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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 23/07/2014

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000001-15.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000001-30.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAURA DE OLIVEIRA GALDINO 

REPRESENTADO POR: JOICE GALDINO 

ADVOGADO: SP318250-CARINA TEIXEIRA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000011-74.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDA DE FATIMA IGNACIO COSTA 

ADVOGADO: SP318250-CARINA TEIXEIRA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000019-18.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP115661-LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000034-87.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA AMARO 

ADVOGADO: SP121263-VERA LUCIA MARCOTTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000041-94.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE PEDRO 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000049-86.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON SERGIO BONADIO 

ADVOGADO: SP181813-RONALDO TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000049-91.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: AURIBERTO DOS SANTOS LUIZ 

ADVOGADO: SP190991-LUÍS EDUARDO FOGOLIN PASSOS 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000062-73.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OREDES FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP311957-JAQUELINE BLUM 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000062-85.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTONIO CELIO FURLAN 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000064-55.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: VERA LUCIA DE JESUS ROSA 

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000090-53.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ARIANE DE FÁTIMA SILVA RESTAURANTE -ME 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000108-98.2014.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANALICIO EVANGELISTA DE JESUS 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000115-70.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON CONCEICAO 

ADVOGADO: SP115740-SUELY APARECIDA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000120-42.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO BIGHETI 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000129-38.2013.4.03.6108 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ANTONIA APARECIDA LIMA 

RCDO/RCT: ROSANA APARECIDA LIMA 

ADVOGADO: SP152839-PAULO ROBERTO GOMES 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000135-93.2014.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VANDA SARTORI CERANTO 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000151-11.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255192-LUIS ANTONIO PORTO 

RECDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO 

ADVOGADO: SP231355-ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000152-12.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOVAL ARANTES MARQUES 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000153-45.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILDO JOSE PEREIRA DE LUCENA 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000154-02.2014.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: JOSE DOS SANTOS 

RECDO: BENEDITA CABRAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137424-EDUARDO ANTONIO RIBEIRO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000177-52.2013.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER HONORATO 

ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000178-91.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTOS JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000191-63.2013.4.03.6307 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: HELENA BRIZOLLA 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000193-45.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIA CRISTINA SALES 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000203-89.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO SALES 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000204-77.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELIANA APARECIDA DA SILVA MORAES 

ADVOGADO: SP247198-JOSE EDUARDO MIRANDOLA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000208-14.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCI DE JESUS GARNICA 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000210-81.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR ANTUNES PEREIRA 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000213-36.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELAINE CRISTINA GREGORIO CONDE 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000217-92.2013.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP274768-MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000222-49.2014.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE LOURDES MARTINS 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000239-49.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIOMILDO MELO 
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ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000248-57.2014.4.03.6336 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MISAEL MARCELO CAMURI 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000252-33.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PAULO CAMILO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000253-18.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAIKON SUZINI 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000255-85.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CILENE CECILIA FAUSTINO PINA 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000256-70.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON MEDES PINA 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000257-55.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP280959-MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000266-03.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CUNHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194125-AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000277-61.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDENICE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000282-65.2014.4.03.6325 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA YVONE FOGLIA MACHADO 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000283-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADONIAS DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000284-53.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO CONRADO 

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000290-14.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MERCEDES LOPES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000294-97.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRES HERCULINA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000300-17.2013.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JORGE ALARI ARCANGELO 

ADVOGADO: SP126984-ANDRÉA CRUZ 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000307-96.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA TARTARO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000313-57.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000316-12.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI APARECIDA BARATA MARONESI 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000323-17.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO FLORENTINO ZANDONADI 

ADVOGADO: SP084228-ZELIA MARIA RIBEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000340-40.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTINA DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000344-26.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA GABRIEL SANCHES 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000348-97.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO HENRIQUE CRACCO MORENO 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000356-25.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE CRESPI 

ADVOGADO: SP132720-MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000360-14.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANNA MARIA BEOZZO JUNQUEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP307550-DANILO TREVISI BUSSADORI 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000362-71.2014.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR SANTOS SANT ANA 

ADVOGADO: SP233409-WANESSA DANTAS PESTANA NICACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000366-23.2014.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA SILVA REIS 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000376-31.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCIENE RIGO DE SOUZA MANIERI 

ADVOGADO: SP317230-RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000385-27.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL MANOEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP080466-WALMIR PESQUERO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000392-82.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA GODOY GUILHERME 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000399-62.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCIANA SOUZA PERES 

ADVOGADO: SP159250-GILBERTO JOSÉ RODRIGUES 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000407-39.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIS CARLOS PAULINO 

ADVOGADO: SP335572-MONIQUE PIMENTEL BERTOLINO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000434-34.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODIVIR ZANCANARO 

ADVOGADO: SP059380-OSMAR JOSE FACIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000450-56.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO LEOPOLDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000467-70.2014.4.03.6336 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS ROBERTO SACARDO 

ADVOGADO: SP263953-MARCELO ALBERTIN DELANDREA 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000471-95.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRIGATTI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000474-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE RIBEIRO DA SILVA 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000505-21.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP
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PROCESSO: 0000512-62.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NADIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP317230-RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000516-35.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMADOR CEZARINO DE GODOY 

ADVOGADO: SP070622-MARCUS ANTONIO PALMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000520-29.2014.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124129-MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP156147-MARCIO RODRIGUES VASQUES 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000529-03.2014.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANO MARIANO FLORENCIO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000531-98.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAXIMO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000541-32.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENIR FRANCISCA CANTONI AVELINO 

ADVOGADO: SP263069-JOSE MARTINI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000547-52.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEONASIO BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000554-84.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDEMAR ELIAS PINTO 

ADVOGADO: SP276138-SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000556-35.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO SIMIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000558-02.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZILDA APARECIDA BORGES 

ADVOGADO: SP174203-MAIRA BROGIN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000566-40.2014.4.03.6336 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO ROBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000568-15.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSELAINE FERANCINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000570-13.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILSON LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000572-08.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOICE VALENTINA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000578-54.2014.4.03.6336 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NORBERTO DUARTE 

ADVOGADO: SP263953-MARCELO ALBERTIN DELANDREA 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000580-82.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM JUNQUEIRA VIEGAS 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000597-78.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS MIRANDA 

ADVOGADO: SP177764-ANTONIO MÁRCIO MANCILHA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000605-55.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AMELIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP115661-LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000608-94.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA GONZAGA DE OLIVEIRA MENDES 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000616-71.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA TERTULIANO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000622-12.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORIO VIVIANI 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000626-49.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR CARVALHO 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000627-34.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIVALDO JOSE FACA 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000628-19.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANA WALKOVICS LORIJOLA 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000631-71.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KLEBER SANCHES ZAGO 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000650-77.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO LEANDRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000651-62.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA DA SILVA MARSELLANE 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000678-14.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBENILTON SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000688-41.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA LUZIA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000689-71.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOANA CARREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP259207-MARCELO MALAGOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000696-85.2012.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RENE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000698-61.2013.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIENNE DA ROCHA MIRANDA 

ADVOGADO: SP299461-JANAINA APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000702-76.2014.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR ROCHA 

ADVOGADO: SP293514-CARLOS ALBERTO BERNABE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000703-58.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEFFERSON APARECIDO ROCHA 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000704-43.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANA CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000709-96.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CELIA REGINA DE SOUZA PASCHOAL 

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000720-63.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: RUBENS GANZAROLLI 

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000725-19.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVIANI PERPETUA FACHIM BOSQUETI 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000726-04.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON ALVES LORIJOLA 

ADVOGADO: SP216467-ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000728-68.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAN PEREZ SANTOS 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000730-90.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: CRISTIAN DA SILVA PARRA 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000740-08.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BENVINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP318250-CARINA TEIXEIRA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000745-89.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENICE DA SILVA PAULO 

ADVOGADO: SP115661-LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000752-51.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP241440-MARIA CAROLINA REMBADO RODRIGUES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000760-58.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEIA ASSUMPCAO SOARES 

ADVOGADO: SP323558-JOSE EDSON DE MORAES RODRIGUES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000761-25.2014.4.03.6336 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JAIR BATISTA BRANCO 

ADVOGADO: SP263953-MARCELO ALBERTIN DELANDREA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000785-71.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP115661-LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP
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PROCESSO: 0000790-80.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDERSON ANSELMO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP321571-THIAGO RADDI RIBEIRO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000792-45.2013.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: VALDEMIR APARECIDO SARDANHA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000793-35.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO CARDOZO FLORIO 

ADVOGADO: SP321571-THIAGO RADDI RIBEIRO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000805-77.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VITORIA PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP149799-MARCIO ANTONIO EUGENIO 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000811-39.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MILTON DE ASSIS 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000817-63.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA LIMA DE JESUS 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000855-15.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCIO APARECIDO BENTO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000866-44.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES MASCARIN JUNIOR 

ADVOGADO: SP173274-ALESSANDRA MONTEIRO SITA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000872-31.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARLENE NUNES PEREIRA 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000877-36.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CESAR ANEZINI 

ADVOGADO: SP260227-PAULA RE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000891-71.2011.4.03.6319 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: DONEL BATISTA GOMES 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000893-87.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECIR DONISETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000907-66.2013.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: NILTON PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP327058-CHRISTIAN JORGE MARTINS 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000918-65.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA INES DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP131376-LUIZ CARLOS MARUSCHI 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000931-94.2013.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARCIO NUNES FREITAS 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000937-96.2011.4.03.6307 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: BORTOLO SARTORI 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000952-40.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA CORREA DA ROSA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000955-39.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151353-LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000961-05.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO APARECIDO BELMONTE LARANJO 

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000964-05.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ARLETE INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO 
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Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000964-43.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LUANA VITORINO DE SOUZA LOURENCO 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000994-89.2013.4.03.6325 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANA ROSA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000997-79.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSA GROSSI JUSSIANI 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000997-92.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS SOARES HUNGRIA 

ADVOGADO: SP115661-LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001000-34.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARMEN REGINA FERRONI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001026-95.2012.4.03.6142 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP071127B-OSWALDO SERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001036-76.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: NAYARA MARCELA LIMA 

RECDO: DAVI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140749-ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001059-31.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELY APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224481-VANESSA RIOS CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001060-16.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR GIMENES PERIS 

ADVOGADO: SP224481-VANESSA RIOS CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001061-98.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENILDA BARBOSA MOREIRA 
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ADVOGADO: SP195536-GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001065-45.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP243145-VANDERLEI ROSTIROLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001071-45.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP144917-ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001075-56.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP307550-DANILO TREVISI BUSSADORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001120-90.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO CORREA 

ADVOGADO: SP084228-ZELIA MARIA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001121-45.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO LOPES GUIMARAES 

REPRESENTADO POR: RENATA MACEDO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001132-22.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JORGE LUIZ LOPES 

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001132-91.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA ANTONIA LOURENCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001133-59.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: PAULO BUENO LANZA 

RECDO: ROGERIO FELIX LANZA 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001136-40.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDNEY BARRETO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP293594-MARCOS VILLANOVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001140-51.2013.4.03.6319 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS CORREIA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001180-33.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALECIO CARLOS SANCINETTI 

ADVOGADO: SP076208-JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001214-38.2014.4.03.6330 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO MAGELA MENDES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001222-67.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZINETE ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP174203-MAIRA BROGIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001225-54.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANGELO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001244-88.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO APARECIDO TURATO 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001245-73.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JAIR LOPES MACHADO 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001252-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAELA PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001269-89.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MAFFEI GODOI 

ADVOGADO: SP070622-MARCUS ANTONIO PALMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001287-25.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA ILZA GUARIDO TRIGO 
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ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001331-44.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DOMINGOS DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP277116-SILVANA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001378-90.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PAZ PITOMBEIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001411-77.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FLORISVALDO COSTA 

ADVOGADO: SP155644-LUIS HENRIQUE PIERUCHI 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001414-26.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE CONTI CESAR 

ADVOGADO: SP298555-MARIA APARECIDA FERRARI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001416-02.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: HEIDE ENILDA DA SILVA 

RECDO: NARA VITORIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295863-GUSTAVO CESINI DE SALLES 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001417-53.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SANDRA GUERREIRO CODINA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001418-69.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MICHEL CLEBER DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001441-37.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA MOURA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP335483-PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001446-37.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AUREA FARIA DE CASTRO ROCHA 

ADVOGADO: SP188842-KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001467-35.2014.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRENDA KYARA DA SILVA NUNES 
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REPRESENTADO POR: VALERIA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193956-CELSO RIBEIRO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001538-15.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VICENTE PAULA DAS GRACAS REIS 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001552-96.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ROSELI GALDINO 

ADVOGADO: SP301077-ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001574-64.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YASMIN KAWASHIMA IGLESIAS 

ADVOGADO: SP190535B-RODRIGO MOREIRA LIMA 

RECDO: DIEGO KAWASHIMA IGLESIAS 

ADVOGADO: SP202618-HISSAM SOBHI HAMMOUD 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001580-59.2013.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUIZ MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP327058-CHRISTIAN JORGE MARTINS 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001582-50.2014.4.03.6329 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALBERTO ESMERINDO 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001583-36.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001607-47.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO HENRIQUE PONCIANO FILHO 

REPRESENTADO POR: LUCIANA PRISCILA PACOLA 

ADVOGADO: SP219394-MOUSSA KAMAL TAHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001672-79.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TAMIRIS MESSIAS RUAS 

ADVOGADO: SP312358-GLAUCIA MARIA CORADINI 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001677-64.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RITA RIBEIRO DA SILVA TASCA 

ADVOGADO: SP267764-TIAGO ANACLETO FERREIRA 
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Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001678-49.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ERMINIA DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP301077-ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001682-86.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALUIZIO LOUZADA VELLOSO JUNIOR 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001686-96.2014.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR HUMBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124129-MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001691-16.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA CARDOZO FERREIRA 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001706-70.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO BAPTISTA DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001715-10.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELAIDE GIOVANELLI 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001732-15.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA APARECIDA BARBOSA ROSSINI 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001772-97.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENHEI NAKAZATO 

ADVOGADO: SP160397-JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001804-64.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO FERNANDO VITORIO 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001818-14.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE DO NASCIMENTO CARVALHO 
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ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001860-03.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO ALMEIDA JERONIMO 

ADVOGADO: SP224677-ARIANE LONGO PEREIRA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001930-46.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SERGIO APARECIDA 

ADVOGADO: SP256354-ANDRÉA DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001936-53.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORMINDA MARIA FARIA LIMA 

ADVOGADO: SP256354-ANDRÉA DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001944-30.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO SANFINS 

ADVOGADO: SP256354-ANDRÉA DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001967-47.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: CELIA MARIA LONGO 

ADVOGADO: SP302264-JOSIANE FERNANDA P. GULO 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001973-95.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON CEZARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP241175-DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001977-79.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IZAURA DAROZ 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001982-57.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CLAUDEMIR AUGUSTO 

ADVOGADO: SP241175-DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001983-42.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP241175-DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001987-79.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JERFESON DE MOURA BARROS 

ADVOGADO: SP241175-DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001990-34.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIMOREZIA BOMFIM CONCEICAO 

ADVOGADO: SP241175-DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002001-54.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NELSON DONIZETE MATIAS 

ADVOGADO: SP141784-HELENA MARIA CANDIDO PENTEADO 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002021-13.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORCINEIA MONTEZINO VASQUES 

ADVOGADO: SP282022-ANA MARIA CASTELUCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002058-91.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA CAETANA BERTALIA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002063-21.2014.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JOSE DIRCEU GOMES 

ADVOGADO: SP267973-WAGNER DA SILVA VALADAO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002064-06.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002065-88.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: EDILSON TEIXEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP197227-PAULO MARTON 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002068-43.2014.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PEDRO ANTONIO HERRERIAS BOLFARINI 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002070-13.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: LURDES MUNHAO VIANA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002071-95.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 
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IMPTE: SYLVIA MARIA AZEVEDO MANDOLINI 

ADVOGADO: SP318851-VANDIR AZEVEDO MANDOLINI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002072-80.2014.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOAO MANUEL MOREIRA VIEIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002074-50.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ESPEDITO GARCIA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

IMPDO: 1ª VARA-GABINETE DO JEF DE OURINHOS 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002076-20.2014.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: JOSE APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP280257-ARGEMIRO GERALDO FILHO 

IMPDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002076-87.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMAIR MEZZALIRA 

ADVOGADO: SP256354-ANDRÉA DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002109-83.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA DIAS MIAN 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002110-85.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMERICO DIAS PRADO 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002117-57.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VOISA DE CASSIA MARCAL 

ADVOGADO: SP223118-LUIS FERNANDO BAU 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002122-13.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZILDINHA APARECIDA PAVANI TUSCHI 

ADVOGADO: SP100030-RENATO ARANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002122-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELCRIDE GONCALVES SENA 

ADVOGADO: SP249635-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002126-84.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ CARLOS ZANGRANDE 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002174-32.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO INACIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002181-67.2010.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ONDINA DA CUNHA RUIZ 

ADVOGADO: SP189946-NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002191-24.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURI AURELIO XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242834-MARCO ANTONIO XAVIER DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002192-09.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO XAVIER DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP242834-MARCO ANTONIO XAVIER DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002195-54.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002209-35.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON VIEIRA DANTAS 

ADVOGADO: SP113119-NEUSA APARECIDA GONCALVES CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002222-02.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE DOS SANTOS SILVESTRE 

ADVOGADO: SP277116-SILVANA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002235-31.2013.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SIRLEI FRANCISCO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002251-55.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA APARECIDA MARTINS BATISTA 

ADVOGADO: SP105150-ANA PAULA CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002269-39.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCELLO COLOMBO FILHO 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002302-10.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP241175-DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002328-65.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO OZIRES PREDEUS 

ADVOGADO: SP249823-MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002357-17.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: HELENA BUZETE LEITE 

ADVOGADO: SP174203-MAIRA BROGIN 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002358-34.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIMARIA SANTOS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002391-55.2014.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO ROMAO 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002420-05.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA APARECIDA ROCHA HERRERA 

ADVOGADO: SP284717-RODRIGO VERISSIMO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002431-03.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WENDER ROSSI SILVA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002439-11.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA MARIA CIRINO GARE 

ADVOGADO: SP284717-RODRIGO VERISSIMO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002447-57.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA PEROBON 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002448-42.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP190646-ERICA ARRUDA DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002466-28.2012.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP258032-ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002467-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242837-EDUARDO FAZAN MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002473-55.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA DE LOURDES GOMES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002480-75.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TOSHICO ISAYAMA KOHATSU 

ADVOGADO: SP284717-RODRIGO VERISSIMO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002512-08.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERALDO FERNANDO CORSI 

ADVOGADO: SP226172-LUCIANO MARINS MINHARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002532-08.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALICE CARVALHO DA SILVA 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002537-30.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WILSON MARIANO PINTO 

ADVOGADO: SP102725-MARLENE DOS SANTOS TENTOR 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002551-46.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP096852-PEDRO PINA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002565-33.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVILYN RAQUEL RAMOS ALVES DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: LISA CARLA RAMOS 

ADVOGADO: SP337629-LEANDRO ARRUDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002583-78.2010.4.03.6307 

CLASSE: 1 -  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALZIRA MOLINA LORENTE 

ADVOGADO: SP164375-CARLA APARECIDA ARANHA 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002590-78.2012.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARSARI 

ADVOGADO: SP227046-RAFAEL CABRERA DESTEFANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002592-35.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELIDA SERINOLI SPIRITO 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002593-98.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GERMINIO PLACIDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP163909-FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002598-23.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002615-27.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NILCE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP167418-JAMES MARLOS CAMPANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002637-20.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDO CUSTODIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002645-25.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVALDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP277919-JULIANA SALATE BIAGIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002667-74.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002667-89.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: GILSON ZANINI 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002684-22.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITOR HIROTO YAMASHITA 

ADVOGADO: SP135229-MARIA ELVIRA MARIANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002699-60.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA APARECIDA RODRIGUES DE CAMARGO RAMAZOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002703-28.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILZA JOSE LESSA MATOS 

ADVOGADO: SP284717-RODRIGO VERISSIMO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002706-52.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CONCEICAO BEZERRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP267737-RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002723-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISA DE CAMARGO FRANCO 

ADVOGADO: SP273602-LIGIA PETRI GERALDINO PULINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002729-92.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIJALMA DE MELO SILVA 

ADVOGADO: SP223052-ANDRESA BERNARDO DE GODOI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002745-83.2013.4.03.6108 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO MIRANDA 

ADVOGADO: SP082884-JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002767-17.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WAGNER FERNANDES MARTINS 

ADVOGADO: SP177385-ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002801-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SOARES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002811-48.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA PEDROZO LUCIANO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002821-92.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DULCINEIA POMPIANI FERNANDES 

ADVOGADO: SP324522-ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002835-57.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILZA DA SILVA MARTINS CARVALHEIRO 

ADVOGADO: SP233462-JOAO NASSER NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002849-41.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOUGLAS FERNANDES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002852-90.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELIR BISPO FERREIRA 

ADVOGADO: SP124878-ROSANA MARIA ORTEGA BISSOLATI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002853-75.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO TADEU DE ANDRADE LEITE 

ADVOGADO: SP124878-ROSANA MARIA ORTEGA BISSOLATI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002861-55.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA ROMUALDO GODINES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002862-49.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEILSON MONTEIRO 

ADVOGADO: SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002876-89.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO VICENTE DE FREITAS 

REPRESENTADO POR: DENISE CRISTINA COMINO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002877-06.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002910-93.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UMBERTO PRIMO FANGER COVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002916-06.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCUS SOARES 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002918-70.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIZANGELA PAGLIATO FORTUNA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002927-32.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERCEDES BALAN SANCHES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002936-19.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP258016-ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002939-77.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO TEIXEIRA GOES 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002952-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO DE BARROS MOREIRA DA ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002953-33.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR PEDRO FIORAVANTE 

ADVOGADO: SP217139-DANIEL MURICI ORLANDINI MAXIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002958-74.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DIEGO MACHADO LOURENCO 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002959-40.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCA MARTA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002960-53.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCY MARIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP042780-MARIA HELENA ACOSTA GIOVANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002966-60.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDO APARECIDO 

ADVOGADO: SP042780-MARIA HELENA ACOSTA GIOVANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002988-12.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE RODRIGUES BUENO MONGE 

ADVOGADO: SP171207-LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002992-83.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: THEREZINHA GOMES 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002995-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PLINIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP247828-PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003014-23.2012.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA MARCIA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP236769-DARIO ZANI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003028-40.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA RODRIGUES DE MATOS KIOSHI 

ADVOGADO: SP278290-JOAO MARCIO BARBOZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003029-54.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP120357-ISABEL CARVALHO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003031-27.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELEMARA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191564-SERGIO ESBER SANT'ANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003046-58.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: guerino jose tognon 

ADVOGADO: SP232889-DANIELE SANTOS TENTOR 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003048-28.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GRAZIELY FERNANDA COSTA DA SILVA 
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Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003058-38.2014.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO DORIGO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003073-76.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE VICENTINI DIAS 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003078-92.2014.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO TAVEIRA 

ADVOGADO: SP260713D-APARECIDO ALEXANDRE VALENTIM 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003091-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE RAIMUNDO DE SOUZA COSTA 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003113-23.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI MORAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003113-58.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CRISPIM 

ADVOGADO: SP201428-LORIMAR FREIRIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003115-60.2012.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEVACIR DE SOUZA GUALDA 

ADVOGADO: SP260165-JOAO BERTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003141-45.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELCI DE OLIVEIRA NOVAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003148-37.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA GOBO 

ADVOGADO: SP222155-GLENDA ISABELLE KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003154-96.2011.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE EDSON FONTES 

ADVOGADO: SP018454-ANIS SLEIMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003181-05.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIETA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003196-30.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RENATO DONIZETTI MARTINS 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003210-27.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IVETE SAVIOLE FIGUEREDO 

ADVOGADO: SP120954-VERA APARECIDA ALVES 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003225-27.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VILSON JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003235-68.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003237-41.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA SPAGNOLLO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003273-83.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA ALVES SERRAO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003275-50.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268869-APARECIDA DO CARMO ROMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003287-67.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENI FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP113956-VERA NICOLUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003293-74.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDUIR DA COSTA LIMA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003306-73.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GUSTAVO SUGUIURA 

ADVOGADO: SP131302-GIL DONIZETI DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003308-96.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE JESUS PIRES 

ADVOGADO: SP246953-CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003347-40.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: FRANCIS VANDERLI GALVAO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003355-36.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003363-13.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZILDA CAMILO DE SOUSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003380-30.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SUELI APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP214614-REGINALDO GIOVANELI 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003380-92.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003394-14.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS GRACIOLI 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003409-80.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSA TOZETI MARZOLA 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003447-92.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SINVAL TRINDADE RAMOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     35/1123



Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003450-66.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEI PICOLO 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003451-32.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: TATIANE DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003454-91.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DORIVAL SOBRINHO FILHO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003480-04.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IRACEMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244617-FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003483-44.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS VARGAS ROSA 

ADVOGADO: SP239628-DANILO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003486-11.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMABILE CASELOTTO CAPELLARI 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003487-93.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NELSON ARIANO 

ADVOGADO: SP143894-LUCIANO CESAR CARINHATO 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003494-85.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SOFIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003501-77.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CAROLINA AUGUSTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP229824-LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003514-54.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003519-76.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AFFONSO JULIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003522-31.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURA FREZZATO BEVILACQUA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003523-16.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER MARTINS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003526-68.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE TEREZINHA FERNANDES ARPAL 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003529-23.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO COLPANI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003531-90.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORIVALDO ATILIO DANIELE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003534-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMARY DIAS CONSUL BENEVIDES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003540-11.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003542-78.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITO ADAO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003572-60.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MARCOS BORGES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP
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PROCESSO: 0003574-49.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA CLEUZA DE CASTRO SOUSA 

ADVOGADO: SP165696-FABIANA CAÑOS CHIOSI 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003577-85.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ JESUS RUFINO 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003616-35.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE JESUS VIEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP225672-FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003633-80.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CELSO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP283399-MAISA CARDOSO DO AMARAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003653-09.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCIANE CRISTINA GERVONI 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003656-22.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENILDA CAPICHE LACERDA 

ADVOGADO: SP232673-MICHELANGELO ANTONI MAZARIN AGOSTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003664-57.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SIMONE CRISTINA ZAPPAROLI 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003674-38.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUZIA BIAZOTTI CROTTI 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003680-11.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VANDA APARECIDA DE MATOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP244617-FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003702-53.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FERNANDES DE CASTRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003703-97.2013.4.03.6325 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LEITE DA FONSECA LOPES 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003739-86.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOHN ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP224481-VANESSA RIOS CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003740-71.2014.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL APARECIDO FERRAREZI 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003777-89.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEONILDE QUEIROZ VIENA 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003802-97.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BENEDITO CASSEMIRO 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003808-65.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003817-08.2013.4.03.6108 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO ZEQUIM 

ADVOGADO: SP251813-IGOR KLEBER PERINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003893-17.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA JOSE CARDOSO 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003927-70.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003943-43.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RICARDO ROBERTO WALLAUER 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003958-90.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ELSA AMALIA ZOCCOLARO BETIOLI 

ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003965-04.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLINDA CRIVELARO URBANETTO 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004003-91.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVO MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004022-22.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADRIANO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP282486-ANACELI MARIA DA CONCEIÇÃO 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004033-32.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANIA CRISTINA BONETTI 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004043-98.2009.4.03.6319 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RCDO/RCT: JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004066-69.2012.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI BARBOSA 

ADVOGADO: SP175602-ANGELITA APARECIDA STEIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP311294-HELIANICY DA CONCEIÇÃO VIEIRA SANTOS 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004078-36.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOLINDA ROSA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004082-73.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004115-31.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174203-MAIRA BROGIN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 
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Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004140-41.2013.4.03.6325 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO CUNHA 

ADVOGADO: SP277116-SILVANA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004145-86.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LAURA TEIXEIRA 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004150-23.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CESAR AUGUSTO DA CUNHA MACIEL 

ADVOGADO: SP150256-SAMANTHA BREDARIOLI 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004175-43.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI BISPO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198432-FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004211-75.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON RIBEIRO FARIA 

ADVOGADO: SP245253-RONDINELI DE OLIVEIRA DORTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004227-97.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: SP278290-JOAO MARCIO BARBOZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004245-50.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR DE FARIA 

ADVOGADO: SP113119-NEUSA APARECIDA GONCALVES CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004247-20.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EDILENE ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP113119-NEUSA APARECIDA GONCALVES CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004283-62.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO CARDOSO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004289-69.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004291-39.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR BATISTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004299-16.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA APARECIDA FERNANDES MATHIAZZI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004314-85.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRYEL HENRYQUE LUCIANO DA SILVA 

REPRESENTADO POR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004323-15.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO MORITA 

ADVOGADO: SP220366-ALEX DOS SANTOS PONTE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004358-26.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLODOALDO RODRIGUES VIANA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004392-79.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP120909-LUZINETE ALVES DOS SANTOS DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004398-83.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PENHA COSTA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004422-24.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO PASCHOAL FERNANDES 

ADVOGADO: SP249718-FELIPE CALIL DIAS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004433-14.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA MARIA ANTONIO 

ADVOGADO: SP301754-THIAGO BAESSO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004451-64.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP208804-MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004473-47.2013.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOS ANJOS LEONEL 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004487-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004495-83.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALOISIO GILBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004499-70.2012.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DURVANI CREUSA NUCI 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004508-92.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANESSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP324556-CRISTIANO DUARTE PESSOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004513-76.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOVELITA GONCALVES DA COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP142170-JOSE DARIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004551-87.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURA ROSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP317070-DAIANE LUIZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004615-60.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MURILO BARBOSA 

ADVOGADO: SP296209-CARLOS RODRIGO BATISTEL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004638-78.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON SIMIONI 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004640-42.2014.4.03.6303 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190289-MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004651-05.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EMERSON CARLOS CESTAROLI 

ADVOGADO: SP224200-GLAUCE MARIA PEREIRA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004691-63.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIO SILVA 

ADVOGADO: SP227876-CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004732-20.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARTINS DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP307403-MOISES CARVALHO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004761-80.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARINHO FILHO 

ADVOGADO: SP124129-MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004763-50.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL RAMOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP124129-MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004765-10.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZEQUIEL AURELIANO PINTO 

ADVOGADO: SP317108-FERNANDA PARENTONI AVANCINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004770-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROBERTO APARECIDO STRAMARO 

ADVOGADO: SP103188-DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004776-42.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDIR ROSSETO 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004800-38.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDER DONIZETE DE LIMA 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP
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PROCESSO: 0004808-15.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS BELLINI 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004816-21.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BIANCA APARECIDA BRIENZA DE DEUS 

ADVOGADO: SP287339-CARLOS GUSTAVO CANDIDO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004819-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO BOSCO JARDIM 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004821-14.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO JOSE DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004823-81.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO LIGIERO 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004824-66.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER DE LIMA 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004825-80.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO TEODORO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004827-21.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES BIFE DE MORAES 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004828-06.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLODOALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP290383-LUPERCIO PEREZ JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP
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PROCESSO: 0004830-73.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA HILARIO LIMA 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004832-43.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCILENE ALCALDE 

ADVOGADO: SP311089-ELTON POIATTI OLIVIO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004837-65.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUZIA FORNAZARI 

ADVOGADO: SP290383-LUPERCIO PEREZ JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004839-64.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR BERGAMASCO 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004841-05.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO PINTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004842-87.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO MATIAS 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004843-72.2013.4.03.6324 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVA ROSA NEGRELI 

ADVOGADO: SP130696-LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004859-48.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AFONSO APARECIDO BATISTA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004873-79.2012.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP173520-RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP
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PROCESSO: 0004898-62.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZINETE BIZERRA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP187225-ADRIANA BARRETO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004914-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP222997-RODRIGO SILVA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP223047-ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004921-08.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PURESA ROSA PINTO 

ADVOGADO: SP170533-AUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004924-50.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WELLINGTON DE JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262368-ERICA FABIANA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004935-13.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIANE APARECIDA BONANCA 

ADVOGADO: SP296209-CARLOS RODRIGO BATISTEL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004937-80.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAMUEL ROBERTO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP296209-CARLOS RODRIGO BATISTEL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004945-57.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADINAILDA SANTOS PORTO 

ADVOGADO: SP296209-CARLOS RODRIGO BATISTEL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005027-60.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VANESSA DE MATOS FELISBERTO 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005047-58.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005064-84.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS LACERDA 

ADVOGADO: SP283796-PAOLA ELIZA LÜCK 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005075-16.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP283796-PAOLA ELIZA LÜCK 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005094-22.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO OSVALDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005095-07.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERISSIMO LEAO DO CARMO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005099-44.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNIBAL VICTORIO POZZEBON 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005103-81.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS CHIARAPA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005164-39.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALÍPIO APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005169-61.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO BRANCO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005174-83.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA BLANCO GALI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005178-23.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIRLEY CAETANO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005185-15.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA SEMEGHINI BUENO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005187-82.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADENIR DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005191-22.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLAVO SCHLODTMANN 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005193-89.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO TRISTAO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005195-59.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELZA CONCEICAO BECHELLI AFONSO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005200-81.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA FERREIRA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005205-06.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA COSSI COSTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005218-42.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LIVIA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP298282-ANTONIO CARDOZO DE LIMA NETO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005230-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: REINALDO OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP122943-EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005259-69.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATANAEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP328242-MARIA APARECIDA COELHO DE SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005331-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALEXANDROWNA DE JESUS BRANDAO MAIA GOMES 

ADVOGADO: SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005361-91.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE APARECIDA PODANOSCHI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272799-ROGERIO BARREIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005365-31.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIOVANE DANIEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP218833-THOMAZ FERREIRA FALIVENE E SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005367-98.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WELBER DOS SANTOS DANTAS 

ADVOGADO: SP218833-THOMAZ FERREIRA FALIVENE E SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005376-60.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REMO DOMINGOS EUGENIO DESTRO 

ADVOGADO: SP179273-CRISTIANE RUTE BELLEM 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005381-92.2013.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDALVA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP42501-ERALDO ALURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005441-55.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANA LIMA CHRISTOFOLETTI 

ADVOGADO: SP083839-MARIA ANGELICA FONTES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005502-16.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: REGINALDO TADEU COCENZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005513-04.2008.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: PE023691-RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RECDO: EDSON EUCLIDES ALVES 

ADVOGADO: SP083064-CLOVIS LUIS MONTANHER 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005522-04.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIZETE DE MATOS SOUSA 

ADVOGADO: SP334266-PAULO TADEU TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005523-86.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA ASSIS 

ADVOGADO: SP164997-FABIANA MARA MICK ARAÚJO 
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RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005565-38.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRISCILA FEITOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005573-15.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005654-61.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO BRANZANI 

ADVOGADO: SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005727-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CLEMILDA MARQUES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: GABRIEL MARQUES DA SILVA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005740-32.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCINEIA FILETI BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP042977-STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005746-39.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIGERU KOJIMA 

ADVOGADO: SP042977-STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005830-40.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDINEI RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP286959-DANIEL MARINHO MENDES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005842-54.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP093583-JANUARIO BRANCO DE MORAES FILHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005882-36.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IVONE BEGO 

ADVOGADO: SP086621-NANCI DA SILVA LATERZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005894-50.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGUINALDO LUIS CANONICO 
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ADVOGADO: SP093583-JANUARIO BRANCO DE MORAES FILHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005894-56.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO RIOGI 

ADVOGADO: SP245032-DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005902-27.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEILTON BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP144817-CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005915-26.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXSANDRA DEGASPARE 

ADVOGADO: SP214822-JOÃO CARLOS GODOI UGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005916-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEX SANDRO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP144817-CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005917-93.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON LUIZ CALDAS 

ADVOGADO: SP128055-JULIANE DONATO DA SILVA JARDIM 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005921-33.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE VINICIUS RUEDIGER 

ADVOGADO: SP193168-MARCIA NERY DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005929-10.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO XAVIER SOBRINHO 

ADVOGADO: SP112591-TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005973-29.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005995-87.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDINEI OLIVEIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP193168-MARCIA NERY DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006056-82.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BALDO ZARATIN 
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ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006101-49.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS IRENE XAVIER 

ADVOGADO: SP313703-SAMANTA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006122-25.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE RAFAEL DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP042977-STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006192-42.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006196-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE BERNARDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006197-64.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECI FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006199-34.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006200-19.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARTUR INACIO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006205-41.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR JOÃO FOCHI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006207-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA SABAS JONES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006209-78.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO COSTA PEREIRA 
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ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006212-33.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YRAIDES RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006215-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR CARDOSO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006217-55.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CACILDA PALADINI DOMENEGHETTI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006222-77.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO CARNECELLI JUNIOR 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006227-02.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERDINANDO MINARI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006229-69.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA MARIA RIZZO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006247-90.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE JACHTCHENCO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006269-03.2013.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LETICIA LATREQUIA SANTOS KLOCKNER 

ADVOGADO: SP216676-ROGERIO TAVARES DE OLIVEIRA ROLIM 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP129673-HEROI JOAO PAULO VICENTE 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006387-27.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TATIANE APARECIDA PEROMINGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP328652-SIDNEY HEBER ESCHEVANI TAKEHISA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006428-97.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CELIA APARECIDA BURAN 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006432-31.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANA TAVELLA 

ADVOGADO: SP282686-PAULO EDUARDO BORDINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006435-83.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA CASTILHO 

ADVOGADO: SP282686-PAULO EDUARDO BORDINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006461-21.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PEDRO GATTI 

ADVOGADO: SP287306-ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006498-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA DE GODOY 

ADVOGADO: SP317108-FERNANDA PARENTONI AVANCINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006511-10.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HIMAIN DOMINGOS DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP068204-NEUSA TEIXEIRA REGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006513-17.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALFREDO MAXIMO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006517-17.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO BUENO 

ADVOGADO: SP143873-CELIA CRISTINA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006555-29.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA CRISTINA DO PRADO SECCO 

ADVOGADO: SP268147-RICARDO DE OLIVEIRA LAITER 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006558-81.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDERCIO ALFREDO RANGEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP341388-RONAN GOMES DE MELO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006559-72.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOYCE MARGARETH DE FATIMA VALDRIGHI 

ADVOGADO: SP149942-FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006564-88.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALIA PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006576-05.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIS VICENTE CONDE 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006590-86.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DE OLIVEIRA COUTO 

ADVOGADO: SP341388-RONAN GOMES DE MELO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006591-71.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DERCI ARAUJO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP286959-DANIEL MARINHO MENDES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006593-41.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MESSIAS LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268147-RICARDO DE OLIVEIRA LAITER 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006602-03.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGUINALDO JOSE DA SILVA DAMASIO 

ADVOGADO: SP341388-RONAN GOMES DE MELO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006603-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO TADEU SOARES 

ADVOGADO: SP268147-RICARDO DE OLIVEIRA LAITER 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006612-47.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP334266-PAULO TADEU TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006633-23.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP169624-SANDRA CRISTINA RODRIGUES SIMÕES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006634-08.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MONIQUE SANTA LUZIA MASSARI 

ADVOGADO: SP317108-FERNANDA PARENTONI AVANCINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006659-21.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZETE HELENA RONDINI FORTE 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006678-27.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAGMAR PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006689-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP307963-MONICA GISELE DE SOUZA RIKATO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006692-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP262766-TATIANA OLIVER PESSANHA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006708-62.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE CECCON FERRAZ SILVA 

ADVOGADO: SP106239-RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006719-97.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIRLEY DABAGUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006721-67.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEI JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP199034-LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006751-96.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS FOSTER NETO 

ADVOGADO: SP107152-CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006764-95.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORICO DOMINGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289607-ALINE BORTOLOTTO COSER 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006797-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FAUSTINO JOAQUIM DE LIMA 
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ADVOGADO: SP163484-TATIANA CRISTINA SOUTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006800-40.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ NATAL BENATI 

ADVOGADO: SP163484-TATIANA CRISTINA SOUTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006811-69.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIVALDO BALDOINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163484-TATIANA CRISTINA SOUTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006821-16.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163484-TATIANA CRISTINA SOUTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006826-38.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289607-ALINE BORTOLOTTO COSER 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006828-08.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS DONIZETTI BAPTISTELA 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006844-59.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO COUTINHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163484-TATIANA CRISTINA SOUTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006853-21.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARA APARECIDA CANIVEZI ANTUNES 

ADVOGADO: SP317108-FERNANDA PARENTONI AVANCINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006862-80.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS AMARO 

ADVOGADO: SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006864-50.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO PAULO CENSON 

ADVOGADO: SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006865-35.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ MENDES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006866-20.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL SILVA PESSOA 

ADVOGADO: SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006873-12.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006885-26.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDAURA EUGENIO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006887-93.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006888-78.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALTER CANDIDO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006893-03.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODILON TADEU CEDA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006895-70.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO LOPES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP307403-MOISES CARVALHO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006896-55.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0006913-91.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA QUADROS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006928-60.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE MESSIAS DA SILVA 
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ADVOGADO: SP218833-THOMAZ FERREIRA FALIVENE E SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006977-41.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARILDO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006995-28.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007026-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONES CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224481-VANESSA RIOS CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007034-22.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR APARECIDA PRADO 

ADVOGADO: SP199700-VIVIANE DE OLIVEIRA SPOSITO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007036-89.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KARENINE SUYEN NOBREGA COUTINHO DE MOURA 

ADVOGADO: SP199700-VIVIANE DE OLIVEIRA SPOSITO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007037-74.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA JIMENES AMADOR 

ADVOGADO: SP199700-VIVIANE DE OLIVEIRA SPOSITO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007038-59.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALIA CRISTINA BREDA MEGALE 

ADVOGADO: SP199700-VIVIANE DE OLIVEIRA SPOSITO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007042-96.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUCLAIR APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO: SP218098-JULIANO VICENTINI TRISTAO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007044-66.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILDO VEZENFATI DA SILVA 

ADVOGADO: SP218098-JULIANO VICENTINI TRISTAO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007045-51.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNA BERTOLI SILVA 
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ADVOGADO: SP218098-JULIANO VICENTINI TRISTAO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007047-21.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERLEI DOS REIS 

ADVOGADO: SP218098-JULIANO VICENTINI TRISTAO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007052-43.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHINICHI MATSUNAGA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007053-28.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUNIVAL OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP222542-HELIO BELISARIO DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007067-12.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007069-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BUENO CONTI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007071-49.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO CUSTODIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007074-04.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMENTE VONO NETO 

ADVOGADO: SP106239-RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007075-86.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP106239-RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007078-41.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA MARCELINO 

ADVOGADO: SP301115-JOICE HELENA CORDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007079-26.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GALVAO BAZETO 
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ADVOGADO: SP301115-JOICE HELENA CORDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007082-78.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIVALDO DA SILVA LUCCAS 

ADVOGADO: SP301115-JOICE HELENA CORDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007085-33.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALAIDE BORGES 

ADVOGADO: SP106239-RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007086-18.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRIK APARECIDO FRANCISCO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP224481-VANESSA RIOS CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007088-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP224481-VANESSA RIOS CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007091-40.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ADELIA NUNES 

ADVOGADO: SP286840-ELIANE OLIVEIRA GOMES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007092-25.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AUGUSTO BRANDAO SOARES 

ADVOGADO: SP224481-VANESSA RIOS CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007097-47.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007101-84.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANA CRISTINA PACHIEGA FARIA 

ADVOGADO: SP099230-ROSANGELA APARECIDA MATTOS FERREGUTTI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007104-39.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP224481-VANESSA RIOS CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007106-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GORETE RODRIGUES SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP224481-VANESSA RIOS CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     62/1123



RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007118-23.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007121-75.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICHARD BATISTA CORREA 

ADVOGADO: SP224481-VANESSA RIOS CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007122-60.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO TEIXEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP224481-VANESSA RIOS CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007123-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HORTENCIO ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP224481-VANESSA RIOS CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007144-21.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DA COSTA RAMOS 

ADVOGADO: SP225254-ERCILIO CECCO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007164-08.2011.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE COSTA NETO 

ADVOGADO: SP188762-LUIZA MOREIRA BORTOLACI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007195-72.2012.4.03.6183 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ZAQUE PORFIRIO SIMAO 

ADVOGADO: SP298538-DELIO JANONES CIRIACO OLIVEIRA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007198-84.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENIR SOARES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007204-91.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TARDIEU CARDOSO SOARES 

ADVOGADO: SP342815-MARCOS TIAGO CANDIDO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007212-36.2013.4.03.6131 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP
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PROCESSO: 0007212-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA ANTONIA DE SOUZA BARROS 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007220-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS HENRIQUE STETER DA SILVA 

ADVOGADO: SP279966-FAUTO LUZ LIMA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007223-97.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP106239-RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007227-37.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISA DE MATOS GALVAO AVELAR COUTO 

ADVOGADO: SP271148-PAULA SA CARNAUBA REIS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007229-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DERCIDIO PEDRO DA SILVA 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007230-89.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON MAJOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271148-PAULA SA CARNAUBA REIS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007231-74.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEILIANE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271148-PAULA SA CARNAUBA REIS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007241-21.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELSON VICENTE LIMA 

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007244-73.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SABRINA DA SILVA FRAGA 

ADVOGADO: SP020098-DULCE MARIA GOMES FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007250-80.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP334266-PAULO TADEU TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007255-05.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: PATRICIA INACIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106239-RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007267-19.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA MARIANO 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007268-04.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCILENE ALVES DE SOUZA MAIA 

ADVOGADO: SP310759-SAMARA LUNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007269-86.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO DE OLIVEIRA MAIA 

ADVOGADO: SP310759-SAMARA LUNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007272-41.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA MIRANDA DAVID 

ADVOGADO: SP310759-SAMARA LUNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007273-26.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE PAULO MENDES 

ADVOGADO: SP286959-DANIEL MARINHO MENDES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007274-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONAS LOPES MERIQUE 

ADVOGADO: SP286959-DANIEL MARINHO MENDES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007275-93.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP273602-LIGIA PETRI GERALDINO PULINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007277-63.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA VICENTE SOARES 

ADVOGADO: SP273602-LIGIA PETRI GERALDINO PULINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007279-33.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELZA APARECIDA FAGUNDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP273602-LIGIA PETRI GERALDINO PULINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007288-92.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: EDIMILSON MIGUEL FIALHO 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007289-77.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAMILE CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP305876-PAULO ANDRE MEGIOLARO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007295-84.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO BARBOSA 

ADVOGADO: SP096852-PEDRO PINA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007297-54.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON ANTONIO SIQUEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007301-91.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO MOREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007303-61.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP305911-TATIANE REGINA PITTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007307-98.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREA CONCEICAO MIRANDA LINARES 

ADVOGADO: SP158192-PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007309-68.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS NARCISO MERLO 

ADVOGADO: SP273602-LIGIA PETRI GERALDINO PULINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007315-75.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP274905-ALINE SANTOS MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007318-30.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETE DOS REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP274905-ALINE SANTOS MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007320-97.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MANOEL APARECIDO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP274905-ALINE SANTOS MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007321-82.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP274905-ALINE SANTOS MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007329-59.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA DONIZETTI BARBOSA SILVA 

ADVOGADO: SP274905-ALINE SANTOS MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007332-14.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP274905-ALINE SANTOS MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007338-21.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADENIR BELARMINO JUSTINO 

ADVOGADO: SP274905-ALINE SANTOS MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007339-06.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP274905-ALINE SANTOS MORAES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007350-35.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE FABIANO XIMENES 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007353-87.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIA CRISTINA MOTA BORGES 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007355-57.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ASSIS CARNEIRO 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007357-27.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE FARIAS BARROS 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007358-12.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: GISLAINE CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007360-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PLINIO JOSE BARBOSA JUNIOR 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007368-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO BRANDAO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP310759-SAMARA LUNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007370-26.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELCO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP310759-SAMARA LUNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007375-48.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANESIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154099-CIRLENE CRISTINA DELGADO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007378-03.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERCIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154099-CIRLENE CRISTINA DELGADO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007382-40.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP310759-SAMARA LUNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007384-10.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA MARIA AFONSO MAGALHÃES 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007385-92.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL DOS SANTOS PACHECO 

ADVOGADO: SP190289-MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007386-77.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILSON MASSACANI 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007387-62.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: EVERALDO SILVA 

ADVOGADO: SP190289-MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007389-32.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO CANHAMEIRO 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007390-17.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO ANTONIO SANTANA 

ADVOGADO: SP190289-MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007394-54.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINA ANDRETTA 

ADVOGADO: SP252599-ANDRE ANDRETTA BATISTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007397-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO CARLOS NOVO 

ADVOGADO: SP190289-MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007401-46.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP121962-VANIA MARA MICARONI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007402-31.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO JOSE MACHADO 

ADVOGADO: SP144817-CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007408-38.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP287339-CARLOS GUSTAVO CANDIDO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007409-23.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SERGIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP107152-CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007411-90.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE BIAZOTTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP107152-CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007412-75.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUIS ANTONIO CARVALHO 

ADVOGADO: SP107152-CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007413-60.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE LUIZ BUEN 

ADVOGADO: SP194834-EDVALDO LOPES SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007414-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO DE MATTOS BUENO 

ADVOGADO: SP331102-NADJA ARAUJO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007415-30.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: URIAS VALERIO GARCIA 

ADVOGADO: SP107152-CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007420-52.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO JOSE DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007420-89.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ITAMAR BENEDITO MACHADO 

ADVOGADO: MG113899-DORIEDSON CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007422-22.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO DOMINGOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007423-07.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007424-89.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEI APARECIDO BASTOS 

ADVOGADO: SP107152-CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007425-74.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTIERE LUIS DE MELO 

ADVOGADO: SP145354-HERBERT OROFINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007429-14.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER CARDOSO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP197180-SALETE MACETI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007433-51.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP286923-BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007435-21.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO ANTONIO MORO 

ADVOGADO: SP286923-BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007441-28.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE TORRES MONTENEGRO 

ADVOGADO: SP286923-BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007442-13.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA MAURA REGINATO 

ADVOGADO: SP286923-BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007445-65.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIANA DAVID DANTAS 

ADVOGADO: SP099230-ROSANGELA APARECIDA MATTOS FERREGUTTI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007454-27.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMIVAL DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP305911-TATIANE REGINA PITTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007466-75.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

REPRESENTADO POR: LUZINETE MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP104440-WLADIMIR NOVAES 

RECDO: DOMINGOS MARTINS PEREIRA 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007468-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROZELI COSTA LIONARDO 

ADVOGADO: SP163423-CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007476-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADMAR MAIA FILHO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007478-55.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: OSVALDO TAKEMITI TAMASHIRO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007480-25.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO NIERI 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007482-92.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILDA APARECIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007483-77.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIMIR CAVENAGHI 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007487-17.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ROBERTO CASA 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007489-84.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO LOURENTINO 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007491-54.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON ZORZETTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007493-24.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007494-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMENTE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007495-91.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS ALVES 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007519-22.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DEBORA MILESI GUARI 

ADVOGADO: SP260713D-APARECIDO ALEXANDRE VALENTIM 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007539-13.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIRLEY BRACIALLI FERNANDES 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007541-80.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO SANDANIELI 

ADVOGADO: SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007542-65.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOSIMAR MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007550-42.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOCENI PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007556-49.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007559-04.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERISVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP239555-FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007563-41.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LEMOS PEDROSA 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007575-55.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA TEIXEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007577-25.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP331307-DIEGO MANTOVANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007579-92.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: WELLINGTON BRAGA GONCALVES 

ADVOGADO: SP258152-GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007583-32.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERTE BERNABE 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007587-69.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ZAMPOLI SENI 

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007589-39.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES APARECIDO HONORIO 

ADVOGADO: SP143819-ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007590-24.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MARCOS COIMBRA 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007591-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMARIS BARBOSA LEITE 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007593-76.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS MAZARO 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007595-46.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDINEI APARECIDO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007620-59.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP323415-SANDRA REGINA GOUVÊA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007627-51.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILENA MARIA BIGUETTI FERRATELLI 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007628-36.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON RODRIGUES DE SA 
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ADVOGADO: SP163423-CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007629-21.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO TEOPHILO DE MORAES 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007631-88.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163423-CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007632-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROLIM DA MOTA 

ADVOGADO: SP198686-ARIANA FABIOLA DE GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007632-73.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS CREPALDI 

ADVOGADO: SP305911-TATIANE REGINA PITTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007637-95.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO HOFSTATTER 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007642-20.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO INACIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007647-42.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO APARECIDO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007649-12.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSAILMA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163423-CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007650-94.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262754-ROSIANE APARECIDA PIRES XIMENES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007651-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO SAMORA 
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ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007661-26.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007664-78.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163423-CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007665-63.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONIS ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007669-03.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOISES MILOUCHINE 

ADVOGADO: SP163423-CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007674-25.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADMILSON FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO: SP062473-APARECIDA TEIXEIRA FONSECA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007675-10.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VOLPATO 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007676-92.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRO BENJAMIN COLEONE 

ADVOGADO: SP062473-APARECIDA TEIXEIRA FONSECA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007677-77.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO PEREIRA CANDIDO 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007679-47.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO MORETTI 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007685-54.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA PEPPI 
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ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007689-91.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO DA COSTA FAGUNDES 

ADVOGADO: SP217342-LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007696-83.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODSON ANDRADE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP068204-NEUSA TEIXEIRA REGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007697-68.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HIGINO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068204-NEUSA TEIXEIRA REGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007698-53.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIOVANI FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP068204-NEUSA TEIXEIRA REGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007699-38.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULEIDE MARIA GOMES DE MELO 

ADVOGADO: SP068204-NEUSA TEIXEIRA REGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007704-60.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO BONETTO 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007741-87.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMAR BOMBARDE 

ADVOGADO: SP163423-CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007775-62.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VENANCIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007780-84.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVETE OLIVEIRA DE LA FONTE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP063990-HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007785-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM FERREIRA GOMES NETO 
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ADVOGADO: SP063990-HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007789-46.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA DE FATIMA DIAS COSTA BROSLER 

ADVOGADO: SP072176-FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007799-90.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271148-PAULA SA CARNAUBA REIS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007859-63.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA APARECIDA ALEXANDRE CASARINI 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007874-32.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANETE DE SOUZA ALKIMIM 

ADVOGADO: SP063990-HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007877-84.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODOLPHO VIEIRA PAULO 

ADVOGADO: SP271148-PAULA SA CARNAUBA REIS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007881-24.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO TEODORO 

ADVOGADO: SP271148-PAULA SA CARNAUBA REIS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP074928-EGLE ENIANDRA LAPREZA 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007893-38.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUCIANO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP063990-HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007906-37.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA CRISTINA SCORSONI 

ADVOGADO: SP063990-HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007908-07.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR ANTONIO INNOCENTI 

ADVOGADO: SP063990-HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007928-95.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOAO POSSATTO NETTO 

ADVOGADO: SP331102-NADJA ARAUJO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007939-27.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAIAS PAULO DE JESUS 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007942-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADHEMAR ARAUJO SANTANA 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007947-04.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP331102-NADJA ARAUJO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007955-78.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELA FRATA 

ADVOGADO: SP287339-CARLOS GUSTAVO CANDIDO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007961-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITOR DO NASCIMENTO REZENDE 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007963-55.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL SATIRO NETO 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007967-92.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR NEVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007971-32.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILMAR MARTINS DA CUNHA 

ADVOGADO: SP256773-SILVIO CESAR BUENO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007975-69.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS EDUARDO TARTALIA 

ADVOGADO: SP331102-NADJA ARAUJO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007979-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MANOEL MESSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007981-76.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS BONO BRANCAGLION 

ADVOGADO: SP331102-NADJA ARAUJO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0007986-98.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO DE SOUZA DANTAS 

ADVOGADO: SP331102-NADJA ARAUJO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0008015-51.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA APARECIDA BORGATTO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123914-SIMONE FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0008038-34.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANDRELINA ROCHA TOZI 

ADVOGADO: SP334459-ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0008092-60.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSEAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP300209-ANA CARIME FIGUEIREDO FAGÁ 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008099-52.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZO APARECIDO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008104-74.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATILA OLIVEIRA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP300209-ANA CARIME FIGUEIREDO FAGÁ 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008127-20.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ MENDES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0008138-49.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIRLEIA DOS SANTOS PEREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP068204-NEUSA TEIXEIRA REGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0008139-34.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DIOGO CALEGARI SIPRIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP305911-TATIANE REGINA PITTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008140-19.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDJAKSON TELES FAUSTINO 

ADVOGADO: SP068204-NEUSA TEIXEIRA REGO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0008142-86.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSENILDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008146-26.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMIR AMERICO 

ADVOGADO: SP078442-VALDECIR FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008151-48.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0008169-69.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0008196-52.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP334266-PAULO TADEU TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0008208-66.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP145354-HERBERT OROFINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0008229-42.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISELE DE CASSIA CUNHA 

ADVOGADO: SP201388-FÁBIO DE ALVARENGA CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008230-27.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA TEODORO 

ADVOGADO: SP261813-SUELI APARECIDA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0008235-49.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: SINVALDO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0008252-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVIANE BRUNO 

ADVOGADO: SP236149-PATRICIA ARAUJO SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0008261-47.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM COUTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0008265-84.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO DIAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP145354-HERBERT OROFINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0008268-39.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NAIR DA CRUZ 

ADVOGADO: SP145354-HERBERT OROFINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0008269-24.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114074-NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0008272-82.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAILTON LUIZ DO NASCIMENTO BARROS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008273-61.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELAINE DE CASSIA TEIXEIRA BONFIM 

ADVOGADO: SP320633-CAMILA BONGANHI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008281-38.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL FRIGO 

ADVOGADO: SP266782-PAULO SERGIO DE JESUS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0008303-05.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTO DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008303-96.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: SANDRA EPIFANIO DA SILVA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP216648-PAULO EDUARDO TARGON 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008306-51.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MADALENA FERREIRA BISPO PEREIRA 

ADVOGADO: SP145354-HERBERT OROFINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0008310-88.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERTON BENATTI 

ADVOGADO: SP284288-RAFAELA BATAGIN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0008312-58.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA DA SILVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP145354-HERBERT OROFINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0008319-50.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON COSTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP145354-HERBERT OROFINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0008326-42.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241450-REGIANE LOPES DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0008329-94.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACQUELINE APARECIDA MARCHI MERONIA 

ADVOGADO: SP341388-RONAN GOMES DE MELO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0008331-64.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEUSDETE DA SILVA BANDEIRA 

ADVOGADO: SP331102-NADJA ARAUJO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0008335-04.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO PIMENTA 

ADVOGADO: SP062473-APARECIDA TEIXEIRA FONSECA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0008341-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA APARECIDA AMERICO 

ADVOGADO: SP216648-PAULO EDUARDO TARGON 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0008350-70.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUCIANI CAMARGO 

ADVOGADO: SP341388-RONAN GOMES DE MELO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0008361-02.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERCILIA PEDRO SALOMAO 

ADVOGADO: SP317103-FELIPE KREITLOW PIVATTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0008367-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO PINARELLI 

ADVOGADO: SP096852-PEDRO PINA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008369-76.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP331102-NADJA ARAUJO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0008371-46.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP062473-APARECIDA TEIXEIRA FONSECA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0008374-98.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAM ARECO DA SILVA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008385-30.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAB MASTROIANE ALVES 

ADVOGADO: SP204889-ANA PAULA NEVES GALANTE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0008386-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO BENEDITO LUIZ 

ADVOGADO: SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0008390-52.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEMIR SERGIO MAZARIN BATALHA 

ADVOGADO: SP331102-NADJA ARAUJO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0008443-33.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA MARIA DE OLIVEIRA MAZIERO 

ADVOGADO: SP199700-VIVIANE DE OLIVEIRA SPOSITO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0008447-70.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ZENAIDE FATIMA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008456-32.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZINHO PINTO 

ADVOGADO: SP230922-ANDRÉ LUIZ FORTUNA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0008457-17.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA BUSCARIOLO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0008482-79.2013.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE DOS SANTOS FREITAS 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008505-73.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP144817-CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0008539-48.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM SIRVANO FERNANDES 

ADVOGADO: SP218237-ETIENE LENOI DO NASCIMENTO ABREU 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0008563-76.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENISE APARECIDA BATTIBUGLI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0008585-37.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO: SP295145-TATIANA MEDEIROS DA COSTA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008600-06.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERICA JULIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP297705-ARIADNE SIGRIST DERCOLI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0008611-35.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI PEREIRA LAGO 

ADVOGADO: SP328117-CARLA ROBERTA MARCHESINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008627-86.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: BRUNO ERIK DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008631-26.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAMUEL FELIX BRAUNA 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008632-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO RODRIGO FRANCA 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008710-39.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMEU CYRINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0008724-86.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP317108-FERNANDA PARENTONI AVANCINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0008732-63.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DUZO 

ADVOGADO: SP317108-FERNANDA PARENTONI AVANCINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0008738-70.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE GOES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP259773-ALEXANDRE DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0008775-97.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIOSVALDO CRUCIOLLI 

ADVOGADO: SP266170-TEO EDUARDO MANFREDINI DAMASCENO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0008802-80.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GONCALO BASTO MARQUES 

ADVOGADO: SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0008816-64.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO JUSTINO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0008818-34.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ROBERTO MORGADO 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0008830-48.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL REZENDE FILHO 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0008839-10.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUGENIO ANTONIO FRESCHI 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0008841-77.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS APARECIDO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0008886-81.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORIMAR CARDOSO PEZZATO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0008895-43.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENILSON DIAS SUTANA 

ADVOGADO: SP144817-CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0008941-32.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO RICARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008965-60.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MONICA APARECIDA MICHILINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP317108-FERNANDA PARENTONI AVANCINI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0008989-88.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDETE PURCELO BENGEVENGA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0009001-05.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR FAVORETTI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009006-27.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA CICERA DA SILVA SANTOS NUNES 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0009012-34.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDOMIRO BELEI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0009017-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMIRO FERREIRA MOTTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0009028-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA COSTA DE SOUZA BRANQUINHO 

ADVOGADO: SP242293-CLEDEMIR ALBERTO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0009039-17.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JOAQUIM DUARTE 

ADVOGADO: SP314690-OSNIR RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0009084-55.2013.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP292763-GHENIFER SUZANA NUNES JANUÁRIO BERNARDO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0009121-48.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP332963-CAMILA BARBOSA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0009129-25.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARO GABRIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0009129-62.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP221184-ELIZABETE CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0009134-47.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA MARGARETE VACCARO 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0009135-32.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO RAMOS DOS REIS 

ADVOGADO: SP332963-CAMILA BARBOSA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0009140-54.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP332963-CAMILA BARBOSA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0009151-83.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA NUNES 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0009152-68.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NEUSA DOS REIS 

ADVOGADO: SP195619-VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0009155-23.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA ROSELI LAUREANO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0009156-08.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENI JESUS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP253299-GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0009160-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO RADAMES DE CARVALHO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP241981-AMANDA CRISTINA DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0009166-52.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIRA MARIA JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241981-AMANDA CRISTINA DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0009170-89.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON DIEGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP342885-JOSEMARIO SEBASTIAO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0009499-44.2012.4.03.6183 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: OSMAR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0009722-60.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: NILO LAVORATO NETO 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0009742-82.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDMO ANDRIOLLETTE 

ADVOGADO: SP275115-CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0009755-44.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO LUIZ ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP243408-CARLOS FERNANDO DE TOLEDO BUENO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0009767-58.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISLENE ROSA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP210487-JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0009796-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOZAR PEREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP300824-MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0009802-18.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP300824-MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0009809-10.2014.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN SARAIVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099230-ROSANGELA APARECIDA MATTOS FERREGUTTI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0010056-93.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA GALMACCI 

ADVOGADO: SP193168-MARCIA NERY DOS SANTOS 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0010883-08.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ MARCOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0010960-48.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: LUIZ ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0011019-05.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ELISABETH BOVOLON 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0011029-80.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO DE BACCHI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0011106-89.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ONISIO BORTOLOTO 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0011158-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PROCURADORIA GERAL FEDERAL - PGF 

REPRESENTADO POR: PETRANKA STOJANOFF VICENTE 

RECDO: BENEDITO VICENTE - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP291318-GUILHERME REGIS E SILVA 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0011211-35.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATA MARIA BADIN 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0011254-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DE LOURDES TORRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP329972-DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0011299-07.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMAURI MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0011740-54.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP049172-ANA MARIA PEREIRA 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0011777-15.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AURELIO MELONI JUNIOR 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0011798-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONEU DOS SANTOS NORONHA 

ADVOGADO: SP261310-DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0011871-29.2013.4.03.6183 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP049172-ANA MARIA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0011880-22.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0011904-50.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RAQUEL PIANHERE FIOROT 

ADVOGADO: SP205619-LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0011979-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROBSON GIL SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP238557-TIAGO RAYMUNDI 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0011985-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SUELY MARCONDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP130858-RITA DE CASSIA DOS REIS 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0012191-79.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESULINO PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0012313-69.2012.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA BRANDAO ALVES 

ADVOGADO: SP244267-WASHINGTON RODRIGO DE MATTOS TAVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP223047-ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0012470-96.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242212-JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0012721-17.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO SOARES VIEIRA 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0012730-45.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETE DE LIMA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP
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PROCESSO: 0012900-17.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANITA SUEKICHI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0012970-65.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIRENIO GASPAR SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0013425-30.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP162183-LUIZ GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0013505-91.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA VILELA DA COSTA 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0013539-66.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0013698-09.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE RODRIGO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0013887-84.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA MADALENA BIANCHI 

ADVOGADO: SP201689-EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0013904-23.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: GILMAR RIBEIRO NERES 

ADVOGADO: SP295240-POLIANA BEORDO 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0013925-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NETO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0013976-10.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: FABIANA PEREIRA GOMES 

RECDO: ISABELLA PEREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP
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PROCESSO: 0013986-54.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARCOS ANTONIO LOPES 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0014059-26.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILMARA CRISTINA DE AGUIAR LOPES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0014107-82.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOUGLAS CESAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0014189-16.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0014191-92.2013.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARA CRISTINA TEIXEIRA SIMONI 

ADVOGADO: SP174250-ABEL MAGALHÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0014290-53.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DO NASCIMENTO COSTA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0014369-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCO ANTONIO DE PAULA MILANESI 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0014412-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO CARLOS SAMPAIO COSTA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0014413-51.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDSON ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0014415-21.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMANDA QUIRINO PEREZ 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP
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PROCESSO: 0014688-97.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLI CYRILLO LIMA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0014842-42.2013.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: TRANSPORTE DE MAQUINAS ARI LTDA - EPP 

ADVOGADO: SP211147-TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0015183-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0015619-12.2013.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVENIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP191241-SILMARA LONDUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0015771-60.2013.4.03.6105 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO XAVIER NETO 

ADVOGADO: SP197927-ROBERTA MICHELLE MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0018298-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA DIAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0019709-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS LIMA DE BRITO 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0020316-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0020804-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARTOZALEM DE BRITO 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0021071-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUISETE DE LIMA GALVAO PINTO 

ADVOGADO: SP081076-ANALIA MIGUEL ANUSIEWICZ 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP
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PROCESSO: 0021689-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LOURIVAL JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0022108-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KARINA AVILES BALTAZAR 

REPRESENTADO POR: LEILA AVILES BALTAZAR 

ADVOGADO: SP288639-ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0022267-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RUBENS MARCHETTI 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0022506-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IVANETE ROSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP189530-ELIANA DE CARVALHO 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0022983-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ANALIA SENHORINHA DE OLIVEIRA 

RECDO: DANIELA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP285745-MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0028698-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE BEZERRA DE LIMA 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0028746-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDIONES LAURENCIO SANTOS 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0029718-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZENIRA PIETROBELLI 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0030056-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ALEXANDRE DE FREITAS CAPELLO 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0030538-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: HEITOR LINO 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP
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PROCESSO: 0031082-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIO ADILSON BIAZIN 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0031426-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANO PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP231828-VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0031439-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR MENDES DA FONSECA JUNIOR 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0032234-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA CRISTINA RIBEIRO AZZOLINI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0034190-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZEQUE DIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP220494-ANTONIO LIMA DE SOUZA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0034514-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LEONEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222884-GISELLE MILENA DE LIMA BATISTA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0034547-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LAURO CESAR COSTA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0034626-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: APARECIDA DONIZETTI RIVERO 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0034757-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CELIMARA DOS REIS 

ADVOGADO: SP204453-KARINA DA SILVA CORDEIRO 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0035250-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO BELEM CRUZ 

ADVOGADO: SP122945-FERNANDO TEODORO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0035562-09.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NELMA MENDES FREITAS 

ADVOGADO: SP192449-JONAS CORREIA BEZERRA 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0035581-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VARGAS CALIBAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP222290-FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0035766-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MANOEL DA SILVA CINTRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP320676-JEFFERSON RODRIGUES STORTINI 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0035826-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MIGUEL IANEZ 

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0036349-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP134310-HUGO SERGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0036439-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: NADIR GUSMAO FADUL 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0036718-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BERNADETE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP079645-ANTONIO CARLOS ZACHARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0036796-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVA MARIA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0037254-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE SOARES 

ADVOGADO: SP312013-ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0037575-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LAERCIO PEREIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0037647-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ORLANDO COSTA 

ADVOGADO: SP166540-HELENA PEDRINI LEATE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0037700-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO DA SILVA MACIEL 

ADVOGADO: SP261363-LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0038234-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0038671-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP195021-FRANCISCO RUILOBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0038809-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO QUINTILHANO 

ADVOGADO: SP133004-ROBSON EITI UTIYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0039636-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO BORTOLASSI MARTINS 

ADVOGADO: SP246664-DANILO CALHADO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0039930-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO SEVERINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0040162-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AIRTON DE SOUSA 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0040294-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190837-ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0040657-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DORIVAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0040814-90.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0040935-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP263154-MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0041153-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE PERCILIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220494-ANTONIO LIMA DE SOUZA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0041881-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MARGOSSI BETTI 

ADVOGADO: SP264944-JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0043055-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP122246-ADELCIO CARLOS MIOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0043480-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUIZ DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0043753-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS DORES DA SILVA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0043770-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO BATISTA DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP208427-MARILENA GAVIOLI HAND 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0043793-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS MERCES DE LIMA 

ADVOGADO: SP169918-VIVIAN DA VEIGA CICCONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0044185-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SEVERINO HENRIQUE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP052150-ANTONIO CARLOS GOMEZ 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0044211-60.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADRIANO NOGUEIRA MOREIRA 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0044369-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MAURO VICENTE 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0044439-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO: SP079797-ARNOR SERAFIM JUNIOR 

RECDO: ANTONIA MORAES DOS SANTOS 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0045312-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO LUIS RABELO 

ADVOGADO: SP095421-ADEMIR GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0045411-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERTE JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP234153-ANA CRISTINA DE JESUS DONDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0047058-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABELA DE BRITO SANTOS 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0047422-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ZELIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0047688-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0048502-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: BARTOLOMEU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0048876-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INES DO ESPIRITO SANTO FREITAS SILVA 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0049033-92.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTEMARQUES PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0049044-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DORA LIMA GARCIA LEONE 

ADVOGADO: SP202052-AUGUSTO FAUVEL DE MORAES 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0049492-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FLORISVALDO DOS SANTOS BISPO 

ADVOGADO: SP297003-DAVID DE OLIVEIRA SANT ANA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0050038-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: MARIA LENILDA DE OLIVEIRA 

RECDO: ANTONIO MARCONDES DE ANDRADE 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0050087-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO ALMEIDA LUZ 

ADVOGADO: SP220841-ALESSANDRA PROCIDIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0050359-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON SILVA 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0050399-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLA CRISTINA MARTINS SOUZA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0050405-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO VITOR LIMA GOMES 

REPRESENTADO POR: LUCIANA MOREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP290471-JOSUE SANTO GOBY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0050419-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORALICE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0050512-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINEIDE GONCALVES DOS REIS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP
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PROCESSO: 0050819-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LILIAN PAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP222800-ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0050865-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP327973-EDUARDO SILVA COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0051139-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO RODRIGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0051269-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MANOEL JOSE DE MOURA 

ADVOGADO: SP298201-CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0051283-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP170162-GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0051487-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0052402-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZANI FRANCISCA DE OLIVEIRA COELHO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0052659-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRAMAR BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0054210-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP230388-MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0054239-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CHIROCHI MURAMOTO 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP
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PROCESSO: 0054351-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIA GONCALVES COELHO 

ADVOGADO: SP231515-MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0054543-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0054702-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO MILANEZ 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0054754-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI DE HOLANDA PORTO FILHO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0055023-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0055095-51.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA APARECIDA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0055251-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE TAVARES VIEIRA 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0055402-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA DA PENHA SILVA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0056154-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: BENONE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0056492-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA PASSOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0056973-11.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP328688-ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0057422-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CARLOS ROBERTO TEIXEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP212644-PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0057506-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE THEODORO SERAFIM 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0057720-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA APARECIDA DE ANDRADE FONSECA 

ADVOGADO: SP291243-VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0058727-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMIANA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP283860-ANDREIA BOTELHO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0058854-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: CARMEN RIBEIRO DE SANTANA 

RECDO: GUILHERME PEREIRA DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP287647-PATRICIA DE PAULA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0059082-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO PINHEIRO LIMA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0059209-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP278423-THIAGO BARISON DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0059378-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDIVALDO XAVIER DOS ANJOS FILHO 

ADVOGADO: SP133521-ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0059412-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: RENI ANTONIA TAVARES MATTOS 

RECDO: MESSIAS LUCAS TAVARES MATTOS 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP
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PROCESSO: 0059830-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE VEGA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0060292-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO JOAQUIM DE LIMA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0060777-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CHARLES CLAY DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0060799-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALUISIO GOMES 

ADVOGADO: SP235717-MICHELE NOGUEIRA MORAIS 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0061127-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NILO DOS SANTOS 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0062090-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO DIAS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0062104-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NEIDE JESUS DE LIMA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0062148-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EFIGENIA LUCIA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP272528-JUARES OLIVEIRA LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0062426-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSEFA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0062472-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PEREIRA MORENGUE 

ADVOGADO: SP281125-CELINA CAPRARO FOGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0062645-97.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FREIRE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP126480-AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0063003-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAILZA OLIVEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0063111-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SEVERINA CORDEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0063535-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVONEIDE FRANCISCA DE MELO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0063867-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA MARIA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0063981-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDECI FRANCISCA DO CARMO FERREIRA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0064112-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO CASSEMIRO DA CUNHA NETO 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0064197-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE YOMOKI OTSUBO 

ADVOGADO: SP223423-JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0064542-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BEZERRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0065272-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIO CANDIDO LEAL DIAS 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0065273-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SERGIO FERREIRA 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0065397-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP196623-CARLA LAMANA SANTIAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0066038-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMIRA BARBOSA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP270833-ALBERTO DE JESUS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1053 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1053 

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DA TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/9301000612 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0005911-70.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006044 - MARIA IRENE DOS SANTOS

(SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO)

0003618-69.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006036 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA

(SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO)

0000438-69.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006030 - ELAINE CRISTINA RAPPA DE

SOUZA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN)

0001056-04.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006031 - JONES PINHEIRO SANTOS

SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO)

0001214-62.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006032 - ALEX JULIO SOARES DOS

SANTOS (SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI)

0001395-91.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006033 - ALESSANDRO AUGUSTO

ALVES (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001408-90.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006034 - ANA CLAUDETE PEREIRA

MARCELINO (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0002119-11.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006035 - ROBERTO CARLOS PACHECO

(SP187942 - ADRIANO MELLEGA)

0000149-10.2010.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006029 - TEREZINHA DE JESUS

PEREIRA MARTINS (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI)

0003723-05.2009.4.03.6301 --Nr. 2014/9301006037 - JOSE ROBERTO CARREIRA (SP192059 - CLAUDIO
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ROGÉRIO CONSOLO)

0003837-09.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006038 - EDNA MARIA DE LIMA SOUZA

(SP195208 - HILTON JOSÉ SOBRINHO)

0003954-97.2007.4.03.6302 --Nr. 2014/9301006039 - MARIA RONCOLATO SANGALI GRUPIONI

(SP183610 - SILVANE CIOCARI)

0004519-61.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006040 - ELIZIARIO LOPES NETO

(SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ)

0004976-93.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006041 - BENEDITO OTAVIO FONSACA

(SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO)

0005661-03.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006042 - MARIA HELENA ARANTES DA

SILVA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP167526 -

FABIO ROBERTO PIOZZI, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO, SP184512 - ULIANE

TAVARES RODRIGUES)

0005828-20.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006043 - ALTINO ALVES DE CARVALHO

FILHO (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA)

0032545-96.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006053 - JOSE CAVALCANTE DE

ALMEIDA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO

DE JESUS)

0030660-18.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006052 - OSVALDO TEIXEIRA DE

OLIVEIRA (SP264692 - CELIA REGINA REGIO)

0006656-40.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006046 - JOSE CARLOS DA SILVA

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

0006737-96.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006047 - MARIA CELIA CHAGAS

AUGUSTI (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO)

0008058-66.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006048 - ADELMO GUASSALOCA

(SP110168 - ALEXANDRE FERREIRA, SP174582 - MARISTELA PAIVA ALVARENGA)

0009066-71.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006049 - VASCO JOSE DOS SANTOS

(SP190709 - LUIZ DE MARCHI)

0011114-03.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006050 - CLAUDIO MORAIS MANSO

(SP133232 - VLADIMIR LAGE)

0016697-69.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006051 - VALMIR MOREIRA NERY

(SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA)

0054179-56.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006060 - DULCINO CAMILO (SP202562 -

PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI)

0005919-47.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006045 - MARCELO FRANCA (SP242782 -

FERNANDA LIMA DA SILVA DE OLIVEIRA)

0036863-30.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006054 - MAURO DE ALMEIDA CEZAR

(SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE

OLIVEIRA)

0038496-71.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006055 - WILSON DE CASTRO CURSINO

(SP264692 - CELIA REGINA REGIO)

0039149-73.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006056 - KIYOKO NUHA (SP216390 -

LUCIANE CRISTINA DE GAN ROSSI)

0040653-17.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006057 - DOMINGOS FREIRES NETO

(SP176752 - DECIO PAZEMECKAS)

0043032-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006058 - ZULMIRA FERNANDES

(SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA)

0051166-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006059 - ARTELICIA CORREIA DA

SILVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR)

FIM.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2014/9301000613 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o afastamento

da TR como índice de correção monetária do saldo da(s) conta(s) de FGTS, com a sua atualização pelo

INPC ou IPCA ou, ainda, por outro índice a ser fixado pelo Juízo. 

No entanto, o processo não se encontra em termos para julgamento. 

A decisão proferida nos autos do processoREsp 1.381.683-PE (2013/0128946-0 - 26/02/2014), em trâmite

perante o STJ, determinou a suspensão da tramitação das ações que versem sobre a possibilidade de

afastamento da TR como índice de correção monetária do FGTS em todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Assim, determino o sobrestamento do feito até fixação da jurisprudência pelos Tribunais Superiores. 

 Int. 

 

0002173-90.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105020 - GENIVALDO

MACEDO BARBOSA (SP158192 - PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR, SP280524 -

CLAUDETE JÚLIA DA SILVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS, SP330575 - VANESSA DA SILVA

SOUSA, SP194829 - DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000196-63.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105025 - CLAUDIO

ERNANDO DE SOUZA (SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000545-09.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105024 - ANISIA

CRISTINA DE LIMA ARAUJO (SP293068 - GLORIETE SANTOS SCAVICHIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000787-65.2014.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105023 - MARIA HELENA

DOS SANTOS (SP324324 - ROBERTA DE OLIVEIRA MARQUESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000933-39.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105022 - SILVIO ANTONIO

VERONI (SP290383 - LUPERCIO PEREZ JUNIOR, SP160803 - RENATO CASSIO SOARES DE BARROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000957-67.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105021 - SANDRA

MASSARI (SP290383 - LUPERCIO PEREZ JUNIOR, SP160803 - RENATO CASSIO SOARES DE BARROS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002380-89.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105019 - ROGERIO

ACHILES SERAFIM (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000007-58.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105026 - ARDUINO

ROBERTO GUILHERME (SP302491 - MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA MECIANO DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002467-52.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105018 - JOAO ANANIAS

(SP035661 - JOSE ANGELO PATREZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003359-58.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105017 - ALEXANDER

ESCOBAR SILVA (SP218939 - RODRIGO REATO PIOVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003720-75.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105016 - VALMIR

DONIZETI GABRIEL (SP313010 - ADEMIR GABRIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0003909-53.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105015 - REINALDO

MUSETTI (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0006757-37.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105014 - ARLINDO
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GOMES DE OLIVEIRA (SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/9301000614 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o afastamento

da TR como índice de correção monetária do saldo da(s) conta(s) de FGTS, com a sua atualização pelo

INPC ou IPCA ou, ainda, por outro índice a ser fixado pelo Juízo. 

No entanto, o processo não se encontra em termos para julgamento. 

A decisão proferida nos autos do processoREsp 1.381.683-PE (2013/0128946-0 - 26/02/2014), em trâmite

perante o STJ, determinou a suspensão da tramitação das ações que versem sobre a possibilidade de

afastamento da TR como índice de correção monetária do FGTS em todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Assim, determino o sobrestamento do feito até fixação da jurisprudência pelos Tribunais Superiores. 

 Int. 

 

0006057-30.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105053 - LUIS CARLOS

PAGLIARDI AMATE (SP093583 - JANUARIO BRANCO DE MORAES FILHO, SP332963 - CAMILA

BARBOSA RIBEIRO, SP037057 - LAZARO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001035-28.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105066 - ANTONIO DA

SILVA BARBOSA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO

JUNIOR, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004185-77.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105065 - ADELIO

MANOEL DOS SANTOS (SP042715 - DIJALMA LACERDA, SP084841 - JANETE PIRES, SP187004 -

DIOGO LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004630-95.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105064 - MARCIO BARDIN

MEIRELES (SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004644-52.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105063 - JOAO CARLOS

FERREIRA MACHADO (SP185615 - CLERIA REGINA MONTEIRO DE MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0004644-79.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105062 - JOAO DA SILVA

(SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI, SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004912-36.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105061 - JOSE CARLOS

FERREIRA DOS SANTOS (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005194-74.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105060 - MARCOS

ANTONIO SILVA (SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0005379-15.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105059 - PAULO LUIZ

TEIXEIRA (SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005477-97.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105058 - CARLOS

PEREIRA DE CARVALHO (SP249635 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005590-51.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105057 - ILMA DA SILVA

SOLER SANCHES (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005753-31.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105056 - ANISIO VIEIRA

DE SOUZA (SP093583 - JANUARIO BRANCO DE MORAES FILHO, SP332963 - CAMILA BARBOSA

RIBEIRO, SP037057 - LAZARO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005800-05.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105055 - JOSE OLIMPIO

FILHO (SP293834 - KELLY GISLAINE DELFORNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005846-91.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105054 - ADAO JOSE DE

OLIVEIRA (SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006753-66.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105044 - FERNANDO

FASSINI CONCEICAO (SP163423 - CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006062-52.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105052 - FRANCISCO

MAGNO SOARES (SP218255 - FLAVIA HELENA QUENTAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006127-47.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105051 - ANDREIA

CASTELO BRANCO DA SILVA (SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA, SP102768 - RUI BELINSKI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006349-15.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105050 - JAIR DOMINGOS

LOPES (SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006357-89.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105048 - MARIA MIRTES

PEREIRA (SP243408 - CARLOS FERNANDO DE TOLEDO BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006496-41.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105047 - CARLOS MAGNO

DE SIQUEIRA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006538-90.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105046 - LUCIMAR DOS

SANTOS ALEIXO (SP068204 - NEUSA TEIXEIRA REGO, SP238758 - ALCIONE CORREA VEIGA LIMA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006675-72.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105045 - JOAO MORELLI

NETO (SP305911 - TATIANE REGINA PITTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000088-56.2014.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105067 - DURVAL ALVES

DE SOUZA (SP139194 - FABIO JOSE MARTINS, SP329546 - FERNANDO LUCAS JODAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006958-95.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105043 - MARCELIO

RAMOS (SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006961-50.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105042 - LUZIMAR

FACINCANI (SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007111-31.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105040 - LUCIA FONSECA

(SP093583 - JANUARIO BRANCO DE MORAES FILHO, SP332963 - CAMILA BARBOSA RIBEIRO,

SP037057 - LAZARO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0007691-61.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105039 - APARECIDA

DONIZETE FERNANDES (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007807-67.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105038 - LUCIENE
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APARECIDA COLEONE GRANADOS (SP062473 - APARECIDA TEIXEIRA FONSECA, SP140882 -

MIRIAM MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0008040-64.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2014/9301105037 - VALDIR

DOMINGOS DOS SANTOS (SP300489 - OENDER CESAR SABINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DOJUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6301000130 

LOTE Nº 2014/6301046047

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos anexado aos autos. Após, remetam-

se os autos à respectiva Vara-Gabinete para julgamento. 

 

0054957-84.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045367 - CRISTIANE MARISA

FERNANDES (SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054460-70.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045345 - MANOEL FERREIRA DA SILVA

(SP105904 - GEORGE LISANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000848-77.2014.4.03.6304 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045376 - NEIVA DE LIMA CASTILHO

(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007405-89.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045374 - LIDIO LARANJEIRA JUNIOR

(SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011934-54.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045375 - DALTON ALBERTO DOS

SANTOS (SP264252 - OSMAR FERNANDO GONCALVES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061109-51.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045369 - GISLENE FERREIRA DE

OLIVEIRA (SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS, SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047210-83.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045366 - LEONIDAS FERREIRA DA

SILVA (SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065028-48.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045371 - ANTONIO DE JESUS

(SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025467-80.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045372 - MARCIA DE SAO JOSE

(SP069890B - MARIA DO CARMO VILELA POMELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056248-22.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045368 - JOSE MARCOS RODRIGUES

DOS SANTOS (SP316132 - ERICA CRISTINA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0056150-37.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045339 - EVALDO DAINEZI (SP019924 -

ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041112-48.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045213 - JOAO SELVINO DOS SANTOS

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057320-44.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045340 - MARIA LIDIA DE ANDRADE

FERNANDES LOBATO (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064812-87.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045229 - JOSE FELISMINO SANTOS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065501-34.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045231 - BENEDITA CANDIDA DA

COSTA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006330-15.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045192 - MARIA MARLUCE DE ARAUJO

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003471-26.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045189 - ERIKA PAULINO DOS SANTOS

(SP167460 - DENISE BORGES SANTANDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001071-05.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045182 - GILVERTON CHBANE BOSSO

(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040762-60.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045360 - OSVALDO TREVISAN

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009037-53.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045309 - LUZIA MARIA DA CRUZ DE

PAULA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008759-52.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045196 - ROSANGELA PEREIRA DA

SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004037-38.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045191 - VERA ZULEIDE MANCANO

(SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026500-08.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045207 - MANOEL GOMES DE PINHO

(SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002412-66.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045187 - LUIZ JOAQUIM LUCIO

(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037511-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045323 - MARIA DE FATIMA

ANDRADE PEREIRA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA

CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0039757-03.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045212 - PEDRO PAULO PIRES (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039711-14.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045354 - SONIA MARIA MONTANHER

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037543-39.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045211 - SHIRLEY NUNES DA COSTA
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(SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040820-63.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045361 - RICARDO FAUSTO RANCAN

JUNIOR (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001695-54.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045183 - RUBENS DA SILVA (SP229593 -

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057360-26.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045224 - PAULO PEREIRA DOS

SANTOS (SP255022 - ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050181-41.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045223 - JOAO TADEU MOTA

(SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO, SP244069 - LUCIANO FIGUEIREDO DE MACEDO,

SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002137-54.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045301 - ANTONIO DE LIMA

RODRIGUES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042211-87.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045218 - DONIZETI DOMINGUES DA

SILVA (SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037902-86.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045324 - ANA ISAURA LESIV (SP201673 -

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021929-91.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045205 - MARIA DA SILVA SANTOS

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024802-64.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045316 - ALOIZIO ALVES DO

NASCIMENTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041761-13.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045215 - JOAO ANTONIO PEREIRA

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002079-76.2013.4.03.6304 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045185 - MARIO GOMES (SP065699 -

ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042115-38.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045217 - ANTONIO EUZEBIO

MARCELINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045635-40.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045221 - PEDRO LUIS PEREIRA CAMPOS

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062639-90.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045343 - JOSE LOURENCO DA SILVA

NUNES (SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000801-40.2013.4.03.6304 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045298 - LUIZ ROBERTO TAMPELLI

(SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA, SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007358-18.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045194 - DIOSDETE DA SILVA

ECHAVEGUREU (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035981-29.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045322 - ADILSON MANETA (SP168472 -

LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009465-35.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045197 - FRANCISCO ANTONIO JAQUES

DE OLIVEIRA (SP278019A - ELIANA SÃO LEANDRO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003134-92.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045188 - FLAVIO LESSA DA FONSECA

(SP102385 - FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA, SP240064 - RAFAEL PINHEIRO ROTUNDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
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0010281-17.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045198 - JOSE FERNANDO DA SILVA

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042537-13.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045219 - JOSE FERREIRA DE BARROS

NETO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037243-77.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045210 - ANTONIO DA SILVA

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001939-80.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045349 - ELAINE APARECIDA DE

CAMARGO (SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042521-59.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045333 - JOSE ANTONIO DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002304-37.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045186 - NATIVIDAD PINILLA DE

FREITAS (SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO, SP326042 - NATÉRCIA CAIXEIRO

LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0040351-17.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045359 - JOÃO BARBOSA DA SILVA

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065013-79.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045344 - MANOEL FERREIRA DO

NASCIMENTO (SP328579 - JAIRO PEREIRA DA SILVA, SP338775 - TAMARA LOPES DE MORAES

CHEZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001657-75.2012.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045240 - PROSPER MEDICINA DO

TRABALHO LTDA EPP (SP061219 - MARIA IRENE DE CRESCENZO MUNIZ) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0005132-40.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045304 - FRANCISCO SOARES DA

FONSECA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040963-52.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045326 - RENAUDIER GONCALVES

RIBEIRO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042071-19.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045216 - ANTONIO VERISSIMO DE

MORAIS FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063281-63.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045227 - ROSALINO RIBEIRO DO

NASCIMENTO (SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031895-15.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045321 - ROBERTO ZACARIAS

GONZAGA (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0060359-49.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045226 - MARIA HELENA DOS SANTOS

(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059667-50.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045341 - AURY JOSE BENIGNO

(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012050-60.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045200 - LUCIMAR MARGARIDA

MOREIRA CREPE (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065322-03.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045230 - SEVERINO UMBURANA

(SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040986-95.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045328 - JOSE CALAZANS DE OLIVEIRA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     116/1123



0003893-64.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045303 - HELIO MANCHESTER PEREIRA

DE MELO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022656-50.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045352 - JESUALDO RAIMUNDO

GONÇALVES (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048489-07.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6301045222 - ANA MARIA DE JESUS

FERREIRA DOS SANTOS (SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040190-07.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045358 - THIFANY AUGUSTO MANSO

(SP177779 - JOSÉ MIGUEL JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050117-31.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045337 - VERA LUCIA DA SILVA

(SP275854 - DULCINEIA APARECIDA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042591-76.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045220 - CARLOS ALBERTO DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020163-37.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045313 - ARISTIDES DOMINGOS SILVA

(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020363-44.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045314 - EDIR AZAMBUJA (SP109193 -

SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA, SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006398-62.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045307 - DOMINGOS ZACARIAS

ESTEVAM (SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE

SEREGHETTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059966-27.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045342 - MARCOS DE JESUS RIBEIRO

(SP322670 - CHARLENE CRUZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017478-23.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045351 - RITA PEREIRA MACEDO

(SP283289 - NELSON SAMPAIO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017393-37.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045204 - SUELY SILVEIRA TEIXEIRA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001573-75.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045300 - JOACYR PIRES (SP329905 -

NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006154-36.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045306 - JURANDIR FLORENCIO

BEZERRA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011616-71.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045199 - LINDALVA RODRIGUES DA

ROCHA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003954-22.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045190 - TEREZA CRISTINA BURATTI

DEMETRIO (SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029526-48.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045320 - JOAO PAULO SILVA

PEIXOTO (SP160416 - RICARDO RICARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043405-25.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045335 - JOVENAL GOMES DE ARAUJO

(SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE, SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003132-33.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045302 - JULIO TADEU TORRALBA

ORBEA (SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO, SP271888 - ANA PAULA

THABATAMARQUES FUERTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0040977-36.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045327 - MARILZA DENTELLO ROCHA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007500-22.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045195 - AVANY MARIA OLIVEIRA

SOUSA (SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042808-22.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045334 - CLAUDIMIRO DE OLIVEIRA

(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041001-64.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045330 - ELZA MARIA MOREIRA

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042226-22.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045332 - JOANA INIESTA CARELLI

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011271-08.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045310 - PASCOAL RODRIGUES DA

ROCHA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002923-64.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045350 - JASON VIEIRA FRANCA

(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000844-49.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045299 - RAIMUNDO TUBAL CALIXTO

CAVALCANTE (SP108942 - SERGIO ROBERTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039831-91.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045325 - MANUEL BAPTISTA

AMBROSIO (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032593-84.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045209 - NEIDE TOZZO REIS (SP304035 -

VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039889-60.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045356 - ZILDA DA SILVA (SP313148 -

SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041673-72.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045214 - JOSE CARLOS TEIXEIRA DE

BRITO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039882-68.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045355 - MARIA DA GUIA DA

CONCEICAO SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012532-76.2011.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045201 - LUZIA BRAZ TAMAZATO

(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001879-10.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045184 - JOSE WILSON DE SOUZA

(SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040994-72.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045329 - GERALDO RODRIGUES DE

ALMEIDA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026010-20.2013.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045319 - JOSE DA COSTA NETO

(SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA MALTESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024783-58.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045206 - WALDIR PORFIRIO DE

ABREU (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015151-08.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045202 - APARECIDA GARCIA TOJO

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029981-76.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045208 - THEREZA DA CONCEICAO

MERCIA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     118/1123



0064226-50.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045228 - MAFALDA JOSE DA SILVA

(SP264991 - MARIA JACOBINA DE CAMARGO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025101-41.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045317 - LUCILIA VIEIRA GOMES

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041510-92.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045362 - ZOE AMARAL LAGO (SP313148

- SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039897-37.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045357 - PAULO CUELA (SP313148 -

SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019902-38.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045312 - TERESINHA PEREIRA

BORGES (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018005-72.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045311 - JULIA CANDIDA DE

HOLANDA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039579-54.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045353 - MARIA DAS GRACAS

CANDIDO DE LIMA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, em cumprimento ao item 2 do despacho retro, dou

ciência às partes do parecer da Contadoria Judicial para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0013467-82.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045122 - CLEIDE MACIEL RICCIARDI

GERIBOLA (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022552-29.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045140 - CARLOS APARECIDO RIZI

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA

NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0013909-48.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045123 - PAULO ANTONIO DOS SANTOS

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014143-30.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045124 - ROSANA CORREIA DE LIMA

(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004574-05.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045108 - JOSE GENARIO DA SILVA

(SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES, SP336297 - JOSÉ EDUARDO GARCIA MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011046-27.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045117 - ELIZABETE FERREIRA

BARBOSA (SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055519-98.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045176 - VIVIAN HAGE CHAHIN

(SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019281-75.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045134 - NAIR FERNANDES DA SILVA

(SP325068 - GRACE ANY FERNANDES ARRAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040535-75.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045162 - PAULO MAURICIO CATANI

(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010814-78.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045116 - GABRIEL LUIZ DE SOUZA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009389-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045113 - MARIA DA SILVA DE
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AMORIM (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081436-27.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045181 - EBER STRASINSKI DA SILVA

(MT009610 - ROBSON PEREIRA RAMOS, SP264217 - JULIANE DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0075905-57.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045180 - JOAO GOMES DA SOBRINHO

(SP317910 - JOSE EUDES FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009707-28.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045114 - IRACI LIRIO CARNEIRO ALVES

(SP176481 - ZILDA APARECIDA BALDASSA MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030476-91.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045147 - CLAUDETE BOSCO SILVA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA

NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0032292-84.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045150 - MARIA DE LOURDES

CARDOSO (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031114-27.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045149 - JOSE JOAQUIM DOS REIS

(SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039692-76.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045160 - MAURICIO MORENO MARTINS

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041481-81.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045164 - APARECIDA GONCALVES

MAIA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015971-95.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045130 - JOAQUIM MARTO (SP138649 -

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054714-77.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045175 - LUZIA DA CONCEICAO

PORTEIRO DE OLIVEIRA (SP283468 - WAGNER MAIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064424-29.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045179 - VIVIAN SOARES (SP295308 -

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053745-67.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045174 - DALVA ALICE CABRERA

RIBEIRO (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012138-69.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045120 - JOAQUIM CUSTODIO DE

AGUIAR (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038441-62.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045155 - JORGE LUIS CORREA DA

SILVA (SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034799-42.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045152 - MAIRA DE OLIVEIRA

ABROZZESE (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027275-62.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045144 - EDSON BENEDITO SOARES

PINTO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022258-45.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045137 - ROBERTO LAZARO ROMANINI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000127-71.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045101 - JOSE LOPES DA SILVA

(SP289186 - JOAO BATISTA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048730-49.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045170 - MARIA SEVERINA BARBOSA

(SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO, SP273066 - ANDRE LUIS LOPES SOARES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027334-79.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045145 - FRANCISCO MISSIAS PEREIRA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0014886-74.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045126 - ROSANA APARECIDA DE

SOUZA MEIRA DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011999-54.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045119 - ABILIO ALZE GUIMARAES

(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008881-02.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045111 - MANOEL PEREIRA BASTOS

(SP319891 - ROBERTO VANDERLEI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022135-13.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045136 - JOSE WAGNER MAZETTO

(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056725-84.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045177 - FRANCISCA ERISVANIA

PINHEIRO HOMEM DE SOUZA (SP262087 - JOSÉ FERREIRA QUEIROZ FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023636-31.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045142 - LENI DE ANDRADE BUENO

(SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046988-57.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045168 - CLAUDIA ROBERTO MARTINS

(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003015-13.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045107 - ROSELI DEL FREU (SP108515 -

SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA)

0001713-46.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045103 - IRENE DE JESUS ARAUJO

(SP328056 - ROSELI POGGERE DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008558-65.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045109 - MARIA EDILEUZA GOMES

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057786-77.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045178 - JOSE CARLOS FERREIRA DE

JESUS (SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018678-70.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045132 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

SOUSA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049427-41.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045171 - HELENICE MARIA LIRA

PRADO (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030661-32.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045148 - WALTEMIR CERQUEIRA

DAUTO GOMES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043513-88.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045165 - ALESSANDRA ALBINO

(SP202126 - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028364-52.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045146 - ANTONIO FIRMINO FERREIRA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA

NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0047108-61.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045241 - RENATA CRISTINA DE

SOUZA (SP072417 - DORIVAL ANTONIO BIELLA) X CARINA APARECIDA DE SOUZA INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) FABIO
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DE FEBBA SOUZA

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial médico anexado aos autos e, sendo o caso, apresentação de parecer de assistente

técnico.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora a

fim de justificar e comprovar documentalmente o motivo da ausência à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco)

dias.  

 

0040053-25.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045295 - JOSE APARECIDO DO

NASCIMENTO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

0065563-74.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045239 - MARIA DO SOCORRO

ALBUQUERQUE MELO (SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO)

0018637-98.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045296 - MARCIA MARIA PEREIRA

COSTA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

FIM.

 

0047014-16.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045100 - ROBERTO DE ANDRADE

(SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em cumprimento à r. decisão de 13/06/2014, ficam as partes cientificadas da apresentação dos processos

administrativos pelo INSS.

 

0020498-77.2013.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045346 - PLACIDO SANTOS SILVA

(SP141747 - ROBERTO NUNES DE MENEZES, SP329969 - DANILO LELLES DE MENEZES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do recebimento do

recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a parte recorrida intimada

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo legal,

distribua-se à Turma Recursal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação do(a)

beneficiário(a) para optar, conforme preconiza o art. 17 e §§ da Lei nº 10.259/2001, no prazo de 30 (trinta)

dias, acerca do recebimento dos valores apurados a título de atrasados, seja por meio de ofício precatório

ou por requisição de pequeno valor.Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, o processo

aguardará provocação no arquivo. 

 

0023471-81.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045243 - JOSE CARLOS DOMINGOS

(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036307-23.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045244 - FRANCISCO GOMES DA

COSTA (SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006796-43.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301045365 - VICENTE TOBIAS DE

OLIVERA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em cumprimento à r. decisão de 02/06/2014, vista à parte dos documentos juntados aos autos por 5 (cinco) dias.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0043462-09.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128469 - AUZENIR BORGES MARINHO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto

1) reconheço a prescrição do direito à revisão do benefício NB 31/505.044.990-8 e EXTINGO O FEITO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil;

2) quanto ao pedido de revisão do benefício 32/505.501.042-4, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 269, VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro a gratuidade da Justiça.

Tendo em vista o resultado do presente julgamento, indefiro a antecipação de tutela.

Após o trânsito em julgado, arquive-se o processo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0043427-49.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128480 - MARIA JOSE DE JESUS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC,

reconhecendo prescrita a pretensão da parte autora de recebimento de atrasados, conforme disposto no art. 103,

parágrafo único da lei 8.213/91.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048192-34.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301120794 - WANDERLI RODRIGUES (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício da

parte autora, julgando extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do disposto na Lei nº. 1.060/50.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003005-32.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129032 - JANUARIO FERREIRA DE SOUZA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS com a finalidade de obter benefício previdenciário por incapacidade.

Por petição juntada em 05.05.2014 (ACORDO.AUX.DO.0002239-76.2014.403.6301.PDF), o INSS apresentou

proposta de transação judicial nos seguintes termos:

 

a) Restabelecimento do benefício de auxílio-doença - NB nº 31/600.781.296-4, a contar de 28/09/2013, dia

imediatamente posterior a sua cessação.

b) Pagamento de 80% dos valores atrasados, desde então e até 30/06/2014, e DIP - data de início de pagamento
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administrativo - em 01/07/2014, compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, a serem

apurados pela Contadoria, na forma da Lei nº 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto dos Juizados

Especiais Federais. A partir da edição da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, juros de mora e correção monetária

deverão ser aplicados nos termos do preconizado pelo art. 1-F da Lei n. 9.494/97.

c) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que

deu origem à ação.

d) Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de

requisitos legais para revisão/concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até completa quitação do valor pago a maior , monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei nº 8.213/91.

e) Fica o INSS autorizado a proceder à reavaliação da parte autora, por perícia médica a ser realizada em uma de

suas agências, no prazo de 12 (doze) meses a contar de 14/05/2014 (data da perícia médica realizada em juízo),

conforme resposta ao item 08 dos quesitos do Juízo.

f) O não-comparecimento da parte autora à perícia a ser designada pelo INSS acarretará o cancelamento do

benefício automaticamente, independentemente de prévia manifestação da parte.

g) Na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social que seja inacumulável

com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a Autarquia

autorizada a cessar o benefício economicamente menos vantajoso.

h) Havendo contribuições previdenciárias no período acordado, deverão ser descontadas, a qualquer tempo, as

competências relativas, diante da impossibilidade legal de exercício de atividade e percepção de benefício

previdenciário por incapacidade. Caso somente se verifique esta situação após a concessão e pagamento de

valores atrasados, poderá haver o desconto em benefício ativo até o limite legal e, em não havendo, conforme a

legislação em vigor.

 

Por manifestação juntada em 22.07.2014 (ACORDO.PDF), a parte autora aceitou os termos da proposta

formulada. A aceitação foi expressa por advogado com poderes para transigir.

DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, dando por resolvido o mérito da lide, em

conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil.

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS.

 

0045830-25.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128610 - MARIA IRAIDE TERCEIRO CARDOSO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95.

Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.710,74 (ano-calendário 2013).

Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o tenha também para arcar

com as despesas do processo.

Defiro o pedido de tramitação prioritária, nos termos do art. 1.211-A do CPC e do art. 71 da Lei nº 10.741/03.

Ante a aceitação expressa da parte autora, capaz e representada por advogado, acerca da proposta trazida aos autos

pela Ré, HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado, consoante termo

anexo (documento anexado em 03/07/2014). Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Expeça-se RPV para o pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 8.291,24 (oito mil, duzentos e

noventa e um reais e vinte e quatro centavos).

Considerando o pedido de destacamento em favor de sociedade de advogados e atendendo ao disposto no artigo

585, inciso II do Código de Processo Civil, ao setor de Código de Processo Civil, ao setor de para as providências

cabíveis.

Sem condenação de qualquer das partes em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos

dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     124/1123



 

0018627-54.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129019 - MARCELO LEMOS ROBLES (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, pelo que EXTINGO o processo, com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista o disposto no art. 41, caput, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010073-33.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128230 - MAHMED MAHMOUD SMIDI (SP174614 - ROSE TELMA BARBOZA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante da proposta de acordo apresentada pelo INSS em 02.07.2014 (00100733320144036301.pdf)e a anuência

da parte autora manifestada em 11.07.2014 (pet mahmed.pdf), HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes,

pelo que EXTINGO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso III, do Código de

Processo Civil.

 

Sem custas e honorários. Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista o disposto no art. 41, caput, da Lei nº

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a expressa aceitação, pela parte autora, dos termos propostos pelo INSS e considerando,

ainda, que o signatário da petição de concordância tem poderes para transigir (cf. procuração que

acompanha a inicial), HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e, por conseguinte, EXTINGO o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0015724-46.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128266 - DULCE NERES DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014251-25.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128258 - ALISSON VANDER MARQUES RAMOS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE

AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0052993-56.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128731 - SILVANA CRUZ DA SILVA (SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil).

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

P. R. I.

 

0042974-54.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128836 - AUTA GUILHERMINA FERNANDES DE JESUS (SP313148 - SIMONY ADRIANA

PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0064035-05.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128920 - MARIA JOSIENE BEZERRA CANDIDO (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA,

SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro a gratuidade de justiça.

O setor responsável pela intimação da parte autora deverá informá-la de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10

(dez) dias a contar da data de intimação desta sentença, e de que deverá constituir advogado ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866 /

0885.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, deixo de analisar pedido de novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o

pedido de desaposentação (art. 269, I, CPC) eJULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois

inexiste direito da parte autora ter sua aposentadoria desconstituída, sem que restitua ao INSS o montante

que recebeu a título do benefício previdenciário; nem cabe restituição do que recolheu ao INSS após sua

aposentadoria (tendo em vista extinção do pecúlio).  

Sem custas, nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão,

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença

no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da

Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima.  

 

0044415-70.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128578 - VERA HELENA PIRES SAPAGE (SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004911-23.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128927 - IRIA MARTA DOS REIS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045458-42.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128244 - FRANCISCO BRAZ SALIBA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL, SP233636 - MELLINA ROJAS DA SILVA, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0044125-55.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128973 - JOSE CABRAL RIBEIRO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

 

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora em face do INSS em que postula a revisão de seu benefício

previdenciário, mediante aplicação dos índices de 2,28% e 1,75%, a partir de 06/1999 e 05/2004, respectivamente.

Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, incompetência absoluta em razão do valor da

causa. No mérito, pugnou pela improcedência.
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Relatório dispensado, na forma da lei. Fundamento e decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil, por não

existir prova a ser produzida em audiência.

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Rejeito a preliminar de incompetência do juízo, visto que, a teor do que dispõe o art. 3º, caput e §2º, da Lei

10.259/01, c.c. art. 260 do CPC, a competência do Juizado Especial Federal é fixada levando-se em conta as

prestações vencidas, bem assim a soma das 12 parcelas vincendas, o que, no caso em tela, não excede o limite de

alçada de 60 (sessenta) salários mínimos.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

O pedido é improcedente.

 

Com efeito, as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 majoraram o teto das contribuições e dos pagamentos

do regime geral de previdência social, nos seguintes termos:

 

EC 20/98

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

EC 41/03

]Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Contudo, por ocasião dos reajustes dos benefícios imediatamente subsequentes a essas emendas - previstos pela

Portaria 5188/1999 e pelo Decreto 5061/2004 - os tetos foram majorados para R$ 1.255,32 e R$ 2.508,72,

respectivamente, sendo aplicados os índices inflacionários integrais de 4,65% e 4,53% previstos para os reajustes

dos benefícios, ao invés de índices pro rata, proporcionais aos meses transcorridos entre a elevação dos tetos e

seus respectivos reajustes.

Não obstante, não vislumbro ilegalidade que justifique a intervenção judicial no procedimento em questão.

Explico.

Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender

adequados para reajuste dos benefícios.

De fato, os atos regulamentares do Poder Executivo acima mencionados não implicaram - assim como não

implicaram as Emendas Constitucionais n. 20 e 41 - reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas

em um novo teto, um novo limite máximo de valor de benefício.

Por tal motivo, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos

benefícios - estes foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo

constitucional, visando à preservação de seu valor.

Na verdade, a regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe

como garantia para os segurados de que seu benefício não será diminuído em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim - e não para garantir ao segurado a “paridade” com o

teto.

Vale destacar que, nos termos dos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, os índices de reajustamento dos

salários-de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os

critérios de correção dos benefícios de prestação continuada, e não o inverso, o que também se aplica ao reajuste

do teto de contribuição e pagamento do RGPS.

Especificamente com relação à hipótese dos autos, confira-se o seguinte trecho extraído de acórdão da lavra do

Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

...

Nada altera a questão pretender vislumbrar ilegalidade nas Portarias Ministeriais 5.188/99 e 479/04, uma vez que

concederam ao teto, respectivamente, reajustes de 4,61% e 4,53%, os quais correspondem, em tese, à inflação

acumulada desde junho/98 e junho/03. Tanto o artigo 14 da EC 20/98 quanto o artigo 5º da EC 41/03
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determinaram o reajuste do valor fixado "a partir da data da publicação", com o objetivo de "preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Ao interpretar as Emendas o INSS, corretamente, aplicou o índice integral sobre os valores dos novos tetos, pois

foi isso o que referidos atos normativos determinaram expressamente. Não há se confundir reajuste de renda

mensal inicial de benefício previdenciário, o qual deve observar proporcionalidade nos termos das normas de

regência (art. 41 e, depois, 41-A, da Lei 8.213/91), com atualização do valor do teto, para o qual não prevista

qualquer proporcionalidade. A aplicação dos índices acima apontados no teto, a propósito, representou vantagem

para os segurados, na medida em que o limite de glosa do salário-de-benefício e da renda mensal manteve-se

atualizado, permitindo a concessão de benefícios em bases mais favoráveis a partir de junho/99 e maio/04.

Assim, não estando caracterizada ilegalidade, ou muito menos ofensa ao artigo 14 da EC 20/88, ao art. 5º da EC

41/03 e ao princípio da preservação do valor real dos benefícios (atualmente previsto no § 4º do artigo 201 da

Constituição Federal), deve o pedido ser julgado improcedente.

...

(TRF4, AC 2008.70.00.019532-8, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

31/08/2009)

 

Nesses termos, deixo de acolher o pedido da parte autora.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro a prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0039055-57.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301126877 - ELIBE ROCHA GUEDES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

Trata-se de AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, ajuizada em face do Instituo Nacional

Do Seguro Social, visando à revisão do(s) benefício(s) de pensão por morte NB 147.690.840-8, percebido desde

05.03.2009, com respectivos reflexos, alegando que o INSS deixou de apurar corretamente os salários-de-

contribuição, quando do cálculo para a concessão de benefício.

 

Aduz a parte autora que erroneamente a Administração aplicou o Decreto nº. 3.265/99, em vez da previsão legal

que agora requer. Pretende, assim, o recálculo de sua renda inicial (com os consectários daí decorrentes), com

aplicação do artigo 29, inciso II, da LBPS, considerando-se 80% dos maiores salários-de- contribuição, nos

termos da Lei, em substituição ao anterior cômputo de 100% de seus salários-de-contribuição.

 

 

O INSS anexou contestação-padrão no sistema-JEF.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no

termo de prevenção.

Aquela outra demanda tem por objeto pedido distinto da presente ação. Dê-se baixa na prevenção.

 

 Conheço do processo em seu estado, para julgá-lo antecipadamente, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC;

haja vista todos os documentos necessários para a convicção motivada do Juiz já se encontrarem nos autos,

restando em aberto apenas questão de direito. 

 

Não há que se falar em incompetência pelo valor da causa, posto não ter ficado demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.
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 No mesmo caminhar quanto à ausência de interesse de agir. Este elemento é composto pelo binômio adequação

versos necessidade. Adequação significa a parte eleger a espécie processual ajustada para obter o bem da vida

almejado, de modo que a prestação seja-lhe útil ao final. Necessidade representa a imprescindibilidade da atuação

jurisdicional para o alcance daquele desiderato, pois sem a intervenção do Judiciário a parte não conseguiria a

satisfação de seu direito. Estando a parte a pleitear revisão de ato administrativo de natureza previdenciária, qual

seja, a forma pela qual a Administração calculou o valor de seu benefício previdenciário, quando de sua

concessão, há interesse de agir, já que a parte deseja resultado não concretizado - como pretendido, com as feições

aqui dadas - extrajudicialmente. 

 

Já quanto à eventual falta de requerimento administrativo para a revisão desta espécie de ato, não há que

caracterizar falta de interesse de agir, uma vez que o litígio expressa-se evidente da conjuntura fática que ensejou

ação coletiva, versando exatamente sobre este tema, tendo a ré participado daquela demanda. Destarte, seu prévio

conhecimento da lide existente é patente. E também sua resistência à pretendida satisfação imediata do direito

pleiteado.

 

No que diz respeito à decadência.

 

Já há muito se assentou o conceito de ser o direito ao pleito de concessão de benefício previdenciário

imprescritível, por conseguinte, não sujeito à decadência. Assim sendo, uma vez preenchido todos os requisitos

indispensáveis para a concessão de dado benefício, o fato de o beneficiado permanecer inerte durante o tempo que

for, não lhe retira o direito. A própria lei de benefícios assim delineia em seu artigo 102, §1º.

 

Mas, atente-se, o que é imprescritível, como bem diferencia a jurisprudência, a doutrina e a lei, é o exercício do

direito para a concessão do benefício. Esta situação não se confunde com o direito à revisão dos critérios

constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, aí incidindo o artigo 103, da LBPS.

Se o valor do benefício concedido foi erroneamente atribuído, após o prazo de dez anos torna-se imutável tal

equívoco. A razão desta disposição é em si mesma lógica e própria do instituto que a rege: a estabilidade das

relações jurídicas. Até mesmo o beneficiado tem um limite de tempo para constatar equívocos da Administração,

sob pena de os litígios eternizarem-se, ainda que potencialmente.

 

Nova ressalva aqui é cogente. A decadência ora ventilada diz respeito à revisão da renda inicial do benefício, não

abrangendo casos de revisão de correção de reajustes aplicadas equivocadamente pela Administração. Neste

último caso, o que haverá é somente a prescrição dos últimos cinco anos que antecederem a propositura da

demanda. O presente caso, pleiteando a revisão do cálculo inicial dos benefícios previdenciários, implica em erro

cometido inicialmente pela ré, quando da concessão do benefício, logo, atingindo a renda mensal inicial. De tal

modo, não há como ignorar-se a contagem do prazo decadencial.

 

Insista-se. Não versa o caso sobre reajustes aplicáveis mês a mês, e por isso não prescritível; sem sujeitar-se ao

prazo supra, o direito a rever o cálculo, porque em se tratando de prestação continuada este direito se renova mês a

mês. No entanto, assim o é porque, mês a mês novamente incide o reajuste enganoso; consequentemente o engano

se perpetua em cada novo pagamento. Este não é o caso dos atos, em que o equívoco foi estabelecido quando do

cálculo inicial; quando do estabelecimento pela Autarquia da renda mensal inicial. Por isso a incidência dos dez

anos.

 

 

No mérito.

 

Tem ainda a parte autora, sujeito individual, interesse de agir, mesmo em se considerando ação civil pública,

demanda coletiva, intentada na Justiça Comum, processada e já com trânsito em julgado. Averiguando-se este

elemento já no mérito, conquanto em sua preliminar, devido à interligação dos temas.

 

Cediço que a Ação Civil Pública, com autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183, proposta visando à correção da

forma de a Administração agir, para que procedesse à revisão dos benefícios de incapacidade e pensões, com DIB

a partir de 29/11/1999, para considerar os 80% dos maiores salários-de-contribuição, como Período Básico de

Cálculo - PBC -, em substituição ao que fora considerado quando da concessão do benefício, com o emprego de

100% dos salários-de-contribuição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     129/1123



 

Assim, a Ação Civil Pública, com autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183, teve como pedidos a condenação do

INSS a revisar, no prazo de 90 (noventa) dias, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

concedidos sob a vigência da Lei n.º 9.876/1999, bem como as pensões por morte destes decorrentes,

encaminhando informe para os beneficiários com o cronograma para o início dos pagamentos. A demanda referida

foi extinta, com resolução do mérito, em decorrência da homologação de acordo firmado entre as partes.

 

Tal acordo previu “a revisão dos benefícios elegíveis ainda não corrigidos administrativamente e sobre os quais

não se tenha operado a decadência, a partir da competência de janeiro de 2013, com pagamento da mensalidade

revista a partir de fevereiro de 2013”. E quanto aos atrasados: “O pagamento dos atrasados inclui as parcelas

vencidas não prescritas, os abonos anuais correspondentes e as parcelas vencidas entre a citação (14/04/2012) e

31/12/2012 (véspera da competência da operacionalização da revisão, em janeiro de 2013), e será realizado de

acordo com os quadros abaixo...” Quadro este que fixava um cronograma para pagamento de atrasados, também

devidamente homologado, no bojo do acordo que pôs fim à Ação Civil Pública nº. 0002320-59.2012.4.03.6183,

integrando-o.

 

Ocorre que a caracterização da coisa julgada decorrente da ação civil pública e seus efeitos têm especificidades, as

quais, por vezes, ganham maior relevo em face das ações individuais. Para tanto, revisitam-se os artigos 81, 103 e

104, do Código de Defesa do Consumidor. A partir de tais dispositivos pode-se concluir que os indivíduos

permanecem com o direito de intentar ações individuais para a obtenção de seu próprio direito, sem que a ação

coletiva caracterize litispendência ou coisa julgada impeditivas da demanda individual. Mesmo não havendo

previsão quanto à sentença homologatória, a mesma regra é a ela extensiva, dada à natureza final desta espécie de

demanda.

 

Assim, o particular pode exercer seu direito de ação, nos termos da lei, mesmo havendo coisa julgada sobre tema

idêntico, resultante daquela ação coletiva. Nada obstante, optando por esta linha, dispõe das consequências

favoráveis da ação civil pública. Vale dizer, abre mão, integralmente, da conclusão aferida na demanda coletiva,

seja quanto ao reconhecimento do direito, seja quanto a período de alcance do direito, ou mesmo em relação à data

de pagamento ou por fim a suspensão ou interrupção prescricional. Isto porque, ou se inclui dentre aqueles

sujeitos aos efeitos da demanda coletiva, ou se exclui integralmente, não há para o indivíduo autorização legal

para gozar da parte da coisa julgada gerada pela demanda coletiva que entenda lhe agradar. Em outras palavras a

mesma coisa, não é possível ao particular aproveitar-se, ao mesmo tempo, da via coletiva e da via individual,

combinando o que lhe for mais favorável de cada uma.

 

Dessa forma, o prosseguimento na presente via individual traz implícita a não submissão aos termos do acordo

homologado na Ação Civil Pública, autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183. Portanto, não há qualquer razão

jurídica que autorize o emprego das datas de atos praticados naquele feito, ou de atos produzidos como sequela

daquele feito, como o Memorando-Circular Conjunto nº. 21/DIRBEN/PFEINSS, como marcos prescricionais. Isto

porque este ato administrativo foi editado com o fim de orientar os agentes do INSS a reverem os benefícios por

incapacidade e pensões por morte, com início de vigência a partir de 29/11/1999, quando apresentem em seus

períodos básicos de cálculo 100% do período contributivo, para substituí-los apenas pelos 80% maiores salários-

de-contribuição.

 

 Logo, a prescrição deve ser contada a partir do ajuizamento desta ação individual, nos termos do artigo 219,

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, o Juiz pode decretar a prescrição de ofício.

Reconheço a prescrição dos pagamentos que deveriam ter ocorrido há mais de cinco anos antes da data do

ajuizamento da presente ação, conforme o disposto no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

 

No mérito propriamente dito.

 

Enquanto vigente a redação original do artigo 29, tinha-se que, o salário-de-benefício era calculado pela média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento administrativo, até no máximo de 36, apurado em

período não superior a 48 meses. Com a vinda da lei 9.876, em 1999, a partir de 29 de novembro, o salário-de-

benefício passou a consistir, para o auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte, a média
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aritmética simples de 80% dos maiores salários-de-contribuição, considerando todo o período contributivo do

segurado.

 

Entretanto, contrariamente ao que disciplinado na lei, a Administração editou Decreto nº. 3.048/1999 e nº.

5.399/2005, dentre outros Decretos, determinando o cômputo de tais benefícios com o cálculo de 100% dos

salários-de-contribuição do segurado, em conformidade com o que os agentes administrativos agiram quando dos

cálculos das rendas iniciais dos benefícios em comento. Ora, a ação da Administração é significativamente

prejudicial ao administrado, uma vez que resulta em uma diferença significativa a considerando de todas as

contribuições que verteu para o sistema contributivo em oposição a consideração de exclusivamente 80% das

maiores contribuições, elevando desta última forma a renda inicial mensal, já que o componente do cálculo de sua

definição financeira será superior ao que seria no primeiro caso.

 

Ainda que este não fosse o cenário, e a incidência dos Decretos fosse favorável ao administrado, o fato é que a

Administração ultrapassou sua atribuição normativa, e através de ato administrativo derivado, inovou o

ordenamento jurídico, o que não é autorizado em nosso sistema; no qual, para tanto, exige expressamente a

utilização de lei, artigo 5º, da Magna Carta, dentre outros, pois somente a lei, em sentido formal, pode criar ou

extinguir obrigações ao particular. Operando de tal forma, a Administração contrariou o disposto expressamente

na Constituição Federal, e de forma originária criou e empregou meio de cálculo patentemente diferenciado do

meio previsto em lei; ficando obrigada a rever o cálculo inicialmente estabelecido para a apuração da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários em comento; e assim, para aplicar a expressa letra da lei, sendo de

rigor o reconhecimento do direito da parte autora, quando não decaiu do mesmo pelo prazo de dez anos.

 

No presente caso, conforme demonstram os dados do sistema TERA, a parte autora recebe o benefício de pensão

por morte, NB 147.690.840-8, desde 05.03.2009, sendo que conforme se verifica na tela do HISCAL, referido

beneficio foi calculado com base na aposentadoria por tempo de contribuição, NB 131.585.113-7,que o falecido

auferia ao tempo do óbito.

 

Entretanto, cumpre observar que a regra afeta aobenefício da parte autora - Pensão por Morte - não está prevista

no inciso II, nem no inciso I, do artigo 29 da Lei 8.213/91, sendo que o segurado instituidor auferia ao tempo do

óbito a Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/ 131.585.113-7, benefício esse não previsto no artigo

29, inciso II, da Lei 8.213/91, a pretensão deduzida não merece acolhimento.

 

Cumpre destacar, ainda, o que dispõe o artigo 75 da Lei 8.213/91- Art. 75 - O valor mensal da pensão por morte

será de 100% do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse

aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta Lei.

 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora; e, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, extingo o processo;

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004363-32.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301113297 - DANIEL PORFIRIO FERREIRA DE LIMA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, ajuizada em face do Instituo Nacional

Do Seguro Social, visando à revisão do(s) benefício(s) (auxílio-doença NB 105.866.136-9, percebido no período

de 26.01.1997 a 24.05.1999 e aposentadoria por invalidez, NB 570.698.859-1, recebida desde 15.08.2007), com

respectivos reflexos, alegando que o INSS deixou de apurar corretamente os salários-de- contribuição, quando do

cálculo para a concessão de benefício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     131/1123



 

Aduz a parte autora que erroneamente a Administração aplicou o Decreto nº. 3.265/99, em vez da previsão legal

que agora requer. Pretende, assim, o recálculo de sua renda inicial (com os consectários daí decorrentes), com

aplicação do artigo 29, inciso II, da LBPS, considerando-se 80% dos maiores salários-de- contribuição, nos

termos da Lei, em substituição ao anterior cômputo de 100% de seus salários-de-contribuição.

 

 

O INSS anexou contestação-padrão no sistema-JEF.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

 Conheço do processo em seu estado, para julgá-lo antecipadamente, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC;

haja vista todos os documentos necessários para a convicção motivada do Juiz já se encontrarem nos autos,

restando em aberto apenas questão de direito. 

 

Não há que se falar em incompetência pelo valor da causa, posto não ter ficado demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

 

 No mesmo caminhar quanto à ausência de interesse de agir. Este elemento é composto pelo binômio adequação

versos necessidade. Adequação significa a parte eleger a espécie processual ajustada para obter o bem da vida

almejado, de modo que a prestação seja-lhe útil ao final. Necessidade representa a imprescindibilidade da atuação

jurisdicional para o alcance daquele desiderato, pois sem a intervenção do Judiciário a parte não conseguiria a

satisfação de seu direito. Estando a parte a pleitear revisão de ato administrativo de natureza previdenciária, qual

seja, a forma pela qual a Administração calculou o valor de seu benefício previdenciário, quando de sua

concessão, há interesse de agir, já que a parte deseja resultado não concretizado - como pretendido, com as feições

aqui dadas - extrajudicialmente. 

 

Já quanto à eventual falta de requerimento administrativo para a revisão desta espécie de ato, não há que

caracterizar falta de interesse de agir, uma vez que o litígio expressa-se evidente da conjuntura fática que ensejou

ação coletiva, versando exatamente sobre este tema, tendo a ré participado daquela demanda. Destarte, seu prévio

conhecimento da lide existente é patente. E também sua resistência à pretendida satisfação imediata do direito

pleiteado.

 

No que diz respeito à decadência.

 

Já há muito se assentou o conceito de ser o direito ao pleito de concessão de benefício previdenciário

imprescritível, por conseguinte, não sujeito à decadência. Assim sendo, uma vez preenchido todos os requisitos

indispensáveis para a concessão de dado benefício, o fato de o beneficiado permanecer inerte durante o tempo que

for, não lhe retira o direito. A própria lei de benefícios assim delineia em seu artigo 102, §1º.

 

Mas, atente-se, o que é imprescritível, como bem diferencia a jurisprudência, a doutrina e a lei, é o exercício do

direito para a concessão do benefício. Esta situação não se confunde com o direito à revisão dos critérios

constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, aí incidindo o artigo 103, da LBPS.

Se o valor do benefício concedido foi erroneamente atribuído, após o prazo de dez anos torna-se imutável tal

equívoco. A razão desta disposição é em si mesma lógica e própria do instituto que a rege: a estabilidade das

relações jurídicas. Até mesmo o beneficiado tem um limite de tempo para constatar equívocos da Administração,

sob pena de os litígios eternizarem-se, ainda que potencialmente.

 

Nova ressalva aqui é cogente. A decadência ora ventilada diz respeito à revisão da renda inicial do benefício, não

abrangendo casos de revisão de correção de reajustes aplicadas equivocadamente pela Administração. Neste

último caso, o que haverá é somente a prescrição dos últimos cinco anos que antecederem a propositura da

demanda. O presente caso, pleiteando a revisão do cálculo inicial dos benefícios previdenciários, implica em erro

cometido inicialmente pela ré, quando da concessão do benefício, logo, atingindo a renda mensal inicial. De tal

modo, não há como ignorar-se a contagem do prazo decadencial.

 

Insista-se. Não versa o caso sobre reajustes aplicáveis mês a mês, e por isso não prescritível; sem sujeitar-se ao
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prazo supra, o direito a rever o cálculo, porque em se tratando de prestação continuada este direito se renova mês a

mês. No entanto, assim o é porque, mês a mês novamente incide o reajuste enganoso; consequentemente o engano

se perpetua em cada novo pagamento. Este não é o caso dos atos, em que o equívoco foi estabelecido quando do

cálculo inicial; quando do estabelecimento pela Autarquia da renda mensal inicial. Por isso a incidência dos dez

anos.

 

 

No mérito.

 

Tem ainda a parte autora, sujeito individual, interesse de agir, mesmo em se considerando ação civil pública,

demanda coletiva, intentada na Justiça Comum, processada e já com trânsito em julgado. Averiguando-se este

elemento já no mérito, conquanto em sua preliminar, devido à interligação dos temas.

 

Cediço que a Ação Civil Pública, com autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183, proposta visando à correção da

forma de a Administração agir, para que procedesse à revisão dos benefícios de incapacidade e pensões, com DIB

a partir de 29/11/1999, para considerar os 80% dos maiores salários-de-contribuição, como Período Básico de

Cálculo - PBC -, em substituição ao que fora considerado quando da concessão do benefício, com o emprego de

100% dos salários-de-contribuição.

 

Assim, a Ação Civil Pública, com autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183, teve como pedidos a condenação do

INSS a revisar, no prazo de 90 (noventa) dias, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

concedidos sob a vigência da Lei n.º 9.876/1999, bem como as pensões por morte destes decorrentes,

encaminhando informe para os beneficiários com o cronograma para o início dos pagamentos. A demanda referida

foi extinta, com resolução do mérito, em decorrência da homologação de acordo firmado entre as partes.

 

Tal acordo previu “a revisão dos benefícios elegíveis ainda não corrigidos administrativamente e sobre os quais

não se tenha operado a decadência, a partir da competência de janeiro de 2013, com pagamento da mensalidade

revista a partir de fevereiro de 2013”. E quanto aos atrasados: “O pagamento dos atrasados inclui as parcelas

vencidas não prescritas, os abonos anuais correspondentes e as parcelas vencidas entre a citação (14/04/2012) e

31/12/2012 (véspera da competência da operacionalização da revisão, em janeiro de 2013), e será realizado de

acordo com os quadros abaixo...” Quadro este que fixava um cronograma para pagamento de atrasados, também

devidamente homologado, no bojo do acordo que pôs fim à Ação Civil Pública nº. 0002320-59.2012.4.03.6183,

integrando-o.

 

Ocorre que a caracterização da coisa julgada decorrente da ação civil pública e seus efeitos têm especificidades, as

quais, por vezes, ganham maior relevo em face das ações individuais. Para tanto, revisitam-se os artigos 81, 103 e

104, do Código de Defesa do Consumidor. A partir de tais dispositivos pode-se concluir que os indivíduos

permanecem com o direito de intentar ações individuais para a obtenção de seu próprio direito, sem que a ação

coletiva caracterize litispendência ou coisa julgada impeditivas da demanda individual. Mesmo não havendo

previsão quanto à sentença homologatória, a mesma regra é a ela extensiva, dada à natureza final desta espécie de

demanda.

 

Assim, o particular pode exercer seu direito de ação, nos termos da lei, mesmo havendo coisa julgada sobre tema

idêntico, resultante daquela ação coletiva. Nada obstante, optando por esta linha, dispõe das consequências

favoráveis da ação civil pública. Vale dizer, abre mão, integralmente, da conclusão aferida na demanda coletiva,

seja quanto ao reconhecimento do direito, seja quanto a período de alcance do direito, ou mesmo em relação à data

de pagamento ou por fim a suspensão ou interrupção prescricional. Isto porque, ou se inclui dentre aqueles

sujeitos aos efeitos da demanda coletiva, ou se exclui integralmente, não há para o indivíduo autorização legal

para gozar da parte da coisa julgada gerada pela demanda coletiva que entenda lhe agradar. Em outras palavras a

mesma coisa, não é possível ao particular aproveitar-se, ao mesmo tempo, da via coletiva e da via individual,

combinando o que lhe for mais favorável de cada uma.

 

Dessa forma, o prosseguimento na presente via individual traz implícita a não submissão aos termos do acordo

homologado na Ação Civil Pública, autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183. Portanto, não há qualquer razão

jurídica que autorize o emprego das datas de atos praticados naquele feito, ou de atos produzidos como sequela

daquele feito, como o Memorando-Circular Conjunto nº. 21/DIRBEN/PFEINSS, como marcos prescricionais. Isto

porque este ato administrativo foi editado com o fim de orientar os agentes do INSS a reverem os benefícios por
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incapacidade e pensões por morte, com início de vigência a partir de 29/11/1999, quando apresentem em seus

períodos básicos de cálculo 100% do período contributivo, para substituí-los apenas pelos 80% maiores salários-

de-contribuição.

 

 Logo, a prescrição deve ser contada a partir do ajuizamento desta ação individual, nos termos do artigo 219,

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, o Juiz pode decretar a prescrição de ofício.

Reconheço a prescrição dos pagamentos que deveriam ter ocorrido há mais de cinco anos antes da data do

ajuizamento da presente ação, conforme o disposto no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

 

No mérito propriamente dito.

 

Enquanto vigente a redação original do artigo 29, tinha-se que, o salário-de-benefício era calculado pela média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento administrativo, até no máximo de 36, apurado em

período não superior a 48 meses. Com a vinda da lei 9.876, em 1999, a partir de 29 de novembro, o salário-de-

benefício passou a consistir, para o auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte, a média

aritmética simples de 80% dos maiores salários-de-contribuição, considerando todo o período contributivo do

segurado.

 

Entretanto, contrariamente ao que disciplinado na lei, a Administração editou Decreto nº. 3.048/1999 e nº.

5.399/2005, dentre outros Decretos, determinando o cômputo de tais benefícios com o cálculo de 100% dos

salários-de-contribuição do segurado, em conformidade com o que os agentes administrativos agiram quando dos

cálculos das rendas iniciais dos benefícios em comento. Ora, a ação da Administração é significativamente

prejudicial ao administrado, uma vez que resulta em uma diferença significativa a considerando de todas as

contribuições que verteu para o sistema contributivo em oposição a consideração de exclusivamente 80% das

maiores contribuições, elevando desta última forma a renda inicial mensal, já que o componente do cálculo de sua

definição financeira será superior ao que seria no primeiro caso.

 

Ainda que este não fosse o cenário, e a incidência dos Decretos fosse favorável ao administrado, o fato é que a

Administração ultrapassou sua atribuição normativa, e através de ato administrativo derivado, inovou o

ordenamento jurídico, o que não é autorizado em nosso sistema; no qual, para tanto, exige expressamente a

utilização de lei, artigo 5º, da Magna Carta, dentre outros, pois somente a lei, em sentido formal, pode criar ou

extinguir obrigações ao particular. Operando de tal forma, a Administração contrariou o disposto expressamente

na Constituição Federal, e de forma originária criou e empregou meio de cálculo patentemente diferenciado do

meio previsto em lei; ficando obrigada a rever o cálculo inicialmente estabelecido para a apuração da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários em comento; e assim, para aplicar a expressa letra da lei, sendo de

rigor o reconhecimento do direito da parte autora, quando não decaiu do mesmo pelo prazo de dez anos.

 

No presente caso, conforme demonstram os dados do sistema TERA, a parte autora recebeu o beneficio de

auxílio-doença NB 105.866.136-9, no período de 26.01.1997 a 24.05.1999,sendo que a presente ação foi ajuizada

em 27.01.2014, dessa forma a revisão está atingida pela decadência, já que transcorreu mais de 10 anos do ato

concessório. Portanto, não havendo valores que a parte pudesse obrigar a Administração arcar em razão da tese

ora exposta.

 

Já com relação ao beneficio de aposentadoria por invalidez NB 570.698.859-1, recebida desde 15.08.2007, não

mais subsiste, razão pela qual não há como acolher o pedido de revisão de tal benefício nos moldes do art. 29,

inciso II da Lei de Benefícios.

 

Com efeito, em consulta ao Sistema Dataprev, constata-se que o benefício em questão foi concedido por força de

decisão judicial.

 

 

 

Em consulta ao processo 0087099-88.2006.403.6301 que tramitou neste Juizado, verifico que a parte autora
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pleiteou a concessão de benefício por incapacidade em razão do indeferimento no âmbito administrativo.

 

A sentença proferida naquele processo em 18.03.2008 julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

doença ou qualquer beneficio por incapacidade.

A parte autora interpôs recurso e o v. Acórdão negou provimento ao recurso, mantendo a r. sentença que julgou

improcedente o pedido da parte autora.

O v. Acórdão transitou em julgado em 04.02.2011 e o feito foi arquivado.

Ainda que por ocasião do trâmite daquele processo tenha havido pagamento do benefício com valor menor,

entendo que tal diferença não pode mais ser pleiteada, pois a decisão que o concedeu foi reformada e o benefício

considerado indevido.

 

Ante o exposto:

a) RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o beneficio NB 105.866.136-9; e, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, extingo o processo.

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação do artigo 29, II, da Lei 8213/91, no beneficio NB

570.698.859-1; e, por conseguinte, resolvo o mérito da ação, nos termos do artigo 269, I, do CPC, extinguindo-o.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Oficie-se ao INSS, para as providências que entender cabível.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0041386-46.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128516 - RAIMUNDA ODILA DE SOUSA (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Por conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento

de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC).

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela

parte autora.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária. 

Sem custas e honorários, na forma da lei. 

P.R.I. 

 

0012221-17.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128915 - ALEXSANDRA ROMAO DO NASCIMENTO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003075-49.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129180 - NEUZA MARIA DA SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA

RENATA TIRELI FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050760-86.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129179 - ROSELI LIMA DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007763-54.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128722 - ROBERTO RIBEIRO MENDES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064114-81.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128721 - CICERA DE ARAUJO COSTA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.
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0036637-49.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129009 - JOSE AUGUSTO DA SILVA (SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0058469-75.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128613 - MARIA MOREIRA IGREJA NUNES (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por Maria Moreira Igreja Nunes em face do INSS, na qual postula a tutela jurisdicional

para obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários, da

aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

Narra em sua inicial que requereu a concessão do beneficio NB 602.939.424-3, administrativamente 16.08.2013,

sendo-lhe indeferido diante da não constatação de incapacidade laborativa.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso dos autos

 

Realizada a perícia médica, verifica-se pelas afirmativas do perito que a parte autora está incapacitada total e

permanentemente, para todo e qualquer tipo de atividade laboral, com data do início da incapacidade em 08.2003,

conforme consta no relatório de esclarecimentos anexado aos autos: “(Não obstante a pericianda apresentar

acuidade visual de 0,2 em ambos os olhos, a doença provoca o estreitamento do campo visual levando à visão
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tubular, situação equivalente à cegueira legal em ambos os olhos. A visão tubular significa “uma ilha de visão

num mar de cegueira”, como Von Graefe descreveu pela primeira vez o campo visual tubular da retinose

pigmentar em 1856, mas ocasiona a cegueira de todo o campo visual periférico (como se o indivíduo olhasse por

um tubo de cartolina em cada olho) impedindo a locomoção por quedas repetidas e esbarros por perda total da

visão periférica e necessitando de assistência permanente de outra pessoa. Sendo assim, justifica-se a necessidade

de assistência permanente de outra pessoa, situação que impede a independência para os atos da vida diária do

acometido pela severa redução da visão. Por outro lado, não há restrição nenhuma para os atos da vida civil que

dependem da lucidez, memória, pensamento coerente, controle emocional, orientação e compreensão, cálculo,

capacidade de aprendizagem, linguagem e julgamento, isto é, as funções cognitivas não são comprometidas pela

perda da visão. O processo da doença é preferentemente periférico, isto é, a lesão se inicia com a perda do campo

visual periférico que é precocemente atingido e com características próprias, a saber, campo anular e

posteriormente tubular. Na evolução da doença, a cegueira noturna e os distúrbios do campo visual sempre estão

presentes e com cegueira final. Há uma série de afecções oculares que se relacionam com a retinose pigmentar

sendo a catarata patologia frequente, não como associação, mas como consequência de retinose pigmentar

avançada - catarata complicada. Na ausência de relatórios médicos anteriores a 13/08/2013, nos autos, para

avaliarmos a evolução da doença e o seu agravamento, fixamos a data do início da incapacidade em 2003 baseado

na doença e sua evolução. No caso atual, a pericianda foi submetida à cirurgia de catarata nos dois olhos, a última

em 2003, ficando caracterizado que a doença já estava avançada tendo inclusive ocasionado catarata em ambos os

olhos, com 38 anos de idade (pg. 2 do laudo pericial). Corroborando a conclusão de incapacidade preexistente a

pericianda “conta que a visão vem piorando necessitando de acompanhante para sua locomoção há 4 anos” (pg. 2

do laudo pericial) e foi apresentado no exame pericial um Exame de Retinografia com data de 19/09/2012

constatando um quadro avançado da doença ocular com alterações degenerativas do tecido retiniano (espículas

ósseas), afinamento dos vasos, rarefação do epitélio macular, comprovando doença e incapacidade já consolidadas

e preexistentes ao reinício das contribuições ao RGPS em 02/2013. Sendo o que havia a relatar, encerra-se o

esclarecimento.”).

Em que pese não se exigir ao caso concreto a carência de doze contribuições ao RGPS, pois a autora encontra-se

acometida de cegueira (art. 151 Lei 8.213/91), a data do início da incapacidade deu-se em agosto de 2003, data

anterior, portanto, ao reingresso da autora como contribuinte individual em 02.2013. Portanto, quando do início da

incapacidade a parte autora não detinha qualidade de segurado, haja vista que seu último vínculo empregatício

data de 07.031995, retornando a verter contribuições somente em 02.2013. Faltando, portanto, um dos requisitos

exigidos por lei, a requerente não tem direito aos benefícios ora pretendidos.

Diante desse fato, deflui-se que a incapacidade da parte autora é preexistente ao momento de sua filiação ou

reingresso, o que, nos termos do art. 59, parágrafo único, combinado com o artigo 27, da Lei 8.213/91, impede a

concessão do benefício de auxílio-doença ou do de aposentadoria por invalidez.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, declarando extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial,

nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicado aos Juizados Especiais Federais nos termos do artigo 1º da Lei

10.259/01. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50,

com alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0044367-14.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128251 - JOSE BENEDITO DE FRANÇA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei 10.259/01.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do

art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0057680-76.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128200 - ADEMIR DE LIMA GARCIA (SP292541 - SILVIA REGINA FUMIE UESONO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018559-07.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128678 - RENILSON SOUZA DA SILVA (SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora o restabelecimento de benefício de auxílio-doença com a

conversão em aposentadoria por invalidez, sob a alegação de incapacidade para o exercício de atividade

laboral.  

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação. 

Passo, assim, à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente. Senão, vejamos. 

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três

requisitos, a saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade

total e permanente para o trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação).  

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto

no tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja,

para o exercício de suas funções habituais. 

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade.  

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de

recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o

exercício de outra função, que não a exercida anteriormente). 

Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total

para a atividade exercida pelo segurado. 

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada,

sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está

com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a

concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para

tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e

não simplesmente atividade. 

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança

deste Juízo, vale lembrar), o Sr. Perito concluiu que a parte autora encontra-se capacitada para o exercício

de suas atividades laborativas. 

Assim, não há que se falar na concessão ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.  

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa,

nem para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa. 

Por fim, sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - verifico que se trata de

trabalho lógico e coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram adequadamente
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avaliadas. 

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna,

não se fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma

especialidade, seja em outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte dos srs. peritos

judiciais. 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

0024336-70.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128534 - SIMONE BORBA SILVA (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA, SP160595 -

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006473-04.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128785 - REGIANE APARECIDA DE OLIVEIRA (SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0042571-85.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128535 - SERVINO MENEZES (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil.

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância

judicial.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e declaro extinto o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput,

da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.  

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007619-80.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128499 - OCIMAR PAULO DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005452-90.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128501 - JOSE ALVES FERREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0057857-40.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128679 - MARIA DAS MONTANHAS SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, diante da ausência de comprovação de sua

incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil).

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0024379-07.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128701 - DJALMA DE ALMEIDA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora o restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou concessão de

aposentadoria por invalidez, sob a alegação de incapacidade para o exercício de atividade laboral.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação.

Passo, assim, à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente. Senão, vejamos.

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a

saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade total e permanente para

o trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação).

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no

tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o

exercício de suas funções habituais.

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade.

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de

recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de

outra função, que não a exercida anteriormente).

Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total para a

atividade exercida pelo segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas

físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-

doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste

Juízo, vale lembrar), o Sr. Perito concluiu que a parte autora encontra-se capacitada para o exercício de suas

atividades laborativas.

Assim, não há que se falar na concessão ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Por fim, sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - verifico que se trata de trabalho

lógico e coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram adequadamente avaliadas.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se

fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em

outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte dos srs. peritos judiciais.

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.
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0057916-28.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301126677 - MEIRE APARECIDA MARICATO FELICIANO (SP287590 - MARIANA CARVALHO

BIERBRAUER VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso

I, CPC.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0052372-93.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301126901 - GERALDO FRANCISCO DA SILVA (SP316515 - MARCO ANTONIO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0018618-92.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128683 - JOSE MARIO COLACO RICARDO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora a concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, sob a alegação de incapacidade para o exercício de atividade laboral.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação.

Passo, assim, à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente. Senão, vejamos.

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a

saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade total e permanente para

o trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação).

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no

tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o

exercício de suas funções habituais.

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade.

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de

recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de

outra função, que não a exercida anteriormente).

Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total para a

atividade exercida pelo segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas

físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-

doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste

Juízo, vale lembrar), o Sr. Perito concluiu que a parte autora encontra-se capacitada para o exercício de suas

atividades laborativas.

Assim, não há que se falar na concessão ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Por fim, sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - verifico que se trata de trabalho

lógico e coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram adequadamente avaliadas.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se
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fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em

outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte dos srs. peritos judiciais.

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0043024-80.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128532 - NIZETE LEYN PIRES DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos

moldes do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro o requerimento de justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042525-96.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128538 - FRANCISCO VITORIANO UCHOA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.

 P. R. I. 

 

0006858-49.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128831 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (SP272539 - SIRLENE DA SILVA BRITO, SP226858 -

ROBERTA BILLI GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora o restabelecimento de auxílio-doença, sob a alegação de incapacidade

para o exercício de atividade laboral.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação.

Passo, assim, à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente. Senão, vejamos.

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a

saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade total e permanente para

o trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação).

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no

tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o

exercício de suas funções habituais.

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade.

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de

recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de

outra função, que não a exercida anteriormente).

Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total para a

atividade exercida pelo segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas

físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-

doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste
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Juízo, vale lembrar), o Sr. Perito concluiu que a parte autora encontra-se capacitada para o exercício de suas

atividades laborativas.

Assim, não há que se falar na concessão ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Por fim, sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - verifico que se trata de trabalho

lógico e coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram adequadamente avaliadas.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se

fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em

outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do sr. perito judicial.

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0007149-49.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301124196 - JOSE JULIO LAGES (SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo,

para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital,

na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir

os prazos acima.

 

0014310-13.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128809 - MARIA DAS GRACAS ROCHA SANTOS (SP306245 - ELENI ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez, sob a alegação de

incapacidade para o exercício de atividade laboral.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação.

Passo, assim, à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente. Senão, vejamos.

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a

saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade total e permanente para

o trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação).

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no

tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o

exercício de suas funções habituais.

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade.

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de

recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de

outra função, que não a exercida anteriormente).

Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total para a

atividade exercida pelo segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem
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necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas

físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-

doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste

Juízo, vale lembrar), o Sr. Perito concluiu que a parte autora encontra-se capacitada para o exercício de suas

atividades laborativas.

Assim, não há que se falar na concessão ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Por fim, sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - verifico que se trata de trabalho

lógico e coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram adequadamente avaliadas.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se

fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em

outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do sr. perito judicial.

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0017539-78.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128164 - JORGE DA SILVA SANTANA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua

qualidade de segurado. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil).

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Fica a parte autora intimada que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar desta data, e de que

deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando Albuquerque

nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora a concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez, sob a alegação de incapacidade para o exercício de atividade laboral.  

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação. 

Passo, assim, à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente. Senão, vejamos. 

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três

requisitos, a saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade

total e permanente para o trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação).  

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto

no tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja,

para o exercício de suas funções habituais. 

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade.  

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de

recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o

exercício de outra função, que não a exercida anteriormente). 

Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total

para a atividade exercida pelo segurado. 

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada,

sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está

com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a
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concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para

tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e

não simplesmente atividade. 

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança

deste Juízo, vale lembrar), o Sr. Perito concluiu que a parte autora encontra-se capacitada para o exercício

de suas atividades laborativas. 

Assim, não há que se falar na concessão ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.  

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa,

nem para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa. 

Por fim, sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - verifico que se trata de

trabalho lógico e coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram adequadamente

avaliadas. 

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna,

não se fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma

especialidade, seja em outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte dos srs. peritos

judiciais. 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

0016385-25.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128596 - JOSE MARIA AMBROSIO (SP272269 - DANIELA OLIVEIRA DOS PASSOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0021898-71.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128665 - MARIA APARECIDA CARNEIRO DA SILVA (SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0047085-18.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129077 - JOAQUIM DE JESUS RIBEIRO (SP190526 - LORINALDA RAMALHO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação proposta por JOAQUIM DE JESUS RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DE

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez

32/602.324.283-2 e auxílio-doença NB 31/544.655.915-7.

 

Citado, o INSS não apresentou contestação.

 

Parecer da contadoria judicial anexado em 23.07.2014.

 

É o breve relatório. Fundamento e decido.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

Busca o autor a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez NB 42/602.324.283-2 e auxílio-

doença NB 31/544.655.915-7, sem aplicação de fato previdenciário.

 

A respeito do salário de benefício calculado para implantação dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria
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por invalidez, o artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91 prevê:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

(...)

 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

 

Denota-se, assim, que não há comando legal no sentido de incluir o fator previdenciário no cálculo do salário de

benefício.

 

De acordo com a carta de concessão juntada com a petição inicial (arquivo “pet_provas.pdf”, fls. 10), conclui-se

que, de fato, o INSS não aplicou o fator previdenciário no cálculo do benefício. Nesse sentido, é o parecer da

contadoria anexado ao feito em 23.07.2014.

 

Dessa forma, é de rigor a improcedência do pedido de revisão.

 

Impende ressaltar, por oportuno, que o princípio da congruência ou da adstrição preconiza ao julgador o dever de

limitar-se ao pedido formulado, não podendo fazer presunções em razão dos fatos narrados, sob pena de nulidade

do julgado.

 

 

Dispositivo:

 

Diante do exposto, julgo improcedente a demanda e, por consequência, extingo o feito com resolução de mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042459-19.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128692 - MARIA JOSE DA SILVA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do

C.P.C e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012996-32.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128192 - CELSO CHAGAS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055820-40.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128201 - OSVALDO JOAQUIM MARQUES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0033399-56.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128659 - RONALDO TURBAY (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e declaro extinto o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043199-74.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129021 - FRANCISCO DANTAS DE QUENTAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

 

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, na qual postula a tutela jurisdicional para obter a o

reajuste de seu beneficio de molde a preservar o valor realde compra (e não simplesmente nominal) equivalente à

época da concessão, utilizando-se como referência para demonstração da defasagem, dentre outros critérios, a

política inflacionária, outros critérios de reajuste oficiais, o número de salários mínimos da época da concessão e

comparando com a política de reajustamento dos salários de contribuição em detrimento dos benefícios em

manutenção, bem como em relação a índices de reajustamentos anteriores e atuais mais benefícios do que os

aplicados pela Política Governamental.

Revela que o Judiciário deve se valer de suas prerrogativas para não se resumir a sua atuação na mera aplicação da

Lei, devendo ser levadas em consideração as finalidades sociais, a dignidade da pessoa humana, a injustiça do

pagamento do déficit previdenciário pela sociedade e o direito do idoso à alimentação, saúde, lazer etc.

A parte autora pretende, assim, que a definição legal e constitucional de preservação do valor real seja

efetivamente aplicada pelo Judiciário.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no

termo de prevenção.

Aquela outra demanda tem por objeto pedido distinto da presente ação. Dê-se baixa na prevenção.

A Lei nº 11.277/06 alterou a redação do Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in

verbis:

 

“Art. 285-A: Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.”

 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela

objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. Com efeito, a nova regra se coaduna com os
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princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a informalidade, a simplicidade e a

economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito especial dos Juizados

Especiais Federais.

 

Considerando que este Juízo já proferiu sentença de improcedência em diversos casos idênticos ao presente, como

pode se averiguar em publicações de sentenças, passo a sentenciar.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil, por não

existir prova a ser produzida em audiência.

 

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

Os pedidos são improcedentes.

 

Na presente ação, questionam-se os índices de correção aplicados nos reajustes do benefício.

 

Pois bem, diz o texto constitucional que:

 

“Art. 201 - (...)

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.”

 

Bem se vê, daí, que o próprio legislador constituinte outorgou ao legislador ordinário competência para

estabelecer os critérios de reajuste dos benefícios, desde que seja preservado o seu valor real.

 

Neste sentido, foi editada a Lei nº 8.213/91 dispondo, em seu artigo 41, que:

 

“Art. 41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de

sua concessão;

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.”

 

Com o advento da Lei 8.213 de 24/07/91, houve a desvinculação do salário mínimo do valor dos benefícios

previdenciários superiores ao piso salarial, os quais a partir desta data teriam que ser reajustados de acordo com o

valor do INPC.

 

Assim, no que se refere à alteração dos índices utilizados para a correção dos benefícios e dos salários de

benefícios, importante ser esclarecido que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os

critérios vindicados ou os que entender adequados.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social o reajustamento dos benefícios (e dos salários de benefícios) para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.

 

Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos benefícios, de modo a

preservar-lhes o poder de compra.

 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios (e dos salários de benefícios a serem considerados quando da

concessão de benefícios) mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais.
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Sobre o assunto, o STF, Tribunal Supremo do Poder Judiciário, já se pronunciou a respeito, concluindo que a

adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da

irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado

mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).

 

E, ainda:

 

“EMENTA: Previdenciário: reajuste inicial de benefício concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição

Federal: constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91. Ao determinar que "os valores dos

benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, com base na variação

integral do INPC", o art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), não infringiu o disposto

nos arts. 194, IV, e 201, § 2 , CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a

preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado da

média dos trinta e seis últimos salários de contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que se

continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ("no primeiro

reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente

do mês de concessão"). RE 231395 / RS - RIO GRANDE DO SUL RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a):Min. SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento:25/08/1998 Órgão Julgador:Primeira Turma

PublicaçãoDJ 18-09-1998 PP-00026EMENT VOL-01923-09 PP-01907Parte(s)RECTE. : OLAVO STRATE

ADVDOS. : DAISSON SILVA PORTANOVA E OUTROS RECDO. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS ADVDA. : THEREZINHA DE JESUS ALVES BUARQUE”

 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC.

As Leis 8.542/92 e 8.700/93, por sua vez, determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro

de 1993.

 

Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93.

Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e

9.032/95.

 

A partir de maio de 1996, o reajuste ocorreu pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em

razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou, ainda, que os reajustes

ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998.

 

Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória

1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória

2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os

incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 10.699/2003.

 

A respeito, destaco que houve cancelamento da Súmula n.º 03 da TNU conforme trago à colação:

 

“RECURSO CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SEÇÃO JUDICIÁRIA DA

BAHIA. RECORRENTE: EVANDRO CORREIA REGO ADVOGADO : JOEL PORTUGAL DE JESUS

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS SÚMULA PARA JULGAMENTO 1.

Reconhecimento da prescrição qüinqüenal, no que atine às parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação, nos termos da Súmula nº 85 do STJ. 2. Cancelamento da Súmula nº 03, da Turma de

Uniformização e Jurisprudência, com a edição da Súmula nº 08, que preconiza a inaplicabilidade do IGP- DI no

reajuste dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, atinente aos períodos de 1997, 1998, 1999,

2000 e 2001. 3. Firmou-se o entendimento de que o INPC, medido pelo IBGE, seria o índice que refletiria a

variação de preços da parcela da sociedade mais próxima dos beneficiários do INSS, ao contrário do IGP-DI, que

leva em conta a variação dos preços dos bens de produção. 4. Os percentuais adotados para reajuste dos benefícios

de prestação continuada, nos períodos de 1997 (7,76%), 1998 (4,81), 1999 (4,61%), 2000 (5,81%) e 2001

(7,66%), foram superiores aos do INPC, com a única exceção referente ao período de 2001, cuja diferença foi de

apenas 0.07% e, portanto, desprezível. 5. Na medida em que se tratam de institutos de natureza diversa, não há

quebra do princípio da igualdade na adoção, pelo INSS, de índices diversos para o reajuste dos salários de

contribuição e dos benefícios. 6. Sentença que se mantém, pelos seus próprios fundamentos. 7. Acórdão
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integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da Presidência

do TRF/1ª Região. Sem condenação em honorários advocatícios, em face do deferimento da assistência judiciária

gratuita. Processo RECURSO 200433007246041 RECURSO CÍVE Relator(a)JUÍZA FEDERAL CYNTHIA DE

ARAÚJO LIMA LOPESÓrgão julgadorTurma Nacional de UniformizaçãoDecisãoDecide a Turma Recursal do

Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Estado da Bahia, à unanimidade, negar provimento ao

recurso, nos termos da Súmula de Julgamento. Salvado/Ba, 24 de setembro de 2004. CYNTHIA DE ARAÚJO

LIMA LOPES JUÍZA RELATORAEmentaJUIZADOS ESPECIAIS. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA: 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001 E 2002. CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

ART. 201, § 4º. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INAPLICABILIDADE DO IGP DI. SÚMULA Nº 08 DA

TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA.Data da Decisão24/09/2004Objeto do

ProcessoREVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 8 DA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL.”

 

Por fim, nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os

índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36%

(Decreto 5443/2005). Da mesma maneira, procedeu a administração aos demais índices subseqüentes,

considerando tanto a política inflacionária do período quanto as demais variações de mercado, assim como a

periodicidade de levantamento e aplicação.

 

Considerando o julgamento pelo Tribunal Supremo do País, temos que o papel do Judiciário foi cumprido naquela

manifestação.

 

Por outro lado, os direitos sociais, descritos na inicial, não possuem, como única forma de cumprimento, os

benefícios previdenciários, havendo outras políticas de atendimento à população, em programas titularizados pelo

Executivo, escolhidos como prioridades pela Política Governamental eleita por período.

 

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os

índices previstos em lei, os quais foram corretamente aplicados pela autarquia-ré.

 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em

lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação

de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado

cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse.

 

E, admitindo-se que cada juiz adotasse então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais

adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio

financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 201 da CF/88.

 

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição

específicos. Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País.

 

Por sua vez, o custeio da Previdência Social foi tratado por outra lei, a Lei nº 8.212/91, cujo artigo 20, parágrafo

primeiro (com a redação dada pela Lei nº 8.620/93):

 

“Artigo 20. (...)

§ 1º: Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social.”

 

A regra acima transcrita refere-se à correção do salário-de-contribuição na mesma época e com os mesmos índices

utilizados para o reajustamento dos benefícios. O que a parte autora pleiteia é exatamente o inverso. A se pensar

de outro modo, a Lei nº 8.213/91, que trata dos reajustes em manutenção, seria desprovida de qualquer eficácia.

 

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃONO AGRAVO
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REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIVALÊNCIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. PRIMEIRO REAJUSTE. CRITÉRIO DA

PROPORCIONALIDADE.

1. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-

de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. Dessa forma, não existe correlação

permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.

2. Nos benefícios de prestação continuada, concedidos após a Constituição Federal de 1988, o primeiro reajuste da

renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, a

teor do que dispõeo art. 41 da Lei n.º 8.213/91.

3. Embargos parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.

(EDcl no AgRg no Ag 734.497/MG, Rel. MinistraLAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 12.06.2006,

DJ 01.08.2006 p. 523, grifou-se)

 

A tese veiculada nesta demanda pretende substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto,

cabe ao INSS zelar pela correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios

previstos em lei.

 

É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário

usurpando função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição

dos Poderes.

 

Ademais, estar-se-ia majorando um benefício previdenciário com violação ao princípio da preexistência ou regra

da contrapartida, insculpido no artigo 195, parágrafo 5º da Magna Carta e artigo 125, da Lei nº 8.213/91

combinado com o artigo 152 do Decreto nº 3.048/99.

 

Conclui-se, portanto, que o princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, §4º da Constituição

Federal) tem seus parâmetros definidos em lei, inexistindo norma que ampare a pretensão da parte autora,

presumida a legalidade do ato de reajustamento da autarquia.

 

Não há que se falar, assim, na aplicação dos índices pretendidos pela parte autora tampouco em reconhecimento

de inconstitucionalidade ou apuração de novos valores por perícia técnica, sendo improcedente, portanto, o pedido

formulado na inicial.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido; extingo o processo, com resolução de mérito, na forma do

artigo 269, I e 285-A, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. Defiro

o benefício da justiça gratuita.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016979-39.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128888 - VERA LUCIA EULALIO BUENO (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, sob a alegação de incapacidade para o exercício de atividade laboral.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

DECIDO.

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação.

Passo, assim, à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente. Senão, vejamos.

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a

saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade total e permanente para

o trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação).

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no

tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o
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exercício de suas funções habituais.

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade.

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de

recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de

outra função, que não a exercida anteriormente).

Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total para a

atividade exercida pelo segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas

físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-

doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de

qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança deste

Juízo, vale lembrar), o Sr. Perito concluiu que a parte autora encontra-se capacitada para o exercício de suas

atividades laborativas.

Assim, não há que se falar na concessão ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Por fim, sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - verifico que se trata de trabalho

lógico e coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram adequadamente avaliadas.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se

fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em

outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do sr. perito judicial.

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0044525-69.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128263 - ROSIMEIRE MONTOR (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

 

 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a desaposentação com a renúncia ao benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição de que é titular para que lhe seja concedida nova aposentadoria, mais vantajosa,

computando as contribuições recolhidas em período posterior à data do início do benefício.

 

Devidamente citado o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

 

Pretende a parte autora o cômputo do tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que passe a

perceber aposentadoria com renda mensal superior à que vem recebendo.

 

Estabelece o § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91:

 

2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 1997)

 

Logo, tendo a parte autora optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, anuiu com o
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cômputo de seu tempo de serviço apenas até a data do requerimento do benefício.

 

Conforme entendimento da jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de

serviço, não permite computar o tempo laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª

Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador:5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003Relator ANTONIO

ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)

 

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART.

18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de

amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar

atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação profissional, quando

empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação

do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da

hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses

reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com

supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91.

1. O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita

ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ,

Rel. Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327).

 

Desta forma, tendo a parte autora obtido a concessão de aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as

regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, após o gozo do benefício, renunciar à

aposentadoria que vem recebendo para auferir, desta feita, aposentadoria calculada com cômputo de contribuições

vertidas após a concessão do benefício que pretende renunciar.

 

Registre-se, outrossim, o disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:

 

Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de

2003)

 

Portanto, em princípio, os benefícios de aposentadoria são irrenunciáveis pelo segurado. Assim sendo, tendo o

segurado gozado, ainda que por um mês, do benefício em questão, restou este consolidado, inviabilizando

qualquer renúncia ou desistência posterior.

 

Por outro lado, pode o segurado desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de
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sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da

data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro, o que, porém, não é o caso dos autos.

 

Saliente-se que a jurisprudência tem admitido a desaposentação na hipótese de pretender o segurado a contagem

do tempo de contribuição correspondente à percepção de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social

para fins de obtenção de benefício por outro regime o que, tampouco, é o caso dos presentes autos, posto que a

parte autora pretende acrescentar tempo de serviço à aposentadoria por tempo de serviço concedida no RGPS para

posterior concessão de aposentadoria mais vantajosa.

 

Algumas considerações ainda são essenciais para a questão posta. Primeiro, o principio da contrapartida, ditado

pelo artigo 195, §5º, da Magna Carta, dita que: NÃO PODE HAVER BENEFÍCIO OU SERVIÇO SEM A

RESPECTIVA FONTE DE CUSTEIO. Ora, obviamente é destinado à Administração, ao legislador, que não

poderá criar encargos para a Previdência Social sem antes prever fonte para custear tais novos encargos,

consequentemente nada tem que ver com a situação dos autos. A interpretação que a parte busca para o dispositivo

é simplesmente ignorá-lo e escrever outro em seu lugar.

 

Já no que diz respeito à previsão ululante do artigo 201, caput e § 11, também da Magna Carta, igualmente não

ganha a interpretação pretendida maior consideração no caso, sendo discrepante da realidade. Sendo a previdência

social um regime ESSENCIALMENTE CONTRIBUTIVO, importa em dizer que para o gozo de sua proteção

futura, faz-se imprescindível a contribuição do indivíduo, como forma de manter a fonte de custeio do regime, e

assim sua solvência para todas as demais gerados que vão sucedendo no tempo. Se a parte autora já goza de

benefício previdenciário, após a contribuição vertida nos termos da lei, houve total atendimento do que ali dita.

 

O que faz questão de ignorar aqueles que pleiteiam a desaposentação é que o regime previdenciário é ditado pelo

PRINCIPIO DA SOLIDARIEDADE, diante do qual todos participam da contribuição para o custeio do sistema,

para gozo futuro de sua proteção. Assim, quando já em gozo e há a manutenção de contribuições para o regime

em debate, sem que a parte possa receber novo amparo da previdência, dá-se como forma de contribuir para a

solvência do sistema, com o que todos os trabalhadores (e outros contribuintes opcionais) restam comprometidos.

Não se destina, por conseguinte, unicamente para beneficio próprio, a contribuição em tais condições dá-se em

prol de toda a sociedade que ainda fará uso do sistema. Trata-se da mesma situação em que aquele indivíduo que

através de inúmeros tributos contribui para a seguridade social, na área da saúde, por ter plano de saúde, é onerado

duas vezes, posto que, conquanto contribua para o sistema e tenha teoricamente direito a fazer uso de serviços

públicos, como o SUS; na prática não o tem, pois fazendo uso do mesmo, o SUS pleiteia a restituição do valor

gasto com tal individuo em face da operadora de seu plano de saúde, o que faz elevar o valor de seu plano de

saúde. Como se percebe, é a mesma lógica da necessidade social sendo satisfeito por todos.

 

Ademais o gozo de beneficio previdenciário não existe para enriquecimento do indivíduo, para isto deve fazer um

plano financeiro durante toda a sua vida. A previdência social serve para dar ao filiado ao regime um amparo

durante sua fase pós-produtividade em termos gerais. Se o individuo continua a laborar e contribuir com o

sistema, isto não retira dele o benefício, e assim o amparo, a que tinha direito quando exerceu a concretização de

seu beneficio. Esgotando esta concessão.

 

Portanto, estando a parte autora em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não cabe sua revisão

para a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, no mesmo RGPS, com o cômputo de tempo

de serviço posterior.

 

Outrossim, não passa despercebido que a jurisprudência, inclusive o E. STJ, tem se digladiado há muito tempo

sobre a questão; havendo posicionamento recente em sentido diverso do qual adotado por esta Magistrada. Nada

obstante, como cediço, tal posicionamento não tem, nos termos de nosso ordenamento jurídico vigente, qualquer

força para vincular os Juízes, ao menos atualmente. Assim sendo, tendo em vista a convicção pessoal desta

Magistrada, estribada unicamente na lei e no ordenamento jurídico como um todo, seguida da constitucional

fundamentação, não entendo possível a concessão de nova aposentadoria.

 

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido; extingo o processo, com resolução de mérito, na forma do

artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. Defiro
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o benefício da justiça gratuita.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois não restou configurada a

necessidade de atuação estatal por meio de manutenção de benefício assistencial, analisando o mérito

(artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

Fica a parte autora intimada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e de que, para

interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

 

0000873-02.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301094592 - NIERIKA OLIVEIRA DE ARAUJO (SP281025 - RENALDO ARGEMIRO DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003882-69.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128719 - LUIZA MARIA DE LIMA (SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0056140-90.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128885 - ALDERIZA DE OLIVEIRA LIMA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e, em conseqüência, resolvo o mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. Defiro a gratuidade da Justiça.

 

P.R.I.

 

0043377-23.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128631 - OSVALDO RODRIGUES (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução

do valor do benefício do Autor, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do

art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000348-45.2013.4.03.6304 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301128173 - MARIA NEIDE DIAS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010511-59.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129248 - DAMIAO ALVES DE OLIVEIRA (SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036350-23.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128929 - VERA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO (SP278205 - MARIA CAMILA

TEIXEIRA MALTESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012305-18.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129252 - JOSE CHAVES TEIXEIRA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003686-02.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128883 - BIANCA AVILA DE MIRANDA CAMARGO (SP193758 - SERGIO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

0025962-27.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128690 - JOAQUIM INACIO MARQUES (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057258-04.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128682 - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA (SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015771-20.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128697 - ROSANGELA FERNANDES NUNES (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora o restabelecimento de auxílio-doença e conversão em

aposentadoria por invalidez, sob a alegação de incapacidade para o exercício de atividade laboral.  

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação. 

Passo, assim, à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente. Senão, vejamos. 

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três

requisitos, a saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade

total e permanente para o trabalho (sem perspectiva, portanto, de recuperação ou reabilitação).  

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto

no tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja,

para o exercício de suas funções habituais. 

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade.  

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de

recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o

exercício de outra função, que não a exercida anteriormente). 
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Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total

para a atividade exercida pelo segurado. 

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada,

sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está

com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a

concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade habitual, e para

tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e

não simplesmente atividade. 

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial (elaborado por profissional de confiança

deste Juízo, vale lembrar), o Sr. Perito concluiu que a parte autora encontra-se capacitada para o exercício

de suas atividades laborativas. 

Assim, não há que se falar na concessão ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.  

Isto porque, ressalto, não há incapacidade total ou parcial nem para o exercício de sua atividade laborativa,

nem para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa. 

Por fim, sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - verifico que se trata de

trabalho lógico e coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram adequadamente

avaliadas. 

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna,

não se fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma

especialidade, seja em outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do sr. perito

judicial. 

Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

0019550-80.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128859 - ELSO RUBI GALVANI JUNIOR (SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019447-73.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128845 - LUIZ CAVALHEIRO SOARES RAMOS (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0019019-91.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128632 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA SOUSA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS

SANTOS, SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002405-36.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128808 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA (SP315707 - EUNICE APARECIDA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois não restou configurada a incapacidade

para o trabalho, necessária para permitir obtenção do benefício assistencial, analisando o mérito (artigo 269, inciso

I, do CPC).

Sem custas, nem honorários advocatícios.
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Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez)

dias e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União,

situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

 

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação de

custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010703-89.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128539 - ANTONIO CARLOS DE ALCANTARA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004511-09.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128946 - MARIA HELENA RODRIGUES REGO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0041605-25.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128503 - SONIA MARIA VITIRITO DA SILVA (SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0042519-89.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128949 - IRACY VIANA DOS SANTOS VIDINHAS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024547-09.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128540 - FLAVIO FRANCISCO VORMITTAG (SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS

SANTOS BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053471-64.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128509 - VICENTINA LUCIA DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0006763-53.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301122180 - LUIZ GONZAGA FONTES (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido, para

condenar o INSS a:

1- Retroagir a DIB do benefício de Aposentadoria do autor, NB 42/147.879.576-7, para 02/07/2008, de modo que

a RMI passe ao valor de R$ 1.370,62 e RMA no valor de R$ 1.921,33 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E

UM REAISE TRINTA E TRêS CENTAVOS), atualizado até o mês de junho de 2014, mediante o

reconhecimento de períodos de trabalho especiais em face das empresas Cardobrasil Fábrica de Guarnições

Cardas Ltda. (06/03/1997 a 13/11/2003) e (30/12/2003 a 30/09/2004), determinando ao INSS que procedas à

averbação e respectiva conversão em comum;

2- pagar-lhe os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 15.763,30 (QUINZE MIL SETECENTOS E

SESSENTA E TRêS REAISE TRINTACENTAVOS), atualizados até o mês de julho de 2014;

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.
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0011954-45.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128695 - APARECIDO DONIZETI GALLO (SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

 

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

 

Em análise aos elementos constantes dos autos, é de se reconhecer que a parte autora comprovou ter vertido
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contribuições previdenciárias ou laborado em número suficiente para o preenchimento da carência legal de 12

contribuições. Consoante Cadastro Nacional Inscrição Social - CNIS, a parte autora gozou do benefício auxílio-

doença no período de 29/04/2011 a 19/12/2012.Assim, tendo em vista que o início da incapacidade da parte autora

foi fixado através de perícia médica em 09/2012, cumpridos estão os requisitos da carência e qualidade de

segurado.

 

Passo a analisar o requisito legal, atinente à comprovação da sua incapacidade laboral. Para dirimir esta questão a

prova pericial era indispensável e foi requerida pelas partes e deferida pelo juízo.

 

Neste aspecto, realizada a perícia médica verifica-se que a parte autora está incapacitada total e permanente, para

todo e qualquer tipo de atividade laboral, com data do início da incapacidade em 09/2012, conforme conclusão do

perito: “Analisando a história, o exame físico e a documentação apresentada pode-se concluir que se trata de

periciando com quadro de Doença renal crônica em hemodiálise. Possui como doenças associadas HAS, diabetes

complicado com vasculho e retinopatia. Vale ressaltar que o quadro é de nefropatia grave sem possibilidade de

reversão, pois periciando terá que se submeter a algum tipo de terapia de substituição renal, quer seja diálise, quer

seja transplante.Além disso, possui outras complicações de correntes do diabetes como vasculho e retinopatia

diabéticas, que ocasionam diminuição de acuidade visual e dificuldade de deambulação, pela amputação de hálux.

Ou seja, a análise dos dados objetivos acima nos permite afirmar que a doença em questão o incapacita ao labor de

forma total e permanente, pois nefropatia grave sem chance de reversão e outras doenças que dificultam sua visão

e deambulação. Portanto, concluo baseado no exame médico pericial, na atividade exercida pela autora, no

prontuário medico e na legislação vigente, que: É possível afirmar que o periciando possui doença renal crônica

em hemodiálise. Periciando apresenta incapacidade total e permanente.

 

 

Feitas estas considerações, estando a parte autora totalmente incapacitada, e preenchidos os demais requisitos, é o

caso de concessão à parte autora do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Caberia, por fim, fixar a partir de quando seria devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Considerando que a parte autora requereu o beneficio administrativamente em 12/10/2013 e conforme o perito

judicial o inicio da incapacidade foi fixado em 09/2012, é devido a concessão do beneficio de aposentadoria por

invalidez desde a Data do Requerimento Administrativo - DER (12/10/2013).

 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento.

 

 

Concedo a tutela antecipada uma vez que os requisitos para tanto mostram-se presentes. Há prova inequívoca da

verossimilhança das alegações da parte autora, tanto que a ação é procedente; bem como há fundado receio de

dano irreparável, uma vez que a parte autora acha-se impossibilitada de laborar para manter sua subsistência,

tendo sido a cessação de auxilio doença em que estava em gozo indevida. Esta tutela não alcança os valores

atrasados, que serão pagos após o transito em julgado.

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a

conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 12/10/2013 (primeiro

requerimento administrativo posterior ao início da incapacidade). Por fim, extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

 

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 12/10/2013, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos do Manual de Cálculo do CJF vigente na data da elaboração do cálculo, valendo-se dizer que na presente

data a resolução vigente é a 134/10, do CJF, com as alterações da Resolução 267/2013.
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No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO (art. 269, inciso I, CPC) para

DECLARAR o direito da parte autora à desaposentação, bem como à utilização do tempo e contribuições

apurados após sua inativação para fins de nova jubilação, desde que precedida da devolução ao RGPS de

todos os valores recebidos a título de aposentadoria, devidamente corrigidos na forma do art. 1º - F, da Lei

nº 9.494/97. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0043645-77.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128643 - ELOI MORENO VILELA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039692-08.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128654 - JOSE MARIA SEMEAO DA SILVA (SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0042913-96.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128177 - FRANCISCO BORGES LEAL (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante de todo o exposto, expendidos os fundamentos legais:

 

- Quanto ao auxílio-doença (NB31/514.579.873-0,), extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art.

269, IV do CPC, reconhecendo prescrita a pretensão da parte autora, conforme disposto no art. 103, parágrafo

único da lei 8.213/91;

 

- Quanto à aposentadoria por invalidez (NB 32/522.765.276-3), extingo do processo com resolução do mérito nos

termos do art. 269, I do C.P.C e julgo o pedido procedente para condenar o réu a revisar o benefício e pagar os

atrasados, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização

monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF com as alterações fixadas na Resolução

267/2013 do CJF.
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Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento integral da sentença, e remetam-se os

autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008746-53.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301124421 - SEONE SEVERIANO MARTINS CASADO (SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) após o trânsito em julgado, pagar, em favor de Seone Severiano Martins Casado, os valores devidos a título de

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 552.163.070-4 no período de 05/10/2012 a 06/02/2013.

b) A D. Contadoria Judicial deverá apurar os valores atrasados referentes ao período acima fixado, para fins de

expedição de ofício requisitório / precatório, respeitada a prescrição quinquenal, devendo tais valores ser

corrigidos monetariamente na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão

do benefício administrativamente.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo,

para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital,

na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir

os prazos acima.

 

0042170-23.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128459 - OSVALDO GOMES MARCELINO (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução

do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período laborado em condições especiais de

23/04/1997 à 12/02/2003, resultando, após a conversão destes em tempo comum e soma dos mesmos com os

demais períodos incontroversos, consoante a contadoria deste juízo, em 33 anos, 06 meses e 22 dias até a DER

(31/01/2012), bem como para condenar o INSS à implantação de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional à parte autora, com renda mensal inicial de R$ 622,00 e renda mensal atual de R$ 724,00 para junho

de 2014.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício,

DEFIRO a antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício ao autor, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde 31/01/2012, no montante de R$

21.409,63 para julho de 2014, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante desta

sentença.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

 

0046690-26.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301128772 - INES SOARES DA SILVA (SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO, SP154380 -

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP299855 - DAVI FERNANDO CABALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por INÊS SOARES DA SILVA em face do Instituto Nacional de Seguridade Social -

INSS, o qual pleiteia a tutela jurisdicional para obter a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição

em aposentadoria especial NB 144.351.750-7, com o reconhecimento de alguns períodos especiais.

 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum

para efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se

tecer, primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria.

 

A consideração de um período de atividade como especial depende do atendimento da premissa de que esta tenha

se desenvolvido em condições ambientais nocivas à saúde do indivíduo, o que deve ser comprovado como fato

constitutivo do direito do demandante.

 

Sob tal premissa, vale analisar a evolução legislativa acerca do enquadramento da atividade laboral como especial.

 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 e regulamentada pelo Decreto nº

53.831, de 25 de março de 1964, que criou Quadro anexo em que estabelecia relação entre os serviços e as

atividades profissionais classificadas como insalubres, perigosas ou penosas, em razão de exposição do segurado

aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, com o tempo de trabalho mínimo exigido.

O Decreto nº 53.831, de 1964, incluído seu Quadro anexo, foi revogado pelo Decreto nº 62.755, de 22 de maio de

1968, sendo que o Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, baseado no artigo 1º da Lei nº 5.440-A, de 23

de maio de 1968, instituiu os Quadros I e II, que tratavam, respectivamente, da classificação:

 

a) das atividades segundo os grupos profissionais, mantendo correlação entre os agentes nocivos físicos, químicos

e biológicos, a atividade profissional em caráter permanente e o tempo mínimo de trabalho exigido;

b) das atividades profissionais segundo os agentes nocivos, mantendo correlação entre as atividades profissionais

e o tempo de trabalho exigido.

 

Assim, o enquadramento das atividades consideradas especiais para fins previdenciários foi feito, no primeiro

momento, pelo Decreto n° 53.831/64, o qual foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, e, após, restabelecido pela

lei n.º 5.527, de 8 de novembro de 1968. Posteriormente, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu os anexos I e II,

tratando das categorias profissionais passíveis de enquadramento e da lista de atividades profissionais, agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais.

 

De referida evolução, restaram vigentes, com aplicação conjunta, os quadros anexos aos Decretos ns.º 53831/64 e

83080/79, que serviram para o enquadramento em razão da categoria profissional e devido à exposição aos

agentes nocivos.

 

Com o advento da Lei nº. 8213/91, a disciplina foi mantida, nos termos do artigo 57 da supracitada Lei, em sua

redação original, que previa:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
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§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

Art. 58.A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

 

Nesse diapasão, enquanto não elaborada a norma em referência, foram mantidos os quadros constantes dos

Anexos dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, por força do artigo 152, da Lei nº. 8.213/91, sendo ambos

aplicáveis de forma concomitante. Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.

 

Outrossim, o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 611, de 21 de

julho de 1992, que regulamentou a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, determinou que para efeito de concessão

de aposentadoria especial seriam considerados os Anexos I e II do RBPS aprovado pelo Decreto nº. 83.080, de

1979 e o Anexo do Decreto nº. 53.831, de 1964.

 

Tal disciplina, no entanto, sofreu alteração em 28/04/1995, com o início da vigência da lei nº. 9.032/95, que, para

o enquadramento de tempo especial, impôs a necessidade de comprovação pelo segurado da efetiva exposição

habitual e permanente aos agentes agressivos, sem reiterar o termo “atividade profissional”, excluindo, de tal

forma, a possibilidade de enquadramento somente pela categoria profissional.

 

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória nº. 1.523/96, reeditada até a MP nº. 1.523-13, de 23

de outubro de 1997, republicada na MP nº. 1.596-14 e convertida na Lei nº. 9.528/97, dando nova redação ao

artigo 58 da Lei de Benefícios. As novas disposições estabelecem a obrigatoriedade de apresentação de Laudo

Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho,

com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente

prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

 

Nessa vereda, a aposentadoria especial deixou de ser concedida por categoria profissional, sendo devida ao

segurado que houver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por

esta razão, o Decreto nº. 2.172, de 05 de março de 1997, criou o anexo IV que trata da Classificação dos Agentes

Nocivos.

 

Por fim, sobreveio o Decreto nº. 3.048 de 06 de maio de 1999, que em seu artigo 64 e respectivos parágrafos,

impõe inúmeros requisitos para o cômputo de tempo de serviço como especial, a saber, o tempo trabalhado (15,

20 ou 25 anos conforme o caso); comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício;comprovação de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,

durante o período mínimo fixado acima.

 

Ressalte-se que é premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido

em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à

contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de

acordo com a norma então vigente. Neste sentido: STJ, RESP 425660/SC, DJ 05/08/2002, Relator Ministro Felix
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Fischer.

 

Consigne-se, ainda, que não existe qualquer vedação temporal ao enquadramento de atividade especial, ante o

disposto no artigo 70, § 2º, do Decreto nº. 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto nº. 4.827/2003, o qual

prevê que “as regras de conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Tal dispositivo reconhece a

possibilidade de enquadramento da atividade como tempo especial independente da época em que prestados os

serviços, o que se aplica inclusive aos anteriores ao advento da lei nº. 3.807/1960.

 

Da possibilidade de conversão de tempo especial em tempo comum.

 

Quanto à possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum, para fins de obtenção de outro

benefício previdenciário, foi prevista expressamente na redação original do §3º do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91. A

Lei nº. 9.032/95, modificando a redação do dispositivo, manteve a possibilidade de conversão no §5º na Lei nº.

8.213/91.

 

O artigo 28 da Medida Provisória nº. 1.553-10, de 29/05/1998, revogou expressamente o § 5º do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, impossibilitando a conversão de tempo de serviço prestado em condições nocivas à saúde em tempo

comum. A Lei nº. 9.711/98, resultado da conversão da edição nº 15 dessa Medida Provisória, não previu a

revogação expressa, no entanto, o artigo 28 dispõe que o Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do

tempo de trabalho exercido até 28/05/1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91.

 

Na linha do entendimento jurisprudencial predominante, entendo que o artigo 28 da lei n.º 9.711/98 restou

inaplicável, ante a não revogação do artigo 57, §5º da lei n.º 8.213/91, razão pela qual é possível a conversão do

tempo de atividade especial em comum sem limitação temporal. Neste sentido, confira-se AC/SP 1067015, TRF3,

Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 27/05/2009. Outrossim, observe-se que tal posicionamento tem respaldo

do E. STF, uma vez que proposta a declaração de inconstitucionalidade da revogação do §5º, do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, o Colendo Tribunal não apreciou o seu mérito, por entender que o §5º, em questão não fora revogado

pela Lei nº. 9.711.

 

Consequentemente a anterior redação do artigo 70, do Decreto nº. 3.048, que proibia a conversão do tempo de

serviço após 28/05/98 não ganhou espaço fático-jurídico para sua incidência.

 

Tal entendimento é corroborado pela atual redação do artigo 70 do Decreto 3.048/99, determinada pelo Decreto

4.827/03, pois prevê expressamente a possibilidade de conversão e dispõe acerca dos fatores a serem aplicados:

Art.70.A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: (modificado pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de Setembro de 2003 )

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de setembro de 2003

) 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Da comprovação da atividade especial.

 

Quanto à comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições

ambientais nocivas, importante delimitar alguns marcos temporais que influenciam tal prova.

 

As atividades exercidas até 28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, podem ser enquadradas como especial

apenas pela categoria profissional do trabalhador, ou seja, basta que a função exercida conste no quadro de

ocupações anexo aos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, sendo dispensável a produção de prova em relação à

presença de agentes nocivos no ambiente laboral.

 

Caso a atividade não conste em tal quadro, o enquadramento somente é possível mediante a comprovação de que

o trabalhador estava exposto a algum dos agentes nocivos descritos no quadro de agentes anexo aos mesmos

Decretos. Tal comprovação é feita mediante a apresentação de formulário próprio (DIRBEN 8030 ou SB 40),
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sendo dispensada a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, uma vez que a legislação jamais

exigiu tal requisito, exceto para o caso do agente ruído, conforme Decreto nº. 72.771/73 e a Portaria nº. 3.214/78.

 

Após a edição da Lei nº. 9.032/95, excluiu-se a possibilidade de enquadramento por mera subsunção da atividade

às categorias profissionais descritas na legislação. A partir de então permaneceu somente a sistemática de

comprovação da presença efetiva dos agentes nocivos.

 

A partir do advento da lei nº. 9.528/97, que conferiu nova redação ao artigo 58 da lei n.º 8213/91, o laudo técnico

pericial passou a ser exigido para a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, tornando-se

indispensável, portanto, sua juntada aos autos para que seja viável o enquadramento pleiteado. O Decreto n.º

2.172, de 05 de março de 1997, estabeleceu, em seu anexo IV, o rol de agentes nocivos que demandam a

comprovação via laudo técnico de condições ambientais.

 

Importante ressaltar, destarte, que apenas a partir de 10/12/1997 é necessária a juntada de laudo técnico pericial

para a comprovação da nocividade ambiental. De fato, se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição

aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem

inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas, só podendo

aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência. Nesse sentido, confira-se, por exemplo, o decidido

pelo STJ no AgRg no REsp 924827/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 06.08.2007.

 

O art. 254 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, relaciona os documentos que

servem a demonstrar a efetiva exposição aos agentes insalubres que caracterizam a especialidade laboral:

 

“Art. 254. As condições de trabalho, que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas

pelas demonstrações ambientais e documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias

dispostas na legislação previdenciária e trabalhista.

§ 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput, constituem-se, entre

outros, nos seguintes documentos:

I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;

II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;

III - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;

IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; e

VI - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.”

 

Assim, entendo que, após 05.03.97, na falta de laudo pericial, os documentos mencionados no artigo 254 da IN nº.

45/2010, desde que devidamente preenchidos, são suficientes a demonstrar a insalubridade da atividade

laborativa. Até mesmo porque, sendo norma posterior ampliativa de direito do segurado, na medida em que

viabiliza a prova da exposição a agente nocivo por mais instrumentos, validamente pode ser aplicada para

atividade exercida antes de 2010 e a partir de 1997.

 

 Agente nocivo ruído. Especificidades. 

 

Importante realizar algumas observações em relação ao agente nocivo ruído, cuja comprovação sempre demandou

a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, independentemente da legislação vigente à época.

 

Nos períodos anteriores à vigência do Decreto nº. 2.172/97, é possível o enquadramento em razão da submissão

ao agente nocivo ruído quando o trabalhador esteve exposto a intensidade superior a 80 dB. Isso porque a Lei nº.

5.527, de 08 de novembro de 1968 restabeleceu o Decreto n°. 53.831/64. Nesse passo, o conflito entre as

disposições do Decreto n°. 53.831/64 e do Decreto n°. 83.080/79 é solucionado pelo critério hierárquico em favor

do primeiro, por ter sido revigorado por uma lei ordinária; assim, nos termos do código 1.1.6, do Anexo I, ao

Decreto 53831/64, o ruído superior a 80 db permitia o enquadramento da atividade como tempo especial.

 

Com o advento do Decreto nº. 2.172/1997 foram revogados expressamente os Anexos I e II do Decreto nº.

83.080/1979 e, deste modo, a partir de 06.03.1997, entrou em vigor o código 2.0.1 do anexo IV ao Decreto nº.

2.172, de 05.03.1997, passando-se a ser exigido, para caracterizar a insalubridade, exposição a ruído superior a 90

(noventa) decibéis. Contudo, nova alteração legislativa surgiu posteriormente, já que em 18.11.2003, data da
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Edição do Decreto 4.882/2003, passou a ser considerada insalubre a exposição ao agente ruído acima de 85

decibéis.

 

Não se pode perder de vista o caráter social que norteia o direito previdenciário. Por essa razão e tendo em conta o

abrandamento da norma operado pelo Decreto nº. 4.882/2003, há de se considerar nociva a atividade,

desenvolvida a partir de 05.03.1997, com exposição a ruídos superiores a 85 decibéis. E ainda. Pressupõe-se que

as inovações legislativas decorrem da evolução no tempo, sendo a lei posterior aprimorada quando em cotejo com

a norma anterior. Nesta linha, se lei posterior, evoluindo nas considerações de nocividade do agente ruído,

identificou como prejudicial a exposição a quantidade menor de decibéis (85), que a norma anterior (90),

reconhece-se engano anterior do legislador na atribuição de maior exposição para a caracterização da

especialidade. Situação corrigida com a mera retroatividade legislativa do segundo regramento.

 

Quanto ao período anterior a 05/03/1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução

Normativa INSS/DSS nº. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de

enquadramento, os Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à

publicação do Decreto nº. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a

ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº. 53.831/64.

 

Portanto:

- Antes de 05.03.1997 - na vigência do Decreto nº. 53.831/64 - superior a 80 decibéis;

- A partir de 05.03.1997, por força da edição do Decreto nº. 4.882/2003 - superior a 85 decibéis.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL DE SERVIÇO. INSALUBRIDADE. RUÍDO. NÍVEIS DE

TOLERÂNCIA A SEREM OBSERVADOS. DECRETOS 53.831, 2.172, 3.048 E 4.882. IMPOSSIBILIDADE

DE REDUÇÃO DO LIMITE MÁXIMO SEM O RECONHECIMENTO DA PREJUDICIALIDADE DO LIMITE

MÁXIMO ANTERIOR. INCIDENTE PROVIDO. 1. Para fins de consideração de tempo especial de serviço por

força de insalubridade derivada de exposição a ruído, os veículos normativos aplicáveis estabeleciam os seguintes

níveis máximos de tolerância: 80 db até março de 1997(Decreto n. 53.831/64); 90 db no período subsequente

(Decretos n. 2.172/97 e 3.048/99) e 85 db a partir de 18 de novembro de 2003 (Decreto 4.8982/03). 2. Ocorre que

todo o movimento de fixação de níveis de tolerância a ruído proporciona sua necessária elevação, por força do

desenvolvimento da tecnologia e o consequente aperfeiçoamento dos equipamentos de proteção individual, e não

o inverso. Assim, quando um instrumento normativo reduz o nível de tolerância indicado pelo anterior, a

Administração Pública está, em verdade, confessando o equívoco do limite anteriormente fixado. 3. A

promulgação do Decreto n. 4.882/03, que reduziu o limite máximo de tolerância a ruído para 85 db, implica

reconhecimento de que a sujeição ao limite anterior de 90 db, previsto no Decreto n. 2.172/97 era inadequada.

Aquele diploma normativo veicula verdadeiro reconhecimento de que a sujeição a ruído superior a 85 decibéis é

imprópria à saúde do trabalhador, sendo absurdo considerar que no período que antecedeu a sua edição não o

fosse. 4. Normatização do entendimento de que durante o período de 05.03.1997 a 17.11.2003 a exposição

permanente do trabalhador a nível de ruído superior a 85db é danosa à saúde, autorizando a contagem do tempo

como especial, por força do reconhecimento veiculado no Decreto n. 4.882/03. 5. Incidente improvido. (TNU,

PEDILEF 200461840752319 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL,

Relator: JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO, Fonte: DOU 06/07/2012, /Data da Decisão:

24/11/2011, Data da Publicação: 06/07/2012, Relator do Acórdão: JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS

FERNANDES). (grifo nosso)

 

 

Da utilização do EPI

 

Quanto à descaracterização (ou não) dos períodos laborados como especiais em razão da utilização dos EPIs - isso

para o período posterior ao advento da lei n. 9.528/97, ou seja, 05/03/1997 - é certo que o Colendo Superior

Tribunal de Justiça não analisará a questão, por revolver matéria fática (REsp 1.108.945/RS, Rel. Min. JORGE

MUSSI).

 

Deve prevalecer, assim, o entendimento de há muito consagrado pela Egrégia Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais por meio da Edição da Súmula nº. 09, segundo a qual "O uso de Equipamento de
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Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado".

 

Neste sentido os ensinamentos de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior (Comentários à Lei de

Benefícios da Previdência Social, 2ª Edição, página 217, Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2002): “A

utilização de equipamentos de proteção individual não descaracteriza a atividade como especial, salvo se do laudo

constar que a sua utilização neutraliza ou elimina a presença do agente nocivo. Entretanto, devemos lembrar que

os EPI podem existir e não serem utilizados. Em consonância com esta constatação, reza a Súmula 289 do TST:

'O simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de

insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre as

quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.'” (grifei)

 

Entendimento este que deve ser estendido para toda e qualquer atividade em que haja exposição a agentes

agressivos de forma habitual e permanente, em aplicação analógica, uma vez que "ubi eadem ratio, ibi eadem jus"

("para a mesma razão, o mesmo direito").

 

No caso concreto:

 

A parte autora requer o reconhecimento como especial dos períodos de 25.05.1981 a 25.08.1984 (Sobral Invicta

S/A) e de 06.03.1997 a 31.05.2007 (Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S/A).

 

O INSS deixou de reconhecer expressamente o período de 06.03.1997 a 31.05.2007 (Nadir Figueiredo Indústria e

Comércio S/A), sob o fundamento de que o laudo técnico não contém elementos para comprovação da efetiva

exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação (fl. 123 do arquivo “pet_provas.pdf”).

 

Para o primeiro período requerido, de 25.05.1981 a 25.08.1984 (Sobral Invicta S/A), a parte autora apresentou

cópia de sua CTPS por meio da qual comprova o exercício do cargo de prensista plástico (fl. 29 do arquivo

“pet_provas.pdf”).

 

De acordo com a jurisprudência, a atividade de prensista é enquadrada como categoria profissional especial. Nesse

sentido, colaciono julgado do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme ementa que segue:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. PRENSISTA. POSSIBILIDADE. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático,

prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. -

Atividade especial de prensista pode ser convertida no código 2.5.2 do Decreto n.º 83.080/79. - Agravo a que se

dar parcial provimento ao agravo, para dar parcial provimento à apelação do autor, mediante o reconhecimento do

período de 01/04/81 a 13/10/96 como laborado em atividade especial. (TRF3, AC 1144385, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, 9ª Turma, j. 13.12.2010, e-DJF3 16.12.2010, p. 827)

 

Para o segundo período, de 06.03.1997 a 31.05.2007 (Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S/A), a parte autora

apresentou cópia do formulário perfil profissiográfico previdenciário - PPP (arquivo “pet_provas.pdf”, fls. 86/88).

Nada obstante não há como considerar-se tal documento, posto que absolutamente ilegível. Não se pode visualizar

o campo do tipo de fator de risco, e nem mesmo saber se, caso se trate efetivamente de exposição a ruído, se o

campo correspondente ao decibeis está referindo-se a hipotese enquadrável na legislação ou nos termos supra

analisados. Não há como considerar-se tais folhas para a prova imprescindível que a questão requer. E mais, é

ônus processual exclusivamente da parte autora comprovar adequadamente tais fatos.

 

Dessa forma, tão somente o período de 25.05.1981 a 25.08.1984 (Sobral Invicta S/A) deve ser enquadrado como

especial.

 

Passo a apreciar o pedido de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

 

A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e será devida, uma vez cumprida a carência

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.
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No caso em tela, a parte autora deve comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade

especial para fazer jus a esse benefício. Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível

nas hipóteses de soma entre atividade comum e especial.

 

Dessa forma, somando-se o período especial acima considerado, apura-se montante muito inferior ao necessário,

aproximadamente 15 anos, 05 meses e 18 dias de contribuição, conforme parecer anexado, com o desconto do

periodo referente ao PPP não aceito por este MM. Juízo, diante de sua inadequação; sendo o tempo apurado,

portanto, insuficiente para concessão de aposentadoria especial.

 

Impende ressaltar, por oportuno, que a parte autora não formulou pedido de revisão da renda mensal inicial de sua

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/144.351.750-7 mediante a conversão do tempo de serviço

especial em comum, motivo pelo qual não foi analisado na presente sentença.

 

DISPOSITIVO:

 

Ante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para reconhecer como especial o

período de 25.05.1981 a 25.08.1984 (Sobral Invicta S/A). E, JULGO IMPROCEDENTE quanto ao pedido de

reconhecimento de período especial o referente à 06.03.1997 a 19.01.2006 (Nadir Figueiredo Indústria e

Comércio S/A). Por conseguinte, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

extingo o feito. Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro o benefício da justiça gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0057155-94.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128918 - DELY PINTO DA SILVA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA, SP291486 -

CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante desse contexto, julgo procedente EM PARTE o pedido para:

a) condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício da LOAS a partir da data da

citação (07/11/2013), no valor de um salário mínimo;

b) condenar o INSS a pagar as parcelas devidas desde a data supracitada (07/11/2013) até a competência da

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

e correção monetária, na forma da 134/2010 do CJF, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada,

ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Considerando a verossimilhança das alegações, conforme acima exposto, a reversibilidade do provimento e o

perigo de dano de difícil reparação, dada a natureza alimentar da verba pleiteada, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA, na forma do art. 4°, da Lei do 10.259/01, exclusivamente quanto à imediata implantação do

benefício assistencial à parte autora (DIP em 01/08/2014), devendo o réu comprovar o cumprimento da presente

sentença no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei.

Sem custas e sem honorários advocatícios, na forma da lei.

Defiro a parte autora os benefícios da Assistência Judiciária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0019712-12.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128647 - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS SOARES (SP315501 - ALAN COUTO DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e

julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de

prestação continuada (assistencial) em favor de Carlos Henrique dos Santos Soares com DIB em 25/11/2013 e

DIP em 01/07/2014, sem prejuízo da reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como

prevê o artigo 21 da Lei nº 8.742/1993.

A Contadoria deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 25/11/2013, até a DIP

fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, do CJF e

alterações fixadas pela Resolução 267/2013 do mesmo órgão de 02/12/2013.

CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA, tendo em vista a presença dos seus requisitos, isto

é, a verossimilhança do pedido, conforme fundamentação acima, e o risco de dano de reparação difícil ou

impossível, tendo em vista tratar-se de verba alimentar de pessoa em situação de miserabilidade.

Oficie-se imediatamente ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria, para cálculo

dos atrasados devidos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013648-49.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128854 - SEBASTIAO RODRIGUES DE FREITAS (SP037209 - IVANIR CORTONA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos

necessários, da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual

foi indeferido.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.
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No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

Em análise aos elementos constantes dos autos, é de se reconhecer que a parte autora comprovou ter vertido

contribuições previdenciárias ou laborado em número suficiente para o preenchimento da carência legal de 12

contribuições. Consoante Cadastro Nacional Inscrição Social - CNIS, a parte autora gozou do benefício de

auxílio-doença NB 31/544.738.642-6 no período de 09/02/2011 a 17/10/2013.Assim, tendo em vista que o início

da incapacidade da parte autora foi fixado através de perícia médica em 21/06/2013, cumpridos estão os requisitos

da carência e qualidade de segurado.

 

Passo a analisar o requisito legal, atinente à comprovação da sua incapacidade laboral. Para dirimir esta questão a

prova pericial era indispensável e foi requerida pelas partes e deferida pelo juízo.

 

Neste aspecto, realizada a perícia médica verifica-seque a parte autora está incapacitada total e temporariamente,

para todo e qualquer tipo de atividade laboral, com data do início da incapacidade em 21/06/2013 conforme

conclusão do perito: “O periciando está incapacitado para exercer sua atividade habitual de auxiliar de limpeza.

Não é portador de doença em grau acentuado, que justifique afastamento definitivo.” Devendo ser realizada

reavaliação a cargo do INSS a partir de 24/12/2014 (06 meses após a data da perícia).

 

Feitas estas considerações, estando a parte autora temporariamente incapacitada, e preenchidos os demais

requisitos, é o caso de restabelecimento à parte autora do benefício de auxílio-doença.

 

Caberia, por fim, fixar a partir de quando seria devido o benefício de auxílio-doença.

 

Considerando que a parte autora esteve em gozo do benefício previdenciário NB 31 / 544.738.642-6, no período

de 09/02/2011 a 17/10/2013 é devido o seu restabelecimento a partir do dia seguinte ao da cessação indevida

(18/10/2013).

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento.

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a

restabelecer, no prazo de 15 dias, o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 09/02/2011, ficando a cargo do

INSS realização de perícia médica a partir de 24/12/2014 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito).

Por fim, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

 

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 18/10/2013, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos do Manual de Cálculo do CJF vigente na data da elaboração do cálculo, valendo-se dizer que na presente

data a resolução vigente é a 134/10, do CJF, com as alterações da Resolução 267/2013.
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No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.

 

0021329-70.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301126931 - JACIRA PEREIRA SODRE (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

 

 

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade
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permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

 

Em análise aos elementos constantes dos autos, é de se reconhecer que a parte autora comprovou ter vertido

contribuições previdenciárias ou laborado em número suficiente para o preenchimento da carência legal de 12

contribuições. Consoante Cadastro Nacional Inscrição Social - CNIS, a parte autora contribuiu individualmente no

período de 10/2012 a 02/2013.Assim, tendo em vista que o início da incapacidade da parte autora foi fixado

através de perícia médica em 16/04/2013, cumpridos estão os requisitos da carência e qualidade de segurado.

 

Passo a analisar o requisito legal, atinente à comprovação da sua incapacidade laboral. Para dirimir esta questão a

prova pericial era indispensável e foi requerida pelas partes e deferida pelo juízo.

 

Neste aspecto, realizada a perícia médica verifica-se que a parte autora está incapacitada total e temporariamente,

para todo e qualquer tipo de atividade laboral, com data do início da incapacidade em 16/04/2013, conforme

conclusão do perito: “Após anamnese psiquiátrica e exame dos autos, concluo que a pericianda encontra-se total e

temporariamente incapaz para o trabalho. É portadora de depressão recorrente, evoluindo com episódio atual

grave com sintomas psicóticos. O quadro é grave e limita suas atividades ocupacionais. Trata-se, porém, de

doença tratável e que remite totalmente na maioria dos casos. Sugiro otimização do tratamento medicamentoso,

com a substituição do antidepressivo (sertralina) por outro antidepressivo mais potente e nunca utilizado antes.

Sugiro reavaliação da capacidade laborativa após um período de 180 (cento e oitenta) dias. Não há incapacidade

para os atos da vida civil.” Devendo ser realizada reavaliação a cargo do INSS a partir de 07/01/2015 (seis meses

após a data da perícia).

 

Feitas estas considerações, estando a parte autora temporariamente incapacitada, e preenchidos os demais

requisitos, é o caso de concessão à parte autora do benefício de auxílio-doença.

 

 NADA OBSTANTE, IMPRECINDÍVEL DEIXAR REGISTRADO QUE O COMPROMETIMENTO DA

PARTE AUTORA COM O TRATAMENTO ADEQUADO É NECESSÁRIO PARA A CARACTERIZAÇÃO

DE SUA INCAPACIDADE GERADORA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. ORA, NÃO PODE A PARTE

OPTAR POR SEGUIR OU NÃO O TRATAMENTO MÉDICO QUE LHE É PRESCRITO POR

ESPECIALISTA, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE AOS REMÉDIOS. ASSIM, NO PRESENTE CASO, A

CONDIÇÃO DA PARTE AUTORA POSSIBILITA CONSTATAR-SE SUA SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL,

NO ENTANTO, PARA O FUTURO, DEVERÁ APRESENTAR OS DOCUMENTOS COMPROBATORIOS DE

QUE O TRATAMENTO VEM SENDO MÊS A MÊS SEGUIDO, SOB PENA DE, EM CERTO MOMENTO,

NÃO CONSEGUIR EFETIVAMENTE DEMONSTRAR SUA CONDIÇÃO DE RISCO SOCIAL, SEM SUA

PARCITAÇÃO PARA TANTO; O QUE PODE LEVAR AO NÃO DEFERIMENTO DE BENEFÍCIO COMO O

PRESENTE. DESTARTE, REITERE-SE DEVIDO A EXPRESSIVA SIGNIFICÂNCIA DESTA QUESTÃO, A

PARTE DEVERÁ ADEQUAR SEU TRATAMENTO A SUA REAL NECESSIDADE, PRINCIPALMENTE
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QUANTO AOS REMÉDIOS A SEREM CONSUMIDOS. 

 

 

Caberia, por fim, fixar a partir de quando seria devido o benefício de auxílio-doença.

 

 

Considerando que a parte autora requereu o beneficio administrativamente em 28/08/2013 e conforme o perito

judicial o inicio da incapacidade foi fixado em 16/04/2013, é devido a concessão do beneficio de auxílio-doença

desde a Data do Requerimento Administrativo - DER (28/08/2013).

 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento.

 

 

Concedo a tutela antecipada uma vez que os requisitos para tanto mostram-se presentes. Há prova inequívoca da

verossimilhança das alegações da parte autora, tanto que a ação é procedente; bem como há fundado receio de

dano irreparável, uma vez que a parte autora acha-se impossibilitada de laborar para manter sua subsistência,

tendo sido a cessação de auxilio doença em que estava em gozo indevida. Esta tutela não alcança os valores

atrasados, que serão pagos após o transito em julgado.

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a

conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 28/08/2013 (primeiro requerimento

administrativo posterior ao início da incapacidade), ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir

de 07/01/2015 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). Por fim, extingo o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

 

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 28/08/2013, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos do Manual de Cálculo do CJF vigente na data da elaboração do cálculo, valendo-se dizer que na presente

data a resolução vigente é a 134/10, do CJF, com as alterações da Resolução 267/2013.

 

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.
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0063652-27.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301121697 - ANTONIO SANTANA (SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

a) condenar o INSS a conceder, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença a partir de 29/01/2014, e

mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial,

podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de nove meses, contados da perícia judicial (ocorrida

em 27/01/2014);

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 29/01/2014 até a competência da prolação

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção

monetária na forma da Resolução n. 134/2010 do CJF, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada

a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença à parte

autora, com início de pagamento (DIP) a partir da competência seguinte à prolação desta sentença, devendo ser

cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-

lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0000232-14.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128710 - BENEDITO ESTEVAO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

 

 

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.
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É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

Em análise aos elementos constantes dos autos, é de se reconhecer que a parte autora comprovou ter vertido

contribuições previdenciárias ou laborado em número suficiente para o preenchimento da carência legal de 12

contribuições. Consoante Cadastro Nacional Inscrição Social - CNIS, a parte autora gozou do benefício auxílio-

doença no período de 16/01/2014 a 30/04/2014, e anterior a esse período laborou na empresa Construtora OAS de

16/04/2013 a 20/05/2013. Assim, tendo em vista que o início da incapacidade da parte autora foi fixado através de

perícia médica em 23/04/2014, cumpridos estão os requisitos da carência e qualidade de segurado.

 

Passo a analisar o requisito legal, atinente à comprovação da sua incapacidade laboral. Para dirimir esta questão a

prova pericial era indispensável e foi requerida pelas partes e deferida pelo juízo.

 

Neste aspecto, realizada a perícia médica verifica-se que a parte autora está incapacitada total e temporariamente,

para todo e qualquer tipo de atividade laboral, com data do início da incapacidade em 23/04/2014, conforme

conclusão do perito: O autor apresenta quadro de osteoartrose de joelho esquerdo. Apresenta limitação funcional à

mobilização de joelho esquerdo associado a sinais inflamatórios locais como edema, derrame articular e

diminuição da amplitude articular com redução da capacidade funcional. O autor apresenta marcha lentificada e

deambulação claudicante decorrente do processo inflamatório em joelho esquerdo. Considerando a atividade da

parte autora, entende-se que há incapacidade laboral total e temporária para a função especifica, a fim de que se

restabeleça do quadro álgico e funcional em joelho esquerdo. Fixo o início da incapacidade a data de 23/04/2014,

data da perícia médica na qual o autor apresenta sinais de agudizaçao do quadro articular crônico em joelho
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esquerdo. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Caracterizada situação de

incapacidade laborativa total e temporária atual, sob ótica ortopédica.” Devendo ser realizada reavaliação a cargo

do INSS a partir de 23 de outubro de 2014 (seis meses após a data da perícia).

 

Feitas estas considerações, estando a parte autora temporariamente incapacitada, e preenchidos os demais

requisitos, é o caso de restabelecimento à parte autora do benefício de auxílio-doença.

 

Caberia, por fim, fixar a partir de quando seria devido o benefício de auxílio-doença.

 

Considerando que a parte autora esteve em gozo do benefício previdenciário NB 31 / 604.394.076-4, no período

de 16/01/2014 a 30/04/2014, é devido o seu restabelecimento a partir do dia seguinte ao da cessação indevida

(01/05/2014).

 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento.

 

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a

restabelecer, no prazo de 15 dias, o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 16/01/2014, ficando a cargo do

INSS realização de perícia médica a partir de 23/10/2014 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito).

Por fim, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

 

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 01/05/2014, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos do Manual de Cálculo do CJF vigente na data da elaboração do cálculo, valendo-se dizer que na presente

data a resolução vigente é a 134/10, do CJF, com as alterações da Resolução 267/2013.

 

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.

 

0037160-95.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128147 - WANDERLEY DE JESUS SANTOS LIMA (SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA

BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e

julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal anteriormente à propositura da ação, com atualização

monetária e juros de mora nos termos da Resolução n. 267/2013, do CJF

 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0058645-54.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128468 - ADOLFO GONCALVES TEIXEIRA FILHO (SP240355 - ERIK MONTEIRO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução

do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos laborados em condições especiais de

04/12/1995 à 31/12/2003 e de 19/04/2005 à 31/07/2013, convertendo-os em comuns.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Registrado e Publicado neste ato. Int.

 

0059938-59.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128769 - JOAO CARDOSO DE SOUSA (SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a restabelecer, no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença - NB

604.885.543-9, em prol de JOÃO CARDOSO DE SOUSA, com DIB em 02/07/2014 e DIP em 01/07/2014, o qual

só poderá ser cessado após perícia médica realizada pelo próprio réu, que apure a efetiva capacidade para o

retorno ao trabalho da parte autora. Essa perícia não poderá ser realizada antes de 04/10/2014. Declaro extinto o

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de concessão de antecipação de tutela, tendo em vista a presença de prova inequívoca de

verossimilhança da alegação, conforme fundamentação acima, e de risco de dano de reparação difícil ou

impossível, tratando-se de verba alimentar de segurado sem outros meios de sustento.

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco (45) dias.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido, os

quais serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e

juros nos termos da Resolução nº 267, de 2013.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade lavorativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

 

0033494-86.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128819 - SERGIO GONCALVES NUNES (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Por estes fundamentos, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, SÉRGIO GONÇALVES NUNES, para reconhecer como

tempo comum os períodos de 25/11/1974 e 23/12/1974, 01/12/1975 e 24/12/1975, 01/06/1976 e 03/01/1977,

01/04/1977 e 30/05/1977, 01/05/78 e 31/07/1978, 01/01/2000 e 30/06/2002, 01/09/2002 e 31/10/2002, 01/04/2003

e 30/04/2003 e 01/10/2007 e 31/03/2012, e como tempo especial o período de 03/11/1982 e 30/11/1997, o qual,

uma vez convertido em tempo urbano comum e somado com os demais períodos reconhecidos

administrativamente, resultam, consoante a contadoria deste juízo, em 36 anos, 01 mês e 19 dias, e condenar o

INSS à obrigação de fazer consistente em conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com

coeficiente de cálculo de 100%, a contar da data do DIB em 18/04/2013, tendo como renda mensal inicial o valor

de R$ 2.426,13 (DOIS MIL QUATROCENTOS E VINTE E SEIS REAISE TREZE CENTAVOS) , e como renda

mensal atual - RMA - o valor de R$ 2.509,58 (DOIS MIL QUINHENTOS E NOVE REAISE CINQUENTA E

OITO CENTAVOS) , para maio de 2014.

 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto presentes os pressupostos legais para tanto. Os requisitos

para a concessão do benefício foram devidamente comprovados pelos documentos apresentados, consoante acima

fundamentado, o que demonstra a prova inequívoca e a verossimilhança da alegação. Aliás, a pretensão foi

acolhida em cognição exauriente. O periculum in mora, por sua vez, justifica-se pela natureza alimentar do

benefício pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício do autor, sob as penas da

lei.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da data do requerimento administrativo

(18/04/2013),resultando no montante de R$ 35.753,26 (TRINTA E CINCO MIL SETECENTOS E CINQUENTA

E TRêS REAISE VINTE E SEIS CENTAVOS) , atualizado até junho de 2.014, nos termos da Resol. 134/2010 do

CJF.A execução deverá se dar nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

P.R.I.

 

0007219-66.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129025 - ANTONIO REMIGIO DE ABREU (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS,

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a conceder no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença - NB

551.444.396-1 em prol de ANTONIO REMIGIO DE ABREU, desde 17/05/2012, com DIB em 17/05/2012 e DIP

em 01/07/2014. Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de concessão de antecipação de tutela, tendo em vista a presença de prova inequívoca de

verossimilhança da alegação, conforme fundamentação acima, e de risco de dano de reparação difícil ou

impossível, tratando-se de verba alimentar de segurado sem outros meios de sustento.

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco (45) dias.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido

entre 17/05/2012 e 01/07/2014, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial, respeitada a prescrição

quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010 do Conselho da

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166).

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. Sem

custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.
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0007847-55.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301124730 - JOSE LUIS VIEIRA (SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

a) condenar o INSS a conceder, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença a partir de 11/02/2014, e

mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial,

podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de oito meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

27/03/2014);

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 11/02/2014 até a competência da prolação

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção

monetária na forma da Resolução n. 134/2010 do CJF, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada

a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença à parte

autora, com início de pagamento (DIP) a partir da competência seguinte à prolação desta sentença, devendo ser

cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-

lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0033590-04.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128943 - JOSE CARLOS SANTOS (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, Sr. José Carlos Santos,

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC,tão-somente paramajorar o

coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/154.893.956-8,mantendo-a em 100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar do início do

benefício (06/12/2010), de modo que a renda mensal inicial passe a ser de R$ 1.706,38 (UM MIL SETECENTOS

E SEIS REAISE TRINTA E OITO CENTAVOS)e renda mensal atual de R$ 2.041,39 (DOIS MIL QUARENTA

E UM REAISE TRINTA E NOVE CENTAVOS), em maio de 2014.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data da DER (06/12/2010), no importe,

conforme apurado pela contadoria, de R$ 50,77 (CINQUENTAREAISE SETENTA E SETE

CENTAVOS),atualizado até junho de 2.014. Sobre essa quantia também incidirá atualização monetária, consoante

Resolução 134/10 e alterações fixadas pela Resolução 267/13 do CJF.A execução deverá se dar nos termos do art.

17, § 4º, da Lei 10.259/2001.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     180/1123



 

P.R.I.

 

0025317-02.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128751 - LUCIA PEREIRA TOME (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 -

CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO, SP295361 - CARMEM SILVIA SANTOS DE CAMPOS,

SP255303 - ADRIANO ALVES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos

necessários, da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual

foi indeferido.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.
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Em análise aos elementos constantes dos autos, é de se reconhecer que a parte autora comprovou ter vertido

contribuições previdenciárias ou laborado em número suficiente para o preenchimento da carência legal de 12

contribuições. Consoante Cadastro Nacional Inscrição Social - CNIS, a parte autora contribuiu individualmente no

período de 04/2007 a 09/2013.Assim, tendo em vista que o início da incapacidade da parte autora foi fixado

através de perícia médica em 09/08/2013, cumpridos estão os requisitos da carência e qualidade de segurado.

 

Passo a analisar o requisito legal, atinente à comprovação da sua incapacidade laboral. Para dirimir esta questão a

prova pericial era indispensável e foi requerida pelas partes e deferida pelo juízo.

 

Neste aspecto, realizada a perícia médica verifica-seque a parte autora está incapacitada total e temporariamente,

para todo e qualquer tipo de atividade laboral, com data do início da incapacidade em 09/08/2013 conforme

conclusão do perito: “Periciando apresenta exame físico com alterações que caracterizam incapacidade laborativa,

o seu exame ortopédico apresenta limitação funcional, marcha normal, a mobilidade de sua coluna lombar está

normal, não há contratura da musculatura paravertebral, a sensibilidade, os reflexos e a força motora estão

normais, a manobra de Lasegue está negativa, foram realizadas as manobras e testes para as tendinites, bursites e

tenossinovites estão positivas bilateralmente, a abdução esta limitada em 60º a direita e 70º à esquerda, seus

joelhos estão sem deformidade, sem edema, sem derrame articular, sem sinais de processos inflamatórios,

mobilidade presente e normal, sem crepitação ou dor à palpação, mobilidade dos tornozelos e dos pés normais, os

exames imagem confirmam processo o rompimento do manguito rotador, a cirurgia se faz necessária,

caracterizada a incapacidade laborativa. HÁ INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA.”.

Devendo ser realizada reavaliação a cargo do INSS a partir de 29/05/2015 (12 meses após a data da perícia).

 

Feitas estas considerações, estando a parte autora temporariamente incapacitada, e preenchidos os demais

requisitos, é o caso de concessão à parte autora do benefício de auxílio-doença.

 

Caberia, por fim, fixar a partir de quando seria devido o benefício de auxílio-doença.

 

Não obstante tenha o perito judicial fixado a data de início da incapacidade em 09/08/2013, o ultimo requerimento

administrativo apresentado foi 02/05/2011, anterior ao início da incapacidade, assim,faz jus a parte autora à

implantação do benefício de auxílio-doença com DIB em 26/04/2014, data do ajuizamento da ação.

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento.

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a

conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 26/04/2014 (data do ajuizamento da

ação), ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 29/05/2015 (conforme tempo para

reavaliação fixado pelo perito). Por fim, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do CPC.

 

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 26/04/2014, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos do Manual de Cálculo do CJF vigente na data da elaboração do cálculo, valendo-se dizer que na presente

data a resolução vigente é a 134/10, do CJF, com as alterações da Resolução 267/2013.

 

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.
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Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.

 

0065086-51.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301124883 - MARIA DE JESUS DA SILVA SANTOS (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

a) condenar o INSS a conceder, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença a partir de 14/04/2014, e

mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial,

podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de seis meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

14/04/2014);

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 14/04/2014 até a competência da prolação

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção

monetária na forma da Resolução n. 134/2010 do CJF, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada

a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença à parte

autora, com início de pagamento (DIP) a partir da competência seguinte à prolação desta sentença, devendo ser

cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-

lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0065308-19.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301125037 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

a) condenar o INSS a conceder, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença a partir de 13/03/2014, e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     183/1123



mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial,

podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de oito meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

13/03/2014);

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 13/03/2014 até a competência da prolação

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção

monetária na forma da Resolução n. 134/2010 do CJF, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada

a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença à parte

autora, com início de pagamento (DIP) a partir da competência seguinte à prolação desta sentença, devendo ser

cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-

lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0054846-03.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301126812 - MARCIO APARECIDO DIAS (SP333226 - MARCOS DOS SANTOS TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

 

Trata-se de ação proposta por MÁRCIO APARECIDO DIAS, em face Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, pleiteando o restabelecimento do beneficio assistencial de prestação continuada, da Constituição Federal e

artigo 20 “caput”, da Lei n 8.742, de 07.12.93.

 

Alega que preenche todos os requisitos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, porquanto a renda

mensal per capita do grupo familiar é precária, não sendo suficiente para garantir a manutenção de sua família

com dignidade, além de ser portador de hepatite C crônica, infecção pelo HIV, hipertensão arterial e transtorno

depressivo psicótico. Neste aspecto, salienta que o requisito do limite da renda previsto nos artigos 8 e 9, incisos

II, do Decreto 6.214/07, não devem ser vistos como uma limitação dos meios de prova da condição de

miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso, mas sim, apenas como um parâmetro, sem exclusão

de outros - entre eles as condições de vida da família - devendo-se emprestar ao texto legal interpretação

ampliativa.

 

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando preliminares e combatendo o mérito, postulando a

improcedência do pedido.

 

Indeferido o pleito de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e determinada a produção de prova pericial.
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Foram apresentados os laudos sócio-econômico e pericial da parte autora.

 

Intimado o Ministério Público Federal.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50,

bem como a defiro a prioridade na realização dos atos e diligências cabíveis no presente feito, conforme requerido

pela parte autora, nos termos da legislação vigente, ressaltando, porém, que há diversos pedidos da mesma

natureza nesta Vara. Anote-se. 

 

Quanto à preliminar do limite de alçada

 

Afasto a preliminar do INSS, pois não restou demonstrado pela ré que o valor da causa ultrapassa o limite de

alçada deste Juizado Especial.

 

Quanto à preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios

 

Refuto a preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, porquanto não demonstrado pelo

INSS que o autor percebe atualmente benefício da Previdência Social.

 

Quanto à preliminar de prescrição

 

Afasto a preliminar de prescrição, tendo em vista que entre a data de indeferimento do benefício e a data de

propositura da ação não decorreram 5 anos.

Passo à análise do mérito.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos termos do

artigo 203, no sentido de que será ela prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, tendo por objetivo a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei.

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, com suas posteriores complementações e alterações, regulamenta a referida norma

constitucional, estabelecendo em seu artigo 20 e seguintes os conceitos do benefício em questão. Já no artigo 20

fixa os requisitos para a concessão do benefício, sendo eles ser a pessoa portadora de deficiência ou idosa com

pelo menos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir de 1º de outubro de 2003, ou mais, conforme artigo 38 da

mesma legislação e o artigo 33 da Lei 10.741/03; e não possuir condições de prover a própria manutenção nem de

tê-la provida por sua família. Regulamentando o comando constitucional, a Lei nº 8.742/93 (LOAS) traçou os

requisitos para a obtenção do benefício, a saber: i) deficiência ou idade superior a 65 anos; e ii) hipossuficiência

individual ou familiar para prover sua subsistência.

 

Com relação à deficiência a Lei n. 12.435/11 modificou a definição, que passou a ser: “aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.” Pouco tempo

depois, a Lei n. 12.470/11 alterou o art. 20, § 2º, da LOAS para incluir a participação na sociedade em igualdade

de condições com as demais pessoas como um das variáveis na aferição da deficiência. Desse modo, incorporou

ao texto da LOAS a definição de pessoa com deficiência contida na Convenção Internacional sobre os Direitos das

Pessoas com Deficiência, incorporada ao nosso ordenamento jurídico com status de norma constitucional (Decreto

legislativo 186/2008). Desse modo, o dispositivo em comento passou a ter a seguinte redação: “Art. 20 - ... § 2o

Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

A Lei n. 12.470/11 suprimiu a “incapacidade para o trabalho e para a vida independente” como requisito de

concessão do benefício. Com isso, a avaliação deve recair sobre a deficiência e as limitações dela decorrentes para
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a participação na sociedade em suas diversas formas. Por outro lado, tanto a Lei n. 12.435/11 quanto a Lei n.

12.470/11 consideraram impedimentos de longo prazo como aqueles impedimentos iguais ou superiores há dois

anos. Essa previsão constou do art. 20, §2º, II, da LOAS com redação dada pela Lei n. 12.435/11, mas teve sua

redação alterada e colocada no §10º do art. 20 da LOAS pela Lei n. 12.470/11, in verbis.Art. 20 - ... § 10.

Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo

mínimo de 2 (dois) anos (Incluído pela -Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011 DOU de 1/09/2011).

 

Portanto, para a concessão desse benefício, se faz necessário o preenchimento de dois únicos requisitos: 01) ser

pessoa portadora de deficiência ou idosa e 02) não possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida

por sua família, previsto no artigo 203, V da Constituição Federal.

 

Assim sendo, deste último requisito vê-se que o benefício assistencial é direcionado unicamente para pessoas em

hipossuficiência econômica, vale dizer, para aqueles que se encontram em situação de miserabilidade; que,

segundo a lei, é determinada pelo critério objetivo da renda "per capita" não ser superior a 1/4 do salário mínimo.

Sendo esta renda individual resultante do cálculo da soma da renda de cada um dos membros da família dividida

pelo número de componentes. E sabiamente explanou o legislador no texto legal a abrangência para a definição do

termo “família”, estipulando que esta é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

(padrasto/madrasta), irmãos solteiros, os filhos (enteados) e menores tutelados, quando residirem sob o mesmo

teto. Destarte, a lógica da qual se originou a ideia do benefício é perpetrada em todos os itens legais. Logo,

aqueles que residem sob o mesmo teto, identificados como um dos familiares descritos, tem obrigação legal de

zelar pela subsistência do requerente familiar, de modo que sua renda tem de ser sopesada para a definição da

necessidade econômica alegada pelo interessado no recebimento da assistência.

 

No que toca à renda e à possibilidade de se manter ou de ser mantida pela família, o artigo 20, parágrafo 3º da Lei

8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. O requisito da renda per capita merece reflexão, pois

não há de ser afastada do Poder Judiciário a possibilidade de verificar a miserabilidade diante da real situação da

família. É preciso ressaltar que a diferença aritmética entre a renda familiar mensal per capita verificada em

concreto e a renda familiar mensal per capita prevista em abstrato não pode ser considerada, em termos de

promoção da dignidade da pessoa humana, como medida razoável para sustentar a capacidade econômica da parte

autora.

 

Cabe, dessa forma, analisar se a parte autora preenche os requisitos para a obtenção do amparo assistencial, diante

das normas relativas ao tema acima mencionadas.

 

No caso dos autos

 

No tocante ao estudo socioeconômico, apresentado em 25.02.2014, restou comprovado que o autor reside sozinho.

Possui dois irmãos e um sobrinho, a saber, Hamilton Dias, divorciado, Neuza Dias, divorciada, e Marcelo de

Andrade. O imóvel em que o autor reside há quarenta anos é próprio, e encontra-se em regular estado de

conservação, assim como os bens móveis que o guarnecem. O sustento do lar é proporcionado por doações, pois

sua irmã Neuza Dias fornece o montante de R$ 110,00, (cento e dez reais) mensais, além de receber cestas

básicas. Em consulta ao sistema DATAPREV, não foi constatado vínculo empregatício em nome do autor, bem

como em nome de seus irmãos.

 

Quanto ao elemento de deficiência. A parte autora pleiteia a concessão do benefício na qualidade de portador de

deficiência.Houve a realização de duas perícias médicas. A primeira foi feita na área de clínica geral, em

10.03.2014, onde não se constatou a existência de incapacidade laboral, concluindo que: “No caso presente, não

foi constatada limitação funcional atual que caracterize incapacidade ou invalidez para as atividades habituais,

laborativas e da vida independente. Considerando o transtorno psiquiátrico descrito, indico avaliação pericial

psiquiátrica. VI. Com base nos elementos expostos e analisados, conclui-se Não foi constatada incapacidade.

Indico avaliação pericial na especialidade de Psiquiatria.” (00548460320134036301 márcio.pdf). Já no que

concerne à segunda perícia médica realizada na área de psiquiatria, em 23.05.2014, constatou-se a incapacidade

total e permanente, fundamentando que: “Após anamnese psiquiátrica e exame dos autos concluímos que o

periciando não apresenta sintomas e sinais sugestivos de desenvolvimento mental incompleto, retardo mental,

demência ou psicose. O autor é portador de transtorno depressivo recorrente, episódio atual depressivo grave com

sintomas psicóticos. ... Vamos então classificar o grau de depressão do autor utilizando estes critérios: dos

sintomas A, o autor apresenta:humor deprimido, perda de interesse e perda de energia (três sintomas A) e dos
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sintomas B, ele apresenta: redução da autoestima, redução da capacidade de atenção e de concentração, lentidão

psicomotora, sentimento de inferioridade e alteração do sono (cinco sintomas B). Ou seja, o autor é portador no

momento do exame de episódio depressivo grave com sintomas psicóticos. Esta intensidade depressiva não

permite o retorno ao trabalho. No caso do autor, levando em conta o tempo de tratamento, a persistência de

sintomas psicóticos verificamos que se trata de quadro crônico e irreversível. Incapacitado de forma total e

permanente para o trabalho. Data de início da incapacidade do autor, pelos documentos médicos anexados aos

autos, fixada em janeiro de 2006 quando iniciou tratamento psiquiátrico com depressão psicótica. Com base nos

elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Caracterizada situação de incapacidade laborativa

permanente, sob a ótica psiquiátrica.” (pericia márcio aparecido.pdf).

 

Dessa forma, cotejando-se os elementos trazidos aos autos, clara está a impossibilidade do autor de prover a

própria subsistência de forma independente, tampouco seus familiares podem ajudá-lo materialmente,restando

presente a situação de hipossuficiência do autor. Do mesmo modo deve-se reconhecer a condição de portadora de

deficiência da parte autora. Presentes, portanto, os requisitos legais à concessão do benefício.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de que o benefício ora concedido seja implantado pelo

INSS independentemente do trânsito em julgado. Observo que restou demonstrada a qualidade de deficiente

através de da realização de perícia médica e a situação de hipossuficiência por meio do laudo socioeconômico,

consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente. A par disso, há o fundado receio de dano de

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação rogada e a difícil situação por que vem passando a

autora, consoante informado no laudo socioeconômico. Há, portanto, a prova inequívoca do alegado e a

verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a pagar a partir

da data do laudo socioeconômico de 25.02.2014, o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um

salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93.

Por fim, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 25.02.2014, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos

termos do Manual de Cálculo do CJF vigente na data da elaboração do cálculo, valendo-se dizer que na presente

data a resolução vigente é a 134/10, do CJF. No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros

benefícios percebidos pela parte autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato

incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como facultativo. Consigno que a sentença

contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo

único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ.

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à

contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. Concedo os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e

honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.Cumpra-

se.Ciência ao MPF.

P.R.I.

 

0004616-20.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128620 - CARLOS ROBERTO ROMUALDO (SP160585 - ADRIANA PEREIRA E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer como período urbano

comum trabalhado nas empresas Indústria Paulista de Vaporadores Ltda (de 23/08/1971 a 25/10/1971) e Norte Sul

Impermeabilização Ltda (de 01/08/1996 a 09/03/2000); e condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a implantar em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral

(100%) a partir da DER, ou seja, 30/11/2012, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 845,50,

correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 903,93, em junho de 2014.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) fixado em

01.07.2014.
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O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, com juros e correção monetária, nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante de R$ 17.570,38, atualizado até o mês de julho de 2014.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0057864-32.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128724 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA NETO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante desse contexto, julgo procedente EM PARTE o pedido para:

a) condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício da LOAS a partir da data da

citação (11/11/2013), no valor de um salário mínimo;

b) condenar o INSS a pagar as parcelas devidas desde a data supracitada (11/11/2013) até a competência da

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

e correção monetária, na forma da 134/2010 do CJF, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada,

ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante

devido, conforme acima especificado.

Considerando a verossimilhança das alegações, conforme acima exposto, a reversibilidade do provimento e o

perigo de dano de difícil reparação, dada a natureza alimentar da verba pleiteada, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA, na forma do art. 4°, da Lei do 10.259/01, exclusivamente quanto à imediata implantação do

benefício assistencial à parte autora (DIP em 01/08/2014), devendo o réu comprovar o cumprimento da presente

sentença no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei.

Sem custas e sem honorários advocatícios, na forma da lei.

Defiro a parte autora os benefícios da Assistência Judiciária.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0025319-69.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128977 - KAIKE GORAYEB LIGER (SP242951 - CAMILA BELO DAS NEVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença

NB 547.267.111-2, no prazo de 45 dias, em favor de KAIKE GORAYEB LIGER, com DIB em 01/01/2012 e DIP

em 01/07/2014, o qual somente poderá cessado após perícia a ser realizada administrativamente pelo INSS após o

dia 04/12/2014.

 

 Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados.

 

 A contadoria judicial deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do restabelecimento do benefício em

01/01/2012, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,
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para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

 No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

 Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

 Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório.

 

 Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

 

 Cumpra-se.

 P.R.I.

 

0004528-79.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301124186 - FABIANO RODRIGUES GOMES (SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a manter o benefício de auxílio doença NB 602.059.684-

6 ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial (30/10/2014),

não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso do prazo, cessar automaticamente o benefício, sem submeter

a parte autora a nova perícia. Pode, no entanto, ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a

recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional,

for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a manutenção do benefício, haja

vista a previsão de cessação para o dia 26/07/2014.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo,

para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital,

na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir

os prazos acima.

 

0014573-45.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128717 - MOISES JOVERNO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) conceder em favor da parte autora

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/603.344.234-6, a contar de 19/03/2014, dia

imediatamente posterior a sua cessação, acrescidas dos consectários legais.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício de

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,
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mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/2009 (ajuizamento posterior a

30.06.2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora. A existência de vínculo de emprego ou de contribuições no período

não impede, contudo, o cômputo dos atrasados, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de

Uniformização.

Sem custas e honorários.

O setor responsável pela intimação da parte autora deverá informá-la de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10

(dez) dias a contar da data de intimação desta sentença, e de que deverá constituir advogado ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866 /

0885., apresente a parte autora, no prazo recursal, declaração de hipossuficiência.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0060536-13.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301125863 - ARLENE TELLES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

julgando PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar a ré a pagar à parte autora

diferenças correspondentes ao pagamento da GDPST, nos mesmos valores pagos aos servidores da ativa, até o

processamento dos resultados da primeira avaliação de desempenho institucional a que submetidos os servidores

em atividade, com atrasados corrigidos monetariamente e juros moratórios desde citação, descontados os valores

pagos administrativamente.

 

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 dias após o trânsito em julgado,

a parte ré apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de liquidação das

ações condenatórias em geral previsto na Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal, podendo ser

descontado do montante o percentual de 11% relativo ao PSS. Sempre deverá ser observada a prescrição

qüinqüenal.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

 

Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.710,74 (ano-calendário 2013).

Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o tenha também para arcar

com as despesas do processo.

 

P.R.I.

 

0013642-42.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301126868 - SIDNEY SIRNA (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido para:

a) condenar o INSS a implantar, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de

27/12/2011.
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b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 27/12/2011 até a competência da prolação

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção

monetária na forma da Resolução n. 267/13 do CJF, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada a

prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pela Contadoria deste Juízo, e caso o valor de condenação seja

superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo

pagamento se dê pela via do ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação de aposentadoria por

invalidez à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da competência seguinte à prolação desta

sentença, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se

ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0058346-77.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128466 - JANDIR ARAUJO RESENDE (SP254393 - REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos laborados em condições especiais de 03/07/1989 à 22/09/1994 e

01/02/1995 à 17/02/1997, resultando, após a conversão destes em tempo comum e soma dos mesmos com os

demais períodos incontroversos, consoante a contadoria deste juízo, em 34 anos, 02 meses e 28 dias até a DER,

bem como para condenar o INSS à implantação de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, com

renda mensal inicial de R$ 740,01 e renda mensal atual de R$ 757,17, para abril de 2013.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício,

DEFIRO a antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício ao autor, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde a DER (12/08/2013, no montante de

R$ 6.873,00, para maio de 2014, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante desta

sentença.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

 

0009499-10.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301127067 - IRAN DE ARAUJO CASTRO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido para:

a) condenar o INSS a restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/600.772.946-3 a

partir de 13/09/2013, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido

pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da

parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada

habilitada para o desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de seis meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

20/03/2014);
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d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 13/09/2013 até a competência da prolação

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção

monetária na forma da Resolução n. 134/2010 do CJF, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou de remuneração ou, ainda, da concessão do benefício

administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do NB

31/600.772.946-3 à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da competência seguinte à prolação desta

sentença, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se

ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0052828-43.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128133 - PAULO CIRQUEIRA FARIAS (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, nos termos do artigo 269, I, do CPC julgo procedente o pedido para condenar o INSS a:

1- Conceder em favor do autor o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição proporcional, NB

42/159.299.204-5, com DIB em 18/07/2012, RMI e RMA no valor de um salário mínimo, mediante o

reconhecimento de período de trabalho especial em face da empresa Unilever Brasil Ltda. (24/12/1975 a

01/05/1987), determinando ao INSS sua conversão em comum e averbação;

2- Pagar-lhe os valores em atraso os quais, segundo os cálculos da Contadoria do Juízo, que passam a fazer parte

integrante do presente julgado, totalizam R$ 16.177,26 (DEZESSEIS MILCENTO E SETENTA E SETE

REAISE VINTE E SEIS CENTAVOS), atualizados até o mês de maio de 2014.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0019679-85.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301124386 - EDITH DE SOUZA SANTOS (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de ação proposta por EDITH DE SOUZA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, no qual postula a tutela jurisdicional para obter a concessão do benefício de

aposentadoria por idade.

 

Sustenta a parte autora que requereu o benefício de aposentadoria por idade NB 164.993.418-9, em 22.04.2013,

sendo lhe indeferido pelo não cumprimento da carência necessária. Com a inicial vieram documentos.

 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando preliminarmente a incompetência em razão do valor

da causa e a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.
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É o relatório. Fundamento e decido.

 

Refuto a preliminar de incompetência do juízo, uma vez que, a teor do que dispõe o art. 3º, caput e §2º, da Lei

10.259/01, c.c. art. 260 do CPC, a competência do Juizado Especial Federal é fixada levando-se em conta as

prestações vencidas, bem assim a soma das 12 parcelas vincendas, o que, no caso em tela, não excede o limite de

alçada de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

De início, deixo de acolher a alegação da ocorrência de prescrição quinquenal, tendo em vista que o pedido

administrativo foi formulado em 22.04.2013 e a presente ação foi ajuizada em 04/04/2014, assim, não

transcorrendo o prazo superior a cinco anos.

 

Passo a analisar o mérito propriamente dito.

 

Na espécie, a parte autora pretende a imediata concessão do benefício Aposentadoria por Idade requerida em

22.04.2013 e indeferido pelo INSS, sob o argumento de falta de carência.

 

Nos termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que completar 65 anos

de idade, se homem, ou 60 anos, se mulher, uma vez cumprida a carência mínima de contribuições exigidas por

lei.

 

A parte autora nasceu em 19.04.1950 (fl. 07 - PET_PROVAS.PDF) e completou 60 anos de idade em 19.04.2010.

 

A carência da aposentadoria por idade para os segurados inscritos na Previdência Social urbana até 24 de julho de

1991 obedecerá à tabela de carência disposta no artigo art. 142 da Lei 8.213/91, sendo que para o ano de 2010,

esta dispõe a necessidade da implementação de uma carência de 174 meses de contribuição.

 

Registre-se que a carência necessária deve ser aferida em função do ano de cumprimento da idade mínima, fato

gerador do benefício em tela, não da data do requerimento administrativo. Isso porque o número de contribuições

exigidas é proporcional à idade que o segurado possui, não podendo ser exigido um número maior de

contribuições de quem possui maior idade ou se encontra em situação de maior risco social.

 

Da análise das CTPS da autora, verifico que todas as anotações estão em ordem cronológica e sem rasuras, com

várias anotações de praxe, o que dá veracidade a elas (petição inicial às fls.25/37).

 

Destaco que a mera ausência no CNIS de vínculos antigos, ou lançamento extemporâneo como no presente caso,

não é suficiente para a exclusão da contagem, visto que a base CNIS existe desde 1994 e é natural a ausência e

desorganização das empresas quanto ao lançamento de vínculos mais antigos, isso sem contar a notória

inadimplência e desorganização das empresas. Além disso, a CTPS é documento e não pode ser simplesmente

desconsiderado.

 

No tocante ao vínculo empregatício da autora junto a empresa Liderança Limpeza e Conservação Ltda, o INSS

considerou o período de 10.05.2007 a 30.09.2009, contudo a anotação na CTPS à fl. 35 indicam o período de

10.05.2007 a 21.05.2013, considerando que a data da DER é 22.04.2013, há que se considerar o período de

10.05.2007 a 22.04.2013.

 

Conforme reiterada jurisprudência:

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DO

TEMPO DE SERVIÇO. REGISTRO EM CTPS. AVERBAÇÃO. DESPROVIMENTO. 1. Os contratos de

trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados assentados no CNIS, devem ser

contados, pela autarquia previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso

no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da CLT. Precedentes desta Corte e do STJ. 2. A

autarquia previdenciária não trouxe aos autos nenhum elemento capaz de desconstituir os registros constantes

CTPS do autor, se limitando a alegar que referidos registros gozam da presunção juris tantum. 3. Não se mostra

razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada. 4.

Recurso desprovido. Processo AC 00002256520094036117 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1450531
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Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRASigla do órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA

TURMAFonteTRF3 CJ1 DATA:24/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO.”

 

“APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. FICHA

DE REGISTRO DE EMPREGADOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. l. A ficha de registro de

empregados, em que consta data de admissão, de demissão e evoluções salariais, constitui documento hábil a

demonstrar o vínculo empregatício do autor em empresa estrangeira que não mais exerce atividades no país. 2.

Com a soma do tempo de serviço ratificado e aquele já averbado pelo INSS, reúne o segurado os requisitos

necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos determinados na

douta sentença. (AC 200004010368000, TADAAQUI HIROSE, TRF4 - QUINTA TURMA, DJ 27/06/2001

PÁGINA: 675.)” (grifo nosso)

 

 Tempo de Atividade 

Atividades profissionais Período Atividade comum Carência de 

admissãosaída a m d Meses 

1 Codep Eng.Cons. e Ded.Predios (fl. 26-CTPS fl.10/INSS fls.42/44 / CNIS) 26/01/1984 22/04/1985 1 2 27 16 

2 Codep Eng.Cons. e Ded.Predios (fl. 26-CTPS fl.11/INSS fls.42/44 / CNIS) 02/10/1985 09/03/1987 1 5 8 18 

3 Bicicletas Monark S/A (fl. 26-CTPS fl.12/INSS fls.42/44 / CNIS) 04/02/1988 02/03/1989 1 - 29 14 

4 Centro San.e Serv. Avançados Ltda (fl.26 - CTPS fl.13/ INSS fl.42/44 / CNS) 15/03/1990 01/07/1990 - 3 17 5 

5 Embramed IndCom.Prod.Hospitalares (fl. 27 - CTPS fl.14/ INSS fl.42/44 / CNS)16/10/1991 07/04/1993 1 5 22

19 

6 Hero Cosmetica Ind.Com.Ltda-EPP (fl.27 - CTPS fl.15/ INSS fl.42/44 / CNS) 19/09/1994 11/11/1994 - 1 23 3 

7 Ines L L Cabral (fl. 27-CTPS fl.16/INSS fls.42/44 / CNIS) 20/02/1995 07/06/1995 - 3 18 5 

8 Barrra Limpa Limp.e Ser.Gerais Ltda (fl. 27-CTPS fl.17/INSS fls.42/44 / CNIS) 01/08/2001 31/03/2002 - 8 1 8 

9 Tecknowhow Com.Serv.Emp.Ltda-ME (fl. 35 - CTPS fl.12/ INSS fl.42/44 / CNS) 21/06/2004 01/03/2007 2 8

11 34 

10 Liderança Limpeza e Cons.Ltda (fl. 35-CTPS fl.13/INSS fls.42/44 / CNIS) 10/05/2007 22/04/2013 5 11 13 72 

Soma: 11 45 169 

Correspondente ao número de dias: 5.479 

Tempo total : 15 2 19 

Conversão: 0 0 0 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 15 2 19 

 

PEDÁGIO? S/N 

Carência em todos vínculos? S/N TOTAL 

Verificar tempo Lei 9876/99 e EC 20/98? 194 MESES 

 

 

De acordo com a contagem feita na tabela acima, a parte autora possuía na data de entrada do requerimento

(22.04.2013), 194 contribuições, suficientes para a concessão do benefício, já para o ano de 2010 eram necessárias

174 contribuições.

 

Considerando que os requisitos idade e carência não precisam ser cumpridos simultaneamente, a autora possui a

carência necessária para a concessão do benefício pleiteado.

 

No que tange ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, o artigo 273, inciso I do Código de

Processo Civil, autoriza o juiz a antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial.

Para a concessão da medida, impõe-se o preenchimento de dois requisitos: I - verossimilhança das alegações; II -

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

A verossimilhança das alegações é demonstrada por meio da própria procedência do pedido formulado na presente

demanda.

 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação encontra-se evidente quando se leva em consideração

que o benefício ora pleiteado possui natureza alimentar. Nesse sentido, já se posicionou o egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE
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TUTELA.PRESENÇA DOS REQUISITOS. IMPOSIÇÃO DE MULTA POR ATRASO NA IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. - Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à

qual se equipara o INSS. - Não se cogita da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual

irreversibilidade dos seus efeitos. Tratando-se de benefício de natureza alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos

limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. -

Documentos médicos atestando que o autor "não mais reúne condições ao exercício de atividades laborativas

pesadas e/ou que aquelas que demandem flexo-extensão constante da coluna vertebral (...)", estando inapto para o

exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção do auxílio-doença. - Possibilidade de

fixação de multa por tempo de atraso no adimplemento de obrigação de fazer, in casu, implantação do benefício

previdenciário. - Agravo de instrumento a que se nega provimento (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 347185;

Processo: 2008.03.00.034629-6; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data do Julgamento: 27/04/2009;

Fonte: DJF3; DATA: 26/05/2009; PÁGINA: 1289; Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA

CAZERTA) (Sem grifos no original).

 

De nada adianta assegurar a celeridade processual, prevista constitucionalmente após a edição da Emenda n.

45/2004, se a tutela jurisdicional prestada não for efetiva.

 

A efetividade da tutela jurisdicional e a celeridade do processo são intrinsecamente relacionadas; sem qualquer

uma delas o provimento tende a se tornar inútil. Ademais, a celeridade processual não visa apenas à obtenção de

uma decisão transitada em julgado, mas a entrega do bem da vida que levou o autor ao Poder Judiciário.

 

Também não se admite mais que a garantia fundamental do acesso à jurisdição seja concebida apenas como o

direito de ajuizar uma ação jurisdicional, abrangendo, igualmente, o direito à obtenção de um provimento célere,

adequado e efetivo.

 

A antecipação dos efeitos da tutela constitui uma das formas de realização de princípios e garantias fundamentais

relativos ao processo e a assegurar a efetividade da tutela jurisdicional.

 

Não se justifica que, em casos como o presente, se aguarde o trânsito em julgado da decisão para se conferir

eficácia ao provimento jurisdicional, expondo a tutela específica ao sério risco da não-efetividade, ofendendo o

artigo 5º, incisos XXXV e LXXVIII da Constituição Federal.

 

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao INSS que proceda à imediata implantação

do benefício previdenciário de aposentadoria por idade postulado pela parte autora, procedendo aos registros

cabíveis e ao pagamento devido.

 

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO da parte autora para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade a partir de

22.04.2013, com renda mensal inicial e renda mensal atual a ser calculada e apresentada pelo INSS.

 

Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal,

atualizada pela Resolução 267/2013, descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, indicando-os

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela tão somente para a implantação do benefício previdenciário. Oficie-se

para que o INSS cumpra no prazo de 45 dias.

 

Defiro a concessão de Justiça gratuita.

 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.
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Defiro a prioridade na realização dos atos e diligências cabíveis no presente feito, conforme requerido pela parte

autora, nos termos da legislação vigente, ressaltando, porém, quehádiversos pedidos da mesma natureza nesta

Vara. Anote-se. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007129-92.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301123955 - VALDETE MARIA DE OLIVEIRA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso,:

1- Extingo o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, quanto ao pedido de inclusão

de período de trabalho comum junto ao Governo Estadual do Espírito Santo (01/01/1974 a 15/10/1974);

2- Julgo orocedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

2.1- Revisar o benefício de Aposentadoria da autora, NB 42/112.630.544-5, de modo que a RMI passe ao valor de

R$ 1.009,47 eRMA a R$ 2.512,42 (DOIS MIL QUINHENTOS E DOZE REAISE QUARENTA E DOIS

CENTAVOS), atualizado até o mês de junho de 2014, mediante o reconhecimento de períodos de trabalho

especiais em face da empresa Telecomunicações de São Paulo S.A. TELESP(23/06/1975 A 31/03/1981),

determinando ao INSS que proceda à averbação e respectiva conversão em comum;

2.2- Pagar-lhe os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 30.118,04 (TRINTAMILCENTO E DEZOITO

REAISE QUATRO CENTAVOS), atualizados até o mês de julho de 2014;

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0011970-96.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301124375 - ISABEL APARECIDA JODAS ALVES DO VALLE (SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar auxílio-doença em favor de Isabel Aparecida Jodas Alves, com data de início (DIB) no dia

22/03/2012;

b) manter o benefício ora concedido, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo

perito judicial (06/11/2014), não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso do prazo, cessar

automaticamente o benefício, sem submeter a parte autora a nova perícia. Pode, no entanto, ser suspenso o

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou

se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova

atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela

D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo,
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para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital,

na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir

os prazos acima.

 

0004749-87.2013.4.03.6304 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129076 - LUCIENE DE OLIVEIRA (SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e

JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o réu a pagar os atrasados, os quais serão apurados

pelo INSS, respeitada a prescrição quinquenal anteriormente à propositura da ação, com atualização monetária e

juros de mora, consoante Resolução 134/10 do CJF.

Os pagamentos eventualmente já efetivados pela autarquia, a título de revisão do art. 29, II, da Lei 8.213/91

deverão ser abatidos da condenação, inclusive aqueles pagos em cumprimento à Ação Civil Pública.

O réu deverá, ainda, cancelar os valores de complemento positivo gerados em decorrência da revisão pelo artigo

29, II da Lei 8.213/91, implementada por força da ação civil pública, visto que os valores em atraso referente a

tais revisões serão pagos por este processo.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento integral da sentença, inclusive o cálculo

dos atrasados.

P.R.I.

 

0057657-33.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301125734 - ROSANGELA APARECIDA OZUNA BARBOSA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) restabelecer, em favor de ROSANGELA APARECIDA OZUNA BARBOSA, o benefício de auxílio-doença

NB 600.907.395-6, cessado indevidamente no dia 04/06/2013, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo

estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial (25/12/2014), não podendo o INSS, tão somente, com o

transcurso do prazo, cessar automaticamente o benefício, sem submeter a parte autora a nova perícia. Pode, no

entanto, ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua

atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez.

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será

apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em

julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo,

para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital,

na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir
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os prazos acima.

 

0012309-55.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301125497 - SERGIANA COSTA CORREIA CAMPOS (SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA

BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar auxílio-doença em favor de SERGIANA COSTA CORREIA CAMPOS com data de início (DIB) no

dia 15/04/2009;

b) manter o benefício ora concedido, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo

perito judicial (22/05/2015), não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso do prazo, cessar

automaticamente o benefício, sem submeter a parte autora a nova perícia. Pode, no entanto, ser suspenso o

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou

se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova

atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela

D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo,

para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital,

na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir

os prazos acima.

 

0052648-90.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301124105 - EMERSON BARBOSA RODRIGUES (SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) restabelecer, em favor de Emerson Barbosa Rodrigues, o benefício de auxílio-doença NB 505.432.862-5,

cessado indevidamente no dia 31/12/2012, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de

incapacidade estabelecido pelo perito judicial (15/07/2014), não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso

do prazo, cessar automaticamente o benefício, sem submeter a parte autora a nova perícia. Pode, no entanto, ser

suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade

habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de

nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será

apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em

julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação
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pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo,

para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital,

na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir

os prazos acima.

 

0040014-28.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128490 - AYLTON FERREIRA DA SILVA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito com base no art. 269, I do C.P.C e

JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar o benefício de previdenciário percebido

pela parte autora (NB 055.593.372-5), mediante a aplicação da alteração do teto trazida pelas Emendas

Constitucionais de nº. 20/1998 e 41/2003.

 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de

45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício

precatório ou requisitório.

 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao

teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. Respeitada a prescrição quinquenal.

 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007056-23.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301124087 - BRAZ PEREIRA DE LIMA (SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, nos termos do artigo 269, I, do CPC julgo procedente o pedido para condenar o INSS a:

1- Conceder em favor do autor o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 42/158.143.808-4,

com DIB em 02/02/2012, RMI no valor de R$ 706,78 RMA no valor de R$ 788,30 (SETECENTOS E OITENTA

E OITO REAISE TRINTACENTAVOS), atualizados até o mês de maio de 2014, mediante o reconhecimento de

período de trabalho especial em face da empresa Cia. Nitro Química Brasileira (20/08/1975 a 29/09/1982),

determinando ao INSS sua conversão em comum e averbação;

2- Pagar-lhe os valores em atraso os quais, segundo os cálculos da Contadoria do Juízo, que passam a fazer parte

integrante do presente julgado, totalizam R$ 23.255,44 (VINTE E TRêS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E

CINCO REAISE QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), até o mês de julho de 2014.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da
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Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0041473-02.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301123708 - JOAO MARCOS MEIRA (SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 554.428.427-6 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, em

favor de João Marcos Meira, com data de início (DIB) no dia 03/12/2012.

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela

D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos

de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo,

para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital,

na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir

os prazos acima.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0036033-88.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301127020 -

SIMONE ANTUNES BARBOSA (SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.,

Trata-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de existência de omissão, contradição ou

obscuridade na sentença proferida por este juízo.

É o relatório. Decido.

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.

Porém, não os acolho, uma vez que não há omissão, obscuridade ou contradição.

Este juízo enfrentou e analisou as questões misteres para o julgamento que lhe foram submetidas.

Depreendo dos embargos opostos que o que se pretende, em verdade, é a reapreciação da causa, com modificação

da decisão, o que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito

infringente do julgado. Nesse sentido, a propósito, já se decidiu: RTJ 90/659, RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA

103/343.

Apenas ad argumentandum, não se pode olvidar que, entendendo a parte ter ocorrido erro no julgamento, deve se

valer das vias recursais adequadas, porquanto, consoante entendimento já sedimentado no C. Superior Tribunal de

Justiça, o error in judicando não pode ser corrigido via embargos de declaração:

 

STJ-230627) PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS MODIFICATIVOS -

REVISÃO COM O REEXAME DO DECISUM - IMPOSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO DO JULGADO À

JURISPRUDÊNCIA POSTERIORMENTE CONSOLIDADA.
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1. O art. 535 do CPC estabelece como fundamento dos aclaratórios a existência de omissão, obscuridade ou

contradição interna no acórdão.

2. Os embargos de declaração não são o instrumento adequado para revisar a orientação do órgão julgador. Error

in judicando não autoriza o manejo de aclaratórios.

3. Ao juiz não é dado conceder efeito modificativo aos embargos de declaração para adaptar as decisões judiciais

às teses jurídicas posteriormente consolidadas pelos Tribunais. Precedentes.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 865951/RS

(2006/0149259-8), 2ª Turma do STJ, Rel. Eliana Calmon. j. 09.12.2008, unânime, DJe 27.02.2009).

 

Demais disso, o patrono da parte autora labora em evidente equívoco ao afirmar que o Juízo determinou a juntada

aos autos de laudos médicos para fins de eventual perícia, ao passo que o teor da decisão proferida em 13.06.2014

determina, tão somente, a juntada aos autos de comprovante de residência atual (ou datado de até cento e oitenta

dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial.

Sucede que o autor foi devidamente intimado para o cumprimento da providência, e deixou transcorrer “in albis”

o prazo consignado pelo Juízo, acarretando a prolação da sentença sem julgamento de mérito, ora embargada.

Destarte, a despeito de qualquer debate acerca da questão asseverada, o que se pleiteia, consubstanciando

reapreciação, deve ser buscado na via recursal apropriada.

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.

Int.

 

0026275-85.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301126265 -

FRANCISCA ALVES DA SILVA (SP275354 - TATIANA MILAN, SP182691 - TATIANA CRISTINA MEIRE

DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, I eIII, do CPC.

Aduz o embargante que protocolizou petição em 26.06.2014, dentro dos 10 (dez) dias, todavia, protocolizou a

referida petição, com número de processo errado.

É a síntese do necessário. Decido.

Conheço dos embargos, mas deixo de acolhê-los, porquanto inexistentes os vícios apontados pela parte autora.

Na realidade, a parte autora, a pretexto de obter a integração da sentença, objetiva a própria revisão do julgado, o

que não se compatibiliza com a estreita via dos embargos de declaração. A obtenção de efeitos infringentes por

meio de embargos de declaração é excepcional, ligando-se àquelas hipóteses em que a superação do vício da

sentença, por si só, resulta na inversão do julgado. Nesse sentido:

 

Efetivamente, os embargos de declaração não podem ser usados como meio de revisitação da lide. Não servem

como mero veículo de prequestionamento e só revestem caráter infringente quando, existindo de fato, omissão ou

contradição no acórdão, a correção dessa omissão e contradição implicar, como conseqüência, modificação do

julgamento (STJ - 1ª Turma - EDcl no REsp 853939/RJ, Rel. Min. José Delgado, j. 13/02/2007, DJ 26.02.2007).

 

Na espécie, o vício apontado pelo embargante revela o seu inconformismo com relação aos fundamentos da

sentença, confundindo-se com razões para a reforma do decisum, e não para a sua integração.

A propósito, não é demais lembrar a seguinte lição do Ministro José Delgado, ditada no julgamento do REsp

677520/PR:

 

Repito que as omissões externadas pela recorrente cuidam de matéria cuja abordagem, no julgamento ocorrido,

não foi tida como adequada à análise e à decisão da demanda. Caso o magistrado encontre motivos suficientes

para fundar a decisão, não está ele adstrito à resposta de todas as assertivas desenvolvidas pelas partes, nem

obrigado a ater-se aos fundamentos apontados por elas ou a responder, um a um, todos os seus argumentos.

(...)

Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas

sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto (STJ - 1ªTurma, REsp 677520/PR,

Min. Rel. José Delgado, j. 04/11/2004, DJ 21.02.2005).

 

A sentença contém fundamentos bastantes, extraídos da petição inicial, a servir de suporte para o decreto de

extinção sem resolução de mérito, já o Juiz analisou os documentos carreados aos autos, sendo certo que, o que

não está no bojo do processo não pode ser considerado pelo magistrado, velando pelo principio do processo legal
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e do contraditório.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0024010-13.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301127906 -

MARIA IRALDICE DOS SANTOS (SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.,

Trata-se de embargos de declaração interpostos parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença

proferida neste feito por ter sido ela prolatada sem observar os fatos narrados pela autora quando da impugnação

ao laudo pericial. Recebo os presentes embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.

No mérito, razão assiste à parte autora.

Com efeito, a sentença embargada apreciou o mérito da ação a julgou-a improcedente sem ter levado em

consideração os questionamentos trazidos pela parte autora em sua manifestação quanto ao laudo pericial

apresentado.

Assim, este Juízo julgou o feito baseado em premissa fática equivocada .

Corroborando a possibilidade de acolhimento de embargos de declaração:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E PREMISSA FÁTICA

EQUIVOCADA. ACOLHIMENTO PARA SANAR O VÍCIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO § 3º DO ART. 267 DO CPC. RESPONSABILIDADE PELAS CUSTAS DE

RETARDAMENTO. IMPUTAÇÃO À PARTE AUTORA. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA TIPICIDADE

DAS NORMAS INSTITUIDORAS DE SANÇÃO. 1. O art. 535 do CPC dispõe que são cabíveis embargos de

declaração quando a decisão for omissa, obscura ou contraditória, bem como para corrigir premissa fática

equivocada ou erro material existente no acórdão impugnado. [...] 4. Embargos de declaração acolhidos, com

efeitos modificativos, para negar provimento ao recurso especial.(EDRESP 200701914186, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011)

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE ARENA. CONTRATOS. CLÁUSULA DE EXCLUSIVIDADE. DOIS

PACTOS. VALIDADE. SUBSISTÊNCIA DA SEGUNDA AVENÇA, DIANTE DA RESOLUÇÃO DO

PRIMEIRO CONTRATO, POR INADIMPLEMENTO. PROMESSA DE FATO DE TERCEIRO. OBRIGAÇÃO

DE RESULTADO. INADIMPLEMENTO. RESPONSABILIDADE. PERDAS E DANOS. LESÃO. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 e 356/STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO

DE LEI. SÚMULA 284/STF. CLÁUSULA PENAL. REDUÇÃO. INVIABILIDADE. REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA 7/STJ. INADIMPLEMENTO TOTAL DO CONTRATO. TERCEIRO QUE NÃO ANUIU.

AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. INDENIZAÇÃO. DÓLAR. CONVERSÃO PARA REAIS DE

ACORDO COM O CÂMBIO DA DATA DA SENTENÇA. INVIABILIDADE DE ANÁLISE DA MATÉRIA À

LUZ DOS ARTIGOS APONTADOS COMO VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. DECISÃO EXTRA PETITA.

NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DIVERSOS. POSSIBILIDADE. CONTEÚDO NORMATIVO DO

ART. 918 DO CC/1916. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CORREÇÃO DE PREMISSA EQUIVOCADA. EFEITOS INFRINGENTES.

POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO COM BASE NO ART. 20, §4º, DO CPC.

BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INSIGNIFICÂNCIA OU

EXAGERO A JUSTIFICAR A ATUAÇÃO DESTA CORTE. 1. Válido o contrato celebrado entre duas pessoas

capazes e aptas a criar direitos e obrigações, que ajustam um negócio jurídico tendo por objeto a prestação de um

fato por terceiro. 2. Descumprida a obrigação de obter a anuência do terceiro ao contrato, responde o promitente

inadimplente por perdas e danos, a teor do que dispunha o art. 929 do Código Civil de 1916, reproduzido pelo

caput do art. 439 do Código Civil em vigor, "aquele que tiver prometido fato de terceiro responderá por perdas e

danos, quando este o não executar". 3. In casu, não sendo a CBF titular do direito de transmissão dos jogos,

reservado exclusivamente às entidades de prática desportiva, segundo o art. 24 da Lei 8.672/93, cumpria a ela

obter dos clubes de futebol, a anuência ao contrato. O inadimplemento dessa obrigação, representada pela

notificação endereçada à TVA, comunicando que não conseguira a anuência dos clubes, enseja a resolução

(extinção) do contrato e a responsabilização por perdas e danos. 4. As considerações expendidas nas razões do

especial acerca do instituto da lesão não podem ser apreciadas por esta Corte Superior, sob duplo fundamento:

ausência de prequestionamento (enunciados sumulares n.ºs 282 e 356/STF) e ausência de indicação do dispositivo

legal que teria sido violado (Súmula 284/STF). 5. Segundo a jurisprudência do STJ, a redução da multa contratual,

com base no art. 924 do Código Civil de 1916, somente pode ser concedida nas hipóteses de cumprimento parcial

da prestação ou, ainda, quando o valor da multa exceder o valor da obrigação principal, circunstâncias inexistentes

no caso concreto. 6. Tendo a Corte de origem concluído no sentido do descumprimento total do contrato, à luz da
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prova dos autos, inviável a redução da cláusula penal, por força da Súmula 7/STJ. 7. Na promessa de fato de

terceiro, o terceiro é totalmente estranho à relação jurídica, não estando vinculado ao contrato, senão após o

cumprimento da obrigação, que incumbia ao promitente. 8. Inviável a análise da possibilidade de conversão da

cláusula penal para reais, de acordo com o câmbio da data da sentença de primeiro grau, em razão da alteração

imprevisível da política monetária nacional, sob a ótica dos artigos de lei apontados como violados (art. 462 do

CPC e 1.059 do CC/1916), pelo fato de os dispositivos serem desprovidos de conteúdo normativo capaz de

amparar a discussão acerca da questão jurídica mencionada, o que atrai o óbice da Súmula 284/STF. 9. Não há

falar em julgamento extra petita quando o julgador, adstrito às circunstâncias fáticas trazidas aos autos e ao pedido

deduzido na inicial, aplicar o direito com fundamentos diversos daqueles apresentados pelo autor. 10. A falta de

prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de declaração,

impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 11. A jurisprudência desta Corte admite a

possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios, em hipóteses excepcionais, para

corrigir premissa equivocada relevante para o deslinde da controvérsia. 12. No arbitramento de honorários

advocatícios, com base no art. 20, §4º, do CPC, cabível a utilização do valor da causa como base de cálculo. 13.

Manutenção do valor de 20% sobre o valor da causa, quantia que não pode ser considerada irrisória ou

exorbitante, a justificar a atuação do STJ. RECURSOS ESPECIAIS DESPROVIDOS. 

(RESP 200000158178, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ -

TERCEIRA TURMA, 16/11/2010)RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE ARENA. CONTRATOS. CLÁUSULA

DE EXCLUSIVIDADE. DOIS PACTOS. VALIDADE. SUBSISTÊNCIA DA SEGUNDA AVENÇA, DIANTE

DA RESOLUÇÃO DO PRIMEIRO CONTRATO, POR INADIMPLEMENTO. PROMESSA DE FATO DE

TERCEIRO. OBRIGAÇÃO DE RESULTADO. INADIMPLEMENTO. RESPONSABILIDADE. PERDAS E

DANOS. LESÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 e 356/STF. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI. SÚMULA 284/STF. CLÁUSULA PENAL. REDUÇÃO.

INVIABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. INADIMPLEMENTO TOTAL DO

CONTRATO. TERCEIRO QUE NÃO ANUIU. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. INDENIZAÇÃO.

DÓLAR. CONVERSÃO PARA REAIS DE ACORDO COM O CÂMBIO DA DATA DA SENTENÇA.

INVIABILIDADE DE ANÁLISE DA MATÉRIA À LUZ DOS ARTIGOS APONTADOS COMO VIOLADOS.

SÚMULA 284/STF. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DIVERSOS.

POSSIBILIDADE. CONTEÚDO NORMATIVO DO ART. 918 DO CC/1916. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO DE

PREMISSA EQUIVOCADA. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO COM BASE NO ART. 20, §4º, DO CPC. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA

CAUSA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INSIGNIFICÂNCIA OU EXAGERO A JUSTIFICAR A

ATUAÇÃO DESTA CORTE. [...] 11. A jurisprudência desta Corte admite a possibilidade de atribuição de efeitos

infringentes aos embargos declaratórios, em hipóteses excepcionais, para corrigir premissa equivocada relevante

para o deslinde da controvérsia. [...] RECURSOS ESPECIAIS DESPROVIDOS. (RESP 200000158178, VASCO

DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ - TERCEIRA TURMA,

16/11/2010)”PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E PREMISSA

FÁTICA EQUIVOCADA. ACOLHIMENTO PARA SANAR O VÍCIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO § 3º DO ART. 267 DO CPC. RESPONSABILIDADE PELAS CUSTAS

DE RETARDAMENTO. IMPUTAÇÃO À PARTE AUTORA. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

TIPICIDADE DAS NORMAS INSTITUIDORAS DE SANÇÃO. 1. O art. 535 do CPC dispõe que são cabíveis

embargos de declaração quando a decisão for omissa, obscura ou contraditória, bem como para corrigir premissa

fática equivocada ou erro material existente no acórdão impugnado. No caso em análise, houve equívoco no

julgado embargado ao acolher a preliminar de nulidade do acórdão do Tribunal de origem. É que a Corte a quo se

manifestou de forma clara e fundamentada sobre a inaplicabilidade do § 3º do art. 267 do CPC na hipótese, razão

porque não há que se falar em violação do art. 535 do CPC. 2. O prequestionamento da matéria resta atendido nas

hipóteses nas quais interpostos embargos de declaração, muito embora rejeitados, resta-se enfrentado o thema

judicandum, in casu, se a sanção relativa ao pagamento de custas de retardamento prevista no art. 267, § 3º, do

CPC, também se aplica ao autor da causa. Nesse sentido: REsp 842.279/MA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, DJe 24/04/2008; REsp 860.763/PB, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, DJe

01/04/2008; e EDcl no REsp 778.921/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ 29/05/2006. 3. As

normas instituidoras de sanção norteiam-se pelo princípio da tipicidade - corolário do princípio da legalidade -

constituindo garantia fundamental do cidadão e corroborando com a segurança jurídica. No caso em tela, além do

§ 3º do art. 267 do CPC não prever sanção para o autor, mas apenas para o reú, é de se reconhecer que a

prescrição não se encontra no rol dos incisos que trazem as matérias cuja alegação inoportuna implica a

responsabilidade pelas custas de retardamento. 4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos,

para negar provimento ao recurso especial. 

(EDRESP 200701914186, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011) CIVIL.

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 6% AO ANO.
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ILEGALIDADE. PREVISÃO DA MP N. 2.180/01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREMISSA FÁTICA

EQUIVOCADA. JUROS DE 12% AO ANO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS

INFRINGENTES PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. O acórdão embargado

embasou-se em premissa fática equivocada, eis que não há que se falar em ação proposta em 15.3.2005, na

verdade, e, conforme esposado pelo embargante, a petição inicial foi proposta dia 23/12/1992 como se pode aferir

da fl. 111 deste processo eletrônico. Diante disso, equivoca-se o acórdão recorrido ao aplicar os juros de mora no

patamar de 6% contra a Fazenda Pública. 2. No que se refere à taxa de juros, o acórdão proferido pelo Tribunal de

origem encontra-se em dissonância o entendimento desta Corte, pois a Terceira Seção, ao julgar o REsp

1.086.944/SP, Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4.5.2009, sob o regime do art. 543-C do CPC,

assentou o entendimento segundo o qual "os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à edição da MP nº

2.180/01, em que for devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de 6% ao ano". No caso dos autos, a

demanda foi ajuizada em 23.12.1992 (fl. 111), antes, portanto da edição da Medida Provisória. Sendo assim,

aplique-se o juros de mora no patamar de 12% ao ano contra a Fazenda Pública. 3. Embargos de declaração

acolhidos, com efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso especial. 

(EDRESP 200601772579, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/02/CIVIL.

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 6% AO ANO.

ILEGALIDADE. PREVISÃO DA MP N. 2.180/01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREMISSA FÁTICA

EQUIVOCADA. JUROS DE 12% AO ANO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS

INFRINGENTES PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. O acórdão embargado

embasou-se em premissa fática equivocada, eis que não há que se falar em ação proposta em 15.3.2005, na

verdade, e, conforme esposado pelo embargante, a petição inicial foi proposta dia 23/12/1992 como se pode aferir

da fl. 111 deste processo eletrônico. Diante disso, equivoca-se o acórdão recorrido ao aplicar os juros de mora no

patamar de 6% contra a Fazenda Pública. 2. No que se refere à taxa de juros, o acórdão proferido pelo Tribunal de

origem encontra-se em dissonância o entendimento desta Corte, pois a Terceira Seção, ao julgar o REsp

1.086.944/SP, Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4.5.2009, sob o regime do art. 543-C do CPC,

assentou o entendimento segundo o qual "os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à edição da MP nº

2.180/01, em que for devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de 6% ao ano". No caso dos autos, a

demanda foi ajuizada em 23.12.1992 (fl. 111), antes, portanto da edição da Medida Provisória. Sendo assim,

aplique-se o juros de mora no patamar de 12% ao ano contra a Fazenda Pública. 3. Embargos de declaração

acolhidos, com efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso especial. 

(EDRESP 200601772579, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/02/OCESSUAL

CIVIL. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 6% AO ANO.

ILEGALIDADE. PREVISÃO DA MP N. 2.180/01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREMISSA FÁTICA

EQUIVOCADA. JUROS DE 12% AO ANO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS

INFRINGENTES PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. O acórdão embargado

embasou-se em premissa fática equivocada, eis que não há que se falar em ação proposta em 15.3.2005, na

verdade, e, conforme esposado pelo embargante, a petição inicial foi proposta dia 23/12/1992 como se pode aferir

da fl. 111 deste processo eletrônico. Diante disso, equivoca-se o acórdão recorrido ao aplicar os juros de mora no

patamar de 6% contra a Fazenda Pública. 2. No que se refere à taxa de juros, o acórdão proferido pelo Tribunal de

origem encontra-se em dissonância o entendimento desta Corte, pois a Terceira Seção, ao julgar o REsp

1.086.944/SP, Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4.5.2009, sob o regime do art. 543-C do CPC,

assentou o entendimento segundo o qual "os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à edição da MP nº

2.180/01, em que for devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de 6% ao ano". No caso dos autos, a

demanda foi ajuizada em 23.12.1992 (fl. 111), antes, portanto da edição da Medida Provisória. Sendo assim,

aplique-se o juros de mora no patamar de 12% ao ano contra a Fazenda Pública. 3. Embargos de declaração

acolhidos, com efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso especial. 

(EDRESP 200601772579, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA,

08/02/2011OCESSUAL CIVIL. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ILEGALIDADE. PREVISÃO DA MP N. 2.180/01. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA. JUROS DE 12% AO ANO. ACLARATÓRIOS

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. 1. O acórdão embargado embasou-se em premissa fática equivocada, eis que não há que se falar em

ação proposta em 15.3.2005, na verdade, e, conforme esposado pelo embargante, a petição inicial foi proposta dia

23/12/1992 como se pode aferir da fl. 111 deste processo eletrônico. Diante disso, equivoca-se o acórdão

recorrido ao aplicar os juros de mora no patamar de 6% contra a Fazenda Pública. 2. No que se refere à taxa de

juros, o acórdão proferido pelo Tribunal de origem encontra-se em dissonância o entendimento desta Corte, pois a

Terceira Seção, ao julgar o REsp 1.086.944/SP, Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4.5.2009, sob o

regime do art. 543-C do CPC, assentou o entendimento segundo o qual "os juros de mora nas causas ajuizadas

posteriormente à edição da MP nº 2.180/01, em que for devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de

6% ao ano". No caso dos autos, a demanda foi ajuizada em 23.12.1992 (fl. 111), antes, portanto da edição da
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Medida Provisória. Sendo assim, aplique-se o juros de mora no patamar de 12% ao ano contra a Fazenda Pública.

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso especial. 

(EDRESP 200601772579, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA,

08/02/2011PROCESSUAL CIVIL. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ILEGALIDADE. PREVISÃO DA MP N. 2.180/01. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA. JUROS DE 12% AO ANO. ACLARATÓRIOS

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. 1. O acórdão embargado embasou-se em premissa fática equivocada, eis que não há que se falar em

ação proposta em 15.3.2005, na verdade, e, conforme esposado pelo embargante, a petição inicial foi proposta dia

23/12/1992 como se pode aferir da fl. 111 deste processo eletrônico. Diante disso, equivoca-se o acórdão

recorrido ao aplicar os juros de mora no patamar de 6% contra a Fazenda Pública. 2. No que se refere à taxa de

juros, o acórdão proferido pelo Tribunal de origem encontra-se em dissonância o entendimento desta Corte, pois a

Terceira Seção, ao julgar o REsp 1.086.944/SP, Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4.5.2009, sob o

regime do art. 543-C do CPC, assentou o entendimento segundo o qual "os juros de mora nas causas ajuizadas

posteriormente à edição da MP nº 2.180/01, em que for devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de

6% ao ano". No caso dos autos, a demanda foi ajuizada em 23.12.1992 (fl. 111), antes, portanto da edição da

Medida Provisória. Sendo assim, aplique-se o juros de mora no patamar de 12% ao ano contra a Fazenda Pública.

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso especial. 

(EDRESP 200601772579, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE

6% AO ANO. ILEGALIDADE. PREVISÃO DA MP N. 2.180/01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA. JUROS DE 12% AO ANO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM

EFEITOS INFRINGENTES PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. O acórdão

embargado embasou-se em premissa fática equivocada, eis que não há que se falar em ação proposta em

15.3.2005, na verdade, e, conforme esposado pelo embargante, a petição inicial foi proposta dia 23/12/1992 como

se pode aferir da fl. 111 deste processo eletrônico. Diante disso, equivoca-se o acórdão recorrido ao aplicar os

juros de mora no patamar de 6% contra a Fazenda Pública. 2. No que se refere à taxa de juros, o acórdão proferido

pelo Tribunal de origem encontra-se em dissonância o entendimento desta Corte, pois a Terceira Seção, ao julgar

o REsp 1.086.944/SP, Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4.5.2009, sob o regime do art. 543-C do CPC,

assentou o entendimento segundo o qual "os juros de mora nas causas ajuizadas posteriormente à edição da MP nº

2.180/01, em que for devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de 6% ao ano". No caso dos autos, a

demanda foi ajuizada em 23.12.1992 (fl. 111), antes, portanto da edição da Medida Provisória. Sendo assim,

aplique-se o juros de mora no patamar de 12% ao ano contra a Fazenda Pública. 3. Embargos de declaração

acolhidos, com efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso especial. 

(EDRESP 200601772579, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA,

08/02/2011PROCESSUAL CIVIL. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA.

PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ILEGALIDADE. PREVISÃO DA MP N. 2.180/01. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA. JUROS DE 12% AO ANO. ACLARATÓRIOS

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. 1. O acórdão embargado embasou-se em premissa fática equivocada, eis que não há que se falar em

ação proposta em 15.3.2005, na verdade, e, conforme esposado pelo embargante, a petição inicial foi proposta dia

23/12/1992 como se pode aferir da fl. 111 deste processo eletrônico. Diante disso, equivoca-se o acórdão

recorrido ao aplicar os juros de mora no patamar de 6% contra a Fazenda Pública. 2. No que se refere à taxa de

juros, o acórdão proferido pelo Tribunal de origem encontra-se em dissonância o entendimento desta Corte, pois a

Terceira Seção, ao julgar o REsp 1.086.944/SP, Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4.5.2009, sob o

regime do art. 543-C do CPC, assentou o entendimento segundo o qual "os juros de mora nas causas ajuizadas

posteriormente à edição da MP nº 2.180/01, em que for devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de

6% ao ano". No caso dos autos, a demanda foi ajuizada em 23.12.1992 (fl. 111), antes, portanto da edição da

Medida Provisória. Sendo assim, aplique-se o juros de mora no patamar de 12% ao ano contra a Fazenda Pública.

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso especial. 

(EDRESP 200601772579, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/02/2011)

 

 

Diante do exposto, conheço e acolho os presentes embargos, para determinar a anulação da sentença embargada e

diante da impugnação apresentada pela parte autora em 11.07.2014, determinar ao perito que preste osnecessários

esclarecimentos, no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.
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0023157-04.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301127907 -

ESTHER CONCEICAO LUCAS RODRIGUES (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte embargante opôs embargos de declaração tempestivamente, alegando a existência de vícios na r. sentença.

É o relatório. Decido.

Não assiste razão à parte embargante em seus embargos de declaração.

Com efeito, busca a mesma a reforma do r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está devidamente

fundamentada constando, de maneira expressa, o entendimento do juiz que a prolatou.

Para tanto, deve a parte embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de

que os embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado

proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.

Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado)

da sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em

hipóteses excepcionais, o que não é o caso. 

Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na

íntegra os termos da r. sentença proferida.

P. R. I.

 

0062625-09.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301125783 -

MOISES BATISTA REIS (SP206733 - FLÁVIO FAIBISCHEW PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar auxílio acidente em favor de MOISES BATISTA REIS, com data de início (DIB) no dia 16/11/2013;

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada

vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº

134/2010, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela

ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do trabalho. O valor da

condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002758-51.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301127911 -

PAULO NELSON TOMACHIGE (SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora opôs embargos de declaração, tempestivamente, alegando a existência de omissão na sentença

quanto ao prazo de cumprimento da tutela antecipada para implantação do benefício.

 É o relatório. Decido.

 Assiste razão à embargante. Observo que não restou consignado o prazo para cumprimento da tutela concedida

em sentença. 

Desta feita, acolho os embargos, para retificar a parte dispositiva da sentença, que passa a vigorar nos seguintes

termos:

(...)

“Com relação à implantação do benefício de aposentadoria, verifico que estão presentes os requisitos da

concessão da antecipação da tutela, em razão da natureza alimentar do benefício ora pleiteado. Portanto, nos

termos do art. 4º da Lei 10.259/01, concedo a liminar, para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), o INSS

implante o benefício da parte autora, nos termos em que acima consignado, a fim de evitar dano de difícil

reparação. Assim, de eventual recurso interposto pela autarquia previdenciária, com relação à implantação do
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benefício, será recebido somente no efeito devolutivo.

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela concedida.”(...)

 

 No mais, mantenho a sentença nos termos em que proferida.

 P. R. I. 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0039420-14.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129022 - MARLENE PONTES TORRES FOCACCIO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Registrada e Publicada neste ato. Int.

 

0010340-05.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128858 - ALDA DIAS FIGUEIRA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0059032-69.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128252 - WALTER CABRAL (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a relação jurídica processual, tendo em vista a falta de interesse de agir

superveniente à propositura da ação, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043272-46.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301126588 - DIRCE GOES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A presente ação foi ajuizada em 10.07.2014, pleiteando o recálculo da RMI da aposentadoria da parte autora, com

a aplicação das diferenças percentuais das Emendas 20/98 e 41/2003.

Compulsando os autos, depreendo que a parte autora ajuizou em 07.07.2014, às 12:02 hs, ação idêntica neste

Juízo (mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir), cujos autos do processo receberam o número

0042158-72.2014.403.6301, em tramitação pela 3ª Vara Gabinete deste Juizado.

Desta sorte, uma vez que a presente lide é mera reprodução de ação já ajuizada e que foi distribuída anteriormente

(encontrando-se ainda em tramitação), não pode a relação jurídica processual continuar validamente, eis que

presente um pressuposto processual de ordem negativa, qual seja, a litispendência, impondo-se, assim, a extinção

do processo sem a análise do mérito.

Observo que é a presente ação que deve ser extinta, porquanto, "Caracterizada a litispendência, prossegue-se nos

autos do primeiro processo" (STJ - 4ª Turma, Resp 174.261-BA, rel. Min, Ruy Rosado, j.7.8.01,deram provimento

parcial, v.u., DJU 8.10.01, p.218)." "Reconhecida a litispendência, não cabe o prosseguimento da ação posterior

no juízo precedente (RTJ 74/584)".

Considerando que aquela demanda foi ajuizada anteriormente à presente, é de rigor a extinção do feito por haver

litispendência, nos termos do artigo 301, §1º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V,

do Código de Processo Civil.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0043436-11.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301127861 - ROBERTO HERMINIO DA SILVA (SP330868 - STEPHANIE MARTINS CHIMATTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VISTOS.

Na presente ação, ROBERTO HERMINIO DA SILVApretende a condenação da CEF a efetuar a substituição da

TR pelo INPC ou, subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS efetuados em

nome do autor, nos meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito

correspondente em sua conta do FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

Citada, a CEF se defendeu nos termos de contestação anexada pela Secretaria do Juizado.

DECIDO.

Não obstante este Juízo estar ciente do teor de decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

RESP nº. 1.381.683/PE, incidem neste processo questões de ordem pública que desautorizam o processamento do

feito neste foro.

De fato, constata-se que a parte autora reside em GUARULHOS, município não abrangido pela circunscrição

territorial do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0044359-37.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128272 - WALDECYR DE MORAES TEIXEIRA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A presente ação foi ajuizada em 14.07.2014, pleiteando o recálculo da RMI da aposentadoria da parte autora.

Compulsando os autos, depreendo que a parte autora ajuizou em 02.07.2014, às 07.57hs, ação idêntica neste Juízo

(mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir), cujos autos do processo receberam o número 0039932-

94.2014.403.6301, em tramitação pela 1ª Vara Gabinete deste Juizado.

Desta sorte, uma vez que a presente lide é mera reprodução de ação já ajuizada e que foi distribuída anteriormente

(encontrando-se ainda em tramitação), não pode a relação jurídica processual continuar validamente, eis que

presente um pressuposto processual de ordem negativa, qual seja, a litispendência, impondo-se, assim, a extinção

do processo sem a análise do mérito.

Observo que é a presente ação que deve ser extinta, porquanto, "Caracterizada a litispendência, prossegue-se nos

autos do primeiro processo" (STJ - 4ª Turma, Resp 174.261-BA, rel. Min, Ruy Rosado, j.7.8.01,deram provimento

parcial, v.u., DJU 8.10.01, p.218)." "Reconhecida a litispendência, não cabe o prosseguimento da ação posterior

no juízo precedente (RTJ 74/584)".

Considerando que aquela demanda foi ajuizada anteriormente à presente, é de rigor a extinção do feito por haver

litispendência, nos termos do artigo 301, §1º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V,

do Código de Processo Civil.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0039887-90.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301125295 - MARILENE GOMES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, em razão da coisa julgada, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, inciso V do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema.

Concedo o benefício da Justiça Gratuita.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,
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de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002881-70.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128822 - CONDOMINIO EDIFICIO AZALEA BEGONIA E CAMELIA (SP068283 - ELIANA

TADEO GARCIA, SP104653 - MONICA MORENO TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025927-67.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128776 - LUIZ FERREIRA DE LIMA (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028673-05.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128775 - DINEUZA DOS SANTOS (SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054161-93.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128820 - YARA BORGES (SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004702-88.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129258 - IVANISE DE ALMEIDA MORATO (SP279818 - ANDRE LUIZ OLIVEIRA) X

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO - SP

0024753-23.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301127753 - OSMAR SIQUEIRA DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007086-58.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128821 - LEONOR LISBONA CAVALCANTE (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. 

A inicial não foi instruída pelos documentos indispensáveis à propositura da ação. O Código de Processo

Civil estipula o seguinte: 

 

"Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação." 

 

Intimada para regularizar o feito, a parte autora não cumpriu a determinação. Assim, a petição inicial deve

ser indeferida, nos termos dos arts. 284, parágrafo único, e 295, VI, ambos do Código de Processo Civil.  

Além disso, a falta de atendimento à determinação judicial de juntada de documentos aos autos impõe a

extinção do processo sem resolução de mérito. Com efeito, a inércia da parte autora constitui abandono da

causa, por não promover os atos e diligências que lhe competem, enquadrando-se na hipótese de extinção

do art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, indefiro a inicial e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 267, I e III, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos

dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0035184-19.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128261 - GABRIELA ZEITUNE SANTANA (SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036077-10.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301128260 - JOMAR ANTUNES CUSTODIO JUNIOR (SP272297 - IOLANDA ALVES DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037876-88.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128259 - IRANILDO VIEIRA DO NASCIMENTO (SP327554 - LUCIANA APARECIDA

MACARIO, SP339694 - JÉSSICA OLIVEIRA ALENCAR SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0042819-51.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301127863 - MILEIDE MARTIN (SP164031 - JANE DE CAMARGO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VISTOS.

Na presente ação, MILEIDE MARTINpretende a condenação da CEF a efetuar a substituição da TR pelo INPC

ou, subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS efetuados em nome do autor,

nos meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito correspondente em sua conta

do FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

Citada, a CEF se defendeu nos termos de contestação anexada pela Secretaria do Juizado.

DECIDO.

Não obstante este Juízo estar ciente do teor de decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

RESP nº. 1.381.683/PE, incidem neste processo questões de ordem pública que desautorizam o processamento do

feito neste foro.

De fato, constata-se que a parte autora reside em GUARULHOS, município não abrangido pela circunscrição

territorial do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0029667-33.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128774 - MARIA APARECIDA DE JESUS (SP141228 - LUIZA CAMILO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade da Justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042562-26.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128886 - ADELINO ALVES ROCHA (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV do

CPC, por falta de interesse de agir.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043513-20.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128961 - ROSELI DE OLIVEIRA DA SILVA (SP310010 - FABIANA VILAS BOAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial Federal de
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São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0010045-65.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301127307 - UBIRATA VIEIRA FIGUEIREDO (SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0056341-82.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129225 - MARIA HERONDINA DA SILVA SOARES (SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009508-69.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301121898 - JOSEFA VIEIRA (SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

No presente feito, houve a notícia de falecimento da parte autora, conforme comunicado social anexado (Josefa

vieira.pdf).

Instado o patrono para regularizar o feito, este se quedou inerte, impondo-se, por conseguinte, a extinção do

processo sem resolução de mérito. Com efeito, a inércia da parte autora constitui abandono da causa por mais de

30 (trinta) dias, por não promover os atos e diligências que lhe competem, enquadrando-se na hipótese de extinção

do art. 267, III, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, indefiro a inicial e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, I e III, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

 

Sem condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos dos

artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0055999-71.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128452 - LUIZ DINIZ (SP206822 - MARCELO GUICIARD) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, III, do

Código de Processo Civil.

 

Sem condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos dos

artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0020349-26.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128488 - VALDELICE OLIVEIRA DE ARAUJO (SP189126 - PRISCILA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.

 A parte autora não compareceu à perícia médica.

 Relatório dispensado na forma da lei. 

Fundamento e decido.

 Nos termos do artigo 51, §1º, da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste

Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação.

 Portanto, é caso de extinção do feito.

 Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº. 9.099/95 e 1º, da Lei nº. 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0004734-93.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128172 - MARIZZELLY ALVES DA SILVA (SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Com o falecimento da autora MARIZZELLY ALVES DA SILVA e ante a ausência de interesse no

prosseguimento do feito, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal de São Paulo. 

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0042836-87.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128971 - ANTONIO AGOSTINHO DE MARIA NETO (SP292950 - ADRIANA DE SOUZA

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0045494-84.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128969 - LUIZ JERONIMO DA ROCHA (SP235399 - FLORENTINA BRATZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044600-11.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128970 - MARIA CONCEICAO GALDINO (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0049554-37.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301125587 - ELTON DENIZ ACSAN (SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO,

SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos, etc.
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Trata-se de ação proposta por ELTON DENIZ ACSAN em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na

qual postula a tutela jurisdicional para obter a concessão de aposentadoria por invalidez ou alternativamente ser

reconhecido o direito a receber auxílio doença.

 

Narra em sua inicial que requereu a concessão do benefício (NB 155.200.611-2) na esfera administrativa em

17/12/2010, o qual foi indeferido. Tal beneficio indeferido foi pensão por morte, mas a parte autora em sua inicial

pleiteia aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Citado o INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita a parte autora, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950.

 

O pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxilio doença, requerido pela parte autora,

não merece provimento.

 

Não restou demonstrada a efetiva necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o conflito de

interesses entre a parte autora e a autarquia previdenciária quanto ao benefício mencionado na petição inicial.

 

Deste modo, falta o interesse de agir, que é uma das condições para o exercício do direito de ação.

 

Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º da

Constituição Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da

demanda.

 

É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o ajuizamento da

demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto, é preciso que

fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia.

 

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já

bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial.

 

Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas.

 

Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora estar devidamente assistido por advogado

habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer

órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos

I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

Além disso e ad argumentadum, denota-se que a petição protocolizada no dia11/11/2013 não pode ser considerada

como aditamento da inicial, já que a exordial quando da distribuição narrou e pediu a concessão de beneficio por

incapacidade, não tendo em momento algum, noticiado qualquer fato ou argumentoacerca do beneficio de pensão

por morte, que, diga-se de passagem, possui requisitos totalmente diferentes do beneficio de incapacidade.

Portanto, não há como considerar a mencionada petição como aditamento, já que pleiteou beneficio por

incapacidade na inicial, nem sequer mencionando sobre pensão por morte.

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

CPC, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual.
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043879-59.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301126579 - JOSE CARLOS CIUFFA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95.

 

O pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 025040951-8 não pode ser

conhecido. Isso porque foi ajuizada ação com as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido,

processo n. 00448314320114036301, que tramitou na13ª Vara-Gabinete deste Juizado Especial Federal de São

Paulo, extinto com resolução de mérito por sentença não mais sujeita a qualquer recurso.

 

A sentença transitada em julgado não pode mais ser alterada nem discutida, sendo vedado decidir novamente, em

outro processo, as questões já decididas relativas à mesma lide, de acordo com o arts. 467 e 471 do Código de

Processo Civil. Nesse caso, cabe a extinção do processo sem resolução de mérito, porque a coisa julgada deve ser

conhecida de ofício, conforme o art. 267, §3º, do Código de Processo Civil.

Verifico ainda que o presente feito e o apontado no termo de prevenção foram ajuízados pelo mesmo escritório de

advocacia.

É de se destacar, portanto, que a autora movimentou novamente a máquina Judiciária para rediscutir uma questão

para a qual já obteve resposta no processo antecedente.

Caso entendesse que o benefício foi calculado contra texto de lei, cabia ao autor ter se insurgido contra a decisão

naquele processo, antes do saque os valores.

Sobre o tema, ensina Humberto Theodoro Júnior, citando José Frederico Marques:

“A coisa julgada material abrange o deduzido e o deduzível. Por isso, não se podem levantar, a respeito da mesma

pretensão, 'questões argüidas ou que o podiam ser, se com isto se consiga diminuir ou atingir o julgado imutável e,

conseqüentemente, a tutela jurisdicional nele contida'.” (in Curso de Direito Processual Civil, v. I, 42ª ed., Rio de

Janeiro : Forense, 2005, p. 495).

Em sendo assim, entendo que a matéria objeto do presente processo já foi apreciada e julgada naqueles autos, o

que impede a sua reapreciação.

Diante disso, entendo cabível a aplicação da multa prevista no art. 18 do CPC.

 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V,

do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora por litigância de má-fé ao pagamento de multa no valor de R$ 352,94 nos termos do art.

18, caput,do Código de Processo Civil.

Indefiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0038701-66.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128764 - LUZINETE DOS SANTOS (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS, SP244565

- MARCO ANTONIO ROJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA.

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por LUZINETE DOS SANTOS em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,

na qual postula a tutela jurisdicional para obter o reconhecimento de tempo de serviço.
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Narra em sua inicial que, conforme documento fornecido pela parte ré (CNIS), não constam os vínculos

empregatícios nos períodos de 20/03/1984 a 05/02/1988, laborado para Marlene Kamchian; de 01/08/1988 a

31/12/1988, para Sueli da Graça Vieira; de 01/04/1992 a 31/08/1992, para Luis Cesar Anunciato e de 01/09.1992

a 30/09/1992, para Marlene Camchiar.

Citado o INSS, foi oferecida contestação, o qual arguiu, em sede preliminar, a incompetência do Juízo em razão

da complexidade da matéria e do valor da causa e no mérito, como matéria prioritária, a ocorrência de decadência

e prescrição, pugnando, ao final, pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita a parte autora, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950.

 

O pedido de reconhecimento de tempo de serviço, requerido pela parte autora, não merece provimento.

 

Inicialmente, reconheço, de ofício, que a parte autora é carecedora da ação, na medida em que não formulou

requerimento administrativo, em nome próprio, para postular a averbação pleiteada, conforme consta da consulta

obtidas junto ao sistema de benefícios do INSS (TERA-TERM), anexada ao presente feito em 23.07.2014.

 

Não restou demonstrada a efetiva necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o conflito de

interesses entre a parte autora e a autarquia previdenciária quanto a averbação requerida na petição inicial.

 

Deste modo, falta o interesse de agir, que é uma das condições para o exercício do direito de ação.

 

Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º da

Constituição Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da

demanda.

 

É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o ajuizamento da

demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto, é preciso que

fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia.

 

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já

bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial.

 

Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas.

 

Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora estar devidamente assistido por advogado

habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer

órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos

I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

Além disso, denoto que a parte autora não compareceu à audiência.

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

Neste feito, a parte autora faltou à audiência designada para esta data sem justificar sua ausência. Sua presença era

de particular importância, pois o feito não comporta julgamento nos termos do artigo 330, I, do CPC. Quedando-

se inerte, a parte autora abandonou a ação e deu azo à extinção do feito na forma do artigo 51 da Lei nº 9.099/95.

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e

VI, do CPC, aplicado de forma subsidiária, por ausência de interesse processual.
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Saem os presentes intimados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042581-32.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301127864 - GILVAN AMORIM DA SILVA (SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VISTOS.

Na presente ação, GILVAN AMORIM DA SILVApretende a condenação da CEF a efetuar a substituição da TR

pelo INPC ou, subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS efetuados em nome

do autor, nos meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito correspondente em

sua conta do FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

Citada, a CEF se defendeu nos termos de contestação anexada pela Secretaria do Juizado.

DECIDO.

Não obstante este Juízo estar ciente do teor de decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

RESP nº. 1.381.683/PE, incidem neste processo questões de ordem pública que desautorizam o processamento do

feito neste foro.

De fato, constata-se que a parte autora reside em DIADEMA, município não abrangido pela circunscrição

territorial do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0043074-09.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301127862 - EDITE SOARES (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VISTOS.

Na presente ação, EDITE SOARES pretende a condenação da CEF a efetuar a substituição da TR pelo INPC ou,

subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS efetuados em nome do autor, nos

meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito correspondente em sua conta do

FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

Citada, a CEF se defendeu nos termos de contestação anexada pela Secretaria do Juizado.

DECIDO.

Não obstante este Juízo estar ciente do teor de decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

RESP nº. 1.381.683/PE, incidem neste processo questões de ordem pública que desautorizam o processamento do

feito neste foro.

De fato, constata-se que a parte autora reside em GUARULHOS, município não abrangido pela circunscrição

territorial do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Analisando os autos constato que a parte autora reside em município não abrangido pela competência do

Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Ao contrário do que ocorre nas ações que seguem os procedimentos previstos no Código de Processo Civil,
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a incompetência territorial deve ser declarada de ofício nas ações em trâmite no Juizado Especial, bem

como é incabível a remessa dos autos ao juízo competente (art. 113, parágrafo 2º do Código de Processo

Civil), por força do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, lei especial aplicável ao Juizado

Especial Federal em decorrência da determinação constante do art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Nestes termos reconheço a incompetência territorial. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 51, III da Lei 9.099/95, c.c. artigo 1º

da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I.  

 

0043593-81.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301127394 - WALNISIA OLIVEIRA CARDOSO (SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042898-30.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301127383 - FLAVIO DA CUNHA REZENDE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0044443-38.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301128255 - FRANCISCO PAULINO DA SILVA (SP295543 - JOSE CARLOS DIOGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002041-49.2013.4.03.6309 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127820 - JOSE CARLOS

DE JESUS (SP312084 - SHIRLEY APARECIDA TUDDA FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 13/08/2014, às 12h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Rubens Kenji Aisawa, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/Capital.

 Determino, ainda, a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 18/08/2014, às 14h20min, aos cuidados

da perita médica Dra. Juliana Surjan Schroeder, também na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/Capital.

 A parte autora deverá comparecer às perícias munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem as incapacidades

alegadas.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará em preclusão das provas, prosseguindo o feito em seus demais

termos.

 Intimem-se as partes.

 

0083044-60.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129082 - BRENO

SOUZA VIANNA (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

A atualização dos valores referentes ao período compreendido entre a sentença e a expedição da requisição, é feita

nos termos da Resolução nº 168/2011 da CJF.

Sendo assim, remetam-se os autos ao setor de RPV para a expedição do necessário.

Intimem-se.

 

0049645-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129231 - RUTE

ANTONIA DA SILVEIRA GIALUCA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o informado na petição anexa 30/4/2014, aguarde-se provocação em arquivo.

Intimem-se.
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0031175-14.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301123626 - ANTONIO

OLINDO DO NASCIMENTO (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o autor para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, esclarecer

a divergência entre a enfermidade descrita na inicial e a(s) constante(s) dos documentos médicos anexados com a

petição de 25.06.2014, juntando, ainda, documento(s) médico(s) legível(eis) contendo a descrição da(s)

enfermidade(s) e/ou da CID, tendo em vista o requerimento de perícia também com especialista em

otorrinolaringologia.

 

0017387-30.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128215 - BENEDITO

MARIOTO FILHO (SP299989 - RAONI LOFRANO, SP221590 - CLEITON DA SILVA GERMANO,

SP299883 - FRANCESCO TADEU FERNANDES D ELIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para cumprimento do despacho anterior.

Após, tornem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0024273-45.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128545 - GUILHERME

PINHEIRO (SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA UTRILA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 21/07/2014: Tendo em vista que o autor, de fato, compareceu à perícia médica em Ortopedia realizada

no dia 15/07/2014, às 14h30min, torno sem efeito a certidão e o ato ordinatório expedidos em 16/07/2014, e

determino que se aguarde a vinda aos autos do laudo médico-pericial.

 Intimem-se. 

 

0045457-57.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128428 - ADERBAL DE

ANDRADE (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Na presente ação, ADERBAL DE ANDRADE pretende a condenação da CEF a efetuar a substituição da TR pelo

INPC ou, subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS efetuados em nome do

autor, nos meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito correspondente em sua

conta do FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos (atualização de

sentença líquida). 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0024235-38.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128814 - JOSEFA DE
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JESUS (SP222136 - DAMIANA RODRIGUES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021670-04.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128815 - MARIA DE

LOURDES FIGUEIREDO SANTOS (TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) EUFRASIO

ARGOLO DOS SANTOS-ESPOLIO (SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES) ELIETE FIGUEIREDO

SANTOS ELIANE FIGUEIREDO SANTOS EUFRASIO ARGOLO DOS SANTOS-ESPOLIO (TO002949 -

RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0095327-18.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128811 - VANTUIL

ISIDORO CABRAL (SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027959-26.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128813 - LUIZ

EDUARDO (SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ, SP092073 - ORLANDO

CORDEIRO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087498-20.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128812 - NILCE

ROSARIA DE OLIVEIRA (SP237392 - RICARDO DA SILVA REGO, SP238046 - EMERSON CESAR

KUTNER CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR) MARIA APARECIDA RANGEL (SP030510 - RUITER BEZERRA FILHO,

SP080598 - LINO EDUARDO ARAUJO PINTO, SP203523 - LIDIANE GENSKE BAIA, SP203622 -

CRISTIAN THEODOR DAKU)

FIM.

 

0022204-11.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301122835 - MARIA

VALDECI FONSECA NOGUEIRA (SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO

MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Dê-se ciência à parte autora do parecer da Contadoria para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, autos conclusos para análise do pedido de reconsideração da União.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0008522-18.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128938 - JOSE INACIO

CARDOSO (SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO ITAU UNIBANCO S.A.

Concedo o prazo derradeiro de 5 dias para o autor regularizar seus documentos pessoais, sob pena de extinção do

feito sem julgamento do mérito. Int.

 

0019785-47.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128650 - FRANCISCO

TAVARES FERREIRA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento, para cadastro do NB indicado na inicial (149.733.248-5), e

em havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum outro dado do cadastro da parte;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0020552-85.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128732 - YONE

KAWAKAMI TAKARA (SP270230 - LINCOMONBERT SALES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do NB 152.302.227-0, e em havendo
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necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum outro dado do cadastro da partento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0041568-42.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129201 - TAMIKO

HIRAOKA SHIMADA (SP243706 - FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexa em 15/4/2014: A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já

depositou em favor da parte autora o valor correspondente à reposição dos expurgos inflacionários, nos termos da

condenação.

Destarte, o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição bancária pelo

beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0061036-21.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129012 - ELIZABETH

DA COSTA GONCALVES BONETTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petições anexas aos autos em 03/04/2014, 12/05/2014, 09/06/2014, 13/06/2014 e 18/06/2014: Defiro dilação de

prazo por mais 30 (trinta) dias para a parte ré cumprir a obrigação de fazer determinada no julgado.

Intimem-se.

 

0034303-52.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128835 - NILZA

PEREIRA LEMOS (SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA, SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Petições anexadas em 12/11/2013 e 14/11/2013: mantenho os fundamentos expostos na decisão de 04/11/2013,

razão pela qual indefiro o pedido.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precarório para pagamento dos valores apurados por ofício requisitório.

Intime-se.

 

0053235-15.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128267 - SEVERINO

ALMEIDA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Os formulários PPPs da empresa COMPANHIA ANTÁRTICA PAULISTA (fls. 68/69) foram assinados,

respectivamente, por EDGARD A. NAPOLI RAYMUNDO e MANOEL ANTONIO RODRIGUES FILHO como

representantes legais da empresa. Contudo, não vislumbro nos autos provas de que eles respondiam legalmente

pela empresa nestes períodos.

Impõe-se, observar os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução

mais justa e equânime.

Posto isso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sanar as irregularidades acima

apontadas, e apresentar, sob pena de preclusão de provas, declaração da empresa, em papel timbrado, qualificando

quem assina os formulários como representante da empresa, comprovando documentalmente, para fins de

averbação dos tempos especiais.

 

0031429-84.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128676 - AFONSO

PINTO DA SILVA (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando a petição juntada em 04.06.2014, remetam-se os autos ao setor de atendimento para atualização do

assunto e processamento de novo termo de prevenção, após, venham conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça
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comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0045446-28.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128515 - SINVALDO

DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045484-40.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128514 - MARCIO

GERALDO RODRIGUES (SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045487-92.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128513 - ANDRE DE

ANDRADE INACIO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044136-84.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128246 - VERA LUCIA

ROCHA SANTOS DE MELO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044680-72.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128245 - MARIA

BRIGIDA CIRILO PEREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Int.  

 

0046354-85.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128526 - FRANCISCO

JIMENEZ TORRELL (SP339046 - EMILIA KAZUE SAIO LODUCA, SP338195 - JOSE PAULO LODUCA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046526-27.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128524 - UBIRATAN DA

SILVA MAGALHAES (SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045587-47.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128527 - EDIVALDO

PEREIRA DOS SANTOS (SP310967 - VALDEMAR BORGES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0055416-86.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127765 - IZAEL SILVA

LIMA (SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da certidão de descarte de petição, concedo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento da decisão

anteriormente proferida.

Int.

 

0007449-11.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128942 - MARIA DE

FATIMA ANDRADE SILVA (SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Postergo a análise da tutela antecipada considerando o pedido da parte autora que requer a análise da tutela após a

vinda dos laudos periciais.

 Outrossim, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 20/08/2014, às 13h00min, aos

cuidados da perita médica, Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -

Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS
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e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 23/08/2014, às 14h00min, aos

cuidados do perito assistente social, Vicente Paulo da Silva, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar ao perito os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0005666-81.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128797 - ZILDA

MEDEIRO DE SOUZA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o INSS para juntar aos autos cópia da memória de cálculo inicial do benefício 532.910.668-7, no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

 

0002203-34.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128445 - CONCEICAO

MITSUCO MAKIYAMA MACHADO (SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito.

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência atual.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

Em igual prazo e sob a mesma penalidade, deverá, ainda:

 Visto que não consta da inicial referência ao número do benefício discutido (NB) e considerando que essa

omissão pode resultar em prejuízo à parte contrária quanto ao adequado exercício dos direitos à ampla defesa e ao

contraditório, adite a inicial, fazendo consignar expressamente a informação faltante.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0006059-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128522 - PAULO

ROBERTO WAGNER (SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI, SP046568 - EDUARDO FERRARI DA

GLORIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela União-PFN em

14/04/2014.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Por oportuno, ante o teor dos documentos anexados aos autos, com o propósito de preservar a intimidade da parte

autora em relação a terceiros, DECRETO O SIGILO dos presentes autos, aos quais terão acesso somente as
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partes, seus procuradores devidamente constituídos, estagiários, servidores e autoridades que oficiem no feito.

Intimem-se.

 

0036078-92.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128455 - MARTA

IMACULADA LEOCADIO (SP317297 - CLAYTON QUEIROZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara Mattar Neto, que salientou a necessidade de a autora submeter-

se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da

lide, designo perícia médica para odia 14/08/2014, às 09h30min, aos cuidados da perita médica Dra. Nancy

Segalla Rosa Chammas, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/Capital.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0000196-69.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128957 - ROSILENE

BENEDITA DOS SANTOS (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 19/08/2014, às 10h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Daniel Constantino Yazbek, especialista em Nefrologia, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo -

Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0041886-15.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301121874 - IDELI

APARECIDA MARCONI AYRES PEREIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários em favor da sociedade que integra,

com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB).

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual máximo de

30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP e consta dos autos declaração recente da parte autora dando-se por

ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o pagamento dos honorários

contratuais.

Por fim, o feito está instruído com o contrato de constituição de sociedade de advogados apontando os mesmos

causídicos consignados na procuração.

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94, de 5%.

Providencie o setor de RPV/PRC a expedição da requisição com o destacamento dos honorários contratuais em

nome da sociedade de advogados consignada no contrato social.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0045570-11.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128441 - CARLOS

ALBERTO DOS SANTOS (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Na presente ação, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS pretende a condenação da CEF a efetuar a substituição da
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TR pelo INPC ou, subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS efetuados em

nome do autor, nos meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito

correspondente em sua conta do FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Intimem-se as partes.

 

0009939-06.2013.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301124292 - DIVA

FERREIRA DA CRUZ (SP324659 - THIAGO SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0038877-11.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128914 - JULIO

PACHECO DIAS (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a divergência entre o endereço constante da inicial e o constante da procuração de fls. 4, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

Intime-se.

 

0010196-31.2013.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128456 - MARIO

CAVALCANTE DE OLIVEIRA FILHO (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI,

SP315314 - JEFFERSON LEONARDO ALVES NOBILE DE GERARD) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito.

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência atual.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
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a) encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento, para cadastro do NB indicado à fl. 14, da inicial, e, em

havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum outro dado do cadastro da parte;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0018617-10.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301125796 - MAURO

APARECIDO PIRES DE OLIVEIRA (SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual, sob pena

de extinção do feito.

 

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo.

 

 Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0032799-16.2005.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128196 - NEUSA PERES

TRINDADE (SP063285 - ISMAEL CARVALHO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que, passados quase 05 (cinco) meses sem que tenha prestado qualquer informação quanto ao

cumprimento a que foi condenada, determino a INTIMAÇÃO PESSOAL DA CEF, na pessoa do Procurador da

instituição bancária, por meio de oficial de justiça, para que cumpra os termos do despacho datado de 06/03/2014,

no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0012034-09.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301123479 - BRENDON

ALEXSANDRO NASCIMENTO OLIVEIRA SOUZA (SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR) BRITNEY

NASCIMENTO OLIVEIRA SOUZA (SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Autorizo a juntada dos documentos por mídia. Devendo a parte autora trazer os documentos em tal instrumento ao

setor adequado no JEF, o qual procederá ao devido, vale dizer, a transposição dos documentos da midia para o

sistema virtual.

Intime-se.

 

0039676-88.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129006 - JOAO

ANTONIO SANGREGORIO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a incongruência entre a sentença e o acórdão proferidos, remetam-se os autos à Turma Recursal,

para análise do ocorrido.

Cumpra-se.

 

0046090-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128832 - BRUNO DA

SILVA (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Na presente ação, BRUNO DA SILVA pretende a condenação da CEF a efetuar a substituição da TR pelo INPC

ou, subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS efetuados em nome do autor,

nos meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito correspondente em sua conta

do FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,
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inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual. 

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus): 

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

(...) 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

(...)” 

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido

pagos pelo constituinte, no todo ou em parte. 

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e

por duas testemunhas. 

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para: 

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas

testemunhas, as quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos

números de RG e CPF; e 

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou

parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente

(de no máximo 90 dias), com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este

Juizado Especial Federal para prestar declaração a ser reduzida a termo. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho. 

Intime-se. 

 

0042904-42.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128766 - SEBASTIAO

RODRIGUES DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003381-86.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128791 - CLARA

FERREIRA DA CRUZ (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050428-90.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128771 - HELENITA

CARLOS DE LIRA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033314-07.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128800 - MARIA DE

LOURDES ANTUNES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0011164-32.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128827 - ANTONIO

AMERICO RIBEIRO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042927-85.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128767 - ARISTIDES

GOMES DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039994-76.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128793 - JOANITA

EDUARDA DE BARROS VALE (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0000081-19.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128789 - MAGALY

MAMMANA DE FREITAS (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010155-35.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128828 - RICARDO DA

CRUZ SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042443-36.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128824 - NILSA

MARIA DA CONCEICAO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0055569-90.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128778 - MARIA DA

GLORIA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011329-79.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128183 - JAIRO

GONCALVES TORRES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0055679-89.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128779 - LUIZ RIBEIRO

DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027232-91.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128795 - MARIA

ARCANJO XAVIER OHARA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000490-92.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128790 - EDSON

RODRIGUES FURTADO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0055764-75.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128784 - KELLY

CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA

NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0033312-37.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128825 - IVONE FUJIKO

TACIRO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

FIM.

 

0027924-85.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301124734 - MARIVALDO

DE JESUS DOS SANTOS (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 31/07/2014, às 13h00, aos cuidados do perito

médico Dr. Fábio Boucault Tranchitella, a ser realizada na Sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo -

Cerqueira César - São Paulo/SP - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes com urgência.

 

0065535-09.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128174 - MONICA

HELOISA BRAGA VASQUES (SP302980 - CARLOS ANTONIO BUENO RAYMUNDO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, dispenso o comparecimento das partes na audiência designada, mantendo-a

em pauta apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

Até a data da audiência, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como formular

requerimentos e apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide.

Intimem-se.
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0020720-87.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128472 - JOSIANE

BATISTA DA SILVA SAMPAIO (SP312081 - ROBERTO MIELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição de 17/07/2014, intime-se a perita assistente social, Ana Carolina Teixeira Maria, para que

providencie a juntada do laudo socioeconômico aos autos até o dia 09/08/2014.

 Intimem-se as partes, com urgência. Cumpra-se.

 

0054726-57.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128132 - LAFAIETE

FERNANDES DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante da contestação apresentada pelo INSS e da juntada do prontuário médico em 08/05/2014, remetam-se os

autos ao perito em clínica geral, para que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito da data do início da

incapacidade em 11/05/2012.

Cumpra-se. Int.

 

0010084-62.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128476 - MANOEL DIAS

DE QUEIROZ (SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se a intimação à perita judicial em Psiquiatria, Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, para o cumprimento do

despacho de 30/06/2014, no prazo suplementar de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena das medidas legais

cabíveis.

 Cumpra-se.

 

0005907-89.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127945 -

CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA VILA PRUDENTE (SP207758 - VAGNER DOCAMPO,

SP211325 - LUIS CARLOS MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já depositou em favor da parte autora o

valor correspondente à indenização devida, consoante o informado na petição anexa em 12/9/2013.

A ré informou na referida petição que efetuou o depósito judicial em valor superior ao devido, no total de R$

5.446,79, conforme comprovante anexo na data 12/9/2013, com o fito de garantir a purga da mora e afastamento

da multa do art. 475-J do CPC em caso de eventual discordância do autor quanto ao valor apresentado como

devido: R$ 4576,41. Salientando, ainda, que em caso de concordância com o valor devido, requer a restituição da

quantia depositada a maior no valor de R$ 869,38.

Em petição de 22/11/2013, a parte autora concordou os valores depositados pela ré na importância de R$

4.576,41.

Posteriormente, em petição colacionada ao feito 18/3/2014, a ré requer autorização de apropriação do valor

depositado a mais, ou seja, o valor de R$ 869, 38, em seu favor,independente de alvará.

Assim, defiro o requerido por meio da petição anexa em 18/3/2014, tendo em vista que o levantamento do valor

depositado a mais deve ser realizado diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de

expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0061966-97.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128520 - JACINTO

ALVES DE SOUZA (TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o laudo completo da empresa "Shellmar Embalagens

Modernas Ltda." elaborado na ação trabalhsita, eis que o laudo anexado à inicial está incompleto.

Int.

 

0007249-04.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128510 - DOUGLAS

ALBERTO DA SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do restabelecimento do benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez, intime-se

a parte autora para que esclareça se deseja prosseguir com o presente feito, no prazo de 10 (dez) dias.
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Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Int.

 

0055756-30.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128458 - OSCAR

PEREIRA FILHO (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

OSCAR PEREIRA FILHO ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando o reconhecimento de período urbano comum e concessão do benefício aposentadoria por idade.

Parecer da contadoria judicial anexado em 22/07/2014.

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista a informação do parecer da contadoria judicial, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para o autor

juntar aos autos, sob pena de preclusão, contribuições previdenciárias referentes aos meses de 02/2012 a 07/2012.

Incluo no controle interno, apenas para organização dos trabalhos do juízo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor,

documentalmente, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de

pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, certidão de objeto e pé do

processo ali referido e comprovante de que não se trata do mesmo benefício. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

0569175-75.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129108 - ANGELO

SARTORI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) ELZA FARKAS SARTORI (SP212718 -

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) ANGELO

SARTORI (SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034048-31.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128861 - ELIO JOSE

RIBEIRO FERNANDEZ (SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) ELIO FERNANDEZ

GONZALEZ-FALECIDO (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) EDUARDO MOURA FERREIRA

FERNANDEZ AMELIA MARIA RIBEIRO FERNANDEZ SABETTA LUISE BOSQUE FERNANDEZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0269478-65.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129000 - ONDINA DE

ARAUJO NAGIB (SP280419 - MENIE FATIMA RAMOS ARRUDA) ARLINDA DAS GRACAS FERREIRA

DE ARAUJO (SP280419 - MENIE FATIMA RAMOS ARRUDA) CHARLLES LAURO MULLER (SP280419 -

MENIE FATIMA RAMOS ARRUDA) FREDERIC ALBERT LAURO MULLER (SP280419 - MENIE

FATIMA RAMOS ARRUDA) HELGA LAURO MULLER (SP280419 - MENIE FATIMA RAMOS ARRUDA)

ALEXANDRA FORTUNATO (SP280419 - MENIE FATIMA RAMOS ARRUDA) ADILSON FORTUNATO

(SP280419 - MENIE FATIMA RAMOS ARRUDA) ODETE FERREIRA DE ARAUJO (SP280419 - MENIE

FATIMA RAMOS ARRUDA) ALEXANDRA FORTUNATO (SP022997 - FELISBINA ROSA MARTINS)

CHARLLES LAURO MULLER (SP022997 - FELISBINA ROSA MARTINS) ADILSON FORTUNATO

(SP022997 - FELISBINA ROSA MARTINS) HELGA LAURO MULLER (SP022997 - FELISBINA ROSA

MARTINS) ODETE FERREIRA DE ARAUJO (SP022997 - FELISBINA ROSA MARTINS) FREDERIC

ALBERT LAURO MULLER (SP022997 - FELISBINA ROSA MARTINS) ONDINA DE ARAUJO NAGIB

(SP022997 - FELISBINA ROSA MARTINS) ARLINDA DAS GRACAS FERREIRA DE ARAUJO (SP022997 -

FELISBINA ROSA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038388-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128860 - DIVA

SCARABELLO FORNICOLA (SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) NELSON FORNICOLA-

FALECIDO (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0260359-80.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128959 - SEBASTIAO

BENEDITO DE SIQUEIRA (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) JACIRA VITOR DE SIQUEIRA

(SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0009842-84.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127368 - OSVALDO

PARISE-FALECIDO (SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA) RUTH MACHADO PARISE (SP174427 -

JÚLIO RICARDO CARVALHO LICASTRO) OSVALDO PARISE-FALECIDO (SP174427 - JÚLIO RICARDO

CARVALHO LICASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando as informações trazidas aos autos quanto à existência de possível prevenção entre a presente ação e

o processo que tramitou perante a 4ª Vara Previdenciária de São Paulo, tendo como objeto da ação a revisão de

benefício previdenciário, e tendo em vista a inércia da parte autora, determino, a fim de se evitar pagamento em

duplicidade, uma vez que nestes autos somente houve o pagamento de valor de honorários, itar pagamento em

duplicidade, a 60 (sessenta) sal Juizado Especial, expeçque seja oficiada a 4ª Vara Previdenciária, solicitando

informações sobre o processo n.º 09391839719864036183, enviando a este juízo cópia da sentença proferida, do

acórdão, da certidão de trânsito em julgado e a situação atual do processo.

Com a vinda das informações, tornem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0055792-72.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128681 - CONCEICAO

DE MARIA BARROS BEVILAQUA DOS SANTOS (SP288627 - KLAYTON TEIXEIRA TURRIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

(PETIçãO INTERMEDIáRIA 1.PDF) Pelo autor: nada a deferir, eis que o prazo concedido na decisão de

16/07/2014, começa a correr da publicação do termo ocorrida em 21/07/2014, sendo sufiente para cumprimento da

ordem de acordo com as informações de agendamento junto ao INSS.

Com o cumprimento integral da decisão de 16/07/2014, dê-se vista ao INSS dos documentos juntados pela parte

em 22/07/2014 e demais que venham a ser juntados.

No mais, aguarde-se a data agendada para julgamento.

Int.

 

0019021-61.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128783 - MARCIO

BOLONHA (SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o comunicado pelo perito em neurologia, Dr. Paulo Eduardo Riff, designo nova perícia médica

para o dia 01/08/2014, às 10h00min, aos cuidados do perito em neurologia, Dr. Bernardo Barbosa Moreira, na

Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, São Paulo, SP:

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

 Intimem-se as partes.

 

0045424-67.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128442 - CLAUDIA

REGINA ESTEVES DOS SANTOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Na presente ação, CLAUDIA REGINA ESTEVES DOS SANTOSpretende a condenação da CEF a efetuar a

substituição da TR pelo INPC ou, subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS

efetuados em nome do autor, nos meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito

correspondente em sua conta do FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto
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“312”.

Intimem-se as partes.

 

0014991-80.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128773 - ANTONIA

RAIMUNDA DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Considerando a informação contida no laudo pericial, de que a autora estaria com cirurgia programada, decorrido

o prazo para reavaliação da autora sugerido pelo perito, reputo necessário que a parte autora esclareça a este Juízo,

se já foi agendada a operação, juntando documento comprobatório, ou, se já realizado o procedimento cirúrgico.

Saliento que no segundo caso, deverá a autora apresentar o prontuário médico da referida cirurgia.

Concedo, para tanto, o prazo de 20 (vinte) dias, vindo, após conclusos para deliberação.

Intime-se.

 

0004649-10.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128226 - JOSE MARIA

DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Observo que a consulta ao sítio da Justiça Federal de São Paulo, anexada aos autos virtuais em 10/06/2014, refere-

se aos autos do processo n.º 00023474220124036183, que tramitou perante a 6ª Vara Previdenciária Federal.

No entanto, não há nos autos elementos para afastar a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao

processo n.º 00004085620144036183, que tramitou perante a 5ª Vara Previdenciária Federal.

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para a parte autora cumprir adequadamente a decisão lavrada no termo

n.º 6301104889/2014, em 10/06/2014, e apresentar certidão de objeto e pé do referido processo, juntamente com

cópias legíveis das principais peças (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se

houver), sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

Intimem-se.

 

0019457-20.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128530 - DEUSCLEDE

DA COSTA GUERRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da justificativa apresentada pela parte autora em 22/07/2014, redesigno a perícia médica na especialidade

Psiquiatria para o dia 19/08/2014, às 11h30min,aos cuidados do médico perito Dr. Jaime Degenszajn, na Av.

Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/Capital.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0073368-88.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129206 - ANTHONIUS

CORNELIS MARIA FILET (SP111398 - RENATA GABRIEL SCHWINDEN) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos cópias dos documentos necessários ao

prosseguimento da execução, mencionados pela Contadoria Judicial, sob pena de arquivamento do processo.

Advirto que compete exclusivamente à parte autora demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do

art. 333 do Código de Processo Civil.

Com o devido cumprimento, retornem os autos à Contadoria para elaboração de cálculos/parecer.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos

Intimem-se.

 

0033476-31.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127998 - HERMINIO

ESTEVAO RAMOS RODRIGUES (SP321406 - EMIKO ENDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia de seu RG (frente e verso), bem como regularize a procuração apresentada, já

que esta possui data posterior ao substabelecimento.

Com a juntada dos documentos, tornem conclusos. Int.
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0040480-22.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127964 - ANTONIO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP082892 - FAUSTO CONSENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize

o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora.

Intime-se.

 

0057231-21.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128286 - GILENE

FERREIRA DE AMORIM (SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo perito em Neurologia Dr. Paulo Eduardo Riff, em seu comunicado médico

acostado em 19/03/2014.

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

no Sistema JEF.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais médicos anexados

aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos.

Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0035562-72.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128268 - JULIA

CONCEICAO DE OLIVEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora juntada em 22/07/2014 - defiro.

Determino a realização de perícia médica em Otorrinolaringologia, no dia 12/08/2014, às 15h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Élcio Roldan Hirai, em seu consultório à Rua Borges Lagoa, 1065 - Conj. 26 - Vila Clementino

- São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0038439-82.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128902 - MARIA DE

FATIMA SILVA DIAS FIDELIS (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA, SP288217 - ERIKA FERNANDES

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 08/08/2014, às 15h30min, aos cuidados do

perito Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0001921-93.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128634 - GERALDINA

DE OLIVEIRA GALVAO (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 14/07/2014: Defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) diaspara o integral cumprimento ao

determinado.

Intimem-se.

 

0017809-73.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128661 - LAURINDO

JOSE DOS SANTOS (SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA, SP251897 - SONARIA MACIEL DE
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SOUZA, SP295758 - VERONICA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente

proferida.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0110971-06.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128842 - JOSE CORTEZ

FILHO - FALECIDO (SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) JULIA MARIA CORTEZ (SP132483 -

ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, no prazo de 20 dias, tendo em vista que

não é possível a análise da prevenção somente com o documento apresentado.

Intime-se.

 

0006800-67.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128544 - JOSE

ANACLETO DE ANDRADE (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexa em 10.07.2014: Ciência a parte autora.

 Intime-se. 

 

0049864-77.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128481 -

WISLANDERSON SOARES FERREIRA E SILVA (SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se a intimação à perita judicial em Ortopedia, Dra. Priscila Martins, para o cumprimento do despacho de

06/05/2014, no prazo suplementar de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena das medidas legais cabíveis.

 Cumpra-se.

 

0013517-74.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301123603 - ARLETTE

MARQUES FERREIRA MARINS (SP149133 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

No prazo de 30 dias, deverá a CEF apresentar cópia do acordo realizado em 16/04/2012, planilha de evolução dos

débitos e principalmente cópia dos documentos que levaram a inclusão do nome da parte autor no cadastro de

inadimplentes.

Recurso inominado protocolizado em 12/05/14: - - - -

Int.

 

0018091-87.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128675 - FLAVIO

FEITOSA DE CASTRO (SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista que a parte autora, intimada para efetuar o pagamento da condenação, não o fez no prazo fixado

na decisão datada de 20/03/2014, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) para a inscrição do valor na

Dívida Ativa da União.

Após, estando o presente feito encerrado, dê-se baixa findo.

Int.

 

0019707-53.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128283 - CARLOS

ALBERTO DE CARVALHO (SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos

da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual, sob pena

de extinção do feito.

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos. Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.
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0036532-77.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127320 - EDINO

MEIRELES GENIAL (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido constante na petição anexa aos autos em 22/04/2014, tendo em vista que a RPV deve ser

expedida em nome da parte autora, bem como o levantamento deve seguir as normas bancárias, conforme

resolução 168/2011 do CJF.

Intime-se.

 

0012795-40.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128844 - ANDREA

SILVA MIRANDA (SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se à empresa KRL Entretenimentos, no endereço que consta das fls. 17 do documento pdf da inicial para

que esclareça se a parte autora ainda é empregada e qual foi o seu último dia de trabalho, no prazo de 15 (quinze)

dias.

Apresente a parte autora cópia dos extratos de FGTS referentes à empresa KRL com a descrição dos depósitos

realizados, em igual prazo.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0007500-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301121862 - COSME

RENATO XAVIER GONZAGA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Providencie o setor de RPV/PRC a expedição da requisição de pagamento, com o devido destacamento no

montante de 30% em nome advogado constante do Contrato de Honorários e devidamente cadastrado no presente

feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0037611-86.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128747 - JOSE

SEBASTIAO DA LUZ (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060658-26.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128752 - ANA CLISS

EUZEBIO LOPES (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) MARY KAROLINE EUZEBIO LOPES

(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) ANA CLISS EUZEBIO LOPES (SP284484 - RENATA DA

COSTA OLIVEIRA) MARY KAROLINE EUZEBIO LOPES (SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038603-47.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128746 - ANTONIO

MOREIRA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011164-95.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128749 - ADELAIDO

PEDRO PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054342-94.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128745 - NEIDE

CAMPAGNOLI (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036807-21.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128748 - MARIA DA

GRACA CORREIA COELHO ALCANTARA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0081970-05.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128713 - RONALDO

ROCHA MACHADO (SP298573 - ALMIR DE ALEXANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030863-82.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128235 - CARLOS JOSE

PALERMO GABRIEL (SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053223-40.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128237 - MARIA

ROSINALVA GOMES DA SILVA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043996-31.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128239 - JUDITE

DOREA DA SILVA (SP277006 - LEONARDO VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035586-13.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128234 - ZULEIKA

PUJOL DA SILVA (SP062629 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA, SP227757 - MANOEL YUKIO

UEMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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0001520-65.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128708 - MILTON

JOSE DE FRANCA BARRETO (SP069352 - VERA LUCIA TAMISO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058243-12.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128705 - ORLANDO

GOMES BEZERRA (SP278909 - CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009287-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128271 -

ALESSANDRO JOSE ROCHA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA

COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036941-87.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128241 - DOMINGOS

TEIXEIRA DA SILVA (SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059535-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128951 - ESTANISLAU

CAMPANELLA NETO (SP152694 - JARI FERNANDES, SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS

FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0053031-44.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129104 -

CLEMENTINO DE FARIA (SP257379 - FREDERICO VIEIRA SILVERIO DA SILVA, SP266112 - REGIMAR

LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011863-23.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128270 - ALISON

MONTEIRO DE MENEZES (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0049680-97.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128238 - BENEDITO

DE LIMA ANTONIO (SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044313-82.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128714 - MARLENE

COMARIN DE OLIVEIRA (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP309907 - RYCELI

DAMASCENO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011952-46.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128269 - ANTONIO

APARECIDO DOS SANTOS (SP057847 - MARIA ISABEL NUNES, SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0053763-49.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301123225 - MARGARIDA

FUMI SANO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008032-93.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128756 - GILBERTO

FLOR DE GODOI (SP341973 - AURELINO LEITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o apontado pelo Perito Judicial no laudo anexado aos autos e a fim de que não se alegue

cerceamento de direito, designo perícia médica, com médico psiquiatra, a ser realizada em 20/08/2014, às 10h20,

com a Dra. Juliana Surjan Schroeder, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que o autor

deverá apresentar todos os documentos médicos que possua para comprovação da sua incapacidade em relação à

referida especialidade médica, sob pena de preclusão da prova.

 

A parte autora também deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, sob

pena de extinção do processo sem apreciação do mérito.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

Intimem-se. Cumpra-se.
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0041387-07.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301123384 - JATIR

BATISTA LINO (SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que, passados quase 06 meses sem que tenha prestado qualquer informação quanto ao

cumprimento a que foi condenada, determino a INTIMAÇÃO PESSOAL DA CEF, na pessoa do Procurador da

instituição bancária, por meio de oficial de justiça, para que cumpra os termos da decisão datada de 23/01/2014,

sob pena de descumprimento de ordem judicial.

Prazo:10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, ao Setor de Execução. Cumpra-se.

 

0038975-93.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129013 - JOSE LUIS

GOUVEIA RODRIGUES CANADA (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 14, § 1º, inciso II e III da Lei n.º 9.099/95, deve a parte a autora indicar na inicial os “fatos e

fundamentos” de seu pedido, bem como o objeto da ação. A falta dessas providências tem por conseqüência o

indeferimento da inicial, nos termos do art. 295, caput, inciso I, e parágrafo único, inciso I, do Código de Processo

Civil, sem necessidade de prévia intimação, porque, no âmbito dos Juizados Especiais, “a extinção do processo

independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”, conforme previsto no art. 51, § 1º, da

Lei n.º 9.099/95.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, indicando os fatos e

fundamentos de seu pedido, sob pena de indeferimento.

No mesmo prazo e sob pena de extinção, emende a inicial a fim de esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou

irregularidades apontadas na certidão retro.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

Intime-se.

 

0053505-39.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128484 - EDNALVA

SILVA DE LIMA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se a intimação ao perito judicial em Clínica Geral, Dr. José Otávio de Felice Júnior, para o cumprimento

do despacho de 02/07/2014, no prazo suplementar de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena das medidas legais

cabíveis.

 Cumpra-se.

 

0019885-02.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129191 - ZILDA

TONELLO MORGADO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Laudo Médico elaborado pelo Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, que salientou a necessidade de

o autor submeter-se à avaliação com especialista em Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, determino a realização de perícia no dia 20/08/2014, às 15h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Nádia Fernanda Rezende Dias, na Avenida Paulista, 1345, 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0028412-74.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128672 - MARIA DE

JESUS COSTA OLIVEIRA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 06.06.2014, oficie-se à SPTRANS para que apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, os comprovantes de pagamentos a JOÃO MACEDO DE OLIVEIRA (CPF 046160568-

62, RG 12.267.774-2), as guias de recolhimento das contribuições previdenciárias, bem como esclareça qual a

natureza do vínculo entre eles.

Deverão ser anexadas ao ofício cópias das fls. 1 a 3 da petição anexada em 28.04.2014, bem como da petição

anexada em 06.06.2014.

Cumpra-se.

Int.

 

0015701-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128506 - MARIA DA

PENHA DA SILVA (SP324796 - PEDRO HENRIQUE CAVEDONI MORAES, SP301003 - RONALDO PINTO

DA SILVA, SP314552 - ALAN ROBERTO NOGUEIRA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Em análise as alegações do INSS em 15.04.2014, bem como a manifestação da parte autora em 24.04.2014

renunciando ao valor que excedesse a 60(sessenta) salários mínimos a fim de promover a execução do julgado por

meio de requisição de pequeno valor, acolho o referido pedido. Promova a Secretaria a expedição de ofício

requisitório de pequeno valor.

Intimem-se.

 

0012975-27.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127170 - SILVANA

MENDES DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante da falta de previsão legal para o recurso interposto, deixo de recebê-lo. De a secretária regular andamento

para o feito.

Intimem-se.

 

0045256-07.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128264 - GERALDO

BERNARDINO PENEDO-FALECIDO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Preliminarmente, cumpra à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo o já determinado na sentença -

incluindo no pólo ativo da demanda a habilitada SOFIA ROSA DA SILVA.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0012240-23.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128696 - CRISTIANE

RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI,

SP290669 - ROSEANI ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista ao perito ortopedista do Teor da documentação e da impugnação juntada aos autos, para que se

manifeste, ratificando ou alterando as conclusões de seu laudo, no prazo de quinze dias.

Após, conclusos.

 

0038798-71.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128788 - JOSE

CARLOS CORDEIRO (SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - LUIZ WAGNER

LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Diante da ausência do número do CPF no cadastro do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que

referida informação é imprescindível para expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do

advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar

prejudicada a expedição da requisição com o arquivamento do processo.

Com a juntada do documento, providencie o setor competente o devido cadastramento no sistema informatizado

deste Juizado Especial Federal, dando-se o normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento

do determinado, arquive-se.

Intime-se.

 

0040614-83.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128635 - SEVERINO

GALDINO DE LIMA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da proposta de acordo anexada em 21/07/2014.

Após, se em termos, conclusos para homologação.

Int.

 

0009107-16.2013.4.03.6104 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128453 - LUCIANO

BISPO DOS SANTOS (SP062891 - HELIO GREGORIO DA SILVA, SP280586 - MARCELO GREGORIO SA

DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP170426 - ROSEMEIRE MITIE HAYASHI)

BANCO DO BRASIL S.A. (SP114904 - NEI CALDERON) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

(SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE) BANCO DO BRASIL S.A. (SP113887 -

MARCELO OLIVEIRA ROCHA)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito.

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência atual.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da desnecessidade de produção de prova oral, dispenso as partes de comparecimento à audiência e

concedo ao INSS prazo de trinta dias para apresentação da contestação e para que junte cópia integral dos

autos do processo administrativo referente ao pedido. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

0037314-79.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128646 - VANUZA

BRITO BALBINO (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021950-67.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128651 - JULIANA

PEREIRA DE SOUZA (SP239813 - RODRIGO JOSE ACCACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006658-42.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128653 - FLAVIA

REGINA PORFIRIO DOS SANTOS (SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0029403-16.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128451 - VALENTIM

DIAS DO NASCIMENTO (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Constatada a contradição entre os endereços informados na petição anexada aos autos em 17/07/2014 com aquele

informado na petição inicial, determino que a parte autora apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito, comprovante de endereço atualizado com CEP, em nome do autor.

 Caso o documento apresentado não esteja em seu nome, junte declaração autenticada ou acompanhada de cópias

do RG e CPF do proprietário do imóvel, afirmando que a parte autora mora em sua residência.

 Após o cumprimento do determinado nesta decisão, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para que

providencie a alteração do endereço, se for o caso, no cadastro das partes deste Juizado.

 Em seguida, à Divisão Médico-Assistencial, para o agendamento da perícia socioeconômica.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0037884-02.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301110719 - JAKSON

VIANA BARROS (SP239892 - LEONARDO DA CUNHA FIGUEIREDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a informação de que houve transação extrajudicial entre as partes, sem necessidade de assinatura

de termo de adesão, nos moldes do art. 1º, § 1º, da Lei nº 10.555/2002 e do art. 3º, § 1º, do Decreto nº 3.913/2001,

reitero determinação judicial anterior (06/11/2013), reputo inexigível o título judicial.

Repito que as questões relativas à validade ou à eficácia executiva do acordo, via Internet (14/03/2014), e ao

levantamento do saldo da conta fundiária não podem ser discutidas na presente demanda, devendo ser objeto de

ação autônoma.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0082436-62.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301124049 - HAMILTON

VIEIRA RAMOS (SP203555 - TATIANA PAZIM VENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a anulação da sentença proferida em 23/11/2010, por ocasião do acórdão lavrado em 12/12/2013,

que reconheceu a ausência de citação da ré, cite-se a Caixa Econômica Federal.

Cumpra-se.

 

0077072-12.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128543 - ELTAMIR

FERREIRA DA SILVA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (

- TERCIO ISSAMI TOKANO)

Petições anexas em 23/04/2014 e 16/06/2014: Tendo em vista que o réu informou nos autos o cumprimento da

obrigação de fazer e que os cálculos apresentados pelas partes apresentam aparente inconsistência em relação ao

valor dos atrasados constante na sentença confirmada em sede de acórdão, remetam-se estes autos à Contadoria

Judicial para verificação de pendência de diferença, conforme constante da sentença confirmada pela TR. 

Intimem-se.

 

0006835-06.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128504 - ANA BATISTA

DE OLIVEIRA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da justificativa apresentada pela parte autora em 22/07/2014, redesigno a perícia médica na especialidade

Ortopedia para o dia 19/08/2014, às 09h00,aos cuidados do médico perito Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo,

na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/Capital.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0005016-34.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127347 - TEREZINHA

MARIA DE VASCONCELOS (SP158300 - GUIOMAR SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de ação que TEREZINHA MARIA DE VASCONCELOS ajuizou em face do INSS.

Em apertada síntese, pretende a revisão de seu benefício previdenciário NB 21/118.359.838-3 (diB 13/09/2000),

alegando que:
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a) pretendo que este passe a corresponder ao mesmo número de salários mínimos a que correspondia quando de

sua concessão, em 2000, mediante a adoção de índices de correção que lhe preservem o valor real;

b) alegando que, no cálculo da RMI do benefício atual, o INSS não adotou a regra prevista no artigo 75 da lei

8213/91, no que tange à correspondência com a renda aposentadoria de origem.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

Os autos não comportam imediato julgamento, fazendo-se necessária a integração do réu à presente relação

processual. Desta feita, cite-se o INSS.

Sem prejuízo, concedo o prazo de dez dias para que o autor se manifeste quanto a certidão emitida pela Seção de

Protocolo deste Juízo [=arquivo nomeado "CERTIDÃO DE DESCARTE DE PETIÇÃO.PDF"], no que tange a

descarte de petição, enviando o documento que entender correto.

Citado o réu, aguarde-se o julgamento em pauta de controle interno.

Int.

 

0064052-41.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128521 - ANESIO

MOREIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da justificativa apresentada pela parte autora em 22/07/2014, redesigno a perícia médica na especialidade

Psiquiatria para o dia 20/08/2014, às 09h40min,aos cuidados da médica perita Dra. Juliana Surjan Schroeder, na

Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/Capital.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0001937-81.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129176 - NEUSA DE

SOUZA RIBEIRO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a requerente no prazo de 10 dias sobre a petição da União.

Intime-se.

 

0003396-84.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128040 - JACINTO

GOMES DA ROCHA (SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10 dias para cumprimento do despacho anterior, sob pena de

extinção do feito.

Int.

 

0058947-83.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129024 - ELISABETH

JANOLIO (SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 -

RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Intime-se a parte autora para cumprir integralmente a decisão anterior, apresentando o alvará de levantamento, no

qual conste o valor total recebido, bem como a data do recebimento das diferenças na ação trabalhista nº

01182.2006.042.02.00-0.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0028385-57.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128673 - CECILIA

ARANTES CORREIA DE OLIVEIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alteração à cláusula na proposta de acordo

apresentada pela parte ré.

Após, se em termos, conclusos para homologação.

Int.

 

0053054-14.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129219 - RAIMUNDO

PEREIRA DA SILVA (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP253200 - BRIGITI CONTUCCI
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BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em que pese os esclarecimentos já prestados pelo expert, à vista dos novos documentos juntados aos autos pelo

autor em petição de 03/07/2014, intime-se o perito a esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, se referidos

documentos têm o condão de afastar as conclusões tecidas anteriormente.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

0053297-55.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128816 - MARIA

CELENE DA SILVA ARAUJO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Ante a divergência de valores apurados entre as partes, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, nos termos do

acordo homologado em sentença de 06/02/2014.

Intime-se.

 

0004682-34.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129102 - EDER FELIPE

DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial em

28/04/2014, nos termos do item 2 e seguintes da decisão de 09/08/2013.

Intimem-se.

 

0031669-73.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128855 - VERA DE

OLIVEIRA PASQUINELLI (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese a indicação do perito Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro em seu laudo de 19/07/2014, intime-se a

parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem sua incapacidade

pretérita na especialidade Psiquiatria, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de

preclusão da prova.

 Após, voltem conclusos.

 Intimem-se.

 

0005474-51.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128754 - SIMONE

FERREIRA DOMINGUES (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da justificativa apresentada pela parte autora em 04/07/2014, redesigno a perícia médica na especialidade

Clínica Geral para o dia 27/08/2014, às 09h00,aos cuidados do médico perito Dr. Rubens Kenji Aisawa, na Av.

Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/Capital.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

A ausência injustificada à perícia implicará em preclusão da prova, prosseguindo o feito nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0044370-03.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129020 - MARIA

SALETE CASTILHO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ao responder os quesitos 10 e 12 do INSS e 08 do Juízo, o perito judicial afirmou que a incapacidade da autora é

total e permanente, enquanto que ao responder o quesito 7 do Juízo e ao concluir o laudo, apontou para a

incapacidade total e temporária. Assim, diante da contradição, determino a intimação do perito judicial, a fim de

que preste esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela
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pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

Intime-se. 

 

0000038-77.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128979 - SEVERINO

CAETANO FERREIRA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037272-30.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129026 - LUIZ

CANDIDO FILHO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023764-17.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129030 - MARIA

EMILIA DO NASCIMENTO GIMENES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035953-27.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129027 - ANA NUNES

DE MAGALHAES FREIRE (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033676-38.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129028 - JOSE LUIZ DA

SILVA (SP164832 - ELIANA LOPES DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028899-10.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129029 - ROMILDA

VIGILINA DE JESUS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033061-48.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128000 - RENATA

RISTON (SP193166 - MARCIA APARECIDA CIRILO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011441-77.2013.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128978 - HENRIQUE

SOARES ARAUJO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0001988-92.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128981 - FRANCISCA

MARQUES DE ARAUJO (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Da análise dos autos, verifico que o nome constante no registro informatizado deste Juizado Especial Federal não

coincide com o nome cadastrado junto à Receita Federal.

Assim, diante da divergência entre os cadastros e considerando que para liberação dos valores é imprescindível

que ambos estejam idênticos, determino que a parte autora junte, no prazo de 20 dias, cópia legível do seu CPF,

devidamente atualizado, sob pena de arquivamento do processo.

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do

determinado, aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se.

 

0008129-30.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129071 - SILVANO

SILVESTRE ENRIQUE (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 15 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Após, cumprida a determinação judicial, remetam-se os autos ao Setor Contábil.No silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção.

Intime-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, tornem conclusos. 
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0007339-33.2014.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128027 - MAKTON DE

ARAUJO SILVA (SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039781-31.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127968 - DEJAIR

THEODORO VICENTE (SP204951 - KATIA SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039670-47.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127970 - NILZA

MINATTI LUCAS (SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031626-39.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128007 - MARIA LUCIA

DAGRELA DUNCAN (SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035838-06.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127991 - JOSE

JERONIMO CALIXTO DE OLIVEIRA (SP261994 - ANA LUIZA VIEIRA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036430-50.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127988 - VANESSA

BATAIELLO BRUGUGNOLI (SP085846 - MARIA TERESA TADEU ALMEIDA, SP133396 - ANA LUCIA

ALMEIDA LANDER DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038389-56.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127980 - JOSE CARLOS

TAVARES DE ALMEIDA (SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038209-40.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127981 - JOSE SILVA

(SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031360-52.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128010 - SOLANGE

PRECIOSA IERVOLINO (SP325281 - LETICIA MARTINS MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027237-11.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128018 - SANDRA

MARIA PEDRO (SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020609-06.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128023 - NEIDE

ARAKAKI (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039290-24.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127973 - RICARDO

FURLAN SILVA (SP247102 - LEONARD RODRIGO PONTES FATYGA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038983-70.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127974 - MARIA DO

AMPARO DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040183-15.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127965 - FLAVIO

SALVADOR SIMOES (SP325281 - LETICIA MARTINS MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037101-73.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127986 - CLAYTON

GONCALVES VIANA (SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020352-78.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128024 - NILVA DE

PAULA DA COSTA (SP344739 - EDSON GERALDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022150-74.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128021 - ELISEO

BENTO CORREA LEITE (SP260309 - SILVANA LUCIA DE ANDRADE DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0013686-53.2012.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127779 - LUCIA DE

FATIMA DE ANDRADE (SP270857 - CLAUDIO DE ANDRADE PACI) X MUNICIPIO DE SAO PAULO

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Acolho a justificativa apresentada pela perita em Clínica Geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas,em

comunicado médico acostado em 20/07/2014.
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 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

pericial no Sistema JEF.

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial médicoanexado aos

autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos.

 Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0083739-14.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128253 - ANTONIO

CARLOS MUSSIO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0019008-62.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128284 - NANCY

ORTIZ (SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes do laudo pericial/relatório de esclarecimentos. Faculto-lhes a apresentação de impugnação no

prazo de 10 (dez) dias.

 

 Considerando o Laudo Médico elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação com especialista em Otorrinolaringologia, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, determino a realização de perícia no dia 14/08/2014, às 17h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Élcio Roldan Hirai, em seu consultório à Rua Borges Lagoa, 1065 - Conj. 26 - Vila Clementino

- São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes.

 

0001564-16.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128505 - FRANCISCO

AGUIAR TRIGUEIRO (SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 07/07/2014: concedo o prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para cumprimento

ao determinado.

Intimem-se.

 

0001518-90.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129242 - MARIA

LAURA RODRIGUES FREITAS (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 10 dias.

 No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 Intimem-se.

 

0013040-85.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128256 - NEUZA

PEREIRA DA SILVA (SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Considerando o parecer da contadoria anexado em 17/07/2014, converto o julgamento em diligência e concedo a

parte autora o prazo de 30 (dez) dias para juntar aos autos, cópia integral e legível do processo administrativo,

bem como os carnês de recolhimentos, sob pena de extinção do processo.

Int.

 

0042147-77.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301122957 - LOTHAR

FUNK (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, apresentar cópia integral e legível do processo administrativo

NB 42/161.091.260-5, contendo inclusive a contagem de tempo elaborada pelo INSS, bem como todos os

documentos utilizados para instruí-lo.

Decorrido o prazo, sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção.

Inclua-se o feito em pauta de julgamento apenas para organização dos trabalhos do juízo, sendo dispensado o

comparecimento das partes.

Intimem-se.

 

0036455-63.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128895 - FRANCISCO

ALVES DA SILVA (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Designo perícias médicas:

 - Dia 06/08/2014, às13h00min, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. Mauro Mengar, na Sede deste Juizado,

na Av. Paulista, 1345, São Paulo, SP;

 - Dia 14/08/2014, às 18h00min, aos cuidados do perito em otorrinolaringologia, Dr. Elcio Rodan Hirai, na Rua

Borges Lagoa,1065 - conj.26 - Vila Clementino - São Paulo, SP

 A parte autora deverá comparecer às perícias portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

 Intimem-se as partes.

 

0016104-69.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128477 - JACONIAS

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intime-se o perito Dr. José Henrique Valejo e Prado a cumprir, no prazo de 05 (cinco) dias, o determinado em

Despacho de 10/07/2014.

 Cumpra-se.

 

0050883-21.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128615 - MARIA JOSE

DA SILVA (SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Da análise dos autos, verifico que a parte autora não deu cumprimento integral ao determinado no despacho de

15/05/2013, parte final, não anexando aos autos a cópia do documento pessoal do Sr. José Clementino da Silva,

razão pela qual concedo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para a providência solicitada, sob pena de preclusão da

prova.

Inclua-se a Sra. Fabiana da Silva nos autos, na qualidade de curadora definitiva da autora.

 

0253568-95.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128901 - ISAAC

CHAMIS (SP077143 - NELIA MARGARIDA MICHIELIN FASANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema.
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Malvina Chamis formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado,

que não foram percebidos por ele em vida.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Malvina Chamis, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº.

147.498.368.50, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0039180-25.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129230 - SHIRLEY

MARINHO PEREIRA (SP204410 - CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a divergência de grafia do nome da advogada constate da inicial e da procuração, concedo o prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a patrona subscritora do feito

regularize seu nome na procuração e na inicial.

 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, adite a inicial para fazer constar o número de benefício (NB) objeto da lide,

a data de início (DIB) e ou a data de entrada do requerimento administrativo (DER).

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

Intime-se.

 

0025058-41.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128698 - ANISIO

TEODORO DE MORAIS (SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES

KAMOGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a curadora representou a parte autora em todos os atos deste processo e considerando tratar-se

de verba de caráter alimentício, defiro o pedido da curadora e determino que seja oficiado à CEF para que libere o

montante depositado em favor do beneficiário deste processo, à sua curadora TEREZINHA LIMA DE MORAES,

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 37633822830, que ficará responsável, sob as penas da lei, pela

destinação destes valores em benefício do curatelado.

Cumpra-se.

 

0041956-95.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128897 - CARLOS

ANTENOR ZACARIAS (SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

 

Junte cópia legível e não rasurada de comprovante de residência, em nome próprio, emitido em até 180 (cento e

oitenta) dias antes da propositura da ação.

 

Se o mesmo estiver em nome do cônjuge, apresente certidão de casamento atualizada, uma vez que apresentou

comprovante de endereço em nome do cônjuge, sendo necessário que o documento apresentado esteja atualizado

ou em sua substituição, apresente declaração datada, com firma reconhecida ou acompanhada do RG do
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declarante (pessoa indicada no comprovante de endereço), justificando a residência da parte autora no imóvel.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0029018-73.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128621 - JOSE

ANTONIO DA SILVA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 02/04/2014:mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos.

Cumpra-se conforme determinado.

Intimem-se.

 

0093475-56.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301124252 - MARIA ROSA

GARCIA CARVALHO (SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP163736 - LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA LIMA, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de depósito complementar (anexo em

20/3/2014) em favor da parte autora, referente sentença condenatória.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se.

 

0019736-06.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128896 - ALAIDES DE

SOUZA SILVA (SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 08/08/2014, às 11h40min, na especialidade de Psiquiatria, aos

cuidados da perita Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º

Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0054293-53.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127215 - EDNA

CRISTINA DE JESUS (SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sanar as irregularidades acima

apontadas, e apresentar, sob pena de preclusão de provas, declaração da empresa, em papel timbrado, qualificando

quem assina os formulários como representante da empresa, comprovando documentalmente, para fins de

averbação dos tempos especiais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do
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feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0016769-85.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128617 - PEDRO

BENVINDO SERAFIM (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017635-93.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128628 - JOSE

EUFRASIO DA SILVA FILHO (SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039107-53.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128890 - ISAIAS

ADEMIR MANOEL (SP257908 - JOELMA PERESQUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016682-32.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128607 - ROSA MARIA

PELIZARI DA CONCEICAO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002555-89.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128500 - ANTONIO

CARLOS ANDRADE (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016679-77.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128537 - LAERTE

AGRIPINO DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035315-91.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129018 - ANTONIA DE

MARIA AQUINO CHAVES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020492-15.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128063 - IDEVAL

ALVES DE OLIVEIRA (SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041664-13.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128892 - MARIA DAS

GRACAS FERREIRA DE LIMA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020176-02.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128782 - TAIS ROSA

FIUZA (SP255424 - GISELA DOS SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020660-17.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128781 - JOSE CARLOS

SILVA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0062147-98.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128208 - MARIA DOS

ANJOS DOS SANTOS (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando-se que na data do requerimento administrativo a parte autora ainda possuía vínculo com a empresa

"Vidraria Anchieta Ltda" e que a data de emissão do PPP é 21.01.2013, faculto à parte autora a apresentação, no

prazo de 30 (trinta) dias, de PPP emitido na data ou após o requerimento administrativo do benefício.

Reagende-se o feito em pauta extra apenas para organização dos trabalhos deste Juízo, estando as partes

dispensadas de comparecimento à audiência.

Int.

 

0043222-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128694 - VITORIO

MONTEIRO (SP302230A - STEFANO BIER GIORDANO, SP302230 - STEFANO BIER GIORDANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Petição anexa em 9/5/2014: Tendo em vista que o nome do advogado Stefano Bier Giordano (OAB/SP 302.230-

A) já está inserido no cadastro informatizado deste processo, dê-se ciência ao referido profissional acerca do

determinado no despacho anterior, para cumprimento no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se.

 

0056029-09.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128508 - CLEIDE

BOSCO (SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho proferido

em 20/02/2014.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0038214-62.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127696 - JOAO

FERREIRA BRANDAO FILHO (SP315078 - MARCUS VINICIUS APARECIDO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0017488-67.2014.4.03.6301), a qual tramitou perante a 2ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 Intimem-se.

 

0078087-16.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127793 - JORGE

KAKIUTI (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista que os cálculos apresentados pela parte não estão atualizados, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial para que proceda à devida atualização em consonância com o julgado.

Após, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado para

informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual. 

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus): 

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

(...) 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

(...)” 

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido

pagos pelo constituinte, no todo ou em parte. 

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e

por duas testemunhas. 

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para: 

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas

testemunhas, as quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos

números de RG e CPF; e 
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b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou

parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente

(de no máximo 90 dias), com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este

Juizado Especial Federal para prestar declaração a ser reduzida a termo. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho. 

Intime-se. 

 

0047655-38.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128818 - ELISETE DOS

SANTOS SOUZA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0035833-52.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128826 - QUINTINA

DINIZ DE FIGUEIREDO DOMINGUEZ (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0031652-37.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128856 - LIRA BATISTA

DA SILVA (SP250050 - JOSÉ NILTON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese a indicação do perito Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro em seu laudo de 19/07/2014, intime-se a

parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem sua incapacidade

pretérita na especialidade Psiquiatria, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de

preclusão da prova.

 Após, voltem conclusos.

 Intimem-se.

 

0029149-77.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129186 - MATILDES DE

SOUZA MARQUES (SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 20 dias para a parte autora apresentar a cópia integral da CPTS e guias de recolhimento ao

RGPS.

Int.

 

0012245-45.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128446 - JOSE LUIZ DE

ARAUJO (SP312084 - SHIRLEY APARECIDA TUDDA FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para que providencie a alteração do assunto para Benefício

Assistencial ao Deficiente.

 Após a correção, cite-se novamente o réu. 

Designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 13/08/2014, às 17h30min, aos cuidados do

perito médico, Dr. Élcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 23/08/2014, às 10h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Adriana de lourdes Szmyhiel Ferreira, a ser realizada na residência da parte

autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0005551-60.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128429 - SERGIO

NEVES DACCA (SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.
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Trata-se de ação que SERGIO NEVES DACCA ajuizou em face do INSS.

Alega que, em sede do processo administrativo autuado sob o NB 165.035.239-2, o INSS não reconheceu a

natureza especial do período de 01/11/1987 a 05/09/2013, laborado na profissão de frentista de postos de

combustíveis.

Entende dispor de documentação comprovatória da atividade reconhecidamente insalubre, para fins de concessão

de aposentadoria especial.

Com a inicial, junta documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação. Preliminarmente, alega haver sido suplantado o limite de alçada do

Juizado Especial Federal. Requer o reconhecimento de prescrição e da decadência, no caso. No mérito, impugna a

pretensão do autor, tecendo considerações sobre a impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial

laborado antes do advento da Lei 6.887/80 e o não-preenchimento dos requisitos para o reconhecimento da

atividade especial. Por fim, requer sejam julgados improcedentes todos os pedidos constantes na exordial.

De acordo com o parecer da contadoria judicial, a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas ultrapassa 60

salários mínimos na data do ajuizamento da ação.

DECIDO.

Diante dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, dando conta de que o limite de alçada deste JEF foi

suplantado, intime-se a parte autora para que se manifeste, em 10 (dez) dias, sobre a renúncia (ou não) do valor

excedente.

Em caso de renúncia, devolvam-se à contadoria para a elaboração dos cálculos com a mesma. Ressalto que o

silêncio importará na negativa de renúncia ao valor excedente.

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam

nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0036452-11.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128849 - HERNANE DE

SOUZA LIMA (SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o laudo pericial reporta ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil, suspendo o

processo por 90 (noventa) dias, a fim de que o advogado da parte autora promova a regularização do pólo ativo,

nos termos dos arts. 8º e art. 13, ambos do Código de Processo Civil, combinados com o art. 110 da Lei n.º

8.213/91, promovendo o ingresso, nos autos, do representante legal (cônjuge, pai, mãe ou curador nomeado em

ação de interdição).

Intimem-se as partes.

Intime-se, ainda, o Ministério Público Federal, nos termos do art. 82, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

0301256-19.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128988 - JOANA

SOLIDADE CARVALHO (SP179335 - ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA) X LEANDRO

SAMPAIO DOS SANTOS TERESINHA SAMPAIO DOS SANTOS (SP166194 - ALEXANDRE AMARAL

ROBLES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Em análise a petição apresentada pela parte autora em 29/05/2014 (D JOANA PREVIDêNCIA 29-05.PDF),

promova a secretaria a atualização do endereço do corréu Leandro Sampaio dos Santos.

Cumpra-se.

 

0062712-62.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128709 - JOAO

ROBERTO ASTORINO (SP222922 - LILIAN ZANETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”
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O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos

pelo constituinte, no todo ou em parte.

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por

duas testemunhas.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para:

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas, as

quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos números de RG e CPF; e

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o

pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias),

com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para

prestar declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho.

Intime-se.

 

0036307-52.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128998 - HELOISA

ALVES DE ARAUJO (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas, a seguir, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito:

 Adite a inicial incluindo no polo ativo da ação os filhos menores do de cujus, representados por sua genitora,

juntando as respectivas procurações ad judicia. 

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0001236-86.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128494 - RICARDO

ARDISSON (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Larissa Oliva, que indicou a necessidade de a

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 19/08/2014, às 11h00min, aos cuidados do perito em

psiquiatria, Dr. Jaime Degenszajn, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, São Paulo, SP:

 A parte autora fica ciente que deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com

fotografia (RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos na especialidade

psiquiatria que possam comprovar a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0042594-65.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128660 - EDGAR

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a documentação anexada pela parte autora em 24/06//2014, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial para elaboração de parecer.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0046183-31.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128491 - NESTOR

MARTINS JUNIOR (SP270695 - ANA PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044326-47.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128497 - MAGALI DOS

SANTOS (SP266832 - ROSELI PEREIRA CANTARELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043784-29.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128649 - ELIO DONATO

DA SILVA (SP103188 - DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043181-53.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129100 - JOSE CARLOS

DE BRITO (SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044412-18.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128496 - GILBERTO

FELIX DA SILVA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045395-17.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129099 - MARIA

APARECIDA CARDOSO LOPES (SP179270 - AFONSO CELSO DE OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045629-96.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128493 -

CRISDERLAINE MENDES LOPES DA SILVA (SP329377 - MAURICIO DOS SANTOS BRENNO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045596-09.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128495 - LILIAN

CRISTIANE DE GOIS (SP173118 - DANIEL IRANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045604-83.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128648 - GERALDO

ALVES (SP222666 - TATIANA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044121-18.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128250 - LEONICE DO

CARMO SALANDIM (MG140752 - LAURA DE ALMEIDA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044697-11.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128249 - GERALDO

JOSE DE MELO (SP292328 - ROGER SANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045650-72.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129098 - WALTER DE

SOUZA SANTOS (SP303172 - ELISABETH PARANHOS ROSSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045645-50.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128492 - FIRMINA

ALVES DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044237-24.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128498 - ROBERTO

DA SILVA (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0023641-19.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128447 - GRACIA

PISTORI DELLA BARBA (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 21/07/2014. A participação do assistente técnico fica condicionada à apresentação, até a data

da perícia, de cópia de sua identidade profissional, com inscrição regular e ativa no Conselho Regional de

Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, nos termos da Portaria nº.95/2009-JEF/SP, publicada no D.E.J da
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3ª Região, de 28/08/2009.

 Intimem-se.

 

0064788-59.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128928 - GUIOMAR DA

SILVA FEITOSA (SP276246 - SIRLEIDES SATIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com vistas a readequar a pauta de instrução e julgamento antecipo audiência de instrução e julgamento para

05/11/2014, às 14 horas.

Intimem-se as partes.

 

0005001-65.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129109 - DARCY

SANTOS DE JESUS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a solução da controvérsia não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento das

partes à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada, mantendo-se a data em pauta somente para

controle dos trabalhos deste Juizado Especial Federal, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem

pertinentes ao julgamento da lide.

Int.

 

0023252-68.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301125772 - JOSE AMARO

DA SILVA (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Regularize a parte autora a representação processual, no prazo de 10 dias.

 2. Dê-se vista ao M.P.F..

 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial; 

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0044330-84.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128373 - RITA

AQUINO DE SA DUARTE (SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043760-98.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128342 - EDI

SAMARIA PELLEGRINO NUNES (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010835-70.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128350 - ITAMARINO

NOVAES LEITE (SP130629 - RENATO RAMIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044583-72.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128296 - JOSE CARLOS

FERREIRA (SP293671 - MARCOS ALTIVO MARREIROS MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043187-60.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128420 - ALFREDO

LUIZ BONINI (SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044471-06.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128368 - MARIA DE

FATIMA DE ALMEIDA SOUZA (SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042860-18.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128389 - ELAINE

APARECIDA DE OLIVEIRA CASTILHO (SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044642-60.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128293 - FABIO

ROGERIO POLASTRINI DOS SANTOS (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 -

ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044293-57.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128377 - GEANE MARIA

ALBUQUERQUE CARDOSO (SP053920 - LAERCIO TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044470-21.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128369 - MARTA LIMA

SILVERIO (SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044523-02.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128300 - SOLANGE DE

OLIVEIRA (SP293671 - MARCOS ALTIVO MARREIROS MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043955-83.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128405 - ROSELI

PEREIRA DE MACEDO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045351-95.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128288 - NELSON LUIZ

DA SILVA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044198-27.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128327 - NUNES

COMéRCIO DE MáQUINAS LTDA (SP293619 - RAFAEL PEREIRA CHIARABA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044054-53.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128396 - JOSE LUIZ

DOS SANTOS (SP336360 - RAUL DE ARAUJO SCHINAGL OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044491-94.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128303 - GILDA DOS

ANJOS PIRES (SP332394 - PATRICIA DA COSTA ROCHA) GILDEVAN BATISTA PIRES (SP332394 -

PATRICIA DA COSTA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041118-55.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129089 - JAIME LUIZ

CIOCCHI (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0043601-58.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128413 - ANTONIO

CARMO DA SILVA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044020-78.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128381 - BERNADETE

DA SILVA (SP282385 - RENAN SANTOS PEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003440-27.2014.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128359 - JOSE NUNES

PEREIRA (SP339006 - ANTONIO WILTON BATISTA VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044371-51.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128361 - EDUARDO

RODRIGUES TAVARES (SP246212 - PAULO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043745-32.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128345 - SERGIO

PAULO TABORDA (SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044508-33.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128302 - LUCIANA DE

ALMEIDA GARCIA (SP275461 - FABIANA DE ALMEIDA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0043202-29.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128417 - JORGE LUIZ

VALENTIM VELOSO (SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004316-24.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128358 - PAULO

ONOFRE FILHO (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043766-08.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128341 - CARLA

ZANELA FACHINI (SP172402 - CATIA ZILLO MARTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044402-71.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128305 - MARIA

CINOLIA DE ALMEIDA JAGOSICH (SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043931-55.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128407 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044332-54.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128393 - JOSE JACI DE

SOUZA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044173-14.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128330 - MARIA

MAURA DE SOUZA SOUTO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044355-97.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128312 - GISELIA

MOREIRA FERREIRA (SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044233-84.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128323 - WILSON DE

SOUZA BATISTA (SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043994-80.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128400 - PEDRO

AUGUSTO (SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044014-71.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128337 - SIMONE DA

SILVA (SP291953 - DANIEL DE PAULA DAROQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004465-20.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128355 - WAGNER

BRUNO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044254-60.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128320 - RENATA

ELIZA DOS SANTOS IMPERIO (SP157257 - ZAIRA PAULA MURADI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044300-49.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128317 - JOAQUIM

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0043732-33.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128347 - JAYME

PINHEIRO DA SILVA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043737-55.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128384 - LOURDES

CRISTINA DO NASCIMENTO LIMA (SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044289-20.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128319 - SERGIO

ZOCCHIO (SP202365 - PATRICIA FERNANDA DO NASCIMENTO BATATA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044236-39.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128321 - MAURICIO

PIAUI (SP334707 - SALVADOR CORREIA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043767-90.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128340 - HENRIQUE

SIMPLICIO (SP336685 - RITA TATIANA ROSA RODRIGUES RAMOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044571-58.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128298 - JOAQUIM

ANTONIO FILHO (SP235608 - MARIANA ANSELMO COSMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043967-97.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128383 - ORLANDO

ALVES BIZERRA DE ANDRADE JUNIOR (SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0044579-35.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128297 - ALEXANDRE

TADEU DA SILVA (SP234186 - ANTONIO GAVA JUNIOR, SP247791 - MARIA LUIZA QUERINO

NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044144-61.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128367 - DAMIAO

CLAUDIO DE ARANTES (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043615-42.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128386 - EDERSON

MARINHO DUARTE (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044497-04.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128391 -

TEMISTOCLES ANACLETO DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044349-90.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128314 - SIDNEI PEDRO

DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043776-52.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128409 - TATIANA

MARISA DA SILVA SANTOS (SP202372 - ROBERTO LEITE DE PAULA E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043268-09.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128415 - RODRIGO

LEMOS DO NASCIMENTO (SP275586 - YOUSRA AMAD CHARRUF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044296-12.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128318 - FRANCISCO

LOPES DE LIMA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044509-18.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128301 - JOAO

BENVINDO DOS REIS (SP292600 - GIOVANI MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003439-42.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128360 - VALTO

FELIX FRANCA (SP339006 - ANTONIO WILTON BATISTA VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044281-43.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128379 - DEISE

SUZERLI DE OLIVEIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044398-34.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128306 - ADAILDE DA

COSTA MACEDO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044212-11.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128325 - MARCIA

CORREIA SILVA (SP295758 - VERONICA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034639-46.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128755 - FRANCISCO

EDSON MACHADO (SP132539 - MARIA ELIZABETH FRANCISCA DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043594-66.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128388 - ARIOVALDO

ROBLES MOREIRA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004498-10.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128354 - NELSON

FRAGNAN (SP324807 - RICARDO PALHARES GUIRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044151-53.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128331 - MARCIA

PASQUINI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044459-89.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128371 - ANTONIO

LEANDRO DE SOUSA (SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045312-98.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128289 - RENATA
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CAROLINA ABIBE SARAGIOTTO (SP161402 - ANDRÉA ALVARES MACRI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031675-80.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128711 - ASTERIO

BARAUNA DE AZEVEDO (SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044358-52.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128311 - JOAO ALVES

DA SILVA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044390-57.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128307 - LUIZ

CARLOS DE CARVALHO (SP184558 - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044026-85.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128333 - EDNA

APARECIDA CAMPOS BRAGA (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044645-15.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128292 - ANTONIO

FRACIC BRAVA NETO (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044682-42.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128290 - NILDA

FATIMA DOS SANTOS OKADA (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043747-02.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128412 - AIDE MARIA

DE JESUS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA

VALENTE, SP139472 - JOSE CRETELLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044324-77.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128394 - GERACI

FELIPE DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044610-55.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128295 - REGINALDO

OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA (SP293671 - MARCOS ALTIVO MARREIROS MARINHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044189-65.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128328 - IARA

CONCEICAO OLIVEIRA DE JESUS (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043603-28.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129096 - GILBERTO

JARBAS GARCIA (SP279718 - ALLAN BATISTA, SP279738 - FATIMA MONFREDINI LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044145-46.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128366 - SERGIO DE

SOUZA SANTOS (SP287823 - CLAYTON WALDEMAR SALOMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043962-75.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128403 - JOSE

ANTONIO PASSIELLO (SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044028-55.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128332 - JOAO SOARES

DO NASCIMENTO (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009112-16.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128351 - JOAO

BATISTA OLIVEIRA DA SILVA (SP264580 - NATALIA ROCHA NUNES DE SOUSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043123-50.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129095 - FRANCISCO

NILSON DA SILVA (SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043596-36.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128387 - MARIA

GERALDA MONTEIRO (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044401-86.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128372 - FRANCISCO

RUFINO GOMES (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA, SP288217 - ERIKA FERNANDES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0037495-80.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128426 - SAMIRA

DEGANI (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044226-92.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128362 - ISABEL DE

FATIMA SANTANA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044386-20.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128308 - GILDA

MARIA MARTINS RODRIGUES (SP106574 - GRAZIELA FRANCO DO AMARAL C CARDOSO, SP131861

- JOSE VILAS BOAS CARDOSO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044050-16.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128397 - MAYTE

SHIMABUKURO PEDROSO (SP141038 - ROSIMEIRE DIAS DOS REIS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0044291-87.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128378 - OLGA

NONATO SILVA (SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044461-59.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128392 - ANA LUCIA

DOS SANTOS TORRES KOSAKA (SP292837 - PATRICIA DOS SANTOS BARBOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044467-66.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128370 - JOSEFA

ALBERTINA DE MELO (SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044186-13.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128329 - JOSE MARIA

SOARES PAIVA (SP082344 - MARIA INES BIELLA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043759-16.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128343 - IZABEL

APARECIDA ALAGUERA (SP106574 - GRAZIELA FRANCO DO AMARAL C CARDOSO, SP131861 -

JOSE VILAS BOAS CARDOSO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044569-88.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128299 - MARCELO

STRAVINO NOGUEIRA (SP293671 - MARCOS ALTIVO MARREIROS MARINHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044383-65.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128309 - JOSE

APARECIDO PACHECO (SP261170 - RONALDO JOSE FERNANDES THOMAZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044203-49.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128363 - DAVILSON

DAVID HUNGARO (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044407-93.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128304 - MONIQUE DE

SOUZA SANTOS (SP320468 - REINALDO APARECIDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043207-51.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128416 - PAULO LUIZ

ALVES DA SILVA (SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007803-57.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128353 - CAMILA

FRANCA DE SOUZA (SP138689 - MARCIO RECCO, SP139304 - PATRICIA POZZI RUIZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040648-24.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128349 - VERA LUCIA

DO NASCIMENTO (SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043743-62.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128346 - ALZIRA

SIQUEIRA DE SOUSA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044286-65.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128395 - JUNIOR DE

JESUS COSTA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044353-30.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128313 - LUIZ DUARTE

DOS SANTOS (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043750-54.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128344 - LAERTE

DEZERTO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0044047-61.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128398 - JOAO JOSE DE

SANTANA (SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043909-94.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128408 - ANA MARIA

NEVES DOS SANTOS (SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044656-44.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128291 - LUIZ

FERNANDO MENDES (SP222009 - LEANDRO RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044630-46.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128294 - NIVALDO

PEREIRA DE BRITO (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044024-18.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128334 - ANTONIO

SANTOS COSTA (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044341-16.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128315 - IARA

RABELLO DE PINHO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044021-63.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128380 - NATALICIA

LIVINA DE MAGALHAES (SP282385 - RENAN SANTOS PEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044319-55.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128375 - FRANCISCO

MARQUES FILHO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044234-69.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128322 - FATIMA SATIE

SAITO (SP266832 - ROSELI PEREIRA CANTARELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043960-08.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128404 - JOSIAS

MARTINEZ URBANEJA (SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044156-75.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128365 - LILIAN

MIGUEL DOS ANJOS (SP272475 - NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044378-43.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128310 - IZAIAS SILVA

(SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044208-71.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128326 - ELIANE DA

CONCEICAO SIMOES DILINSKI (SP211530 - PATRICIA DELFINA PENNA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044334-24.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128316 - FRANCISCA

LENA RAIMUNDA DA SILVA (SP144823 - JULIUS CESAR DE SHCAIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031082-51.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128658 - CILENE

QUITERIA DA SILVA (SP299467 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) FRANCISCO NOGUEIRA CAMPOS

(SP299467 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043989-58.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128401 - JOANA

JULIA DOS SANTOS (SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044190-50.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128364 - LEVI BISPO

DA CUNHA (SP302919 - MEIRE DE OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044329-02.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128374 - GUSTAVO

DOS SANTOS MARTINS (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044009-49.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128382 - SUSANA DEL

CASTILHO GOLA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044045-91.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128399 - SIMONE

RODRIGUES BONFIM DE SANTANA (SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004431-45.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128357 - CARLOS

ALBERTO REBELO (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043771-30.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128339 - VERA LUCIA

PLACONA DE MATOS (SP315308 - IRENE BUENO RAMIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044317-85.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128376 - SUELLEN

BEZERRA MOTA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041731-75.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129092 - HELENA DO

PATROCINIO LIBANO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008682-64.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128352 - ROSYMAURA

BAENA MORENO (SP157730 - WALTER CALZA NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0046553-10.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128287 - SIRLENE

PEREIRA DA SILVA (SP264580 - NATALIA ROCHA NUNES DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044010-34.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128338 - CLAUDIO

MEDEIROS PIRES (SP303172 - ELISABETH PARANHOS ROSSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0054561-10.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128485 - WALTER

LUIZ DE MELO (SP298160 - MILENE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS, SP336088 - JAMILE

NAGIB PAIVA BARAKAT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se a intimação ao perito judicial em Clínica Geral, Dr. José Otávio de Felice Júnior, para o cumprimento

do despacho de 05/06/2014, no prazo suplementar de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena das medidas legais

cabíveis.

 Cumpra-se.

 

0012101-71.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128137 - JOSE AILTON

RODRIGUES (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a remessa dos autos ao perito judicial para maiores esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze) dias,

acerca da resposta ao quesito 10 do Juízo, informando se a incapacidade do autor demanda, necessariamente, a sua

representação por curador provisório, face à incapacidade para os atos da vida civil, prestando outrossim,

esclarecimentos complementares acerca da incapacidade do autor, vez que, não obstante, indica incapacidade

temporária, que não se coaduna com a resposta aos quesitos 05 e 06.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015706-98.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127693 - JOSE DE

SANTANA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 02/04/2014: tendo em vista o pedido de desistência da parte autora, deverá o INSS abster-se

de cumprir os termos do julgado.

Declaro extinta a execução.

Intimem-se.

 

0077013-24.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129197 - ADEMIR

BATISTA TAVARES (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;
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b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0006395-10.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129193 - DELAIDE

BARRETO DA SILVA (SP290941 - REINALDO GOMES CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a solução da controvérsia não exige a produção de prova oral, dispenso o comparecimento das

partes à audiência de conciliação, instrução e julgamento designada, mantendo-se a data em pauta somente para

controle dos trabalhos deste Juizado Especial Federal, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem

pertinentes ao julgamento da lide.

Int.

 

0001548-62.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128482 - RENATA

PIRES REIS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X GUILHERME PIRES

DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastro do NB, indicado na inicial, e, em havendo

necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum outro dado do cadastro da parte;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0045349-62.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128529 - JANILTON DA

SILVA SANTOS (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se quiserem, sobre o relatório de esclarecimentos acostados

autos autos.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0032714-15.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301124835 - JOSE ALVES

DE OLIVEIRA (SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 30 (trinta) dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0029191-63.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128479 - JOVITA DE

OLIVEIRA COSTA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se a intimação ao perito judicial em Clínica Geral, Dr. José Otávio de Felice Júnior, para o cumprimento

do despacho de 25/04/2014, no prazo suplementar de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena das medidas legais

cabíveis.

 Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos refere-se a benefício

distinto deste, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa
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julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito, expedindo-se o quanto necessário para pagamento dos

valores da condenação. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0216837-03.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129017 - LUCIANO

LEONARDO LOPES (SP085511 - EDUARDO SILVERIO) ABEL DO ESPIRITO SANTO LOPES LUIZ

LAERCIO LOPES (SP085511 - EDUARDO SILVERIO) ILIDIO AUGUSTO LOPES (SP085511 - EDUARDO

SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0055846-14.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129167 - ROMUALDA

VIEIRA VASCONCELOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES)

LUIS CARLOS VASCONCELOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) ROMUALDA VIEIRA VASCONCELOS (SP246814 - RODRIGO SANTOS DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0015634-09.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128852 - JOSE

ROBERTO DA COSTA ALMEIDA (SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032733-21.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128912 - IOLANDA

CORREIA DE ARAUJO ALBUQUERQUE (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Petição anexada em 14/07/2014: Aguarde-se oportuno julgamento conforme pauta de controle interno.

Intimem-se.

 

0003962-33.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128450 - LUIZ

ARMANDO CHAMBRONE (SP035805 - CARMEN VISTOCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito.

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência atual.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

Em igual prazo e sob a mesma penalidade, deverá, ainda:

Considerando que o número do benefício previdenciário (NB) informado pela parte autora como objeto da lide

não corresponde àquele que consta dos documentos que instruem a inicial, regularize a inicial, aditando-a para

fazer constar o NB correto ou apresentando documentos que correspondam ao NB já citado.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0011895-57.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301123449 - SERGIO

HORNHARDT (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para regularização da

representação processual, devendo ser juntada aos autos procuração outorgada e assinada pela parte autora.

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os
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autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Intime-se a parte autora.  

 

0041563-73.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129144 - JOSE

BENEDITO DE OLIVEIRA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044639-08.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129115 - HELIO

CARNEIRO (SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040813-71.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129153 - ENOI MIRIAN

RIBEIRO ANASTACIO (SP336205 - ANA PAULA DORTH AMADIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040414-42.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129156 - NELITO

DOMINGUES (SP254393 - REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040708-94.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129154 - ANDREA

FERREIRA BORGES (SP316297 - RODOLFO MELLO RIBEIRO LUZ, SP254764 - FRANCISCO SILVEIRA

DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0037234-18.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129057 - JOSEFA

FERREIRA DO NASCIMENTO (SP225546 - VERA MARIA GOMES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040120-87.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129158 - ELIANA

SIMAO SOARES (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037311-27.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129056 - INGA DE

ANGELO TEIXEIRA (SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO, SP243678 - VANESSA GOMES DO

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036300-60.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129064 - VERA

CARDOTI (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040852-68.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129152 - JOSIAS DE

SOUZA (SP065460 - MARLENE RICCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038201-63.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129049 - ODON DE

SOUZA PINHEIRO (SP275739 - MARCO ANTÔNIO QUIRINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038241-45.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129161 - EDMUNDO

APARECIDO DE SOUZA (SP290462 - FABIO FERRAZ SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041652-96.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129143 - MARIA
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CECILIA BENTO (SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041747-29.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129140 - MIRIAN

FAGUNDES ROMERO DA SILVA (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041370-58.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129147 - ROSELI DA

PENHA GOMES (SP288936 - CHARLES SANDRO ANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040465-53.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129155 - CRISTINA

APARECIDA RIBEIRO MUNIZ (SP330714 - FABIO DE SOUZA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041058-82.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129149 - ALEXANDRE

DE LUCA BERGAMINI (SP325281 - LETICIA MARTINS MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042460-04.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129133 - MARISE

GUIMARAES SOARES (SP344943 - DANIELLE GUSMÃO SADECK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039996-07.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129038 - ALEXANDRE

DE PAIVA (SP182691 - TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036037-28.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129068 - MARIA

ISAURA DOS SANTOS (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039465-18.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129159 - MARIA DE

SOUZA GOMES (SP211745 - CRISTINA APARECIDA PICONI, SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA

JUNIOR, SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039569-10.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129041 - DENISE LOPES

DE SOUZA (SP053019 - HELIO HENRIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042988-38.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129130 - DONATO

FAVERO DA SILVA (SP330868 - STEPHANIE MARTINS CHIMATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043471-68.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129126 - ELAINE

APARECIDA LOSANO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041319-47.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129148 - DAMIAO

BATISTA DA SILVA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042227-07.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129138 - ROSANGELA

GOMES DA SILVA (SP187766 - FLÁVIO PERANEZZA QUINTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008575-20.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129164 - CARLOS

EDUARDO DA SILVA SANTOS (SP273737 - VIVIANE TEIXEIRA BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036167-18.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129065 - CELIA LEME

DE MORAES (SP100843 - ROSALINA FATIMA GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036512-81.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129062 - JOSE

ADALBERTO DE DEUS (SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009223-97.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129163 - ERIKO

MATSUI YAMAMOTO (SP130590 - LILIANA BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037168-38.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129058 - EDINALDO

ALVES DOS SANTOS (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041460-66.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129146 - MIRTES

ANTONIO (SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES, SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS

CAPUCHO GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO
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NAKAMOTO)

0036046-87.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129067 - MARIA DE

FATIMA ALVES DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045498-24.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129113 - JOSEFINA

RIBEIRO CLEMENTE (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039027-89.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129043 - ANTONIO

SOARES DE ALMEIDA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044406-11.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129118 - CRISTIANE

FRANCESCONI NAZARIAN (SP202365 - PATRICIA FERNANDA DO NASCIMENTO BATATA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037463-75.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129055 - LUIS

OLIVEIRA DE SOUSA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039245-20.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129160 - RONEY

MOTTA DE OLIVEIRA (SP234211 - CARLA MARIA LEMBO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040918-48.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129151 - SOLANGE

RESCHILIANI TIBERIO (SP227416 - VANDERLAENE DOMINGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037731-32.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129054 - EUCLYDES

MASSON (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037956-52.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129051 - MARIA GENY

BARRETO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043467-31.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129127 - DELY

FERREIRA DE ARAUJO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044310-93.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129119 - FELICIANO

BENEDITO APARECIDO ADOLPHO (SP266832 - ROSELI PEREIRA CANTARELI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038075-13.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129050 - MARCIO KIYEI

AKAMINE (SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039799-52.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129040 - MANOEL

ARCEBILO DA PAIXAO (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043669-08.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129124 - ANA

CRISTINA MUSCAS CALDEIRA (SP262747 - RICARDO PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037795-42.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129052 - CARLOS

ROBERTO DE LIMA (SP262747 - RICARDO PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043355-62.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129128 - JOSUE TANK

(SP292328 - ROGER SANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036742-26.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129060 - TERESA

ARANHA (SP090312 - ISABEL LEAL DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041695-33.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129142 - REGINALDO

DE OLIVEIRA SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040939-24.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129150 - NORIVAL DOS

PASSOS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042235-81.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129137 - FRANCISCO

XAVIER FERNANDES DO NASCIMENTO (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     267/1123



ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036418-36.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129063 - ALUIZIO

BELARMINO DOS SANTOS (SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043946-24.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129121 - ABILIO

FONSECA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044077-96.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129120 - ELZA MARIA

GOUVEIA COELHO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040292-29.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129157 - GERSULINO

CARDOSO DA SILVA (SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038755-95.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129047 - ULISSES

MARTINS FREIRE (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042384-77.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129135 - JOSE

DONIZETTI DE LIMA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008477-35.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129165 - ADILSON

JESUS ALMEIDA (SP321406 - EMIKO ENDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036907-73.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129059 - JOAO CARLOS

UCCELLA (SP336442 - EDMAR GOMES CHAVES, SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI,

SP304914 - LEANDRO BARBOZA BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039115-30.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129042 - VANDERLEI

TAVARES DE SOUSA (SP320653 - DIEGO PERINELLI MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042418-52.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129134 - ANEDINA

SOARES SANDER (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021032-63.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129162 - EDSON

GONCALVES DA COVA (SP316224 - LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042714-74.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129132 - RUBENS

FERMINO DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045505-16.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129112 - NATALINA

PERUZZO (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039858-40.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129039 - NIVALDO

BARBONE (SP282454 - MARIA MARCIA DE ARAUJO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042013-16.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129139 - EDUARDO

GONCALVES GASPAR (SP053019 - HELIO HENRIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043503-73.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129125 - JUAREZ DE

SOUZA CORREIA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041482-27.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129145 - JOSE

GENIVALDO FERREIRA VENANCIO (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037761-67.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129053 - PAULO

ROGERIO OLIVEIRA LEAL DE SOUZA (SP317422 - BRUNA MURIEL ALVES BAPTISTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038791-40.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129045 - DORCAS DE

LOURDES FAUSTINO LUCIANO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042258-27.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129136 - MARIA
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APARECIDA ARAUJO (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046103-67.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129111 - MANOEL

PAIXAO DA SILVA (SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045436-81.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129114 - JOSE ALVES

CONFESSOR (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038222-39.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129048 - MARIA

ANGELICA TOZARINI (SP260392 - JORGE LUIZ ASSAD DE MELLO, SP337952 - OSMAR JOSE

GEBAUER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044464-14.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129117 - CARLOS

ALBERTO PEREIRA LUSTOSA (SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042929-50.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129131 - RICARDO DE

ALMEIDA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036080-62.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129066 - OSVALDO

FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044597-56.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129116 - RAIMUNDO

LUCAS (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0030135-31.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128111 - FERNANDO

CESAR FRASSI (SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Trata-se de ação que FERNANDO CESAR FRASSI ajuizou em face da União Federal.

Afirma se tratar de pessoa portadora da doença “cegueira”.

Requer a aplicação da isenção concedida pelo art. 6º, inc. XVI, da lei n. 7713/88 e restituição de Imposto de

Renda retido sobre rendimento de aposentadoria.

Citada, a União apresentou contestação.

Houve realização de perícia judicial em oftalmologia, com juntada de laudo.

Os autos vieram conclusos para prolação de sentença, após a elaboração de parecer contábil.

DECIDO.

De fato, o feito não está pronto para julgamento, uma vez que dos documentos juntados aos autos não é possível

verificar se e quando houve a incidência de IRPF na fonte sobre as verbas recebidas a título de abono pecuniário e

respectivo adicional.

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte cópia das declarações de ajuste anual

referentes aos anos de 2009 a 2013 ou, em caso de não possuir aludidos documentos, cópia do comprovante de

indeferimento do fornecimento de tais documentos por parte da Receita Federal.

Se e somente a determinação não for atendida pelo autor, o processo deverá ser remetido à União para

cumprimento desta diligência, também no prazo de 30 (trinta) dias, expedindo-se ofício ou, havendo habilitação

para tanto, mediante pesquisa em banco de dados autorizado da Receita Federal.

Ao final, estando o feito instruído com os documentos acima requisitados, insira-se o feito em Pauta de Controle

Interno, no aguardo de novo parecer da Contadoria que assessora este Juízo.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 
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b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial; 

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0043437-93.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127273 - RAIMUNDA

LEITE DE ARAUJO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043849-24.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127264 - JOSE RUBENS

BESERRA DE CARVALHO (SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0035740-21.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128427 - NOEMI

KLAYNER MARKUS (SP080568 - GILBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

 

Int.  

 

0044336-91.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128877 - LUIZ ALVES

BISPO (SP211875 - SANTINO OLIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045685-32.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128873 - MARLY

SHIZUE SUZUKI (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045492-17.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128874 - RENATO

BARRETO DE SANTANA (SP082344 - MARIA INES BIELLA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046098-45.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128872 - JOSE ALVES

FERREIRA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044305-71.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128879 - GLADYS

LOURDES MONTIEL GIACOBELLI (SP221952 - DANIELA MONTIEL SILVERA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045407-31.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128875 - LUIZ

AMERICO BEZERRA DO NASCIMENTO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043765-23.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128881 - MARCELO

DE PAULA (SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044633-98.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128876 - RUBENS

BOGONES (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0044218-18.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128880 - BRUNO

CEZAR VIMERCATI SCODINO (SP262747 - RICARDO PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046099-30.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128871 - GERALDO

BERGAMASCHI (SP267546 - ROGERIO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0056908-16.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128463 - ARMINDO

ALVES DOS SANTOS (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que emende a inicial, nos termos do art. 284 do Código de

Processo Civil, a fim de apontar, pormenorizadamente, todos os períodos de atividade laborativa que pretende

sejam averbados, especificando os períodos exercidos sob condição especial.

Deverá apresentar, ainda,todos os documentos que visem à comprovação do trabalho sujeito às condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos agentes nocivos químicos, físicos

e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente, devidamente assinados pelo

empregador e com identificação do profissional responsável pelas medições, nos termos da legislação aplicável à

época da prestação do serviço.

Transcorrido o prazo in albis, voltem os autos conclusos.

Com o aditamento, cite-se a ré.

Int.

 

0017736-33.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128671 - SUELI

GONCALVES DA SILVA (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o comunicado juntado aos autos, determino o cancelamento e a exclusão do protocolo eletrônico nº

2014/6301158520, protocolado em 07/07/2014. Encaminhe-se os autos à Divisão de Atendimento para cancelar o

protocolo eletrônico.

Sem prejuízo manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Laudo Médico juntado aos autos.

Após, tornem conclusos.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0059916-98.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128720 - ANTONIO

LUIZ DO NASCIMENTO (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento da perícia social para o dia 23/08/2014, às 08h00min, aos cuidados da perita assistente

social, Rute Joaquim dos Santos, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida

em audiência de instrução e julgamento, dispenso o comparecimento das partes na audiência designada,

mantendo-a em pauta apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Até a data da audiência, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como formular

requerimentos e apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide.  

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.  

 

0058343-25.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128218 - PAULO

ROGERIO DOS SANTOS (SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065958-66.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128222 - CLAUDIONOR

ASSIS DO CARMO JUNIOR (SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) MARIA DAS GRACAS SILVA

DO CARMO (SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) PAULO VALDOMIRO SILVA DO CARMO

(SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022821-34.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128220 - NOE
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FLORENCIO DOS SANTOS (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS

RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0030839-10.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128645 - MARIA

FATIMA BORIN RICARDO ALVES PEREIRA DE CARVALHO MARIA APARECIDA BORIN BOCCIA

(SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) BRUNO BORIN BOCCIA CATARINA BORIN ONOFRE VITO

BORIN JOSE ANTONIO BORIN DONISETI BORIN TERESINHA DE JESUS BORIN DE CARVALHO

MARIA APARECIDA BORIN BOCCIA (SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito, mediante cumprimento das diligências abaixo:

 

1-Junte cópia legível das certidões de óbito constantes nos autos;

 

2-Regularize a representação processual, juntando novo instrumento de procuração, onde conste a outorga de

poderes em favor do subscritor da inicial, devidamente assinado por cada autor, ou por seu representante, caso

conste nos autos a respectiva outorga, devidamente descriminado no instrumento de procuração para o foro;

 

3-Em relação aos autores Bruno Borin Boccia, Catarina Borin, Onofre Vito Borin, Teresinha de Jesus Borin de

carvalho, Doniseti Borin, junte cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta)

dias antes da propositura da ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro, junte também declaração

datada e assinada pelo titular do documento, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia da respectiva

cédula de identidade, justificando a residência da parte autora no imóvel.

 

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0045655-94.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128440 - BRUNO DE

FARIA SOUZA (SP329377 - MAURICIO DOS SANTOS BRENNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Na presente ação, BRUNO DE FARIA SOUZA pretende a condenação da CEF a efetuar a substituição da TR

pelo INPC ou, subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS efetuados em nome

do autor, nos meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito correspondente em

sua conta do FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Intimem-se as partes.

 

0056128-76.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128656 - HELIO
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OLIVEIRA DE VASCONCELOS (SP258540 - MARIO EXPEDITO ALVES JUNIOR, SP258473 -

FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da desnecessidade de produção de prova oral, dispenso as partes de comparecimento à audiência e concedo

ao INSS prazo de trinta dias para apresentação da contestação.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

0038985-40.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128542 - ROSA

PEREIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pela União

Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à

conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002131-72.2013.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129240 - ADRIANA

BORBOREMA (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a expedição de Carta Precatória ao JEF de Jundiaí/SP para a intimação da perita médica Dra. Renata

Menegazzi dos Santos do inteiro teor do despacho do dia 30/06/2014, cuja cópia deverá seguir em anexo.

 Com a vinda dos esclarecimentos, devolvam-se os autos a este Juízo.

 Cumpra-se.

 

0023160-56.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301125180 - MARIA JOSE

SAMPAIO DE ARRUDA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito, mediante cumprimento das seguintes diligências:

 

 1-Os documentos constantes entre aspáginas 21 a 30 estão ilegíveis, assim, promova a substituição;

 

 2-Junte cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura

da ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro, junte também declaração datada e assinada pelo titular

do documento, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia da respectiva cédula de identidade, justificando a

residência da parte autora no imóvel.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0036944-03.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128280 - MARCOS

VENICIO SOUZA BARBERINO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o requerido pela parte autora, no que se refere à expedição de ofício ao INSS, requisitando-se cópia da

memória de cálculo, porquanto não restou comprovado, ao menos, ter requerido administrativamente, muito

menos a recusa do INSS em fornecer referida documentação.

Faz-se mister ressaltar não se poder transferir esse ônus ao Judiciário, por já se encontrar suficientemente

sobrecarregado com suas próprias atividades, especialmente por demandas análogas.
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A decisão a seguir transcrita é no mesmo sentido:

“Descabe a requisição de documento pelo Juiz se a parte não demonstra, ainda que superficialmente, a

impossibilidade de obtenção do que entende lhe ser prestado.” (Resp 3419-RS, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU

de 04/02/91 e Resp 3901-RS, DJU 1º/10/90)

Ademais, a parte autora está assistida por advogado constituído nos autos, o qual tem a prerrogativa de exigir a

apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou

indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem

que possa alegar impedimento.

Dessa forma, por entender ser da parte autora o ônus de demontrar o fato constitutivo de seu direito, indefiro a

expedição de ofício ao INSS para a requisição de cópia da memória de cálculo, cabendo à parte autora a

respectiva juntada ou a comprovação de recusa do INSS em fornecê-la, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do processo sem apreciação do mérito.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003011-60.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127877 - ARMANDO

TAVARES NETO (SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ ESPINOSA) X BANCO CENTRAL

DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

Vistos.

Ciente da redistribuição.

Trata-se de ação ajuizada por ARMANDO TAVARES NETO.

Em apertada síntese, afirma ser titular de cadernetas de poupanças mantidas entre 1989 e 1994, aduzindo que não

houve a devida aplicação dos índices de correção monetárias referente aos meses de abril e maio de 1990 e

fevereiro de 1991 (IPC)

Desta feita, pleiteia o recebimento da diferença entre a correção monetária real e a efetivamente paga em

depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança.

DECIDO.

Observo que a indicação do pólo passivo é assaz genérica, não havendo comprovação de que tenha efetuado

qualquer requerimento de apresentação de documentos a quem quer que seja. Aliás, sequer prova de existência de

conta há, não se prestando este Juizado a completar diligências que muito bem poderiam ser encetadas pela parte,

razão pela qual indefiro o pedido liminar de determinação de exibição de documentos à parte ex-adversa.

Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora emende a inicial:

a) especificando quais os supostos bancos mantenedores das contas poupanças que diz ter;

b) apresentando legível de documento pessoal de identidade e CPF, com data de nascimento;

c) juntando aos autos de cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta) dias

antes da propositura da ação. Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora

comprovar relação de parentesco com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada,

com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a

que título a parte autora reside no local.

Decorrido o prazo “in albis”, tornem os autos conclusos para indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, §

único do CPC.

Int.

 

0009871-56.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301124615 - ANTONIO

DANTAS RODRIGUES (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme consulta no sistema TERA anexada aos autos, verifico que a parte autora esteve em gozo de benefício

no período de 13/08/2013 à 25/11/2013.

Considerando que o D. perito, em resposta ao quesito de nº 17 do Juízo respondeu que o autor esteve incapaz

quando estava “em benefício no período de 15/06/2013 à 25/11/2013”, entendo serem necessários

esclarecimentos.

Deste modo, intime-se o D. perito para esclarecer a este Juízo, no prazo de dez dias, se a parte autora esteve

incapaz apenas durante o período em que recebeu benefício (13/08/2013 à 25/11/2013) ou se existe incapacidade

em data anterior.

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0044999-40.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128734 - JUIZO DE

DIREITO DE IPAUSSU - SP BENEDITO CARLOS DA CRUZ (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Em atenção ao teor da Carta Precatória, designo perícia técnica para o dia05/09/2014 às 10h00, aos cuidados do

engenheiro do trabalho, Sr. Júlio Miclos Júnior,nas empresas: HAUPT SÃO PAULO S/A INDÚSTRIA E

COMÉRCIO, localizada na Rua Othão, nº 290, Vila Leopoldina, CEP 05313-020, em São Paulo/SP; e

TEJOFRAN, localizada na Alameda Nothmann, nº 526, CEP 01216-000, em São Paulo/SP; BRASANITAS -

EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COMÉRCIO LTDA, localizada na Rua dos Pinheiros, nº 928,

Pinheiros, CEP 12300-000, em São Paulo/SP, quando deveráser aferido o desempenho de atividades especiais

pelo requerente.

Oficie-se às empresas supracitadas, informando sobre a perícia a ser realizada.

Após,à Divisão Médico-Assistencial para a intimação do perito.

Intimem-se as partes. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0005505-71.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129220 - IVONE

ANASTACIO ARAUJO COSTA (SP269591 - ADRIANA DE ALMEIDA ARAÚJO FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, cópia legivel do processo administrativo e comprovante de endereço

em seu nome datado de até 180 dias. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, a

parte autora deverá apresentar declaração fornecida pela pessoa indicada, informando o vínculo de residência ou

comprovar o parentesco.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, decorrido o prazo de 5 dias para eventual manifestação das partes, remeta-se o feito ao arquivo

sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto

“010801” e complemento do assunto “312”. 

Int.  

 

0039687-83.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127969 - VITALINO

PEGO SIQUEIRA (SP204951 - KATIA SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045630-81.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128553 - RAIMUNDO

LEITE DE ARAUJO (SP230680 - FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046093-23.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128837 - CARLOS

ALBERTO UEDA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045719-07.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128552 - SUELI GARCIA

LEITE (SP303172 - ELISABETH PARANHOS ROSSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043203-14.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128838 - RONALDO

DOS SANTOS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038496-03.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127978 - LOURIVAL

FONTES (SP082344 - MARIA INES BIELLA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021180-74.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128022 - JOSE

ANTONIO SANTOS DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045473-11.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128554 - REGINALDO

LUCAS DO NASCIMENTO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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0041359-29.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128061 - RAIMUNDO

BATISTA GUIMARAES JUNIOR (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0015182-28.2014.4.03.6301), a qual tramitou perante a 6ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 Intimem-se.

 

0028325-84.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127395 - ADEMILTON

DE SOUSA SANTOS (SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Nos termos do artigo 110, da lei n. 8213/91: "O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz

será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não superior a 6 (seis)

meses, o pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento".

Não obstante se trate de disposição legal voltada aos requerimentos administrativos, resta evidente que tal

procedimento se afigura aplicável em sede judicial, muito mais segura que a administrativa.

Trata-se de aplicação analógica da regra legal.

Em assim sendo, determino a intimação da autora para que, em 20 (vinte) dias, informe qual de seus parentes, na

ordem acima estipulada pela lei, será seu representante legal para efeitos previdenciários, instruindo o feito com

seus documentos pessoais, bem como com compromisso de representante legal da parte autora, incapaz, firmado

de próprio punho.

Esclareço que, dentre os herdeiros necessários, devem figurar, em ordem de preferência, os seguintes: i) filhos; ii)

irmãos.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem conclusos para extinção.

Com a manifestação, venham conclusos para julgamento.

Int.

 

0054592-30.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128670 - LUCIELMA

TOMAZ COUTINHO (SP176691 - EDINARA FABIANE ROSSA LOPES) ALCIDES JOSE DE PINA JUNIOR

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante da matéria discutida nos autos, designo perícia médica indireta para o dia 14.08.2014, às 10h30, na

especialidade clínica geral, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

A parte autora deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a condição de saúde do falecido (exames, receitas, comprovantes de

internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar

previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

Com a anexação do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22.10.2014, às 17h00, com o necessário

comparecimento das partes acompanhadas de até três testemunhas independentemente de intimação.

Intimem-se as partes.

 

0015352-97.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128680 - GILBERTO

ROSA DE OLIVEIRA (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 19/08/2014, às 15h00, na especialidade de Psiquiatria, aos

cuidados da perita Dra. Nádia Fernandes Rezende Dias, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 -

1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0019571-56.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127280 - EUNICE
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GOMES DOS SANTOS (SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

Resta a juntada de comprovante de residência atual e legível.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0059006-71.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301124870 - DAVI

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a redesignação da perícia médica na especialidade Neurologia para odia 03/09/2014, às 13h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Paulo Eduardo Riff, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/Capital.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0047847-34.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128750 - MARCO

ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (SP274284 - DANIELA FORATO PINCA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 20 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

0062776-14.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301129187 - ARNALDO

PEREIRA DE NORONHA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o silêncio das partes, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatório, nos termos do item 3 e seguintes da

decisão de 03/05/2013.

Intimem-se.

 

0005913-83.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301127869 - MARCELO

ZAIDAN SUCAR (SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ ESPINOSA) X BANCO CENTRAL

DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

Vistos.

Ciente da redistribuição.

Trata-se de ação ajuizada por MARCELO ZAIDAN SUCAR.

Em apertada síntese, afirma ser titular de cadernetas de poupanças mantidas entre 1989 e 1994, aduzindo que não

houve a devida aplicação dos índices de correção monetárias referente aos meses de abril e maio de 1990 e

fevereiro de 1991 (IPC)

Desta feita, pleiteia o recebimento da diferença entre a correção monetária real e a efetivamente paga em

depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança.

DECIDO.

Observo que a indicação do pólo passivo é assaz genérica, não havendo comprovação de que tenha efetuado

qualquer requerimento de apresentação de documentos a quem quer que seja. Aliás, sequer prova de existência de

conta há, não se prestando este Juizado a completar diligências que muito bem poderiam ser encetadas pela parte,

razão pela qual indefiro o pedido liminar de determinação de exibição de documentos à parte ex-adversa.

Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora emende a inicial:

a) especificando quais os supostos bancos mantenedores das contas poupanças que diz ter;

b) apresentando legível de documento pessoal de identidade e CPF, com data de nascimento;

c) juntando aos autos de cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta) dias

antes da propositura da ação. Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora

comprovar relação de parentesco com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada,

com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a

que título a parte autora reside no local.

Decorrido o prazo “in albis”, tornem os autos conclusos para indeferimento da inicial, nos termos do art. 284, §

único do CPC.
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Int.

 

0045725-14.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301128439 - CLEUSA DE

ANHAIA ALVES (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Na presente ação, CLEUSA DE ANHAIA ALVES pretende a condenação da CEF a efetuar a substituição da TR

pelo INPC ou, subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS efetuados em nome

do autor, nos meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito correspondente em

sua conta do FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Intimem-se as partes.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0009549-57.2014.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128276 - AILTON

BATISTA DA SILVA (SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI, SP270907 - RICARDO SANTOS

DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio no Município de Jandira que está inserto no âmbito de

competência territorial do Juizado Especial Federal de Osasco (30ª Subseção Judiciária do Estado de S.Paulo-

Provimento nº 241-CJF/3ªR, de 13/10/2004)

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Int.

 

0006099-85.2013.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128531 - HENRIQUE

DANIEL (SP274539 - ANDRE LUCIANO CANATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

Vistos etc,

 

Cuida-se de pedido consistente na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento

das diferenças vencidas e vincendas, devidamente corrigidas.

Denoto que os autos inicialmente foram distribuído perante a 3ª Vara Federal Previdenciária, sendo que, como a

parte autora atribuiu a inicial o valor de R$ 30.000,00, aquele Juízo entendeu que seria incompetente declinando a

competência para este Juizado em 05.07.2013.

Os autos foram redistribuídos à este Juizado em 20.08.2013.

Foi produzida prova documental e contábil.

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

A competência do Juizado Especial Federal Cível restringe-se às causas em que o valor não excede sessenta

salários mínimos, conforme dispõe o caput do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001, vejamos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     278/1123



 

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma

de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.”

 

Outrossim, conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores, temos que o conceito de valor da causa

para fins de competência do Juizado Especial Federal, havendo prestação vencidas, é estabelecida pelo artigo 260,

do Código de Processo Civil, conforme jurisprudência do STJ e enunciado do FONAJEF abaixo transcritos.

 

“Art. 260 do CPC. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de

umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.”

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C.

ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE

ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO

FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1.

Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações

vencidas e também vincendas, como no caso dos autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil

interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001. 2. O crédito apurado a favor do Autor é

superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a incompetência do Juizado Especial Federal

para processamento e julgamento do feito. 3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e

não possuindo o domicílio do segurado sede de Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no

Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe

reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos

da Súmula n.º 33/STJ. 4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora

agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos. 5. Agravo regimental desprovido.”

(STJ - PROCESSO: 200900322814 - AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA - 103789 - ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA SEÇÃO - RELATOR(A): LAURITA VAZ -

FONTE: DJE DATA:01/07/2009)

 

“Enunciado nº. 48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

(Enunciado n.º 48 do FONAJEF)

 

Portanto, do exame conjugado do art. 260, do CPC com o art. 3º, §2º, da Lei nº 10.259/2001, nas ações em que há

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa para identificação do juízo natural para conhecer da demanda é

composto da somatória das parcelas vencidas e das 12 (doze) parcelas vincendas controversas, sendo que o

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos.

 

No caso dos autos, a Contadoria Judicial realizou simulação computando os valores do benefício, conforme o

pedido da parte autora, e apurou que o valor da causa, na data do ajuizamento da ação (20.08.2013), seria de R$

48.871,43 (QUARENTA E OITO MIL OITOCENTOS E SETENTA E UM REAISE QUARENTA E TRêS

CENTAVOS), ou seja, superior a 60 salários mínimos da época - R$ 40.680,00 (QUARENTAMIL SEISCENTOS

E OITENTAREAIS).

 

Dessa forma, é patente a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o julgamento do feito.

 

Saliento, por fim, que não há como falar em renúncia aos valores excedentes à competência deste juizado, em

momento posterior ao ajuizamento da ação, pois teria a parte autora que renunciar às parcelas vencidas e

vincendas, estas irrenunciáveis.
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Nesse sentido, temos o Enunciado nº 17 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais:

 

“Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação da competência nos Juizados Especiais

Federais”.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 115, II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 108, I, “e”da Constituição da

República, suscito conflito de competência negativo com a 3ª. Vara Federal Previdenciária desta Capital, sendo

certo, porém, que, tendo em vista a possibilidade de que o juízo de origem tenha declinado da competência

considerando apenas o valor informado na petição inicial, e não o valor das parcelas vencidas e das 12 vincendas

determino a devolução dos autos para que aquele juízo, ou seja, à 3ª Vara Federal Previdenciária, se entender

conveniente, aprecie novamente a questão ou encaminhe o feito a Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região para apreciação do conflito ora suscitado, servindo a presente fundamentação como

suas razões.

 

Ao SEDI para as providências necessárias à redistribuição do feito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema.

 

0046760-43.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128729 - MIGUEL

GONCALVES DE ALMEIDA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc,

 

Cuida-se de pedido consistente na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento

das diferenças vencidas e vincendas, devidamente corrigidas.

 

Foi produzida prova documental e contábil.

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

A competência do Juizado Especial Federal Cível restringe-se às causas em que o valor não excede sessenta

salários mínimos, conforme dispõe o caput do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001, vejamos:

 

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma

de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.”

 

Outrossim, conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores, temos que o conceito de valor da causa

para fins de competência do Juizado Especial Federal, havendo prestação vencidas, é estabelecida pelo artigo 260,

do Código de Processo Civil, conforme jurisprudência do STJ e enunciado do FONAJEF abaixo transcritos.

 

“Art. 260 do CPC. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de

umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.”

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C.

ART. 3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE

ULTRAPASSA O VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO

FEDERAL ESPECIAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1.

Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a
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determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações

vencidas e também vincendas, como no caso dos autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil

interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001. 2. O crédito apurado a favor do Autor é

superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a incompetência do Juizado Especial Federal

para processamento e julgamento do feito. 3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e

não possuindo o domicílio do segurado sede de Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no

Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe

reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos

da Súmula n.º 33/STJ. 4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora

agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos. 5. Agravo regimental desprovido.”

(STJ - PROCESSO: 200900322814 - AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA - 103789 - ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA SEÇÃO - RELATOR(A): LAURITA VAZ -

FONTE: DJE DATA:01/07/2009)

 

“Enunciado nº. 48 - Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

(Enunciado n.º 48 do FONAJEF)

 

Portanto, do exame conjugado do art. 260, do CPC com o art. 3º, §2º, da Lei nº 10.259/2001, nas ações em que há

parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa para identificação do juízo natural para conhecer da demanda é

composto da somatória das parcelas vencidas e das 12 (doze) parcelas vincendas controversas, sendo que o

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos.

 

No caso dos autos, a Contadoria Judicial realizou simulação computando os valores do benefício, conforme o

pedido da parte autora, e apurou que o valor da causa, na data do ajuizamento da ação, seria de R$ 96.926,34

(NOVENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAISE TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , ou

seja, superior a 60 salários mínimos da época (R$ 40.680,00 - QUARENTAMIL SEISCENTOS E

OITENTAREAIS).

 

Dessa forma, é patente a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o julgamento do feito.

 

Saliento, por fim, que não há como falar em renúncia aos valores excedentes à competência deste juizado, em

momento posterior ao ajuizamento da ação, pois teria a parte autora que renunciar às parcelas vencidas e

vincendas, estas irrenunciáveis.

 

Nesse sentido, temos o Enunciado nº 17 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais:

 

“Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação da competência nos Juizados Especiais

Federais”.

 

Posto isso, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e, diante do Princípio da

Economia Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento de cópia

integral dos presentes autos a uma das Varas Previdencárias desta Capital, com as vênias de praxe e as

homenagens de estilo.

 

Ao SEDI para as providências necessárias à redistribuição do feito.

 

P.R.I.

 

0044448-60.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128390 - MARIA DAS

DORES GOMES DA SILVA (SP320447 - LETICIA ROMUALDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que MARIA DAS DORES GOMES DA SILVA ajuizou em face do INSS.

Alega ser portadora de doença ortopédica que a incapacita permanentemente para o exercício do trabalho,

pleiteando a conversão do auxílio-doença 602.450.847-0 (com DCB prevista para 28/07/2014) em aposentadoria

por invalidez.

Entende que sua doença está ligada às peculiaridades do exercício de seu trabalho.
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Com a inicial, junta documentos.

O INSS apresentou defesa nos termos de contestação padrão encartada pela Secretaria do Juizado. Suscita

preliminares diversas, entre as quais a de incompetência absoluta do juízo em se verificando que a causa de pedir

deriva de acidente de trabalho. No mérito, requer seja julgado improcedente o pedido da autora.

DECIDO.

É de ser acolhida a preliminar invocada em contestação.

O art. 109, inciso I (segunda parte), da Constituição Federal, exclui expressamente da competência da Justiça

Federal as ações de acidente do trabalho, as quais compreendem também, por força do art. 20 da Lei n.º 8.213/91,

as ações que envolvam doenças profissionais e do trabalho listadas em ato normativo do Ministério do Trabalho

(incisos I e II) e quaisquer outras enfermidades resultantes “das condições especiais em que o trabalho é

executado” e que “com ele se relacionam diretamente” (§ 2º).

Conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, consideram-se também acidentárias as ações

que tenham por objeto a concessão de benefícios acidentários e as que sejam relacionadas a benefícios já

concedidos, como as ações de restabelecimento e de revisão.

Confira-se, a respeito, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E

ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA.

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida

nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes

(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este

respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA

MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011,

DJe 19/12/2011)

Ora, uma vez que o pedido principal formulado pela parte autora é a conversão de benefício acidentário (auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez), sendo alegada circunstância que se amolda à descrição contida no artigo

20, caput, inciso II da lei 8213, de 24/07/1991, resta clara a incompetência da Justiça Federal para processar e

julgar o feito.

Diante do exposto, reconheço de ofício a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da

causa e determino, por conseguinte, a remessa de cópia integral dos autos, em papel, à Justiça Estadual, nos

termos do art. 113, caput e § 2º, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto: 

1. Reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata

dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

2. Providencie o setor de processamento do Juizado a gravação dos autos em compact disc (CD), e faça-se a

remessa dos autos (CD) ao Setor de Distribuição do Fórum Previdenciário de SP. 

3. Registre-se. Intime-se. 

 

0039669-62.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301125014 - RAQUEL

OLIVEIRA MONTEIRO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP312462 - VERA ANDRADE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0044313-48.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301129088 - MARIA JURACI

DA APARECIDA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043595-51.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301129168 - MARLENE

GONCALVES DE LIMA DOS REIS (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042559-71.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301126374 - JOAO BATISTA

DE OLIVEIRA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043991-28.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301129173 - JOAO SILVERIO

DE OLIVEIRA FILHO (SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029136-78.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128449 - CESAR CAFE

BARRETO (SP093743 - MARIA TERESA DE O NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043623-19.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301129190 - MARCIO

ROBERTO PEREIRA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0044367-48.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301126708 - MOZANIR

MARCIO DANTAS (SP271629 - ANDREA FERNANDES SANTANA RAMIRES, SP271655 - MARIA

APARECIDA ALVES DOS REIS OLIVEIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e, diante do Princípio da

Economia Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento de cópia

integral dos presentes autos a uma das Varas Previdencárias desta Capital, com as vênias de praxe e as

homenagens de estilo.

 

Ao SEDI para as providências necessárias à redistribuição do feito.

 

P.R.I.

 

0058313-87.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128622 - SEBASTIAO DE

OLIVEIRA (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a reintegração do beneficio

Aposentadoria por Tempo de Contribuição com direito desde 02/03/2003 e a cessação dos descontos no seu

benefício.

Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial em 21.07.2014, verificou-se que o proveito econômico

pretendido pela parte autora ultrapassa a alçada dos Juizados Especiais Federais.

Decido.

Nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001, “compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos”.

Conforme entendimento jurisprudencial dominante, o valor da causa, para fins de alçada, deve corresponder à

soma de 12 parcelas vincendas do benefício pretendido com as parcelas vencidas até a data do ajuizamento da

ação. Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectivaalçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. (CC 46.732/MS, Rel. Ministro JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2005, DJ 14/03/2005, p. 191)

No caso concreto, depreende-se dos cálculos da Contadoria Judicial que a soma de 12 parcelas vincendas do

benefício pretendido pela parte autora com as parcelas vencidas na data de ajuizamento da ação ultrapassa o limite

de alçada dos Juizados Especiais Federais.

Diante do exposto, RETIFICO de ofício o valor da causa para R$89.547,67, nos termos dos cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial, e, por conseguinte, DECLINO da competência em favor de uma das Varas Federais

Previdenciárias da Capital.

Providencie-se a impressão de todas as peças que acompanham a inicial, bem como das que se encontram em

arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), a fim de que seja a presente ação redistribuída

ao juízo competente.

Intimem-se as partes.

 

0056143-45.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128629 - ELIZABETH

FRANCISCA DA SILVA (SP254056 - ARETA ROSANA DE SOUZA ANDRADE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.
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Ciite-se o réu.

 

Intimem-se.

 

0019827-96.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128436 - GISELDA MARIA

MELCHER (SP201602 - MARIA CLEIDE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 2. Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 19/08/2014, às 15h45min, aos

cuidados da perita assistente social, Anna Carolina Gomes Hidalgo Buonafine, a ser realizada na residência da

parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita assistente social os documentos pessoais, bem como os comprovantes de

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 3. Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, para o dia 20/08/2014, às 09h00min, aos

cuidados da perita médica, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira

César - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 5. A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 6. Com a vinda dos laudos, manifestem-se as partes sobre osmesmos, no prazo de 10 (dez) dias.

 7. Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0044316-03.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301127283 - CARLA

FRANCESCONI MAZETO (SP202365 - PATRICIA FERNANDA DO NASCIMENTO BATATA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VISTOS.

Trata-se de ação que CARLA FRANCESCONI MAZETOajuizou em face da CEF, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.

Em apertada síntese, pretende a condenação da CEF a efetuar a substituição da TR pelo INPC ou,

subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS efetuados em nome do autor, nos

meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito correspondente em sua conta do

FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO

1 - Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Não

é o que se passa com o presente caso, à míngua de comprovação de prejuízo causado ao autor, ainda mais porque

é discutível, nos Tribunais Superiores, a plausibilidade da argumentação invocada.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

2 - Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Intimem-se as partes.
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0013619-96.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128735 - SIMONE

ANDRADE ROSA (SP302159 - PRISCILLA ROSA TEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 19/08/2014, na especialidade de Psiquiatria, às 17h00 aos

cuidados do perito Dr. Rubens Hirsel Bergel, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo

- Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0005532-54.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128437 - ROSA

APARECIDA DOMINICCI (SP211190 - CLAUDIO JOSÉ SPINOLA NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação que ROSA APARECIDA DOMINICCI ajuizou em face do INSS.

Alega que, em sede do processo administrativo autuado sob o NB 164.257.702-0 (DER 01/02/2013), o INSS não

reconheceu a natureza especial do período de 23/05/1978 a 01/12/1978 (empresa Irmandade do Senhor Bom Jesus

dos Passos da Santa Casa de Misericórdia de Bragança Paulista), de 02/12/1978 a 03/12/1986 (empresa Ana

Maria Ramos), de 01/06/1987 a 18/06/2001 (empresa Schering do Brasil Química e Farmacêutica Ltda), e de

07/11/2008 a 01/02/2013 (empresa Digilab Apoio Tecnológico e Comércio de Instrumentação Analítica Ltda).

Entende dispor de documentação comprovatória da atividade reconhecidamente insalubre, para fins de concessão

de aposentadoria especial.

Alternativamente, pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante aproveitamento

dos recolhimentos vertidos como contribuinte individual (de 01/06/2002 a 28/02/2005) e como servidora pública

estadual estatutária.

Com a inicial, junta documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação. Preliminarmente, alega haver sido suplantado o limite de alçada do

Juizado Especial Federal. Requer o reconhecimento de prescrição e da decadência, no caso. No mérito, impugna a

pretensão da autora, tecendo considerações sobre a impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial

laborado antes do advento da Lei 6.887/80, e o desatendimento dos requisitos para o reconhecimento da atividade

especial. Por fim, requer sejam julgados improcedentes todos os pedidos constantes na exordial.

De acordo com a estimativa da contadoria judicial, a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas ultrapassa

60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação (planilha “CÁLCULO AJUIZ.+12 VINCENDAS.xls”, anexo

de 22/07/2014). Outrossim, é de ser transcrito trecho de parecer para subsidiar exame do pedido alternativo

[arquivo “PARECER CONTADORIA.pdf”, anexo de 22/07/2014]:

“Relativamente ao pedido alternativo, verificamos que a Autora não especifica qual o período trabalho para o

Governo do Estado de São Paulo. Em consulta ao sistema CNIS, verificamos constar o vínculo estatutário com o

Estado de São Paulo no período de 03/03/2005 com última remuneração em dez/2008. Ocorre que não

encontramos nos autos, a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Governo do Estado de São Paulo, para

a verificação do aproveitamento do período trabalhdo em regime próprio de previdência, bem como se houve a

compensação financeira entre os regímes.”

DECIDO.

Vislumbro consentânea a conversão do julgamento em diligência.

1 - Diante dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, dando conta de que o limite de alçada deste JEF foi

suplantado, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre interesse na renúncia (ou não) do valor excedente.

Em caso de renúncia, devolvam-se à contadoria para a elaboração dos cálculos com a mesma. Ressalto que o

silêncio importará na negativa de renúncia ao valor excedente.

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam
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nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda.

2 - Determino à parte autora que apresente cópia de certidão de tempo de serviço referente ao seu labor para o

Governo do Estado de São Paulo.

Fixo, para tanto, o prazo de 45 dias para atendimento das providências ora consignadas.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

0028258-22.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128638 - EDILSON

ALEXANDRE DA SILVA (SP272710 - MARIA ALVES DA PAIXÃO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Neurologia, para o dia 08/08/2014, às 10h00, aos cuidados do perito

Dr. Alexandre de Carvalho Galdino, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0042028-82.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128278 - MANOEL

PADILHA (SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões, INDEFIRO a tutela antecipada.

Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Int. Cite-se.

 

0030478-90.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128867 - ELAINE RAQUEL

APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA (SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 08/08/2014, na especialidade de Ortopedia, às 14h30min aos

cuidados do perito Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º

Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0029179-78.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128716 - NORMA

BATISTA DE SOUZA (SP076673 - OSVALDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Aguarde-se a realização da perícia médica.

 

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 08/08/2014, às 12h00, na especialidade de Ortopedia,

aos cuidados do perito Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º
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Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0030395-74.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128882 - VALDICE

ALMEIDA ROSA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 08/08/2014, às 15h00, na especialidade de Ortopedia,

aos cuidados do perito Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º

Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Intimem-se as partes com urgência.

 

0029809-37.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128432 - DORALICE

CORREA DA CONCEICAO (SP096884 - ARNALDO JUVENAL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, o alegado pela parte autora.

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Essa questão fática referente à dependência não está suficientemente provada nesse momento processual, não

havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0046571-31.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128511 - ANA CLAUDIA

CABRAL (SP255563 - ROSEMEIRE RODRIGUES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0024224-04.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128611 - MAIRA IZZI

DONA (SP112797 - SILVANA VISINTIN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO
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ACERBI)

Mantenho os termos da decisão anterior por seus próprios fundamentos. Até porque não vislumbro "periculum in

mora" forte o suficiente para desconsiderar o contraditório. Disso, aguarde-se defesa, quando, então, será

reapreciada a tutela de urgência pedida. Int.

 

0020198-60.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128457 - MARIA

CIRLEIDE VITORINO DOS SANTOS (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição do dia 26.06.14:

 

1. A autora foi instada para regularizar a representação processual, mas apresentou apenas as peças iniciais da

ação de interdição.

Noto que o processo anteriormente ajuizado perante este Juizado (processo n. 0017330-80.2012.4.03.6301) foi

extinto sem resolução do mérito, por falta de regularização da representação processual.

Pelo extrato do processo de interdição (site TJ-SP), no ano corrente, já foi prolatada sentença.

Assim, determino:

a) a juntada dos laudos produzidos no processo anterior ao presente feito, bem como da petição onde consta

documentação da família da autora.

b) a concessão do prazo de 10 (dez) dias, para que seja regularizada a representação processual com juntada de

cópias integrais e legíveis do processo de interdição contendo a Certidão de Curatela atualizada.

 

2. Desde já, analiso o pedido de tutela.

 

 In casu, apesar do laudo pericial produzido no feito anterior apontar a incapacidade total e permanente da autora

desde nascimento, o laudo social encontra-se desatualizado, havendo necessidade de renovação da prova da

hipossuficiência.

 

Portanto, indefiro a tutela de urgência. Entrementes, após a regularização da representação processual, deverá ser

designada nova data de visita social para anexação do laudo. No mais, deve se aguardar o contraditório e a juntada

de eventuais outras provas, já em sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.

 

3. Intime-se a parte autora para regularização da representação processual conforme supracitado, sob pena de

extinção.

 

4. Int. as partes e o MPF.

 

0044477-13.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128575 - MARIA

APARECIDA NASCIMENTO SANTOS (SP213538 - FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova inequívoca da

verossimilhança do pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou impossível, nos termos

do art. 273 do Código de Processo Civil.

De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada, considerando que relatórios ou

atestados de médicos terapeutas não são suficientes para demonstrar a incapacidade da parte autora para o

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que eventual incapacidade

tenha se iniciado, sendo indispensável o exame médico-pericial.

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de dano de reparação difícil ou impossível, tendo

em vista que a tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso,

poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 18/08/2014, às 14:00, aos cuidados da perita Dra. Raquel

Szterling Nelken, especializada em Psiquiatria a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º SS -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     288/1123



técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0041291-79.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301127880 - ALBERTO NERIS

PEREIRA DA CUNHA (SP211941 - LUIZ PAULO SINZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por ALBERTO NERIS PEREIRA DA CUNHA.

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que emende a inicial, sob pena do indeferimento previsto no artigo

284 e seu § único, do CPC, deduzindo corretamente o pedido a ser formulado, esclarecendo os fatos e

fundamentos que embasam sua pretensão.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação objetivando a substituição do índice de correção monetária aplicado às contas vinculadas

do FGTS (Taxa Referencial - TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, com o

pagamento das diferenças decorrentes da alteração. 

 

Consta a apresentação de contestação. 

 

Vieram os autos conclusos. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Considerando a decisão proferida pelo E. STJ nos autos do RESP nº1.381.783-PE, determinando a

suspensão da tramitação das ações corretadas, cujo objeto compreenda o afastamento da TR como índice

de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, em todas as instâncias da Justiça Comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais e, tendo em vista

o recebimento do comunicado oficial via e e-mail no dia 07/04/2014, às 17:49, determino a SUSPENSÃO

DO PROCESSO com o sobrestamento do feito, devendo ser aguardada a resolução da controvérsia pelo

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os argumentos empregados pelas partes interessadas no sentido de que o E. STJ teria exorbitado de suas

possibilidades quando da determinação de suspensão dos processos em relação a todas as instâncias, posto

que o artigo 543-C refere-se ao termo "recurso", é matéria a ser oposto diante daquele E. Tribunal, e não

perante o Juiz de primeiro grau que cumpre ordem patente. Assim, embargos declaratórios neste sentido

são certamente protelatórios, e como tal devem ser tratados.  

 

Consequentemente, existindo audiências marcadas para o feito, deverão as mesmas serem canceladas. O

feito deverá aguardar em "Arquivo Sobrestado", com a devida nomenclatura do sistema de gerenciamento

do JEF/SP, qual seja: matéria 01, assunto 010801, complemento do assunto 312. 

 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0045738-13.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128758 - DEUSDET

RODRIGUES DE SOUSA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045573-63.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128759 - DAVID PAES

(SP298067 - LUCIANE SIQUEIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046101-97.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128853 - JOSE CARLOS

LIMA DE AZEVEDO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045385-70.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128760 - ADALBERTO
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FERREIRA DA SILVA (SP281315 - SANDRA LIA POMPEI OJEDA, SP275607 - JOSIEL RIBEIRO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044528-24.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128761 - LUIZ ALBERTO

DE BONI PENGO (SP260872 - VIVIAN XAVIER OROSCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043786-96.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128762 - SEVERINO

ANTONIO DA SILVA (SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0023254-04.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128726 - RODRIGO

BUGLIOLI PERES (SP272400 - ANDREA VENEZIAN DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, para o dia 19/08/2014, às 15h30min, aos cuidados da

perita Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César -

São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes.

 

0014853-16.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301126556 - GILMAR DA

ROCHA (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA, SP288217 - ERIKA FERNANDES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 

Manifestação do MPF (incapaz civil):

 

O Ministério Público Federal solicitou a implantação liminar do benefício em favor do autor e nova vista após a

regularização da representação processual.

Diante da necessidade de regularização da representação processual, defiro a parte autora o prazo de 30 dias para

juntada do termo de interdição e demais documentos necessários.

Ressalto, por oportuno, que é o Juízo comum Estadual o competente para interdição da parte autora, ainda que de

forma provisória.

Sem prejuízo, analiso o pedido de tutela de urgência.

 

Do laudo pericial, verifica-se que a parte autora está completa e temporariamente incapacitada para o trabalho. A

perícia foi realizada em 30.05.14 e o prazo de reavaliação foi fixado em doze meses (30.05.2015).

O autor recebeu o último benefício de auxílio doença de 23.01.07 a 16.05.14, sob NB 31/519.326.938-5.

Tal contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59,

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido

auxílio-doença revela sua qualidade de segurada (e observância da carência), aplicando-se as disposições do art.

13, II do Decreto n. 3.048/99.

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela e determino o restabelecimento do benefício de

auxílio doença em prol da parte autora.

Oficie-se, após a regularização da representação processual, para que o INSS cumpra esta decisão, no prazo

improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias.

Por outro lado, há necessidade de esclarecimentos periciais.

Em consulta ao sistema/JEF pelo CPF do autor, noto a existência de processo anterior, onde foi prolatada sentença

de homologação de acordo perante este Juizado (processo n. 0006799-03.2010.4.03.6301).

No referido feito, foram produzidos dois laudos periciais ora anexados, um deles com apontamento de data de

início de incapacidade em 2009.

Diante do exposto, determino seja o perito intimado, também após a regularização da representação processual,

para que, á vista dos laudos periciaise de todo o teor dos autos anteriores, esclareça, no prazo de 20 (vinte) dias, a
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data do início da incapacidade do autor, bem como a possibilidade de recuperação clínica, tendo em vista que o

requerente está afastado desde 2006.

 

Não regularizada a representação processual no prazo assinalado, tornem os autos conclusos.

 

Int. Oficie-se, nos termos acima expendidos. Cumpra-se.

 

0043831-03.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128594 - MARIA DA PAZ

DOMINGOS TORRES VIEIRA OLIVEIRA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir

a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada

nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

 

0045555-42.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128563 - JUAREZ

PITAGORAS BRANCO (SP344453 - FELIPE MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova inequívoca da

verossimilhança do pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou impossível, nos termos

do art. 273 do Código de Processo Civil.

De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada, considerando que relatórios ou

atestados de médicos terapeutas não são suficientes para demonstrar a incapacidade da parte autora para o

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que eventual incapacidade

tenha se iniciado, sendo indispensável o exame médico-pericial.

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de dano de reparação difícil ou impossível, tendo

em vista que a tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso,

poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 13/08/2014, às 12:30, aos cuidados do perito Dr. Elcio Rodrigues

as Silva, especializado em Clínica Geral a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º SS - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0029307-98.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128768 - SALETE ALVES

RAMOS (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação que SALETE ALVES RAMOS ajuizou em face do INSS.

Alega ser portadora de doenças ortopédicas e neurológicas que a tornam inapta para o exercício de seu trabalho

habitual, pleiteando a concessão do benefício previdenciário por incapacidade.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

1 - O deferimento da tutela antecipada demanda a satisfação dos requisitos de inequivocidade de prova,

verossimilhança da alegação e receio de dano irreparável.

Não obstante a exordial tenha sido instruída com documentos alusivos aos tratamentos médicos, não é possível

concluir, de sua leitura, que a autora apresente incapacidade laborativa. Faz-se mister, para subsidiar a decisão

vindoura do Juízo, a realização de prova pericial, para exame acurado do estado de saúde da parte e de

repercussão incapacitante das patologias alegada. De mais a mais, há que se proceder à análise do conjunto de
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vínculos empregatícios e recolhimentos em nome da autora, incabível com a cognição sumária que exige do juízo

liminar.

Desta feita, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de novo exame do pedido ao

final da instrução e mesmo por ocasião da prolação de sentença.

2 - Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 08/08/2014, às 14h00, na especialidade de Ortopedia,

aos cuidados do perito Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º

Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0044474-58.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128576 - FERNANDA

LOPES ZANIN GIOIA (SP235657 - REGIANE LIMA DA CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intimem-se. Cite-se.

 

0044566-36.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128572 - ELIANA PRATA

AUGUSTO (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo de trinta dias.

 

Intimem-se.

 

0041280-50.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128674 - SEVERINA

ROSIDALVA PAZ DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 08/08/2014, às 11h00, aos cuidados do perito

Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0020626-42.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128924 - TEREZA

CASAGRANDE RICCA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia social para o dia 23/08/2014, às 09h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Camila Rocha Ferreira, a ser realizada na residência da parte autora. Na oportunidade,
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deverão ser extraídas fotos do ambiente residencial e anexadas ao respectivo laudo.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0030932-70.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128603 - MARCO

ANTONIO DA SILVA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cite-se o INSS.

 

Intimem-se.

 

0027951-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128100 - VICENTE LIMA

DE SOUSA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícias médica e social, imprescindíveis para o

deslinde da ação.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 15/08/2014, às 10h30min, aos

cuidados da perita médica, Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em Oncologia, a ser realizada na

Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 23/08/2014, às 09h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Andreia Cristiane Magalhães , a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0044008-64.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128584 - ESPEDITO

VICENTE DE LIMA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo.

Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido o

contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da causa, a

convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da demanda,

quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados. Daí o porquê

dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras
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palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado

fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz,

leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o

Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado

posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica no dia 07/08/2014, às 12h30min, aos cuidados do perito

médico Ortopedista, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São

Paulo - SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de

suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPSs e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão, no prazo

de 10 (dez) dias.

Em igual prazo, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico,

nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em

28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

 

0043982-66.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128588 - DENIVALDO

PEREIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização de perícia médica.

Intime-se o autor a acostar aos autos cópia legível de seu documento de identificação pessoal, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0044213-93.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301127726 - VICENTE

SOARES MARTINS (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cite-se o INSS.

 

Intime-se.

 

0044003-42.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128585 - TEREZINHA

COIMBRA DA COSTA JORDAO (SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Intimem-se.

 

0021760-07.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128911 - LOURDES
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MARIA DA SILVA (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, Determino o agendamento da perícia social para o dia 23/08/2014, às 10h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Ana Carolina Teixeira Maria, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0012024-96.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128204 - VANDEVALDO

RODRIGUES DA SILVA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP235324 - LEANDRO DE MORAES

ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada e concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte

autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo referente ao benefício pleiteado, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0030537-78.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128799 - PRISCO

MORRONE (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova inequívoca da

verossimilhança do pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou impossível, nos termos

do art. 273 do Código de Processo Civil.

De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada, considerando que relatórios ou

atestados de médicos terapeutas não são suficientes para demonstrar a incapacidade da parte autora para o

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que eventual incapacidade

tenha se iniciado, sendo indispensável o exame médico-pericial.

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de dano de reparação difícil ou impossível, tendo

em vista que a tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso,

poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 08/08/2014, às 16h00, aos cuidados do perito Dr. Paulo Sérgio

Sachetti, especializado em Clínica Geral e Cirurgia Geral a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345

- 1º SS - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0023690-60.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128801 - BENEDITO

GOMES DE OLIVEIRA (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP320937 - EDUARDO BENEDITO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Aguarde-se a realização da perícia médica.

 

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 20/08/2014, às 11h00, aos cuidados da

perita médica Dra. Juliana Surjan Schroeder, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente
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técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0036412-29.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301129036 - AMARILDO

PALERMO (SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a juntada do laudo pericial para aferir a incapacidade da parte

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

 

0049557-89.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128223 - GISLENE DE

ALMEIDA OLIVEIRA (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O presente feito não está em termos para julgamento.

 

Trata-se de ação proposta por GISLENE DE ALMEIDA OLIVEIRA em face do Instituto Nacional de Seguridade

Social - INSS, o qual pleiteia a tutela jurisdicional para obter a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo

de serviço, com reconhecimento e conversão de período especial em comum.

 

Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora complemente o formulário perfil profissiográfico

previdenciário - PPP referente ao vínculo com o Hospital do Servidor Público Municipal, no período de

16.03.1987 a 05.08.2009, visto que o apresentado a fl. 39 do arquivo "pet_provas.pdf" está incompleto.

 

Ressalto, por oportuno, que além da identificação do subscritor de perfil profissiográfico previdenciário - PPP,

faz-se necessária também a comprovação de poderes para assiná-lo em nome da empresa, a fim de conferir

validade como meio de prova de exercício de atividade especial.

 

0026520-96.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128906 - ROBERTO

GARCIA PINHEIRO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 

2. Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral e Cardiologia, para o dia 08/08/2014, às 18h30min,

aos cuidados do perito médico Dr. Roberto Antonio Fiore, ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345

- 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 

3. A ausência injustificada à perícia implicará à extinção do feito nos termos do art. 267, III, CPC.

 

4. Com a vinda dos laudos, manifestem-se as partes sobre os laudos. Prazo: 10 (dez) dias.
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5. Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento.

 Intimem-se com urgência.

 

0027067-39.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128804 - JOSE CARLOS

FERNANDES (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia social para o dia 23/08/2014, às 10h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Sônia Maria Oliveira Santos, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0023552-93.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128792 - MARCOS

ANTONIO MARTINS (SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 13/08/2014, às 16h30min, na especialidade de

Neurologia, aos cuidados da perita Dra. Carla Cristina Guariglia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0019375-86.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128046 - FABIO SILVA

SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícias médica e social, imprescindíveis para o

deslinde da ação.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 19/08/2014, às 09h00min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Jaime Degenszajn, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César -

São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 22/08/2014, às 10h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Letícia Santos de Souza, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0036312-74.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128962 - ESTELA
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FERREIRA DE ARAUJO (SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional visando à imediata concessão do benefício

de pensão por morte.

Para a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional é imprescindível a demonstração de verossimilhança do

direito material que a parte demandante afirma titularizar.

No caso presente, esse requisito não pode ser verificado em juízo de cognição sumária. Neste momento, não há

prova inequívoca das alegações da parte, tampouco verossimilhança do direito material alegado.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, em sede de medida liminar, a referida presunção.

 

 Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

 Cite-se o INSS. 

 

Intime-se.

 

0011664-30.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128963 - ALCIONE

APARECIDA OLIVEIRA DE ALMEIDA COSTA (SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícias médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 20/08/2014, às 09h00min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Élcio Rodrigues da Silva, especialista em Cardiologia, a ser realizada na Avenida

Paulista, 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 Sem prejuízo, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 26/08/2014, às 14h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Marlete Morais Mello Buson, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0045521-67.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128444 - ANDREA

MARTELOZO (SP262747 - RICARDO PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

VISTOS.

Trata-se de ação que ANDREA MARTELOZOajuizou em face da CEF, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Em apertada síntese, pretende a condenação da CEF a efetuar a substituição da TR pelo INPC ou,

subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS efetuados em nome do autor, nos

meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito correspondente em sua conta do

FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO

1 - Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Não

é o que se passa com o presente caso, à míngua de comprovação de prejuízo causado ao autor, ainda mais porque

é discutível, nos Tribunais Superiores, a plausibilidade da argumentação invocada.
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Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

2 - Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Intimem-se as partes.

 

0001208-89.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301127803 - JOSE PAULINO

BARROS DE BRITO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, ciência as partes da redistribuição.

Em prosseguimento, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova

inequívoca da verossimilhança do pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou

impossível, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil.

De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada, considerando que relatórios ou

atestados de médicos terapeutas não são suficientes para demonstrar a incapacidade da parte autora para o

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que eventual incapacidade

tenha se iniciado, sendo indispensável o exame médico-pericial.

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de dano de reparação difícil ou impossível, tendo

em vista que a tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso,

poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 19/08/2014, às 13:30, aos cuidados do perito Drª. Nádia Fernanda

Rezende Dias, especializada em Psiquiatria a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º SS - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0018954-96.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301129014 - FRANCISCA DE

MOURA (SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia social para o dia 22/08/2014, às 08h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Edilene Gomes da Silva Perez, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0030441-63.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128922 - ROSINEIDE

SOLANO DOS SANTOS (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova inequívoca da

verossimilhança do pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou impossível, nos termos

do art. 273 do Código de Processo Civil.
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De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada, considerando que relatórios ou

atestados de médicos terapeutas não são suficientes para demonstrar a incapacidade da parte autora para o

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que eventual incapacidade

tenha se iniciado, sendo indispensável o exame médico-pericial.

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de dano de reparação difícil ou impossível, tendo

em vista que a tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso,

poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 08/08/2014, às 10h00, aos cuidados do perito Dr. Bernardo

Barbosa Moreira, especializado em Neurologia a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º SS -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0045342-36.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128568 - JOSE

LOURENCO DA SILVA (SP267785 - ORLANDO ALEXANDRE DA CUNHA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, em que a parte autora busca provimento jurisdicional que

condene a Autarquia Previdenciária a implementar aposentadoria por idade, através de adequada contagem do

número de contribuições, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da

alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, a autora pleiteia seja sumariamente concedida a sua aposentadoria. À primeira vista, a

providência jurisdicional pretendida depende de verificação fático-jurídica que só a instrução, sob o crivo do

contraditório, exporá em todos os seus contornos. Não estão presentes, portanto, os requisitos justificadores da

concessão inaudita altera pars da tutela requerida.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o réu.

Intimem-se.

 

0065286-58.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128937 - DANIEL

RODRIGUES ARUEIRA (SP286022 - ANDRE ALEXANDRE FERREIRA MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 08/08/2014, na especialidade de Ortopedia, às 16h00 aos

cuidados do perito Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º

Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Intimem-se as partes com urgência.

 

0017270-15.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301129200 - SERGIO
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ALVARO VAZ (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal nas ADIs 4357 e 4425, foi declarada a

inconstitucionalidade dos§§9º e 10º, do artigo 100 da CF/88, introduzidos pela EC nº 62 de 2009. Ocorre que até a

presente data não houve o julgamento sobre a modulação de seus efeitos.

Diante disso, determino a expedição imediata da requisição do precatório.

Intime-se, simultaneamente, o réu para ciência e eventual manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. Havendo

manifestação, tornem conclusos. No silêncio, prossiga-se o feito.

Considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da

intimação do réu na requisição do precatório, determino que seja utilizada para esse fim a data da assinatura da

presente decisão.

Cumpra-se.

 

0019004-25.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128757 - LEILA MARIA

LUCIO (SP320447 - LETICIA ROMUALDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícias médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 22/08/2014, às 08h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Ana Carolina Teixeira Maria, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Oftalmologia, para o dia 15/09/2014, às 13h30min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Orlando Batich, a ser realizada na Rua Domingos de Morais, 249 - Vila Mariana

(estação Ana Rosa do metrô) - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0030575-90.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128935 - WALLY GERDA

BARTMANN (SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 08/08/2014, às 15h30min, aos cuidados do

perito Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0006899-16.2013.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128637 - ADEMILSON

TRINDADE (SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc...
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 Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação de laudo medico pericial pelo profissional

credenciado pelo Juízo.

 Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

 Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 19/08/2014, às 12h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Jaime Degenszajn, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/Capital.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0005530-84.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128666 - AFONSO VALDO

DE ASSIS (SP278909 - CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação que AFONSO VALDO DE ASSIS ajuizou em face do INSS.

Alega que, em sede do processo administrativo NB 166.976.930-2, o INSS não efetuou o reconhecimento da

natureza especial de períodos laborados como frentista e caixa de posto de gasolina, sendo o tempo de

contribuição insuficiente para a implantação de aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria

especial.

Com a inicial, junta documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação. Preliminarmente, alega haver sido suplantado o limite de alçada do

Juizado Especial Federal. Requer o reconhecimento de prescrição e da decadência, no caso. No mérito, impugna a

pretensão da autora, tecendo considerações sobre a impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial

laborado antes do advento da Lei 6.887/80, e o desatendimento dos requisitos para o reconhecimento da atividade

especial. Por fim, requer sejam julgados improcedentes todos os pedidos constantes na exordial.

Os autos vieram conclusos após a elaboração de parecer contábil.

 

DECIDO.

 

Entendo que o processo não se encontra disponível para imediato julgamento, fazendo-se necessária a baixa do

feito para esclarecimentos.

De fato, exceto as indicações do CNIS, não há documentação pertinente aos vínculos anteriores a 01/02/1988, que

permitam discernir qual o cargo exercido pelo autor e examinar da possibilidade de enquadramento de tempo

especial.

Desta feita, concedo à parte autora o prazo de 45 dias para que traga cópia de CTPS ou fichas de controle de

pessoal alusivas aos antigos empregadores (Posto Duque 13 Ltda, Autoposto Cidade Jardim e Auto Posto 2600

Ltda), sob pena de preclusão de prova e julgamento do feito no estado em que se encontrar, quando então será

apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0043993-95.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128586 - ALBERTO

CALDEIRA DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, por ausência de prova inequívoca da

verossimilhança do pedido e de demonstração da existência de risco de reparação difícil ou impossível, nos termos

do art. 273 do Código de Processo Civil.

De fato, a verossimilhança da alegação não está inequivocamente demonstrada, considerando que relatórios ou

atestados de médicos terapeutas não são suficientes para demonstrar a incapacidade da parte autora para o

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que eventual incapacidade

tenha se iniciado, sendo indispensável o exame médico-pericial.

Ao mesmo tempo, não ficou demonstrada a existência de risco de dano de reparação difícil ou impossível, tendo
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em vista que a tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais é célere e a condenação, se for o caso,

poderá incluir eventuais parcelas vencidas ao longo do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 07/08/2014, às 14:30, aos cuidados da perita Dra. Nancy Segalla

Rosa Chammas, especializada em Clínica Geral a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º SS -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0039905-14.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128993 - DALVA

MACHADO (SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 08/08/2014, às 16h30min, na especialidade de

Ortopedia, aos cuidados do perito Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0044280-58.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128581 - MARIA DO

SOCORRO FERREIRA DE LACERDA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 15/08/2014 às 12h00, na especialidade de Psiquiatria

aos cuidados do perito, Dr. LUIZ SOARES DA COSTA, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345

- 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

7. Intimem-se as partes com urgência.

 

0043957-53.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128591 - LUCIMARIO

LUCIO (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia agendada.

Registrada e Publicada neste ato. Int.

 

0044687-64.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301124863 - CRISTINA

BAPTISTA MARTINS X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)
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Assim sendo, DEFIRO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar à EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS que abstenha-se de devolver o produto ao país de origem, até decisão final da presente ação.

Intimem-se com urgência. 

Citem-se.

 

0029122-60.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128893 - JEANETE DOS

SANTOS BORGES (SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 08/08/2014, às 15h00, aos cuidados do perito

Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0038517-76.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301129080 - CAROLINA DE

OLIVEIRA NIGRI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pela União, manifeste-se a parte autora em 5 (cinco) dias.

 

Aceita a proposta de acordo, retornem os autos conclusos para homologação.

 

Do contrário, aguarde-se julgamento oportuno.

 

Intime-se.

 

0043206-66.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128599 - LUZMAR MARIA

CAMPOS DE MORAES (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 12/08/2014 às 10h30, na especialidade de Ortopedia

aos cuidados do perito, Dr. LEOMAR SEVERIANO MORAES ARROYO, a ser realizada na sede deste Juizado,

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

7. Intimem-se as partes com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
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administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a realização de perícia médica. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0043186-75.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128600 - JULIVAL DO

CARMO COELHO (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043958-38.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128590 - LEILA DE

MATTOS CAMPOS (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0058285-22.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128465 - EDUARDO

FRANCATO (SP323737 - MARIA HELENA DE LIMA SUDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao réu. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia

16/06/2014 às 16:00 apenas para fins de controle da pauta, sendo desnecessário o comparecimento das partes.

Intimem-se.

 

0043694-21.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128598 - CECILIA DE

JESUS FERREIRA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial Federal

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

admnistrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 14/08/2014, às 14h30horas, aos

cuidados do(a) perito(a) médico(a) Dr(a). Jaime Degenszajn, a ser realizada na Av. Paulista, nº 1345, 1º Subsolo-

Bela Vista, São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0023506-07.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128972 - ELCIO

APARECIDO ANDRE DA SILVA (SP329497 - CIBELLE DE CASSIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, para o dia 20/08/2014, às 13h30min, aos cuidados da

perita Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César -
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São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes.

 

0044115-11.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128583 - CRISTIANA

CONCEICAO DA COSTA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir

a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada

nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

 

0030036-27.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301129166 - EDGLEIDE LIMA

DOS SANTOS (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc...

 Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação de laudo medico pericial pelo profissional

credenciado pelo Juízo.

 Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

 Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 13/08/2014, às 10h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/Capital.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0044623-30.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128986 - JOAQUIM JOSE

FERREIRA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) CINARA APARECIDA DOS SANTOS

FERREIRA (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

( JOAQUIM JOSE - REITERA ALVARÁ.PDF) Pela autora:

Reconsidero a decisão proferida em 16/07/2014.

Tendo em vista as alegações da parte autora DEFIRO a liberação dos valores expedidos nestes autos à autora

habilitada.

Contudo, expeça-se ofício à Sétima Turma do E. TRF 3ª Região para que conste dos autos do processo 0007174-

09.2006.4.03.6183 (doc 5, da petição anexada em 21/07/2014), informação acerca da expedição do RPV nestes

autos, a fim de evitar-se pagamento em duplicidade pelo INSS, caso a sentença de procedência naqueles autos seja

confirmada, vez que o benefício de aposentadoria por invalidez concedido nestes autos não pode ser cumulada

com a aposentadoria por tempo de contribuição objeto dos autos em instância recursal.

Ao setor competente para cumprimento da ordem.

Int.

 

0044252-90.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301127700 - MARIA DA
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CONCEICAO VITOR (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por Maria da Conceição Vitor.

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que emende a inicial, sob pena de indeferimento previsto no artigo

284 e seu § único, do CPC, deduzindo corretamente o pedido a ser formulado, já que propõe ação de revisão de

RMI e desenvolve argumentos relacionados à correção de saldo de conta vinculada ao FGTS.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

0029854-41.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128625 - WELLINGTON

DE ARRUDA MARQUES (SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 08/08/2014, às 10h30min, aos cuidados do

perito Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0040556-46.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301127883 - ZENILDO SOUSA

DOS SANTOS (SP211941 - LUIZ PAULO SINZATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por ZENILDO SOUSA DOS SANTOS.

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que emende a inicial, sob pena do indeferimento previsto no artigo

284 e seu § único, do CPC, deduzindo corretamente o pedido a ser formulado, esclarecendo os fatos e

fundamentos que embasam sua pretensão.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

0045824-18.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128939 - JOAO

CAVALCANTE SANTANA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O presente feito não está em termos para julgamento.

 

Cuida-se de pedido consistente na revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais, bem como o pagamento das diferenças vencidas e vincendas,

devidamente corrigidas.

 

Em dez dias, apresente a parte autora novo formulário perfil profissiográfico previdenciário - PPP, uma vez que o

juntado aos autos é cópia autenticada, bem como comprove que o subscritor possui poderes para assinar tal

documento em nome da sociedade empresária, mediante procuração ou declaração em papel timbrado subscrita

pelo representante legal da empresa, sob pena de preclusão.

 

0028808-17.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301127941 - ERISVALDO

SANTANA SANTOS (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc...

 Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação de laudo medico pericial pelo profissional
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credenciado pelo Juízo.

 Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

 Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 18/08/2014, às 17h30min, aos

cuidados da perita médica Dra. Raquel Szterling Nelken, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/Capital.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0038362-73.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301127942 - MARIA DE

LOURDES RODRIGUES TRAVASSOS (SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento de perícia social para o dia 23/08/2014, às 14h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Camila Rocha Ferreira, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0039554-41.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301124480 - CAIO LUIZ

BARBOZA FERRAZ (SP146228 - RICARDO VILLAGRA DA SILVA MARQUES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Recebo a petição de aditamento como medida cautelar preparatória, eis que indicado na exordial a ação principal a

ser proposta.

 

O autor CAIO LUIZ BARBOSA FERRAZ requer em face da UNIÃO FEDERAL, requerendo autorização para a

realização do depósito judicial da integralidade dos valores constantes do lançamento fiscal de débito de IRPF, a

fim de que seja determinada a suspensão de exigibilidade do débito, imediata expedição de Certidão Positiva com

Efeitos de Negativa, bem como imediata suspensão do registro do nome no CADIN.

Pois bem.

Presentes os requisitos legais para a concessão da medida pleiteada.

Com efeito, o artigo 151, II, do Código Tributário Nacional estabelece expressamente que o depósito do montante

integral do tributo suspende a exigibilidade do crédito tributário. Desta forma, pretendendo a autora a realização

de tal depósito, de rigor a suspensão da exigibilidade, independentemente de qualquer análise quanto ao direito de

fundo alegado.

Também importa assentar que há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que são sabidos os

efeitos nocivos do solve et repete.

Assim, presentes os requisitos legais, defiro suspensão de exigibilidade do débito, imediata expedição de Certidão

Positiva com Efeitos de Negativa, bem como imediata suspensão do registro do nome no CADIN desde que não

haja outros débitos a causar óbice a expedição da aludida certidão, mediante depósito integral de referidos valores.

Com a comprovação nos autos da realização do depósito judicial, intime-se a UNIÃO para cumprimento da

presente medida.

Comprove o autor no prazo do art. 806 do CPC o ajuizamento da ação principal, sob pena de extinção do feito

sem resolução de mérito.

Cite-se.

Int.
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0003468-71.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128868 - VICENTE JOSE

DOS SANTOS (SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 08/08/2014, às 14h30min, aos cuidados do

perito Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0045675-85.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128685 - MARIA

CRISTINA LEMES DE ALMEIDA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046119-21.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128846 - JOSE LOPES

DA CRUZ (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045422-97.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128688 - DANIELE YURI

OKUHARA (SP262747 - RICARDO PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045571-93.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128686 - THELMA

ELAINE PACCHIONI (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045636-88.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128548 - FABIANA

ETELVINO DE MENEZES (SP329377 - MAURICIO DOS SANTOS BRENNO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045692-24.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128684 - LUIZ

EDUARDO DAVILA DOS SANTOS (SP303172 - ELISABETH PARANHOS ROSSINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043204-96.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128848 - IVANIZA

RIBEIRO RODRIGUES (SP207154 - LUCIANA DE OLIVEIRA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044652-07.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128550 - GILDASIO

FERNANDES DA SILVA (SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045695-76.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128547 - PRISCILA

BUZONE (SP262747 - RICARDO PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045393-47.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128549 - JOB ANDRE

(SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0046084-61.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128847 - OLAVO DOS

SANTOS COQUEIRO (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045462-79.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128687 - RAUDINEI

DOMENES MILONI (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0002515-10.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301127278 - ERENITA

BEZERRA LIMA DA SILVA (SP128565 - CLAUDIO AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional visando à imediata concessão do benefício

de pensão por morte.

 

Para a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional é imprescindível a demonstração de verossimilhança do

direito material que a parte demandante afirma titularizar.

 

No caso presente, esse requisito não pode ser verificado em juízo de cognição sumária. Neste momento, não há

prova inequívoca das alegações da parte, tampouco verossimilhança do direito material alegado.

 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, em sede de medida liminar, a referida presunção.

 

 Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

 Outrossim, analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e

julgamento, ficando as partes DISPENSADAS do comparecimento à audiência designada, a qual permanecerá no

painel apenas para controle dos trabalhos.

 

 Outrossim, observo que consta do processo administrativo de pensão por morte formulado pela autora (NB

163.603.480-0 - fl. 32 - arquivo de 17/07/2014),informação de benefício de amparo social ao idoso (NB

700.483.795-6) percebido pela Srª Maria Naide O. do Nascimento (NIT 1.169.974.268-0), pessoa estranha aos

autos e à autora, conforme alegado por ela na inicial. De outro giro, conforme consulta ao DATAPREV ora

anexada aos autos, não há dependentes habilitados à pensão por morte do Sr. José Nogueira da Silva.

 

 Desta feita, a fim de dirimir a questão, determino ao INSS que esclareça se existe alguma relação da Srª MARIA

NAIDE O. DO NASCIMENTO, com o pedido de concessão de pensão por morte da esposa do instituidor Sr. José

Nogueira da Silva, prazo de 15 (quinze) dias.

 

 Cite-se o INSS.

 

 

 Intimem-se as partes desta decisão.

 

0045622-07.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128443 - REGINA BOCCIA

(SP303172 - ELISABETH PARANHOS ROSSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VISTOS.

Trata-se de ação que REGINA BOCCIA ajuizou em face da CEF, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Em apertada síntese, pretende a condenação da CEF a efetuar a substituição da TR pelo INPC ou,

subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS efetuados em nome do autor, nos

meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito correspondente em sua conta do

FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO
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1 - Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Não

é o que se passa com o presente caso, à míngua de comprovação de prejuízo causado ao autor, ainda mais porque

é discutível, nos Tribunais Superiores, a plausibilidade da argumentação invocada.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

2 - Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Intimem-se as partes.

 

0029149-43.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301127329 - LAERCIO

MARTINS (SP317387 - ROBERTO TAUFIC RAMIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição de 11/07/2014- Neste momento de cognição sumária, não vislumbro a necessária plausibilidade do direito

para autorizar a concessão da medida.

Da análise da documentação acostada não é possível aferir de plano a adimplência dos contratos firmados entre as

partes.

Assim, a questão ora posta em juízo demanda dilação probatória, a fim de que seja esclarecida a contratação dos

empréstimos consignados e regularização dos pagamentos.

Por outro lado, a alegada inclusão em serviços de proteção ao crédito ocorreu no final do ano de 2012 e, pelo que

consta dos autos, a CEF providenciou a exclusão do cadastro de inadimplente. O próprio autor informa que na

presente data não consta nenhuma restrição.

Isto posto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Cite-se.

 

 

0045556-27.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128562 - DECIO MARCOS

DA COSTA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc...

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação de laudo médico pericial pelo profissional

credenciado pelo Juízo.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino, por ora, a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 18/08/2014, às 15h30min,

aos cuidados do perito médico Dr. Raquel Szterling Nelken, na Av. Paulista, 1345- 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/Capital.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0043975-74.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128589 - FATIMA

MARIA VICENTE (SP342226 - MARISA ALESSANDRA NOBREGA SCALICE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo.

Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido o

contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da causa, a

convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da demanda,

quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados. Daí o porquê

dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras

palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado

fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz,

leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o

Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado

posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica no dia 07/08/2014, às 14:00 horas, aos cuidados do perito

médico Neurologista, Dr. Antônio Carlos de Pádua Millagres, na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista -

São Paulo - SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de

suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPS e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão, no prazo

de 10 (dez) dias.

Em igual prazo, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico,

nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em

28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

 

0027859-90.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128736 - ANTONIO

RODRIGUES DE CAMPOS FILHO (SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia social para o dia 23/08/2014, às 10h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Marionice Félix de Souza Silva, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0052878-35.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128273 - CLAUDINEI
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PEREIRA DOS SANTOS (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente.

Dê-se baixa no sistema.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0030692-81.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128931 - CLARA IRENE

FERREIRA (SP232738 - ADRIANA DA SILVA GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial Federal

para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

admnistrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 10/09/2014, às 16h00, na especialidade de Oftalmologia, aos

cuidados do perito, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, a ser realizada na Rua Augusta, 2529 - conj. 22 -

Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0040595-43.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128691 - EDIVALDO

CARDOSO DA SILVA (SP325240 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica nas especialidades de Clínica Geral e Cardiologia, para o dia 08/08/2014, às 18h00, aos

cuidados do perito Dr. Roberto Antonio Fiore, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César

- São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0029217-90.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128604 - MARLY SEGALA

BARBOSA (SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aditamento anexado, decido:

A autora pretende averbar períodos especiais e computar períodos de contribuições constantes em CTPS e em

guias de recolhimentos para concessão de aposentadoria.

No presente caso, as provas que instruem os autos, por ora, não são suficientes para constatação, de plano, do

efeito antecipatório pleiteado. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto deslinde da questão, a instrução

do feito.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entrementes, após o contraditório e a juntada de cálculos e eventuais outras

provas, já em sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando que do CNIS consta a observação “indexados” quanto aos recolhimentos individuais, determino que

a autora apresente cópias integrais e legíveis das guias de recolhimentos e de prova da atividade de contribuinte

individual, no prazo de trinta dias, sob pena de preclusão da prova.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, a autora deverá trazer cópias integrais do terceiro processo

administrativo mencionado na inicial e de eventual documentação complementar.
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Por fim, considerando que para o deslinde da causa há necessidade somente da análise de documentos e de

cálculos a serem anexados pela contadoria, CANCELO a audiência presencial designada, dispensando as partes de

comparecimento e mantendo a data no sistema apenas para controle da contadoria e conclusão dos autos.

Cite-se. Int. Cumpra-se.

 

0026352-94.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128919 - EMERSON

AGUIAR NORONHA (SP178126 - ADRIANA CARVALHO FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 20/08/2014, na especialidade de Psiquiatria, às 12h20min aos

cuidados da perita Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º

Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0043698-58.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128597 - MARIA

APARECIDA BISPO DOS SANTOS (SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 07/08/2014 às 14h00, na especialidade de Clinica

Geral aos cuidados do perito, Dr. JOSE OTAVIO DE FELICE JUNIOR, a ser realizada na sede deste Juizado,

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.

7. Intimem-se as partes com urgência.

 

0043950-61.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128592 - FATIMA

MARCELINA RODRIGUES (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

2. Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 12/08/2014 às 11h30, na especialidade de Ortopedia

aos cuidados do perito, Dr. Ismael Vivacqua Neto, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

4. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

5. A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

6. Com a juntada do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.
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7. Intimem-se as partes com urgência.

 

0017060-85.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128700 - IRANY DA

COSTA E SILVA OLIVEIRA (SP336564 - RODRIGO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 08/08/2014, às 11h30min, aos cuidados do

perito Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0007864-91.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301125812 - FRANCISCA

MARIA DA CONCEICAO FILHA (SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões:

1. INDEFIRO a tutela pleiteada.

2. Segundo consta nos autos, o benefício foi deferido administrativamente somente em favor dos seus filhos

THAIS CONCEIÇÃO DOS SANTOS, THAMIRES CONCEIÇÃO DOS SANTOS e CLEVERSON

CONCEIÇÃO DOS SANTOS.

 Em face do exposto:

a) Preliminarmente, proceda o setor competente a inclusão dos menores THAIS CONCEIÇÃO DOS SANTOS,

THAMIRES CONCEIÇÃO DOS SANTOS e CLEVERSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS no pólo passivo da

ação.

b) Em razão da existência de menores no pólo passivo, necessária assistência jurídica técnica a fim de preservar

seus interesses.

c)Nomeio a Defensoria Pública da União para atuar em favor dos menores.

3) Intime-se a DPU para ciência e manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

4) Intime-se o Ministério Público Federal.

5) Cite-se.

6) Cumpra-se e int.

 

0014800-35.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128633 - ANA LUCIA

LEONEL (SP191816 - VALDETE LÚCIO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.

Expeça-se a competente carta precatória: para a citação dos corréus Ralvily dos Santos Lima, Ralf dos Santos

Lima e de sua representante legalRegina Lucia dos Santos,titular do benefício de pensão por morte, no endereço

que consta das fls. 41 do processo administrativo, para citação do corréu Ravel Lima dos Santos (maior de idade),

no endereço que consta do documento DATAPREV e para oficiar o INSS de Taquaratinga do Norte- PE a

apresentar o processo administrativo no prazo de 20 (vinte) dias.

Cadastrem-se os corréus no polo passivo do presente feito.

Cite-se o INSS.

Intimem-se. Cumpra-se..

 

0023025-44.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128770 - IRENE DA

SILVA SOARES (SP310684 - FERNANDA CAMARGO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 08/08/2014, às 14h00, aos cuidados do perito

Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

0043987-88.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128587 - RITA MARIA

DOS SANTOS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044512-70.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128573 - MARIA

DENICE DOS SANTOS (SP314758 - ANA CARLINE MACIEL TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029153-80.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128605 - NORBERTO

FELIPE (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a manifestação da parte autora como aditamento à petição inicial.

Passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo.

Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido o

contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da causa, a

convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da demanda,

quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados. Daí o porquê

dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido.

Em outras palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança

ao Juízo a fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou

não, de dado fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano

provados ao Juiz, leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de

“verdade” que o Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado

posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.
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Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

Cite-se. Intime-se.

 

0029139-96.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128974 - ARIANE XAVIER

DE MORAES (SP188324 - ANA MARIA FURTADO POSSEBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 15/08/2014, às 11h30min aos cuidados da perita Dra. Arlete Rita

Siniscalchi Rigon, especializada em Clínica Geral e Oncologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Aguarde-se a realização da perícia médica.  

 

Registre-se e intime-se. 

 

0042694-83.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301127738 - DEUZEDINA

FLAUZINO DA SILVA SANTANA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044263-22.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128582 - MONICA DE

OLIVEIRA BASILI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0042874-02.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128601 - FERNANDO

JOSE TEIXEIRA (SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo.

Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido o

contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da causa, a

convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da demanda,

quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados. Daí o porquê

dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras

palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado

fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz,

leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o

Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado

posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica no dia 07/08/2014, às 14h30min, aos cuidados do perito

médico Clínico Geral, Dr. José Otávio De Felice Junior, na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São

Paulo - SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de

suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPS e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão, no prazo

de 10 (dez) dias.

Em igual prazo, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico,

nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em

28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

 

0014489-02.2013.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128502 - IVO CASTILHO

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Primeiramente, afasto a eventual litispendência ou coisa julgada com o processo 00156156320084036100

originário da 17ª Vara Federal Cível de São Paulo com os presentes autos por terem pedidos distintos conforme

cópias do referido processo anexados aos autos em 07.03.2014.

Assim, não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada entreos presentes autos e os apontados no

termo de prevenção.

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0044414-85.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128579 - CLAUDIO

MANOEL STIPANIC (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0027999-27.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128606 - NOEL PEREIRA

DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que se veicula pedido de renúncia do benefício percebido, para a concessão de nova

aposentadoria com o cômputo das contribuições vertidas ao RGPS após a inatividade (desaposentação),

independentemente de restituição dos valores recebidos àquele título.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os
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pressupostos necessários à sua concessão.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado, posto não

estar presente o requisito fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que a parte autora vem

recebendo benefício previdenciário de aposentadoria.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Após o decurso do prazo para a contestação, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0023398-75.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128742 - NIETA

CARVALHAES DOS SANTOS (SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Aguarde-se a realização da perícia médica.

 

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 15/08/2014, às 11h00, aos cuidados da perita Dra. Arlete

Rita Siniscalchi Rigon, especializada em Clínica Geral e Oncologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinçãodo feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0041117-70.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301127882 - MARIA

ADELAIDE DOS SANTOS (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por MARIA ADELAIDE DOS SANTOS.

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que emende a inicial, sob pena do indeferimento previsto no artigo

284 e seu § único, do CPC, deduzindo corretamente o pedido a ser formulado, esclarecendo os fatos e

fundamentos que embasam sua pretensão.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 

0044315-18.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301127284 - RONALDO

CORREIA FIRMINO (SP281315 - SANDRA LIA POMPEI OJEDA, SP275607 - JOSIEL RIBEIRO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VISTOS.

Trata-se de ação que RONALDO CORREIA FIRMINO ajuizou em face da CEF, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Em apertada síntese, pretende a condenação da CEF a efetuar a substituição da TR pelo INPC ou,

subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS efetuados em nome do autor, nos

meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito correspondente em sua conta do

FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO

1 - Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Não
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é o que se passa com o presente caso, à míngua de comprovação de prejuízo causado ao autor, ainda mais porque

é discutível, nos Tribunais Superiores, a plausibilidade da argumentação invocada.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

2 - Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Intimem-se as partes.

 

0043733-18.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301127285 - HAMILTON

LOURENCO DE ALMEIDA (SP303172 - ELISABETH PARANHOS ROSSINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

VISTOS.

Trata-se de ação que HAMILTON LOURENCO DE ALMEIDAajuizou em face da CEF, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Em apertada síntese, pretende a condenação da CEF a efetuar a substituição da TR pelo INPC ou,

subsidiariamente, pelo IPCA, como índice de correção dos depósitos do FGTS efetuados em nome do autor, nos

meses em que a TR foi menor que a inflação do período, promovendo o crédito correspondente em sua conta do

FGTS, monetariamente corrigidas, além dos juros legais.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO

1 - Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Não

é o que se passa com o presente caso, à míngua de comprovação de prejuízo causado ao autor, ainda mais porque

é discutível, nos Tribunais Superiores, a plausibilidade da argumentação invocada.

Isto posto, por ora, indefiro o pedido.

2 - Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Intimem-se as partes.

 

0051846-97.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301128213 - PAULO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP268366 - ALMIR RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, DECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0057437-35.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301126539 -

GILDEMBERG NASCIMENTO LIMA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligência.
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Para prova de exposição ao agente nocivo ruído sempre houve necessidade apresentação de laudo técnico,

devidamente assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no

artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91. Note-se, ainda, que nos termos artigo 178, § 14, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/07, o PPP pode substituir o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados

aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, desde

que elaborado com base em laudo técnico, o que não verifico no caso dos autos.

 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta dias) para que autor junte aos autos PPP referente ao período laborado na

Cooperativa Trabalho Artes Vidros Cristais elaborado conforme a Instrução Normativa supracitada e devidamente

assinado, bem como o respectivo laudo técnico devidamente assinado, devendo no caso de juntada do PPP constar

carimbo da empresa e assinado por seu representante legal, com a procuração que dá poderes ao subscritor do

referido PPP para a emissão desse documento, sob pena de preclusão da prova.

 

Juntados documentos, intime-se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias.

 

Após, voltem os autos conclusos para prolação da sentença.

 

 

Int.

 

0007630-46.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301128997 -

NELSON ABREU DA COSTA (SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Observo que o despacho de 07/03/2014 não foi integralmente cumprido.

Concedo à parte autora o último prazo de 30 (trinta) dias para que junte cópia integral e legível do processo

trabalhista, informando inclusive os salários de contribuição considerados no acordo, ou as remunerações no

período do vínculo controverso, sob pena de se considerar o salário mínimo, caso procedente o pedido.

Assim, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 02/12/2014, às 14h00min.

Intime-se a testemunha arrolada pela parte autora.

Intime-se. Cumpra-se

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 1º subsolo -

Cerqueira César - São Paulo/SP). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na

Rua Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Élcio

Roldan Hirai serão realizadas na Rua Borges Lagoa, 1065 - conj. 26 - Vila Clementino - São Paulo/SP; as

PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo

magistrado.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/07/2014

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0041739-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITO PEREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP279715-ADALTO JOSÉ DE AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044450-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE MARIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP296206-VINICIUS ROSA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044451-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR VICENTE DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP296206-VINICIUS ROSA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044452-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RICARDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP249823-MARCIA ADRIANA FERREIRA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044453-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE LIMA GODOY 

ADVOGADO: SP242775-ERIKA APARECIDA SILVERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/8/2015 16:00:00

PROCESSO: 0044454-67.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA PROVENZANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/08/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0044455-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO RODRIGUES SILVA 

REPRESENTADO POR: SELENE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295732-RAQUEL PAES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044456-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA MATHEUS WALDRIGHI 

ADVOGADO: SP283542-JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044457-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ULISSES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP329972-DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044458-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP296834-LUCILENE LUIZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/08/2014 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0044624-39.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE CARASCOSI GUTIERRES 

ADVOGADO: SP286757-RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044627-91.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044628-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIDALVA FERNANDES COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/08/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0044629-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENCIA ALVES FRANCELINA TOMAZ 

ADVOGADO: SP119858-ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 2/2/2015 15:30:00

PROCESSO: 0044634-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENITA MENDES SOUZA VITOR 

ADVOGADO: SP336554-REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044647-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA SOBRAL SANTOS 

ADVOGADO: SP329972-DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0044649-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP237829-GENIVALDO PEREIRA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044654-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAILSON MENEZES SANTOS 

ADVOGADO: SP209233-MAURÍCIO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 25/8/2014

10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0044655-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GENILSON MAGALHAES 

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044658-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINS 

ADVOGADO: SP115661-LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044667-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120357-ISABEL CARVALHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044670-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIQUE MOISES FLORO 

ADVOGADO: SP336554-REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044671-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINS 

ADVOGADO: SP115661-LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044676-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044678-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA LETICIA NARCISO FUZETTO 

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0044688-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP282436-ANA PAULA PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044689-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDION BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0044691-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA SANTOS CAMPOS 

ADVOGADO: SP213538-FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/08/2014 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 23/8/2014 10:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0044693-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MACHADO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0044695-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO PENHA DA COSTA 

ADVOGADO: SP336554-REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2014 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0044699-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044700-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO MIGUEL DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044701-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE JACQUELINE BARBOSA 

ADVOGADO: SP263647-LUCILENE RAPOSO FLORENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/08/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0044719-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP267025-KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044721-39.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MARANHAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/08/2014 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0044722-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY DE SOUSA CARNEIRO GUEDES 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044726-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAO SANTOS DAMASCENO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044728-31.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE SALVADOR DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP266832-ROSELI PEREIRA CANTARELI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044729-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO CALVACANTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162358-VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0044732-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044736-08.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP301377-RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044737-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE SCHIMIDT 

ADVOGADO: SP284422-FLORENCIA MENDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0044743-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045388-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDIVAL SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP309641-GISLAINE SILVA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 7/4/2015 16:00:00

PROCESSO: 0045389-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/08/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045399-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE APARECIDA ANSELMO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA LEGAL E PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/08/2014 15:30 no seguinte

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045401-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JESUS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP285745-MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045420-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA SILVEIRA NAZARETH 

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045421-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO CICERO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045440-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMAR MAGALHAES ROCHA 

REPRESENTADO POR: ERIKA CRISTINA ROCHA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045454-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/08/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045467-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO DE SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO: SP327326-CAROLINE MEIRELLES LINHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/08/2014 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045468-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/08/2014 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045488-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DE LIMA PEDRO 

ADVOGADO: SP254380-PAULO GRIGÓRIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045490-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID SANTOS DA ANUNCIACAO 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/08/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045504-31.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ANTONIO MACIONE 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045575-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON SOARES LEAL 

ADVOGADO: SP284352-ZAQUEU DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045580-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO TARDIOLLI FILHO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045581-40.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANI SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/08/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045583-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALOMA PEREIRA GREGORACI 

ADVOGADO: SP289526-EUCLIDES VIEIRA LUSTOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045589-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA BARBOSA RESENDE 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045595-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODENICE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166601-REGINA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045598-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO FIGUEIREDO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 14/08/2014 17:30 no seguinte endereço: RUA

BORGES LAGOA, 1065 - CONJ.26 - VILA CLEMENTINO - SÃO PAULO/SP - CEP 4038032, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045602-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMINDA ROZA MOURAO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/08/2014 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045608-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR QUIRINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP327326-CAROLINE MEIRELLES LINHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045612-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DE OLIVEIRA MARIANO 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/08/2014 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045615-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP214213-MARCIO JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045641-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIRA GALINDO PAIVA 

ADVOGADO: SP129645-HELENA MARIA GROLLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045643-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DEVINCOLA 

ADVOGADO: SP321011-CAIO CRUZERA SETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045644-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045646-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS MACEDO SILVA 

ADVOGADO: SP199223-NATALIE NEUWALD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045647-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO SANTANA SOBRAL JR 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045649-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE DE PAULO CHILE 

ADVOGADO: SP133110-VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 2/6/2015 16:00:00

PROCESSO: 0045652-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUEDA DE OLIVEIRA VILELA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045653-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC BARRETO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP321011-CAIO CRUZERA SETTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0045659-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP276050-GUSTAVO VENTUROLI PINESE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045661-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR PAULO PEREIRA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045662-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045663-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGEO HAMAGUTI 

ADVOGADO: SP296522-NILDA MARIA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045664-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO LEITE 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045665-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI PINHEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045667-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO ROA 

ADVOGADO: SP274768-MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045671-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GAMA DO BOM FIM 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045672-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DELGADO DE PINHO 

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045673-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0045674-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL RIOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045676-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE JESUS 

ADVOGADO: SP319273-IARA CRISTINA ARAUJO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045678-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE FLORENTINO CAETANO NEVES 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/08/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045679-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ CARDOSO 

ADVOGADO: SP276050-GUSTAVO VENTUROLI PINESE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045681-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI CANELLA 

ADVOGADO: SP152191-CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045682-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MACHADO FERNANDES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045708-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDA CLEMENTE GUEDES 

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/08/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045717-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANE FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045723-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0045728-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045730-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP276050-GUSTAVO VENTUROLI PINESE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045731-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON TOBIAS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045733-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045735-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERIVALDO PEREIRA DE SENA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045741-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045745-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA FERREIRA DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 10/09/2014 15:30 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045747-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP129292-MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045749-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA CONCEICAO SOUZA 

ADVOGADO: SP246814-RODRIGO SANTOS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045751-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VALDELINA DE OLIVEIRA SOUZA 
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ADVOGADO: SP194470-JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045752-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL APARECIDO DUTRA IAROSSI 

ADVOGADO: SP276050-GUSTAVO VENTUROLI PINESE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045754-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE ALVES BONFADINI 

ADVOGADO: SP190192-EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045757-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON CASSIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045762-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045764-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ CABRAL JUNIOR 

ADVOGADO: SP129292-MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO TIETZMANN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045768-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045770-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045771-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045772-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL CORREIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP276050-GUSTAVO VENTUROLI PINESE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045773-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GIL NEVES DE CARVALHO 
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REPRESENTADO POR: NEIDE DAS NEVES SANTOS 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045777-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATIA DE MATTOS CORAINI 

ADVOGADO: SP252191-RODRIGO ARLINDO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045780-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045783-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL PETRUCE 

ADVOGADO: SP075644-ELIANA DE ALMEIDA CORTEZ MESQUITA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045786-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VICENTE 

ADVOGADO: SP290047-CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045790-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE OLIVEIRA PIRES 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/08/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045792-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045798-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA MARELLI 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045801-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045808-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RONALDO LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045809-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP264944-JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2014 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045814-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO MAGALHAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194029-LUCIO BURGOS ROSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045816-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIMARA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180483-ADRIANO MEASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045828-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSIEU JOSE FERREIRA PENNA - ESPOLIO 

REPRESENTADO POR: DENISE TREMATERRA FERREIRA PENNA 

ADVOGADO: SP247059-CLAUDIA FERREIRA PENNA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045830-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON RACT 

ADVOGADO: SP247059-CLAUDIA FERREIRA PENNA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045831-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PAULA VITORIA 

ADVOGADO: SP258540-MARIO EXPEDITO ALVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 8/4/2015 14:00:00

PROCESSO: 0045832-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0045833-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA DALLANEZE SILVA 

ADVOGADO: SP172894-FÁBIO DE SOUZA FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 1/6/2015 16:00:00

PROCESSO: 0045834-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAREN LUANA RODRIGUES FERREIRA 

REPRESENTADO POR: DAMARIS RODRIGUES DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP327569-MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045835-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLIDEMI DE LIMA BARBOSA 

ADVOGADO: SP310646-ALESSANDRA TAVARES CUSTÓDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045837-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE TAVARES BRONZERI 

ADVOGADO: SP145730-ELAINE APARECIDA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045838-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TACIANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP331694-ALEXANDRE CARDEAL DE OLIVEIRA ARNEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045839-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID PAES 

ADVOGADO: SP298067-LUCIANE SIQUEIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045840-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP320489-THIAGO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045841-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO TEODORO SOUSA 

ADVOGADO: SP273066-ANDRE LUIS LOPES SOARES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045842-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO NOGUEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP311424-WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045843-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS SILVA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045844-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RUBENS TEIXEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP320489-THIAGO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045846-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262799-CLÁUDIO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045847-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045848-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMAURI DEMETRIO 

ADVOGADO: SP320489-THIAGO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045850-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERCILIA RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO: SP204827-MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/3/2015 16:00:00

PROCESSO: 0045851-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO KANEKAZU TAMAYOSE 

ADVOGADO: SP161311-ROBERTO DE JESUS GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045853-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR VITORIO DONEGA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045854-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN SILVA MALAGRINE 

ADVOGADO: SP329377-MAURICIO DOS SANTOS BRENNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045855-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045856-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA SHIROMA 
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ADVOGADO: SP314100-AKIRA MIYASHIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045857-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO FERNANDES ZANOVELI 

ADVOGADO: SP209542-NELSON LUCERA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045858-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA PIRES DOS REIS 

ADVOGADO: SP271598-RAFAEL DE AVILA MARÍNGOLO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045859-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIETA MARIA MESSIAS 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045861-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON LUIS DE PAULA VIEIRA 

ADVOGADO: SP335252-ANA CAROLINA FIDELIS VEZZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045869-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP336442-EDMAR GOMES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045870-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES MARQUES 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045872-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045873-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ANASTACIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP271598-RAFAEL DE AVILA MARÍNGOLO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045874-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045875-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR FERREIRA DE ANDRADE 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     339/1123



ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045876-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA HELENA DE FARIA SOUZA 

ADVOGADO: SP329377-MAURICIO DOS SANTOS BRENNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045878-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO VITORINO 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045879-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERUSIA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/08/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045880-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045881-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO ANTONIO BARBOSA CAVALIERI 

ADVOGADO: SP236601-MARCIA SEQUEIRA QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045882-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FUJIE SAGAE 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045883-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE FAQUIM 

ADVOGADO: SP264944-JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045885-39.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EROTIDES FRANCISCO CHAGAS 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045887-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA 

ADVOGADO: SP336554-REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0045888-91.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO LOPES GOMEZ 

ADVOGADO: SP059501-JOSÉ JACINTO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045889-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONIQUE MOLINA MANSANO 

ADVOGADO: SP329377-MAURICIO DOS SANTOS BRENNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045890-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045894-98.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045896-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE SOARES PONTES 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045897-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO PINHEIRO PINTO 

ADVOGADO: SP227619-EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045899-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DIAS BATISTA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045900-08.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GENEROSO JUNIOR 

ADVOGADO: SP264944-JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045904-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA BARROS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP329377-MAURICIO DOS SANTOS BRENNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045906-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO AQUINO 

ADVOGADO: SP245167-AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     341/1123



PROCESSO: 0045907-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO AUGUSTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045908-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOICE CRISTINA GUERATO 

ADVOGADO: SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045909-67.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA PEREIRA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP177305-JULIANA PAULON DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 8/4/2015 13:00:00

PROCESSO: 0045910-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTELI COSTA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045911-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRACY BISPO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP225532-SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045912-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALVES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045914-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZENALDO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP301377-RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045916-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189811-JOSÉ HORÁCIO SLACHTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045917-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045918-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE JESUS FILHA 

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/08/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045920-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR AUGUSTO MOSCARDI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045921-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045923-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE VAZ ALTAFINI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045925-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045926-06.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045927-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP147231-ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045928-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO TRILLO 

ADVOGADO: SP330629-ALEXANDRE TEIXEIRA DE MELO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045931-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINA ENEDINA CONCEICAO CARVALHO 

ADVOGADO: SP189811-JOSÉ HORÁCIO SLACHTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045936-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA JOSE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045937-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ALDENORA ARAUJO PEDROZA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045938-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVARTER RODRIGUES 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045939-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON APARECIDO CHRISPIM DO AMARAL 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045940-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP329377-MAURICIO DOS SANTOS BRENNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045942-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO LUIZ 

ADVOGADO: SP080264-JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045943-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARTOLOMEU RENATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045944-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALBANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045945-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD JOSE FIUSA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045946-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANETE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP147231-ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045951-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO LOURENCO GOMES FILHO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/08/2014 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045952-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA APARECIDA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045953-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CASTALDELLI 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045955-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADI FRANCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP291486-CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045956-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVERINO JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP332548-BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045957-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA SARAIVA RAMIS 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045959-93.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE DUARTE MENEZES DA SILVA 

ADVOGADO: SP147231-ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045960-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BARQUETA 

ADVOGADO: SP169300-SILVIA ROSANA DEL COLLETTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045962-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO LOURENCO GOMES FILHO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/08/2014 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045964-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUDINEI SOARES CAMPOS 

ADVOGADO: SP080264-JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045965-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045966-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASSISELE VASCONCELOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045970-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DE FARIA SARBELIO 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045971-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA D ORMEA NUNES 

ADVOGADO: SP210822-OTAVIO ANDERE NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045972-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045973-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA DA SILVA MARCELINO 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045974-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA SOARES 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045979-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA SOUZA 

ADVOGADO: SP147231-ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045981-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CLARA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP166945-VILMA CHEMENIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0045983-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE DA SILVA 

ADVOGADO: SP158270-ALEXANDRA GUIMARÃES DE A. ARAÚJO SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045984-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO VALDEVINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP080264-JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045985-91.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045986-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVAL LOPES DA COSTA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045987-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINO LIBERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045992-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN NUNES 

ADVOGADO: SP210822-OTAVIO ANDERE NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045994-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE JESUS ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP080264-JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0045995-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACILENE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP163290-MARIA APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046001-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO CANHADA 

ADVOGADO: SP336442-EDMAR GOMES CHAVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046002-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BERTOLI RICCI 

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046003-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046004-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA HELIA BOMCOMPAGNI 

ADVOGADO: SP163283-LUCIANO DOS SANTOS LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/8/2015 14:00:00

PROCESSO: 0046005-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVAIR ANTONIO VALERIANO 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/08/2014 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0046007-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICIO RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046009-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IBSEN ADAO TENANI 

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046010-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO TARGA TAVARES 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046011-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINHA CORREA 

ADVOGADO: SP046753-JOSE CARLOS RODRIGUES PEREIRA DO VALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/08/2014 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0046013-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269775-ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/08/2014 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0046014-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO PACHECO 

ADVOGADO: SP162319-MARLI HELENA PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/08/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,
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1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0046015-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY CRISTINA FERREIRA BRITO 

ADVOGADO: SP205979-ARLEIDE NEVES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 10/09/2014 15:00 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0046017-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORGIVAL ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184558-AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046018-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IKARO GABRIEL DE SOUZA HERNANDES 

REPRESENTADO POR: KATHLEEN RAISSA DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO: SP268187-FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 6/7/2015 16:00:00

PROCESSO: 0046019-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP134536-JOSE VIEIRA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0046022-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP188137-NELSON TEIXEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046024-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP192205-JAIME JOSÉ PEREIRA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046026-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ROICCI LASAK 

ADVOGADO: SP196875-MARLENE ROICCI LASAK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046027-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LISE ARAUJO DE LIRA 

ADVOGADO: SP222009-LEANDRO RODRIGUES PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046028-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: WAGNER TARAL DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046029-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANNIELA MARIA AZEVEDO MANDOLINI 

ADVOGADO: SP318851-VANDIR AZEVEDO MANDOLINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046031-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZANILTON AZEVEDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP291486-CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0046032-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP329377-MAURICIO DOS SANTOS BRENNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046033-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE REGINA CELANI 

ADVOGADO: SP147231-ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046034-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO OLIVEIRA CARLOS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046035-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCICLEIA DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP241126-SILVANA GONÇALVES VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/3/2015 17:00:00

PROCESSO: 0046038-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALLAN DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP184558-AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046039-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY NOVAIS PIRES SIMO 

ADVOGADO: SP329377-MAURICIO DOS SANTOS BRENNO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046040-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY FERNANDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP228197-SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046041-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAN RODRIGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147231-ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046042-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PAULO SARAIVA E SILVA 

ADVOGADO: SP346239-WILLIAN CÉSAR VENANCIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046045-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA FERNANDES 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046047-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE COSTA KATAKURA 

ADVOGADO: SP147231-ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046049-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO AUGUSTO CABANAL 

ADVOGADO: SP290131-VANESSA GATTI TROCOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046050-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCILEIDE REJANE ARAUJO MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP094193-JOSE ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046051-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERICY SOUZA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP282938-DEGVALDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0046052-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDUMIRO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046053-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PEREIRA DE SUGIJAMA BEIJA 

ADVOGADO: SP307140-MARINO SUGIJAMA DE BEIJA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046054-26.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY DOMINGUES 

ADVOGADO: SP216156-DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 9/2/2015 14:00:00

PROCESSO: 0046055-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBANIR ANTUNES DE MELO 

ADVOGADO: SP291486-CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0046058-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBANIR ANTUNES DE MELO 

ADVOGADO: SP291486-CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0046059-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0046060-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE BRITO 

ADVOGADO: SP298766-ELAINE MACEDO SHIOYA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/8/2015 16:00:00

PROCESSO: 0046061-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ARRUDA LIMA 

ADVOGADO: SP287692-SERGIO PAVAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/08/2014 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0046062-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA CALEFI 

ADVOGADO: SP271323-SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/1/2015 15:00:00

PROCESSO: 0046063-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA CALEFI 

ADVOGADO: SP271323-SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 7/7/2015 15:00:00

PROCESSO: 0046084-61.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO DOS SANTOS COQUEIRO 

ADVOGADO: SP080264-JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046085-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA ALVES 

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046086-31.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SEVERINO COSMO 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046087-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU SILVANI SGUBIN 

ADVOGADO: SP155945-ANNE JOYCE ANGHER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046089-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046090-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO DA SILVA 

ADVOGADO: SP080264-JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046093-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO UEDA 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046098-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046099-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BERGAMASCHI 

ADVOGADO: SP267546-ROGERIO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046101-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LIMA DE AZEVEDO 
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ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046106-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IMACULADA CONCEICAO SIMOES MORAIS 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046107-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IMACULADA CONCEICAO SIMOES MORAIS 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046110-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046113-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIGOR TONELLO FLORES SANCHES 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046115-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP271600-REGINALDO CAETANO MARCOCCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046118-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA ESTELA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP314220-MARIA DO CÉU DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046119-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046120-06.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO PETILLO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046126-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192205-JAIME JOSÉ PEREIRA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046127-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUDOVICO BUCCHI 
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ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046129-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA FAUSTINA DE PAULA BARROS 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046130-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON YKUTA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046131-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312514-FABIANA LUCIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046132-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAULINO SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046133-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA CORACA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046136-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/08/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0047472-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA SANTOS DE MENESES 

ADVOGADO: SP325085-LEANDRO YAMAGUCHI KOGA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0004266-03.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR FRANCISCO METESTAINE 

ADVOGADO: SP160397-JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004775-60.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BITTENCOURT DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005272-40.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP320447-LETICIA ROMUALDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005343-42.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GRACIETE PALHAIS MAURICIO 

ADVOGADO: SP298861-BEATRIZ FELICIANO MENDES VELOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008266-96.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIZEU DOS REIS 

ADVOGADO: SP158449-AFFONSO PAULO COMISSÁRIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/7/2015 16:00:00

PROCESSO: 0009189-25.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA APARECIDA GONCALEZ ANDERSON 

ADVOGADO: SP174936-RITA DE CÁSSIA PANCIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/1/2015 14:30:00

PROCESSO: 0009743-57.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DA COSTA GOUVEIA 

ADVOGADO: SP038658-CELSO MANOEL FACHADA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/5/2015 14:00:00

PROCESSO: 0010283-08.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE PEIXOTO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP293089-JOÃO VITOR FERREIRA DE FARIA NEGRÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/7/2015 15:00:00

PROCESSO: 0010346-33.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE RAMON PEREIRA 

ADVOGADO: SP336360-RAUL DE ARAUJO SCHINAGL OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012028-23.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA ROSANA SOUZA MENDES 

ADVOGADO: SP105984-AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/5/2015 16:00:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000725-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI ALVES KODAMA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 5/5/2009 13:00:00

PROCESSO: 0003614-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 3/2/2015 14:00:00

PROCESSO: 0009088-45.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015254-59.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CRISANTE 

ADVOGADO: SP109309-INACIO SILVEIRA DO AMARILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023348-30.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE BARBIERI 

ADVOGADO: SP143176-ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/11/2009 13:00:00

PROCESSO: 0029385-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP085353-MARCO ANTONIO HIEBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/8/2008 14:00:00

PROCESSO: 0029704-07.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LOBO 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029899-89.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO VOLCOV 

ADVOGADO: SP024775-NIVALDO PESSINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0032609-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES CARVALHO 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0035706-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME RODOLFO ERTNER 

ADVOGADO: SP024775-NIVALDO PESSINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0036414-09.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SERAPILHA 

ADVOGADO: SP193578-DULCINÉA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/9/2009 17:00:00

PROCESSO: 0038945-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON APARECIDO PAULON 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0039254-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR TITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0040041-11.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA GOMES FREIRE 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/07/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0040239-29.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MONTEIRO BARROS 

ADVOGADO: SP119565-CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/3/2007 14:00:00

PROCESSO: 0041246-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP249944-CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0044507-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA COSMA ARRUDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046086-75.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FANDOR IGREJA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046383-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO FRANCISCATO 

ADVOGADO: SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0050991-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: REGINA HELENA DIAFERIA 

ADVOGADO: SP255011-DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053031-44.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTINO DE FARIA 

ADVOGADO: SP257379-FREDERICO VIEIRA SILVERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054217-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLEN HUBER 

ADVOGADO: SP147028-JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0056979-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA DE GRANDE 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/9/2010 18:00:00

PROCESSO: 0078826-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA INACIA BENTO 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2008 16:00:00

PROCESSO: 0157000-80.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP169187-DANIELLA FERNANDES APA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0259042-47.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BORIS LIEDERS 

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 307 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 26 

TOTAL DE PROCESSOS: 343 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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EXPEDIENTE N.º 118/2014

 

0008374-35.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303010665 - VALERIA APARECIDA ALVES

DO AMARAL (SP268598 - DANIELA LOATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericial complementar anexado aos autos, no prazo comum de

10 (dez) dias

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. 

 

0004836-12.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303010795 - HELENA MICHELIN (SP312716 -

MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0006218-74.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303010798 - JULIANA CRISTINA RAMALHO

(SP286923 - BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI)

0000326-53.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303010804 - LUIS CARLOS PEDROSO DE

SOUZA CAMPOS (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

0004880-31.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303010797 - OSCAR SALUSTIANO (SP312716

- MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0009811-82.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303010807 - ANTONIO LEME TOLEDO

(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE)

0006680-28.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303010806 - JOSE NELSON SABAIN

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0004840-49.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303010796 - JOSE MIGUEL GAUDENCIO

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0009915-74.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303010808 - CLAUDIO PEREIRA (SP110545 -

VALDIR PEDRO CAMPOS)

0005735-15.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303010805 - MARIA ALZIRA MARQUES

FERREIRA - ESPOLIO (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) MIRIA ELIZABETE FERREIRA (SP056072

- LUIZ MENEZELLO NETO) LUIZ ROBERTO FERREIRA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) JOAO

PEDRO FERREIRA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) ROSA DE FATIMA FERREIRA QUIRINO DA

COSTA (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) MARIA ALZIRA MARQUES FERREIRA - ESPOLIO

(SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias 

 

0008973-71.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303010662 - JOAO FERREIRA PESSOA

(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005220-72.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303010668 - ANTONIO GONCALVES

SOBRINHO (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009062-60.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303010663 - BARBARA DE ANDRADE

HONORATO (SP268582 - ANDRE MARCONDES DE MOURA RAMOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010315-20.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6303010669 - JOAO MIGUEL HONORIO

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0002199-37.2013.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303028552 - JESUS CAETANO RODRIGUES (SP113119 - NEUSA APARECIDA GONCALVES

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA, SP237020 -

VLADIMIR CORNELIO)

Trata-se de pedido de alvará que tem por objeto o levantamento do saldo de conta vinculada de FGTS - Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e do PIS- Programa de Integração Social,.

 

O Autor narra ser portador de cardiopatia grave.

 

A CEF, devidamente citada, contestou o pedido. Aduz que o pedido não encontra respaldo no ordenamento

jurídico.

 

No tocante ao mérito, o art. 20 da Lei n. 8.036/1990, abaixo transcrito, enumera as hipóteses que autorizam o

levantamento dos valores depositados em conta vinculada de FGTS:

 

“ Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

 

 I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)

 

 II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão

de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial

transitada em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

 

 III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes,

farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará

judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em

empresas diferentes; 

 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do

SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social

não construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009)

 

 a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma

empresa ou empresas diferentes; 

 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
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VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada

pela Lei nº 8.678, de 1993)

 

 IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de

3 de janeiro de 1974; 

 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por

declaração do sindicato representativo da categoria profissional. 

 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela

Lei nº 8.922, de 1994)

 

 XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de

1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº

9.491, de 1997)(Vide Decreto nº 2.430, 1997)

 

 XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.164-41, de 2001)

 

 XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença

grave, nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

 

 XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº

2.164-41, de 2001)

 

 XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em

regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) Regulamento

Regulamento

 

 a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal

em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

 

 b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato

de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

 

 c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº

10.878, de 2004)

 

 XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei,

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009)” 

 

Conforme a jurisprudência, o rol de tal artigo não é taxativo:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - MANDADO DE SEGURANÇA - INVIABILIDADE DA VIA

ELEITA - LEGITIMIDADE DA CEF - LITISCONSÓRCIO UNIÃO - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - LIBERAÇÃO DO SALDO DO FGTS - ENUMERAÇÃO DO ARTIGO 20 DA LEI

N. 8.036/90 NÃO É TAXATIVA. 1. A Corte a quo não analisou a matéria recursal à luz dos dispositivos legais

apontados como violados, o que impede o exame de tais dispositivos por esta Corte. 2. O rol de hipóteses de
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liberação do saldo da conta do FGTS previsto no artigo 20 da Lei n. 8.036/90 não é taxativo, podendo ser deferido

o levantamento em hipóteses excepcionais. Entendimento pacífico deste Tribunal. Recurso especial parcialmente

conhecido e improvido.

(RESP 200401483529, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:18/09/2006 PG:00295.)

 

A extensão da possibilidade de levantamento do saldo de FGTS a hipótese não expressamente prevista no artigo

20 da Lei n.º 8.036/90 se justifica pelos direitos constitucionais à vida, à saúde e à dignidade da pessoa humana.

Ademais, nos termos do artigo 5º da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro- LINDB, “na aplicação da

lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.” .

 

O artigo 5º da Constituição garante aos brasileiros e estrangeiros a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à

igualdade, à segurança e à propriedade. A Saúde encontra proteção constitucional ainda em diversos outros

dispositivos, a exemplo dos respectivos artigos 6º e 196 e seguintes. O artigo 196 estabelece que “A saúde é

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação”.

 

Por sua vez, o artigo 4º da Lei Complementar n.º 26, de 11.09.1975, estabelece que:

 

Art. 4º - As importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes do PIS-PASEP são inalienáveis,

impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por seus titulares.

 

 § 1º - Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez do

titular da conta individual, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus

dependentes, de acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e

militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil.

 

 § 2º - Será facultada, no final de cada exercício financeiro posterior da abertura da conta individual, a retirada das

parcelas correspondentes aos créditos de que tratam as alíneas b e c do art. 3º.

 

 § 3º - Aos participantes cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos e que percebam salário mensal igual ou inferior

a 5 (cinco) vezes o respectivo salário mínimo regional, será facultado, ao final de cada exercício financeiro,

retirada complementar que permita perfazer valor igual ao do salário mínimo regional mensal vigente, respeitadas

as disponibilidades de suas contas individuais.

 

 

De acordo com a CTPS, Carteira de Trabalho e Previdência Social, anexada aos autos, o último vínculo de

trabalho do autor, como trabalhador rural, encerrou-se em 2.7.2012. A rescisão dera-se por demissão a pedido,

conforme afirma a ré.

 

Ocorre que o laudo médico que instrui a petição incidental anexada aos autos em 7.10.2013, fl. 2, atesta que o

autor sofre de moléstia grave, com necessidade de intervenção cirúrgica.

 

Desse modo, o Autor faz jus ao levantamento das quantias depositadas em sua conta de FGTS e PIS, nos termos

da fundamentação.

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, o que faço para determinar à CEF

que, mediante a apresentação desta sentença e da certidão de trânsito em julgado, efetue a liberação dos valores

depositados em conta vinculada de FGTS e do PIS de titularidade do Autor.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora,

bem como a prioridade de tramitação do feito.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.
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Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se.Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0007535-73.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028555 - DARCI

CORDEIRO DA SILVA (SP342713 - MICHELLE SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 25/08/2014 às 15:00 horas. Intimem-se.

 

0011028-58.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028516 - MARIA

BENEDITA DA SILVA (SP315926 - JOSE FLAVIO BATISTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

0015443-33.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028563 - RUTH LEIA DE

ALMEIDA (SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 01/09/2014 às 15:00 horas. Intimem-se.

 

0012115-49.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028579 - DALVINA

ALVES MOREIRA (SP240612 - JEUDE CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

1- Intimem-se as testemunhas arroladas para comparecimento à audiência, por meio de carta com aviso de

recebimento.

2- Concedo o prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para seja anexada

procuração a rogo.

Saliento que além da qualificação e assinatura de 02 testemunhas e de cópia de seus documentos de identidade, a

procuração a rogo deve conter a qualificação e assinatura (e ser acompanhada de cópia do RG ou CPF) de terceira

pessoa que assinará pelo indivíduo não alfabetizado.

3- Providencie a parte autora comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional apresentação de

comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e

cópia de seu documento pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou documento que comprove o vínculo

com a parte autora. Prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

4- Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

0011874-75.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028573 - MARIA

FRANCINETE FREITAS VEIGA (SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao
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preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do

pedido de assistência judiciária gratuita.

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação.

 

0011597-59.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028562 - VALERIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP217138 - DANIEL HENRIQUE VIDAL COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá(ão) comparecer independentemente de intimação.

Providencie a parte autora:

a) comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional apresentação de comprovante de endereço em

nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e cópia de seu documento

pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou documento que comprove o vínculo com a parte autora.

b) declaração de hipossuficiência.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

 

0010049-96.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028561 - ELAINE DE

CASSIA PEREIRA PRATES (SP268582 - ANDRE MARCONDES DE MOURA RAMOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro o prazo improrrogável de 10(dez) dias para apresentação do comprovante de endereço atualizado,

conforme requerido pela parte autora em 29/06/2014, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0009265-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028559 - ELIEZER

FERREIRA DA SILVA (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 - THOMÁS DE

FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES)

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 29/08/2014 às 14:30 horas. Intimem-se.

 

0011916-27.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028575 - ROSIVALDO

JUSTINO BEZERRA (SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora cópia LEGÍVEL de:

a) documento pessoal (RG);

b) comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional apresentação de comprovante de endereço em

nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e cópia de seu documento

pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou documento que comprove o vínculo com a parte autora;

c) documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS.

Prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação.

 

0011322-13.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028524 - ANTONIO DE

JESUS PRADO (SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação.

Providencie a parte autora:

a) comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional apresentação de comprovante de endereço em

nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e cópia de seu documento
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pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou documento que comprove o vínculo com a parte autora;

b) documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS.

Prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

 

0009363-41.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028520 - TEODORO

BEZERRA DE ALMEIDA NETO (SP254425 - THAIS CARNIEL, SP303699 - CAETANO FERNANDO DE

DOMENICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Dê-se ciência à parte autora da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal localizada

neste Juizado, munida de RG, CPF e comprovante de residência atualizado, após a anexação do ofício liberatório

aos autos.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal.

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se manifestarem nos autos acerca da satisfação do

crédito, sendo que o silêncio implicará a extinção da execução.

Intimem-se.

 

0011551-70.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028528 - MARIA DAS

DORES SANTOS BECARI (SP315926 - JOSE FLAVIO BATISTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

A(s) testemunha(s) arrolada(s) deverá(ão) comparecer independentemente de intimação.

 

0002869-34.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028584 - JOSADAQUE

QUEIROZ DA SILVA (SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que o ofício do INSS anexado em 14/01/2014 informa que ocorreu o óbito da parte autora,

concedo o prazo de 10 dias para habilitação de quem de direito, devendo ser juntada cópia da certidão de óbito,

dos documentos pessoais (RG/CPF), do comprovante de residência e procuração.

Intimem-se.

 

0011339-49.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028565 - AQUILES

BELLI NETTO (PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 05/09/2014 às 14:00 horas. Intimem-se.

 

0011745-70.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028572 - MARIA

FERREIRA DOS SANTOS (SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Ante o pedido formulado pela parte autora REDESIGNO audiência para o dia 06/11/2014 - 16:30.

Intime-se a parte autora a anexar aos autos documentos para instrução do feito (procuração, declaração de

pobreza, se houver pedido de gratuidade, comprovante de endereço atualizado - em nome da parte - RG, CPF,

requerimento administrativo, certidão de óbito e outros que entender necessários).

Prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, cópia legível do (s) extrato (s)

do fundo de garantia por tempo de serviço, relativo ao período de correção postulado na petição inicial.

Intime-se.  
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0009698-26.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028545 - JOSE LUIZ DA

SILVA (SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009717-32.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028542 - RICARDO

JESUS SANTOS (SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010034-30.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028539 - DONATO DE

SOUZA PEREIRA (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010032-60.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028540 - JAIME

MARTINIANO DOS SANTOS (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010064-65.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028536 - JOSE

BENEDITO ALFREDO (SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010048-14.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028537 - TICIANI

ANDREIA DA MATA (SP295145 - TATIANA MEDEIROS DA COSTA DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009703-48.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028544 - LENISE

BAPTISTELLA CHRYSOSTOMO (SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009800-48.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028541 - NILSON

SOARES SOBRINHO (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010214-46.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028534 - CAMILA

DELARMELINA (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

0010107-02.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028535 - APARECIDO

DE MENEIS (SP271148 - PAULA SA CARNAUBA REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

0010035-15.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028538 - JOSE ROSENO

TEIXEIRA FILHO (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009709-55.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028543 - MARIA

SUSANA DANIEL (SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0011881-67.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303028577 - ANNA

CANDIDA DA SILVA (SP142495 - EDINA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

1- Providencie a parte autora:

a) cópia legível de seu documento pessoal (RG/CPF);

b) cópia legível de documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS;

c) a emenda da inicial, indicando os fundamentos jurídicos de seu pedido, nos termos do art. 14, §1º, inciso II da

Lei 9.099/95.

Prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

2- Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei

n.º 9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à

audiência independente de intimação.

3- Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

 

DECISÃO JEF-7 
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0014710-67.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303028228 - FLORISBELA DE

SOUZA BARBOSA (SP169624 - SANDRA CRISTINA RODRIGUES SIMÕES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A

(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR, SP308505 - GISELLE PAULO SERVIO DA SILVA)

Trata-se de ação objetivando a repetição de valores pagos indevidamente em contrato de mútuo cumulada com

pedido de indenização por danos morais, proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e MRV

ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A.

Objetiva a autora, em síntese, a restituição de valores relativos a encargos mensais incidentes sobre o

financiamento durante o andamento das obras, que teriam sido cobrados mesmo após a entrega das chaves,

requerendo a restituição em dobro de tais valores.

Alega, ainda, que por oportunidade da assinatura do contrato de financiamento imobiliário teria sido coagida por

preposto da CEF a adquirir um seguro e um plano de previdência como condições para a efetivação do contrato

(venda casada), requerendo a restituição dos valores pagos e condenação da CEF ao pagamento de indenização

por danos morais. Deu à causa o valor de R$ 38.905,78 (trinta e oito mil, novecentos e cinco reais e setenta e oito

centavos).

O processo foi originalmente distribuído à 2ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de Campinas que,

observando o valor da causa e nos termos do “caput” do artigo 3º da Lei 10.259/2001, declinou da competência

para processar e julgar o feito, remetendo os autos a este Juizado Especial Federal.

As rés foram citadas e apresentaram contestação.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O pleito da autora de repetição de valores pagos indevidamente implica, necessariamente, revisão ou declaração

de nulidade de cláusula contratual.

Nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, nas ações em que se questiona validade (ainda

que parcial), cumprimento ou modificação do negócio jurídico, o valor da causa deve corresponder ao valor do

contrato. A norma legal é clara e taxativa, não apresentando hipóteses de alteração do critério legal por meio de

interpretação casuística formulada pelo juiz natural, como se verifica no caso em exame.

No caso dos autos o valor do contrato coincide com o valor da dívida para a aquisição do imóvel, isto é, R$

77.929,44 (fls. 21 do arquivo da petição inicial), restando evidenciado que tal valor supera o teto de 60 salários

mínimos vigentes na data do ajuizamento do feito. Tal circunstância já seria suficiente, por si só, para excluir de

plano a competência deste Juizado Especial Federal de Campinas para processar e julgar o pedido deduzido na

exordial.

Como se não bastasse, a parte autora também requer condenação da CEF ao pagamento de indenização por danos

morais no valor de R$ 6.220,00, e restituição em dobro dos valores pagos a título de seguro e previdência privada

no valor de R$ 2.305,78.

Por consequência, o presente feito não pode prosseguir tramitando neste Juizado uma vez que o proveito

econômico buscado pela autora, seja de fato ou por determinação legal, supera o teto estabelecido no artigo 3º da

Lei 10.259/2001. Por outro lado, suscitar o conflito negativo de competência poderá acarretar prejuízos

desnecessários às partes, sendo que a presente fundamentação é mais que suficiente para autorizar a devolução dos

autos ao juízo de origem (juízo naturalmente competente para processar e julgar a causa), ou seja, ao e. Juízo da 2ª

Vara Cível da Justiça Federal Comum desta subseção judiciária de Campinas/SP.

Diante da fundamentação exposta, reconheço a incompetência absoluta deste JEF para o processamento do feito e

determino a devolução dos autos ao MM. Juízo da 2ª Vara Cível da Justiça Federal Comum desta Subseção

Judiciária de Campinas/SP, juízo naturalmente competente para a causa, o que faço por entender que o bom senso

prevalecerá no caso concreto em exame.

Na hipótese daquele e. Juízo discordar da presente decisão, insistindo no entendimento exarado na decisão de fls.

70/71 (do arquivo da petição incial) , servirá a presente para suscitar o conflito negativo de competência, bastando

apenas o encaminhamento das peças necessárias ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos da lei

processual.

Providencie a Secretaria o necessário para remessa dos autos, com urgência. Após, proceda-se à baixa do feito no

Sistema Processual.

Cancele-se a audiência designada para 23/07/2014, às 15h00.

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0003818-53.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6303028398 -

JOAO DIAS (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Iniciados os trabalhos foram colhidos os depoimentos da parte autora e de uma testemunha. Em seguida, pelo

MM. Juiz Federal foi dito: Questinada a parte autora acerca da ausência de outras testemunhas que tenham

conhecimento do labor rural exercido foi esclarecido que a testemunha JOSÉ ROBERTO MARROCO, arrolada

nos autos, afirmou ao autor que não poderia comparecer nesta data em razão de não ter recebido autorização do

respectivo empregador (Goodbom Supermercado, em Sumaré). Não obstante já caracterizada a preclusão para o

ilustre patrono da parte autora formular requerimento de intimação da testemunha, a meu ver a situação autoriza

que a prova seja produzida na condição de testemunha do juízo, não existindo oposição por parte da ilustre

procuradora federal que representa a parte ré nesta audiência. Portanto, no escopo de se evitar prejuízos à

pretensão da parte autora para os quais esta aparentemente não deu causa, e em prestígio ao princípio da verdade

real, autorizo, excepcionalmente, a intimação da testemunha acima citada para que compareça neste Juizado para

ser ouvida em data e horário a serem designados pela Secretaria, sob as penas da lei. Atente-se a serventia para a

necessidade de intimação das partes acerca da nova data de audiência. Saem as partes intimadas.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0014676-46.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP121366-ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014680-83.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LINO MACHADO 

ADVOGADO: SP144917-ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014685-08.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DOS SANTOS BRANDÃO 

ADVOGADO: SP042715-DIJALMA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014686-90.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PAULO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP042715-DIJALMA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014688-60.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014689-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA NITOLI 

ADVOGADO: SP042715-DIJALMA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014690-30.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES 

ADVOGADO: SP042715-DIJALMA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014691-15.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP042715-DIJALMA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014692-97.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VIEIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP042715-DIJALMA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014693-82.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON DE ALCANTARA FERREIRA 

ADVOGADO: SP042715-DIJALMA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014695-52.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MORAIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP042715-DIJALMA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014696-37.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CAPELLAZZO ROMANO SANTOS 

ADVOGADO: SP042715-DIJALMA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014697-22.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA VICENTE RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP123914-SIMONE FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014698-07.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI CAMPOS 

ADVOGADO: SP042715-DIJALMA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014703-29.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014705-96.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZANGELE VIEIRA 

ADVOGADO: SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014706-81.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014707-66.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VIANA DA COSTA 

ADVOGADO: SP123914-SIMONE FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014708-51.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014710-21.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARA CARNEIRO BATISTAO 

ADVOGADO: SP042715-DIJALMA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014711-06.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO DOMINGOS PEPPI - REP. MICHELLE CAROLINEPEPPI 

ADVOGADO: SP042715-DIJALMA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014716-28.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP214822-JOÃO CARLOS GODOI UGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014718-95.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR FAVORETTO 

ADVOGADO: SP300475-MILER RODRIGO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014721-50.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME BOVO 

ADVOGADO: SP278519-MARCELO NEVES FALLEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014722-35.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VIDAL 

ADVOGADO: SP042715-DIJALMA LACERDA 
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RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES ANATEL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014725-87.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIR KICH 

ADVOGADO: SP214822-JOÃO CARLOS GODOI UGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014727-57.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CAIO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP266170-TEO EDUARDO MANFREDINI DAMASCENO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014728-42.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA LACERDA NUNES BANHARA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014730-12.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA MISSIO JORDAO 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014731-94.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE PIRES 

ADVOGADO: SP197933-RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014732-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISLAN RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP214822-JOÃO CARLOS GODOI UGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014733-64.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014734-49.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IBRAIM MARTINS BARBOSA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014735-34.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DIAS PEIXOTO 

ADVOGADO: SP278519-MARCELO NEVES FALLEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014736-19.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014738-86.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ANTONIO CLARO 

ADVOGADO: SP042715-DIJALMA LACERDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014740-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA CRUZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP220371-ANA PAULA DE LIMA KUNTER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014741-41.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014742-26.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON BRAULINO JORGE 

ADVOGADO: SP220371-ANA PAULA DE LIMA KUNTER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014744-93.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEIDE JESUS DE LIMA DA COSTA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014745-78.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVILAZIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP214822-JOÃO CARLOS GODOI UGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014746-63.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE DA CUNHA PEREZ 

ADVOGADO: SP220371-ANA PAULA DE LIMA KUNTER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014747-48.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVENTINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014748-33.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197933-RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014749-18.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINARA BUIN ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014751-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA ELISA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014752-70.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GERSON COLOMBO 

ADVOGADO: SP083839-MARIA ANGELICA FONTES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014753-55.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO VITAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014756-10.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MOSSANEGA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014757-92.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP220371-ANA PAULA DE LIMA KUNTER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014758-77.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO EDUARDO GOMES ALVES 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014759-62.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP214822-JOÃO CARLOS GODOI UGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014760-47.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMAR LURDES PEREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014761-32.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA FERNANDES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014762-17.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014764-84.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA PINHEIRO DE CARVALHO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP220371-ANA PAULA DE LIMA KUNTER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014765-69.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE ROSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014766-54.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DE CASTRO CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP215410-FERNANDO RIBEIRO KEDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014767-39.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LINO MOREIRA 

ADVOGADO: SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014768-24.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014769-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LADISLAU BOTELHO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP220371-ANA PAULA DE LIMA KUNTER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014770-91.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON SEZAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014771-76.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEANE DA COSTA SOUSA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014772-61.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELBIS LEMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP288879-SELMA REGINA DA SILVA BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014773-46.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDECLEIA DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014774-31.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA ALINE MOREIRA PACHECO 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014775-16.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOHNY MONTANARI 

ADVOGADO: SP197933-RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014776-98.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP278519-MARCELO NEVES FALLEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014778-68.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DE CASSIA MORAES 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014780-38.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI MARQUES DOS REIS 

ADVOGADO: SP288879-SELMA REGINA DA SILVA BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014781-23.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO CARDOSO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014782-08.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014784-75.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS ESSINGTON BROWN 

ADVOGADO: SP278519-MARCELO NEVES FALLEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014785-60.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI MARQUES DOS REIS 

ADVOGADO: SP288879-SELMA REGINA DA SILVA BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014786-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014791-67.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158885-LETICIA NEME PACHIONI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014795-07.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP278519-MARCELO NEVES FALLEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014799-44.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR GUSTAVO FLORIANO 

ADVOGADO: SP278519-MARCELO NEVES FALLEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014800-29.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP287131-LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014801-14.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP288879-SELMA REGINA DA SILVA BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014803-81.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA MAURICIO 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0014811-58.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO JOSE DA ROSA 

ADVOGADO: SP227501-PRISCILA RENATA LEARDINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015106-95.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON PENHA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/08/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0015133-78.2014.4.03.6303 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

AUTOR: GLORIA MARIA LEARDINE 

ADVOGADO: SP080369-CLAUDIO MIGUEL CARAM 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000382-98.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP093396-ELIANA REGINA LUIZ M DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000958-91.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VERIANO DE ASSIS FILHO 

ADVOGADO: SP274494-GUILHERME MONKEN DE ASSIS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001507-04.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRELLY CECIL FAGOTTI 

ADVOGADO: SP272224-VANESSA MONTEIRO RODRIGUES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001839-78.2008.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME PIRES TORRES 

ADVOGADO: SP225209-CLAUDIO HENRIQUE ORTIZ JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003313-74.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA BASSOLI 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003713-88.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO LOPES 

ADVOGADO: SP316504-LUIS GUSTAVO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003714-73.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELTON BRUNO MICHERINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP316504-LUIS GUSTAVO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003736-34.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RAMOS CLUDE 

ADVOGADO: SP311077-CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003841-11.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALACE RODRIGO PIRES 

ADVOGADO: SP311077-CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004359-98.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP203788-FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004486-36.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARLOS FORNER 

ADVOGADO: SP208816-RENATO ALENCAR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004709-86.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIM TENG HONG 

ADVOGADO: SP208929-TATIANA ALVES SEGURA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004710-71.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIM THIANG SOU 

ADVOGADO: SP208989-ANA CAROLINA SCOPIN 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005056-22.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ENGRACIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP128685-RENATO MATOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005368-95.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BONETTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005454-66.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005742-14.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE JUZIFINA DE SENA 

ADVOGADO: SP300824-MEIRILANE INGHRETTE DANTAS DOURADO CANDIDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005946-58.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP311307-LELIO MACHADO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006094-69.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224481-VANESSA RIOS CARNEIRO TENAN DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006098-09.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ANTONIO LORENTE MOLLER 

ADVOGADO: SP277253-JULIO CESAR DE BRITO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006099-91.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP277253-JULIO CESAR DE BRITO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006238-43.2014.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204044-FLÁVIA THAÍS DE GENARO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008399-41.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP071418-LIA ROSANGELA SPAOLONZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009819-31.2013.4.03.6128 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DUARTE PASSOS RAMOS 

ADVOGADO: SP290839-SANDRA REGINA FLORENTINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015716-22.2013.4.03.6134 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELLEN CRISTINA DE PAULA 

ADVOGADO: SP318582-ELENI CASSITAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 84 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 25 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 109 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000715 - Lote 10946/14 - RGF 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

CIÊNCIA ÀS PARTES ACERCA DA EXPEDIÇÃO DE RPV NOS AUTOS EM EPÍGRAFE -

PROPOSTA 08/2014 - COM PREVISÃO DE PAGAMENTO NA 1ª QUINZENA DE SETEMBRO/2014. 

 

0004170-48.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008964 - ADRIANO GAIO SALLES

(SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP226531 - DANIELA
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VANZATO MASSONETO, SP281580 - MIGUEL PEDRO PINTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000262-80.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008953 - LAUDEVINO DONIZETTI DA

SILVA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000615-23.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008954 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA

(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000950-08.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008955 - MARIA DE NAZARE VIEIRA DE

PAULO (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002419-89.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008956 - MARIA VANIA COSTA PIRES

(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002615-93.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008957 - MARLENE BISPO DE JESUS

SILVA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0006511-81.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008979 - MARIA APARECIDA DE

ALMEIDA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO

AMARAL, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002799-49.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008959 - ANTONIO PAULO FERREIRA

(SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002912-03.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008960 - APARECIDA FELIPIN (SP274097

- JOSEMARA PATETE DA SILVA, SP301126 - KARINA FERREIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003285-34.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008961 - AUGUSTO SEBASTIAO DA

CRUZ (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003728-19.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008962 - BRUNO DE PAULO SILVA

(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA, SP120975 - JULIO

CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003920-49.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008963 - LUCILIA APARECIDA

MOREIRA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA,

SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002656-60.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008958 - RODRIGO MASSON (SP178874 -

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000140-33.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008952 - PEDRO FERREIRA DO

NASCIMENTO (SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0004420-81.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008965 - MIGUEL ANGELO SEQUEIRA

PIRONELI (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004884-08.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008968 - NELSON ANTONIO RONCA

(SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA, SP242202 - FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0004926-57.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008969 - ELVIRA DOS SANTOS PEREIRA

(SP072132 - IONE DE CASSIA MUTTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005531-03.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008970 - FRANCISCO GARCIA (SP212257

- GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005851-87.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008971 - ROZALINA DOS SANTOS
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NETTO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005865-37.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008972 - VALDECI JUNIOR DOS SANTOS

(SP219394 - MOUSSA KAMAL TAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005917-67.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008973 - GILBERTO COSTA DA SILVA

(SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006023-92.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008974 - JOSE ORIVALDO DA SILVA

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006215-59.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008975 - MARCIO TRAJANO BORGES

TELLES (SP228239 - MARCELO MARTINS DE CASTRO PERES, SP228958 - ALCIDES BARBOSA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0006233-80.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008976 - PAULO ROBERTO RODRIGUES

DA SILVA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006458-03.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008977 - MARIA HELENA BRAGGIL

(SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006508-92.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008978 - ALCIDES FONSECA JUNIOR

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010279-78.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008987 - ANA MARIA GONZAGA

PALMEIRO (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011140-64.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008993 - AILTON ALVES DA SILVA

(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007958-07.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008982 - NADIR GONCALVES PEREIRA

JORGE (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008010-03.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008983 - JOSE PEREIRA (SP268262 -

IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008038-68.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008984 - MARIA JOSE CHAGAS

VENDRERAS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009007-49.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008985 - MARIA DAS GRACAS LINO

CUSTODIO (SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010153-62.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008986 - ANTONIA GIROTO

MANTOVANI (SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN HECK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007932-09.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008981 - JOAO REZES DA SILVA

(SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010319-94.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008988 - LEILA DE FREITAS PIRES

CORREA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO,

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO

FERNANDES ESCOURA)

0010428-11.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008989 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS

RODRIGUES (SP215112 - MURILO PASCHOAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010737-32.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008990 - SUELY APARECIDA RAMOS

URBINATTI (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010801-42.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008991 - LUCIA HELENA DARBO FACIO

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 -
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CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES

ESCOURA)

0010875-62.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008992 - LAERTE PINTO FERREIRA

(SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP278866 - VERÔNICA GRECCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011403-33.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008995 - JOSE MUNIZ QUEIROZ

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO, SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES

ESCOURA)

0013886-02.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302009001 - VALDIR ROCCO (SP282027 -

ANDREY RODRIGO CHINAGLIA, SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012444-98.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008996 - ELISABETE APARECIDA

PEREIRA (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013060-73.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008997 - ADRIANA CECILIA DE SOUZA

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013534-44.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008998 - MARIZA CARVALHO

VICENTINI (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013613-23.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008999 - JAIR MOTA SOARES (SP258777

- MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011238-49.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008994 - FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO

CICIARELLI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

JULIANO FERNANDES ESCOURA)

0007344-65.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302008980 - EURIPEDES GUALBERTO DA

SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE, SP208668 - LUCIANA GUALBERTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0013982-17.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302009002 - CLAUDINEI QUINTINO DA

SILVA (SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014122-51.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302009003 - JACOMO AMMIRATI (SP313432

- RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES

ESCOURA)

0014148-49.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302009004 - JOSE BATISTA NOGUEIRA

(SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO

FERNANDES ESCOURA)

0029580-48.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302009005 - MARIA LUCIA DE PAIVA

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO

FERNANDES ESCOURA)

0013872-18.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302009000 - JUVECI FERREIRA MACHADO

(SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO

CARBONI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000716 (Lote n.º 11132/2014) 
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DESPACHO JEF-5 

 

0004819-76.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029160 - MARIA

SALOME TORRES (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista o teor da manifestação da parte autora, com o fim de evitar eventual alegação de cerceamento de

defesa, REDESIGNO o dia 07 de agosto de 2014, às 11:00 horas para realização de perícia médica com o perito

clínico geral, Dr. Sérgio Jorge de Carvalho, a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito

na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta.

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data

acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames (RX, Tomografia, Ressonância

Magnética, etc.) e relatórios médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO

COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se e cumpra.

 

0005480-55.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029249 - JOSE CARLOS

DOS REIS DE SOUZA (SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a perita a responder os quesitos complementares do autor, no prazo de 15 dias. Após, dê-se vista às parte

por 05 dias, voltando os autos, a seguir, conclusos para sentença.

 

0003134-34.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029139 - DIANA

SOCORRO DE SOUSA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Considerando a informação prestada pela perita assistente social no sentido de que o irmão da autora, que compõe

o núcleo familiar desta e inclusive percebe renda significativa em razão de aposentadoria por invalidez (conforme

consta da contestação), se encontrava desaparecido havia cerca de 30 dias, intime-se a parte autora para, no prazo

de 15 (quinze) dias, trazer aos autos documentos comprobatórios das medidas tomadas acerca do ocorrido

(boletim de ocorrência, etc.).

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 15 de AGOSTO de 2014, às 15h40min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 
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Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0005393-02.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029232 - BERNADETE

DA SILVA LIMA (SP260227 - PAULA RE CARVALHO, SP310205 - LUCAS DA SILVA ABDALA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0005574-03.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029231 - HELLEN

VASCONCELOS INACIO (SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.

 

0004021-18.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029188 - MATHEUS

EDUARDO MARTINS VIEIRA (SP262688 - LILIANA FAZIO TREVISAN COSAC) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Considerando que os presentes autos tratam de interesse de menor, intime-se o Ministério Público Federal para

apresentar seu parecer no prazo de 05 (cinco) dias.

 Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 Int. Cumpra-se.

 

0009620-35.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029178 - MARIA

APARECIDA DIAS DA SILVA (SP126873 - HAMILTON CACERES PESSINI, SP270292 - VINÍCIUS

CORRÊA BURANELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Verifico a necessidade de produção de prova oral nestes autos, para que se esclareça acerca da existência de união

estável entre a autora e o de cujus Luiz Antônio de Lima Filho, bem como para que se esclareça se a autora

também seria coobrigada ante o Contrato de Financiamento Habitacional discutido nos autos.

Assim, postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela.

Designo audiência para o dia 08 de setembro de 2014, às 14:00 horas, para oitiva de testemunhas e tentativa de

conciliação.

Cite-se.

Intimem-se, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.

Intime-se a parte autora, ainda, para que, no prazo de cinco dias, junte aos autos cópia da certidão de óbito do Sr.

Luiz Antônio de Lima Filho.

 

0009140-57.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029168 - LUCIA

HELENA DA SILVA (SP295240 - POLIANA BEORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05(cinco) dias, promova a juntada das cópias legíveis, com tamanho normal,

de todos os documentos que acompanham a petição inicial, bem como promova a juntada das cópias da

procuração e do comprovante de endereço atualizado em nome do (a) autor (a), ou declaração em atendimento ao

disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado, sob pena de extinção do processo.

Deverá ainda proceder a juntada das cópias dos documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social,

etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da

regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0009277-39.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029159 - DIRCE

ANIZETE BARBOSA MIRANDA (SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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Considerando que a procuração anexada foi outorgada por pessoa não alfabetizada, determino à parte autora que

regularize sua representação processual, juntando procuração pública, no prazo de 5 (cinco) dias, ou em caso de

impossibilidade financeira, compareça no setor de atendimento deste JEF, para pessoalmente ratificar os poderes

outorgados ao seu patrono, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se e cumpra-se.

 

0009159-63.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029180 - JOSE

APARECIDO ANDRE PINTO (SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias dos documentos (CTPS,

carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e

qualidade de segurado e dos relatórios e exames médicos, com datas recentes (até o máximo de 01 ano anterior à

propositura da ação) e legíveis, que comprovem o preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho sob

pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

Deverá ainda o autor, no mesmo prazo, providenciar a juntada do requerimento administrativo indeferido

referente ao pedido do Amparo Social à pessoa portadora de deficiência, sob pena de extinção sem julgamento do

mérito, referente a este pedido. Com a apresentação do requerimento do Benefício Assistencial, proceda-se a

designação da Perícia Social. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 15 de AGOSTO de 2014, às 16h10min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0004556-44.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029239 - GILSOM DE

GODOY REIS (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006524-12.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029238 - MARLI MARIA

DA SILVA (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE
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NAKAGOMI)

FIM.

 

0003492-96.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302028930 - MARCIO

TEOFILO DE CARVALHO (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES

SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Providencie o autor a juntada de cópia integral e legível de sua CTPS, no prazo de 10 dias, a fim de se verificar as

atividades que já realizou. Após, voltem os autos conclusos para sentença

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 15 de AGOSTO de 2014, às 15h10min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0004823-16.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029223 - RODRIGO

VILACOBA CECCONI (SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006281-68.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029224 - SOLANGE

GONCALVES MARTINS DA SILVA (SP260517 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP283434 -

PEDRO HENRIQUE FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0003863-60.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029198 - REGINA DE

FATIMA SANTOS BORGES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se o perito a esclarecer, no prazo de 15 dias, em complemento a seu laudo, se a autora possui condições

para o exercício de atividade remunerada e, em caso negativo, se há prazo estimado para recuperação da
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capacidade laboral. Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 dias, voltando os autos, a seguir, conclusos para

sentença.

 

0004631-83.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029190 - VALDIR

DONIZETE PIQUERAS (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA, SP148227 - MARIA ALZIRA DA

SILVA CORREA, SP155630 - ANTONIO JOSÉ DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, prazo que reputo suficiente para a parte autora cumprir a

determinação contida no despacho proferido nos presentes anteriormente. Intime-se.

 

0003103-14.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029240 - ANGELICA

CRISTINA DOS SANTOS (SP273739 - WANDERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 15 de

AGOSTO de 2014, às 16h20min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser

realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da

parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 15 de AGOSTO de 2014, às 14h50min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,
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o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0005969-92.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029217 - JOÃO

FERNANDO HENK ARIAS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006384-75.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029219 - ODENIR

MARCOS ANTONIO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0005225-97.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029014 - ELIANA

PELEGRINI DE OLIVEIRA (SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP086679 - ANTONIO

ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro o pedido da autora, de requisição do prontuário médico da autora junto ao HC de Ribeirão Preto, para

entrega no prazo de 15 dias. Após, intime-se o perito a esclarecer, no prazo de 15 dias, se, a par da documentação

apresentada, ratifica ou altera sua conclusão anterior, justificando. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 dias,

voltando os autos, a seguir, conclusos para sentença.

 

0008015-54.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029091 - MARLENE

CELESTINO DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Após compulsar os presentes autos verifico que a petição inicial não confere com os documentos que

acompanharam a mesma, razão pela qual, concedo ao patrono da parte autora o prazo de cinco dias para a

regularização do presente feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

paramanifestação sobre os laudos periciais.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

0005639-95.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029131 - LUCIO PAULO

SILVA (SP252132 - FERNANDA PAULA DE PINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006629-86.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029129 - SIRLEY

FERREIRA RAMOS (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0006536-26.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029130 - MIGUEL

ALEXANDRE DA COSTA (SP325606 - GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA, SP279195 - CLOVIS

BRONZATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0007004-87.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029128 - EUNICE

GARCIA FORTUNATO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007199-72.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029127 - CELIA

FERREIRA VENANCIO (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002617-29.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029132 - VINICIUS

GABRIEL TOFFOLI VICENTE (SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES, SP229137 - MARIA

LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007263-82.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029123 - SONIA MARIA

DOS SANTOS FORCARELLI (SP298282 - ANTONIO CARDOZO DE LIMA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005299-54.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029317 - ANA MARIA

ATAIDES (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP318058 - MONICA CRISTINA GUIRAL,

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007203-12.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029126 - ESTER DE

OLIVEIRA SILVA (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP226531 - DANIELA VANZATO

MASSONETO, SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007302-79.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029122 - ALESSANDRA

DEANGELI (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007251-68.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029124 - SUELI DE

JESUS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007214-41.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029125 - CARLA ELISA

DA SILVA PINTO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0009218-51.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029166 - SELMA MARIA

PAVAN AGNESINI (SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO, SP247781 - MARCIO RODRIGO

GALEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Ao analisar o termo de prevenção anexado aos autos, verifico sua inocorrência, motivo pelo qual determino o

prosseguimento do feito.

2. Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, sob pena de extinção, juntar aos autos comprovante(recente)

de endereço em seu nome.

3. Após, conclusos.

 

0009404-74.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029080 - MARIA INEZ

FERNANDES NICOLIELO (SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias dos documentos (CTPS,

carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e

qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo

Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 15 de AGOSTO de 2014, às 14h20min, na sala de audiências da CECON - Central de
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Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0005136-74.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029212 - JORGE LUIS

DA SILVA (SP334988 - ANA CAROLINE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006455-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029211 - HEDNA

FERNANDES DA SILVA TOMAZ (SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS, SP328607 -

MARCELO RINCAO AROSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 15 de AGOSTO de 2014, às 16h, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação

desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. 

 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 
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“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0000739-69.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029236 - DEILSON

RODRIGUES (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0006282-53.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029235 - MICHELE

APARECIDA LICE DOS SANTOS (SP144961 - ROSECLEIDE SIQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

paramanifestação sobre o laudo pericial.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

0008868-63.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029267 - ELAINE DA

SILVA CUNHA SOUZA (SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002359-19.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029312 - JOANA DARC

APARECIDA DORASCENZI GOMES (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0008919-74.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029263 - ANTONIO

CARLOS DA SILVA (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA,

SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008887-69.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029264 - JOSE

AGOSTINHO APPOLINARIO (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008884-17.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029265 - SEBASTIAO

DE LACERDA (SP230543 - MARCO AURELIO VANZOLIN, SP217090 - ADALBERTO BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0008869-48.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029266 - MANOEL

FLORES DA COSTA (SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004081-88.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029311 - MARCIA

REGINA DA SILVA MELO (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008867-78.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029268 - MARIA DE

FATIMA SCAQUITO (SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP075114 - WALDEMAR

DORIA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO
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ZEPPONE NAKAGOMI)

0008762-04.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029270 - ALCEU

CANTERUCIO DE NOVAIS (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008712-75.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029271 - JOSE

APARECIDO PINTO (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO, SP324554 - CLEBER ALEXANDRE

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0008921-44.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029262 - LIDIA

MARUCCI (SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008696-24.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029273 - JUCELINO

DUNDA DOS SANTOS (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008071-87.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029274 - ELIESER

BONIFACIO PELICER (SP299697 - NATALIA FERNANDES BOLZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008060-58.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029275 - ARI RIBEIRO

DE ARRUDA SOBRINHO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007187-58.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029301 - EUNICE

TEREZINHA PEREIRA RIBEIRO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006728-56.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029308 - TEREZINHA

FERNANDES MALOSTE (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006556-17.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029310 - PAULO

SERGIO SOARES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006667-98.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029309 - MARCELO

FRAZAO DE ALMEIDA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006729-41.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029133 - HELOISA

CRISTINA DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007193-65.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029300 - VANDERLEY

MENDES SANTOS (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0006758-91.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029307 - LUCAS LUIZ

DA SILVA (SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007166-82.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029302 - ROSA HELENA

SILVA E SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007058-53.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029303 - CLEUZA DA

SILVEIRA (SP293530 - DENER DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007038-62.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029304 - FRANCISCA

FRANCINETE DE SOUZA RAIMUNDO (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007018-71.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029305 - CLAUDINEI

DONIZETE DOS SANTOS (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS, SP318058 - MONICA CRISTINA GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007011-79.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029306 - SELMA ALVES

AVILA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007637-98.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029287 - SEBASTIAO

JOSE MUNHOZ DA SILVA (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO
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EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007686-42.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029286 - MILTON

BERGONCINI (SP120175 - LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008009-47.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029281 - CLEUSA

MARIA APOLINARIO DAIA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007959-21.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029282 - MARLENE DA

SILVA SANTOS (SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP165571 - MARCELO JULIANO DE

ALMEIDA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007847-52.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029283 - LUZIA GOMES

DE OLIVEIRA (SP295240 - POLIANA BEORDO, SP289808 - LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA, SP295839

- EDUARDO SEVILHA GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007734-98.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029284 - ELIANO

MORAIS MACHADO (SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA, SP322908 - TANIA APARECIDA

FONZARE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007710-70.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029285 - MARIA JOSE

PEREIRA COSTA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008013-84.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029280 - MARIA

HELENA TEODORO DA SILVA NAPOLITANO LEITE (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0007421-40.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029292 - ANTONIO

GOMES DE AGUIAR (SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007485-50.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029288 - MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS DE OLIVEIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0007471-66.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029289 - JOSE MARIA

DE OLIVEIRA E SOUZA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007468-14.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029290 - FIRMINO JOSE

DOS SANTOS (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007446-53.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029291 - AGACE

BEZERRA DE SOUZA (SP120175 - LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008032-90.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029276 - JULIO TOME

(SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007360-82.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029294 - ISABEL

DONISETI BARROSO VITORIO (SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008019-91.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029277 - SONIA MARIA

DA SILVA PEIXOTO (SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008708-38.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029272 - MARIA JOSE

MAGI THOMAZELLA (SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP086679 - ANTONIO ZANOTIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0008016-39.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029279 - APARECIDO

DE FREITAS (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014369-32.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029260 - ERCI LOPES
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DA SILVA GARCIA (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0010208-76.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029261 - ROSANGELA

RIBEIRO (SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO, SP122040 - ANDREIA XIMENES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0007216-11.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029299 - CLEUSA

MARIA DE OLIVIERA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007330-47.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029295 - ANA DE MELO

CASSIANO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007324-40.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029296 - NEUSA

ANGELICA GUERINO DUTRA (SP142479 - ALESSANDRA GAINO, SP226698 - MARTA MARIA

GONÇALVES GAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007281-06.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029297 - LEILA

APARECIDA VALEZIN CASTRO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007401-49.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029293 - CLOVIS

CARDOSO DA SILVA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007222-18.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029298 - RUBENS

FRANCISCO DE LIMA (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0007493-27.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029162 - SERGIO

GIRONI (SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora, reiterando o despacho anterior, para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada da cópia

da procuração, legível, sob pena de extinção do processo.

 

0009394-30.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029156 - MANOEL LUIZ

LOPES (SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada da cópia da procuração, legível, nos

termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo.

 

0003852-31.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029199 - AUGUSTA

MARIA PINHEIRO ISHII (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Vista ao INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela parte autora. Sem prejuíuzo,

requisite-se ao INSS as informações constantes do sistema SABI referentes ao benefício NB 31/606.444.022-1.

Após, tornem conclusos.

 

0002900-52.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029243 - NADIR REIS

DA SILVA RAIMUNDO (SP334682 - PAULO ROBERTO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se o perito a esclarecer, no prazo de 15 dias, em complemento a seu laudo, se a autora está apta para o

trabalho em geral e, em caso negativo, quais são as limitações e o eventual prazo estimado para a recuperação da

capacidade laboral. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 dias, voltando os autos conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.
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12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 15 de AGOSTO de 2014, às 14h30min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0006655-84.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029213 - VALDENICE

APARECIDA GONCALVES MAGALHAES (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006617-72.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029214 - ERIVANEIDE

MARIA DE JESUS (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0009321-58.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029165 - VALDINEUSA

LACERDA DE ANDRADE (SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP161110 - DANIELA

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada da cópia da procuração, com data, bem

como do requerimento administrativo, legíveis, sob pena de extinção do processo.

 

0004533-98.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029192 - LUIZ

ROBERTO GABRIEL (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Oficie-se à empregadora "Maria Tereza de Souza Madeiras - ME", para que no prazo de 15 (quinze) dias, informe

a este juízo as tarefas que o autor realiza diariamente, bem como os respectivos locais.

Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Ao analisar o termo de prevenção anexado aos autos, verifico sua inocorrência, motivo pelo qual

determino o prosseguimento do feito. 

2. Aguarde-se a realização da perícia médica já agendada e posterior juntada aos autos do laudo técnico,

retornando-me, após, conclusos. 
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3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos cópia integral e

legível de sua carteira de trabalho (CTPS). 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009144-94.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029138 - LUCIA

HELENA BISPO DE OLIVEIRA LUIS (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009301-67.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029314 - CLEUZA

FAGUNDES SILVA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP.

TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0002432-25.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029320 - SEBASTIAO

LUIS DE CARVALHO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista a necessidade de comprovação do período de labor rural entre 11.08.1969 a 31.08.1975, sem

registro em CTPS, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06 DE AGOSTO DE 2014 ÀS

14h40min, devendo o advogado da parte comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas,

independentemente de intimação, para comparecimento neste Juizado Especial Federal na data e hora

supramencionados. Int.

 

0009348-41.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029189 - SONIA

APARECIDA MARAN (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias do comprovante de endereço

atualizado em nome do (a) autor (a), ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado,

e do requerimento administrativo indeferido, sob pena de extinção do feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 15 de AGOSTO de 2014, às 14h10min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do
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Conselho da Justiça Federal. 

 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0005690-09.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029210 - GILDA

RIBEIRO DE SOUZA (SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS, SP273645 - MATHEUS

THIAGO DE OLIVEIRA MAXIMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003746-69.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029209 - JULIANO

JESUS MESSIAS (SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre o laudo socioeconômico.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

0007010-94.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029115 - CELIA

TASCHETI FRUGERI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007198-87.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029113 - MARIA

APARECIDA MARIANO ANDRIAN (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007007-42.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029116 - DORALICE

MARQUES DUZZI (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007000-50.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029117 - IVANIR LIMA

DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006920-86.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029118 - DURVALINA

DOS SANTOS BARATA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006880-07.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029119 - SEBASTIANA

PEDRO CANDIDO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006868-90.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029120 - MARIA

LAZARA DE OLIVEIRA MIGUEL (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006862-83.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029121 - MARIA

VALENTINA NASCIMENTO MUZETI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP268105 - MARCELA

GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007551-30.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029106 - IDA MARIA

BOLDRINI DACANAL (SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007398-94.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029107 - MARIA JENI

SILVANI EXPOSTO (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007391-05.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029108 - ANA TEREZA

STABILE BENEDETI (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007282-88.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029109 - MARIA

APARECIDA ALVES DE PAULA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0007256-90.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029110 - SIRLEI

BANHARELI DE ARAUJO GONCALVES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0007231-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029111 - LOURDES

IGNACIO DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007218-78.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029112 - MARIA

AUXILIADORA PETRARCHI DOS SANTOS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007819-84.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029104 - SUELI SILVA

DE SOUZA (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007565-14.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029105 - VERA LUCIA

VINTRESCHI GRACIANO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0002267-41.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029204 - JOAO VITOR

FERNANDES SANTOS (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Considerando que os presentes autos tratam de interesse de menor, intime-se o Ministério Público Federal para

apresentar seu parecer no prazo de 05 (cinco) dias.

 Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 Int. Cumpra-se.

 

0009038-35.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029144 - ANTONIO DE

SOUZA (SP235871 - MARCO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias do RG, CPF e procuração,

legíveis, nos termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo, bem

como apresentar o comprovante de endereço atualizado em nome da autora, ou declaração em atendimento ao

disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado.

 

0009459-25.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029194 - JAEL

SEBASTIANA DE SOUZA BORGES (SP315701 - DANIELA HELENA SUNCINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias do RG e CPF, nos termos do

art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, do comprovante de endereço atualizado em nome do (a) autor (a),

ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado, bem como do requerimento

administrativo do benefícioindeferido, legíveis, sob pena de extinção do feito.

No mesmo prazo deverá o autor proceder a juntada das cópias dos documentos (CTPS, carnês de contribuição da

Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, e

ainda dos relatórios e exames médicos, com datas recentes (até o máximo de 01 ano anterior à propositura da

ação) e legíveis, que comprovem o preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho sob pena de aplicação

da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 15 de AGOSTO de 2014, às 15h, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação

desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes

com urgência. 

 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 
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Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0005535-06.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029222 - EDENICE

GUIMARAES DOS SANTOS (SP312851 - IVAN APARECIDO PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006597-81.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029220 - ALIOMAR

PEREIRA SILVA (SP324916 - ILMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0009186-46.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029137 - CRISTINA

HELENA FERREIRA GONCALVES APPROBATO (SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

1. Não há prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.

2. Aguarde-se a realização da perícia médica já agendada e posterior juntada aos autos do laudo técnico,

retornando-me, após, conclusos.

3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, regularizar seu instrumento de mandato,

datando-o.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0006661-91.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029316 - LAURITA

MARIA MADALENA DA FONSECA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista o teor da conclusão do perito no laudo médico, reputo prudente a realização de nova perícia na

área de psiquiatria.

Assim, DESIGNO o dia 18 de agosto de 2014, às 17:00 horas, para a realização da perícia médicacom o Dr.

Leonardo Monteiro Mendes.

 

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos providenciar o comparecimento do(a) periciando(a) neste

Fórum Federal, na data acima designada, munido(a) de documento de identificação e eventuais exames, relatórios

médicos, atestados,imagens de raios x ou outras imagens ainda não juntados nos autos, referentes às patologias na

área de psiquiatria.

Intime-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.
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9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 15 de AGOSTO de 2014, às 14h40min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0005286-55.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029216 - LEONILDO

ANTONIO DRUDI (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0005186-03.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029215 - ANTONIO

CARLOS GARCIA (SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0000527-48.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029244 - ANTONIO

SILVA DOS SANTOS (SP276761 - CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO, SP288807 - LUIZ

GUSTAVO TORTOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Ciência às partes acerca do retorno da carta precatória n.º 15/2014, devidamente cumprida. Após, tornem os autos

conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se.

 

0008026-83.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029097 - ANTONIO DE

BASTOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

A presente inicial apresenta defeitos e irregularidades que no futuro dificultará o julgamento do mérito, razão pela

qual, conforme preconiza o artigo 284 do Código de Processo Civil, concedo a parte autora o prazo de dez dias,

para que regularize a petição inicial, sob pena de indeferimento, providenciando as seguintes diligências:

a) apresente a certidão de casamento com as devidas averbações (frente e verso);

b) apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o

preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado (de cujus), sob pena de aplicação da regra de

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil;
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c) providencie a juntada aos autos de início de prova material para comprovação de sua dependência econômica

com relação a segurada Rosângela de Fátima Carvalho de Bastos, que pretende reconhecer por meio desta ação.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 15 de AGOSTO de 2014, às 15h50min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0005962-03.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029234 - GIOVANNI

APARECIDO GOMES (SP214614 - REGINALDO GIOVANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006553-96.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029233 - MARIA DOS

SANTOS (SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0009340-64.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029087 - JOAO DE

OLIVEIRA (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS, SP318058 - MONICA CRISTINA GUIRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada da cópia do CPF, legível, nos termos do

art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 15 de AGOSTO de 2014, às 15h30min, na sala de audiências da CECON - Central de
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Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0005876-32.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029230 - TEREZINHA

CARVALHO RAMOS (SP215097 - MARCIO JOSE FURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003116-13.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029229 - ISABEL

APARECIDA ALVES (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 15 de AGOSTO de 2014, às 15h20min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 
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“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0005263-12.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029226 - MARIA

MARGARIDA DA SILVA (SP316512 - MARCELA MARQUES BALDIM, SP320616 - ADRIANO LUIZ

BRAGA DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005945-64.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029225 - CARLOS

ALBERTO DE MOURA VALLE (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0002411-33.2014.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029142 - LETICIA

FUSTER BUJAN LAMAS (SP253396 - MONICA CRISTINA MUZETE DE PAULA, SP171639 - RONNY

HOSSE GATTO, SP190163 - CARLOS EDUARDO MARTINUSSI) X GOVERNO DO ESTADO DE SÃO

PAULO (SP999999- CARLOS HUMBERTO OLIVEIRA) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO

FERNANDES ESCOURA) MUNICIPIO DE SERTAOZINHO - SP

Em complementação a decisão proferida nos presentes autos em 22.07.2014, DESIGNO o dia 07 de agosto de

2014, às 13:30 horas para realização de perícia médica com o perito judicial, Dr. Antônio de Assis Júnior, a ser

realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova

Ribeirânia, nesta, devendo o expert apresentar seu laudo técnico, excepcionalmente, no prazo de dez dias a contar

da data acima designada.

Deverá a parte autora ser intimada pessoalmente para comparecimento neste Fórum Federal na data acima

designada, munida de documento de identificação e TODOS documentos médicos que comprovem sua

enfermidade e o tratamento realizado, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO

COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Intime-se o perito acerca do teor deste despacho com urgência. Intime-se e cumpra-se.

 

0008084-86.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029103 - ADEMAR SOFF

(SP235835 - JOÃO ALBERTO DE CARVALHO JUNIOR, SP216259 - ALLAN AGUILAR CORTEZ) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

1 - Concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que apresente a este Juízo cópia LEGÍVEL do RG, CPF e

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física referente ao ano/exercício no qual se pleiteia a restituição, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

2 - Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciar o pedido de liminar. Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a recente decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça no Resp n. 1.381.683-PE

(2013/0128946-0), de lavra do Eminente Ministro Benedito Gonçalves, datada de 25/02/2014 e publicada em

26/02/2014, determino o SOBRESTAMENTO deste feito até ulterior deliberação. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0009669-76.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302029147 - ANTONIO

VALMIR ALVES NUNES (SP205860 - DECIO HENRY ALVES, SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA
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SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0009651-55.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302029151 - GUMERCINDO

ZACCARO FILHO (SP189336 - RICARDO DE SOUZA PINHEIRO, SP107647 - JULIA CAMPOY

FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP999999- CESAR CARDOSO)

0009714-80.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302029145 - LUIZ ANTONIO

TENAN (SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0009697-44.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302029146 - GILBERTO DA

SILVA (SP189336 - RICARDO DE SOUZA PINHEIRO, SP107647 - JULIA CAMPOY FERNANDES DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) BANCO

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP999999- CESAR CARDOSO)

0009661-02.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302029149 - APARECIDA

ADRIANA BASSALHO ORLANDIN DINIZ (SP315722 - ISABELLA SILVA QUERIDO SCALON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0009667-09.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302029148 - ALEXANDRE

CESAR SIMOES FERREIRA (SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0009660-17.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302029150 - CELIA SILVA

QUERIDO (SP315722 - ISABELLA SILVA QUERIDO SCALON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0009639-41.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302029152 - RENATA

NICOLUCCI FLORES (SP189336 - RICARDO DE SOUZA PINHEIRO, SP107647 - JULIA CAMPOY

FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP999999- CESAR CARDOSO)

0009627-27.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302029153 - LUIZ ALBERTO

CALIFRE (SP189336 - RICARDO DE SOUZA PINHEIRO, SP107647 - JULIA CAMPOY FERNANDES DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) BANCO

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP999999- CESAR CARDOSO)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000717 (Lote n.º 11133/2014) 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos apresentado

pelo(a) perito(a). 

 

0003474-75.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302009008 - FRANCISCO MARTINS

BERDECHO (SP301047 - CAMILA FERNANDA DA SILVA SOUZA, SP120975 - JULIO CESAR DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0010742-20.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302009006 - NILIO GOMES (SP171476 -

LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004751-29.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302009007 - BENEDITO APARECISO

BERTAZZO (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES (RX, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ETC) E

RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO

NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA

ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(EXPEDIENTE N.º 718/2014 - Lote n.º 11134/2014)

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0009691-37.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DELCI NUNES GONCALVES

ADVOGADO: SP321918-GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 18/08/2014 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009692-22.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA ZILDA DA PAIXÃO

ADVOGADO: SP184412-LUCIANA MARTINS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2014 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009699-14.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA DE LIMA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2014 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009700-96.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/08/2014 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009701-81.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO DIVINO BUENO

ADVOGADO: SP171946-MARIA TERESA POPULIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009702-66.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA ROLLIM BARBOSA

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/08/2014 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009706-06.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE JOSEFA ROMAO

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ONCOLOGIA será realizada no dia 08/08/2014 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009709-58.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DERALDA PEREIRA BEZERRA IVO

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 7/8/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0009710-43.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCIELE CRISTINA GARCIA

ADVOGADO: SP288807-LUIZ GUSTAVO TORTOL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009711-28.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARCO VALERIO ZOCCOLARO

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 18/08/2014 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009712-13.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO DONIZETI TAZINAFO

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2014 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009713-95.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO FERREIRA FIDALGO

ADVOGADO: SP296529-PATRICIA APARECIDA FRANCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 6/8/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 07/08/2014 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009716-50.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAZARA RODRIGUES NAZZARI

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 7/8/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0009718-20.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP324554-CLEBER ALEXANDRE MENDONCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009719-05.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELI DA SILVA SABINO

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009722-57.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA CRISTINA BUGORIN

ADVOGADO: SP248879-KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ONCOLOGIA será realizada no dia 08/08/2014 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO
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TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009723-42.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANESSA ANTONIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP210510-MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009724-27.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR BUJARDI

ADVOGADO: SP239210-MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009725-12.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBERA MARQUES

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009726-94.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETH CONCEICAO VRECH

ADVOGADO: SP323051-KAREN PINHATTI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009727-79.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CAMINHAS RODRIGUES

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 18/08/2014 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009728-64.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TOMAZ NOVEMBRE

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/08/2014 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009729-49.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA COELHO BUCK

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0009730-34.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SENHORINHA MARIA JESUS DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP116204-SANDRA MARIA GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/08/2014 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009732-04.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP317661-ANDRÉ LUIZ TINCANI BRANDÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2014 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009733-86.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ BACALHAU

ADVOGADO: SP323051-KAREN PINHATTI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009734-71.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECIR DONIZETE DE SOUZA

ADVOGADO: SP239210-MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009736-41.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IARA CRISTINA SILVA SIMOES

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009737-26.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA LOPES DE BRITO

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009738-11.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADESIO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/08/2014 15:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0009739-93.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CECILIA CORREA MENEZES DA SILVA

ADVOGADO: SP301047-CAMILA FERNANDA DA SILVA SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 7/8/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada

no dia 07/08/2014 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA -

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009740-78.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO EUGENIO PEREIRA

ADVOGADO: SP271756-JOAO GERMANO GARBIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/08/2014 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009741-63.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO DE MORAIS SILVA

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009742-48.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009743-33.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANO DE SOUSA

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009744-18.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEVAIR LUCAS RIBEIRO

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009745-03.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIVANILDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009746-85.2014.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON DE MENDONCA

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009747-70.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA APARECIDA CAVATAO RISSATTO

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009748-55.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELENICE ALVES PINTO

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009749-40.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009750-25.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR REIS SOARES

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009751-10.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR REIS SOARES

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009752-92.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CICERO NUNES ALVES

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009753-77.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIDIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009754-62.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL DOS REIS PEREIRA
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ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009755-47.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON ANTONIO CORREA

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009756-32.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009757-17.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009758-02.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONILDO DOS REIS PEREIRA

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009759-84.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLENE PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009760-69.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA SATURNINO

ADVOGADO: SP268200-ALESSANDRO GUSTAVO FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/08/2014 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009761-54.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM SALVADOR FRANCO

ADVOGADO: SP334459-ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009762-39.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA APARECIDA INACIO NOMELLINI

ADVOGADO: SP107098-TERESINHA DE FATIMA PENA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 7/8/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ONCOLOGIA será realizada

no dia 08/08/2014 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA -

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009764-09.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO: SP150256-SAMANTHA BREDARIOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009765-91.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO VASCONCELOS PEREIRA DE ARAUJO

REPRESENTADO POR: RENATA PERRONE DE VASCONCELOS

ADVOGADO: SP300419-LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009766-76.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PEDRO MAXIMIANO

ADVOGADO: SP140749-ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2014 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009770-16.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBSON ALEXANDRE FLORES

ADVOGADO: SP189336-RICARDO DE SOUZA PINHEIRO

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009771-98.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP332845-CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009773-68.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ODETE FERREIRA

ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ONCOLOGIA será realizada no dia 08/08/2014 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0009774-53.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AGENOR VAZ

ADVOGADO: SP171204-IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/08/2014 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009775-38.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMILSON FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009777-08.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO MANOEL RODRIGUES DE AMORIM

ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/08/2014 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009782-30.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETE MARANHAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 7/8/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada

no dia 07/08/2014 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA -

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009783-15.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO: SP127831-DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009785-82.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGERIO APARECIDO FIRMINO

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009787-52.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS MENOSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009793-59.2014.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCO ROGERIO DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/08/2014 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009794-44.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZAIRA HELENA MERLI FIORANTE BREDA

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/08/2014 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009795-29.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADENIR MARINS

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009798-81.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI APARECIDA VIANA LAGACO

ADVOGADO: SP301047-CAMILA FERNANDA DA SILVA SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/08/2014 12:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009811-80.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FERNANDES FAGUNDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000072-30.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 22/6/2007 10:00:00

 

PROCESSO: 0000198-46.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO SEVERIANO

ADVOGADO: SP169665-FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PAUTA EXTRA: 4/4/2008 10:00:00

 

PROCESSO: 0000266-25.2010.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA HELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 9/4/2010 10:00:00

 

PROCESSO: 0000311-63.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS REIS

ADVOGADO: SP183610-SILVANE CIOCARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 27/3/2009 10:00:00

 

PROCESSO: 0000696-11.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA EMILIA MARQUES SOARES

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 27/3/2009 10:00:00

 

PROCESSO: 0001109-58.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIAN HENRIQUE GABRIEL

ADVOGADO: SP169705-JULIO CESAR PIRANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 11/4/2008 10:00:00

 

PROCESSO: 0001167-61.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONSOLACAO FREIRE RODRIGUES

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 11/4/2008 10:00:00

 

PROCESSO: 0001174-53.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE ALMEIDA ROSATTI

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 11/4/2008 10:00:00

 

PROCESSO: 0001249-58.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA PONGELUPI PEREIRA

ADVOGADO: SP167418-JAMES MARLOS CAMPANHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 3/4/2009 10:00:00
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PROCESSO: 0003537-47.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERICA DOS SANTOS VIANA DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 14/9/2007 10:00:00

 

PROCESSO: 0004346-66.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GABRIEL GONCALVES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 10/7/2009 10:00:00

 

PROCESSO: 0008287-58.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS AUGUSTO PINTO

ADVOGADO: SP103103-ROSELY APARECIDA OYRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009115-44.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO MARIO CEZAR

ADVOGADO: SP172875-DANIEL AVILA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009169-10.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NILTON DA SILVA

ADVOGADO: SP325606-GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/07/2014 14:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0009743-77.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO MAZO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 23/11/2007 10:00:00

 

PROCESSO: 0010684-61.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MYKAELY BRENDA FAGUNDES GARCIA

REPRESENTADO POR: MARCIA FAGUNDES DA SILVA

RÉU: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO: SP236954-RODRIGO DOMINGOS

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010787-63.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES FERNANDES PINHEIRO

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 4/12/2009 12:00:00

 

PROCESSO: 0010877-42.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA PEREIRA COSTA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011029-90.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO MONTEIRO LEHFELD

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/1/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0014823-85.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEOLINDA PADILHA ROBERTI

ADVOGADO: SP235871-MARCO ANTONIO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001010-25.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIR CAMBRA SARAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 13/7/2007 10:00:00

 

PROCESSO: 0003446-54.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAURA MARCHETTI LATTARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 14/9/2007 10:00:00

 

PROCESSO: 0010149-98.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIETA BALIEIRO REQUE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 11/1/2008 10:00:00

 

PROCESSO: 0013844-26.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE PAES BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 13/3/2009 10:00:00

 

PROCESSO: 0014769-56.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER PEREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 29/2/2008 10:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 72

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 25

TOTAL DE PROCESSOS: 97

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000719 - Lote 11141/14 - RGF 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da informação do E. TRF - 3ª Região, manifeste-se o advogado da parte autora, anexando aos autos

o contrato social da sociedade de advogados atualizado, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Em sendo a resposta positiva, oficie-se novamente ao Tribunal, ratificando o PRC expedido. 

Em sendo negativa, tornem os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

 

0006641-13.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029038 - MAURICIO

MAROSTICA CERVI (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015364-89.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029039 - JUCELINA DE

FRANCA SANTOS (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002021-89.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029040 - VALDEMIR

RODRIGUES CARVALHO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005112-27.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029041 - CELIO

ANTONIO GARCIA (SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009087-91.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029042 - FUMIO TSUDA

(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0016594-35.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029241 - RAYMUNDA

RODRIGUES CAJAYBA SANTANA (SP070309 - FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA, SP231317 -

LUCIANA MERLI RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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Petição da parte autora: oficie-se ao Banco do Brasil autorizando o desbloqueio e levantamento dos valores

depositados em favor do advogado FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA - contas nº 3700105488483

(honorários contratuais) e 1900105489846 (honorários sucumbenciais) em nome da advogada constante do

Contrato de Honorários celebrado com a autora, DRA. LUCIANA MERLI RUAS - OAB/SP 231.317 - CPF

265.839.858-10.

 

 Com a comunicação acerca do efetivo levantamento, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.

 

0009124-40.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029237 - JORGE LUIZ

DE SOUZA (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição do autor: razão assiste ao causídico. Oficie-se ao E. TRF informando do ocorrido, bem como para que se

proceda ao aditamento da RPV expedida nestes autos, cujo protocolo neste Juizado é 20140004449R, para constar

como valor correto total R$ 24.216,23, com conta para abril de 2014, além de que, para efeitos de RRA, o número

de meses dos exerícios anteriores é 8 (oito) e os valores são R$ 15.665,97 e o número de meses dos exercícios

corrente é 4 (quatro) e os valores são R$ 8550,26.

Cumpra-se.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

RPV cancelada: manifestem-se as partes acerca da litispendência apontada pelo E. TRF3 - Setor de

Precatórios, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando os documentos comprobatórios de suas alegações. 

 

No silêncio ou, caso não haja óbice, expeça-se nova RPV, salientando-se em campo próprio a não

LITISPENDÊNCIA.  

 

Cumpra-se. 

 

0004016-93.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029059 - ELIAS

RIBEIRO DA SILVA (SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001518-63.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029200 - MARIA

APARECIDA GRILLO (SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0012030-03.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302028965 - ALICE VITAL

LIMA DE PAULA (SP153691 - EDINA FIORE, SP274081 - JAIR FIORE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face dos cálculos apresentados pela autarquia federal e aprovados pela parte autora, expeça-se RPV no valor

de R$ 6.343,89, com cálculo para abril de 2014.

Int. Cumpra-se.

 

0011315-58.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029242 - ROBERTO

AUGUSTO MANNARELLI (MG017070 - EDISON MARIZ DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Intime-se a União Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os novos cálculos, juntando os

documentos comprobatórios de suas alegações, evidenciando-se qual dos cálculos apresentados pelo réu está de

acordo com o julgado, uma vez que foram apresentados dois valores distintos, ratificando-se os valores

homologados (R$ 21.286,98 para 04/14), se for o caso. Saliento que, em caso de constatação de erro, deverá o réu

apresentar nova planilha decálculo das diferenças devidas, para posterior expedição de RPV complementar.

 

Com a manifestação do réu, ou, decorrido o prazo acima sem comunicação, voltem conclusos para as deliberações

cabíveis. INT.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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RPV cancelada: manifestem-se as partes acerca da litispendência apontada pelo E. TRF3 - Setor de

Precatórios, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando os documentos comprobatórios de suas alegações. 

 

Cumpra-se. 

 

0011044-54.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029203 - MARIA DE

LOURDES PIZELA VIZIN (SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001205-34.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029202 - MARIA

APARECIDA LASARO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000720 

LOTE nº 11149/2014 - EXEC. CÍVEL (Arj) 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005541-65.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029169 - MATEUS

APARECIDO DA SILVA (SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA, SP178114 - VINICIUS

MICHIELETO) X EDUARDO CESAR CONTART ME (SP075180 - ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) EDUARDO

CESAR CONTART ME (SP299273 - DEBORA CAROLINA FERREIRA, SP258121 - FÁBIO MOYSES

KROLL)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o cumprimento da sentença pela CEF. Em caso de

discordância, deverá juntar aos autos, no mesmo prazo, documentos comprobatórios das suas alegações.

Decorrido o prazo acima sem manifestação ou no caso de concordância com o valor creditado, oficie-se à CEF

(PAB/JUSF) informando que a parte autora está autorizada a efetuar o levantamento do valor depositado. Após,

baixem os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Ciência do retorno dos autos a este Juizado Especial Federal. 2. Expeça-se o competente requisitório de

pagamento (RPV) no valor do acordo homologado em 2ª instância, observando-se eventual destaque de

honorários advocatícios contratuais. 

 

0010314-72.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029045 - VILMA

APARECIDA DA SILVA PINTO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

 

0011433-68.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029050 - ELEUSA

FERNANDES ROSA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO

LAVORATO, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO

FERNANDES ESCOURA)

 

0011436-23.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029036 - ELENITA

BOMFIM NASCIMENTO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO
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FARACCO NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

JULIANO FERNANDES ESCOURA)

 

0026394-17.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029058 - RITA

ROSARIA DA SILVA BONOLO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

****

 

0005188-59.2012.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302029027 - GISELE DA

SILVA SIQUEIRA (SP189609 - MARCELO AFONSO CABRERA, SP257673 - JOAO NUNES DA SILVA

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Ciência do retorno dos autos a esta 1ª instância. 2.Intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez)

dias,o que entender de direito em sede de execução de sentença.

 

0005906-14.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302027074 - CLESIO

FERREIRA GALVAO (SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Petição anexada em 18/06/2014: em face da impugnação apresentada pela parte autora, remetam-se os autos à

Contadoria deste Juizado para verificar se a planilha apresentada pela CEF (petição anexada em 02/06/2014) dá o

correto cumprimento ao julgado, levando-se em conta os valores já apropriados pela ré e que se encontravam

depositados nos autos.

 

FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000721 - LOTE 11155/2014 - SENTENÇAS - EAPM 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003365-61.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029195 - CARMEN DE LIMA MARTINEZ (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

CARMEN DE LIMA MARTINEZ ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da

Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

1 - Benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:
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(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza fiísica, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e fetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pelo aspecto meramente cronológico: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de

70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.1998 (artigo 38), sendo que atualmente a

idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

 

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

 

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Neste sentido, confira-se a ementa:

 

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

(...)

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

 

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

 

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios
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assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

 

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

1.2 - O requisito da deficiência

 

O perito judicial afirmou que a autora, que possui 63 anos, é portadora de transtorno depressivo recorrente

episódio atual moderado, condição essa que não a incapacita para o trabalho.

 

De acordo com o perito, a autora “encontra-se em bom estado nutricional e de higiene, está calma, consciente,

orientada na pessoa, no espaço e no tempo. Apresenta um bom contato e um bom nível intelectual. Linguagem e

atenção preservadas. Memória discretamente alterada. Pensamento sem alterações. Humor sem alteração, não

apresenta nenhuma alteração do sensório no momento. Juízo crítico da realidade preservado".

 

O perito afirmou, expressamente, no item II - ANTECEDENTES PSICOPATOLÓGICOS que "não identifico

sintomas psíquicos graves e incapacitantes".

 

Assim, concluo que a autora não preenche o requisito da deficiência prevista no artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93.

 

Logo, a autora não faz jus ao benefício pretendido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Sem custas e sem honorários

advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa na distribuição.

 

0001012-48.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029247 - LUCIA HELENA APARECIDA PRUDENCIO (SP144140 - JANAINA LIMA FERREIRA,

SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

LUCIA HELENA APARECIDA PRUDENCIO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial previsto no artigo

203, V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
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seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

 

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

 

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Neste sentido, confira-se a ementa:

 

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

(...)

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

 

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

 

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem
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adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

 

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

1.2 - O requisito da deficiência:

 

No caso concreto, o perito afirmou que a autora, de 31 anos de idade, é portadora de polineuropatia aguda imuno-

mediada, status pós-disfagia, status pós-insufiuciência respiratória, ataxia não especificada, status pós-

pneumotórax hipertensivo, status pós-traqueostomia, status pós-cerebelite pós-infecciosa, distúrbio do

comportamento, status pós-pneumonia, status pós-infecção do trato urinário e discreta alteração de sinal e

tumefação no lobo temporal direito, apresentando incapacidade total para o trabalho.

 

 

Por conseguinte, a autora preenche o requisito da deficiência previsto no artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93.

 

 

1.3 - O requisito da miserabilidade:

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.”

 

Por seu turno, o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso) exclui do cálculo da renda

familiar per capita o benefício assistencial de proteção ao idoso já concedido a qualquer membro da família do

requerente. Vejamos:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere o Loas.”

 

O Plenário do STF, entretanto, no julgamento do RE 580.963, declarou a inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03, para excluir, também, do cálculo da

renda familiar per capita, o benefício assistencial de proteção ao deficiente, bem como qualquer benefício

previdenciário de até um salário mínimo pago a idoso integrante do núcleo familiar do requerente, diante da

“inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo”. (STF - RE 580.963 - Relator Ministro Gilmar Mendes,

julgamento de 18.04.13).
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Por conseguinte, devem ser excluídos do cálculo da renda familiar:

 

a) o valor do benefício assistencial (de proteção ao idoso ou ao portador de deficiência) pago a qualquer membro

da família da parte requerente; e

 

b) qualquer benefício previdenciário, desde que seja de até um salário mínimo, pago a idoso integrante do núcleo

familiar da parte requerente.

 

É evidente que, nestes casos, deve-se excluir, também, o membro da família (deficiente ou idoso que já tenha

renda de um salário mínimo) do número de pessoas a serem consideradas para o cálculo da renda per capita

remanescente.

 

No caso concreto, o relatório socioeconômico assinala que a autora (sem renda) reside com seu cônjuge (que

trabalha e recebe uma renda mensal de R$ 1.488,08), com sua sogra (sem renda), com seu sogro (que trabalha

como operador de máquinas e recebe uma renda mensal de R$ 1.116,00) e com seus dois filhos menores.

 

Cabe assinalar que a sogra e o sogro da autora, por não se encontrarem inseridos no rol acima mencionado, (§ 1º

do artigo 20 da Lei nº 8.742/93), não serão considerados para o cálculo da renda do grupo familiar, assim como a

renda respectiva.

 

Desta forma, o núcleo familiar, para fins de apuração do critério financeiro, é de quatro pessoas (a autora, seu

cônjuge e seus dois filhos menores), com renda de R$ 1.488,08.

 

Dividido o referido valor por quatro, a renda per capita do núcleo familiar da autora é de R$ 372,02 (trezentos e

setenta e dois reais e dois centavos), ou seja, superior a ½ salário mínimo.

 

Em suma: a autora não faz jus ao benefício postulado.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0001178-80.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029252 - CLARICE APARECIDA PEREIRA RICCI (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

CLARICE APARECIDA PEREIRA RICCI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203,

V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

1 - Benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:
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Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza fiísica, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e fetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pelo aspecto meramente cronológico: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de

70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.1998 (artigo 38), sendo que atualmente a

idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

 

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

 

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Neste sentido, confira-se a ementa:

 

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

(...)

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

 

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”
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Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

 

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

1.2 - O requisito da deficiência

 

O perito judicial afirmou que a autora, que possui 63 anos, é portadora de personalidade dependente e transtorno

de humor ( F 34), estando, entretando, capaz para o trabalho.

 

De acordo com o perito, a autora apresenta “bom estado geral, vestes adequadas, queixosa, dissociada sem

alterações patológicas no momento do conteúdo e do fluxo do pensamento, atenção, orientação e memória

mantidas nos parâmetros da normalidade. Senso percepção normal. Nível mental normal, juízo crítico da realidade

no momento conservado".

 

Assim, concluo que a autora não preenche o requisito da deficiência prevista no artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93.

 

Logo, a autora não faz jus ao benefício pretendido.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Sem custas e sem honorários

advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-

se baixa na distribuição.

 

0005700-53.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029007 - ANA LUCIA ALVES PINTO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ANA LUCIA ALVES PINTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio doença, com conversão para

aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25%, ou a concessão de auxílio acidente desde a cessação do

auxílio doença, ocorrido em 16.12.2013. Pugna, ainda, pela declaração do grau de deficiência para os fins do

benefício previsto na Lei Complementar nº 142/2013.

 

Houve realização de perícia médica.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

PRELIMINAR

 

Pretende a autora seja declarado o grau de sua deficiência para fins dos benefícios da Lei Complementar nº

142/2013.
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Pois bem. A Lei Complementar nº 142 de 08 de maio de 2013 trata da concessão de aposentadoria ao segurado

com deficiência pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

 

Para a concessão da benesse, referido diploma legal prevê a necessidade de aferição do grau de deficiência do

segurado e, para tal, dispõe no parágrafo único do artigo 3º que: “Regulamento do Poder Executivo definirá as

deficiências grave, moderada e leve para os fins desta Lei Complementar”.

 

A regulamentação do Executivo veio com o Decreto nº 8.145, de 03 de dezembro de 2013, que definiu os critérios

a serem seguidos e também previu:

 

“Art. 2º A pessoa com deficiência poderá, a partir da entrada em vigor deste Decreto, solicitar o agendamento de

avaliação médica e funcional, a ser realizada por perícia própria do INSS, para o reconhecimento do direito às

aposentadorias por tempo de contribuição ou por idade nos termos da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de

2013”.

 

Isto considerando, verifico que a autora não provou haver efetuado requerimento administrativo para avaliação de

seu alegado grau de deficiência, de forma que não há como o Judiciário substituir a autoridade administrativa no

mister ante a inexistência de lide.

 

Insta anotar que o interesse processual compreende o binômio: necessidade e adequação.

 

A necessidade advém da resistência do requerido à satisfação voluntária da pretensão da parte autora ou quando a

lei exige expressamente a intervenção do Judiciário. Por seu turno, a adequação se dá com relação à idoneidade do

provimento pleiteado para proteção ou satisfação do bem da vida pretendido.

 

Logo, quanto ao pedido em questão não há lide (pretensão resistida) a justificar qualquer intervenção judicial. Por

conseguinte, a autora não possui interesse de agir, em sua modalidade “necessidade”, com relação ao referido

pedido.

 

MÉRITO

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

 

Por outro lado, o auxílio acidente é devido como indenização ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, sendo o benefício devido desde o dia seguinte ao da cessação do auxílio
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doença, conforme artigo 86, caput e § 1º, da Lei 8.213/91.

 

In casu, no que tange à incapacidade, o perito afirmou que a autora, que possui 53 anos de idade, é portadora de

fibromialgia e hipotireoidismo, apresentando áreas de degeneração articular no exame de cintilografia, que não

são alterações patológicas e não imprimem sinais ou sintomas, sendo as queixas da paciente associadas à

fibromialgia. Em face deste quadro, o perito concluiu que a autora está apta para o exercício de suas alegadas

atividades anteriores (operadora de caixa ativa).

 

Em seu laudo, o perito consignou que “ao exame pericial não identifiquei nenhuma característica sugestiva de

incapacidade laboral. Acredito que o principal gerador de piora na qualidade de vida da paciente seja a

fibromialgia e deve, para a sua melhora, dar início ao tratamento que envolve otimização analgésica, fisioterapia,

exercícios físicos regrados, moduladores de sono e reavaliações periódicas com médico. Não há necessidade de

afastamento para tal” (quesito 10).

 

Por conseguinte, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não faz jus ao recebimento de benefício por

incapacidade laboral.

 

A autora também não faz jus ao recebimento de auxílio acidente, eis que não possui sequelas de acidente de

qualquer natureza que teriam reduzido sua capacidade de trabalho.

 

Ante o exposto:

 

a) declaro a autora carecedora de ação, por ausência de interesse de agir, em sua modalidade “necessidade”, com

relação ao pedido definição de grau de deficiência, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

 

b) julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0005441-58.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029248 - VERALUCIA RODRIGUES RIBEIRO (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

VERALUCIA RODRIGUES RIBEIRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio doença, com

conversão para aposentadoria por invalidez desde a cessação do auxílio doença, ocorrida em (31.12.2013).

 

 Houve realização de perícia médica.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;
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2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

 

 In casu, a perita afirmou que a autora, de 47 anos de idade, é portadora de pós operatório tardio de artrodese

cervical e hipertensão arterial, estando apta para o exercício de sua alegada anterior (alegou estar trabalhando

como costureira).

 

 De acordo com a perita “a cirurgia teve bom resultado, não há lesão neurológica residual. Recomenda-se não

carregar peso ou praticar atividades de alto impacto”.

 

 A perita consignou no laudo que a autora pode trabalhar, recomendendo-se apenas "manter tratamento

conservador com analgésicos e fisioterapia para ter qualidade de vida, para tanto não há necessidade de

afastamento do trabalho".

 

Por conseguinte, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não faz jus ao recebimento de benefício por

incapacidade laboral.

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0013173-27.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029313 - ROLMAS FISCARELLI (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Cuidando-se de pedido de benefício assistencial (e não previdenciário), a questão importante não é saber se a

autora pode ou não realizar sua atividade habitual (de dona de casa), mas sim, se possui condições para o exercício

de atividade remunerada.

 

Assim, intime-se o perito a completar o seu laudo, no prazo de 15 dias, de modo a esclarecer se a autora possui

capacidade laboral e, em caso negativo, se a incapacidade é permanente ou temporária, especificando, nesta última

hipótese, se é possível estimar o prazo para recuperação.

 

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 dias, voltando os autos conclusos para sentença.

 

0005046-66.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029201 - LUCIA ELENA NOCERA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

LUCIA HELENA NOCERA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial previsto no artigo

203, V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.
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1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

 

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

 

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Neste sentido, confira-se a ementa:

 

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

(...)

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores
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posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

 

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

 

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

 

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

1.2 - O requisito da deficiência:

 

No caso concreto, o perito afirmou que a autora, de 55 anos de idade, "apresenta quadro de surdo-mudez

secundária a meningite que a cometeu quando tinha apenas sete meses de idade. Apesar da tentativa de tratamento

com fonoaudióloga, não aprendeu a falar. Desconhece o valor do dinheiro, sai apenas na companhia de terceiros.

Não reúne condições para desenvolver atividades remuneradas que lhe garantam o sustento".

 

 

Por conseguinte, a autora preenche o requisito da deficiência previsto no artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93.

 

1.3 - O requisito da miserabilidade:

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.”

 

Por seu turno, o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso) exclui do cálculo da renda

familiar per capita o benefício assistencial de proteção ao idoso já concedido a qualquer membro da família do

requerente. Vejamos:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere o Loas.”
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O Plenário do STF, entretanto, no julgamento do RE 580.963, declarou a inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03, para excluir, também, do cálculo da

renda familiar per capita, o benefício assistencial de proteção ao deficiente, bem como qualquer benefício

previdenciário de até um salário mínimo pago a idoso integrante do núcleo familiar do requerente, diante da

“inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo”. (STF - RE 580.963 - Relator Ministro Gilmar Mendes,

julgamento de 18.04.13).

 

Por conseguinte, devem ser excluídos do cálculo da renda familiar:

 

a) o valor do benefício assistencial (de proteção ao idoso ou ao portador de deficiência) pago a qualquer membro

da família da parte requerente; e

 

b) qualquer benefício previdenciário, desde que seja de até um salário mínimo, pago a idoso integrante do núcleo

familiar da parte requerente.

 

É evidente que, nestes casos, deve-se excluir, também, o membro da família (deficiente ou idoso que já tenha

renda de um salário mínimo) do número de pessoas a serem consideradas para o cálculo da renda per capita

remanescente.

 

No caso concreto, o relatório socioeconômico assinala que o núcleo familiar da requerente é composto pela

autora, por seu pai idoso (de 87 anos, que recebe aposentadoria no valor de um salário mínimo) e por uma irmã

viúva (que recebe R$ 1.200,00 mensaiscomo costureira).

 

Pois bem. O pai idoso da autora e o respectivo benefício de apenas um salário mínimo devem ser excluídos do

cálculo da renda mensal do grupo familiar, conforme fundamentação supra.

 

Assim, o núcleo familiar da autora é integrado por ela e por sua irmã, que embora víuva, reside com a autora e

dedica a sua renda às necessidade do lar.

 

Logo, dividida a renda familiar (R$ 1.200,00) por duas pessoas (a autora e sua irmã), a renda per capita é de R$

600,00, ou seja, superior a ½ do salário mínimo atual.

 

Observo, ademais, que as fotos do imóvel no qual a autora reside, constantes do laudo socioeconômico,

demonstram que a autora está devidamente amparada por sua irmã, estando longe do status de miserabilidade que

o benefício assistencial tem por escopo amparar.

 

Em suma: a autora não faz jus ao benefício postulado.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

 

0004181-43.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029193 - LILIA APARECIDA MATEUS (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

LILIA APARECIDA MATEUS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:
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1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

 

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

 

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Neste sentido, confira-se a ementa:

 

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

(...)

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais
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(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

 

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

 

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

 

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

1.2 - O requisito da deficiência:

 

No caso concreto, o perito afirmou que a autora, que possui 28 anos de idade, é portadora de transtorno depressivo

recorrente episodio atual moderado, condição essa que não a incapacita para o trabalho.

 

O perito assim diagnosticou a autora em face do exame psiquiátrico: “encontra-se em bom estado nutricional e de

higiene, está calma, consciente, orientada na pessoa, no espaço e no tempo. Apresenta um bom contato e um bom

nível intelectual. Linguagem e atenção preservadas. Memória sem alterações. Pensamento sem alterações. Humor

sem alterações, não apresenta nenhuma alteração do sensório no momento. Juízo crítico da realidade preservado”.

 

No item II - ANTECEDENTES PSICOPATOLÓGICOS, o perito consignou que "não identifico sintomas

psiquicos graves e incapacitantes".

 

Assim, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não possui a deficiência definida no artigo 20, § 2º, da

Lei 8.742/93.

 

Por conseguinte, a autora não faz jus ao benefício postulado.

 

2 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0005564-90.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029092 - VITAL DA SILVA CARNEIRO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por VITAL DA SILVA CARNEIRO

em face do INSS.
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Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum.

 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Decido.

 

Do objeto da controvérsia

 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

 

Período rural não averbado pelo INSS.

 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova

testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, de

acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU.

 

No caso dos autos, tenho que, embora a prova testemunhal tenha sido muito boa e elucidativa, não há nos autos,

tal como exige a lei e a jurisprudência já mencionadas, esse início de prova material. Assim, não é possível o

reconhecimento pleiteado.

 

De notar que as muitas declarações juntadas não possuem a estrutura de prova testemunhal, vez que não se

submetem ao contraditório. Também não identifiquei ligação ou pertinência com os documentos acostados, v.g.

entre o ITR do imóvel “Sucuriozinho” do espólio de Marinho da Silva Carneiro, em Cocos/BA, datado de

20/10/1973, com o autor; ou em relação à escritura pública de venda e compra da Fazenda Riacho do Meio,

também do Sr. Marinho.

 

Assim, verifico que não há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade

rural.

 

Por tais razões, à mingua de robusta prova material do desempenho de labor rural do autor, os tempos requeridos

não devem ser averbados.

 

Atividade especial.

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

 

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.
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A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

 

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

 

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

 

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.
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Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0000244-

74.2010.4.04.7195/RS, uniformizou o entendimento de que o uso de EPI é irrelevante para o reconhecimento de

tempo especial, qualquer que seja o agente agressivo.

 

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

 

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”.

 

No caso dos autos, conforme laudo produzido em juízo, anexado aos 27/02/2014, a parte autora esteve exposta, de

modo habitual e permanente, a agentes agressivos - nível de ruído em 90,5 dB -, em condições de insalubridade,

nos períodos de 04/06/1969 a 28/10/1969, 09/06/1970 a 06/10/1970, 03/06/1971 a 20/11/1971 e 23/05/1972 a

01/02/1990.

 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 04/06/1969 a 28/10/1969, 09/06/1970 a

06/10/1970, 03/06/1971 a 20/11/1971 e 23/05/1972 a 01/02/1990.

 

Direito à conversão

 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com o cancelamento da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial

prestada a qualquer tempo.

 

Direito à concessão da aposentadoria.

 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 40 anos,

08 meses e 02 dias de contribuição em 27/10/2011 (DER), preenchendo o direito à concessão do benefício. Desse

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado para todas as datas, utilizando os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

 

Da antecipação de tutela.

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito

nos termos do artigo 269, inciso I, CPC, para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos

períodos de 04/06/1969 a 28/10/1969, 09/06/1970 a 06/10/1970, 03/06/1971 a 20/11/1971 e 23/05/1972 a

01/02/1990, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe
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confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3)

conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (27/10/2011), devendo

utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de

serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 27/10/2011, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0002681-39.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029081 - JOAQUIM CEZARIO DA SILVA (SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA

AQUINO, SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

JOAQUIM CEZÁRIO DA SILVA requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE,

sustentando possuir todos os requisitos legais. Para tanto, requer o reconhecimento de diversos períodos anotados

em CTPS, bem como do trabalho desempenhado entre 17/12/1992 a 30/11/1995, em que trabalhou como pedreiro

autônomo, alegando estar prescrito o direito de cobrança do INSS.

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter

cumprido o período de carência.

É o relatório. DECIDO.

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer.

1. Dos requisitos legais do benefício

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03,

ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que

o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício”.

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.”

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos autos, é da regra geral (art. 25 da lei 8213/91), equivalente a

180 meses, vez que o segurado completou 65 anos apenas em 23/11/2013.

2. Atividade com registro em CTPS

 

Inicialmente, pretende o autor a averbação e contagem, para fins de carência, de diversos vínculos empregatícios

anotados em CTPS, entre 1968 e 1975.

 

É certo que, nos termos da Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta

defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, forma prova

suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste

do CNIS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     442/1123



 

Não obstante, a cópia CTPS dos autos encontra-se bastante ilegível, a comprometer sua validade.

 

Todavia, o autor exibiu a carteira de trabalho original em audiência, razão pela qual o INSS, em alegações finais,

reputou válidas as anotações, vez que os vínculos de trabalho são contemporâneos, sem rasuras e a identificação

do autor é clara.

 

Assim, reconheço as atividades prestadas como trabalhador urbano, inclusive para fins de carência, nos seguintes

períodos: de 15/08/1968 a 16/08/1968, de 01/11/1968 a 16/07/1969, de 28/08/1969 a 12/01/1970, de 01/02/1970 a

29/06/1970, de 08/07/1970 a 02/09/1970, de 08/09/1970 a 12/12/1972, de 22/12/1972 a 05/04/1973, de

13/04/1973 a 05/06/1973, de 07/06/1973 a 30/03/1974, de 22/04/1974 a 30/06/1974, de 17/09/1974 a 16/12/1974

ede 02/01/1975 a 27/02/1975.

 

Bem assim, deve ser considerado o período constante dos carnês de fls. 32/42 da inicial, de 01/04/1982 a

28/02/1983, vez que o NIT 1.114.077.922-7 é relacionado ao nome do autor no CNIS (processo administrativo,

fls. 48).

 

3. Do tempo exercido como trabalhador autônomo, sem recolhimentos à previdência

Para efeito de comprovação do período laborado como pedreiro autônomo, entre 1992 a 1995 foram juntados

consulta ao cadastro do autor no SIMPLES, com abertura em 17/12/1992 e cancelamento em 30/11/1995 (fls. 52)

e Certidão da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, atestando que o autor se inscreveu na Divisão de cadastro

mobiliário, na atividade de pedreiro, com início em 17/12/1992 e cancelamento “de ofício” em 30/11/1995 por

falta de recadastramento (fls. 53).

Desse modo, designou-se audiência, na qual as testemunhas confirmaram o trabalho do autor como pedreiro

autônomo, em diversas obras nesta cidade.

Neste ponto, insta salientar a imprescindibilidade da demonstração do efetivo recolhimento das contribuições

previdenciárias referentes a tal período, eis que, o exercício da atividade laborativa, na qualidade de sócia-gerente

torna a parte autora segurada obrigatória da previdência, e responsável pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias.

 

Assim, em princípio, não há como considerar este período, visto que o Sistema Previdenciário brasileiro é

contributivo, conforme o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, considerando que não há prova do recolhimento no período reclamado, o referido período não pode

ser considerado, nem como carência, nem para fins de tempo de serviço/contribuição.

Ademais, não se sustenta a alegação de prescrição do direito de cobrança, vez que o exercício de atividade

laborativa autônoma pelo segurado só foi trazida ao conhecimento da autarquia na data da audiência, e, ainda que

se reconhecesse esta prescrição, não seria possível seu cômputo

Do tempo de serviço apurado

Tendo como pressuposto os tempos de serviço acima reconhecidos, foi elaborada contagem de tempo de serviço e

carência pela contadoria deste juizado, que apurou um tempo de serviço igual a 13 anos, e 03 dias de tempo de

serviço, e o equivalente a 163 meses para fins de carência.

Portanto, verifica-se que a autora não preenche à carência exigida na espécie (180 meses), razão pela qual não faz

jus à concessão da aposentadoria por idade.

 

Dispositivo

 

 

Ante o exposto, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a, no prazo de 30

(trinta) dias após o trânsito em julgado: (1) averbar em favor da parte autora o período de atividade comum de

15/08/1968 a 16/08/1968, de 01/11/1968 a 16/07/1969, de 28/08/1969 a 12/01/1970, de 01/02/1970 a 29/06/1970,

de 08/07/1970 a 02/09/1970, de 08/09/1970 a 12/12/1972, de 22/12/1972 a 05/04/1973, de 13/04/1973 a

05/06/1973, de 07/06/1973 a 30/03/1974, de 22/04/1974 a 30/06/1974, de 17/09/1974 a 16/12/1974, de

02/01/1975 a 27/02/1975 e de 01/04/1982 a 28/02/1983, inclusive para fins de carência (2) reconhecer que a parte

autora conta, na DER 26/11/2013, com o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial de 13 anos, e 03 dias

de tempo de serviço, e o equivalente a 163 meses para fins de carência.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade e a prioridade na tramitação. P.I. Sentença registrada
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eletronicamente. Com o trânsito, dê-se baixa.

 

0004899-40.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029187 - PEDRO ALCIDES (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por PEDRO ALCIDES em face do

INSS.

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

1. Atividade especial.

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

 

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

 

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

 

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

 

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

 

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).
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De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012.

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

 

 

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.

 

As atividades de motorista e de tratorista (este por equiparação com as atividades de motorista), anteriormente à

edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831-

64.

 

A Súmula nº 70 da Turma Nacional de Uniformização dispõe que:

 

A atividade de tratorista pode ser equiparada à de motorista de caminhão para fins de reconhecimento de atividade

especial mediante enquadramento por categoria profissional.

 

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 02.04.1984 a 15.04.1986, 03.05.1993 a

22.12.1993, 07.03.1994 a 16.01.1995 e de 23.01.1995 a 05.03.1997, por mero enquadramento.

Conforme formulários PPP às fls. 17/25 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente,

a agentes agressivos, em condições de insalubridade, nos períodos de 09.09.1986 a 09.11.1986, 01.12.1986 a

15.04.1987, 30.05.1987 a 16.10.1987, 11.05.1988 a 29.10.1988, 18.04.1989 a 30.10.1989, 06.11.1989 a

08.11.1991 e de 01.04.1992 a 16.12.1992.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.
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A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0000244-

74.2010.4.04.7195/RS, uniformizou o entendimento de que o uso de EPI é irrelevante para o reconhecimento de

tempo especial, qualquer que seja o agente agressivo.

 

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

 

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”.

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 02.04.1984 a 15.04.1986, 09.09.1986 a

09.11.1986, 01.12.1986 a 15.04.1987, 30.05.1987 a 16.10.1987, 11.05.1988 a 29.10.1988, 18.04.1989 a

30.10.1989, 06.11.1989 a 08.11.1991, 01.04.1992 a 16.12.1992, 03.05.1993 a 22.12.1993, 07.03.1994 a

16.01.1995 e de 23.01.1995 a 05.03.1997.

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos demais períodos requeridos,

tendo em vista que os formulários PPP e DSS-8030 às fls. 30/40 da inicial indicam exposição ao agente ruído em

níveis inferiores ao limite de tolerância para os períodos em questão.

2. Direito à conversão.

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com o cancelamento da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial

prestada a qualquer tempo.

3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto,

a fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da

aposentadoria proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes

opções: 1) permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de

tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou

"pedágio"; 2) pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados

até a EC 20/98, sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição,

estabelecidas no art. 9º, § 1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se

tempo posterior à referida emenda, para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição

previa a necessidade de idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”.

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de

completar o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade

mínima e o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação da EC 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos,

se homem e 25 anos, se mulher).

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 33

anos, 11 meses e 28 dias em 06.02.2014 (DER), sendo tal tempo de serviço insuficiente ao implemento do

pedágio e à concessão do benefício, eis que não preenchidas todas as condições constantes na regra de transição

prevista no art. 9º, da EC 20/98, especialmente a idade mínima de 53 anos.

4. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15

(quinze) dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 02.04.1984 a 15.04.1986,

09.09.1986 a 09.11.1986, 01.12.1986 a 15.04.1987, 30.05.1987 a 16.10.1987, 11.05.1988 a 29.10.1988,

18.04.1989 a 30.10.1989, 06.11.1989 a 08.11.1991, 01.04.1992 a 16.12.1992, 03.05.1993 a 22.12.1993,

07.03.1994 a 16.01.1995 e de 23.01.1995 a 05.03.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à

saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum,

nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999,

(2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar

do CNIS até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e

mencionado acima, nesta sentença.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.
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0003808-12.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029318 - DEISE APARECIDA DADALT (SP313751 - ALINE SOUSA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

DEISE APARECIDA DADALT ajuizou a presente ação emface do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25%

previsto no artigo 45 da Lei 8.213/91 ou de auxílio-doença desde a DER (02.03.2012).

 

Houve realização de perícia médica.

 

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

 

Decido.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

 

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

 

1) a condição de segurado previdenciário;

 

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

 

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

 

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

 

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

 

No caso dos autos, o perito judicial afirmou que a autora, de 46 anos de idade, é portadora de neoplasia maligna

do ovário.

 

De acordo com o perito, "a pericianda realiza tratamentos oncológicos junto ao Hospital das Clínicas de Ribeirão

Preto desde 06/01/12 em razão de ser portadora de Neoplasia Maligna do Ovário (CID 10 C 56). Submetida

quimioterapia adjuvante e procedimento cirúrgico realizado aos 29/02/12. A pericianda ainda necessita de

cuidados e tratamentos médicos, evoluiu com suspeita de recidiva tumoral em cúpula vaginal que precisa ser

esclarecida (em investigação). O quadro atual é de incapacidade total e temporária, entretanto, entendemos que a

possibilidade de sua reabilitação não está descartada, mas fica condicionada a resposta aos tratamentos instituídos,

sendo prudente a sua reavaliação em doze meses (a partir da data desta perícia)".

 

Pois bem. Considerando que a autora possui apenas 46 anos de idade, bom nível de escolaridade (ensino médio

completo), que ainda está empregada (contrato suspenso) e que se vislumbra a possibilidade de recuperação da

capacidade laboral após o tratamento que deve realizar, não há que se falar, por ora, em aposentadoria por

invalidez.

 

Logo, a hipótese de auxílio doença.

 

Pois bem. Conforme pesquisa ao sistema Plenus anexada, verifco que a autora está em pleno gozo do auxílio-

doença desde 02.03.2012 com previsão de manutenção até 04.08.2014.
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Assim, considerando o laudo pericial, concluo que a autora faz jus à manutenção do auxílio doença, com

possibilidade de nova perícia médica administrativa a partir de um ano desta sentença, independentemente da

eventual interposição de recurso contra a presente sentença.

 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que a autora faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar ao INSS que promova a manutenção do benefício, nos termos acima mencionados.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar ao

INSS que promova a manutenção do benefício de auxílio-doença (NB 31/550.327.003-3) em favor da autora, com

possibilidade de nova perícia médica administrativa a partir de um ano contado desta sentença,

independentemente de eventual interposição de recurso contra a presente sentença.

 

Oficie-se ao INSS, requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS anotar em seus

sistemas administrativos a manutenção do benefício, nos exatos termos da argumentação supra. Não há atrasados.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

0002490-91.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029251 - MARIA APARECIDA GIMENES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

MARIA APARECIDA GIMENES, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     448/1123



 

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

 

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

 

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Neste sentido, confira-se a ementa:

 

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

(...)

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

 

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

 

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

 

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

1.2 - O requisito da deficiência:
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No caso concreto, o perito afirmou que a autora é portadora de estenose aórtica operada (patologia principal) e

hipertensão arterial e hipotiroidismo (patologias secundárias), concluindo que a mesma se encontra parcialmente

incapacitada para o trabalho.

 

Não obstante, considerando a idade da autora (55 anos), a sua baixa escolaridade (2ª série do ensino fundamental),

o seu histórico profissional alegado (rurícola), bem como o laudo pericial, concluo que a capacidade laboral

residual da autora não é concreta, mas apenas teórica, sem efetiva competitividade no mercado de trabalho e sem

condições físicas e socioeconômicas efetivas de obter uma requalificação profissional nesta fase de sua vida.

 

Por conseguinte, concluo que a autora preenche o requisito da deficiência prevista no § 2º do artigo 20 da Lei

8.742/93.

 

1.3 - O requisito da miserabilidade:

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.”

 

Por seu turno, o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso) exclui do cálculo da renda

familiar per capita o benefício assistencial de proteção ao idoso já concedido a qualquer membro da família do

requerente. Vejamos:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere o Loas.”

 

O Plenário do STF, entretanto, no julgamento do RE 580.963, declarou a inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03, para excluir, também, do cálculo da

renda familiar per capita, o benefício assistencial de proteção ao deficiente, bem como qualquer benefício

previdenciário de até um salário mínimo pago a idoso integrante do núcleo familiar do requerente, diante da

“inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo”. (STF - RE 580.963 - Relator Ministro Gilmar Mendes,

julgamento de 18.04.13).

 

Por conseguinte, devem ser excluídos do cálculo da renda familiar:

 

a) o valor do benefício assistencial (de proteção ao idoso ou ao portador de deficiência) pago a qualquer membro

da família da parte requerente; e

 

b) qualquer benefício previdenciário, desde que seja de até um salário mínimo, pago a idoso integrante do núcleo

familiar da parte requerente.

 

É evidente que, nestes casos, deve-se excluir, também, o membro da família (deficiente ou idoso que já tenha

renda de um salário mínimo) do número de pessoas a serem consideradas para o cálculo da renda per capita

remanescente.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     450/1123



No caso concreto, o relatório socioeconômico assinala que o núcleo familiar da requerente é composto pela

autora, uma filha solteira (que não aufere renda) e um filho separado (que trabalha como operador de máquina e

recebe R$ 1.200,00 mensais).

 

Excluo do cálculo da renda familiar o filho da autora, pois o mesmo, apesar de separado, tem seu próprio núcleo

familiar, pois é pai de quatro filhos e para estes paga pensão alimentícia, de forma a constituir uma família

própria.

 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo

da renda per capita familiar.

 

Em suma: a parte autora faz jus ao benefício requerido.

 

2 - Antecipação dos efeitos da tutela:

 

Presente a verossimilhança da alegação da parte autora (de que faz jus ao benefício assistencial requerido),

reforçada pela análise do mérito nesta sentença, bem como o requisito da urgência, eis que se trata de verba

alimentar destinada à concretização do princípio da dignidade humana, defiro o pedido de antecipação de tutela,

forte nos artigos 273 do CPC e 4º da Lei 10.259/01, para determinar a implantação do benefício, no prazo de 30

dias.

 

3 - Dispositivo:

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social a conceder à parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo

(10/11/2013).

 

Oficie-se à AAJD, para cumprimento da antecipação de tutela.

 

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas

ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de

janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0005522-07.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029095 - ZILDA ANTONIA COLOZIO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

ZILDA ANTONIA COLOZIO, requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE,

sustentando possuir todos os requisitos legais.

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter

cumprido o período de carência.

É o relatório. DECIDO.

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer.

1. Dos requisitos legais do benefício

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03,

ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que

o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício”.
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O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.”

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso da autora, é a da regra geral prevista no art. 25 da lei 8213/91 (180

meses), vez que completou 60 anos em 2013 conforme documento de identidade anexado ao processo.

2. Atividade com registro em CTPS

 

Controverte-se nos autos acerca da inclusão e cômputo, para fins de carência, de períodos devidamente anotados

em CTPS e não constantes do CNIS, a saber: Gabriel Orlando Diniz Junqueira, de 21/05/1973 a 30/07/1976; para

Geraldo Diniz Junqueira Filho, de 01/08/1989 a 06/06/1994; para Magda Cechini de Mendonça, de 01/10/1994 a

21/09/1995 e para Eduardo J. Machado Junqueira, de 01/02/2009 a 27/08/2010.

 

Neste ponto, friso que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da

Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto

n. 3.048/99).

A Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

dispõe que:

 

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

 

No tocante à ausência de recolhimento das contribuições em época própria, anoto que não se pode exigir da parte

autora tal responsabilidade.

 

Ora, a lei é clara no sentido de que a responsabilidade de arrecadação e de recolhimento das contribuições

previdenciárias do segurado empregado é de seus empregadores, competindo ao INSS arrecadar, fiscalizar, lançar,

normatizar o recolhimento e cobrar as contribuições sociais pertinentes. Havendo omissão dos responsáveis, não

pode a parte autora ser penalizada por isso.

 

Assim, reconheço como carência, ainda que não haja contribuições no CNIS, nos lapsos temporais insertos nos

seguintes vínculos empregatícios anotados na CTPS da autora: empregador Gabriel Orlando Diniz Junqueira, de

21/05/1973 a 30/07/1976 (fls. 12 do PA);empregador Geraldo Diniz Junqueira Filho, de 01/08/1989 a 06/06/1994

(fls. 21 do PA); empregadora Magda Cechini de Mendonça, de 01/10/1994 a 21/09/1995 (fls. 21 do PA) e

empregador Eduardo J. Machado Junqueira, de 01/02/2009 a 27/08/2010 (fls. 14 do PA).

3. Direito ao benefício

Tendo como pressuposto os tempos de serviço acima reconhecidos, foi elaborada contagem de tempo de serviço e

carência pela contadoria deste juizado.

Assim, sendo necessárias 180 contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2013, é certo que o

requisito foi atendido pela autora, pois ela possui 16 anos, 10 meses e 15 dias, equivalentes a 208 contribuições

para fins de carência, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos, que desconta os períodos já

considerados pela autarquia, insertos dentro dos períodos de trabalho da autora anotados em sua CTPS.

Destarte, a autora atende a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se

sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em

julgado da decisão definitiva.

 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) averbar para fins de

carência, ininterruptamente, os períodos laborados como empregada e anotados na CTPS da autora, de 21/05/1973

a 30/07/1976 (fls. 12 do PA), de 01/08/1989 a 06/06/1994 (fls. 21 do PA), de 01/10/1994 a 21/09/1995 (fls. 21 do

PA) de 01/02/2009 a 27/08/2010 (fls. 14 do PA); (2) reconhecer que a parte autora possui 16 anos, 10 meses e 15

dias, equivalentes a 208 meses para fins de carência, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos,

(3) conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 09/08/2013. Deverá a autarquia

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham
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sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 09/08/2013, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas e honorários. Defiro a

gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001602-25.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029179 - DARIO FERREIRA DO NASCIMENTO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

DÁRIO FERREIRA DO NASCIMENTO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203,

V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).
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Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

 

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Neste sentido, confira-se a ementa:

 

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

(...)

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

 

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

 

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

 

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pelo autor é o de proteção ao deficiente.

 

1.2 - O requisito da deficiência:

 

O perito judicial afirmou que a autora, de 52 anos, é portadora de esquizofrenia ( F20), preenchendo o requisito da

deficiência prevista no artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     454/1123



Por conseguinte, a parte autora cumpre o requisito da deficiência.

 

1.3 - O requisito da miserabilidade:

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.”

 

Por seu turno, o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso) exclui do cálculo da renda

familiar per capita o benefício assistencial de proteção ao idoso já concedido a qualquer membro da família do

requerente. Vejamos:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere o Loas.”

 

O Plenário do STF, entretanto, no julgamento do RE 580.963, declarou a inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03, para excluir, também, do cálculo da

renda familiar per capita, o benefício assistencial de proteção ao deficiente, bem como qualquer benefício

previdenciário de até um salário mínimo pago a idoso integrante do núcleo familiar do requerente, diante da

“inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo”. (STF - RE 580.963 - Relator Ministro Gilmar Mendes,

julgamento de 18.04.13)

 

Por conseguinte, devem ser excluídos do cálculo da renda familiar:

 

a) o valor do benefício assistencial (de proteção ao idoso ou ao portador de deficiência) pago a qualquer membro

da família da parte requerente; e

 

b) qualquer benefício previdenciário, desde que seja de até um salário mínimo, pago a idoso integrante do núcleo

familiar da parte requerente.

 

É evidente que, nestes casos, deve-se excluir, também, o membro da família (deficiente ou idoso que já tenha

renda de um salário mínimo) do número de pessoas a serem consideradas para o cálculo da renda per capita

remanescente.

 

 No caso concreto, o relatório socioeconômico assinala que o núcleo familiar do requerente é composto pelo autor

e por sua mãe idosa (de 89 anos, que aufere renda mensal de R$ 724,00, - pensão por morte).

 

Excluídos, assim, a mãe idosa do autor e o benefício previdenciário de apenas um salário mínimo por esta

recebido, o núcleo familiar da parte requerente, para fins de apuração do critério financeiro, é de apenas uma

pessoa (o autor), sem renda a ser considerada.

 

Em suma: a parte autora faz jus ao benefício requerido.

 

2 - Antecipação dos efeitos da tutela:
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Presente a verossimilhança da alegação da parte autora (de que faz jus ao benefício assistencial requerido),

reforçada pela análise do mérito nesta sentença, bem como o requisito da urgência, eis que se trata de verba

alimentar destinada à concretização do princípio da dignidade humana, defiro o pedido de antecipação de tutela,

forte nos artigos 273 do CPC e 4º da Lei 10.259/01, para determinar a implantação do benefício, no prazo de 30

dias.

 

3 - Dispositivo:

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social a conceder à parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo

(16.07.2013).

 

Oficie-se à AAJD, para cumprimento da antecipação de tutela.

 

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas

ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de

janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0004461-14.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029018 - MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE VIEIRA (SP217139 - DANIEL MURICI

ORLANDINI MAXIMO, SP221198 - FERNANDA TRITTO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

MARIA DAS GRAÇAS DE ANDRADE VIEIRA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial previsto no artigo

203, V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

1 - Benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:
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a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza fiísica, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e fetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pelo aspecto meramente cronológico: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de

70 anos (artigo 20, caput), reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.1998 (artigo 38), sendo que atualmente a

idade mínima é de 65 anos, nos termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

 

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

 

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Neste sentido, confira-se a ementa:

 

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

(...)

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

 

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

 

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

 

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.
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No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

1.2 - O requisito da deficiência

 

O perito judicial afirmou que a autora é portadora de diabete, dor no joelho direito e tendinite no cotovelo direito

A/E, concluindo que a autora "não reúne condições para o desempenho de atividades habituais, porém reúne

condições para o desempenho de atividades que respeitem as limitações e condições físicas e pessoais".

 

Não obstante a ressalva final do perito, considerando a idade da autora (63 anos), a sua baixíssima escolaridade (1ª

série do ensino fundamental), e o seu histórico profissional declarado (lavadeira e passadeira até novembro de

2013 sem registro em CTPS) e o laudo pericial (que atesta que a autora não pode mais realizar atividades braçais),

concluo que a capacidade laborativa residual da autora não é séria e concreta, mas apenas teórica, sem a mínima

competitividade no mercado de trabalho e sem condições para que se possa admitir uma reciclagem profissional

nesta fase atual de sua vida.

 

Por conseguinte, concluo que a autora preenche o requisito artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93.

 

1.3 - O requisito da miserabilidade:

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.”

 

Por seu turno, o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso) exclui do cálculo da renda

familiar per capita o benefício assistencial de proteção ao idoso já concedido a qualquer membro da família do

requerente. Vejamos:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere o Loas.”

 

O Plenário do STF, entretanto, no julgamento do RE 580.963, declarou a inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03, para excluir, também, do cálculo da

renda familiar per capita, o benefício assistencial de proteção ao deficiente, bem como qualquer benefício

previdenciário de até um salário mínimo pago a idoso integrante do núcleo familiar do requerente, diante da

“inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo”. (STF - RE 580.963 - Relator Ministro Gilmar Mendes,

julgamento de 18.04.13)

 

Por conseguinte, devem ser excluídos do cálculo da renda familiar:

 

a) o valor do benefício assistencial (de proteção ao idoso ou ao portador de deficiência) pago a qualquer membro

da família da parte requerente; e

 

b) qualquer benefício previdenciário, desde que seja de até um salário mínimo, pago a idoso integrante do núcleo

familiar da parte requerente.
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É evidente que, nestes casos, deve-se excluir, também, o membro da família (deficiente ou idoso que já tenha

renda de um salário mínimo) do número de pessoas a serem consideradas para o cálculo da renda per capita

remanescente.

 

No caso concreto, o relatório socioeconômico informa que a autora reside com seu cônjuge (de 67 anos, que

recebe uma aposentadoria por invalidez no valor de R$ 724,00), seu filho Tiago (de 26 anos, solteiro e que não

aufere renda), seu filho Adilson (de 43 anos, solteiro e que não aufere renda), sua filha Sônia (de 45 anos, solteira

e que não aufere renda), seu neto Gabriel (de 21 anos, que trabalha na função de serviços gerais e recebe um

salário mensal de R$ 700,00) e o seu neto Luís Gustavo (de 16 anos, que não aufere renda).

 

Cabe assinalar que os netos da autora, por não se encontrarem inseridos no rol acima mencionado, (§ 1º do artigo

20 da Lei nº 8.742/93), não serão considerados para o cálculo da renda do grupo familiar.

 

Excluídos, também, o cônjuge idoso e o benefício previdenciário de apenas um salário mínimo por este recebido,

o núcleo familiar da parte requerente, para fins de apuração do critério financeiro, é de quatro pessoas (a autora e

seus três filhos solteiros), sem renda a ser considerada.

 

Em suma: a parte autora faz jus ao benefício requerido.

 

2 - Antecipação dos efeitos da tutela:

 

Presente a verossimilhança da alegação da parte autora (de que faz jus ao benefício assistencial requerido),

reforçada pela análise do mérito nesta sentença, bem como o requisito da urgência, eis que se trata de verba

alimentar destinada à concretização do princípio da dignidade humana, defiro o pedido de antecipação de tutela,

forte nos artigos 273 do CPC e 4º da Lei 10.259/01, para determinar a implantação do benefício, no prazo de 30

dias.

 

3 - Dispositivo:

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial para condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social a conceder à parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo

(18/11/2013).

 

Oficie-se à AAJD, para cumprimento da antecipação de tutela.

 

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas

ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de

janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0001020-25.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029088 - ISABEL APARECIDA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Trata-se de ação proposta por ISABEL APARECIDA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE

mediante o reconhecimento dos períodos de 01/01/1991 a 30/12/2005 em que trabalhou como empregada
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doméstica, para o Sr. Jayme Siqueri.

 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer.

 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são a idade mínima legal e o cumprimento de

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03,

ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que

o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício”.

 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.”

 

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência

anteriormente ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito

etário, nos termos da tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.

 

Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento pretoriano, expresso no enunciado abaixo, da Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:

 

Súmula n° 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art. 142

da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente.

 

Dúvida inexiste de que a autora completou 60 anos em 05/08/2013, conforme documento de identidade anexado

ao processo.

 

A carência, no caso, corresponderá a 180 meses, de acordo com o art. 25, in. II, da Lei 8.213/1991.

 

Em seguida, destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar,

em princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova

material com a prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se

pretende demonstrar, de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais

Federais - TNU.

 

No caso das empregadas domésticas, no entanto, a lei permite temperamentos, até por que se torna mais difícil a

obtenção de prova material em trabalho desta natureza.

 

Nesse sentido é a orientação do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

EMPREGADA DOMÉSTICA. 1. A prova do trabalho como empregada doméstica, em período anterior à

existência de vínculo obrigatório com o RGPS, pode ser feita através de declaração do empregador, corroborada

por testemunhos confiáveis, já que não seria possível à trabalhadora apresentar outro início de prova material. 2.

Em se tratando de atividade hoje enquadrada como de vínculo obrigatório com o RGPS, viável o reconhecimento

do tempo de serviço, sendo inexigíveis da empregada ou mesmo do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias. Da primeira, porque a legislação atual não a coloca como responsável pelo recolhimento. Do

segundo, porque inexistente relação jurídico-tributária, à época. 3. Custas devidas por metade. 4. Apelação

improvida. Remessa oficial provida em parte” (Apelação Cível nº 1999.04.01.093748-8/SC, TRF da 4ª Região,

Relatora Juíza Eliana Paggiarin Marinho, 07.11.2000).
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Todavia, a despeito de tal orientação, a parte autora trouxe aos autos, além da declaração de seu ex-empregador

(fls. 13, exordial), cópia de sua CTPS com o vínculo em debate. Neste ponto, a Súmula nº 75 da Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

 

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

 

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o

empregado seria penalizado por omissão a que não deu causa.

 

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. A lei é clara no

sentido de que a responsabilidade de arrecadação e de recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado

empregado doméstico é do empregador doméstico (Lei nº 8.212/91, art. 30, inciso V), competindo ao INSS

arrecadar, fiscalizar, lançar, normatizar o recolhimento e cobrar as contribuições sociais pertinentes.

 

Desse modo, se a legislação previdenciária atual permite a contagem do tempo de serviço prestado em atividade

anteriormente não vinculada ao RGPS e, em se tratando de empregada doméstica, as regras em vigor estabelecem

o recolhimento das contribuições se faça pelo empregador, não há como se exigir da autora tal recolhimento.

 

Em igual sentido, cite-se ementa do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: “PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE DE EMPREGADA

DOMESTICA. INSUFICIÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL E RAZOÁVEL PROVA MATERIAL.

PRELIMINAR REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA RECOLHIMENTO. 1 - Quanto a

preliminar arguida, segundo jurisprudência firmada desta e.corte. e cabível pleitear o reconhecimento de tempo de

serviço através de ação declaratória, como a presente. precedentes da turma. 2 - Início razoável de prova material,

corroborada por depoimento testemunhal, e bastante para o reconhecimento de tempo de serviço prestado por

empregada domestica sem o devido registro. precedentes da turma. 3 - A responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições aos cofres previdenciários, entendo ser matéria que refoge à responsabilidade do trabalhador,

mesmo porque, a lei elegeu o empregador como contribuinte de parte da contribuição social em enfoque, sendo,

ainda, responsável pela arrecadação da parte do empregado (artigo 30, i, "a" da lei 8.212/91, disposição reeditada

pela norma do artigo 39 "a" do Decreto 612, de 21 de julho de 1992 - Regulamento da Organização e do Custeio

da Seguridade Social). 4 - apelação improvida.” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC -

APELAÇÃO CIVEL Processo: 95030819423 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão:

13/08/1996 Documento: TRF300035435 Fonte DJ DATA:03/09/1996 PÁGINA: 64231 Relator(a) Juiz Theotonio

Costa. Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento a apelação).

 

Ademais, parte do período de trabalho exercido se deu na vigência da Lei nº 3.807/60, a qual não exigia o

recolhimento das contribuições previdenciárias por parte do empregado doméstico para fins de aposentadoria (Art.

3º São excluídos do regime desta Lei: I - os servidores civis e militares da União, dos Estados, Municípios e dos

Territórios, bem como os das respectivas autarquias, que estiverem sujeitos a regime próprios de previdência; II -

os trabalhadores rurais assim entendidos, os que cultivam a terra e os empregados domésticos ...”).

 

Por fim, realizada audiência, as testemunhas ouvidas em juízo foram claras e precisas quanto à atividade de

empregada doméstica exercida pela autora razão por que devem ser reconhecidos por este Juízo.

 

Assim, deve ser averbado e reconhecido, inclusive para fins de carência, o tempo de serviço entre 01/01/1991 a

30/12/2005.

 

Direito ao benefício

 

Tendo como pressuposto os tempos de serviço acima reconhecidos, foi elaborada contagem de tempo de serviço e

carência pela contadoria deste juizado.
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Assim, sendo necessárias 180 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o requisito foi atendido

pela autora, pois ela possui 17 anos, 02 meses e 23 dias, o que corresponde a 209 meses de carência, conforme

contagem de tempo de serviço anexada aos autos.

 

Destarte, a autora atende a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se

sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em

julgado da decisão definitiva.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o feito com resolução de mérito nos

termos do artigo 269, inciso I, CPC, para condenar o INSS a (1) averbar em favor da parte autora o período de

atividade comum de 01/01/1991 a 30/12/2005, inclusive para fins de carência, (2) reconhecer que a parte autora

conta com o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial de 17 anos, 02 meses e 23 dias de tempo de serviço

e 209 meses de carência (3) conceder o benefício de aposentadoria por idade à autora, com DIB em 13/11/2013

(DER). Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. Deverá

a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 13/11/2013, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

0014378-91.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029259 - ADRIANA CASSIA FIORIO MORO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

ADRIANA CÁSSIA FIORIO MORO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

 

1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

 

1.1 - Compreensão do tema:

 

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in
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verbis:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

 

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

 

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

 

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

 

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

 

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

 

Neste sentido, confira-se a ementa:

 

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

(...)

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.
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5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

 

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

 

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

 

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pela autora é o de proteção ao deficiente.

 

1.2 - O requisito da deficiência:

 

No caso concreto, o perito afirmou que a autora é portadora de tromboangeíte obliterante, concluindo que a

mesma não reúne condições para o desempenho de atividades laborativas remuneradas.

 

Por conseguinte, concluo que a autora preenche o requisito da deficiência prevista no § 2º do artigo 20 da Lei

8.742/93.

 

1.3 - O requisito da miserabilidade:

 

Quanto ao requisito da miserabilidade, cumpre assinalar que o conceito de família, para cálculo da renda per

capta, está definido no § 1º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

 

“Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.”

 

Por seu turno, o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso) exclui do cálculo da renda

familiar per capita o benefício assistencial de proteção ao idoso já concedido a qualquer membro da família do

requerente. Vejamos:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.”

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere o Loas.”

 

O Plenário do STF, entretanto, no julgamento do RE 580.963, declarou a inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03, para excluir, também, do cálculo da

renda familiar per capita, o benefício assistencial de proteção ao deficiente, bem como qualquer benefício

previdenciário de até um salário mínimo pago a idoso integrante do núcleo familiar do requerente, diante da

“inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo”. (STF - RE 580.963 - Relator Ministro Gilmar Mendes,

julgamento de 18.04.13).

 

Por conseguinte, devem ser excluídos do cálculo da renda familiar:
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a) o valor do benefício assistencial (de proteção ao idoso ou ao portador de deficiência) pago a qualquer membro

da família da parte requerente; e

 

b) qualquer benefício previdenciário, desde que seja de até um salário mínimo, pago a idoso integrante do núcleo

familiar da parte requerente.

 

É evidente que, nestes casos, deve-se excluir, também, o membro da família (deficiente ou idoso que já tenha

renda de um salário mínimo) do número de pessoas a serem consideradas para o cálculo da renda per capita

remanescente.

 

No caso concreto, o relatório socioeconômico assinala que o núcleo familiar da requerente é composto por ela

(sem renda), pelo cônjuge (com renda mensal de R$ 1.095,00) e por dois filhos solteiros (de 18 e de 15 anos, sem

renda).

 

Assim, dividido este valor por quatro, a renda per capita do núcleo familiar da autora é de apenas R$ 273,75, ou

seja, inferior a ½ salário mínimo.

 

Em suma: a parte autora faz jus ao benefício requerido.

 

2 - Antecipação dos efeitos da tutela:

 

Presente a verossimilhança da alegação da parte autora (de que faz jus ao benefício assistencial requerido),

reforçada pela análise do mérito nesta sentença, bem como o requisito da urgência, eis que se trata de verba

alimentar destinada à concretização do princípio da dignidade humana, defiro o pedido de antecipação de tutela,

forte nos artigos 273 do CPC e 4º da Lei 10.259/01, para determinar a implantação do benefício, no prazo de 30

dias.

 

3 - Dispositivo:

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social a conceder à parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo

(01/07/2013).

 

Oficie-se à AAJD, para cumprimento da antecipação de tutela.

 

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas

ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de

janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

 

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0004669-95.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029099 - CLEIDE LAZARO DE CARVALHO (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

CLEIDE LAZARO DE CARVALHO, requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE,

sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior

ao período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à
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concessão do benefício.

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter

cumprido o período de carência.

É o relatório. DECIDO.

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer.

1. Dos requisitos legais do benefício

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03,

ao dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que

o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício”.

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.”

Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência

anteriormente ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito

etário, nos termos da tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei.

Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento pretoriano, expresso no enunciado abaixo, da Turma de

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais:

“Súmula n° 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente.

Dúvida não existe de que a autora completou 60 anos em 2008 conforme documento de identidade anexado ao

processo.

A carência exigida no caso foi também comprovada, conforme se verá a seguir.

2. Atividade com registro em CTPS

 

Pretende a autora a averbação e contagem de períodos devidamente anotados em CTPS e não constantes do CNIS.

 

Neste ponto, friso que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da

Previdência Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto

n. 3.048/99).

A Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

dispõe que:

 

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

 

Veja-se que constam, além do contrato de trabalho, anotações de alterações salarias a fls. 13 do procedimento

administrativo.

 

No tocante à ausência de recolhimento das contribuições em época própria, anoto que não se pode exigir da parte

autora tal responsabilidade.

 

Ora, a lei é clara no sentido de que a responsabilidade de arrecadação e de recolhimento das contribuições

previdenciárias do segurado empregado é de seus empregadores, competindo ao INSS arrecadar, fiscalizar, lançar,

normatizar o recolhimento e cobrar as contribuições sociais pertinentes. Havendo omissão dos responsáveis, não

pode a parte autora ser penalizada por isso.

 

Assim, reconheço as atividades prestadas na seguinte empresa e período: na “Sociedade Hípica de Orlândia” de

08/04/2003 a 17/09/2013.

 

Ficou comprovado, também, que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença, períodos estes que, de acordo

com os tribunais superiores pode ser considerado como carência, desde que intercalado com períodos de atividade.
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Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já pacificou

a questão, emitindo a seguinte súmula:

 

SÚMULA Nº 07 “O tempo de gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez não decorrentes de

acidente de trabalho só pode ser computado como tempo de contribuição ou para fins de carência quando

intercalado entre períodos nos quais houve recolhimento de contribuições para a previdência social.”

Portanto, determino o cômputo, para fins de carência, dos períodos entre 16/01/1996 a 07/04/1996, 01/12/1997 a

01/05/1999 e de 29/03/2003 a 07/04/2003.

3. Direito ao benefício

Tendo como pressuposto os tempos de serviço acima reconhecidos, foi elaborada contagem de tempo de serviço e

carência pela contadoria deste juizado.

Assim, sendo necessárias 162 contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2008, é certo que o

requisito foi atendido pela autora, pois ela possui 20 anos, 2 meses e 18 dias, equivalentes a 224 meses para fins

de carência conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos.

Destarte, a autora atende a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se

sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em

julgado da decisão definitiva.

 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) averbar o período de

trabalho da autora, anotado em CTPS, entre 08/04/2003 a 17/09/2013, e os períodos em gozo de auxílio-doença de

16/01/1996 a 07/04/1996, de 01/12/1997 a 01/05/1999 e de 29/03/2003 a 07/04/2003 inclusive para fins de

carência; (2) reconhecer que a parte autora possui 20 anos, 2 meses e 18 dias, equivalentes a 224 meses para fins

de carência, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos, (2) conceder à autora o benefício de

aposentadoria por idade, a partir da DER, em 24/09/2013. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora, observada a atualização legalmente prevista.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 24/09/2013, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000722 - LOTE 11157/2014 - SENTENÇAS - EAPM 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0008082-19.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029102 - TONI LUIDI GOULART FERREIRA (SP346449 - ALLAN CESAR RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação proposta por Toni Luidi Goulart Ferreira em face à Caixa Consórcios S.A. Administradora de

Consórcios, visando a devolução do valor pago no importe de R$ 2.035,34 (dois mil e trinta e cinco reais e trinta e

quatro centados) , corrigidos monetariamente, acrescidos de juros legais.

 

Observo que o contrato objeto da presente ação foi firmado entre o autor e a Caixa Consórcios S.A..

 

Ocorre que a competência da Justiça Federal emana do próprio texto constitucional e não pode ser ampliada nem

diminuída nem mesmo por lei e, dentre as entidades referidas no art. 109, da lei fundamental, não se incluem as

sociedades anônimas, como Caixa Consórcios S.A..

 

O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sobre a matéria, decidiu o Agravo de Instrumento nº 0438 (Reg.

89.03.11336-5), de que foi Relator o Ilustre Juiz SILVEIRA BUENO, proferindo v. acórdão com a seguinte

ementa:

 

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE - ARTIGO 109,

INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PARTES ESTRANHAS À RELAÇÃO DE PESSOAS

DESCRITAS NO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL -

AGRAVO PROVIDO PARA SE DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL.

- Não estando as partes entre as pessoas descritas no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, a

competência para processamento e julgamento do feito refoge à Justiça Federal.”(RTRF-3ª , 11/25)

 

Ante o exposto dou-me por incompetente para apreciar a matéria veiculada na inicial e extingo o processo nos

termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

 

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se e, após o trânsito, dê-se baixa na distribuição.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente,

pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.  

 

0008862-56.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029083 - KELLY RODRIGUES SILVA AGUIAR (SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES,

SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008865-11.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302029082 - DENISE CRISTINA DE SOUZA (SP295240 - POLIANA BEORDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6304000126 

 

 

0005439-19.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304005493 - VILAINE MARTINS FERREIRA

DE PAULO (SP083444 - TANIA ELI TRAVENSOLO)

"Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que este seja contado a partir da intimação desta

decisão e nomeio a Dra. Tania Eli Travensolo, OAB/SP 83.444, advogada voluntária inscrita na Assistência

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se."

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005987-44.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304009332 - GESSONITA DE OLIVEIRA VALE (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por GESSONITA DE OLIVEIRA VALE em face do INSS, em que pretende seja

reconhecido e averbado o período em que teria laborado sob condições especiais, convertido em comum com os

acréscimos legais, com a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O INSS foi regularmente citado.

Foi produzida prova documental e pericial.

É o breve relatório.

Decido.

De início concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30

(trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.Para o

homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Nos termos do artigo 55, desta mesma lei:

“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no

artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

(...)

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o regulamento.(...)”

 

Já o §5º do art. 57, possibilita o reconhecimento e averbação de período de tempo especial para ser somado, após

os acréscimos legais, ao tempo comum para concessão de benefício previdenciário, in verbis:

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais
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à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

 

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 Já em relação à utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda

Constitucional nº 20, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:

 “Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado”.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     470/1123



assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

A intensidade do ruído para enquadramento como especial é a de superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.

53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de

18 de novembro de 2003. Inclusive essa é a atual redação da súmula 32 da TNU.

 

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.
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Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais em diversas empresas.

Conforme documentos apresentados, a parte autora trabalhou exposta a ruído acima dos limites de tolerância de

modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, enquadrado no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64,

durante o período de 03/01/1977 a 17/06/1987. Reconheço esse período como especial e determino a averbação

com os acréscimos legais.

 Por outro lado, da análise dos perfis profissiográficos previdenciários constantes das provas da inicial, fornecidos

pelos empregadores, verifica-se que a autora trabalhou no Setor de Enfermagem, exposta a agentes biológicos

(microorganismos - bactérias, fungos, vírus e protozoários) nos seguintes períodos:

- de 04/05/1999 a 01/03/2008, no Hospital de Caridade São Vicente de Paulo.

- de 18/02/2002 a 16/08/2012, no Hospital Sobam Centro Médico Hospitalar Ltda.

Quanto ao período a partir de 16/12/1998, há de se considerar a alteração legislativa, em virtude da Medida

Provisória nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732 de 11/12/1998, a qual alterou os

parágrafos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, o qual preceitua:

“Art.58..............................................

§ 1o A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.

§ 2o Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo”.

A jurisprudência então assentada, relativa ao uso do EPI, já não pode abarcar tal período, haja vista que houve

expressa previsão legal, na nova redação do § 2º do artigo 57 da Lei 8.213/91, quanto a “existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância”. Ou seja,

ficou clara a previsão legal de que deve ser considerado o uso de equipamentos de proteção que atenuem ou

eliminem o agente agressivo ou atenuem-no, reduzindo-o a limites considerados como adequados pela legislação.

Não se olvide que a Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, de apenas alguns dias após aqueles atos

legislativos, deixou consignado que os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 permaneceriam em vigor - até a sobrevinda

da Lei Complementar - na redação vigente àquela data.

Ademais, o § 1º do artigo 201 da Constituição Federal deixa assentado que a aposentadoria especial é somente

para aqueles que exerçam atividades que “prejudiquem a saúde ou a integridade física”, o que não é o caso

daquele que tem sua saúde ou integridade física preservadas por equipamento de proteção.

Por outro lado, é bem verdade que, no caso a caso, não resta afastada a possibilidade de o segurado demonstrar

que foi afetado pelo agente nocivo. Contudo, a regra geral é de que o uso dos equipamentos de proteção,

individual ou coletivo, eliminando ou reduzindo os níveis do agente aos padrões permitidos, afasta o

enquadramento como atividade especial, a partir do momento em que o legislador ordinário expressamente se

manifestou nesse sentido, e foi prestigiado pelo constituinte reformador. Houve inversão da presunção.

No caso, porém, trata-se de trabalhadora com auxiliar de enfermagem, no Setor de Enfermagem, exposta a agentes

biológicos microorganismos (bactériias, fungos, vírus e protozoários) e o código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto

3048/99 prevê como insalubre a exposição permanente aos agentes Biológicos “Microorganismos e parasitas

infecto-contagiosos vivos e suas toxinas”, constando da alínea “a” “trabalhos em estabelecimentos de saúde em

contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados.”

A autora trabalha exatamente em contato com pacientes portadores de doença infecto-contagiosa e com manuseio

de materiais contaminados.

 

O PPP referente ao período trabalhado no Hospital de Caridade São Vicente de Paulo, de 04/05/1999 a

01/03/2008, informa que não houve utilização de EPI eficaz, devendo o período acima ser considerado como

especial, conforme código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto 3048/99.

 

Embora o PPP referente ao período trabalhado na Sobam Centro Médico Hospitalar Ltda, de 18/02/2002 a

16/08/2012,informe que a autora utiliza equipamentos de proteção individual, os quais seriam eficazes contra os

agentes nocivos, o fato é que as atividades da autora não são realizadas ordinariamente com uso de máscara,

ficando a autora exposta aos microorganismos. Portanto, o período trabalhado na Sobam Centro Médico

Hospitalar Ltda também deve ser considerado como especial.
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Assim, todo o período de 04/05/1999 a 16/08/2012 deve ser reconhecido como insalubre, nos termos do código

3.0.1 do Anexo IV do Decreto 3048/99.

 

Deixo de reconhecer como especial o período posterior a 16/08/2012, uma vez que não há comprovação de

exposição a agente agressivo a partir dessa data.

 

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição referido até

16/12/1998 e apurou 16 anos, 05 meses e 22 dias, tempo insuficiente para a aposentadoria. Até a DER,

foramapurados 32 anos, 10 meses e 02 dias. Até a citação apurou-se o tempo de 34 anos, 03 meses e 27 dias, o

suficiente para a aposentadoria integral.

 

Tendo em vista que nem todos os documentos comprobatórios da atividade especial constavam do processo

administrativo da autora, tendo parte deles sido apresentada apenas em Juízo, fixo a DIB na citação.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS à

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em percentual correspondente a 100%

do valor do salário-de-benefício, com renda mensal na competência de MAIO/2014, no valor de R$ 2.003,63

(DOIS MIL TRêS REAISE SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB aos 24/02/2014.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação do benefício no prazo máximo de 60 dias, independentemente da interposição de eventual recurso em

face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 24/02/2014 até 31/05/2014,

no valor de R$ 6.518,47 (SEIS MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAISE QUARENTA E SETE CENTAVOS),

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0005907-80.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304009333 - WAGNER MAGNESI (SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 -

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por WAGNER MAGNESI em face do INSS, em que pretende seja reconhecido e

averbado o período em que teria laborado sob condições especiais, convertido em comum com os acréscimos

legais, com a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O INSS foi regularmente citado.

Foi produzida prova documental e pericial.

É o breve relatório.

Decido.

De início concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30

(trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.Para o

homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Nos termos do artigo 55, desta mesma lei:

“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não
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tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no

artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

(...)

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o regulamento.(...)”

 

Já o §5º do art. 57, possibilita o reconhecimento e averbação de período de tempo especial para ser somado, após

os acréscimos legais, ao tempo comum para concessão de benefício previdenciário, in verbis:

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

 

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967
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PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 Já em relação à utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda

Constitucional nº 20, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:

 “Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado”.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

A intensidade do ruído para enquadramento como especial é a de superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.

53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de

18 de novembro de 2003. Inclusive essa é a atual redação da súmula 32 da TNU.

 

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos
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fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais em diversas empresas.

Conforme documentos apresentados, a parte autora trabalhou exposta a ruído acima dos limites de tolerância de

modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, enquadrado no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64,

durante os períodos de 02/06/1986 a 28/08/1990, 02/05/1991 a 30/09/1993 e 01/02/1995 a 15/12/1998. Reconheço

esse(s) período(s) como especial(is) e determino a averbação com os acréscimos legais, sendo irrelevante, no caso,

eventual uso de EPI.

 Com relação aos períodos de 16/12/1998 a 07/05/1999, 10/05/1999 a 25/03/2003, 01/08/2003 a 19/12/2012, e de

19/01/2013 a 23/07/2013, os documentos apresentados informam que houve a utilização de EPI eficaz para o

agente nocivo ruído. 

Em razão do uso de EPI eficaz, deixo de acolher os pedidos referentes aos períodos mencionados, em virtude da

Medida Provisória nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732 de 11/12/1998, a qual alterou

os parágrafos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, o qual preceitua:

“Art. 58.

(...)

§ 1o A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.

§ 2o Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo”.

Conforme os documentos juntados, o autor, no referido período, utilizava Equipamento de Proteção Individual

eficaz, não podendo ser reconhecido como de atividade especial.

Para os períodos a partir de 16/12/1998, entendo que a jurisprudência assentada relativa ao uso do EPI já não os

abarca, haja vista que houve expressa previsão legal, na nova redação do § 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, quanto

a “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância”. Ou seja, ficou clara a previsão legal de que deve ser considerado o uso de equipamentos de

proteção que atenuem ou eliminem o agente agressivo ou atenuem-no, reduzindo-o a limites considerados como

adequados pela legislação.

Não se olvide que, a Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, de apenas alguns dias após aqueles atos

legislativos, deixou consignado que os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 permaneceriam em vigor - até a sobrevinda

da Lei Complementar - na redação vigente àquela data.

Ademais, o § 1º do artigo 201 da Constituição Federal deixa assentado que a aposentadoria especial é somente

para aqueles que exerçam atividades que “prejudiquem a saúde ou a integridade física”, o que não é o caso

daquele que tem sua saúde ou integridade física preservadas por equipamento de proteção.

Por outro lado, é bem verdade que, no caso a caso, não resta afastada a possibilidade de o segurado demonstrar

que foi afetado pelo agente nocivo. Contudo, a regra geral é de que o uso dos equipamentos de proteção,

individual ou coletivo, eliminando ou reduzindo os níveis do agente aos padrões permitidos, afasta o

enquadramento como atividade especial, a partir do momento em que o legislador ordinário expressamente se

manifestou nesse sentido, e foi prestigiado pelo constituinte reformador. Houve inversão da presunção.

É de se concluir, então, que a legislação previdenciária, no tocante à insalubridade, resta equiparada à legislação

trabalhista, que exige a exposição ao agente nocivo para fins de comprovação da insalubridade, já que o artigo 194

d CLT assim dispõe:
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Art . 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.

Cito decisão do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que o uso do Equipamento de Proteção Individual

afasta a insalubridade, conforme excerto do voto do Relator no AIRR-143300-65.2010.5.03.0000:

“A Súmula nº 289 dispõe:

INSALUBRIDADE. ADICIONAL. FORNECIMENTO DO APARELHO DE PROTEÇÃO. EFEITO (mantida) -

Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o

exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou

eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.

Tal verbete não foi contrariado, pois no caso restou reconhecido que o uso efetivo de EPIs e as medidas adotadas

pela reclamada, dentre elas a fiscalização e o fornecimento de EPIs, foram suficientes para eliminação da

nocividade.

art. 194 da CLT dispõe: - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com

a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo

Ministério do Trabalho.

Incólume o referido dispositivo legal, uma vez que no caso houve o fornecimento, fiscalização e correta utilização

EPI a eliminar o agente nocivo.

Os arestos apresentados às fls. 61/62 tratam de teses genéricas acerca de que o EPI nem sempre elide a

insalubridade, o adicional de insalubridade só é devido com a eliminação do risco e a utilização de EPI serve

apenas para minimizar os efeitos nocivos, sendo que a v. decisão recorrida não tratou da inaptidão dos meios

adotados para a eliminação dos riscos, levando em consideração apenas o fornecimento e as medidas adotadas

pela reclamada, reconhecidas como adequadas para eliminar o risco, inespecíficos a teor da Súmula nº 296 do

TST. Nego provimento.” (grifei)

(6ª T, TST, de 02/02/11, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga)

Portanto, sendo a única prova da pretendida insalubridade a declaração da empresa de que houve utilização eficaz

de Equipamento de Proteção Individual, resta afastada a insalubridade em razão da exposição ao agente nocivo

ruído nos períodos de 16/12/1998 a 07/05/1999, 10/05/1999 a 25/03/2003, 01/08/2003 a 19/12/2012, e de

19/01/2013 a 23/07/2013.

Deixo de reconhecer como especial o período posterior a 23/07/2013 uma vez que não há comprovação de

exposição a agente agressivo a partir dessa data.

Deixo de reconhecer como especial o período de 20/12/2012 a 18/01/2013, em que a parte autora esteve em gozo

de auxílio doença, pois durante esse período o segurado empregado é considerado licenciado, nos termos do art.

63 da Lei 8.213/91. Trata-se de hipótese de suspensão de contrato de trabalho, em que o empregador está

desonerado de efetuar o pagamento de remuneração ao empregado e em que, por óbvio, o empregado não esteve

exposto a qualquer agente agressivo em razão de sua atividade laborativa, pois não a exercia.

Assim, durante o período que a parte autora esteve em gozo de auxílio doença, a contagem de tempo é feita como

tempo comum e, apenas durante o período em que esteve em efetiva atividade, com seu vínculo de trabalho ativo,

é que sua atividade especial pode ser assim considerada e computada para fins previdenciários.

Quanto à eventuais divergências entre os dados constantes da CTPS e o relatório do CNIS, entendo possível o

reconhecimento de atividade urbana anotada em CTPS, sem rasuras, em ordem cronológica, mesmo que não

conste do CNIS. Nesse sentido,inclusive, a TNU emitiu recente súmula: “A Carteira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de

presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda

que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). (Súmula

75, TNU, DOU 13/06/2013@PG. 00136.)”

 

O fato de eventualmente não constar do CNIS o vínculo, ou as correspondentes contribuições previdenciárias, é

insuficiente para a desconsideração dos períodos de trabalho, até porque o CNIS não é prova exclusiva da

realização ou falta de recolhimentos previdenciários, principalmente no que tange a períodos mais remotos.

Ademais, na condição de empregado, a parte autora é segurada obrigatória, cabendo ao empregador a

responsabilidade legal pelos recolhimentos.

 

Além disso, não pode ser a parte autora prejudicada pela desídia do Poder Público, pois o artigo 33 da Lei

8.212/91, com redação dada pela lei 11.941 de 2009, dispõe que é da competência da Receita Federal do Brasil o

poder de fiscalização da empregadora conforme abaixo transcrevo:

 

“Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades

relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais
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previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das

devidas a outras entidades e fundos.

§ 1oÉ prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita

Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e

informações solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos. (...)”

 

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição referido até

16/12/1998 e apurou 21 anos, 07 meses e 14 dias, tempo insuficiente para a aposentadoria. Até a DER,

foramapurados 35 anos, 05 meses e 09 dias. Até a citação apurou-se o tempo de 36 anos, 05 meses e 15 dias, o

suficiente para a aposentadoria integral.

 

Fixo a DIB na citação, uma vez que não restou demonstrado ter a parte autora apresentado a documentação

referente à atividade especial quando requereu administrativamente o benefício.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS à

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em percentual correspondente a 100%

do valor do salário-de-benefício, com renda mensal na competência de MAIO/2014, no valor de R$ 2.583,36

(DOIS MIL QUINHENTOS E OITENTA E TRêS REAISE TRINTA E SEIS CENTAVOS) , consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB aos

24/02/2014.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação do benefício no prazo máximo de 60 dias, independentemente da interposição de eventual recurso em

face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 24/02/2014 até 31/05/2014,

no valor de R$ 8.404,51 (OITO MIL QUATROCENTOS E QUATRO REAISE CINQUENTA E UM

CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

0005908-65.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304009331 - REINAN BARROS DA SILVA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por REINAN BARROS DA SILVA em face do INSS, em que pretende seja

reconhecido e averbado período de trabalho sob condições especiais, a concessão de aposentadoria especial, e a

condenação do INSS a pagar as parcelas que se venham a apurar, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros

legais, desde a data do requerimento administrativo.

O INSS foi regularmente citado e intimado.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

É o breve relatório. Decido.

De início, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria especial definida nos termos do artigo 57 e seguintes da lei 8.213/91, “será devida uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos”, consistirá

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

Estabelecem ainda os §§ 3º. e 4º. do art. 57 da mencionada lei:

§ 3º. “A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do temp de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.”

§ 4º. “O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.”

Em “Coméntários à Lei Básica da Previdência Social, Professor Wladimir Novaes Martinez, na página 390,

disserta: “De certo modo, a doutrina tem como assente tratar-se de uma indenização social pela exposição aos

agentes ou possibilidade de prejuízos à saúde do trabalhador, distinguindo-a da aposentadoria por tempo de

contribuição e da aposentadoria por invalidez. (...) Aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo
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de serviço devida aos assegurados que, durante 15, 20 ou 25 anos de serviços consecutivos ou não, em uma ou

mais empresas, em caráter habitual e permanente, expuseram-se à agentes nocivos físicos, químicos e biológicos

em níveis além da tolerância legal...”

 

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 Já em relação à utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda

Constitucional nº 20, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:

 “Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado”.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),
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assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

A intensidade do ruído para enquadramento como especial é a de superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.

53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de

18 de novembro de 2003. Inclusive essa é a atual redação da súmula 32 da TNU.

 

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.
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Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais em diversas empresas.

Conforme documentos apresentados, a parte autora trabalhou exposta a ruído acima dos limites de tolerância de

modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, enquadrado no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64,

durante os períodos de 26/11/1984 a 11/02/1986, 03/06/1986 a 01/04/1989, 26/06/1989 a 13/02/1990, 21/08/1990

a 01/09/1995 e de 23/10/1996 a 03/08/1998. Reconheço esse(s) período(s) como especial(is) e determino a

averbação com os acréscimos legais, sendo irrelevante, no caso, eventual uso de EPI.

 Com relação ao período trabalhado de 13/12/1999 a 17/10/2013, o PPP informa que houve a utilização de EPI

eficaz para o agente nocivo ruído. 

Em razão do uso de EPI eficaz, deixo de acolher os pedidos referentes aos períodos mencionados, em virtude da

Medida Provisória nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732 de 11/12/1998, a qual alterou

os parágrafos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, o qual preceitua:

“Art. 58.

(...)

§ 1o A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.

§ 2o Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo”.

Conforme os documentos juntados, o autor, no referido período, utilizava Equipamento de Proteção Individual

eficaz, não podendo ser reconhecido como de atividade especial.

Para os períodos a partir de 16/12/1998, entendo que a jurisprudência assentada relativa ao uso do EPI já não os

abarca, haja vista que houve expressa previsão legal, na nova redação do § 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, quanto

a “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância”. Ou seja, ficou clara a previsão legal de que deve ser considerado o uso de equipamentos de

proteção que atenuem ou eliminem o agente agressivo ou atenuem-no, reduzindo-o a limites considerados como

adequados pela legislação.

Não se olvide que, a Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, de apenas alguns dias após aqueles atos

legislativos, deixou consignado que os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 permaneceriam em vigor - até a sobrevinda

da Lei Complementar - na redação vigente àquela data.

Ademais, o § 1º do artigo 201 da Constituição Federal deixa assentado que a aposentadoria especial é somente

para aqueles que exerçam atividades que “prejudiquem a saúde ou a integridade física”, o que não é o caso

daquele que tem sua saúde ou integridade física preservadas por equipamento de proteção.

Por outro lado, é bem verdade que, no caso a caso, não resta afastada a possibilidade de o segurado demonstrar

que foi afetado pelo agente nocivo. Contudo, a regra geral é de que o uso dos equipamentos de proteção,

individual ou coletivo, eliminando ou reduzindo os níveis do agente aos padrões permitidos, afasta o

enquadramento como atividade especial, a partir do momento em que o legislador ordinário expressamente se

manifestou nesse sentido, e foi prestigiado pelo constituinte reformador. Houve inversão da presunção.

É de se concluir, então, que a legislação previdenciária, no tocante à insalubridade, resta equiparada à legislação

trabalhista, que exige a exposição ao agente nocivo para fins de comprovação da insalubridade, já que o artigo 194

d CLT assim dispõe:

Art . 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.

Cito decisão do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que o uso do Equipamento de Proteção Individual

afasta a insalubridade, conforme excerto do voto do Relator no AIRR-143300-65.2010.5.03.0000:

“A Súmula nº 289 dispõe:

INSALUBRIDADE. ADICIONAL. FORNECIMENTO DO APARELHO DE PROTEÇÃO. EFEITO (mantida) -

Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o

exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou

eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.

Tal verbete não foi contrariado, pois no caso restou reconhecido que o uso efetivo de EPIs e as medidas adotadas

pela reclamada, dentre elas a fiscalização e o fornecimento de EPIs, foram suficientes para eliminação da

nocividade.

art. 194 da CLT dispõe: - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com
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a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo

Ministério do Trabalho.

Incólume o referido dispositivo legal, uma vez que no caso houve o fornecimento, fiscalização e correta utilização

EPI a eliminar o agente nocivo.

Os arestos apresentados às fls. 61/62 tratam de teses genéricas acerca de que o EPI nem sempre elide a

insalubridade, o adicional de insalubridade só é devido com a eliminação do risco e a utilização de EPI serve

apenas para minimizar os efeitos nocivos, sendo que a v. decisão recorrida não tratou da inaptidão dos meios

adotados para a eliminação dos riscos, levando em consideração apenas o fornecimento e as medidas adotadas

pela reclamada, reconhecidas como adequadas para eliminar o risco, inespecíficos a teor da Súmula nº 296 do

TST. Nego provimento.” (grifei)

(6ª T, TST, de 02/02/11, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga)

Portanto, sendo a única prova da pretendida insalubridade a declaração da empresa de que houve utilização eficaz

de Equipamento de Proteção Individual, resta afastada a insalubridade em razão da exposição ao agente nocivo

ruído de 13/12/1999 a 17/10/2013.

Deixo de reconhecer como especial o período posterior a 17/10/2013, uma vez que não há comprovação de

exposição a agente agressivo a partir dessa data.

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço reconhecido como especial até a

DER e apurou o tempo de 11 anos, 05 meses e 25 dias. Até a citação, apurou-se o tempo de 11 anos, 05 meses e

25 dias, insuficiente para sua aposentadoria especial.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS ao

reconhecimento e averbação do tempo de trabalho especial do autor de 26/11/1984 a 11/02/1986, 03/06/1986 a

01/04/1989, 26/06/1989 a 13/02/1990, 21/08/1990 a 01/09/1995 e de 23/10/1996 a 03/08/1998.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

0005904-28.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304009330 - VALCIR ANTUNES DE SOUSA (SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM,

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por VALCIR ANTUNES DE SOUZA em face do INSS, em que pretende seja

reconhecido e averbado o período em que teria laborado sob condições especiais, convertido em comum com os

acréscimos legais, com a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O INSS foi regularmente citado.

Foi produzida prova documental e pericial.

É o breve relatório.

Decido.

De início concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30

(trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.Para o

homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Nos termos do artigo 55, desta mesma lei:

“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no
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artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

(...)

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o regulamento.(...)”

 

Já o §5º do art. 57, possibilita o reconhecimento e averbação de período de tempo especial para ser somado, após

os acréscimos legais, ao tempo comum para concessão de benefício previdenciário, in verbis:

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

 

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com temo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz

Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

 Já em relação à utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda

Constitucional nº 20, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da
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Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:

 “Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado”.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

A intensidade do ruído para enquadramento como especial é a de superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.

53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de

18 de novembro de 2003. Inclusive essa é a atual redação da súmula 32 da TNU.

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o
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princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais em empresas.

Conforme documentos apresentados, a parte autora trabalhou exposta a ruído acima dos limites de tolerância de

modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, enquadrado no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64,

durante o período de 13/06/1988 A 15/12/1998. Reconheço esse período como especial e determino a averbação

com os acréscimos legais, sendo irrelevante, no caso, eventual uso de EPI.

 Com relação ao período trabalhado a partir de 16/12/1998, o PPP informa que houve a utilização de EPI eficaz

para o agente nocivo ruído. 

Em razão do uso de EPI eficaz, deixo de acolher os pedidos referentes aos períodos mencionados, em virtude da

Medida Provisória nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732 de 11/12/1998, a qual alterou

os parágrafos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, o qual preceitua:

“Art. 58.

(...)

§ 1o A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.

§ 2o Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo”.

Conforme os documentos juntados, o autor, no referido período, utilizava Equipamento de Proteção Individual

eficaz, não podendo ser reconhecido como de atividade especial.

Para os períodos a partir de 16/12/1998, entendo que a jurisprudência assentada relativa ao uso do EPI já não os

abarca, haja vista que houve expressa previsão legal, na nova redação do § 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, quanto

a “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância”. Ou seja, ficou clara a previsão legal de que deve ser considerado o uso de equipamentos de

proteção que atenuem ou eliminem o agente agressivo ou atenuem-no, reduzindo-o a limites considerados como

adequados pela legislação.

Não se olvide que, a Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, de apenas alguns dias após aqueles atos

legislativos, deixou consignado que os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 permaneceriam em vigor - até a sobrevinda

da Lei Complementar - na redação vigente àquela data.

Ademais, o § 1º do artigo 201 da Constituição Federal deixa assentado que a aposentadoria especial é somente

para aqueles que exerçam atividades que “prejudiquem a saúde ou a integridade física”, o que não é o caso

daquele que tem sua saúde ou integridade física preservadas por equipamento de proteção.

Por outro lado, é bem verdade que, no caso a caso, não resta afastada a possibilidade de o segurado demonstrar

que foi afetado pelo agente nocivo. Contudo, a regra geral é de que o uso dos equipamentos de proteção,

individual ou coletivo, eliminando ou reduzindo os níveis do agente aos padrões permitidos, afasta o

enquadramento como atividade especial, a partir do momento em que o legislador ordinário expressamente se

manifestou nesse sentido, e foi prestigiado pelo constituinte reformador. Houve inversão da presunção.

É de se concluir, então, que a legislação previdenciária, no tocante à insalubridade, resta equiparada à legislação

trabalhista, que exige a exposição ao agente nocivo para fins de comprovação da insalubridade, já que o artigo 194

d CLT assim dispõe:

Art . 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.

Cito decisão do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que o uso do Equipamento de Proteção Individual

afasta a insalubridade, conforme excerto do voto do Relator no AIRR-143300-65.2010.5.03.0000:

“A Súmula nº 289 dispõe:

INSALUBRIDADE. ADICIONAL. FORNECIMENTO DO APARELHO DE PROTEÇÃO. EFEITO (mantida) -
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Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o

exime do pagamento do adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou

eliminação da nocividade, entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.

Tal verbete não foi contrariado, pois no caso restou reconhecido que o uso efetivo de EPIs e as medidas adotadas

pela reclamada, dentre elas a fiscalização e o fornecimento de EPIs, foram suficientes para eliminação da

nocividade.

art. 194 da CLT dispõe: - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com

a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo

Ministério do Trabalho.

Incólume o referido dispositivo legal, uma vez que no caso houve o fornecimento, fiscalização e correta utilização

EPI a eliminar o agente nocivo.

Os arestos apresentados às fls. 61/62 tratam de teses genéricas acerca de que o EPI nem sempre elide a

insalubridade, o adicional de insalubridade só é devido com a eliminação do risco e a utilização de EPI serve

apenas para minimizar os efeitos nocivos, sendo que a v. decisão recorrida não tratou da inaptidão dos meios

adotados para a eliminação dos riscos, levando em consideração apenas o fornecimento e as medidas adotadas

pela reclamada, reconhecidas como adequadas para eliminar o risco, inespecíficos a teor da Súmula nº 296 do

TST. Nego provimento.” (grifei)

(6ª T, TST, de 02/02/11, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga)

Portanto, sendo a única prova da pretendida insalubridade a declaração da empresa de que houve utilização eficaz

de Equipamento de Proteção Individual, resta afastada a insalubridade em razão da exposição ao agente nocivo

ruído nos períodos de 16/12/1998 22/02/2001 e 19/03/2001 a 28/06/2013.

Deixo de reconhecer como especial o período de 23/02/2001 a 18/03/2001, em que a parte autora esteve em gozo

de auxílio doença, pois durante esse período o segurado empregado é considerado licenciado, nos termos do art.

63 da Lei 8.213/91. Trata-se de hipótese de suspensão de contrato de trabalho, em que o empregador está

desonerado de efetuar o pagamento de remuneração ao empregado e em que, por óbvio, o empregado não esteve

exposto a qualquer agente agressivo em razão de sua atividade laborativa, pois não a exercia.

Assim, durante o período que a parte autora esteve em gozo de auxílio doença, a contagem de tempo é feita como

tempo comum e, apenas durante o período em que esteve em efetiva atividade, com seu vínculo de trabalho ativo,

é que sua atividade especial pode ser assim considerada e computada para fins previdenciários.

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição referido até

16/12/1998 e apurou 14 anos, 08 meses e 17 dias, tempo insuficiente para a aposentadoria. Até a DER

foramapurados 29 anos, 05 meses e 04 dias. Até a citação apurou-se o tempo de 29 anos, 10 meses e 25 dias,

insuficiente para a aposentadoria proporcional.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS ao

reconhecimento e averbação do tempo de trabalho especial do autor de 13/06/1988 a 15/12/1998.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0005546-63.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6304009198 -

FRANCISCO CIRO CID MORORO (SP297777 - JACKSON HOFFMAN MURORO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pela parte autora, sob o fundamento de que a r. sentença incorreu

em omissão ao não apreciar o pedido de antecipação de tutela.

A sentença embargada assim decidiu:

 

"Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão da parte autora, para condenar o INSS a reconhecer o

tempo de trabalho urbano da parte autora de 05/04/1976 a 04/11/1983, bem como a reconhecer como especial o

período de 07/11/1983 a 04/06/1992, com a expedição da respectiva certidão de tempo de contribuição, para fins

de contagem recíproca."

 

De fato, a antecipação de tutela requerida não foi apreciada, razão pela qual acolho os Embargos de Declaração e

passo a apreciar o pedido.

Conforme art. 273, do CPC, a antecipação da tutela está condicionada à configuração da prova inequívoca da

verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
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A verossimilhança das alegações é inequívoca, tendo em vista a procedência da ação.

Já no que se refere ao fundado receito de dano irreparável, de fato, a espera até o trânsito em julgado da decisão

pode tornar o provimento inócuo, vez que o autor, possivelmente, completaria o tempo para aposentadoria de

qualquer forma.

No entanto, cabe ressaltar que, tal como na execução provisória, os efeitos de eventual reforma da sentença, com a

consequente revogação da antecipação da tutela, são de responsabilidade do autor. Nesse caso, o autor poderá se

ver obrigado a voltar a trabalhar e a restituir os valores recebidos a título de aposentadoria.

Assim, feita a ressalva supra, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Oficie-se ao INSS para que averbe os períodos reconhecidos na sentença e expeça a certidão requerida, devendo

dessa constar a situação “sub judice” do período controverso.

Em caso de reforma da sentença, a parte autora deverá comunicar o fato ao órgão de destino da certidão.

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões de recurso.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006497-57.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009348 - MARIA HELENA

DA SILVA (SP291299 - WILSON DE LIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Verifico que não há prevenção. Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, com pedido

de antecipação da tutela, objetivando a implantação de benefício previdenciário.

 

É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está condicionado à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

 

Do mesmo modo, o deferimento de medida cautelar, a que alude o artigo 4º da Lei 10.259/01, depende dos citados

requisitos, traduzidos pelo perigo na demora do provimento jurisdicional e no convencimento quanto à

probabilidade de sucesso do autor.

 

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a verossimilhança das

alegações do autor, para o que é imprescindível o revolver aprofundado das provas, cujo momento oportuno é o da

prolação da sentença.

 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar.

Designo perícia médica com ortopedista para o dia 22/10/2014, às 14:00 horas, na sede deste Juizado. Publique-

se. Intime-se.

 

0005321-09.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009347 - PAULO ISIDORO

BRAGA (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/04/2015, às 13:45 horas, na sede deste

Juizado. Testemunhas deverão comparecer trazidas pelo autor e independente de intimação. Intime-se.

 

0002409-39.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009354 - ROSA CLEIDE

DE SOUSA (SP249734 - JOSÉ VALÉRIO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Diante da decisão do E. TRF da 3a. Região, devolvam-se os autos a vara distrital de Cajamar. Intime-se.

Cumpra-se.

 

0001983-27.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009344 - JOSE CARLOS

BARBOSA (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos.

 Trata-se de ação proposta contra o INSS, originariamente, na Justiça Estadual, no Foro Distrital de Cajamar, com

fundamento no art. 109, §3º da Constituição Federal.

 Tendo em vista que Cajamar é foro distrital da comarca de Jundiaí, que por sua vez é sede de vara federal, o MM.
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Juiz de Direito daquele distrito houve por bem declinar de sua competência e determinar a remessa dos autos para

a Justiça Federal de Jundiaí. A referida decisão foi objeto de Agravo de Instrumento perante o Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, que negou seguimento ao recurso, mantendo a competência da Justiça Federal de Jundiaí.

 Entretanto, no Agravo de Instrumento, não foi informado ao Tribunal Regional que a decisão declinatória de

competência foi proferida após a prolação de sentença pelo Juízo do Foro Distrital de Cajamar.

 É certo que, diante do reconhecimento da incompetência absoluta do Juízo do Foro Distrital de Cajamar, a

sentença lá proferida seria nula. No entanto, este Juízo Federal não tem competência para cassar sentenças de

outros juízos. 

Nesses casos, em que pese a incompetência absoluta do Foro Distrital de Cajamar, foi prolatada sentença nos

autos, devidamente registrada e publicada, que permanece válida e eficaz até que seja revista pelopróprio Juízo ou

pelo Tribunal ad quem.

 É importante ressaltar que não se está questionando a competência da Justiça Federal de Jundiaí para processar e

julgar as ações propostas contra o INSS, que não sejam decorrentes de acidente de trabalho, cujos autores tenham

domicílio no Município de Cajamar. 

Ocorre que, como dito, no caso dos autos, já há sentença de mérito prolatada pela Justiça Estadual. Nesses casos,

não cabe a este Juízo rever a decisão, nem mesmo às Turmas Recursais, que têm competência funcional, tão

somente, para rever as sentenças proferidas nos Juizados Especiais.

 Dessa forma, devolvam-se os autos ao Juízo de Cajamar. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002169-50.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009340 - ROSANA DA

SILVA BORBA (SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos.

 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, originariamente, na Justiça Estadual, no Foro Distrital de Cajamar, com

fundamento no art. 109, §3º da Constituição Federal.

 

Tendo em vista que Cajamar é foro distrital da comarca de Jundiaí, que por sua vez, é sede de vara federal, o MM.

Juiz de Direito daquele distrito houve por bem declinar de sua competência e determinar a remessas dos autos

para a Justiça Federal de Jundiaí.

 

A referida decisão foi objeto de Agravo de Instrumento perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que

negou seguimento ao recurso, mantendo a competência da Justiça Federal de Jundiaí.

 

Entretanto, no Agravo de Instrumento, não foi informado ao Tribunal Regional que a decisão declinatória de

competência foi proferida após a prolação de sentença pelo Juízo do Foro Distrital de Cajamar.

 

É certo que, diante do reconhecimento da incompetência absoluta do Juízo do Foro Distrital de Cajamar, a

sentença lá proferida seria nula. No entanto, este Juízo Federal não tem competência para cassar sentenças de

outros juízos.

 

Nesses casos, em que pese a incompetência absoluta do Foro Distrital de Cajamar, foi prolatada sentença nos

autos, devidamente registrada e publicada, que permanece válida e eficaz até que seja revista pelo próprio Juízo ou

pelo Tribunal ad quem.

 

É importante ressaltar que não se está questionando a competência da Justiça Federal de Jundiaí para processar e

julgar as ações propostas contra o INSS, que não sejam decorrentes de acidente de trabalho, cujos autores tenham

domicílio no Município de Cajamar.

 

Ocorre que, como dito, no caso dos autos, já há sentença de mérito prolatada pela Justiça Estadual. Nesses casos,

não cabe a este Juízo rever a decisão, nem mesmo às Turmas Recursais, que têm competência funcional, tão

somente, para rever as sentenças proferidas nos Juizados Especiais.

 

Dessa forma, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

 

0005984-89.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009345 - ROSA MARIA

PISSONA OLIVEIRA (SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, retiro o processo da pauta de audiências. Em

seguida, conclusos para sentença em gabinete. P.I.

 

0002434-52.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009342 - HELENA

PEREIRA DE SOUZA (SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, ao arquivo. Intime-se.

 

0002513-31.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009350 - LUIZ PEREIRA

DE BRITO (SP249734 - JOSÉ VALÉRIO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Diante das decisões do TRF da 3a. Região e do E. STJ, devolvam-se os autos à vara distrital de Cajamar.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, com pedido de antecipação da tutela,

objetivando a implantação de benefício previdenciário. 

 

É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está

condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.  

 

Do mesmo modo, o deferimento de medida cautelar, a que alude o artigo 4º da Lei 10.259/01, depende dos

citados requisitos, traduzidos pelo perigo na demora do provimento jurisdicional e no convencimento

quanto à probabilidade de sucesso do autor. 

 

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a

verossimilhança das alegações do autor, para o que é imprescindível o revolver aprofundado das provas,

cujo momento oportuno é o da prolação da sentença. 

 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida

cautelar. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

0004767-74.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009336 - PEDRO JOSE DE

SOUZA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004747-83.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009337 - EDNA ALVES DE

ALMEIDA SOARES (SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004976-43.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009335 - PATRICIA

CRISTINA ZUGATTO (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004746-98.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009338 - PERSILIANA

MARIA GOMES DA SILVA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004531-25.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009339 - GERALDO

PEREIRA SANTOS (SP280770 - ELAINE ARCHIJA DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005867-64.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009334 - FILOMENA

RAQUEL DA SILVA (SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0002453-58.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009346 - NEIDE MARIA
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DA SILVA (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos.

 Trata-se de ação proposta contra o INSS, originariamente, na Justiça Estadual, no Foro Distrital de Cajamar, com

fundamento no art.109, §3º da Constituição Federal.

 Tendo em vista que Cajamar é foro distrital da Comarca de Jundiaí, que por sua vez, é sede de vara federal, o

MM. Juiz de Direito daquele distrito houve por bem declinar de sua competência e determinar a remessa dos autos

para a Justiça Federal de Jundiaí.

 É certo que, diante do reconhecimento da incompetência absoluta do Juízo doForo Distrital de Cajamar, a

sentença lá proferida seria nula.No entanto, este Juízo Federal não tem competência para cassar sentenças de

outros juízos. 

Nesse caso, em que pese a incompetência absoluta do Foro Distrital de Cajamar,há nos autos sentença

prolatada,registrada, da qual as partes sequer foram intimadas, e que permanece válida e eficaz até que seja revista

pelo próprio Juízo ou pelo Tribunalad quem.

 É importante ressaltar que não se está questionando a competência daJustiça Federal de Jundiaí para processar e

julgar as ações propostas contra o INSS, que não sejam decorrentes de acidente de trabalho, cujos autores tenham

domicílio no Município de Cajamar. 

Ocorre que, no caso dos autos, já há sentença de mérito prolatada pela Justiça Estadual, estando pendente, apenas,

a intimação das partes. Nessas hipóteses, a competência para rever a sentença é do Juízo que a prolatou, nos

termos do art. 463 do CPC, ou do Tribunal Regional Federal, conforme art. 108, II da Constituição Federal.

 Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual do Foro Distrital de Cajamar. Intime-se.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 Trata-se de ação proposta contra o INSS, originariamente, na Justiça Est adual, no Foro Distrital de

Cajamar, com fundamento no art. 109, §3º da Constituição Federal. 

 Tendo em vista que Cajamar é foro distrital da comarca de Jundiaí, que por sua vez é sede de vara federal,

o MM. Juiz de Direito daquele distrito houve por bem declinar de sua competência e determinar a remessa

dos autos para a Justiça Federal de Jundiaí.  

É certo que, diante do reconhecimento da incompetência absoluta do Juízo do Foro Distrital de Cajamar, a

sentença lá proferida seria nula. No entanto, este Juízo Federal não tem competência para cassar sentenças

de outros juízos.  

Nesses casos, em que pese a incompetência absoluta do Foro Distrital de Cajamar, foi prolatada sentença

nos autos, devidamente registrada e publicada, que permanece válida e eficaz até que seja revista

pelopróprio Juízo ou pelo Tribunal ad quem. 

 É importante ressaltar que não se está questionando a competência da Justiça Federal de Jundiaí para

processar e julgar as ações propostas contra o INSS, que não sejam decorrentes de acidente de trabalho,

cujos autores tenham domicílio no Município de Cajamar.  

Ocorre que, como dito, no caso dos autos, já há sentença de mérito prolatada pela Justiça Estadual. Nesses

casos, não cabe a este Juízo rever a decisão, nem mesmo às Turmas Recursais, que têm competência

funcional, tão somente, para rever as sentenças proferidas nos Juizados Especiais. 

 Ademais, transitada em julgado a sentença proferida, se a mesma não é declarada nula, deve-se aplicar o

disposto no art. 575, II do CPC, pelo que a execução deve se processar no juízo de Cajamar. 

 Dessa forma, devolvam-se os autos ao Juízo de Cajamar. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002263-95.2014.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009341 - ANTONIO

LOJOR DA CRUZ (SP143157 - SEBASTIAO HILARIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002504-69.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009353 - SONIA MARIA

DE OLIVEIRA ZAN (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0006239-07.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETH MERCON SANT ANNA

ADVOGADO: SP327420-AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/08/2014 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006240-89.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA ANDRE LEITE

ADVOGADO: SP327420-AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/08/2014 12:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006241-74.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANE MARCIA PASCOTT

ADVOGADO: SP283942-RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/08/2014 12:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006246-96.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA DE JESUS LIMA BRAS

ADVOGADO: SP184221-SIMONE PIRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 02/09/2014 10:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2014 11:20 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006250-36.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSELI MOIA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006251-21.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FLORIANO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006252-06.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANIA REGINA DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO: SP300804-LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/08/2014 13:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006253-88.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006255-58.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSCAR BARBOSA PRIMO

ADVOGADO: SP051384-CONRADO DEL PAPA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006256-43.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS NEVES GINU DA SILVA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/08/2014 11:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006257-28.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO: SP289912-RAPHAEL TRIGO SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/08/2014 13:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006259-95.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA CLARA FRANCISCO DA SILVA

REPRESENTADO POR: MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/08/2014 16:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL (A PARTE AUTORA E/OU SEU

REPRESENTANTE DEVE INFORMAR SEU TELEFONE DE CONTATO, BEM COMO REFERÊNCIAS DE

SEU ENDEREÇO, POSSIBILITANDO CONTATO DA PERITA ASSISTENTE SOCIAL, SE O CASO) -

08/09/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0006264-20.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATIAS FRANCISCO SANTOS

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/08/2014 15:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - 2º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL (A PARTE AUTORA E/OU

SEU REPRESENTANTE DEVE INFORMAR SEU TELEFONE DE CONTATO, BEM COMO REFERÊNCIAS

DE SEU ENDEREÇO, POSSIBILITANDO CONTATO DA PERITA ASSISTENTE SOCIAL, SE O CASO) -

05/09/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0006270-27.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS PINTO DA SILVA

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006274-64.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ALVES DA SILVA FILHA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 28/08/2014 08:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006276-34.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDMUNDO MENEZES BISPO

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006279-86.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VIVIANE LUCIA SANTOS

ADVOGADO: SP325741-WILMA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/08/2014 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006280-71.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA CRISTINA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     493/1123



ADVOGADO: SP230859-DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/08/2014 16:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006282-41.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIVALDO JOSE DE MOURA

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/08/2014 16:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006284-11.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO: SP302754-FABIANO LUCIO VIANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 12/08/2014 17:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006298-92.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO: SP335821-VANESSA DE OLIVEIRA AKUTAGAWA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006299-77.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO ALVES DE VASCONCELOS

ADVOGADO: SP335821-VANESSA DE OLIVEIRA AKUTAGAWA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006325-75.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMIR BOMFIM CASTRO

ADVOGADO: SP335821-VANESSA DE OLIVEIRA AKUTAGAWA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006326-60.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FEITOSA DA NOBREGA

ADVOGADO: SP335821-VANESSA DE OLIVEIRA AKUTAGAWA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006327-45.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALADILSON DE LIMA
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ADVOGADO: SP335821-VANESSA DE OLIVEIRA AKUTAGAWA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006351-73.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARETE CORREA DE ALENCAR

ADVOGADO: SP218550-ALCIONE FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006398-47.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DE ARAUJO NETO

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006456-50.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO: SP295957-ROQUE JESUS DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006517-08.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUAN GOUVEIA DE CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE ÀS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N º

9.099/95). 16/10/2014 15:00:00

 

PROCESSO: 0006521-45.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GLEIDIANE MARIA CARDOSO MATOS

ADVOGADO: SP257685-JUVENICE BARROS SILVA FONSECA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006524-97.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006531-89.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO FERREIRA DE AZEVEDO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006540-51.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006541-36.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDVALDO COBELLO COSTA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006542-21.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006543-06.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006544-88.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANKLIN DE ASSIS PEREIRA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006546-58.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAIAS DE OLIVEIRA MARINHO

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006547-43.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE EDUARDO CAMARGO DECCO

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006548-28.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006550-95.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA ELAINE ANDRADE DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006551-80.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO MIRAFLORES NEMET

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006552-65.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CARLOS LOPES

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006553-50.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONIDAS PEREIRA PINTO

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006554-35.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS LOPES

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006555-20.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO CARLOS NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006556-05.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO SINOPOLE

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006558-72.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUI MENDES DA SILVA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006559-57.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE BRUGNOLO ORACIO

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006560-42.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO FERNANDES

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006561-27.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO MARTINS DA COSTA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006562-12.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JONAS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006563-94.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ELIELSO DE MATOS

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006564-79.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006565-64.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA COSTA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006566-49.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006568-19.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006570-86.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: VALDIR SILVA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001609-48.2014.4.03.6130

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE BUENO

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001612-03.2014.4.03.6130

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001614-70.2014.4.03.6130

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001940-30.2014.4.03.6130

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERSON DE PAULA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006500-69.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO: SP231169-ANDRE ISMAIL GALVÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006572-56.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THAUANY DE OLIVEIRA TELES

REPRESENTADO POR: CATIA ELETICIA OLIVEIRA TELES

ADVOGADO: SP157642-JANICE APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA

RÉU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0002388-33.2009.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINESIO PORFIRIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP141906-LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006174-12.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RINALDO FIGUEIREDO

REPRESENTADO POR: JOAO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006887-65.2006.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERINALDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011696-30.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA THEREZA FRANCISCO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE ÀS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N º

9.099/95). 08/05/2009 14:00:00

 

PROCESSO: 0013294-53.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 26/08/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0020128-72.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ISAURA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 05/11/2008 14:40:00

 

PROCESSO: 0021778-57.2007.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL ALVES CARDOSO

REPRESENTADO POR: MARIA APARECIDA SILVA ALVES CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE ÀS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N º

9.099/95). 30/09/2008 13:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 58

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7

TOTAL DE PROCESSOS: 71
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6306000356 

 

 

0004309-85.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005328 - MARIA RODRIGUES RIBEIRO

(SP307045 - THAIS TAKAHASHI, SP030703 - JOSE CARLOS CINTRA DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de intimar as partes para que se manifestem acerca do retorno da carta precatória devidamente

cumprida e os depoimentos das testemunhas gravados em audio-vídeo, anexados em 14/07/2014, no prazo de 10

(dez) dias.

 

0004298-56.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005329 - VALDIR LUIZ RIBEIRO

(SP307045A - THAIS TAKAHASHI, SP307035A - ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA, PR034202 -

THAIS TAKAHASHI, SP307034A - ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de INTIMAR as partes para que se manifestem acerca do retorno da carta precatória

devidamente cumprida e os depoimentos das testemunhas gravados em audio-vídeo, anexados em 21/07/2014, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6306000357 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da

verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário,

constitui ato administrativo dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a

verossimilhança das alegações da parte autora. Intimem-se. 

3. Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.  

 

0006241-74.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023375 - ELIANE MARCIA

PASCOTT (SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006168-05.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023381 - CICERO

BEZERRA DE REZENDE (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006239-07.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023376 - ELIZABETH

MERCON SANT ANNA (SP327420 - AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006237-37.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023377 - LINDOMAR

ARAUJO DA COSTA (SP327420 - AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006170-72.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023380 - ROSA MARIA

MOREIRA FERREIRA (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002320-16.2014.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023382 - GIVALDO

GOMES DA SILVA (SP246357 - ISAC PADILHA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006214-91.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023378 - MARIA DAS

GRACAS DA SILVA ELOY (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006206-17.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023379 - RUBENS

GONCALVES PEREIRA (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6306000358 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Justiça Estadual, remetendo-se os autos à Vara

competente da Comarca de Osasco, mediante prévia distribuição, nos termos do art.113 e parágrafos do

Código de Processo Civil. 

Providencie a Secretaria a materialização do presente feito com a remessa ao Juízo competente. 

Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se. 

 

0008047-81.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023495 - EGRINALDO
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RICARDO DE SOUSA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007787-04.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023491 - ELIANE SANTOS

DE SOUSA (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0005362-67.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023394 - LIDERCIO DE

MORAES (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

A parte autora está domiciliada em Campo Limpo Paulista, SP.

O município de domicílio da parte autora está em território de competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí

SP, que já havia sido criado, quando do ajuizamento da ação. Por isso, não há interesse algum a justificar a

tramitação do processo neste Juizado (nem das partes e nem da Administração da Justiça).

Assim, nos termos do artigo 4º, III, da Lei nº 9.099/95 e art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/2001, declino da

competência e determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Jundiaí SP, com nossas

homenagens, dando-se baixa no sistema.

Intimem-se.

 

0005499-49.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023384 - CLAUDIONOR

CASTELHANO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Justiça Estadual, remetendo-se os autos à Vara

competente da Comarca de Osasco, mediante prévia distribuição, nos termos do art.113 e parágrafos do Código de

Processo Civil.

Providencie a Secretaria a materialização do presente feito com a remessa ao Juízo competente.

Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Intime-se.

 

0006184-56.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023356 - REUTO VIEIRA

(SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista a informação supra, determino que os autos sejam redistribuídos para a 2ª vara-gabinete, com

fundamento no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Prossiga-se.

 

0005887-49.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023436 - CLAUDIA

VANESSA DE ARAUJO COUTINHO (SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Petição anexada em 17/07/2014: Os peritos credenciados neste Juizado possuem condições de avaliar os autores

nas diversas especialidades médicas. As exceções são para as enfermidades decorrentes de psiquiatria e

oftalmologia, que são as únicas especialidades existentes no quadro de perícias deste Juizado.

Assim sendo, rejeito a irresignação da parte autora quanto à qualificação do perito e mantenho a nomeação

efetuada.

Intime-se a parte autora.

 

0000149-51.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023385 - ODETE AYRES

SILVA (SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA, SP243947 - KARINA BIATO SEGANTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Trata-se de ação em que a parte autora postula a revisão da renda mensal de seu benefício.

Sustenta, em síntese, que não foram considerados os corretos salários-de-contribuição para a apuração da RMI de

seu benefício.

Nos termos do artigo 29-A da Lei 8.213/91, “o INSS utilizará, para fins de cálculo do salário-de-benefício, as
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informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre as remunerações dos

segurados.”

A parte autora poderá, a qualquer tempo, requerer a retificação das informações constantes no CNIS, com

documentos comprobatórios das remunerações efetivamente percebidas, nos termos do artigo 29-A, parágrafo 2º,

da Lei 8.213/91.

Todavia, a parte autora não faz prova de ter efetuado pedido administrativo de retificação das informações do

CNIS.

Considerando que o ônus da prova compete à parte autora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar aos

autos cópia da íntegra de seu pedido administrativo de retificação dos dados do CNIS, sob pena de extinção

parcial do feito sem resolução do mérito por ausência de interesse de agir.

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se a parte autora.

 

0006398-47.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023393 - FRANCISCO

ANTONIO DE ARAUJO NETO (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1.Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. A parte autora está assistida por advogado, cuja petição deverá observar os requisitos do artigo 282 do CPC,

sendo imprescindível a indicação do valor da causa (inciso V do referido dispositivo), que representa o conteúdo

econômico da demanda (art. 259 do CPC).

A jurisprudência é no sentido de que o valor da causa, em matéria previdenciária, corresponde à soma das

prestações vencidas, não atingidas pela prescrição, com as doze vincendas.

Além disso, o valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto, nos termos do artigo 3º,

caput e §3º, da Lei nº 10.259/2001, não podendo as partes dispor do critério legal e devendo o juízo dele conhecer

a qualquer momento.

Assim, considerando a assistência de advogado e a impossibilidade de transferir à Contadoria do Juizado a

verificação de alçada nos milhares de feitos semelhantes, concedo à parte autora igual prazo de 30 (trinta) dias,

para que proceda, com as informações constantes do CNIS e do site da Previdência Social, cujo acesso é público,

à demonstração do valor da renda mensal inicial, somando as prestações vencidas, com correção monetária, às

prestações vincendas na data do ajuizamento,adequando o valor da causa ao conteúdo econômico da demanda e

demonstrando a competência deste Juizado.

No silêncio ou na indicação genérica de valor da causa, a petição inicial será indeferida.

3. Com o cumprimento, providencie a designação em pauta de controle interno e cite-se a parte ré, do contrário,

conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0006174-12.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023344 - RINALDO

FIGUEIREDO (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Recebo a redistribuição.

1. Tendo em vista a informação inserida na decisão n. 63060023117/2014, infere-se a inocorrência de perempção,

litispendência ou coisa julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

3. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, regularize a

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia do requerimento e negativa administrativos;

b) todas as informações necessárias quanto à localização de sua residência, tais como ponto de referência, mapa e

croqui, bem como forneça telefone para contato, a fim de viabilizar a realização da perícia social;

2. Com o cumprimento, cite-se a parte ré caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário, conclusos
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para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo autor sob o argumento de que a decisão de 11/07/2014

contém erro material. 

Os embargos foram tempestivamente interpostos. 

É o relatório. Decido. 

Assiste razão à parte autora em sua alegação de ocorrência de erro material no julgado, motivo pelo qual

determino que onde consta “UNIFESP”, passe a constar “IPEN”. 

Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, para, no mérito,

dar-lhes acolhimento nos termos acima expostos. 

Intimem-se. 

 

0035156-51.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023432 - EDEVAL VIEIRA

(SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E

NUCLEARES - IPEN

 

0023672-94.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023325 - JOSE VICENTE

PEREIRA (SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO DE PESQUISAS

ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN

FIM.

 

0006246-96.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023361 - ROSA DE JESUS

LIMA BRAS (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2.Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, que regularize a

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à apresentação (tais

como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias,

cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

3. Esclareça no mesmo prazo, a divergência entre a qualificação constante na petição inicial e os documentos que

a instruem, mormente o CPF, devendo regularizar a procuração e a declaração de pobreza, se o caso.

Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para indeferimento

da petição inicial.

Int.

 

0006250-36.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023383 - JOSELI MOIA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

1. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

2. Observo que a parte autora já tem usufruído de seu benefício previdenciário, sendo certo que eventual

acolhimento da pretensão autoral tão-somente teria o condão de aumentar a percepção de seus proventos, de forma

que não resta claro o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso a medida seja concedida após o trânsito

em julgado da sentença.

Ademais, a concessão da antecipação de tutela levaria ao pagamento de valores pelo INSS antes do término da

análise do mérito do processo. Em caso de eventual improcedência da pretensão autoral, a devolução de valores se

mostrará extremamente difícil e danosa à própria parte autora.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
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Intimem-se.

3. Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Diante dos termos do acórdão proferido no âmbito da Turma Recursal, cite-se o INSS. 

Oportunamente, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença. 

 

0001245-38.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306021785 - DURVAL

MARINHO DOS SANTOS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003625-34.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306021781 - NATALICE

SANTOS MACHADO SOUSA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005319-72.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306021784 - WAGNER

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0003868-70.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023417 - MARIA

ROSELENE PEREIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Conforme pesquisa ao sistema Plenus anexada aos autos, a revisão pretendida pela parte autora foi suspensa

administrativamente por redução de renda.

Assim, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe a parte autora se possui interesse no prosseguimento da

demanda.

Int.

 

0006353-43.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023362 - GEORGINA

TEODORO PINTO (SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA, SP338533 - ANDERSON IGNACIO DE

SOUZA, SP264626 - SHIRLEI ZUCATO SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Tendo em vista a certidão acima, infere-se a inocorrência de perempção, litispendência ou coisa julgada,

impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Forneça a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias:

a) A cópia integral e legível do processo administrativo relativo ao benefício pleiteado, sob pena de indeferimento

da petição inicial.

3. Com o cumprimento, cite-se a parte ré, do contrário, conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0006351-73.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023402 - MARGARETE

CORREA DE ALENCAR (SP218550 - ALCIONE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

1. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

2. Tendo em vista a documentação apresentada pela parte autora, verifico a presença dos requisitos legais para a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela. A prova produzida nos autos, em especial os documentos de fls.

03/04 do anexo CCF17072014_00002.PDF, demonstra a regularidade do pagamento, o qual foi efetuado no

primeiro dia útil após o feriado prolongado, motivo pelo qual verifico a presença da verossimilhança da alegação,

sendo certo que as restrições ao nome da parte autora podem causar danos profissionais irreparáveis.

Assim, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para excluir o nome da parte autora do banco de dados de

devedores, exclusivamente quanto à(s) dívida(s) objeto desta demanda.

3. Determino seja expedido ofício à CEF para que exclua a restrição ao nome de MARGARETE CORREA DE

ALENCAR, CPF/MF nº 145.028.538-44, até confirmação desta decisão ou contraordem do Juízo. Deverá constar
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no ofício que a exclusão refere-se somente à parcela referente ao mês de abril de 2014 do contrato nº

21.0326.144.0000421-52

Cite-se. Oficie-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Em decisão proferida no REsp nº 1.381.683-PE em 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014 o

Ministro Benedito Gonçalves proferiu a seguinte decisão: 

DECISÃO 

Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e

Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014 

Considerando a adequação da matéria discutida nestes autos àquela tratada na decisão supracitada,

determino a suspensão do presente feito, até o final julgamento do REsp nº 1.381.683-PE pela Primeira

Seção do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se a parte autora e, após, sobreste-se o feito. 

 

0006034-75.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023277 - NARCIZO

ANTONIO LOPES (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006069-35.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023272 - ANTONIO DA

SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006086-71.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023311 - VALTER

PEREIRA DA SILVA FILHO (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006271-12.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023253 - ANTENOR

RODRIGUES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP260728 - DOUGLAS SALVADOR, SP299541 -

ANA CAROLINA PONCE DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006085-86.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023312 - FELIPE FIUSA

ALVES (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0006091-93.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023308 - JAIME CARLOS

DELFINO DE BRITO (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006042-52.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023275 - JOSE

APARECIDO PEREIRA LACERDA (SP171677 - ENZO PISTILLI, SP288749 - GIULIANO PISTILLI,

SP319293 - KALENNY NONATA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006296-25.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023301 - MARIA JOSE

LEITE (SP335821 - VANESSA DE OLIVEIRA AKUTAGAWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006115-24.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023266 - MAURICIO

FAUSTINO BARBOSA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006040-82.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023324 - LORISELMA

MESSIAS DA ROCHA (SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA, SP149307 - JOSE CARLOS

PEDROZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0005995-78.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023332 - ANTONIO MAR

BATISTA DO NASCIMENTO (SP305886 - RAIMUNDO SAUDADES DE MENEZES NETO, SP310696 -

HERBERT DE AQUINO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

 

0006077-12.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023317 - MILTON

APARECIDO DOS SANTOS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA

SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006073-72.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023319 - SANDRO

ARNALDO DE JESUS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA

SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006114-39.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023267 - MARLI PEREIRA

DA SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006112-69.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023269 - JOSE ALVES DA

SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006051-14.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023322 - FERNANDO

LOIOLA COUTINHO (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006032-08.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023278 - MILTON

FERRAZ (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006058-06.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023274 - GIVANILDO

LEITE DA SILVA (SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA, SP181092 - CRISTIANA PEREIRA DE

CAMARGO, SP160050 - CLAUDIO SCOPIM DA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006092-78.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023307 - ALMIR DO

NASCIMENTO (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006319-07.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023300 - EDSON JOSE

FAVERO (SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006005-25.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023280 - CLAUDEMIR

BERTI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP267636 - DANILO AUGUSTO GARCIABORGES,

SP289712 - ELISA VASCONCELOS BARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006130-90.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023264 - JOAQUIM DE

JESUS MATOS (SP310905 - RUBENS DE SOUZA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006059-88.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023273 - EDMAR

TAVARES DE MELO (SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA, SP181092 - CRISTIANA PEREIRA DE

CAMARGO, SP160050 - CLAUDIO SCOPIM DA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0005246-61.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023326 - MARCIA

CRISTINA SOUZA DUTRA (SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006332-67.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023299 - CLEUSA ALVES

DA SILVA (SP118467 - ILZA PRESTES PIQUERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0005290-80.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023328 - SANDRO

CARVALHO PADOVAN (SP124079 - LUCIMARA APARECIDA M F DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006022-61.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023279 - ADRIANA

CRISTINA FERREIRA (SP204334 - MARCELO BASSI, SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ,

SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006113-54.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023268 - MARIA DO

SOCORRO FIRES MACIEL DOS SANTOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006373-34.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023297 - JOSE CARLOS

HONORIO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006002-70.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023331 - JOSE ANTONIO

DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP203874 -

CLEBER MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

 

0006125-68.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023265 - FRANCISCO DAS

CHAGAS DA SILVA OLIVEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA
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NASÁRIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

 

0006084-04.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023313 - JOEL LIMA DE

SOUZA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006419-23.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023339 - EDMILSON

SILVA DA CRUZ (SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006079-79.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023316 - ADERVAN

DUARTE DA SILVA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006082-34.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023314 - ROSANGELA

DOS SANTOS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA,

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006035-60.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023276 - ALEXANDRE DE

OLIVEIRA VIEIRA (SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI, SP204042 - FERNANDO HENRIQUE

NALI, SP209680 - RODRIGO CHAVARI DE ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006045-07.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023293 - CARLOS

ROBERTO BENBOW TORO (SP171677 - ENZO PISTILLI, SP288749 - GIULIANO PISTILLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006006-10.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023330 - JAIR FELISBINO

(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO

BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006103-10.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023270 - ROBEILSON

PEREIRA FELIX (SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES, SP266201 -

ALEXANDRE DA SILVA LEME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

 

0006210-54.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023254 - ADRIANA

APARECIDA DA ROCHA (SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA, SP149307 - JOSE CARLOS

PEDROZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006329-15.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023248 - ARINALDO

JULIAO DE SANTANA (SP335821 - VANESSA DE OLIVEIRA AKUTAGAWA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006049-44.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023323 - FERNANDO

INACIO DANTAS ARAUJO (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006178-49.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023256 - KARLA

ANTUNES RODRIGUES ASSUNCAO (SP107775 - CLAUDETE ALVES DO PRADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

 

0006328-30.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023249 - FRANCIMAR
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PINHEIRO DA SILVA (SP335821 - VANESSA DE OLIVEIRA AKUTAGAWA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006334-37.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023247 - FLORISVALDO

DOS SANTOS PEREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA, SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0005383-43.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023329 - MONICA

APARECIDA MARTINS DANTAS (SP290462 - FABIO FERRAZ SANTANA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006088-41.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023310 - MARCIA

APARECIDA DE CARVALHO (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS

DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006306-69.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023251 - LUCIMARA

TESSAROLO (SP187766 - FLÁVIO PERANEZZA QUINTINO, SP240026 - FABIO DE ALMEIDA

TESSAROLO, SP204631 - JUAN ALBERTO HAQUIN PASQUIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006157-73.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023260 - EDILEUZA

MARTINS DA COSTA (SP100240 - IVONILDA GLINGLANI CONDE DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0005981-94.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023281 - JOSE GERALDO

DE ALMEIDA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006139-52.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023263 - LUIZ CARLOS

DE OLIVEIRA (SP180630 - THIAGO LOPES MELO, SP084950 - JOANA D'ARC SILVA MENEGAZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006348-21.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023298 - MARIO

CLAUDIO MICONI (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006097-03.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023306 - ANTONIO LUIZ

DE DEUS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0005302-94.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023334 - ERIKA

APARECIDA SILVERIO DO NASCIMENTO (SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO, SP243678 -

VANESSA GOMES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006119-61.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023305 - BENEDITO

MANOEL DO NASCIMENTO (SP341199 - ALEXANDRE DIAS MIZUTANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006067-65.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023321 - GERVASI

BARBOSA PASSOS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA,

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0006155-06.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023261 - JAQUELINE DE

OLIVEIRA NEVES (SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006089-26.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023309 - SERGIO LUIS

MENDES DA ROCHA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006205-32.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023255 - JANETE DA

SILVA BIANCHI (SP103592 - LUIZ GONZAGA PEÇANHA MORAES, SP268876 - CAMILA BARRETO

BUENO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

 

0006080-64.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023315 - CICERO

FRANCISCO CABRAL (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006094-48.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023271 - MARCIA

MIRANDA DE SOUZA (SP163675 - TÂNIA CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR, SP254331 - LIGIA

LEONIDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006154-21.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023262 - MARCOS

ANTONIO DA SILVA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006294-55.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023302 - NORMA ALVES

VASCONCELOS (SP335821 - VANESSA DE OLIVEIRA AKUTAGAWA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006076-27.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023318 - GERSON DE

PAULA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0004686-22.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023336 - WALTER

RIBEIRO FILHO (SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006068-50.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023320 - MARCOS PAULO

VIEIRA DA SILVA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA,

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006127-38.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023304 - CECILIA

SANTOS DA SILVA SANTANA (SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA, SP149307 - JOSE

CARLOS PEDROZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

 

0006177-64.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023257 - CARLOS

ALBERTO LAURINDO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0004961-68.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023335 - NAZARE

VITORIA DOS SANTOS (SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006158-58.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023259 - APARECIDA DA
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SILVA (SP100240 - IVONILDA GLINGLANI CONDE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0005347-98.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023333 - BENEDITO

VANIL PIMENTEL (SP338560 - CARLA GOULART GRAZIANO DE OLIVEIRA, SP147688 - FABIO

RODRIGUES GOULART, SP125872 - ESTEPHANO DE SOUZA ALBERTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006162-95.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023258 - DIOLINDO

ALVES TEIXEIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP327442 - DIMITRI DE SOUZA,

SP267636 - DANILO AUGUSTO GARCIABORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006303-17.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023252 - RICARDO

BARBOSA DE ALCANTARA (SP187766 - FLÁVIO PERANEZZA QUINTINO, SP204631 - JUAN

ALBERTO HAQUIN PASQUIER, SP240026 - FABIO DE ALMEIDA TESSAROLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006140-37.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023303 - MARCO

ANTONIO BARROS (SP326534 - NORIVAL WEDEKIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006313-61.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023250 - GILBERTO

MARCHINI (SP204334 - MARCELO BASSI, SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES, SP239003 -

DOUGLAS PESSOA DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

1. Tendo em vista a informação acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou

coisa julgada, impondo-se o prosseguimento do feito. 

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da

verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário,

constitui ato administrativo dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a

verossimilhança das alegações da parte autora. 

3. Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenha(m) depositado contestação padrão. 

Prossiga-se. 

 

0002913-82.2014.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023291 - HELENO

CAMPOS (SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

 

0006171-57.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023245 - JOSE ADOLFO

FAUSTINO BARBOSA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP219837 - JOILMA FERREIRA

MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0006183-71.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023246 - ANTONIA

MIGUEL DA COSTA (SP331736 - BRUNA DE OLIVEIRA SILVA, SP120557 - SOLANGE FERREIRA

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

FIM.

 

0009580-90.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023294 - MARLENE DA
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SILVA IMAMURA (SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO, SP318602 - FERNANDA DE

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. Forneça a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, a cópia integral e legível do processo administrativo

relativo ao benefício pleiteado, sob pena de indeferimento da petição inicial.

3. Forneçacópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à

apresentação (tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV,

correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade).

Se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecido pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

4. cópia legível do RG ou equivalente onde conste o número de registro nos órgãos de segurança pública e no

cadastro de pessoas físicas ou jurídicas do Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ).

5. Com o cumprimento, cite-se a parte ré, do contrário, conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0006240-89.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023363 - ELIANA ANDRE

LEITE (SP327420 - AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Altere-se o assunto do presente feito para 040105/000.

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

3. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.

Int.

 

0003344-73.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023492 - THAIS

CARNEIRO LEAO (SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petições anexadas em 16/05/2014 e 22/05/2014: Em consulta ao sistema CNIS, verifica-se que a autora possui

vínculo empregatício com a empresa Fast Shop S/A, com admissão em 23/07/2012 e última remuneração em

02/2013. Observo que a parte autora fruiu o benefício de auxílio-doença, NB 31/600.799.696-8, com DIB em

22/02/2013 e DCB em 24/09/2013, em razão da incapacidade laborativa aferida na via administrativa decorrente

da patologia adstrita à área psiquiátrica, conforme pesquisa do sistema Plenus.

Foram colacionados nestes autos documentos médicos que apontam que a parte autora se encontra internada desde

01/04/2014, em virtude da doença que a acomete.

Desta feita, pela análise perfunctória, verifica-se que a parte autora continua incapacitada para o labor.

Percebe-se, ainda, a presença dos demais requisitos pertinentes à concessão do benefício, os quais foram

reconhecidos pela autarquia federal quando da concessão do benefício na via administrativa.

Além disso, tratando-se de verba de natureza alimentar e considerando se tratarem os benefícios decorrentes de

incapacidade laboral substitutivos da renda mensal familiar, faz-se presente o perigo de dano irreparável ou de

difícil reparação.

Ante o exposto, encontram-se presentes os requisitos autorizadores do art. 273 do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual defiro a antecipação de tutela requerida para determinar a imediata implantação do benefício de

auxílio-doença em favor da parte autora.

Oficie-se o INSS para o cumprimento da tutela antecipada devendo comprovar a implantação no prazo de 30

(trinta) dias, a contar da data da ciência da presente decisão.

Quanto ao pedido de inspeção pericial da autora na clínica onde está internada, indefiro. Contudo, designo perícia

médico-judicial indireta para o dia 03/09/2014 às 11:40 horas com o perito psiquiatra, Dr. Érrol Alves Borges, nas

dependências deste Juizado. A parte autora poderá juntar outros documentos médicos até 05 (cinco) dias antes da
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perícia judicial agendada. Na oportunidade, o jurisperito nomeado analisará todos os documentos médicos

constantes destes autos.

Intimem-se as partes. Oficie-se.

 

0006201-92.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023351 - MATHEUS

APARECIDO SOUZA ALVES (SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos todas as informações necessárias

quanto à localização de sua residência, tais como ponto de referência, mapa e croqui, bem como forneça telefone

para contato, a fim de viabilizar a realização da perícia social, sob pena de extinção do feito.

3. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para o

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0001288-67.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306023429 - NOEMIA LONGO

BURLIM (SP124732 - JOSE BARBOSA GALVAO CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Mediante as petições anexadas em 23/04/2014 e 17/07/2014, a parte autora alega que lhe foi negado o acesso a

cópia do procedimento administrativo.

Contudo, a parte autora não comprova ter requisitado vista do processo administrativo, motivo pelo qual a

alegação não se sustenta.

Diante do exposto, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora dê efetivo

cumprimento à determinação exarada em 15/07/2014, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Intime-se a parte autora.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6306000359 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0007487-44.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023292 - VANDERLEI

MANZATO (SP310736 - MOZART GOMES MORAIS, SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS

RUBIRA, SP314821 - IARA DE OLIVEIRA LUCKI, SP112867 - CYNTHIA GATENO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

1. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, regularize a

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à apresentação (tais

como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias,

cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade).

Se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados, acrescidos
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de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecido pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

2. Com o cumprimento, cite-se a parte ré, do contrário, conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0002668-62.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023404 - ANDRE

RICARDO SILVA DE SOUZA (SP305779 - ANDRE AUGUSTO MOURA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Petição anexada pela CEF em 16/07/2014: considerando o interesse da CEF na realização de audiência, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/10/2014 às 15 hs neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer na data e horário supramencionados, munida do documentos originais que

instruíram a presente ação e demais provas que achar necessária a resolução da lide. Caso queira, poderá trazer até

03 (três) testemunhas, para comprovar os fatos alegados, as quais deverão comparecer na audiência ora agendada

independentemente de intimação.

Intimem-se.

 

0006204-47.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023395 - JOAO

BATISTA CANELLA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - SANDRA

SANTOS DA SILVA GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Forneça a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias:

a) A cópia integral e legível do processo administrativo relativo ao benefício pleiteado, sob pena de indeferimento

da petição inicial.

b) procuração com data não superior a 6 (seis) meses.

c) declaração de pobreza com data sob pena de indeferimento do pedido.

2. A parte autora está assistida por advogado, cuja petição deverá observar os requisitos do artigo 282 do CPC,

sendo imprescindível a indicação do valor da causa (inciso V do referido dispositivo), que representa o conteúdo

econômico da demanda (art. 259 do CPC).

A jurisprudência é no sentido de que o valor da causa, em matéria previdenciária, corresponde à soma das

prestações vencidas, não atingidas pela prescrição, com as doze vincendas.

Além disso, o valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto, nos termos do artigo 3º,

caput e §3º, da Lei nº 10.259/2001, não podendo as partes dispor do critério legal e devendo o juízo dele conhecer

a qualquer momento.

Assim, considerando a assistência de advogado e a impossibilidade de transferir à Contadoria do Juizado a

verificação de alçada nos milhares de feitos semelhantes, concedo à parte autora igual prazo de 60 (sessenta) dias,

para que proceda, com as informações constantes do CNIS e do site da Previdência Social, cujo acesso é público,

à demonstração do valor da renda mensal inicial, somando as prestações vencidas, com correção monetária, às

prestações vincendas na data do ajuizamento,adequando o valor da causa ao conteúdo econômico da demanda e

demonstrando a competência deste Juizado.

No silêncio ou na indicação genérica de valor da causa, a petição inicial será indeferida.

Com o cumprimento, cite-se a parte ré, do contrário, conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0006718-34.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023410 - DORACI

SOARES DE MORAES (SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petição anexada em 07/07/2014: defiro o pedido de dilação de prazo por mais 10 (dez) dias conforme requerido.

Após, manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação no prazo de 5 (cinco) dias.

Intimem-se as partes.

 

0002149-87.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023407 - CLAUDIONOR

PEREIRA ROCHA (SP070081 - WALDOMIRO HILDEBRANDO RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Petição anexada pela CEF em 17/07/2014: considerando o interesse da CEF na realização de audiência, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/10/2014 às 14 hs neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer na data e horário supramencionados, munida do documentos originais que

instruíram a presente ação e demais provas que achar necessária a resolução da lide. Caso queira, poderá trazer até

03 (três) testemunhas, para comprovar os fatos alegados, as quais deverão comparecer na audiência ora agendada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     516/1123



independentemente de intimação.

Intimem-se.

 

0004091-57.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023433 - PERICLES

BERGAMINI (SP171677 - ENZO PISTILLI, SP288749 - GIULIANO PISTILLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petição do INSS de 12/05/2014: concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar cópia da petição

inicial e certidão de objeto e pé do processo 0037272-60.2012.8.26.0405 que tramita perante a 7ª Vara Cível de

Osasco para verificação de possível litispendência, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito .

Com a vinda dos documentos, tornem os autos conclusos.

 

0005703-93.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023244 - JANETE LOPES

AMARAL (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO,

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA

KUCHINSKI)

Vistos, etc.

1. Tendo em vista a informação acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Cite-se a ré - caso não tenha depositado contestação padrão.

Prossiga-se.

 

0006251-21.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023364 - JOAO

FLORIANO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Considerando o processo n. 00062339720144036306 ajuizado perante a 2ª vara-gabinete, esclareça a parte autora,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, o ajuizamento da presente ação.

Após, cumprido, tornem conclusos para análise da possibilidade de prevenção, do contrário, conclusos para o

indeferimento da petição inicial.

Intimem-se.

 

0006180-19.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023355 - LUIZ NEU

XAVIER (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1.Considerando o processo n. 00060892620144036306, cujas peças encontram-se anexadas nestes autos, esclareça

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, o ajuizamento da presente

ação.

2. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, que regularize a

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à apresentação (tais

como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias,

cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

Após, cumprido, tornem conclusos para análise da possibilidade de prevenção, do contrário, conclusos para o

indeferimento da petição inicial.

Intimem-se.

 

0001667-42.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023454 - DAVI GIL DE

SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

1. Chamo o feito à ordem.

2. Torno sem efeito o despacho de 11/07/2014, tendo em vista a decisão anterior de declínio da competência.

3. Quanto à petição da parte autora anexada em 17/07/2014, aguarde-se a remessa dos autos para uma das varas
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federais desta subseção da Justiça Federal.

4. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002560-33.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023403 - CLOVIS

JUSTINO NUNES (SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA, SP158168 - ANDRÉA PESTANA, SP251915 -

ALEANE CRISTINA DE SOUZA MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Petição anexada pela CEF em 16/07/2014: considerando o interesse da CEF na realização de audiência, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/10/2014 às 14:30 hs neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer na data e horário supramencionados, munida do documentos originais que

instruíram a presente ação e demais provas que achar necessária a resolução da lide. Caso queira, poderá trazer até

03 (três) testemunhas, para comprovar os fatos alegados, as quais deverão comparecer na audiência ora agendada

independentemente de intimação.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

1. Tendo em vista a informação acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou

coisa julgada, impondo-se o prosseguimento do feito. 

2. Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenha(m) depositado contestação padrão. 

Prossiga-se. 

 

0006463-42.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023286 - RADIOMAR

CARVALHO TOLEDO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006245-14.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023285 - DULCINEIA

SALES FERREIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

 

0006344-81.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023283 - OVIDIO

MAQUEDA BOLETINI (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0004071-66.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023408 - ANA MARIA

DE CARVALHO SILVA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petiçãoda parte autora de 15/05/2014 e do INSS de 22/05/2014: oficie-se a Secretaria de Saúde do Município de

Osasco (Policlínica Dona Leonil Cré Bortolosso, localizada à Avenida Getúlio Vargas, 889, Jd. Piratininga,

Osasco-SP, CEP 062233-020 e CAPS - Centro de Atenção Psicossocial Felício Gaspar), para que, no prazo de 30

(trinta) dias, encaminhe cópia da íntegra do prontuário médico da parte autora, sob pena de busca e apreensão.

Com a vinda do prontuário médico, intime-se o perito Dr. Gustavo Daud Amadera para que, no prazo de 10 (dez)

dias, esclareça a data do início da incapacidade. No mesmo prazo o perito deverá responder aos quesitos da parte

autora contidos na petição de 15/05/2014. Por fim, o perito deverá ainda esclarecer se em fevereiro de 2010,

quando houve a cessação administrativa do benefício de parte autora, a mesma permanecia incapaz e se esta

incapacidade perdurou até os dias atuais ou houve períodos de melhora, estabelecendo, se for o caso, os períodos

em que houve incapacidade.

Com a vinda do laudo de esclarecimentos, dê-se vista às partes.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0002302-23.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023396 - ELIEL DE

JESUS BATISTA (SP199645 - GLAUCO BERNARDO DA SILVA, SP196905 - PRISCILA ZINCZYNSZYN)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Petição anexada pela CEF em 16/07/2014: considerando o interesse da CEF na realização de audiência, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/10/2014 às 14 hs neste Juizado.

A parte autora deverá comparecer na data e horário supramencionados, munida do documentos originais que

instruíram a presente ação e demais provas que achar necessária a resolução da lide. Caso queira, poderá trazer até
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03 (três) testemunhas, para comprovar os fatos alegados, as quais deverão comparecer na audiência ora agendada

independentemente de intimação.

Intimem-se.

 

0029344-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023455 - ELEONORA

GOMES NICOLAO (SP289414 - SERGIO VENTURA DE LIMA) X CÍCERO FRANÇA DA SILVA UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

Petições anexadas em 23/07/2014: proceda-se à alteração do polo passivo da ação, excluindo-se o falecido Cícero

França da Silva e incluindo a herdeira Maria Cristina Silva, conforme dados constantes na pesquisa ao Plenus

anexada aos autos em 23/07/2014.

Após, cite-se a corré mencionada no seguinte endereço: Rua Três, 162, Jd. Joemia, Guarulhos-SP, CEP 07262-

270.

Dê-se ciência à União, pelo prazo de 10 (dez) dias, dos documentos acostados aos autos pela parte autora.

Intimem-se.

 

0001940-30.2014.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306023284 - GERSON DE

PAULA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA,

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Ciência às partes da redistribuição do feito para este Juizado Especial Federal Cível de Osasco SP.

2. Ratifico os atos anteriormente praticados, devendo o feito prosseguir em seus ulteriores termos.

3. Cite-se e intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6306000360 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003918-96.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023409 - ANA PAULA DE OLIVEIRA ALVES FLORENCIO (SP313148 - SIMONY ADRIANA

PRADO SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil o pedido de revisão dos NBs 31/120.717.673-4, 31/127.594.318-4, 31/516.921.364-2 e

31/520.764.649-0.

Declaro a parte autora carecedora da ação, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, quanto ao pedido de revisão do

NB 31/536.166.585-8.

Sem custas e condenação em honorários advocatícios.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004333-79.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023350 - AGUSTINO COELHO DEIMONDES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP277863 -

DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS, SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA
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TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do NB 5418984000, extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Quanto aos NBs 5707288950 e 5306814170, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.

Não há condenação em honorários. Custas ex lege.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE pedido com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil. 

 

0003099-33.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023431 - JOSE LOURENCO DALTO (SP297903 - WALMOR DE ARAUJO BAVAROTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004297-37.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023413 - PAULO DE MELLO (SP018454 - ANIS SLEIMAN, SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN, SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005360-97.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023414 - PAULO ASCENCAO DOS SANTOS FILHO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

FIM.

 

0007707-40.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023460 - VINICIUS NEVES PEREIRA (SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, por faltar aos autores um dos requisitos essenciais para a obtenção do benefício pleiteado,

julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais , relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

0000930-73.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023465 - JOAO MONTANHER NETO (SP131937 - RENATO DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

 

0005267-71.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023437 - SONIA MARIA MASTELINI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo improcedente o pedido.

 

0008038-22.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6306023464 - MARIA CEZAR DOS REIS (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0007393-94.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023288 - VALDECI DE SOUZA (SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0055354-80.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023374 - DIAMANTINO DOS SANTOS CERA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147004- CATHERINY BACCARO)

DECLARO O RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO PELA RÉ, nos termos do artigo 269, inciso II, do

CPC, para reconhecer a inexistência de relação jurídica entre a parte autora e a União, no que tange a cobrança do

Imposto de Renda Pessoa Física dos valores percebidos pela parte autora a título de suplementação, no percentual

de 4,98%, bem como condenando a União a restituir os valores indevidamente recolhidos a este título, observada

a prescrição quinquenal.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Sem condenação em honorários (artigo 55, da Lei nº 9.099/95).

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005579-47.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023399 - JOAQUIM TENORIO (SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação administrativa ocorrida em 12/03/2012. O benefício

somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação da capacidade laborativa,

mediante perícia médica.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 13/03/2012 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.
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Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo restabelecer o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data

da ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004002-34.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023287 - VALDIR CESARIO PINTO (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP327512

- EDIJAN NEVES DE SOUZA LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-acidente. Condeno o Instituto Réu a

conceder em favor da parte autora benefício de auxílio-acidente desde 01/06/2012.

Condeno-o, ainda, a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 01/06/2012 até a efetiva implantação do

benefício, descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01, condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004628-53.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023129 - JUAREZ ALVES DE AGUIAR (SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

Diante do exposto, no que tange ao pedido de indenização por danos materiais, JULGO EXTINTO o feito sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, combinado com o artigo 51,”caput”, da Lei nº

9.099/95. Quanto aos demais pedidos formulados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão
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veiculada pela parte autora e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do CPC, para condenar a União a proceder a retificação dos dados do CNIS da parte autora,bem como a pagar a

indenização pela ocorrência de dano moral, equivalente a R$ 1.000,00 (um mil reais).

O valor fixado a título de danos morais deverá ser atualizado a partir da data da presente sentença e os cálculos

deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de resolução que lhe suceda.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

Condeno o INSS a revisar o benefício previdenciário da parte autora, de modo a constituir uma nova RMI,

pelos valores de teto previsto nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, com efeitos patrimoniais a

partir de cada uma das Emendas Constitucionais, respectivamente. 

 

0005669-21.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023421 - MARIA APARECIDA STUCHI VICENSOTTO (SP334591 - JULIANA DE PAIVA

ALMEIDA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

 

 

0005674-43.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023420 - NATALICIO ROSA DA SILVA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA, SP079644

- ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005660-59.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023422 - CESARE MARCHESANI (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004605-73.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023423 - HUGO BASSETO (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA, SP079644 - ALCIDES

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0005944-67.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023365 - FRANCISCO HELDER MAURICIO DE SOUZA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora.

Condeno a ré ao pagamento integral das diferenças atrasadas entre a concessão do benefício NB 31/570.393.478-4

e a revisão administrativa, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente, inclusive por força da

ação civil pública nº 0002320-59.2012.403.6183/SP ou em razão de revisão administrativa e respeitada a

prescrição qüinqüenal.

Não há obrigação de fazer, ante a revisão administrativa da renda mensal atual, sendo, neste ponto, o autor carecer

da ação, que reconheço na forma do artigo 267, VI, do CPC, declarando, em parte, extinto o processo sem

resolução de mérito.

Quanto ao NB 32/539.636.406-4, condeno o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício na forma do artigo

29, II, da Lei nº 8.213/91, condenando ao pagamento dos atrasados desde a concessão até a implantação da RMI

revista, descontados eventuais valores pagos administrativamente e respeitada a prescrição qüinqüenal.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal ejuros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

No prazo de 30 (trinta) dias o INSS deverá informar o valor da RMI/RMA revista do benefício, bem como

eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários
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à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor da RMI/RMA revista do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Após o trânsito em julgado, calculem-se os atrasados e proceda-se a expedição de ofício precatório no valor

apurado, ou ofício requisitório se assim for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei

10.259/01:

“Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento

será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada

para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de

precatório.

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do

precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo

pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.”

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004592-11.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023461 - ADELAIDE ASSUNCAO DE AZEVEDO (SP142116 - HELIO CAETANO DA CRUZ,

SP239443 - JEAN FRANCO BORGES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à ré que proceda ao

cálculo da dívida da autora, dela excluindo a capitalização mensal de juros, bem como a amortização negativa,

conforme explicitado na fundamentação desta sentença, pelo que extingo o processo, com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, I do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0007164-37.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023418 - JOSE ERITAN DE SOUSA MACEDO (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação administrativa ocorrida em 29/07/2013. O benefício

somente poderá ser suspenso na via administrativa após ser constatada a recuperação da capacidade laborativa,

mediante perícia médica.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 30/07/2013 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo restabelecer o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data

da ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).
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Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a União Federal à (i) devolução dos

valores indevidamente recolhidos na fonte a título de IRPF, incidente no pagamento em atraso e de forma

acumulada dos rendimentos apontados na inicial, a serem apurados através da aferição da efetiva

incidência do tributo sobre as parcelas que os compõem mensalmente consideradas, desde o momento em

que deveriam terem sido pagas e não foram pela sua ex-empregadora, utilizando-se as respectivas tabelas e

alíquotas da época, bem como as declarações de ajuste apresentadas nos períodos; (ii) devolução dos

valores indevidamente recolhidos na fonte a título de IRPF incidente no recebimento dos juros moratórios

pagos em virtude de determinação judicial. 

Os cálculos deverão ser elaborados nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, ou de

resolução que lhe suceda. 

Sem condenação em honorários (artigo 55, da Lei nº 9.099/95). 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

0001679-22.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023371 - IVANILDO MOURA DA SILVA (SP272368 - ROSANGELA LEILA DO CARMO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147004- CATHERINY BACCARO)

 

0001675-82.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023372 - GILCIENE ANDRADE DA SILVA (SP272368 - ROSANGELA LEILA DO CARMO) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147004- CATHERINY BACCARO)

FIM.

 

0004941-77.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023370 - JOAO BATISTA SANTOS SILVA (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA

TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora.

Condeno o INSS a revisar a renda mensal inicial dos benefícios NBs 32/160.117.092-8 e 31/521.182.813-1 na

forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, condenando ao pagamento dos atrasados desde a concessão até a

implantação da RMI revista, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente, inclusive por força da

liminar deferida na ação civil pública nº 0002320-59.2012.403.6183/SP ou em razão de revisão administrativa e

respeitada a prescrição qüinqüenal.

Ressalto que caso o benefício seja decorrente da transformação de benefício previdenciário antecessor, a apuração

da revisão deverá ser feita no benefício originário, com os reflexos no benefício objeto da demanda.

No prazo de 30 (trinta) dias o INSS deverá informar o valor da RMI/RMA revista do benefício, bem como

eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários

à realização do cálculo.

Quanto aos NBs 31/504.250.778-3 e 31/514.863.107-0julgo EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, calculem-se os atrasados e proceda-se a expedição de ofício precatório no valor

apurado, ou ofício requisitório se assim for à opção da parte autora, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei

10.259/01:

“Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento

será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada

para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de

precatório.

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do

precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo

pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.”

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça
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Federal ejuros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006143-60.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023463 - EDIS APARECIDO MORETTI (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 -

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo EXTINTO o feito sem resolução do mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação ao pedido de

reconhecimento de atividade especial no tocante ao período laborado na empresa Duratex S/A (de 01/03/1979 a

19/02/1981), por falta de interesse de agir e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora

para condenar o INSS a:

a) averbar como tempo comum, com o fator de conversão vigente, o tempo de atividade especial em que a parte

autora trabalhou na empresa Alstom Hydro Engenharia Brasil (15/10/2003 a 01/02/2007);

b) revisar o benefício da parte autora NB 42/155.636.768-3, com DIB em 09/02/2011, considerando o tempo de

35 anos, 11 meses e 26 dias.

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações em atraso desde 09/02/2011 até a efetiva revisão do

benefício, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal ejuros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Com o trânsito em julgado, ficará o INSS obrigado a implantar a nova renda mensal do autor no prazo máximo de

45 (quarenta e cinco) dias

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para o cumprimento da decisão e promova-se a liquidação

das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0004923-27.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023357 - JOSE ANTONIO RODRIGUES (SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a:

a) averbar como tempo comum, com o fator de conversão vigente, o tempo de atividade especial em que a parte

autora trabalhou na empresa LONAFLEX atualFRAS-LE S.A (período de 09/06/1978 a 28/08/1981);

b) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 08/05/2012, considerando o

cômputo de 37 anos, 10 meses e 13 dias de tempo de contribuição.

Condeno ainda a parte ré ao pagamento das prestações em atraso desde 08/05/2012 até a efetiva implantação do

benefício, descontados valores pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Após o trânsito em julgado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o INSS deverá informar o valor da RMI/RMA

do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e

demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.
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Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

julgo procedente o pedido 

 

0006769-79.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023369 - FLORISVALDO ATANASIO BACELAR (SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003019-35.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023345 - CELIO MESQUITA OLIVEIRA (SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

JULGO PROCEDENTE o pedido. 

Condeno o INSS a revisar o benefício previdenciário da parte autora, de modo a constituir uma nova RMI,

pelos valores de teto previsto nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, com efeitos patrimoniais a

partir de cada uma das Emendas Constitucionais, respectivamente. 

 

0004508-73.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023416 - EVANJO ROSA DE LIMA (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, SP079644 -

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004898-43.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023415 - ELIZABETH SALVIONI (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0006812-79.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023160 - FERNANDINA APARECIDA FORTUNATO (SP146507 - SIMONE DERTONIO FRUGIS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.

Em o fazendo, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Condeno a ré ao pagamento dos danos morais que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), devendo o valor ser

corrigido, a partir da presente data,acrescido da taxa de juros de 1% ao mês, a partir da citação.

Condeno, ainda, a CEF a retirar o nome da parte autora do cadastro de devedores inadimplentes junto ao SERASA

e SPC, relativo ao valor da prestação que originou a negativação.

Condeno também a ré a providenciar a averbação, junto ao empregador da parte autora,do contrato de empréstimo

consignado, no prazo de 15 (quinze) dias, no qual deverá comunicar a este juízo o cumprimento da determinação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na

conta da parte autora ou pagar em pecúnia nestes autos, no caso de a conta eventualmente estar inativa, as

diferenças de remuneração referente à aplicação dos índices do LBC de 18,02% referente a junho/1987,

IPC de 42,72% referente a janeiro de 1989, IPC de 44,80% referente a abril/1990 e BTN de 5,38%

referente a maio/1990 e TR de 7,00% referente a fevereiro/1991, deduzidos os índices já incorporados para

os mesmos meses, sendo que a atualização das diferenças deverá ser feita nas datas indicadas, até o efetivo

pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS. 

Juros de mora de acordo com as disposições do Manual de Cálculo da Justiça Federal vigente. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a presente sentença. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0006215-76.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023388 - RUTH DIAS DE OLIVEIRA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006219-16.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023387 - MILTON DIAS VIEIRA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006027-83.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023390 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0005808-70.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023391 - JOSE ANTONIO DA SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006075-42.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023389 - GERSON DE PAULA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0006339-64.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6306023497 -

ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO

FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Não há qualquer obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.

Da mesma maneira não há erro material na sentença prolatada. O tempo reconhecido como especial deve ser

convertido em tempo comum e desta forma ser averbado.

As questões apontadas pelo embargante visam rediscutir as questões já analisadas pela decisão recorrida, porém

os embargos declaratórios não se prestam como sucedâneo recursal.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006871-38.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6306023373 -

JANETE TEREZINHA ZAMBUZI (SP269251 - NATALICIO PEREIRA DOS SANTOS) PRISCILA

OLIVEIRA DOS SANTOS GABRIELE OLIVEIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Não há qualquer obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.

As questões apontadas pelo embargante visam rediscutir as questões já analisadas pela decisão recorrida, porém

os embargos declaratórios não se prestam como sucedâneo recursal.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004847-32.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023442 - MYRIAM SOARES CAVALCANTI (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo
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que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no

Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

0006369-94.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023282 - SILVAN ERALDO SILVA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de ação ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que requer o autor a correção do saldo

de sua conta vinculada ao FGTS, a partir de 1999, mediante substituição da Taxa Referencial (TR) pelos índices

INPC ou IPCA.

No presente caso, após pesquisa no site da Justiça Federal e conforme cópia dos documentos anexados aos autos,

verifico que há litispendência com o processo nº 00063724920144036306, distribuído em 21.07.2014, que tramita

perante esta Vara-Gabinete.

Tendo em vistaa identidade de partes, causa de pedir e pedido impõe-se a extinção do presente feito sem resolução

do mérito, com fundamentona litispendência.

Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267,

inciso V do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

INDEFIRO a petição inicial e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Intimem-se.  

 

0004902-80.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023446 - HELENO MARIANO DA SILVA (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004324-20.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023445 - PEDRO APARECIDO BRIGIDO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0005468-29.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023459 - ANTONIO FERNANDO BATISTA (SP188331 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES

AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0006434-89.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023289 - ANDRE CARLOS DOS SANTOS (SP252991 - RAIMUNDO NONATO BORGES

ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de ação ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que requer o autor a correção do saldo

de sua conta vinculada ao FGTS, a partir de 1999, mediante substituição da Taxa Referencial (TR) pelos índices

INPC ou IPCA.

No presente caso, após pesquisa no site da Justiça Federal e conforme cópia dos documentos anexados aos autos,

verifico que há litispendência com o processo nº 00059870420144036306, distribuído em 11.07.2014, que tramita

perante esta Vara-Gabinete.

Tendo em vistaa identidade de partes, causa de pedir e pedido impõe-se a extinção do presente feito sem resolução

do mérito, com fundamentona litispendência.

Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267,

inciso V do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.
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0005965-77.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023440 - ADELSON PEREIRA FIUZA (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC cumulado com

o artigo 51 da Lei 9.099/95.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intimem-se.

 

0006255-58.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023439 - OSCAR BARBOSA PRIMO (SP051384 - CONRADO DEL PAPA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de ação ajuizada em contra o INSS, em que requer o autor o restabelecimento do auxílio-doença

correspondente ao NB 538.959.165-4, cessado em 03.08.2012, com posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

No presente caso, após pesquisa no site da Justiça Federal e conforme cópia dos documentos anexados aos autos,

verifico que há coisa julgada com o processo nº 00065150920124036306, distribuído em 10.12.2012, julgado em

06.12.2013 e com trânsito em julgado da sentença certificado em 06.02.2014.

Tendo em vistaa identidade de partes, causa de pedir e pedido impõe-se a extinção do presente feito sem resolução

do mérito, com fundamentona coisa julgada.

Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267,

inciso V do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

 

0006467-79.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023290 - ANASTACIO JOSE DOS SANTOS (SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de ação ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que requer o autor a correção do saldo

de sua conta vinculada ao FGTS, a partir de 1999, mediante substituição da Taxa Referencial (TR) pelos índices

INPC ou IPCA.

No presente caso, após pesquisa no site da Justiça Federal e conforme cópia dos documentos anexados aos autos,

verifico que há litispendência com o processo nº 00064669420144036306, distribuído em 22.07.2014, que tramita

perante a 2ª Vara-Gabinete deste Juizado.

Tendo em vistaa identidade de partes, causa de pedir e pedido impõe-se a extinção do presente feito sem resolução

do mérito, com fundamentona litispendência.

Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267,

inciso V do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

 

0003805-45.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023386 - VILMA LUCIA RODRIGUES SOARES (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006312-76.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023359 - ANA LUCIA LYRA LOPES (SP118467 - ILZA PRESTES PIQUERA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

vistos etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.
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Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, através da qual requer a parte autora a correção do

saldo de sua conta vinculada ao FGTS, a partir de janeiro de 1999, sob o fundamento de ter havido erro na

apuração da Taxa Referencial - TR no período.

No presente caso, após pesquisa no site da Justiça Federal e conforme cópia dos documentos anexados aos autos,

verifico que há litispendência com o processo nº 00047930520144036100 distribuído em 22.04.2014 perante o

juizado especial federal de São Paulo SP.

Tendo em vistaa identidade de partes, causa de pedir e pedido impõe-se a extinção do presente feito sem resolução

do mérito, com fundamentona litispendência.

Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

 

0006311-91.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306023360 - MARIA DO ROSARIO BARTHOLOMEU (SP118467 - ILZA PRESTES PIQUERA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

vistos etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, através da qual requer a parte autora a correção do

saldo de sua conta vinculada ao FGTS, a partir de janeiro de 1999, sob o fundamento de ter havido erro na

apuração da Taxa Referencial - TR no período.

No presente caso, após pesquisa no site da Justiça Federal e conforme cópia dos documentos anexados aos autos,

verifico que há litispendência com o processo nº 00241435520144036301 distribuído em 22.04.2014 perante o

juizado especial federal de São Paulo SP.

Tendo em vistaa identidade de partes, causa de pedir e pedido impõe-se a extinção do presente feito sem resolução

do mérito, com fundamentona litispendência.

Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6309000349 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003091-90.2012.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309009891 - NELSON

XAVIER BARBOSA (SP051552 - ARACI CARRASCO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista que consta do CNIS anexado aos autos o endereço de Simone Cristina Balbino, indefiro a

expedição de ofício.

Cumpra integralmente a parte autora o despacho proferido em 26/03/2014 no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de extinção do feito.
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Intime-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6309000350 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005087-17.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309009893 - ANTONIO DE

SOUSA (SP305874 - OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY, SP243872 - CLAUDIO

FERNANDES DUARTE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista que o comprovante de residência anexado aos autos é recente, concedo a parte autora o prazo de

10 (dias) sob pena de extinção do feito para que junte comprovante de residência contemporâneo à data do

ajuizamento, ou seja, 21/07/2011, nos termos do despacho anterior. Destaco, por oportuno, que há divergência

entre o endereço declarado na petição inicial e aquele indicado na procuração.

Por fim, considerando que a parte autora reside atualmente em endereço diverso, providencie a Secretaria as

anotações cadastrais pertinentes.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6309000352 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003044-39.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309010603 - VAGNER

RODRIGUES DE AGUIAR (SP198559 - REGIANE ANDRADE DOS SANTOS, SP198347 - ADRIANO

MUNHOZ MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI

BRANDI DE ABREU)

1. Ante a documentação acostada, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação

do(s) sucessor(es) da parte autora, nos termos do art. 1060 do Código de Processo Civil.

2.Em face do acima determinado, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 29 de JUNHO de

2015 às 13:15 horas.

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de

designação de nova audiência.

5.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a
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regularização

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a

Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se.

 

0003848-41.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309010623 - APARECIDA

DA SILVA (SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista que não consta nos autos os quesitos respondidos por parte da perita especialista em

otorrinolaringologia, já intimada, e considerando a certificação do contato telefônico nesta data, que restou

infrutífero, determino a expedição de novo mandado de intimação da sra.perita, com urgência, para cumprimento

em 48 (quarenta e oito) horas.

Intime-se.

 

0004180-71.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309010614 - ANDRE

PICCOLOMINI (SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1.Tendo em vistaa impugnação do laudo pericial pelo réu, intime-se o perito Dr.Rodrigo Ueno Takahagi, para

prestar os esclarecimentos solicitados no prazo de 10 (dez) dias.

2.Em face do acima determinado, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 29 de JUNHO de

2015 às 13:30 horas.

3. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de

designação de nova audiência.

5.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a

Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se.

 

0003800-48.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309010600 - SONIA MARIA

BUENO (SP184414 - LUCIANE GRAVE DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1.Tendo em vista a ausência de esclarecimento do perito de neurologia, conforme determinado no termo

7269/2014, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 29 de JUNHO de 2015 às 13:00 horas.

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de

designação de nova audiência.

4.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a

Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se.

 

0003872-35.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309010601 - RUTE DOS

SANTOS DA SILVA (SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1.Tendo em vista que não consta nos autos a manifestação do perito sobre a impugnação ao laudo, REDESIGNO

a audiência de tentativa de conciliação para29 de JUNHO de 2015 às 13:00 horas.

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de

designação de nova audiência.

4.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a
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regularização

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a

Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se.

 

0004066-35.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309010620 - MARIA INEZ

DOS SANTOS (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1.Tendo em vista o descredenciamento da perita, REDESIGNO PERÍCIA SOCIOECONÔMICA para o dia 02 de

DEZEMBRO de 2014, às 09:00 HORAS, a ser realizada na residência da parte autora, nomeando para o ato a

perita social MARIA DE FATIMA DE SIQUEIRA DE LUCENA, devendo na data designada a parte estar

munida de todos os documentos que comprovem a situação econômica do núcleo familiar.

2.Conforme já constou da Ata de distribuição, fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada

em seu domicilio e que a data fixada é estimada, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência

e oportunidade do perito designado.

3.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

4.Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

5.Em face do acima determinado, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para dia 29 de JUNHO de

2015 às 13:45 horas.

6. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

7. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de designação de nova audiência.

8.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de

acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se.

 

0004058-58.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309010599 - ANTONIO

SANTOS DE BESSA (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1.Tendo em vista a ausência, justificada, da parte autora na perícia, REDESIGNO a perícia médica na

especialidade ORTOPEDIA para o dia 25 de AGOSTO de 2014 às 09:00 horas, nomeando para o ato a Dr.

CARLOS ALBERTO CICHINI, a se realizar neste Juizado Especial Federal.

2.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º,da Lei 10.259/01).

3.Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

4.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou

na

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de

força maior.

5.Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez)

dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

6.Em face do acima determinado, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 22 de JUNHO de

2015 às 16:30 horas.

7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença

independentemente de

designação de nova audiência.

9.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a

regularização

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a

Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.

Intimem-se.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6309000351 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que

ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a

exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido,

no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha

atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica
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atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas

atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como

explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação

das partes da entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado

da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0004341-81.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309010388 - JOSE FRANCISCO SOBRAL (SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0004638-88.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309010386 - JOSE INOCENCIO DO NASCIMENTO (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES

FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

0004679-55.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309010379 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DE SIQUEIRA (SP273599 - LEON KARDEC

FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0004335-74.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6309010389 - MARIA HELENICE PEREIRA DE AZEVEDO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0004700-31.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309010377 - MADALENA DE FATIMA SOARES DE OLIVEIRA (SP239211 - MAURICIO

RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0004384-18.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309010387 - PAULO EMIGDIO DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI

BRANDI DE ABREU)

0004684-77.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309010378 - ADRIANA SIQUEIRA DOS SANTOS DIAS (SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0004333-07.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309010362 - JOSE TRINDADE FIDELES (SP158196 - RONALDO MAZA GRANDINETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0004347-88.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309010361 - ILZA MARIA LOPES DA SILVA (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE

ABREU)

0004321-90.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309010390 - DELCY DIAS CORDEIRO (SP274187 - RENATO MACHADO FERRARIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0004487-25.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309010531 - MARIA BEATRIZ DA SILVA CERVEGEIRA (SP262913 - ALDO JOSE RANGEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia.

O laudo médico pericial (clínico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de sequela de fratura

luxação do cotovelo direito. Conclui que a postulante está incapacitada de forma parcial e permanente para a

atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença e da incapacidade em 24/05/2009, data em

que ocorreu o seu acidente.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que

a parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante

desta sentença:

 

“Parecer:

A Autora requereu o benefício com DER em 07/05/06, 27/07/06, 12/12/06, 20/01/07, 05/10/09, 10/11/09,

08/07/10 e 27/07/13.

Recebeu o benefício auxílio-doença sob nº B 31/502.404.325-8 com DIB em 20/01/05 e DCB em 05/04/06.

Com base no CNIS, verificamos que a Autora recolheu, como contribuinte facultativo, de out/03 a dez/04 e

recebeu benefício por incapacidade de 20/01/05 a 05/04/06, mantendo a qualidade de segurado até 15/06/07.

Voltou a recolher de jun/09 a jun/14.

Conforme o laudo pericial, a pericianda está incapacitada de forma parcial e permanente. Fixa a data do início da

doença e da incapacidade em 24/05/09.

Depreende-se que a Autora não mantinha a qualidade de segurado na data do início da incapacidade fixada pelo

perito.

Diante do exposto, respeitosamente, submetemos à consideração superior.”

 

Assim, na data do início da incapacidade fixada em 24/05/2009 a parte autora não mantinha a qualidade de

segurada.

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0004473-41.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6309010535 - LUIZ ANTONIO MOLON (SP122797 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de oftalmologia e clinica geral.

O laudo médico pericial (clínico) é conclusivo no sentido de ser a parte autora portadora de Hipertensao arterial

sistêmica, diabetes melitus, obesidade mórbida e doença oftalmológica, mas não está incapacidade do ponto de

vista clínicopara a atividade que vinha habitualmente exercendo.

O laudo médico pericial oftalmológico é conclusivo no sentido de ser a parte autora portadora de ceratocone

bilateral. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 08/09/2009 e um período de seis meses para uma nova

reavaliação médica, a contar da data do transplante de córnea.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela

Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo sua data do

restabelecimento a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 07/05/2012,

considerando a conclusão do perito médico judicial.

Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré, o que todavia somente poderá ocorrer após o período de seis meses, a contar da data do transplante

de córnea, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.

Importante consignar que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação

profissional e tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da

Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença NB

31/540.533.872-5, desde a data da cessação, em 07/05/2012, com uma renda mensal de R$ 836,76

(OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAISE SETENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência de junho de

2014 e DIP para julho de 2014, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova

perícia médica junto à autarquia ré, o que todavia somente poderá ocorrer após o período de seis meses, a contar

da data do transplante de córnea ao qual a parte autora será submetida.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 24.620,00 (VINTE E QUATRO MIL

SEISCENTOS E VINTEREAIS), atualizados para julho de 2014, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos
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administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6311000126 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para

que apresente cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da Previdência

Social (GRPS).Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo.Dê-se

prosseguimento.Intime-se. 

 

0003196-47.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004268 - ARNESTE DE SOUZA (SP247259

- RICARDO PESTANA DE GOUVEIA)

0003297-84.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004270 - OBERDAN CLEITON DA

CONCEICAO DANTAS (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA)

0002978-19.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004264 - REGINA MARIA DAS GRACAS

HOMSY (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO)

0001705-72.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004262 - ELIZANGELA BORGES DA

SILVA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR)

0003292-62.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004269 - SONIA REGINA ROCA GUERRA

(SP290645 - MONICA BRUNO COUTO, SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO)

0002559-96.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004263 - MARTA AUXILIADORA DE

FRANCA (SP227445 - DAPHINE ALMEIDA DOS SANTOS)

0003055-28.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004266 - MOISES SANTOS MARIANO

(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE)

0003046-66.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004265 - JUDITE INALDA PINTO GOMES

(SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO)

0003168-79.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004267 - MARIA JOSE DOS SANTOS

NERI (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP347603 - SANDRO

FERREIRA DO AMARAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI, SP233636 - MELLINA ROJAS DA SILVA,

SP257615 - DANIELLE MACHADO AMORIM AFONSO)

0002813-69.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004271 - LUIS MAURO DA SILVA LIMA

(SP262590 - CAROLINA GOMES DO NASCIMENTO)

0003314-23.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004272 - MONICA NUNES FERNANDES

DE SOUZA (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR)

FIM.

 

0004034-58.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004277 - MYRELLA VITORIA BARBOSA
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DA SILVA (SP016735 - RENATO URSINI, SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16/2013 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA a esclarecer,

documentalmente, no prazo de 15 (quinze) dias, a divergência de nome apontada em relação aos documentos

juntados e o cadastro junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, devendo se for o caso, providenciar a

regularização perante aquele órgão, de modo a evitar dúvidas e possibilitar a expedição de ofício para requisição

dos valores devidos.No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0002569-43.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004278 - ADINALDO CARDOZO DA

ANUNCIACAO (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA ALMEIDA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que esclareça

a divergência entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e declaração de pobreza e a do seu

documento de identidade, juntados com a petição inicial.Fica facultado o comparecimento da parte autora à

secretaria deste Juizado para ratificação da procuração, mediante requerimento feito no balcão, a ser protocolado

nos autos. O autor deverá trazer seus documentos pessoais (RG e CPF). Prazo de 10 (dez) dias sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES da apresentação

do relatório médico de esclarecimentos. Prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam os autos à conclusão. 

 

0000950-78.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004261 - REGINA CELIA DE SOUZA

(SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000620-81.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6311004260 - LEANDRO DOS SANTOS

AMBROSIO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

0005167-43.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014405 - FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 -

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001953-68.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6311014404 - LUIZ CARLOS DE MORAES (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 -

PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0006972-31.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014401 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0004383-27.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014392 - JOSE ALEXANDRE DA SILVA (SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do

CPC, nos seguintes termos:

- NB 31/601.628.181-0

- nome do segurado: José Alexandre da Silva

- benefício: auxílio-doença

- RMA R$ 1.092,15

- RMI: R$ 1.062,09

- DIB: 10/05/2013

- valor dos atrasados: R$ 7.683,58 (SETE MIL SEISCENTOS E OITENTA E TRêS REAISE CINQUENTA E

OITO CENTAVOS)

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório.”

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor

do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de dez dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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0000985-38.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014485 - FERNANDA APARECIDA SORIANO DA SILVA (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE

CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001232-19.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014483 - JOSE FERREIRA DINIZ FILHO (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002121-07.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014479 - OSVALDO SEVERINO LEITE (SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004899-47.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014477 - VAGNER BARROS BESERRA (SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001404-58.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014482 - MARIA TEREZINHA GONCALVES DO NASCIMENTO (SP311478 - ISAQUE

KLAROSK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001444-40.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014481 - MONIQUE ANDREWS LEME (SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS,

SP078598 - MARIA DO SOCORRO ALFREDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0001099-74.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014484 - SUELLEN GOMES DOS SANTOS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001845-39.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014480 - RONNE DA SILVA OLIVEIRA (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004052-45.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014478 - MARIA INES SILVA DE SANTANA (SP226273 - ROSIMEIRE MIAN CAFFARO

HURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, na forma do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art.

55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de dez dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

0012527-29.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014409 - LUIZ ANTONIO PIO MARTINS (SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000894-84.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014408 - LEONARDO MARINHO DA SILVA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 -

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000446-48.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014410 - JOAO CARLOS VIEIRA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS,

SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID)

FIM.

 

0004203-11.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014496 - EIDILAND GUILHERMINA BAPTISTA (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar a União a pagar à parte autora as diferenças entre o valor pago a título de GDASS e o valor efetivamente

devido (aplicação de 80 pontos) no período compreendido de 10 de outubro de 2008 até a competência de abril de

2009 (inclusive), respeitada a prescrição quinquenal. O montante apurado deverá ser corrigido monetariamente

desde a data em que os valores deveriam ter sido pagos e acrescido de juros de mora a partir da citação, nos

moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95).

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002317-40.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014398 - MAGDA TERESINHA CAMPOS GONCALVES LOPES (SP300489 - OENDER CESAR

SABINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo

267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de dez dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203,

Vila Mathias. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0002353-82.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014466 - VANEIDE GOMES DA SILVA SOUSA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002328-69.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311014457 - DEUSDETE TOMAZ DOS SANTOS (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004892-60.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014498 - MIRIAN EMIKO

SHIROMA DIAS (SP296510 - MARILEI DUARTE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da matéria.

Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a

inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria),

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação devolvida à Vara Federal de origem da Subseção de

Santos.

Decisão registrada eletronicamente.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Intime-se.

 

0000877-09.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014531 - ANA MARIA

FLORINDA DUARTE DA COSTA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO

RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, e

determino a remessa deste processo à Justiça Estadual - se houver, à Vara de Acidente do Trabalho -, para que

seja distribuído a uma de suas varas e prossiga regularmente em seu andamento.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do

Trabalho.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Decisão registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006992-51.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014400 - GILBERTO

MAURI MATHEUS (SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Petição de 10.07 p.p.: nada a decidir, tendo em vista a r. decisão de24.06.14 e que o embargante, na verdade, se

insurge em face de decisões de mesmo teor há muito preclusas.

Entretanto, a título de argumentação, esclareço que os cálculos da União encontram-se de acordo com a sentença

proferida, pois consideraram o montante recolhido sob a égide da Lei n. 7.713/88, atualizaram-no e procederam à

dedução desse valor das declarações de imposto de renda imediatamente posteriores ao advento da Lei n.

9.250/95, até a total consumação do montante. Esse procedimento está correto, pois a bitributação não ocorre

sobre todas as parcelas incidentes sobre a complementação de aposentadoria, mas apenas de forma proporcional

às contribuições vertidas anteriormente pelo autor, quando do recolhimento das contribuições sob a égide da Lei

n. 7.713/88. Além disso, a violação persiste até o momento em que restarem compensadas as parcelas de imposto

de renda incidentes sobre as contribuições vertidas ao plano de previdência privada. Ocorre que, no caso, essa

consumação total dos valores ocorreu ainda na declaração de 2000 (ano-calendário 1999), de modo que não há

valores a serem devolvidos não atingidos pela prescrição.

Nesse sentido, não procede a argumentação do embargante.
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Remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se

 

0002171-96.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014293 - EDUARDO

BOUÇOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

2. Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s).

4. Apresente a parte autora, documento que contenha o número do PIS.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0001534-48.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014348 - MARCELA

ANGELINA COUTO (SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA

ANDREA GOMES ALVES) X MARCOS ARIEL ALCANTARA SIMOES INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Recebo a petição anexada em 23/06/2014 como emenda à inicial.

Providencie a Secretaria a inclusão da corréu MARCOS ARIEL ALCANATARA SIMOES no presente feito.

Prossiga-se:

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Expeça-se carta precatória para citação do corréu MARCOS ARIEL ALCANATARA SIMOES, menor, filho

de Edineide Alcântara Lisboa, que deverá ser citado através de seu representante legal, no endereço indicado na

pesquisa realizada junto ao sistema Plenus, a saber: POVOADO LAGOA DE PEDRA,SN, ZONA RURAL,

MUNICÍPIO DE PÃO DE AÇÚCAR/AL, para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

3 - Realizadas as citações, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

4 - Considerando que o feito envolve interesse de menores, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar

parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei que rege o Mandado de Segurança.

5 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

Intime-se. Oficie-se. Cite-se.

 

0002386-72.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014391 - TATIANE

GONCALVES GARCIA (SP219520 - DIANA FERNANDES DOMINGUES, SP207806 - CLAUDIO BUSLINS

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3. No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de

recolhimento da Previdência Social (GRPS), sob pena de julgamento conforme o estado do processo.
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Intime-se.

 

0001570-90.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014369 - THEREZA

MARTINS MESQUITA (SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Recebo à conclusão.

 

I - Compulsando os autos virtuais, verifico a existência de processo anteriormente ajuizado pela parte autora, sob

o nº 00025098020084036311, perante este Juizado.

Analisando seus elementos, observo que, com relação à discussão da GDATA, a referida ação possui as mesmas

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido da presente demanda. Logo, a hipótese é de litispendência/coisa

julgada, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação para discutir tal matéria perante o Poder

Judiciário.

Nesse sentido, não procede a argumentação de que a parte autora se pauta em diferente fundamentação jurídica. A

par de isso não ter ocorrido, fato é que o art. 474 do CPC estabelece que "Passada em julgado a sentença de

mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao

acolhimento como à rejeição do pedido", o que corrobora a impossibilidade de reabertura de tal discussão

mediante outro processo, no caso, a análise quanto à gratificação GDATA. Ademais, não procede a alegação de

que o pedido foi limitado a período posterior, pois não há tal limitação em nenhuma das petições iniciais; nesse

sentido, a inicial nestes autos requer o pagamento das diferenças desde a edição da Lei n. 10.404/2002 e limita o

período de restituição apenas por conta da prescrição.

 

Logo, diante da presença de óbice processual apenas parcial, determino que a presente demanda prossiga tão

somente em relação ao pedido referente à gratificação GDAFAZ.

 

II - No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

 

III - Por fim, considerando a discussão vertida no presente feito e os sucessivos incidentes ocorridos em casos

similares, inclusive na fase de execução, providencie a parte autora a emenda da petição inicial nos seguintes

termos:

 

1) Esclareça se compõe alguma ação coletiva (ajuizada por associação ou sindicato) na qual tenha como objeto a

mesma gratificação, e, em caso negativo, apresente declaração de próprio punho, sob as penas da lei;

 

2) Esclareça se pretende o pagamento das diferenças de gratificação a título de servidor aposentado, herdeiro ou

pensionista, bem como informe as datas de aposentadoria, óbito do instituidor e data inicial da pensão,

apresentando documento que comprove essa situação;

 

3) Especifique o patamar e períodos que pretende o pagamento da gratificação, apresentando documento que

comprove o recebimento da gratificação pleiteada na presente ação.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

Intime-se.

 

0004896-92.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014437 - INGRID

VERONICA DE NORONHA (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA

MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do resultado do laudo pericial, que atestou ser o autor incapaz civilmente, bem como da descrição sobre o

estado de saúde, reputo imprescindível a nomeação de curador especial, nos termos do art. 9.º, I, CPC.
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Assim, deverá o patrono da parte autora indicar algum parente próximo do autor (cônjuge, filhos ou pais) para ser

nomeado curador, a fim de representá-lo até o fim do processo, com a apresentação dos documentos pertinentes

(RG, CPF e procuração retificada). Prazo: 10 (dez) dias.

Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos para regularização da representação processual do

autor e análise da tutela anteciapada.

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentação de parecer, no prazo de 10 (dez) dias, visto tratar-se de

interessede incapaz (art. 82, I, CPC).

Intimem-se as partes.

 

0002089-65.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014470 - GILMAR

CUPERTINO TELES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP150630 - LUCIANA SILVA DE ARAUJO,

SP319685 - MARIA DE FÁTIMA CARDOSO BARRADAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO

PADILHA PERUSIN)

Compulsando o feito verifico que a parte autora pretende a repetição do imposto de renda que incidiu sobre as

verbas indicadas na petição inicial.

Contudo, os documentos juntados com a petição inicial não são suficientes para o seguimento do feito.

Considerando tratar-se de elementos indispensáveis ao prosseguimento do feito, intime-se a parte autora para que

apresente:

a) cópias das declarações de imposto de renda referentes aos exercícios em que houve o mencionado desconto,

com as informações da existência ou não de restituição de valores e, não sendo o caso de restituição, dos

respectivos DARFs que comprovam o pagamento do imposto de renda declarado;

b) cópia do comprovante de retenção do imposto de renda; e

c) discriminação dos valores que visa afastar a incidência do imposto de renda.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, no termos do artigo 284, parágrafo

único do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0002389-27.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014393 - JOYCE

DAMIANA DE MOURA SOARES (SP219520 - DIANA FERNANDES DOMINGUES, SP207806 - CLAUDIO

BUSLINS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3. No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de

recolhimento da Previdência Social (GRPS), sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0002410-03.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014378 - JOSE GARCIA

RODRIGUES (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES

DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual apresentando procuração

devidamente atualizada.

2. Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

3. Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) legível da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s).

4. Apresente a parte autora, documento que contenha o número do PIS.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do
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mérito (art. 267, I do CPC).

5. No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

6. Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS), no prazo de 10 (dez) sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0004051-94.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014473 - ROBERTO LEITE

VIEIRA (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO, SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que a sentença proferida nestes autos determinou a concessão do benefício até reabilitação do segurado.

No entanto, segundo documentos dos autos o processo de reabilitação não está tendo a participação do segurado

pelo fato de que este, de forma voluntária, internou-se em comunidade terapêutica para tratamento para

dependência química, no mesmo dia em que compareceu à perícia para reabilitação.

 

Contudo, os laudos produzidos na presente ação nas especialidades neurologia e psiquiatria não constataram

incapacidade laborativa do autor nessas áreas; apenas o laudo em clínica médica, referente à sua perda de audição,

constatou incapacidade parcial e permanente.

 

Assim, concluo que as questões trazidas pelo autor consubstanciam eventual alteração da situação fática

subjacente (art. 471 do CPC), não abarcada pela discussão nestes autos, mesmo porque os laudos periciais não

constataram incapacidade psiquiátrica.

 

Por conseguinte, não pode o autor valer-se da sentença transitada em julgado nestes autos, sob fundamentos

diversos dos por ele ventilados, para o fim de manter o recebimento do benefício nos moldes pretendidos.

 

Diante disso, oficie-se ao INSS informando-o desta decisão, que substitui a decisão anteriormente proferida em

11.04.2014, comunicando-lhe que o benefício do autor poderá ser cessado pela autarquia devido ao não

comparecimento à reabilitação e demais determinações administrativas, na forma do art. 101 da Lei n. 8.213/91.

 

Sem prejuízo, expeça-se o ofício requisitório dos valores devidos.

Oficie-se. Cumpra-se. Intimem-se

 

0005165-34.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014371 - GERCILDO DE

ASSIS PEREIRA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do resultado do laudo pericial, que atestou ser o autor incapaz civilmente, bem como da descrição sobre o

estado de saúde, reputo imprescindível a nomeação de curador especial, nos termos do art. 9.º, I, CPC.

Assim, deverá o patrono da parte autora indicar algum parente próximo do autor (cônjuge, filhos ou pais) para ser

nomeado curador, a fim de representá-lo até o fim do processo, com a apresentação dos documentos pertinentes

(RG, CPF e procuração retificada). Prazo: 10 (dez) dias.

Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos para regularização da representação processual do

autor e intimação do Ministério Público Federal para apresentação de parecer, no prazo de 10 (dez) dias, visto

tratar-se de interessede incapaz (art. 82, I, CPC).

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

Considerando o objeto da presente ação, determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão

proferida no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito

Gonçalves, a qual determinou a suspensão da tramitação das ações que discutam a possibilidade de

afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do

feito, tais como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc. 

Intimem-se. 

 

0002519-17.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014412 - MARLI

FERREIRA CRISTOVAO (SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002465-51.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014418 - MARIA

APARECIDA DE ABREU SANTANA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002382-35.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014424 - KATIA

CRISTIANE DE ZUTTER LIBARDI (SP209309 - MARCOS GABRIEL DE SOUZA E OLIVEIRA, SP198400 -

DANILO DE MELLO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002477-65.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014416 - REGINALDO

YOUNG RIBEIRO (SP213076 - VIVIAN RÉ SALANI, SP262340 - CARLOS ROBERTO SALANI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002461-14.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014419 - DAVI DE

CASTRO BARBOSA (SP213076 - VIVIAN RÉ SALANI, SP262340 - CARLOS ROBERTO SALANI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002412-70.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014423 - WILSON

BATISTA DE CARVALHO (SP262671 - JOSE RIBEIRO DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002478-50.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014415 - NILSON PAIVA

(SP213076 - VIVIAN RÉ SALANI, SP262340 - CARLOS ROBERTO SALANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002418-77.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014422 - PAULO

ROBERTO DE OLIVEIRA (SP342235 - PAULO HENRIQUE MURIANO DA SILVA, SP272017 -

ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0002492-34.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014414 - PAULO SERGIO

MEDEIROS FERREIRA (SP155945 - ANNE JOYCE ANGHER, SP043576 - LAERCIO SILAS ANGARE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002454-22.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014420 - JOANA DARC

NASCIMENTO DOS REIS (SP213076 - VIVIAN RÉ SALANI, SP262340 - CARLOS ROBERTO SALANI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002422-17.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014421 - LUCIANO

DIONISIO DE JESUS (SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE, SP174658 - EUGENIO

CICHOWICZ FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002506-18.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014413 - MARIA

SILVANA ORLANDINI PAIVA (SP213076 - VIVIAN RÉ SALANI, SP262340 - CARLOS ROBERTO

SALANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002475-95.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014417 - RENATO PALMA

GUIMARAES (SP213076 - VIVIAN RÉ SALANI, SP262340 - CARLOS ROBERTO SALANI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0002388-42.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014274 - JAIRO DA MOTA

PINTO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

2. Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s).

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0004872-98.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014461 - JOAO ALBERTO

EVANGELISTA DE OLIVEIRA (SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se novamente o sr. perito ortopedista, a complementar seu laudo pericial, considerando, para tanto:
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a) os documentos médicos anexados aos autos pelo autor com as petições de 01/10/2013, 21/02/2014 e

11/04/2014;

b) os documentos médicos depositados em juízo pelo autor, conforme arquivo existente em Secretaria, nos termos

das petições juntadas aos autos em 18/10/2013;

c) as informações periciais e os documentos médicos existentes nos processos administrativos anexados aos autos

em 23/10/2013, 16/12/2013 e 09/04/2014.

Após a análise de tais elementos, deverá o sr. perito informar se mantém suas conclusões ou se há alguma

alteração no laudo apresentado, apresentando, de qualquer forma, a respectiva fudamentação, no prazo de 15

(quinze) dias.

Após, dê-se ciência às partes da complementação do laudo médico, para manifestação pelo prazo comum de 05

(cinco) dias e, após, retornem os autos à conclusão para sentença.

Intimem-se.

 

0002597-11.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014468 - ROBERTO

FABBRIS NETO (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

I - Trata-se de ação proposta por pessoa absolutamente incapaz, nos termos do art. 3º, do Código Civil,

indevidamente representado nos autos, visto que a procuração “ad judicia” anexada com a inicial foi concedida

aos patronos por sua genitora, em nome próprio.

Dessa forma, intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, apresentando nova

procuração em nome do autor menor, representado por sua genitora, em que conste a qualificação completa de

ambos.

II - Com vista à complementação de seus dados pessoais indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema

virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais, apresente a parte autora menor cópia legível do seu CPF

(Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º).

III - Apresente ainda parte autora/representante comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e

oitenta) dias, haja vista que o documento apresentado encontra-se desatualizado.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante.

Prazo de 30 (trinta) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC).

IV - Regularize ainda a parte autora, no mesmo prazo, a declaração de pobreza.

Intime-se.

 

0002359-89.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014295 - EDUARDO LUIZ

GOMES (SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA, SP308205 - VANESSA DO AMPARO CID PERES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

2. Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) legível (s)da(s) sua(s) conta(s)

fundiária(s).

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

2. No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de

recolhimento da Previdência Social (GRPS), sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0006475-51.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014375 - AMÉLIA
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RABELO DOS SANTOS (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Dê-se vista à parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos.

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação.

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos.

Intime-se

 

0002264-59.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014303 - ELY INACIO

FERREIRA (SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

2. Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s).

3. Apresente a parte autora, documento que contenha o número do PIS.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

4. No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de

recolhimento da Previdência Social (GRPS), sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0002984-26.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014460 - JOAO BATISTA

DA SILVA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção.

 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora:

1) Comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

2) Documentação médica atual e legível que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, com o CRM do

médico e a indicação da CID 10 que acomete o autor, a fim de viabilizar a prova pericial.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil).

Intime-se.

 

0003660-13.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014379 - BERTOLDO

PINHEIRO (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em petição anexada aos autos o patrono da parte autora requereu o destaque da verba honorária para a expedição

da requisição dos valores devidos, apresentando contrato de honorários.

Para o destaque da verba honorária, pode o Juiz determinar a apresentação pelo patrono constituído de declaração

firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei

8.906/94.

Nesse sentido tem se posicionado o STJ, como demonstram os julgados colacionados abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

NÃO-OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
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AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS

PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA

AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento.

2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e

471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de

embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(REsp 1106306/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 11/05/2009)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458,

II, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATUAIS.RECEBIMENTO PELO PATRONO CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DO

RESPECTIVO CONTRATO DE HONORÁRIOS E À PROVA DE QUE NÃO FORAM ELES

ANTERIORMENTE PAGOS PELO CONSTITUINTE. POSSIBILIDADE.

ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes

na decisão recorrida.

Não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma

clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão,

como ocorrido na espécie.

2. Pode o Juiz condicionar a dedução dos honorários advocatícios, antes da expedição do respectivo mandado de

levantamento ou precatório, à prova de que não foram eles anteriormente pagos pelo constituinte. Inteligência do

art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 953235/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe

03/11/2008)

 

Em razão disso, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o patrono da parte autora apresente cópia do

contrato de honorários e declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado,

nos termos do art. 22, §4°, da Lei 8.906/94, sob pena de não dedução dos honorários advocatícios.

Intime-se.

 

0007053-43.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014403 - BENEDITA DE

RAMOS OLIVEIRA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

Considerando que a parte autora encontra-se interditada perante a Justiça Estadual, conforme documento juntado

aos autos, determino a expedição de ofício ao Juízo da 1ª Vara Judicial da Comarca de Cubatão/SP, onde tramita o

processo sob n.º 157.01.2010.004187-8/000000-000 - Ordem 649/2010, cientificando-o da expedição de ofício

para requisição de valores devidos decorrentes da condenação nestes autos, para que verifiquea necessidade da

adoção de medidas que entenda necessárias, mormente em relação à transferência do montante depositado à

disposição deste Juízo, para eventual prestação de contas por parte da curadora lá nomeada.

Os valores ora requisitados deverão ser colocados à disposição deste Juízo, através de solicitação ao TRF da 3ª

Região, ficando indisponíveis ao saque até novas deliberações.

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0002358-07.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014374 - LOURIVAL

FLORENCIO DA SILVA (SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA, SP308205 - VANESSA DO AMPARO CID

PERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Apresente a parte autora cópia completa dos documentos de identidade (RG) e CPF, visando à complementação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     553/1123



de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados

Especiais Federais.

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

3. No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de

recolhimento da Previdência Social (GRPS), sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Designo perícias nos processos abaixo relacionados. 

Fica o periciando intimado a comparecer com antecedência de 30 (trinta) minutos, nos dias e horários

indicados para a realização das perícias. Os patronos constituídos deverão dar ciência das datas das

perícias aos seus clientes. 

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar

documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua

ausência ocorreu por motivo de força maior. 

O periciando deverá comparecercom antecedência de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial

com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela sua identificação pelo

perito judicial. 

As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIAE

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

  

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

 

 

0001966-67.2014.4.03.6311 

JOSEFA SANTOS PEREIRA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ALEXANDRE DE ARAUJO-SP157197 

AUXÍLIO-DOENÇA 

PERÍCIA MÉDICA: (25/08/2014 14:45:00-NEUROLOGIA) 

 

0002018-63.2014.4.03.6311 

MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ANDREA CARDOSO MENDES DO LIVRAMENTO-SP158866 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PERÍCIA MÉDICA:(10/09/2014 16:40:00-ORTOPEDIA) 

 

 

0002429-09.2014.4.03.6311 

PEDRO PAULO CARDOSO BALBINO FILHO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

THIAGO PEREIRA DIOGO-SP289975  

AUXÍLIO-ACIDENTE  

PERÍCIA MÉDICA: (11/09/2014 15:30:00-ORTOPEDIA) 

 

 

0002458-59.2014.4.03.6311 

MARIA PATRICIA TELES DOS SANTOS  
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA-SP132055 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PERÍCIA MÉDICA: (25/08/2014 15:15:00-NEUROLOGIA) 

 

 

0002459-44.2014.4.03.6311 

FABIO LENTINI 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RODRIGO MOREIRA LIMA-SP190535B  

AUXÍLIO-DOENÇA  

PERÍCIA MÉDICA: (11/09/2014 14:00:00-ORTOPEDIA) 

 

 

0002467-21.2014.4.03.6311] 

SUELI APARECIDA DE PAULA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ANGELA LUCIO-SP296368 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PERÍCIA MÉDICA: (21/08/2014 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

 

 

0002516-62.2014.4.03.6311 

NATALINO FERNANDES DE SOUZA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RODRIGO MOREIRA LIMA-SP190535B 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PERÍCIA MÉDICA: (25/08/2014 15:45:00-NEUROLOGIA) 

 

 

0002518-32.2014.4.03.6311 

MARCOS AURELIO DA SILVA BORGES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RODRIGO MOREIRA LIMA-SP190535B 

AUXÍLIO-DOENÇA 

PERÍCIA MÉDICA: (28/08/2014 10:00:00-PSIQUIATRIA) 

 

0002596-26.2014.4.03.6311 

MARLUCE MENEZES DE FRAGA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADRIANA BARRETO DOS SANTOS-SP187225 

AUXÍLIO-DOENÇA  

PERÍCIA MÉDICA: (11/09/2014 13:30:00-ORTOPEDIA) 

 

0002636-08.2014.4.03.6311 

JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA REIS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

JULIANO DE MORAES QUITO-SP240621 

AUXÍLIO-DOENÇA  

PERÍCIA MÉDICA: (11/09/2014 14:30:00-ORTOPEDIA) 

 

0002665-58.2014.4.03.6311 

MARIO SERGIO DA SILVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

FLAVIA FERNANDES CAMBA-SP177713 

AUXÍLIO-DOENÇA 

PERÍCIA MÉDICA:(18/08/2014 15:10:00-CLÍNICA GERAL) 
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0002753-96.2014.4.03.6311 

ANDRE ALVES DAMASCENO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

NEUZA CLAUDIA SEIXAS ANDRE-SP069931 

AUXÍLIO-DOENÇA  

PERÍCIA MÉDICA: (10/09/2014 16:10:00-ORTOPEDIA) 

 

Intimem-se. 

 

0002458-59.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014453 - MARIA

PATRICIA TELES DOS SANTOS (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA, SP293030 -

EDVANIO ALVES DO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002459-44.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014452 - FABIO LENTINI

(SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002518-32.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014449 - MARCOS

AURELIO DA SILVA BORGES (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002429-09.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014454 - PEDRO PAULO

CARDOSO BALBINO FILHO (SP289975 - THIAGO PEREIRA DIOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001966-67.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014456 - JOSEFA SANTOS

PEREIRA DA SILVA (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO, SP206483 - THAÍS DE CASTRO

CARCELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002018-63.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014455 - MANOEL

RODRIGUES DOS SANTOS (SP158866 - ANDREA CARDOSO MENDES DO LIVRAMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002467-21.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014451 - SUELI

APARECIDA DE PAULA (SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0002636-08.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014447 - JOSE ANTONIO

DE OLIVEIRA REIS (SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO, SP178066 - MATHEUS MARCELINO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002665-58.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014446 - MARIO SERGIO

DA SILVEIRA (SP177713 - FLAVIA FERNANDES CAMBA, SP192875 - CLÁUDIA DE AZEVEDO

MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002753-96.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014445 - ANDRE ALVES

DAMASCENO (SP069931 - NEUZA CLAUDIA SEIXAS ANDRE, SP093841 - CYRA TEREZA BRITO DE

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002596-26.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014448 - MARLUCE

MENEZES DE FRAGA (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA MARQUES

GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002516-62.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014450 - NATALINO

FERNANDES DE SOUZA (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002552-07.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014390 - RUBENS

BATISTA GONZAGA (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)

Considerando tratar-se de elementos indispensáveis à apreciação da lide e ao prosseguimento do feito, determino à

parte autora que apresente cópia da ação trabalhista, notadamente a petição inicial, sentença e eventual acórdão

proferidos naqueles autos, certidão de trânsito em julgado e cálculos de execução e respectiva decisão

homologatória.

Deverá ainda apresentar os valores das parcelas salariais reconhecidas na ação trabalhista, individualizadas por

competência, MÊS A MÊS, a fim de comporem o cálculo do benefício.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, no termos do artigo 284, parágrafo
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único do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0002882-04.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014471 - DALVANISE

MELO DA SILVA (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL, SP210965 - RICARDO DA

SILVA ARRUDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

I - A Resolução n. 511363/2014 do Coordenador dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, alterou em

parte as Resoluções n. 486435/2014 e 501079/2014, permitindo o preenchimento de formulário padrão

substituindo o arquivo da petição inicial ou o envio de petição inicial digitalizada em arquivo único com as

provas.

Analisando os autos, verifico que o patrono da parte autora preencheu o formulário padronizado e, também,

encaminhou petição inicial de sua lavra.

A fim de não prejudicar a parte autora, autorizo excepcionalmente a distribuição da presente ação.

Advirto, no entanto, que após o dia 13/06/2014 as iniciais encaminhadas juntamente com formulários serão

descartadas com base no art. 4º, I da Resolução 0511363/2014, a seguir descrito:

 

Art. 4º Quando se tratar de formulário para preenchimento da inicial, o cadastro e os documentos anexos serão

analisados pela Seção de Protocolo do Juizado ou Turma Recursal, podendo a documentação ser descartada nas

seguintes hipóteses:

I - documentos acompanhados de petição inicial;

 

 

II - No mais, intime-se a parte autora postulante do benefício de gratuidade de justiça para que apresente

declaração de pobreza datada e em seu nome, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. Prazo de 10 (dez) dias.

III - Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da

alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar

caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pelos documentos anexados aos autos, em verificação preliminar, podemos observar que no óbito em 30.03.1997,

o instituidor não mais ostentava a qualidade de segurado, pois conforme informações do CNIS, a última

contribuição vertida ao Regime Geral foi em12/1995.

Assim, o direito pugnado não é inequívoco, sobretudo quanto à existência da qualidade de segurado.

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela

pretendida.

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia dos

processos administrativos NB 1469232224 e NB 1456825922.

Prazo: 60 dias.

3 - No mais, fica a parte autora intimada a apresentar cópia da CTPS do instituidor da pensão, bem como exame

admissional e demissional, holerites, escala de trabalho, contra cheques do período trabalhado e não anotado no

CNIS, a fim de comprovar o vínculo afirmado com a empresa DJANE FREIRE FERNANDES HENRIQUES -

ME, no prazo de 10 dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. No mesmo prazo, deverá

informar se pretende produzir outras provas, especificando-as e justificando sua pertinência, sob pena de

preclusão.

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros).

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0002398-86.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014467 - ROBERTA DE

ALMEIDA LEDA DENARI (SP209841 - CAMILA DE AGUIAR FAVORETTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos, etc.

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção.

 

Apresente a parte autora documento com cópia legível do CPF, RG e comprovante de endereço, visando à
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complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0003910-41.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014465 - SABRINA CRUZ

PAULINO (SP304552 - ARTUR HENRIQUE LELLI PETRI, SP222204 - WAGNER BERNARDES VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) MASTERCARD BRASIL

SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA (SP284889 - VANESSA GUAZZELLI BRAGA, SP188279 -

WILDINER TURCI) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP291734 - DANILO ALMEIDA DA CRUZ)

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA (SP284888 - TELMA CECILIA TORRANO)

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo formulada

pela autarquia ré.

Em caso de concordância, venham os autos conclusos para homologação do acordo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

Nos termos do inciso II do Artigo 4º concomitante com o parágrafo único do Artigo 7º, ambos da Resolução

nº 509 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, de 27 de agosto de 2013, e tendo em vista já

haver decorrido o prazo nela estabelecido, concedo excepcionalmente prazo de 10 (dez) dias para que a

parte autora instrua a petição inicial com os documentos indispensáveis ao prosseguimento do feito, sob

pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único

c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

 

0002100-94.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014441 - OZENILDA

NOVAES (SP299676 - LUZIA CRISTHINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0002643-97.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014433 - JOSE

FERNANDO SILVA (MG117670 - ROBSON SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004669-05.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014475 - MARIA HELENA

MARTINS DIAS (SP266504 - DANNUSA COSTA DOS SANTOS) ROBERTA HELENA MARTINS

IGLECIAS (SP266504 - DANNUSA COSTA DOS SANTOS) MARIA HELENA MARTINS DIAS (SP322471 -

LARISSA CAROLINA SILVA PAZ) ROBERTA HELENA MARTINS IGLECIAS (SP322471 - LARISSA

CAROLINA SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em petição anexada aos autos o patrono da parte autora requereu o destaque da verba honorária para a expedição

da requisição dos valores devidos, apresentando contrato de honorários.

Para o destaque da verba honorária, pode o Juiz determinar a apresentação pelo patrono constituído de declaração

firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei

8.906/94.

Nesse sentido tem se posicionado o STJ, como demonstram os julgados colacionados abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

NÃO-OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS

PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA

AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento.

2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e

471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de

embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     558/1123



3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(REsp 1106306/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 11/05/2009)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458,

II, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATUAIS.RECEBIMENTO PELO PATRONO CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DO

RESPECTIVO CONTRATO DE HONORÁRIOS E À PROVA DE QUE NÃO FORAM ELES

ANTERIORMENTE PAGOS PELO CONSTITUINTE. POSSIBILIDADE.

ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes

na decisão recorrida.

Não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma

clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão,

como ocorrido na espécie.

2. Pode o Juiz condicionar a dedução dos honorários advocatícios, antes da expedição do respectivo mandado de

levantamento ou precatório, à prova de que não foram eles anteriormente pagos pelo constituinte. Inteligência do

art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 953235/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe

03/11/2008)

 

Em razão disso, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o patrono da parte autora apresente cópia do

contrato de honorários e declaração firmada pelas duas autoras de que nenhum valor a título de honorários foi

adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei 8.906/94, sob pena de não dedução dos honorários advocatícios.

Intime-se.

 

0005380-44.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014430 - CELIA LAMBERT

DOS SANTOS (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)

Considerando que o autor apresentou declaração firmada datada de AGOSTO/2013, concedo o prazo suplementar

de 05 (cinco) dias para que o patrono da parte autora apresente declaração atualizada firmada pelo cliente de que

nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei 8.906/94, sob pena de não

dedução dos honorários advocatícios.

Intime-se.

 

0002375-77.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014463 - ADEILSON

PASSOS CASTRO (SP168377 - ROBERTO SIMONETTI KABBACH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Observo que, até o momento, não houve o cumprimento da r. decisão anterior. Intime-se novamente a perita

médica, Dra. Thatiane Fernandes, para complementar o laudo apresentado em face da documentação médica

anexada aos 10/01/2014, 04/02/2014 e 09/04/2014, e esclarecer se a enfermidade que acomete o autor é

decorrente de acidente do trabalho, considerando que o autor requer, na petição inicial, "procedência do pedido

para que seja declarado o direito do Autor ao benefício de auxílio doença desde 26.07.2013", data esta referente

ao pedido de auxílio-doença por acidente do trabalho (91) NB 91/549.608.565-5, bem como a juntada de

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT.

Após, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos.

 

0003459-16.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014459 - REGINALDO

GOMES DE MOURA (SP322471 - LARISSA CAROLINA SILVA PAZ, SP266504 - DANNUSA COSTA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora de 23/06/2014.

Para o destaque da verba honorária, pode o Juiz determinar a apresentação pelo patrono constituído de declaração

firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei

8.906/94.
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Nesse sentido tem se posicionado o STJ, como demonstram os julgados colacionados abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

NÃO-OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS

PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA

AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento.

2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e

471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de

embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(REsp 1106306/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 11/05/2009)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458,

II, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATUAIS.RECEBIMENTO PELO PATRONO CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DO

RESPECTIVO CONTRATO DE HONORÁRIOS E À PROVA DE QUE NÃO FORAM ELES

ANTERIORMENTE PAGOS PELO CONSTITUINTE. POSSIBILIDADE.

ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes

na decisão recorrida.

Não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma

clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão,

como ocorrido na espécie.

2. Pode o Juiz condicionar a dedução dos honorários advocatícios, antes da expedição do respectivo mandado de

levantamento ou precatório, à prova de que não foram eles anteriormente pagos pelo constituinte. Inteligência do

art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 953235/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe

03/11/2008)

 

Em razão disso, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o patrono da parte autora apresente cópia do

contrato de honorários e declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado,

nos termos do art. 22, §4°, da Lei 8.906/94, sob pena de não dedução dos honorários advocatícios.

Intime-se.

 

0002884-08.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014395 - OSMAR GOMES

DA SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Diante das informações fornecidas pela Receita Federal e pela Petros bem assimo pedido de desistência formulado

pelo autor, dou por prejudicada a execução do julgado, determinando a baixa e arquivamento do feito.

Intimem-se

 

0002347-75.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014284 - PAULO CESAR

DA SILVA SOUZA (SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA, SP222770 - JOSÉ GERALDO BATALHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual apresentando procuração

devidamente atualizada.

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.
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Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3. No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

4. Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da

Previdência Social (GRPS), sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0000421-59.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014397 - NELSON

CARUSO CONSERINO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que a proposta de acordo apresentada pelo INSS em 28/05/2014, estava condicionada à limitação

dos valores em atraso à alçada dos Juizados Especiais Federais, nos seguintes termos: "reserva-se o INSS ao

direito de retirar a proposta de acordo no caso do valor da causa ou dos atrasados ser maior do que 60 salários

mínimos"; 

Considerando o valor de atrasados apurado pela Contadoria Judicial e, ainda, a informação de que a renda mensal

do benefício objeto do acordo é inferior à renda mensal atual do benefício de que é titular o autor;

Intimem-se as partes a se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias quanto à ratificação da proposta e sua aceitação.

Após, retornem os autos à conclusão.

 

0000275-52.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014363 - SONIA REGINA

ABREU (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Ciência às partes da apresentação do laudo pericial complementar.

Após, remetam-se os autos para a Turma Recursal, com os cumprimentos de praxe.

 

0002484-57.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014464 - VALDEMAR

FELICIANO CARDOSO (SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS, SP204287 - FÁBIO

EDUARDO MARTINS SOLITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos, etc.

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção.

 

Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s).

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

 

0002415-25.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014376 - FERNANDA

VENEZIANI (SP238568 - ADRIANA COELHO DE FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

2. No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de

recolhimento da Previdência Social (GRPS), sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0001747-54.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014377 - WANDERLEY DE

SOUSA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO

GOMES BEZERRA)

Vistos,
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I - Recebo as petições da parte autora anexadas aos autos em 05/05/2014, 27/06/2014 e 30/06/2014 como emenda

à inicial.

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais pertinentes.

II - Cite-se a União Federal para que apresente constestação no prazo de 30 (trinta) dias.

III - Considerando que em ações similares, de equiparação de gratificações entre ativos e inativos, a União tem

manifestado interesse na conciliação perante este Juízo, intime-se a União para que, no mesmo prazo, informe se

nestes autos há possibilidade de acordo, apresentando os cálculos.

Em caso positivo, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, tornem conclusos para sentença.

Cite-se. Intime-se.

 

0002982-56.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014442 - EDNA PAES DA

SILVA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção.

 

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de

procuração.

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0008723-53.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014394 - MARIA DA

CONCEICAO APARECIDA FURTADO BELENTANI (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231

- ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP230234 - MAURÍCIO

NASCIMENTO DE ARAÚJO)

Considerando que no processo anterior a parte autora pleiteou os índices de junho/87 e janeiro/89 e que na

presente demanda seu pedido recai sobre os índices 02/90, 03/90, 04/90, 05/90, 01/91 e 02/91, não reconheço

identidade entre os elementos da presente ação e do processo indicado no termo de prevenção. Prossiga-se o feito

nos seus ulteriores atos.

 

Assim, determino:

 

I - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

1. Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

2. Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro.

 

II - Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

Em igual prazo deverá a parte autora postulante do benefício, juntar aos autos declaração de pobreza nos termos

do art. 4º da Lei 1060/50.

 

Intime-se.

 

0001242-73.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014382 - LAURA HELENA

FERNANDES MOREIRA (SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)
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Dê-se vista à parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, dos cálculos apresentados.

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente

a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados.

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e

cálculos.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar

a expedição de ofício para requisição dos valores devidos.

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para

manifestar-se a respeito desta decisão.

Intime-se

 

0002338-16.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014372 - MOACIR ALVES

(SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

 

Vistos,

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

2. Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) legível da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s).

3. Apresente a parte autora, documento que contenha o número do PIS.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se

 

0001295-44.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014381 - MARIA DE

FATIMA MONTI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

Petição da parte autora.

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a

decisão anterior, sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0002387-57.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014239 - KATIA

ANGELICA BOUCOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES

FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Regularize a parte autora a sua representação processual, carreando para os autos novo instrumento de

procuração “ad judicia”, tendo em vista que a procuração juntada é específica para propor as medidas cabíveis em

face do INSS.

2. Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

3. Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) da(s) sua(s) conta(s) fundiária(s).

4. Apresente a parte autora, documento que contenha o número do PIS.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

5. No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de

recolhimento da Previdência Social (GRPS), sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0002232-54.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014287 - WASHINGTON

OLIVEIRA SANTOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)
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Vistos,

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0002648-22.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014440 - CILSON

VLASOVAS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1 - Petição de 16.06.2014: Proceda a Serventia a retificação do cadastro para incluir no pólo passivo a União

Federal.

Petição de 17.07.2014: Defiro a juntada da documentação apresentada.

 

2 - Compulsando o feito verifico que a parte autora pretende a repetição do imposto de renda que incidiu sobre

verbas recebidas em razão de ação trabalhista.

Contudo, os documentos juntados com a petição inicial não são suficientes para o seguimento do feito.

1.Considerando tratar-se de elementos indispensáveis à apreciação da lide, determino à parte autora que apresente

cópias da ação trabalhista que deu origem à incidência do imposto de renda, notadamente a petição inicial,

sentença e eventual acórdão proferidos naqueles autos, certidão de trânsito em julgado e cálculos de execução e

respectiva decisão homologatória, bem como a planilha de cálculos do processo trabalhista onde estejam

discriminados os valores das verbas trabalhistas referentes a cada mês e ano, no período pleiteado na inicial.

2.Deverá ainda a parte autora apresentar:

a) cópias das declarações de imposto de renda referentes aos exercícios em que houve o mencionado desconto,

com as informações da existência ou não de restituição de valores e, não sendo o caso de restituição, dos

respectivos DARFs que comprovam o pagamento do imposto de renda declarado;

b) cópia do comprovante de retenção do imposto de renda; e

c) discriminação dos valores que visa afastar a incidência do imposto de renda.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, no termos do artigo 284, parágrafo

único do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0001524-38.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014462 - ROGERIO

WAGNER SANTOS DO AMARAL (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 -

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Observo que até o momento não houve o cumprimento da r. decisão proferida. Assim, considerando a alteração da

conclusão médica pericial (primeiro laudo e laudo complementar), intime-se novamente a perita judicial, Dra

Thatiane Fernandes, a fim de que esclareça se o quadro de incapacidade que acomete a parte autora é permantente

ou se é possível a reabilitação do autor para atividade diversa, complementando o laudo. Prazo: 5 (cinco) dias.

Cumprida a providência, dê-se vista às partes e retornem os autos à conclusão para sentença.

Mantenho por ora a tutela antecipada.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

I - Recebo a petição da parte autora anexada aos autos em 16/07/2014 como emenda à inicial. 

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

II - Cite-se a União Federal para que apresente constestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

III - Considerando que em ações similares, de equiparação de gratificações entre ativos e inativos, a União

tem manifestado interesse na conciliação perante este Juízo, intime-se a União para que, no mesmo prazo,

informe se nestes autos há possibilidade de acordo, apresentando os cálculos. 

Em caso positivo, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, tornem conclusos para sentença. 
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Cite-se. Intime-se. 

 

0001486-89.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014380 - MARLENE DE

SOUZA SILVA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)

0001537-03.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014362 - JOSE CLAUDIO

CORREA LEITE (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)

0001487-74.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014370 - LISETE

THEREZINHA DE CAMPOS BRAGA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

FIM.

 

0001887-88.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311014361 - RUY MACHADO

LIMA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Vistos,

I - Recebo a petição da parte autora anexada aos autos em 26/06/2014 como emenda à inicial.

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais pertinentes.

II - Cite-se a União Federal para que apresente constestação no prazo de 30 (trinta) dias.

III - Considerando que em ações similares, de equiparação de gratificações entre ativos e inativos, a União tem

manifestado interesse na conciliação perante este Juízo, intime-se a União para que, no mesmo prazo, informe se

nestes autos há possibilidade de acordo, apresentando os cálculos.

Em caso positivo, dê-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, tornem conclusos para sentença.

Cite-se. Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Relação dos processos distribuídos em 23/07/2014.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;

6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato, a fim de facilitar eventuais comunicações

urgentes deste Juizado relativas a reagendamentos de audiências e perícias;

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

UNIDADE: SANTOS
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002564-21.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM ANTONIO BUENO

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002784-19.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARISA APARECIDA LOPES DA CUNHA

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002830-08.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANITA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO: SP296368-ANGELA LUCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002839-67.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAILSON AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP178922-REGIANA PAES PIZOLATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002946-14.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CILENE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002983-41.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO JOSE D ANDRADE MOTTA

ADVOGADO: SP213076-VIVIAN RÉ SALANI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002990-33.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VAGNER MARTINS BATISTA

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002991-18.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISIDORO DA SILVA

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003005-02.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOUGLAS DE ALMEIDA CAROLINO

ADVOGADO: DF039406-CRISTINA MOURA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003017-16.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EURIPA APARECIDA PEREIRA MASSAMBANI

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003047-51.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIDIO SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO: SP326231-JENIFER VIEIRA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003057-95.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE MARIA SERRA RIBEIRO

ADVOGADO: SP290645-MONICA BRUNO COUTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003059-65.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESA MARIA DE FREITAS D ANTONA

ADVOGADO: SP290645-MONICA BRUNO COUTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003063-05.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI MARIA FERREIRA

ADVOGADO: SP089651-MARCO ANTONIO NOVAES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003064-87.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL ALVES PINTO

ADVOGADO: SP144854-MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003079-56.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TIAGO DE NORONHA SANTOS

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003095-10.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE ASSIS

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003096-92.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAAC ALVES SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003097-77.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISLENE NASCIMENTO RODRIGUES

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003100-32.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR HENRIQUE

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003101-17.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON FERNANDES DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003102-02.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO LUIZ FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP184402-LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003104-69.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARCELINO DE ARAUJO SOUZA

ADVOGADO: SP205031-JOSÉ ROBERTO MACHADO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003118-53.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARMANDO DE MORAIS

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003123-75.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO FRANCA MOURA

ADVOGADO: SP288774-JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003133-22.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAMUEL ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP175532-ALAMO DI PETTO DE ANDRADE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003141-96.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO: SP303172-ELISABETH PARANHOS ROSSINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003245-88.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ACACIO MARQUES GUIMARÃES FILHO

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CASSIA FERREIRA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003250-13.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LINDOMAR MORAES NOGUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003274-41.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NANCY ALVES MOURA

ADVOGADO: SP045351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003277-93.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISELDA SOCORRO SANCHES

ADVOGADO: SP190664-HEDLEY CARRIERI

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003298-69.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ESTEVES TEIXEIRA NETO

ADVOGADO: SP181118-ROBSON DOS SANTOS AMADOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003497-91.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEANDRO CARLOS POSSETTI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003503-98.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO SEVERINO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2014 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000977-03.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERON FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO: SP268128-NILMA ALVES DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001068-93.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RICARDO BUENO DE SOUZA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002070-98.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO PAES DE MELO

ADVOGADO: SP204025-ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002075-23.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE GABRIEL PINOTTI

ADVOGADO: SP204025-ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002638-17.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO GASPAR LEMOS

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003517-82.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ILZA DA SILVA GONCALVES
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ADVOGADO: SP268128-NILMA ALVES DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004247-35.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ALICE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP095164-HEITOR SANZ DURO NETO

RÉU: BANCO DO BRASIL S.A.

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0012419-97.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SABRYNA SOUZA MENEZES

ADVOGADO: SP260786-MARILZA GONÇALVES FAIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 42

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6310000052 

 

 

0002377-16.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6310001045 - JOSE MORATA (SP198643 -

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 19/11/2014 às

16:30h para oitiva de testemunhas arroladas a ser realizada no Juízo deprecado.Int.

 

0000828-05.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6310001046 - VANDERLEI ZAGO (SP144859 -

REGINALDO DE ARAUJO MATURANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 07/08/2014 às

16:00h para oitiva de testemunhas arroladas a ser realizada no Juízo deprecado.Int.

 

0005063-15.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6310001044 - IVANI PEDROSO DE QUEIROZ

(SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes acerca da informação anexada aos autos, informando a data designada para o dia 05/08/2014 às

17:00h para oitiva de testemunhas arroladas a ser realizada no Juízo deprecado.Int.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0000378-28.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012192 - SONIA MARIA SELEGHINI DE JESUS (SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando dar

prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, EXTINGO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso

III, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos.

 

Cancele-se a audiência de conciliação agendada para o dia 24/07/2014.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando

dar prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais,

EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pelo acordo firmado entre as partes, com

fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do

valor do benefício. 

 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos. 

 

Cancele-se a audiência de conciliação agendada para o dia 07/08/2014. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001005-32.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012193 - AUREA DE OLIVEIRA FERREIRA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001216-68.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012208 - AILDE PEREIRA DOS SANTOS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005885-04.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012080 - REINALDO OLIVEIRA ALENCAR (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006076-49.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012127 - ILDA DE FATIMA ALMADA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004561-76.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012126 - DIVINO JOSE DOS SANTOS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0001229-67.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012084 - HAROLDO JUNIOR DE GODOI (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código

de Processo Civil.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014920-31.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012056 - MARIA LOURDES LEITE GOTARDI (SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005942-22.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012128 - ELZA DINIZ DA SILVA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0005499-71.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012199 - JOICE MONIQUE DA CUNHA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002468-43.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012053 - EDUARDO ROMERO PRECIOSO (SP218058 - ALCILANE APARECIDA DE FATIMA

RAMOS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder o auxílio-doença com DIB na data da entrada do requerimento administrativo - DER

(24/03/2011); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do exame

pericial (22/10/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença e, posteriormente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,
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deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a DER (24/03/2011) e da

aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia médica judicial (22/10/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004460-39.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012102 - MARIA INES DA SILVA (SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder, desde a data da realização da perícia médica judicial (04/02/2014), o benefício de auxílio-

doença, devendo mantê-lo por 06 (seis) meses após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar o

pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do exame médico pericial

(04/02/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo
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máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005310-93.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012081 - ROSANA ROSA MAISANO (SP310955 - OSINETE APARECIDA DOS SANTOS

CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 31/10/2013), o último auxílio-doença concedido à parte

autora (NB 603.047.122-1), devendo mantê-lo por 02 (dois) anos após o trânsito em julgado desta ação; e (2)

reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação (a partir de 31/10/2013)

do último auxílio-doença concedido à parte autora.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001388-44.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012097 - ACLEZIO OLIVEIRA FERREIRA (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA
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SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 10/11/2010), o último auxílio-doença concedido à parte

autora antes do ajuizamento da presente ação (NB 560.027.009-3); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em

favor da parte autora, com DIB na data do exame pericial (30/09/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29

da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos

honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS

obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo

quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação (a partir de 10/11/2010) e da aposentadoria

por invalidez a partir da data do exame médico pericial (30/09/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000175-66.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012107 - MARIA DOS SANTOS LIMA DE TOLEDO (SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder, desde a data da realização da perícia médica judicial (11/03/2014), o benefício de auxílio-

doença, devendo mantê-lo por 01 (um) ano após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar o pagamento

dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do exame médico pericial

(11/03/2014).
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004865-75.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012109 - DIVA DE ARAUJO ALMEIDA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data da realização da

perícia (26/11/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do exame médico pericial

(26/11/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000190-35.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012108 - LUIZ CLEMAR STORMOSKI (SP310955 - OSINETE APARECIDA DOS SANTOS

CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder, desde a data da realização da perícia médica judicial (11/03/2014), o benefício de auxílio-

doença, devendo mantê-lo por 06 (seis) meses após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar o

pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do exame médico pericial

(11/03/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004002-22.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012091 - AUGUSTO DOS SANTOS (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder o auxílio-doença com DIB na data da entrada do requerimento administrativo - DER
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(26/05/2011); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do exame

pericial (03/10/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença e, posteriormente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a DER (26/05/2011) e da

aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia médica judicial (03/10/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001010-54.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012105 - ODAIR ROGERIO FERREIRA (SP317917 - JOZIMAR BRITO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder o auxílio-doença com DIB na data da entrada do requerimento administrativo - DER

(26/11/2013); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do exame

pericial (10/03/2014), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença e, posteriormente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a DER (26/11/2013) e da

aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia médica judicial (10/03/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de
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abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003120-60.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012096 - FRANCISCO OSCAR DOS SANTOS SOUZA (SP262154 - RICARDO ANGELO DE

SOUZA) RITA DE CASSIA APARECIDA SCHIRNER DOS SANTOS SOUZA (SP262154 - RICARDO

ANGELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 26/11/2013), o último auxílio-doença concedido à parte

autora antes do ajuizamento da presente ação (NB 548.063.742-4); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em

favor da parte autora, com DIB na data do exame pericial (05/08/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29

da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos

honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS

obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo

quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação (a partir de 26/11/2013) e da aposentadoria

por invalidez a partir da data do exame médico pericial (05/08/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do
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benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001084-11.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012079 - VALDINEI CASAGRANDE (SP310955 - OSINETE APARECIDA DOS SANTOS

CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 01/02/2014), o último auxílio-doença concedido à parte

autora (NB 602.838.723-5), devendo mantê-lo por 03 (três) meses após o trânsito em julgado desta ação; e (2)

reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação (a partir de 01/02/2014)

do último auxílio-doença concedido à parte autora.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002721-31.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012106 - IOLANDA TOFOLI MUNIZ (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS, a: (1) conceder o auxílio-doença com DIB na data da entrada do requerimento administrativo - DER

(28/09/2012); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do exame

pericial (09/09/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença e, posteriormente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a DER (28/09/2012) e da

aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia médica judicial (09/09/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005481-50.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012110 - MARIA AUGUSTA MARTINS (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data da realização da

perícia (25/03/2014), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do primeiro exame médico

pericial (25/03/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de
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abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003680-02.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012058 - ANDREY FRANCISCO FERIANI (SP241894 - CAMILA PILOTTO GALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo social à pessoa deficiente, com renda

mensal no valor de um salário mínimo, com DIB em 17/09/2013 (data do laudo médico pericial), com DIP na data

desta sentença.

 

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório. Os cálculos devem ser elaborados de acordo com os termos do

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, bem como com aplicação de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009

e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês, conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às

parcelas anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta da liquidação,

observando-se a prescrição qüinqüenal.

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento em reembolso do valor da perícia médica de R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais) e da perícia social no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais).

 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, referente aos valores atrasados.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0005737-90.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012082 - ROSANGELA FERRE (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder, desde a data da realização da perícia médica judicial (08/04/2014), o benefício de auxílio-

doença, devendo mantê-lo por 06 (seis) meses após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar o

pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do exame médico pericial

(08/04/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005484-05.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012093 - VALDEMIRA DOMICIANO DE PAULO FERNANDES (SP249004 - ANA PAULA

FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data da realização da

perícia (25/03/2014), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do exame médico pericial
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(25/03/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004027-35.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012088 - JOAO PEDRO DOS SANTOS (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder, desde a data da realização da perícia médica judicial (03/12/2013), o benefício de auxílio-

doença, devendo mantê-lo por 01 (um) ano após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar o pagamento

dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do exame médico pericial

(03/12/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001908-04.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012229 - VIVALDO AUGUSTO SOARES (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do ajuizamento da

ação (04/04/2013) e efeitos financeiros a partir de 21/10/2013 (data da realização da perícia médica judicial), e

com DIP na data de 01/07/2014, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$

175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do exame médico pericial

(21/10/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004548-77.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012085 - ADEVANIL ALBANEZ (SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 26/06/2013), o último auxílio-doença concedido à parte
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autora antes do ajuizamento da presente ação (NB 552.660.260-1); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em

favor da parte autora, com DIB na data do exame pericial (19/11/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29

da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos

honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS

obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo

quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação (a partir de 26/06/2013) e da aposentadoria

por invalidez a partir da data do exame médico pericial.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005567-21.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012086 - APARECIDA MAFFI DE SOUZA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data da realização da

perícia (01/04/2014), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do exame médico pericial

(01/04/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de
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abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004753-09.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012100 - EDISON ANTONIO PIRES (SP263991 - OSMAR ALVES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 07/09/2010), o último auxílio-doença concedido à parte

autora antes do ajuizamento da presente ação (NB 542.123.052-6); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em

favor da parte autora, com DIB na data do exame pericial (12/11/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29

da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos

honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS

obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo

quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação (a partir de 07/09/2010) e da aposentadoria

por invalidez a partir da data do exame médico pericial (12/11/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005291-87.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012112 - TEREZA SATELO DE MOURA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data da realização da

perícia (18/03/2014), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do primeiro exame médico

pericial (18/03/2014).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004859-68.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012114 - MARIA APARECIDA ALVES (SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder, desde a data da realização da perícia médica judicial (21/11/2013), o benefício de auxílio-
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doença, devendo mantê-lo por 06 (seis) meses após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar o

pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do exame médico pericial

(21/11/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004756-27.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012143 - ANA CELIA DE SOUSA FERREIRA (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004800-46.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012164 - SONIA REGINA DA SILVA DE SOUZA (SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Do exposto, ausente os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO

EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, ausente os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do

Código de Processo Civil. 
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 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004797-91.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012163 - EDWARD GIRO (SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004751-05.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012132 - GLAUBER MARGUTTI (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004761-49.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012150 - MARIA DE LOURDES GONÇALVES RODRIGUES (SP292369 - ANDRE MARTINES

FARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004763-19.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012152 - APARECIDA DE SOUZA PEREIRA (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004765-86.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012153 - APARECIDA DE SOUZA PEREIRA (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004766-71.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012154 - ROBERTO RAMIRA CARVALHO (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004771-93.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012156 - DELZA CRISTINA DA SILVA (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004741-58.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012130 - PAULO ANTONIO DOS SANTOS (SP247653 - ERICA CILENE MARTINS, SP289298 -

DANIELA CRISTINA MOSNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004767-56.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012173 - JOAO LEANDRO SOBRINHO (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004762-34.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012151 - JOSE MIQUELETTI (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0004473-04.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310011558 - LUIZ ANTUNES MARINHO (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004726-89.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012090 - RAIMUNDO PEREIRA TERCEIRO (SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA

MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004844-65.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012171 - ANTONIO DONIZETE BATISTA FREIRE (SP219242 - SOLANGE MARIA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, ausente os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO

EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, ausente os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do

Código de Processo Civil. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004772-78.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012157 - JOAO LUIZ GODEIS (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004773-63.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012158 - NELSON FAVARO (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com

fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004749-35.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012131 - LEONARDO PEREIRA DOS SANTOS (SP228536 - ARIANA MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004757-12.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012145 - ISMAEL DE JESUS DIAS (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0004738-06.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012129 - EULALIA SODRE BELO (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, ausente o pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO

EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004794-39.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012162 - MARCOS ANTONIO TRINCA (SP247653 - ERICA CILENE MARTINS, SP289298 -

DANIELA CRISTINA MOSNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Do exposto, ausente os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO

EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004904-38.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012244 - EDUARDO MOTTA (SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, ausente os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do Código de

Processo Civil. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0004809-08.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012167 - MARLENE APARECIDA DE PAULA RIBEIRO (SP334453 - ANGELICA GARCIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004827-29.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012169 - JOSEFA DIAS DA SILVA (SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004702-61.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012117 - MARIA DE LOURDES SANTOS DO PRADO (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA

E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com

fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004759-79.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012147 - ISAEL PEDRO MARINHO (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004812-60.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012168 - LOURDES MORELLI (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES, SP315942 -

LAYS MANSINI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004804-83.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012165 - MARIA DO CARMO SCALIA FARIAS (SP197160 - RENATA BORTOLOSSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004760-64.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012149 - JOANA GUEDES ANTUNES (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004753-72.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012141 - ALECIO WANDERLEY VIVEIROS (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004758-94.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012146 - SUSANA ANTONIA DA COSTA DIAS (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004788-32.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012161 - FERNANDO JOAQUIM JUSTINO (SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004770-11.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012155 - JURANDIR DA SILVA (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004768-41.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012119 - KAUANA EMILLY GODEIS DOS SANTOS (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0004755-42.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012142 - ALECIO WANDERLEY VIVEIROS (SP292369 - ANDRE MARTINES FARIA DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com

fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente. 
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 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004847-20.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012172 - ELIETE RAIA BUENO TRANQUERO (SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004535-44.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310011564 - JOSE BOSSI (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004522-45.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310011529 - ANTONIO DE OLIVEIRA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004552-80.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310011569 - ANTONIO LEITE DE MORAES NETTO (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004779-70.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012159 - NORMEIDE OLIVEIRA SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0004807-38.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012166 - CICERO MARIANO DE MACEDO (SP295145 - TATIANA MEDEIROS DA COSTA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000405-11.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012118 - JOSE OLAVO COELHO LEITE (SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Posto isso, indefiro a petição inicial, com fulcro no inciso I do parágrafo único do artigo 295, do Código de

Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento

no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004785-77.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012160 - VILSON BARBOZA (SP223274 - ANA MARIA PELAIS BENOTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Do exposto, ausente os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO

EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004674-93.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012092 - DJALMA JOSE MUNIZ (SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004828-14.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012170 - SEBASTIAO CORREA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE

FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que
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aplico subsidiariamente.

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I,

do artigo 51, da Lei nº 9099/1995. 

 

P.R.I.  

 

0001035-67.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012227 - JOSE BENEDITO GONCALVES PEREIRA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0003907-55.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012220 - FRANCISCO RIBEIRO PEREIRA (SP117037 - JORGE LAMBSTEIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002075-84.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012225 - MATRONILA SMANIOTO MAGALHAES (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002889-96.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012223 - VILMA APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001683-47.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012226 - IRACELE MARIA GOMES CABRAL (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004102-40.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012219 - ANA ROSA ALMEIDA DE SOUZA (SP117037 - JORGE LAMBSTEIN, SP074541 - JOSE

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003257-08.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012222 - OLIVEIRA TEODORO DE AZEVEDO (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003447-68.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6310012221 - SANDRA DA SILVA DE ANDRADE (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP221132 -

ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001162-05.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012230 - ROGERIO

XAVIER TEODORO DOS SANTOS (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

07/08/2014, às 13h40min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0005528-24.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012148 - CLOVIS

PEREIRA (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES, SP315942 - LAYS MANSINI GONÇALVES,

SP183274 - ADNILSON ROSA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Regularize a parte autora a sua inscrição no CPF, no prazo de 5 (cinco) dias,uma vez que há divergência na grafia
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de seu nome entre a base de dados da Receita Federal e os documentos apresentados nos autos, impossibilitando a

expedição de ofício requisitório para pagamento.

 

Com a regularização, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento.

Int.

 

 

 

0004233-15.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012179 - VANDERLEY

OLIVEIRA DA SILVA (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica

designada a data de 02/09/2014, às 15:00 horas, para o exame pericial a ser realizado pelaDr. Sérgio Nestrovsky.

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato

da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha.

Int..

 

0004829-96.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012175 - ANA LUCIA

ARAUJO DA SILVA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES

VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica

designada a data de 02/09/2014, às 14:45 horas, para o exame pericial a ser realizado peloDr. Sérgio Nestrovsky.

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato

da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha.

Int..

 

0001005-66.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012217 - SANDRA

APARECIDA PEREIRA (SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a divergência expressiva entre os cálculos das partes e considerando a impugnação específica

apresentada pela parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos/ parecer nos

termos da sentença/ acórdão.

Int.

 

 

0001086-78.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012228 - TANIA

CRISTINA SILVA (SP310955 - OSINETE APARECIDA DOS SANTOS CARDOZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Manifeste-se o INSS acerca das informações prestadas pela parte autora em petição de 17/07/2014 demonstrando

o cumprimento integral do acordo firmado, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

 

0005995-03.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012070 - IZABEL DE

FATIMA PAZIONOTE BASSETI (SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/08/2014, às 13h40min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0000010-19.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012191 - RENATO

CLAUDIO MARIANO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/08/2014, às 16h50min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0003705-78.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012216 - JOSE PEREIRA

DE MELO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 27/08/2014, às 15:45 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

 

0003482-62.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012174 - AVANI

MARANGONI NARDO (SP241766 - ROSANGELA DE FATIMA TREVIZAM CAMPANA, SP088108 -

MARI ANGELA ANDRADE) X BANCO DO BRASIL INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Concedo ao Banco do Brasil o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para apresentação das

informações requisitadas.

Int.

 

 

0000495-19.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012063 - SAULO ALVES

(SP310955 - OSINETE APARECIDA DOS SANTOS CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

07/08/2014, às 13h30min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0000016-26.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012120 - ANTONIO

CARLOS COTRIM (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista informação constante dos autos acerca de implantação de aposentadoria por invalidez a favor do

autor, intime este a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o interesse na continuidade do presente feito.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

 

 

 

 

0004843-80.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012113 - PAULO

ROBERTO RODRIGUES (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes quanto à redistribuição neste Juizado Especial Federal do processo nº 0000035-

30.2005.8.26.0019, distribuído inicialmente na 4ª Vara Cível da Comarca de Americana-SP.

Tendo em vista o atual estado do processo, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos

autos comprovação de que reside em município integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal de

Americana, juntando documentalmente cópia atual (datado de no máximo seis meses da intimação deste

despacho) conta de água, energia elétrica, telefone, internet, TV a cabo por assinatura ou gás em seu nome. Caso

não possua tais documentos, poderá ser juntada qualquer das cópias mencionadas em nome de pessoa da família

com quem resida, ocasião em que deverá ser comprovado o vínculo de parentesco existente entre este e o autor da

presente ação (certidão de casamento, nascimento, etc.).
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No caso de o comprovante estar em nome de terceiro, deverá apresentar declaração feita por este, com firma

reconhecida.

 

Int.

 

0001070-27.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012135 - VARA

FEDERAL E JEF CIVEL ADJUNTO DE JACAREZINHO - PR ANTONIO CLOVIS GARCIA (PR043691 -

ANTONIO CLÓVIS GARCIA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

Tendo em vista o cumprimento da Carta Precatória, devolva-se.

 

0004095-48.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012200 - LETICIA

ROCCA MOTTA (SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/02/2015, às 14:45 horas, a ser

realizada neste Juízo.

Deverá o autor providenciar o comparecimento de suas testemunhas à audiência designada perante este Juízo,

independentemente de intimação.

Int.

 

 

0016115-18.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310011539 - JURANDIR

CORREA DA SILVA (SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

 

Indefiro, por ora, a habilitação da viúva, vez que dos documentos apresentados extrai-se que o inventário

encontra-se encerrado, não subsistindo a figura do espólio.

Dessa forma, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para:

1) Apresentar cópia legível (frente e verso) da Certidão de Óbito do Sr. Jurandir Correa da Silva.

2) Qualificar e regularizar a representação processual de todos os herdeiros do falecido, nos termos da legislação

civil.

Int.

 

 

0005882-49.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012069 - MARIA

MADALENA CARDOSO SATURNINO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/08/2014, às 15h. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0009948-48.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310011745 - LEONIZIO

MAESTRO (SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA, SP343764 - JACQUELINE MAESTRO DOS

SANTOS, SP343001 - JESSICA APARECIDA DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

 

Tendo em vista a irregularidade da representação processual dos herdeiros do falecido, vez que nas procurações

consta como outorgante o espólio, representado pelos herdeiros, sem qualquer informação sobre a existência de

inventário do Sr. Leonizio Maestro, indefiro, por ora, a habilitação.

Ademais, considerando o parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos em 03/05/2012, a execução foi julgada

extinta.

Nesse contexto, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para:

1) Apresentar cópia legível (frente e verso) da Certidão de Óbito do Sr. Leonizio Maestro.

2) Informar a este Juízo sobre a existência/ encerramento de inventário.

3) Regularizar a representação processual, proceder a qualificação e apresentar comprovante de residência

atualizado dos herdeiros.
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4) Esclarecer as razões pelas quais postula a habilitação nestes autos.

Int.

 

 

0001221-90.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012187 - NATAL

POLTRONIERI (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/08/2014, às 16h10min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0001250-43.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012185 - ELIETE DO

PRADO PINTO FLOR (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/08/2014, às 15h50min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0001217-53.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012064 - MARCELO

HENRIQUE MACIEL (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

07/08/2014, às 16h40min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0002550-40.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012184 - EDSON

CARNEIRO (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/08/2014, às 15h40min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0004112-84.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012197 - MARIA

APARECIDA DE JESUS BATAGIN PADOVESE (SP160933 - LAIRA BEATRIZ BOARETTO) ITAMAR

JOSE BATAGIM (SP160933 - LAIRA BEATRIZ BOARETTO) LILA ANGELA BATAGIN BACCHIN

(SP160933 - LAIRA BEATRIZ BOARETTO) ANTONIO CARLOS BATAGIN (SP160933 - LAIRA BEATRIZ

BOARETTO) LUZIA BATAGIM CERANTOLA (SP160933 - LAIRA BEATRIZ BOARETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC.

Tendo em vista o saneamento da petição inicial e em atenção aos princípios que norteiam os Juizados Especiais,

anulo a sentença de extinção proferida e defiro o prosseguimento do feito.

Prossiga-se. Cite-se o réu.

Int.

 

 

0006376-84.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012111 - DORIVAL

GOMES BOTAO (SP209019 - CLARISSA ALINE PAIÉ RODELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

 

Tendo em vista a inexistência de perito grafotécnico nesta Subseção do interior do Estado de São Paulo, devolvo

os autos à Eg. Turma Recursal para que seja intimado perito da capital.

Int.

 

 

0000591-34.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012186 - JOSE
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GUALBERTO PEREIRA ALVES (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/08/2014, às 16h. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0000011-04.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012188 - SONIA MARIA

DA SILVA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/08/2014, às 16h20min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0014854-51.2013.4.03.6134 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012095 - ROBERTO

DOMINGOS (SP286351 - SILAS BETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Intime-se o INSS para, querendo e no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca do documento juntado pela parte

autora na data de 02/07/2014. Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

 

0004919-07.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012176 - FLAVIO

AMARO (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica

designada a data de 04/08/2014, às 16:30 horas, para o exame pericial a ser realizado pela Dra. Deise Oliveira de

Souza.

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato

da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha.

Int..

 

0000498-71.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012066 - CICERO

ALVES PEREIRA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/08/2014, às 14h. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos da

proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0002888-14.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012189 - VANDERLEI

APARECIDO DA COSTA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/08/2014, às 16h30min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0003288-28.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012211 - FERNANDA

GRASIELA FLORENTINO DOS SANTOS (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Designo o dia 04/08/2014, às 17:30 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.
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0003106-42.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012062 - MARIA

ANDRADE SOUZA DE OLIVEIRA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

07/08/2014, às 16h20min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0001611-60.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012231 - ANTONIA

VICHESSI DE ALMEIDA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

07/08/2014, às 15h20min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0007260-32.2011.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012099 - VERA LUCIA

PENTEADO (SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes quanto à redistribuição neste Juizado Especial Federal do processo nº 0007260-

32.2011.4.03.6109, distribuído inicialmente na 2ª Vara Federal de Piracicaba-SP.

Tendo em vista o atual estado do processo, concedo, excepcionalmente, à parte autora o prazo de 10 (dez) dias

para que junte aos autos instrumento de mandato com outorga de poderes ao advogado subscritor da inicial atual,

com data de 6 meses, no máximo, da propositura da ação, bem como que traga aos autos comprovação de que

reside em município integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal de Americana, juntando

documentalmente cópia atual (datado de no máximo seis meses da intimação deste despacho) conta de água,

energia elétrica, telefone, internet, TV a cabo por assinatura ou gás em seu nome. Caso não possua tais

documentos, poderá ser juntada qualquer das cópias mencionadas em nome de pessoa da família com quem

resida, ocasião em que deverá ser comprovado o vínculo de parentesco existente entre este e o autor da presente

ação (certidão de casamento, nascimento, etc.).

No caso de o comprovante estar em nome de terceiro, deverá apresentar declaração feita por este, com firma

reconhecida.

Após decorrido o prazo, façam os autos conclusos para a sentença.

 

Int.

 

0000565-36.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012067 - HEDILAMAR

DA SILVA MACIEL (SP310955 - OSINETE APARECIDA DOS SANTOS CARDOZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/08/2014, às 14h20min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0002972-15.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012214 - ADIONE

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES

VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 07/08/2014, às 13:30 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

 

0003779-69.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012133 - DARCI BETINI

DE OLIVEIRA (SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, traga aos autos cópias da petição inicial, sentença e/ou

acórdão, bem como certidão de objeto e pé, do processo nº 0003695-36.2006.4.03.6109.

 

0001817-74.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012065 - SHEILA

CRISTINA BARREIRA OLIVEIRA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

07/08/2014, às 16h30min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0002309-66.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012190 - CARLOS

ALBERTO GOMES DA SILVA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/08/2014, às 16h40min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0003293-50.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012121 - LAERCIO

MATIAS (SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Intimem-se as partes, informando-lhes que a oitiva da testemunha residente no Estado do Paraná, arrolada pela

parte autora, dar-se-á por meio de audiência por videoconferência, agendada para o dia 21 de agosto de 2014, às

15 horas e 15 minutos, nos autos da Carta Precatória nº 5009907-14.2014.404.7003, originária da Ação

Previdenciária nº 0003293-50.2014.4.03.6310, a ser presidida por este Juízo. Int.

 

0001646-20.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012215 - MARTA

REGINA TOFFANETTO DE CAMPOS (SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 07/08/2014, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

 

0005885-06.2005.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012116 - HELENO

LOPES DOS SANTOS (SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes quanto à redistribuição neste Juizado Especial Federal do processo nº 0005885-

06.2005.4.03.6109, distribuído inicialmente na 1ª Vara Federal de Piracicaba-SP.

Tendo em vista o atual estado do processo, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos

autos instrumento de mandato com outorga de poderes ao advogado subscritor da inicial com a qualificação

completa do outorgado e com data de 6 meses, no máximo, da propositura da ação.

Ainda, que traga aos autos comprovação de que reside em município integrante da Jurisdição do Juizado Especial

Federal de Americana, juntando documentalmente cópia atual (datado de no máximo seis meses da intimação

deste despacho) conta de água, energia elétrica, telefone, internet, TV a cabo por assinatura ou gás em seu nome.

Caso não possua tais documentos, poderá ser juntada qualquer das cópias mencionadas em nome de pessoa da

família com quem resida, ocasião em que deverá ser comprovado o vínculo de parentesco existente entre este e o

autor da presente ação (certidão de casamento, nascimento, etc.).

No caso de o comprovante estar em nome de terceiro, deverá apresentar declaração feita por este, com firma

reconhecida.

Int.
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0001388-10.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012068 - ANTONIO

GERALDO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia

14/08/2014, às 14h40min. Faculta-se à parte autora apresentar CONCORDÂNCIA por escrito, aos exatos termos

da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0004321-53.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012198 - ELCIO

PEREIRA XAVIER (SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentar cópia legível e integral (todas as páginas) das duas

Carteiras de Trabalho - CTPS do autor.

Int.

 

 

0000926-53.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012212 - MARIA

CICERA RODRIGUES DE NOVAES (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Designo o dia 18/08/2014, às 11:30 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

 

0004434-07.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012218 - SONIA D ARC

MAXIMIANO DE MATTOS GOMES FERREIRA (SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA,

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 07/08/2014, às 16:00 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

 

0004563-12.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012089 - APARECIDA

MEIRA GALDINO SILVA (SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica

designada a data de 18/08/2014, às 11:40 horas, para o exame pericial a ser realizado pelaDr. Marco Antonio de

Carvalho.

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato

da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha.

Int..

 

0002964-38.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012213 - MARIA

RIBEIRO MARTINS SOUZA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP221132 - ALESSANDRO
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FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo o dia 25/08/2014, às 10:00 horas, para a realização da perícia médica na parte autora.

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila

Jones, Americana/SP, munida de documento de identidade, exames periciais, radiografias e outros documentos

referentes ao seu estado de saúde.

Após a anexação do Laudo Pericial fica facultado às partes manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

 

0005919-18.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6310012134 - JOSE CARLOS

RAMOS (SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE, SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Analisando os documentos apresentados pela parte autora, verifica-se a inexistência de identidade entre os

créditos requisitados, vez que a Sra. Yolanda Tonon Ramos é curadora de seus dois filhos, Sr. José Carlos Ramos,

autor desta demanda, e Sr. Jesuíno José Ramos, autor da ação que tramitou perante a 2ª Vara Cível da Comarca de

Americana -SP (processo originário n.º 0200001864).

Nesse contexto, expeça-se novo Ofício Requisitório de Pagamento conforme cálculos apresentados pela

Autarquia-ré.

Int.

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

O parágrafo 3º do artigo 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei n.º 10.259/01) preceitua que: 

 

“No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”. 

 

 No presente caso, tendo em vista o domicílio da parte autora, remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado

Especial Federal de Limeira (43ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo). 

Int. 

 

 

0004886-17.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012178 - ALCELINA DIAS

DE ALMEIDA GENEROSO (SP105670 - RACHEL LEME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0004805-68.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012194 - BENEDITO

TARIFA (SP321589 - DIEGO DIVINO KUCHLER TARIFA, SP118977 - EDILENE APARECIDA TARIFA,

SP321593 - MARIANA MARTINS DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

FIM.

 

0004885-32.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012177 - LEONARDO

GOMES (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

O parágrafo 3º do artigo 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei n.º 10.259/01) preceitua que:

 

“No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.
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 No presente caso, tendo em vista o domicílio da parte autora, remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial

Federal de Limeira (43ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo).

Int.

 

 

 

0004922-59.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012207 - EXPEDITO LUIZ

DA COSTA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista o indicativo de possibilidade de prevenção com relação ao feito nº 00083069520074036109,

originário da 1ª Vara Federal de Piracicaba, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, traga aos autos

cópias da petição inicial, das sentença e/ou acórdãos, bem como certidão de objeto e pé, referente ao

supramencionado processo.

Passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora.

A celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são recebidos

os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

0004872-33.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012060 - JOSE BENEDITO

DOS REIS (SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004879-25.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012059 - JONNY CLEBER

LOURENCO (SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004842-95.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012061 - CLAUDENILDO

ANTONIO BENEDITO SCHIAVON (SP190903 - DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004938-13.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012205 - MARCOS

EDUARDO DE CASTRO (SP258531 - MARCO ANTONIO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

0004933-88.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012202 - MARIA

ELIZABETE DE LIMA RIBEIRO (SP140363 - CLAUDIA LIMA NASCIMENTO MAUSBACH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004902-68.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012203 - RONALDO

APARECIDO BRUZZA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004817-82.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012204 - TEREZA ISABEL

FERREIRA (SP204335 - MARCOS ANTONIO FAVARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004895-76.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012076 - ANTONIO

BARROS DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004937-28.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012201 - LUIS

FRANCISCO RODRIGUES (SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004859-34.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012077 - JOAQUIM DE

MELO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004826-44.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6310012078 - CLAUDINEI

APARECIDO FERREIRA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004942-50.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO DE JESUS

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004943-35.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUCLIDES TIEGHI JUNIOR

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004945-05.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ROBERTO DA CRUZ

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2014 14:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004946-87.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP151794-JOSEANE MARTINS GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2014 14:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004947-72.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO SANTANA BARBOSA

ADVOGADO: SP163924-JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004949-42.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE DURAO DA SILVA PEGO

ADVOGADO: SP170657-ANTONIO DUARTE JÚNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004950-27.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONARDA VITAL DA COSTA SOUSA

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2015 15:15:00

 

PROCESSO: 0004951-12.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE FALHARDO ALBERTINI

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004952-94.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CIBELE CRISTINA FONSECA SILVA

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/08/2014 15:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004953-79.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO JAIME DE VASCONCELLOS

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004956-34.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA APARECIDA FERNANDES XAVIER DA SILVA

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004957-19.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DONIZETE TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO: SP163924-JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004958-04.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISANGELA PEREIRA SILVA

ADVOGADO: SP163924-JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004959-86.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NILSON ALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP163924-JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004961-56.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARNALDO ALVES GADELHA

ADVOGADO: SP163924-JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004962-41.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR DA SILVA

ADVOGADO: SP163924-JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004963-26.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     607/1123



AUTOR: RENATA APARECIDA HAMASTRAM

ADVOGADO: SP163924-JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004965-93.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENILDO TELES SOBRINHO

ADVOGADO: SP163924-JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004966-78.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE BEZERRA

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2015 15:30:00

 

PROCESSO: 0004967-63.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO CLEMENTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP163924-JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004969-33.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS CARLOS LEMES DE GOES

ADVOGADO: SP163924-JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004970-18.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARISTIDES GOMES DE ALVARENGA

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/09/2014 15:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004971-03.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ CRISTOFOLETTI CALVO

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004972-85.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARISTIDES GOMES DE ALVARENGA

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/09/2014 10:20 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004974-55.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO PESTANA

ADVOGADO: SP197160-RENATA BORTOLOSSO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004976-25.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE MAGRI

ADVOGADO: SP280042-MARIA APARECIDA GONÇALVES CARLOS FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2015 15:45:00

 

PROCESSO: 0004977-10.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINA BEZERRA ALIAGA

ADVOGADO: SP334453-ANGELICA GARCIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005051-64.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONARDO GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/09/2014 09:40 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0005054-19.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULA ROBERTA PADILHA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005059-41.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONILDA PEREIRA DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0005067-18.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ NASCIMENTO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/09/2014 10:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às
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partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0005071-55.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA APARECIDA BALERO DA FONSECA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005072-40.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS BAPTISTA DA FONSECA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000018-74.2006.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA MARQUES MARIANO CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000264-02.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONOR LEITE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000845-85.2006.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMELIA CONEGLIAN DA SILVA

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000852-09.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDENITA CRUZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000856-46.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FARIA LOPES

ADVOGADO: SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000995-95.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE CASTELLANO VICTORIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001053-69.2006.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA BAIO ZUQUETO

ADVOGADO: SP061341-APARECIDO DELEGA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001286-32.2007.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IDALINA COSTA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001385-65.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LALITO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001430-69.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001656-11.2007.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERO DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002803-04.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS FUZARO

ADVOGADO: SP254593-TATIANA DE CASSIA MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003990-81.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE TEREZINHA LAZANI MARCELLO

ADVOGADO: SP096398-MARLI ALVES MIQUELETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006302-93.2009.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARISTEU GERALDO DELAGNESE

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008621-68.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARIA PASCHOALDELI LOPES

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     611/1123



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008740-29.2008.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AILTON TONON

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012451-13.2006.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012469-34.2006.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS IDALGO

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012473-71.2006.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDEGARD CLAUDINO DA SILVA

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012478-93.2006.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO APARECIDO VICENTE MARTINS

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012483-18.2006.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELITON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0012485-85.2006.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE BENDINELLI RE

ADVOGADO: SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013109-03.2007.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACYRA ROSSI PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0013113-40.2007.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ROSSI

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0018395-59.2007.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVAN DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO: SP103819-NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 25

TOTAL DE PROCESSOS: 58

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2014UNIDADE: SÃO CARLOSI - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:PROCESSO: 0012151-64.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE BRITO 

ADVOGADO: SP296148-ELY MARCIO DENZIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012155-04.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARISA SIGOLO 

ADVOGADO: SP244829-LUIZ GUSTAVO CRUZ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012195-83.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ALDANA 

ADVOGADO: SP239415-APARECIDO DE JESUS FALACI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012312-74.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279661-RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012724-05.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR GONCALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012725-87.2014.4.03.6312 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS MARCONDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012727-57.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE CORDEIRO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012730-12.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL JULIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012731-94.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012732-79.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA GENEROZO MENDES 

ADVOGADO: SP263998-PAULO CELSO MACHADO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012735-34.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON EVERALDO SANTANA 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012737-04.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DOS SANTOS MACEDO 

ADVOGADO: SP263998-PAULO CELSO MACHADO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012738-86.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012739-71.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARI RODRIGUES CAETANO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012740-56.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA VITORIA DE CARVALHO BRASSOLATTI 

ADVOGADO: SP263998-PAULO CELSO MACHADO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012741-41.2014.4.03.6312 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE JUSTINA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012742-26.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS TOME GARCIA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012743-11.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCINDO DE SOUZA BISPO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012744-93.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDETE ALMEIDA LUCENA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012745-78.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012748-33.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012753-55.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERLI DE FATIMA ROGATTI 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012754-40.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DOS SANTOS AMANTINO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012755-25.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROMILDO DE PASSOS SENA DE JESUS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012756-10.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA MARIA DE PASSOS DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012757-92.2014.4.03.6312 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012758-77.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI MARIA SAVELLA THEODORO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012760-47.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO LAUREANO PIRES 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012762-17.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012763-02.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONES DOS SANTOS FIRMINO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012764-84.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR ZANFOLIN 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012766-54.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICE CARVALHO RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012768-24.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ROSSINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012769-09.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORELIANO BENTO GOMES 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012770-91.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012771-76.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR FLAVIO BATISTA 
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ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012772-61.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012773-46.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012774-31.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012775-16.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO ADRIANO COLA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2014UNIDADE: SÃO CARLOSI - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:PROCESSO: 0012167-18.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIDALVA SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/09/2014 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.PROCESSO: 0012173-

25.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMANE ROSENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239415-APARECIDO DE JESUS FALACI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012175-92.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELVIN MICKAEL DE SOUSA FREITAS 

REPRESENTADO POR: LUZIA DE SOUSA FREITAS 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012181-02.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CORREA BARBERATO 

REPRESENTADO POR: MARIA REGINA BARBERATO STAINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012808-06.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PATRICIA FIRMINO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012809-88.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEANE APARECIDA FIRMINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012812-43.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA DA MOTTA FIRMINO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012833-19.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MORATORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014UNIDADE: SÃO CARLOSI - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:PROCESSO: 0011464-87.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA RATA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012785-60.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON LUIZ GENNARI 

ADVOGADO: SP289378-NATÁLIA MONTEIRO MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012786-45.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012787-30.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO BATISTA SUAVE 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012788-15.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO LOURENCO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012789-97.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILTON ALVES PEGO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012792-52.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VANGERLANE ELOI NERI 
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ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012793-37.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE MARQUES 

ADVOGADO: SP342696-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012794-22.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMIDIO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012795-07.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012796-89.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEANA BENEDITA ZAFFANI 

ADVOGADO: SP342696-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012797-74.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERRAZ 

ADVOGADO: SP342696-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012798-59.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CELSO CLAUDIO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012800-29.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO INACIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012802-96.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON FONSECA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012804-66.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN CARLOS SANTANA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012805-51.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLANDO LOT 
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ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012807-21.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RICARDO BERNARDOCKI 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012810-73.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO ARTHUR LOURENCAO 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012811-58.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PUGLIERO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012813-28.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERISVAM OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012814-13.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURO PEREIRA DA PENHA 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012815-95.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMILTON GALIZA 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012816-80.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012817-65.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012818-50.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FRANCILEUZA FERREIRA NOBRE 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012819-35.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PEREIRA LIMA 
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ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012820-20.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILDO ALVES SOARES 

ADVOGADO: SP148674-EDSON LAXA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012821-05.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO ROGATTI 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012823-72.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA APARECIDA PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012824-57.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS APARECIDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012826-27.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN DOS SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012829-79.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVAN NUNES 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012834-04.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOMINGOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012836-71.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL HENRIQUE GONCALVES 

ADVOGADO: SP305926-JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012837-56.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO CESAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP305926-JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012838-41.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO NASARIO LOPES 
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ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012839-26.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VENDRAMEL 

ADVOGADO: SP305926-JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012845-33.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEBALIO DOMINGOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP305926-JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012846-18.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP305926-JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012848-85.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO DE MATOS SANTANA 

ADVOGADO: SP305926-JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012850-55.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONERIO GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012852-25.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012853-10.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA RANGEL 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012854-92.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO MOMETTI 

ADVOGADO: SP305926-JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012855-77.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO REVELINO FELIX 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012861-84.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA CARDOSO DE PAIVA 
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ADVOGADO: SP305926-JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012863-54.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELVINA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012864-39.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER RODRIGUES PAIVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012865-24.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DOS REIS TEODORO DE LIMA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012866-09.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FABIO BARROS FARIAS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012868-76.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO RAMIRO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012869-61.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAQUES RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012870-46.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO CARDOSO ABIS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012871-31.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO BISPO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012872-16.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA VERONES 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012873-98.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA VERONES 
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ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012874-83.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012875-68.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA LOPES DE CASTRO MARTINELLI 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012877-38.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012878-23.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO SCATOLIN 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012879-08.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO SCATOLIN 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012880-90.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO MACHADO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012881-75.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012882-60.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURANIO LORENTZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012883-45.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURANIO LORENTZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012886-97.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ANTONIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012888-67.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA SCORSOLINO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012903-36.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETEPROCESSO: 0012906-88.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ALVES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE3) Outros Juízos:PROCESSO: 0012923-27.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190835-LUCRECIA FERNANDA RAGASSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE4) Redistribuídos:PROCESSO: 0000017-20.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE BRANDO FRAGA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2006 14:00:00PROCESSO: 0001188-

70.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA VIGATTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/07/2009 16:45:00PROCESSO: 0001230-22.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ROBERTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/08/2009 17:00:00PROCESSO: 0001348-03.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE DO AMARAL FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2007 09:30:00PROCESSO: 0001433-

18.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FIRMINO NAVARRO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/09/2008 15:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 70 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 76 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6312000150 

Lote 3575

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem dos cálculos pelo

prazo comum de 5 (cinco) dias. 

 

0000787-66.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002361 - ELAINE PEREIRA SOARES

(SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000556-39.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002366 - ROSANA SCIASCIO GUERRERO

LUCIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000551-17.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002367 - CLEOSMAR APARECIDO

SENHA (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000789-36.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002364 - ANTONIO VICENTE

RODRIGUES (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0001393-60.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002365 - LUCIA COELHO FERREIRA

(SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação do MPF para parecer, no prazo de 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil, e das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem sobre

o laudo do perito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0011415-46.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002363 - MARIA APARECIDA ALVES

PEREIRA (SP263101 - LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004567-43.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002362 - JORGE HENRIQUE GOMES DA

SILVA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6312000151lote 3576 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a

suspensão de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Federais Cíveis erespectivas Turmas Recursais. 

Diante da decisão proferida, determino a suspensão do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta)

dias ou até nova manifestação do STJ, devendo os autos serem remetidos sobrestados ao arquivo. 

Cumpra-se. 

 

0011463-05.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015994 - JOSE SOARES

(SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012888-67.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015880 - LUCIA

APARECIDA DE OLIVEIRA SCORSOLINO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011424-08.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016019 - ADALTO

GONCALVES VICENTE (PR025068 - JOSE CARLOS NOSCHANG, SP335416 - JOSE CARLOS

NOSCHANG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012144-72.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015984 - RUTE MARIA

COSTA (SP268927 - FERNANDO SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011452-73.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016004 - EDILSON HUSS

(SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011414-61.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016021 - JOAO JORGE

ANTOCHIO (SP248100 - ELAINE CRISTINA MATHIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012848-85.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015904 - SANDRO DE

MATOS SANTANA (SP305926 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011369-57.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016042 - MARCIO

ANTONIO SOSSAI (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012522-28.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015973 - ANTONIO DE

ARAUJO BRITO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012033-88.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015992 - THIAGO

FRANCISCO CLATI (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS

BORTOLINI MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0011383-41.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016031 - MARIA DAS

GRACAS ROCHA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012838-41.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015908 - VANILDO

NASARIO LOPES (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -
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RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012340-42.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015982 - SIVAL

RODRIGUES DA SILVA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012881-75.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015883 - CLAUDIO JOSE

RODRIGUES (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011365-20.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016047 - FRANCISCO DE

SOUZA SIQUEIRA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012624-50.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015960 - IVANETE ALVES

DE MENEZES (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011445-81.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016010 - ALDA

APARECIDA RIBEIRO DO PRADO (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012845-33.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015906 - ADEBALIO

DOMINGOS BARBOSA (SP305926 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011385-11.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016029 - JAIR CARLOS

ROMANO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011377-34.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016037 - ROSENILDA DE

JESUS ANDREAZI URBANO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011447-51.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016008 - ARGEMIRO DE

SIQUEIRA (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012615-88.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015961 - JAIR PEDRO DA

COSTA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011389-48.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016026 - MANOEL DOS

SANTOS SILVA (SP212599B - PAULO GUILHERME C DE VASCONCELLOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012526-65.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015971 - SIDINEIA

BORGES (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011413-76.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016022 - PROCELITO DA

SILVA LOPES (SP248100 - ELAINE CRISTINA MATHIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012854-92.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015900 - JOSE REINALDO

MOMETTI (SP305926 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011412-91.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016023 - CARLOS

EDUARDO PIRES (SP248100 - ELAINE CRISTINA MATHIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011460-50.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015997 - JOSE LOPES

(SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011360-95.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016052 - ROBERTO DE

SOUZA RIBEIRO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012516-21.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015975 - JANI SOARES

RIBEIRO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012855-77.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015899 - PAULO

REVELINO FELIX (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011462-20.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015995 - JOSE SIMAO DA

SILVA (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -
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RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011446-66.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016009 - ALECIO

CAROSO (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011434-52.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016015 - GILMAR

DONIZETTI ZUCOLOTO (PR025068 - JOSE CARLOS NOSCHANG, SP335416 - JOSE CARLOS

NOSCHANG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011459-65.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015998 - JOSE LAURINDO

MARTINS (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012868-76.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015893 - JOAO

FRANCISCO RAMIRO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011362-65.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016050 - CARLOS

ROBERTO MARIANO (SP212599B - PAULO GUILHERME C DE VASCONCELLOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011379-04.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016035 - ALEXANDRE

JULIO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012104-90.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015988 - MARCOS

GUEDES DA SILVA (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS

BORTOLINI MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0012637-49.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015959 - MARCIA

REGINA MATEUS (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012534-42.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015969 - ANELINO LUIZ

DA CRUZ (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012538-79.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015967 - JUVENTINO

FERNANDES DE CARVALHO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011386-93.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016028 - JOSE CARLOS

AUGUSTO DE SOUZA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012861-84.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015898 - JOSE MARIA

CARDOSO DE PAIVA (SP305926 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011356-58.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016054 - LUIZ ANTONIO

LEAL (SP212599B - PAULO GUILHERME C DE VASCONCELLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012871-31.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015890 - ADAO BISPO DE

SOUZA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012642-71.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015958 - RUTH DILZA

ALVES PEREIRA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012077-10.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015990 - ANTONIO

DONIZETE LUCAS (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS

BORTOLINI MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0012667-84.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015953 - CRISPINIANA

COELHO DOS SANTOS (SP305926 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011410-24.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016025 - SEBASTIANA

PEREIRA DOS SANTOS (SP248100 - ELAINE CRISTINA MATHIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011421-53.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016020 - WILLIAM JESUS

BARBOSA (PR025068 - JOSE CARLOS NOSCHANG, SP335416 - JOSE CARLOS NOSCHANG) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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0011456-13.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016001 - JOSE CAETANO

DE LEMOS (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011457-95.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016000 - JOSE CARLOS

PERES (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012510-14.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015978 - VALDECI

PEREIRA DE CASTRO (SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011428-45.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016016 - MARCIO

CAMARGO (PR025068 - JOSE CARLOS NOSCHANG, SP335416 - JOSE CARLOS NOSCHANG) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011364-35.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016048 - BERENICE

BASTOS PINHEIRO DE ARAUJO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011371-27.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016040 - MARIA

MADALENA MARTINATTI (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012853-10.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015901 - SEBASTIAO

PEREIRA RANGEL (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012609-81.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015962 - ANTONIO

PEDROSA MELO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012134-28.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015987 - EDSON

RADAELLI (SP268927 - FERNANDO SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011388-63.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016027 - JOAO CARLOS

DE OLIVEIRA (SP159695 - JOÃO ZANATTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012882-60.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015882 - EURANIO

LORENTZ RODRIGUES (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012869-61.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015892 - ODAQUES

RIBEIRO DA SILVA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011376-49.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016038 - ADEMAR DE

DEUS FERREIRA (SP313010 - ADEMIR GABRIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012839-26.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015907 - EDSON

VENDRAMEL (SP305926 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011455-28.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016002 - JOAO

APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011368-72.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016043 - LUIZ CARLOS

BENTO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012870-46.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015891 - ROGERIO

CARDOSO ABIS (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012880-90.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015884 - ANTONIO

APARECIDO MACHADO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012864-39.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015896 - EDER

RODRIGUES PAIVA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012865-24.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015895 - SUELI DOS REIS

TEODORO DE LIMA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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0011381-71.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016033 - NEUSA

APARECIDA COSTA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012074-55.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015991 - JOSE MARIANO

TAVARES DA SILVA (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS

BORTOLINI MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0012648-78.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015956 - APARECIDO

DONIZETI ZANETTI (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011448-36.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016007 - BENEDITO

APARECIDO DONIZETI BUENO (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012548-26.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015965 - EDSON JOSE

DOS SANTOS (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012866-09.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015894 - MANOEL FABIO

BARROS FARIAS (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012874-83.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015888 - MOISES DOS

SANTOS SILVA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012644-41.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015957 - MARIA DAS

DORES NUNES LEITE DOS SANTOS (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011458-80.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015999 - JOSE DOMINGOS

DE CASTRO (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012863-54.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015897 - SELVINA ROSA

DA SILVA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011382-56.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016032 - JOSE ALBINO

PINTO FERNANDES (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011363-50.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016049 - ERALDO

CELESTINO DA SILVA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012850-55.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015903 - DONERIO

GONCALVES FERREIRA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011367-87.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016044 - CLAUDIONOR

DE SOUZA SANTOS (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011370-42.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016041 - ALESSANDRA

PEREIRA RODRIGUES (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012513-66.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015977 - CLAUDINEI

PEREIRA DE CASTRO (SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012837-56.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015909 - OLIVIO CESAR

DE OLIVEIRA (SP305926 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011442-29.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016012 - SERGIO

APARECIDO FRANCOSO (PR025068 - JOSE CARLOS NOSCHANG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012508-44.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015980 - ALESSANDRA

DA SILVA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011372-12.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016039 - EDSON DA CRUZ

(SP212599B - PAULO GUILHERME C DE VASCONCELLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012846-18.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015905 - VALDECIR JOSE

DE SOUZA (SP305926 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012886-97.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015881 - FABIO ANTONIO

DA SILVA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012515-36.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015976 - NILSON

BERTOLOTTI (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011427-60.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016017 - FLAVIO

HENRIQUE DE SOUZA (PR025068 - JOSE CARLOS NOSCHANG, SP335416 - JOSE CARLOS

NOSCHANG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012878-23.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015885 - REGINALDO

SCATOLIN (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011443-14.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016011 - ANTONIO JOSE

DA SILVA (PR025068 - JOSE CARLOS NOSCHANG, SP335416 - JOSE CARLOS NOSCHANG) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012521-43.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015974 - LUCIA

APARECIDA FONSECA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012852-25.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015902 - JOSE BATISTA

FERREIRA PEREIRA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012877-38.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015886 - ALEXANDRE

ALVES DE LIMA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012500-67.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015981 - GILDO LUCIANO

SPERANDIO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011359-13.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016053 - ANDERSON DA

SILVA DIAS (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011453-58.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016003 - EURIDES

APARECIDO CRIVELARI (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011361-80.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016051 - AMARILDO

DONIZETE FLORIANO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012532-72.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015970 - CELIO JESUS DE

MORAES (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011449-21.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016006 - CICERO

PEREIRA MATOS (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012652-18.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015955 - VERA LUCIA

CARDOSO SILVA COSTA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012078-92.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015989 - CLAUDINEI

CADEU (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS BORTOLINI

MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011450-06.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016005 - CLAUDEMIR

BARROS CORDEIRO (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011366-05.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016046 - ADEMIR

BENEDITO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011461-35.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015996 - JOSE MARIO DE

JESUS ATANAZIO (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012872-16.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015889 - SILVANA

APARECIDA VERONES (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011438-89.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016014 - ADRIANA

APARECIDA FIRMIANO QUITERIO (PR025068 - JOSE CARLOS NOSCHANG, SP335416 - JOSE CARLOS

NOSCHANG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012535-27.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015968 - MARLI HELENA

DAVID (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012565-62.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015964 - ANA PAULA DE

SOUZA CARLOS (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012903-36.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015879 - MARCIA

RIBEIRO (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011380-86.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016034 - SEBASTIAO

CASSIANO JUNIOR (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011378-19.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016036 - DEVANI SOARES

DOS SANTOS (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012176-77.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015983 - MARLENE DA

SILVA (SP268927 - FERNANDO SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012875-68.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015887 - ROBERTA

LOPES DE CASTRO MARTINELLI (SP109726 - ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012603-74.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015963 - NOEL ALVES DA

COSTA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012662-62.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015954 - CARLOS ALVES

DOS SANTOS (SP305926 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012509-29.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015979 - HERMIVAN

FERREIRA DOS SANTOS (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012139-50.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015986 - ANTONIO

ROBERTO ALFARO (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011411-09.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016024 - EVANDRO

CRISTIANO TEIXEIRA AMORIM (SP248100 - ELAINE CRISTINA MATHIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011917-82.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015993 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011439-74.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016013 - AGENOR DA

SILVA (SP306760 - DOUGLAS VLADIMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011426-75.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016018 - ADRIANO

TADEU DALPRA (PR025068 - JOSE CARLOS NOSCHANG, SP335416 - JOSE CARLOS NOSCHANG) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0011384-26.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016030 - PAULO CEZAR

FREDI SILVEIRA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012545-71.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015966 - ROBERTO IVAIR

TASSINARI (SP305926 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012525-80.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015972 - MARISA DE

FATIMA PEREIRA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -
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RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0004265-24.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015950 - ELIEZER BISPO

DO CARMO (SP144349 - LEOMAR GONCALVES PINHEIRO, SP246932 - ALEXANDRE BRASSI

TEIXEIRA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Considerando que o causídico da parte autora cadastrado neste feito não é o renunciante constante da petição

protocolada em 03/10/2013, prossiga-se.

 

Ante o(s) pagamento(s) efetuado(s), informe o(a) causídico(a) da parte autora acerca do levantamento do(s)

valor(es) decorrente(s) do julgado, no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o pagamento efetuado, informe o(a) causídico(a) da parte autora acerca do levantamento do(s)

valor(es) pago(s) nesta ação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução. 

Int. 

 

0003576-77.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015943 - PAULINA

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003977-76.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015944 - ROLANDO

HECTOR RODRIGUEZ ESCOBAR (SP201660 - ANA LÚCIA TECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0000391-94.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015863 - LUIZ CARLOS

FELISBINO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nada a decidir quanto ao pedido protocolado em 21/07/2014 pelo causídico que teve seu mandato revogado pela

parte autora.

É certo que os interesses do advogado devem ser resguardados, em atenção ao disposto na Lei 8.906/1994

(Estatuto da OAB). Entretanto, eventuais honorários, inclusive sucumbenciais, devem ser pleiteados em ação

própria. No caso, através de ação de arbitramento, conforme previsto no art. 97 da Lei 4.215/63, dispositivo

reproduzido na Lei 8.906/94, no art. 22, § 2º.

Outro não é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

 

"PROCESSO CIVIL. REVOGAÇÃO DE MANDATO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DO ANTIGO MANDATÁRIO NOS AUTOS DAEXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

NECESSIDADE DE DEMANDA AUTÔNOMA.

- O advogado, cujo mandato foi revogado, tem direito aos honorários, inclusive os sucumbenciais, se assim foi

convencionado, desde que o prove e o requeira em ação própria.

- Impossibilidade de se apreciar a questão nos próprios autos da ação de conhecimento em que houve a

condenação e, menos ainda, em sede de agravo de instrumento, porque a lide se instaurará entre a parte originária

e seu advogado primitivo, fugindo aos lindes da demanda originária.

- Inexistindo estipulação ou acordo, o advogado destituído poderá pleitear seus direitos em ação autônoma de

arbitramento, conforme previsto no art. 97, da Lei n.º 4.215/63, dispositivo reproduzido na Lei 8.906/94, no art.

22, § 2º.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento."

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 241936,

Processo:200503000630659 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data da decisão: 18/12/2006, DJU

DATA:07/03/2007 PGINA: 30, JUIZA ANA PEZARINI.” (Grifo nosso).

 

Mantenha-se no cadastro do feito, por ora, o nome do causídico destituído, a fim de que o mesmo possa receber a
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intimação desta decisão.

Informe o novo causídico da parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, se o valor depositado relativo à condenação

foi efetivamente levantado.

Intimem-se e, após, decorrido o prazo ora concedido, no silêncio, tornem conclusos para extinção da execução.

 

0003339-43.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015940 - MEIRE

PANDOLFELLI SCURACCHIO (SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Observo que este feito pende, há tempo, de informação acerca do levantamento do(s) valor(es) depositado(s) para

que seja arquivado.

Havendo advogado constituído nos autos, informe a parte autora, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, se

procedeu ao levantamento dos valores decorrentes do julgado.

Decorrido, no silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo findo.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o(s) pagamento(s) efetuado(s), informe o(a) causídico(a) da parte autora acerca do levantamento do(s)

valor(es) decorrente(s) do julgado, no prazo de 5 (cinco) dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução. 

Int. 

 

0001742-05.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016058 - GUILHERME

AUGUSTO ALVES FACIOLI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001628-95.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016071 - APARECIDA

DONIZETTI DE OLIVEIRA MANSANE (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001417-30.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016057 - LUIZ CESAR

NASCIMENTO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004612-57.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015952 - LUCIENE MARIA

BISPO FERNANDES (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001070-26.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016068 - VANDA DE

LIMA (SP077488 - MILSO MONICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003691-64.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016062 - DEVANIR

TEODORO CAMPOS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004576-15.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015951 - CELIO PEREIRA

DE ARAUJO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003980-31.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015945 - ANA ROSA DE

JESUS MARTINS DE MELO MOREIRA (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001610-11.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016063 - PEDRINA CRUZ

DE OLIVEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004105-96.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015947 - MARIA

VERGULINA TERTULIANO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000980-18.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016067 - ADRIANO DA

SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002223-31.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016065 - JOSE

FRANCISCO RIBEIRO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001200-16.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016069 - ORDALIA

BARBIERI LONGO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001347-13.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016056 - ELIZABETE DI

NARDO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002741-55.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016061 - JOSE PIRES DE

CARVALHO (SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

JULIANO FERNANDES ESCOURA)

0001641-31.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016064 - VALDIR XAVIER

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001790-61.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016059 - PAULINA

INACIO DA SILVA (SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Observo que este feito pende, há tempo, de informação acerca do levantamento do(s) valor(es)

depositado(s) para que seja arquivado. 

Constato, ainda, que a parte autora constituiu advogado nos autos, não se justificando a inércia quanto ao

cumprimento do determinado, vale dizer, informação acerca do levantamento do valor pago. 

Assim, determino tal manifestação no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias. Decorrido, no silêncio, os

autos serão remetidos ao arquivo findo. 

Int. 

 

0002207-48.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015869 - DAIANE CRYS

BERTIN (SP095663 - ONOFRE ANTONIO MACIEL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002062-89.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015852 - DONIZETTI

MOISES DE SOUZA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002085-35.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015853 - ADMIR

ROCATELI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002817-16.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015871 - JOSE DO CARMO

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002742-74.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015870 - FRANCISCA

MARIA DE ANDRADE MARTINS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0001815-11.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015851 - GONCALO

CARLOS DE ALMEIDA (SP256029 - NELSON RIBEIRO FILHO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP171980 -

PAULA MARTINS DA SILVA COSTA)

Embora não tenha havido comunicação da parte autora sobre o levantamento, considerando

que a sua intimação acerca do pagamento resultou em AR positivo, remetam-se os autos ao

arquivo findo.

Cumpra-se.

 

0002929-82.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015873 - BENTO DUARTE

CALLADO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Observo que este feito pende, há tempo, de informação acerca do levantamento do(s) valor(es) depositado(s) para

que seja arquivado.

Constato, ainda, que a parte autora constituiu advogado nos autos. Assim, determino que a parte autora se

manifeste no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, infomando se procedeu ao levantamento do valor decorrente

da execução do julgado. Decorrido, no silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo findo.

Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Informe o(a) causídico(a) da parte autora acerca do levantamento relativo aos honorários advocatícios de

sucumbência e/ou contratuais, no prazo de 5 (cinco) dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução. 

Int. 

 

0000864-80.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312016055 - GEORGINA DE

FATIMA DE CAMPOS (SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003534-28.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015942 - ISABEL

CRISTINA BARBOSA DA SILVA ROCHA (SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0001285-31.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312015868 - ALEX

FERNANDO APARECIDO CALHERANI DE MORAES (SP256029 - NELSON RIBEIRO FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em decisão.

Em regra, compete à parte autora fazer prova do fato constitutivo de seu direito, enquanto ao réu incumbe provar a

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito invocado pelo autor (art. 333 do Código de

Processo Civil). Todavia, em se tratando de relação de consumo, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor, o

qual faculta ao Juiz a inversão do ônus da prova como forma de facilitação da defesa dos interesses do consumidor

em juízo (art. 6º, VIII da Lei 8.078/90). Nesse contexto, a inversão do ônus da prova poderá ocorrer em duas

hipóteses: quando verossímil a argumentação sustentada pelo consumidor, ou quando for este hipossuficiente, de

acordo com os critérios ordinários de experiência.

No caso dos autos, estamos diante de hipossuficiência do consumidor, já que a inversão do ônus se fundamenta na

dificuldade do consumidor em obter determinada prova, imprescindível ou importante para o desate da lide. De

fato, ao se colocar, por exemplo, à disposição do consumidor uma máquina, um telefone, um cartão ou uma senha

para que movimente sua conta bancária, a prova de quem utilizou tais mecanismos deve ser imputada ao

fornecedor, que lucrou com esta forma de negociação, de execução automática ou de realização em seu âmbito de

controle interno, valendo a máxima: "cujus commodum, ejus periculum".

Há então uma espécie de vulnerabilidade processual, posto que a realização da prova é bastante difícil e custosa

para o consumidor, não sendo então o caso de se exigir uma prova negativa por parte do consumidor, que seria o

mesmo que "pagar duas vezes pelo lucro do fornecedor com atividade de risco, no preço pago e no dano sofrido"

(BENJAMIN, Antônio Herman; MARQUES, Claudia Lima; BESSA, Leonardo Roscoe. Manual de direito do

consumidor. São Paulo: RT, 2008, p. 62).

Diante do exposto, inverto o ônus da prova em favor da parte autora, determinando que a CEF comprove que foi a

parte autora quem realizou os seguidos saques na conta do autor em diferentes locais na cidade de São Paulo entre

os dias 24/12/2012 e 07/01/2013. Para tanto, deverá juntar, entre outras provas, as filmagens realizadas nos caixas

eletrônicos no momento dos saques, que comprovariam que os mesmos foram realizados pelo autor. A prova

deverá ser juntada aos autos no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6312000152 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001552-37.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312016066 - UILSON DO NASCIMENTO (SP143440 - WILTON SUQUISAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em Sentença.

UILSON DO NASCIMENTO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a condenação do réu à revisão da RMI da sua

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante a conversão de tempo de labor em condições

especiais.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Passo à análise da ocorrência de decadência, já que tal matéria é de ordem pública, devendo ser examinada a

qualquer momento, ex officio, pelo juiz, independendo, por conseguinte, de provocação das partes.

Constato que o benefício, cuja revisão a parte autora pleiteia, foi concedido em 14/05/1999 (petição inicial - fl.

21).

A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão do

benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de prestações (art. 103).

Com a Medida Provisória 1.523-9, publicada no Diário Oficial da União de 28.06.97, sucessivamente reeditada e

ao final convertida na Lei 9.528, de 1997 (D.O.U. de 11.12.97), foi alterado o dispositivo acima mencionado e

instituído o prazo decadencial de dez anos para o exercício do direito à revisão do ato de concessão.

Em 23.10.1998 (D.O.U.), com a Medida Provisória 1.663-15, a qual veio a ser convertida na Lei 9.711/98

(D.O.U. de 21.11.98), o legislador federal reduziu o prazo de decadência para cinco anos.

As disposições da Lei 9.711/98 perduraram até 20.11.2003, quando o legislador acabou restaurando o prazo

decadencial de dez anos, alterando novamente o caput do art. 103 da Lei 8.213/91, o que foi feito pela Medida

Provisória 138 (D.O.U. de 20.11.2003), convertida na Lei 10.839 (D.O.U. de 06.02.2004).

Pois bem, a referida sucessão de medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo decadencial, para mais

e para menos, certamente suscita problemas de Direito Intertemporal, ou, como preferem alguns autores,

“sobredireito” (Überrecht).

Diante dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha acolhendo a tese de que a decadência do direito à

revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido o benefício, não se lhe aplicando

quaisquer leis supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas últimas (Superior Tribunal

de Justiça - STJ: Recurso Especial - Resp 410-690, Resp 479-964, Resp 254-969, Resp 243.254, Resp 233.168,

Resp 254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª Região: Apelação Cível - AC 1998.04.01.058356-0, AC

2003.70.00.010764-8).

Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, “nunca antes se

entendera, quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível jurisprudencial, que, vindo a lume lei

instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplicasse, a partir da sua vigência, a situações

jurídicas constituídas anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a lume lei ampliadora do prazo de

decadência ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas

anteriormente” (Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65, 2007, p. 63).

De fato, parece-nos muito acertada a observação do Eminente Desembargador Federal, sendo certo que se

examinarmos o disposto no art. 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que rege o

direito intertemporal brasileiro.

Ora, o comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei nova, que institui, aumenta ou reduz

prazo de decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas constituídas anteriormente. Todavia, o

diploma civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei velha quando a lei nova o reduziu e se, na data em que

esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.

Portanto, na regra geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata da lei, permanecendo a pós-

atividade da lei velha apenas como exceção à regra.

E antes mesmo da existência da mencionada regra, quando a solução era de índole doutrinária, chegavam

inúmeros autores a igual solução, ou seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência. Nesse sentido

podemos citar os ensinamentos de Câmara Leal:

Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje 'eficácia imediata

da lei'-RP], negando-lhe retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito adquirido, um ato jurídico

perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje 'são de

eficácia imediata'-RP] em relação às prescrições não consumadas e irretroativas em relação às prescrição já

consumadas.

Omitiu, porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições em curso, afastando-se da lei

alemã, que as estabelece, e deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     638/1123



(...)

Na carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério germânico, dada a filiação de nosso

Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se hoje 'princípio

da eficácia imediata da lei prescricional '-RP]. E, assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação

teutônica:

1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição, essa começará acorrer da data da lei nova, salvo se

a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa lei, que, nesse

caso, continuará a regê-la, relativamente ao prazo.

2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-se,

porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na vigência da lei antiga.

3ª O início, a suspensão ou interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo em que se verificarem

(Da prescrição e decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1959, p. 102-104).

 

Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, valendo

aqui citar os seguintes julgados: Recurso Extraordinário nº 51.706, RT 343/510; Ação Rescisória - AR nº 905,

Pleno, RTJ 87/2; AR nº 943, Pleno, RTJ 97/19; RE nº 93.110 e RE nº 97.082.

E daí decorre a incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a

lei nova que institui (e, pela mesma razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de

benefícios previdenciários somente aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que

seria retroativa se fosse aplicada aos benefícios anteriormente concedidos.

Na realidade, essa interpretação não se deu conta de que a retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir prazos

de decadência já consumados, e não no submeter, a partir da sua vigência, benefícios anteriores a prazo de

decadência. E como salienta o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, o “erro da incipiente orientação

jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar 'benefício concedido' como 'decadência consumada') para nela

fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a lei nova)”.

Ademais, para que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido no

Recurso Extraordinário nº 51.706:

 

Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às prescrições em curso, mas contando-se o

novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em que a lei nova reduz o prazo exigido para

a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se tornar retroativa. Daí resulta que o prazo

novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em vigor. Entretanto, se o prazo fixado pela lei

antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei nova, mantém-se a aplicação da lei antiga,

havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria contraditório que uma lei, cujo fim é diminuir a

prescrição, pudesse alongá-la (STF, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Gallotti).

 

Outrossim, somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse contado

do ato de concessão do benefício surgido anteriormente à MP 1.523/1997. Totalmente diversa é a situação em que

o prazo de decadência dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o instituiu.

Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de decadência

ou prescrição, pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no campo

previdenciário a regra não é diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo

decadencial é a mesma. Assim, para aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP 1.523 de

28.06.1997 o prazo de decadência de dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o

que se deu em 28.06.1997.

Com isso, considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória 1.523-9, de 28.06.1997,

reduzido temporariamente para cinco anos pela MP 1.663-15/98, bem como revigorado pela MP 138, de

19.11.2003, entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na contabilização, para

os benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira Medida Provisória.

Por conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28.06.1997 (data da Medida Provisória

1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01.08.1997 (art. 103 da Lei 8.213/91) e certamente estará

encerrado em 01.08.2007.

Nesse mesmo sentido dispõe a Súmula 08 da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região:

 

Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.
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E tal posicionamento também vem sendo manifestado na Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais nos seguintes julgados: PEDILEF nº 2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz Fed.

Ronivon de Araújo, julgado 10.05.2010; PEDILEF nº 2008.51.51.044513-2/RJ, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L.

Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF nº 2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ

25.05.2010 e PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.

Desta forma, deve ser reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão do benefício em questão,

quanto ao pedido acima referido, o que encontra fundamento no art. 103 da Lei 8.213/91, bem como na legislação

supramencionada, que veio alterando referido artigo desde 1997.

Diante do exposto, reconheço a decadência e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,

com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do

benefício previdenciário do segurado falecido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001311-97.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312015861 - SEBASTIAO FRANCISCO BORGES (SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em Sentença.

SEBASTIAO FRANCISCO LOPES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a condenação do réu à revisão da

RMI de seu benefício previdenciário.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita e afasto a(s) prevenção(ões) com o(s) feitos(s) apontado(s)

no termo de prevenção, tendo em vista que o mencionado processo foi extinto sem resolução do mérito.

Passo à análise da ocorrência de decadência, já que tal matéria é de ordem pública, devendo ser examinada a

qualquer momento, ex officio, pelo juiz, independendo, por conseguinte, de provocação das partes.

Constato que o benefício, cuja revisão a parte autora pleiteia, foi concedido em 06/01/1992 (petição inicial - fl.

18).

A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão do

benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de prestações (art. 103).

Com a Medida Provisória 1.523-9, publicada no Diário Oficial da União de 28.06.97, sucessivamente reeditada e

ao final convertida na Lei 9.528, de 1997 (D.O.U. de 11.12.97), foi alterado o dispositivo acima mencionado e

instituído o prazo decadencial de dez anos para o exercício do direito à revisão do ato de concessão.

Em 23.10.1998 (D.O.U.), com a Medida Provisória 1.663-15, a qual veio a ser convertida na Lei 9.711/98

(D.O.U. de 21.11.98), o legislador federal reduziu o prazo de decadência para cinco anos.

As disposições da Lei 9.711/98 perduraram até 20.11.2003, quando o legislador acabou restaurando o prazo

decadencial de dez anos, alterando novamente o caput do art. 103 da Lei 8.213/91, o que foi feito pela Medida

Provisória 138 (D.O.U. de 20.11.2003), convertida na Lei 10.839 (D.O.U. de 06.02.2004).

Pois bem, a referida sucessão de medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo decadencial, para mais

e para menos, certamente suscita problemas de Direito Intertemporal, ou, como preferem alguns autores,

“sobredireito” (Überrecht).

Diante dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha acolhendo a tese de que a decadência do direito à

revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido o benefício, não se lhe aplicando

quaisquer leis supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas últimas (Superior Tribunal

de Justiça - STJ: Recurso Especial - Resp 410-690, Resp 479-964, Resp 254-969, Resp 243.254, Resp 233.168,

Resp 254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª Região: Apelação Cível - AC 1998.04.01.058356-0, AC

2003.70.00.010764-8).

Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, “nunca antes se

entendera, quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível jurisprudencial, que, vindo a lume lei

instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplicasse, a partir da sua vigência, a situações

jurídicas constituídas anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a lume lei ampliadora do prazo de

decadência ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas

anteriormente” (Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65, 2007, p. 63).

De fato, parece-nos muito acertada a observação do Eminente Desembargador Federal, sendo certo que se

examinarmos o disposto no art. 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que rege o

direito intertemporal brasileiro.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     640/1123



Ora, o comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei nova, que institui, aumenta ou reduz

prazo de decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas constituídas anteriormente. Todavia, o

diploma civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei velha quando a lei nova o reduziu e se, na data em que

esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.

Portanto, na regra geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata da lei, permanecendo a pós-

atividade da lei velha apenas como exceção à regra.

E antes mesmo da existência da mencionada regra, quando a solução era de índole doutrinária, chegavam

inúmeros autores a igual solução, ou seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência. Nesse sentido

podemos citar os ensinamentos de Câmara Leal:

Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje 'eficácia imediata

da lei'-RP], negando-lhe retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito adquirido, um ato jurídico

perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje 'são de

eficácia imediata'-RP] em relação às prescrições não consumadas e irretroativas em relação às prescrição já

consumadas.

Omitiu, porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições em curso, afastando-se da lei

alemã, que as estabelece, e deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação.

(...)

Na carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério germânico, dada a filiação de nosso

Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se hoje 'princípio

da eficácia imediata da lei prescricional '-RP]. E, assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação

teutônica:

1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição, essa começará acorrer da data da lei nova, salvo se

a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa lei, que, nesse

caso, continuará a regê-la, relativamente ao prazo.

2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-se,

porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na vigência da lei antiga.

3ª O início, a suspensão ou interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo em que se verificarem

(Da prescrição e decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1959, p. 102-104).

 

Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, valendo

aqui citar os seguintes julgados: Recurso Extraordinário nº 51.706, RT 343/510; Ação Rescisória - AR nº 905,

Pleno, RTJ 87/2; AR nº 943, Pleno, RTJ 97/19; RE nº 93.110 e RE nº 97.082.

E daí decorre a incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a

lei nova que institui (e, pela mesma razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de

benefícios previdenciários somente aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que

seria retroativa se fosse aplicada aos benefícios anteriormente concedidos.

Na realidade, essa interpretação não se deu conta de que a retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir prazos

de decadência já consumados, e não no submeter, a partir da sua vigência, benefícios anteriores a prazo de

decadência. E como salienta o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, o “erro da incipiente orientação

jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar 'benefício concedido' como 'decadência consumada') para nela

fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a lei nova)”.

Ademais, para que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido no

Recurso Extraordinário nº 51.706:

 

Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às prescrições em curso, mas contando-se o

novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em que a lei nova reduz o prazo exigido para

a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se tornar retroativa. Daí resulta que o prazo

novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em vigor. Entretanto, se o prazo fixado pela lei

antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei nova, mantém-se a aplicação da lei antiga,

havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria contraditório que uma lei, cujo fim é diminuir a

prescrição, pudesse alongá-la (STF, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Gallotti).

 

Outrossim, somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse contado

do ato de concessão do benefício surgido anteriormente à MP 1.523/1997. Totalmente diversa é a situação em que

o prazo de decadência dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o instituiu.

Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de decadência

ou prescrição, pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no campo

previdenciário a regra não é diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo

decadencial é a mesma. Assim, para aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP 1.523 de
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28.06.1997 o prazo de decadência de dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o

que se deu em 28.06.1997.

Com isso, considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória 1.523-9, de 28.06.1997,

reduzido temporariamente para cinco anos pela MP 1.663-15/98, bem como revigorado pela MP 138, de

19.11.2003, entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na contabilização, para

os benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira Medida Provisória.

Por conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28.06.1997 (data da Medida Provisória

1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01.08.1997 (art. 103 da Lei 8.213/91) e certamente estará

encerrado em 01.08.2007.

Nesse mesmo sentido dispõe a Súmula 08 da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região:

 

Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.

 

E tal posicionamento também vem sendo manifestado na Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais nos seguintes julgados: PEDILEF nº 2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz Fed.

Ronivon de Araújo, julgado 10.05.2010; PEDILEF nº 2008.51.51.044513-2/RJ, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L.

Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF nº 2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ

25.05.2010 e PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.

Desta forma, deve ser reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão do benefício em questão,

quanto ao pedido acima referido, o que encontra fundamento no art. 103 da Lei 8.213/91, bem como na legislação

supramencionada, que veio alterando referido artigo desde 1997.

Diante do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício

previdenciário da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000251-21.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312016045 - MARIA CRISTINA FERNANDES GOMES (SP250497 - MATHEUS ANTONIO

FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em Sentença.

MARIA CRISTINA FERNANDES GOMES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a condenação do réu à revisão da

RMI do benefício de aposentadoria de seu falecido esposo (com majoração do seu benefício de pensão por morte),

sob o argumento de que o INSS não teria considerado o tempo de serviço militar, no cálculo do tempo de

serviço/contribuição do mesmo.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Passo à análise da ocorrência de decadência, já que tal matéria é de ordem pública, devendo ser examinada a

qualquer momento, ex officio, pelo juiz, independendo, por conseguinte, de provocação das partes.

Constato que o benefício, cuja revisão a parte autora pleiteia, foi concedido em 18/03/1998 (petição inicial - fl.

18).

A Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão do

benefício previdenciário, limitando-se à prescrição da pretensão de cobrança de prestações (art. 103).

Com a Medida Provisória 1.523-9, publicada no Diário Oficial da União de 28.06.97, sucessivamente reeditada e

ao final convertida na Lei 9.528, de 1997 (D.O.U. de 11.12.97), foi alterado o dispositivo acima mencionado e

instituído o prazo decadencial de dez anos para o exercício do direito à revisão do ato de concessão.

Em 23.10.1998 (D.O.U.), com a Medida Provisória 1.663-15, a qual veio a ser convertida na Lei 9.711/98

(D.O.U. de 21.11.98), o legislador federal reduziu o prazo de decadência para cinco anos.

As disposições da Lei 9.711/98 perduraram até 20.11.2003, quando o legislador acabou restaurando o prazo

decadencial de dez anos, alterando novamente o caput do art. 103 da Lei 8.213/91, o que foi feito pela Medida

Provisória 138 (D.O.U. de 20.11.2003), convertida na Lei 10.839 (D.O.U. de 06.02.2004).

Pois bem, a referida sucessão de medidas provisórias e leis instituindo ou alterando o prazo decadencial, para mais
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e para menos, certamente suscita problemas de Direito Intertemporal, ou, como preferem alguns autores,

“sobredireito” (Überrecht).

Diante dessas questões, a orientação jurisprudencial vinha acolhendo a tese de que a decadência do direito à

revisão do benefício se regularia pela lei vigente à data em que foi concedido o benefício, não se lhe aplicando

quaisquer leis supervenientes, ainda que o prazo decadencial flua sob a vigência dessas últimas (Superior Tribunal

de Justiça - STJ: Recurso Especial - Resp 410-690, Resp 479-964, Resp 254-969, Resp 243.254, Resp 233.168,

Resp 254.185; Tribunal Regional Federal da 4ª Região: Apelação Cível - AC 1998.04.01.058356-0, AC

2003.70.00.010764-8).

Entretanto, como magistralmente pondera o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, “nunca antes se

entendera, quer em nível legal, quer em nível doutrinário, quer em nível jurisprudencial, que, vindo a lume lei

instituidora de prazo de decadência ou prescrição, ela não se aplicasse, a partir da sua vigência, a situações

jurídicas constituídas anteriormente, como tampouco se entendera que, vindo a lume lei ampliadora do prazo de

decadência ou prescrição, ela não pudesse aplicar-se, a partir da sua vigência, a situações jurídicas constituídas

anteriormente” (Revista do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, n. 65, 2007, p. 63).

De fato, parece-nos muito acertada a observação do Eminente Desembargador Federal, sendo certo que se

examinarmos o disposto no art. 2.028 do Código Civil de 2002, dele poderemos extrair a disciplina que rege o

direito intertemporal brasileiro.

Ora, o comando do referido artigo estabelece, como regra geral, que a lei nova, que institui, aumenta ou reduz

prazo de decadência ou prescrição, deve ser aplicada às situações jurídicas constituídas anteriormente. Todavia, o

diploma civil ressalvou que será aplicado o prazo da lei velha quando a lei nova o reduziu e se, na data em que

esta última entrou em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.

Portanto, na regra geral do Código Civil encontramos a chamada eficácia imediata da lei, permanecendo a pós-

atividade da lei velha apenas como exceção à regra.

E antes mesmo da existência da mencionada regra, quando a solução era de índole doutrinária, chegavam

inúmeros autores a igual solução, ou seja, a eficácia imediata da lei que trata de decadência. Nesse sentido

podemos citar os ensinamentos de Câmara Leal:

Em nosso direito, portanto, que aceitou a doutrina da irretroatividade relativa da lei [leia-se hoje 'eficácia imediata

da lei'-RP], negando-lhe retroatividade somente quando esta viria a ofender um direito adquirido, um ato jurídico

perfeito ou a coisa julgada, não há dúvida que as leis que regem a prescrição são retroativas [leia-se hoje 'são de

eficácia imediata'-RP] em relação às prescrições não consumadas e irretroativas em relação às prescrição já

consumadas.

Omitiu, porém, nosso legislador as regras de aplicação da nova lei às prescrições em curso, afastando-se da lei

alemã, que as estabelece, e deixando, portanto, a cargo da doutrina a sua fixação.

(...)

Na carência de normas especiais, parece-nos que devemos adotar o critério germânico, dada a filiação de nosso

Código à orientação alemã, consagrando o princípio da retroatividade da lei prescricional [leia-se hoje 'princípio

da eficácia imediata da lei prescricional '-RP]. E, assim, formularemos as seguintes regras, inspiradas na legislação

teutônica:

1ª Estabelecendo a lei nova um prazo mais curto de prescrição, essa começará acorrer da data da lei nova, salvo se

a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a completar-se em menos tempo, segundo essa lei, que, nesse

caso, continuará a regê-la, relativamente ao prazo.

2ª Estabelecendo a nova lei um prazo mais longo de prescrição, essa obedecerá a esse novo prazo, contando-se,

porém, para integrá-lo, o tempo já decorrido na vigência da lei antiga.

3ª O início, a suspensão ou interrupção de prescrição são regidos pela lei vigente ao tempo em que se verificarem

(Da prescrição e decadência: teoria geral do Direto Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1959, p. 102-104).

 

Aliás, referida orientação doutrinária já se manifestou na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, valendo

aqui citar os seguintes julgados: Recurso Extraordinário nº 51.706, RT 343/510; Ação Rescisória - AR nº 905,

Pleno, RTJ 87/2; AR nº 943, Pleno, RTJ 97/19; RE nº 93.110 e RE nº 97.082.

E daí decorre a incorreção da orientação pretoriana que vem sendo adotada na seara previdenciária, a qual aplica a

lei nova que institui (e, pela mesma razão, a que reduz ou amplia) prazo de decadência do direito à revisão de

benefícios previdenciários somente aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que

seria retroativa se fosse aplicada aos benefícios anteriormente concedidos.

Na realidade, essa interpretação não se deu conta de que a retroatividade da lei nova só ocorreria no reabrir prazos

de decadência já consumados, e não no submeter, a partir da sua vigência, benefícios anteriores a prazo de

decadência. E como salienta o Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, o “erro da incipiente orientação

jurisprudencial é a partir de falsa causa (considerar 'benefício concedido' como 'decadência consumada') para nela

fundar sua conclusão (impossibilidade de aplicar a lei nova)”.

Ademais, para que se coloque um ponto final na discussão, vale aqui a transcrição em parte do decidido no

Recurso Extraordinário nº 51.706:
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Tratando-se de lei que encurtou o prazo da prescrição, ela é aplicável às prescrições em curso, mas contando-se o

novo prazo da data em que a mesma lei começou a vigorar. No caso em que a lei nova reduz o prazo exigido para

a prescrição, a lei nova não se pode aplicar ao prazo em curso sem se tornar retroativa. Daí resulta que o prazo

novo, que ela estabelece, correrá somente a contar de sua entrada em vigor. Entretanto, se o prazo fixado pela lei

antiga deveria terminar antes do prazo novo contado a partir da lei nova, mantém-se a aplicação da lei antiga,

havendo aí um caso de sobrevivência tácita desta lei, porque seria contraditório que uma lei, cujo fim é diminuir a

prescrição, pudesse alongá-la (STF, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Gallotti).

 

Outrossim, somente poderíamos considerar retroativo o prazo decadencial de dez anos se o mesmo fosse contado

do ato de concessão do benefício surgido anteriormente à MP 1.523/1997. Totalmente diversa é a situação em que

o prazo de decadência dez anos apenas começa a fluir da data de vigência do ato que o instituiu.

Destarte, entendo que possui eficácia imediata a lei nova que instituiu, aumentou ou reduziu prazo de decadência

ou prescrição, pois apanha, a partir da sua vigência, as situações constituídas anteriormente. E no campo

previdenciário a regra não é diversa, já que em todos os ramos do direito a natureza ontológica do prazo

decadencial é a mesma. Assim, para aqueles benefícios concedidos antes do início da vigência da MP 1.523 de

28.06.1997 o prazo de decadência de dez anos somente começará a fluir da vigência do referido ato normativo, o

que se deu em 28.06.1997.

Com isso, considerando que o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário foi instituído no ordenamento pátrio inicialmente pela Medida Provisória 1.523-9, de 28.06.1997,

reduzido temporariamente para cinco anos pela MP 1.663-15/98, bem como revigorado pela MP 138, de

19.11.2003, entendo que a interpretação em consonância com a segurança jurídica consiste na contabilização, para

os benefícios já concedidos, do lapso temporal que fluiu a partir da vigência daquela primeira Medida Provisória.

Por conseguinte, para os benefícios originários concedidos anteriormente a 28.06.1997 (data da Medida Provisória

1.523-9), o prazo decadencial de 10 anos tem início em 01.08.1997 (art. 103 da Lei 8.213/91) e certamente estará

encerrado em 01.08.2007.

Nesse mesmo sentido dispõe a Súmula 08 da Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região:

 

Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0.

 

E tal posicionamento também vem sendo manifestado na Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais nos seguintes julgados: PEDILEF nº 2007.70.50.009549-5/PR, Rel. Juiz Fed.

Ronivon de Araújo, julgado 10.05.2010; PEDILEF nº 2008.51.51.044513-2/RJ, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L.

Pereira, DJ 11.06.2010; PEDILEF nº 2008.50.50.003379-7/ES, Rel. Juiz Fed. José Eduardo do Nascimento, DJ

25.05.2010 e PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9/PR, Rel. Juiz Fed. Otávio Henrique Martins Port, DJ 24.06.2010.

Desta forma, deve ser reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão do benefício em questão,

quanto ao pedido acima referido, o que encontra fundamento no art. 103 da Lei 8.213/91, bem como na legislação

supramencionada, que veio alterando referido artigo desde 1997.

Diante do exposto, reconheço a decadência e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,

com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do

benefício previdenciário do segurado falecido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000051-14.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312015985 - GERALDO MARCATTO (SP239708 - MARCOS ROBERTO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

GERALDO MARCATTO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando, em síntese, o reajuste do valor da renda mensal de seu benefício

previdenciário sem qualquer limitação ao teto previdenciário, com pagamento das diferenças atrasadas, acrescidas

de honorários advocatícios.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Limitação ao teto de pagamento do RGPS:
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A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios,

não merece acolhida.

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

“STF - Supremo Tribunal Federal

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Fonte DJ 10-11-2006

Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE

EMENTA:

(...)

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador

ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.”

 

 

Teto das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03:

O artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência Social.

Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão,

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto.

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas

Emendas Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º).

Contudo, não há que se falar na equiparação entre os valores dos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente às referidas Emendas e aqueles concedidos a posteriori, já sob a égide das novas normas

Constitucionais, tendo em vista a sua previsão expressa, in verbis:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso)

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado

em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda3, ser

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados

aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso)

Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos dos valores dos benefícios estipulados nas Emendas

Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por ausência de previsão legal

expressa.

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do benefício

previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, aplicada ao

Direito Previdenciário.

Ademais, também não há que se falar em aplicação do índice previsto para majoração do teto. Isto porque, os

dispositivos legais ora debatidos não tratam de reajustamento de benefícios previdenciários (nem mesmo de

reajustamento de salários-de-contribuição - custeio), não trazendo qualquer índice que deva se aplicado aos

benefícios em manutenção pelo INSS, mas sim, tão somente, de majoração do teto de pagamento dos benefícios

da Previdência.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0011568-79.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312015859 - JOSE ARTUR DE LIMA (SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

JOSE ARTUR DE LIMA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período posteriormente

laborado e subsequente concessão de aposentadoria mais vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas,

acrescidas de honorários advocatícios.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
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Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006):

“Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada”.

Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 0000558-

72.2013.4.03.6312 (em 08/05/2014 - TERMO 2014/6312003880), publicada em 14/05/2014, disponibilizada no

Diário Eletrônico da Justiça de 13/05/2014, páginas 1150-1152, e nos autos n.º 0000563-94.2013.4.03.6312 (em

08/05/2014 - TERMO 2014/6312003889), publicada em 14/05/2014, disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça de 13/05/2014, páginas 1166-1169, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo

apenas as alterações pertinentes ao presente caso.

A discussão central gira em torno da possibilidade da desconstituição do ato da aposentadoria, por iniciativa de

seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado para efeito de

concessão de novo benefício.

A aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos, não tendo nenhum deles,

isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito

à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o interessado requer o

benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.

Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a

inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.

Não se ignora, decerto, que há muita discussão doutrinária e jurisprudencial acerca da possibilidade da

desaposentação, e, mesmo para aqueles que a admitem, remanesce a indagação se ela seria permitida apenas

quando o segurado pretende a obtenção de aposentadoria em regime previdenciário distinto ou se também seria

admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social.

Na última hipótese, o que o segurado almeja, no final das contas, é a revisão de sua aposentadoria mediante a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à data de

concessão da aposentadoria proporcional. Em outras palavras, o que a parte deseja, na verdade, não é um novo

benefício, mas o mesmo benefício com valor maior. Tal pretensão, contudo, esbarra em vários óbices.

Não se harmoniza com nosso ordenamento, em primeiro lugar, a tese de que, ao segurado, cabe a escolha do

critério de cálculo e, especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada,

podendo optar, ad aeternum, pelas normas que entenda mais adequadas à sua aspiração, independentemente de

considerações sobre sua eficácia no tempo.

O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras

pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em

vigor.

Observe-se, ademais, que o ato concessivo da aposentadoria apresentou-se, no caso, revestido de todos os

elementos necessários para lhe dar validade, estando protegido, por conseguinte, pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição da República.

Como se tais argumentos não bastassem, não se pode esquecer que o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda

expressamente, ao jubilado que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência

Social, o recebimento de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-

família e da reabilitação profissional, no caso do empregado. O §3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe,

ainda, que o aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente

sujeito, portanto, às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior. Por fim, reza o artigo

181-B do Decreto 3.048/1999 que as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial são

irreversíveis e irrenunciáveis.

Desse quadro normativo, importa destacar, em síntese, a irreversibilidade da aposentadoria, a sujeição do

aposentado que optou por continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a

impossibilidade de percepção de qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o

salário-família e a reabilitação profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado.

Postas tais premissas, é forçoso concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser

computado, surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em

busca da majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.

No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade nem gera direito a nova aposentadoria

nem pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, vejam-se, a propósito, os seguintes
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julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CONCESSÃO

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 18, § 2º DA LEI N.º

8.213/1991 COM A REDAÇÃO DA LEI N.º 9.528/1997. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A

TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. LEI N.º 8.870/1994. NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. 1.

Trata-se de recurso da parte autora que julgou improcedente pedido para renunciar a benefício de aposentadoria,

concedido pelo Regime Geral da Previdência Social, para pleitear novo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição perante o mesmo Regime Geral da Previdência Social, com o cômputo das contribuições que verteu

após obter sua aposentação. 2. Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção

de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, nos termos do que dispõe o artigo 181-B, do Decreto n.º

3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999. 3. E, ainda que se considerasse renunciável a

aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão de substituir o benefício que já lhe foi

concedido, configurando, assim, uma revisão às avessas, ou seja, sem amparo legal, uma vez que não é possível a

simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo

trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas

quando do cálculo do benefício previdenciário, nos termos do disposto no 179, do Decreto n.º 3.048/1999. 4. As

redações atuais dos artigos 11, § 3º e 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelecem que o aposentado pelo regime

geral de previdência social que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito

a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. O exercício de atividade de filiação

obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social pelo segurado já aposentado não gera direito a novo benefício,

não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para fins de

aumento do coeficiente de cálculo. 5. O artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pelas Leis n.º

9.032/1995 e n.º 9.528/1997, encontra-se em total sintonia com o princípio constitucional da solidariedade entre

indivíduos e gerações, o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se

beneficiar. Precedentes: TNU, PU 2007.72.95.001394-9 e TRF3ªR, 9ª Turma, Processo 0016209-

85.2009.4.03.6183. 6. Ademais, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de

aposentadoria até a renúncia, significa obter, por vias transversas, um abono de permanência por tempo de

serviço, violando o artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991 e criando uma execrável desigualdade com o segurado

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante

desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (artigo 5º, caput, da CF/1988). 7. Ante o exposto, nego

provimento ao recurso interposto pela parte autora e mantenho a r. sentença. 8. Condeno a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º do

Código de Processo Civil e do art. 55 da Lei 9099/95, considerando a baixa complexidade do tema e o pequeno

valor da causa. O pagamento ocorrerá desde que possa efetuá-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família,

nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei n. 1060/1950. 9. É o voto.

(Processo 00135457620134036301, JUIZ(A) FEDERAL UILTON REINA CECATO, TR2 - 2ª Turma Recursal -

SP, e-DJF3 Judicial DATA: 28/05/2013.)

 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, § 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, § 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.”

(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador

Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).

 

Não há nada de aberrante, aliás, na exigência de contribuição do aposentado que voltou a trabalhar sem que haja a

possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da Previdência Social. Afinal, o constituinte

de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o princípio de que alguns terão que suportar

encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se,

assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da

previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A
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“(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão)

compulsória, à chilena”. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).

Nossa Carta Fundamental, em vez disso, “(...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada

por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...)”, vedando, em seu artigo 195,

?§5º, “(...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente

fonte de custeio, mas não o contrário”, do que se depreende que “(...) o trabalhador aposentado por tempo de

serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social,

reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio

da Seguridade Social.” (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).

Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao

mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social

em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se

admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor

superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção

do abono de permanência em serviço.

Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001677-05.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312015876 - ARILDO BENEDITO PEDRO (SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

ARILDO BENEDITO PEDRO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário de modo a

afastar tanto o limite sobre os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício como o teto da renda

mensal inicial. Requereu o acréscimo, nas parcelas vencidas, de juros e correção monetária, acrescidas de

honorários advocatícios.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Limitação ao teto de pagamento do RGPS:

A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios,

não merece acolhida.

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

“STF - Supremo Tribunal Federal. RE-ED - EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Fonte DJ. 10-

11-2006. Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE.

EMENTA:

(...)

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador

ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.”

 

Quanto ao limite do salário-de-contribuição

Reza o artigo 135 da Lei 8.213/91 que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício

deverão respeitar os limites mínimo e máximo dos meses a que se referirem. Fixa o artigo 28, § 5º, da Lei

8.212/91, por sua vez, o valor do limite máximo do salário-de-contribuição, dispondo, ainda, sobre os critérios de

seu reajustamento.

Seriam inconstitucionais tais dispositivos? Penso que não.

Lembro, inicialmente, que o sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência

de um mecanismo de financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados.

“Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros,
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disponíveis e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)”

(Wagner Balera. A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69).

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feito através de rigoroso

planejamento, sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria “(...) às voltas com problemas

financeiros e crises de gestão insuperáveis” (id. ibid., id. ibid, p. 68).

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição.

Wladimir Novaes Martinez assinala, a propósito, que a “(...) Previdência Social não pode ser concebida sem esse

limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação.” (In

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, LTr, 1996, p. 266).

Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-

contribuição deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo

diretamente no valor dos benefícios.

O salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se

constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal,

sem qualquer vínculo com a realidade laboral.

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e

o direito aos benefícios. A “(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-

nos permitida a expressão) compulsória, à chilena.” (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo,

Ltr, p. 58-59).

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

Logo, sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelos preceitos inicialmente mencionados, já que não

há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.

Quanto ao teto da renda mensal inicial

No que tange ao recálculo da renda mensal inicial do benefício sem qualquer limitação, cabe lembrar que o

Estatuto Supremo dispunha, em seu artigo 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional 20/98: “É

assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos

salários de contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições (...)”.

Interpretando tal preceito, concluiu o Colendo Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária, que o comando

requer normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de Benefício e Custeio da Previdência

Social, para ser aplicado. Além disso, pronunciou-se a mesma Corte especificamente sobre o limite do salário-de-

benefício, entendendo que a legislação ordinária não se mostra verticalmente incompatível com a Carta Magna.

No sentido do que foi dito:

 

“Constitucional. Previdenciário. Salário de benefício. Teto-limite. Salário-de-contribuição. Lei. 8.213/91, arts. 29

e 136. CF, art. 202. Benefícios pagos com atraso. Atualização. Conversão do valor. URV. Lei nº 8.880/94. IRSMs

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Inclusão integral.

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece a

fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários de

contribuição, proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a

elaboração dos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado.

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art.

202, da Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior

ao valor maior do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º).

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal, que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve

ser compreendida no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo ente a contribuição e o benefício,

dada a natureza contraprestacional da relação jurídica.

- A Lei nº 8.880/94, que instituiu a Unidade Real de Valor, apenas alterou somente alterou a forma de antecipação

dos reajustes dos salários-de-contribuição, para então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV,

mantendo a correção monetária baseada no índice do IRSM.

- Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização

da moeda, trata o reajuste de critério principal de restabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência

integral do índice inflacionário, em razão do que é indevida a inclusão do percentual integraldo IRSM de janeiro e

fevereiro de 1994.

- Recurso especial do INSS conhecido.

- Recurso especial do autor não conhecido.”

(STJ. 6ª Turma. RESP 279111/S. Relator Ministro Vicente Leal, DJ 11.12.2000, pág. 258) (destaquei).
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“Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição

Federal, em face de acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls.

84): "PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LIMITE LEGAL MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO E RENDA MENSAL INICIAL. I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a

eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo artigo 136 da Lei nº 8.213/91 e a imposição do limite

máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2º, da LBPS. II - O limite legal máximo do salário-

de- benefício não contraria a Constituição da República, o texto expresso do primitivo artigo 202 dispondo apenas

sobre os trinta e seis salários-de-contribuição o que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos,

mês a mês, nisto se detendo as finalidades colimadas. III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-

de-benefício instituído no artigo 29, § 2º da Lei nº 8.213/91 e da solução desta questão dependendo a pertinente à

previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda mensal inicial, fica também afastada a argüição de

ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS. IV - Recurso do INSS provido e recurso do autor

improvido." 2. Sustenta o recorrente, em suas razões de recurso, que o acórdão recorrido violou o artigo 202

caput, da Constituição Federal. 3. A Procuradoria-Geral da República, às fls. 110/111, manifestou-se pelo

desprovimento do recurso. 4. O apelo extraordinário não merece processamento. Com efeito, esta Corte, ao julgar

o AGAED nº 279377, relatora min. ELLEN GRACIE, DJ 22/06/01, firmou a seguinte orientação: "EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI

8.213/91 e 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o

benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente, mês a mês, não é autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração

legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador

ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis

8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o beneficio deve ser calculado de acordo com a legislação

previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta." 5. Do exposto, apoiado nos arts. 38, da

Lei 8.038, de 1990 e 21, § 1º, do RISTF, e tendo em conta o parecer da PGR, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Brasília, 29 de novembro de 2001. Ministro NÉRI DA SILVEIRA Relator.”

(STF. RE 280382/SP. Relator Ministro Néri da Silveira. DJ 03.04.2002. pág. 114) (grifei).

 

Quanto ao limite do valor do benefício.

Dispõe o Texto Magno, em seu artigo 194, inciso I, que a universalidade da cobertura e do atendimento é um dos

objetivos a nortear a organização da seguridade social. Isso significa, em síntese, que todas as pessoas que se

encontrem em situação de necessidade são credoras da proteção social.

Não é desarrazoada, por conseguinte, a fixação de um teto para o valor dos benefícios, se pensarmos na magnitude

dos eventos que geram necessidade e no número alarmante daqueles que precisam ser protegidos.

Não vejo óbice, portanto, a que o legislador ordinário, buscando compatibilizar a realidade orçamentária da

previdência com a observância dos princípios constitucionais, limite o quantum a ser pago a cada beneficiário, a

fim de que a grande maioria possa vir a ser atendida em suas necessidades básicas.

Quanto ao INPC no benefício da parte autora

O parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de reajustamento serão definidos em

lei. Dispõe a Constituição, portanto, que tal norma requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de

acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.

Lembro, por outro lado, que, no logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, “(...) próximo do bom

senso da razão prática e do sentido de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado

momento” (Celso Lafer. A Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74).

Ora, seria razoável, num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, pretender-se que o

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria

realidade econômica?... Entendo que não. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo

fenomênico, sob pena de restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à

realidade.

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é

a inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que

pudessem suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal Volkmer de Castilho, do

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há
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idealismo que possa suplantar essa dificuldade."

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode

negar que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período,

tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se

deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos

indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o

Superior Tribunal de Justiça se manifestado, aliás, no sentido de que “(...) não se consideram inconstitucionais os

índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99

(4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%),

visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei”

(Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro Paulo Luft).

Observo que, aos 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do

Recurso Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social

para “(...) reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§

2º e 3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001,

e do Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001” (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).

Aliás, de um modo geral, quanto à adoção de índices outros que não os previstos nos diplomas normativos

aplicáveis, indefinidamente, cabe lembrar que o artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original,

estabeleceu que os valores dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto

eventual.

Tal critério foi modificado, contudo, pela Lei n.º 8.542/92, como se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10:

“Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.”

“Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior.”

Pretender a aplicação do índice que melhor convém ao segurado, independente da expressa modificação legal do

coeficiente de reajuste dos benefícios previdenciários, é desejar, em verdade, que o órgão jurisdicional se substitua

ao legislador e fixe, no caso concreto, o critério que melhor recomponha o poder aquisitivo das prestações.

O fato, todavia, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros

percentuais, tais como os índices adotados para o reajustamento dos salários em geral ou a UFIR, sendo que, neste

último caso, o próprio legislador ordinário vedou sua utilização para correção de vencimentos (artigo 1º, parágrafo

2º, da Lei n.º 8.383/91).

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000627-41.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312015875 - ADAIR ANTONIO TEIXEIRA (SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

ADAIR ANTONIO TEIXEIRA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, precipuamente, a revisão de seu benefício previdenciário

mediante a não aplicação do fator previdenciário no cálculo da RMI.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita e afasto a(s) prevenção(ões) com o(s) feitos(s) apontado(s)

no termo de prevenção, tendo em vista que os objetos das ações são distintos, conforme se verifica no sistema de

acompanhamento processual.

Posto isso, destaco o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil (incluído pela Lei 11.277/2006):

“Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o

teor da anteriormente prolatada”.
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Usando como razão de decidir os fundamentos utilizados nas sentenças proferidas nos autos n.º 0000566-

83.2012.4.03.6312 (em 27/06/2014 - TERMO 2014/6312014967), publicada em 15/07/2014, disponibilizada no

Diário Eletrônico da Justiça de 14/07/2014, páginas 440-442, e nos autos n.º 0000651-69.2012.4.03.6312 (em

27/06/2014 - TERMO 2014/6312014968), publicada em 15/07/2014, disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça de 14/07/2014, páginas 434-435, passo a sentenciar, nos termos do mencionado artigo do CPC, fazendo

apenas as alterações pertinentes ao presente caso.

Cumpre inicialmente observar que o benefício da parte autora foi concedido em 09/03/2005 (fl. 16 - petição

inicial).

Noto que o objeto da presente ação se resume à discussão acerca da legalidade da incidência do fator

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora.

Mister esclarecer que, acerca da constitucionalidade do “fator previdenciário”, a questão já foi enfrentada pelo

STF, em sede de medida cautelar em ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 2110 e ADInMC 2111-DF), que

concluíram pela constitucionalidade da Lei 9876/99. Neste sentido, confiram-se os acórdãos dos referidos

julgamentos:

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS

BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA.

REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A

REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS ARTIGOS 3º,

5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI

COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM

QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: "E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO

OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E

SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR.

1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3° e 2° da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991).

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante

aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas

razões não é suspenso aqui.

3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o

art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de

direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa.

4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação

originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos

jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as informações do Congresso Nacional, da Presidência da

República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social,

não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição.

5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados”.

(ADI 2110 MC / DF - DISTRITO FEDERAL, MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃODIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE, Relator Min. SYDNEY SANCHES, pub. DJ 5/12/2003, p. 17, Tribunal Pleno)

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, “(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, “caput”, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida “aos termos da lei”, a que se referem o “caput” e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao “caput” e

ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o
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equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no “caput” do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)”

 

Afastada assim a discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir

a fórmula do “fator previdenciário” no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da

publicação da Lei 9.876/99.

Desta feita, concluo que o INSS efetuou de forma correta o benefício, não merecendo ser acolhido o pedido da

autora para que o mesmo seja revisado.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005921-06.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312015855 - JANE DE CASSIA PONCE(SP201957 - LEONEL AGOSTINHO GONÇALVES CORRÊA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

JANE DE CASSIA PONCE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 09/11/2013 (petição inicial - fl. 20) e a presente ação foi protocolada em 13/02/2014.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade
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No que toca à incapacidade, na perícia realizada em 10/04/2014 (laudo anexado em 10/04/2014), por médico

especialista em psiquiatria, o perito de confiança desse juízo concluiu que a parte autora não está incapacitada

para o labor.

Assim sendo, ante a ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há

como ser concedido o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Destaco que não há que se falar em impugnação do laudo pericial pelo fato de constar, em parte dos quesitos, a

resposta do perito como “prejudicado(a)”, haja vista que a referida indicação decorre do fato de não existir

incapacidade da parte autora, o que justifica as mencionadas respostas, uma vez que os quesitos, em regra, devem

ser respondidos no caso da existência da incapacidade parcial ou total.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000660-36.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312016070 - MARCOS THIM SILVA (SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO, SP142125 - KARINA

CARON MEDEIROS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

MARCOS THIM SILVA, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

aduzindo, em síntese, que mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual deveria

ter sido aplicado o índice de correção no percentual de 42,72%, em janeiro de 1989. Requereu, assim, a

condenação da CEF a pagar a diferença decorrente da aplicação do mencionado índice, devidamente corrigida até

a data do efetivo pagamento, acrescida dos juros capitalizados mês a mês e juros de mora.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil. Descabida, portanto, a

alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do Novo

Código Civil.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.
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(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas seja tanto no depósito inicial como na renovação, pelo prazo previsto, para o pagamento dos juros e da

correção monetária devidas pela Instituição Financeira. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Pois bem, in casu, no período apontado na inicial, surgiu no ordenamento jurídico pátrio a MP 32/89, depois

convertida na Lei 7.730, de 31/01/89, que, a partir de fevereiro de 1989, alterou a forma de cálculo dos índices que

mediam a inflação. Tal alteração ocasionou, então, a partir de janeiro de 1989, a incidência de índice de

atualização monetária aquém do efetivamente anotado pelo IPC-IBGE nas contas de poupança existentes, que

foram aquinhoadas com atualização monetária inferior ou até inexistente por força da MP 32/89 e, depois, Lei

7.730/89.

A Lei 7.730/89, ao provocar tal alteração passou, indevidamente, a reduzir o patrimônio dos poupadores (parte

autora), pois afastou da aplicação remunerada a devida atualização monetária, de modo que o poder aquisitivo dos

valores depositados fosse mantido. A CEF, instituição financeira depositária, por força da lei em questão, ao não

incorporar à conta bancária, tipo poupança da parte autora o índice de inflação medido pelos índices do IPC-

IBGE, provocou substancial perda do valor depositado na mesma - a refletir, de imediato e diretamente, no

cálculo das remunerações dos meses posteriores.

Destarte, a ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança da

parte autora, acaba por incidir em enriquecimento ilícito.

Em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, o Índice de Preços ao Consumidor

(IPC) foi o que melhor refletiu a inflação do período. Assim sendo, e tal como pede a arte autora, adoto-o para

incidir sobre o saldo da conta de caderneta de poupança.

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ASSINADO POR ADVOGADO

SEM PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO ACOSTADO AOS AUTOS. NÃO PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS DA LEI. REPERCUSSÃO GERAL NÃO EXAMINADA EM FACE DE OUTROS

FUNDAMENTOS QUE OBSTAM A ADMISSÃO DO APELO EXTREMO. 1. O recurso interposto por

advogado sem procuração nos autos é inexistente, conforme pacífica orientação desta Corte Suprema, o que torna

inviável o exame do recurso extraordinário. Precedentes: AI 494.516-AgR-segundo-ED, Primeira Turma, DJe de

6.12.2011 e AI 549.331-AgR, Segunda Turma, DJe de 12.05.201. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou:

“Caderneta de poupança - Juros remuneratórios - Pretendida prescrição qüinqüenal afastada. "Os juros

remuneratórios da conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a

prescrição não é de cinco anos, prevista no artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária".

Caderneta de poupança - Correção monetária - Plano Verão. No cálculo da correção monetária para efeito de

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo

àquele mês em 42,72%. Caderneta de poupança - Correção monetária - Plano Collor I. As instituições bancárias

respondem pela atualização monetária dos cruzados novos das contas de poupança com data base até 15 de março

de 1990 e no período anterior à transferência do numerário bloqueado para o Banco Central. Recurso improvido”.

3. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(ARE 709899 AgR, Relator(a):Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 05/02/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-037 DIVULG 25-02-2013 PUBLIC 26-02-2013)

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO (42,72%).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

Conforme entendimento pacificado perante o E. STJ, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização

de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês

em 42,72%.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     655/1123



À espécie, a execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial, órgão que está equidistante do interesse privado das partes e goza de presunção de

veracidade, presunção somente afastada mediante a apresentação de prova robusta e suficiente, não carreada aos

autos pela autora-embargada.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que é cabível nos embargos, por constituírem ação

autônoma, a condenação do sucumbente em honorários advocatícios, e que o julgamento de procedência dos

embargos à execução não detém carga condenatória, mas constitutiva, o que torna invocável a regra do art. 20,

§4º, do CPC, desprezando a inserta no §3º.

Considerando a simplicidade da matéria deduzida nos Embargos à Execução, fixa-se os honorários advocatícios

em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelação improvida e recurso adesivo parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0019926-05.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

SARNO, julgado em 31/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013)

 

 

No caso dos autos, a parte autora pretende a aplicação do referido índice na poupança de nº 00033319-9.

Entretanto, a CAIXA juntou aos autos documento que comprova que a referida conta só foi aberta em outubro de

1989 (petição anexada em 09/04/2010).

Dessa forma, a parte autora não tem direito à aplicação do referido índice na sua conta poupança.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000675-05.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312015941 - INES CARON (SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

INÊS CARON, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, aduzindo, em

síntese, que mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual deveria ter sido

aplicado o índice de correção no percentual de 42,72%, em janeiro de 1989. Requereu, assim, a condenação da

CEF a pagar a diferença decorrente da aplicação do mencionado índice, devidamente corrigida até a data do

efetivo pagamento, acrescida dos juros capitalizados mês a mês e juros de mora.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil. Descabida, portanto, a

alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do Novo

Código Civil.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas seja tanto no depósito inicial como na renovação, pelo prazo previsto, para o pagamento dos juros e da

correção monetária devidas pela Instituição Financeira. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Pois bem, in casu, no período apontado na inicial, surgiu no ordenamento jurídico pátrio a MP 32/89, depois

convertida na Lei 7.730, de 31/01/89, que, a partir de fevereiro de 1989, alterou a forma de cálculo dos índices que

mediam a inflação. Tal alteração ocasionou, então, a partir de janeiro de 1989, a incidência de índice de

atualização monetária aquém do efetivamente anotado pelo IPC-IBGE nas contas de poupança existentes, que

foram aquinhoadas com atualização monetária inferior ou até inexistente por força da MP 32/89 e, depois, Lei

7.730/89.

A Lei 7.730/89, ao provocar tal alteração passou, indevidamente, a reduzir o patrimônio dos poupadores (parte

autora), pois afastou da aplicação remunerada a devida atualização monetária, de modo que o poder aquisitivo dos

valores depositados fosse mantido. A CEF, instituição financeira depositária, por força da lei em questão, ao não

incorporar à conta bancária, tipo poupança da parte autora o índice de inflação medido pelos índices do IPC-

IBGE, provocou substancial perda do valor depositado na mesma - a refletir, de imediato e diretamente, no

cálculo das remunerações dos meses posteriores.

Destarte, a ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança da

parte autora, acaba por incidir em enriquecimento ilícito.

Em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, o Índice de Preços ao Consumidor

(IPC) foi o que melhor refletiu a inflação do período. Assim sendo, e tal como pede a arte autora, adoto-o para

incidir sobre o saldo da conta de caderneta de poupança.

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ASSINADO POR ADVOGADO

SEM PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO ACOSTADO AOS AUTOS. NÃO PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS DA LEI. REPERCUSSÃO GERAL NÃO EXAMINADA EM FACE DE OUTROS

FUNDAMENTOS QUE OBSTAM A ADMISSÃO DO APELO EXTREMO. 1. O recurso interposto por

advogado sem procuração nos autos é inexistente, conforme pacífica orientação desta Corte Suprema, o que torna

inviável o exame do recurso extraordinário. Precedentes: AI 494.516-AgR-segundo-ED, Primeira Turma, DJe de

6.12.2011 e AI 549.331-AgR, Segunda Turma, DJe de 12.05.201. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou:

“Caderneta de poupança - Juros remuneratórios - Pretendida prescrição qüinqüenal afastada. "Os juros

remuneratórios da conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a

prescrição não é de cinco anos, prevista no artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária".

Caderneta de poupança - Correção monetária - Plano Verão. No cálculo da correção monetária para efeito de

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo

àquele mês em 42,72%. Caderneta de poupança - Correção monetária - Plano Collor I. As instituições bancárias

respondem pela atualização monetária dos cruzados novos das contas de poupança com data base até 15 de março

de 1990 e no período anterior à transferência do numerário bloqueado para o Banco Central. Recurso improvido”.

3. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(ARE 709899 AgR, Relator(a):Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 05/02/2013, ACÓRDÃO
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ELETRÔNICO DJe-037 DIVULG 25-02-2013 PUBLIC 26-02-2013)

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO (42,72%).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

Conforme entendimento pacificado perante o E. STJ, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização

de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês

em 42,72%.

À espécie, a execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial, órgão que está equidistante do interesse privado das partes e goza de presunção de

veracidade, presunção somente afastada mediante a apresentação de prova robusta e suficiente, não carreada aos

autos pela autora-embargada.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que é cabível nos embargos, por constituírem ação

autônoma, a condenação do sucumbente em honorários advocatícios, e que o julgamento de procedência dos

embargos à execução não detém carga condenatória, mas constitutiva, o que torna invocável a regra do art. 20,

§4º, do CPC, desprezando a inserta no §3º.

Considerando a simplicidade da matéria deduzida nos Embargos à Execução, fixa-se os honorários advocatícios

em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelação improvida e recurso adesivo parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0019926-05.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

SARNO, julgado em 31/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013)

 

 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança da parte autora em janeiro de 1989 é de

42,72%.

No caso dos autos, a parte autora pretende a aplicação do referido índice nas poupanças de nºs 00015167-0 e

00016242-7.

Entretanto, há nos autos documento que comprova a existência de saldo na poupança, em janeiro de 1989, apenas

na conta nº 00016242-7 (petição anexada em 21/09/2010).

Dessa forma, a aplicação do referido índice deve ocorrer apenas na mencionada conta poupança.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL a promover, no saldo da conta bancária de caderneta de poupança (Nº 00016242-7) da parte autora, no

período de janeiro de 1989, a correção do saldo pela diferença encontrada entre o índice aplicado “a menor” e/ou

não aplicado, com o índice ditado pelo IPC/IBGE relativo a janeiro de 1989 (42,72%), corrigidos monetariamente

desde a data em que deveriam ter sido creditados estes valores, até o efetivo pagamento.

Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor.

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação,

mediante comprovação.

Determino que, uma vez incorporados tais índices expurgados - nos períodos e nas expressões numéricas já

mencionadas - ao saldo da conta de caderneta de poupança da parte autora, deve sobre os mesmos também incidir

correção monetária, cumulativamente, contada a partir da data em que os índices (IPC) foram aplicados “a menor”

e/ou não o foram - quando deveriam ter sido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000932-30.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312015948 - CLOVIS ANTONIO FANTINATO (SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

MANOEL BORGES, propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, aduzindo, em

síntese, que mantinha conta bancária tipo caderneta de poupança junto à ré, razão pela qual deveria ter sido

aplicado o índice de correção no percentual de 42,72%, em janeiro de 1989. Requereu, assim, a condenação da

CEF a pagar a diferença decorrente da aplicação do mencionado índice, devidamente corrigida até a data do

efetivo pagamento, acrescida dos juros capitalizados mês a mês e juros de mora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     658/1123



Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil. Descabida, portanto, a

alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do Novo

Código Civil.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,

pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas seja tanto no depósito inicial como na renovação, pelo prazo previsto, para o pagamento dos juros e da

correção monetária devidas pela Instituição Financeira. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Pois bem, in casu, no período apontado na inicial, surgiu no ordenamento jurídico pátrio a MP 32/89, depois

convertida na Lei 7.730, de 31/01/89, que, a partir de fevereiro de 1989, alterou a forma de cálculo dos índices que

mediam a inflação. Tal alteração ocasionou, então, a partir de janeiro de 1989, a incidência de índice de

atualização monetária aquém do efetivamente anotado pelo IPC-IBGE nas contas de poupança existentes, que

foram aquinhoadas com atualização monetária inferior ou até inexistente por força da MP 32/89 e, depois, Lei

7.730/89.

A Lei 7.730/89, ao provocar tal alteração passou, indevidamente, a reduzir o patrimônio dos poupadores (parte

autora), pois afastou da aplicação remunerada a devida atualização monetária, de modo que o poder aquisitivo dos

valores depositados fosse mantido. A CEF, instituição financeira depositária, por força da lei em questão, ao não

incorporar à conta bancária, tipo poupança da parte autora o índice de inflação medido pelos índices do IPC-

IBGE, provocou substancial perda do valor depositado na mesma - a refletir, de imediato e diretamente, no

cálculo das remunerações dos meses posteriores.

Destarte, a ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança da
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parte autora, acaba por incidir em enriquecimento ilícito.

Em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, o Índice de Preços ao Consumidor

(IPC) foi o que melhor refletiu a inflação do período. Assim sendo, e tal como pede a arte autora, adoto-o para

incidir sobre o saldo da conta de caderneta de poupança.

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ASSINADO POR ADVOGADO

SEM PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO ACOSTADO AOS AUTOS. NÃO PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS DA LEI. REPERCUSSÃO GERAL NÃO EXAMINADA EM FACE DE OUTROS

FUNDAMENTOS QUE OBSTAM A ADMISSÃO DO APELO EXTREMO. 1. O recurso interposto por

advogado sem procuração nos autos é inexistente, conforme pacífica orientação desta Corte Suprema, o que torna

inviável o exame do recurso extraordinário. Precedentes: AI 494.516-AgR-segundo-ED, Primeira Turma, DJe de

6.12.2011 e AI 549.331-AgR, Segunda Turma, DJe de 12.05.201. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou:

“Caderneta de poupança - Juros remuneratórios - Pretendida prescrição qüinqüenal afastada. "Os juros

remuneratórios da conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a

prescrição não é de cinco anos, prevista no artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária".

Caderneta de poupança - Correção monetária - Plano Verão. No cálculo da correção monetária para efeito de

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo

àquele mês em 42,72%. Caderneta de poupança - Correção monetária - Plano Collor I. As instituições bancárias

respondem pela atualização monetária dos cruzados novos das contas de poupança com data base até 15 de março

de 1990 e no período anterior à transferência do numerário bloqueado para o Banco Central. Recurso improvido”.

3. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(ARE 709899 AgR, Relator(a):Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 05/02/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-037 DIVULG 25-02-2013 PUBLIC 26-02-2013)

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO (42,72%).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

Conforme entendimento pacificado perante o E. STJ, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização

de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês

em 42,72%.

À espécie, a execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial, órgão que está equidistante do interesse privado das partes e goza de presunção de

veracidade, presunção somente afastada mediante a apresentação de prova robusta e suficiente, não carreada aos

autos pela autora-embargada.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que é cabível nos embargos, por constituírem ação

autônoma, a condenação do sucumbente em honorários advocatícios, e que o julgamento de procedência dos

embargos à execução não detém carga condenatória, mas constitutiva, o que torna invocável a regra do art. 20,

§4º, do CPC, desprezando a inserta no §3º.

Considerando a simplicidade da matéria deduzida nos Embargos à Execução, fixa-se os honorários advocatícios

em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelação improvida e recurso adesivo parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0019926-05.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

SARNO, julgado em 31/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013)

 

 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança da parte autora em janeiro de 1989 é de

42,72%.

No caso dos autos, a parte autora pretende a aplicação do referido índice nas poupanças de nºs 00045367-4, nº

00027333-1 e nº 00045385-2.

Entretanto, há nos autos documento que comprova a existência de saldo na poupança, em janeiro de 1989, apenas

na conta nº 00027333-1 (petição anexada em 22/03/2010).

Dessa forma, a aplicação do referido índice deve ocorrer apenas na mencionada conta poupança.

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL a promover, no saldo da conta bancária de caderneta de poupança (Nº 00027333-1) da parte autora, no
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período de janeiro de 1989, a correção do saldo pela diferença encontrada entre o índice aplicado “a menor” e/ou

não aplicado, com o índice ditado pelo IPC/IBGE relativo a janeiro de 1989 (42,72%), corrigidos monetariamente

desde a data em que deveriam ter sido creditados estes valores, até o efetivo pagamento.

Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor.

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação,

mediante comprovação.

Determino que, uma vez incorporados tais índices expurgados - nos períodos e nas expressões numéricas já

mencionadas - ao saldo da conta de caderneta de poupança da parte autora, deve sobre os mesmos também incidir

correção monetária, cumulativamente, contada a partir da data em que os índices (IPC) foram aplicados “a menor”

e/ou não o foram - quando deveriam ter sido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0004783-14.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312015878 - ORLANDO JOAO MANCIN (SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) JOILDA

APARECIDA VICK MANCIN (SP137912 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

ORLANDO JOÃO MANCIN e JOILDA APARECIDA VICK MANCIN, propuseram a presente ação em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, aduzindo, em síntese, que mantinham conta bancária tipo caderneta de

poupança junto à ré, razão pela qual deveria ter sido aplicado o índice de correção no percentual de 42,72%, em

janeiro de 1989. Requereu, assim, a condenação da CEF a pagar a diferença decorrente da aplicação do

mencionado índice, devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida dos juros capitalizados mês

a mês e juros de mora.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

As preliminares de falta de interesse de agir em razão das edições das Medidas Provisórias 32/1989 e 168/90, bem

como da Resolução BACEN 1.338/87, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas.

Afasto a preliminar de carência de ação em razão da parte autora não ter comprovado a existência da(s) conta(s)

poupança(s), haja vista constar nos autos os extratos comprobatórios da titularidade da conta. Além disso, a

instituição financeira tem a obrigação de manter armazenados os dados daqueles que foram afetados pela edição

do plano econômico em exame, detendo a CEF informações suficientes para o exercício de sua defesa.

Não prospera também a preliminar de carência de ação por falta de delimitação da pretensão da parte autora, uma

vez que a inicial é clara ao apontar o(s) índice(s) que devem ser revistos.

Afasto, também, a alegação de ilegitimidade passiva da CEF. A jurisprudência já pacificou o entendimento no

sentido de que é da instituição financeira depositária a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de

poupança. Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato de abertura de caderneta de poupança, são

partes para figurarem nos polos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato,

sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para responder às ações como a presente.

Igualmente, não merece prosperar a preliminar de prescrição trienal, visto que não se tratam de juros a serem

cobrados, mas sim de parcela de correção monetária em razão de plano econômico, de modo que se trata de direito

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil. Descabida, portanto, a

alegação da CEF de ocorrência da prescrição trienal dos juros com base no art. 206, § 3º, inciso III, do Novo

Código Civil.

Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no polo passivo da presente demanda e a prescrição a ser observada

é vintenária. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PELAS

DIFERENÇAS DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.

1. Esta C. Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a instituição financeira depositária é parte legítima

para responder pelo ressarcimento dos valores das diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança

iniciadas ou renovadas até o dia 15/01/1989, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72% em janeiro de 1989.

2. Nas demandas em que são discutidos os critérios de remuneração da caderneta de poupança, com a conseqüente

postulação das diferenças havidas, a prescrição dos juros remuneratórios e da correção monetária é vintenária,
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pois eles se agregam ao capital, perdendo a natureza de acessórios. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag: 1101543 SP 2008/0222464-5, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, Data de

Julgamento: 01/06/2010, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/06/2010)

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A denominada Caderneta de Poupança é um tipo de aplicação financeira que tem por objetivo remunerar os

depósitos nela feitos. Assim, a conta poupança tem dois vetores: um, o de manter os valores depositados

atualizados monetariamente, de modo a evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; o outro, o de fazer incidir

juros sobre tal montante. Ademais, a relação jurídica que se estabelece entre a instituição financeira, de um lado, e

o titular da conta poupança, de outro lado, é de caráter contratual, sob a égide do Direito Privado.

Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais

pactuadas seja tanto no depósito inicial como na renovação, pelo prazo previsto, para o pagamento dos juros e da

correção monetária devidas pela Instituição Financeira. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito.

Pois bem, in casu, no período apontado na inicial, surgiu no ordenamento jurídico pátrio a MP 32/89, depois

convertida na Lei 7.730, de 31/01/89, que, a partir de fevereiro de 1989, alterou a forma de cálculo dos índices que

mediam a inflação. Tal alteração ocasionou, então, a partir de janeiro de 1989, a incidência de índice de

atualização monetária aquém do efetivamente anotado pelo IPC-IBGE nas contas de poupança existentes, que

foram aquinhoadas com atualização monetária inferior ou até inexistente por força da MP 32/89 e, depois, Lei

7.730/89.

A Lei 7.730/89, ao provocar tal alteração passou, indevidamente, a reduzir o patrimônio dos poupadores (parte

autora), pois afastou da aplicação remunerada a devida atualização monetária, de modo que o poder aquisitivo dos

valores depositados fosse mantido. A CEF, instituição financeira depositária, por força da lei em questão, ao não

incorporar à conta bancária, tipo poupança da parte autora o índice de inflação medido pelos índices do IPC-

IBGE, provocou substancial perda do valor depositado na mesma - a refletir, de imediato e diretamente, no

cálculo das remunerações dos meses posteriores.

Destarte, a ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança da

parte autora, acaba por incidir em enriquecimento ilícito.

Em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, o Índice de Preços ao Consumidor

(IPC) foi o que melhor refletiu a inflação do período. Assim sendo, e tal como pede a arte autora, adoto-o para

incidir sobre o saldo da conta de caderneta de poupança.

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO ASSINADO POR ADVOGADO

SEM PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO ACOSTADO AOS AUTOS. NÃO PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS DA LEI. REPERCUSSÃO GERAL NÃO EXAMINADA EM FACE DE OUTROS

FUNDAMENTOS QUE OBSTAM A ADMISSÃO DO APELO EXTREMO. 1. O recurso interposto por

advogado sem procuração nos autos é inexistente, conforme pacífica orientação desta Corte Suprema, o que torna

inviável o exame do recurso extraordinário. Precedentes: AI 494.516-AgR-segundo-ED, Primeira Turma, DJe de

6.12.2011 e AI 549.331-AgR, Segunda Turma, DJe de 12.05.201. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou:

“Caderneta de poupança - Juros remuneratórios - Pretendida prescrição qüinqüenal afastada. "Os juros

remuneratórios da conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a

prescrição não é de cinco anos, prevista no artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária".

Caderneta de poupança - Correção monetária - Plano Verão. No cálculo da correção monetária para efeito de

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo

àquele mês em 42,72%. Caderneta de poupança - Correção monetária - Plano Collor I. As instituições bancárias

respondem pela atualização monetária dos cruzados novos das contas de poupança com data base até 15 de março

de 1990 e no período anterior à transferência do numerário bloqueado para o Banco Central. Recurso improvido”.

3. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(ARE 709899 AgR, Relator(a):Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 05/02/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-037 DIVULG 25-02-2013 PUBLIC 26-02-2013)

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO (42,72%).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

Conforme entendimento pacificado perante o E. STJ, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização
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de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês

em 42,72%.

À espécie, a execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial, órgão que está equidistante do interesse privado das partes e goza de presunção de

veracidade, presunção somente afastada mediante a apresentação de prova robusta e suficiente, não carreada aos

autos pela autora-embargada.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que é cabível nos embargos, por constituírem ação

autônoma, a condenação do sucumbente em honorários advocatícios, e que o julgamento de procedência dos

embargos à execução não detém carga condenatória, mas constitutiva, o que torna invocável a regra do art. 20,

§4º, do CPC, desprezando a inserta no §3º.

Considerando a simplicidade da matéria deduzida nos Embargos à Execução, fixa-se os honorários advocatícios

em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelação improvida e recurso adesivo parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0019926-05.2005.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

SARNO, julgado em 31/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013)

 

 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança da parte autora em janeiro de 1989 é de

42,72%.

No caso dos autos, a parte autora pretende a aplicação do referido índice nas poupanças de nºs 00034335-6

(Joilda) e 00020877-7 (Orlando).

A CAIXA juntou documento (petição anexada em 16/12/2009) comprovando que a poupança nº 00034335-6

(Joilda) só foi aberta em 26/12/1989. Quanto à conta nº 00020877-7 (Orlando), o documento juntado pela

CAIXA, na mesma data, comprova a existência de saldo em 13/01/1989.

Dessa forma, procede apenas o pedido de aplicação do referido índice na conta poupança nº 00020877-7

(Orlando).

Diante do exposto:

A) JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da

conta bancária de caderneta de poupança de ORLANDO JOÃO MANCIN (nº 00020877-7), no período de janeiro

de 1989, a correção do saldo pela diferença encontrada entre o índice aplicado “a menor” e/ou não aplicado, com

o índice ditado pelo IPC/IBGE relativo a janeiro de 1989 (42,72%), corrigidos monetariamente desde a data em

que deveriam ter sido creditados estes valores, até o efetivo pagamento.

B) JULGO IMPROCEDENTE o pedido da coautora JOILDA APARECIDA VICK MANCIN, extinguindo o

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor.

Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta quando da liquidação,

mediante comprovação.

Determino que, uma vez incorporados tais índices expurgados - nos períodos e nas expressões numéricas já

mencionadas - ao saldo da conta de caderneta de poupança da parte autora, deve sobre os mesmos também incidir

correção monetária, cumulativamente, contada a partir da data em que os índices (IPC) foram aplicados “a menor”

e/ou não o foram - quando deveriam ter sido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001441-92.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312015857 - MANOEL CAMARGO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

MANOEL CAMARGO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o argumento

de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.
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Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço a

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 128.532.379-0- DIB: 17/03/2003 - fl. 12 da petição

inicial) e recebe o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 131.521.312-2 - DIB: 02/10/2003 - fl. 14 da

petição inicial).

Pretende a revisão do(s) mencionado(s) benefício(s), sob o argumento de que o valor da RMI foi calculado,

erroneamente, com base na média aritmética simples de 100% dos salários-de-contribuição ou com base em 60%

dos salários-de-contribuição do período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e
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quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto
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3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

No caso dos autos, o próprio INSS informou que efetuou, administrativamente, a revisão da(s) RMI(s) do(s)

benefício(s) da parte autora (conforme documento anexado em 18/06/2013): auxílio-doença (NB 128.532.379-0-

RMI ant.: R$ 751,96; RMI rev.: R$ 860,35); aposentadoria por invalidez (NB 131.521.312-2 - RMI ant.: R$

852,45; RMI rev.: R$ 975,31).

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta ratificou o(s) valor(es) da(s) nova(s) RMI(s) e informou que as

diferenças devidas (do período de 17/03/2003 a 16/04/2007 - já observada a prescrição quinquenal, conforme

cálculo da contadoria), em decorrência desta revisão, totalizavam R$ 12.034,34, atualizados para setembro de

2013.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados até a

data da revisão da RMI feita administrativamente pelo INSS.

Ressalto que o INSS já pagou administrativamente as diferenças devidas em decorrência desta revisão, referente

ao período de 17/04/2007 a 30/11/2012, conforme extrato do HISCREWEB anexado em 10/07/2013.

Nesse ponto, destaco que cabe à parte autora apontar eventual erro no cálculo dos valores pagos

administrativamente pelo INSS, o que não ocorreu nos autos.

Por fim, destaco que não há que se falar em litigância de má-fé dos Procuradores do INSS, pelo fato da Autarquia

Federal ter revisto administrativamente o benefício, mesmo não tendo sido aceita a proposta de acordo pela parte

autora, uma vez que o INSS pode/deve rever administrativamente seus atos considerados ilegais. Ademais, a

revisão não trouxe nenhum prejuízo à parte.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença em R$ 860,35 e da aposentadoria por

invalidez em R$ 975,31, bem como a pagar o valor de R$ 12.034,34, referente ao período de 17/03/2003 a

16/04/2007 (atualizado para setembro de 2013), pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor, mesmo porque a parte autora está recebendo o benefício cuja revisão já foi

feita administrativamente.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000831-51.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312015946 - ANTONIO GENIR MARQUEZINI (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES, SP248113 - FABIANA FREUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

ANTONIO GENIR MARQUEZINI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o recálculo da renda mensal inicial

de seu benefício, de modo a que seja observada, na correção monetária dos salários de contribuição, a variação do

IRSM relativa ao mês de fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, antes da conversão em URV, bem como o

pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora e honorários

advocatícios.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Quanto à preliminar de decadência e prescrição, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais institutos
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pela legislação previdenciária.

Dispunha o artigo 103 da Lei 8.213/91, em sua redação original, que, sem “(...) prejuízo do direito ao benefício,

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes”.

A Lei 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Com a Lei 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por

fim, a Medida Provisória 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, alterou novamente o caput do artigo 103 para

restabelecer o prazo decadencial de dez anos.

Não obstante as alterações legislativas acima mencionadas e discussões delas decorrentes, no caso dos autos fica

afastada a alegação de decadência, pois o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138, de 19

de novembro de 2003, convertida na Lei 10.839/04.

Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em se tratando de benefício de

prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das parcelas não pagas nem

reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

Passo ao exame do mérito.

Com o advento do chamado “Plano Real”, foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos

benefícios previdenciários e para a correção monetária dos salários de contribuição. Dispôs, com efeito, o artigo

21 da Lei 8.880/94:

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de

março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-

de-contribuição expressos em URV.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a

março de 1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213,

de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do

equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994.

§ 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-

benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação

integral do IPC-r.

§ 3º Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na

competência em que ocorrer o reajuste.” (grifo meu).

Ora, preceituava o artigo 31 da Lei 8.213/91, em sua redação original, que:

“Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais.”

(destaquei).

Com o advento da Lei 8.542/92, ficou estabelecido, pelo §2º do seu artigo 9º, que:

“Art. 9°. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

(...)

§ 2°. A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. ” (grifei).

Cotejando o disposto no artigo 21, §1º, da Lei 8.880/94, com o preceito do artigo 9º, §2º, da Lei 8.542/92, parece-

me bastante razoável concluir que também o salário de contribuição de fevereiro de 1994 deveria ter sido

corrigido pelo IRSM, visto que a URV não representava, a rigor, um índice de correção monetária, funcionando

mais como uma “moeda paralela”, calculada, ela mesma, a partir da variação de diversos indexadores.

Dispunha, ainda, na época, o artigo 202, caput, da Carta de 1988, em sua redação original, que era “(...)

assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)” (destaquei). Havia preceito constitucional,

portanto, determinando a atualização monetária mensal dos salários-de-contribuição pelo índice próprio que, no

caso, só poderia ser o IRSM, como já mencionado.

Tendo em vista que o período básico de cálculo do benefício em tela abrangeu o mês de fevereiro de 1994, há que

ser feito o recálculo de sua renda mensal inicial, corrigindo-se o salário-de-contribuição do aludido mês em

39,67%. Nesse sentido, aliás, já se firmou a jurisprudência, como se pode verificar pelo acórdão proferido pela 3ª
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Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nos autos do Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no

Recurso Especial n.º 2000/0056930-5, relatado pelo Excelentíssimo Ministro Hamilton Carvalho, cuja ementa se

encontra assim redigida:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA N.º

168/STJ.

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de

janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei n.º 8.880/94).

2. “Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado” (Súmula do STJ, Enunciado n.º 168).

3. Agravo regimental improvido”. (DJ de 19.02.2001, p. 142).

 

Com o advento da MP 201/04, convertida na Lei 10.999/04, aliás, a matéria de fundo restou incontroversa, como

se verifica pelo teor do diploma mencionado:

Art. 1o Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator

de correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove

inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês

de fevereiro de 1994.

Art. 2o Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes, beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, que se enquadrem no disposto no art. 1o desta Lei e venham a firmar, até 31 de outubro de 2005, o

Termo de Acordo, na forma do Anexo I desta Lei, ou, caso tenham ajuizado ação até 26 de julho de 2004 cujo

objeto seja a revisão referida no art. 1º desta Lei, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II desta Lei.

§ 1o Não serão objeto da revisão prevista no caput deste artigo os benefícios do Regime Geral de Previdência

Social que:

I - não tenham utilizado salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 no cálculo do salário-de-benefício;

ou

II - tenham sido decorrentes de outros benefícios cujas datas de início sejam anteriores a fevereiro de 1994,

inclusive.

§ 2o Aos benefícios revistos nos termos do caputdeste artigo aplicam-se o § 2o do art. 29 da Lei no 8.213, de 24

de julho de 1991 , o art. 26 da Lei no 8.870, de 15 de abril de 1994 , e o § 3o do art. 21 da Lei no 8.880, de 27 de

maio de 1994 .

§ 3o Os benefícios referidos neste artigo deverão ser revistos nos termos do art. 1ºdesta Lei, observando-se as

regras de cálculo do salário-de-benefício, da renda mensal inicial e de reajustes, previstas na legislação

previdenciária em vigor em cada período.

 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, para efeito de determinar ao Instituto Nacional do Seguro

Social que aplique o percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, recalculando-se a renda mensal inicial do

benefício para todos os fins, pagando as diferenças, observada a prescrição quinquenal e descontando-se quaisquer

valores recebidos administrativamente em razão de revisão efetuada pelo mesmo índice.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor, até porque a parte autora já está recebendo benefício cuja revisão pleiteia.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor, observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0012415-81.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312015860 - CARLOS FERREIRA DE JESUS (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)
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Vistos em sentença.

CARLOS FERREIRA DE JESUS, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a correção dos depósitos em conta fundiária por índice inflacionário que

componha supostas perdas proporcionadas pela vigente sistemática de atualização.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

No mais, passo a tecer as seguintes ponderações.

O feito veio do Setor de Distribuição deste JEF acusando no termo de prevenção a existência do processo

00124166620144036312, que tramita neste Juízo, entre as mesmas partes, conforme consulta de análise de

prevenção anexada em 14/07/2014.

Conforme se verifica nos documentos anexados em 23/07/2014, bem como em consulta ao sistema processual do

JEF, o referido processo foi distribuído neste Juízo, sendo que há identidade entre o pedido e causa de pedir em

ambos os feitos. O referido pedido foi julgado improcedente, tendo sido intimada a parte para interpor recurso.

Desse modo, é o caso de se reconhecer a ocorrência LITISPENDÊNCIA (art. 301, § 3º, segunda parte, CPC) a

impedir o julgamento do mérito na presente ação.

Diante do exposto, com fulcro nos artigos 267, inciso V, e 301, §§ 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil,

JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0011520-23.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312015865 - EDNA CAPECCI CAMARGO (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

EDNA CAPECCI CAMARGO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de benefício previdenciário de pensão pela morte

de seu marido Jonas Gontan Camargo.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

O art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial Federal, a

sua competência é absoluta.

Ademais, o art. 20 da Lei 10.259/01 dispõe que onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4o da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995,

vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual.

Assim, nas causas afetas ao Juizado Especial, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi, do

disposto no art. 51, inciso III, da Lei 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial

Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei 10.259/01.

Conforme se verifica da petição inicial, bem como no comprovante de residência juntado aos autos, a parte autora

reside em São Paulo/SP, devendo, por conseguinte, ajuizar a presente ação no Juizado Especial Federal mais

próximo, In casu, é o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo,

pois deve ser proposta a demanda junto ao Juizado Federal onde reside ou, em não havendo Vara Federal, no

Juizado Especial Federal mais próximo, com base nos princípios norteadores dos Juizados Especias, tais como os

da celeridade e economia processual.

Diante do exposto, julgo EXTINTO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, XI, do Código

de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e inciso III, da Lei 9.099/95 e o art. 1º da Lei 10.259/01.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299, Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6312000153 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001380-32.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6312015866 - ELIANE

CRISTINA DE REZENDE (SP123084 - QUEILA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da implantação do benefício, ante as alegações da parte

autora.

 Com a manifestação da autarquia, dê-se vista à parte autora e, por fim, tornem conclusos.

 Int. 

 

0002802-47.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6312015862 - EDEMILSON

BISPO DA CUNHA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Manifeste-se a parte autora acerca das alegações do INSS. Após, tornem conclusos.

Int.

 

0002696-22.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6312015858 - MARIA JOSE

SILVEIRA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

À Contadoria Judicial, a fim de que verifique as alegações da parte autora e sua consonância com o julgado,

elaborando novo cálculo de eventuais diferenças não pagas, se for o caso.

 Int. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal Civel Adjunto de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.
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d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001544-86.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEANDRO LIMA DA SILVA

ADVOGADO: SP233416-NEILSON SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001545-71.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CLAUDIO GOMES

ADVOGADO: SP233416-NEILSON SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001546-56.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO ROQUE DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: SP233416-NEILSON SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001547-41.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSMARINO DA CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO: SP233416-NEILSON SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001548-26.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO: SP233416-NEILSON SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001549-11.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEIR DE SOUZA MENDES

ADVOGADO: SP233416-NEILSON SILVA RIBEIRO
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001550-93.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARACI ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/11/2014 14:30:00

SERVIÇO SOCIAL - 08/09/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001551-78.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/11/2014 14:45:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/09/2014 17:00 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001552-63.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLORIANO BARBOZA

ADVOGADO: SP201992-RODRIGO ANDRADE DIACOV

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001553-48.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIZON CABRAL PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2014 11:00:00

 

PROCESSO: 0001554-33.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO LEOPOLDINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2014 14:30:00

 

PROCESSO: 0001555-18.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZENAIDE MARIA GOMES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 25/11/2014 14:45:00

SERVIÇO SOCIAL - 17/09/2014 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001556-03.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 25/11/2014 15:00:00

SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2014 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 14/10/2014 16:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001557-85.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERNANDO DA SILVA LUZ

ADVOGADO: SP320476-RODRIGO INACIO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001558-70.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001559-55.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO CAETANO DE FREITAS

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 24/11/2014 15:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/09/2014 17:30 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia

18/09/2014 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP -

CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001560-40.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO CARLOS SOARES

ADVOGADO: SP161576-JESSICA LOURENÇO CASTAÑO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001561-25.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON KELERMAN DO PRADO

ADVOGADO: SP320476-RODRIGO INACIO DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2014 15:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 18
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJ. CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJ.

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6313000094 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001395-90.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6313004157 - MOISES

DOMINGOS (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Verifica-se que o processo apontado na prevenção desses autos virtuais foi extinto sem resolução de mérito,

devendo assim o presente feito ter seu regular prosseguimento.

 Passo a analisar o pedido de tutela antecipada.

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse

trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida

no processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião

em que for prolatada a sentença ao final.

Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão.

Intime-se a parte autora.

Cite-se.

 

0000849-35.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6313004155 - MARLY

GONCALVES (SP285306 - SIMONE DE OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Tendo em vista a petição da parte autora em 11/06/2014 esclarecendo que na atual demanda o período apurado é

dezembro de 1996 a setembro de 1998 e no processo prevento trata-se de gratificação recebida de maio/2009 a

junho/2011.

Desta forma, distinta é a causa de pedir, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento.

Cite-se. Intime-se.

 

0001427-95.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6313004162 - VALDEVINO

BITTENCOURT DE FARIA (SP261716 - MARCUS ROGERIO PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 00005201-52.2013.4.03.6327,

que tramitou no Juizado Especial Federal de São José dos Campos - 1ª Vara Gabinete, o qual apresentaria

identidade de partes e assunto.

Verifico, porém, que naquele processo o pedido foi analisado com relação ao benefício previdenciário auxílio-

doença sob o n.º NB 31/553.944.710-3, com data de requerimento administrativo em 29/10/2012. No presente

feito a parte autora apresenta novo pedido administrativo (NB 31/606.099.835-0, com DER em 07/05/2014) e
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nova documentação médica, o que constitui fato novo, diante da possibilidade de agravamento do quadro clínico.

Desta forma, distinta é a causa de pedir, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento.

Passo a analisar o pedido de tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse

trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.

Cite-se.

 

0001452-11.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6313004164 - INACIA

FERREIRA LUSTOSA (SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA, SP155376 - RENATA

CAMPEDELLI MARTENSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 0000113-56.2010.4.03.6313, que

tramitou neste Juizado Especial Federal, o qual apresentaria identidade de partes e assunto.

Verifica-se, porém, que naquele processo o pedido foi analisado com relação ao benefício previdenciário auxílio-

doença sob o n.º NB 31/538.555.971-3, com data de requerimento administrativo em 27/01/2010. No presente

feito a parte autora apresenta novos pedidos administrativos (NB 31/542.549.326-2, com DER em 08/09/2010 e

NB 31/606.087.714-5, com DER em 15/04/2013) e nova documentação médica, o que constitui fato novo, diante

da possibilidade de agravamento do quadro clínico. Desta forma, distinta é a causa de pedir, devendo o presente

feito ter seu regular prosseguimento.

Passo a analisar o pedido de tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse

trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.

Cite-se.

 

0000456-47.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6313004145 - VANUZIA

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP313603 - RAFAEL CORREA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Considerando a comunicação do perito judicial, Dr. KALLIKRATES WALLACE PINTO MARTINS FILHO,

que está impedido para a realização da perícia, determino a realização de uma nova perícia, na mesma

especialidade médica, ou seja, clínico geral, para o dia 26/08/2014 às 11:00 horas, com Dr. AUGUSTO DA

COSTA MATOSO NETO, a ser realizada neste Juizado Especial Federal.

Mantenha-se a data de audiência já designada.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0001304-97.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6313004154 - ILSA
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BRASILEIRO DOS SANTOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

( - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Verifica-se que o processo apontado na prevenção desses autos virtuais foi proposta na 19ª Vara - Forum

MINISTRO PEDRO LESSA em São Paulosob nº. 0015473-11.1998.4.03.6100. Ao consultar o processo em

questão, verifico tratar-se de pedido diverso da atual demanda. Naquele, o pedido é referente ao reajuste de

vencimentos do servidor público; neste, a questão divergente é com relação a paridade da gratificação GDPST.

Desta forma, distinta é a causa de pedir, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento.

Cite-se.

 

0001254-71.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6313004146 - DYANE KELLY

FARIA (SP212400 - MIRIAN APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 0000701-10.2013.4.03.6135, que

tramita neste Juizado Especial Federal, o qual apresentaria identidade de partes e assunto.

Verifica-se, porém, que naquele processo o pedido analisado é com relação ao contrato (n.º 3334.001.00020298-6)

efetuado com o Banco Caixa Econômica Federal - CEF, é diverso do atual contrato demandado (n.º

25.3334.191.0000063-51). Desta forma, distinta é a causa de pedir, devendo o presente feito ter seu regular

prosseguimento.

Cite-se.

 

0000839-25.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6313003637 - ROSALINDA

BOTTI JIMENEZ (SP302850 - FERNANDA ALVES DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação ajuizada por ROSALINA BOTTI JIMENEZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia a concessão de benefício de auxílio-doença ou,

alternativamente, concessão de aposentadoria por invalidez.

Tendo em vista que i. perita psiquiátrica menciona que “devido a disparidade de datas nos relatos, solicito do Dr.

Sadahiro relatório onde consta desde quando faz tratamento e a data do diagnóstico da demência e de

incapacidade na sua opinião”.

Converto o julgamento em diligência.

Intime a parte autora para que providencie junto ao médico, Dr. Celso Sadahiro Yagni, as informações necessárias

para os esclarecimentos referentes à doença e, principalmente, o início da incapacidade (DII) da autora. Prazo: 15

(quinze) dias.

Após a juntada, dê-se vistas à perita psiquiátrica Dra. Maria Cristina Nordi para que, no mesmo prazo,

complemente o laudo pericial.

Redesigno a data para conhecimento de sentença, em caráter de Pauta Extra para o dia 25/09/2014 às 16:00 horas.

Intime-se.

 

0001385-46.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6313004160 - BENEDITO

TEIXEIRA NETTO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Verifica-se que o processo apontado na prevenção desses autos virtuais foi proposta na 19ª Vara - Forum

MINISTRO PEDRO LESSA em São Paulo sob nº. 0015473-11.1998.4.03.6100. Ao consultar o processo em

questão, verifico tratar-se de pedido diverso da atual demanda. Naquele, o pedido é referente ao reajuste de

vencimentos do servidor público; neste, a questão divergente é com relação a paridade da gratificação GDPST.

Desta forma, distinta é a causa de pedir, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento.

Cite-se.

 

0001421-88.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6313004161 - BENEDITO

GERONIMO DOS SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 0000450-50.2007.4.03.6313, que

tramitou neste Juizado Especial Federal, o qual apresentaria identidade de partes e assunto.

Verifica-se, porém, que naquele processo o pedido foi analisado com relação ao benefício previdenciário auxílio-

doença sob o n.º NB 31/504.274.415-7, com data de início em 09/11/2004 e NB 31/516.556.967-1, com data de

início em 04/05/2006. No presente feito a parte autora apresenta novo pedido administrativo (NB 31/516.556.967-

1) e novas documentações médicas, o que constitui fato novo, diante da possibilidade de agravamento do quadro

clínico. Desta forma, distinta é a causa de pedir, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento.
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Passo a analisar o pedido de tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse

trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.

Cite-se.

 

0001386-31.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6313004159 - LEONILDA

PRADO DO NASCIMENTO (SP053071 - MARIA APARECIDA DALPRAT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Verifico que o processo apontado na prevenção desses autos virtuais foi extinto sem resolução de mérito, devendo

assim o presente feito ter seu regular prosseguimento.

Cite-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJ. CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJ.

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6313000095 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001493-75.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004153 - MARIA

JUCELANE ALVES MOREIRA (SP305076 - PATRICIA KOBAYASHI AMORIM SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Conforme certidão do Setor de Atendimento/Distribuição, dentre a documentação trazida pela parte autora, não

foi apresentado comprovante do endereço atualizado.

Tendo em vista que tal comprovação é necessária para a verificação da competência deste Juizado, intime-se a

parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório idôneo de endereço.

Com a apresentação do aludido documento, cite-se, bem como venham os autos conclusos para apreciação do

pedido de tutela antecipada.

Int.

 

 

0001292-54.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004172 - NEYDE DE

LIMA OLIVEIRA (SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Ante a anexação do ofício do INSS com o laudo médico da autora, designo o dia 24/11/2014 às 14:15 horas, para

prolação da sentença, em caráter de pauta-extra.
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Int.

 

0001487-68.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004151 - RAQUEL DOS

SANTOS SOUZA (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Conforme certidão do Setor de Atendimento/Distribuição, dentre a documentação trazida pela parte autora, não

foi apresentado comprovante do endereço atualizado.

Tendo em vista que tal comprovação é necessária para a verificação da competência deste Juizado, intime-se a

parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório idôneo de endereço.

Com a vinda da documentação, venham os autos conclusos para marcação de audiência e perícia, bem como para

apreciação do pedido de tutela antecipada.

Cite-se.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a informação lançada na fase processual, a qual indica que foi realizado o levantamento

pela parte autora dos valores do RPV liberados nos autos, proceda-se ao arquivamento, com as

formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

 

 

0001375-70.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004126 - LUIZA

FRANCISCA DE SOUZA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO

RICO CABRAL, SP304005 - PAULA ZEM GADOTTI, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE,

SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES,

SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000437-41.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004133 - AGOSTINHO

DOS SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP310532 - ANA LILIA FRANCO

DA SILVA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP288454 - VANESSA

BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000540-48.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004132 - TERESA

LAZARA DA SILVA (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000192-98.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004135 - MIGUEL

ARCANJO GALVAO CUSTODIO (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000212-21.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004134 - OZELIA MAFEI

(SP279646 - PAULO ROBERTO DIONÍSIO RODRIGUES, SP285192 - WALLACE LUIZ CABRAL

MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000546-55.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004131 - ERNESTO

PEREIRA DA SILVA (SP287337 - ANA LUISA VERISSIMO AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001223-22.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004129 - IOLANDA DE

OLIVEIRA MANFREDO (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960 - SABRINA PEREIRA

RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001279-31.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004128 - MARIANO

MASCENA CRUZ (SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência as partes da expedição do RPV nos autos conforme arquivo anexado pela Secretaria, nos termos do

artigo 10 da Resolução nº. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, podendo se manifestar, caso tenha

interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se ao Tribunal para registro e
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posterior pagamento. 

Cumpra-se. 

 

 

0001252-38.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004089 - SALETE

TEREZINHA DE LIMA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA

BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP307352 - ROSELAINE FERREIRA

GOMES FRAGOSO, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP335618 - DANIELA

CRISTINA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001283-58.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004110 - MARIA

QUITERIA DA CONCEICAO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 -

VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP307352 - ROSELAINE

FERREIRA GOMES FRAGOSO, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP335618 -

DANIELA CRISTINA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001259-30.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004096 - SIDNEY

SANTOS DA MATA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP307352 - ROSELAINE

FERREIRA GOMES FRAGOSO, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP335618 - DANIELA

CRISTINA BENTO, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE

OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001254-08.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004098 - SERGIO DE

CARVALHO ANDRADE (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA

BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP307352 - ROSELAINE FERREIRA

GOMES FRAGOSO, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP335618 - DANIELA

CRISTINA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001257-60.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004097 - MARCIA

CAPARROZ SANTANA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR

COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001253-23.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004099 - CARLOS

HENRIQUE PAES DE OLIVEIRA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 -

VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP307352 - ROSELAINE

FERREIRA GOMES FRAGOSO, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP335618 -

DANIELA CRISTINA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001286-13.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004109 - JANDIRA

FERNANDES DOS SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA

BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP307352 - ROSELAINE FERREIRA

GOMES FRAGOSO, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP335618 - DANIELA

CRISTINA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0001144-43.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004144 - SATURNINO

AUGUSTO DOS SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA

BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista que já foi expedido ofício para o Banco do Brasilpara pagamento dos valores indicados nos autos,

intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se procedeu ao levantamento da

referida quantia.

I.

 

 

0000072-50.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004177 - MARIA JOSE

NUNES PEREIRA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP335618 - DANIELA CRISTINA

BENTO, SP307352 - ROSELAINE FERREIRA GOMES FRAGOSO, SP261724 - MARIANA MONTI
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PETRECHE, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência às partes da anexação aos autos do ofício do Ministério do Trabalho e Emprego, podendo se manifestar,

caso haja interesse, no prazo de 10(dez) dias.

Após, em nada sendo requerido, façam os autos conclusos para sentença.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma

Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

0001238-54.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004193 - SANDRA

REGINA DE LIMA (SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0000627-04.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004196 - LEILA

PINHEIRO MARTINS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000894-10.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004195 - ISAAC LEVY

(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA, SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

0001438-61.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004191 - KAUA PIERRE

ALVARENGA DO NASCIMENTO (SP232287 - RODRIGO FRANCISCO DE TOLEDO, SP331602 -

RODRIGO DE ABREU ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001422-10.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004192 - ALCIDES DE

OLIVEIRA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001014-19.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004194 - DOMINGAS

PEREIRA DOS SANTOS (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0001490-23.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004158 - DEVANIL

ALVES DOS SANTOS (SP159017 - ANA PAULA NIGRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias e sob as penalidades legais:

1. Documento em que conste o CPF; 

2. Documento comprobatório idôneo e atualizado de endereço em seu nome ou se em nome de terceiros, com

declaração de residência, assinada sob as penas da lei, em nome da pessoa constante do comprovante.

Após, cite-se, bem como venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Int.

 

 

0000983-62.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004176 - MARISA DE

JESUS FERRAZ (SP245505 - RICARDO NOBUO HARADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538

- ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Prossiga-se o feito.

Designo o dia 30/10/2014 às 16:00 horas para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se a CEF.

Int.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.
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0001056-68.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004202 - ANTONIO

LUIZ MARCONDES (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente o despacho proferido em

19/11/2013, com a apresentação de documentação médica bem como informe a qual especialidade médica se

refere a patologia do autor.

Com a devida regularização, façam os autos conclusos para marcação de perícias e pauta-extra.

Int.

 

 

 

0000237-44.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004173 - JETER

ALMEIDA DA LUZ(REPRESENTADA PELA GENITORA) (SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Homologo, para que produza os efeitos legais, o cálculo apresentado pelo INSS no valor de R$ 60.078,05

(atualização da competência de 03/2014).

Tendo em vista a opção da parte autora pela expedição de ofício precatório - PRC, intime-se o INSS para que se

manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto a eventual existência de débitos, nos termos do disposto nos §§ 9º e

10º, do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 62, de 02 de

dezembro de 2009, bem como o teor da Orientação Normativa nº. 04/2010, do Conselho da Justiça Federal e da

Resolução nº. 230/2010 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena de perda do direito

de abatimento.

Cumpra-se.

Decorrido o prazo ou em nada sendo requerido, expeça-se PRC.

I.

 

 

0001495-45.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004149 - JANIO

URBANO MARINHO JUNIOR (SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP999999- MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Conforme certidão do Setor de Atendimento/Distribuição, o documento comprobatório de endereço não está em

nome da parte autora.

Tendo em vista que tal comprovação é necessária para a verificação da competência deste Juizado, intime-se a

parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório idôneo de endereço em seu

nome ou para que regularize o documento anexado, com declaração de residência, assinada sob as penas da lei,

em nome da pessoa constante do comprovante.

Com a devida regularização,prossiga-se o feito.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-sea CEF para que no prazo de 15 (quinze) dias comprove

seu cumprimento. 

Int. 

 

 

0001001-20.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004201 - SONIA MARIA

CORREA SANTOS (SP317754 - DANIEL SANTOS OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

0001083-51.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004200 - RODRIGO DOS

SANTOS ELIAS (SP122862 - FLAVIO HENRIQUE DE C PLACIDO, SP259448 - LUCIANA WACHED

CAVA DE CARVALHO PLACIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

FIM.
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0001488-53.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004104 - CLAUDINEIA

DOS SANTOS (SP331327 - EZENILDA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia

25/09/2014 às 15:30 horas.

Intime-se.

 

0001352-90.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004199 - MARCELO

LEMES SOARES BOLOGNINI (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 -

VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE) X UNIAO FEDERAL (AGU)

( - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Trata-se de recurso interposto pela AGU em face de sentença proferida.

Processe-se o recurso.

Intime-se o autor para que, querendo, apresente contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

 

0000508-09.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004102 - DORECIY

MARTA LEITE CARDOSO (SP129413 - ALMIR JOSE ALVES, SP263309 - ADRIANA LUCIA GOMES

ALVES, SP315101 - PAOLA CAPASCIUTTI, SP264095 - MARCIO DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia

25/09/2014 às 11:00 horas.

Intime-se.

 

0001137-17.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004174 - FABIO

REZENDE CARBONE (SP122862 - FLAVIO HENRIQUE DE C PLACIDO, SP259448 - LUCIANA WACHED

CAVA DE CARVALHO PLACIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Ante a comprovação do endereço pela parte autora, prossiga-se o feito.

Fica designado o dia 30/10/2014 às 15:00 horas para realização de audiência de conciliação, instrução e

julgamento.

Cite-se a CEF.

Int.

 

0000992-24.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004175 - FLAUDISIO

DIAS DA SILVA (SP266425 - VERÔNICA INÁCIO FORTUNATO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Prossiga-se o feito.

Designo o dia 30/10/2014 às 15:30 horas para realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se a CEF.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela.

Int.

 

0000304-62.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004103 - ELIANE

MUNHOZ JOLO (SP171333 - MAURO LACERDA SALGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia

25/09/2014 às 15:00 horas.

Intime-se.

 

0001471-17.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004101 - MARCIA

FEITOSA (SP185625 - EDUARDO DAVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia
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25/09/2014 às 10:30 horas.

Intime-se.

 

0001383-13.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004197 - JOEL VIEIRA

(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Trata-se de recurso interposto pelo INSS em face de sentença proferida.

Processe-se o recurso.

Intime-se o autor para que, querendo, apresente contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

 

0000709-06.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6313004142 - CHRISLEY

APARECIDA LOPES ATANASIO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Tendo em vista que já foi expedido ofício para a Caixa Econômica Federal,para pagamento dos valores indicados

nos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se procedeu ao

levantamento da referida quantia.

I.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJ. CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJ.

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6313000096 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000284-71.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6313003649 - JOSE LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por JOSE LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS, qualificado na inicial, ajuíza a presente

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteia a concessão de beneficio de

auxílio-doença ou, alternativamente, concessão da aposentadoria por invalidez.

Alega que em 17/07/2012 (DER) requereu o benefício auxílio-doença NB 31/552.338.173-6, que foi indeferido

sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito ao beneficio, tendo em vista que não foi constatada, em

exame realizado pela perícia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade laboral”,

conforme comunicação de decisão (pág. 10 da petição inicial).

Entende que o indeferimento do beneficio pela autarquia ré foi indevido, requerendo a concessão de auxílio-

doença desde a data do requerimento administrativo do beneficio ou aposentadoria por invalidez caso constatada a

incapacidade total e permanente para a sua vida laborativa.

O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição

de que trata o artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de

incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir da
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apresentação do laudo pericial em juízo.

Realizada perícia médica cujo laudo encontra-se escaneado neste processo.

É o relatório.

Passo a decidir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não

há parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii)que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv)carência de 12 contribuições mensais.

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a

concessão de auxílio-doença, que a incapacidade seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado

para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade.

Consta do laudo médico pericial, especialidade clínico geral, que o autor, vendedor ambulante com 55 anos de

idade, é portador de “hipertensão arterial essencial e diabetes mellitus não-insulino dependente”. Asseverou que

“não está incapacitado e não houve agravamento ou progressão em nenhuma das doenças de base relatadas nesta

perícia” - conforme respostas dos quesitos 01 a 04, do Juízo, concluindo que está “apto para o serviço de vendedor

ambulante”.

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida

por médico perito, profissional habilitado a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.

Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o

processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente sentença, no prazo de 10 (dez) dias, devendo

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000285-56.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6313003670 - MARLI DE ASSIS FRANCISCO (SP316493 - KENY DUARTE DA SILVA REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação proposta por MARLI DE ASSIS FRANCISCO qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando o restabelecimento do auxílio-

doença ou, alternativamente, concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Alega que em 21/07/2011 (DER) requereu o benefício auxílio-doença NB 31/547.153.334-4, com início em

02/12/2010 (DIB) e cessação em 31/07/2013 (DCB) sob a alegação de “inexistência de incapacidade para o

trabalho”.

Entende que a cessação do benefício foi indevida, requerendo o restabelecimento do auxílio-doença desde a data

da sua cessação ou a concessão de aposentadoria por invalidez, caso constatada a incapacidade total e permanente.

O INSS não apresentou contestação, embora devidamente citado.

Realizada perícia médica, cujo laudo encontra-se escaneado neste processo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Decreto a revelia do réu, mas deixo de aplicar a pena de revelia por se tratar de direito indisponível.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii)que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv)carência de 12 contribuições mensais.

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a

concessão de auxílio-doença, que a incapacidade seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado

para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei
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8.213/1991.

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade.

Consta do laudo médico pericial na especialidade ortopedia, realizado em 04/06/2014, que a parte autora,

faxineira com 56 anos de idade, apresenta quadro de lombalgia e síndrome do túnel do carpo e “não apresenta

quadro de incapacidade devido a suas patologias ortopédicas no atual momento do ponto de vista ortopédico”.

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida

por médico perito, profissional habilitado a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.

Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o

processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente sentença, no prazo de 10 (dez) dias, devendo

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000220-61.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6313003641 - ELIAS DIONISIO FILHO (SP232287 - RODRIGO FRANCISCO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta por ELIAS DIONISIO FILHO qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença ou,

alternativamente, concessão da aposentadoria por invalidez.

Alega que em 22/05/2012 (DER) requereu o benefício auxílio-doença NB 31/551.510.463-0, com início em

22/05/2012 (DIB) e cessado em 11/06/2012 (DCB). Em 30/05/2012, o autor interpôs seu pedido de prorrogação

que foi indeferido sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito a prorrogação do benefício, tendo em vista

que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS em 11/06/2012 incapacidade para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual” - conforme Comunicação de Decisão - fls. 11 da exordial.

Entende que a cessação do INSS foi indevido, requerendo o restabelecimento do auxílio-doença desde a data da

sua cessação ou a aposentadoria por invalidez caso constatada a incapacidade total e permanente para a sua vida

laborativa.

O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição

de que trata o artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de

incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir da

apresentação do laudo pericial em juízo. Realizadas perícias médicas e análise contábil, cujos laudos encontram-se

escaneados neste processo.

Realizada perícia médical, cujo laudo encontra-se escaneado neste processo.

É o relatório.

Passo a decidir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não

há parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii)que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv)carência de 12 contribuições mensais.

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a

concessão de auxílio-doença, que a incapacidade seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado

para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade.

Consta na discussão do laudo médico pericial que “O periciado relatou um histórico de perda auditiva progressiva,

que é frequentemente encontrada nos indivíduos com perda auditiva induzida por ruído. Apesar de apresentar

perda auditiva nos dois exames apresentados, notamos uma mudança acentuada na perda auditiva em apenas 1 ano

e 7 meses, quadro dificilmente encontrado nas perdas induzidas por ruído, ainda porque, neste período, o

periciado já estava afastado do ambiente com ruídonocivo. A audiometria é um exame subjetivo, dependente das
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respostas voluntárias do examinado, seus resultados podem ser simulados. O periciado não apresentou exame

auditivo mais objetivo, como PEATE, Emissões otoacústicas evocadas ou Estado Estável, onde pode-se

caracterizar e até quantificar a perda sem necessidade de respostas voluntárias” (grifamos). Conclui o i. perito que

o autor, com 50 anos de idade, trabalhador braçal, não é portador de doença, lesão ou deficiência, pois “não

podemos afirmar objetivamente a presença de doença, lesão ou deficiência auditiva nesta perícia, por ausência de

exames mais objetivos como os descritos na discussão”.

Insta salientar que a prova é um dos temas fundamentais do Processo Civil, visto que para julgar, o Juiz necessita

examinar a veracidade dos fatos alegados, principalmente pela parte autora, que é quem propõe a demanda, e na

maioria das vezes é quem realmente necessita do provimento jurisdicional. Desse modo, o Juiz precisa saber quais

são os fatos controvertidos no processo, para que dessa forma, possa partir para a analise das provas produzidas

pelas partes, que irão ajudá-lo a forma o seu convencimento e decidir o caso, dando a cada um o que é seu.As

provas são os meios utilizados para formar o convencimento do Juiz a respeito da existência de fatos

controvertidos que tenham relevância para o processo, principalmente, quando necessários para a comprovação de

doenças que acometem a parte autora. Cabe a esta trazer TODOS os exames, laudos e prontuários médicos que

possuir ou sabe possuir em clínicas, hospitais ou postos médicos, para a comprovação de sua incapacidade perante

o Juízo.

Já o laudo médico pericial realizado na especialidade ortopédica, atestou que o autor é portador de “Lombalgia”,

mas que “embora caracterizada situação de dependência de cuidados médicos no momento presente, o autor não

se enquadra como incapacitado para o trabalho habitual. As lesões constatadas geram impotência funcional parcial

e temporária, mas não geram incapacidade”- nossos grifos. 

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida

por médico perito, profissional habilitado a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.

Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o

processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente sentença, no prazo de 10 (dez) dias, devendo

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001399-64.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6313003662 - ELAINE APARECIDA MOURA BRIET (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA

MARÇAL, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE,

SP307352 - ROSELAINE FERREIRA GOMES FRAGOSO, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE

OLIVEIRA GOMES, SP335618 - DANIELA CRISTINA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de ação ajuizada por ELAINE APARECIDA MOURA BRIET em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia a concessão de benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.

Alega a parte autora que requereu o benefício auxílio-doença NB 31/602.688.815-6 em 29/07/2013 (DER), que

foi indeferido sob a alegação de que “data do início da incapacidade - anterior ao ingresso ou reingresso ao

RGPS”.

Entende que a cessação do benefício pelo INSS foi indevido, e requer o restabelecimento de beneficio

previdenciário de auxílio-doença ou a concessão/conversão em aposentadoria por invalidez.

O INSS não apresentou contestação, embora devidamente citado.

Realizadas as perícias médicas e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Decreto a revelia do réu, mas deixo de aplicar a pena de revelia por se tratar de direito indisponível.

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e

permanentemente, insusceptível de reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 42 e

seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.

No caso dos autos, a perícia médica realizada na especialidade ortopédica, atestou que a parte autora, faxineira

com 48 anos de idade, “não se enquadra como incapacitada para o trabalho habitual”.
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Já o laudo pericial, especialidade oftalmologia, indicou que a parte autora é portadora de “presbiopia e moscas

volantes”, concluindo que está parcial e temporariamente incapacitada de exercer a sua atividade laborativa, desde

“2011”.

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida

por médico perito, profissional habilitado a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.

Atestada a incapacidade parcial e temporária, resta a verificação da qualidade de segurada no início da

incapacidade, motivo do indeferimento administrativo do benefício pleiteado.

Assim, a controvérsia restringe-se, portanto, a qualidade de segurada da autora na data do início da incapacidade.

Conforme as informações no parecer da Contadoria Judicial e os documentos anexos aos autos virtuais, CNIS

CIDADÃO, o último vínculo da autora foi na “Empresa Nova Geração Administradora de Serviços Ltda. ME.”,

tendo sido apurado 56 (cinquenta e seis) contribuições, isto é, o tempo de contribuição/serviçode 04 (quatro) anos,

06 (seis) meses e24 (vinte e quatro) dias, tendo mantido a qualidade até 15/07/2011.

Quando constatada a incapacidade laboral da parte autora no período de Junho de 2013 a Agosto de 2013, a

mesma não preenchia o requisito previsto no art. 15, inciso II, da Lei 8.2132/91, ou seja, no periodo em que foi

constatada a incapacidade temporária a autora não possuía mais a qualidade de segurada, não fazendo jus à

concessão do benefício auxílio-doença.

Assim, não possuindo qualidade de segurada quando do início da incapacidade laborativa, não deve ser concedido

o benefício previdenciário pleiteado por faltar requisito essencial para sua concessão.

Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o

processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000228-38.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6313003640 - RICARDO AUGUSTO CABRAL AFFONSECA (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA

BORGES, SP270960 - SABRINA PEREIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta por RICARDO AUGUSTO CABRAL DA AFFONSECA, qualificado na inicial, ajuíza

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando o

restabelecimento do auxílio-doença ou, alternativamente, concessão da aposentadoria por invalidez.

Alega que em 18/04/2012 (DER) requereu o benefício auxílio-doença NB 31/551.034.899-9 com data de inicio

em 18/04/2012 (DIB) e cessado em 30/01/2014 (DCB), conforme consulta realizada no PLENUS/DATAPREV.

Em 15/01/2014, o autor protocolou o seu pedido de prorrogação que foi indeferido sob a alegação que “não foi

reconhecido o direito a prorrogação do benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela

perícia médica do INSS em 29/01/2014 incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual” -

conforme Comunicação de Decisão - fls. 10 da exordial.

Entende que a cessação do beneficio pelo INSS foi indevida, requerendo o restabelecimento do benefício auxílio-

doença desde a data posterior à cessação do beneficio ou, alternativamente, a concessão da aposentadoria por

invalidez caso constatada a incapacidade total e permanente para a sua vida laborativa.

O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição

de que trata o artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de

incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir da

apresentação do laudo pericial em juízo.

Realizadas perícias médicas e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.

É o relatório.

Passo a decidir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não

há parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii)que a doença

incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv)carência de 12 contribuições mensais.

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos para a

concessão de auxílio-doença, que a incapacidade seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado

para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência, nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade
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permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade.

Consta do laudo médico pericial na especialidade clinico geral, realizado em 19/03/2014, que o autor, com 57

anos de idade, artesão, é portador de “Hepatite C crônica”, concluindo que “não se encontra incapacitado, estando

apto para o serviço de artesão”.

O laudo pericial realizado na especialidade ortopédica, atesta que o autor apresenta “Desarranjo interno de joelho

esquerdo”, concluindo que “embora caracterizada situação de dependência de cuidados médicos no momento

presente, o autor não se enquadra como incapacitado para o trabalho habitual. As lesões constatadas geram

impotência funcional parcial e temporária, mas não geram incapacidade” - grifamos.

Já o laudo médico psiquiátrico, menciona que o autor “é portador de quadro de labilidade emocional (astênico)

associado a transtorno de personalidade pelo uso de bebida alcoólica (alcoolismo em abstemia desde 2007)”,

concluindo que está incapacitado total e temporariamente para as suas atividades laborais ou habituais, desde

“meados de 2012 de acordo com a análise dos documentos e relatos do paciente. Piora de psiquismo. Uso de

bebida alcoólica desde a tenra idade” - conforme respostas aos quesitos 01 a 05, do Juízo. Ainda, relata a i. perita

que “houve progressão de doenças que geram disfunção cerebral, como o alcoolismo apesar de abstêmio, HAS,

Hepátite C”.

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida

por médico perito, profissional habilitado a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.

No caso dos autos, o laudo pericial foi conclusivo para atestar que a parte autora tem incapacidade para exercer

suas atividades laborais, reunindo, portanto, os requisitos para auferir a concessão do benefício auxílio-doença e

não a aposentadoria por invalidez.

Entretanto, verifico conforme consulta realizada no CNIS e PLENUS, bem como o Parecer da Contadoria, que o

autor vem contribuindo sem interrupção desde 07/2006 até 07/2014.

Assim, o benefício auxílio-doença deve ser concedido a partir de 01/08/2014, visto que a incapacidade da parte

autora foi devidamente comprovada, assim, não gerando valores atrasados em favor do autor.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a concessão do benefício

previdenciário auxílio-doença, com o início (DIB) a partir de 01/08/2014,com renda mensal inicial (RMI) e com

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais), referente à competência de

Agosto de 2014, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo de doze meses a partir

da prolação da sentença), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios

que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/08/2014

(DIP), do benefício de auxílio-doença, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser

condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a

meses anteriores.

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as

penalidades da lei, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000321-98.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6313003664 - JOB FERREIRA DE SOUZA (SP093960 - ALVARO ALENCAR TRINDADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada por JOB FERREIRA DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual pleiteia o restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou concessão de

aposentadoria por invalidez.

Afirma que recebeu o benefício auxílio-doença NB 31/602.793.546-8, com data de inicio (DIB) em 06/08/2013 e

com data de cessação (DCB) em 30/10/2013.

Antes da cessação o beneficio, o autor fez pedido de reconsideração que foi indeferido sob a alegação de que “não

foi reconhecido o direito ao beneficio, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia
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médica do INSS, incapacidade para seu trabalho ou para sua atividade habitual”.

Alega que o INSS cessou o benefício indevidamente e requer assim o seu restabelecimento ou, alternativamente, a

concessão de aposentadoria por invalidez.

O INSS não apresentou contestação, embora devidamente citado.

Realizadas perícias médica e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.

É o relatório.

Passo a decidir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Decreto a revelia do réu, mas deixo de aplicar a pena de revelia por se tratar de direito indisponível.

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e

permanentemente, insusceptível de reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 42 e

seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.

No caso dos autos, a perícia médica realizada na especialidade clínico geral, atestou que o autor com 63 anos de

idade e carpinteiro, é portador de “hérnia umbilical corrigida por cirurgia”.

Esclareceu o Sr. Perito que hérnia umbilical não se corrige sozinha ou com tratamentos conservadores, mas

apenas com cirurgia, asseverando que o autor estava inapto para sua atividade laboral habitual até a realização da

mesma em 17 de fevereiro de 2014 , e durante o repouso pós-operatório que fixou em 06 (seis) meses.

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida

por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional

habilitado.

No caso dos autos, o laudo pericial foi conclusivo para atestar que a parte autora possuía incapacidade para

exercer suas atividades laboraisquando foi cessado pelo INSS, sendo indevida a cessação.

Assim o benefício deve ser restabelecido e mantido até 16 de agosto de 2014, seis meses de repouso pós-

operatório.

Caracterizada a qualidade de segurado pelo recebimento de benefício até 30/10/2013, o autor reúne os requisitos

para auferir o benefício auxílio-doença.

Verifico, também, que apesar de cessado o benefício em 30/10/2014, não houve o pagamento da referida

competência, conforme consulta ao HISCRE anexado aos autos.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS ao restabelecimento do benefício previdenciário

auxílio doença (NB 31/602.793.546-8), desde 31/10/2013, data posterior à da cessação do beneficio,com renda

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.199,55 (Um mil, cento e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos)

e com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.227,37 (Um mil, duzentos e vinte e sete reais e trinta e sete

centavos), referente a competência de junho de 2014, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade

(no mínimo até 16 de agosto de 2014), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado

pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da Lei nº. 8.213/91.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 11.668,06 (onze mil, seiscentos e sessenta e

oito reais e seis centavos), atualizado até junho de 2014, já incluído o pagamento referente ao mês de outubro de

2013, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários

periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto

na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/07/2014

(DIP), do benefício de auxílio-doença, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser

condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a

meses anteriores.

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as
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penalidades da lei, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000267-35.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6313003651 - LUANA ALICE SCONGELO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL,

SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP307352 -

ROSELAINE FERREIRA GOMES FRAGOSO, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES,

SP335618 - DANIELA CRISTINA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada por LUANA ALICE SCONGELO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por

invalidez.

Afirma que requereu o benefício auxílio-doença NB 31/604.240.278-5 em 27/11/2013 (DER),

administrativamente, que foi indeferido sob a alegação de “não constatação de incapacidade laborativa”.

Entende que o indeferimento do INSS foi indevido, requerendo a concessão do beneficio de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, com o adicional de 25% (vinte e cinco por cento), desde a data da efetiva constatação

da total e permanente incapacidade laborativa.

O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição

de que trata o artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de

incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir da

apresentação do laudo pericial em juízo.

Realizadas as perícias médicas e contábil, cujos laudos encontram-seescaneados neste processo.

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não

há parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e

permanentemente, insusceptível de reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 42 e

seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.

No caso dos autos, a perícia médica realizada na especialidade ortopédica, atestou que a parte autora com 36 anos

de idade, auxiliar de cozinha, é portadora de “periartrite de ombro direito”, concluindo que se encontra

incapacitada para o exercício da atividade que vinha exercendo, desde novembro de 2013, sendo o caso de

concessão do benéfico pleiteado.

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida

por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional

habilitado.

No caso dos autos, o laudo pericial foi conclusivo para atestar que a parte autora tem incapacidade para exercer

suas atividades laborais, reunindo, portanto, os requisitos para auferir a concessão do benefício auxílio-doença e

não a aposentadoria por invalidez. Ficando prejudicado o pedido de concessão do adicional de 25% (vinte e cinco

por cento) sobre a aposentadoria por invalidez.

Assim, o benefício deve ser concedido a partir de 27/11/2013 (DER), data do requerimento administrativo do

beneficio NB 31/560.744.673-1, visto que a incapacidade acometia a parte autora naquele momento.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a concessão do benefício previdenciário auxílio

doença (NB 31/604.240.278-5) a partir de 27/11/2013, data do requerimento administrativo, com renda mensal

inicial (RMI) no valor de R$ 748,73 (setecentos e quarenta e oito reais e setenta e três centravos) e com renda

mensal atual (RMA) no valor de R$ 758,16 (setecentos e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos), referente à

competência de junho de 2014, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo de

quatro meses a partir da data da presente sentença), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar

o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 5.570,46 (cinco mil, quinhentos e setenta

reais e quarenta e seis centavos), atualizado até julho de 2014, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também

condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O

cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/07/2014

(DIP), do benefício de auxílio-doença, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser

condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a

meses anteriores.

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as

penalidades da lei, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000214-54.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6313003643 - SANDRA MARCIA AVILA AMORES (SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE

ALMEIDA, SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada por SANDRA MARCIA AVILA AMORES em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia o restabelecimento do benefício auxílio-doença ou concessão de

aposentadoria por invalidez.

Alega a parte autora que requereu o benefício auxílio-doença NB 31/550.612.164-0 em 21/03/2012 (DER) e

cessado em 14/04/2013 (DCB) - conforme consulta realizada no PLENUS/DATAPREV. Em 31/03/2013, a autora

requereu a prorrogação do benefício que foi indeferido sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito a

prorrogação do benefício, tendo em vista que foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS em

08/04/2013 incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual” - conforme Comunicação de

Decisão (fls. 16 da petição inicial).

Entende que a cessação e o indeferimento do seu pedido de prorrogação foi indevido. Requer, ao final, a

concessão do beneficio auxílio-doença ou concessão/conversão em aposentadoria por invalidez, sendo que neste

último, caso constatada a necessidade do auxílio de terceiros seja concedido o adicional de 25% (vinte e cinco por

cento) sobre a aposentadoria.

O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição

de que trata o artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de

incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir da

apresentação do laudo pericial em juízo.

Realizada a perícia médica e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.

É o relatório.

Passo a decidir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não

há parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e

permanentemente, insusceptível de reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 42 e

seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.

No caso dos autos, a perícia médica realizada na especialidade clínico geral, atestou que a parte autora, com 40

anos de idade, operadora de caixa, é portadora de “quadro grave característico de stress pós traumático e

depressão grave associada e recorrente. Vítima de abuso e moral na infância dos 10 aos 15 anos de idade.

Sugerimos afastamento prolongado de 02 anos para uma reavaliação do quadro. Prognóstico reservado (F33.2 +
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F43.1 + F62.0)”, concluindo que se encontra total e ainda considerada temporária para para a vida laboral, desde

“início dda doença em 2009, comperíodos de agravamento. Último agravamento deus-e no início de 2012 e até o

presente momento sem melhora do quadro”, conforme respostas aos quesitos 01 a 05, do Juízo. A i. perita

menciona ainda que a incapacidade da autora “ainda considerada incapacidade temporária, pois existe

possibilidade de melhora, mas o prognóstico é reservado. No momento com refratariedade a medicação”.

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida

por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional

habilitado.

No caso dos autos, o laudo pericial foi conclusivo para atestar que a parte autora tem incapacidade para exercer

suas atividades laborais, reunindo, portanto, os requisitos para auferir o restabelecimento do benefício auxílio-

doença e não a aposentadoria por invalidez. Assim, fica prejudicado o pedido de acréscimo de 25% (vinte e cinco

por cento) sobre o valor da renda mensal do benefício aposentadoria por invalidez.

Assim, o benefício NB 31/550.612.164-0 deve ser concedido a partir da data posterior à cessação, ou seja, desde

15/04/2013, visto que a incapacidade da parte autora foi devidamente atestada e a sua qualidade de segurada foi

devidamente verificada.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a concessão do benefício previdenciário auxílio-

doença (NB 31/550.612.164-0), com o início (DIB) a partir de 15/04/2013, data posterior à cessação do

benefício,com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 682,86 (Seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e seis

centavos) e com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 758,67 (Setecentos cinquenta e oito reais e sessenta e

sete centavos), referente à competência de Junho de 2014, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a

incapacidade (prazo mínimo de 24 meses a partir da prolação da sentença), garantindo-se à Autarquia

Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art.

101 da lei 8.213/91.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 11.508,50 (Onze mil, quinhentos e oito reais

e cinquenta centavos), atualizado até Julho de 2014, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o

INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da

atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/07/2014

(DIP), do benefício de auxílio-doença, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser

condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a

meses anteriores.

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as

penalidades da lei, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000219-76.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6313003642 - JOSE CLAUDIO FERREIRA DE ALMEIDA (SP172960 - RODRIGO CÉSAR VIEIRA

GUIMARÃES, SP330133 - JUAN DE ALCÂNTARA SOARES, SP182331 - GLÁUCIA REGINA TRINDADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação ajuizada por JOSE CLAUDIO FERREIRA DE ALMEIDA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o restabelecimento de benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Afirma que recebeu o benefício auxílio-doença NB 31/604.363.529-5 em06/12/2013 (DIB) e cessado em

19/12/2013 (DCB). Logo após a cessação do beneficio o autor protocolou seu pedido de reconsideração em

26/12/2013 que foi indeferido sob a alegação de que “não foi reconhecido o direito ao beneficio, tendo em vista

que não foi constatada, em exame realizado pela pericia médica do INSS, incapacidade para seu trabalho ou para

sua atividade habitual”.

Entende que a cessação do beneficio pelo INSS foi indevida, e requer o restabelecimento de beneficio
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previdenciário de auxílio-doença ou a concessão/conversão em aposentadoria por invalidez.

O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, alegando, preliminarmente, a prescrição

de que trata o artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91; no mérito asseverou a não comprovação de

incapacidade laborativa da parte autora; e eventualmente, a fixação da data do início do benefício, a partir da

apresentação do laudo pericial em juízo.

Realizada perícia médica e contábil, cujos laudos encontram-se escaneados nestes autos processuais.

É o relatório.

Passo a decidir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não

há parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e

permanentemente, insusceptível de reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 42 e

seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.

No caso dos autos, a perícia médica psiquiátrica, atestou que o autor, com 36 anos de idade, ajudante de pedreiro,

é portador de “deficiência mental leve com surto psicótico enxertado (F70 + F09)”, concluindo que está total e

temporariamente incapacitado para a atividade habitual, desde “dezembro de 2013, quando entrou em surto

psicótico”, sendo o caso de restabelecimento do beneficio pleiteado (auxílio-doença), eis que comprovado a

incapacidade laborativa e também a qualidade de segurado na época de sua incapacidade.

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida

por médico perito, profissional habilitado a fornecer ao Juízo elementos técnicos para formação de sua convicção.

Assim, não havendo contradições ou imprecisões que comprometam o ato ou que infirmem as conclusões

exaradas pelos peritos judiciais, profissionais equidistantes das partes e com habilidades técnicas necessárias para

a aferição quanto à existência ou não de incapacidade da parte autora, não há razões para que os Laudos Médicos

Periciais sejam recusados. Ademais, os laudos periciais foram emitidos com base no quadro clínico verificado por

ocasião das perícias médicas, através de exames físicos, bem como na história clínica, através dos exames

apresentados.

No caso dos autos, o laudo pericial psiquiatrico foi conclusivo para atestar que a parte autora apresentada

incapacidade temporária para exercer atividade habitual, que aliada à comprovada qualidade de segurada à época

do acometimento da doença incapacitante, indica a presença dos requisitos para auferir o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença e não a aposentadoria por invalidez.

Assim, o benefício deverá ser restabelecido a partir da data posterior a da cessação do beneficio, ou seja, em

20/12/2013, visto que a incapacidade acometia a parte autora naquele momento.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder o restabelecimento do beneficio

previdenciário auxílio-doença, a partir de 20/12/2013, data posterior à cessação, com renda mensal inicial (RMI)

no valor de R$ 917,13 (Novecentos e dezessete reais e treze centavos) e com renda mensal atual (RMA) no valor

de R$ 923,73 (Novecentos e vinte e três reais e setenta e três centavos), referente à competência de Junho de 2014,

mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo dez meses a partir da data da prolação

da sentença), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que

entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 6.013,22 (Seis mil, treze reais e vinte e dois

centavos), atualizados até Julho de 2014, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/07/2014

(DIP), do benefício de auxílio-doença, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser
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condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a

meses anteriores.

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as

penalidades da lei, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001299-75.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6313003622 - MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS (SP216814 - FELIPE RODRIGUES ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Diante da ausência da autora, extingo o processo, sem julgamento do mérito.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000296-85.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6313003666 -

JOSE PEDRO VERMEULEN (SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS, SP261842 -

CARLOS ALBERTO PAULINO FERREIRA, SP302850 - FERNANDA ALVES DE GODOI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Tendo em vista a manifestação da parte autora de 22/07/2014, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora

comprove o alegado na referida petição (busca de emprego e ininterrupção da incapacidade laborativa para

atividade habitual).

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para deliberação.

 

0000977-55.2014.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6313003945 -

OZEAS DO CARMO (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Defiro o requerido pela parte autora na petição apresentada nesta data.

Redesigno a presente audiência para o dia 25 de setembro de 2014, às 11:30 horas.

Anote-se.

I.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000972 

 

 

0000545-33.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003593 - ODILIO QUIRINO DE SOUZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     694/1123



(SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA, SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA

RAVAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 125.758.920-0. Prazo 30 (trinta) dias.

 

0000813-87.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003590 - JOAO IDERSON ZUCCHI

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 160.944.316-8. Prazo 30 (trinta) dias.

 

0000601-66.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003592 - ANTONIA APARECIDA

ESPARAPANI FROTA (SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS, SP341768 - CLEBER GUSTAVO

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 147.137.879-6. Prazo 30 (trinta) dias.

 

0000853-69.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003594 - ANTONIO ROBERTO BITTO

(SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 165.713.273-8. Prazo 30 (trinta) dias.

 

0000691-74.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003591 - ANTONIO GOMES DA CRUZ

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 123.773.364-0. Prazo 30 (trinta) dias.

 

0000825-04.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003596 - CANDIDO VOLPI (SP151614 -

RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 165.713.479-0. Prazo 30 (trinta) dias.

 

0000812-05.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003597 - ANTONIO APARECIDO

BLATFISCHER (SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 161.301.906-5. Prazo 30 (trinta) dias.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000973 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes do (s) feito

(s) abaixo identificado (s), quanto ao cancelamento (25/07/14, às 08:20 horas) da data anteriormente agendada

para a realização de perícia, na área de “Clinica Geral”, bem como para que compareça à nova data designda, ou

seja, no dia 01/08/2014, às 09:00 horas, neste Juízo, devendo o autor (a) comparecer munido (a) de documento de

identificação com foto recente, bem como com todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos

referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial.

0001047-69.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003600 - ELZA QUEROZ DE OLIVEIRA
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GOMES DA SILVA (SP322583 - THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO, SP278775 - GUSTAVO

CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000974 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO o INSS quanto à

interposição de recurso pela parte autora, bem como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias

(contrarrazões).

0001592-47.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003602 - DORIVAL PEREIRA PINTO

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000975 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes quanto à

interposição de recursos, bem como para que se manifestem no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões).

0003805-26.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003601 - ADEJAIR ZOAIS (SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN, SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000976 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 6º, “XII”, da Portaria nº 05/2012 deste JEF/CATANDUVA, ficam INTIMADAS as

partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à liberação dos valores referentes aos ofícios

requisitórios expedidos no mês de competência ABRIL/2014 - PROPOSTA 05/2014, os quais se encontram

depositados em contas bancárias junto ao PAB - Caixa Econômica Federal, instalado na sede deste Juizado

Especial Federal de Catanduva - SP ou nas agências do Banco do Brasil, bem como do comando contido no

artigo 47, § 1º, da Resolução CJF nº 168, de 05 de dezembro de 2011. 

 

0001272-31.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003621 - JANDIRA SPARAPANI SANTEZI

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000027-77.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003604 - CASSIANO SCHINEIDER

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000081-53.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003605 - ANA BALTAZAR DE PAIVA

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 - ROMUALDO VERONESE

ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000083-13.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003606 - CLAUDICE MOREIRA RAMOS

(SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL, SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000101-34.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003607 - MARIA ANTONIA SAES SERON

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000173-21.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003608 - NELSON SILVA (SP272136 -

LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000186-20.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003609 - JULIARDO MARTINS (SP272136

- LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000485-31.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003610 - MAURA BERNARDO DE

OLIVEIRA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002255-06.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003637 - ALZIRA POZINATTO

FERRAREZI (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0000587-19.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003612 - SEBASTIAO BRAVO

BERNARDES (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI, SP223395 - FRANCISCO

ACCACIO GILBERT DE SOUZA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000595-30.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003613 - JOAQUIM ROBERTO NETO

(SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000701-31.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003614 - MARIA RODRIGUES PEREIRA

DE SOUZA (SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000765-07.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003615 - LUIZ CARLOS LEITE (SP226489

- ANGELA FABIANA CAMPOPIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000973-20.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003617 - BENEDICTA MARIA DE JESUS

VALZACCHI (SP080518 - ELAINE DIAS GUAZZELLI VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001164-70.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003619 - DAICI COSSARI BIAGIOLI

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001257-28.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003620 - DANIEL PEREIRA ÇONÇALVES

(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000509-30.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003611 - MARIA MARQUES DE PAIVA

(SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001619-69.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003629 - MARILZA MALAQUIAS

(SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001334-76.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003623 - MARINALZA MOURA ZAGO

(SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001402-60.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003624 - CECILIA DELGADO BATISTA

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001468-64.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003625 - ANDREA CRISTINA NOZELA

(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0001498-07.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003626 - MILTON THEODORO NEVES

(SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001512-20.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003627 - APARECIDA ROSSI DE

OLIVEIRA DEFENDI (SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001525-48.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003628 - ANA LUCIA DA ROCHA

(SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP290319 -

PAULA ROGERIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001730-82.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003630 - JOSE DOMINGOS DE JESUS

(SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001318-59.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003622 - DELCIO VOLPE (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001741-72.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003631 - ADELINA BONJOVANI GALLI

(SP227046 - RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 - VANESSA

VALENTE CARVALHO SILVEIRA)

0001821-75.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003632 - SARA NOEMI DE CAMPOS

(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001910-93.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003633 - CLARICE TEIXEIRA (SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002036-22.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003634 - ISMENIA PEDRINA DE

QUEIROZ ROSO (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002053-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003635 - OLGA VERA BATISTA

(SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002155-46.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003636 - MARIA DOS SANTOS CORREIA

(SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002701-62.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003647 - MARIA DE CASSIA FERREIRA

PESSOA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO, SC015975 - MEETABEL ANDRADE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0003266-26.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003656 - ANTONIO DE SOUZA DIAS

(SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002418-78.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003639 - APARECIDA DE LOURDES

ARDENTE SANTIMARIA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002480-79.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003641 - CLAUDIO ANTONIO GARCIA

(SP044214 - PAULO ROBERTO FERNANDES SANDRIN) CLAUDEMIR JOSE GARCIA (SP044214 -

PAULO ROBERTO FERNANDES SANDRIN) CARMEM SILVIA NUNES GARCIA (SP044214 - PAULO

ROBERTO FERNANDES SANDRIN) SILVIA HELENA GARCIA (SP044214 - PAULO ROBERTO

FERNANDES SANDRIN) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO

SILVEIRA)

0002485-04.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003642 - APARECIDO ANTONIO

ANTONUSSI (SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002491-55.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003643 - AGUIDA FARINELLI BEZERRA

DOS REIS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002628-90.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003644 - NILCE ROSELI ALVES DE

MORAIS JARDIM (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002679-43.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003645 - MARIA ANTONIA GEBARA DA

SILVA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002699-92.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003646 - WALTER JOSE DAS NEVES

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002385-49.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003638 - DIOGO COSTA DA SILVA

(SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002702-47.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003648 - MARIA CRISTINA FORNAZARI

BRAGA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO, SC015975 - MEETABEL ANDRADE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002703-08.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003649 - ONOFRE GOVEIA (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002919-61.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003650 - LUIS CARLOS DOS SANTOS

(SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002971-86.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003651 - ALEXSANDRO DA SILVA

CHAVES (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002972-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003652 - EDEVALDO ROCHA BRAGA

(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003082-75.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003654 - MARIA PELUSSI GILONI

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003210-66.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003655 - IVANA STOCHE PRIETO

(SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000014-78.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003603 - MARLENE APARECIDA DOS

SANTOS CAMILO (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003572-92.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003664 - INACIO APARECIDO

ZAMPIROLLI (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003330-75.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003658 - ODAIR TABAQUI (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003397-98.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003659 - ROSA MARIA ALVES DE

MORAIS BOLONHINI (SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA

TRAZZI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003444-72.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003660 - JOSE ANTONIO MACHADO

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003448-12.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003661 - MARCELO PEREIRA PAULO

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003485-39.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003662 - EDSON FELIX (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003555-95.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003663 - MARCOS RICCI (SP152909 -

MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003797-20.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003665 - GRACINDA VIEIRA DE

FREITAS (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     699/1123



0003275-85.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003657 - ANTONIO APARECIDO

PEREIRA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003957-50.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003666 - ALCINO DE LIMA OLIVEIRA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004007-03.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003667 - ANTONIO XARADA

GONCALVES (SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004164-78.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003669 - OLGA AUGUSTA SCHIAVONI

(SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004472-12.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003670 - ARNALDO JOSE VENTURIN

(MS010715 - MARCEL MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005111-06.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003672 - ADELINA CONSOLO PAULINO

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005214-42.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003673 - SEBASTIAO BELMIRO DE

MORAES PEDROSO (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000977 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 6º, “XII”, da Portaria nº 05/2012 deste JEF/CATANDUVA, ficam INTIMADAS as

partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à liberação dos valores referentes aos ofícios

requisitórios expedidos no mês de competência MAIO/2014 - PROPOSTA 06/2014, os quais se encontram

depositados em contas bancárias junto ao PAB - Caixa Econômica Federal, instalado na sede deste Juizado

Especial Federal de Catanduva - SP ou nas agências do Banco do Brasil, bem como do comando contido no

artigo 47, § 1º, da Resolução CJF nº 168, de 05 de dezembro de 2011. 

 

0000331-76.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003683 - GERSON BATISTA (SP240320 -

ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000046-49.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003675 - IRACI DE SOUZA BATISTA

(SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000106-56.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003676 - DOMINGOS TAMBURI NETO

(SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000179-28.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003677 - MARIA DE PAULA FERREIRA

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000195-79.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003678 - EDSON RODRIGUES (SP284549 -

ANDERSON MACOHIN, SP192078 - EDUARDO MASSANOBU NISIOKA, SP214725 - FERNANDO

LOURENCO MONTAGNOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000215-70.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003679 - INES BENEVENTE FROZZA

(SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000244-91.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003680 - JOSE RIBEIRO (SP143109 -

CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000285-34.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003681 - ROSA GOMES MARTINS DA

SILVA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0000315-64.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003682 - IDALINA ROSA SEMINATTI

(SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002330-98.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003712 - EVA APARECIDA BATISTA

JORGE (SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000912-91.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003693 - EID LUCI DA SILVA (SP141065 -

JOANA CRISTINA PAULINO, SP282036 - BRUNA SEGURA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000383-43.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003685 - MARIA JUANA LOPEZ

UCCELLI (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000407-37.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003686 - LAIDE BELINI (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000423-25.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003687 - APARECIDO PINHA (SP104442 -

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000502-72.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003688 - FATIMA DE LOURDES GREJO

LOURENCO (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000548-56.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003689 - MARIA PALMEIRA DE LIMA

MELLO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000645-22.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003690 - LUCIENE RIBEIRO DE SOUZA

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP301119 - JULIANA ALVES PORTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000720-61.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003691 - CELIA REGINA MILAN

(SP317126 - GRAZIELA MILAN CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000764-27.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003692 - MARIA DO CARMO LANSA

(SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0000374-13.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003684 - SONIA DE CASSIA SANTAELA

BARCELOS (SP172880 - DANIELA REDÍGOLO DONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000985-39.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003694 - CLAUDINO BOMBARDA

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001157-44.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003695 - ANTONIO CANDIDO FILHO

(SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001170-04.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003696 - JOAO ALZIRO FERREIRA DA

SILVA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001252-69.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003697 - TEREZA PERES MARTIN

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001261-94.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003698 - ADAMARIS CONSONI DA

SILVA (SP301119 - JULIANA ALVES PORTO, SP317126 - GRAZIELA MILAN CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001278-33.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003699 - CLOVIS CUBO (SP227046 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     701/1123



RAFAEL CABRERA DESTEFANI) DALVACI CUBO BIANCHINI (SP227046 - RAFAEL CABRERA

DESTEFANI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA)

0001455-31.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003700 - ELIANA CRISTINA

GONCALVES (SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA, SP290319 - PAULA ROGERIO GALVAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001520-26.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003701 - MARIA APARECIDA DE LIMA

OLIVEIRA (SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA, SP290319 - PAULA ROGERIO GALVAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001594-80.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003702 - WALDEMAR VIEIRA (SP273992

- BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001676-14.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003703 - APARECIDO SAN MARTIN

NASCIMENTO (SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002073-15.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003704 - CANDIDO FRANCISCO

COELHO NETO (SP243586 - RICARDO ROGERIO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002092-21.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003705 - ANTONIO CORREIA (SP223338 -

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002218-32.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003706 - JULIANA PEREIRA

BARTOLOTTI (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002274-07.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003707 - THEREZINHA GARCIA ROSSI

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES,

SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002277-20.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003708 - ERICA GERALDI (SP253724 -

SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) GRAZIELA GERALDI (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA,

SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) ERICA GERALDI (SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO

CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0002293-71.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003709 - MARLON PAES DE ALMEIDA

(SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002306-12.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003710 - DOMINGOS SALVE

MARCELINO MARTINS (SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE, SP229817 - DANIEL

CERVANTES ANGULO VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002315-08.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003711 - DIRCE SIMÕES CRIVELLARO

(SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003012-58.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003725 - GEREMIAS BOER (SP104442 -

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002906-91.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003723 - NADYR ULIAN BALLINI

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002446-75.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003714 - APARECIDO JORGE NUNES

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002501-55.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003715 - JOSE MARIO SIMOES (SP278775

- GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO, SP322583 - THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO,

SP094936 - WILLIAN JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002541-08.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003716 - ADELIA CECILIA MOVIO SANT

ANA (SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO, SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     702/1123



X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002647-96.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003718 - ANDREZA RODRIGUES DE

SOUZA (SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002700-77.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003719 - SILVELENA DIVIETRO GARCIA

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO, SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002722-48.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003720 - JOSE CARLOS DOS SANTOS

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0002735-37.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003721 - ANGELA APARECIDA POSITO

GRILO (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002831-91.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003722 - ISABEL MARTINS COMELLI

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002427-06.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003713 - JOSEFINA CREPALDI DA

CUNHA (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003258-59.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003734 - ANGELO RODRIGUES

ALVAREZ FILHO (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0003021-15.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003726 - HELIO ANTONIO DINIZ JUNIOR

(SP215022 - HUMBERTO JOSE G. PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003029-89.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003727 - NILSON BENTO LOPES

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003121-67.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003728 - CELSO MONTANA (SP206224 -

CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA,

SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003122-86.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003729 - FERMINO DE SOUZA LIMA

(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003138-74.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003730 - CONCEICAO CORNELIA

MOREIRA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003165-86.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003731 - ROSIMEIRE TERESINHA

NAVARRO MAGALHAES (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003177-03.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003732 - BENEDITA DE OLIVEIRA LIMA

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003243-80.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003733 - JOSE APARECIDO LEONARDI

(SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000010-41.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003674 - RODRIGO DE SOUZA (SP272136

- LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO, SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003274-03.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003735 - MARIA APARECIDA DA SILVA

FARIA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003283-62.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003736 - FABIANO MARCEL

ANDREOTTI (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0003287-02.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003737 - EDVAN MARCELO DE SOUZA

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003376-25.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003738 - MARA ROSENEIVA SPADA

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO, SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003380-62.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003739 - MARIO PAVANINI SOBRINHO

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO, SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003446-42.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003740 - WILSON RAFAEL DE OLIVEIRA

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003520-67.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003741 - APARECIDA CONCEICAO

LOURENCO (SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003526-06.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003742 - JOSE LUIS ZANERATO

(SP062052 - APARECIDO BERENGUEL, SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003607-62.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003743 - SUELI APARECIDA LIMA DE

MORAIS (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0003686-31.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003744 - VALDIVINO DOS SANTOS

PEREIRA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003761-07.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003745 - JOSE ALVES DO NASCIMENTO

(SP168384 - THIAGO COELHO, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0003844-62.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003746 - RICHARD BARBOZA DA SILVA

(SP168384 - THIAGO COELHO) JOSIBEL HERRERA BARBOZA (SP168384 - THIAGO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0004145-38.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003747 - JOSE MARCHI (SP193911 - ANA

LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004152-35.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003748 - ANTÔNIO PASTRE (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004208-68.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003749 - ANDREIA APARECIDA DE

SOUZA REPRESENTADA (SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) MARIA ALVES DE SOUZA (SP061841 -

HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004636-50.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003750 - IDALINA DE ALMEIDA

BRATFISCH (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0004671-34.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003751 - MOACIR DOS SANTOS

JACOMINE (SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0005266-38.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003752 - LOURIVAL MALACHIAS

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO
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CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000978 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, FICA INTIMADO(A) o(a) requerente

do(s) feito(s) acima identificado(s) para que anexe aos autos todos os documentos citados na inicial e que não a

acompanharam (Processo administrativo, cópia CTPS, indeferimento administrativo, extrato de tempo de

serviço),bem como declaração de pobreza do autor. Prazo: 05 (cinco) dias.

0000751-47.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003586 - APARECIDO LEAL (SP329345 -

GLAUCIA CANIATO)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000979 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.E. em 09/03/2012, fica INTIMADA a parte autora para que,

no prazo de 10 (dez) dias, diga se pretende renunciar ao crédito do valor excedente a fim de receber a quantia

independentemente de precatório (RPV - Requisição de Pequeno Valor), a ser expedido para pagamento na forma

prevista no art. 100 da Constituição.

0000943-82.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003589 - LUIZ CARLOS PASTRE

(SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO, SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000980 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO o requerido (INSS) para

que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham

as condições previstas no § 9º, artigo 100, da Constituição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores

informados, sendo que, decorrido referido prazo, sem manifestação, será expedido o necessário.

0000943-82.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003588 - LUIZ CARLOS PASTRE

(SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO, SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314000981 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO o instituto réu - INSS

para que se manifeste sobre o pedido de habilitação anexado ao presente feito. Prazo 10 (dez) dias.

0001874-51.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314003587 - ANGELO APARECIDO

RODRIGUES (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI, SP223395 - FRANCISCO

ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001092-73.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP240632-LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001099-65.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DAS DORES SILVA BELUCCI 

ADVOGADO: SP218077-APARECIDA MARIA AMARAL CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2015 14:00:00

PROCESSO: 0001103-05.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO APARECIDO TEREZAN 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/08/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 08/09/2014 16:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 -

PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001104-87.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA APARECIDA NESPO INACIO JULIO 

ADVOGADO: SP208112-JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2016 15:30:00

PROCESSO: 0001113-49.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DUCILEIDE MONICA LUZ LEAL 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2014 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será

realizada no dia 19/08/2014 16:00 no seguinte endereço: RUA BELÉM, 400 - CENTRO - CATANDUVA/SP -

CEP 15800280, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001125-63.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP310277-YASMIN ANANIAS APAZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001142-02.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DOS SANTOS MARTINEZ 

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001146-39.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MATIAS 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/08/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001160-23.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/09/2014 15:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6315000461 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006319-41.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315030886 - THOMAS

ROBERTO FERREIRA MARTINS (SP108743 - ALBERTO ALVES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão do auxílio-doença, cuja entidade mórbida é atribuída ao seu

trabalho.

O autor acostou aos autos um comunicado de acidente de trabalho datado de 18/10/2013 e declaração do

empregador informando que o segurado sofreu um acidente do trabalho em 14/10/2013.

O Sr. Perito informou no laudo que:

“O periciando relata que em 14/10/2013 foi vítima de um acidente de trabalho e apresentou lesão ligamentar no

joelho direito; O autor apresenta uma comunicação de acidente de trabalho (CAT), emitida em 18/10/2013, que

alega ser relativa ao acidente ocorrido, onde consta que as lesões sofridas teriam sido no tornozelo e pé

(documento anexo aos autos virtuais); Informa que em 14/01/2014 foi submetido a tratamento cirúrgico

ortopédico reconstrução ligamentar (LCA) do joelho direito; Apresenta Ressonância Magnética (RM) de joelho

direito, datada de 25/10/2013 (pré-operatório), com laudo mostrando a presença de lesão meniscal (medial) e

ruptura completa do ligamento cruzado anterior (LCA). O exame físico especializado (direcionado as queixas

atuais do autor) demonstrou: Joelho sem dor e sem diminuição da mobilidade articular às manobras de flexão,

extensão e rotações. Ausência de sinais clínicos de derrames articulares, ausência de crepitações e/ou de sinais

flogisticos; Musculatura periarticular normotonica e hipotrófica. Presença de cicatriz cirúrgica, no terço proximal

da perna”

Nesse passo, tendo em vista a existência de nexo causal entre a incapacidade para o trabalho e o benefício

postulado, a competência para processar e julgar a ação pertence à Justiça Estadual.

De fato, o art. 109, inciso I (segunda parte), da Constituição Federal, exclui expressamente da competência da

Justiça Federal as ações de acidente do trabalho, as quais compreendem também, por força do art. 20 da Lei n.º

8.213/91, as ações que envolvam doenças profissionais e do trabalho listadas em ato normativo do Ministério do

Trabalho (incisos I e II) e quaisquer outras enfermidades resultantes “das condições especiais em que o trabalho é

executado” e que “com ele se relacionam diretamente” (§ 2º).

Conforme entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, consideram-se também acidentárias as ações

que tenham por objeto a concessão de benefícios acidentários e as que sejam relacionadas a benefícios já

concedidos, como as ações de restabelecimento ou de revisão.

Confira-se, a respeito, o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.

ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões correspondentes ao

acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ. 2. Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no CC 122.703/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 05/06/2013).

Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da

causa e determino, por conseguinte, a remessa de cópia integral dos autos, em mídia eletrônica, à Justiça Estadual,

nos termos do art. 113, caput e § 2º, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo os recursos interpostos pelas partes no efeito devolutivo quanto à tutela antecipadamente concedida

à parte autora, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em

vista não haver perigo de dano irreparável ao réu. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento das demais determinações da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado. 

Intimem-se as partes para as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

 

0003386-32.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030832 - ANTONIO

ARISTIDES DA SILVA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000898-07.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030836 - RODILSON

JOSE DE ALMEIDA (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005079-51.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030830 - MARIA

EDILENE NUNES LINS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002101-04.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030835 - AYRTON

PEDRO FILHO (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002162-59.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030834 - NEITON

AMILTON OLIVA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0004605-17.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030976 - MARIA LUIZA

MALAQUIAS DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X RICARDO PEREIRA DE

ANDRADE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a informação noticiada na certidão do Oficial de Justiça anexada em 23/07/2014 e o termo de

curatela que a instrui, regularize-se o cadastro do sistema processual informatizado para constar a Sra. NADJA

MARIA OLIVEIRA DE ANDRADE, como curadora do corréu RICARDO PEREIRA DE ANDRADE.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/10/2014, às 14:40 horas.

Expeça-se carta precatória para citação do corréu RICARDO PEREIRA DE ANDRADE, na pessoa de sua

curadora, devendo a diligência ser realizada no endereço desta, conforme pesquisa anexada em 23/07/2014.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0002090-77.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030967 - ISMAEL

GOMES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando que a parte autora menciona que há diferanças a serem apuradas, faculto à mesma o prazo de 10

(dez) dias, para apresentar o cálculo dos valores que entende devidos.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

Intimem-se.

 

0003091-92.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030859 - NEYDE DE

SOUZA MATENAUS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Diante da justificativa apresentada pela parte autora, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para juntada da contagem

administrativa, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0004877-74.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030864 - GERALDO
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LIGEIRO (SP306188 - JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora para acostar cópia da contagem administrativa relativa ao benefício indeferido, no prazo

de 10 dias, sob pena de extinção do processo.

 

0000312-67.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030968 - MARIA

BERNARDES DE SOUSA DA SILVA (SP318554 - DAIANE APARECIDA MARIGO, SP312310 - ALINE

FRANCESCHINI ANTUNES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Designo audiência de instrução para 28/08/2014 às 14:20 horas, podendo trazer até três testemunhas para

comprovar a dependência econômica para com o segurado falecido.

 

0006229-33.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030874 - JUMARA

APARECIDA FONSECA DO SANTOS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Ante as enfermidades detectadas na perícia médica e a manifestação da parte autora, designo perícia com

ortopedista para 29/08/2014 às 09:30 horas. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os

documentos referentes à sua doença, sob pena de preclusão da prova e julgamento do processo no estado em que

se encontra.

 

0008578-09.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030936 - NEUZA DE

FATIMA VAZ SEBASTIAO (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso da parte requerida no efeito devolutivo. Não obstante, em atenção às normas dos artigos

16 e 17 da Lei 10.259/2001, ressalvado caso de concessão de tutela, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

 

0002555-81.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030781 - NILTON

VALENTIM DE SOUZA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000272-51.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030821 - ARALDO

MODESTO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001564-08.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030805 - EDNA MARIA

AYUB (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005528-09.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030734 - ANA

APARECIDA PEDROSO DOMINGUES (SP282647 - LUIS ANDRÉ FARIA DE SOUZA) MAIARA

APARECIDA DOMINGUES (SP282647 - LUIS ANDRÉ FARIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000999-44.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030812 - JORGE

ENOQUE SIQUEIRA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002877-04.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030775 - LOURIVAL

NERES DE SOUZA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007857-91.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030701 - TEREZINHA
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DE JESUS DIAS DE LARA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002474-35.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030784 - CLEIDE DE

FATIMA GENEROSO (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002475-20.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030783 - ELIO

EUSTAQUIO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004253-25.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030754 - ADEMIR

MACEDO (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001766-48.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030802 - MARIA DAS

DORES SILVA (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001695-80.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030804 - JAIME

APARECIDO (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001958-15.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030794 - JOAO

FRANCISCO DE ARRUDA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006219-23.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030727 - LUCELIA

MARIA CRISTO FRANCO (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B -

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0005776-72.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030732 - WELLINGTON

DA SILVA RODRIGUES (SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) CLAUDIA LUIZA DA SILVA

(SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008058-83.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030695 - IRIA BATISTA

PEDRO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003086-70.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030770 - LEOVIR DE

JESUS AZEVEDO (SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004255-92.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030753 - ALMERITA

MENDES SANTANA DE OLIVEIRA (SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002038-76.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030793 - EZEQUIEL

LEIRIA DE OLIVEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004586-74.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030745 - ADEMILSON

DE PONTES PEREIRA (SP090696 - NELSON CARREA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B -

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0003355-12.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030765 - ISILDA

FATIMA DE OLIVEIRA (SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002640-33.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030777 - VALDERIO

VENANCIO DOS SANTOS (SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002987-03.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030772 - GENTIL

SUMAN (SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008380-06.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030694 - JOAO

GUILHERME (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007729-71.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030703 - ANGELA

MARIA LIOTTI (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0001759-90.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030803 - ANTONIO

SEVERO DA SILVA (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002531-53.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030782 - OCIMAR

ZAMPARONI (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002802-62.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030776 - CLEUZA

NEVES BONFIM DO NASCIMENTO (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0002949-88.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030773 - ROSILDA

OLIVEIRA NAVES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000960-47.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030815 - JAIRA XAVIER

DIAS (SP307045 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000935-34.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030817 - JOEL

FRANCISCO LEITE (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002323-35.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030788 - NICANOR DE

OLIVEIRA NETO (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO) UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0000195-76.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030822 - LUIZ

GONSAGA DE SOUZA (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0007018-66.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030715 - EUCLIDES

PRAZERES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007988-66.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030699 - NEUZA DE

FATIMA AZEVEDO (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002619-91.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030778 - JOAQUIM

ANTUNES NETO (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001891-50.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030797 - OSMAR

VIRGOLINO (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001179-26.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030810 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA PEDROSO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0006452-54.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030723 - JOAO SOARES

(PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007160-70.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030711 - EVANI MARIA

PEREIRA GOMES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001387-10.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030808 - ZELIA

FAUSTINO DA SILVA ROSA (SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001411-72.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030807 - SEBASTIAO

RIBEIRO (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

 

0006277-89.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030885 - SUMIE

WATANABE (SP324330 - SIMONE ARAÚJO DA SILVA ITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006814-85.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030884 - TEREZINHA

DE OLIVEIRA PEDROSO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0007588-52.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030883 - MANOEL

VIDAL (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002988-56.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030684 - SEBASTIAO

DE ARAUJO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o falecimento do autor e consoante os documentos apresentados pela pensionista, retifique-se o

pólo ativo da presente ação, para que conste a requerente como autora: CATARINA SOARES DE ARAUJO.

Proceda a Secretaria às anotações necessárias.

Encaminhem-se os autos à Contadoria.

Intimem-se as partes.

 

0000256-97.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030865 - LUCIA

BARBOSA MARRON (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354

- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão

anterior, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0005085-24.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030888 - ANTONIO

JORGE (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pretende o reconhecimento do período trabalhado como empregado rural de 01/08/1962 a

21/07/1969, o qual já foi reconhecido pelo INSS em sede administrativa (fls. 13).

 

Dessa forma, a questão a ser analisada é se tal período pode ser utilizado como carência.

 

Ou seja, trata-se de matéria de direito, logo, desnecessária audiência de instrução.

 

Sendo assim, cancelo audiência de instrução designada para 12/08/2014 às 14: 20 horas.

 

Intime-se o INSS para apresentar contestação no prazo legal. Após conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco)

dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

 

0010067-81.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030879 - FABIO

HENRIQUE SILVERIO (SP327866 - JULIANA SIMÃO DA SILVA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010100-71.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030878 - CHARLES
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DIEGO SOARES ANDRE (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008568-62.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030881 - MARIA

AYAKO HATTORI (SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0008110-79.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030938 - ELIANE

APARECIDA LOPES (SP132525 - SERGIO RICARDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010185-57.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030911 - DIVA RIBEIRO

DOS SANTOS (SP289789 - JOZI PERSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010096-34.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030929 - IVETE

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010084-20.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030913 - GISELE

ONISKO (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010036-61.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030932 - SANDRO

ROGERIO DE GODOY (SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010009-78.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030914 - MARISA

SILVA DE PAULA OLIVEIRA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009489-21.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030935 - BENEDITO

ISRAEL DA CUNHA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010141-38.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030912 - LEONILDA

RITA DE OLIVEIRA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0008422-21.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030919 - PETRONILA

ROCHA VIANA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009649-46.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030933 - MARIA DO

CARMO DA SILVA (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0008425-73.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030918 - MAURICIO

CARRIEL (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003786-12.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030924 - EVA LISBOA

FERREIRA (SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0004323-42.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030902 - MESSIAS

INACIO DOS SANTOS (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se, a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, adite a petição inicial, a fim de esclarecer

pormenorizadamente quais períodos pretende ver reconhecidos como especiais para fins de majoração de sua

RMI, sob pena de extinção do processo.
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0000805-10.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030876 - JOSE

ROBERTO RODRIGUES IORIO (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito médico judicial.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

0002986-81.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030659 - ENIO

APARECIDO DOS SANTOS (SP249744 - MAURO BERGAMINI LEVI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, acerca da alegação apresentada pela Fazenda Nacional.

 Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0003681-69.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030899 - TULIO

PEREIRA CARDOSO (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando não ser possível que a própria parte autora faça prova documental a seu favor, ainda mais em se

tratando de reconhecimento de atividade especial após 29/04/1995, intime-se para que, no prazo de 10 (dez) dias,

substituta o PPP acostado às fls. 30-31 por laudo técnico ou PPP firmado por médico de trabalho ou engenheiro de

segurança de trabalho nos termos da legislação trabalhista, conforme redação do art. 58, parágrafo §1º , da Lei nº

8.213/91.

 

0009123-21.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030941 - SANDRA

MARIA DE MORAES AMBROZIO (RJ142534 - JULYANA VON MATTER DE AVILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

A parte autora peticionou informando que houve um equivoco no cálculo, uma vez que o contador não incluiu no

valor dos atrasados a multa prevista no artigo 475, “J”, do CPC, bem como não especificou o valor dos honorários

advocaticios.

Importante mencionar que a CEF foi intimada da decisão que determinou o cumprimento da sentença no dia

28/03/2014, conforme certidão acostada aos autos e houve o depósito do valor da condenação em 09/04/2014, nos

termos da petição anexada em 25/04/2014.

Com efeito, segundo prevê o artigo 475, “j”, do CPC, o réu tem o prazo de 15 dias para pagamento dos valores da

condenação.

No presente caso, a intimação da corré CEF ocorreu em 28/03/2014, logo, poderia realizar o depósito até

14/04/2014.

Dessa forma, o cálculo apresenta-se correto, haja vista que não se aplica ao presente caso a multa prevista no

artigo 475 “j” do CPC.

No tocante aos valores de honorários advocatícios foram elaborados pelo contador.

Dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno

valor - RPV.  

Intimem-se. 

 

0002510-43.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030951 - MARIA

CONCEICAO ARRUDA VIEIRA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0006317-42.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030944 - JOAO BOSCO

RODRIGUES (RJ100120 - FLAVIA PERES DE OLIVEIRA MALHEIROS, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN, RJ115046 - FERNANDO PERES DE OLIVEIRA MALHEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003620-77.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030958 - VERA LUCIA
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DOS SANTOS (SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003872-51.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030942 - ANGELICA

CRISTINA CARDOSO SA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007026-48.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030901 - LUIZ

ANTONIO DE CAMPOS (SP243557 - MILENA MICHELIMDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002507-88.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030950 - ALFREDINA

RODRIGUES DE CAMPOS VAZ (SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002922-71.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030954 - MARIA DE

LOURDES RODRIGUES DEPOSITO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0008609-63.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030947 - ADAO

APARECIDO DE LIMA (SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002448-03.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030949 - ROSA DIAS

CORDEIRO (SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002700-79.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030900 - ALCEBIADES

SEBRIAN (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005805-59.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030943 - SILVANA

ROQUE DE SOUSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003111-49.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315030957 - RUTE SILVA

DOS SANTOS (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6315000463 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Tendo em vista que a entidade ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinto o processo de

execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao

arquivamento do presente feito. 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0003286-43.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030682 - EDNA REIS DO NASCIMENTO (SP085870 - ROSANA VILLAR) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI, SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI)

0003260-45.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030680 - ERIVANE DE SOUSA PESSOA (SP272757 - SANDRA REGINA LEITE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP337890 - THATIANE SOLANO PAES

BREDA)

0006177-08.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030663 - MAIRA BENEDITA ROSA DA SILVA (SP317098 - FABIANA BATISTUZO DALLA

TORRE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP198813 - MARCIO

AGUIAR FOLONI)

0004838-77.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030676 - MAURO APARECIDO DE OLIVEIRA (SP172014 - RODRIGO CAMARGO

KALOGLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

0003715-44.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030666 - IVAN SIANO DA SILVA (SP086709 - JOSE CARLOS MENK) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

0004922-78.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030677 - SOLANGE FERREIRA CASTILHO (SP254566 - OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS

DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

0000733-23.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030679 - ANTONIO MARCOS SOARES (SP232041 - ANTONIO MARCOS DOS REIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI, SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI)

0000005-16.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030664 - LUIS PIZOL (SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) TERESA DE LOURDES

LAZARIN PIZOL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

0004111-55.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030662 - JESSICA PINHEIRO MIMI X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

- ECT (SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ)

0000625-28.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030665 - LEANDRO JOSE DA SILVA (SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

FIM.

 

0007406-32.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030842 - FRANCISCO XAVIER DA SILVA (SP290674 - SANDRA REGINA PAULICHI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI, SP116967 - MARCO

CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação ajuizada por Francisco Xavier da Silva em face da Caixa Econômica Federal - CEF -

objetivando, em sede de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, a suspensão dos descontos em sua conta e

a não inclusão do seu nome em cadastro restritivo de crédito.

Relata que, em 12/11/2013, dirigiu-se a um terminal de autoatendimento e repactuou o empréstimo contraído

anteriormente, tendo sido emitido extrato informando o valor do empréstimo e as condições de pagamento.

Ressalta que “(...) no ato da repactuação os empréstimos anteriormente contraídos são quitados automaticamente,

sendo pago com o valor emprestado”.

Narra que estava certo de que o empréstimo havia sido quitado, todavia, surpreendera-se ao constatar em seu

extrato que não tinha havido a quitação e nem o valor havia sido creditado em sua conta, afirmando que “o

empréstimo fora utilizado para quitar outros contratos que não os seus”.

Afirma que vem sendo descontado da conta corrente do requerente a quantia de R$ 178,50, sem, contudo, ter

recebido o valor contratado, razão pela qual pleiteia a restituição em dobro dos valores indevidamente

descontados, além de indenização por dano moral.

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu resposta, alegando que a parte autora possuía outros contratos

de empréstimo e que o valor disponibilizado em 12/11/2013 teria quitado dois contratos outrora entabulados.

Sustenta que não restaram comprovados os eventuais danos morais suportados pela requerente. Por fim, pugnou

pela improcedência da ação.

Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

É o relatório.

Decido.
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Consoante se infere da petição inicial, pretende a parte autora a declaração de inexistência de relação jurídica, a

repetição do indébito e a condenação da ré em indenização por danos morais.

Relata o requerente ter repactuado empréstimos contraídos anteriormente, pelos quais pagava parcelas mensais no

valor de R$ 160,15.

Aduz que “no ato da repactuação o terminal de autoatendimento emitiu um extrato informando o valor do

empréstimo R$ 3.479,78 (três mil, quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e oito centavos), em 36 (trinta e

seis) parcelas fixas no valor de R$ 178,50 (cento e setenta e oito reais e cinquenta centavos)” - fl. 02, da petição

inicial.

Assevera que, no ato da repactuação, os empréstimos anteriormente contraídos são quitados automaticamente com

o valor emprestado.

Aduz que imaginando que os empréstimos haviam sido quitados, teria se utilizado de nova linha de crédito.

Todavia, ao consultar o extrato, verificou que o empréstimo não foi quitado e nem o valor creditado em sua conta,

sendo utilizado para quitar outros contratos, que não os seus.

A CEF, por sua vez, esclarece que o requerente possuía 3 (três) modalidades de contratos de CDC e um contrato

de microcrédito:

 

Afirma que teriam sido identificados outros dois contratos de CDC, cuja liquidação gerou os 02 (dois) contratos

acima:

 

 

Aduz que o valor disponibilizado em 12/11/2013 quitou dois empréstimos de titularidade do requerente:

 

O ponto central da questão reside na seguinte afirmação da parte autora, à fl. 03, da petição inicial:

 

 

Assim, verifica-se que o requerente tem ciência de que assim que repactuado o empréstimo, o empréstimo

anteriormente contraído é quitado automaticamente com o valor emprestado (fl. 02, da petição inicial).

 

No caso dos autos, o autor acredita que o dinheiro emprestado teve outro destino, restando a ele apenas a

obrigação de pagar.

 

A ré demonstrou que, na data da repactuação do empréstimo (12/11/2013), o valor disponibilizado quitou dois

empréstimos de titularidade do requerente:

Fl. 03, da Contestação:

 

 

 

 

De acordo com o extrato acostado à fl. 24, da Contestação, confirma-se o afirmado pela CEF, no sentido de que

foi gerado um crédito, em 12/11/2013, no valor de R$ 3.479,78, que quitou dois outros empréstimos, na mesma

data:

 

 

 

Portanto, diferentemente do afirmado pela parte autora, foi creditado o valor do empréstimo na quitação de outros

dois anteriormente entabulados pela parte autora.

 

A CEF não pode ser compelida a indenizar a parte autora já que não houve falha na prestação do serviço.

 

Como antes afirmado, a ré comprovou que foi creditado o valor do empréstimo em débitos do autor, que gerou a

liquidação de outros contratos em nome da parte autora.

 

Desse modo, não havendo falha na prestação de serviços da ré, não há como se imputar a ela qualquer
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responsabilidade pelos fatos relatados na petição inicial, improcedendo, portanto, os pedidos de declaração de

inexistência de relação jurídica, repetição em dobro do valor descontado e indenização por dano moral.

 

 Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta

instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta sentença, cientifico às partes de que o prazo para recurso é

de 10 (dez) dias.

 Publique-se e intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004207-02.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030972 - ANTONIO FERNANDES DE ALMEIDA (SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda e condeno o INSS a: (a) averbar como tempo rural o período de

06/06/1968 a 31/12/1986, exceto para fins de carência; b) averbar como especial o tempo de serviço de

06/07/1989 a 05/03/1997, bem como a convertê-lo em comum, para todos os fins de direito; (b) conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional com DIB em 02/09/2013 e, nos termos do

parecer da contadoria, com RMI de R$ 1.550,72 (mil quinhentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos) e

RMA de R$ 1.584,21 (mil quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos). Em consequência, condeno,

ainda, o INSS a pagar as prestações vencidas até a competência 05/2014, que, nos termos dos cálculos da

contadoria, totalizam R$ 13.483,74 (treze mil quatrocentos e oitenta e três reais e setenta e quatro centavos).

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o

INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Julgo improcedente o pedido de reconhecimento de atividade especial de 06/03/1997 a 08/04/1998, nos termos da

fundamentação.

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de implantar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIP em 01/05/2014, sob pena de imposição das sanções

cabíveis.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n° 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n° 9.099/95.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002260-10.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030856 - LUCY CASANHO (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente a demanda

e condeno o réu a conceder à autora a pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, a partir do

óbito (DIB 28/07/2013), com Renda Mensal Inicial de R$ 1.964,05 (um mil novecentos e sessenta e quatro reaise

cinco centavos)e Renda Mensal Atual de R$ 2.073,25 (dois mil setenta e três reaise vinte e cinco centavos).

Condeno o demandado ao pagamento das parcelas em atraso, as quais correspondem a R$ 20.583,43 (vinte mil

quinhentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos), já atualizados até a presente data, conforme memória

de cálculo anexada aos autos. Sobre os valores devidos incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de

juros incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97)

e correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria

observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista

que os parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de implantar o benefício no prazo de 30

(trinta) dias, com DIP em 01/05/2014, sob pena de imposição das sanções cabíveis.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.
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Intime-se e oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória no prazo fixado.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006892-16.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030862 - ANTONIO DE ASSIS VITORIO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente a demanda

e condeno o réu a restabelecer pagamento do benefício de pensão por morte n. 164.617.705-0 à parte autora, a

partir da cessação indevida (01/08/2013), com renda mensal atual - RMA de R$ 724,00 (setecentos e vinte e

quatro reais), para a competência de 04/2014.

Condeno o demandado ao pagamento da quantia de R$ 7.184,72 (sete mil cento e oitenta e quatro reais e setenta e

dois centavos), correspondentes às parcelas vencidas até a competência de 04/2014, inclusive, nos termos do

parecer da Contadoria. Sobre os valores devidos incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e

correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria

observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista

que os parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de restabelecer o pagamento do benefício no

prazo de 30 (trinta) dias, com DIP em 01/05/2014, sob pena de imposição das sanções cabíveis.

Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004198-40.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315030858 - TERESA DE JESUS RODRIGUES LOPES (SP259306 - VALDIR DA SILVA SENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a demanda e condeno o demandado a conceder a aposentadoria por idade

de trabalhador rural em favor da autora, com início na data do requerimento administrativo (05/12/2013). Fixo a

Renda Mensal Inicial em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), salário mínimo vigente à época e a Renda

Mensal Atual em R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), para a competência de 04/2014 (salário mínimo

atual).

Condeno o INSS a pagar as prestações vencidas a partir da data do requerimento administrativo (05/12/2013) até a

competência de 04/2014, no valor de R$ 3.363,27 (três mil trezentos e sessenta e três reais e vinte e sete

centavos). Sobre os valores devidos incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes

sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção

monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que

o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da sentença e determino que o réu implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com

DIP em 01/05/2014, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Intime-se e oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória no prazo fixado.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6317000352 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0005890-05.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014779 - LUCILENE

ROSARIO EVANGELISTA (SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se novamente o Sr. Perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 06/10/14, sendo dispensada a presença das partes.

 

0004503-86.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014787 - ARLINDO

PASCOAL (SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a sua representação processual, visto que

na procuração anexada em 17/07/14 não constou a qualificação do outorgante, sob pena de extinção do feito.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 15/09/14, sendo dispensada a presença das partes.

 

0004865-54.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014781 - LUCAS SILVA

CASTRO (SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA) RODRIGO SILVA CASTRO(SP277565 -

CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se novamente a parte autora para cumprimento integral do despacho exarado em 16/06/14, em especial no

que se refere à outorga de poderes ao causídico para renunciar ao valor excedente àquele atribuído para

competência deste Juízo (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.

Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não ser considerada a renúncia apresentada em petição protocolada em

11/07/14.

 

0005961-07.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014788 - WALDEMAR

PEREIRA BALDEZ (SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que a parte autora foi submetida a um procedimento cirúrgico após a realização da perícia e diante

do teor dos esclarecimentos médicos prestados, designo perícia médica complementar, no dia 01/10/14, às 15

horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 13/02/15, sendo dispensada a presença das partes.

 

0005769-74.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014780 - IRENE RAMOS

KORALEWSKI (SP113483 - ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Oficie-se novamente ao Juízo de Direito da Comarca de Grandes Rios/PR solicitando informações acerca da Carta

Precatória nº 0000194-30.2014.8.16.0085.

 Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 20/10/14, sendo dispensada a presença das partes.

 

0003172-35.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014756 - JOSE PEREIRA

DE CARVALHO (SP109809 - MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intimem-se as partes para manifestação acerca dos esclarecimentos do perito médico no prazo de 10 (dez) dias.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 26/08/14, sendo dispensada a presença das partes.
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0001284-94.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014767 - MARIA

CRISTINA ZANELLATO (SP306709 - APARECIDA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

As impugnações ao laudo pericial, apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, uma vez que, embora

tenham sido acostados aos autos inúmeros documentos médicos a respeito do quadro clínico da autora, não está o

perito judicial adstrito aos dados ali constantes, podendo formar o seu livre entendimento de acordo com o

conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. Assim, o fato do

Perito ter constatado que a parte autora apresenta somente patologia em discos lombares e cervicais não significa

que ele foi omisso ao analisar as demais doenças alegadas.

Com relação aos quesitos formulados pela parte autora (3 e 4) não respondidos, verifico que restam prejudicadas

as respostas, na medida em que não foi reconhecida a incapacidade laboral pelo Sr. Perito.

No mais, diante do relatório médico carreado em 10/07/14, no qual constam outras moléstias de natureza

reumatológica, designo nova perícia médica, com especialista em Clínica Geral, no dia 22/08/14, às 15h30min,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CTPS)

e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 26/11/14, sendo dispensada a presença das partes.

 

0004415-77.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014766 - ROSILENE

MENEZES BIZZO (SP033985B - OLDEGAR LOPES ALVIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

As impugnações ao laudo pericial, apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, haja vista que, além do

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não foi apresentada qualquer argumentação

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado.

Com relação aos males ortopédicos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente

documentos médicos recentes referentes às moléstias alegadas.

 

0006479-94.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014773 - MANUEL

FERNANDES PEREIRA (SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Assinalo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora apresente os documentos médicos solicitados pela

Sra. Perita.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 26/11/14, sendo dispensada a presença das partes.

 

0003755-20.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014772 - MARIA

HELENA NOGUEIRA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do comunicado médico, designo perícia médica complementar a realizar-se no dia 01/10/14, às 14h15min,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF,

CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito (acuidade

visual e visão periférica/campo em ambos os olhos; cópia de inteiro teor do prontuário médico desde o início do

tratamento da neoplasia maligna da vulva até os dias atuais; cintilografia óssea).

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 02/02/15, sendo dispensada a presença das partes.

 

0005114-05.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014757 - ROGERIO DE

SOUZA SANTOS (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intimem-se as partes para manifestação acerca dos esclarecimentos do perito médico no prazo de 10 (dez) dias.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 01/09/14, sendo dispensada a presença das partes.

 

0000875-21.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014786 - LUIZ VICENTE

DA SILVA (SP297505 - WAGNER VAIANO, SP302777 - LAURINDA TEZEDOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

No campo “relato do autor” do laudo pericial, foi informado que a entorse no joelho foi sofrida durante a

realização da atividade habitual.

Ademais, verifico que o autor recebeu por 12 (doze) anos o benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho,

conforme consulta ao Sistema Plenus anexo.

Assim, oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo desse
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benefício. No silêncio, expeça-se mandado/precatória de busca e apreensão do documento, para fins de verificação

da natureza da moléstiae consequente competência desta Especializada (art 109, I, CF).

Sem prejuízo, intime-se o Perito para que esclareça a contradição entre os quesitos 4 e 5 do Juízo, devendo

informar se a entorse derivou: a) do exercício do trabalho; b) do exercício de qualquer outra atividade que não o

trabalho. Destaco que as respostas "a" e "b" são excludentes.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 13/10/14, sendo dispensada a presença das partes.

 

0006411-13.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014755 - MAURA

SGORLON FACTORE (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência às partes da designação de audiência no juízo deprecado, a realizar-se no dia 13/08/2014, às 13h50min.

 

0001066-66.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014785 - LUCIO

NICOMEDIO DOS SANTOS (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Requer a viúva da parte autora a sua habilitação nos presentes autos.

Informa o falecimento da parte autora em 05/04/14. Juntoudocumentos.

Decido.

Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que a requerente é única pensionista da

parte autora, informação essa corroborado pelo constante nas declarações da certidão de óbito da parte autora, em

que consta a existência de esposa e filhos maiores.

Prevê o artigo 112 da Lei 8.213/91:

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.

Ante o exposto, considerando que a requerente é a única habilitada à pensão por morte, defiro a habilitação da Sra.

Maria Cleonice dos Santos, CPF nº 192.398.248-63, nos presentes autos.

No mais, reputo imprescindível a realização de perícia médica indireta para comprovação das alegações da autora

quanto à incapacidade de seu falecido marido.

Assim, designo perícia médica no dia 27/08/14, às 15 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possuir de seu falecido

marido.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 12/12/14, sendo dispensada a presença das partes.

 

0005637-17.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014758 - VALDOMIRO

FONSECA DOS SANTOS (SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intimem-se as partes para manifestação acerca dos esclarecimentos do perito médico no prazo de 10 (dez) dias.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 05/09/14, sendo dispensada a presença das partes.

 

0020484-93.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014739 - ROSALVA

CORREA ROZA DE BARROS (SP189847 - LUIZ FERNANDO MUNHOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

PRISCILA KUCHINSKI) 

Assinalo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção (art 267, VI, CPC), para que a parte autora

cumpra integralmente a decisão anteriormente proferida, uma vez que o comprovante de residência não foi

apresentado.

 

No trato do interesse processual, esclareço que: a) Rosalva (autora) é filha do militar; b) Rosalva ostenta idade

superior a 21 anos; c) Rosalva não é e nem pode ser beneficiária da pensão do militar (art 7o, I, "e" Lei 3.765/60 -

transcrita na exordial - fls. 6); d) não podendo ser beneficiária, falece interesse acerca da informação sobre

eventual recebimento da pensão do militar; e) em tese, a pretensa víuva e mãe de Rosalva (Geny) ostenta interesse

a tanto; f) contudo, Geny não figura no pólo ativo da ação, aplicado, aqui, o art 6o CPC.

 

Com essas considerações, deve Rosalva esclarecer o motivo pelo qual pretende (ela) a obtenção da informação ou,

pretendendo seja a informação obtida pela mãe (em tese, viúva), deverá alterar o pólo ativo da actio, comprovando

inclusive aquela conditio (certidão de casamento ou certidão de óbito).

 

A comprovação se impõe em especial ante narrativa da exordial, de que o militar teria abandonado o lar antes de
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falecer (fls. 5 exordial). Tal afastaria, linha de princípio, a condição de cônjuge, salvo prova, também a ser

produzida para o deferimento da medida in limine, de que recebia alimentos do militar (art 7o, I, "c" Lei

3.765/60).

 

Int.

 

0000181-52.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014778 - JOAO

BATISTA DA SILVA (SP265047 - SANDRA REGINA BLAQUES BORSARINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na data da perícia médica anteriormente agendada.

Designo realização de perícia médica para o dia 27/08/14, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos

que possui.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 10/12/14, sendo dispensada a presença das partes.

 

0005131-75.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014775 - NELSON DOS

SANTOS AMARAL (SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO) CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

AMARAL (SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO) LEANDRO DOS SANTOS AMARAL (SP190896 -

CLEIDE DOS SANTOS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Acolho a justificativa dos autores quanto à ausência na perícia médica anteriormente agendada.

Designo nova perícia indireta, que agendo para o dia 27/08/2014, às 14 horas, devendo um dos autores habilitados

comparecer na sede deste Juizado munido dos seus documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos

médicos que possuir de sua falecida genitora. Deverá a Sra. perita fixar, se o caso, a data do início da incapacidade

da falecida, ou eventuais períodos incapacitantes em razão das internações.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 05/12/14, sendo dispensada a presença das partes.HO

 

0005076-90.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014782 - MARIO

SERGIO FRIGUETTO (SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se novamente a parte autora para cumprimento integral do despacho exarado em 30/06/14, em especial no

que se refere à outorga de poderes ao causídico para renunciar ao valor excedente àquele atribuído para

competência deste Juízo (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho.

Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não ser considerada a renúncia apresentada em petição protocolada em

07/07/14.

 

0005898-79.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014760 - DANIEL

SCARPA CHAVES (SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intimem-se as partes para manifestação acerca dos esclarecimentos do perito médico no prazo de 10 (dez) dias.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 10/09/14, sendo dispensada a presença das partes.

 

0001379-12.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014789 - EDSON PEDRO

DA SILVA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que as doenças oftalmológicas já foram analisadas na perícia realizada em 09/10/13 (Dr.

Washington), constatada cegueira em um olho e visão normal em outro, indefiro o requerimento de nova perícia

na especialidade de Oftalmologia. Aguarde-se pauta-extra (06.08.2014), observado, aqui, o postulado inserto no

inciso LXXXVII, art 5o, CF.

 

0006504-10.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6317014761 - FABIANO LUIS

ROMEIRO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intimem-se as partes para manifestação acerca dos esclarecimentos do perito médico no prazo de 10 (dez) dias.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 12/09/14, sendo dispensada a presença das partes.
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DECISÃO JEF-7 

 

0009530-79.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317014754 - CECILIA

BEZERRA DA SILVA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício assistencial.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Verifico

que os autos preventos (00049296420134036317) foram extintos sem resolução do mérito. Assim, prossiga-se o

feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício assistencial, ainda que demonstrada a condição de idoso, impõe-se a

realização de laudo social, por profissional de confiança do Juízo, a fim de assestar a hipossuficiência econômica,

considerando até mesmo critérios recentemente revistos pela Excelsa Corte (por todos, Reclamação 4374, rel.

Min. Gilmar Mendes, j. 18.04.2013). No mesmo sentido:

 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO MONOCRÁTICA.

MANUTENÇÃO DO JULGADO. I. Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da

ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte, vícios inexistentes na decisão. II. A autarquia afirma não ser a autora hipossuficiente, baseando-se

exclusivamente nos documentos juntados à inicial, entretanto, cabe ao Magistrado determinar a realização das

provas que entende necessárias ao seu convencimento, nos termos do artigo 130 do CPC. III. As provas carreadas

aos autos não se configuram suficientes para a aferição da efetiva situação de vida da autora, mostrando-se

indispensável a confecção, por Assistente Social capacitado, do laudo sócio-econômico para demonstrar os

pressupostos ensejadores do deferimento do benefício. IV. Essencial a realização do estudo social por Assistente

Social devidamente habilitado, de forma a instruir os autos de todos os elementos necessários para a apreciação do

pedido, relacionando os nomes e datas de nascimento de todos os membros do grupo familiar, bem como

descrevendo as condições de moradia e de manutenção do citado núcleo. V. Agravo legal desprovido. (TRF-3 -

AC 1383966 - 9ª T, rel. Juiz Convocado Hong Kou Hen, j. 27/07/2009)

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)
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Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 

Com a regularização, agende-se perícia social.

 

0009484-90.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317014737 - WILIO

MEDRADO DE SOUSA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:
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“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção,

sob nº00054658020104036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em

julgado.

 

Destaco que referido NB, discutido na ação anterior, não há de ser restabelecido, posto que a improcedência resta

acobertada pela coisa julgada.

 

Havendo notícia do agravamento da moléstia, cabe ao interessado a apresentação de relatórios e exames médicos

recentes para sua comprovação.

 

Intime-se ainda a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para análise da prevenção e eventual designação de perícia médica.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0009414-73.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317014626 - JOAO CARLOS

RIBEIRO (SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por
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profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção,

sob nº00011424420114036140, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em

julgado.

 

Destaco que referido NB, discutido na ação anterior, não há de ser restabelecido, posto que a improcedência resta

acobertada pela coisa julgada.

 

Havendo notícia do agravamento da moléstia, cabe ao interessado a apresentação de relatórios e exames médicos

recentes para sua comprovação.

 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para análise da prevenção e eventual designação de perícia médica.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.
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0009517-80.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317014769 - LAUDECIR

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

retroação de DIB de benefício previdenciário.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0009397-37.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317014736 - ZORAIDE

CELESTINO DA COSTA (SP241080 - SANDRA CRISTINA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação de concessão de pensão por morte.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste

Juízo, em vista do princípio da isonomia.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Isto porque o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam
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as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante à pensão por morte de companheiro, faz-se necessária a efetiva demonstração da existência de união

estável ao tempo do óbito, pelo que descabe a concessão initio litis e inaudita altera pars, ainda que presente início

razoável de prova material, ex vi:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A autora demonstra

a existência de filhos comuns, nascidos nos anos de 1976, 1977 e 1978, a demonstração de que viveu em união

estável com o de cujus até o seu falecimento, ou que mantinha para com ele relação de dependência, não restou

evidenciada nos autos. II - A homologação, por sentença, do acordo celebrado entre a autora e os herdeiros do

falecido, seus filhos, reconhecendo a suposta união estável havida entre eles, em ação post mortem, não se presta à

demonstração da alegada convivência marital, para fins de pensão por morte. Acrescente-se inexistir no presente

feito, prova de domicílio em comum. III - As provas produzidas não deixam clara a união estável da requerente

para com o de cujus, por ocasião do óbito. IV - Não se vislumbra a caracterização de prova inequívoca que leve a

verossimilhança do direito invocado. V - Cabe à autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que

entender pertinentes perante o Juízo a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender

necessárias, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. VII - Agravo provido. (TRF-3 - AI 444999 - 8ª T, rel. Des.

Fed. Marianina Galante, j. 23.04.2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. I-O instituto da tutela antecipada é

medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a própria pretensão deduzida em Juízo ou

os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos essenciais exigidos para

sua concessão. II-Nos termos do art. 16, inc. I, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica da companheira

é presumida. Todavia, o acordo homologado (fls. 91) não é suficiente para comprovar a existência de união

estável da autora com o de cujus, revelando apenas um início de prova material que depende de dilação probatória

para corroborar as afirmações ali contidas. III-Recurso improvido. (TRF-3 - AI 430.524 - 8ª T, rel. Des. Fed.

Newton De Lucca, j. 12.12.2011)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Diante do objeto da presente ação, reputo necessária a produção de prova oral. Para tanto, designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 02.02.2015, às 15h30min.

 

Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada.

 

0008839-65.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317014735 - ALAIRSON

RICARDO DA SILVA (SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 10/07/2014.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após a aposentação,

ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o tempo relativo ao labor posterior,

passar a perceber salário de benefício mais vantajoso, bem como a não aplicação do fator previdenciário.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     730/1123



 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia benefício por incapacidade. 

 

É o breve relato. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01. 

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de

tutela de urgência initio litis e inaudita altera pars. 

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA
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INEQUÍVOCA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA

JUDICIAL. 1. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos

25, I, e 59, ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho,

contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em

consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS

em 04.05.2012, diferentemente do que se havia verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 3. A parte

agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria

Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico atestando que o paciente estaria "sem

condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da

última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou em consulta ao sistema

Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma

vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A

perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve

prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 -

AI 477.125 - 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012) 

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina: 

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou

relativa), sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras

que lhe traçavam as linhas, como se supunha. 

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o

ato legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo

normalmente os seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio

conteúdo.” (José dos Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e

atualizada, Lúmen Júris , RJ, 2003, pg 101) 

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine. 

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR. 

 

Intimem-se. 

 

0009487-45.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317014774 - LAIS GOMES

MARIANO (SP306650 - PAULA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0009462-32.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317014776 - MARIA

ADALGISA DE SOUSA FERREIRA (SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0009536-86.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317014729 - ELZA MARIA DA

SILVA MOURA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

concessão de aposentadoria.
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É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Envolvendo concessão de aposentadoria por idade ou mesmo por tempo de contribuição, mediante conversão de

período laborado em condições especiais, a jurisprudência tem se inclinado pela necessidade de se aguardar

regular contraditório, até mesmo diante da necessidade do exame pela contadoria judicial da regularidade dos

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de

aposentadoria, exigindo-se, assim, cognitio exauriente.

 

No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO.

NECESSIDADE DE HAVER COGNIÇÃO EXAURIENTE. 1. O tema acerca da comprovação do exercício da

atividade especial e sua conversão em tempo comum, com a respectiva concessão de aposentadoria deve ser

objeto de cognição exauriente perante o juiz de primeiro grau, e não ter solução no âmbito de cognição sumária,

devendo ser observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a comprovar o implemento de todos os

requisitos como tempo de serviço e carência e outros desdobramentos para a correta concessão da Aposentadoria

por Tempo de Serviço ou Tempo de Contribuição Proporcional ou Integral. 2. É de salientar que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das

atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador, sendo criado com a finalidade de concentrar todos os dados

do trabalhador e substitui o formulário padrão e o laudo pericial, e deve o documento preencher os seguintes

requisitos: a) indicar o profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e b) assinado pelo

representando legal da empresa. 3. Na cognição exauriente, será analisada toda a documentação, uma vez que, a

partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero enquadramento da categoria profissional. É necessário

comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou laudos, sendo que, a partir da

Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho é obrigatória para qualquer atividade. 4. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF-3 -

AI 460.178 - 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o

indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Não é possível, em

análise preliminar, atestar que os períodos trabalhados sob condições especiais estão devidamente comprovados,

pois existem vários vínculos de trabalho cujas informações sobre a atividade em condições especiais não vieram

chanceladas por profissional habilitado - médico ou engenheiro do trabalho. Em outros casos, ainda, não restaram

demonstrados os agentes nocivos a que o segurado foi exposto. 3. Somente com a vinda da resposta do réu e após

o término da fase de instrução probatória, estará o juiz do processo apto a reconhecer ou não o direito da parte

autora ao benefício. Precedentes desta Corte. 4. Agravo desprovido. (TRF-3 - AI 463.424 - 10ª T, rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 24/07/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTS. 48 E 142 DA

LEI Nº 8.213/91. CONCESSÃO TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - O autor

completou o requisito etário em 13.02.1945. Nos termos do artigo 142, da Lei 8.213/91, o tempo correspondente à

carência necessária para a concessão do benefício ao autor é de 174 meses. - Em requerimento administrativo, o

benefício foi indeferido por falta de cumprimento do período de carência, tendo comprovado apenas 156 meses de

contribuição. - A divergência estaria em um vínculo datado de 27.09.1965 a 30.09.1968, com a Prefeitura

Municipal de Pontal/SP, não reconhecido pelo agravante. - Ainda que os documentos juntados constituam início

de prova material do exercício da atividade laborativa, imprescindível a formação do contraditório e a dilação

probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. - Agravo de instrumento a que se dá

provimento. (TRF-3 - AI 422772 - 8ª T, rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, j. 06.06.2011)
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Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Proceda a Secretaria à retificação do assunto dos presentes autos para que passe a constar "040103-013".

 

Intime-se.

 

0009588-82.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317014784 - EDSON CARLOS

CORREIA NEVES (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS

MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

concessão de aposentadoria.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Envolvendo concessão de aposentadoria por idade ou mesmo por tempo de contribuição, mediante conversão de

período laborado em condições especiais, a jurisprudência tem se inclinado pela necessidade de se aguardar

regular contraditório, até mesmo diante da necessidade do exame pela contadoria judicial da regularidade dos

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de

aposentadoria, exigindo-se, assim, cognitio exauriente.

 

No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO.

NECESSIDADE DE HAVER COGNIÇÃO EXAURIENTE. 1. O tema acerca da comprovação do exercício da

atividade especial e sua conversão em tempo comum, com a respectiva concessão de aposentadoria deve ser

objeto de cognição exauriente perante o juiz de primeiro grau, e não ter solução no âmbito de cognição sumária,

devendo ser observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a comprovar o implemento de todos os

requisitos como tempo de serviço e carência e outros desdobramentos para a correta concessão da Aposentadoria

por Tempo de Serviço ou Tempo de Contribuição Proporcional ou Integral. 2. É de salientar que o Perfil
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Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das

atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador, sendo criado com a finalidade de concentrar todos os dados

do trabalhador e substitui o formulário padrão e o laudo pericial, e deve o documento preencher os seguintes

requisitos: a) indicar o profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e b) assinado pelo

representando legal da empresa. 3. Na cognição exauriente, será analisada toda a documentação, uma vez que, a

partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero enquadramento da categoria profissional. É necessário

comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou laudos, sendo que, a partir da

Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho é obrigatória para qualquer atividade. 4. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF-3 -

AI 460.178 - 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o

indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Não é possível, em

análise preliminar, atestar que os períodos trabalhados sob condições especiais estão devidamente comprovados,

pois existem vários vínculos de trabalho cujas informações sobre a atividade em condições especiais não vieram

chanceladas por profissional habilitado - médico ou engenheiro do trabalho. Em outros casos, ainda, não restaram

demonstrados os agentes nocivos a que o segurado foi exposto. 3. Somente com a vinda da resposta do réu e após

o término da fase de instrução probatória, estará o juiz do processo apto a reconhecer ou não o direito da parte

autora ao benefício. Precedentes desta Corte. 4. Agravo desprovido. (TRF-3 - AI 463.424 - 10ª T, rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 24/07/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTS. 48 E 142 DA

LEI Nº 8.213/91. CONCESSÃO TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - O autor

completou o requisito etário em 13.02.1945. Nos termos do artigo 142, da Lei 8.213/91, o tempo correspondente à

carência necessária para a concessão do benefício ao autor é de 174 meses. - Em requerimento administrativo, o

benefício foi indeferido por falta de cumprimento do período de carência, tendo comprovado apenas 156 meses de

contribuição. - A divergência estaria em um vínculo datado de 27.09.1965 a 30.09.1968, com a Prefeitura

Municipal de Pontal/SP, não reconhecido pelo agravante. - Ainda que os documentos juntados constituam início

de prova material do exercício da atividade laborativa, imprescindível a formação do contraditório e a dilação

probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. - Agravo de instrumento a que se dá

provimento. (TRF-3 - AI 422772 - 8ª T, rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, j. 06.06.2011)

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0006152-18.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317014595 - MARCOS DOS

SANTOS X MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP (SP168310- RAFAEL GOMES CORREA) UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ( - AUGUSTO

BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO -) 
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Vistos.

Trata-se de ação de fornecimento de medicamentos, com pedido de tutela antecipada.

Após esclarecimentos periciais, tenho que a liminar há ser concedida em parte.

Sabe-se que no trato da aplicação do art 196 da Carta Maior exige-se, além da insuficiência de recursos para

aquisição da medicação, tenha-se diante moléstia grave, bem como medicação de alto custo.

No caso dos autos, o autor operou o joelho e, no que concerne ao pós-operatório, recebeu receita dos

medicamentos SYNVISCONE (dose única) e CONDROFLEX (pelo prazo de 6 (seis) meses), quais são

necessários ao adequado tratamento do autor.

Segundo a Perita, o Condroflex custa por volta de R$ 100,00 mensais, o que afasta, no ponto, a alegação de tratar-

se de medicação "de alto custo", a reclamar a intervenção judicial.

Tocante ao Synvisc One, trata-se de medicação a ser aplicada mediante dose única (ampola), com duração de 6

(seis) meses, ao custo médio de R$ 500,00 (quinhentos reais), aparentando ter-se diante medicação de alto custo.

Destaco que, a despeito da alegação de desemprego, pelo autor, o mesmo recebeu auxílio-doença (NB

605.126.183-8), entre 13.02.14 a 13.06.14.

Da contestação do Governo do Estado de São Paulo extraio não ter havido postulação administrativa da

medicação, o que se mostra, em sede de liminar, eivado de razão, na medida em que a medicação foi prescrita em

05.05.2014 e, 2 (dois) dias depois, a saber, 07.05.2014, o autor postulou em Juízo o fornecimento dos mesmos.

Especialmente em relação ao Synvisc One (hilano), o Governo do Estado apresentou alternativas à medicação

requerida (Triancinoloma Hexacetonida), não informando, contudo, se referida medicação se encontra disponível

na rede pública.

Tenho decidido que, ausente válida alternativa ofertada pela rede pública, ao quanto postulado pelo autor, deve o

Poder Público conceder a medicação, sem prejuízo da oportuna inclusão da medicação, ou similar, em programa

de disponibilização gratuita.

E, no caso, a Fazenda do Estado não menciona alternativa viável ao hilano, disponível na rede pública, limitando-

se a descrever a possibilidade de tratamento via antinflamatórios ou analgésicos, o que não satisfaz o prescrito

pelo médico assistente (substituição do líquido sinovial mediante aplicação intrarticular), sob pena de ineficácia da

cirurgia a que submetido o autor.

Sendo assim, entrevejo fumus boni iuris suficiente ao fornecimento, ao menos, do Synvisc One (hilano), mediante

uma ampola, qual, em princípio, possui duração de 6 (seis) meses.

O perigo na demora evidencia-se pelo risco de ineficácia da cirurgia.

 

E, por fim, por se tratar de solidariedade passiva, os réus deverão manter comunicação entre si a fim de não haver

fornecimento em duplicidade.

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE A MEDIDA POSTULADA, DETERMINANDO AOS RÉUS (UNIÃO,

ESTADO E MUNICÍPIO), SOLIDARIAMENTE, o fornecimento à parte autora de SYNVISC ONE - hilano

(uma ampola intra articular) com duração de 6 (seis) meses, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada,

sem prejuízo da apuração do crime de desobediência (art. 330 CP). O prazo para início do fornecimento é de 10

(dez) dias, a partir da intimação da presente decisão.

 

Para viabilizar o imediato cumprimento da medida e sem desconsiderar a solidariedade entre os entes

demandados,indico o GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Hospital Estadual Mário Covas - público,

independente da adminstração via Fundação ABC) como responsável pelo fornecimento do medicamento,

podendo se voltar contra os demais entes públicos, após o fornecimento do fármaco, para discutir a

responsabilidade referente aos custos envolvidos no cumprimento da presente medida liminar.

 

Oficie-se com urgência. Oportunamente, conclusos para prolação de sentença.

 

0009022-36.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317014777 - SONIA MARIA

DA SILVA (SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Verifico

que os autos preventos (nº 00039498320144036317) foram extintos sem resolução do mérito. Assim, prossiga-se

o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.
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Designo perícia médica a realizar-se no dia 01/10/2014, às 14:00h, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que

possui.

 

Intimem-se.

 

0009515-13.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317014764 - ARNON ARAUJO

DE SA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

concessão de aposentadoria.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste

Juízo, em vista do princípio da isonomia..

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Envolvendo concessão de aposentadoria por idade ou mesmo por tempo de contribuição, mediante conversão de

período laborado em condições especiais, a jurisprudência tem se inclinado pela necessidade de se aguardar

regular contraditório, até mesmo diante da necessidade do exame pela contadoria judicial da regularidade dos

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de

aposentadoria, exigindo-se, assim, cognitio exauriente.

 

No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO.

NECESSIDADE DE HAVER COGNIÇÃO EXAURIENTE. 1. O tema acerca da comprovação do exercício da

atividade especial e sua conversão em tempo comum, com a respectiva concessão de aposentadoria deve ser

objeto de cognição exauriente perante o juiz de primeiro grau, e não ter solução no âmbito de cognição sumária,

devendo ser observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a comprovar o implemento de todos os

requisitos como tempo de serviço e carência e outros desdobramentos para a correta concessão da Aposentadoria

por Tempo de Serviço ou Tempo de Contribuição Proporcional ou Integral. 2. É de salientar que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das

atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador, sendo criado com a finalidade de concentrar todos os dados

do trabalhador e substitui o formulário padrão e o laudo pericial, e deve o documento preencher os seguintes

requisitos: a) indicar o profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e b) assinado pelo

representando legal da empresa. 3. Na cognição exauriente, será analisada toda a documentação, uma vez que, a

partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero enquadramento da categoria profissional. É necessário

comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou laudos, sendo que, a partir da

Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho é obrigatória para qualquer atividade. 4. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF-3 -

AI 460.178 - 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o

indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Não é possível, em

análise preliminar, atestar que os períodos trabalhados sob condições especiais estão devidamente comprovados,

pois existem vários vínculos de trabalho cujas informações sobre a atividade em condições especiais não vieram
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chanceladas por profissional habilitado - médico ou engenheiro do trabalho. Em outros casos, ainda, não restaram

demonstrados os agentes nocivos a que o segurado foi exposto. 3. Somente com a vinda da resposta do réu e após

o término da fase de instrução probatória, estará o juiz do processo apto a reconhecer ou não o direito da parte

autora ao benefício. Precedentes desta Corte. 4. Agravo desprovido. (TRF-3 - AI 463.424 - 10ª T, rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 24/07/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTS. 48 E 142 DA

LEI Nº 8.213/91. CONCESSÃO TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - O autor

completou o requisito etário em 13.02.1945. Nos termos do artigo 142, da Lei 8.213/91, o tempo correspondente à

carência necessária para a concessão do benefício ao autor é de 174 meses. - Em requerimento administrativo, o

benefício foi indeferido por falta de cumprimento do período de carência, tendo comprovado apenas 156 meses de

contribuição. - A divergência estaria em um vínculo datado de 27.09.1965 a 30.09.1968, com a Prefeitura

Municipal de Pontal/SP, não reconhecido pelo agravante. - Ainda que os documentos juntados constituam início

de prova material do exercício da atividade laborativa, imprescindível a formação do contraditório e a dilação

probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. - Agravo de instrumento a que se dá

provimento. (TRF-3 - AI 422772 - 8ª T, rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, j. 06.06.2011)

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 

0009539-41.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317014771 - ROSA

ANTONIOLI SPERANDIO (SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a

concessão de adicional de 25% abenefício previdenciário.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste

Juízo, em vista do princípio da isonomia.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.
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Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, regularize sua representação

processual, eis que o documento apresentado (fl. 1 do arquivo INICIAL OTAVIO.PDF) se destina a fins

específicos que não a propositura da presente ação.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000086-22.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6317014751 -

WAGNER MATHIAS DA SILVA (SP137500 - ANGELO JOSE MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tendo em vista a manifestação da parte autora datada de 04/06/2014, dê-se vista ao r. perito para elaboração de

laudo complementar, respondendo os quesitos do Juízo, especialmente aqueles específicos a auxílio-acidente,

quanto à alegada tendinopatia em virtude da fratura em punho e mão esquerdos. Prazo: 10 (dez) dias.

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 23/09/2014, dispensada a presença das partes. Int.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6317000353 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004739-04.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014541 - FRANCISCO RODRIGUES CASTILHO (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA
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CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício (concessão 1989) e julgo extinto o

processo com resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem

custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se

baixa no sistema. Nada mais.

 

0001597-89.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014501 - JAIRO SINHITI KONNO (SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora.

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0005306-35.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014503 - JOSEFA MOREIRA DA SILVA (SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas (art. 55 da lei 9.099/95). Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10

(dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

0007193-54.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014615 - JUDITE APARECIDA RAMOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006689-48.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014649 - MANOEL BARBOSA CLEMENTE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0006996-02.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014647 - NILTON DAMASCENO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001053-67.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014657 - MARIA LOPES RAMOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006316-80.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014586 - LUCI APARECIDA PAIVA MOREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0006313-28.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014652 - SEBASTIAO WALDIVINO DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0004926-12.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014656 - MARIA DA CONCEICAO VIANA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0005798-90.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014653 - GERALDO ALVES DE ARAUJO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0003852-83.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014619 - PEDRO BIFFI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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0003040-41.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014622 - LUIZ CARLOS DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0003279-45.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014620 - ROBERTO HERNANDES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007122-18.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014584 - DARCI CANDIDO DA SILVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0005484-81.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014616 - JURANDIR ANTONIO DALECIO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0006118-43.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014589 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005491-73.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014654 - APPARECIDO SIQUEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007761-36.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014643 - MARLENE SIQUEIRA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006225-87.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014587 - PEDRO BENEDITO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0004039-91.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014618 - MARCOS DONIZETE CAVEDON (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0003015-28.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014623 - AGOSTINHO PIRES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005634-28.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014591 - DANILO JOSE CORREIA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0004836-67.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014617 - HELENY BOAVENTURA DE CARVALHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0005751-19.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014590 - DANTE ZOCA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005487-36.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014655 - RUBENS GIUGLIODORI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005460-19.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014593 - JOSE DE LIMA FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000365-08.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014659 - GERCINA ANTONIA MOREIRA CEZAR (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0007327-47.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014645 - HELIO BERTAO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006625-04.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014650 - ADAO BATISTA VIANA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005569-33.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6317014592 - IZALTINO CAETANO PEREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007766-58.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014642 - VALDEMAR GUARESI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006979-63.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014648 - ANTONIO JOSE DE SOUSA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000833-69.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014658 - AUDENIR MARTON (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006190-30.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014588 - DEUZELITA DE SOUSA MAURIZ COELHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0007158-60.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014646 - EDGAR FERREIRA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007106-64.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014585 - ASSIS NASCIMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0003273-38.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014621 - IVO LUCAS XAVIER (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0006617-27.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014651 - EMILIA PEREIRA CHEFE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007422-77.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014644 - ANTONIO ZACCHI PRIMO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0001059-74.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014624 - CINIRA PEREIRA ESTRELA FRANCISQUETTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0004594-16.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014566 - RUBENS AUGUSTO LIMA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

 Preliminares se confundem com o mérito.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

O pedido é improcedente.

 

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
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carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional.

 

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser

total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.

 

O Senhor Perito, especialista em oftalmologia, conforme considerações constantes do laudo anexo, apresentado

em 18/03/2014, considerou a parte autora incapacitada a partir de 05/2012 (perícia judicial realizada pelo Dr.

Demenato, nestes autos). Todavia, conforme consulta ao Sistema CNIS, verifico que a parte autora exerceu

atividade laborativa até 05/2008, não voltando a contribuir para o RGPS.

 

Sendo assim, o início da incapacidade se deu em momento que não possuía qualidade de segurado, de acordo com

a determinação constante do art. 15, “caput”, II, e § 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o art. 30, II, da Lei 8.212/91:

 

Lei 8.213

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

 (...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 (...)

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

(...)

 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

Lei 8.212

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social

obedecem às seguintes normas:

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa

própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência;

 

 

Ademais, em decisão da Terceira Seção do STJ (Informativo nº. 426), em sede de incidente de uniformização de

jurisprudência, ficou decidido que a ausência de registro em CTPS não é prova suficiente para prolongar o período

de que trata o § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91, conforme segue:

 

 

INCIDÊNCIA. IUJ. CONDIÇÃO. DESEMPREGADO. AUSÊNCIA COMPROVADA. A Seção, em incidente de

uniformização de jurisprudência (IUJ) instaurado nos autos da ação ordinária contra o INSS ajuizada na vara

previdenciária e Juizado Especial Federal, entendeu que, para a comprovação da situação de desempregado (art.

15, § 2º, da Lei n. 8.213/1991), o registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Previdência Social pode

ser substituído por outros meios legais de prova. No caso, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais considerou mantida a condição de segurado apenas com base no registro na CTPS da data de

sua saída no emprego, bem como na ausência de registros posteriores. Contudo a referida ausência não é

suficiente para comprovar a situação de desempregado, pois não afasta a possibilidade do exercício de atividade

remunerada na informalidade. Assim, concluiu que o requerido não comprovou nos autos a condição de

desempregado, o que leva à reforma do acórdão recorrido, sem prejuízo, contudo, de promoção de outra ação que

enseja a produção de prova adequada. Logo, a Seção, ao prosseguir o julgamento, proveu o incidente de
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uniformização. Pet 7.115-PR , Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgada em 10/3/2010.

 

 

 

Destaco que ainda que estendido in totum o período de graça (36 meses), a incapacidade se dá em data posterior.

 

As impugnações apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, pois, a despeito do inconformismo, não

demonstrou que a incapacidade oftalmológica se deu em data anterior a 05/2012, embora tenha sido facultado

exaustivamente eventual prova de incapacidade pregressa.

 

O postulado do livre convencimento motivado, aqui, aponta no sentido do acolhimento da opinião do Perito (art.

35 Lei 9099/95), vez que o laudo oficial fora elaborado por técnico imparcial da confiança do Juízo, qual se

baseou em elementos objetivos para a fixação da DII. Há descartar, no ponto, a opinião médico pericial que se

baseia exclusivamente nas declarações da parte no trato da fixação da DII,mormente se referida fixação guarda

relação com a necessidade de verificação da condição de segurado.

 

Assim, pelo fato de a parte autora não possuir qualidade de segurado na data do início da incapacidade, o pedido

não merece prosperar, sem prejuízo do já constante do laudo desfavorável, em sede de Clínica Geral, bem como

pelo fato de que a mera diabetes, por si, não implicou na imediata moléstia visual a permitir a fixação de DII em

momento anterior áquele fixado pelo Perito Oftalmologista (perícia de 2012), observando-se, por fim, ter-se ação

postulada em 2011, cumprindo atender, já satisfeitas as garantias do due process of law, o quanto previsto no

inciso LXXVIII, art 5o, CF.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa

no sistema. Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0006940-66.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014699 - ANETE CAVALCANTE DOS SANTOS (SP310259 - TAMIRIS SILVA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007301-83.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014512 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

FIM.

 

0005503-87.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014731 - DANIELA DE JESUS DA SILVA CEZAR (SP334257 - NATHÁLIA SILVA ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrad eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada

em julgado,dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
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0000048-10.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014705 - ANTONIO MARCOS CAMPOS SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0007304-38.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014511 - LUIZ RODRIGUES DE ARRUDA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

0000046-40.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014706 - VALDETE CARMINA DE CARVALHO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

0007300-98.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014470 - MARIA DO CARMO SANTOS DE CARVALHO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e extingo feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

0005375-67.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014543 - EDVALDO CONCEICAO DOS SANTOS (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005428-48.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014733 - MARINES MARTINS DE SALES (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000609-68.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014204 - MANOEL BALBINO DOS SANTOS (SP128576 - RENATA CANAFOGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0006225-24.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014564 - PEDRO SILVEIRA (SP206801 - JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa

no sistema. Nada mais.

 

0000011-80.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014707 - GISELI DE OLIVEIRA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004245-42.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014763 - ORLANDO CONCEICAO DE JESUS (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) ALIANÇA MATERIA

DE CONSTRUÇÃO LARANJAL LTDA. - ME(SP112598 - GILBERTO JOSE FERNANDES) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas

e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem

custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intimem-se. Nada mais. 

 

0007345-05.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014510 - CLEUZA DIAS LUZ (SP177725 - MARISA APARECIDA GUEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007395-31.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014740 - MARIA IVONETE OLIVEIRA DINIZ DA SILVA (SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000008-28.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014753 - JESUINA TEIXEIRA LUZ (SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0007338-13.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014561 - ADELIA EVANGELISTA SANTOS (SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000049-92.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014752 - PAULO CESAR ARRUDA PIMENTEL (SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0004434-20.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014520 - MARIA DIVINA RODRIGUES LEAL COSTA (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005321-04.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014743 - JOAO BATISTA DE SOUZA (SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0005379-07.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014542 - JOSE COELHO DE ARAUJO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o

INSS ao enquadramento dos períodos especiais de 06.03.97 a 17.07.99, de 09.08.99 a 31.07.04, de 08.11.06 a

28.08.12 (Bridgestone do Brasil Ind. e Com. Ltda.), e na conversão do benefício do autor, JOSE COELHO DE

ARAUJO, NB 42/163.287.612-1, em aposentadoria especial - B 46, desde a DIB (03.12.2012), fixando-lhe a

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 3.705,86 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no

valor de R$ 3.940,85 (TRêS MIL NOVECENTOS E QUARENTAREAISE OITENTA E CINCO CENTAVOS),

em junho/2014.

 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor já vem recebendo seu benefício

previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 17.273,32

(DEZESSETE MIL DUZENTOS E SETENTA E TRêS REAISE TRINTA E DOIS CENTAVOS), em

junho/2014, conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com a Resolução nº

267/2013-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, expeça-se

ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0003029-12.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014500 - ALBERTO VEIGA JUNIOR (SP304171 - JULIANA MARTINES, SP261973 - LUIS

EDUARDO VEIGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 -

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP215219 - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)
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Trata-se de ação proposta por ALBERTO VEIGA JÚNIOR contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pedindo

a condenação ao ressarcimento de danos materiais e morais decorrentes de inscrição indevida nos órgãos de

restrição ao crédito.

 

Alega a parte autora que, em 30/04/2013 recebeu notícia da negativação de seu nome em virtude de débito em

conta corrente da CEF, cujo contrato de abertura não celebrou com a ré.

 

Informa haver procedido à simulação de contrato de financiamento bancário em meados de 2011, ocasião na qual

seus documentos podem ter sido utilizados para abertura de conta corrente.

 

A CEF em sua contestação, limita-se a afirmar que caberia ao autor solicitar o encerramento da conta, bem como

não apresentou documentos capazes de desconstituir as alegações do autor quanto aos fatos constantes da inicial.

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

Depositado o quantum debeatur, tenho por elidido, por ora, os efeitos da mora, tanto que concedida a liminar.

 

No mais, segue que o autor aduz ter simulado um financiamento junto à CEF, porém não concluído, motivo pelo

qual não devera ter sido aberta conta-corrente (op 001, c/c 2193-0). Afasto, de saída, o quanto deduzido na petição

de 12/03/14 (emenda à inicial), ao aludir à Resolução 2747 do BACEN, vez que a alteração na Resolução 2303/96

diz respeito à vedação de tarifa de manutenção de "poupança", o que não é o caso do autor.

 

Entretanto, negando o autor a contratação de conta-corrente com a CEF, bem como seguros e afins, e não tendo o

Banco demonstrado a contratação, reputo verdadeiro o quanto aduzido em exordial (art. 6o, VIII, CDC c/ art 302

CPC).

 

Logo, indevida a cobrança vindicada pelo Banco, bem como a consequente negativação, posto indevida.

 

Afasto o pedido de indenização à ordem de R$ 138,00 (taxas relativas a extratos bancários), posto inserida nas

atribuições do Banco a efetivação da cobrança, não havendo previsão legal no sentido de que o Banco assuma o

custo do quanto requerido pelo correntista, até porque a Resolução 2303/96 afasta a cobrança apenas de um

extrato ao mês (art 1o, VI).

 

Cumpre ainda a análise de eventual direito a danos morais.

 

Aqui, sabido é que a indevida inclusão do nome de quem quer que seja nos cadastros de proteção ao crédito, gera

indenização por dano moral, tratando-se aqui de damnun in re ipsa (STJ - RESP 994.943 - 4ª T, rel. Min.

Fernando Gonçalves, j. 25.8.09). Tal abalo, por sua vez, há de ser indenizado segundo parâmetros de

razoabilidade e proporcionalidade, à vista do fato de que não pode a verba servir de instrumento de

enriquecimento sem causa, sem prejuízo de sua dupla finalidade (pretium doloris e punitive damages).

 

Conforme se vê nos autos, o nome do autor permaneceu negativado entre 05/2013 e 04/2014, quando da

concessão da medida liminar, período este que, segundo a prova dos autos, lhe trouxe transtornos anormais, no

trato de um financiamento a ser obtido para fins de aquisição de bem imóvel.

 

Considerando que o autor foi apontado como responsável por uma dívida de R$ 1.179,20, e a fim de não ofender

os postulados da razoabilidade e da proporcionalidade, verifico que R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mostra-se

adequado à espécie, a título de danos morais.

 

Diante do exposto, confirmo a liminar deferida e JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO resolvendo o

mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, a fim de declarar a inexigibilidade da cobrança à ordem de R$

1.179,20, relativa à conta "op" 001, c/c 2193-0, bem como condeno a CEF ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais) a título de danos morais, com juros e correção monetária a partir desta sentença (Resolução 267/13-

CJF). Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e

intimem-se. Transitada em julgado, oficie-se à CEF para cumprimento do julgado, liberando-se o depósito

efetuado pelo autor, e dê-se baixa no sistema. Nada mais.
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0005323-71.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014504 - EDMAR PEREIRA ALONSO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de enquadramento dos períodos especiais de 01.11.86 a 28.02.87 e

de 01.01.88 a 08.09.92 (Whirlpool S/A) e de 02.08.93 a 02.05.94 (Ford Motor Company Brasil Ltda.) diante da

falta de interesse de agir (art. 267, VI, CPC), eis que já enquadrados pelo INSS, e, com fundamento no artigo 269,

I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS na conversão dos períodos especiais em

comuns, de 04.05.94 a 05.03.97 (Whirlpool S/A), de 01.07.99 a 13.06.00 (Vida Alimentos Ltda.), de 06.12.07 a

30.04.09 (Loghis Logística) e de 03.11.10 a 12.09.12 (Empisa Locação de Empilhadeiras Ltda. EPP), e na

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, EDMAR PEREIRA ALONSO, com DIB

em 15.02.2013 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.438,50 (100% do salário de benefício) e

mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.504,67 (UM MIL QUINHENTOS E

QUATRO REAISE SESSENTA E SETE CENTAVOS), em junho/2014.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 27.408,75

(VINTE E SETE MIL QUATROCENTOS E OITO REAISE SETENTA E CINCO CENTAVOS), em

junho/2014, conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com a Resolução nº

267/2013-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0005417-19.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014606 - GERALDO DE OLIVEIRA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o

INSS na conversão dos períodos especiais em comuns, de 04.12.98 a 30.06.02 e de 19.11.03 a 31.08.08

(Paranapanema S/A), na averbação do período comum de 04.03.82 a 04.06.82 (J. L. Mão de Obra Temporária

Ltda.) e na revisão do benefício do autor, GERALDO DE OLIVEIRA, NB 42/158.520.778-8, fixando-lhe a renda

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.524,17 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de

R$ 2.829,70 (DOIS MIL OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAISE SETENTACENTAVOS), em junho/2014.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 8.890,50 (OITO

MIL OITOCENTOS E NOVENTAREAISE CINQUENTACENTAVOS), em junho/2014, conforme cálculos da

contadoria judicial, elaborados em conformidade com a Resolução nº 267/2013-CJF.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, expeça-se

ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0002126-11.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014346 - ANTONIO QUIRINO FILHO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX

FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente em parte o pedido e condeno o INSS

na averbação dos períodos rurais, de 13/05/1967 a 22/07/1967, de 01/08/1967 a 31/12/1967 e de 31/01/1973 a

23/05/1973, e na revisão da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora ANTONIO QUIRINO

FILHO (NB 128.682.465-3), fixando a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 969,96 e mediante o pagamento

da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.791,61 (DOIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS

E SESSENTA E UM CENTAVOS), em junho/2014.
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 15.041,22 (QUINZE MIL,

QUARENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), em junho/2014, conforme cálculos da contadoria

judicial, elaborados em conformidade com a Resolução 267/13 - CJF.

 

Sem antecipação de tutela, à míngua de periculum in mora, vez que o segurado recebe benefício de aposentadoria

B42.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, bem como ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no sistema. Nada mais.

 

0005735-02.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014701 - MARIA DAS DORES DE CASTRO (SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA,

SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a

autarquia a:

 

- converter a aposentadoria por idade que a autora percebe em aposentadoria por invalidez, desde a DER

(29/11/2011), RMI no valor de R$ 630,19e com RMA no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E

QUATRO REAIS) , abril/2014.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 309,09 (TREZENTOS E

NOVE REAISE NOVE CENTAVOS) , em maio/2014, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros

e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF. Ressalto que dos valores em atraso foram

descontadas as quantias percebidas a título do NB 158.996.930-5 (aposentadoria por idade).

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO exordial para condenar a UFABC no pagamento, ao

autor, de adicional de insalubridade de que trata o art 68 Lei 8112/90 no patamar de 20% (vinte por cento),

sobre o vencimento padrão, observado, no que couber, o § 2º do mesmo dispositivo legal. 

 

Vedada a antecipação de tutela (art 7º, § 2º, Lei 12.016/09). 

 

Condeno a Universidade ao pagamento das prestações em atraso, desde o requerimento administrativo,

observada a prescrição quinquenal, com juros e correção monetária na forma da Resolução 267/13-CJF,

apurando-se em fase de execução. O cálculo do montante devido fica limitado ao valor de alçada do JEF (60

(sessenta) vezes o salário-mínimo vigente ao tempo do ajuizamento), ressalvadas as demais parcelas

vencidas no curso da ação. 

 

Com a apresentação dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Caso o valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora

manifestar-se também acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. O silêncio será
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considerado como opção pelo pagamento via precatório. 

 

Nada sendo requerido, deverá a serventia expedir o competente ofício de pagamento, considerando-se

satisfeita a obrigação. 

 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do

artigo 100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

 

Sem custas e honorários nessa instância (art 55 Lei 9099/95). Transitado em julgado, adotem-se as

providências no sentido do adequado cumprimento do julgado, inclusive no ressarcimento das despesas

processuais adiantadas pela parte (art 20 CPC). PRI. 

 

0003071-32.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317013510 - ANDRE SARTO POLO (SP109854 - ALEXANDRE RAYMUNDO, SP157526 - TATIANA

CRISTINA PEREIRA CEZAR RAYMUNDO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

0002127-30.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317013507 - VANI XAVIER DE OLIVEIRA JUNIOR (SP109854 - ALEXANDRE RAYMUNDO,

SP157526 - TATIANA CRISTINA PEREIRA CEZAR RAYMUNDO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DO

ABC - UFABC

0003073-02.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317013509 - ANDERSON ORZARI RIBEIRO (SP109854 - ALEXANDRE RAYMUNDO, SP157526 -

TATIANA CRISTINA PEREIRA CEZAR RAYMUNDO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

FIM.

 

0007288-84.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014514 - VICENTE VIEIRA NETO (SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a:

 

- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, VICENTE VIEIRA NETO desde 01/10/2013 (cessação NB

601.052.872-4), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 970,57 (NOVECENTOS E SETENTAREAISE

CINQUENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência de junho/2014.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 9.285,94 (NOVE MIL

DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAISE NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , em junho/2014,

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-

CJF.

 

Extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0000613-08.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014477 - MARIA VICENTINA DE LIMA (SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.
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Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os

requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

 

 

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica.

 

Com efeito, foi realizada perícia médica em que foi constatada a deficiência da parte autora (especialista em

neurologia), conforme considerações a seguir:

 

A requerente é portadora de hipertensão arterial sistêmica com Cid I10, distúrbio ventilatório obstrutivo /

restritivo crônico moderado com Cid J45, cardiopatia isquêmica com CF II/II, não caracteriza como cardiopatia

grave no momento é portador de obesidade mórbida com Cid E66. Tem incapacidade total e permanente para o

labor, não tem incapacidade para vida civil nem independente (...). DID 30-01-2006 conforme tomografia de tórax

já descrita no item III.7. DII 03-07-2012 conforme relatório já descrito no item III.6

 

 

Desnecessária a configuração da incapacidade para a vida independente para fins de LOAS, ex viEnunciado 30 da

AGU (DOU 10.6.08).

 

No laudo sócio-econômico, foi constatado que a autora vive sozinha, sobrevivendo com a renda percebida do

programa assistencial bolsa-família, além da ajuda dos filhos.

 

Família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da Lei

8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Anteriormente, este Juízo vinha decidindo pela aplicação do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, Lei

8.742/93 (renda per capta de até ¼ do salário mínimo), declarado constitucional pelo STF (ADI 1232, rel. para o

acórdão Min. Nelson Jobim, j. 27/08/1998), bem como pela possibilidade do desconto de qualquer benefício, no

valor do mínimo, concedido a outro membro da família, mediante aplicação analógica do art 34, parágrafo único,

Estatuto do Idoso.

 

Entretanto, é cediço que o STF revisitou a jurisprudência sobre o tema (Rcl 4374, RE 567.985 e RE 580963),

assestando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93, bem como do art. 34, parágrafo único,

Estatuto do Idoso, acórdãos já publicados. Transcrevo Ementa da Reclamação 4374:

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Ar t. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 2 03, V, da Constituição da República,
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estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e ao s idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provi

da por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que “considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tr ibunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio julgamento

dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da reclamação. O

STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de qualquer ato

normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas tidas como

fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria competência atribuída

ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos atos normativos. A

oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abs trato de normas tende a surgir com

mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo hermenêutico típico da

reclamação - no “ balançar de olhos” entre objeto e parâmetro da reclamação - que surgirá com maior nitidez a

oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com base na alegação de afronta a

determinada decisão do STF, o Tribunal po derá reapreciar e redefinir o conteúdo e o alcance de sua própria

decisão. E, i nclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-parâmetro d a reclamação, se

entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna m ais com a interpretação atual da

Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993 . A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabi lidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão

de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2 004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003,

que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que a utoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões

monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 5.

Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6.

Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374 - Rcl - RECLAMAÇÃO; Relator Gilmar Mendes, STF)

 

 

Sendo assim, cumpre reconhecer a inconstitucionalidade do art. 34, parágrafo único, Estatuto do Idoso, vedando-

se o desconto do benefício de 1 (um) salário mínimo, ainda que se trate de LOAS recebido por idoso, bem como a

inconstitucionalidade do critério de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

E, tocante ao último, o TRF-3 tem adotado entendimento no sentido de prevalecer o critério de ½ (meio) salário

mínimo per capta, para fins de LOAS, sem prejuízo da adoção, in concreto, do livre convencimento motivado,

como segue:

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA. APLICÁVEL O ART. 557

DO CPC. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PREENCHIDOS OS REQUISISTOS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. QUESITO DE MISERABILIDADE COMPROVADO.

(...)

II. O Plenário do STF, em recente decisão proferida na Reclamação nº 4374 (j. 18.04.2013), de relatoria do Min.

Gilmar Mendes, reconheceu a inconstitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 e do art. 34 da Lei n.

10.741/03. A retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que para a concessão de benefício

assistencial a idosos ou deficientes, o preceituado no § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 não seria o único critério
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para apuração da hipossuficiência econômica, vez que defasado para aferição da situação de miserabilidade.

Diante da ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do benefício

assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito, o magistrado deverá analisar o caso concreto, levando

em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios probatórios para

demonstrar a carência de recursos para a subsistência. Orientação do STJ.

(...)

Portanto, a renda per capita não ultrapassa meio salário mínimo, valor indicado pelo Min. Gilmar Mendes, Relator

da RCL 4374, como parâmetro para concessão do benefício assistencial, conforme noticiado no Portal da Suprema

Corte.

(...) V. Embargos Infringentes conhecidos e Agravo não provido. (TRF-3 - EI 856.609, 3ª Seção, rel. Juiz

Convocado Douglas Gonzales, j. 23.05.2013) - grifei

 

 

 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Para a concessão do benefício

assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da

condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de

condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. - O critério

objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal. - Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência

pátria tem autorizado a aferição da condição de miserabilidade por outros meios de prova. - Conjunto probatório

demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício pleiteado. - Sendo a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação ao pagamento da verba honorária e custas

processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida. Revogada a

tutela anteriormente concedida. (TRF-3 - AC 1736049 - 8ª T, rel. Dês. Fed. Therezinha Cazerta, j. 12.08.2013) -

grifei

 

No mesmo sentido, o TRF-4:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.CONCESSÃO. DEFICIÊNCIA E ESTADO DE

MISERABILIDADE COMPROVADOS. TUTELA ESPECÍFICA. SENTENÇA PARCIALMENTE

REFORMADA. 1. Inexistindo critério numérico atual tido por constitucional pelo Supremo Tribunal Federal para

aferição da pobreza, e tendo sido indicado, no julgamento da Rcl. nº 4374, a razoabilidade de considerar o valor

de meio salário mínimo, conforme as Leis nº 10.836-04 (Bolsa Família), 10.689-03 (Programa Nacional de

Acesso à Alimentação) e 10.219-01 (Bolsa Escola), tal parâmetro deve ser utilizado como balizador para aferição

do estado de miserabilidade.(TRF-4 - 00128205820124049999, 6ª T, rel. Des. Fed. Nefi Cordeiro, j. 26.06.2013) -

grifei

 

E, corroborando o entendimento supra:

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - PESSOA IDOSA - ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N.

8742/93. DECRETO N. 6214/07. IDOSO. HIPOSSUFICIÊNCIA ENCONÔMICA. AFERIÇÃO NO CASO

CONCRETO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. 1. A Corte Suprema reconheceu a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da

Lei n. 8.742/1993, no bojo da Reclamação n. 4374, para apontar a utilização do do valor de meio salário mínimo

como valor padrão de renda familiar per capita, na esteira de diversas normas que adotaram padrões mais elásticos

para concessão de outros benefícios assistenciais (Lei n. 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; Lei n.

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Informação; e a Lei n. 10.219/2001, que criou o

Bolsa Escola). Assim, adoto o critério de meio salário mínimo para análise do preenchimento do requisito da

hipossuficiência econômica, além de outros fatores socioeconômicos revelados pelo caso concreto (5ª Turma

Recursal - SP, autos nº 00021707020124036315, rel. Juíza Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA

ZANONI, j. 10/05/2013) - grifei
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Consoante tal determinação, verifica-se que a renda familiar enquadra-se nos critérios de hipossuficiência

adotados, pois inferior a ½ salário-mínimo.

 

O MPF opina pela procedência.

 

Preenchidos os requisitos da deficiência e da impossibilidade de prover a própria manutenção, tem direito a parte

autora ao benefício assistencial. Serão considerados os valores apurados pela contadoria judicial.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a MARIA VICENTINA DE LIMA, a partir

de 29/08/2013 (citação), no valor de um salário mínimo, com RMA no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E

VINTE E QUATRO REAIS) (junho/2014);

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 7.483,28 (SETE MIL

QUATROCENTOS E OITENTA E TRêS REAISE VINTE E OITO CENTAVOS) , em junho/2014, conforme

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0013014-11.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014603 - ROBERTO JOSE SILVA (SP193758 - SERGIO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS,

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido da parte autora para o fim

de condenar a CEF ao pagamento de indenização por danos morais, no valor deR$ 7.240,00 (sete mil, duzentos e

quarenta reais), com juros e correção monetária na forma da Resolução n.º 267/2013-CJF, a partir desta. Sem

honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0006949-28.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014698 - MARIA ERINEUDA PINTO BORGES (SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder

o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a MARIA ERINEUDA PINTO BORGES,

a partir de 27/09/2013 (DER), no valor de um salário mínimo, com RMA no valor de R$ 724,00 (SETECENTOS

E VINTE E QUATRO REAIS)(junho/2014);

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 6.777,70 (SEIS MIL

SETECENTOS E SETENTA E SETE REAISE SETENTACENTAVOS) , em julho/2014, conforme cálculos da

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 267/2013-CJF.

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Após o

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sentença registrada
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eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0002129-97.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317013508 - GISELLE CERCHIARO (SP109854 - ALEXANDRE RAYMUNDO, SP157526 - TATIANA

CRISTINA PEREIRA CEZAR RAYMUNDO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC

Do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO exordial para condenar a UFABC no pagamento de adicional de

insalubridade de que trata o art 68 Lei 8112/90 no patamar de 20% (vinte por cento), sobre o vencimento padrão,

observado, no que couber, o § 2º do mesmo dispositivo legal.

 

Vedada a antecipação de tutela (art 7º, § 2º, Lei 12.016/09).

 

Condeno a Universidade ao pagamento das prestações em atraso, desde o requerimento administrativo, observada

a prescrição quinquenal, com juros e correção monetária na forma da Resolução 267/13-CJF, apurando-se em fase

de execução. O cálculo do montante devido fica limitado ao valor de alçada do JEF (60 (sessenta) vezes o salário-

mínimo vigente ao tempo do ajuizamento), ressalvadas as demais parcelas vencidas no curso da ação.

 

Com a apresentação dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o

valor das parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. O silêncio será considerado como opção pelo

pagamento via precatório.

 

Nada sendo requerido, deverá a serventia expedir o competente ofício de pagamento, considerando-se satisfeita a

obrigação.

 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo

100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF).

 

Diante do quanto narrado no laudo pericial (art 5º, § 6º, Lei 7.347/85), oficie-se ao Conselho Regional de Química

(IV Região), para o que couber, com cópia daquele e desta sentença (situação análoga aos demais feitos -

3071.32.2012, 3073.02.2012, 2127.30.2012).

 

Sem custas e honorários nessa instância (art 55 Lei 9099/95). Transitado em julgado, adotem-se as providências

no sentido do adequado cumprimento do julgado, inclusive no ressarcimento das despesas processuais adiantadas

pela parte (art 20 CPC). PRI.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004982-45.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014783 - ALMIR ANTONIO DOS SANTOS (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada

em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0005469-78.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014696 - JOSE MARIA BARBOSA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com a inclusão do 13º salário a

título de ganhos habituais (CF art. 201, §6º), no cálculo do salário-de-benefício.

É o breve relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica, já que a parte autora é nascida em 20/03/1958.
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Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00054671120144036317,

distribuída em 28/04/2014 perante este Juizado, teve pedido idêntico. A ação encontra-se pendente de julgamento.

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente

perante este Juízo (processo nº 00054671120144036317), fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

Considerando que a parte já está exercendo seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na

continuidade deste feito e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento

regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito.

Advirto que o direito de ação não há ser exercido de modo abusivo, sendo conferido ao Juiz o poder de aplicação

das sanções ao improbus litigator, em caso de procedimento em desacordo com a leadade e boa-fé (art 14, II,

CPC), bem como havendo expediente temerário em qualquer fase processual (art 17, V, CPC), devendo-se, no

ponto, adotar cautelas com o fito de se evitar a dupla distribuição de ações idênticas, possibilitando, in these, a

apreciação do mesmo pedido por 2 (duas) vezes.

Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico

subsidiariamente.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0006035-61.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014770 - CARLOS JOSE REIS DA SILVA (SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA,

SP229712 - VANESSA DE SOUZA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Portanto, diante da incompetência absoluta da Justiça Federal, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se

baixa no sistema.

 

0008724-44.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014669 - RUBENS FERREIRA DA SILVA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário (NB 516.266.946-2, DIB21/03/2006, DCB 27/11/2006),

considerando apenas os 80% maiores salários-de-contribuição no cálculo do salário-de-benefício (art. 29, inc. II,

da Lei nº 8.213/91), ajuizada em 02.07.2014.

É o breve relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00087227420144036317,

distribuída em 02/07/2014 às 15:27 perante este Juizado, teve pedido idêntico. A ação encontra-se pendente de

julgamento, ocorrendo idêntica situação com os autos 8725.29.2013.

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente

perante este Juízo (processo nº 00087227420144036317), fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

Considerando que a parte já está exercendo seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na

continuidade deste feito e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento

regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito.

Advirto que o direito de ação não há ser exercido de modo abusivo, sendo conferido ao Juiz o poder de aplicação

das sanções ao improbus litigator, em caso de procedimento em desacordo com a leadade e boa-fé (art 14, II,

CPC), bem como havendo expediente temerário em qualquer fase processual (art 17, V, CPC), devendo-se, no

ponto, adotar cautelas com o fito de se evitar a dupla distribuição de ações idênticas, possibilitando, in these, a

apreciação do mesmo pedido por 2 (duas) vezes.

Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico

subsidiariamente.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0007897-33.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014673 - JURANDIR FRANCISCO DAS VIRGENS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de enquadramento como especial de períodos, com posterior conversão em tempo comum para

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 168.554.932-0, DER 20/02/2014).

É o breve relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00071992720144036317,

distribuída em 28/05/2014 perante este Juizado, teve pedido idêntico. A ação encontra-se pendente de julgamento.
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Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente

perante este Juízo (processo nº 00071992720144036317), fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

Considerando que a parte já está exercendo seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na

continuidade deste feito e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento

regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito.

Advirto que o direito de ação não há ser exercido de modo abusivo, sendo conferido ao Juiz o poder de aplicação

das sanções ao improbus litigator, em caso de procedimento em desacordo com a leadade e boa-fé (art 14, II,

CPC), bem como havendo expediente temerário em qualquer fase processual (art 17, V, CPC), devendo-se, no

ponto, adotar cautelas com o fito de se evitar a dupla distribuição de ações idênticas, possibilitando, in these, a

apreciação do mesmo pedido por 2 (duas) vezes.

Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico

subsidiariamente.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0004569-32.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014608 - ROSANE LAPATE LISBOA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do exposto, julgo o autor carecedor da ação, por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o

processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0008725-29.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014668 - RUBENS FERREIRA DA SILVA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário (NB 516.266.946-2, DIB21/03/2006, DCB 27/11/2006),

considerando apenas os 80% maiores salários-de-contribuição no cálculo do salário-de-benefício (art. 29, inc. II,

da Lei nº 8.213/91), ajuizado em 02/07/2014.

É o breve relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00087227420144036317,

distribuída em 02/07/2014 às 15:27 perante este Juizado, teve pedido idêntico. A ação encontra-se pendente de

julgamento.

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente

perante este Juízo (processo nº 00087227420144036317), fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

Considerando que a parte já está exercendo seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na

continuidade deste feito e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento

regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito.

Advirto que o direito de ação não há ser exercido de modo abusivo, sendo conferido ao Juiz o poder de aplicação

das sanções ao improbus litigator, em caso de procedimento em desacordo com a leadade e boa-fé (art 14, II,

CPC), bem como havendo expediente temerário em qualquer fase processual (art 17, V, CPC), devendo-se, no

ponto, adotar cautelas com o fito de se evitar a dupla distribuição de ações idênticas, possibilitando, in these, a

apreciação do mesmo pedido por 2 (duas) vezes.

Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico

subsidiariamente.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0008721-89.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6317014666 - RUBENS FERREIRA DA SILVA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário (NB 516.266.946-2, DIB21/03/2006, DCB 27/11/2006),

considerando apenas os 80% maiores salários-de-contribuição no cálculo do salário-de-benefício (art. 29, inc. II,

da Lei nº 8.213/91), ajuizada em 02/07/2014.

É o breve relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00087235920144036317,

distribuída em 02/07/2014 às 15:33 perante este Juizado, teve pedido idêntico. A ação encontra-se pendente de

julgamento. Idêntica situação ocorreu com os feitos 8724.44.2014, 8725.29.2014.

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada primeiramente
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perante este Juízo (processo nº 00087235920144036317), fica caracterizado o fenômeno da litispendência.

Considerando que a parte já está exercendo seu direito de ação perante este Juízo, não há interesse processual na

continuidade deste feito e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o desenvolvimento

regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito.

Advirto que o direito de ação não há ser exercido de modo abusivo, sendo conferido ao Juiz o poder de aplicação

das sanções ao improbus litigator, em caso de procedimento em desacordo com a leadade e boa-fé (art 14, II,

CPC), bem como havendo expediente temerário em qualquer fase processual (art 17, V, CPC), devendo-se, no

ponto, adotar cautelas com o fito de se evitar a dupla distribuição de ações idênticas, possibilitando, in these, a

apreciação do mesmo pedido por 2 (duas) vezes.

Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico

subsidiariamente.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/07/2014 

 

UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003166-88.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIMARA FREITAS DA SILVA

ADVOGADO: SP298460-VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003178-05.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003223-09.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA AAPPARECIDA BELLOUBE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 3
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

1ª VARA DE LINS 

 

UIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000659-54.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO APARECIDO GERMANO

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000660-39.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VAGNO APARECIDO ANDREOTI

ADVOGADO: SP318250-CARINA TEIXEIRA DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/08/2014 15:30 no seguinte endereço:RUAJOSÉ FAVA, 444 -

VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/08/2014 14:00 no seguinte

endereço:RUA JOSE FAVA, 444 - JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000668-16.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEI RAIMUNDO

ADVOGADO: SP171029-ANDRÉA MARIA SAMMARTINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000274-19.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECIR FRANCISCO SALAZAR

REPRESENTADO POR: THEREZA PONCIANO SALAZAR

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000643-47.2007.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL RIBEIRO ROSA

REPRESENTADO POR: INACIA RIBEIRO ROSA

ADVOGADO: SP242191-CAROLINA OLIVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000794-76.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GOMES DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO: SP151898-FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000885-06.2007.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LURDES NAZARETH MATEUS

REPRESENTADO POR: CLARICINDA DONISETE PEDRO

ADVOGADO: SP169093-ALEXANDRE LUÍS MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001158-82.2007.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA BOMFIM LARANJEIRA

REPRESENTADO POR: ALCISIO LARANJEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002245-39.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMA DE FATIMA RIBEIRO CAMARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003587-22.2007.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DULCE LOURENCO BELONI

ADVOGADO: SP081576-GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004265-37.2007.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLIVINO RIBEIRO DA SIVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP208438-PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005849-71.2009.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO: SP270287-RONALDO MARCIANO DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2010 14:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0005605-35.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005606-20.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO FRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005607-05.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INEZ ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005608-87.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CORÇOELHA DA SILVA PRESTES

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005609-72.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENEAS DE SOUZA MEDEIROS

ADVOGADO: MS005703-VANDERLEI PORTO PINTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005610-57.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE MORAIS DOS SANTOS

ADVOGADO: MS016686-THIAGO ANTONIO BORCHERT

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/09/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0005611-42.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO NOGUEIRA

ADVOGADO: MS003209-IRIS WINTER DE MIGUEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005612-27.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA PEREIRA MAGALHAES

ADVOGADO: MS016686-THIAGO ANTONIO BORCHERT

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005613-12.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DALVA DE FREITAS DELMONDES

ADVOGADO: MS016686-THIAGO ANTONIO BORCHERT

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/09/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO

TRABALHO será realizada no dia 15/09/2014 09:20 no seguinte endereço:RUA 14 DE JULHO, 356 - VL

GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0005614-94.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL ALEXANDRE BARRETOS SANCHES RAMOS

ADVOGADO: MS015912-GERMANO DE MELLO BOHER

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005615-79.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAURICIA LEANDRO

ADVOGADO: MS017980-ELIAS LONGO JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005616-64.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL FURTUOSO DA SILVA

ADVOGADO: MS017980-ELIAS LONGO JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005617-49.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURENCO JARCEM LIMA

ADVOGADO: MS012478-JOSE AUGUSTO RORIZ BRAGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005618-34.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELLEN DAYSE SANTOS SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005619-19.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: STEFANIE DANIELLY FERREIRA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005620-04.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATEUS CELESTRINO DOS SANTOS
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005621-86.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA BRUNA ARAUJO SOARES

ADVOGADO: MS013279-FABIANO ESPINDOLA PISSINI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 17

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6201000118

 

 

0003403-90.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010837 - VALQUIRIA MENDES BATISTA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

Fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarsobre o interesse de receber o valor da

execução pela via simplificada,isto é, independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do

excesso (art. 1º, inc. VI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0003997-36.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010851 - MESSIAS DANIEL GADELHA

MENEZES (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO, MS014872 - FERNANDA MAFRA MARTINS

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias. (art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).Outrossim, em caso de concordância do autor,

considerando que o valor da execução apurado ultrapassa o limite fixado no §1º do art. 17 da Lei 10.259/2001,

fica ele intimado,no mesmo prazo, manifestar-se acerca do interesse em receber pela via simplificada (RPV),

independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso (art. 1º, inc. VI, da Portaria

031/2013-JEF2-SEJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica aparte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme

determinado,advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. (

inc. XXIV, art. 1º, Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0005374-13.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010827 - DORALICE TELLES DAMASIO

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E

SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002099-95.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010813 - EDITE TAVEIRA DOS SANTOS

(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002564-31.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010815 - WAGNER DUTRA DE PAIVA

(MS013185 - HILTON CEZAR NOGUEIRA LEMOS, MS015459 - MARCIO SOUZA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0000327-24.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010801 - ANGELIM FERNANDES

(MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA, MS011903 - TULIO CASSIANO G. MOURAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004010-11.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010821 - MARIA HELENA RODRIGUES

(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS015986 - CRISTIANO PAES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001363-04.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010809 - ANTONIO SERGIO VAZ DE

FRANCA (MS011222 - SORAIA MOHAMED EL CHEIKH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001163-94.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010808 - CAMILY VICTORIA BRITO DA

SILVA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003205-19.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010816 - FRANCISCO PEDRO DE

OLIVEIRA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004001-10.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010820 - SONIA ROSA DOS SANTOS

CASSIANO (MS015229 - JULIANA DA SILVA VALENTE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002560-04.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010814 - JEFFERSON BENITES

(MS015459 - MARCIO SOUZA DE ALMEIDA) ELIAS BENITES ALVES PEREIRA (MS015459 - MARCIO

SOUZA DE ALMEIDA) ALEXSANDER AUGUSTO BENITES (MS015459 - MARCIO SOUZA DE

ALMEIDA) MARIA ESTER BENITES (MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) JEFFERSON BENITES

(MS009500 - MARCOS FERREIRA MORAES) ELIAS BENITES ALVES PEREIRA (MS009500 - MARCOS

FERREIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001866-59.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010812 - SILVANA PAULINA CORREA

DA ROCHA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA

BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001778-21.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010811 - DORIVAL CARLOS DE

ANDRADE (MS014664 - ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004988-51.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010825 - ELENIR ALEXANDRE

(MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003987-60.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010819 - MARIA HELENA BEZERRA DE

SOUZA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001066-94.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010807 - GERVAZIO GARCIA DE

OLIVEIRA (MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000335-98.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010802 - ARILDO LEITE MARTINS

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

0000506-31.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010803 - TEODORA MARIA DA

CONCEIÇAO (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005569-66.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010829 - JUDITH MARIA DE JESUS

BATISTA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0006777-90.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010830 - PAULO HERCILIO ALVES

RODRIGUES (MS010528 - CARLA DOBES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000022-40.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010799 - MESAQUE BORGES DE

ALMEIDA (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000987-18.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010806 - JOVENTINA MARIA

RODRIGUES FERREIRA (MS011222 - SORAIA MOHAMED EL CHEIKH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003539-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010817 - MARIA HELENA LOPES LEITE

(MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000673-72.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010805 - PEDRO IVAN NUNES DA SILVA

(MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001667-42.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010810 - VERA LUCIA CORREA DA

SILVA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004770-52.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010824 - RONDONIA GOMES DA SILVA

(MS014430B - FERNANDO DA COSTA SANTOS MENIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000045-25.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010800 - ANTONIA EULALIA DA SILVA

(MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003702-72.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010818 - PAULO SERGIO LENCINA

SPINDOLA (MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000595-59.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010804 - JUVENIL ELOY CORREA

(MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO) GUIOMAR JOAQUIM CORREA (MS006833 - DENISE TIOSSO

SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0004141-78.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010823 - DALCI CORREA NUNES

(MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005434-83.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010828 - SEBASTIAO ANTONIO

MIRANDA (MS006287 - LUIZ ALBERTO BERNARDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005223-47.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010826 - ADÃO DA CRUZ ANDRADE

(MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS

E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0006493-48.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010848 - SHEILA VIEIRA DE ANDRADE

SILVA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

Fica intimada a parte contrária para se manifestar, em 05 (cinco) dias, tendo em vista a juntada de novos

documentos.( art. 398 do CPC). (inc. XIX, art. 1º,Portaria 031/2013-JEF2/SEJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias. (art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0000805-95.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010858 - EDINA MARIA DA CONCEICAO

PEREIRA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA, MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

0003789-52.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010860 - MARIA QUIRINO BEZERRA

(MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0000063-70.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010844 - JOSEFINO MUNIZ DA SILVA

(MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0000547-61.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010847 - ELOI JOSE PEREIRA (MS005738

- ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000119-06.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010857 - DENISE DE ALMEIDA MACEDO

(MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0005511-92.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010865 - SIDNEI SPOSITO BONONI

(MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS

E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003081-02.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010864 - ROBSON GONCALVES

FURTADO (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003374-69.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010856 - FRANCISCA AMBROZIA DO

NASCIMENTO (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA

LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000257-70.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010863 - JACIRA FERREIRA DA SILVA

(MS014387 - NILSON DA SILVA FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003070-12.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010850 - MARIA SEVERINA DE

OLIVEIRA LIMA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0005188-24.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010852 - CATI CILENI MARTINS

XAVIER (MS014101 - RAMAO SOBRAL)

Fica intimada a patrona da parte autora para apresentar o número do seu CPF, para fins de Cadastro de RPV de

Sucumbência. (inc. XXXIII, art. 1º, Portaria 31/2013 - JEF2/SEJF) .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 162, § 4º do CPC).

 

0004503-17.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010845 - ESPEDITO MONTEIRO DE

LUCENA (MS013494 - ROBERTO MACHADO TRINDADE JUNIOR)

0002191-63.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010842 - MARIO FERNANDES DE BRITO

(MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA, MS014250A - GLAUBER TIAGO GIACHETA)

0000297-18.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010862 - ADELIA FERREIRA DOS

SANTOS (MS017422 - CAROLINE BEZERRA LAURENTINO)

0000773-90.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010861 - ROSIMEIRE DA SILVA

(MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor do cadastro da requisição de pequeno valor, no

sistema eletrônico deste Juizado. (inc. IV, art. 1º, Portaria 31/2013 -JEF2/SEJF) .

 

0005188-24.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010853 - CATI CILENI MARTINS

XAVIER (MS014101 - RAMAO SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007856-41.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010843 - JOAQUIM FREITAS DE ASSIS

(MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     768/1123



FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s), inclusive o

complementar. (art. 1º, inc. XXX, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0002886-17.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010836 - NENA NATALIA SABINO

(MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0000698-17.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010835 - VENERANDA DA SILVA

COSTA (MS014981 - ANDREIA ARGUELHO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000597-14.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201010834 - JOSE BARBOSA DE SOUZA

(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0004281-15.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201015340 - RAMONA ESCOBAR (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE

SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com fulcro no

artigo 269, I, do CPC.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Oportunamente, arquivem-se.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003163-33.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201015339 - EDEMIRIO BARBOSA DOS SANTOS (MS014606 - ROBSON LEIRIA MARTINS,

MS001886 - ANTÔNIO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

0004347-92.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201015327 - EVA DE SOUSA GOMES (MS014454 - ALFIO LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.
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Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários nesta

instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Fica desde já recebido no efeito devolutivo eventual recurso interposto pelas partes tempestivamente e na forma

da lei, devendo ser aberto o prazo legal para entrega de contrarrazões, que também ficam recebidas se

apresentadas conforme requisitos e prazo legal. No caso de recurso, os autos deverão ser enviados à Turma

Recursal. Não havendo recurso ou no retorno deste com a manutenção da sentença:

 

a) certifique-se, na primeira hipótese, o trânsito em julgado;

b) intimem-se ambas as partes sobre este ou o retorno dos autos;

c) nada sendo requerido, remeta-se o processo para baixa e arquivamento.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.

 

0009089-84.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201015323 - ISMAR ALVES (MS012885 - RODRIGO RAFAEL PELOI, MS012257 - VANESSA

AUXILIADORA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III. Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários nesta

instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Fica desde já recebido no efeito devolutivo eventual recurso interposto pelas partes tempestivamente e na forma

da lei, devendo ser aberto o prazo legal para entrega de contrarrazões, que também ficam recebidas se

apresentadas conforme requisitos e prazo legal. No caso de recurso, os autos deverão ser enviados à Turma

Recursal. Não havendo recurso ou no retorno deste com a manutenção da sentença:

 

a) certifique-se, na primeira hipótese, o trânsito em julgado;

b) intimem-se ambas as partes sobre este ou o retorno dos autos;

c) nada sendo requerido, remeta-se o processo para baixa e arquivamento.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001129-85.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201015274 - NATALIA PINTO LOPES BATISTA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-

doença desde o dia imediatamente posterior à cessação, em 29.06.2010, e a converter o aludido benefício em

aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica em que reconhecida a incapacidade total, em

25.4.2014, descontadas as parcelas referentes aos meses em que a parte autora recebera salário e/ou desenvolvera

atividade remunerada, com renda mensal calculada na forma da Lei.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

com incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Determino, excepcionalmente, que o INSS realize, no prazo de 15 (quinze) dias, o cálculo da RMI do benefício,

com base nas informações registrados nos cadastros da Autarquia.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.
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Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

Deverá o INSS promover a devolução dos valores adiantados a título de perícia, conforme estabelece o artigo 12,

§ 1º, da Lei 10.259/2001.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

P.R.I.

 

0000186-34.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201015342 - APARECIDO DE LIMA SILVA (MS012937 - FABIANO TAVARES LUZ, MS012810 -

LEONARDO DIAS MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-

doença desde a data da cessação do benefício na via administrativa (DCB: 26/06/2013), com renda mensal

calculada na forma da Lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data de início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, conforme

cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0004249-10.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201015329 - AFONSO ESCOBAR (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo extinto sem resolução do mérito o processo com relação ao reconhecimento do intervalo de

1º/10/87 a 28/4/95 como tempo especial, nos termos do art. 267, VI do CPC; e parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, para, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, condenar o INSS a:

 

a) implantar em favor do autor o benefício de aposentadoria especial desde 10/1/2002, com renda mensal na forma

da lei;

 

b) pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, descontadas as parcelas atingidas pela

prescrição quinquenal, com juros de mora e correção monetária conforme o novo Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado por Resolução do CJF.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se
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o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria especial no prazo de

15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Determino, excepcionalmente, que o INSS realize, no prazo de 15 (quinze) dias, o cálculo da RMI do benefício,

com base nas informações registrados nos cadastros da autarquia.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

 

P.R.I.

 

0001375-81.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201015286 - RAUTENIO ANTONIO MACIEL (MS013374 - PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO

CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Em face do exposto, nos termos da fundamentação, julgo procedente o pedido para, na forma do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo assistencial,

fixando o valor do benefício em um salário mínimo, desde a DER, em 26.09.2012.

 

Condeno, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, com

juros de mora e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório,

conforme for o caso.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários nesta

instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos pelo recorrente, posto que tempestivos, mas os

rejeito no mérito, mantendo incólume a sentença objurgada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0000117-02.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6201015349 -

DINALVA ALVES RODRIGUES (MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS007884 -

JOSE CARLOS DEL GROSSI, MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003163-04.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6201015351 -

MARIA IRENE MARQUES DOS SANTOS (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001789-79.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6201015347 -

IZABEL VIANA DE SOUZA (MS014743B - ELIETH LOPES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios e, no mérito, acolho-os parcialmente, para o fim de suprir a

contradição apontada e substituir parte do dispositivo da sentença combatida, nos seguintes termos:

Onde se lê:

a) implantar em favor do autor o benefício de auxílio-doença a partir da DII em 01.04.2014, pelo período mínimo

de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da efetiva implantação do benefício, findo o qual o benefício será

cessado. Caso a parte autora não se considere apta a retornar ao trabalho na data prevista para a cessação, deverá

fazer pedido de prorrogação junto ao INSS antes do escoamento do prazo, quando então o benefício não poderá

ser cessado antes que seja submetida a uma nova perícia;

Leia-se:

a) implantar em favor do autor o benefício de auxílio-doença a partir da DII em 01.04.2013, pelo período mínimo

de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da efetiva implantação do benefício, findo o qual o benefício será

cessado. Caso a parte autora não se considere apta a retornar ao trabalho na data prevista para a cessação, deverá

fazer pedido de prorrogação junto ao INSS antes do escoamento do prazo, quando então o benefício não poderá

ser cessado antes que seja submetida a uma nova perícia.

As demais disposições da sentença seguem sem alteração.

 

0003047-32.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6201015346 -

MOACIR VIEIRA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte demandada, requerendo seja levado em consideração

fato superveniente à sentença, para que o feito seja extinto sem resolução do mérito, por falta de interesse

processual.

Intimado, o embargado postulou pela manutenção da sentença.

Passo a decidir.

A Lei federal nº 9.099/1995, aplicada de forma subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de interposição de embargos de declaração, no prazo de 5 dias.

Recebo o recurso, considerando a tempestividade de sua interposição.

Quanto a matéria de fundo, constato não estarem presentes os pressupostos para os Embargos de Declaração,

tendo em vista a inexistência de erro material, omissão, obscuridade ou contradição na decisão recorrida.

A hipótese aventada nos embargos não se coaduna com sua função integrativa do julgado.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos pelo recorrente, posto que tempestivos, mas os

rejeito no mérito, mantendo incólume a decisão objurgada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004456-72.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6201015242 -

JOSE VIANA DA SILVA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios e nego-lhes provimento, mantendo a sentença in totum.

P.R.I.

 

0003826-79.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6201015268 -

ARGEMIRO CARVALHO (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES, MS015551 -

THIAGO MORAES MARSIGLIA, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL

(AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Ante o exposto, conheço dos embargos, porque tempestivos, e acolho-os para sanar a omissão apontada para fazer

constar da sentença embargada os fundamentos aqui esposados, passando o dispositivo da sentença a ter a
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seguinte redação:

 

“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer o direito da parte autora

inativa/pensionista à paridade remuneratória com os servidores da ativa, em relação à percepção da Gratificação

de Desempenho de Carreira da Previdência, Saúde e do Trabalho - GDPST, conforme assentado na

fundamentação e condenar a ré:

a)a implantar a Gratificação de Desempenho de Carreira da Previdência, Saúde e do Trabalho - GDPST pela

pontuação de 80 pontos nos proventos da parte autora e no pagamento das diferenças decorrentes de 80 pontos

desde 03/2008 até a implantação da regulamentação da avaliação de desempenho (publicacao da Portaria

3.627/2010 do Ministério da Saúde, 19/11/2010), ressalvadas as parcelas atingidas pela prescrição quinquenal e a

compensação dos valores já percebidos a titulo da referida vantagem;

b) a pagar as diferenças, com correção monetária e juros de mora nos termos do NOVO MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela

Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal da

Súmula 85 do STJ;

c) proceder, com fundamento nos arts. 339, 341 e 399, incisos e parágrafos, todos do CPC, bem como no art. 11

da Lei n. 10.259/2001, à elaboração dos cálculos dos valores das prestações devidas, fornecendo a este Juizado, os

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado.

Com a apresentação dos valores supra, dê-se vista à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar

quanto ao montante das parcelas em atraso.

Silente o autor ou em conformidade com os cálculos apresentados, será imediatamente expedido ofício

requisitório.

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

P.R.I.”

 

Intimem-se

 

0003818-05.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6201015269 -

HERMINIO DA SILVA (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Ante o exposto, conheço dos embargos, porque tempestivos, e acolho-os para sanar a omissão apontada para fazer

constar da sentença embargada os fundamentos aqui esposados, passando o dispositivo da sentença a ter a

seguinte redação:

 

“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer o direito da parte autora

inativa/pensionista à paridade remuneratória com os servidores da ativa, em relação à percepção da Gratificação

de Desempenho de Carreira da Previdência, Saúde e do Trabalho - GDPST, conforme assentado na

fundamentação e condenar a ré:

a)a implantar a Gratificação de Desempenho de Carreira da Previdência, Saúde e do Trabalho - GDPST pela

pontuação de 80 pontos nos proventos da parte autora e no pagamento das diferenças decorrentes de 80 pontos

desde 03/2008 até a implantação da regulamentação da avaliação de desempenho (publicacao da Portaria

3.627/2010 do Ministério da Saúde, 19/11/2010), ressalvadas as parcelas atingidas pela prescrição quinquenal e a

compensação dos valores já percebidos a titulo da referida vantagem;

b) a pagar as diferenças, com correção monetária e juros de mora nos termos do NOVO MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela

Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal da

Súmula 85 do STJ;

c) proceder, com fundamento nos arts. 339, 341 e 399, incisos e parágrafos, todos do CPC, bem como no art. 11

da Lei n. 10.259/2001, à elaboração dos cálculos dos valores das prestações devidas, fornecendo a este Juizado, os

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado.

Com a apresentação dos valores supra, dê-se vista à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar

quanto ao montante das parcelas em atraso.

Silente o autor ou em conformidade com os cálculos apresentados, será imediatamente expedido ofício

requisitório.

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

P.R.I.”
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 Intimem-se

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorário, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002947-38.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201015270 - LUCIA RODRIGUES DE FRANCO (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003803-02.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201015271 - ROZALINA SANTOS DE CASTRO (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0003558-25.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015336 - VALTER DE

SOUZA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando que o perito informou que a especialidade da perícia é neurológica, redesigno perícia em neurologia

conforme consta no andamento processual.

Intimem-se.

 

0003287-16.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015335 - ALEX

SANDRO PEDREIRA DE CASTRO (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013324 - GUSTAVO

FERREIRA LOPES, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando que o perito informou a necessidade de perícia neurológica, redesigno perícia em neurologia,

conforme consta no andamento processual.

Intimem-se.

 

0004904-79.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015303 - WALTER

TRALDI (MS003311 - WOLNEY TRALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se o INSS para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca do pedido de habilitação dos sucessores

da parte autora.

Após, conclusos.
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0006807-86.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015348 - OLIVIO PERES

(MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração ora interpostos,

intimem-se a parte ré para manisfestação no prazo legal.

II - Após, conclusos para apreciação dos referidos embargos.

 

0002958-04.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015302 - NATALICIO

BENITES (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Em razão do óbito da parte autora, cancelo a perícia médica agendada para o dia 29 de julho de 2014. Comunique-

se o perito acerca do cancelamento.

Intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos procuração, documentação

pessoal e comprovante de residência de todos os herdeiros do "de cujus", apontados na certidão de óbito.

Cumprido, se em termos, vistas ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestar acerca do pedido de

habilitação.

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

0004202-65.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015331 - IZAAC

RIBEIRO SOBRINHO (MS014036 - MARIO SERGIO DIAS BACELAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando a informação do perito de que a parte autora é seu paciente, sendo assim, redesigno perícia médica

conforme consta no andamento processual.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Desconsidere-se o despacho anterior, posto que lançado por equívoco. Fica mantida a audiência de conciliação,

instrução e julgamento conforme data e hora que constam do andamento processual.

 

0002062-58.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015295 - MARIA JOSE

DA SILVA FREITAS (MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO, MS014296 - STEPHANI SARAIVA

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0000558-17.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015297 - ANTONIO

BRAGA DOS SANTOS (SP128144 - EDIVALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001966-43.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015296 - ALEXSANDRO

DE SOUSA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005474-65.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015291 - JOAO BUENO

PIMENTEL (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002370-94.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015298 - FRANCISCA

MANOEL DE SOUZA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA, MS015521 - GABRIEL

CAMPOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000536-56.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015293 - JURACI

SILVEIRA VELMA (MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002118-91.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015294 - OLIVIA

MENDES PAES (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS001649 - HENOCH

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002336-22.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015299 - CELSO

COELHO DO AMARAL (MS014193 - CLEYTON MOURA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração então opostos pela

requerida, intime-se a parte autora para manifestação no prazo legal.

Em seguida, conclusos.

 

0000078-39.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015263 - GREGORIO

BENITEZ NUNEZ (MS011109 - ROBERTO ALBUQUERQUE BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000352-03.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201015261 - JOSE DE

SOUZA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0000098-93.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015285 - ADRIANA DA

CRUZ SANDIM (MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO P. DOS SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora para regularização processual. Prazo dilatado 60

(sessenta) dias.

Intimem-se

 

0005988-34.2014.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015311 - CLEIDE SOARES

DE SOUZA BENITES (MS014966 - CRISTINA DE SOUZA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Trata-se de ação proposta por CLEIDE SOARES DE SOUZA BENITES, com pedido de exclusão do seu nome

do Serasa/SPC porquanto alega inexistência de dívida que originou o apontamento nos mencionados órgãos de

proteção ao crédito.

A ação foi inicialmente proposta na 1ª Vara Federal da Seção Judiciária de Campo Grande-MS.

Considerando o disposto na Lei n. 10.259/01, o juízo da 1ª Vara Federal determinou a remessa dos autos a este

Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória para comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ausente a verossimilhança.

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de:

1) Juntar um comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada

pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei;

2) Juntar cópia dos documentos pessoais porquanto os que estão juntados no presente feito apresentam-se

ilegíveis.

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se.

Intime-se.

 

0003769-66.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015333 - SINVALDO

ALVES BEZERRA (MS008914B - CARLOS ALBERTO GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

(MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

A sentença proferida nestes autos julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a isenção de imposto de

renda pessoa física nos proventos de aposentadoria do autor, condenando a ré a repetir os valores descontados

desde 19/4/2010, com correção monetária desde aquela data e juros de mora a partir do trânsito em julgado desta

sentença.

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria para apuração dos valores devidos, nos

termos da sentença proferida.

Com o parecer, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, conclusos.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0005435-63.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015290 - IVONE DA
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ROCHA RODRIGUES (MS015993 - TIAGO DIAS LESSONIER, MS016567 - VINICIUS ROSI, MS016605 -

JUSSINEI BARROS CAMPOS MATSUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, a fim de:

1) promover a citação dos litisconsortes passivos necessários, se houver, indicando o endereço dos mesmos.

Cumprida a determinação, se em termos, conclusos para análise de designação de audiência.

Intime-se. 

 

 

0005601-95.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015262 - MARIA

MARCELINA DE CAMPOS (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

 

Considerando a existência de divergência de nome que há nos documentos anexados e o nome que consta

cadastrado no CPF/MF, na Receita Federal, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, a fim de juntar cópia do CPF devidamente

regularizado. A divergência de seu nome com o registro no cadastro de pessoa física da Receita Federal gera

inconsistência que impede a execução processual, caso procedente seu pedido.

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº 031/2013/JEF2/SEJF,

designando-se a(s) perícia (s) requerida (s).

Intime-se.

 

 

0003281-72.2014.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015283 - JOSE MANSILLA

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora para regularização processual. Prazo dilatado 10

(dez) dias.

Intimem-se.

 

0005528-26.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015309 - NEULECI

BATISTA DE SOUZA (MS013702 - EDGAR LEAL LOUREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na oitiva de

testemunhas para comprovação do alegado período de atividade rural em regime de economia familiar, nos termos

da Súmula 149 do e. Superior Tribunal de Justiça. Ausente a verossimilhança.

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de atribuir valor à causa, nos termos do

Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser calculado pela soma de doze

prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação;

Decorrido o prazo, se em termos, retornem conclusos para agendamento de audiência.

Intime-se.

 

0002431-39.2014.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015288 - MARCOS

GOMES DOS SANTOS (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Não obstante intimada do despacho proferido em 28.04.2014,a parte autora quedou-se inerte.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

extrema importância, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº 10.259/01).

Por essa razão, junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito,

comprovante de residência recente, com até um ano de sua expedição, ou declaração de residência firmada pela

própria parte ou por seu procurador.

Após, conclusos para julgamento.
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0005597-58.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015273 - INEZ ALVES

DOS SANTOS (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifico não haver prevenção,

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

II - Defiro a gratuidade de justiça.

III - Verifico não ter a parte autora juntado prévio requerimento da via administrativa, o que indica a inexistência

de resistência da parte demandada a sua pretensão e, por conseguinte, a inexistência de lide.

Tendo isso em conta e visando ao aproveitamento dos atos processuais, determino a intimação da parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando comprovante de protocolização de requerimento na

via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

IV. Com a juntada do aludido comprovante, determino a suspensão do processo, independentemente de nova

conclusão, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, no aguardo do julgamento administrativo.

V - Findo o prazo fixado no item IV, intime-se a parte autora para:

a) juntar aos autos a decisão de indeferimento do benefício na esfera administrativa;

b) informar a pendência do processo administrativo sem julgamento, se for o caso;

VI - Nas hipóteses das alíneas a e b supra, reative-se o processo, procedendo-se conforme dispõe a Portaria nº

31/2013/JEF2-SEJF.

VII - Não procedendo o autor à emenda à inicial, nos termos do item III supra, façam conclusos para sentença.

 

0005557-76.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015282 - ROSELI DE

OLIVEIRA (MS014525 - RENATA DE OLIVEIRA ISHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 

I - Defiro a gratuidade de justiça.

II - Verifico não ter a parte autora formulado prévio requerimento na via administrativa, o que indica a

inexistência de resistência da parte demandada a sua pretensão e, por conseguinte, a inexistência de lide.

Tendo isso em conta e visando ao aproveitamento dos atos processuais, determino a intimação da parte autora

para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando comprovante de protocolização de requerimento na

via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

III. Com a juntada do aludido comprovante, determino a suspensão do processo, independentemente de nova

conclusão, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, no aguardo do julgamento administrativo.

IV - Findo o prazo fixado no item III, intime-se a parte autora para:

a) juntar aos autos a decisão de indeferimento do benefício na esfera administrativa;

b) informar a pendência do processo administrativo sem julgamento, se for o caso.

V - Nas hipóteses das alíneas a e b supra, reative-se o processo, procedendo-se conforme dispõe a Portaria nº

31/2013/JEF2-SEJF.

VI - Não procedendo o autor à emenda à inicial, nos termos do item II supra, façam conclusos para sentença.

 

 

0003276-84.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015321 - MARCELO

FLORES RUBIO DE CASTRO (MS014725 - PAULO HENRIQUE SOARES CORRALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Defiro o pedido de redesignação de perícia, tendo em vista a justificativa apresentada pela parte autora. Quanto

ao pedido de intimação do autor via postal, indefiro, uma vez que é de responsabilidade do patrono da parte autora

realizar as diligências que entender necessárias.

II - Redesigno a perícia médica, conforme consta no andamento processual.

III - Em caso de não comparecimento da parte autora ao exame pericial na data marcada, deverá ser justificado o

motivo da ausência fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) dias subsequentes, independente de nova

intimação, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intimem-se.

 

0003301-63.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015284 - MIREYA DURAN

LEITE (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora para regularização processual. Prazo dilatado 20

(vinte) dias.
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Intimem-se.

 

0005599-28.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015267 - CAUCELI

SOARES (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Trata-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Defiro a gratuidade da justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória para a comprovação dos

requisitos da incapacidade e da qualidade de segurada. Ausente a verossimilhança.

II - Verifico, por outro lado, ser a parte autora pessoa não alfabetizada (fls. 12/13 petição inicial e provas.pdf).

Seria necessário, pois, procuração por instrumento público, tendo em vista o disposto no artigo 654 do Código

Civil. Todavia, diante de sua comprovada hipossuficiência, não terá condições financeiras para arcar com tal

despesa.

Tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido

processo legal (art. 5º, LV da CF), principalmente nas ações que tramitam nos Juizados Especiais, que foram

criados para solucionar o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário.

III - Dessa forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comparecer pessoalmente em Cartório e

declarar sua vontade de ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e

eventualmente os especiais contidos no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente Feito, sob

pena de extinção sem resolução do mérito.

IV - Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos da Portaria nº 031/2013/JEF2-SEJF.

 

0004351-61.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015324 - ALESSANDRO

JACOB DA SILVA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA

LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS015852 - RENATA CANDIA ROSA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA

BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando que o perito, em seu comunicado médico anexado aos autos em 25/05/2014, solicita prontuário

médico da Santa Casa de Campo Grande para poder realizar a perícia, intime-se o autor para, em 20 (vinte) dias,

juntar o referido prontuário.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

I - Trata-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Defiro a gratuidade da justiça.

II - Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade. Ausente a

verossimilhança.

III - Designo a perícia médica, conforme data e hora constantes do andamento processual.

IV - Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do processo administrativo.

 

0005591-51.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015264 - MARIA ABADIA

SABINA NOGUEIRA (MS010625 - KETHI MARLEM SORGIARINI VASCONCELOS, MS012275 - SILVIA

APARECIDA FARIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005563-83.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015266 - OLDACI ARCE

(MS013628 - ALESSANDRA MENDONÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005589-81.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015265 - JERUSA

BARBOSA (MS006523 - COARACI NOGUEIRA DE CASTILHO, MS015482 - ANTONIO CARLOS

CASTILHO DOS SANTOS, MS002433 - OSVALDO ODORICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o momento da prolação da sentença.

Intimem-se.
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0002665-34.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015277 - MARIA CANUTA

DOS SANTOS FIRMINO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA, MS015475 - WELLINGTON

COELHO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003787-48.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015275 - CATARINA

GOMES DE SOUZA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0005536-03.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015319 - AGUINALDO

DOMINGOS DA SILVA (MS014525 - RENATA DE OLIVEIRA ISHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória para comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ausente a verossimilhança.

Designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

 

0002950-76.2003.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015317 - OBED DE SOUZA

(MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) MARIA LUCIA DO NASCIMENTO SOUZA (MS009117 -

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DECISÃO-OFÍCIO 6201001821/2014/JEF2-SEJF

A parte autora, pela petição anexada em 09/04/2014, requer o desarquivamente do feito, informa a devolução de

três vias do alvará judicial de levantamento datado de 22/07/2013. Aduz que existe nos autos ofício do juízo de

inventário solicitando que o valor a ser levantado seja depositado em conta judicial vinculada ao inventário n.

0111492-14 2005 8 12 0001, Ofício n. 956/2013, anexado em 3/9/2013.

Informa que se tornou inviável o levantamento do depósito judicial pois poderia caracterizar descumprimento de

ordem judicial.

Requer seja determinado o cancelamento do Ofício para Levantamento de Depósito Judicial n. 036/2013/JEF/MS,

bem como seja transferido os valores para a subconta vinculada à ação de inventário.

DECIDO.

Inicialmente, constato, conforme certidão anexada em 21/07/2014, que o Ofício para Levantamento de Depósito

Judicial nr. 036/2013/JEF/MS já foi cancelado.

Compulsando os autos verifico que a inventariante, Sra. Maria Lúcia do Nascimento Souza, CPF n. 025.905.492-

53, compareceu no feito e requereu a habilitação processual para substituir o autor falecido, Sr. Obed de Souza,

tendo sido deferida a sucessão pela decisão proferida em 12/04/2013.

Conforme ofício anexado em 3/9/2013, foi noticiado a existência de inventário em tramitação na Vara de

Sucessões de Campo Grande, autos nr. 0111492-14.2005.8.12.0001, bem como solicitado que eventuais valores

fossem depositados na subconta 105040 da Conta Judicial n. 1.500.001.7, operação 04, agência 1310 - PAB

Tribunal de Justiça - MS, Banco 104 - Caixa Econômica Federal - TJMS - CNPJ 03,979-663-0001-98.

Defiro o pedido da parte autora.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para promover a transferência para conta judicial informada pelo

Juízo inventariante (Sub-conta: 105040), encaminhando o comprovante para ser anexado aos autos. O ofício

deverá ser instruído com cópia do ofício anexado em 3/09/2013 e petição anexada em 09/04/2014.

Com a juntada do comprovante da transferência dos valores, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10

(dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a

obrigação, nos termos do art. 794, I, do CPC.

Oportunamente, arquive-se.

Cumpra-se. Intimem-se.

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO.

 

0005034-11.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201015326 - VERA LUCIA

MACIEL DA ROCHA (MS007403 - REGIVALDO SANTOS PEREIRA) X RAYSSA CRISTINA ROCHA

MARA APARECIDA SILVA DE SOUZA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) KEYLA MARA DE SOUZA NIZA

Tendo em vista que a parte autora pleiteia a concessão de pensão por morte de companheiro, sendo que o INSS

concedeu administrativamente a referida pensão aos filhos e (ex) esposa do segurado falecido, determino o

agendamento de audiência de instrução e julgamento para comprovação da alegada união estável entre a autora e o
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de cujus.

Intimem-se as partes acerca do agendamento de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas no

dia 11/12/2014 às 16:00 horas.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei nº 9.099/95,

salvo requerimento justificado.

 

Intimem-se as partes.

 

 

 

 

TURMA RECURSAL DE MATO GROSSO DO SUL

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA nº 63

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0000117-23.2014.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: DORVALINA CATHCART COSTA DA SILVA

ADVOGADO: MS013776-ARIANE MARQUES DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR MS

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 1

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 1

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 23/07/2014

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos
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autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003311-38.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILTON PUPO FERREIRA

ADVOGADO: SP239800-LUIZ HENRIQUE BUZZAN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003319-15.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIANO SOTERO ROSA

ADVOGADO: SP075726-SANDRA REGINA POMPEO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003321-82.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANO MARINO XAVIER

ADVOGADO: SP075726-SANDRA REGINA POMPEO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003322-67.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSON LOPES SOUZA

ADVOGADO: SP075726-SANDRA REGINA POMPEO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003323-52.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP075726-SANDRA REGINA POMPEO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003324-37.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO: SP075726-SANDRA REGINA POMPEO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003326-07.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAQUE DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO: SP075726-SANDRA REGINA POMPEO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003335-66.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003350-35.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA APARECIDA DOS SANTOS DUTRA

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003360-79.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANGELA VICENTE DA COSTA

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003364-19.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEBER FARIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP242088-PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003368-56.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMADO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003369-41.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA GLORIA OLIVEIRA LAPA

ADVOGADO: SP202766-MARIA JOSE SILVEIRA MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003370-26.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMADO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003371-11.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003372-93.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003373-78.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO CARNEIRO DE BARROS

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003375-48.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA AUGUSTA DE CAMPOS

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003378-03.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL ASSIS RIBEIRO

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003385-92.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BARBOSA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2014 09:20 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003387-62.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO BARBOSA DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/12/2014 16:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003389-32.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO ANTONIO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003393-69.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELAIDE TEODORO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/09/2014 09:40 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003398-91.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILCE INES PERES FERREIRA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003402-31.2014.4.03.6321

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

AUTOR: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE ITANHAEM - SP

RÉU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003406-68.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILCE INES PERES FERREIRA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003412-75.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CLODOALDO DOS SANTOS AGUIAR

ADVOGADO: SP238661-JIVAGO VICTOR KERSEVANI TOMAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003413-60.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA PAULA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP341743-ARIELLA MUNIZ OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003414-45.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO FERREIRA GUERRA

ADVOGADO: SP238661-JIVAGO VICTOR KERSEVANI TOMAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001035-06.2010.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP141419-YANNE SGARZI ALOISE DE MENDONCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005633-71.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WANDERLEI NEVES

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007752-05.2008.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENIOVALDO MENEZES

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010764-61.2007.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE RUFINO GONÇALVES

ADVOGADO: SP261661-JOYCE CASTRO FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4

TOTAL DE PROCESSOS: 33

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6321000121 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e Portaria 64236/2013, deste Juizado

Especial Federal de São Vicente, intime-se a parte RÉ:Considerando a informação de implantação do

benefício, intime-se a Procuradoria do INSS para que no prazo de 60 (sessenta) dias, dê integral

cumprimento (à)o r. sentença, trazendo aos autos os cálculos dos valores atrasados devidos ao autor.Com a

vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre os

cálculos apresentados. Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos,

sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os

cálculos ofertados.No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à

contadoria para parecer e cálculos. Decorrido o prazo para manifestação, e nada sendo requerido,

considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a expedição de ofício para

requisição dos valores devidos.Cumpra-se.Intime-se. 

 

0003026-79.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6321001256 - SILVIA CRISTINA ALVES DE

MEDEIROS (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

0001753-65.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6321001255 - ANA MARIA RAMOS DE

QUEIROZ (SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006151-81.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321016699 - SUELY PFUTZENREUTER (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora moveu a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando a

“desaposentação”, isto é, a condenação do réu a acolher sua renúncia à aposentadoria que lhe é atualmente paga

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS e a conceder-lhe nova aposentadoria pelo mesmo regime,

mediante o cômputo, na apuração da renda mensal inicial (RMI), do tempo de contribuição posterior à data de

início da aposentadoria em vigor e dos correspondentes salários-de-contribuição.

 

Sustenta, em síntese, que ao aposentar-se continuou trabalhando e que lhe assiste o direito de aproveitar as

contribuições vertidas à Previdência Social durante a aposentadoria para obtenção de um benefício mais

vantajoso.

 

Consta dos autos contestação padrão do INSS arquivada em Secretaria.

 

Decido.

 

 

Deixo de analisar as preliminares de conteúdo genérico e que não dizem respeito ao caso concreto.

 

Caso não tenha havido citação, fica desde logo subentendida a aplicação do art. 285-A do Código de Processo

Civil.

 

A ação é improcedente.

 

O art. 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/91 estabelece expressamente que “o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado”.

 

Desse preceito se depreende que as contribuições pagas pelo segurado após a obtenção da aposentadoria não

podem ser aproveitadas para incremento da aposentadoria já recebida ou para a obtenção de uma nova, ainda que

mais vantajosa.

 

A regra em questão está em perfeita consonância com a Constituição Federal, na medida em que a Seguridade

Social tem por fundamento a solidariedade no custeio (art. 195, caput), o que significa dizer que os segurados

contribuem para a Previdência Social não apenas para custear os próprios benefícios, mas para tornar possível a

sustentação da Seguridade Social como um todo. Isso quer dizer que as suas contribuições se destinam também ao

custeio dos benefícios de outros participantes do sistema, como, por exemplo, os benefícios por incapacidade

concedidos a trabalhadores que deixam de contribuir precocemente em virtude de doença, e ao custeio da

Assistência Social e da Saúde, que não têm caráter contributivo.

 

Entender diversamente levaria à quebra do caráter atuarial do sistema previdenciário, colocando em risco a sua

própria manutenção para as gerações futuras. Com efeito, se não fosse possível contar com a estabilização das

relações previdenciárias ao longo do tempo, seria muito mais difícil também determinar com razoável segurança

se haveria fonte de custeio suficiente para os benefícios e serviços em vigor. Em outras palavras, se a

desaposentação fosse autorizada uma só vez para um segurado qualquer, não haveria razão para não autorizá-la
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outras vezes para o mesmo segurado, o que tornaria os benefícios previdenciários altamente mutáveis e

dificultaria muito a previsibilidade do custeio. Por exemplo, ao conceder ao segurado uma aposentadoria

proporcional, o INSS não teria meios de saber de antemão se estaria, na realidade, antecipando-lhe, em parte, uma

aposentadoria integral futura. Restaria, enfim, sem eficácia o princípio da contrapartida inscrito no § 5º do art. 195

da Constituição Federal: “nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou

estendido sem a correspondente fonte de custeio total”.

 

Além disso, a desaposentação seria um desestímulo ao planejamento e à poupança e um grande estímulo à

aposentadoria precoce, em total dissonância com o espírito das reformas previdenciárias dos últimos anos, e

produziria um efeito colateral altamente pernicioso: uma vez que o benefício menos vantajoso obtido

precocemente pelo segurado acabaria servindo para custear as contribuições que depois seriam utilizadas para a

obtenção do benefício mais vantajoso, o INSS passaria, na prática, a subsidiar parte das aposentadorias dos

trabalhadores. É certo que esse efeito colateral poderia ser evitado caso o segurado devolvesse ao RGPS a

totalidade dos proventos que recebeu em decorrência da aposentadoria menos vantajosa. Todavia, seria preciso

haver norma legal que previsse o modo de devolução desses valores, assim como os índices de correção e a taxa

de juros aplicáveis. A inexistência de uma tal regra reforça a idéia de que a desaposentação é incompatível com a

lógica do RGPS.

 

Saliente-se, por fim, que não obstante a atual discussão jurisprudencial do tema, tem-se o posicionamento de

alguns Desembargadores do E. TRF da 3a Região em sentido contrário ao acolhimento da tese deduzida na

presente demanda. É o que se nota da decisão abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO - ATIVIDADE ESPECIAL - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA -

DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA

LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Vedado o reconhecimento das condições especiais de trabalho em atividades anteriores à aposentadoria já

concedida, ajuizada a ação após o prazo decadencial, nos termos em que decidido pelo STJ e STF.

II - Quanto à desaposentação, o pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial, não havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo,

julgamento em 27/11/2013 (RESP 1348301).

III - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

IV - Matéria preliminar rejeitada.

V - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

VI - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

VII - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

VIII - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício

previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art.

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

IX - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

X - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

XI- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0003127-28.2012.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 28/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2014)
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Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001393-96.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321016700 - REGINALDO MOREIRA ELOI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9099/95.

 

De início, afasto a preliminar de falta de interesse processual, uma vez que o INSS expressamente contesta o

mérito e o autor sustenta haver vantagem pecuniária no eventual acolhimento de sua pretensão, revelando-se,

portanto, desnecessária a remessa dos autos à Contadoria.

 

Os pressupostos processuais encontram-se presentes. Preenchidas as condições da ação.

 

Por outro lado, verifico a ocorrência, no caso em tela, da prescrição quinquenal.

 

Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco

anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-

se atingidas pela prescrição.

 

Não havendo mais preliminares - processuais ou de mérito - a serem analisadas, passo à análise do mérito

propriamente dito.

 

Não há que se falar na revisão da renda mensal do benefício da parte autora, para que seja esta reajustada pelo

mesmo percentual de reajuste anual aplicado ao salário mínimo, nem também na aplicação de índices de correção

diversos daqueles aplicados pela autarquia previdenciária.

 

Isto porque a correção dos benefícios previdenciários é feita pelo critério estabelecido na lei, que não tem

qualquer relação com o critério de reajuste do salário mínimo vigente.

 

No que se refere à alteração dos índices utilizados para a correção dos benefícios, importante ser esclarecido que

não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados ou os que entender

adequados.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos benefícios, de modo a

preservar-lhes o poder de compra.

 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais.

 

Sobre o assunto, o STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).

 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC.

 

As Leis 8.542/92 e 8.700/93, por sua vez, determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro

de 1993.

 

Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     790/1123



Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e

9.032/95.

 

A partir de maio de 1996, o reajuste ocorreu pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em

razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou, ainda, que os reajustes

ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998.

 

Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória

1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória

2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os

incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 10.699/2003.

 

Por fim, nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os

índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36%

(Decreto 5443/2005).

 

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os

índices previstos em lei, os quais foram corretamente aplicados pela autarquia-ré.

 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em

lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação

de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado

cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse.

 

De qualquer forma, o pedido esbarra em vedação constitucional, constante do art. 6.º, inciso IV, CF/88.

 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

0003219-60.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321016701 - LUCIO DO CARMO (SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora moveu a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando a

“desaposentação”, isto é, a condenação do réu a acolher sua renúncia à aposentadoria que lhe é atualmente paga

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS e a conceder-lhe nova aposentadoria pelo mesmo regime,

mediante o cômputo, na apuração da renda mensal inicial (RMI), do tempo de contribuição posterior à data de

início da aposentadoria em vigor e dos correspondentes salários-de-contribuição.

 

Sustenta, em síntese, que ao aposentar-se continuou trabalhando e que lhe assiste o direito de aproveitar as

contribuições vertidas à Previdência Social durante a aposentadoria para obtenção de um benefício mais

vantajoso.

 

Consta dos autos contestação padrão do INSS arquivada em Secretaria.

 

Decido.

 

 

Deixo de analisar as preliminares de conteúdo genérico e que não dizem respeito ao caso concreto.

 

Caso não tenha havido citação, fica desde logo subentendida a aplicação do art. 285-A do Código de Processo

Civil.
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A ação é improcedente.

 

O art. 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/91 estabelece expressamente que “o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado”.

 

Desse preceito se depreende que as contribuições pagas pelo segurado após a obtenção da aposentadoria não

podem ser aproveitadas para incremento da aposentadoria já recebida ou para a obtenção de uma nova, ainda que

mais vantajosa.

 

A regra em questão está em perfeita consonância com a Constituição Federal, na medida em que a Seguridade

Social tem por fundamento a solidariedade no custeio (art. 195, caput), o que significa dizer que os segurados

contribuem para a Previdência Social não apenas para custear os próprios benefícios, mas para tornar possível a

sustentação da Seguridade Social como um todo. Isso quer dizer que as suas contribuições se destinam também ao

custeio dos benefícios de outros participantes do sistema, como, por exemplo, os benefícios por incapacidade

concedidos a trabalhadores que deixam de contribuir precocemente em virtude de doença, e ao custeio da

Assistência Social e da Saúde, que não têm caráter contributivo.

 

Entender diversamente levaria à quebra do caráter atuarial do sistema previdenciário, colocando em risco a sua

própria manutenção para as gerações futuras. Com efeito, se não fosse possível contar com a estabilização das

relações previdenciárias ao longo do tempo, seria muito mais difícil também determinar com razoável segurança

se haveria fonte de custeio suficiente para os benefícios e serviços em vigor. Em outras palavras, se a

desaposentação fosse autorizada uma só vez para um segurado qualquer, não haveria razão para não autorizá-la

outras vezes para o mesmo segurado, o que tornaria os benefícios previdenciários altamente mutáveis e

dificultaria muito a previsibilidade do custeio. Por exemplo, ao conceder ao segurado uma aposentadoria

proporcional, o INSS não teria meios de saber de antemão se estaria, na realidade, antecipando-lhe, em parte, uma

aposentadoria integral futura. Restaria, enfim, sem eficácia o princípio da contrapartida inscrito no § 5º do art. 195

da Constituição Federal: “nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou

estendido sem a correspondente fonte de custeio total”.

 

Além disso, a desaposentação seria um desestímulo ao planejamento e à poupança e um grande estímulo à

aposentadoria precoce, em total dissonância com o espírito das reformas previdenciárias dos últimos anos, e

produziria um efeito colateral altamente pernicioso: uma vez que o benefício menos vantajoso obtido

precocemente pelo segurado acabaria servindo para custear as contribuições que depois seriam utilizadas para a

obtenção do benefício mais vantajoso, o INSS passaria, na prática, a subsidiar parte das aposentadorias dos

trabalhadores. É certo que esse efeito colateral poderia ser evitado caso o segurado devolvesse ao RGPS a

totalidade dos proventos que recebeu em decorrência da aposentadoria menos vantajosa. Todavia, seria preciso

haver norma legal que previsse o modo de devolução desses valores, assim como os índices de correção e a taxa

de juros aplicáveis. A inexistência de uma tal regra reforça a idéia de que a desaposentação é incompatível com a

lógica do RGPS.

 

Saliente-se, por fim, que não obstante a atual discussão jurisprudencial do tema, tem-se o posicionamento de

alguns Desembargadores do E. TRF da 3a Região em sentido contrário ao acolhimento da tese deduzida na

presente demanda. É o que se nota da decisão abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO - ATIVIDADE ESPECIAL - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA -

DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA

LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Vedado o reconhecimento das condições especiais de trabalho em atividades anteriores à aposentadoria já

concedida, ajuizada a ação após o prazo decadencial, nos termos em que decidido pelo STJ e STF.

II - Quanto à desaposentação, o pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial, não havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo,

julgamento em 27/11/2013 (RESP 1348301).

III - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas
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hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

IV - Matéria preliminar rejeitada.

V - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

VI - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

VII - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

VIII - Não se trata de renúncia, uma vez que o(a) apelante não pretende deixar de receber benefício

previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art.

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

IX - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

X - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

XI- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0003127-28.2012.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 28/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2014)

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade de justiça.

Concedo a prioridade de tramitação. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0002722-46.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321016615 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de demanda proposta em face do INSS na qual a parte autora postula a revisão da renda mensal de

benefício previdenciário, mediante a aplicação da regra do art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91 ou da disposição

do art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91.

 

Há contestação-padrão depositada em Secretaria, firmada pelos Procuradores Federais que representam a

autarquia nas demandas em tramitação neste Juizado Especial Federal.

É o que cumpria relatar. Decido.

Revejo posicionamento anterior e alinho-me à jurisprudência do E. TRF da 3ª Região.

De início, importa salientar que há interesse processual na propositura desta ação, uma vez que, à míngua da

comprovação do pagamento dos valores devidos, o reconhecimento administrativo da pretensão ou a transação

celebrada em ação civil pública não impedem a parte autora de agir individualmente. Além disso, a autarquia

pretende efetuar o pagamento dos valores em atraso em período de tempo demasiadamente longo, de maneira que

a via judicial se revela útil para a percepção das importâncias em menor prazo.

Nesse sentido são as decisões do E. TRF da 3ª Região a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI 8.213/91. UTILIZAÇÃO DA

MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PROCEDÊNCIA.

I. A partir da entrada em vigor da Lei n.º 9.876/99 (29/11/1999), o cálculo dos benefícios de aposentadoria por

invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente (art. 18, I, alíneas a, d, e e h, Lei nº. 8.213/91),

para os segurados já filiados antes de sua vigência, deverá ser realizado com base na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência de julho de 1994.

II. Todavia, em flagrante afronta à Lei, os Decretos nº. 3.265/99 e nº. 5.545/05, promoveram alterações no

Regulamento da Previdência Social (Decreto nº. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

III. Observa-se, pois, que são ilegais as restrições impostas pelos referidos Decretos, uma vez que os mesmos
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alteraram a forma de cálculo dos benefícios, em desacordo às diretrizes introduzidas pela Lei nº. 9.876/99.

IV. Nesse contexto, tendo em vista que a parte autora filiou-se à Previdência Social antes do advento da Lei nº.

9.876/99, a renda mensal inicial dos auxílios-doença (NB: 31/519.575.210-5 e 31/530.059.967-7) deve ser

calculada nos termos do artigo 3º do referido diploma legal e do inciso II do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, ou seja,

com base na média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição do período

contributivo compreendido entre a competência de julho de 1994 e a data do início do benefício, com reflexos nos

benefícios derivados.

V. Ainda, não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha

sido reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter

uma providência jurisdicional quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0004335-93.2011.4.03.6002, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/09/2013).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA LEI Nº

8.213/91. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSE DE AGIR.

I - Agravo legal, interposto Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão que rejeitou a

preliminar e deu parcial provimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, apenas para

autorizar o recálculo do auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja,

mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, o que trará, via de conseqüência, reflexos na

apuração da aposentadoria por invalidez, a ser calculada nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99,

determinando o pagamento das diferenças daí advindas, negando seguimento ao recurso adesivo do autor, com

fundamento no artigo 557 do CPC.

II - O agravante alega que o autor não possui interesse de agir, posto que a pretensão já foi atendida pela transação

judicial homologada nos autos da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183, de forma que todos os

beneficiários que façam jus à revisão terão seus benefícios recalculados na competência de janeiro de 2013,

passando a receber a mensalidade já em fevereiro. Prequestiona a matéria.

III - É resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir

pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

IV - Presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que a

parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da Ação Civil Pública.

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Recurso improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0002423-49.2011.4.03.6103, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 17/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

Assentada tal questão, cumpre referir que não há que se falar em decadência, uma vez que houve reconhecimento

administrativo da pretensão ora deduzida e não se esgotaram os prazos previstos na legislação previdenciária. A

propósito:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)

(...)

V - A parte autora pleiteia a revisão de seu benefício, para que sua renda mensal inicial seja calculada pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, conforme disposto no artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. A autarquia, por intermédio memorando-

Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 14.04.10, reconheceu o direito dos segurados à revisão da RMI dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo. Desta feita,

diante do reconhecimento autárquico à revisão pleiteada, afasta-se a decadência para a hipótese.

(...) XVIII - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/11/2013)
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Cumpre observar, no entanto, a prescrição, na forma do atual entendimento da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA

PRESCRIÇÃO NA DATA DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O INSS recorre de acórdão unânime da 3a

Turma Recursal/RS confirmatório de sentença de 1o. Grau que julgou parcialmente procedente ação

previdenciária movida pelo Autor para condenar o INSS a pagar-lhe o valor correspondente às diferenças

vencidas, relativas ao período de 23/07/03 a 16/04/07, decorrentes da utilização dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, de acordo com o art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. 1.2. Ratificou aquele Colegiado a tese de que o Memorando-Circular Conjunto nº.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo prescricional para a revisão dos

benefícios com base no artigo 29, II, da Lei 8.213/91. Divergência comprovada, subiram os autos a esta egr.

Turma Nacional. 2. Sustenta o INSS que a decisão da 3a. Turma Recursal do Rio Grande do Sul diverge de

decisões proferidas pela 2ª. e pela 5ª. Turmas Recursais de São Paulo, acerca do fundamento principal do recurso,

vem a ser, que a publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, não

acarretou a interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de benefício previdenciário pelo art. 29,

II, da Lei n. 8.213/91. 3. O Incidente sub judice não merece provimento. Esta Turma Nacional consolidou o

entendimento segundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários, na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular

Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos após a publicação desse instrumento

normativo, é possível requerer a revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efeitos

financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício. (Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721.

Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014). 4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee,

“... uniformizou-se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo

art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,

que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade, como pretende o recorrente. Por

conseguinte, para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da

publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide

prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando”. 5. Indo-se

aos presentes autos, tem-se que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, portanto, está em

sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de

jurisprudência conhecido e improvido.Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais negar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do relator. 

(PEDILEF 50000472320134047100, JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ, TNU, DOU

16/05/2014 PÁG. 125/165.)

 

Do mérito

Art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão deduzida na inicial merece acolhimento, na esteira da jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, da qual

é exemplificativo o seguinte acórdão, o qual adoto na fundamentação desta sentença:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

(...)

VII - O presente pleito reside na possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial do benefício

previdenciário de auxílio-doença, com DIB em 01.04.02, utilizando-se a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. A Lei

9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99, alterou a forma de cálculo dos benefícios previdenciários e

acidentários previstos na Lei 8.213/91. Nesse rumo, o art. 29, inciso II, da Lei de Benefícios, com a redação dada

pela Lei 9.876/99, passou a dispor nos seguintes termos: "Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) II - para os

benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

VIII - Os benefícios elencados no inciso retromencionado são (art. 18, Lei 8.213/91): aposentadoria por invalidez,

aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente. De seu turno, o art. 3º da referida Lei 9.876/99,

estabeleceu as seguintes regras de transição: "Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia

anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art.
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29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada por esta Lei. § 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do

salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os

quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art.

29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação dada por esta Lei. §2º No caso das aposentadorias de que tratam as

alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º

não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de

início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo."

IX - Julgado proferido pela 5ª Turma do C. STJ, em sede de Recurso Especial, assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial, quais sejam: "(...) 1) Uma para os segurados filiados até

28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...". 2) Outra para aqueles inscritos a partir de

29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

X - Com o objetivo de regulamentar tal regra de transição, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que

acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que assim passou a dispor: "Art. 188-A. Para o segurado filiado à

previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art.32. (...) §3º. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a

sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurados."

XI - Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o

Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o §

4º, ao art. 188-A; esta, enfim, a redação: "Art. 32. O salário de benefício consiste: (...) § 20. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado." "Art. 188 (...) § 4º. Nos casos de auxílio-doença e

de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta

por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o

salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições

mensais apurado"

XII - Verifica-se que as normas regulamentadoras retromencionadas, extrapolaram os limites impostos pela

Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e

regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), e não à

inovação do ordenamento jurídico. Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, alterou os

dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que

passou a ter a seguinte redação: "Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício consiste na média aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta

por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

XIII - Pode-se concluir, entrementes, que o intento inicialmente constante da Lei de Benefícios foi mantido no

retrocitado Decreto 6.939/2009.

(...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Na hipótese, conforme se depreende dos autos, observa-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal

inicial do benefício não observou o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei Previdenciária, com a redação dada

pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

É de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS reconhecendo o

direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos

cálculos não levaram em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo.

Portanto, faz jus a parte autora ao recálculo de seu benefício, nos termos adrede explicitados, respeitada a

prescrição.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,
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29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie. Destaque-se que eventuais

pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa. (...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-

02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Esse recálculo, conforme noticia a parte, no caso, já ocorreu. Assim, cumpre condenar o INSS apenas ao

pagamento das diferenças dele decorrentes.

Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão do

cálculo da RMI do benefício, conforme o disposto no artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91.

As diferenças devidas, respeitada a prescrição conforme o atual entendimento da TNU, deverão ser pagas na

forma no art. 100 da Constituição, o qual impede que seja ordenado pagamento no âmbito administrativo de forma

antecipada, ou no prazo de 90 dias, como mencionado na inicial.

“Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF) (...)”. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0002594-57.2011.4.03.6183, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 29/04/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/05/2014)

P.R.I.

 

0002365-66.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321016573 - RAIMUNDO MUNIZ DA CONCEICAO (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de demanda proposta em face do INSS na qual a parte autora postula a revisão da renda mensal de

benefício previdenciário, mediante a aplicação da regra do art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91 ou da disposição

do art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91. Pede, ainda, que seja observado o coeficiente de 100% no período em que

houve a percepção de auxílio-doença.

Há contestação-padrão depositada em Secretaria, firmada pelos Procuradores Federais que representam a

autarquia nas demandas em tramitação neste Juizado Especial Federal.

É o que cumpria relatar. Decido.

Cumpre referir que não há que se falar em decadência, uma vez que houve reconhecimento administrativo da

pretensão ora deduzida e não se esgotaram os prazos previstos na legislação previdenciária. A propósito:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)

(...)

V - A parte autora pleiteia a revisão de seu benefício, para que sua renda mensal inicial seja calculada pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, conforme disposto no artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. A autarquia, por intermédio memorando-

Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 14.04.10, reconheceu o direito dos segurados à revisão da RMI dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo. Desta feita,

diante do reconhecimento autárquico à revisão pleiteada, afasta-se a decadência para a hipótese.

(...) XVIII - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/11/2013)

 

Cumpre observar, no entanto, a prescrição, na forma do atual entendimento da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA

PRESCRIÇÃO NA DATA DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.
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PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O INSS recorre de acórdão unânime da 3a

Turma Recursal/RS confirmatório de sentença de 1o. Grau que julgou parcialmente procedente ação

previdenciária movida pelo Autor para condenar o INSS a pagar-lhe o valor correspondente às diferenças

vencidas, relativas ao período de 23/07/03 a 16/04/07, decorrentes da utilização dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, de acordo com o art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. 1.2. Ratificou aquele Colegiado a tese de que o Memorando-Circular Conjunto nº.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo prescricional para a revisão dos

benefícios com base no artigo 29, II, da Lei 8.213/91. Divergência comprovada, subiram os autos a esta egr.

Turma Nacional. 2. Sustenta o INSS que a decisão da 3a. Turma Recursal do Rio Grande do Sul diverge de

decisões proferidas pela 2ª. e pela 5ª. Turmas Recursais de São Paulo, acerca do fundamento principal do recurso,

vem a ser, que a publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, não

acarretou a interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de benefício previdenciário pelo art. 29,

II, da Lei n. 8.213/91. 3. O Incidente sub judice não merece provimento. Esta Turma Nacional consolidou o

entendimento segundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários, na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular

Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos após a publicação desse instrumento

normativo, é possível requerer a revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efeitos

financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício. (Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721.

Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014). 4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee,

“... uniformizou-se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo

art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,

que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade, como pretende o recorrente. Por

conseguinte, para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da

publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide

prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando”. 5. Indo-se

aos presentes autos, tem-se que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, portanto, está em

sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de

jurisprudência conhecido e improvido.Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais negar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do relator. 

(PEDILEF 50000472320134047100, JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ, TNU, DOU

16/05/2014 PÁG. 125/165.)

 

Do mérito

Art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão deduzida na inicial, em relação ao NB. 525484584-4, merece acolhimento, na esteira da

jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, da qual é exemplificativo o seguinte acórdão, o qual adoto na

fundamentação desta sentença:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

(...)

VII - O presente pleito reside na possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial do benefício

previdenciário de auxílio-doença, com DIB em 01.04.02, utilizando-se a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. A Lei

9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99, alterou a forma de cálculo dos benefícios previdenciários e

acidentários previstos na Lei 8.213/91. Nesse rumo, o art. 29, inciso II, da Lei de Benefícios, com a redação dada

pela Lei 9.876/99, passou a dispor nos seguintes termos: "Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) II - para os

benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

VIII - Os benefícios elencados no inciso retromencionado são (art. 18, Lei 8.213/91): aposentadoria por invalidez,

aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente. De seu turno, o art. 3º da referida Lei 9.876/99,

estabeleceu as seguintes regras de transição: "Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia

anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art.

29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada por esta Lei. § 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do

salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os

quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art.
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29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação dada por esta Lei. §2º No caso das aposentadorias de que tratam as

alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º

não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de

início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo."

IX - Julgado proferido pela 5ª Turma do C. STJ, em sede de Recurso Especial, assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial, quais sejam: "(...) 1) Uma para os segurados filiados até

28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...". 2) Outra para aqueles inscritos a partir de

29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

X - Com o objetivo de regulamentar tal regra de transição, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que

acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que assim passou a dispor: "Art. 188-A. Para o segurado filiado à

previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art.32. (...) §3º. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a

sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurados."

XI - Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o

Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o §

4º, ao art. 188-A; esta, enfim, a redação: "Art. 32. O salário de benefício consiste: (...) § 20. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado." "Art. 188 (...) § 4º. Nos casos de auxílio-doença e

de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta

por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o

salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições

mensais apurado"

XII - Verifica-se que as normas regulamentadoras retromencionadas, extrapolaram os limites impostos pela

Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e

regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), e não à

inovação do ordenamento jurídico. Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, alterou os

dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que

passou a ter a seguinte redação: "Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício consiste na média aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta

por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

XIII - Pode-se concluir, entrementes, que o intento inicialmente constante da Lei de Benefícios foi mantido no

retrocitado Decreto 6.939/2009.

(...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Na hipótese, conforme se depreende dos autos, observa-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal

inicial dos benefícios acima elencados, não observou o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei Previdenciária, com

a redação dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

É de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS reconhecendo o

direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos

cálculos não levaram em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo.

Portanto, faz jus a parte autora ao recálculo de seu benefício, nos termos adrede explicitados, respeitada a

prescrição.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie. Destaque-se que eventuais

pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa. (...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-

02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3
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Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Entretanto, com relação ao NB. 161842534-7, a parte autora não sofreu qualquer prejuízo.

Isso porque o r. benefício da parte autora não foi concedido entre 29/11/1999 (início da vigência do Decreto n.º

3265/99) e 18/08/2009 (início da vigência do Decreto n.º 6939 - a partir do qual a autarquia ré passou a calcular

corretamente os benefícios).

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em percepção de renda mensal correspondente a 100% do salário-de-

benefício no período em que houve percepção de auxílio-doença (NB n. 5254845844 - de 08/01/2008 a

11/05/2008). Isso porque o benefício foi concedido após a vigência da Lei n. 9.032/95, que conferiu nova redação

ao art. 61 da Lei n. 8.213/91, segundo o qual:

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal

correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta Lei.

Outrossim, não há que se falar em equívoco no cálculo do abono anual, pois este foi automaticamente calculado

pela autarquia, consoante a regra do art. 40 da Lei de Benefícios da Previdência Social, que prevê:

Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, durante o ano, recebeu

auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão.

Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a Gratificação de Natal dos

trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano.

Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar que a RMI do benefício NB. 525.484.584-4, seja calculada pela

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, conforme disposto no artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91.

As diferenças devidas, respeitada a prescrição conforme o atual entendimento da TNU, deverão ser pagas na

forma no art. 100 da Constituição, o qual impede que seja ordenado pagamento no âmbito administrativo de forma

antecipada.

“Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF) (...)”. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0002594-57.2011.4.03.6183, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 29/04/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/05/2014)

P.R.I.

 

0002764-95.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321016618 - JOSE BATISTA DE MATOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de demanda proposta em face do INSS na qual a parte autora postula o pagamento das diferenças

decorrentes da revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação da regra do art. 29,

inciso II, da Lei n. 8.213/91 ou da disposição do art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91.

Há contestação-padrão depositada em Secretaria, firmada pelos Procuradores Federais que representam a

autarquia nas demandas em tramitação neste Juizado Especial Federal.

É o que cumpria relatar. Decido.

Revejo posicionamento anterior e alinho-me à jurisprudência do E. TRF da 3ª Região.

De início, importa salientar que há interesse processual na propositura desta ação, uma vez que, à míngua da

comprovação do pagamento dos valores devidos, o reconhecimento administrativo da pretensão ou a transação

celebrada em ação civil pública não impedem a parte autora de agir individualmente. Além disso, a autarquia

pretende efetuar o pagamento dos valores em atraso em período de tempo demasiadamente longo, de maneira que

a via judicial se revela útil para a percepção das importâncias em menor prazo.

Nesse sentido são as decisões do E. TRF da 3ª Região a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI 8.213/91. UTILIZAÇÃO DA

MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PROCEDÊNCIA.

I. A partir da entrada em vigor da Lei n.º 9.876/99 (29/11/1999), o cálculo dos benefícios de aposentadoria por
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invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente (art. 18, I, alíneas a, d, e e h, Lei nº. 8.213/91),

para os segurados já filiados antes de sua vigência, deverá ser realizado com base na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência de julho de 1994.

II. Todavia, em flagrante afronta à Lei, os Decretos nº. 3.265/99 e nº. 5.545/05, promoveram alterações no

Regulamento da Previdência Social (Decreto nº. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

III. Observa-se, pois, que são ilegais as restrições impostas pelos referidos Decretos, uma vez que os mesmos

alteraram a forma de cálculo dos benefícios, em desacordo às diretrizes introduzidas pela Lei nº. 9.876/99.

IV. Nesse contexto, tendo em vista que a parte autora filiou-se à Previdência Social antes do advento da Lei nº.

9.876/99, a renda mensal inicial dos auxílios-doença (NB: 31/519.575.210-5 e 31/530.059.967-7) deve ser

calculada nos termos do artigo 3º do referido diploma legal e do inciso II do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, ou seja,

com base na média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição do período

contributivo compreendido entre a competência de julho de 1994 e a data do início do benefício, com reflexos nos

benefícios derivados.

V. Ainda, não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha

sido reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter

uma providência jurisdicional quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0004335-93.2011.4.03.6002, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/09/2013).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA LEI Nº

8.213/91. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSE DE AGIR.

I - Agravo legal, interposto Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão que rejeitou a

preliminar e deu parcial provimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, apenas para

autorizar o recálculo do auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja,

mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, o que trará, via de conseqüência, reflexos na

apuração da aposentadoria por invalidez, a ser calculada nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99,

determinando o pagamento das diferenças daí advindas, negando seguimento ao recurso adesivo do autor, com

fundamento no artigo 557 do CPC.

II - O agravante alega que o autor não possui interesse de agir, posto que a pretensão já foi atendida pela transação

judicial homologada nos autos da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183, de forma que todos os

beneficiários que façam jus à revisão terão seus benefícios recalculados na competência de janeiro de 2013,

passando a receber a mensalidade já em fevereiro. Prequestiona a matéria.

III - É resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir

pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

IV - Presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que a

parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da Ação Civil Pública.

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Recurso improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0002423-49.2011.4.03.6103, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 17/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

Assentada tal questão, cumpre referir que não há que se falar em decadência, uma vez que houve reconhecimento

administrativo da pretensão ora deduzida e não se esgotaram os prazos previstos na legislação previdenciária. A

propósito:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)

(...)

V - A parte autora pleiteia a revisão de seu benefício, para que sua renda mensal inicial seja calculada pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, conforme disposto no artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. A autarquia, por intermédio memorando-
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Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 14.04.10, reconheceu o direito dos segurados à revisão da RMI dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo. Desta feita,

diante do reconhecimento autárquico à revisão pleiteada, afasta-se a decadência para a hipótese.

(...) XVIII - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/11/2013)

 

Cumpre observar, no entanto, a prescrição, na forma do atual entendimento da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA

PRESCRIÇÃO NA DATA DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O INSS recorre de acórdão unânime da 3a

Turma Recursal/RS confirmatório de sentença de 1o. Grau que julgou parcialmente procedente ação

previdenciária movida pelo Autor para condenar o INSS a pagar-lhe o valor correspondente às diferenças

vencidas, relativas ao período de 23/07/03 a 16/04/07, decorrentes da utilização dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, de acordo com o art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. 1.2. Ratificou aquele Colegiado a tese de que o Memorando-Circular Conjunto nº.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo prescricional para a revisão dos

benefícios com base no artigo 29, II, da Lei 8.213/91. Divergência comprovada, subiram os autos a esta egr.

Turma Nacional. 2. Sustenta o INSS que a decisão da 3a. Turma Recursal do Rio Grande do Sul diverge de

decisões proferidas pela 2ª. e pela 5ª. Turmas Recursais de São Paulo, acerca do fundamento principal do recurso,

vem a ser, que a publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, não

acarretou a interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de benefício previdenciário pelo art. 29,

II, da Lei n. 8.213/91. 3. O Incidente sub judice não merece provimento. Esta Turma Nacional consolidou o

entendimento segundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários, na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular

Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos após a publicação desse instrumento

normativo, é possível requerer a revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efeitos

financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício. (Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721.

Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014). 4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee,

“... uniformizou-se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo

art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,

que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade, como pretende o recorrente. Por

conseguinte, para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da

publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide

prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando”. 5. Indo-se

aos presentes autos, tem-se que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, portanto, está em

sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de

jurisprudência conhecido e improvido.Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais negar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do relator. 

(PEDILEF 50000472320134047100, JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ, TNU, DOU

16/05/2014 PÁG. 125/165.)

 

Do mérito

Art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão deduzida na inicial merece acolhimento, na esteira da jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, da qual

é exemplificativo o seguinte acórdão, o qual adoto na fundamentação desta sentença:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

(...)

VII - O presente pleito reside na possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial do benefício

previdenciário de auxílio-doença, com DIB em 01.04.02, utilizando-se a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. A Lei

9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99, alterou a forma de cálculo dos benefícios previdenciários e

acidentários previstos na Lei 8.213/91. Nesse rumo, o art. 29, inciso II, da Lei de Benefícios, com a redação dada

pela Lei 9.876/99, passou a dispor nos seguintes termos: "Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) II - para os

benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos
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maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

VIII - Os benefícios elencados no inciso retromencionado são (art. 18, Lei 8.213/91): aposentadoria por invalidez,

aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente. De seu turno, o art. 3º da referida Lei 9.876/99,

estabeleceu as seguintes regras de transição: "Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia

anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art.

29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada por esta Lei. § 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do

salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os

quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art.

29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação dada por esta Lei. §2º No caso das aposentadorias de que tratam as

alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º

não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de

início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo."

IX - Julgado proferido pela 5ª Turma do C. STJ, em sede de Recurso Especial, assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial, quais sejam: "(...) 1) Uma para os segurados filiados até

28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...". 2) Outra para aqueles inscritos a partir de

29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

X - Com o objetivo de regulamentar tal regra de transição, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que

acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que assim passou a dispor: "Art. 188-A. Para o segurado filiado à

previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art.32. (...) §3º. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a

sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurados."

XI - Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o

Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o §

4º, ao art. 188-A; esta, enfim, a redação: "Art. 32. O salário de benefício consiste: (...) § 20. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado." "Art. 188 (...) § 4º. Nos casos de auxílio-doença e

de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta

por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o

salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições

mensais apurado"

XII - Verifica-se que as normas regulamentadoras retromencionadas, extrapolaram os limites impostos pela

Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e

regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), e não à

inovação do ordenamento jurídico. Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, alterou os

dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que

passou a ter a seguinte redação: "Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício consiste na média aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta

por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

XIII - Pode-se concluir, entrementes, que o intento inicialmente constante da Lei de Benefícios foi mantido no

retrocitado Decreto 6.939/2009.

(...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Na hipótese, conforme se depreende dos autos, observa-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal

inicial do benefício não observou o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei Previdenciária, com a redação dada

pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples
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dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

É de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS reconhecendo o

direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos

cálculos não levaram em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo.

Portanto, faz jus a parte autora ao recálculo de seu benefício, nos termos adrede explicitados, respeitada a

prescrição.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie. Destaque-se que eventuais

pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa. (...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-

02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Saliente-se, por fim, que conforme noticia a parte autora, a revisão já foi efetuada.

No entanto, não é cabível a condenação em valor certo, consoante a importância apontada pela autarquia, uma vez

que há de se observar a prescrição nos termos da jurisprudência da TNU.

Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O

PRIMEIRO PEDIDO E ACOLHO O PEDIDO SUBSIDIÁRIO, para condenar o INSS ao pagamento das

diferenças decorrentes da revisão da RMI do benefício, consoante a correta aplicação do disposto no artigo 29,

inciso II da Lei 8.213/91.

As diferenças devidas, respeitada a prescrição conforme o atual entendimento da TNU, deverão ser pagas na

forma no art. 100 da Constituição, o qual impede que seja ordenado pagamento no âmbito administrativo de forma

antecipada.

“Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF) (...)”. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0002594-57.2011.4.03.6183, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 29/04/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/05/2014)

P.R.I.

 

0002901-77.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321016608 - MARCELO FRANCISCO CAMARGO STORTINI (SP320676 - JEFFERSON

RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de demanda proposta em face do INSS na qual a parte autora postula a revisão da renda mensal de

benefício previdenciário, mediante a aplicação da regra do art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91 ou da disposição

do art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91.

Há contestação-padrão depositada em Secretaria, firmada pelos Procuradores Federais que representam a

autarquia nas demandas em tramitação neste Juizado Especial Federal.

É o que cumpria relatar. Decido.

Revejo posicionamento anterior e alinho-me à jurisprudência do E. TRF da 3ª Região.

De início, importa salientar que há interesse processual na propositura desta ação, uma vez que, à míngua da

comprovação do pagamento dos valores devidos, o reconhecimento administrativo da pretensão ou a transação

celebrada em ação civil pública não impedem a parte autora de agir individualmente. Além disso, a autarquia

pretende efetuar o pagamento dos valores em atraso em período de tempo demasiadamente longo, de maneira que

a via judicial se revela útil para a percepção das importâncias em menor prazo.

Nesse sentido são as decisões do E. TRF da 3ª Região a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI 8.213/91. UTILIZAÇÃO DA

MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PROCEDÊNCIA.

I. A partir da entrada em vigor da Lei n.º 9.876/99 (29/11/1999), o cálculo dos benefícios de aposentadoria por

invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente (art. 18, I, alíneas a, d, e e h, Lei nº. 8.213/91),

para os segurados já filiados antes de sua vigência, deverá ser realizado com base na média aritmética simples dos
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maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência de julho de 1994.

II. Todavia, em flagrante afronta à Lei, os Decretos nº. 3.265/99 e nº. 5.545/05, promoveram alterações no

Regulamento da Previdência Social (Decreto nº. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

III. Observa-se, pois, que são ilegais as restrições impostas pelos referidos Decretos, uma vez que os mesmos

alteraram a forma de cálculo dos benefícios, em desacordo às diretrizes introduzidas pela Lei nº. 9.876/99.

IV. Nesse contexto, tendo em vista que a parte autora filiou-se à Previdência Social antes do advento da Lei nº.

9.876/99, a renda mensal inicial dos auxílios-doença (NB: 31/519.575.210-5 e 31/530.059.967-7) deve ser

calculada nos termos do artigo 3º do referido diploma legal e do inciso II do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, ou seja,

com base na média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição do período

contributivo compreendido entre a competência de julho de 1994 e a data do início do benefício, com reflexos nos

benefícios derivados.

V. Ainda, não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha

sido reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter

uma providência jurisdicional quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0004335-93.2011.4.03.6002, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/09/2013).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA LEI Nº

8.213/91. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSE DE AGIR.

I - Agravo legal, interposto Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão que rejeitou a

preliminar e deu parcial provimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, apenas para

autorizar o recálculo do auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja,

mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, o que trará, via de conseqüência, reflexos na

apuração da aposentadoria por invalidez, a ser calculada nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99,

determinando o pagamento das diferenças daí advindas, negando seguimento ao recurso adesivo do autor, com

fundamento no artigo 557 do CPC.

II - O agravante alega que o autor não possui interesse de agir, posto que a pretensão já foi atendida pela transação

judicial homologada nos autos da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183, de forma que todos os

beneficiários que façam jus à revisão terão seus benefícios recalculados na competência de janeiro de 2013,

passando a receber a mensalidade já em fevereiro. Prequestiona a matéria.

III - É resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir

pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

IV - Presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que a

parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da Ação Civil Pública.

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Recurso improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0002423-49.2011.4.03.6103, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 17/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

Assentada tal questão, cumpre referir que não há que se falar em decadência, uma vez que houve reconhecimento

administrativo da pretensão ora deduzida e não se esgotaram os prazos previstos na legislação previdenciária. A

propósito:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)

(...)

V - A parte autora pleiteia a revisão de seu benefício, para que sua renda mensal inicial seja calculada pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, conforme disposto no artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. A autarquia, por intermédio memorando-

Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 14.04.10, reconheceu o direito dos segurados à revisão da RMI dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     805/1123



maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo. Desta feita,

diante do reconhecimento autárquico à revisão pleiteada, afasta-se a decadência para a hipótese.

(...) XVIII - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/11/2013)

 

Cumpre observar, no entanto, a prescrição, na forma do atual entendimento da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA

PRESCRIÇÃO NA DATA DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O INSS recorre de acórdão unânime da 3a

Turma Recursal/RS confirmatório de sentença de 1o. Grau que julgou parcialmente procedente ação

previdenciária movida pelo Autor para condenar o INSS a pagar-lhe o valor correspondente às diferenças

vencidas, relativas ao período de 23/07/03 a 16/04/07, decorrentes da utilização dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, de acordo com o art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. 1.2. Ratificou aquele Colegiado a tese de que o Memorando-Circular Conjunto nº.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo prescricional para a revisão dos

benefícios com base no artigo 29, II, da Lei 8.213/91. Divergência comprovada, subiram os autos a esta egr.

Turma Nacional. 2. Sustenta o INSS que a decisão da 3a. Turma Recursal do Rio Grande do Sul diverge de

decisões proferidas pela 2ª. e pela 5ª. Turmas Recursais de São Paulo, acerca do fundamento principal do recurso,

vem a ser, que a publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, não

acarretou a interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de benefício previdenciário pelo art. 29,

II, da Lei n. 8.213/91. 3. O Incidente sub judice não merece provimento. Esta Turma Nacional consolidou o

entendimento segundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários, na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular

Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos após a publicação desse instrumento

normativo, é possível requerer a revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efeitos

financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício. (Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721.

Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014). 4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee,

“... uniformizou-se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo

art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,

que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade, como pretende o recorrente. Por

conseguinte, para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da

publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide

prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando”. 5. Indo-se

aos presentes autos, tem-se que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, portanto, está em

sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de

jurisprudência conhecido e improvido.Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais negar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do relator. 

(PEDILEF 50000472320134047100, JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ, TNU, DOU

16/05/2014 PÁG. 125/165.)

 

Do mérito

Art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão deduzida na inicial merece acolhimento, na esteira da jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, da qual

é exemplificativo o seguinte acórdão, o qual adoto na fundamentação desta sentença:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

(...)

VII - O presente pleito reside na possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial do benefício

previdenciário de auxílio-doença, com DIB em 01.04.02, utilizando-se a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. A Lei

9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99, alterou a forma de cálculo dos benefícios previdenciários e

acidentários previstos na Lei 8.213/91. Nesse rumo, o art. 29, inciso II, da Lei de Benefícios, com a redação dada

pela Lei 9.876/99, passou a dispor nos seguintes termos: "Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) II - para os

benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

VIII - Os benefícios elencados no inciso retromencionado são (art. 18, Lei 8.213/91): aposentadoria por invalidez,
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aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente. De seu turno, o art. 3º da referida Lei 9.876/99,

estabeleceu as seguintes regras de transição: "Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia

anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art.

29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada por esta Lei. § 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do

salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os

quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art.

29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação dada por esta Lei. §2º No caso das aposentadorias de que tratam as

alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º

não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de

início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo."

IX - Julgado proferido pela 5ª Turma do C. STJ, em sede de Recurso Especial, assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial, quais sejam: "(...) 1) Uma para os segurados filiados até

28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...". 2) Outra para aqueles inscritos a partir de

29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

X - Com o objetivo de regulamentar tal regra de transição, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que

acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que assim passou a dispor: "Art. 188-A. Para o segurado filiado à

previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art.32. (...) §3º. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a

sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurados."

XI - Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o

Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o §

4º, ao art. 188-A; esta, enfim, a redação: "Art. 32. O salário de benefício consiste: (...) § 20. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado." "Art. 188 (...) § 4º. Nos casos de auxílio-doença e

de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta

por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o

salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições

mensais apurado"

XII - Verifica-se que as normas regulamentadoras retromencionadas, extrapolaram os limites impostos pela

Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e

regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), e não à

inovação do ordenamento jurídico. Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, alterou os

dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que

passou a ter a seguinte redação: "Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício consiste na média aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta

por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

XIII - Pode-se concluir, entrementes, que o intento inicialmente constante da Lei de Benefícios foi mantido no

retrocitado Decreto 6.939/2009.

(...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Na hipótese, conforme se depreende dos autos, observa-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal

inicial do benefício não observou o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei Previdenciária, com a redação dada

pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

É de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS reconhecendo o
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direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos

cálculos não levaram em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo.

Portanto, faz jus a parte autora ao recálculo de seu benefício, nos termos adrede explicitados, respeitada a

prescrição.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie. Destaque-se que eventuais

pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa. (...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-

02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Saliente-se, por fim, que o pedido é expresso ao postular a revisão:

O julgamento do pedido com TOTAL PROCEDÊNCIA, condenando o INSS a revisar o

benefício do autor nos termos do inciso II, do art. 29, da Lei 8.213/91., implantando

nova renda mensal e, em consequência, sendo apurada a nova RMI, pagar as diferenças

vencidas apuradas, com juros e correção monetária, desconsideradas as parcelas prescritas.

No entanto, no início da petição inicial, consta a informação de que o benefício já foi revisto:

Em primeiro lugar ressalta-se que a parte Autora não postula a revisão dos benefícios de auxílio doença

NB:31/525.494.982-8, posto que a revisão de seu benefício já foi efetuada na esfera administrativa.

Diante disso, cumpre apenas determinar o pagamento das diferenças decorrentes da revisão.

Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, para condeanar a autarquia ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão da

RMI dos benefícios, mediante a correta aplicação do disposto no artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91.

As diferenças devidas, respeitada a prescrição conforme o atual entendimento da TNU, deverão ser pagas na

forma no art. 100 da Constituição, o qual impede que seja ordenado pagamento no âmbito administrativo de forma

antecipada.

“Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF) (...)”. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0002594-57.2011.4.03.6183, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 29/04/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/05/2014)

P.R.I.

 

0002762-28.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321016617 - AILTON XAVIER NOVAIS (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de demanda proposta em face do INSS na qual a parte autora postula a revisão da renda mensal dos

benefícios previdenciários NBs. 502.704.429-8, 530.418.085-9 e 570.317.275-2, mediante a aplicação da regra do

art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91 ou da disposição do art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91.

Há contestação-padrão depositada em Secretaria, firmada pelos Procuradores Federais que representam a

autarquia nas demandas em tramitação neste Juizado Especial Federal.

É o que cumpria relatar. Decido.

Revejo posicionamento anterior e alinho-me à jurisprudência do E. TRF da 3ª Região.

De início, importa salientar que há interesse processual na propositura desta ação, uma vez que, à míngua da

comprovação do pagamento dos valores devidos, o reconhecimento administrativo da pretensão ou a transação

celebrada em ação civil pública não impedem a parte autora de agir individualmente. Além disso, a autarquia

pretende efetuar o pagamento dos valores em atraso em período de tempo demasiadamente longo, de maneira que

a via judicial se revela útil para a percepção das importâncias em menor prazo.

Nesse sentido são as decisões do E. TRF da 3ª Região a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR

INDEFERIDA. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI 8.213/91. UTILIZAÇÃO DA

MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PROCEDÊNCIA.
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I. A partir da entrada em vigor da Lei n.º 9.876/99 (29/11/1999), o cálculo dos benefícios de aposentadoria por

invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente (art. 18, I, alíneas a, d, e e h, Lei nº. 8.213/91),

para os segurados já filiados antes de sua vigência, deverá ser realizado com base na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência de julho de 1994.

II. Todavia, em flagrante afronta à Lei, os Decretos nº. 3.265/99 e nº. 5.545/05, promoveram alterações no

Regulamento da Previdência Social (Decreto nº. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

III. Observa-se, pois, que são ilegais as restrições impostas pelos referidos Decretos, uma vez que os mesmos

alteraram a forma de cálculo dos benefícios, em desacordo às diretrizes introduzidas pela Lei nº. 9.876/99.

IV. Nesse contexto, tendo em vista que a parte autora filiou-se à Previdência Social antes do advento da Lei nº.

9.876/99, a renda mensal inicial dos auxílios-doença (NB: 31/519.575.210-5 e 31/530.059.967-7) deve ser

calculada nos termos do artigo 3º do referido diploma legal e do inciso II do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, ou seja,

com base na média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição do período

contributivo compreendido entre a competência de julho de 1994 e a data do início do benefício, com reflexos nos

benefícios derivados.

V. Ainda, não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora tenha

sido reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o pagamento das

diferenças apuradas pela autarquia. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter

uma providência jurisdicional quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0004335-93.2011.4.03.6002, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/09/2013).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA LEI Nº

8.213/91. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSE DE AGIR.

I - Agravo legal, interposto Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão que rejeitou a

preliminar e deu parcial provimento ao seu apelo, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, apenas para

autorizar o recálculo do auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja,

mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, o que trará, via de conseqüência, reflexos na

apuração da aposentadoria por invalidez, a ser calculada nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99,

determinando o pagamento das diferenças daí advindas, negando seguimento ao recurso adesivo do autor, com

fundamento no artigo 557 do CPC.

II - O agravante alega que o autor não possui interesse de agir, posto que a pretensão já foi atendida pela transação

judicial homologada nos autos da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183, de forma que todos os

beneficiários que façam jus à revisão terão seus benefícios recalculados na competência de janeiro de 2013,

passando a receber a mensalidade já em fevereiro. Prequestiona a matéria.

III - É resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir

pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

IV - Presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que a

parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da Ação Civil Pública.

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Recurso improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0002423-49.2011.4.03.6103, Rel.

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado em 17/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

Assentada tal questão, cumpre referir que não há que se falar em decadência, uma vez que houve reconhecimento

administrativo da pretensão ora deduzida e não se esgotaram os prazos previstos na legislação previdenciária. A

propósito:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)

(...)

V - A parte autora pleiteia a revisão de seu benefício, para que sua renda mensal inicial seja calculada pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
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contributivo, conforme disposto no artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. A autarquia, por intermédio memorando-

Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 14.04.10, reconheceu o direito dos segurados à revisão da RMI dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo. Desta feita,

diante do reconhecimento autárquico à revisão pleiteada, afasta-se a decadência para a hipótese.

(...) XVIII - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/11/2013)

 

Cumpre observar, no entanto, a prescrição, na forma do atual entendimento da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA

PRESCRIÇÃO NA DATA DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O INSS recorre de acórdão unânime da 3a

Turma Recursal/RS confirmatório de sentença de 1o. Grau que julgou parcialmente procedente ação

previdenciária movida pelo Autor para condenar o INSS a pagar-lhe o valor correspondente às diferenças

vencidas, relativas ao período de 23/07/03 a 16/04/07, decorrentes da utilização dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, de acordo com o art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. 1.2. Ratificou aquele Colegiado a tese de que o Memorando-Circular Conjunto nº.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo prescricional para a revisão dos

benefícios com base no artigo 29, II, da Lei 8.213/91. Divergência comprovada, subiram os autos a esta egr.

Turma Nacional. 2. Sustenta o INSS que a decisão da 3a. Turma Recursal do Rio Grande do Sul diverge de

decisões proferidas pela 2ª. e pela 5ª. Turmas Recursais de São Paulo, acerca do fundamento principal do recurso,

vem a ser, que a publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, não

acarretou a interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de benefício previdenciário pelo art. 29,

II, da Lei n. 8.213/91. 3. O Incidente sub judice não merece provimento. Esta Turma Nacional consolidou o

entendimento segundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários, na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular

Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos após a publicação desse instrumento

normativo, é possível requerer a revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efeitos

financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício. (Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721.

Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014). 4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee,

“... uniformizou-se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo

art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,

que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade, como pretende o recorrente. Por

conseguinte, para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da

publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide

prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando”. 5. Indo-se

aos presentes autos, tem-se que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, portanto, está em

sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de

jurisprudência conhecido e improvido.Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais negar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do relator. 

(PEDILEF 50000472320134047100, JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ, TNU, DOU

16/05/2014 PÁG. 125/165.)

 

Do mérito

Art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão deduzida na inicial merece acolhimento, na esteira da jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, da qual

é exemplificativo o seguinte acórdão, o qual adoto na fundamentação desta sentença:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

(...)

VII - O presente pleito reside na possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial do benefício

previdenciário de auxílio-doença, com DIB em 01.04.02, utilizando-se a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. A Lei

9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99, alterou a forma de cálculo dos benefícios previdenciários e

acidentários previstos na Lei 8.213/91. Nesse rumo, o art. 29, inciso II, da Lei de Benefícios, com a redação dada

pela Lei 9.876/99, passou a dispor nos seguintes termos: "Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) II - para os
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benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

VIII - Os benefícios elencados no inciso retromencionado são (art. 18, Lei 8.213/91): aposentadoria por invalidez,

aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente. De seu turno, o art. 3º da referida Lei 9.876/99,

estabeleceu as seguintes regras de transição: "Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia

anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art.

29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada por esta Lei. § 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do

salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os

quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art.

29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação dada por esta Lei. §2º No caso das aposentadorias de que tratam as

alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º

não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de

início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo."

IX - Julgado proferido pela 5ª Turma do C. STJ, em sede de Recurso Especial, assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial, quais sejam: "(...) 1) Uma para os segurados filiados até

28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...". 2) Outra para aqueles inscritos a partir de

29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

X - Com o objetivo de regulamentar tal regra de transição, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que

acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que assim passou a dispor: "Art. 188-A. Para o segurado filiado à

previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art.32. (...) §3º. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a

sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurados."

XI - Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o

Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o §

4º, ao art. 188-A; esta, enfim, a redação: "Art. 32. O salário de benefício consiste: (...) § 20. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado." "Art. 188 (...) § 4º. Nos casos de auxílio-doença e

de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta

por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o

salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições

mensais apurado"

XII - Verifica-se que as normas regulamentadoras retromencionadas, extrapolaram os limites impostos pela

Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e

regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), e não à

inovação do ordenamento jurídico. Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, alterou os

dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que

passou a ter a seguinte redação: "Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício consiste na média aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta

por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

XIII - Pode-se concluir, entrementes, que o intento inicialmente constante da Lei de Benefícios foi mantido no

retrocitado Decreto 6.939/2009.

(...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Na hipótese, conforme se depreende dos autos, observa-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal

inicial dos benefícios não observou o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei Previdenciária, com a redação dada

pela Lei 9.876/99.
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Assim, faz jus a parte autora ao cálculo dos r.seu salários-de-benefício com a utilização da "média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

É de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS reconhecendo o

direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos

cálculos não levaram em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo.

Portanto, faz jus a parte autora ao recálculo de seus benefícios, nos termos adrede explicitados, respeitada a

prescrição.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie. Destaque-se que eventuais

pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa. (...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-

02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para determinar que a RMI dos benefícios sejam calculadas pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, conforme disposto no

artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91.

As diferenças devidas, respeitada a prescrição conforme o atual entendimento da TNU, deverão ser pagas na

forma no art. 100 da Constituição, o qual impede que seja ordenado pagamento no âmbito administrativo de forma

antecipada.

“Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF) (...)”. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0002594-57.2011.4.03.6183, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 29/04/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/05/2014)

P.R.I.

 

0002671-35.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321016614 - MAURICIO ALVES DOS SANTOS (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de demanda proposta em face do INSS na qual a parte autora postula a revisão da renda mensal de

benefício previdenciário, mediante a aplicação da regra do art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91 ou da disposição

do art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91.

 

Há contestação-padrão depositada em Secretaria, firmada pelos Procuradores Federais que representam a

autarquia nas demandas em tramitação neste Juizado Especial Federal.

É o que cumpria relatar. Decido.

Cumpre referir que não há que se falar em decadência, uma vez que houve reconhecimento administrativo da

pretensão ora deduzida e não se esgotaram os prazos previstos na legislação previdenciária. A propósito:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)

(...)

V - A parte autora pleiteia a revisão de seu benefício, para que sua renda mensal inicial seja calculada pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, conforme disposto no artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. A autarquia, por intermédio memorando-

Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 14.04.10, reconheceu o direito dos segurados à revisão da RMI dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo. Desta feita,

diante do reconhecimento autárquico à revisão pleiteada, afasta-se a decadência para a hipótese.

(...) XVIII - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel.
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DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/11/2013)

 

Cumpre observar, no entanto, a prescrição, na forma do atual entendimento da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA

PRESCRIÇÃO NA DATA DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O INSS recorre de acórdão unânime da 3a

Turma Recursal/RS confirmatório de sentença de 1o. Grau que julgou parcialmente procedente ação

previdenciária movida pelo Autor para condenar o INSS a pagar-lhe o valor correspondente às diferenças

vencidas, relativas ao período de 23/07/03 a 16/04/07, decorrentes da utilização dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, de acordo com o art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. 1.2. Ratificou aquele Colegiado a tese de que o Memorando-Circular Conjunto nº.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo prescricional para a revisão dos

benefícios com base no artigo 29, II, da Lei 8.213/91. Divergência comprovada, subiram os autos a esta egr.

Turma Nacional. 2. Sustenta o INSS que a decisão da 3a. Turma Recursal do Rio Grande do Sul diverge de

decisões proferidas pela 2ª. e pela 5ª. Turmas Recursais de São Paulo, acerca do fundamento principal do recurso,

vem a ser, que a publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, não

acarretou a interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de benefício previdenciário pelo art. 29,

II, da Lei n. 8.213/91. 3. O Incidente sub judice não merece provimento. Esta Turma Nacional consolidou o

entendimento segundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários, na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular

Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos após a publicação desse instrumento

normativo, é possível requerer a revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efeitos

financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício. (Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721.

Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014). 4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee,

“... uniformizou-se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo

art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,

que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade, como pretende o recorrente. Por

conseguinte, para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da

publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide

prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando”. 5. Indo-se

aos presentes autos, tem-se que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, portanto, está em

sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de

jurisprudência conhecido e improvido.Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais negar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do relator. 

(PEDILEF 50000472320134047100, JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ, TNU, DOU

16/05/2014 PÁG. 125/165.)

 

Do mérito

Art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão deduzida na inicial merece acolhimento, na esteira da jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, da qual

é exemplificativo o seguinte acórdão, o qual adoto na fundamentação desta sentença:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

(...)

VII - O presente pleito reside na possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial do benefício

previdenciário de auxílio-doença, com DIB em 01.04.02, utilizando-se a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. A Lei

9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99, alterou a forma de cálculo dos benefícios previdenciários e

acidentários previstos na Lei 8.213/91. Nesse rumo, o art. 29, inciso II, da Lei de Benefícios, com a redação dada

pela Lei 9.876/99, passou a dispor nos seguintes termos: "Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) II - para os

benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

VIII - Os benefícios elencados no inciso retromencionado são (art. 18, Lei 8.213/91): aposentadoria por invalidez,

aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente. De seu turno, o art. 3º da referida Lei 9.876/99,

estabeleceu as seguintes regras de transição: "Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia

anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios
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do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art.

29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada por esta Lei. § 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do

salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os

quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art.

29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação dada por esta Lei. §2º No caso das aposentadorias de que tratam as

alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º

não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de

início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo."

IX - Julgado proferido pela 5ª Turma do C. STJ, em sede de Recurso Especial, assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial, quais sejam: "(...) 1) Uma para os segurados filiados até

28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...". 2) Outra para aqueles inscritos a partir de

29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

X - Com o objetivo de regulamentar tal regra de transição, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que

acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que assim passou a dispor: "Art. 188-A. Para o segurado filiado à

previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art.32. (...) §3º. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a

sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurados."

XI - Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o

Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o §

4º, ao art. 188-A; esta, enfim, a redação: "Art. 32. O salário de benefício consiste: (...) § 20. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado." "Art. 188 (...) § 4º. Nos casos de auxílio-doença e

de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta

por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o

salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições

mensais apurado"

XII - Verifica-se que as normas regulamentadoras retromencionadas, extrapolaram os limites impostos pela

Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e

regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), e não à

inovação do ordenamento jurídico. Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, alterou os

dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que

passou a ter a seguinte redação: "Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício consiste na média aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta

por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

XIII - Pode-se concluir, entrementes, que o intento inicialmente constante da Lei de Benefícios foi mantido no

retrocitado Decreto 6.939/2009.

(...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Na hipótese, conforme se depreende dos autos, observa-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal

inicial do benefício não observou o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei Previdenciária, com a redação dada

pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

É de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS reconhecendo o

direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos

cálculos não levaram em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo.
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Portanto, faz jus a parte autora ao recálculo de seu benefício, nos termos adrede explicitados, respeitada a

prescrição.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie. Destaque-se que eventuais

pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa. (...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-

02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para determinar que a RMI do benefício, seja calculada pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, conforme disposto no

artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91.

As diferenças devidas, respeitada a prescrição conforme o atual entendimento da TNU, deverão ser pagas na

forma no art. 100 da Constituição, o qual impede que seja ordenado pagamento no âmbito administrativo de forma

antecipada.

“Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF) (...)”. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0002594-57.2011.4.03.6183, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 29/04/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/05/2014)

P.R.I.

 

0002927-75.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321016609 - MARIA ALDA DE SANTANA NOVAIS (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de demanda proposta em face do INSS na qual a parte autora postula a revisão da renda mensal de

benefício previdenciário pensão por morte (nb 166.342.804-2), originário de aposentadoria por invalidez do Sr.

Nilson Francisco Novais (NB 502.902.623-8), mediante a aplicação da regra do art. 29, inciso II, da Lei n.

8.213/91 ou da disposição do art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91.

 

Há contestação-padrão depositada em Secretaria, firmada pelos Procuradores Federais que representam a

autarquia nas demandas em tramitação neste Juizado Especial Federal.

É o que cumpria relatar. Decido.

Cumpre referir que não há que se falar em decadência, uma vez que houve reconhecimento administrativo da

pretensão ora deduzida e não se esgotaram os prazos previstos na legislação previdenciária. A propósito:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)

(...)

V - A parte autora pleiteia a revisão de seu benefício, para que sua renda mensal inicial seja calculada pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, conforme disposto no artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. A autarquia, por intermédio memorando-

Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 14.04.10, reconheceu o direito dos segurados à revisão da RMI dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo. Desta feita,

diante do reconhecimento autárquico à revisão pleiteada, afasta-se a decadência para a hipótese.

(...) XVIII - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/11/2013)

 

Cumpre observar, no entanto, a prescrição, na forma do atual entendimento da Turma Nacional de Uniformização
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dos Juizados Especiais:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA

PRESCRIÇÃO NA DATA DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O INSS recorre de acórdão unânime da 3a

Turma Recursal/RS confirmatório de sentença de 1o. Grau que julgou parcialmente procedente ação

previdenciária movida pelo Autor para condenar o INSS a pagar-lhe o valor correspondente às diferenças

vencidas, relativas ao período de 23/07/03 a 16/04/07, decorrentes da utilização dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, de acordo com o art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. 1.2. Ratificou aquele Colegiado a tese de que o Memorando-Circular Conjunto nº.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo prescricional para a revisão dos

benefícios com base no artigo 29, II, da Lei 8.213/91. Divergência comprovada, subiram os autos a esta egr.

Turma Nacional. 2. Sustenta o INSS que a decisão da 3a. Turma Recursal do Rio Grande do Sul diverge de

decisões proferidas pela 2ª. e pela 5ª. Turmas Recursais de São Paulo, acerca do fundamento principal do recurso,

vem a ser, que a publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, não

acarretou a interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de benefício previdenciário pelo art. 29,

II, da Lei n. 8.213/91. 3. O Incidente sub judice não merece provimento. Esta Turma Nacional consolidou o

entendimento segundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários, na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular

Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos após a publicação desse instrumento

normativo, é possível requerer a revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efeitos

financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício. (Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721.

Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014). 4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee,

“... uniformizou-se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo

art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,

que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade, como pretende o recorrente. Por

conseguinte, para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da

publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide

prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando”. 5. Indo-se

aos presentes autos, tem-se que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, portanto, está em

sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de

jurisprudência conhecido e improvido.Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais negar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do relator. 

(PEDILEF 50000472320134047100, JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ, TNU, DOU

16/05/2014 PÁG. 125/165.)

 

Do mérito

Art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão deduzida na inicial merece acolhimento, na esteira da jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, da qual

é exemplificativo o seguinte acórdão, o qual adoto na fundamentação desta sentença:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

(...)

VII - O presente pleito reside na possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial do benefício

previdenciário de auxílio-doença, com DIB em 01.04.02, utilizando-se a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. A Lei

9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99, alterou a forma de cálculo dos benefícios previdenciários e

acidentários previstos na Lei 8.213/91. Nesse rumo, o art. 29, inciso II, da Lei de Benefícios, com a redação dada

pela Lei 9.876/99, passou a dispor nos seguintes termos: "Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) II - para os

benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

VIII - Os benefícios elencados no inciso retromencionado são (art. 18, Lei 8.213/91): aposentadoria por invalidez,

aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente. De seu turno, o art. 3º da referida Lei 9.876/99,

estabeleceu as seguintes regras de transição: "Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia

anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art.

29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada por esta Lei. § 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do
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salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os

quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art.

29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação dada por esta Lei. §2º No caso das aposentadorias de que tratam as

alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º

não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de

início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo."

IX - Julgado proferido pela 5ª Turma do C. STJ, em sede de Recurso Especial, assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial, quais sejam: "(...) 1) Uma para os segurados filiados até

28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...". 2) Outra para aqueles inscritos a partir de

29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

X - Com o objetivo de regulamentar tal regra de transição, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que

acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que assim passou a dispor: "Art. 188-A. Para o segurado filiado à

previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art.32. (...) §3º. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a

sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurados."

XI - Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o

Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o §

4º, ao art. 188-A; esta, enfim, a redação: "Art. 32. O salário de benefício consiste: (...) § 20. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado." "Art. 188 (...) § 4º. Nos casos de auxílio-doença e

de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta

por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o

salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições

mensais apurado"

XII - Verifica-se que as normas regulamentadoras retromencionadas, extrapolaram os limites impostos pela

Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e

regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), e não à

inovação do ordenamento jurídico. Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, alterou os

dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que

passou a ter a seguinte redação: "Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício consiste na média aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta

por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

XIII - Pode-se concluir, entrementes, que o intento inicialmente constante da Lei de Benefícios foi mantido no

retrocitado Decreto 6.939/2009.

(...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Na hipótese, conforme se depreende dos autos, observa-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez do falecido (DIB 21/03/2006) não observou o disposto no

inciso II, do art. 29, da Lei Previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus a parte autora ao recálculo de seu salário-de-benefício de pensão por morte(NB 166.342.804-0),

visto que originário do (NB 502.902.623-8).

É de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS reconhecendo o

direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos

cálculos não levaram em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo.

Portanto, faz jus a parte autora ao recálculo de seu benefício, nos termos adrede explicitados, respeitada a

prescrição.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie. Destaque-se que eventuais
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pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa. (...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-

02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO DA REQUERENTE, para determinar que a RMI dos benefícios seja revista, mediante a correta

aplicação do disposto no artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91, na forma da fundamentação.

As diferenças devidas, respeitada a prescrição conforme o atual entendimento da TNU, deverão ser pagas na

forma no art. 100 da Constituição, o qual impede que seja ordenado pagamento no âmbito administrativo de forma

antecipada.

“Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF) (...)”. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0002594-57.2011.4.03.6183, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 29/04/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/05/2014)

P.R.I.

 

0002390-79.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321016612 - CLAIR REIS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de demanda proposta em face do INSS na qual a parte autora postula a revisão da renda mensal de

benefício previdenciário, mediante a aplicação da regra do art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91 ou da disposição

do art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91.

 

Há contestação-padrão depositada em Secretaria, firmada pelos Procuradores Federais que representam a

autarquia nas demandas em tramitação neste Juizado Especial Federal.

É o que cumpria relatar. Decido.

Cumpre referir que não há que se falar em decadência, uma vez que houve reconhecimento administrativo da

pretensão ora deduzida e não se esgotaram os prazos previstos na legislação previdenciária. A propósito:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)

(...)

V - A parte autora pleiteia a revisão de seu benefício, para que sua renda mensal inicial seja calculada pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, conforme disposto no artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. A autarquia, por intermédio memorando-

Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 14.04.10, reconheceu o direito dos segurados à revisão da RMI dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo. Desta feita,

diante do reconhecimento autárquico à revisão pleiteada, afasta-se a decadência para a hipótese.

(...) XVIII - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/11/2013)

 

Cumpre observar, no entanto, a prescrição, na forma do atual entendimento da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA

PRESCRIÇÃO NA DATA DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O INSS recorre de acórdão unânime da 3a

Turma Recursal/RS confirmatório de sentença de 1o. Grau que julgou parcialmente procedente ação
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previdenciária movida pelo Autor para condenar o INSS a pagar-lhe o valor correspondente às diferenças

vencidas, relativas ao período de 23/07/03 a 16/04/07, decorrentes da utilização dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, de acordo com o art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. 1.2. Ratificou aquele Colegiado a tese de que o Memorando-Circular Conjunto nº.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo prescricional para a revisão dos

benefícios com base no artigo 29, II, da Lei 8.213/91. Divergência comprovada, subiram os autos a esta egr.

Turma Nacional. 2. Sustenta o INSS que a decisão da 3a. Turma Recursal do Rio Grande do Sul diverge de

decisões proferidas pela 2ª. e pela 5ª. Turmas Recursais de São Paulo, acerca do fundamento principal do recurso,

vem a ser, que a publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, não

acarretou a interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de benefício previdenciário pelo art. 29,

II, da Lei n. 8.213/91. 3. O Incidente sub judice não merece provimento. Esta Turma Nacional consolidou o

entendimento segundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários, na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular

Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos após a publicação desse instrumento

normativo, é possível requerer a revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efeitos

financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício. (Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721.

Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014). 4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee,

“... uniformizou-se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo

art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,

que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade, como pretende o recorrente. Por

conseguinte, para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da

publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide

prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando”. 5. Indo-se

aos presentes autos, tem-se que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, portanto, está em

sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de

jurisprudência conhecido e improvido.Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais negar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do relator. 

(PEDILEF 50000472320134047100, JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ, TNU, DOU

16/05/2014 PÁG. 125/165.)

 

Do mérito

Art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão deduzida na inicial merece acolhimento, na esteira da jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, da qual

é exemplificativo o seguinte acórdão, o qual adoto na fundamentação desta sentença:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

(...)

VII - O presente pleito reside na possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial do benefício

previdenciário de auxílio-doença, com DIB em 01.04.02, utilizando-se a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. A Lei

9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99, alterou a forma de cálculo dos benefícios previdenciários e

acidentários previstos na Lei 8.213/91. Nesse rumo, o art. 29, inciso II, da Lei de Benefícios, com a redação dada

pela Lei 9.876/99, passou a dispor nos seguintes termos: "Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) II - para os

benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

VIII - Os benefícios elencados no inciso retromencionado são (art. 18, Lei 8.213/91): aposentadoria por invalidez,

aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente. De seu turno, o art. 3º da referida Lei 9.876/99,

estabeleceu as seguintes regras de transição: "Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia

anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art.

29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada por esta Lei. § 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do

salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os

quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art.

29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação dada por esta Lei. §2º No caso das aposentadorias de que tratam as

alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º

não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de
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início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo."

IX - Julgado proferido pela 5ª Turma do C. STJ, em sede de Recurso Especial, assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial, quais sejam: "(...) 1) Uma para os segurados filiados até

28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...". 2) Outra para aqueles inscritos a partir de

29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

X - Com o objetivo de regulamentar tal regra de transição, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que

acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que assim passou a dispor: "Art. 188-A. Para o segurado filiado à

previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art.32. (...) §3º. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a

sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurados."

XI - Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o

Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o §

4º, ao art. 188-A; esta, enfim, a redação: "Art. 32. O salário de benefício consiste: (...) § 20. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado." "Art. 188 (...) § 4º. Nos casos de auxílio-doença e

de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta

por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o

salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições

mensais apurado"

XII - Verifica-se que as normas regulamentadoras retromencionadas, extrapolaram os limites impostos pela

Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e

regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), e não à

inovação do ordenamento jurídico. Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, alterou os

dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que

passou a ter a seguinte redação: "Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício consiste na média aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta

por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

XIII - Pode-se concluir, entrementes, que o intento inicialmente constante da Lei de Benefícios foi mantido no

retrocitado Decreto 6.939/2009.

(...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Na hipótese, conforme se depreende dos autos, observa-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal

inicial do benefício não observou o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei Previdenciária, com a redação dada

pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

É de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS reconhecendo o

direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos

cálculos não levaram em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo.

Portanto, faz jus a parte autora ao recálculo de seu benefício, nos termos adrede explicitados, respeitada a

prescrição.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie. Destaque-se que eventuais

pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa. (...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-

02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO DA REQUERENTE, para determinar que a RMI do benefício, seja calculada pela média aritmética

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     820/1123



simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

conforme disposto no artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91.

As diferenças devidas, respeitada a prescrição conforme o atual entendimento da TNU, deverão ser pagas na

forma no art. 100 da Constituição, o qual impede que seja ordenado pagamento no âmbito administrativo de forma

antecipada.

“Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF) (...)”. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0002594-57.2011.4.03.6183, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 29/04/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/05/2014)

P.R.I.

 

0002984-93.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321016610 - SORAIA FERBER DE MATOS (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de demanda proposta em face do INSS na qual a parte autora postula a revisão da renda mensal de

benefício previdenciário, mediante a aplicação da regra do art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91 ou da disposição

do art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91.

 

Há contestação-padrão depositada em Secretaria, firmada pelos Procuradores Federais que representam a

autarquia nas demandas em tramitação neste Juizado Especial Federal.

É o que cumpria relatar. Decido.

Cumpre referir que não há que se falar em decadência, uma vez que houve reconhecimento administrativo da

pretensão ora deduzida e não se esgotaram os prazos previstos na legislação previdenciária. A propósito:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)

(...)

V - A parte autora pleiteia a revisão de seu benefício, para que sua renda mensal inicial seja calculada pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, conforme disposto no artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. A autarquia, por intermédio memorando-

Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 14.04.10, reconheceu o direito dos segurados à revisão da RMI dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo. Desta feita,

diante do reconhecimento autárquico à revisão pleiteada, afasta-se a decadência para a hipótese.

(...) XVIII - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/11/2013)

 

Cumpre observar, no entanto, a prescrição, na forma do atual entendimento da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA

PRESCRIÇÃO NA DATA DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O INSS recorre de acórdão unânime da 3a

Turma Recursal/RS confirmatório de sentença de 1o. Grau que julgou parcialmente procedente ação

previdenciária movida pelo Autor para condenar o INSS a pagar-lhe o valor correspondente às diferenças

vencidas, relativas ao período de 23/07/03 a 16/04/07, decorrentes da utilização dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, de acordo com o art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. 1.2. Ratificou aquele Colegiado a tese de que o Memorando-Circular Conjunto nº.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo prescricional para a revisão dos
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benefícios com base no artigo 29, II, da Lei 8.213/91. Divergência comprovada, subiram os autos a esta egr.

Turma Nacional. 2. Sustenta o INSS que a decisão da 3a. Turma Recursal do Rio Grande do Sul diverge de

decisões proferidas pela 2ª. e pela 5ª. Turmas Recursais de São Paulo, acerca do fundamento principal do recurso,

vem a ser, que a publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, não

acarretou a interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de benefício previdenciário pelo art. 29,

II, da Lei n. 8.213/91. 3. O Incidente sub judice não merece provimento. Esta Turma Nacional consolidou o

entendimento segundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários, na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular

Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos após a publicação desse instrumento

normativo, é possível requerer a revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efeitos

financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício. (Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721.

Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014). 4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee,

“... uniformizou-se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo

art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,

que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade, como pretende o recorrente. Por

conseguinte, para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da

publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide

prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando”. 5. Indo-se

aos presentes autos, tem-se que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, portanto, está em

sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de

jurisprudência conhecido e improvido.Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais negar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do relator. 

(PEDILEF 50000472320134047100, JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ, TNU, DOU

16/05/2014 PÁG. 125/165.)

 

Do mérito

Art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91

A pretensão deduzida na inicial merece acolhimento, na esteira da jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, da qual

é exemplificativo o seguinte acórdão, o qual adoto na fundamentação desta sentença:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

(...)

VII - O presente pleito reside na possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial do benefício

previdenciário de auxílio-doença, com DIB em 01.04.02, utilizando-se a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. A Lei

9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99, alterou a forma de cálculo dos benefícios previdenciários e

acidentários previstos na Lei 8.213/91. Nesse rumo, o art. 29, inciso II, da Lei de Benefícios, com a redação dada

pela Lei 9.876/99, passou a dispor nos seguintes termos: "Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) II - para os

benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

VIII - Os benefícios elencados no inciso retromencionado são (art. 18, Lei 8.213/91): aposentadoria por invalidez,

aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente. De seu turno, o art. 3º da referida Lei 9.876/99,

estabeleceu as seguintes regras de transição: "Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia

anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art.

29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada por esta Lei. § 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do

salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os

quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art.

29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação dada por esta Lei. §2º No caso das aposentadorias de que tratam as

alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º

não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de

início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo."

IX - Julgado proferido pela 5ª Turma do C. STJ, em sede de Recurso Especial, assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial, quais sejam: "(...) 1) Uma para os segurados filiados até

28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...". 2) Outra para aqueles inscritos a partir de
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29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

X - Com o objetivo de regulamentar tal regra de transição, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que

acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que assim passou a dispor: "Art. 188-A. Para o segurado filiado à

previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art.32. (...) §3º. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a

sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurados."

XI - Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o

Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o §

4º, ao art. 188-A; esta, enfim, a redação: "Art. 32. O salário de benefício consiste: (...) § 20. Nos casos de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro

contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado." "Art. 188 (...) § 4º. Nos casos de auxílio-doença e

de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta

por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o

salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições

mensais apurado"

XII - Verifica-se que as normas regulamentadoras retromencionadas, extrapolaram os limites impostos pela

Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e

regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), e não à

inovação do ordenamento jurídico. Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, alterou os

dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que

passou a ter a seguinte redação: "Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício consiste na média aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta

por cento do período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

XIII - Pode-se concluir, entrementes, que o intento inicialmente constante da Lei de Benefícios foi mantido no

retrocitado Decreto 6.939/2009.

(...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Na hipótese, conforme se depreende dos autos, observa-se que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal

inicial do benefício não observou o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei Previdenciária, com a redação dada

pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

É de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS reconhecendo o

direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos

cálculos não levaram em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo.

Portanto, faz jus a parte autora ao recálculo de seu benefício, nos termos adrede explicitados, respeitada a

prescrição.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie. Destaque-se que eventuais

pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa. (...)(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-

02.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/11/2013).

Anoto, por oportuno, que o pedido é claro no seguinte sentido:

d) O julgamento do pedido com TOTAL PROCEDÊNCIA, condenando o INSS a revisar o

benefício do autor nos termos do inciso II, do art. 29, da Lei 8.213/91., implantando

nova renda mensal e, em consequência, sendo apurada a nova RMI, pagar as diferenças

vencidas apuradas, com juros e correção monetária, desconsideradas as parcelas prescritas.

Como se vê, postula-se a revisão do benefício. No entanto, no início da petição inicial consta informação de que o

benefício já foi revisto administrativamente. Da consulta ao sistema PLENUS acostada aos autos resta
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confirmada, a princípio, tal informação.

Assim, cumpre acolher parcialmente o pedido, apenas para determinar o pagamento das diferenças devidas.

Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar que o INSS pague à parte autora as diferenças devidas em

decorrência da revisão da RMI do benefício, mediante a correta aplicação do disposto no artigo 29, inciso II da

Lei 8.213/91.

As diferenças devidas, respeitada a prescrição conforme o atual entendimento da TNU, deverão ser pagas na

forma no art. 100 da Constituição, o qual impede que seja ordenado pagamento no âmbito administrativo de forma

antecipada.

“Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF) (...)”. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0002594-57.2011.4.03.6183, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 29/04/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/05/2014)

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0002648-26.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321016702 -

EDILENE CARDOSO DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença proferida, em que se alega a existência de

omissão no julgado.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal”.

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,

ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

No caso vertente, a embargante, inconformada com o laudo pericial médico acostado aos autos, pugna pela

produção de novas provas. Alega, ainda, que não foram apreciados todos os pontos abordados na manifestação

sobre os laudos.Assim, cumpre conhecer dos embargos.

Todavia, o recurso não merece provimento porquanto não se verificam os vícios apontados.

O que se persegue, na verdade, é o reexame em substância da matéria julgada ou a modificação do julgado,

objetivo incompatível com a índole do presente recurso. A propósito dos efeitos infringentes, cumpre recordar a

decisão a seguir:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS DEFEITOS.

EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam

presentes os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição

no julgado que se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a

pretensão de se obter efeitos infringentes. (...)

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no REsp 665.551/RS, Rel. MinistraDENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.06.2007, DJ

29.06.2007 p. 492).
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Sendo assim, ausente omissão passível de ser sanada, os embargos declaratórios não devem ser acolhidos.

Isso posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento, mantendo a sentença tal como lançada.

P.R.I.

 

0002745-26.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321016759 -

NIVALDO FERNANDES BEEKE (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença proferida, em que se alega, a existência de

contradição no julgado.

 

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

 

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade

ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal”.

 

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,

ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

 

Inicialmente, verifico que não assiste razão à embargante, no que se refere a vícios na parte dispositiva do julgado

quanto à condenação ao

pagamento de períodos prescritos correspondentes às Gratificações GDPGTAS e GDFAZ, visto que consta do

dispositivo da sentença o que segue:

 

“Os valores da condenação descontando-se eventuais valores já recebidos , se for o caso, e, observando-se

eventuais diferenças atingidas pela

prescrição, ou seja, anteriores a agosto/2008,(...)”

 

Assim, já foi reconhecida a prescrição alegada nos embargos declaratórios.

 

Isso posto, rejeito os embargos.

 

P.R.I.

 

0001843-73.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321016638 -

ORLANDINA CARVALHO DOS SANTOS (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (AGU)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença proferida, em que se alega a existência de

omissão no julgado.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal”.

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,

ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

No caso vertente, a embargante alega que houve erro material quanto a sua inserção como ré nos presentes autos.

Assim, cumpre conhecer dos embargos.

Verifica-se, de fato, a existência de erro material no que tange à intimação da União da sentença.

Analisando os presentes autos, verifica-se que a União é parte ilegítima para figurar no polo passivo do processo,

uma vez que se trata de demanda promovida por servidora aposentada do INSS.

Com efeito, tratando-se de servidora de autarquia federal com personalidade jurídica própria - distinta daquela da

União, não se justifica a inclusão desta no pólo passivo do processo.
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Isso posto, conheço dos presentes embargos e dou-lhesprovimento reconhecer a ilegitimidade passiva da União e

determinar sua exclusão do feito, após sua intimação acerca do presente decisum.

No mais,mantenho a sentença tal como lançada.

P.R.I.

 

0002495-90.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321016488 -

RODOLFO DIAS (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença proferida, em que se alega a existência de

contradição no julgado.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal”.

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,

ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

Inicialmente, verifico que não assiste razão à parte embargante, no que se refere a vícios na parte dispositiva do

julgado quanto à condenação ao pagamento deperíodos prescritos correspondentes às Gratificações GDPGTAS e

GDFAZ, visto que consta do r. dispositivo o que segue:

“Os valores da condenação descontando-se eventuais valores já recebidos, se for o caso, e, observando-se

eventuais diferenças atingidas pela prescrição, ou seja, anteriores a julho/2008..”

Assim, foi reconhecida a prescrição alegada nos embargos declaratórios.

Isso posto, rejeito os embargos.

P.R.I.

 

0004184-72.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321016487 -

CECILIA APARECIDA DOS SANTOS FERRARI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença proferida, em que se alega a existência de

contradição no julgado.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal”.

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,

ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

Assiste razão à embargante, uma vez que houve erro material na indicação do período prescrito.

Isso posto, acolho os presentes embargos para que o dispositivo da sentença proferida passe a ser:

“Isso posto, com fundamento no art. 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, reconheço a prescrição das

parcelas vencidas antes de 13 de novembro de 2008 e julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a

União a pagar à autora, a partir de 13 de novembro de 2008, a Gratificação de Desempenho da Carreria da

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, a ser alcançada no patamar de 80 pontos, até a edição da Portaria

3.627, ocorrida em 19.11.2010.”

No mais, mantenho a sentença em todos os seus termos.

P.R.I.

 

0000773-21.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321016736 -

IVONETE APARECIDA DA SILVA GOMES (SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença proferida, em que se alega a existência de

omissão no julgado.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz
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ou tribunal”.

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,

ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

No caso vertente, a embargante alega que não foi devidamente analisada a preliminar de incompetência do

Juizado Especial para conhecimento da causa, deduzida em contestação. Assim, cumpre conhecer dos embargos.

Verifica-se, de fato, a existência de omissão quanto ao ponto.

Todavia, a preliminar deduzida em contestação não deve ser acolhida, uma vez que se discute nos autosrepetição

de valores de natureza previdenciária, o que afasta a incidência da regra mencionada na peça da autarquia.

Isso posto, conheço dos presentes embargos e dou-lhes parcial provimento, apenas para complementar a

fundamentação da sentença, sem, no entanto, alterar sua parte dispositiva.

P.R.I.

 

0003873-81.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321016731 -

MARILENA DA SILVA MOTTA FARAH (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelas partes Autora e Ré, em que se alega, em síntese, a existência de

vício no julgado.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal”.

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,

ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

No caso vertente, a União alega quehouve erro na parte dispositiva da sentença. Assim, cumpre conhecer dos

embargos, posto que razão assiste à embargante, visto que são necessários esclarecimentos quanto ao período

prescrito referente ao pagamento da GDPST.

Por outro lado, não devem ser acolhidos os embargos da parte autora, uma vez que o pedido é expresso no

seguinte sentido:

 

Assim, há que ser reconhecida a prescrição, como aduziu a ré.

 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos para que a parte dispositiva da sentença proferida passe a ser:

 

“Isso posto, com fundamento no art. 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, reconheço a prescrição das

parcelas vencidas antes de 25/10/2008 e julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a União a pagar à

autora, a partir de 25/10/2008, a Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

- GDPST, a ser alcançada no patamar de 80 pontos, até a edição da Portaria 3.627, ocorrida em 19.11.2010.”

 

Permanecem inalterados todos os demais termos da decisão.

 

P.R.I

 

0001142-15.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321016486 -

CLESIA SALES FERREIRA (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença proferida, em que se alega, a existência de

contradição no julgado.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal”.

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,
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ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

Assiste razão à embargante, pois houve erro material na indicação da data de início do prazo prescricional, que,

consoante a própria sentença, deve corresponder a cinco anos antes da data da propositura da demanda.

Isso posto, acolho os presentes embargos para que o dispositivo da sentença proferida passe a ser:

“Isso posto, com fundamento no art. 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, reconheço a prescrição das

parcelas vencidas antes de 04 de abril de 2008 e julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a União a

pagar à autora, a partir de 04 de abril de 2008, a Gratificação de Desempenho da Carreria da Previdência, da

Saúde e do Trabalho - GDPST, a ser alcançada no patamar de 80 pontos, até a edição da Portaria 3.627, ocorrida

em 19.11.2010.”

No mais, mantenho a sentença em todos os seus termos.

P.R.I.

 

0002325-55.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321016717 -

JACILDO PEREIRA DA CUNHA (SP212991 - LOURENÇO MANOEL CUSTÓDIO JUNIOR, SP212994 -

LUCIANA DA COSTA COLAÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte ré, por intermédio dos quais alega a existência de vício

na sentença proferida neste feito.

Razão assiste à parte ré.

Com efeito, a sentença impugnada apreciou pedido diverso doformulado pelo autor na sua exordial.

Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a sentença embargada (Termo n.

9596/2014), determinando, por conseguinte, o prosseguimento deste feito.

Cite-se novamente a CEF.

Proceda a serventia com o retorno dos autos ao setor cadastro/distribuição para a alteração do cadastro deste feito

(Cód.: 02/020822/000), eis que não versa ele sobre expurgos inflacionários na conta de poupança, mas sim sobre

eventual ausência de saldo/encerramento e diferenças não creditadas a titulo de atualização monetária.

Cumpra-se.

Int.

 

0003544-69.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321016754 -

HELCIMAR ALVES DOS SANTOS (SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

Trata-se de embargos de declaração em que se alega, em síntese, a existência de vício no julgado.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal”.

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,

ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

No caso vertente, a parte embargante alega que houve omissão no que tange ao pedido relativo à exclusão dos

juros moratórios da base de cálculo do imposto de renda, em face de suanatureza indenizatória. Assim, cumpre

conhecer dos embargos, para complementar a fundamentação e retificar o dispositivo.

Isso posto, acolho os embargos para sanar a omissão, na forma seguinte:

Fundamentação:

“No que toca à incidência do imposto de renda sobre juros de mora, importa salientar que o Superior Tribunal de

Justiça assentou o entendimento de que os valores recebidos a título de juros moratórios, na vigência do Código

Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória, razão pela qual não incide a referida exação. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO

DE RENDA SOBRE OS JUROS DE MORA ORIUNDOS DE INDENIZAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PRECEDENTE: RESP. 1.075.700/RS, REL. MIN. ELIANA CALMON, DJE 17.12.2008. CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DISPOSITIVOS DE LEI. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora oriundos de indenização previdenciária. Precedente:

REsp. 1.075.700/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 17.12.2008.
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2. Mostra-se despropositada a argumentação de inobservância da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da

CRFB) e do enunciado 10 da Súmula vinculante do STF, pois, ao contrário do afirmado pelo Agravante, na

decisão recorrida não houve declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o

seu afastamento, mas apenas entendeu-se derrogado o art. 16 da Lei 4.506/64, porquanto incompatível com o art.

43 do CTN e com o CC/2002.

3. Agravo Regimental desprovido." (STJ, AgRg no REsp 1.232.995/SC, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, DJe 10/02/2012).

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF.

1. O STF, no RE 219.934/SP, prestigiando a Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido

de considerar prequestionada a matéria constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios.

Adoção pela Suprema Corte do prequestionamento ficto. 2. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do

prequestionamento é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida no

especial.

3. Não há interesse jurídico em interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC, visando anular

acórdão proferido pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria constitucional.

4. No caso de rendimentos pagos acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda,

os valores mensais e não o montante global auferido.

5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora , na vigência do Código Civil de 2002, têm

natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide imposto de renda, consoante a

jurisprudência sedimentada no STJ.

5. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp. 1.075.700/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 17.12.2008).

Nesse diapasão, faz jus a autora à não incidência do imposto de renda sobre o valor recebido a título de juros de

mora na demanda indicada na prefacial".

DISPOSITIVO

"Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e julgo

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para: (...) (III) reconhecer a não incidência de imposto de renda

sobre o valor recebido a título de juros de mora na ação n. 2006.61.83.013783-1, que tramitou na 4a Vara

Previdenciária de São Paulo".

No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

P.R.I.

 

0000286-17.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321016628 -

CARLOS ROBERTO OZORIO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença

proferida neste feito.

Sustenta a parte embargante, em suma, que não houve manifestação acerca da decadência alegada em sede de

contestação.

É o que cumpria relatar. Decido.

Os embargos devem ser acolhidos em parte.

Houve, de fato, omissão na sentença, uma vez que não foi apreciada a alegação relativa à decadência do direito à

revisão do benefício.

No entanto, não é viável o acolhimento da pretensão da embargante.

Cumpre referir que não há que se falar em decadência, uma vez que houve reconhecimento administrativo da

pretensão ora deduzida e não se esgotaram os prazos previstos na legislação previdenciária após tal

reconhecimento. A propósito:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

(...)

V - A parte autora pleiteia a revisão de seu benefício, para que sua renda mensal inicial seja calculada pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, conforme disposto no artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. A autarquia, por intermédio memorando-

Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 14.04.10, reconheceu o direito dos segurados à revisão da RMI dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     829/1123



maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo. Desta feita,

diante do reconhecimento autárquico à revisão pleiteada, afasta-se a decadência para a hipótese.

(...) XVIII - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/11/2013)

Isso posto, dou parcial provimento aos embargos, apenas para complementar a fundamentação da sentença, nos

termos supra, mantendo sua parte dispositiva, tal como lançada.

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0001255-66.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6321016732 -

EDVALDO SOARES DE ALBUQUERQUE (SP242088 - PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI)

X UNIAO FEDERAL (PFN)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor, em que se alega, em síntese, a existência de vício no

julgado.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal”.

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,

ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

No caso vertente, a parte embargante alega que houve omissão na parte dispositiva da sentença, quanto à

incidência da correção dos valores a serem restituídos pela Ré, retidos a título de Imposto de Renda.

Assim, cumpre conhecer dos embargos.

O recurso não merece provimento, uma vez que a sentença expressamente menciona do Manual de Cálculos da

Justiça Federal, o qual, para a hipótese, determina a incidência da taxa Selic, a qual engloba juros e correção

monetária.

Isso posto, rejeito os embargos de declaração.

P.R.I

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o decurso do prazo, sem manifestação da parte autora, expeça-se ofício para requisição dos valores

devidos. 

Deverá o réu responder, também, pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados pela

Justiça Federal, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Exmo.

Desembargador Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região, expedindo-se RPV, requisitando o

reembolso. 

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição

bancária depositária, com fase devidamente lançada no sistema, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

0004293-23.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016712 - SOLANGE DA

SILVA CARDOSO (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004310-59.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016711 - JONAS FRANCO

DE CARVALHO (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004008-30.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016713 - JOSE ROBERTO

BUENO (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001107-55.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016714 - ULISSES

MARQUES DA SILVA (SP340820 - THIAGO CRUZ DOS SANTOS, SP327923 - TIAGO SANTOS SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0003171-04.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016709 - MARLENE

GONCALVES ROCHA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica para o dia 03/09/2014, às 16h30min, especialidade - CARDIOLOGIA, que se realizará

nas dependências deste Juizado. A perícia socio-econômica será realizada no dia 22/08/2014, às 17h no endereço

de domicílio do autor, que deverá estar presente por ocasião da visita da assistente social.

Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia médica e não esteja presente

na residência na realização da perícia social, implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado

comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação, que a sua ausência

decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.

 

0006514-43.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016724 - ELEONOR

MARCAL - REPRES P/ (SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que o valor dos atrasados supera o valor de alçada do Juizado Federal, intime-se a parte autora para

que se manifeste sobre o interesse na expedição de precatório ou se renuncia ao valor excedente a sessenta salários

mínimos.

Decorrido o prazo de 10 (dez) e nada sendo requerido, expeça ofício precatório.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto nos arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para

emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de sanar as irregularidades apontadas na certidão retro,

sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

 

 

0003158-05.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016739 - GABRIELA

APARECIDA ROCHA PIRES (SP327867 - JULIANO PONSONI DOS SANTOS, SP271735 - FLAVIA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003159-87.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016738 - JOANA DARK

CARNEIRO (SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003174-56.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016740 - SANDRA

REGINA LIMA DA SILVA (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002531-98.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016503 - IRACY ANA

LOPES (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a documentação apresentada pela parte autora (páginas 11 e 12 do arquivo PDF com a inicial e

documentos), verifica-se que o INSS procedeu, no âmbito administrativo à revisão relativa à alteração dos tetos

previdenciários, em razão de Emendas Constitucionais, revisão esta que é distinta daquela relativa à aplicação do

art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

Isso posto, intime-se a parte autora para que esclareça a pretensão deduzida na presente demanda, informando se

pretende a revisão pelo art. 29, II, da Lei de Benefícios ou a cobrança dos valores decorrentes da revisão levada a

efeito pela autarquia, relativa à alteração da renda mensal dos benefícios, em virtude do aumento do valor dos

tetos previdenciários por emendas constitucionais.

No silêncio, tornem conclusos para extinção, sem resolução do mérito.

Prazo: 10 dias.

Intime-se

 

0004441-97.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016703 - SUELI CAMPOS

CRUZ (SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Tendo em vista a juntada do laudo pericial, a fim de resguardar a razoável duração do processo, consigno que

eventuais quesitos complementares ou pedidos de esclarecimentos serão apreciados por ocasião da prolação da

sentença.

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.

Diante da indicação constante do laudo, designoperícia médica para o dia 22/09/2014 , às 13h30min,

especialidade - CLÍNICA GERAL , que se realizará nas dependências deste Juizado.

 Intimem-se. 

 

0002738-97.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016616 - FELICIO DE

SOUZA (SP113594 - ISMAEL CAMACHO RODRIGUES, SP140570 - ADRIANA PEDRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de demanda em que o autor postula o reconhecimento de direito adquirido a benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da natureza especial dos períodos em que atuou como

motorista.

A fim de viabilizar a correta tramitação do feito, apresente o autor cópia de sua(s) Carteira(s) de Trabalho com os

vínculos cuja especialidade deseja ver reconhecida. Outrossim, aponte expressamente quais são os períodos de

atividade especial, informando se houve requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição ao INSS, sob

pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Sem prejuízo, requisite-se cópia dos processos administrativos relativos aos requerimentos de benefício

formulados pelo autor, oficiando-se ao INSS, com prazo de 45 dias para atendimento.

Após o cumprimento da presente decisão pelo autor e a vinda dos processos administrativos, providencie a

Secretaria a alteração do assunto para aposentadoria por tempo de contribuição. Em seguida, desentranhe-se a

contestação padrão acostada aos autos e cite-se a autarquia.

 

0000196-09.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016720 - EILANE ALVES

CAMPOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Torno sem efeito a decisão proferida em 18/06/2014, posto que lançada por equívoco.

Intime-se.

 

0003197-02.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016707 - NATHALIA

TOSTO ALVARENGA (SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia médica para o dia 03/09/2014, às 9h20min, especialidade - PSIQUIATRIA, que se realizará nas

dependências deste Juizado. A perícia socio-econômica será realizada no dia 09/09/2014, às 13h30min,no

endereço de domicílio do autor, que deverá estar presente por ocasião da visita da assistente social.

Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia médica e não esteja presente

na residência na realização da perícia social, implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado

comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação, que a sua ausência

decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.

 

0001398-21.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016710 - DOMINGOS

PEREIRA DOS SANTOS (SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista a juntada do laudo pericial, a fim de resguardar a razoável duração do processo, consigno que

eventuais quesitos complementares ou pedidos de esclarecimentos serão apreciados por ocasião da prolação da

sentença.

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.

Diante da indicação constante do laudo, designoperícia médica para o dia 29/08/2014, às 10h, especialidade -

CLÍNICA GERAL , que se realizará nas dependências deste Juizado.

 Intimem-se.

 

0003185-85.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016737 - KAMYLLE DE

LIMA BRUGNEROTTO (SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCIZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Altere-se o código de distribuição do processo para 040303-000. 

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da
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mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e

gás. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado. 

Após, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 Intime-se.

 

 

0003232-59.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016741 - MARIA TEREZA

BEZERRA DOS SANTOS (SP048886 - DARCIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Apresente a autora comprovante de endereço válido, ou seja, fatura relativa a serviços públicos, tais como

fornecimento de energia elétrica, água, gás ou serviços de telefonia, uma vez que não basta a apresentação de

boleto de cota condominial. No silêncio, tornem conclusos para extinção. Prazo: 10 dias. Intime-se

 

0002675-72.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016502 - JOAO BATISTA

LISBOA SANTOS (SP338523 - ALEX SANDRO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

Compulsando os autos verifico que o pedido do autor cinge-se à revisão de benefício de aposentadoria por idade.

Tornem os autos ao setor de cadastro/distribuição para correção do assunto.

Após, cite-se o INSS. Cumpra-se.

 

0001932-96.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016733 - FABIANA

NUNES DOS SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante da necessidade de readequar a pauta de perícias deste Juizado Especial Federal, redesigno perícia médica,

adiandopara o dia 03/09/2014, às10h, na especialidade Psiquiatria, que será realizada nas dependências deste

Juizado.

As partes ficam desde logo intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente

técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de documento de identificação pessoal e de toda

documentação médica disponível sobre a sua condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação,

cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua

ausência, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal, se for o caso.

 

0001468-72.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016744 - JOEL JOAQUIM

DOS SANTOS (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA MARQUES

GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante a concordância da parte autora expeça-se ofício para requisição dos valores devidos.

Deverá o réu responder, também, pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados pela Justiça

Federal, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região, expedindo-se RPV, requisitando o reembolso.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, tornem conclusos.

Intime-se.

 

0003206-61.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016705 - BENEDITA

JULIA DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo perícia socio-econômica para o dia 09/09/2014, às 16h, no endereço de domicílio do autor, que deverá

estar presente por ocasião da visita da assistente social.
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Fica a parte autora cientificada que caso não esteja presente na residência na realização da perícia social, implicará

na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias,

independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.

 

0002342-57.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016715 - MARCOS

ANTONIO GUIMARAES DA SILVA (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o decurso do prazo, sem manifestação da parte autora, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, tornem conclusos.

Intime-se.

 

0000332-75.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016751 - NOEMIA DA

SILVA SANTOS X CAIXA SEGURADORA S/A (SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de n. 6321009143/2014 proferida nos autos em

25/04/2014, em que se alega, em síntese, a existência de contradição e omissão.

É o que cumpria relatar. Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, “cabem embargos de declaração quando: I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal”.

Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a “(...) finalidade de completar a decisão omissa ou,

ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do

julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC, art. 535, I, redação da L. 8.950/94)” (Código de

Processo Civil Comentado. 8ª ed.; p. 1013).

No caso vertente, a embargante alega que a decisão embargada padece de contradição, uma vez que não figurou

como parte na conciliação, tampouco assumiu qualquer obrigação. Relata que a proposta de acordo, aceita pela

parte autora e homologada por este Juízo foi apresentada pela Caixa Seguradora, cujo ingresso no feito se deu de

forma voluntária e, por fim, que, da proposta, não teve oportunidade de-se manifestar.

Assim, cumpre conhecer dos embargos.

Assiste razão à embargante.

A determinação deve ser expressamente dirigida à Caixa Seguradora S/A.

Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração e torno sem efeito a decisão embargada (Termo n.

418/2014), apenas no que tange à Caixa Econômica Federal.

Determino à Secretaria que proceda à inclusão da Caixa Seguradora no pólo passivo.

Em seguida, intime-se especificamente a referida ré para que cumpra o acordo, comprovando-o nos autos.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0053565-46.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016716 - ALOYSIO ALVES

DA SILVA (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante a concordância da parte autora expeça-se ofício para requisição dos valores devidos, com o destacamento

requerido pelo seu patrono.

Finalmente, cumpridas as determinações acima e comunicado o levantamento dos valores pela instituição bancária

depositária, com fase devidamente lançada no sistema, tornem conclusos.

Intime-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004203-13.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CARVALHO DE SANTANA

ADVOGADO: MS011448-ORLANDO DUCCI NETO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004204-95.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZIVAN RODRIGUES DE SA

ADVOGADO: MS017497-ÁTILA DUARTE ENZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004205-80.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIA CAVALCANTE

ADVOGADO: MS017497-ÁTILA DUARTE ENZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004206-65.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO: MS017497-ÁTILA DUARTE ENZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004207-50.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: VALDIR PEREIRA QUEIROZ

ADVOGADO: MS017497-ÁTILA DUARTE ENZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004208-35.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ASSIS FRANCISCO RICARDO

ADVOGADO: MS003440-RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004209-20.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL DIAS DE MEDEIROS

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004210-05.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004211-87.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004212-72.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004213-57.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISRRAEL BATISTA

ADVOGADO: MS007738-JACQUES CARDOSO DA CRUZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004214-42.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR JOAQUIM DE SANTANA

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004215-27.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA GONCALVES VERAO

ADVOGADO: MS003816-JOAO ALVES DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004216-12.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: MS003816-JOAO ALVES DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004217-94.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO HONORIO DA SILVA

ADVOGADO: MS010237-CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004218-79.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODETE SILVA FERRAZ

ADVOGADO: MS010840-WILSON OLSEN JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004219-64.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO

ADVOGADO: MS016834-WILGNER VARGAS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004220-49.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMEM RODRIGUES SILVA

ADVOGADO: MS003440-RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004221-34.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONARDO LOPES LUCIANO

ADVOGADO: MS012984-THEODORO HUBER SILVA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004222-19.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALERIA VIEIRA BASTOS

ADVOGADO: MS010070-JOCIANE LIMA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004223-04.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO ROCHA MIRANDA

ADVOGADO: MS013372-MANOEL CAPILE PALHANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004224-86.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCAS ADEMIR CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO: MS017222-SANDRA MARIA DE MENEZES MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO FEDERAL EDUCACAO ECIENCIA E TECNOLOGIA DO MS

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004225-71.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUZA BARBOSA

ADVOGADO: MS016924-DAIANI BALBINA DE ARAÚJO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004226-56.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANILDO CARLOS BUENO

ADVOGADO: MS017446-EDUARDO DE MATOS PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004227-41.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDENIR DA SILVA

ADVOGADO: MS012736-MILTON BACHEGA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004228-26.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONARDO DE MATOS PEREIRA

ADVOGADO: MS017446-EDUARDO DE MATOS PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     838/1123



 

PROCESSO: 0004229-11.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE ALBORNO DECISY JUNIOR

ADVOGADO: MS017446-EDUARDO DE MATOS PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004230-93.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUZILENE VALENSUELOS

ADVOGADO: MS017446-EDUARDO DE MATOS PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004231-78.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: MS017446-EDUARDO DE MATOS PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 29

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000462

 

0000889-93.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202003902 - AURIONILDA BANDEIRA

CAMARGO (MS015754 - FERNANDO MACHADO DE SOUZA, MS015746 - ROMULO ALMEIDA

CARNEIRO, MS009475 - FABRICIO BRAUN, MS016099 - MATEUS SOTO DAU) 

Intimação da PARTE AUTORA, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, do ofício protocolado pelo

requerido e para, caso queira, manifestar -se no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo398 do Código de

Processo Civil e do artigo 1º, I, da Portaria 6202000020/2012/JEF23/SEJF.

 

0000059-64.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202003898 - ADOLFO FERREIRA (MS011448

- ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Manifestem-se as partes no prazo de 10 dias sobre os cálculos apresentados pela contadoria, bem como sobre a

RPV expedida, esclarecendo que eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes

requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal:a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos

cálculos,discriminando o montante que seria correto;b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção

material ou à utilização de critério em descompasso com alei ou com o título executivo judicial; ec) o critério legal
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aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.Ficam cientes desde já que seu

silêncio implicará em concordância com os valores, nos termos do Artigo 1º, V, da Portaria

6202000020/2012/JEF23/SEJF.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Manifestem-se as partes sobre laudo socioeconômico anexo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante o

que foi determinado pela Portaria 6202000020/2012/JEF23/SEJF, artigo 1º, inciso XXII. E, na mesma

oportunidade, diga o réu acerca de eventual interesse em apresentar proposta de acordo.

 

0001723-62.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202003900 - MARIA APARECIDA BATISTA

OLSEN (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE

SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

 

0001940-42.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202003917 - MARCONDES GUTIERRES DOS

SANTOS (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

 

0001179-74.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202003916 - CICERO MIGUEL DOS SANTOS

(MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

 

0002815-75.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202003918 - ROZENIR HIDELFONSO DA

SILVA (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

 

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000463

 

DECISÃO JEF-7

 

0002263-13.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007031 - CICERO JOSE

FIGUEIREDO (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 - LILIAN RAQUEL

DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

JULIANA BRASERO SAMPAIO DA SILVA pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a

concessão de benefício assistencial ao deficiente (LOAS), requerendo a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação.

Em consulta aos autos nº 0001770-86.2011.4.03.6002, indicados no termo de prevenção, através dos os

documentos encaminhados pela 2ª Vara Federal de Dourados, verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação, no

caso em tela quanto ao requisito da miserabilidade. Ainda, tratam-se de pedidos distintos,neste requer a concessão

do benefício nº 700.586.574-0, desde o requerimento administrativo realizado em 04/11/2013, enquanto que
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naqueles, requereu o pagamento do benefício pleiteado em 17/01/2011. Ademais, o novo indeferimento

administrativo é posterior ao trânsito em julgado daqueles autos.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença. 

Deixo de designar perícia médica, pois o laudo judicial produzido no processo 0001770-86.2011.4.03.6002,

encaminhado pela 2ª Vara Federal de Dourados, poderá ser utilizado como prova emprestada, considerando que

atestou a incapacidade total e permanente do autor desde 16.06.2010, não havendo, portanto, probabilidade de

alteração fática, além de não haver prejuízo à autarquia ré, que foi parte no processo anterior e teve oportunidade

de acompanhar a produção da prova. 

Por força do princípio dos motivos determinantes, considerando ainda que o indeferimento do benefício

assistencial na esfera administrativa cingiu-se à renda per capita familiar do requerente, com o objetivo de sanar

dúvidas em relação à condição de miserabilidade da parte autora, determino a realização de perícia

socioeconômica, a qual será realizada a partir do dia 18/08/2014, na residência da parte autora. Observo que a Sra.

Perita realizará a perícia, a partir da data fixada, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, podendo ainda retornar à

residência da autora neste período para sanar eventuais dúvidas.

Para o encargo, determino a nomeação da assistente social Eneida Maria Gebaile Oliveira Martins, cujos

honorários fixo em R$ 176,10, de acordo com a tabela da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da

Justiça Federal.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria n.º 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deste Juizado,

os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados:

“Dados pessoais do(a) autor(a):

Identificação.

Qual o documento de identidade apresentado?

Durante a entrevista, o periciando encontrava-se sozinho ou acompanhado? Neste último caso, consignar o nome e

eventual parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Houve necessidade de obter informações com vizinhos ou outras pessoas não residentes para elaboração do laudo?

Em caso positivo, descrever o ocorrido, identificando as pessoas entrevistadas, informando nome e endereço.

Histórico. (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, dificuldades financeiras, as privações

que eventualmente estejam sofrendo, bem como relatório da visita)

Quesitos do Juízo:

1. A parte autora realmente mora no endereço constante do mandado? Em caso negativo, onde foi realizada?

2. A moradia é própria, alugada/financiada ou cedida por algum membro familiar?

3. Em caso de aluguel/financiamento, de quanto é a prestação? Descreva o documento apresentado (carnê, recibo).

4. A parte autora ou alguém do grupo familiar possui outros imóveis? Possui carro ou outro veículo? Se sim, que

marca e ano? Possui telefone fixo ou celular? Quantos? Possui TV por assinatura?

5. Qual a infraestrutura, condições gerais e acabamento da moradia? Para tanto, indicar quantidade de cômodos,

tempo em que o grupo dela se utiliza, principais características e breve descrição da rua e bairro em que é

localizada, bem como quais são as características dos móveis e utensílios que guarnecem a casa. São compatíveis

com a renda familiar declarada? Fundamente a resposta.

6. A parte autora ou algum dos familiares recebe benefício do INSS ou algum benefício assistencial (LOAS/renda

mínima/bolsa escola/auxílio gás etc)?

7. A parte autora exerce algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever onde, qual a remuneração,

empregador (se o caso) etc.

8. A parte autora já exerceu algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever o último local, qual a

remuneração, empregador (se o caso) etc.

9. A parte autora ou alguém do seu grupo familiar faz uso constante de medicamentos? Quais? Estes

medicamentos são fornecidos pela rede pública?

10. A parte autora recebe algum auxílio financeiro de alguma instituição, parente que não integre o núcleo familiar

ou de terceiro?

11. Que componentes do grupo familiar estavam presentes durante a visita social? Foram entrevistados?

12. Preencha os dados de todos os componentes do grupo familiar (que residem na casa) inclusive dos que não

exercem atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta,

eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médio dos

últimos 12 meses. 

13. Informe as despesas fixas e variáveis do grupo familiar: Alimentação, Água e luz, Aluguel, Telefone, Gás,
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Remédios e outros.

14. Preencha os dados dos pais ou filhos da parte autora que não residam na casa, inclusive os que não exerçam

atividade remunerada. Para os que exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta, eventual ou de

pouca monta, tomando-se em caso de renda variável, deve ser considerado o valor médico dos últimos 12 meses.

Esclarecimentos adicionais que possibilitem melhor compreensão da situação constatada pelo perito judicial, não

abordados nos itens precedentes.”

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por

meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria nº 6202000040/2012/JEF23/SEJF.

Os assistentes técnicos poderão comparecer à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O relatório

socioeconômico deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não esteja em sua residência no local e hora designados, e não apresentar

justificativa razoável no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão conclusos para sentença.

Oficie-se à Agência da Previdência Social de Atendimento de Demandas Judiciais - APSADJ de Dourados para

que, no prazo de 60 dias, apresente cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora (NB

700.586.574-0), bem como os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI

(Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade). 

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0003419-36.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007038 - OSMAR

CANDIDO FONTES (MS016297 - AYMEE GONÇALVES DOS SANTOS, MS011929 - GEANCARLO LEAL

DE FREITAS, MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

OSMAR CANDIDO FONTES pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de

auxílio-doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, alegando as patologias:

esquizofrenia, ansiedade, depressão, distúrbios cardíacos e respiratórios.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

Acolho a emenda à inicial.

Em consulta aos autos nº 00010460320124036202, indicados no termo de prevenção,através do SISJEF, verifica-

se não haver prevenção e nem litispendência ou coisa julgada, diante possibilidade de alteração da situação fática

nesta espécie de ação quanto ao requisito da incapacidade. Embora as patologias permanençam as mesmas, a parte

autora vem recebendo o benefício desde 13/08/2010, alega o agravamento do quadro clínico, tendo juntado novos

atestados e receituários médicos. Ademais, enquanto naquele pedia a manutenção do benefício 544.942.644-1,

neste pede o restabelecimento do benefício 164.879.597-5. 

Muito embora a parte autora não tenha apresentado novo requerimento administrativo, a cessação do benefício

pela Autarquia demonstra a resistência desta em relação à pretensão da parte autora, restando comprovado o

interesse de agir.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Bruno Henrique Cardoso para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 20/08/2014, às 08:00 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim

América, Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a
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Corregedoria Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria n.º 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deste Juizado,

os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados:

“Identificação. Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s). 

Histórico. (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade? 

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo:

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.”

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por

meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria 6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas
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partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0004016-05.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007045 - ANA PAULA DA

SILVA UCHOA (MS009882 - SIUVANA DE SOUZA, MS016932 - FERNANDA MELLO CORDIERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

ANA PAULA DA SILVA UCHOA pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o

restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez,

alegando patologias ortopédicas. Requer a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação da Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni para a

realização de perícia médica a se realizar no dia 19/08/2014, às 09:00 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-

A, Jardim América, Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a

Corregedoria Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria n.º 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deste Juizado,

os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados:

“Identificação. Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s). 

Histórico. (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade? 

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo:

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?
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5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.”

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por

meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria 6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0004030-86.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007047 - ADELI

TOMAZINI DA SILVA (MS017139 - LUIZ CLAUDIO NETO PALERMO, MS018175 - DANUBIA PEREZ

PEREIRA, MS017190 - ÁQUIS JÚNIOR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

ADELI TOMAZINI DA SILVA pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o restabelecimento

de auxílio-doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, alegando patologias

ortopédicas. Requer a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação da Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni para a

realização de perícia médica a se realizar no dia 19/08/2014, às 09:20 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-

A, Jardim América, Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a

Corregedoria Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria n.º 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deste Juizado,
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os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados:

“Identificação. Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s). 

Histórico. (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade? 

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo:

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.”

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por

meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria 6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)
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dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0004037-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007048 - TORIBIO

FLORES (MS013066 - VICTOR JORGE MATOS, MS013636 - VICTOR MEDEIROS LEITUN, MS017446 -

EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

TORIBIO FLORES pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do beneficio de

aposentadoria por idade rural, requerendo a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, depende da efetivação do

contraditório e da produção de prova oral. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem

prejuízo de ser novamente analisado quando da prolação da sentença.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/09/2014, às 09:00 horas, a ser realizada

neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

Cite-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da

Lei 10.259/01).

 

0004007-43.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007043 - MARIA DA

GLORIA LEITE KOKUDAI (MS003365 - ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA, MS006992 - CRISTINA

CONCEIÇÃO OLIVEIRA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

MARIA DA GLORIA LEITE KOKUDAI pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a

concessão de auxílio-doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, alegando

patologias ortopédicas. Requer a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação da Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni para a

realização de perícia médica a se realizar no dia 19/08/2014, às 08:40 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-

A, Jardim América, Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a

Corregedoria Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria n.º 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deste Juizado,

os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,
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constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados:

“Identificação. Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s). 

Histórico. (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade? 

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo:

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.”

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por

meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria 6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,
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CPC).

Intimem-se.

 

0003126-66.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007035 - DIRCEU PIROTA

ZANATA (MS005564 - PALMIRA BRITO FELICE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

DIRCEU PIROTA ZANATA pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o restabelecimento de

auxílio-doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, alegando doenças cardíacas.

Requer a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

Acolho a emenda à inicial.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Fernando Fonseca Gouvea para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 20/08/2014, às 08:00 horas, na Rua João Rosa Góes, n.º 1160, Vila Progresso,

Dourados, MS.

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a

Corregedoria Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria n.º 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deste Juizado,

os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados:

“Identificação. Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s). 

Histórico. (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade? 

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo:

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?
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7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.”

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por

meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria 6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0004012-65.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007044 - MARIA PEREIRA

FEITOSA MENDES (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 - LILIAN

RAQUEL DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

MARIA PEREIRA FEITOSA MENDES pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

manutenção de auxílio-doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, alegando

patologias ortopédicas. Requer a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Bruno Henrique Cardoso para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 10/06/2014, às 08:00 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim

América, Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a

Corregedoria Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria n.º 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deste Juizado,

os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados:

“Identificação. Qual o documento de identidade com foto apresentado?
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O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s). 

Histórico. (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade? 

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo:

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.”

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por

meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria 6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Oficie-se à Agência da Previdência Social de Atendimento de Demandas Judiciais - APSADJ de Dourados para

que, no prazo de 60 dias, apresente cópia integral do processo administrativo em nome da parte autora (NB

602.501.286-9), bem como os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI
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(Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade). 

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0003940-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007040 - ADOLAR

FARIAS DA SILVA (MS003816 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

ADOLAR FARIAS DA SILVA pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do

beneficio de pensão por morte, em virtude do falecimento de sua companheira. Requer a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

Defiro o pedido de prioridade de tramitação.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, depende da efetivação do

contraditório e da produção de prova oral. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem

prejuízo de ser novamente analisado quando da prolação da sentença.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/09/2014, às 13:30 horas, a ser realizada

neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

Cite-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da

Lei 10.259/01).

 

0002262-28.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007030 - MARIA DO

CARMO SILVA ALVES SANTOS (MS009594 - EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH, MS016021 - LUANA

DA SILVA VITTORATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

MARIA DO CARMO SILVA ALVES SANTOS pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, alegando patologias ortopédicas, diabetes, hipertensão

arterial, hipotireoidismo e gastrite nervosa. Requer a antecipação da tutela.

Acolho a emenda à inicial.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Bruno Henrique Cardoso para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 20/08/2014, às 08:15 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim

América, Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a

Corregedoria Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria n.º 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deste Juizado,

os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados:
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“Identificação. Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s). 

Histórico. (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade? 

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo:

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.”

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por

meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria 6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).
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Intimem-se.

 

0002948-20.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007032 - ELIZA FABRICIO

DE ALMEIDA (MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

ELIZA FABRICIO DE ALMEIDA pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de

auxílio-doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, alegando a patologia

neurocisticercose. Requer a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

Acolho a emenda à inicial.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Bruno Henrique Cardoso para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 20/08/2014, às 08:30 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim

América, Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a

Corregedoria Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria n.º 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deste Juizado,

os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados:

“Identificação. Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s). 

Histórico. (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade? 

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo:

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais
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elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.”

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por

meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria 6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0003954-62.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007042 - FRANCISCA

CHIMENES DE LIMA (MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

FRANCISCA CHIMENES DE LIMA pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão

de auxílio-doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, alegando patologias

ortopédicas, hipertensão, diabetes, problemas cardíacos e de pele. Requer a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

Em consulta aos autos nº 00037139620114036201, indicado no termo de prevenção, através do SISJEF, verifica-

se não haver prevenção e nem litispendência ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem exame do mérito.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Bruno Henrique Cardoso para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 20/08/2014, às 08:45 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim

América, Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a

Corregedoria Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria n.º 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deste Juizado,

os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados:

“Identificação. Qual o documento de identidade com foto apresentado?
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O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s). 

Histórico. (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade? 

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo:

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.”

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por

meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria 6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.
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0003941-63.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007041 - FATIMA ALVES

VIANA (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 -

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

FATIMA ALVES VIANA pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de auxílio-

doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, alegando patologias ortopédicas.

Requer a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Raul Grigoletti para a realização de perícia médica

a se realizar no dia 20/08/2014, às 08:25 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América,

Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a

Corregedoria Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria n.º 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deste Juizado,

os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados:

“Identificação. Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s). 

Histórico. (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade? 

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo:

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 
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8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.”

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por

meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria 6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0003146-57.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007036 - DELMA UCHOA

CHAVES (MS009882 - SIUVANA DE SOUZA, MS009623 - RAYTER ABIB SALOMÃO, MS016932 -

FERNANDA MELLO CORDIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

DELMA UCHOA CHAVES pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o restabelecimento de

auxílio-doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, alegando as patologias:

perda de audição, epilepsia, perda de memória, labirintite e trauma emocional. Requer a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

Em consulta aos autos nº 0003551-53.2010.4.03.6002, indicados no termo de prevenção, através dos documentos

encaminhados pela 2ª Vara Federal de Dourados, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa

julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação quanto ao requisito da

incapacidade e por se tratar de pedidos distintos,neste requer o restabelecimento do benefício nº 535.235.338-5,

cessado em 10/04/2014, enquanto que naqueles, requereu o pagamento do benefício de auxílio-doença no período

de 19/01/2009 a 19/04/2009. Ademais, a parte autora apresentou novo indeferimento administrativo, posterior ao

trânsito em julgado daqueles autos e novos laudos médicos.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Raul Grigoletti para a realização de perícia médica

a se realizar no dia 20/08/2014, às 08:20 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América,

Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a

Corregedoria Regional da 3ª Região.
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Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria n.º 6202000040/2012/JEF23/SEJF, deste Juizado,

os quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados:

“Identificação. Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s). 

Histórico. (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade? 

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo:

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.”

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por

meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria 6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.
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Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

0003257-41.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007037 - SILIBERIO

FERNANDES (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

SILIBERIO FERNANDES pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de auxílio-

doença com posterior conversão em benefício de aposentadoria por invalidez, alegando patologias ortopédicas.

Requer a antecipação da tutela.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

Compulsando os documentos encaminhados pela 2ª Vara Federal de Dourados, referentes ao processo nº

0003959-20.2005.4.03.6002, indicado no termo de prevenção, verifica-se que a parte autora requereu nestes a

implantação do benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, tendo sido seu

pedido julgado improcedente, conforme conclusões do laudo pericial, que atestou a inexistência de incapacidade

laborativa da parte autora. A sentença foi proferida em 15/05/2008, tendo transitado em julgado em 07/11/2008.

Para evitar a rediscussão de questão que já foi objeto de processo anteriormente proposto, deve este processo

prosseguir somente quanto aos pedidos de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez em período

posterior ao trânsito em julgado da sentença proferida nos autos nº 0003959-20.2005.4.03.6002.

Dessa forma, verifico a existência de coisa julgada quanto ao direito da autora, pois os dois pedidos estão calcados

em alegadas patologias ortopédicas e, diante disso, extingo o feito sem resolução de mérito, nos moldes do art.

267, inc. V, CPC, em relação à pretensão de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez até

07/11/2008.

Cumpre ressaltar que, as ações que tratam de benefício por incapacidade não fazem coisa julgada material, devido

à possibilidade de alteração da situação fática comprovada com documentos novos, como se verifica no caso dos

autos, todavia, em análise dos autos, verifica-se que a parte autora juntou indeferimento administrativo datado de

09/03/2006, anterior portanto ao trânsito em julgado do processo indicado no termo de prevenção.

Sabe-se que o interesse de agir configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao magistrado. Assim, para prestação jurisdicional é necessária a demonstração de resistência por parte

do devedor da obrigação, que se concretiza nas hipóteses de a) recusa de recebimento do requerimento ou b)

negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória

resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

Assim, é imprescindível que apresente novo requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do

pedido ou demora injustificável na sua apuração. 

Em virtude dos fatos narrados, intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo de 60 (sessenta) dias,

sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a fim de:

- Juntar cópia do indeferimento administrativo do INSS ou comprovante de prévio requerimento administrativo

ainda não apreciado em razão de omissão do ente público (neste caso desde que transcorrido mais de 60 dias da

data do protocolo do pedido na via administrativa), posterior ao trânsito em julgado dos autos 0003959-

20.2005.4.03.6002.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

0002991-54.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202007033 - FRANCIELE DE

SOUZA PORTO (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) VITALINA FARIAS DE SOUZA PORTO

(MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) FRANCIELE DE SOUZA PORTO (MS013540 - LEONEL JOSE

FREIRE) VITALINA FARIAS DE SOUZA PORTO (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

Vistos.

Decisão.

FRANCIELE DE SOUZA PORTO e VITALINA FARIAS DE SOUZA PORTO pedem em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do beneficio de pensão por morte, requerendo a antecipação da

tutela.

Acolho a emenda à inicial.
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A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, depende da efetivação do

contraditório e da produção de prova oral. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem

prejuízo de ser novamente analisado quando da prolação da sentença.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/09/2014, às 10:30 horas, a ser realizada

neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América, Dourados/MS).

Intimem-se as partes para que compareçam em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos de

antecedência, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de três

para cada parte, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da

lei n. 9.099/95.

Caso necessário, deverão solicitar no prazo de 30 (trinta) dias antes da audiência, requerimento para intimação,

com nome e endereço completos, da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em Juízo e que não tenha(m)

se comprometido a comparecer espontaneamente. Em caso de intimação pessoal de testemunha que resida em

outra cidade, solicita-se que o requerimento seja apresentado em Secretaria, com antecedência mínima de 90 dias

da audiência, para expedição de carta precatória.

Cite-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, bem como qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da

Lei 10.259/01).

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000464

 

DESPACHO JEF-5

 

0000048-64.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007051 - FIDELINO

FRANCO (MS007735 - LUCIA FERREIRA DOS SANTOS BRAND) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data e hora agendada, devido a problemas de saúde

da Sra. Perita, redesigno esta para o dia 14/08/2014 às 08:20 horas, a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni,

mantendo-se as demais determinações do despacho proferido anteriormente.

Intimem-se as partes.

 

0002823-52.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007062 - MARXILIANE

GUIMARAES BUENO BATISTA (MS013636 - VICTOR MEDEIROS LEITUN, MS017446 - EDUARDO DE

MATOS PEREIRA, MS013066 - VICTOR JORGE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data e hora agendada, devido a problemas de saúde

da Sra. Perita, redesigno esta para o dia 14/08/2014 às 12:00 horas, a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni,

mantendo-se as demais determinações do despacho proferido anteriormente.

Intimem-se as partes.

 

0003133-58.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007009 - REGINALDO

TOME DAS CHAGAS (MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.
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Verifica-se que: a petição inicial não atende os requisitos do Juízo em relação à comprovação de residência

(comprovante em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data ou não apresentou comprovante) e em

relação à comprovação da documentação pessoal da parte autora (documento ausente ou ilegível).

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c

§2 do mesmo artigo), II e X, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

2) Cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda

a instrução do pedido com extrato de Comprovante de Inscrição e de SituaçãoCadastral no CPF, obtido mediante

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

3) Cópia legível (frente e verso) do RG da parte autora. 

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0002313-39.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007053 - MARIA

APARECIDA ALVES DA SILVA (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data e hora agendada, devido a problemas de saúde

da Sra. Perita, redesigno esta para o dia 14/08/2014 às 09:00 horas, a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni,

mantendo-se as demais determinações do despacho proferido anteriormente.

Intimem-se as partes.

 

0003072-03.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006800 - FABIANA

FULIOTTO (MS016874 - DJALMA CESAR DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que: 1) em relação à comprovação de residência, a petição não atende os requisitos do Juízo

(comprovante em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data ou não apresentou comprovante); e 2) não há

declaração de autenticidade nos autos.

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c

§2 do mesmo artigo) e X, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:

 

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

2) Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos

termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.

Considerando que foi apresentada declaração de hipossuficiência, mas não foi feito pedido de deferimento de

Justiça gratuita, esclareça a parte se há interesse no pedido.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0002765-49.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007061 - OSCAR LUIZ

FERREIRA (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data e hora agendada, devido a problemas de saúde
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da Sra. Perita, redesigno esta para o dia 14/08/2014 às 11:40 horas, a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni,

mantendo-se as demais determinações do despacho proferido anteriormente.

Intimem-se as partes.

 

0001839-05.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006758 - MARIA

FRANCISCA DA SILVA (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES) 

Defiro parcialmente o pedido do INSS tão somente para determinar a intimação da parte autora para que, no prazo

de 10 (dez) dias, apresente nome completo, data de nascimento e CPF de seus filhos.

Com a vinda da documentação, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

0003256-56.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006829 - MARILCE DA

COSTA LIMA TAVARES (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA, MS013636 - VICTOR

MEDEIROS LEITUN, MS013066 - VICTOR JORGE MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que em relação à comprovação de residência, a petição inicial não atende os requisitos do Juízo

(comprovante em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data ou não apresentou comprovante). 

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, inciso I (c/c

§2 do mesmo artigo), da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo

sem julgamento de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor (que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0000380-31.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007050 - ROBERTO

NOGUEIRA DA SILVA (MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA, MS014372 - FREDERICK FORBAT

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data e hora agendada, devido a problemas de saúde

da Sra. Perita, redesigno esta para o dia 14/08/2014 às 08:00 horas, a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni,

mantendo-se as demais determinações do despacho proferido anteriormente.

Intimem-se as partes.

 

0000487-93.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007049 - THAIS DO

AMARAL CRISPIM (MS009740 - FRANCISCO ANDRADE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

A parte autora alega que no dia 22/08/2013 teria sido tratada com descaso por atendentes e gerentes da agência

2054 da Caixa Econômica Federal de Dourados/MS, que teriam se negado a prestar informações sobre conta

aberta ali em seu nome, e também se negaram a encerrá-la, inclusive rasgando o pedido de encerramento diante da

requerente e dos demais clientes que aguardavam atendimento na agência, que no momento estaria lotada. A

requerente ressalta que na época residia em Sete Quedas/MS e que viajou 250 km até Dourados apenas para

esclarecer a situação e conseguir sacar os valores de seu seguro-desemprego, inadvertidamente depositados na

conta em questão. Diante disso, requer compensação pelos danos morais que alega ter sofrido em razão da suposta

falha no atendimento da requerida, que teria lhe causado humilhação, constrangimento, exposição desnecessária

de sua imagem e abalo moral.

Em contestação, a requerida afirma que seus funcionários teriam esclarecido à autora que a conta havia sido aberta

para fins do programa “Minha Casa Minha Vida”, do qual a requerente participa, e que o valor do seguro
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desemprego foi depositado ali por equívoco. Alega que, diante disso, seus funcionários procederam ao saque em

favor da requerente e providenciaram o encerramento da conta. O atendimento teria se dado com cortesia e

presteza, apesar de a requerente ter sido grosseira e proferido ofensas contra os empregados da requerida,

mantendo-se nervosa e exaltada durante todo o atendimento.

A fim de apurar a dinâmica dos fatos relatados, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 25/09/2014, às 9:30 horas, a ser realizada neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América,

Dourados/MS), para colher o depoimento pessoal das partes e a oitiva de testemunhas.

Intimem-se as partes, ressaltando que poderão provar o quanto alegado pormeio de testemunhas, até o máximo de

três para cada, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação, nos termos do art. 34 da lei

n. 9.099/95.

 

0002713-53.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007059 - NEIDE

APARECIDA PINTO RAITMAN (MS017139 - LUIZ CLAUDIO NETO PALERMO, MS017190 - ÁQUIS

JÚNIOR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063-

MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data e hora agendada, devido a problemas de saúde

da Sra. Perita, redesigno esta para o dia 14/08/2014 às 11:00 horas, a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni,

mantendo-se as demais determinações do despacho proferido anteriormente.

Intimem-se as partes.

 

0001756-86.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006794 - DENIVALDO

NASCIMENTO DA SILVA (MS009039 - ADEMIR MOREIRA, MS009199 - CRISTINA AGUIAR SANTANA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 

Considerando a justificativa de ausência da parte autora à perícia anteriormente designada, defiro o pedido

veiculado na petição datada de 14/07/2014.

Desta forma, determino a nomeação do Dr. Raul Grigoletti para realização de perícia médica a se realizar no dia

20/08/2014, às 08h10min, neste Juizado, ( Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim América -novo endereço). 

No mais, cumpra-se o quanto exarado no despacho de 02/06/2014.

Intimem-se.

 

0002310-84.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006686 - TERESA

FRANCISCA DOS SANTOS (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS011122 - MARCELO FERREIRA

LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Indeferidos os quesitos apresentados pela parte autora, uma vez que são meramente repetitivos e já estão

contemplado nos quesitos deste Juízo.

Intimem-se.

Dourados/MS, 17/07/2014. 

 

0002989-84.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006843 - CLAUDINEI

ALVES DOS SANTOS (MS003816 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisãoproferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que: 1) não há nos autos cópia do RG da parte autora.

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, inciso II, da

portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito,

de:

1) Cópia legível (frente e verso) do RG da parte autora. 

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0003131-88.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007016 - GILMAR

APARECIDO DA SILVA (MS011942 - RODRIGO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que: 1) não há nos autos declaração de autenticidade das cópias dos documentos juntados com a

petição inicial.

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, inciso X, da

portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito,

de:

1) Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos

termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0003478-24.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007005 - ADRIANA

APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS (MS015617 - MARI ROBERTA CAVICHIOLI DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que em relação à comprovação da documentação pessoal da parte autora, a petição inicial não atende

os requisitos do Juízo (documento ausente ou ilegível) e não há nos autos declaração de autenticidade das cópias

dos documentos juntados com a petição inicial.

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, inciso II e X,

da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito, de:

1) Cópia legível (frente e verso) do RG da parte autora. 

2) Cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda

a instrução do pedido com extrato de Comprovante de Inscrição e de SituaçãoCadastral no CPF, obtido mediante

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

3) Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos

termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0001178-89.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006729 - ADRIANO

CARDOZO DE SOUZA (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Considerando o manifesto desinteresse do Ministério Público Federal em se pronunciar sobre o mérito, revelado

em pronunciamento datado de 18/07/2014, excluo-o do feito.

Anotações necessárias.

Ciência ao MPF.

Dourados/MS, 21/07/2014. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que: 1) em relação à comprovação de residência, a petição não atende os requisitos do Juízo

(comprovante em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data ou não apresentou comprovante); e 2) não há

declaração de autenticidade nos autos.

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c
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§2 do mesmo artigo) e X, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

2) Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos

termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0003487-83.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006992 - MIGUEL

FERREIRA DOS SANTOS (MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS, MS016297 - AYMEE

GONÇALVES DOS SANTOS, MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0000465-35.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006995 - CEZAR VIEIRA

DOS SANTOS (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0000467-05.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006993 - JOSE AIRTON

DOS SANTOS (MS011645 - THIAGO KUSUNOKI FERACHIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0000466-20.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006994 - ISAIAS

RODRIGUES DOS SANTOS (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que a petição inicial não atende os requisitos do Juízo em relação à comprovação de residência

(comprovante em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data ou não apresentou comprovante) e em

relação à comprovação da documentação pessoal da parte autora (documento ausente ou ilegível).

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c

§2 do mesmo artigo), e II, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

2) Cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda

a instrução do pedido com extrato de Comprovante de Inscrição e de SituaçãoCadastral no CPF, obtido mediante

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

3) Cópia legível (frente e verso) do RG da parte autora. 

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0003382-09.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007024 - CICERO

LOURENCO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113

- ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 
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0003554-48.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007022 - JOSE BELO

DOS SANTOS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0003519-88.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007023 - MARIA DO

CARMO DE SOUZA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0003367-40.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007025 - SERGIO

VIEIRA DA SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que a petição inicial não atende os requisitos do Juízo em relação à comprovação de residência

(comprovante em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data ou não apresentou comprovante) e em

relação à comprovação da documentação pessoal da parte autora (documento ausente ou ilegível).

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c

§2 do mesmo artigo), e II, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

2) Cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda

a instrução do pedido com extrato de Comprovante de Inscrição e de SituaçãoCadastral no CPF, obtido mediante

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0003561-40.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007019 - NORBERTO DE

SOUZA SOARES (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0003629-87.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007020 - MANOEL

FERRO DA SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0003349-19.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007021 - ALEXANDRE

VILHALVA DUARTE (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

FIM.

 

0003071-18.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006835 - EDMILSON

GONCALVES DO NASCIMENTO (MS016874 - DJALMA CESAR DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.
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De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que: 1) não há nos autos declaração de autenticidade das cópias dos documentos juntados com a

petição inicial.

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, inciso X, da

portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito,

de:

1) Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos

termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.

Verifico que há declaração de hipossuficiência nos autos, mas a parte autora não pediu o deferimento dos

benefícios da gratuidade judiciária.Sendo assim, esclareça a parte autora se há interesse na concessão da

gratuidade judiciária. 

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0002311-69.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007054 - VALDEMIR

TENORIO DE ALBUQUERQUE (MS008103 - ERICA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data e hora agendada, devido a problemas de saúde

da Sra. Perita, redesigno esta para o dia 14/08/2014 às 09:20 horas, a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni,

mantendo-se as demais determinações do despacho proferido anteriormente.

Intimem-se as partes.

 

0003192-46.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006991 - HELENA ROSA

DA SILVA (MS005502 - IDIRAN JOSE CATELLAN TEIXEIRA, MS015750 - MICHEL LEONARDO

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

Cite-se e intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, a documentação de que

disponha para o esclarecimento da causa (art. 11 da Lei 10.259/01).

Após, conclusos.

 

0003299-90.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007028 - AGDO LUIZ

SANCHES ARGUELHO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que a petição inicial não atende os requisitos do Juízo em relação à comprovação da documentação

pessoal da parte autora (documento ausente ou ilegível).

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, inciso II, da

portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito,

de:

1) Cópia legível (frente e verso) do RG da parte autora. 

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0002261-43.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007052 - SONIA MARIA

MARTON DE OLIVEIRA (MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA, MS014372 - FREDERICK FORBAT

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data e hora agendada, devido a problemas de saúde

da Sra. Perita, redesigno esta para o dia 14/08/2014 às 08:40 horas, a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni,

mantendo-se as demais determinações do despacho proferido anteriormente.
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Intimem-se as partes.

 

0001479-54.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007029 - ALVARO

RODRIGUES SOBREIRA (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 -

LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES) 

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei Federal nº 1.060/1950.

Acolho a emenda à inicial, exceto no que tange ao valor da causa.

Verifica-se que o valor da causa atribuido pelo autor não está em conformidade com o enunciado n.º 10 da Turma

Recursal/MS e que, conforme informação prestada pela Contadoria do Juízo, extrapola o valor de alçada deste

Juizado.

Assim, oportunizo o prazo de 10 (dez) dias para que emende a inicial, nos termos do art. 5º, da portaria nº

8/2012/JEF23/SEJF, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a fim de:

- Manifestar-se sobre eventual renúncia ao excedente. Em caso de renúncia, deverá juntar procuração com poderes

expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC) ou termo de renúncia assinado pela

parte autora.

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

0002939-58.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006803 - NADIR

APARECIDA CAPUCI (MS012301 - PAULA SILVA SENA CAPUCI) ROBERTO CLAUDIO CAPUCI

(MS012301 - PAULA SILVA SENA CAPUCI) PAULA SILVA SENA CAPUCI (MS012301 - PAULA SILVA

SENA CAPUCI) FERNANDA MEDEIROS MEURER (MS012301 - PAULA SILVA SENA CAPUCI)

RENATO DIAS MARQUES (MS012301 - PAULA SILVA SENA CAPUCI) ROBERTO CLAUDIO CAPUCI

(MS014805B - NEIDE BARBADO) FERNANDA MEDEIROS MEURER (MS014805B - NEIDE BARBADO)

PAULA SILVA SENA CAPUCI (MS014805B - NEIDE BARBADO) RENATO DIAS MARQUES

(MS014805B - NEIDE BARBADO) NADIR APARECIDA CAPUCI (MS014805B - NEIDE BARBADO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que em relação à comprovação de residência, a petição inicial não atende os requisitos do Juízo

(comprovante em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data ou não apresentou comprovante). 

Sendo assim, intimem-se os autores ROBERTO CLAUDIO CAPUCI, RENATO DIAS MARQUES e PAULA

SILVA SENA CAPUCI para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, inciso I (c/c §2 do mesmo

artigo), da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento

de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor (que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

Intimem-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0001136-74.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006726 - EMERSON

LUIZ MEDEIROS ERNEST (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 

Requer a parte autora a emissão pela Secretaria deste Juizado de atestado de autenticidade da procuração ad

judicia constante no presente feito.

Não obstante a informação trazida aos autos pelo autor de que houve mudança no entendimento do Conselho da

Justiça Federal, certo é que este Juízo não foi comunicado oficialmente acerca de nova orientação, razão pela qual

continua a seguir o que lhe foi comunciado oficialmente, no sentido de não autorizar a Secretaria deste Juizado a

expedir certidão de autenticidade de procuração ad judicia constante nos autos.

Desta forma, caso não seja possível ao autor sacar diretamente no banco os valores a título e RPV,deverá seguir as
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regras bancárias comprocuração específica para saque de saldo bancário, por procurador de beneficiário de

requisição de pagamento, nos mesmos moldes exigidos para as demais contas bancárias, uma vez que tal

exigência atende a Resolução CJF n. 168/2011.

 

Resolução 438 do Conselho da Justiça Federal, de 30 de maio de 2005.

“rt. 17. Os valores destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão

depositados pelos Tribunais Regionais Federais em instituição bancária oficial, abrindo-se conta remunerada e

individualizada para cada beneficiário. 

§1º Os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a requisições de pequeno valor serão feitos

independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.

(...)”

Resolução n. 168, de 05 de dezembro de 2011

“rt. 47. Os valores destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão

depositados pelos tribunais regionais federais em instituição financeira oficial, abrindo-se conta remunerada e

individualizada para cada beneficiário.

§ 1º Os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento,

a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

(...)”

Assim, ante a impossibilidade do próprio autor efetuar o saque, deverá seguir os mesmos moldes exigidos para as

demais contas bancárias.

O pedido de destaque do advogado da parte autora também não deve prosperar, uma vez que a RPV já foi

encaminhada ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se.

Oportunamente, arquive-se.

 

0003605-14.2013.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006727 - MARIA DE

ALMEIDA DIAS (MS015177A - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR, MS012301 - PAULA SILVA SENA

CAPUCI, SC004390 - KIM HEILMANN GALVAO DO RIO APA, SC025763 - DOUGLAS EDUARDO

MICHELS) X FEDERAL SEGUROS S.A. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO) 

Considerando a manifestação da CEFem que postula pelo seu ingresso no presente feito em substituição à

Seguradora ré, por sucessão processual, passo à questão da competência deste Juizado para processamento e

julgamento do feito.

Para tanto, será necessário regularizar o valor da causa. Nesse ponto, observo que a parte autora ressalta em

petição de pedido de reconsideração dirigida ao Juízo da 1ª Vara Federal, protocolada em21/11/2013, que “...

mesmo sem conhecimento técnico para tanto pode afirmar que os valores oriundos da contenda deverão superar a

alçada de 60 (sessenta) salários mínimos”.

Desta forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial atribuindo o correto

valor à causa, bem como para, no caso do valor superar a alçada deste Juízo, manifestar-se se há interesse ou não

em renunciar ao valor excedente.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

 

0001995-56.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007055 - JANIO SOARES

CARDOSO (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data e hora agendada, devido a problemas de saúde

da Sra. Perita, redesigno esta para o dia 14/08/2014 às 09:40 horas, a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni,

mantendo-se as demais determinações do despacho proferido anteriormente.

Intimem-se as partes.

 

0003070-33.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006894 - VILMA

PATUSSI LOPES NOVOLI (MS016874 - DJALMA CESAR DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas
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aprecia a questão processual.

Verifica-se que: 1) a cópia do Rg da parte autora apresentada nos autos está incompleta; e 2) não há nos autos

declaração de autenticidade das cópias dos documentos juntados com a petição inicial.

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, incisos II e

X, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito, de:

1) Cópia legível do RG (frente e verso) da parte autora;

2) Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos

termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.

Verifico que há declaração de hipossuficiência nos autos, mas a parte autora não pediu o deferimento dos

benefícios da gratuidade judiciária.Sendo assim, esclareça a parte autora se há interesse na concessão da

gratuidade judiciária. 

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que a petição inicial não atende os requisitos do Juízo em relação à comprovação de residência

(comprovante em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data ou não apresentou comprovante) e em

relação à comprovação da documentação pessoal da parte autora (documento ausente ou ilegível).

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c

§2 do mesmo artigo), e II, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

2) Cópia legível (frente e verso) do RG da parte autora. 

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0003553-63.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007027 - EDIVALDO

FERREIRA DA SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0003598-67.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007026 - JOAO

BATISTA CELESTINO (MS005180 - INDIANARA A N DA SILVA, MS014887 - CLAUDIA FERNANDA

NORILER SILVA, MS016855 - RENATA NORILER DA SILVA, MS016052 - ANA LUIZA NORILER DA

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que em relação à comprovação da documentação pessoal da parte autora, a petição inicial não atende

os requisitos do Juízo (documento ausente ou ilegível).

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, inciso II, da

portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito,

de:

1) Cópia legível (frente e verso) do RG da parte autora. 

2) Cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou de outro documento público de
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identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda

a instrução do pedido com extrato de Comprovante de Inscrição e de SituaçãoCadastral no CPF, obtido mediante

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0003485-16.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006997 - CREUSA DE

SOUZA AGUIRRE (MS016006 - TASSIANO RIBEIRO TEZELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0003396-90.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006996 - JOSE CICERO

DO NASCIMENTO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0003114-52.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007000 - AGNALDO DE

SOUZA (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0003103-23.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006999 - RAIMUNDO

AMARO DE BARROS (MS011942 - RODRIGO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113

- ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0003273-92.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006998 - EVANILDO DE

JESUS (MS009750 - SIDNEI PEPINELLI, MS006436 - MAURICIO RODRIGUES CAMUCI, MS001613 -

MAURO ALONSO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) 

 

FIM.

 

0002561-05.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007058 - SADI BRUM

(MS013229 - CAROLINE MACHADO SIVIERO, MS012402 - ETHEL ELEONORA MIGUEL FERNANDO

ZAVARIZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data e hora agendada, devido a problemas de saúde

da Sra. Perita, redesigno esta para o dia 14/08/2014 às 10:40 horas, a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni,

mantendo-se as demais determinações do despacho proferido anteriormente.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que: a petição inicial não atende os requisitos do Juízo em relação à comprovação de residência

(comprovante em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data ou não apresentou comprovante) e em

relação à comprovação da documentação pessoal da parte autora (documento ausente ou ilegível).

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c

§2 do mesmo artigo), e II, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

2) Cópia legível (frente e verso) do RG da parte autora. 

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.
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0003443-64.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007011 - FRANCISCO

CARLOS SIMOES (MS009324 - LIDIA DEBORA DE OLIVEIRA, MS012182B - JULIANA MARQUES DA

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0003472-17.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007010 - CLEONICE

CANDIDA DE LIMA OLIVEIRA (MS015617 - MARI ROBERTA CAVICHIOLI DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0003436-72.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007012 - LEO SANTANA

DUTRA (MS012182B - JULIANA MARQUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0001255-35.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006699 - EDIA

LAZZARINI (MS008103 - ERICA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Considerando a petição da parte autora datada de 30/06/2014, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no

prazo de 10 (dez) dias, informe o motivo do bloqueio da requisição de pequeno valor RPV 20140000334R,

expedida em nome da autora.

Intimem-se.

 

0003486-98.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007006 - JOSE PEREIRA

DA SILVA (MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS, MS016297 - AYMEE GONÇALVES DOS

SANTOS, MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113

- ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que: 1) em relação à comprovação de residência, a petição não atende os requisitos do Juízo

(comprovante em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data ou não apresentou comprovante); 2) não há

declaração de autenticidade nos autos e 3) em relação à comprovação da documentação pessoal da parte autora, a

petição inicial não atende os requisitos do Juízo (documento ausente ou ilegível).

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c

§2 do mesmo artigo), II e X, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

2) Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos

termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.

3) Cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda

a instrução do pedido com extrato de Comprovante de Inscrição e de SituaçãoCadastral no CPF, obtido mediante

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0002910-08.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006798 - CECILIO DE

OLIVEIRA ARCANJO (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que em relação à comprovação de residência, a petição não atende os requisitos do Juízo (comprovante

em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data ou não apresentou comprovante). 
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Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, inciso I (c/c

§2 do mesmo artigo), da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo

sem julgamento de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor (que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0000906-16.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006978 - ASSIS

RODRIGUES FERMIANO (MS006865 - SUELY ROSA SILVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer a correção monetária

da conta FGTS em decorrência de perdas ocasionadas pelos planos econômicos Verão e Collor.

Verifico que o processo é originário da 2ª Vara Federal de Dourados e foi encaminhado a este Juizado por declínio

de competência em razão do valor da causa.

Acolho a competência para julgar o presente feito e ratifico os atos anteriormente praticados.

Inicialmente, defiro a gratuidade judiciária, nos termos da Lei nº 1.060/60.

Verifica-se que: 1) não há nos autos declaração de autenticidade das cópias dos documentos juntados com a

petição inicial; 2) verifica-se que em relação à comprovação de residência, a petição inicial não atende os

requisitos do Juízo (comprovante em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data, não apresentou

comprovante ou declaração de residência incompleta); 3) as cópias dos documentos de identificação da parte

autora (RG e CPF) estão ilegíveis. 

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c

§2 do mesmo artigo), II e X, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

2) Cópia do RG e CPF da parte autora.

3) Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos

termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

Após, se em termos, cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que: 1) a cópia do comprovante de inscrição no CPF está ilegível.

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, inciso II, da

portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito,

de:

1) Cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda

a instrução do pedido com extrato de Comprovante de Inscrição e de SituaçãoCadastral no CPF, obtido mediante

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0002936-06.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006797 - JOSE PEDRO

DE OLIVEIRA (MS014898 - FERNANDA APARECIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     874/1123



 

0002945-65.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006796 - EDINALDO

MARQUES DA SILVA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

FIM.

 

0002985-47.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006831 - MAURICIO

DOS SANTOS (MS003816 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que: 1) em relação à comprovação de residência, a petição inicial não atende os requisitos do Juízo

(comprovante em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data ou não apresentou comprovante) e 2) as

cópias do RG e do CPF da parte autora estão ilegíveis. 

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, inciso I (c/c

§2 do mesmo artigo) e II, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor (que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

2) Cópia legível do RGe Cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou de outro

documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse

cadastro, sendo aceita ainda a instrução do pedido com extrato de Comprovante de Inscrição e de

SituaçãoCadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que: a petição inicial não atende os requisitos do Juízo em relação à comprovação da documentação

pessoal da parte autora (documento ausente ou ilegível).

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, inciso II, da

portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito,

de:

 

1) Cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda

a instrução do pedido com extrato de Comprovante de Inscrição e de SituaçãoCadastral no CPF, obtido mediante

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0003482-61.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007013 - JOSE CICERO

DA SILVA (MS013372 - MANOEL CAPILE PALHANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0003481-76.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007014 - FABIO ALAN

DA SILVA SOARES (MS013372 - MANOEL CAPILE PALHANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 
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FIM.

 

0000457-40.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007065 - BRAULINO

NONATO MARQUES PRIMO (MS003365 - ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA, MS006992 - CRISTINA

CONCEIÇÃO OLIVEIRA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Tendo em vista o pedido da parte autora apresentado em 14/07/2014, cancelo a audiência designada nestes autos. 

Intime-se a parte autora a fim de que comprove a impossibilidade das testemunhas José Luiz da Silva e Maria

Nunes da Silva de comparecerem neste Juízo para sua oitiva. 

Comprovada a impossibilidade, venham os autos conclusos para designação de nova audiência.

Sem prejuízo, depreque-se a oitiva da testemunha Claudio Lima Relder, conforme requerido na petição

apresentada em 02/06/2014.

Intimem-se

 

0002751-65.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007060 - CREMILDA DA

SILVA MACHADO (MS016741 - CLEBERSON LOPES DOS SANTOS, MS017895 - RUBENS DARIU

SALDIVAR CABRAL, MS014204 - DEBORA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data e hora agendada, devido a problemas de saúde

da Sra. Perita, redesigno esta para o dia 14/08/2014 às 11:20 horas, a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni,

mantendo-se as demais determinações do despacho proferido anteriormente.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que a petição inicial não atende os requisitos do Juízo em relação à comprovação de residência

(comprovante em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data ou não apresentou comprovante) e em

relação à comprovação da documentação pessoal da parte autora (documento ausente ou ilegível).

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c

§2 do mesmo artigo) e II, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

2) Cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda

a instrução do pedido com extrato de Comprovante de Inscrição e de SituaçãoCadastral no CPF, obtido mediante

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

3) Cópia legível (frente e verso) do RG da parte autora. 

 

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0000746-88.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007018 - GILBERTO

LORENTE (MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0000748-58.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007017 - JOSE ALVES

XAVIER FILHO (MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que: a petição inicial não atende os requisitos do Juízo em relação à comprovação de residência

(comprovante em nome de terceiro, comprovante antigo ou sem data ou não apresentou comprovante) e em

relação à comprovação da documentação pessoal da parte autora (documento ausente ou ilegível).

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c

§2 do mesmo artigo), II e X, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:

1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3 meses) ou, na impossibilidade,

declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que está ciente das sanções penais em

caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá

justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado;

2) Cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda

a instrução do pedido com extrato de Comprovante de Inscrição e de SituaçãoCadastral no CPF, obtido mediante

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0003444-49.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007007 - MAURI

FRANCISCO DA SILVA (MS009324 - LIDIA DEBORA DE OLIVEIRA, MS012182B - JULIANA MARQUES

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0003090-24.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007008 - FABIO FARIAS

DOS SANTOS (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

FIM.

 

0000585-60.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006976 - NILSON

RODRIGUES BARRETO (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS014399B - CRISTIAN

VINICIUS PAGNUSSAT, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Inicialmente, O réu deverá ser intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos cópia do processo

administrativo em nome do autor, dos laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do

SABI (Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Prosseguindo, indefiro o pedido do INSS de produção de prova material e oral para compravação da atividade e

do período laborado pelo autor para Laudir Antonio Munareto ME, uma vez que já compravado por meio da

CTPS do autor juntada aos autos, bem como pelo extrato do CNIS. 

Sob outro giro, com objetivo de conhecer a real data do início da doença do autor, após a juntada do processo

administrativo no presente feito, a senhora perita deverá ser intimada para: 

Esclarecer, com base nos elementos trazidos aos autos e na perícia realizada, além do ano (2009), o mês que teve

início a doença do autor, se possível.

Ressalte-se que o autor voltou a recolher contribuições sociais ou exercer atividades laborais em fevereiro de 2009

e requereu o benefício de auxílio-doença em junho de 2009.

Desta forma, no momento oportuno, comunique-se a Sra. Perita sobre a necessidade de esclarecimentos, no prazo

de 10 (dez) dias, preferencialmente via correio eletrônico, encaminhando, inclusive, o presente despacho, bem

como o processo administrativo que será anexado ao feito.

Após a juntada aos autos do laudo complementar, as partes se manifestarão.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas outras complementações requeridas pelas partes,
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expeça-se solicitação de pagamento.

 

0000171-62.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007003 - VILMA LUCIA

DA SILVA (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Tendo em vista a manifestação da parte autora e para não causar maiores delongas no presente feito, providencie a

Secretaria a anexação de extratos do PLENUS dos benefícios indicados pela parte autora (NB 516.984.742-0 e

NB 553.503.089-5).

Após, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença.

Expeça-se solicitação de pagamento do senhor perito.

 

0002324-68.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202007057 - GEOVANI DE

SOUZA (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR, MS016228 - ARNO LOPES PALASON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES) 

Diante da impossibilidade de realização da perícia médica na data e hora agendada, devido a problemas de saúde

da Sra. Perita, redesigno esta para o dia 14/08/2014 às 10:00 horas, a se realizar neste Juizado (Rua Ponta Porã,

1875-A, Jardim América, Dourados/MS), para a qual nomeio a Drª. Carla Zafaneli Dias Dos Reis Bongiovanni,

mantendo-se as demais determinações do despacho proferido anteriormente.

Intimem-se as partes.

 

0003088-54.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006990 - JOSE MANOEL

ESCALIANTE (MS009298 - FABIO CARVALHO MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação formulada contra a Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora requer, em síntese, a

correção monetária da conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

Verifica-se que não há nos autos declaração de autenticidade das cópias dos documentos juntados com a petição

inicial.

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos, nos termos do art. 5º, inciso X, da

portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito,

de:

Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos

termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0001400-91.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202006680 - HERNANDES

DE MATOS LEMES (MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Considerando o email recebido do Setor de Precatórios deste Tribunal Regional Federal, oficie-se a Caixa

Econômica Federal para que providencie o imediato desbloqueio dos valores constantes na RPV 20140000293R.

Intime-se. 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0001934-35.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202006980 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (MS009039 - ADEMIR MOREIRA, MS009199 -

CRISTINA AGUIAR SANTANA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

FUNDAMENTAÇÃO

MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

concessão do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente, não há que se falar em falta de interesse processual, tendo em vista que o INSS manifestou sua

resistência ao pedido formulado nestes autos, caracterizando a existência da lide.

No mais, rejeito a prejudicial de mérito tocante a prescrição porque o requerimento administrativo se deu em

11/11/2013 e a presente demanda foi ajuizada em 10/12/2013. Assim, nenhuma das parcelas pretendidas foi

atingida pela prescrição quinquenal.

Quanto ao mérito. Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12

contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência

Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.

Constatada alguma das patologias elencadas no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, dispensa-se a carência; e, quanto à

incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para

atividades habituais do segurado.

Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, § 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º

8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria

por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o

trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.

De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos

benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade

para o trabalho.

No que tange à incapacidade laborativa, a perícia médica judicial realizada em 24/03/2014, apontou que a autora

apresenta “alterações degenerativas osteoarticulares com as limitações próprias da idade e dificuldade de

organizar seu modo de vida”. A autora não realiza tratamento regular e também não necessita de reabilitação

profissional. 

Segundo o laudo o problema de saúde da autora não resulta em incapacidade para o trabalho. 

Assim, diante do conjunto probatório, depreende-se que a patologia do autor, de fato, não a impede de exercer

suas atividades laborais habituais. 

Inobstante existir a possibilidade de desconsideração do laudo pericial, julgando-se com base nas demais provas

produzidas nos autos, não vislumbro a alegada incapacidade sustentada pela parte autora.

Assim, a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91. 

Diante disso, não se autoriza a concessão do benefício postulado, sendo desnecessária a análise dos demais

requisitos.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça à parte autora.

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Oportunamente, arquive-se.

 

0000334-42.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202006983 - MARIA CONCEICAO DAS NEVES LIMA (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO,
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MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

FUNDAMENTAÇÃO

MARIA CONCEIÇÃO DAS NEVES LIMA pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

inclusive em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício de auxílio-doença e sua posterior

conversão em aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente, não há que se falar em falta de interesse processual, tendo em vista que o INSS manifestou sua

resistência ao pedido formulado nestes autos, caracterizando a existência da lide.

No mais, rejeito a prejudicial de mérito tocante a prescrição porque o requerimento administrativo se deu em

19/06/2013 e a presente demanda foi ajuizada em 14/02/2014. Assim, nenhuma das parcelas pretendidas foi

atingida pela prescrição quinquenal.

Quanto ao mérito. Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12

contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência

Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.

Constatada alguma das patologias elencadas no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, dispensa-se a carência; e, quanto à

incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para

atividades habituais do segurado.

Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, § 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º

8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria

por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o

trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.

De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos

benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade

para o trabalho.

No que tange à incapacidade laborativa, a perícia médica judicial realizada em 13/04/2014, apontou que a autora

possui Gonartrose Incipiente (CID 10: M199) e não está em tratamento.

Segundo o laudo a autora possui artrose nos joelhos há pelo menos 04 anos e seu problema de saúde não resulta

em incapacidade para o exercício da profissão declarada ao Perito (empregada doméstica).

A autora informou que utiliza apenas o medicamento denominado “torsilax”. 

Assim, diante do conjunto probatório, depreende-se que a patologia da autora, de fato, não a impede de exercer

suas atividades laborais habituais. 

Inobstante existir a possibilidade de desconsideração do laudo pericial, julgando-se com base nas demais provas

produzidas nos autos, não vislumbro a alegada incapacidade sustentada pela parte autora.

Assim, a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91. 

Diante disso, não se autoriza a concessão do benefício postulado, sendo desnecessária a análise dos demais

requisitos.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça à parte autora.

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Oportunamente, arquive-se.

 

0000237-42.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202006698 - ANTONIO DEVANIR FERNANDES ALVES (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES

BEZERRA DE MELO, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA

E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     880/1123



II - FUNDAMENTAÇÃO

Antônio Devanir Fernandes Alves pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do

benefício de aposentadoria por idade rural, na condição de segurado especial.

No caso dos autos, os requisitos para a aposentadoria devem ser analisados à luz do art. 48, §§1º e 2º, e 142 da Lei

de Benefícios. Nesses termos, o autor necessita comprovar o cumprimento de carência de 180 meses, pois atingiu

o requisito etário em 2012, quando completou 60 anos de idade (nascido em 28/12/1952). Ainda conforme os

artigos mencionados, a carência deve ser demonstrada pelo efetivo exercício de atividade rural, desde que

cumprido no período imediatamente anterior ao implemento da idade mínima (direito adquirido) ou ao

requerimento administrativo (que, no caso, deu-se em 10/01/2013), conforme autoriza a Súmula 44 da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Federais: Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela

progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o

segurado completa a idade mínima para concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja

preenchido posteriormente.

Nos termos do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91, o trabalho deve ser comprovado ao menos por início razoável de

prova material, que poderá ser corroborada pela prova testemunhal. No caso do trabalho rural, não se exige que a

documentação diga respeito a todo o período que se busca comprovar, ano a ano, seja porque se deve presumir a

continuidade nos períodos imediatamente próximos, seja porque é inerente à informalidade do trabalho campesino

a escassez documental.

O autor trouxe os seguintes documentos aos autos: declaração de exercício de atividade rural emitida pelo

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio Brilhante/MS, em 05/02/2014, na qual se atesta trabalho em regime de

economia familiar no período de 14/08/2003 a 05/02/2014, no Sítio Nossa Senhora Aparecida, com área total de

56 hectares (p. 16/17); certidão de casamento emitida em 25/01/2008, na qual foi qualificado como “agricultor”

(p. 18); comprovante de recebimento de soja emitido pela Cooperativa Agrícola de Cotia, em favor do cooperado

Antônio, relativo a safra de soja de 1989/1990, em Engenheiro Beltrão/PR (p. 19-21); certidão de nascimento do

filho Richardson Fernandes, emitida em 06/02/1981, na qual consta qualificado como “lavrador” (p. 22); contrato

de arrendamento rural, no qual consta como arrendatário de 249,27 hectares da Fazenda Adamantina, em

Engenheiro Beltrão/PR, pertencentes a Reonildo Barizon, com vigência de 30/03/1984 a 30/03/1987, destinado ao

plantio de soja e trigo (p. 23/24); declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Engenheiro Beltrão, na qual se atesta o trabalho em regime de economia familiar, na

qualidade de arrendatário na propriedade de Reonildo Barizon, no período de 30/03/1984 a 28/04/2000 (p. 25/26);

notas fiscais de entrega e pesagem em cooperativa de soja, relativas a 2.760 kg de soja em 18/03/1997, 9.300kg

em 27/03/1998, 2.740kg em 06/04/1999 (p. 27/29 e 31/33); nota fiscal de venda de vaca, emitida em 31/07/1998

(p. 30); notas fiscais de venda de milho em 20/02/2000, 19/08/2003, 26/08/2003, 15/08/2011, 24/11/2011,

08/04/2013, nos valores respectivos de R$ 1.080,00, R$ 10.000,00, R$ 11.400,00, R$ 603,67, R$ 16.090,27, R$

60.049,56 (p. 34, 45, 47, 65/66, 69); notas fiscais de venda de soja em 31/01/2000, 11/05/2000, 15/02/2002,

15/02/2006, 06/03/2007, 23/03/2008, 27/02/2009, 04/03/2010, 02/03/2012 nos valores respectivos de R$ 792,79,

R$ 43,98, R$ 18.378,50, R$ 6.581,75, R$ 6.426,00, R$ 10.488,00, R$ 6.909,00, R$ 14.432,00, R$ 13.860,00 (p.

35/36, 42/43, 53, 55, 57, 60, 62, 67); declaração anual do produtor rural, relativa a 2004, em que consta a saída de

R 49.544,08 em soja (p. 49-51); registro de imóvel rural, no qual consta a aquisição de 57 hectares e 8.000 m²

(Fazenda Nossa Senhora Aparecida), em 29/05/2008, pelo requerente, Valdecir Barizon e Valdenir Barizon (p.

58).

Em seu depoimento pessoal, o autor relata que nunca trabalhou em outra coisa que não na roça; dos 6 aos 17 anos

trabalhou com os pais, que eram empregados em fazenda na cidade de Jussara/PR; em seguida, foi trabalhar como

empregado no Sítio Adamantina, do Sr. Reonildo Barison, em Engenheiro Beltrão/PR; nesse sítio trabalhava o

autor e um cunhado; trabalhou aí de 1984 a 1999; em 2000 vieram para Mato Grosso do Sul, e o Sr. Reonildo lhe

passou um pedaço de terra de 28 alqueires, equivalente a cinquenta e poucos hectares; planta soja e milho; vende a

produção para cooperativas e cerealistas; nunca teve empregados; a colheita é feita por colhedeiras de seus

cunhados; os cunhados tem propriedades rurais juntas a do autor; na safra deste ano obteve de 12 a 13 mil reais

líquidos; em 2000 veio para Dourados e em 2002 para Rio Brilhante, onde hoje tem a propriedade; os cunhados

trabalham até hoje na área rural, não possuem empregados, e nenhum deles se aposentou ainda.

A testemunha Osmar Sordi disse conhecer Antônio desde garoto, da cidade de Jussara; Antônio começou a

trabalhar com o sogro, mexendo com máquina e trator, e fazia todo tipo de serviço na roça; depois ele veio para

Dourados, e trabalha junto com cunhados, em áreas doadas pelo sogro; a testemunha veio para Dourados há 12 ou

13 anos, mais ou menos no ano 2000, na mesma época em que o autor também veio; a testemunha já foi agricultor

e morou nas mesmas cidades que o autor; o autor não tem empregados; o autor sempre trabalhou com maquinário,

desde a época em que trabalhava com o sogro; o autor vende a soja para cooperativas; não sabe qual é o carro do

requerente; em Jussra, o requerente trabalhou entre 1975 e 1980, aproximadamente.

A testemunha Aparecido Salmazo disse que morou por mais de quarenta anos em Jussara, e no período de 1965 a

1975 era moleque e jogava bola com o requerente; os lotes na região eram pequenos, e por isso havia muita gente;

nessa época, Antônio morava num lote rural e trabalhava com o pai na colheita de café de 1965 a 70 e, em
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seguida, começou a trabalhar com trator; em seguida, foi trabalhar com Reonildo Barison, vindo a se casar

posteriormente com a filha deste; o requerente, e também a testemunha, vieram para Dourados em 1999 ou 2000,

em busca de adquirir terras mais baratas; o requerente continuou trabalhando com o sogro, mas não sabe dizer se

era assalariado ou se havia parceria; o requerente trabalha até hoje na lavoura, perto de Rio Brilhante; ele planta

soja e milho; também criam porcos e galinhas; a testemunha acredita que o autor trabalha em parceria com os

cunhados e, da vez em que a testemunha foi lá, viu que eles mantinham empregados; normalmente o requerente e

os cunhados vêm no fim de semana para a cidade, e passam a semana na área rural; na época de colheita, ficam lá

por 20 ou 30 dias; eles têm uma casa lá e outra na cidade; o empregado fica lá direto; acredita que o empregado

seja do Reonildo Barizon, que é o proprietário maior da área; Antônio nunca trabalhou na cidade; atualmente, eles

possuem cerca de dois ou três tratores, porque a área é grandinha; não sabe precisar o tamanho da área; são 3

donos: Antônio e os cunhados Valdeci e Valdemir, conhecido como Polaco; o sogro Reonildo não trabalha mais;

não sabe se Reonildo é aposentado, porque sempre teve empregados registrados, e pode ter tido dificuldades para

se aposentar; Reonildo empresta os empregados para os demais; a maior parte da renda da fazenda vai para

Reonildo; 

A testemunha Alcindo Salmazo disse ter conhecido Antônio em 1960, em Jussara/PR; o primeiro trabalho de

Antônio foi na lavoura, com o sogro Reonildo Barizon, e trabalha até hoje no mesmo serviço; ele veio para

Dourados há aproximadamente 14 anos; Antônio hoje trabalha no campo, na lavoura de soja e milho, em Rio

Brilhante; lá também há vacas, porcos, galinhas e carneiros; Antônio trabalha com os cunhados e o sogro; em

Jussara, a testemunha jogava bola com o requerente e morava há cerca de 10 quilometros; a testemunha também

trabalhava e trabalha na lavoura até hoje, e está em Dourados há 9 anos; a testemunha sabe que o requerente vai

toda a semana para a lavoura, e passa a semana lá; a terra é de Reonildo Barizon, e acredita ter aproximadamente

200 alqueires; não sabe exatamente qual o regime de trabalho ou quanto de terra é destinada para Antônio, apenas

sabe que ele trabalha lá; pode ser que a área seja menor, talvez 100 alqueires; a testemunha nunca entrou lá, e

nunca viu o requerente efetivamente trabalhando, mas sabe que ele vai para lá trabalhar, com os cunhados; não há

empregados na fazenda; Reonildo não trabalha na fazenda, pois mora no Paraná ainda; a terra é de Reonildo, e lá

trabalham os dois filhos e o genro; acredita que os filhos de Reonildo tenham uma pequena parte da fazenda, mas

não sabe quanto; Reonildo não tem empregados.

O conjunto probatório não demonstra o exercício da atividade rural em regime de economia familiar no período

pretendido, nos moldes previstos pelo §1º, do art. 11 da Lei 8.213/91. 

Com efeito, a alta quantidade de soja e milho comercializada pelo requerente nos últimos dez anos indica tratar-se

de família de produtores rurais de grande escala, e não de segurados especiais. A propósito, não é crível supor que

o requerente pudesse manter o cultivo sem o auxílio permanente de mão-de-obra. Ressalte-se que uma das

testemunhas afirmou que a propriedade cultivada pelo requerente e seus cunhados ultrapassa 100 alqueires,

podendo chegar a 200, o que contradiz a afirmação do autor de que a área é de 28 alqueires. 

Não há que se falar, enfim, de trabalho em regime de economia familiar, pois os elementos materiais constantes

nos autos indicam que a atividade desenvolvida pelo requerente enquadra-se na hipótese de contribuinte

individual (art. 11, V, a, da Lei 8.213/91). 

O benefício pleiteado, no entanto, é destinado aos pequenos produtores rurais, situação diversa da apresentada nos

autos. Neste sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. -Faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural quem completa a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e comprova o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. -No que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91), mas

se requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração

da atividade rural. -No presente caso, não restou demonstrada a qualidade de segurado especial do autor que

comercializava gêneros agrícolas em grande escala, enquadrando-se na condição de produtor rural e não

trabalhador em regime de economia familiar. Não restou comprovada a carência exigida, consoante o art. 142 da

Lei n. 8213/91, pelo que o autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, devendo recolher as

contribuições necessária para obter o benefício. -Agravo legal improvido. (TRF-3 -AC: 14684 SP 0014684-

61.2012.4.03.9999, Relator: JUÍZA CONVOCADA CARLA RISTER, Data de Julgamento: 22/04/2013,

SÉTIMA TURMA)

Desse modo, ausentes os requisitos legais para caracterizar o trabalho rural da autora no regime de economia

familiar, não há como se acolher o pedido de aposentadoria formulado na petição inicial.

III - DISPOSITIVO
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000101-45.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202006093 - MARIA LUCIA CIPRIANO (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

FUNDAMENTAÇÃO

MARIA LÚCIA CIPRIANO pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inclusive em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, a manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente, não há que se falar em falta de interesse processual, tendo em vista que o INSS manifestou sua

resistência ao pedido formulado nestes autos, caracterizando a existência da lide.

No mais, rejeito a prejudicial de mérito tocante a prescrição porque a cessação do benefício de auxílio-doença em

nome do Autor se deu em 03/04/2012 e a demanda foi ajuizada em 30/01/2014. Assim, nenhuma das parcelas

pretendidas foi atingida pela prescrição quinquenal.

Quanto ao mérito. Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12

contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência

Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.

Constatada alguma das patologias elencadas no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, dispensa-se a carência; e, quanto à

incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para

atividades habituais do segurado.

Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, § 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º

8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria

por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o

trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.

De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos

benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade

para o trabalho.

No que tange à incapacidade laborativa, a perícia médica judicial realizada em 09/04/2014, apontou que a autora

apresenta “transtorno depressivo, atualmente em remissão” (CID F334). Segundo o laudo a autora “está apta para

o trabalho, seja nas lides do lar, seja na função de lavradora”. 

Concluiu o Sr. Perito que a autora “demonstra estar bem atualmente, com retorno das atividades diárias sem

maiores dificuldades, com planos futuros, saindo de casa regularmente, fazendo o serviço de sua casa sem

dificuldades”. 

Assim, diante do conjunto probatório, depreende-se que a patologia da autora, de fato, não a impede de exercer

suas atividades laborais habituais (lavradora/lides do lar). 

Inobstante existir a possibilidade de desconsideração do laudo pericial, julgando-se com base nas demais provas

produzidas nos autos, não vislumbro a alegada incapacidade sustentada pela parte autora.

Assim, a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91. 

Diante disso, não se autoriza a concessão do benefício postulado, sendo desnecessária a análise dos demais

requisitos.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça à parte autora.

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Oportunamente, arquive-se.

 

0000198-45.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202006981 - PATRICIA CALEGARI VARGAS (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 -

THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

FUNDAMENTAÇÃO

PATRÍCIA CALEGARI VARGAS pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inclusive em

sede de antecipação dos efeitos da tutela, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior

conversão em aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente, não há que se falar em falta de interesse processual, tendo em vista que o INSS manifestou sua

resistência ao pedido formulado nestes autos, caracterizando a existência da lide.

No mais, rejeito a prejudicial de mérito tocante a prescrição porque a cessação do benefício de auxílio-doença em

nome da autora se deu em 30/09/2013 e a presente demanda foi ajuizada em 11/02/2014. Assim, nenhuma das

parcelas pretendidas foi atingida pela prescrição quinquenal.

Quanto ao mérito. Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12

contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência

Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.

Constatada alguma das patologias elencadas no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, dispensa-se a carência; e, quanto à

incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para

atividades habituais do segurado.

Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, § 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º

8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria

por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o

trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.

De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos

benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade

para o trabalho.

No que tange à incapacidade laborativa, a perícia médica judicial realizada em 24/03/2014, apontou que a autora

possui “quadro de depressão e ansiedade” (CID 10: F 41.4 - Ansiedade generalizada) está em tratamento e não

apresenta elementos que comprovem a incapacidade laborativa.

Desta forma, segundo o laudo o problema de saúde da autora não resulta em incapacidade para o trabalho. 

Assim, diante do conjunto probatório, depreende-se que a patologia da autora, de fato, não a impede de exercer

suas atividades laborais habituais. 

Inobstante existir a possibilidade de desconsideração do laudo pericial, julgando-se com base nas demais provas

produzidas nos autos, não vislumbro a alegada incapacidade sustentada pela parte autora.

Assim, a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91. 

Diante disso, não se autoriza a concessão do benefício postulado, sendo desnecessária a análise dos demais

requisitos.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça à parte autora.

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Oportunamente, arquive-se.

 

0000378-61.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202006979 - VALDECIR DOS SANTOS (MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 
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RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

FUNDAMENTAÇÃO

VALDECIR DOS SANTOS pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente, não há que se falar em falta de interesse processual, tendo em vista que o INSS manifestou sua

resistência ao pedido formulado nestes autos, caracterizando a existência da lide.

No mais, rejeito a prejudicial de mérito tocante a prescrição porque a cessação do benefício de auxílio-doença em

nome do Autor se deu em 10/02/2014 e a demanda foi ajuizada em 18/02/2014. Assim, nenhuma das parcelas

pretendidas foi atingida pela prescrição quinquenal.

Quanto ao mérito. Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

reclamam a presença de três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12

contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência

Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91.

Constatada alguma das patologias elencadas no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, dispensa-se a carência; e, quanto à

incapacidade para o trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para

atividades habituais do segurado.

Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, § 2.º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º

8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria

por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o

trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.

De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos

benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade

para o trabalho.

No que tange à incapacidade laborativa, a perícia médica judicial realizada em 09/05/2014, apontou que o autor

apresenta “cicatriz de úlcera varicosa em perna esquerda - CID 10: I 83.9 - varizes dos membros inferiores sem

úlcera ou inflamação”. Segundo o laudo a doença do autor atualmente não resulta em incapacidade para o

trabalho. 

Concluiu o Sr. Perito que o autor “iniciou com quadro de insuficiência venosa em 2010, foi submetido a

intervenção cirúrgica em 2013 e segue em acompanhamento com especialista. Apresenta cicatriz da úlcera já

cicatrizada, a qual não compromete a sua capacidade laborativa, portanto não há elementos que comprovem a

incapacidade”.

Assim, diante do conjunto probatório, depreende-se que a patologia do autor, de fato, não a impede de exercer

suas atividades laborais habituais. Vale destacar que o próprio autor informou ao Perito que atualmente trabalha

como servente de pedreiro. 

Inobstante existir a possibilidade de desconsideração do laudo pericial, julgando-se com base nas demais provas

produzidas nos autos, não vislumbro a alegada incapacidade sustentada pela parte autora.

Assim, a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91. 

Diante disso, não se autoriza a concessão do benefício postulado, sendo desnecessária a análise dos demais

requisitos.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça à parte autora.

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Oportunamente, arquive-se.

 

0000017-44.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202006662 - MARIANA GOMES MARTINS (MS014311 - BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).
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II - FUNDAMENTAÇÃO

Mariana Gomes Martins pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão de pensão por

morte em razão do óbito de seu marido Francisco Alves Martins.

Para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário que, na data do óbito, o falecido sustentasse a

condição de segurado da Previdência e que o pretenso beneficiário fosse seu dependente econômico.

No caso dos autos, o evento morte e a dependência econômica da autora são incontroversos, e restaram

demonstrados pela Certidão de Óbito e Certidão de Casamento (p. 11/12 da petição inicial), ressaltando-se que a

dependência é presumida em relação aos cônjuges (art. 16, I e §4º, da Lei 8.213/91). Discute-se, portanto, se o

marido da autora mantinha a qualidade de segurado quando veio a óbito.

A parte autora alega que o falecido era trabalhador rural na época de sua morte, ocorrida em 23/02/2012.

Nos termos do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91, o trabalho deve ser comprovado ao menos por início razoável de

prova material, que poderá ser corroborada pela prova testemunhal. No caso do trabalho rural, não se exige que a

documentação diga respeito a todo o período que se busca comprovar, ano a ano, seja porque se deve presumir a

continuidade nos períodos imediatamente próximos, seja porque é inerente à informalidade do trabalho campesino

a escassez documental.

No caso dos autos, a Certidão de Casamento emitida em 05/11/1975 indica que a profissão de ambos era

“comerciante” (p. 12); a certidão do INCRA indica que Francisco foi assentado do PA Itamarati II, em Ponta

Porã/MS, no período de 17/02/2006 a 12/08/2010 (p. 15); a ficha de atendimento de Francisco em unidade de

saúde de Fátima do Sul/MS, emitida em 27/04/2011, indica a profissão de “agricultor” (p. 16/17); a declaração de

exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fátima do Sul após o óbito de

Francisco (em 07/10/2013), indica que o falecido “exercia diversos tipos de atividades rurais, em diversas

propriedades”, segundo informações da requerente, sem indicação de período (p. 18/19). Na petição do dia

10/04/2014, a requerente trouxe comprovantes de venda de material agrícola do ano de 2007 (p. 2); guia de

recolhimento da Junta Comercial de Dourados/MS, relativo a empresa “Mariana Gomes Martins ME”, emitida em

2005 (p. 3); faturas de energia elétrica em nome de Francisco, com endereço no Assentamento Itamarati, em Ponta

Porã, emitidas em novembro/2007 e janeiro/2008 (p. 4/5); comprovante de aquisição de vacina contra febre

aftosa, emitido em favor de Francisco em 28/03/2007 (p. 6); certidão do Tribunal Eleitoral, emitida em

08/04/2011, em que consta a profissão de agricultor para Francisco (p. 8).

A prova oral colhida neste processo, por sua vez, robustece a vinculação do falecido ao meio rural, especialmente

na época imediatamente anterior ao óbito. 

Em seu depoimento pessoal, a autora declarou que era casada com Francisco Alves Martins, e que eles

trabalharam primeiro na Fazenda Itamarati, onde tinham um sítio, e depois foram trabalhar com o cunhado da

requerente, Joacir Casagrande, em Fátima do Sul; esse cunhado tem um aviário na 3ª linha, e também trabalha

com lavoura; Francisco e a requerente foram para o sítio em 2004, e antes trabalharam na cidade, mas também

pegando “serviço de sítio” em Fátima do Sul; o pai da autora sempre teve sítio, e eles sempre trabalharam em

sítio; trabalharam na cidade pouco tempo, apenas depois que se casaram, e depois voltaram para o sítio; a família

de Francisco possuiu uma lotérica em Fátima do Sul por cerca de 18 anos, e ele trabalhou lá ajudando os irmãos,

há uns 8 ou 10 anos, quando Francisco tinha por volta de 36 anos; a autora e o falecido nunca tiveram comércio,

apesar de terem se qualificado como “comerciantes” na certidão de casamento; a autora não é aposentada; saíram

do lote do Itamarati em 2010, quando foram trabalhara no aviário do cunhado, fazendo também serviço manual na

roça; Francisco fazia todo tipo de trabalho no aviário: alimentação e limpeza; os frangos eram vendidos para a

Avipal; a autora e Francisco trabalharam no aviário até o falecimento deste, em 2012.

A testemunha Luiz Cordeiro da Silva conhece autora e Francisco desde que nasceu; Francisco trabalhava na

agricultura; eles moravam num sítio vizinho ao do pai da testemunha, Valter Oliveira e Silva; a princípio,

trabalhavam no sítio onde moravam, e depois foram para a Fazenda Itamarati; antes de falecer, Francisco e a

requerente estava trabalhando na 3ª linha, no aviário da Isaltina, irmã da requerente; hoje a requerente passa

dificuldade, pois Francisco ajudava na manutenção da família; a requerente ainda presta serviços para a irmã na

granja; Francisco faleceu de infarto; eles moravam na cidade de Fátima do Sul; não tem conhecimento se a

requerente e Francisco possuíam alguma venda, comércio, ou trabalho de artesanato, apenas trabalhavam na

lavoura; não sabe se eles tiveram comércio em 1992.

A testemunha Francisco Xavier de Sá conheceu Francisco desde quando ele era solteiro, e moraram no mesmo

sítio durante uma época; quando faleceu, Francisco trabalhava no aviário do cunhado, Joacir Casagrande; depois

de se casar, foi morar no assentamento Itamarati, de Ponta Porã; Mariana dependia do trabalho de Francisco; não

sabe se o casal chegou a abrir algum comércio antes de irem para o assentamento; o casal teve três filhos: uma é

falecida, outro é padre, e o outro mora com a mãe, fez concurso para a polícia, e não possui empresa; não sabe

quanto tempo trabalharam no aviário.

A testemunha Exaltação Rosula Vilamaior conheceu Francisco há mais de 40 anos, desde criança; ele trabalhava

na lavoura e, ultimamente, na granja; quando faleceu, trabalhava no sítio do cunhado Casagrande; antes disso, ele

trabalhava em assentamento de sem-terra; o casal trabalha em lavoura desde que casaram; Francisco sustentava a

família; ele trabalhava e Mariana ficava em casa; não se lembra de Francisco ter trabalhado em comércio; Mariana
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reside na atual casa há uns 2 ou 3 anos, que é própria e estava em construção na época do falecimento de

Francisco; o filho Tiago não possui nenhuma empresa; Francisco não dirigia caminhão, apenas carro.

Portanto, diante do conjunto probatório, conclui-se que o marido da autora possuía a qualidade de segurado

quando veio a óbito, razão pela qual merece procedência o pedido de pensão por morte.

Quanto às parcelas atrasadas, o benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (18/09/2013),

porque este foi formulado mais de 30 dias após o óbito (artigo 74, II, da Lei 8.213/91).

O atraso na concessão do benefício, diante de sua natureza alimentar, configura dano de difícil reparação à parte

autora, razão pela qual merece a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na inicial e resolvo o mérito do processo nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício

previdenciário de pensão por morte, nos seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome do beneficiário Mariana Gomes Martins (esposa) 

CPF 480.834.701-63 

Benefício concedido Pensão por morte (instituidor: Francisco Alves Martins) 

Data do início do Benefício (DIB) 18/09/2013 

Data do início do pagamento (DIP) 01/07/2014 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Renda mensal atual (RMA) A calcular 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária computada desde o

respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de

cálculos da Justiça Federal.

Os valores referentes ao período entre a DIB e a DIP serão apurados mediante cálculo da Contadoria que fará

parte integrante desta sentença. Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente

compensados.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA para que o requerido implante e pague o benefício à requerente no prazo

de 60 dias, sob pena de pagamento de multa diária de cinquenta reais. 

Oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que cumpra a decisão

que antecipou os efeitos da tutela.

Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000027-88.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202006663 - ERMANTINA ESPINDOLA DE ALMEIDA (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Ermantina Espíndola de Almeida pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, a implantação do

benefício de prestação continuada destinado a pessoa idosa (LOAS).

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pelo art. 203, V, da Constituição

Federal. O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 regulamenta a referida norma constitucional, estabelecendo os requisitos

para a concessão do benefício de LOAS, quais sejam, ser pessoa com deficiência ou idoso com mais de 65 anos,

desde que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

A requerente possui mais de 65 anos, eis que nascida em 26/04/1948 (p. 12).

Quanto ao requisito da miserabilidade, a Lei 8.742/93 considera a família incapaz de prover o sustento da pessoa

deficiente ou idosa quando possui renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, desde que vivam sob o

mesmo teto. Entretanto, não se pode negar que recentes inovações legislativas sobre assistência social alteraram o

conceito de família carente para aquela que possui renda per capita não superior a ½ salário mínimo (Leis nº

9.533/97, 10.219/01, 10.689/03 e 10.836/04). Além disso, a jurisprudência hodierna firmou-se no sentido de que o

julgador pode, ao analisar o caso concreto, observar outros elementos probatórios que afirmem a condição de

miserabilidade da parte e de sua família. Nesse sentido decidiu o Supremo Tribunal Federal (RE 567985 e RE

580963).

A situação socioeconômica da autora foi examinada por perita judicial assistente social no dia 24/03/2014.

Constatou-se que ela mora com sua filha e sua neta (esta com 17 anos de idade), em casa de propriedade da filha,

de alvenaria, em terreno bem localizado e murado, com três quartos e móveis bem conservados. No terreno ainda
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encontra-se outra casa, atualmente fechada. A renda provém da remuneração da filha de R$ 1.400,00, no emprego

de assistente administrativa.

Embora a filha da autora resida no mesmo endereço, não integra a família para fins de cômputo de renda, pois

constituiu novo núcleo familiar com sua própria filha (neta da requerente). Ainda que se trate de família

monoparental, o filho que veio a constituir família própria não pode ser equiparado ao filho solteiro que vive sob o

mesmo teto, para fins do art. 20, §1º, da Lei 8.742/93.

Assim, demonstrada a miserabilidade da requerente, faz ela jus ao benefício assistencial pleiteado, que deverá

retroagir à data da realização da perícia social (24/03/2014), quando se tornou conhecida sua condição de

hipossuficiência.

O atraso na concessão do benefício, diante de sua natureza alimentar, configura dano de difícil reparação à parte

autora, razão pela qual merece a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na inicial, e resolvo o mérito do processo nos

termos do artigo 269, inciso I do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de prestação

continuada previsto no art. 20, da Lei 8.742/93, nos seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome do beneficiário Ermantina Espindola de Almeida 

CPF 480.962.531-15 

Benefício concedido Prestação continuada (LOAS idoso) 

Data do início do Benefício (DIB) 24/03/2014 

Data do início do pagamento (DIP) 01/07/2014 

Renda mensal inicial (RMI) Um salário mínimo 

Renda mensal atual (RMA) Um salário mínimo 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária computada desde o

respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de

cálculos da Justiça Federal.

Os valores referentes ao período entre a DIB e a DIP serão apurados mediante cálculo da Contadoria que fará

parte integrante desta sentença. Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente

compensados.

O reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA para que o requerido implante e pague o benefício à parte autora no

prazo de 60 dias, sob pena de pagamento de multa diária de cinquenta reais. 

Oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que cumpra a decisão

que antecipou os efeitos da tutela.

Considerando o manifesto desinteresse do Ministério Público Federal em atuar no feito (petição do dia

14/02/2014), determino sua exclusão do processo, procedendo-se às anotações necessárias.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se as RPV.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6323000173 
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DESPACHO JEF-5 

 

0001341-94.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6323005884 - EUCLIDES

ANTONIO LUIZ (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

BAURU SP EUCLIDES ANTONIO LUIZ (SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES, SP190991 - LUÍS

EDUARDO FOGOLIN PASSOS, SP325576 - CAIO PEREIRA RAMOS) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

DE OURINHOS SP INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960-

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Cumpra-se o deprecado pelo Juizado Federal de Bauru.

 

 II. Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/09/2014, às 15:20 horas nas

dependências do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sá, nesta cidade.

 

 III. Intime-se a testemunha Antônio Rodrigues Pereira, podendo ser encontrado na Rua Duque de Caxias, nº

1268, através de oficial de justiça, acerca da data acima designada, ficando ciente de que seu comparecimento é

obrigatório, sob pena de condução com auxílio de força policial e responsabilidade pelas despesas daí decorrentes.

 

IV. Cumpra-se. Informe o Juízo deprecante sobre a data e hora designadas, a fim de que o mesmo proceda à

intimação das partes e advogados. Após,aguarde-se a realização da audiência.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000466-61.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6323005870 - BENEDITA

FELICIANO CRISPIM (SP309488 - MARCELO DONÁ MAGRINELLI, SP060106 - PAULO ROBERTO

MAGRINELLI, SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI, SP276711 - MATHEUS DONÁ MAGRINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

DECISÃO

 

 

I- Nos termos do disposto no art. 649, inciso X, do CPC, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia

depositada em caderneta de poupança é absolutamente impenhorável. O documento acostado aos autos em

23/07/2014, comprova que o valor de R$ 896,50 bloqueado via Bacenjud encontrava-se depositado em caderneta

de poupança de titularidade da parte autora junto ao Banco Bradesco.

 

II- Ante o exposto, DEFIRO o desbloqueio postulado. Oficie-se à CEF (admitida a entrega de ofício no PAB-CEF

existente neste fórum federal, mediante entrega de cópia desta decisão, da última petição da autora e do

comprovante de bloqueio e transferência de valores junto ao BACENJUD, ao Sr. gerente, certificando-se nos

autos) para que proceda à transferência, no prazo de 5 (cinco) dias, do valor de R$ 896,50 transferida para conta

judicial vinculada a estes autos para a conta poupança de nº 1001209-0, do Banco Bradesco, Ag. 2492, de

titularidade da parte autora (ora executada).

 

III-No mais, dê-se continuidade ao despacho lançado em 02/06/2014, nos seus ulteriores termos. Cumpra-se.

Intimem-se.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001299-45.2014.4.03.6323 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLAVIO LEAL TORRES 

ADVOGADO: SP081406-JOSE DIRCEU DE PAULA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001301-15.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DINIZ 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001302-97.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP318851-VANDIR AZEVEDO MANDOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001306-37.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAYRO PIRES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP198476-JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001310-74.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GABRIEL ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP215225-FRANCISCO AFONSO GOMES CITELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001313-29.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO APARECIDO BARROSO 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CANEDO BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001314-14.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MENEGUEL 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CANEDO BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001315-96.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DELFINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CANEDO BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001317-66.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP331043-JOCIMAR ANTONIO TASCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001323-73.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SERGIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP293514-CARLOS ALBERTO BERNABE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001324-58.2014.4.03.6323 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO FOGACA FERREIRA 

ADVOGADO: SP293514-CARLOS ALBERTO BERNABE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001287-31.2014.4.03.6323 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001341-94.2014.4.03.6323 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: EUCLIDES ANTONIO LUIZ 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2014 15:20:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6324000145 

 

 

0004469-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324005908 - LUCIENE MARIA GUIMARAES

(SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito acima identificado, para que fiquem cientes da designação de PERÍCIA MÉDICA a ser realizada

no dia 19/08/2014, às 16:30 neste Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto-SP,na especialidade de

CLINICA GERAL, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em

conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013. INTIMA

também a parte autora de que deverá comparecer ao ato munida de seus documentos pessoais no dia designado,

bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, exames, atestados e sobretudo exame de

quatificação da carga viral, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham

subsidiar o trabalho pericial. Fica o(a) advogado (a) da parte autora intimado(a), ainda, de que caberá ao (à)

mesmo (a) a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

 

0000045-68.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324005914 - GERSON SANTOS DO COUTO
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(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMA a parte autora, para que se manifeste sobre OS FUNDAMENTOS DO RÉU a respeito do

cálculo anteriomente apresentado, bem como a inclusão dos honorários advocatícios. No silêncio, será expedida

RPV no último valor apresentado pelo Réu. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0001450-14.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324005912 - ILDA ROSA DE ARAUJO

GARCIA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no

D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA para que fique ciente da petição

anexada pelo Réu (em 26/06/2014). Prazo: 10 dias.

 

0004634-06.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324005904 - APARECIDA GOMES DE

SOUZA GARCIA (SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA a requerente da perícia por médico especialista em ONCOLOGIA,

no dia 15 de outubro de 2014, às 16h30min, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de

assistentes técnicos, no prazo legal, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada em 23 de

janeiro de 2013.A parte autora deverá comparecer na data acima designada, ao consultório médico do perito,

localizado na rua Fritz Jacob, n.1211, Boa Vista, CEP 15025-500, nesta cidade de São José do Rio Preto, munida

de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência,

exames,atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham subsidiar

o trabalho pericial. Saliento, por fim, que caberá ao advogado da parte a comunicação ao (à) autor (a) da data da

perícia.

 

0000652-47.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324005902 - WILSON DA SILVA FURTADO

(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICA O

INSS intimado novamente, querendo, APRESENTAR MANIFESTAÇÃO ACERCA DO(S) LAUDO(S)

SOCIAL (AIS), no prazo simples de 15 (quinze) dias, bem como para apresentarem os quesitos complementares

que entendam necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas aos quesitos do Juízo, em

conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de janeiro de 2013. POR FIM,

FICA TAMBÉM INTIMADO O INSS para apresentação, no mesmo prazo, de eventual PROPOSTA DE

ACORDO.

 

0000319-95.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324005901 - APARECIDA PAZ DOS SANTOS

(SP248359 - SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito acima identificado, para que fiquem cientes da redesignação de PERÍCIA MÉDICA a ser realizada

no dia 06/08/2014, às 11:30 neste Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto-SP,na especialidade de

ORTOPEDIA, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em

conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013. INTIMA

também a parte autora de que deverá comparecer ao ato munida de seus documentos pessoais no dia designado,

bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, exames, atestados e sobretudo exame de

quatificação da carga viral, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham

subsidiar o trabalho pericial. Fica o(a) advogado (a) da parte autora intimado(a), ainda, de que caberá ao (à)

mesmo (a) a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

 

0001169-52.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324005909 - APARECIDA RODRIGUES

PRADO BADAN (SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA, SP133938 - MARCELO

ATAIDES DEZAN, SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial (periciais), para que, em
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sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que demandem esclarecimento (s) do

perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 15 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO,Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/2012, INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fiquem cientes

quanto à liberação do depósito judicial, conforme ofício expedido pela secretaria do Juizado einformação

da Caixa Econômica Federal, o qual encontra-se à disposição do (a) autor (a) junto ao PAB - Juizado

Especial Federal de São José do Rio Preto-SP. 

 

0001752-37.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324005911 - CARLOS HUMBERTO DE

CASTRO ESCHIAPATI (SP235792 - EDSON RODRIGO NEVES) TANIA MARIA FERRARI ESCHIAPATI

(SP235792 - EDSON RODRIGO NEVES) X TATIANE LOPES DE SOUZA GOMIDE ROGERIO GOMIDE

DA SILVA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0001559-86.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324005910 - EVA CRISTINA PIMENTEL

(SP233708 - EMANUEL ZEVOLI BASSANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)

FIM.

 

0000224-65.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324005906 - LAUDICEA BARONI DOS

SANTOS (SP151830 - MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito acima identificado, para que fiquem cientes da redesignação de PERÍCIA MÉDICA a ser realizada

no dia 06/08/2014, às 12:00 neste Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto-SP,na especialidade de

ORTOPEDIA, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em

conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013. INTIMA

também a parte autora de que deverá comparecer ao ato munida de seus documentos pessoais no dia designado,

bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, exames, atestados e sobretudo exame de

quatificação da carga viral, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham

subsidiar o trabalho pericial. Fica o(a) advogado (a) da parte autora intimado(a), ainda, de que caberá ao (à)

mesmo (a) a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

 

0004383-85.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6324005907 - ELISEU ALVES DE OLIVEIRA

(SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito acima identificado, para que fiquem cientes da designação de PERÍCIA MÉDICA a ser realizada

no dia 19/08/2014, às 16:00 neste Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto-SP,na especialidade de

CLINICA GERAL, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em

conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013. INTIMA

também a parte autora de que deverá comparecer ao ato munida de seus documentos pessoais no dia designado,

bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, exames, atestados e sobretudo exame de

quatificação da carga viral, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham

subsidiar o trabalho pericial. Fica o(a) advogado (a) da parte autora intimado(a), ainda, de que caberá ao (à)

mesmo (a) a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0007670-22.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324009241 - J.J. GOMES CONSULTORIA (SP312114 - DANIEL KRUSCHEWSKY BASTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Cuida-se de ação pelo rito dos Juizados Especiais Federais ajuizada por J. J. GOMES CONSULTORIA _ ME,

qualificada na inicial, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de
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liminar para obtenção de certidão negativa de débitos previdenciários, objetivando, com isso, participar de

procedimento licitatório da municipalidade riopretense, no qual lhe são exigidas certidões de regularidade fiscal.

Afirma que efetuou o pagamento dos débitos previdenciários, consoante o relatório de pendências emitido pelo

próprio demandado, e que, portanto, tem direito à emissão de certidão negativa de débitos previdenciários. 

Juntou os documentos às fls.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Visa a parte autora provimento jurisdicional para a obtenção de certidão negativa de débitos previdenciários,

alegando que tal medida se faz necessária para a participação em procedimento licitatório da municipalidade de

São José do Rio Preto.

Tenho pela inadequação da via processual eleita pela parte autora, carecendo ela, portanto, de interesse processual.

Explico o porquê.

Se o direito da parte autora é líquido e certo como alegado, pois basta a comprovação do pagamento para a

expedição da certidão almejada e insurgindo-se ela contra ato comissivo ou omissivo da administração pública

federal, que por meio de seus agentes públicos, não lhe forneceu a certidão negativa requerida, entendo que na

espécie o remédio jurídico adequado é o mandado de segurança e não a ação de conhecimento pelo rito dos

Juizados Especiais Federais.

Confira-se a respeito a jurisprudência de nossos E. Tribunais acerca do cabimento do mandado de segurança como

via processual adequada para obter certidão negativa de débitos, recusada por ato de autoridade federal, a teor dos

seguintes r. julgados:

“MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE SUBSÍDIOS

DE DETENTORES DE MANDATO ELETIVO MUNICIPAL -INCONSTITUCIONALIDADE DA ALÍNEA 'H'

DO INC. I DO ART. 12 DA LEI Nº 8.212/91, INTRODUZIDA PELA LEI 9.506/97, § 1º DO ART. 13 -

CONCESSÃO DE SEGURANÇA PARA COMPELIR O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL A

EXPEDIR CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - VIA PROCESSUAL ADEQUADA. RELIMINAR

REJEITADA. APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 1. O mandado de segurança é o meio processual

adequado para afastar a ameaça de lesão decorrente de ato tido ilegal praticado por autoridade administrativa. 2. O

Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da contribuição social incidente sobre os subsídios

de detentores de mandato eletivo municipal por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 351.717/PR,

que declarou a inconstitucionalidade da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, introduzida pela Lei nº

9.506/97, § 1º do art. 13 3. O reconhecimento da inconstitucionalidade gera efeitos pretéritos, invalidando o que

foi gerado pela norma contrária à Constituição Federal, devendo ser expedida a competente Certidão Negativa de

Débito ao impetrante para os fins legais. 4. Preliminar rejeitada e apelação e remessa oficial improvidas.” (TRF3 -

AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 238248 - Proc. 00013566720024036102 - Primeira Turma - DJU: 10/03/2005 -

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo) 

 

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINSOCIAL. CERTIDÃO

NEGATIVA DE DÉBITOS. 1. O mandado de segurança é via processual adequada à proteção de direito líquido e

certo. Insurgindo-se contra o ato da autoridade impetrada que lhe nega certidão negativa de débito, é adequado o

remédio constitucional escolhido. 2. Todavia, no mandado de segurança a prova deve ser pré-constituída, não

havendo lugar para dilações probatórias. 3. Uma vez informado pela Delegacia da Receita Federal a existência de

débitos outros junto ao fisco relativos a vários tributos, de nada aproveita à parte carrear aos autos prova, tão-

somente, da quitação de apenas um deles, se seu objetivo no writ é a obtenção de Certidão Negativa de Débitos. 4.

Apelação improvida.” (TRF1 - AMS 9601362495 - Segunda Turma Suplementar - DJ: 27/02/2003 - Relator Juiz

Convocado Eduardo José Correa) 

 

Assim, caracterizada a inadequação da via processual eleita, eis que na práxis forense somente o writ se mostra

processualmente apropriado para solução do presente conflito, o processo deve ser extinto, em razão da ausência

do interesse processual, não sendo adequado utilizar a ação de conhecimento pelo rito dos JEFs, para compelir o

INSS, através de seu agente público, a expedir certidão negativa de débitos - CND.

Impõe-se, assim, o reconhecimento da carência da ação, ante a ausência do interesse de processual na modalidade

da inadequação da via eleita pela parte autora para a postulação feita.

Pelo exposto, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI,

do CPC.

Sem condenação em honorários advocatícios

Sem custas (art. 4º, II, Lei 9.289/96).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005116-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6324009174 - JOSE ANTONIO DE ANDRADE (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO)

EUNICE DOS SANTOS (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Pelo MM. JUIZ foi dito que: “Vistos etc, Em face dos autores, e de sua procuradora não terem comparecido na

presente audiência de instrução e julgamento, embora devidamente intimada, extingo o processo, sem julgamento

do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Sai intimada a parte presente. P.R.I.”

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA- Despacho ordinatório (conforme artigo 14 da Portaria nº

0539601/2014 deste Juizado)

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC. Caso a parte autora não pretenda renunciar ao valor excedente, deverá justificar o valor atribuído à causa,

juntando planilha que demonstre que sua pretensão ultrapassa a quantia correspondente a 60 salários mínimos.

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

5) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtêlos,

nos termos da Resolução CFM nº 1.931, de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de 17-3-

1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/07/2014

UNIDADE: BAURU
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004278-71.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUNIOR CESAR CARDOSO 

ADVOGADO: SP219859-LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004279-56.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ALESSANDRO CORREA NAVARRO 

ADVOGADO: SP219859-LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004281-26.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR SAKAI 

ADVOGADO: SP219859-LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004282-11.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR SAKAI 

ADVOGADO: SP219859-LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004283-93.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219859-LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004284-78.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO: SP219859-LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004285-63.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP219859-LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004286-48.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO VEIGA FILHO 

ADVOGADO: SP219859-LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004287-33.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE DONDA 

ADVOGADO: SP100182-ANTONIO JOSE CONTENTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004288-18.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONIE LUIZ DA SILVA PALARO 

ADVOGADO: SP219859-LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004289-03.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU ALVES ARANHA 

ADVOGADO: SP100182-ANTONIO JOSE CONTENTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004290-85.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219859-LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004291-70.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI DALLE VEDOVE 

ADVOGADO: SP219859-LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004292-55.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100182-ANTONIO JOSE CONTENTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004293-40.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DORIGO 

ADVOGADO: SP219859-LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004294-25.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIKANE MAGOTA 

ADVOGADO: SP219859-LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004295-10.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA MESSIAS BISPO 

ADVOGADO: SP100182-ANTONIO JOSE CONTENTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004296-92.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANEI ANTONIO ANACLETO 

ADVOGADO: SP100182-ANTONIO JOSE CONTENTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004297-77.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GONZAGA ALVARES 

ADVOGADO: SP179093-RENATO SILVA GODOY 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004298-62.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA CACCIOLARI FLEURI 

ADVOGADO: SP100182-ANTONIO JOSE CONTENTE 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     897/1123



RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004299-47.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI APARECIDO GONZAGA 

ADVOGADO: SP100182-ANTONIO JOSE CONTENTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004300-32.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDIMAR ROBERTO REBELATTO 

ADVOGADO: SP220655-JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004301-17.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA CARDOSO COUTO 

ADVOGADO: SP100182-ANTONIO JOSE CONTENTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004302-02.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA CALIXTO 

ADVOGADO: SP100182-ANTONIO JOSE CONTENTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004303-84.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP102301-RUBENS APARECIDO BOZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004304-69.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GEORGE OLIVEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP251095-RAQUEL MONTEFUSCO GIMENEZ CAVO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004305-54.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR FELIPE DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2014 13:50 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004306-39.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINEI JOSE DO CARMO 

ADVOGADO: SP321150-MYLLER HENRIQUE VALVASSORI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004307-24.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP331309-DIEGO RICARDO KINOCITA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004308-09.2014.4.03.6325 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2014 14:10 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004309-91.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA APARECIDA LEITE PEREIRA 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004313-31.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE CALESSO CHEDER BRENE 

ADVOGADO: SP134031-CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000459 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000074-81.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325011548 - ELIANE FERNANDES (SP266720 - LIVIA FERNANDES FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Verifico que a Caixa Econômica Federal efetuou o depósito das quantias devidas na conta vinculada da parte

autora.

Assim, considero cumprida a r. sentença e declaro extinta a sua fase de cumprimento, com fulcro no artigo 794, I

do CPC.

No que tange ao levantamento/saque dos valores depositados, estesomente será permitido nas hipóteses

mencionadas na Lei n. 8.036/90, querege o FGTS.

Desta maneira, tendo em vista o cumprimento das providências cabíveis, determino que a Secretaria providencie a

baixa definitiva dos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003022-30.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325011473 - MARIA CELIA DE FREITAS LUCAS DE SOUZA (SP092993 - SIRLEI FATIMA

MOGGIONE DOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

MARIA CÉLIA DE FREITAS LUCAS DE SOUZA pleiteia a concessão de pensão por morte, em virtude do

falecimento de seu filho Marcelo Freitas de Aquino, aduzindo que este era beneficiário do Regime Geral de

Previdência Social, bem como a sua relação de dependência econômica em relação a ele, na data do óbito.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou, em suma, que a parte autora não tem
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direito ao benefício, visto que não demonstrou a existência de dependência econômica relativamente ao

instituidor.

Em audiência de instrução, foram colhidos os depoimentos da autora e de suas testemunhas, os quais foram

gravados em arquivos sonoros anexados aos autos virtuais. Não houve proposta de conciliação por parte do réu.

É o relatório do essencial. Decido.

A pensão por morte (artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991) é o benefício pago aos dependentes elencados em lei

em decorrência do falecimento de segurado ou de beneficiário do Regime Geral de Previdência Social.

Os requisitos legais para a concessão do benefício são, em apertada síntese, os seguintes: a) condição de

dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; b) prova do óbito do instituidor; c) condição de segurado

ou direito à percepção de benefício pelo instituidor.

O óbito do pretendido instituidor da pensão por morte está devidamente demonstrado pela certidão acostada aos

autos virtuais juntamente com a petição inicial.

O artigo 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelece que a dependência econômica entre pais e filhos não é

presumida e deve ser comprovada por todos os meios probatórios legalmente estabelecidos.

Segundo os escólios de Feijó Coimbra in “Direito Previdenciário Brasileiro”, 9ª Edição, Rio de Janeiro, Edições

Trabalhistas, 1998, página 96, a “dependência econômica, para a lei previdenciária, consiste na situação em que

certa pessoa vive, relativamente a um segurado, por ele sendo, no todo ou em parte, efetivamente ou

presumidamente, mantida e sustentada.”

No entender de Marcelo Pimentel, Hélio Ribeiro e Moacyr Pessoa, em obra conjunta “A Previdência Social

Brasileira Interpretada”, Rio de Janeiro, Editora Forense, 1970, páginas 57/58, a dependência econômica “seria

uma ajuda substancial, permanente e necessária, cuja abolição poderia acarretar um desnível sensível no padrão

habitual de vida do assistido.”

A dependência econômica deve, ao menos, ser provada, mesmo que de forma não exclusiva, por aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula n.º 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido

de que “a mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a

dependência econômica, mesmo não exclusiva.”

A Súmula n.º 11 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região ratifica o mesmo

entendimento, ao estatuir que “em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se

provada a dependência econômica, ainda que não seja exclusiva.”

Não se considera como prova de dependência econômica o simples fato de domicílio em comum, a mera

aquisição de um bem móvel, eletrodoméstico ou ainda a realização esporádica de despesas de consumo pelo

segurado falecido e cuja ausência não implique desequilíbrio na subsistência dos pais.

É certo que existe prova documental de que o pretendido instituidor e a parte autora da ação residiam no mesmo

endereço, ou seja, Rua Varsóvia, n.º 86, em Agudos/SP [há certidão emitida pela municipalidade local indicando a

alteração do nome da rua]. Este é o endereço que consta da certidão de óbito e de outros documentos trazidos com

a petição inicial, em nome da autora e de seu filho, como faturas de telefone, TV a cabo e correspondências

bancárias. Tais documentos atendem, em parte, à exigência do artigo 22, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999.

Porém, no caso em questão, entendo não restar comprovada a relação de dependência econômica da mãe em

relação a seu filho, pois a prova colacionada aos autos informa que a colaboração deste não era substancial para a

manutenção do lar.

Em depoimento pessoal, a autora Maria Célia Freitas Lucas de Souza afirmou que residia na Rua Varsóvia, 86,

Agudos-SP [fez referência ao fato de a municipalidade ter alterado o nome da rua], juntamente com o

companheiro e o filho Marcelo, quando este veio a falecer. Disse que o filho trabalhava em uma madeireira com

registro em carteira profissional, como também que ele não tinha filhos ou companheira. Afirmou que o filho

ajudava nas despesas da casa, com o pagamento das contas de luz, água, telefone, funerária. Esclareceu que o filho

entregava o valor correspondente ao “vale” [adiantamento salarial] para ela [para o custeio das despesas da casa] e

que fica com o pagamento para ele para custear os estudos [R$ 150,00 - Senai] e as suas próprias despesas. A

autora afirmou receber uma pensão por morte, pelo falecimento do primeiro marido, no valor de um salário

mínimo. Disse, também, que o seu companheiro, pai de Marcelo, é aposentado e que também recebe um salário

mínimo. Às perguntas do procurador do INSS, esclareceu que o vale era dado à ela e que o filho ficava com o

pagamento, pois ele tinha que custear suas próprias despesas como o pagamento de tarifa de transporte público.

Disse que o marido, atualmente, trabalha na roça [plantação de eucalipto] com registro em carteira profissional.

A testemunha Célia Marcia Pestana Martines disse que reside a cerca de dez quarteirões da casa de Maria Célia e

que a conhece pelo fato de a filha da autora ter sido sua vizinha. Afirmou que mantém pouco contato com Maria

Célia, que ia poucas vezes à casa dela e que, à época da morte de Marcelo, não chegou a visita-la. Esclareceu que

Maria Célia morava com o companheiro, o filho Marcelo, os outros filhos dela [fez referência a um deles que

possui a alcunha de “Neguinho”]. Disse saber que o próprio Marcelo, certa vez, lhe contou que ajudava no

pagamento das tarifas de telefone, funerária, água e luz, como também que chegou a vê-lo fazendo compras de

gêneros alimentícios e materiais de construção. Quando questionada acerca do outro irmão de Marcelo, disse

desconhecer o que ele fazia, quanto ganhava e se ajudava a mãe. Afirmou que Maria Célia não trabalha [apenas
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dona de casa].

Já a testemunha Érica Aparecida Bernardes Nunes afirmou que reside na mesma rua onde Maria Célia mora.

Disse que conheceu Marcelo, que tinha contato com a família ao tempo do falecimento e que ele trabalhava na

empresa “Compomade”. Afirmou que Maria Célia morava com o companheiro e os filhos Marcelo e Agnaldo.

Esclareceu que Agnaldo mora em companhia da mãe até hoje e fez referência ao fato dele ser separado. Disse que

Maria Célia sempre foi “do lar”, que o companheiro dela, Sr. João, trabalha na empresa “Duraflora”. Declarou que

Agnaldo também trabalha, mas não soube precisar onde. Quando questionada acerca de Marcelo, afirmou que ele

frequentava sua casa e que ele lhe dizia que ajudava a mãe a pagar as despesas da casa [fez referência às tarifas de

água, luz, telefone e a “uma mistura - gênero alimentício - no final de semana”]. Por fim, fez referência ao fato de

Maria Célia não ter problemas de saúde que a obrigue a tomar remédios, exceto os para hipertensão.

Os extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV informam que, ao tempo do óbito de Marcelo Freitas de

Aquino: (1) a autora auferia a pensão por morte NB-21/001.261.506-4, DIB em 07/09/1977, correspondente a um

salário mínimo; (2) o companheiro da autora, João Vieira de Aquino, auferia a aposentadoria por tempo de

contribuição NB-42/151.315.331-2, com DIB em 20/11/2009, correspondente a um salário mínimo; (3) o Sr. João

Vieira de Aquino, ao tempo do óbito de seu filho, possuía vínculo de emprego ativo junto à empresa “Duratex

Florestal Ltda” e auferia salário correspondente a cerca de R$ 750,00 mensais; (4) o pretendido instituidor possuía

renda mensal de, aproximadamente, R$ 1.400,00.

Os testemunhos colhidos em Juízo, em que pese confirmarem o domicílio em comum, não foram capazes de

atestar que o falecido fornecia uma ajuda substancial à mãe. Pelo contrário, a ajuda, não era determinante para a

sobrevivência da autora, uma vez que esta também declarou que o filho contribuía apenas com o “vale” [em

referência ao adiantamento salarial], o qual, ao tempo do falecimento, correspondia ao valor aproximado de R$

600,00. Nesse contexto, temos que a renda auferida pela autora (R$ 622,00), somada à do seu companheiro e pai

de Marcelo (R$ 622,00 + R$ 750,00), alcançava montante bem superior à ajuda pecuniária [“vale”] prestada pelo

falecido (apenas R$ 600,00), daí porque concluo que o filho não contribuía, de maneira substancial, à manutenção

de seus genitores. Por fim, não passou despercebido que a própria autora omitiu o fato de que seu filho Agnaldo

também reside no mesmo endereço residencial e que, muito provavelmente, a exemplo do filho Marcelo, aquele

também ajuda nas despesas domésticas.

Portanto, da análise criteriosa de todos os elementos de prova coligidos aos autos virtuais, constato que se há

dependência econômica da parte autora, esta sempre foi em relação a seu marido e não à seu falecido filho.

Segundo Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior in “Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social”, Editora Livraria do Advogado, 3ª Edição, página 88, “pelo simples fato de os filhos residirem

com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de colaboração espontânea para uma divisão das

despesas da casa, naquilo que aproveita para a toda a família. Porém, sendo estas contribuições eventuais,

favorecendo o orçamento doméstico, mas cuja ausência não implica um desequilíbrio na subsistência dos

genitores, há que ser afastada a condição de dependência dos pais.”

No mesmo sentido, já decidiu a 1ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de conformidade

com o julgado que restou assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. I - Para a concessão de pensão

previdenciária em virtude de morte de filho mister se torna a comprovação de efetiva dependência econômica dos

pais em relação àquele, não bastando a prova da prestação de algum auxílio econômico. II - Apelação improvida.”

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 95.03.096631-0/SP, Relator Desembargador Federal Theotônio Costa, julgado em

19/03/1996, votação unânime, DJU de 23/04/1996, grifos nossos).

Desta forma, tenho que não restaram adimplidos todos os requisitos necessários à concessão da pensão por morte

vindicada pela parte autora, haja vista a inexistência de prova firme e robusta a comprovar a alegada dependência

econômica, ainda que não exclusiva, em relação ao descendente falecido.

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de

manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, VII), conduta

essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais

Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).
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Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002809-24.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325011510 - SERGIO PAVAN (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do reconhecimento e

averbação de tempo de serviço urbano, relativamente ao período em que trabalhou para a “Organização Comercial

Palhares S/C Ltda” (de 03/1995 a 03/2000) sem registro em carteira profissional.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. Alegou que não houve a comprovação do

desempenho de atividade vinculatória ao Regime Geral Previdenciário, como segurado empregado, no período

mencionado na exordial. Sustentou que o autor trabalhava sim como autônomo (segurado contribuinte individual)

e que, por este motivo, estava pessoalmente obrigado a efetuar os recolhimentos previdenciários. Ao final, pugnou

pela decretação da improcedência do pedido.

Em audiência de instrução, foi colhido o depoimento pessoal do autor e de suas testemunhas, os quais foram

gravados em arquivos sonoros anexados aos autos virtuais. Não houve proposta de conciliação por parte do réu.

É o relatório do essencial. Decido.

No que tange aos períodos urbanos postulados, o artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991, dispõe que “a

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme estabelecido no regulamento.”

O tempo de serviço urbano pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea - quando necessária ao preenchimento de eventuais lacunas

-, não sendo esta admitida exclusivamente, a teor do disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 e do

entendimento jurisprudencial consolidado pela Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça.

O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da legislação de regência, é aquele feito

mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador (STJ, 6ª

Turma, REsp 280.402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 26/03/2001, votação unânime, DJ

de 10/09/2001).

Para comprovar o tempo de serviço urbano sem registro em carteira profissional, a parte autora colacionou aos

autos virtuais os seguintes documentos: a) Declaração firmada por Antônio Carlos Lopes Palhares, ex-sócio

proprietário da empresa Organização Comercial Palhares S/C Ltda, afirmando que o autor trabalhou como técnico

em contabilidade para a Organização, no período de 03/1995 a 03/2000 (pág. 15, PI); b) Balancete patrimonial

relativamente à competência 03/1998, da empresa “Mult Service Vigilância S/C Ltda” (págs. 03/25, da Réplica de

09/01/2014); c) Balanço patrimonial relativamente a 31/12/1997 e 31/12/1998, da empresa “Creche Berçário Irmã

Catarina” (págs. 26/31 e 32/40, da Réplica de 09/01/2014); d) Balanço patrimonial posicionado em 31/12/1995, da

empresa “Comercial de Portas Bauru Ltda” (págs. 41/51, da Réplica de 09/01/2014).

Em depoimento pessoal, o autor Sergio Pavan afirmou que trabalhou para a “Organização Comercial Palhares S/C

Ltda”, de 03/1995 a 03/2000, e que obteve a declaração firmada, em 2004, pelos ex-proprietários da referida

empresa [pág. 15 PI], no intuito de se resguardar por ocasião de futuro pedido de aposentadoria. Esclareceu que,

antes desse período, trabalhou para a mesma empresa, com registro em carteira profissional, entre os anos de 1979

a 1985 e de 2000 a 2002. Afirmou que, nos demais períodos, fez recolhimentos ao INSS como autônomo. Disse

que, no ano de 1994, encontrava-se desempregado e que, à época, foi convidado pela “Organização Palhares” para

trabalhar, porém sem registro em carteira profissional. Quando questionado pelo juízo, afirmou ter trabalhado em

período anterior a 1995 e posterior a 2000, para a referida empresa, com registro em carteira e que, os

recolhimentos constantes no CNIS, nos meses de 04/1995 e 06/1995, referem-se ao período em que necessitou

comprovar renda para adquirir imóvel residencial pela COHAB. Disse que, durante o período em que trabalhou

para a “Organização Palhares”, no escritório localizado na Rua Primeiro de Agosto [em Bauru/SP], cumpria

horário de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 17:30 horas, e que não mais dispõe dos recibos de pagamento

relativos aos serviços prestados.

A testemunha Sérgio Antônio de Oliveira disse que trabalhou para a “Organização Palhares”, aproximadamente

entre os anos de 1993 a 1996, com registro em carteira profissional. Afirmou que, durante esse período, trabalhou

com o Sérgio Pavan por dois anos. Esclareceu que os donos da empresa tinham o costume de não registrar todos

os empregados, concluindo ser provável que Sérgio também não fosse registrado. Afirmou que a empresa tinha

mais de vinte funcionários, sem contar “os garotos” [provavelmente referindo-se a estagiários, “office-boy”,
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menores-aprendizes]. Declarou que Sergio trabalhava no escritório, fazendo a contabilidade, na mesa da frente, e

que ele cumpria horário como os demais funcionários, inclusive no que toca ao horário de almoço. Referiu que,

dentre os clientes para os quais a empresa prestava serviços, incluía-se a “Dom Diego”, “Multi-Portas”. A

testemunha afirmou que era escriturário e que não assinava recibo quando recebia o pagamento do salário.

Por fim, a testemunha Ariovaldo Fazzio afirmou ter trabalhado para a “Organização Palhares” de 1987 a 1997 e

que o vínculo foi anotado em carteira profissional. Disse que, após, passou a trabalhar o “Grupo Onofre Barbosa”,

empresa para a qual a “Palhares” prestava serviços de contabilidade. Declarou que, ao tempo em que mudou de

emprego, Sérgio permaneceu trabalhando na empresa. Afirmou que Sergio era empregado e não autônomo, que

ele cumpria ordens e dava expediente diário. Disse que a empresa tinha muitos empregados e que desconhecia o

fato de algum deles não ser registrado. A testemunha afirma que trabalhava com “escrita fiscal” e que assinava

recibo quando recebia o pagamento do salário.

Em juízo aprofundado, entendo que a declaração firmada unilateralmente por Antônio Carlos Lopes Palhares, ex-

sócio proprietário da empresa “Organização Comercial Palhares S/C Ltda” (pág. 15 PI) gera apenas a presunção

de que tal documento foi emitido pela pessoa nele indicado, mas não é apto a gerar presunção “juris tantum” de

veracidade acerca dos fatos ali noticiados.

De acordo com a doutrina de Vicente Greco Filho (in “Direito Processual Civil Brasileiro”, 2º volume, 1995,

Editora Saraiva, página 206), “(...) quanto aos documentos particulares, estabelece o Código uma presunção de

que, sendo escritos e assinados ou somente assinados pelas partes, as declarações deles constantes são verdadeiras.

Essa presunção não se aplica às declarações de ciência, quais sejam as declarações de que a parte tem

conhecimento de certo fato, não se considerando provado o fato, mas somente que a parte declarou que a conhece.

Cabe ao interesse, mediante outras provas, o ônus de demonstrar a existência do fato.”

Desta feita, tal documento apresenta-se insuficiente para provar o desempenho de atividade laborativa como

segurado empregado entre 03/1995 a 03/2000, vez que somente demonstra a declaração, mas não o fato declarado,

a teor do disposto no artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

No que tange aos demais documentos carreados aos autos, quais sejam, os balanços patrimoniais das empresas

para as quais a “Organização Comercial Palhares S/C Ltda” prestava serviços contábeis, entendo que eles são

hábeis para demonstrar que o autor prestou serviços para a referida pessoa jurídica, mas não para comprovar o

labor urbano sob o regime celetista, ainda que considerarmos a hipótese de terem sido elaborados pelo autor,uma

vez que deles não se extraem os elementos “pessoalidade” e “não eventualidade”, os quais são de suma

importância para a caracterização da alegada relação de emprego.

Já os testemunhos produzidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, muito embora atestem o trabalho do

autor para a “Organização Palhares”, ao menos até o ano de 1997, não possuem suporte em prova documental

inicial firme e robusta (“ex vi” artigo 55, § 3º, Lei n.º 8.213/1991), como anteriormente mencionado. Além disso,

as testemunhas foram contraditórias no que toca ao fato de ser ou não praxe a contratação de funcionários sem a

correspondente anotação em carteira profissional.

Por outro lado, foram enfáticas quanto ao fato de que seus respectivos vínculos haviam sido anotados em carteira.

Essa contradição não justifica os motivos que levaram o ex-empregador a não proceder à anotação do vínculo de

emprego do autor em carteira profissional.

É de se salientar que o autor, segundo declarou, já trabalhara anteriormente para a mesma pessoa jurídica, como

empregado, e com registro regular em carteira profissional. Nesse contexto, se é mesmo verdade que foi

readmitido no período declinado na inicial, simplesmente não há explicação para o fato de que não foi sido

novamente registrado, como seria de se esperar.

Não passa despercebido o fato de que, o autor, cônscio da necessidade de se precaver quanto a um futuro pedido

de aposentadoria (conforme ele próprio declarou), deveria ter envidado esforços no sentido de obter o registro do

alegado vínculo de emprego em sua carteira profissional ou, ao menos, de ter procedido ao recolhimento “sponte

propria” das contribuições devidas à Previdência Social, já que, na qualidade de técnico em contabilidade, é de se

supor que tivesse pleno conhecimento de que o sistema previdenciário é de índole eminentemente contributiva.

A bem da verdade, as provas carreadas aos autos não foram capazes de infundir a convicção de que o autor

prestasse serviços sob vínculo empregatício, como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Da

prova colhida tem-se a impressão de que o autor era profissional autônomo que prestava serviços para diferentes

empresas ou, ainda, que guiava seus trabalhos por atividade preestabelecida, captando e atendendo seus clientes

de forma independente (“freelancer”). Nesse contexto, sua condição seria a de segurado da Previdência Social

como contribuinte individual, o que o obrigava ao recolhimento de contribuições por iniciativa própria, nos termos

do que dispõe o artigo 30, inciso II, da Lei n.º 8.212/1991.

Ressalto, por fim, no que tange à comprovação do tempo de serviço urbano, a incidência do princípio da

persuasão racional do magistrado, cabendo aferir todos os elementos de convicção coligidos aos autos, desde que

não sejam ilícitos, conforme artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal.

Dessa forma, tenho que não restaram adimplidos os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição requerido pela parte autora, haja vista a inexistência de prova firme e robusta acerca dos

recolhimentos previdenciários a seu cargo, quanto ao período declinado na petição inicial.
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Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de

manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, VII), conduta

essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais

Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003149-65.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325011518 - CLAUDIA RODRIGUES PEREIRA GUERRA (SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA

ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

CLAUDIA RODRIGUES PEREIRA GUERRA pleiteia a concessão de pensão por morte, em virtude do

falecimento de seu filho Anderson Luís Pereira de Assis, aduzindo que este era beneficiário do Regime Geral de

Previdência Social, bem como a sua relação de dependência econômica em relação a ele, na data do óbito.

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação e sustentou, em suma, que a parte autora não tem

direito ao benefício, visto que não demonstrou a existência de dependência econômica relativamente ao

instituidor.

Em audiência de instrução, foram colhidos os depoimentos da autora e de suas testemunhas, os quais foram

gravados em arquivos sonoros anexados aos autos virtuais. Determinou-se a elaboração de estudo social, porém

este não foi realizado em decorrência da mudança do domicílio da autora para o Estado do Paraná. Não houve

proposta de conciliação por parte do réu.

É o relatório do essencial. Decido.

A pensão por morte (artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991) é o benefício pago aos dependentes elencados em lei

em decorrência do falecimento de segurado ou de beneficiário do Regime Geral de Previdência Social.

Os requisitos legais para a concessão do benefício são, em apertada síntese, os seguintes: a) condição de

dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; b) prova do óbito do instituidor; c) condição de segurado

ou direito à percepção de benefício pelo instituidor.

O óbito do pretendido instituidor da pensão por morte está devidamente demonstrado pela certidão acostada aos

autos virtuais juntamente com a petição inicial.

O artigo 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/1991, estabelece que a dependência econômica entre pais e filhos não é

presumida e deve ser comprovada por todos os meios probatórios legalmente estabelecidos.

Segundo os escólios de Feijó Coimbra in “Direito Previdenciário Brasileiro”, 9ª Edição, Rio de Janeiro, Edições

Trabalhistas, 1998, página 96, a “dependência econômica, para a lei previdenciária, consiste na situação em que

certa pessoa vive, relativamente a um segurado, por ele sendo, no todo ou em parte, efetivamente ou

presumidamente, mantida e sustentada.”

No entender de Marcelo Pimentel, Hélio Ribeiro e Moacyr Pessoa, em obra conjunta “A Previdência Social

Brasileira Interpretada”, Rio de Janeiro, Editora Forense, 1970, páginas 57/58, a dependência econômica “seria

uma ajuda substancial, permanente e necessária, cuja abolição poderia acarretar um desnível sensível no padrão

habitual de vida do assistido.”

A dependência econômica deve, ao menos, ser provada, mesmo que de forma não exclusiva, por aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula n.º 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido

de que “a mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a

dependência econômica, mesmo não exclusiva.”

A Súmula n.º 11 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região ratifica o mesmo

entendimento, ao estatuir que “em caso de morte de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se

provada a dependência econômica, ainda que não seja exclusiva.”
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Não se considera como prova de dependência econômica o simples fato de domicílio em comum, a mera

aquisição de um bem móvel, eletrodoméstico ou ainda a realização esporádica de despesas de consumo pelo

segurado falecido e cuja ausência não implique desequilíbrio na subsistência dos pais.

Para comprovar a relação de dependência, a parte autora colacionou os seguintes documentos: a) Averbação do

divórcio da autora e de Luiz Carlos de Assis, pai do instituidor, com sentença transitada em julgado em

17/03/1999 (pág. 19, PI); b) Boletim de ocorrência de n.º 798/2012, onde consta ter sido a autora quem fez o

reconhecimento do corpo de seu filho Anderson (pág. 30/31, PI); c) Certidão de óbito do filho da autora,

Anderson, aos 21/04/2012, onde consta a autora como declarante, o endereço da Rua José Dario, 1.146, Bauru/SP

e que o falecido era solteiro e sem filhos (pág. 34, PI); d) Termo de renúncia firmado pelo pai do instituidor, Luiz

Carlos de Assis a qualquer direito, em razão da morte do filho, em favor da autora, aos 14/05/2012 (pág. 21, PI);

e) carteira profissional pertencente ao filho Anderson (pág. 23/24, PI); f) Termo de rescisão do contrato de

trabalho do instituidor com a empresa “Sina Indústria de Alimentos Ltda”, assinado pela autora, sem data (pág.

25, PI); g) Correspondência do Banco Itaú destinada ao Instituidor, na Rua José Dario, sem data (pág. 40, PI); h)

Certidão de Óbito de Tamires Pereira de Assis, filha da autora, em 08/09/2008. Tamires é mãe de Wellington,

sobre quem a demandante possui a guarda (pág. 41, PI); i) Certidão expedida pelo Cartório da 1ª Vara de Família

e Sucessões, certificando ser a autora a guardiã de Wellinton Pereira Rocha Pinto, em Ação de Guarda movida em

face de Giovani Rocha Pinto Junior (pai do menor), por decisão proferida em 05/10/2010 (pág. 38, PI). Tais

documentos não atendem, em parte, à exigência do artigo 22, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999.

No entanto, entendo não estar comprovada a alegada relação de dependência econômica da mãe em relação a seu

filho, pois a prova colacionada aos autos não informa que o pretendido instituidor prestava colaboração para a

manutenção do lar ou que esta, se acaso existente, era substancial.

Em depoimento pessoal, a autora Cláudia Rodrigues Pereira Guerra afirmou que o seu filho Anderson sempre

morou em sua companhia e que residiam na Rua João Dário, 1-46, Bauru/SP. Disse que, ao tempo do falecimento

de Anderson, também moravam ela, o marido e o neto [de quem detém a guarda por decisão judicial]. A autora

declarou que trabalhava como doméstica ao tempo do falecimento do filho e que, depois, não trabalhou mais [fez

referência ao fato de ter efetuado recolhimentos para a Previdência Social como contribuinte individual].

Esclareceu que o marido, de quem se separou há dois meses [contado da audiência], é autônomo [pedreiro] e que

não é o pai de Anderson. Ao ser questionada, respondeu que Anderson trabalhava na empresa “Sina”, que ele

possuía o maior salário se comparado ao dos demais membros da família, já que “trabalhava direto”, que ele

ajudava bastante em casa pagando as tarifas de luz e a cesta básica e que a sua contribuição, nas despesas,

correspondia a “um pouco menos” que a metade do salário mensal dele. Disse que Anderson não possuía filhos ou

companheira.

A testemunha Alessandra Cordeiro afirmou que era amiga de Anderson desde os seus quinze anos de idade e que

frequentava a casa dele. Disse que Anderson morava com a mãe, duas irmãs dele [fez referência à uma terceira

irmã já falecida] e uma sobrinha [neta da autora]. Quando questionada, primeiro afirmou não se recordar se o

marido da autora morava com ela, porém, depois, quando novamente questionada, finalmente disse que ele

morava com ela, como também fez referência ao fato dele trabalhar. Disse que a autora Cláudia trabalhava como

empregada doméstica. Declarou que Anderson lhe contou que ajudava a mãe, mas não soube precisar de que

forma, já que ele “não era de comentar muito”.

A testemunha Jonathan Augusto Nepomuceno de Lima afirmou que era amigo de Anderson desde que ele tinha

dez ou doze anos de idade, que o falecido trabalhava na empresa “Sina” [empresa que mexia com soja, óleo], mas

que não sabia qual era a sua função lá. Disse que frequentava pouco a casa dele. Afirmou que Anderson não tinha

filhos ou companheira, que ele morava com a mãe e uma irmã [não tinha certeza se ela estava morando lá]. Não

soube dizer, com precisão, se Cláudia morava com o marido [disse “na época não sei se ela 'morava muito' com

ele” (?)]. Disse que Cláudia trabalhava na época em que Anderson morreu, porém não soube dizer qual era a

atividade. Declarou saber, do próprio Anderson, que ele ajudava nas despesas da casa.

Já a testemunha Tiuse Elaine de Araújo Arão afirmou que conhecia Anderson desde que ele era pequeno, mas que

não tiveram muito contato. Disse que ia à casa dele, de vez em quando, como também que moravam próximos ao

tempo do óbito. Declarou que, ao tempo do óbito, moravam na casa, a Cláudia, o Anderson, o Wellington [neto

sob a guarda da autora] e o Marcelo [marido da autora]. Disse que Cláudia trabalhava como faxineira, que não

sabe com o que Marcelo trabalhava, que Anderson “ajudava” nas despesas domésticas, como o pagamento “de

alguma roupa”, “leite para o menino” [referindo-se ao neto da autora, de nome Wellington] e que, acredita que, na

atualidade, a autora se mantém “com as faxinas”. Às perguntas do advogado da autora, disse que Anderson

faleceu “no ano passado” e que ele era uma pessoa “muito fechada” [referindo-se ao fato dele falar pouco da vida

pessoal e de sua família].

Os extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV informam que, ao tempo do óbito de Anderson Luís Pereira de

Assis, a autora efetuava recolhimentos obrigatórios para a Previdência Social por conta do seu trabalho como

faxineira e diarista. Por sua vez, os testemunhos colhidos em Juízo, em que pese confirmarem o domicílio em

comum, não foram capazes de atestar que o falecido prestava ajuda financeira à genitora, ao contrário, fizeram

referências vagas a “algum auxílio”. A bem da verdade, os depoimentos foram extremamente lacônicos e
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imprecisos. Muito se falou de Anderson; todavia pouco se sabia da dinâmica familiar. As incongruências causam

estranheza, a ponto de este Juízo ter a impressão de que muitos fatos foram omitidos. Não passou despercebido o

fato de que a autora, à época do falecimento do filho, também contava com a ajuda do seu companheiro, já que o

mesmo trabalhava como pedreiro.

Segundo Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior in “Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social”, Editora Livraria do Advogado, 3ª Edição, página 88, “pelo simples fato de os filhos residirem

com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de colaboração espontânea para uma divisão das

despesas da casa, naquilo que aproveita para a toda a família. Porém, sendo estas contribuições eventuais,

favorecendo o orçamento doméstico, mas cuja ausência não implica um desequilíbrio na subsistência dos

genitores, há que ser afastada a condição de dependência dos pais.”

No mesmo sentido, já decidiu a 1ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de conformidade

com o julgado que restou assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. I - Para a concessão de pensão

previdenciária em virtude de morte de filho mister se torna a comprovação de efetiva dependência econômica dos

pais em relação àquele, não bastando a prova da prestação de algum auxílio econômico. II - Apelação improvida.”

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 95.03.096631-0/SP, Relator Desembargador Federal Theotônio Costa, julgado em

19/03/1996, votação unânime, DJU de 23/04/1996, grifos nossos).

Ressalto, no que tange à comprovação da alegada dependência econômica, a incidência do princípio da persuasão

racional do magistrado, cabendo aferir todos os elementos de convicção coligidos aos autos, desde que não sejam

ilícitos, conforme artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal.

Dessa forma, tenho que não restaram adimplidos todos os requisitos necessários à concessão da pensão por morte

vindicada pela parte autora, haja vista a inexistência de prova firme e robusta a comprovar a alegada dependência

econômica, ainda que não exclusiva, em relação ao descendente falecido.

Por fim, no que concerne ao estudo social determinado por este Juízo (termo 6325004067/2014, datado de

17/03/2014), entendo que tal prova restou severamente prejudicada, já que a autora mudou-se para o Estado do

Paraná, fato este que implicou perda dos vestígios que se constituem no próprio objeto da perícia (dinâmica e

estrutura familiar existente no local do último domicílio do falecido), a teor do disposto no artigo 420, parágrafo

único, inciso III, do Código de Processo Civil.

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO e

extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de

manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (CPC, artigo 17, VII), conduta

essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais

Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001).

A esse respeito, confira-se: “(...) a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte (...).” (STJ, 4ªT., EDcl no REsp

218.528/SP, Rel. Min. César Rocha, j. 07/02/2002, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 22/04/2002). Cabe ao

embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido (STJ, 3ªT.,

EDcl no REsp 254.413/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 27/08/2001, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/09/2001).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º 9.099/1995,

artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que

o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000085-81.2012.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325011503 - FABIO TADEU GUARIDO (SP153907 - MÁRCIO HENRIQUE PAULINO ONO,

SP076985 - CARLOS ROBERTO PAULINO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP153907 - MÁRCIO HENRIQUE

PAULINO ONO)

Trata-se de ação movida por FÁBIO TADEU GUARIDO em face da UNIÃO FEDERAL (PFN). O autor,

segurado do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, pleiteia restituição, pertinente a contribuições

previdenciárias incidentes sobre remunerações relativas a dois empregos distintos, que manteve em concomitância

por determinado período, contribuições essas recolhidas em desconformidade com o preceptivo legal inserto na

Lei n. 8212/91, que regula a matéria.

Aduz ter mantido concomitantemente dois contratos de trabalho, um com a Prefeitura Municipal de Macatuba e

outro com a empresa Universidade Paulista - Unip. Ambos os contratos o vinculavam ao Regime Geral
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mencionado. Durante a vigência dos contratos, foram-lhes descontadas contribuições previdenciárias sobre os dois

montantes individualizados, contrariando o disposto no caput do artigo 20 da Lei n. 8.212/91, motivo pelo qual as

contribuições superaram o teto para recolhimento, pelo qual entende que lhe é devida restituição.

Alega que não tinha como acionar e esgotar a esfera administrativa antes de procurar o Poder Judiciário porque a

Secretaria da Receita Federal não disponibiliza formulários específicos para elaboração de pedido concernente à

restituição tratada, já que o caso não se enquadra dentre as hipóteses previstas administrativamente.

Citada, a ré contestou a ação. Sustenta como preliminar a falta de interesse de agir, vez que a parte poderia e

deveria haver pedido a restituição diretamente à Secretaria da Receita Federal do Brasil, visto que, em casos

análogos ao presente, uma vez comprovado o recolhimento a maior de contribuições previdenciárias pelo

segurado, a SRF procede à restituição do montante excedente, devidamente atualizado. Aduz que, inclusive, há

procedimento administrativo específico para tal finalidade, conforme prescrito no art. 3º, §§ 1º e 2º, da Instrução

Normativa RFB nº 1.300/2012.

Pede a ré a extinção do processo sem resolução do mérito (art. 267, VI, do Código de Processo Civil).

Subsidiariamente, reconhece a procedência do pedido (art. 269, II, do Código de Processo Civil), requerendo no

entanto que conste da parte dispositiva da sentença determinação expressa no sentido de que, em eventual fase de

execução, o autor deverá comprovar, documentalmente, que suas fontes pagadoras não devolveram os montantes

descontados acima do teto previdenciário e, ainda, não efetuaram compensação na forma permitida pelo art. 56, §

5º, da Instrução Normativa RFB nº 1.300/2012.

É o relatório. Decido.

Para os efeitos do que dispõe o art. 35, inciso II, da Lei Complementar nº 35/79 (LOMAN), registro que decidi

com atraso em virtude da redistribuição, a este Juizado, de cerca de 2.000 (dois mil) processos oriundos dos

Juizados Especiais Federais de Lins e de Botucatu (SP), a reclamarem minucioso saneamento com vistas à

prolação de sentença de mérito.

Estando os autos instruídos com todos os elementos necessários à apreciação do pedido, dele conheço

diretamente, nos termos do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Considerados os termos expressos pela ré em sua contestação (arguindo preliminar de falta de interesse de agir,

mas também admitindo reconhecimento do pedido na esfera judicial), autorizo o seguimento do feito e passo ao

exame do mérito.

Não há dúvida de que as contribuições para a Seguridade Social são tributos. Na jurisprudência, o Supremo

Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, analisando o RE nº 146.733-9/SP, reconheceu por votação unânime que

as contribuições sociais de que cuidam os arts. 149 e 195 da CF/88 possuem natureza tributária. O Relator,

Ministro MOREIRA ALVES, assim se pronunciou:

“Sendo, pois, a contribuição instituída pela Lei 7.689/88 verdadeiramente contribuição social destinada ao

financiamento da seguridade social, com base no inciso I do artigo 195 da Carta Magna, segue-se a questão de

saber se essa contribuição tem, ou não, natureza tributária em face dos textos constitucionais em vigor. Perante a

Constituição de 1988, não tenho dúvida em manifestar-me afirmativamente. De efeito, a par das três modalidades

de tributos (os impostos, as taxas e as contribuições de melhoria), a que se refere o artigo 145 para declarar que

são competentes para instituí-los a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, os artigos 148 e 149

aludem a duas outras modalidades tributárias, para cuja instituição só a União é competente: o empréstimo

compulsório e as contribuições sociais, inclusive as de intervenção no domínio econômico e de interesse das

categorias profissionais ou econômicas. No tocante às contribuições sociais - que dessas duas modalidades

tributárias é a que interessa para este julgamento -, não só as referidas no artigo 149 - que se subordina ao capítulo

concernente ao sistema tributário nacional - têm natureza tributária, como resulta, igualmente, da observância que

devem ao disposto nos artigos 146, III, e 150, I e III, mas também as relativas à seguridade social previstas no

artigo 195, que pertence ao título “Da Ordem Social”. Por terem esta natureza tributária é que o artigo 149, que

determina que as contribuições sociais observem o inciso III do artigo 150 (cuja letra b consagra o princípio da

anterioridade) exclui dessa observância as contribuições para a seguridade social previstas no artigo 195, em

conformidade com o disposto no par. 6º deste dispositivo, que, aliás, em seu par. 4º, ao admitir a instituição de

outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, determina se obedeça ao

disposto no art. 154, I, norma tributária, o que reforça o entendimento favorável à natureza tributária dessas

contribuições sociais.” (Diário da Justiça, edição de 6/11/92, página 20.110).

 

Também no julgamento do RE nº 148.754-RJ, relator o Min. CARLOS VELLOSO, o STF decidiu que:

“As diversas espécies tributárias, determinadas pela hipótese de incidência ou pelo fato gerador da respectiva

obrigação (CTN, art. 4º), são as seguintes: a) os impostos (C.F., arts. 145, I, 153, 154, 155 e 156); b) as taxas

(C.F., art. 145, II); c) as contribuições, que podem ser assim classificadas: c.1. de melhoria (C.F., art. 145, III);

c.2. parafiscais (C.F., art. 149), que são: c.2.1. sociais, c.2.1.1. de seguridade social (C.F. art. 195, I, II, III),

c.2.1.2. outras de seguridade social (C.F., art. 195, parág. 4º), c.2.1.3 sociais gerais (o FGTS, o salário-educação,

C.F. art. 212, parág. 5º, contribuições para o SESI, SENAI, SENAC, C.F. art. 240); c.3. especiais: c.3.1. de

intervenção no domínio econômico (C.F., art. 149) e c.3.2. corporativas (C.F., art. 149).” (Diário da Justiça,
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edição de 4/3/94, página 175).

 

Como tributos, que são, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se às disposições constitucionais sobre

tributação, assim como às regras administrativas que não contrariem nossa Carta Magna.

A partir da Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007, com a criação da chamada “Super Receita”, a competência da

Procuradoria-Geral Federal, que representa judicialmente o INSS, foi transferida para a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, o que a ré neste processo não nega, a administração das contribuições previdenciárias:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM. EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. No mandado

de segurança vinculado a esta ação cautelar, depois de terem sido admitidos, pelo Vice-Presidente do Tribunal de

origem, os recursos especiais e extraordinários interpostos pela impetrante e pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, os respectivos autos foram encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça. Em seguida, a

impetrante veio pleitear, junto a esta Corte, a concessão de medida cautelar para manter a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário em discussão nos autos principais, mediante o oferecimento de carta de fiança

bancária em substituição ao gravame que recai sobre o imóvel anteriormente oferecido em garantia de instância.

Diante da extinção do processo cautelar, a requerente, ora agravante, sustenta a legitimidade da União para figurar

no pólo passivo do processo. 2. Nos termos do art. 16, § 3º, I, da Lei 11.457, de 16 de março de 2007, compete à

Procuradoria-Geral Federal representar judicialmente o INSS, em processos que tenham por objeto a cobrança de

contribuições previdenciárias, inclusive nos que pretendam a contestação do crédito tributário, até o 1º (primeiro)

dia do 13º (décimo terceiro) mês subseqüente ao da publicação da referida lei, ou seja, até o dia 1º de abril de

2008. 3. No presente caso, em 30 de janeiro de 2008 a ação cautelar foi ajuizada em face da União, que, no

entanto, não é parte legítima para figurar no pólo passivo desta ação. Consoante ficou consignado na contestação,

mesmo com a criação da 'Super-Receita', não é o caso de assunção do presente processo pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional, pois os processos referentes a créditos previdenciários inscritos em dívida ativa antes da Lei

11.457, de 16 de março de 2007, são da competência da Procuradoria-Geral Federal, que representa judicialmente

o INSS. Da decisão que indeferiu o pedido de medida liminar nos autos do mandado de segurança, extrai-se a

seguinte informação: A Impetrante, às fls. 199/203, junta documentos que comprovam a inscrição do débito

objeto do presente mandamus em dívida ativa. (grifou-se) Como visto, as circunstâncias dos autos confirmam a

ilegitimidade passiva ad causam da União. 4. Agravo regimental desprovido.” (STJ. Primeira Turma. Agravo

Regimental na Medida Cautelar 200800215431. Relatora Ministra DENISE ARRUDA. DJE de 11/06/2008)

 

No caso concreto, verifico que, após instada a tanto, a parte autora trouxe aos autos virtuais toda a documentação

e declarações exigíveis para processamento do feito perante Juizado Especial Federal, nos termos da legislação de

regência.

Compulsando os autos virtuais, vê-se que o demandante fez anexar com o arquivo eletrônico INICIAL PROVAS

85-81_12.pdf, às páginas 11/12, planilha de cálculo do indébito (pertinente ao período compreendido entre abril

de 2008 e novembro de 2012), que à página 15 juntou cópias de sua CTPS, a qual exibe os contratos de trabalho

estabelecidos com a Universidade Paulista - Unip (folha 16 da carteira) e com a Prefeitura Municipal de Macatuba

(folha 17 da carteira). Nessa última, vemos o vínculo com a citada Prefeitura de 17/02/2004 a 08/10/2004, porém

à página 18 do mesmo arquivo consta documento daquela municipalidade consubstanciado em quadro

denominado “Registro de Empregado”, onde vemos os dados do demandante, valor do salário inicial, e a data de

início de vínculo como 01/04/08. De se notar os registros de folhas 42 e 43, acerca das denominações da empresa

de ensino e lotação do empregado na unidade de Bauru, a partir de 01/09/2006.

Assim também, às páginas 19/51 do arquivo mencionado temos anexados os comprovantes mensais de pagamento

realizados pela Unip, constando salário e outros dados, inclusive os descontos a título de “INSS”. O postulante

juntou também, às páginas 52/56, as fichas financeiras apresentadas pela prefeitura, pertinentes ao período que

medeia os meses de abril de 2008 e novembro de 2012.

Em sua contestação a ré, embora defenda a desnecessidade de acorrer ao Poder Judiciário, em razão de haver

disponibilizado canal específico para que o demandante obtivesse a restituição pleiteada, obtempera que pode

reconhecer a procedência do pedido, judicialmente. Em vista do pedido subsidiário (extinção do feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil) e em face do processamento do

feito ocorrido até a presente data, este Juízo o acatará.

Registre-se que a ré argumenta que o demandante poderia ter acesso à resolução administrativa do seu problema,

nos termos aquilatados ao mencionar a Instrução Normativa n. 1300, de 20 de novembro de 2012.

Deveras, no momento em que ajuizada a presente ação, encontrava-se em vigor a Instrução Normativa n.

1.300/2012, que teve nova redação somente em julho de 2013, seguida de alterações em dezembro de 2013 e

junho de 2014.

Preceitua tal Instrução Normativa, conforme se vê já de rápida consulta ao sítio eletrônico da Secretaria da Receita

Federal, disponível no endereço eletrônico :

“Art.1 ºA restituição e a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da
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Receita Federal do Brasil (RFB), a restituição e a compensação de outras receitas da União arrecadadas mediante

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou Guia da Previdência Social (GPS) e o ressarcimento e

a compensação de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da Contribuição para o PIS/Pasep e

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Regime Especial de Reintegração de

Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra), serão efetuados conforme o disposto nesta

Instrução Normativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ao reembolso de quotas de salário-família e salário-

maternidade, bem como à restituição e à compensação relativas a:

I - contribuições previdenciárias:

a) das empresas e equiparadas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço, bem

como sobre o valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhes são

prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho;

b) dos empregadores domésticos;

c) dos trabalhadores e facultativos, incidentes sobre seu salário de contribuição; e

d) instituídas a título de substituição; e

e) valores referentes à retenção de contribuições previdenciárias na cessão de mão de obra e na empreitada; e

II- contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos.

CAPÍTULO II - DA RESTITUIÇÃO

Seção I- Das Disposições Gerais

Art.2 º Poderão ser restituídas pela RFB as quantias recolhidas a título de tributo sob sua administração, bem

como outras receitas da União arrecadadas mediante Darf ou GPS, nas seguintes hipóteses:

I- cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou em valor maior que o devido;

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; ou

III- reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

§º Também poderão ser restituídas pela RFB, nas hipóteses mencionadas nos incisos I a III, as quantias recolhidas

a título de multa e de juros moratórios previstos nas leis instituidoras de obrigações tributárias principais ou

acessórias relativas aos tributos administrados pela RFB.

§º A RFB promoverá a restituição de receitas arrecadadas mediante Darf e GPS que não estejam sob sua

administração, desde que o direito creditório tenha sido previamente reconhecido pelo órgão ou entidade

responsável pela administração da receita.

§ º Compete à RFB efetuar a restituição dos valores recolhidos para outras entidades ou fundos, exceto nos casos

de arrecadação direta, realizada mediante convênio.

Art.3 º A restituição a que se refere o art. 2º poderá ser efetuada:

I - a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a quantia; ou

II - mediante processamento eletrônico da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

(DIRPF).

§1º A restituição de que trata o inciso I do caput será requerida pelo sujeito passivo mediante utilização do

programa Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação (PER/DCOMP).

§ 2º Na impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP, o requerimento será formalizado por meio do

formulário Pedido de Restituição ou Ressarcimento, constante do Anexo I a esta Instrução Normativa, ou

mediante o formulário Pedido de Restituição de Valores Indevidos Relativos a Contribuição Previdenciária,

constante do Anexo II a esta Instrução Normativa, conforme o caso, aos quais deverão ser anexados documentos

comprobatórios do direito creditório.” (destaquei)

De fato, o Anexo II referido no texto da instrução normativa é facilmente acessado pelo enlace oferecido em

(destaquei), o qual traz tanto um formulário para preenchimento denominado ”PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE

VALORES INDEVIDOS RELATIVOS A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA” quanto disponibiliza uma

planilha denominada “DISCRIMINATIVO DE REMUNERAÇÕES E VALORES RECOLHIDOS PELO

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL”, para utilização, se necessário.

Nos termos art. 20, caput, da Lei n. 8.212/91, em casos como o do autor a regra a ser aplicada é a da não

cumulatividade. Veja-se:

“CAPÍTULO III - DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO

Seção I - Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a

aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa,

observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (...)”

Resta demonstrado que o autor, por sofrer descontos previdenciários de suas duas fontes pagadoras (Universidade

Paulista - UNIP e Município de Macatuba), acabou por verter contribuições em montante superior ao teto do

salário-de-contribuição, em contrariedade ao disposto no preceptivo legal acima mencionado, conforme admite a

própria ré.
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Dessa forma, tendo a ré reconhecido a procedência do pedido e sendo-lhe corriqueiro efetuar os cálculos e a

devolução do quanto sobeja ao teto de contribuições previdenciárias devidas, na hipótese tratada nos autos (e

considerando-se estar bem instruído o feito, com a documentação pertinente, apta a comprovar o alegado e

exibindo os valores implicados) será ela condenada a realizá-los, sem no entanto qualquer sanção por não tê-lo

efetuado anteriormente, visto que não instada a tanto por qualquer pedido ofertado pela parte demandante.

Nesse diapasão, fosse atribuível no âmbito dos Juizados Especiais Federais e nesta instância qualquer condenação

por sucumbência, seja a título de pagamento de custas ou qualquer outra despesa, além de honorários

advocatícios, seria a ré isentada de tal condenação, em razão de não lhe ser imputável a não realização do

procedimento na esfera administrativa, repise-se, por não haver sido provocada.

Quanto ao pedido da ré, no entanto, de que a restituição fique condicionada à comprovação documental pelo autor

de que suas fontes pagadoras não devolveram os montantes descontados acima do teto previdenciário e, ainda, não

efetuaram compensação na forma permitida pelo art. 56, § 5º, da Instrução Normativa RFB nº 1.300/2012, reputo

não ser possível o deferimento.

Deveras, quanto à primeira parte do pleito, é vedado no Direito pátrio exigir-se prova negativa, ou prova de fato

negativo, restando praticamente impossível a alguém demonstrar que não se fez alguma coisa.

No que tange à segunda parte do postulado pela ré, ao demandante, mero contribuinte, sem acesso facilitado ao

controle do recolhimento por parte dos antigos empregadores, seria por demais oneroso, e por isso não exigível,

realizar demonstração da situação de terceiros perante o Fisco.

Além do que são distintas as contribuições patronais daquelas vertidas aos cofres públicos a partir dos descontos

efetuados sobre os valores pagos ao empregado, como remuneração por serviços prestados.

Diferentemente, à ré, quem detém (ou a quem compete ter) o controle de sua arrecadação, caberá efetuar a

restituição, ficando desonerada da obrigação somente diante da comprovação, nos autos, de que já havida a

devolução pelas fontes pagadoras do autor ou que já efetuado compensação, na forma permitida pelo art. 56, § 5.º,

da Instrução Normativa RFB n.º 1.300/2012, observando-se que não se comunicam, para o fim almejado neste

feito, as contribuições previdenciárias descontadas dos salários do empregado com aquelas recolhidas pelos ex-

empregadores, a título de contribuição patronal, não sendo, a toda evidência, compensáveis entre si, neste

contexto.

Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos

preconizados no artigo 269, II, do Código de Processo Civil, condenando a ré a efetuar os cálculos dos valores

recolhidos a maior pelo demandante, a título de contribuição previdenciária, naquilo que sobejar o teto de

contribuição, nos meses de competência declinados nesta sentença, conforme art. 20, caput, da Lei n. 8.212/91,

nos termos da fundamentação, assim como a proceder à restituição do montante assim apurado, atualizado

monetariamente, sem qualquer condenação complementar, ficando desonerada da obrigação somente diante da

comprovação de que já havida a devolução pelas fontes pagadoras do autor, quanto ao que sobejou ao teto

correspondente, ou que já efetuado compensação, na forma permitida pelo art. 56, § 5.º, da Instrução Normativa

RFB n.º 1.300/2012.

Com o trânsito em julgado, a ré será intimada a cumprir obrigação de fazer, devendo apresentar, no prazo de 60

(sessenta) dias, os correspondentes cálculos dos valores a restituir, que serão acrescidos de atualização monetária e

juros de mora (estes contados do trânsito em julgado da sentença, conforme artigo 167, parágrafo único do CTN),

tudo nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor,

aprovado pelo Conselho da Justiça Federal (Resolução 134/2010, com as atualizações advindas da Resolução nº

267/2013, ambas do CJF).

Apresentado o cálculo, a parte autora será intimada a se manifestar no prazo comum de 10 (dez) dias. Serão

liminarmente rejeitadas impugnações de cálculos sem apresentação da respectiva planilha, a qual conterá

referência direta e específica ao(s) ponto(s) objeto de discordância. Somente serão recebidas as impugnações

fundadas nos índices de atualização fixados nesta sentença.

Oportunamente, a Secretaria expedirá ofício requisitório.

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser

manifestado na via recursal própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), sob pena de imposição das sanções por

litigância de má-fé, em caso de manejarem embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos

(Código de Processo Civil, artigo 17, inciso VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o

rito das ações propostas perante os Juizados Especiais Federais (Lei n.º 9.099/1995, artigo 2º, c/c a Lei n.º

10.259/2001, artigo 1º).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico

as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0002268-88.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325011286 -

JOSE ANTONIO DE SOUZA (SP202065 - DANIEL RODRIGO GOULART, SP239107 - JOSE DANIEL

MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de que a sentença padece dos vícios da omissão,

contradição e obscuridade, bem como visando a retificação do termo inicial do benefício revisado judicialmente.

É o relatório do essencial. Decido.

Nos termos do artigo 48, da Lei n.º 9.099/1995, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal,

caberão embargos de declaração quando, na sentença houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.

No caso em tela, verifico que a sentença proferida foi clara e bem fundamentada, com uma linha de raciocínio

razoável e coerente, consubstanciando no entendimento usualmente adotado pelas Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região.

O acolhimento do pedido de retroação do termo inicial do benefício deferido na seara administrativa implicaria

violação ao disposto no artigo 181-B, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999,

dispõe que "as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis."

É que a pretensão da autora teria o condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido administrativamente,

configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou seja, sem amparo legal.

Uma vez deferida a aposentadoria, em sede administrativa, somente é permitida a sua revisão para apurar

irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício previdenciário, nos termos do que dispõe o artigo 179 do

Decreto n.º 3.048/1999, fato este que foi observado pelo comando sentencial.

Assim, não verifico a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos de

declaração, não se prestando essa via ao reexame da matéria fático-probatória, ainda que as partes possam

discordar da decisão.

“Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais da embargalidade (artigo 535, CPC), vem esse recurso, com desvio de sua específica função

jurídico-processual, a ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia

jurídica já apreciada pelo Tribunal. Precedentes.” (STF, 1ª Turma, EDcl no AgRg no RE 173.459/DF, Relator

Ministro Celso de Mello, julgado em 24/04/1997, votação unânime, DJ de 15/08/1997).

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO.

INEXISTÊNCIA. ERROR IN JUDICANDO. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há omissão ou

contradição no acórdão embargado. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza

própria dos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 2. Os embargos de declaração

não são o instrumento processual adequado para a correção de eventual 'error in judicando'. Precedentes. 3.

Embargos de declaração rejeitados.” (STJ, 1ª Seção, EDcl no AgRg na Petição 3.370/SP, Relator Ministro Castro

Meira, julgado em 24/08/2005, votação unânime, DJ de 12/09/2005, grifos nossos).

Nos comentários ao artigo 535, em seu Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em Vigor,

Theotônio Negrão elenca inúmeros casos de não cabimento de embargos de declaração, dentre eles, afirma o

autor: "com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia já apreciada pelo julgador

(RTJ 164/793)" e "para o reexame da matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com

inversão, em conseqüência, do resultado final (RSTJ 30/412)".

Por fim, esclareço que o Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de

considerar prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de

embargos declaratórios, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão (STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA,

Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 11/02/2003, votação unânime, DJ de 11/05/2007).

Ante todo o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Dou por encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, ficando as partes cientes de que qualquer

inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, sob pena de

imposição de multa por litigância de má-fé, nos termos do disposto no artigo 17, VII, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001774-29.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6325011285 -

VALDINEIA ELENA VICENTE (SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de que a sentença padece de erro material no
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tópico dispositivo e na súmula de julgamento, no que toca ao termo inicial do benefício.

É o sucinto relatório. Decido.

Nos termos do artigo 48, da Lei n.º 9.099/1995, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal,

caberão embargos de declaração quando, na sentença houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.

De fato, o aresto embargado padece do noticiado erro material.

De acordo com a tela “PLENUS.DOC” e o parecer contábil elaborado por profissional de confiança do juízo, o

benefício foi requerido, na seara administrativa, em 07/02/2013 e não em 07/12/2013, como constou

incorretamente em sentença.

Trata-se de mero erro de digitação passível de correção.

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO apenas para retificar o tópico dispositivo nos

seguintes termos: “(...) JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial à parte autora, desde a data do

requerimento administrativo (07/02/2013) (...).”

A súmula de julgamento passará a ter as seguintes informações:

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0001774-29.2013.4.03.6325

AUTOR: VALDINEIA ELENA VICENTE

ASSUNTO : 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

NB: 1628928783 (DIB )

CPF: 06180986827

NOME DA MÃE: MARIA DO CARMO LIMA VICENTE

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: GUSTAVO SOARES SCHOEDER, 139 - QUADRA 1 - N P ARLINDO VIANNA

BAURU/SP - CEP 17032591

ESPÉCIE DO NB: 46

RMA: R$ 1.877,04 (em 11/2013)

DIB: 07/02/2013

RMI: R$ 1.877,04

DIP: 01/11/2013

DATA DO CÁLCULO:11/2013

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 03/12/1998 A 31/12/2011.

******************************************************************

 

No mais, mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000460 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000036-69.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325011514 - MARIA DE LOURDES MENDES (SP327236 - MARIANA PATORI MARINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requereu a concessão de auxílio-doença, ao argumento de que se encontra incapacitada para o

trabalho.

Houve a produção de prova pericial médica favorável.

O Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Advocacia Geral da União ofertou proposta de

conciliação (arquivo anexado em 16.07.2014) com a qual a parte autora manifestou integral concordância (arquivo

anexado em 21.07.2014).

É a síntese do relatório. Decido.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e aceita pela

parte autora, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, para que produzam seus efeitos legais e julgo
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extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil,

aplicado de forma subsidiária.

Tendo em vista que as partes renunciaram ao prazo para interposição de recurso, certifique-se o trânsito em

julgado nesta data.

O réu deverá responder pelo reembolso ao Erário dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal, nos

termos do artigo 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Excelentíssimo Desembargador

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região.

Diante do caráter alimentar do benefício, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, com

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e no entendimento pacificado por meio da Súmula n.º 729

do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária”), e determino a expedição de ofício à APSDJ/INSS/BAURU-SP para cumprimento da sentença,

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Registro que os cálculos de liquidação serão apresentados pelo próprio Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, dentro do mesmo prazo de 45 (dias) dias, de acordo com os termos da proposta de transação judicial.

Os cálculos de liquidação devem observar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal (Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º 267/2013), e os valores

atrasados serão pagos por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições

contidas no artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001, respeitada a prescrição quinquenal (Súmula n.º 15 TR-JEF-3ªR).

Não haverá condenação em custas e honorários advocatícios.

Oportunamente, dê-se baixa dos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000461 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004017-09.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011293 - CILIA ROSA

OLIVEIRA (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez.

É o breve relatório. Decido.

Primeiramente, não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s)

apontado(s) no termo de prevenção, tendo em vista as informações extraídas junto ao próprio sistema

informatizado dos Juizados Especiais Federais e/ou extrato(s) de andamento(s) processual(is) anexado(s) aos

presentes autos.

Quanto à antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais insculpidos

no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a

verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional equidistante das partes e

de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das

alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização da perícia médica, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível do RG e CPF.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0003944-37.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011028 - VANUZA COSTA

BELUCI (SP122767 - IDOMEU ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora requereu, em apertada síntese, a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de
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indenização por danos materiais e morais, em virtude da inclusão do seu nome nos cadastros de maus pagadores.

Os autos vieram conclusos para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

É o relatório do essencial. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Constam no bojo da ação principal elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis ao

deferimento da medida excepcional vindicada. De fato, os débitos aqui questionados, dos quais decorreu a

negativação do nome da autora, já foram agitados no processo nº 0001845-31.2013.4.03.6325, o qual tramitou

perante este Juizado e cuja sentença já transitou em julgado. Observo, por meio de consulta aos sistemas

informatizados, que no referido feito foi prolatada sentença julgando parcialmente procedente o feito para declarar

a inexistência dos débitos oriundos das tarifas bancárias e juros (cheque especial) incidentes sobre a conta corrente

salarial n.º 4.809-4 (agência 1996, operação 001) após 03/2010, condenando a ré a proceder ao encerramento da

referida conta bancária, como também para excluir o nome da autora dos cadastros de restrição creditícia.

Entretanto, tudo indica que a ré não cumpriu as determinações a ela impostas.

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem DEFERIR O PEDIDO DE LIMINAR para

determinar que a parte ré proceda à exclusão do nome da parte autora em cadastro de restrição de credito,

relativamente ao débito discutido nestes autos, até ulterior decisão deste Juízo.

Expeça-se mandado de intimação à Caixa Econômica Federal para cumprimento da presente decisão, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação de multa diária em caso de desobediência.

Saliento, por fim, que a aplicação das regras pertinentes às relações de consumo no que tange ao ônus da prova, na

sistemática adotada pelo Código de Defesa do Consumidor não implica desnecessidade de se demonstrar que o

fornecedor do serviço concorreu, de alguma forma, para o resultado lesivo, de modo que, em não havendo tal

comprovação, restará excluída a responsabilização da instituição financeira (“ex vi”, TR-JEF-SP, 5ª Turma,

Processo 0007223-65.2008.4.03.6317, Relatora Juíza Federal Kyu Soon Lee, julgado em 28/02/2013, votação

unânime, DJe-3ªR de 14/03/2013).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0004047-44.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011546 - ADRIANA

APARECIDA LEMES (SP280817 - NATALIA GERALDO DE QUEIROZ) X LOTÉRICA MARY DOTA

LTDA. ME ( - LOTÉRICA MARY DOTA LTDA. ME) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de pedido de condenação da Caixa Econômica Federal - CEF e Lotérica Mary Dota-ME, ao pagamento

de indenização por danos morais em virtude de cobrança indevida de parcela referente a contrato de

financiamento de veículo automotor contraaparte a autora.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Considerando que não há elementos seguros e robustos acerca da origem do débito que ensejou a cobrança, bem

como em relação aos procedimentos que foram adotados pela instituição financeira, entendo por bem

POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA por ocasião

do saneamento do feito.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de que tem domicílio na

cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06

meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz,

etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local.

Cite-se a parte ré, caso essa providência não tenha sido tomada.

Decorrido o prazo para resposta, venham os autos conclusos para as providências previstas nos artigos 328 e 331,

ambos do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0003034-16.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011420 - ODETE DE

SOUZA BRAGA (SP113473 - RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Trata-se de ação ajuizada contra a CEF-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da qual requer-se a exibição

de contrato de empréstimo/financiamento bancários.

É o sucinto relatório. Decido.

Primeiramente, observo que o presente feito se trata de ação cautelar de caráter autônomo e nitidamente

satisfativo, e que não apresenta pedido condenatório, motivo pelo qual torno sem efeito o item 1 da Ata de
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Distribuição. Em consequência, despicienda a intimação para manifestação da parte autora acerca da renúncia ao

excedente dacondenação que venha a ultrapassar a quantia correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Quanto à concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do pleito recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA, por ocasião da prolação da sentença de mérito.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os seguintes documentos; 1) cópia do

CPF e 2) comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar

em nome da parte autora e ser recente (até 06 meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá

apresentar algum documento (conta de água, luz, etc.), mesmo em nome de terceiro,acompanhada de declaração

de próprio punho de que reside naquele local.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta dias).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0003905-40.2014.4.03.6325 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325010980 - MAURICIO

DONIZETE DA SILVA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do pleito recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA, por ocasião da prolação da sentença de mérito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta dias).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0003875-05.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325010976 - ALEXANDRE

RODRIGUES (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP325576 - CAIO PEREIRA RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez.

Éo breve relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional equidistante das partes e

de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das

alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização da perícia médica a ser designada oportunamente, de cuja data deverá ser dada ciência às

partes, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de que tem domicílio na

cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06

meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz,

etc.), mesmo em nome de terceiro,acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se as partes.
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0003912-32.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011275 - IVANISA

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP263937 - LEANDRO GOMES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez.

Éo breve relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional equidistante das partes e

de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das

alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização da perícia médica a ser designada oportunamente, de cuja data deverá ser dada ciência às

partes, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito, os seguintes documentos:

1) comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em

nome da parte autora e ser recente (até 06 meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá

apresentar algum documento (conta de água, luz, etc.), mesmo em nome de terceiro,acompanhada de declaração

de próprio punho de que reside naquele local.

2) cópia do comunicado da decisão que indeferiu o benefício, na via administrativa, ou outro comprovante de

prévio requerimentoadministrativo. Considerando que há, na inicial, pedido de assistência judiciária gratuita, no

mesmo prazo, apresente declaração de hipossuficiência por ela assinada, com a ressalva de que está ciente das

sanções penais cabíveis em caso de declaração falsa.

Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos para análise da prevenção.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0004002-40.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011463 - JOSE ALVES

MOREIRA (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial estudo social e, se for o caso, o laudo pericial médico elaborados por

profissionais equidistantes das partes e de confiança deste Juizado, sem os quais não é possível formar um juízo

adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização do estudo social e, se for o caso, da perícia médica a ser designado(s) oportunamente, de

cujas datas deverá ser dada ciência às partes, bem como a vinda do laudo contábil, nas hipóteses em que este se

mostrar necessário.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do seu RG e CPF.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Cientifique-se, oportunamente, o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez. 

É o breve relatório. Decido. 

Para a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais
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insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional

equidistante das partes e de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado

sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito. 

Aguarde-se a realização da perícia médica já designada, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950). 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

0003913-17.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011004 - ANAI TURI

MELLA E JUSTO (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003981-64.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011446 - IDALINA

SANTOS SILVA (SP325576 - CAIO PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003940-97.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011025 - MARTA

GONCALVES DE LIMA (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0005064-58.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011250 - MARIA DO

SOCORRO BEZERRA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo em vista a sugestão do Sr. Perito, providencie a Secretaria o agendamento de nova perícia com médico

psiquiatra.

Após, abra-se vista às partes e tornem os autos novamente conclusos para sentença.

 

0003843-97.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325010948 - ITAMAR ALVES

DE ARAUJO JUNIOR (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER

PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão de benefício

previdenciário de auxílio-reclusão.

É o breve relatório. Decido

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações daparte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, embora comprovadas algumas das condições para deferimento do benefício (aquelas

pertinentes à condição de dependente da autora, demonstradas pela juntada de documentos pessoais das pessoas

envolvidas, à situação de encarcerado do instituidor, provada pela anexação de certidão de recolhimento prisional,

bem como sua qualidade de segurado no momento da prisão), os elementos de prova trazidos com a inicial não

são inequívocos a ponto de sustentar o reconhecimento da procedência da pretensão da parte autora, no que tange

a um juízo perfunctório e anterior à manifestação da parte adversa.

A natureza da discussão a respeito do benefício pleiteado, nesses termos, torna necessária a realização do

contraditório, especialmente porque a negativa do INSS se deu porquanto considerado que a renda do segurado,

expressa pelo último salário-de-contribuição, supera o limite legal para concessão.

INDEFIRO, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso

de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

Defiro a gratuidade de justiça.

Cite-se o réu.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Providencie-se o necessário.

 

0003914-02.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011436 - NILSON JOSE
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DOS SANTOS (SP311059 - ANDRE LUIZ PIERRASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando a decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Benedito Gonçalves, nos autos do Recurso

Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), suspendendo a tramitação das ações que discutem a possibilidade

de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS em todas as instâncias

da Justiça Comum, determino o sobrestamento do presente feito até o pronunciamento definitivo do Superior

Tribunal de Justiça.

 Pelo mesmo motivo, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado somente quando da prolação da

sentença.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora pleiteou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. 

Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do pleito recomenda o prévio contraditório, sem o qual

não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA, por ocasião da prolação da sentença de mérito. 

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia dos seguintes documentos:

1) CPF e 2) comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante

deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06 meses). Se o comprovante não estiver em nome

da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz, etc.), mesmo em nome de

terceiro,acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950). 

Expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta dias). 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

 

0004027-53.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011467 - ROBERTO

ANTONIO STEQUES (SP279592 - KELY DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0004028-38.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011468 - ROBERTO

ANTONIO STEQUES (SP279592 - KELY DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0003985-04.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011451 - MARLENE

DIRCE FERREIRA DE SOUZA (SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte, o qual restou indeferido na seara administrativa, ao

argumento de que não restou comprovada a condição de dependente da parte autora.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do benefício pleiteado recomenda o prévio contraditório, sem o

qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO

PEDIDO DE LIMINAR por ocasião da prolação da sentença de mérito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Cite-se o réu, caso esta providência ainda não tenha sido tomada.

Cientifique-se ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
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0004068-26.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011083 - AMELIA

FRANCISCA DE ASSIS OLIVEIRA (SP061181 - ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS referente às diferenças expurgadas pelos planos econômicos Verão

(janeiro/fevereiro de 1989) e Collor I (abril/maio de 1990), nos percentuais descritos na inicial, acrescidos dos

consectários legais.

Tendo em vista o grande número de ações com o mesmo pedido e causa de pedir em tramitação neste Juizado, foi

o presente feito sentenciado com determinação de liquidação em momento posterior.

Ao ser intimada a proceder ao pagamento a que foi condenada, a ré sustentou que a parte autora não fazia jus às

diferenças de correção monetária, pois referida parte havia aderido ao acordo proposto, na forma da Lei

Complementar 110/2001.

Analisando detidamente o presente feito verifico que tem razão a executada, pois, de acordo com documentação

anexada aos autos a parte autora aderiu ao acordo declinado, não tendo direito às diferenças pretendidas.

Logo, no presente caso, sendo impossível a liquidação da sentença, há que se decretar a nulidade da própria

execução, pois o título tornou-se inexigível.

Desse modo, considerando o avançado estado em que se encontra o presente processo, com sentença proferida,

cabe analisar a ocorrência ou não de litigância de má-fé.

Em princípio, com fulcro no artigo 17, III, do Código de Processo Civil, a parte autora pode ser considerada

litigante de má-fé, pois buscou no Poder Judiciário amparo para ressarcimento de diferenças de correção

monetária que deixaram de existir ante sua adesão ao acordo estabelecido na Lei Complementar 110/2001.

Nem há que se cogitar que o creditamento de valores seria responsabilidade da ré, não presumindo que o autor

teria aderido aos termos do acordo estabelecido. Os extratos anexados pela CEF comprovam que o autor não só

recebeu os valores devidos conforme adesão, como também os sacou, não restando qualquer direito à correção

pleiteada.

Entretanto, considerando que não restou comprovada a existência de qualquer prejuízo suportado pela parte ré, em

razão da presente demanda, aliado ao fato de que a parte autora não tem agido de igual modo em outros feitos

neste Juízo, fica afastada, por ora, tal reprimenda.

Assim, acolho a insurgência da parte ré, para considerar inexigível o título judicial e declarar nula a presente

execução, com arrimo no art. 475-L, II, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa ao presente processo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003959-06.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011031 - MIRLEY

RODRIGUES SILVA (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez.

Éo breve relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional equidistante das partes e

de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das

alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização da perícia médica a ser designada oportunamente, de cuja data deverá ser dada ciência às

partes, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso.

 Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os seguintes documentos: 1) cópia do

RG e CPF e 2) comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante

deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06 meses). Se o comprovante não estiver em nome da

parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz, etc.), mesmo em nome de terceiro,acompanhada de

declaração de próprio punho de que reside naquele local.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

 

 Publique-se. Intimem-se as partes.
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0004009-32.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011464 - VALDIRENE

APARECIDA COSTA GODOY (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial estudo social e, se for o caso, o laudo pericial médico elaborados por

profissionais equidistantes das partes e de confiança deste Juizado, sem os quais não é possível formar um juízo

adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização do estudo social e, se for o caso, da perícia médica a ser designado(s) oportunamente, de

cujas datas deverá ser dada ciência às partes, bem como a vinda do laudo contábil, nas hipóteses em que este se

mostrar necessário.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do CPF.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Cientifique-se, oportunamente, o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0004018-91.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011465 - ROSANGELA

APARECIDA GARCIA (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do pleito recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA, por ocasião da prolação da sentença de mérito.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de que tem domicílio na

cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06

meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz,

etc.), mesmo em nome de terceiro,acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta dias).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez. 

É o breve relatório. Decido. 

Primeiramente, não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s)

apontado(s) no termo de prevenção, tendo em vista as informações extraídas junto ao próprio sistema

informatizado dos Juizados Especiais Federais e/ou extrato(s) de andamento(s) processual(is) anexado(s)

aos presentes autos. 

Quanto à antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional

equidistante das partes e de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado

sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por
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ocasião da prolação da sentença de mérito. 

Aguarde-se a realização da perícia médica já designada, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950). 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

0004076-94.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011559 - DANIELE

PATRICIA RAMOS AMARAL (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003908-92.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011003 - AMADEU

FERREIRA SOARES (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP325576 - CAIO PEREIRA RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0003982-49.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011450 - ANISIO

ZANGALLI (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial estudo social e, se for o caso, o laudo pericial médico elaborados por

profissionais equidistantes das partes e de confiança deste Juizado, sem os quais não é possível formar um juízo

adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização do estudo social e, se for o caso, da perícia médica a ser designado(s) oportunamente, de

cujas datas deverá ser dada ciência às partes, bem como a vinda do laudo contábil, nas hipóteses em que este se

mostrar necessário.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de que tem domicílio na

cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06

meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz,

etc.), mesmo em nome de terceiro,acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Cientifique-se, oportunamente, o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0000766-52.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011430 - SANDRA MARIA

DE OLIVEIRA MANDUCA (SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Trata-se de ação ajuizada contra a CEF-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da qual requer-se a exibição

de contrato de empréstimo/financiamento bancários.

É o sucinto relatório. Decido.

Primeiramente, observo que o presente feito se trata de ação cautelar de caráter autônomo e nitidamente

satisfativo, e que não apresenta pedido condenatório, motivo pelo qual torno sem efeito o item 1 da Ata de

Distribuição. Em consequência, despicienda a intimação para manifestação da parte autora acerca da renúncia ao

excedente dacondenação que venha a ultrapassar a quantia correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Quanto à concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do pleito recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA, por ocasião da prolação da sentença de mérito.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de comprovante de que tem

domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser

recente (até 06 meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento
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(conta de água, luz, etc.), mesmo em nome de terceiro,acompanhada de declaração de próprio punho de que reside

naquele local.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta dias).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0003853-44.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325010974 - RODINEI

RODRIGUES DA COSTA (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez.

Éo breve relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial o laudo pericial médico elaborado por profissional equidistante das partes e

de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das

alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização da perícia médica a ser designada oportunamente, de cuja data deverá ser dada ciência às

partes, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso.

Sem prejuízo, intime-sea parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito, instrua corretamene o feito, colacionando aos autos: 1) cópia dos documentos mencionados na exordial,

bem como de quaisquer outros que entender aptos a comprovar suas alegações; 2) cópia do RG e CPF; 3)

comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deveráestar em nome

da parte autora e ser recente (até 06 meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar

algum documento (conta de água, luz, etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio

punho de que reside naquele local; 4) procuração outorgada há, no máximo, 01 (um) ano; 5) declaração de

hipossuficiência, com a ressalva de que está ciente das sanções penais cabíveis em caso de declaração falsa,

considerando que há, na inicial, pedido de assistência judiciária gratuita e 6) na hipótese da ação versar sobre

pedido de benefício assistencial ou previdenciário, cópia do comunicado da decisão que indeferiu o benefício, na

via administrativa, ou outro comprovante de prévio requerimento administrativo.

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0003955-66.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011030 - SELMA MARA

SCASSO (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez.

Éo breve relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional equidistante das partes e

de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das

alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização da perícia médica a ser designada oportunamente, de cuja data deverá ser dada ciência às

partes, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso.

Sem prejuízo, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia do RG e CPF.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

 Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0003844-82.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325010967 - GRAZIELE

MARIETE BUZANELLO (SP215419 - HELDER BARBIERI MOZARDO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -
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ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Trata-se de ação ajuizada por GRAZIELE MARIETE BUZANELLO contra a UNIÃO FEDERAL por meio da

qual requer a repetição do imposto de renda incidente sobre o adicional de 1/3 de férias.

Os autos vieram conclusos para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

É o sucinto relatório. Decido.

No caso em apreço, não estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da antecipação dos efeitos da

tutela (artigo 273 CPC), uma vez que aplicável ao caso o decidido, pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 04, que veda a concessão de liminares contra a

Fazenda Pública.

Indefiro, portanto, o pedido de liminar.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que

venha eventualmente a ultrapassar a quantia correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do

pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste Juizado (art. 3º da Lei n.º 10.259/2001; Enunciado n.º 24 do

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC n.º

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF n.º 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o artigo 38 do

Código de Processo Civil.

Caso a parte não pretenda renunciar ao valor excedente, antecipo que será aplicado, à espécie, o entendimento

firmado pela Súmula n.º 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF (“Reconhecida a

incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos

termo do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III da Lei 9.099/95, não havendo nisso afronta ao art. 12, § 2º

da Lei 11.419/06.”).

Sem prejuízo, expeça-se mandado de citação ao réu para cumprimento em 30 (trinta) dias.

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0003900-52.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325010961 - JOSILAINE

CRISTINA FERRAZ DA SILVA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo em vista a sugestão do Sr. Perito, providencie a Secretaria o agendamento de nova perícia com médico

reumatologista.

Após, abra-se vista às partes e tornem os autos novamente conclusos para sentença.

 

0000912-84.2014.4.03.6111 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011225 - PAULO DE

OLIVEIRA (SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, tendo em vista as informações extraídas junto ao próprio sistema informatizado dos Juizados Especiais

Federais e/ou extrato(s) de andamento(s) processual(is) anexado(s) aos presentes autos. Dê-se regular

prosseguimento ao feito.

 

0002280-05.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011466 - SERGIO

BRUMATE (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE, SP282165 - MARCELA JACOB, SP226998 -

LUIZ HENRIQUE VASO, SP277550 - VERGINIA CHINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

O autor pleiteia na presente ação o reconhecimento e averbação do período de 01/01/1975 a 30/12/1984, em que

teria laborado como trabalhador rural, em regime de economia familiar, bem assim a conversão, para tempo de

serviço comum, de períodos em que teria laborado sob condições especiais, hostis à saúde, tudo para efeito de

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em preliminar, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS argumenta que os períodos especiais

já teriam sido reconhecidos pela autarquia, conforme contagem elaborada nos autos do processo administrativo de

requerimento do benefício. Pede que, nessa parte, seja reconhecida a falta de interesse processual do autor.

Sustenta ainda o réu que, nos autos do processo nº. 141/2008, que tramitou perante a 2ª Vara Cível de Tupi

Paulista, o autor teria postulado o reconhecimento de labor rural no período de fevereiro de 1975 a 18/12/1988, o

que pode caracterizar a hipótese de litispendência ou coisa julgada.

Assim sendo:

a) manifeste-se o autor, em 10 (dez) dias, sobre a preliminar de falta de interesse processual no tocante aos
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períodos especiais que, segundo o INSS, já teriam sido reconhecidos em sede administrativa; desde logo, registro

que o entendimento deste Juízo se orienta no sentido de que é absolutamente desnecessário pleitear, em sede

judicial, a eventual “confirmação” de períodos já reconhecidos e computados na fase administrativa, visto que o

Judiciário só deve ser chamado a manifestar-se quando houver resistência à pretensão da parte;

b) concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor apresente cópia integral dos autos do processo nº.

141/2008, que tramitou perante a 2ª Vara Cível de Tupi Paulista, em que figurou como autor, uma vez que se trata

de documentos indispensáveis à ampla cognição, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para novas deliberações.

Intimem-se.

 

0003999-85.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011462 - MARCOS

ANTONIO GOMES BARBOSA (SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão, em tempo

comum, de período laborado em atividades especiais.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do pleito recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA, por ocasião da prolação da sentença de mérito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta dias).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0004030-08.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011447 - JOSE BATISTA

DOS SANTOS (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada ao deficiente.

É o sucinto relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial estudo social e, se for o caso, o laudo pericial médico elaborados por

profissionais equidistantes das partes e de confiança deste Juizado, sem os quais não é possível formar um juízo

adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização do estudo social e, se for o caso, da perícia médica a ser designado(s) oportunamente, de

cujas datas deverá ser dada ciência às partes, bem como a vinda do laudo contábil, nas hipóteses em que este se

mostrar necessário.

Sem prejuízo, proceda a Secretaria do Juizado à retificação dos dados cadastrais do autor, conforme solicitado

através da petição anexada aos autos virtuais em 21.07.2014.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Cientifique-se, oportunamente, o Ministério Público Federal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0003606-63.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011235 - JOAO DANTAS

FILHO (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez.

Éo breve relatório. Decido.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a
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demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional equidistante das partes e

de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das

alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização da perícia médica a ser designada oportunamente, de cuja data deverá ser dada ciência às

partes, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito, instrua corretamene o feito, colacionando aos autos: 1) cópia dos documentos mencionados

na exordial, bem como de quaisquer outros que entender aptos a comprovar suas alegações; 2) cópia do RG e

CPF; 3) comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deveráestar

em nome da parte autora e ser recente (até 06 meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá

apresentar algum documento (conta de água, luz, etc.), mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração

de próprio punho de que reside naquele local; 4) procuração outorgada há, no máximo, 01 (um) ano; 5) declaração

de hipossuficiência, com a ressalva de que está ciente das sanções penais cabíveis em caso de declaração falsa,

considerando que há, na inicial, pedido de assistência judiciária gratuita e 6) na hipótese da ação versar sobre

pedido de benefício assistencial ou previdenciário, cópia do comunicado da decisão que indeferiu o benefício, na

via administrativa, ou outro comprovante de prévio requerimento administrativo.

Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos para análise de prevenção.

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0004070-87.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011556 - BRAZ JOSE

FERRAREZI (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação objetivando a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez.

É o breve relatório. Decido.

Primeiramente, não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s)

apontado(s) no termo de prevenção, tendo em vista as informações extraídas junto ao próprio sistema

informatizado dos Juizados Especiais Federais e/ou extrato(s) de andamento(s) processual(is) anexado(s) aos

presentes autos.

Quanto à antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais insculpidos

no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a

verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação em tela elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos indispensáveis

à concessão do benefício, em especial, o laudo pericial médico elaborado por profissional equidistante das partes e

de confiança deste Juizado, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das

alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA por

ocasião da prolação da sentença de mérito.

Aguarde-se a realização da perícia médica já designada, bem como a vinda do laudo contábil, se for o caso.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, cópia do comunicado da decisão que indeferiu o benefício, na via administrativa, ou outro

comprovante de prévio requerimento administrativo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0005104-06.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011223 - TEREZA DE

FATIMA GOMES (SP253386 - MARIO RICARDO MORETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI)

Trata-se de ação ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL por meio da qual requer-se a apresentação

de contrato de empréstimo/ financiamento

É o sucinto relatório. Decido.

Primeiramente, não verifico a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s)

apontado(s) no termo de prevenção, tendo em vista as informações extraídas junto ao próprio sistema

informatizado dos Juizados Especiais Federais e/ou extrato(s) de andamento(s) processual(is) anexado(s) aos

presentes autos.

Ademais, trata-se o presente feito de ação cautelar de caráter autônomo e nitidamente satisfativo, e que não
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apresenta pedido condenatório, motivo pelo qual torno sem efeito o item 1 da Ata de Distribuição. Em

consequência, despicienda a intimação para manifestação da parte autora acerca da renúncia ao excedente

dacondenação que venha a ultrapassar a quantia correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Quanto à concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do pleito recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA, por ocasião da prolação da sentença de mérito.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de que tem domicílio na

cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora e ser recente (até 06

meses). Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz,

etc.), mesmo em nome de terceiro,acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta dias).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0001358-96.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011434 - FRANKLIN

CIRILO FERNANDES CAXIAS (SP274676 - MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Trata-se de ação ajuizada contra a CEF-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da qual requer-se a exibição

de extratos analíticos de contas vinculadas do FGTS de titularidade do autor.

É o sucinto relatório. Decido.

Primeiramente, observo que o presente feito se trata de ação cautelar de caráter autônomo e nitidamente

satisfativo, e que não apresenta pedido condenatório, motivo pelo qual torno sem efeito o item 1 da Ata de

Distribuição. Em consequência, despicienda a intimação para manifestação da parte autora acerca da renúncia ao

excedente dacondenação que venha a ultrapassar a quantia correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Quanto à concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os elementos de prova colacionados aos autos ainda não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a

pretensão da parte autora, uma vez que a natureza do pleito recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem POSTERGAR A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA, por ocasião da prolação da sentença de mérito.

Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do CPF.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta dias).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0003837-90.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325011545 - DJALMA

MARINHO CUNHA FILHO (SP071909 - HENRIQUE CRIVELLI ALVAREZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Pelo que consta do processo administrativo de inscrição em Dívida Ativa da União, anexado aos autos virtuais em

22/07/2014, existiriam dois créditos tributários constituídos contra o autor: um, relativo ao exercício financeiro de

2010, ano-calendário 2009, e outro relacionado com o exercício de 2011, ano-calendário 2010.

Segundo observações contidas no quadro “TERMO DE REVELIA”, páginas 4, 5, 6 e 7 daqueles autos, os

apontados débitos teriam sido inscritos em dívida ativa em virtude de o sujeito passivo não haver, no prazo

regulamentar, oferecido impugnação ao lançamento (art. 21 do Decreto nº. 70.235/72, na redação dada pela Lei nº.

8.748/93).

Como se sabe, uma vez realizado o lançamento, o sujeito passivo tem 30 dias para pagar a dívida ou apresentar

defesa. Findo esse prazo, o crédito tributário é remetido para inscrição em dívida ativa.

Por sua vez, a tese adotada na inicial é que o crédito tributário não poderia ser inscrito em dívida ativa em virtude

de sua exigibilidade estar suspensa por força da interposição de recurso administrativo, nos termos do disposto no

art. 151, inciso III do CTN. Tanto que, na p. 2 da inicial o autor assevera: “E mais, até a presente data o

procedimento administrativo não teve sua apreciação definitiva, ou seja, até hoje não foram julgadas as defesas

apresentadas”.

Os documentos trazidos com a petição inicial (requerimentos dirigidos ao Sr. Delegado da Receita Federal) não
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constituem, a rigor, impugnação ao crédito tributário. Trata-se, tão somente, de pedidos de prorrogação de prazo e

esclarecimentos prestados à Receita Federal acerca dos fatos que originaram a revisão da declaração de

rendimentos. Esses esclarecimentos, como se sabe, são primeiramente analisados pelos Auditores Fiscais antes de

efetuar ou não o lançamento contra o sujeito passivo. Caso não sejam aceitos os argumentos do sujeito passivo, é

formalizado o lançamento, abrindo-se então o prazo para impugnação, que instaura a fase dita “litigiosa” do

procedimento (art. 14 do Decreto nº. 70.235/72).

Assim, antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, e enquanto se aguarda a vinda contestação da União, fica o

autor intimado a trazer aos autos, em 10 (dez) dias, cópia da impugnação que alega haver apresentado contra o

lançamento tributário.

Em seguida, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000462 

 

0004155-10.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004503 - EDVALDO VIEIRA DOS

SANTOS (SP284154 - FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes intimadas a

se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o relatório médico de esclarecimentos.

 

0001151-17.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004530 - SILVIA REGINA PERINA

QUARTIM BARBOSA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 -

EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR,

SP143378 - THAIS ANDRADE VALERA)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, intime-se a parte autora para que

se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pelo INSS, informando que não há parcelas

em atraso a serem pagas à autora, no prazo de 10 (dez) dias. Eventual impugnação deverá ser feita

detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora

intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o termo de adesão à Lei Complementar nº

110/2001. 

 

0002445-18.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004516 - JOSE OLEGARIO DE SOUZA

FILHO (SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES)

0002438-26.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004515 - VANDERLEI DA SILVA

(SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que compareça na Secretaria deste Juizado Especial Federal a fim de retirar

o ofício autorizando o levantamento dos valores depositados em seu nome. Saliente-se que o levantamento

dos valores somente será possível dentro do horário de funcionamento bancário. 

 

0000093-24.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004531 - ANDRE LUIZ PEREIRA

AZEVEDO (SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR)

0000579-61.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004532 - MAURICIO OLIVEIRA DA

SILVA (SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA)

0003318-52.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004535 - BRUNA PAULA NUNES

AFONSO (SP314475 - BRUNO LUIS NUNES AFONSO)

0001296-90.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004534 - ANDERSON DANTAS

SOTOOKA (SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO, SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES)
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0003504-75.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004536 - EDMILSON RODRIGUES DE

OLIVEIRA (SP302107 - THIAGO GUILHERME DE SOUSA)

0001193-14.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004533 - SILVIA LETTICIA LIMA BOSO

(SP238278 - RAFAEL HENRIQUE AVANTE ROZANTE) DANILO AUGUSTO BOSO (SP238278 - RAFAEL

HENRIQUE AVANTE ROZANTE)

FIM.

 

0002500-66.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004527 - MARIA ZULEICA SILVESTRE

CAPPUCCI (SP227458 - FERNANDA GARCIA SEDLACEK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes intimadas a

se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial.

 

0004414-06.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004540 - JOSE APARECIDO GONÇALVES

(SP157983 - MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a petição apresentada

pelo INSS em 28/05/2014, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000453-28.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004520 - IDAIR PEREIRA CLEMENTE

(SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, ficam as partes intimadas a

apresentar alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias

 

0002420-33.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004539 - SIDNEY QUEIROZ ANDRADE

(SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS)

Nos termos do despacho datado de 14/03/2014, manifeste-se a parte autora sobre a petição apresentada pelo INSS

em 02/06/2014, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003075-74.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004504 - SEBASTIAO ALVES DE SOUZA

(SP333190 - JULIANO ASSIS MARQUES DE AGUIAR, SP305406 - ANA LAURA MORAES, SP321977 -

MARCOS BARCELOS, SP255786 - MARCOS VINICIUS GIMENES GANDARA SILVA)

Nos termos da Portaria nº 539601/2014, do Juizado Especial Federal Cível de Bauru, fica a parte autora intimada

a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, intime-se a parte autora

para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Eventual

impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo. 

 

0003523-81.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004525 - ANTONIO CARLOS CRUZ

(SP277116 - SILVANA FERNANDES)

0003102-91.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004523 - ELAINE CRISTINA DEL

CAZALE BUENO (SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA)

0003353-12.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6325004524 - GERSON BARBOSA DE

CARVALHO (SP331309 - DIEGO RICARDO KINOCITA GARCIA)

0000582-61.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004522 - JOSE CARLOS MUNHOZ

(SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA)

0003770-62.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004526 - LUZINETI DE SOUZA (SP251813

- IGOR KLEBER PERINE, SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES)

0000053-08.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004521 - IRANI BENEDITO MORIJO

(SP266720 - LIVIA FERNANDES FERREIRA)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000464 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0025688-39.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011541 - HEBER

AUGUSTO TSCHERNE (SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO, SP180155 - RODRIGO

AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Intime-se novamente a União (PFN) para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os cálculos dos valores

devidos, tendo em vista as informações prestadas pela fonte pagadora do autor (Ofício anexado aos autos em

29/04/2014).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo os cálculos.  

Expeça-se RPV. 

Após, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa nos autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000969-72.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011539 - MARIA DAS

GRACAS GRAVA LEITE (SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001595-84.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011537 - ROSANA

APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS CARREIRA (SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES GOES,

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL, SP216750 -

RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

0002181-35.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011551 - ROSALINA DA

SILVA (SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0002126-50.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011509 - JOSE

RIVALDO MONTEIRO (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Chamo o feito a ordem: considerando que o autor nasceu em 1952, altere-se o assunto para benefício assistencial -

deficiente.

Designo perícia médica para o dia 14/08/2014, às 09:40 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser

realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0003549-45.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011502 - MARIA

IZAURA PEREIRA (SP247029 - SEBASTIAO FERNANDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia médica para o dia 02/12/2014, às 13:30 horas, em nome do Dr. LUDNEY ROBERTO

CAMPEDELLI, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0001541-21.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011536 - VALENTIM

ALEXANDRE ESTEVES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)
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Homologo os cálculos.

Verifico que o advogado da parte autora, valendo-se da faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei n. 8.906/94,

juntou aos autos o contrato de honorários advocatícios (petição anexada em 10/07/2014).

Assim, considerando que contrato juntado aos autos atende aos requisitos da lei civil e aos parâmetros

estabelecidos pelo Tribunal de Ética da OAB, defiro a expedição da RPV com o destaque de 30% (trinta por

cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao advogado responsável pelo processo, para

pagamento dos honorários contratuais.

Dê-se ciência desta decisão à parte autora, mediante carta dirigida ao seu domicílio.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001992-23.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011457 - MARIA DO

CARMO RODRIGUES DOS SANTOS PORTO (SP082884 - JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Dê-se ciência ao Dr. João Pedro Teixeira de Carvalho sobre o requerimento de revogação de poderes de

14/07/2014. Após, providencie a Secretaria as devidas anotações. Intime-se.

 

0005854-66.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011444 - VALDECI

FELICIANO DA SILVA (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista que os pedidos de restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por

invalidez foram julgados improcedentes, não se aplica no presente caso o disposto no artigo 12, § 1º da Lei

10.259/2001, razão pela qual torno sem efeito o despacho anterior no que se refere à ordem de expedição de RPV

para reembolso dos honorários antecipados pela Justiça Federal.

Providêncie a Secretaria a baixa definitiva dos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002833-18.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011456 - VALDIR

RODRIGUES (SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Vistos, etc.

A sentença que julgou o pedido improcedente foi publicada no dia 17/06/2014 (disponibilizada no Diário

Eletrônico em 16/06/2014).

Em 24/06/2014, o autor interpôs embargos de declaração. Uma vez que os prazos estavam suspensos no dia

23/06/2014 (jogo da Seleção Brasileira na Copa do Mundo) e no dia 24/06/2014 (Portaria 2.074, de 25/06/2014,

em razão de problemas no peticionamento eletrônico), os embargos foram protocolados, portanto, no 5º (quinto)

dia do prazo recursal.

Considerando que os embargos de declaração suspendem o prazo para interposição de recurso, restaram 05 dias

para interposição de eventual recurso de sentença.

A sentença que rejeitou os embargos foi publicada no dia 07/07/2014 (disponibilizada no Diário Eletrônico em

03/07/2014).

Considerando que no dia 08/07/2014 os prazos estavam suspensos (jogo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa

do Mundo), e dia 09/07/2014 foi feriado no Estado de São Paulo, o prazo final para interposição de eventual

recurso de sentença seria no dia 14/07/2014.

Todavia, o recurso somente foi protocolado no dia 21/07/2014, às 20:09 horas (protocolo nº 2014/6325017823,

anexado aos autos em 22/07/2014).

Assim, com fundamento no art. 50 da Lei nº 9.099/95, declaro intempestivo o recurso da parte autora. Providencie

a Secretaria a certificação do trânsito em julgado e a baixa dos autos. Intimem-se.

 

0002989-97.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011538 - CARLOS

ALBERTO CARDOSO (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP250109 - BRUNO

BIANCO LEAL, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS)

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial em 26/06/2014.

Expeça-se RPV com o destaque de 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será

destinado ao advogado responsável pelo processo para pagamento dos honorários contratuais, conforme despacho

de 22/05/2014.

Cumpra-se. Intimem-se.
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0004061-62.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011523 - VINICIUS

TURATO (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Tendo em vista a concordância da parte autora, homologo os cálculos apresentados pelo INSS.

Expeça-se RPV.

Após, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa nos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000986-74.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011472 - AMELIA

VIEIRA DOS SANTOS (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Verifico que o advogado da parte autora, valendo-se da faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei n. 8.906/94,

juntou aos autos o contrato de honorários advocatícios (petição anexada em 31/07/2010).

Assim, considerando que contrato juntado aos autos atende aos requisitos da lei civil e aos parâmetros

estabelecidos pelo Tribunal de Ética da OAB, defiro a expedição da RPV com o destaque de 30% (trinta por

cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao advogado responsável pelo processo, para

pagamento dos honorários contratuais.

Dê-se ciência desta decisão à parte autora, mediante carta dirigida ao seu domicílio.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000202-38.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011555 - NATALINA

TEIXEIRA SEVILHA (SP279644 - PAULO FRANCISCO SABBATINI JUNIOR) X CAMILA SEVILHA

SENIS CARLA SEVILHA SENIS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Vista à parte autora do Ofício anexado em 08/07/2014, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se a baixa definitiva dos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003193-84.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011505 - JOSE VILMAR

BARBOSA SILVA (SP226427 - DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando que as peças periciais não foram entregues, mesmo havendo intimação pessoal do perito, designo

nova perícia na especialidade neurologia para o dia 15/09/2014, às 08:20 horas, em nome do Dr. ÁLVARO

BERTUCCI, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0001557-21.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011540 - ROSELI

APARECIDA ANDREOTTI FELIX (SP337618 - JOSE ALBERTO OTTAVIANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Considerando a comunicação eletrônica anexada aos autos em 23/07/2014, a respeito do agravo de instrumento nº

0009461-83.2014.4.03.0000/SP, devolva-se os autos físicos ao Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru, com a

consequente baixa nos autos virtuais. Intime-se a autora.

 

0004830-66.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011507 - ANELSIO

ANGELICO (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Verifico que o advogado da parte autora, valendo-se da faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei n. 8.906/94,

juntou aos autos o contrato de honorários advocatícios (petição anexada em 26/10/2010).

Assim, considerando que contrato juntado aos autos atende aos requisitos da lei civil e aos parâmetros

estabelecidos pelo Tribunal de Ética da OAB, defiro a expedição da RPV com o destaque de 30% (trinta por

cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao advogado responsável pelo processo, para

pagamento dos honorários contratuais.

Dê-se ciência desta decisão à parte autora, mediante carta dirigida ao seu domicílio.

Cumpra-se. Intimem-se.
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0003351-08.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011552 - JOSEFA

MARIA DA SILVA (SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia médica para o dia 14/08/2014, às 10:20 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser

realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0002489-71.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011519 - ROSIMEIRE

DUARTE DA SILVA (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Ante o silêncio do perito, designo perícia médica complementar para o dia 14/08/2014, às 10 horas, em nome do

Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0001625-68.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011458 - FRANCISCO

ALMEIDA NETO (SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Vistos, etc.

A sentença que julgou o pedido improcedente foi publicada no dia 17/06/2014 (disponibilizada no Diário

Eletrônico em 16/06/2014).

Em 24/06/2014, o autor interpôs embargos de declaração. Uma vez que os prazos estavam suspensos no dia

23/06/2014 (jogo da Seleção Brasileira na Copa do Mundo) e no dia 24/06/2014 (Portaria 2.074, de 25/06/2014,

em razão de problemas no peticionamento eletrônico), os embargos foram protocolados, portanto, no 5º (quinto)

dia do prazo recursal.

Considerando que os embargos de declaração suspendem o prazo para interposição de recurso, restaram 05 dias

para interposição de eventual recurso de sentença.

A sentença que rejeitou os embargos foi publicada no dia 07/07/2014 (disponibilizada no Diário Eletrônico em

03/07/2014).

Considerando que no dia 08/07/2014 os prazos estavam suspensos (jogo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa

do Mundo), e dia 09/07/2014 foi feriado no Estado de São Paulo, o prazo final para interposição de eventual

recurso de sentença seria no dia 14/07/2014.

Todavia, o recurso somente foi protocolado no dia 21/07/2014, às 19:07 horas (protocolo nº 2014/6325017822,

anexado aos autos em 22/07/2014).

Assim, com fundamento no art. 50 da Lei nº 9.099/95, declaro intempestivo o recurso da parte autora. Providencie

a Secretaria a certificação do trânsito em julgado e a baixa dos autos. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o prazo suplementar solicitado. Intime-se. 

 

0002963-08.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011453 - ANDRE LUIZ

ROSSINI (SP249064 - NÁDIA FERNANDA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002815-94.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011455 - APARECIDA

ORTEGA ROSSINI (SP249064 - NÁDIA FERNANDA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002817-64.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011454 - ROGERIO

SERGIO MARQUES (SP249064 - NÁDIA FERNANDA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0001724-03.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011549 - ALICE
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PINHEIRO DE CAMARGO (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Homologo os cálculos.

Considerando que contrato juntado aos autos atende aos requisitos da lei civil e aos parâmetros estabelecidos pelo

Tribunal de Ética da OAB, defiro a expedição da RPV com o destaque de 30% (trinta por cento) do valor

correspondente aos atrasados, que será destinado ao advogado responsável pelo processo, para pagamento dos

honorários contratuais.

Dê-se ciência desta decisão à parte autora, mediante carta dirigida ao seu domicílio.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003812-77.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011554 - SILVANA

BORGES DA SILVA SOUZA (SP233723 - FERNANDA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Designo perícia médica para o dia 14/08/2014, às 10:40 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser

realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0002693-18.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011506 - JOAO

EVANGELISTA FARIAS (SP226427 - DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI, SP087964 - HERALDO

BROMATI, SP262727 - NATHALIA SPALLA FURQUIM BROMATI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando que as peças periciais não foram entregues, mesmo havendo intimação pessoal do perito, designo

nova perícia na especialidade neurologia para o dia 15/09/2014, às 08:40 horas, em nome do Dr. ÁLVARO

BERTUCCI, a ser realizada nas dependências do Juizado.

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos

da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina.

Intimem-se.

 

0003765-06.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011553 - INES DE

FATIMA GOMES INACIO (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Defiro o prazo suplementar de 30 dias para juntada do comprovante de residência e de cópia do RG.

 

0000105-38.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011534 - GILBERTO

FELIPE (SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Homologo os cálculos.

Verifico que o advogado da parte autora, valendo-se da faculdade prevista no artigo 22, §4º da Lei n. 8.906/94,

juntou aos autos o contrato de honorários advocatícios (petição anexada em 21/01/2014).

Assim, considerando que contrato juntado aos autos atende aos requisitos da lei civil e aos parâmetros

estabelecidos pelo Tribunal de Ética da OAB, defiro a expedição da RPV com o destaque de 30% (trinta por

cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao advogado responsável pelo processo, para

pagamento dos honorários contratuais.

Dê-se ciência desta decisão à parte autora, mediante carta dirigida ao seu domicílio.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000566-73.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011504 - LIZANETE DA

SILVA BELLIZOTTI (SP251813 - IGOR KLEBER PERINE, SP234882 - EDNISE DE CARVALHO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO

ZAITUN JUNIOR)

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para manifestação sobre a proposta de acordo. Intime-se.

 

0001664-53.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011535 - IVONE

GASPARINI (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE, SP277760 -
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GILSON VACISKI BARBOSA, PR024333 - MANOEL FERREIRA ROSA NETO, SP283126 - RENATO

BÉRGAMO CHIODO, PR017112 - ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI, PR025971 - FLAVIO

BIANCHINI DE QUADROS, PR030750 - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS, SP191692A -

JOSIEL VACISKI BARBOSA, PR016001 - EDSON ANTONIO FLEITH, SP219886 - PATRICIAYEDA

ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Defiro a dilação de prazo requerida, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0002581-49.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011501 - ILDETE

MARIA DA SILVA (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE, SP146525 - ANDREA SUTANA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para juntar o termo de compromisso de curador

provisório assinado junto à Justiça Estadual, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003897-63.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011470 - NADIR POLA

DURAES (SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pretende a revisão de benefício, por meio da aplicação, como limitador máximo da renda mensal

reajustada, após o advento das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003, dos novos tetos ali fixados

para fins de pagamento dos benefícios do regime geral de previdência social, bem como o pagamento dos reflexos

monetários.

No entanto, o feito não se encontra suficientemente instruído.

O benefício em questão foi deferido e calculado por ordem judicial e, nesse contexto, é provável que os sistemas

eletrônicos da autarquia não tenham detectado a possibilidade de revisão da renda mensal atual, já que não

constam, na tela “CONBAS.DOC”, os índices de reposição do teto.

No caso de benefícios sujeitos à revisão pelo IRSM/1994, é muito provável que haja o direito à revisão pelo teto

das Emendas, daí porque é indispensável que a parte autora faça acostar, aos presentes autos, no prazo de 30

(trinta) dias, os cálculos de liquidação homologados em sede judicial, nos autos do processo 0004514-

69.2003.4.03.6111, da 1ª Vara Federal de Marília/SP, a fim de que, a partir deles, seja verificado qual o índice de

reposição do teto, bem como para que se possa liquidar eventual julgado a ser proferido por este juizado.

Com a vinda da documentação, tornem-me os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que a determinação não foi atendida, concedo novo prazo de 10 (dez) dias para juntada do(s)

documento(s) solitado(s) no despacho ordinatório ou decisão anterior. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção do processo sem julgamento de mérito. 

 

0002460-84.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011489 - EDNA DOS

SANTOS (SP218538 - MARIA ANGÉLICA HIRATSUKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002928-48.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011485 - PAULO

SERGIO MANOEL (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002683-37.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011487 - JULIO SERGIO

DE FREITAS (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000411-42.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011497 - LUCIANA

LOREDO DE LIMA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP337754 - ANTONIO

APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0003609-18.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011477 - JOSE CARLOS

DE LIMA (SP091697 - MIGUEL APARECIDO STANCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000556-98.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011494 - MAURO

LUCIO MACHADO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP337754 - ANTONIO

APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)
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0000543-02.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011495 - ADRIANA

RODRIGUES DE SOUZA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP337754 -

ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0003585-87.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011479 - ISMAEL

GOMES (SP242663 - PAULO AUGUSTO GRANCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001780-02.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011490 - ANTONIO

DONIZETE DE OLIVEIRA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP337754 -

ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0003583-20.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011480 - IRENE

QUIRINO DOS SANTOS (SP242663 - PAULO AUGUSTO GRANCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000977-19.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011492 - SEBASTIAO

ROSA BOTIN (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP337754 - ANTONIO

APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0003607-48.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011478 - SILVIA

REGINA CHERMONT (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000582-27.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011493 - BENEDITO

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003617-92.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011476 - FABIOLA

CRISTINA ROQUE (SP261975 - ROSANGELA LUCIMAR CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003500-04.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011481 - MARIA DE

FATIMA CUSTODIO (SP326383 - WILSON CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003038-47.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011484 - DIRCE GOMES

DOS SANTOS (SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003679-35.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011474 - LUIZ DA

SILVA (SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0003483-65.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011482 - PEDRO

FARIAS (SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003665-51.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011475 - LUIZ

HERNANDES ZERBETO (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000980-71.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011491 - ANTONIO

ROBERTO GAZETA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP337754 - ANTONIO

APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0003407-41.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011483 - JOAO PAULO

ARAUJO DOS SANTOS (SP226427 - DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002768-23.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011486 - ROSANGELA

TAYANO VITO (SP292761 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000468-60.2014.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011496 - BENEDITO

CAETANO DA SILVA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP337754 - ANTONIO

APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

FIM.

 

0001695-73.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011542 - JOSE CARLOS

ANANIAS (SP139271 - ADRIANO BONAMETTI) MARIA APARECIDA ANANIAS (SP139271 - ADRIANO
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BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) JOSE CARLOS ANANIAS (SP242739 - ANDRE

LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Tendo em vista que os valores requisitados por este Juízo foram convertidos em depósito judicial, expeça-se ofício

ao Banco do Brasil, autorizando o levantamento dos valores.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000465 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000938-56.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011498 - JOAO

JANUARIO (SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Recebo os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu, no duplo efeito.

Intimem-se ambas as partes para apresentar as contrarrazões.

Após, remetam-se os autos para a Turma Recursal, com nossas homenagens.

 

0001837-20.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325011508 - SOHEILA

RAFIC SAAB (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X NATALIA NACHEF MONTEIRO (SP069415

- ANTONIA MARILZA DA SILVA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela corré NATÁLIA NACHEF MONTEIRO apenas no efeito devolutivo, uma vez

que a sentença antecipou os efeitos da tutela.

Intimem-se as partes para apresentar as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004325-42.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/08/2014 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 22/09/2014 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE -

PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004326-27.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELLA EDUARDA MIRANDA REIS 

REPRESENTADO POR: MILENA AUGUSTA MIRANDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004348-85.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA GALLO FONSECA 

REPRESENTADO POR: VALMIR ANTONIO FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004350-55.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NYCOLAS DAVI MORATO 

REPRESENTADO POR: BRUNA APARECIDA MORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004360-02.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000317-91.2014.4.03.6109 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI PIN 

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PIRACICABA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PIRACICABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6326000060 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001361-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326015830 - NEIDE APARECIDA PADILHA DA SILVA (SP033681 - JOSE PEDRO MARIANO,

SP157580 - DEBORAH GONCALVES MARIANO MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

A Autora, NEIDE APARECIDA PADILHA DA SILVA, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     937/1123



Seguro Social, pleiteando a condenação do Réu à concessão do benefício de pensão por morte, em razão do óbito

de sua filha, Cintia Padilha da Silva, ocorrido em 21 de junho de 2013.

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte aos pais do segurado, faz-se mister a observância cumulativa dos

seguintes requisitos: qualidade de segurado no momento do óbito e dependência econômica.

 

A dependência econômica prevista pela legislação previdenciária, à evidência, não necessita ser completa e

exclusiva, vale dizer, não se exige que o pleiteante viva às expensas exclusivamente do segurado, mas que sua

contribuição para a formação do orçamento do núcleo familiar seja relevante, de tal forma que sua ausência

provoque uma diminuição considerável no nível socioeconômico de vida da família e do dependente. 

 

A este respeito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS

INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. EXCLUSIVIDADE.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. - Comprovada a dependência econômica, ainda que não

exclusiva, é de ser concedida a pensão à mãe do segurado.” (EIAC 2000.04.01.070778-5/RS, Terceira Seção, Rel.

Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJU 15.3.2006, p. 349).

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da dependência econômica das pessoas

indicadas nos incisos II e III do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos meios admitidos em direito,

não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse sentido, decidiu o Superior

Tribunal de Justiça:

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

DEVIDO NFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Discute-se nos

autos a comprovação sobre a efetiva dependência econômica da requerente em relação ao seu filho falecido, para

fins de concessão de pensão por morte. (...) 4. O acórdão estadual guarda consonância com a jurisprudência do

STJ a respeito da possibilidade de comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos por

qualquer meio de prova para a concessão do benefício. 5. A modificação do acórdão recorrido que reconheceu a

dependência econômica da recorrida demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que

é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp

1.374.947/PI, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.6.2013, grifos do subscritor).
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 1. Nos termos da consolidada

jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, a comprovação da dependência econômica

dos pais em relação aos filhos pode se dar por prova testemunhal. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 38.149/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 11.4.2012).

 

 

 

No caso em testilha, a Autora, NEIDE APARECIDA PADILHA DA SILVA, pleiteia o benefício de pensão por

morte, em razão do óbito de sua filha, Cintia Padilha da Silva, ocorrido em 21 de junho de 2013.

 

A qualidade de segurado do segurada instituidora está comprovada pela existência de vínculo empregatício,

extinto em 13 de março de 2013, conforme se verifica pela análise de seu Cadastro de Informações Sociais, na

forma do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

 

Comprovada a manutenção da qualidade de segurado até a data do óbito, podem ser estabelecidos,

conseguintemente, os seguintes elementos para auxiliar na caracterização da dependência econômica: I-) a

inexistência de rendimentos por parte dos dependentes, ou, caso existam, sejam significativamente inferiores

àqueles percebidos pelo instituidor; II-) o tempo em que o instituidor recebia os rendimentos, salário, benefício ou

frutos que se prestavam ao seu sustento; III-) a condição socioeconômica familiar, antes e depois do óbito; IV-)

diminuição significativa do nível econômico do núcleo familiar após o óbito.

 

Em consulta ao Cadastro de Informações Sociais de Cíntia Padilha da Silva, que contava com 23 anos de idade na

data do óbito, verifica-se que seu último salário de contribuição anterior ao falecimento era de R$ 1.241,46, sendo

que este vínculo foi rescindido em 13 de março de 2013. Em consulta à mesma base de dados, é possível verificar

que o cônjuge da Autora, Adegar Ramos da Silva, teve salário de contribuição, no mês de junho de 2013, no valor

de R$ 1.810,44, pelo seu vínculo empregatício, bem como benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 157.589.899-0), no valor de R$ 1.030,17.

 

Segundo o depoimento das testemunhas ouvidas em juízo, não foi comprovada, à saciedade, a dependência

econômica da Autora em relação a seu filho.

 

As testemunhas - Nair Dias Suave e Maria Cristina da Silva - informaram que moravam, na residência, a Autora,

seu esposo, a filha Cíntia e um filho. Quem trabalhava era só o marido da Autora e Cíntia, em uma loja de roupas.

A Autora não trabalhava por problemas de saúde. Cíntia ajudava com as contas da casa, fazia o mercado e pagava

o financiamento do veículo da família (tal fato somente foi afirmado pela segunda testemunha). Asseveraram,

ainda, que passaram por necessidades financeiras após o óbito de Cíntia, mas não apresentaram detalhes.

 

É possível inferir, com base nos elementos de prova acima referidos, que, malgrado houvesse, por parte de Cintia

Padilha da Silva, auxílio financeiro à família, não está configurada a dependência econômica. Com efeito, parte de

seus rendimentos eram absorvidos pelo financiamento de um veículo e o valor que recebia, a titulo de salário, era

sensivelmente inferior àquele recebido pelo seu genitor a título de salário e aposentadoria. À evidência que, ao

residir juntamente com os pais, os filhos costumam contribuir com os gastos domésticos, o que não significa, por

si só, a existência de dependência econômica.

 

Demais disso, verifica-se que contava com apenas 23 anos na data de seu falecimento e que, no momento no

óbito, a segurada não exercia atividade remunerada, porquanto seu último vínculo foi rescindido em março de

2013. Assim, considerando a situação financeira da família, a pouca idade da segurada instituidora e a vagueza

dos depoimentos das testemunhas no que tange à diminuição significativa do nível econômico do núcleo familiar

após o óbito, não há como se reconhecer a dependência econômica.

 

É certo que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, com acima referido, mas é preciso que seja de tal

monta que justifique a substituição da fonte de recursos financeiros que desapareceu com a morte do familiar pela

prestação previdenciária. Deve ser comprovado, no mínimo, certo decesso econômico-financeiro do nível de vida
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da família após o óbito do segurado, sem o que não há que se falar em dependência econômica.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

GENITORA DO EX-SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI Nº

8.213/91 ART. 16, § 4º. 1. O falecimento do filho da agravada ocorreu em 02.03.2008 (fl. 40), na vigência da Lei

nº 8.213/91, que estabelece como dependentes também os pais. De acordo com o parágrafo 4º do mesmo art. 16, a

dependência econômica é presumida apenas entre cônjuges e não em relação ao filho. 2. Os documentos

colacionados aos autos pela agravada não possuem o condão, por si só, de demonstrarem a dependência

econômica exigida pela legislação. O fato do "de cujus" ser solteiro, não possuir filhos e morar com a agravada

não comprovam a dependência econômica. 3. A agravada já percebe benefício previdenciário de pensão por

morte, cujo instituidor era seu marido (fl. 15), desde 26.01.1980, o que, em princípio, elide a dependência

econômica da agravante em relação ao seu filho, segundo a legislação vigente, ainda porque, o filho faleceu em

2008. Precedentes desta Corte (AC 2005.38.04.001053-2/MG e AC 2001.01.99.04.3668-0/MG). 4. Agravo a que

se dá provimento.” (AG 200801000559911, Segunda Turma, e-DJF1 26.05.2011).

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. TERMO INICIAL. JUROS. REFORMATIO IN PEJUS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. REEXAME PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Para os dependentes que não

integram a primeira classe (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91), como é o caso dos pais, faz-se imprescindível, além da

comprovação do parentesco, a demonstração da dependência econômica. 2. Especialmente em relação aos pais, a

regra é os filhos serem por eles assistidos, de sorte que a situação inversa há de ser densamente caracterizada. Para

tanto, deve-se tomar como parâmetros, dentre outros os seguintes aspectos: a) ausência de renda por parte dos

genitores ou, no mínimo um desnível acentuado a justificar a dependência; b) o caráter permanente e/ou

duradouro da renda auferida pelo instituidor; c) superveniência de dificuldades econômico-financeiras após o

óbito (decesso econômico-social) etc. 3. Há prova inequívoca quanto ao direito da autora. Neste aspecto, registra-

se que, para além da prova acostada (recibos de compras de medicamento da farmácia "Padre Chico" em nome do

filho falecido às fl. 46 e notas fiscais de compra de mantimentos do estabelecimento "José Aristeu Vaz"), os

precedentes jurisprudenciais são no sentido de que "para a comprovação de dependência econômica da mãe em

relação ao filho, a legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos

de prova, sendo, pois, admissível prova testemunhal, ainda que inexista início de prova material" (AC

2006.01.99.007798-5/MG, Rel. Desembargadora Federal Ângela Catão, Primeira Turma,e-DJF1 p.84 de

25/01/2011). (...) (AC 200601990384645, Primeira Turma Suplementar, e-DJF1 18.05.2011).

 

 

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

.

 

0004679-04.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326015833 - APARECIDA MARIA DE MORAIS (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA

RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.
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Trata-se de ação proposta por APARECIDA MARIA DE MORAIS tendente à condenação do INSS à concessão

do benefício de pensão por morte em razão do falecimento do genitor de sua filha, Alfredo Zanardo, ocorrido em

9 de outubro de 2013.

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte ao companheiro ou companheira, a legislação de regência

presume a dependência econômica (art. 16, § 4º). Por conseguinte, para a obtenção do benefício, faz-se mister a

comprovação da união estável e da qualidade de segurado no momento do óbito.

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da união estável para a verificação da

qualidade de dependente, tal como indicado no inciso I do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos

meios admitidos em direito, não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse

sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei

9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do

reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco anos. 2. Em nenhum

momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do

julgador a análise de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em

comum entre os companheiros. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta

Turma, já consolidou entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da

união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir

quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a

quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ. 5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 778.384/GO, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18.9.2006).

 

 

A qualidade de segurado comprova-se pelo fato de o segurado instituidor ter recebido benefício previdenciário até
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a data do óbito, conforme se verifica pela análise do Cadastro Nacional de Informações Sociais que instrui os

presentes autos eletrônicos.

 

Verifica-se que a Autora fundamenta seu pedido no fato de ter tido uma filha com o segurado instituidor, que a

auxiliava extraoficialmente, e não, exatamente, na existência da união estável.

 

A filha contava, na época do óbito, com 21 anos de idade, de tal sorte que já não mais era dependente do segurado

e a Autora, segundo afirmou, não mantinha vínculo duradouro e público.

 

Ainda que se pretendesse trilhar o caminho da comprovação da união estável, de forma a reconhecer à Autora o

benefício de pensão por morte na qualidade de companheira, os depoimentos testemunhais forma frágeis e

imprecisos, e, do que se pode inferir, a pretensa convivência havia findado alguns meses antes do óbito.

 

Aliás, a própria Autora em seu depoimento pessoal, afirmou que não mais residia com Alfredo Zanardo e os

auxílios financeiros que prestava não tinham valor fixo.

 

A Autora tem o ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito, por força do disposto no art. 333, I, do

Código de Processo Civil, que, no caso presente, diz respeito à convivência e à dependência econômica.

Contrariamente, nem a convivência existia no momento do óbito, nem auxílios esporádicos podem ser

considerados dependência para que possa ser reconhecido ao ex-companheiro o direito à pensão por morte.

 

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

 

 

 

 

.

 

0004302-33.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326015815 - CILMARA DE LIMA BATAGELLO (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO, SP301638 -

GUACYRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

A Autora, CILMARA DE LIMA BATAGELLO, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, pleiteando a condenação do Réu à concessão do benefício de pensão por morte, em razão do óbito de seu

filho, Gabriel de Lima Batagello, ocorrido em 26 de outubro de 2012.

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:
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Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte aos pais do segurado, faz-se mister a observância cumulativa dos

seguintes requisitos: qualidade de segurado no momento do óbito e dependência econômica.

 

A dependência econômica prevista pela legislação previdenciária, à evidência, não necessita ser completa e

exclusiva, vale dizer, não se exige que o pleiteante viva às expensas exclusivamente do segurado, mas que sua

contribuição para a formação do orçamento do núcleo familiar seja relevante, de tal forma que sua ausência

provoque uma diminuição considerável no nível socioeconômico de vida da família e do dependente. 

 

A este respeito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS

INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. EXCLUSIVIDADE.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. - Comprovada a dependência econômica, ainda que não

exclusiva, é de ser concedida a pensão à mãe do segurado.” (EIAC 2000.04.01.070778-5/RS, Terceira Seção, Rel.

Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJU 15.3.2006, p. 349).

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da dependência econômica das pessoas

indicadas nos incisos II e III do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos meios admitidos em direito,

não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse sentido, decidiu o Superior

Tribunal de Justiça:

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

DEVIDO NFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Discute-se nos

autos a comprovação sobre a efetiva dependência econômica da requerente em relação ao seu filho falecido, para

fins de concessão de pensão por morte. (...) 4. O acórdão estadual guarda consonância com a jurisprudência do

STJ a respeito da possibilidade de comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos por

qualquer meio de prova para a concessão do benefício. 5. A modificação do acórdão recorrido que reconheceu a

dependência econômica da recorrida demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que

é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp

1.374.947/PI, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.6.2013, grifos do subscritor).

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 1. Nos termos da consolidada

jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, a comprovação da dependência econômica

dos pais em relação aos filhos pode se dar por prova testemunhal. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 38.149/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 11.4.2012).
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No caso em testilha, a Autora, Cilmara de Lima Batagello, pleiteia o benefício de pensão por morte, em razão do

óbito de seu filho, Gabriel de Lima Batagello, ocorrido em 26 de outubro de 2012.

 

A qualidade de segurado do segurado instituidor está comprovada pela existência de vínculo empregatício até a

data do óbito, conforme se verifica pela análise de seu Cadastro de Informações Sociais e de sua Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS.

 

Comprovada a manutenção da qualidade de segurado até a data do óbito, podem ser estabelecidos,

conseguintemente, os seguintes elementos para auxiliar na caracterização da dependência econômica: I-) a

inexistência de rendimentos por parte dos dependentes, ou, caso existam, sejam significativamente inferiores

àqueles percebidos pelo instituidor; II-) o tempo em que o instituidor recebia os rendimentos, salário, benefício ou

frutos que se prestavam ao seu sustento; III-) a condição socioeconômica familiar, antes e depois do óbito; IV-)

diminuição significativa do nível econômico do núcleo familiar após o óbito.

 

Em consulta ao Cadastro de Informações Sociais de Gabriel de Lima Batagello, que contava com 19 anos de idade

na data do óbito, verifica-se que seu último salário de contribuição anterior ao falecimento era de R$ 1.032,60, em

outubro de 2012. Em consulta à mesma base de dados, é possível verificar que a Autora teve salário de

contribuição, no mês de outubro de 2012, no valor de R$860,01 e seu cônjuge recebeu, pelo seu vínculo

empregatício, o valor de R$ 1.346,53, bem como benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

140.959.988-1), no valor de R$ 1.265,97, para outubro de 2012.

 

Segundo o depoimento das testemunhas ouvidas em juízo, não foi comprovada, à saciedade, a dependência

econômica da Autora em relação a seu filho.

 

 A testemunha Luciane Aparecida Dini Bego afirmou que Gabriel auxiliava nas despesas e que tinha uma moto

financiada. Informou, ainda, que residem em casa própria e que “ficou mais difícil a situação econômica” depois

da morte de Gabriel. Contudo, seu conhecimento é indireto, na medida em que soube dos fatos por intermédio do

que a Autora lhe contou. 

 

A testemunha Miraita dos Santos informou que na residência moravam a Autora, seu marido, Gabriel e um irmão

menor. Afirmou, também que Gabriel dava sua cesta básica para a família, pagava suas contas e tinha uma moto

financiada. Soube, ainda, que a família teve uma diminuição na capacidade financeira, mas não sabe se

começaram a passar por necessidade ou atrasaram pagamento de contas.

 

Finalmente, a testemunha Fatima Jandira Ortiz Knetsch informou que o marido da Autora é aposentado e “faz

bicos” e que Gabriel dava sua cesta básica para a Autora e ajudava com as despesas da casa. Afirmou, ainda, que

depois do falecimento de Gabriel houve uma diminuição da capacidade financeira da família.

 

É possível inferir, com base nos elementos de prova acima referidos, que, malgrado houvesse, por parte de Gabriel

de Lima Batagello, auxílio financeiro à família, não está configurada a dependência econômica. Com efeito, parte

de seus rendimentos eram absorvidos pelo financiamento de uma motocicleta e o valor que recebia, a titulo de

salário, era sensivelmente inferior àquele recebido pelo seu genitor. À evidência que, ao residir juntamente com os

pais, os filhos costumam contribuir com os gastos domésticos, o que não significa, por si só, a existência de

dependência econômica.

 

Demais disso, verifica-se que contava com apenas 19 anos na data de seu falecimento e que seus vínculos

empregatícios, contínuos, iniciaram-se em março de 2012, cerca de sete meses antes do óbito. Assim,

considerando a situação financeira da família, a pouca idade do segurado instituidor, o curto espaço de tempo em

que exerceu trabalho remunerado e a vagueza dos depoimentos das testemunhas no que tange à diminuição

significativa do nível econômico do núcleo familiar após o óbito, não há como se reconhecer a dependência

econômica.

 

É certo que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, com acima referido, mas é preciso que seja de tal

monta que justifique a substituição da fonte de recursos financeiros que desapareceu com a morte do familiar pela
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prestação previdenciária. Deve ser comprovado, no mínimo, certo decesso econômico-financeiro do nível de vida

da família após o óbito do segurado, sem o que não há que se falar em dependência econômica.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

GENITORA DO EX-SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI Nº

8.213/91 ART. 16, § 4º. 1. O falecimento do filho da agravada ocorreu em 02.03.2008 (fl. 40), na vigência da Lei

nº 8.213/91, que estabelece como dependentes também os pais. De acordo com o parágrafo 4º do mesmo art. 16, a

dependência econômica é presumida apenas entre cônjuges e não em relação ao filho. 2. Os documentos

colacionados aos autos pela agravada não possuem o condão, por si só, de demonstrarem a dependência

econômica exigida pela legislação. O fato do "de cujus" ser solteiro, não possuir filhos e morar com a agravada

não comprovam a dependência econômica. 3. A agravada já percebe benefício previdenciário de pensão por

morte, cujo instituidor era seu marido (fl. 15), desde 26.01.1980, o que, em princípio, elide a dependência

econômica da agravante em relação ao seu filho, segundo a legislação vigente, ainda porque, o filho faleceu em

2008. Precedentes desta Corte (AC 2005.38.04.001053-2/MG e AC 2001.01.99.04.3668-0/MG). 4. Agravo a que

se dá provimento.” (AG 200801000559911, Segunda Turma, e-DJF1 26.05.2011).

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. TERMO INICIAL. JUROS. REFORMATIO IN PEJUS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. REEXAME PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Para os dependentes que não

integram a primeira classe (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91), como é o caso dos pais, faz-se imprescindível, além da

comprovação do parentesco, a demonstração da dependência econômica. 2. Especialmente em relação aos pais, a

regra é os filhos serem por eles assistidos, de sorte que a situação inversa há de ser densamente caracterizada. Para

tanto, deve-se tomar como parâmetros, dentre outros os seguintes aspectos: a) ausência de renda por parte dos

genitores ou, no mínimo um desnível acentuado a justificar a dependência; b) o caráter permanente e/ou

duradouro da renda auferida pelo instituidor; c) superveniência de dificuldades econômico-financeiras após o

óbito (decesso econômico-social) etc. 3. Há prova inequívoca quanto ao direito da autora. Neste aspecto, registra-

se que, para além da prova acostada (recibos de compras de medicamento da farmácia "Padre Chico" em nome do

filho falecido às fl. 46 e notas fiscais de compra de mantimentos do estabelecimento "José Aristeu Vaz"), os

precedentes jurisprudenciais são no sentido de que "para a comprovação de dependência econômica da mãe em

relação ao filho, a legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos

de prova, sendo, pois, admissível prova testemunhal, ainda que inexista início de prova material" (AC

2006.01.99.007798-5/MG, Rel. Desembargadora Federal Ângela Catão, Primeira Turma,e-DJF1 p.84 de

25/01/2011). (...) (AC 200601990384645, Primeira Turma Suplementar, e-DJF1 18.05.2011).

 

 

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

 

.

 

0004469-50.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326015683 - RITA CANTOVITZ DOS SANTOS (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES

SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
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FUNDAMENTO E DECIDO.

 

A Autora, RITA CANTOVITZ DOS SANTOS, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, pleiteando a condenação do Réu à concessão do benefício de pensão por morte, em razão do óbito de seu

filho, Éverson Fábio Cantovitz dos Santos, ocorrido em 28 de janeiro de 2013.

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte aos pais do segurado, faz-se mister a observância cumulativa dos

seguintes requisitos: qualidade de segurado no momento do óbito e dependência econômica.

 

A dependência econômica prevista pela legislação previdenciária, à evidência, não necessita ser completa e

exclusiva, vale dizer, não se exige que o pleiteante viva às expensas exclusivamente do segurado, mas que sua

contribuição para a formação do orçamento do núcleo familiar seja relevante, de tal forma que sua ausência

provoque uma diminuição considerável no nível socioeconômico de vida da família e do dependente. 

 

A este respeito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS

INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. EXCLUSIVIDADE.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. - Comprovada a dependência econômica, ainda que não

exclusiva, é de ser concedida a pensão à mãe do segurado.” (EIAC 2000.04.01.070778-5/RS, Terceira Seção, Rel.

Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJU 15.3.2006, p. 349).

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da dependência econômica das pessoas

indicadas nos incisos II e III do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos meios admitidos em direito,

não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse sentido, decidiu o Superior

Tribunal de Justiça:

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

DEVIDO NFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Discute-se nos

autos a comprovação sobre a efetiva dependência econômica da requerente em relação ao seu filho falecido, para

fins de concessão de pensão por morte. (...) 4. O acórdão estadual guarda consonância com a jurisprudência do

STJ a respeito da possibilidade de comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos por
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qualquer meio de prova para a concessão do benefício. 5. A modificação do acórdão recorrido que reconheceu a

dependência econômica da recorrida demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que

é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp

1.374.947/PI, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.6.2013, grifos do subscritor).

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 1. Nos termos da consolidada

jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, a comprovação da dependência econômica

dos pais em relação aos filhos pode se dar por prova testemunhal. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 38.149/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 11.4.2012).

 

 

 

No caso em testilha, a Autora, Rita Cantovitz dos Santos, pleiteia o benefício de pensão por morte, em razão do

óbito de seu filho, Éverson Fábio Cantovitz dos Santos, ocorrido em 28 de janeiro de 2013.

 

A qualidade de segurado de Éverson Fábio Cantovitz dos Santos está comprovada pela existência de vínculo

empregatício até a data do óbito, conforme se verifica pela análise de seu Cadastro de Informações Sociais e de

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

 

Comprovada a manutenção da qualidade de segurado até a data do óbito, podem ser estabelecidos,

conseguintemente, os seguintes elementos para auxiliar na caracterização da dependência econômica: I-) a

inexistência de rendimentos por parte dos dependentes, ou, caso existam, sejam significativamente inferiores

àqueles percebidos pelo instituidor; II-) o tempo em que o instituidor recebia os rendimentos, salário, benefício ou

frutos que se prestavam ao seu sustento; III-) a condição socioeconômica familiar, antes e depois do óbito; IV-)

diminuição significativa do nível econômico do núcleo familiar após o óbito.

 

Segundo o depoimento das testemunhas ouvidas em juízo - Roseli Rodrigues Barboza Moussa, Maria Aparecida

Classere e Doraci Zem Miotto - moravam, na residência, a Autora, seu esposo, Éverson Fábio e uma filha,

chamada Vitória, de 15 anos de idade. A fonte de renda familiar advinha da aposentadoria do cônjuge da Autora e

da remuneração recebida por Éverson Fábio, que tinha o último vínculo como porteiro. Esclareceram, ainda, que

Éverson Fábio auxiliava financeiramente a família com seu salário, tinha uma motocicleta financiada e que a

família teve diminuição de sua capacidade financeira após o falecimento, passando a contar com o auxílio de

outras filhas.

 

Em consulta à Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de Éverson Fábio Cantovitz dos Santos, que

contava com 36 anos de idade na data do óbito, verifica-se que seu último salário de contribuição anterior ao

falecimento era de R$ 917,00, em janeiro de 2013. Em consulta ao Cadastro de Informações Sociais do cônjuge da

Autora, Jary dos Santos, é possível verificar que ele recebe benefício de aposentadoria por invalidez acidentária

(NB 5421139162), no valor de R$ 2.388,12, para abril de 2014.

 

É possível inferir, com base nos elementos de prova acima referidos, que, malgrado houvesse, por parte de

Éverson Fábio, auxílio financeiro, não está configurada a dependência econômica. Com efeito, parte de seus

rendimentos eram absorvidos pelo financiamento de uma motocicleta e o valor que recebia, a titulo de salário, era

sensivelmente inferior àquele recebido pelo seu genitor. À evidência que, ao residir juntamente com os pais, os

filhos costumam contribuir com os gastos domésticos, o que não significa, por si só, a existência de dependência

econômica.

 

É certo que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, com acima referido, mas é preciso que seja de tal

monta que justifique a substituição da fonte de recursos financeiros que desapareceu com a morte do familiar pela

prestação previdenciária. Deve ser comprovado, no mínimo, certo decesso econômico-financeiro do nível de vida

da família após o óbito do segurado, sem o que não há que se falar em dependência econômica.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

GENITORA DO EX-SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI Nº

8.213/91 ART. 16, § 4º. 1. O falecimento do filho da agravada ocorreu em 02.03.2008 (fl. 40), na vigência da Lei

nº 8.213/91, que estabelece como dependentes também os pais. De acordo com o parágrafo 4º do mesmo art. 16, a

dependência econômica é presumida apenas entre cônjuges e não em relação ao filho. 2. Os documentos

colacionados aos autos pela agravada não possuem o condão, por si só, de demonstrarem a dependência

econômica exigida pela legislação. O fato do "de cujus" ser solteiro, não possuir filhos e morar com a agravada

não comprovam a dependência econômica. 3. A agravada já percebe benefício previdenciário de pensão por

morte, cujo instituidor era seu marido (fl. 15), desde 26.01.1980, o que, em princípio, elide a dependência

econômica da agravante em relação ao seu filho, segundo a legislação vigente, ainda porque, o filho faleceu em

2008. Precedentes desta Corte (AC 2005.38.04.001053-2/MG e AC 2001.01.99.04.3668-0/MG). 4. Agravo a que

se dá provimento.” (AG 200801000559911, Segunda Turma, e-DJF1 26.05.2011).

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. TERMO INICIAL. JUROS. REFORMATIO IN PEJUS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. REEXAME PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Para os dependentes que não

integram a primeira classe (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91), como é o caso dos pais, faz-se imprescindível, além da

comprovação do parentesco, a demonstração da dependência econômica. 2. Especialmente em relação aos pais, a

regra é os filhos serem por eles assistidos, de sorte que a situação inversa há de ser densamente caracterizada. Para

tanto, deve-se tomar como parâmetros, dentre outros os seguintes aspectos: a) ausência de renda por parte dos

genitores ou, no mínimo um desnível acentuado a justificar a dependência; b) o caráter permanente e/ou

duradouro da renda auferida pelo instituidor; c) superveniência de dificuldades econômico-financeiras após o

óbito (decesso econômico-social) etc. 3. Há prova inequívoca quanto ao direito da autora. Neste aspecto, registra-

se que, para além da prova acostada (recibos de compras de medicamento da farmácia "Padre Chico" em nome do

filho falecido às fl. 46 e notas fiscais de compra de mantimentos do estabelecimento "José Aristeu Vaz"), os

precedentes jurisprudenciais são no sentido de que "para a comprovação de dependência econômica da mãe em

relação ao filho, a legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos

de prova, sendo, pois, admissível prova testemunhal, ainda que inexista início de prova material" (AC

2006.01.99.007798-5/MG, Rel. Desembargadora Federal Ângela Catão, Primeira Turma,e-DJF1 p.84 de

25/01/2011). (...) (AC 200601990384645, Primeira Turma Suplementar, e-DJF1 18.05.2011).

 

 

 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

 

.

 

0002939-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326015809 - RAIMUNDO EDUARDO DA SILVA (SP211737 - CLARISSE RUHOFF DAMER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Trata-se de ação proposta por RAIMUNDO EDUARDO DA SILVA tendente à condenação do INSS à concessão

do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de sua companheira, Maria Rosa Gerage, ocorrido em
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22 de setembro de 2011.

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte ao companheiro ou companheira, a legislação de regência

presume a dependência econômica (art. 16, § 4º). Por conseguinte, para a obtenção do benefício, faz-se mister a

comprovação da união estável e da qualidade de segurado no momento do óbito.

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da união estável para a verificação da

qualidade de dependente, tal como indicado no inciso I do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos

meios admitidos em direito, não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse

sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei

9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do

reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco anos. 2. Em nenhum

momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do

julgador a análise de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em

comum entre os companheiros. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta

Turma, já consolidou entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da

união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir

quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a

quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ. 5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 778.384/GO, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18.9.2006).

 

 

A qualidade de segurado comprova-se pelo fato de a segurada instituidora ter recebido benefício previdenciário

(NB 055.633.566-0) até a data do óbito, conforme se verifica pela análise do Cadastro Nacional de Informações

Sociais que instrui os presentes autos eletrônicos.
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No que se refere à existência da união estável, verifica-se que as provas documentais e testemunhais produzidas

em juízo são suficientes para o decreto de procedência do pedido.

 

O Autor alega que conviveu com Maria Rosa Gerage desde o ano de 1979 até a data do óbito, ocorrido em 22 de

setembro de 2011.

 

Foram apresentadas pelo Autor, como provas documentais da referida convivência, escritura de compra e venda

de imóvel, em que figura como adquirente ao lado de Maria Rosa Gerage, bem como sentença homologatória de

acordo proferida em ação de reconhecimento de união estável.

 

 

O reconhecimento da união estável no bojo da ação que tramitou na Justiça Estadual não pode ser aceito para que

produza efeitos no âmbito previdenciário. Cumpre salientar que a referida ação foi proposta após o óbito do

segurado e que o reconhecimento se deu pelo acordo entre as partes.Ocorre que as partes no feito eram, de um

lado, o Autor, que pretendia que sua convivência fosse declarada, e de outro, os filhos de sua convivente. Como

aquele feito não se desenvolveu sob o crivo do contraditório, com produção de provas e cognição exauriente

acerca dos fatos, não se presta, por si só, à comprovação da união estável havida entre o Autor e Maria Rosa

Gerage.

 

As testemunhas ouvidas em juízo apresentaram versão uniforme e convincente acerca da existência da união

estável havida entre o Autor e Maria Rosa Gerage.

 

A testemunha Bento Olivo Zamai afirmou que o Autor e Maria Rosa conviveram como marido e mulher até o

falecimento da companheira. Informou, ainda, que alugara um imóvel para o casal por trinta anos e que tal imóvel

se localiza nos fundos de sua residência. A testemunha Tadeu Aparecido Ramiro asseverou que atualmente o

Autor mora com a filha da companheira, oriunda do primeiro casamento e que conviveram até a data do óbito,

como se casados fossem. O depoente também disse que foi vizinho do casal por cerca de trinta anos e que se

mudou para o local em 1981.

 

Assim, comprovada a união estável, presume-se a dependência econômica, por força do disposto no art. 16, § 4º,

da Lei 8.213/91. No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO CONFIGURAÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O benefício de pensão por morte pode ser

requerido a qualquer momento, desde que observada a prescrição quinquenal. Precedente do STJ. 2. Para

comprovar a alegada união estável, a autora juntou aos autos cópia da certidão de nascimento da filha havida em

comum. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas

inquiridas confirmaram que a autora vivia em união estável com o falecido. 3. Ante a constatação de união estável

entre a autora e o de cujus, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência

econômica da companheira, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do Art. 16 da Lei 8.213/91. Precedentes

desta Corte. 4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que adotaram a decisão ora

agravada. 5. Agravo desprovido. (AC 00141658620124039999, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira,

Décima Turma, e-DJF3 19.2.2014).

 

 

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social a conceder ao Autor o benefício de pensão por morte, com DIP a partir da intimação da sentença e data de

início do benefício (DIB) a partir da data do requerimento (23 de julho de 2013), por força do disposto no art. 74,

II, da Lei 8.213/91. Conseguintemente, condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data do

requerimento, monetariamente atualizadas e com acréscimo de juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos

da Justiça Federal. DEFIRO, outrossim, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL

determinar a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação da presente sentença.
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

 

 

 

 

.

 

0003213-72.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326015696 - EDER DE OLIVEIRA SACCARDI (SP274669 - MALAQUIAS ALTINO GABRIR

MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Trata-se de ação proposta por EDER DE OLIVEIRA SACCARDI tendente à condenação do INSS à concessão do

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de sua companheira, Mayara da Silva Queiroz, ocorrido

em 29 de setembro de 2013.

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte ao companheiro ou companheira, a legislação de regência

presume a dependência econômica (art. 16, § 4º). Por conseguinte, para a obtenção do benefício, faz-se mister a

comprovação da união estável e da qualidade de segurado no momento do óbito.

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da união estável para a verificação da

qualidade de dependente, tal como indicado no inciso I do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos

meios admitidos em direito, não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse

sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei

9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do

reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco anos. 2. Em nenhum

momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do

julgador a análise de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em

comum entre os companheiros. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta

Turma, já consolidou entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da

união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir

quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a

quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ. 5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 778.384/GO, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18.9.2006).

 

 

A qualidade de segurado comprova-se pelo fato de a segurada instituidora ter vínculo empregatício até a data do

óbito, conforme se verifica pela análise do Cadastro Nacional de Informações Sociais que instrui os presentes

autos eletrônicos.

 

No que se refere à existência da união estável, verifica-se que as provas documentais e testemunhais produzidas

em juízo são suficientes para o decreto de procedência do pedido.

 

O Autor alega que conviveu, em união estável, com Mayara da Silva Queiroz, do ano de 2008 até a data de seu

óbito, em 29 de setembro de 2013.

 

Foi apresentada pelo Autor, como prova documental da referida convivência, a certidão de óbito, em que consta o

Autor como declarante do falecimento, apólice de seguro de vida em grupo, em que a proponente é Mayara da

Silva Queiroz e o Autor figura como beneficiário e comprovante de conta conjunta no Banco Itaú.

 

Ademais, pela documentação juntada pelo Autor, é possível inferir que residiam no mesmo endereço, a saber,

Avenida 44A, 1056, Vila Alemã, Rio Claro/SP, conforme se verifica pelas correspondências bancárias e pela

certidão de óbito da segurada instituidora.

 

As testemunhas ouvidas em juízo apresentaram versão uniforme acerca da convivência do casal.

 

 Franklin Carlos Marafon foi ouvido como informante, por ser padrasto do autor, e informou que ambos

conviveram até a data do óbito e que, inicialmente, moraram com o depoente e que, posteriormente, se mudaram

para outra casa. Afirmou, ainda, que se apresentavam socialmente como se casados fossem.

 

A testemunha Silvia Elaine Vicente Guimarães informou que o casal iniciou a convivência quando ela tinha 16

anos e foram morar com a mãe dele. Eles alugavam uma edícula na casa dos pais da depoente e conviveram até a

data do óbito.

 

Finalmente, a testemunha Jéssica Cristina Dias Vieira Oliveira asseverou que iniciaram o relacionamento em

meados de 2008 e foram morar na casa da mãe dele e depois alugaram uma casa juntos, onde moraram por cerca

de um ano e meio. Apresentavam-se socialmente como se casados fossem e pretendiam se casar, mas ela acabou

falecendo.

 

Assim, comprovada a união estável, presume-se a dependência econômica, por força do disposto no art. 16, § 4º,

da Lei 8.213/91. No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO CONFIGURAÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O benefício de pensão por morte pode ser

requerido a qualquer momento, desde que observada a prescrição quinquenal. Precedente do STJ. 2. Para

comprovar a alegada união estável, a autora juntou aos autos cópia da certidão de nascimento da filha havida em

comum. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas

inquiridas confirmaram que a autora vivia em união estável com o falecido. 3. Ante a constatação de união estável

entre a autora e o de cujus, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência

econômica da companheira, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do Art. 16 da Lei 8.213/91. Precedentes

desta Corte. 4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que adotaram a decisão ora

agravada. 5. Agravo desprovido. (AC 00141658620124039999, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira,

Décima Turma, e-DJF3 19.2.2014).

 

 

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social a conceder à Autora o benefício de pensão por morte, com DIP a partir da intimação da sentença e data de

início do benefício (DIB) a partir da data do óbito (29 de setembro de 2013), por força do disposto no art. 74, I, da

Lei 8.213/91. Conseguintemente, condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data do óbito,

monetariamente atualizadas e com acréscimo de juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal. DEFIRO, outrossim, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL determinar a

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação da presente sentença.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

 

 

 

.

 

0000919-13.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326015746 - ANA MARIA PILAT (SP139826 - MARIA VALDEREZ NUNES DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Trata-se de ação proposta por ANA MARIA PILAT tendente à condenação do INSS à concessão do benefício de

pensão por morte em razão do falecimento de sua companheira, Egle Aparecida de Oliveira, ocorrido em 28 de

janeiro de 2014.

 

No presente caso, a união que se pretende reconhecer, para que dê origem ao benefício previdenciário de pensão

por morte, tem natureza homoafetiva, o que, segundo uma leitura dos princípios da igualdade e da dignidade da

pessoa humana, deve ser considerada como entidade familiar para receber, do Direito e do Estado, a mesma

proteção dispensada às uniões entre pessoas de sexo diferente.

 

 Com efeito, malgrado o ordenamento jurídico-legal preveja que se considera união estável a entidade familiar

composta por homem e mulher, com o objetivo de constituir família (art. 1723 do Código Civil), a situação fática
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semelhante deve receber o mesmo tratamento, sendo desimportante o fato de as pessoas conviventes serem do

mesmo sexo. A exclusão da proteção estatal a estes casos fere a liberdade de orientar-se sexualmente da forma

como o indivíduo deseja, atenta contra a o princípio da igualdade a dispensar tratamento dessemelhante a situação

fática equivalente - união entre duas pessoas - e nega vigência ao princípio constitucional da dignidade da pessoa

humana, ao deslocar para uma seara alheia ao reconhecimento e proteção jurídica entidade que possui a mesma

base teleológica de constituição de uma família. 

 

No estágio atual de evolução cultural da sociedade entremostra-se inaceitável ao Direito ignorar o reconhecimento

de situações como que tais. Conseguintemente, a leitura do dispositivo legal que cuida da definição de união

estável é aquela que substitui a referência ao homem e mulher para reconhecer o instituto como a união de duas

pessoas, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição

de família.

 

 Confira-se, nesse sentido, o seguinte julgado do Supremo Tribunal Federal:

 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. UNIÃO HOMOAFETIVA. LEGITIMIDADE

CONSTITUCIONAL DO RECONHECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA UNIÃO CIVIL ENTRE PESSOAS

DO MESMO SEXO COMO ENTIDADE FAMILIAR. DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO DA

PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO. APLICAÇÃO DAS REGRAS E CONSEQUÊNCIAS

JURÍDICAS VÁLIDAS P ARA A UNIÃO ESTÁVEL HETEROAFETIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM O ENTEN DIMENTO DO PLENÁRIO DESTA CORTE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIB ILIDADE. SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1.

O preceito constante do art. 1.723 do Código Civil - “é reconhecida como entidade familiar a união estável entre o

homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de

constituição de família” - não obsta que a união de pessoas do mesmo sexo possa ser reconhecida como entidade

familiar apta a merecer proteção estatal. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, proferiu esse entendimento no

julgamento da ADI 4.277 e da ADPF 132, ambas da Relatoria do Ministro Ayres Britto, Sessão de 5.5.11,

utilizando a técnica da interpretação conforme a Constituição do referido preceito do Código Civil, para excluir

qualquer significado que impeça o reconhecimento da união contínua, pública e duradoura entre pessoas do

mesmo sexo como entidade familiar, entendida esta como sinônimo perfeito de família. Reconhecimento este, que

deve ser feito segundo as mesmas regras e com idênticas consequências da união estável heteroafetiva. 2. Em

recente pronunciamento, a Segunda Turma desta Corte, ao julgar caso análogo ao presente, o RE n. 477.554-AgR,

Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 26.08.11, em que se discutia o direito do companheiro, na união estável

homoafetiva, à percepção do benefício da pensão por morte de seu parceiro, enfatizou que “ninguém,

absolutamente ninguém, pode ser privado de direitos nem sofrer quaisquer restrições de ordem jurídica por motivo

de sua orientação sexual. Os homossexuais, por tal razão, têm direito de receber a igual proteção tanto das leis

quanto do sistema político-jurídico instituído pela Constituição da República, mostrando-se arbitrário e inaceitável

qualquer estatuto que puna, que exclua, que discrimine, que fomente a intolerância, que estimule o desrespeito e

que desiguale as pessoas em razão de sua orientação sexual. (...) A família resultante da união homoafetiva não

pode sofrer discriminação, cabendo-lhe os mesmos direitos, prerrogativas, benefícios e obrigações que se mostrem

acessíveis a parceiros de sexo distinto que integrem uniões heteroafetivas.” (Precedentes: RE n. 552.802, Relator o

Ministro Dias Toffoli, DJe de 24.10.11; RE n. 643.229, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 08.09.11; RE n.

607.182, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 15.08.11; RE n. 590.989, Relator a a Ministra Cármen

Lúcia, DJe de 24.06.11; RE n. 437.100, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 26.05.11, entre outros). 3.

Deveras, entendimento diverso do adotado pelo acórdão recorrido - como deseja o recorrente - quanto à existência

de elementos caracterizadores da união estável, demandaria o reexame do contexto fático-probatório engendrado

nos autos, o que inviabiliza o extraordinário, a teor do Enunciado da Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal,

que interdita a esta Corte, em sede de recurso extraordinário, sindicar matéria fática, verbis: para simples reexame

de prova não cabe recurso extraordinário. 4. In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: “EMENTA:

ADMINIST RATIVO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. BENEFÍCIO DE

PENSÃO PREVIDENCIÁRIA. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.

REJEITADA DIA NTE DO INFORMATIVO Nº 0366, DO STJ. MÉRITO. RELAÇÃO HOMOAFETIVA.

RECONHECIMENTO COMO B ENEFÍCIO DE PENSÃO POS MORTEM. POSSIBILIDADE. REEXAME

NECESSÁRIO IMPROVIDO, APE LO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO. DECISÃO UNÂNIME. 1 - Ineficácia

da prejudicial de impossibilidade jurídica do pedido, união homoafetiva é reconhecida pelos Tribunais Pátrios,

apesar de inexistir ordenamento legal. Possibilidade de ser concedido o benefício previdenciário nos casos de

relação homoafetiva. Informativo de nº 0366, da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça reconhece a
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Possibilidade Jurídica do Pedido. 2 - Faz jus apelada a percepção do benefício de pensão por morte o autor logrou

êxito em comprovar, efetivamente, sua vida em comum com o falecido segurado, como se more uxório, mantendo

residência conjunta, partilhando despesas, além da aquisição de bens, tais como um imóvel que foi adquirido por

ambos, e deixado ao autor. 3 - Pleito do apelado em conformidade com o Princípio Constitucional da Igualdade,

da dignidade da pessoa humana e da promoção do bem de todos, sem preconceitos ou quaisquer outras formas de

discriminação, previsto no inciso I, do Art. 5º da Carta Magna, posto que a união homoafetiva merece ser tratada

como uniões heterossexuais. 4 - Incontestável direito do apelado à percepção de pensão por morte nos termos

assegurados pela Constituição da República de 1988 e a própria IN/INSS nº 025/2000, vez que presentes os

requisitos necessários ao gozo desse direito. 5 - Reexame necessário improvido , prejudicado o apelo voluntário

para manter incólume a decisão recorrida. 6 - Decisão unânime. ” 5. Agravo regimental a que se nega

provimento.” (RE-AgR 607562, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 18.9.2012).

 

 

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte ao companheiro ou companheira, a legislação de regência

presume a dependência econômica (art. 16, § 4º). Por conseguinte, para a obtenção do benefício, faz-se mister a

comprovação da união estável e da qualidade de segurado no momento do óbito.

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da união estável para a verificação da

qualidade de dependente, tal como indicado no inciso I do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos

meios admitidos em direito, não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse

sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei

9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do

reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco anos. 2. Em nenhum

momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do

julgador a análise de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em

comum entre os companheiros. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta

Turma, já consolidou entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da

união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir
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quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a

quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ. 5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 778.384/GO, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18.9.2006).

 

 

A qualidade de segurado comprova-se pelo fato de a segurada instituidora ter recebido, até a data do óbito,

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 0254019074), conforme se verifica pela análise do

Cadastro Nacional de Informações Sociais que instrui os presentes autos eletrônicos.

 

No que se refere à existência da união estável, verifica-se que as provas documentais e testemunhais produzidas

em juízo são suficientes para o decreto de procedência do pedido.

 

A Autora alega que conviveu com Egle Aparecida de Oliveira desde 1988 até a data do óbito, em 28 de janeiro de

2014. Apresentou, para a comprovação da referida união, os seguintes documentos: declaração do cemitério,

dando conta de que a falecida foi enterrada em jazigo de titularidade da autora; dezenas de fotografias familiares

da Autora e de sua convivente; instrumento de dissolução de sociedade por distrato, em que figuram ambas como

sócias; diversos comprovantes de endereço, em nome de ambas, na Rua Princesa Isabel, 466, Pauliceia,

Piracicaba/SP.

 

A testemunha ouvida em juízo - Leni de Souza Moraes - afirmou que morava perto da casa onde residiam a

Autora e Egle Aparecida de Oliveira, na Rua Princesa Isabel. Asseverou, ainda, que residiam sob o mesmo teto

até a data do falecimento e que tinham um relacionamento amoroso. Finalmente, salientou que a casa em que

residiam pertencia a ambas.

 

Assim, comprovada a união estável, presume-se a dependência econômica, por força do disposto no art. 16, § 4º,

da Lei 8.213/91. No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO CONFIGURAÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O benefício de pensão por morte pode ser

requerido a qualquer momento, desde que observada a prescrição quinquenal. Precedente do STJ. 2. Para

comprovar a alegada união estável, a autora juntou aos autos cópia da certidão de nascimento da filha havida em

comum. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas

inquiridas confirmaram que a autora vivia em união estável com o falecido. 3. Ante a constatação de união estável

entre a autora e o de cujus, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência

econômica da companheira, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do Art. 16 da Lei 8.213/91. Precedentes

desta Corte. 4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que adotaram a decisão ora

agravada. 5. Agravo desprovido. (AC 00141658620124039999, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira,

Décima Turma, e-DJF3 19.2.2014).

 

 

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social a conceder à Autora o benefício de pensão por morte, com DIP a partir da intimação da sentença e data de

início do benefício (DIB) a partir da data do ajuizamento da ação (10.3.2014). Conseguintemente, condeno o

INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data do ajuizamento, monetariamente atualizadas e com

acréscimo de juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. DEFIRO, outrossim, A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL determinar a implantação do benefício, no

prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação da presente sentença.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.
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Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

 

.

 

0004667-87.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326015806 - OLGA FERRI FAIS (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Trata-se de ação proposta por OLGA FERRI FAIS tendente à condenação do INSS à concessão do benefício de

pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, Egídio Miguel Campagnol, ocorrido em 24 de

dezembro de 2011.

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.

 

Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte ao companheiro ou companheira, a legislação de regência

presume a dependência econômica (art. 16, § 4º). Por conseguinte, para a obtenção do benefício, faz-se mister a

comprovação da união estável e da qualidade de segurado no momento do óbito.

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da união estável para a verificação da

qualidade de dependente, tal como indicado no inciso I do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos

meios admitidos em direito, não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse

sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei

9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do

reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco anos. 2. Em nenhum
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momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do

julgador a análise de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em

comum entre os companheiros. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta

Turma, já consolidou entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da

união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir

quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a

quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ. 5. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 778.384/GO, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18.9.2006).

 

 

A qualidade de segurado comprova-se pelo fato de o segurado instituidor ter vínculo empregatício até a data do

óbito, conforme se verifica pela análise do Cadastro Nacional de Informações Sociais que instrui os presentes

autos eletrônicos.

 

No que se refere à existência da união estável, verifica-se que as provas documentais e testemunhais produzidas

em juízo são suficientes para o decreto de procedência do pedido.

 

A Autora alega que conviveu com Egídio Miguel Campagnol, desde o ano de 2007 até a data do óbito, ocorrido

em 24 de dezembro de 2011.

 

Foram apresentadas pela Autora, como provas documentais da referida convivência, diversos comprovantes de

endereço comum, a saber, Rua Olívia Bianco, 480, Jardim Brasília, Piracicaba/SP e sentença homologatória de

acordo proferida em ação de reconhecimento de união estável.

 

 

O reconhecimento da união estável no bojo da ação que tramitou na Justiça Estadual não pode ser aceito para que

produza efeitos no âmbito previdenciário. Cumpre salientar que a referida ação foi proposta após o óbito do

segurado e que o reconhecimento se deu pelo acordo entre as partes.Ocorre que as partes no feito eram, de um

lado, a Autora, que pretendia que sua convivência fosse declarada, e de outro, os filhos de seu convivente. Como

aquele feito não se desenvolveu sob o crivo do contraditório, com produção de provas e cognição exauriente

acerca dos fatos, não se presta, por si só, à comprovação da união estável havida entre a Autora e Egídio Miguel

Campagnol.

 

As testemunhas ouvidas em juízo apresentaram versão uniforme e convincente acerca da existência da união

estável havida entre a Autora e Egídio Miguel Campagnol.

 

A testemunha Claudia Maria Mazzero, afirmou que é síndica do prédio onde ambos residam desde 2007 até a data

do óbito. Asseverou, ainda, que se apresentavam socialmente como se casados fossem e que ambos eram

divorciados de seus primeiros cônjuges.

 

 Marta de Fátima Mazzero afirmou que conviveram maritalmente desde 2007 ou 2008 e que reside no mesmo

prédio em que eles moravam. Ela já morava antes no edifício e Egídio foi morar lá posteriormente. Afirmou,

ainda, que o casal não se separou em nenhum momento durante a convivência.

 

 Finalmente, a testemunha Eliana Aparecida Costa afirmou que trabalha com a Autora e que Egídio estava sempre

acompanhando a autora e se apresentava como se fosse marido. Ele também ia busca-la com frequência no

trabalho e moravam juntos, em um apartamento que pertencia à Autora. Disse, ainda, que frequentava o

apartamento e que Egídio sempre estava lá em suas visitas e que conviveram cerca de cinco anos até a data de seu

óbito. 

 

Assim, comprovada a união estável, presume-se a dependência econômica, por força do disposto no art. 16, § 4º,

da Lei 8.213/91. No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO CONFIGURAÇÃO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O benefício de pensão por morte pode ser

requerido a qualquer momento, desde que observada a prescrição quinquenal. Precedente do STJ. 2. Para

comprovar a alegada união estável, a autora juntou aos autos cópia da certidão de nascimento da filha havida em

comum. A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas

inquiridas confirmaram que a autora vivia em união estável com o falecido. 3. Ante a constatação de união estável

entre a autora e o de cujus, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência

econômica da companheira, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do Art. 16 da Lei 8.213/91. Precedentes

desta Corte. 4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que adotaram a decisão ora

agravada. 5. Agravo desprovido. (AC 00141658620124039999, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira,

Décima Turma, e-DJF3 19.2.2014).

 

 

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social a conceder à Autora o benefício de pensão por morte, com DIP a partir da intimação da sentença e data de

início do benefício (DIB) a partir da data do requerimento (28 de janeiro de 2013), por força do disposto no art.

74, II, da Lei 8.213/91. Conseguintemente, condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data

do requerimento, monetariamente atualizadas e com acréscimo de juros de mora, nos termos do Manual de

Cálculos da Justiça Federal. DEFIRO, outrossim, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL determinar a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação da

presente sentença.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.

 

 

 

 

 

 

 

.

 

0004675-64.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6326015778 - ANA GOMES (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

FUNDAMENTO E DECIDO.

 

A Autora, ANA GOMES, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pleiteando a

condenação do Réu à concessão do benefício de pensão por morte, em razão do óbito de seu filho, Olair José

Bueno Gomes, ocorrido em 29 de novembro de 2012.

 

O benefício de pensão por morte será devido ao conjunto de dependentes do falecido segurado da Previdência

Social, independentemente de cumprimento de carência, nos termos dos arts. 74 e seguintes e 26, I, da Lei

8.213/91.
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Sobre os dependentes, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Portanto, para a concessão de pensão por morte aos pais do segurado, faz-se mister a observância cumulativa dos

seguintes requisitos: qualidade de segurado no momento do óbito e dependência econômica.

 

A dependência econômica prevista pela legislação previdenciária, à evidência, não necessita ser completa e

exclusiva, vale dizer, não se exige que o pleiteante viva às expensas exclusivamente do segurado, mas que sua

contribuição para a formação do orçamento do núcleo familiar seja relevante, de tal forma que sua ausência

provoque uma diminuição considerável no nível socioeconômico de vida da família e do dependente. 

 

A este respeito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS

INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. EXCLUSIVIDADE.

DESNECESSIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. - Comprovada a dependência econômica, ainda que não

exclusiva, é de ser concedida a pensão à mãe do segurado.” (EIAC 2000.04.01.070778-5/RS, Terceira Seção, Rel.

Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJU 15.3.2006, p. 349).

 

Frise-se, demais disso, que, contrariamente do que dispõe a Lei 8.213/91 acerca da comprovação do período de

serviço rural, em que se exige início de prova material, a comprovação da dependência econômica das pessoas

indicadas nos incisos II e III do art. 16 da Lei 8.213/91, pode dar-se por qualquer dos meios admitidos em direito,

não havendo necessidade de que se estribe em prova material inicial. Também nesse sentido, decidiu o Superior

Tribunal de Justiça:

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

DEVIDO NFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Discute-se nos

autos a comprovação sobre a efetiva dependência econômica da requerente em relação ao seu filho falecido, para

fins de concessão de pensão por morte. (...) 4. O acórdão estadual guarda consonância com a jurisprudência do

STJ a respeito da possibilidade de comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos por

qualquer meio de prova para a concessão do benefício. 5. A modificação do acórdão recorrido que reconheceu a

dependência econômica da recorrida demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que

é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp

1.374.947/PI, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.6.2013, grifos do subscritor).

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 1. Nos termos da consolidada

jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, a comprovação da dependência econômica

dos pais em relação aos filhos pode se dar por prova testemunhal. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 38.149/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 11.4.2012).
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No caso em testilha, a Autora, Ana Gomes, pleiteia o benefício de pensão por morte, em razão do óbito de seu

filho, Olair José Bueno Gomes, ocorrido em 29 de novembro de 2012.

 

A qualidade de segurado de Olair José Bueno Gomes está comprovada pelo recebimento do benefício de

aposentadoria por invalidez previdenciária, até a data do óbito (NB 085.795.318-4), conforme se verifica pela

análise de seu Cadastro de Informações Sociais, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91.

 

Comprovada a manutenção da qualidade de segurado até a data do óbito, podem ser estabelecidos,

conseguintemente, os seguintes elementos para auxiliar na caracterização da dependência econômica: I-) a

inexistência de rendimentos por parte dos dependentes, ou, caso existam, sejam significativamente inferiores

àqueles percebidos pelo instituidor; II-) o tempo em que o instituidor recebia os rendimentos, salário, benefício ou

frutos que se prestavam ao seu sustento; III-) a condição socioeconômica familiar, antes e depois do óbito; IV-)

diminuição significativa do nível econômico do núcleo familiar após o óbito.

 

A Autora apresentou diversos documentos que comprovam o endereço comum, a saber, Rua Fernando Souza

Costa, 3185, Bairro Paulista, Piracicaba/SP.

 

As testemunhas ouvidas em juízo também comprovaram a existência da dependência econômica da Autora em

relação a seu filho.

 

Dina Zen Ribeiro de Albuquerque afirmou que Olair José Bueno Gomes residia com sua mãe e um irmão e que a

autora não podia trabalhar porque cuidava de Olair, que ficou doente por 24 anos. A depoente asseverou que

trabalhava na residência, uma vez por semana, como faxineira, mas que, após o óbito, a Autora não tinha mais

condições de pagá-la.

 

A testemunha Claudinei Rossi afirmou que o falecido morava com a mãe e um irmão maior de idade. A autora

não trabalhava, porque cuidava do Olair, que era debilitado e acamado. Ficou nessa situação por 20 anos, após

uma cirurgia. Asseverou que houve diminuição da capacidade de pagamento após o falecimento de Olair.

 

Maria de Lourdes Piovesan Beraldo, também ouvida como testemunha, apresentou versão similar dos fatos.

 

 É possível inferir, por conseguinte, que a Autora deixou de trabalhar para prestar os cuidados necessários ao seu

filho, que há muito tempo não mais trabalhava em virtude de uma enfermidade. 

 

É certo que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, com acima referido, mas é preciso que seja de tal

monta que justifique a substituição da fonte de recursos financeiros que desapareceu com a morte do familiar pela

prestação previdenciária. Deve ser comprovado, no mínimo, certo decesso econômico-financeiro do nível de vida

da família após o óbito do segurado, sem o que não há que se falar em dependência econômica. No caso em

questão, as provas produzidas nos autos demonstram, à saciedade, que havia a dependência econômica exigida

pela legislação de regência, de tal sorte que se impõe o acolhimento do pedido.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 3ª Regiões:

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO INCONTESTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DE MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO COMPROVADA. PROVA

TESTEMUNHAL SÓLIDA. CONDIÇÕES PESSOAIS DA REQUERENTE. RECONHECIDA. PEDIDO

PROCEDENTE. SENTENÇA REFORMADA. 1. Segundo a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte, deve-se aplicar, para a concessão de benefício de pensão por morte, a legislação vigente ao

tempo do óbito do instituidor (Súmula 340/STJ). 2. A concessão do benefício de pensão por morte está

subordinada à comprovação da condição de segurado do instituidor do benefício, bem como à condição de
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dependente do requerente. 3. Atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de pensão por

morte, comprovação da qualidade de segurado e da dependência econômica mormente por ser a requerente idosa e

inválida, deve ser reformada a sentença que indeferiu do pedido. 4. Correção monetária com base nos índices do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aplicando-se o IPCA-E após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009,

tendo em vista a imprestabilidade da TR - atualmente usada na remuneração das cadernetas de poupança - como

índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme fundamentos utilizados pelo STF no julgamento das

ADI nº 493 e 4.357/DF, e ainda pelo STJ no julgamento do REsp nº 1.270.439/PR, pelo rito do art. 543-C do

CPC. 5. Juros de mora de 1% ao mês, observados os respectivos vencimentos, reduzindo-se a taxa para 0,5% ao

mês a partir da Lei nº 11.960/09. 6. Nos feitos processados perante a Justiça Estadual o INSS é isento do

pagamento de custas nos estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. 7. Prevalência da regra

cunhada na Súmula 111 do STJ para fins de fixação dos honorários advocatícios. 8. Não tendo ocorrido

deferimento de tutela antecipada, justifica-se a determinação de implantação imediata do benefício perseguido

(art. 461, do CPC), já que eventuais recursos interpostos contra o presente julgado são desprovidos de efeito

suspensivo. Precedentes do STJ. 9. Apelação provida. (AC 200901990587982, Rel. Juiz Federal Carlos Augusto

Pires Brandão, Primeira Turma, e- DJF1 5.6.2014).

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA. I - O compulsar dos autos revela que os autores e seu filho falecido, solteiro e

sem filhos, residiam no mesmo domicílio no momento do evento morte, consoante se infere do cotejo do endereço

constante da inicial e consignado em conta de luz em nome do genitor e em correspondência destinada à genitora

com aquele lançado na certidão de óbito e em fatura de conta telefônica em nome do de cujus (Rua Nigéria, n.

254, Jundiaí/SP). II - A mãe figura como dependente na declaração de imposto de renda do falecido exercício

2006, ano-calendário 2005, bem como o pai ostenta a condição de beneficiário em seguro de vida contratado pelo

de cujus. III - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus morou com seus pais

até a data do óbito e que este ajudava muito na manutenção da casa. Assinalaram também que a filha do casal

também auxiliava nas despesas do lar, porém com valor pequeno. IV - O fato de o pai perceber benefício de

aposentadoria especial (NB 072.991.345-7) não infirma a condição de dependente econômico, uma vez que não se

faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente. No caso concreto, o

aludido benefício era em torno de dois salários mínimos na época do óbito, devendo ser considerado ainda que a

mãe não possuía qualquer renda e que atualmente o casal conta com mais de 70 anos de idade V - O auxílio

prestado pela filha à mãe do falecido, no montante total equivalente a R$ 900,00 (novecentos reais), segundo

depoimento pessoal da referida coautora, se deu na época em que realizada a audiência (22.06.2010), inexistindo

qualquer referência a valores por ocasião do óbito do segurado instituidor. VI - A comprovação da dependência

econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma forma específica. Assim,

mesmo que não houvesse no caso em tela início de prova material, a prova exclusivamente testemunhal tem

aptidão para demonstrar a dependência econômica. VII - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

(APELREEX 00089239620094036105, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3

19.2.2014).

 

 

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social a conceder à Autora o benefício de pensão por morte, com DIP a partir da intimação da sentença e data de

início do benefício (DIB) a partir da data do óbito (29.11.2012), por força do disposto no art. 74, I, da Lei

8.213/91. Conseguintemente, condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data do óbito,

monetariamente atualizadas e com acréscimo de juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal. DEFIRO, outrossim, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL determinar a

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação da presente sentença.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquivem-se.
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DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Recebo os recursos de ambas as partes em seus efeitos devolutivos. 

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intimem-se as partes para contrarrazões e,

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

 

 

0003864-07.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015760 - LUIZ CARLOS

DE JESUS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP299695 - MOISES DANIEL FURLAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001666-45.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015761 - ANTONIO

DONADON (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000417-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015762 - CINTIA

CRISTINA DE SOUSA BARROS (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

 

 

0000696-60.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015680 - FERNANDO

MIRANDA LUCHETA (SP271833 - RIAD GEORGES HILAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001897-87.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015677 - CLAUDIA

APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS DA COSTA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA

RODRIGUES BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0000698-30.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015679 - APARECIDA

CARDOSO DE MENDONCA (SP271833 - RIAD GEORGES HILAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002142-98.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015676 - JOSE

ANTONIO SAN PEDRO ANDRADE (SP276747 - ANDERSON BUENO DE GODOY, SP255719 -

EDUARDO ANDRADE DIEGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0000700-97.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015678 - EDIR

FERNEDA (SP271833 - RIAD GEORGES HILAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Recebo o recurso da parte autora em seu efeito devolutivo. 

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte ré para contrarrazões e,
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decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

 

 

0002029-81.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015651 - IDIOMAR DE

ANDRADE PROENCA (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO, SP301638 - GUACYRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001341-70.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015659 - PEDRO

APARECIDO DO NASCIMENTO (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0000931-61.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015737 - RICARDO

ALVES (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001598-47.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015652 - JOSE

BENEDITO MONTIBELLER (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP277919 - JULIANA SALATE

BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001349-96.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015657 - HELENA

MARIA DA SILVA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP184512 - ULIANE TAVARES

RODRIGUES, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA

SILVA, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001426-56.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015655 - CLOVIS

BATISTA (SP322667 - JAIR SA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001428-26.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015654 - CLAUDEMIR

DE BARROS (SP322667 - JAIR SA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000462-15.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015664 - THIAGO

ROBERTO TEIXEIRA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000737-61.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015662 - AIRTON LUIZ

CASTANHEIRO (SP124720 - EDIVANE COSTA DE ALMEIDA CARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001372-90.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015656 - JORGE DE

GOES (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000674-84.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015663 - MIGUEL DOS

ANJOS CHAGAS (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO, SP301638 - GUACYRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001299-21.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015660 - WILSON

ROBERTO ERLO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000251-76.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015738 - AMADEU

PROVENZANO FILHO (SP286135 - FAGNER RODRIGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002235-95.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015650 - MARIA

ENEIDA BATISTA DOS SANTOS (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004587-26.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015736 - JOSE

EUCLIDES AMADO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001470-27.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015653 - GILVAN

BERNARDO DA SILVA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001348-14.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015658 - MARIA JOSE

LOPES (SP118641 - AUREA REGINA CAMARGO GUIMARAES LONGO, SP284549 - ANDERSON
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MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001143-82.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015661 - OTAIR

FERNANDO INACIO (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000079-37.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015665 - ADEVALDO

NUNES DA SILVA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0001233-41.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015756 - ANTONIO

ROBERTO VIGLIO (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da alegação da parte autora de não cumprimento

integral da sentença.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo ofertada pelo INSS.  

Após, tornem-se os autos conclusos. 

Int. 

 

 

0002391-49.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015688 - NEYDE

BARBIERI DE PONTES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP259716 - JULIANA FERNANDA

COELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000455-86.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015693 - ETHEVALDO

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP305052 - LUCAS MARCOS GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000957-25.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015692 - RUI BRAGA

DOS SANTOS (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE, SP317813 - EVERTON GOMES

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0001656-16.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015691 - CELSO

ANTUNES DE LIMA (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003697-47.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015686 - ROZELINA DE

FATIMA SUPERTI SUBECHE (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002213-03.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015689 - NAGIBE DA

COSTA DE MATOS (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE, SP317813 - EVERTON

GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004656-58.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015685 - ADELMO

SILVA AMARAL (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002113-48.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015690 - GERVACIO

RUAS DA SILVA (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000357-04.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015694 - DIRCE PERES

ROMANO (SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL, SP284549 - ANDERSON MACOHIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Considerando que os dados sobre o benefício do segurado encontram-se em poder do INSS e visando dar

efetividade ao princípio da economia processual e maior celeridade à execução do julgado, determino a

INVERSÃO DA EXECUÇÃO, para que o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias: 

1 - Apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados, bem como a quantidade de parcelas mensais

(número de meses) a que se refere a condenação, nos termos do Art. 34 da RESOLUÇÃO N. 168, DE 5 DE

DEZEMBRO DE 2011 do Conselho da Justiça Federal, que trata do imposto de renda sobre os

Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA); 

2 - Manifeste-se nos termos do art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal. 

Após o cumprimento pelo INSS, a parte autora deverá se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos

cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária. 

Na mesma oportunidade, caso os valores apurados ultrapassem o limite legal, a parte autora deverá dizer

se renuncia ao crédito excedente para o fim de recebê-lo através da RPV; se não renunciar expessamente, o

crédito será liquidado através de Precatório. 

No silêncio, ou em caso de concordância expressa, expeça-se RPV ou Precatório, conforme o caso. 

Em caso de discordância, venham-me conclusos. 

Havendo requerimento de compensação, abra-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10

dias. 

Intimem-se. 

 

 

0003463-08.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015725 - ROSANA

APARECIDA LOURENCO ANTONIO RODRIGUES (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 -

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004099-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015724 - MARIA

APARECIDA DE SOUSA (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO, SP301638 - GUACYRA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0006217-39.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015723 - IRENE

BATAGIN OSTI (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001635-74.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015727 - MARIA RENI

SILVEIRA DOS SANTOS (SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001457-28.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015669 - LUIZ

GONCALVES DA SILVA (SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000635-39.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015670 - RONITA

ABREU DE SOUZA (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001787-25.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015726 - CLEONICE

SANCHES DIONISIO (SP205333 - ROSA MARIA FURONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000854-52.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6326015728 - MARINA DE

FATIMA BARBETTA (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

UNIDADE: S.J. DOS CAMPOS - Expediente nº 6327000239/2014

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos para qualificação.  

1.1) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Nos termos

do art. 34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, até o máximo de três, comparecerão independentemente de intimação. 

2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários

agendados, munida dos documentos pessoais, atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e

CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o

advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos. Ficam as partes

cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual deverá ser médico. 

2.1) as perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,

Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP. 

2.2) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos

o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contado do(a) Assistente Social. O advogado deve

comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar

munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto

dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como deverá possibilitar a entrada do perito para

análise de seu domicílio. 

3) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo

de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004142-68.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DALMO DANTAS 

ADVOGADO: SP168517-FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004144-38.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA MARA MARTINS 

ADVOGADO: SP168517-FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004186-87.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237019-SORAIA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/09/2014 11:20 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004189-42.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP337767-CRISTIANE VIEIRA MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/08/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0004190-27.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS NOGUEIRA 
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ADVOGADO: SP156880-MARICÍ CORREIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004191-12.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110406-ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004192-94.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STEFANIA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP204694-GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2014 16:00:00

PROCESSO: 0004193-79.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP204694-GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004194-64.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MORAIS 

ADVOGADO: AM006409-MALBA TÂNIA OLIVEIRA GATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004195-49.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTOS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/08/2014 16:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004196-34.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA REZENDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP114842-ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004198-04.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA BARRETO 

ADVOGADO: SP231994-PATRICIA VIEIRA MARCONDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/09/2014 11:40 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004199-86.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/09/2014 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004200-71.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004202-41.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/08/2014 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004203-26.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DUTRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP236382-GREGORIO VICENTE FERNANDEZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004206-78.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CEZAR BARBOSA 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/08/2014 16:20 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004209-33.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES FALCAO 

ADVOGADO: SP156880-MARICÍ CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004211-03.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CARVALHO TONON 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004212-85.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL CESAR COSTA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004213-70.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO: SP095696-JOAO BATISTA PIRES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/09/2014 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004214-55.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA APARECIDA DA SILVA TONON 

ADVOGADO: SP269372-FLAVIA CRISTINE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004219-77.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA MOREIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP184585-ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004220-62.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PERETA CAETANO 

ADVOGADO: SP184585-ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004221-47.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ENEIAS DE REZENDE 

ADVOGADO: SP184585-ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004222-32.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DANIEL 

ADVOGADO: SP184585-ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004223-17.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ROBERTI NANZER 

ADVOGADO: SP184585-ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004224-02.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMEIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP184585-ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004225-84.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP184585-ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004226-69.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP184585-ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004227-54.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARLOS TELES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP184585-ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004228-39.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE LUCIA SILVA MOLINA GOMES 

ADVOGADO: SP282251-SIMEI COELHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004229-24.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILENE APARECIDA NERI MARTINS 

ADVOGADO: SP298708-GILVANIA FRANCISCA ESSA PRUDENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/09/2014 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004230-09.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP204694-GERSON ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/08/2014 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004235-31.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEY APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DES.J. DOS CAMPOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DOS

CAMPOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6327000240 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, e incluída pela Portaria n.º 0514080 de 09 de junho

de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Intime-se a parte autora para que, em dez dias,
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manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Ressalte-se que o acordo tem por

finalidade solucionar o conflito de forma rápida, evitando a longa espera por uma decisão judicial, que

pode acarretar maiores prejuízos às partes. Conforme esclarece o Conselho Nacional de Justiça: “A

Conciliação é um meio de resolver uma demanda jurídica, pois representa a resolução de um conflito de

forma simplificada para ambas as partes. Por isso, a Conciliação está se consolidando como alternativa

eficaz, rápida e satisfatória para solucionar diversas causas.” (Sítio eletrônico www.cnj.jus.br - acesso em

14/01/2014) Decorrido o prazo, abra-se conclusão.” 

 

0001330-53.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002326 - JOYCE ROBERTA MARTINS

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO

TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP227216 - SERGIO ROBERTO

SCOCATO TEIXEIRA)

0002162-86.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002328 - MARIANA DINIZ DE PAULA

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO

TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP227216 - SERGIO ROBERTO

SCOCATO TEIXEIRA)

0002154-12.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002327 - TERESINHA CRISTINA DE

FREITAS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO

TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, SP227216 - SERGIO ROBERTO

SCOCATO TEIXEIRA)

0002039-88.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002316 - HELDER MAGALHAES DE

SOUZA ARGENTINO (SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO, SP340215 - VLADIMIR

AGOSTINHO PERES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, e incluída pela Portaria n.º 0514080 de 09 de junho

de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Ciência à parte autora sobre o ofício de

cumprimento da obrigação de fazer do INSS”. 

 

0000561-79.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002321 - PRISCILA APARECIDA DA

ROCHA (SP297271 - JOSLAINE PEREIRA DOS SANTOS MONTEIRO)

0001659-65.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002323 - GERALDO MARCONDES

(SP273008 - TANIA BEATRIZ SAUER MADÓGLIO, SP292762 - GERUSA PAULA DE ARRUDA, SP143802

- MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP)

0002445-46.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002325 - ANGELA SATOMI MASUDA

(SP255519 - JENNIFER MELO GOMES)

0001739-63.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002324 - KARINA KELLY MAGALHAES

(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP280637 - SUELI ABE) 

0001113-10.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002322 - APARECIDA DE FATIMA

NUNES (SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO)

FIM.

 

0002029-44.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002310 - IDHNA PATRICIA SILVA

OLIVEIRA (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, e incluída pela Portaria n.º 0514080 de 09 de junho de 2014, deste,

expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, manifeste-se acerca

dos cálculos daproposta de acordo apresentada pelo INSS (petição anexada aos autos em 17/07/2014). Ressalte-se

que o acordo tem por finalidade solucionar o conflito de forma rápida, evitando a longa espera por uma decisão

judicial, que pode acarretar maiores prejuízos às partes. Conforme esclarece o Conselho Nacional de Justiça: “A

Conciliação é um meio de resolver uma demanda jurídica, pois representa a resolução de um conflito de forma

simplificada para ambas as partes. Por isso, a Conciliação está se consolidando como alternativa eficaz, rápida e

satisfatória para solucionar diversas causas.” (Sítio eletrônico www.cnj.jus.br - acesso em 14/01/2014) Decorrido

o prazo, abra-se conclusão.”

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo
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Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:“Ciência à parte autora sobre o ofício de cumprimento da obrigação de fazer do INSS.

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 5 (cinco)

dias.Na concordância ou no silêncio, expeça-se o respectivo ofício requisitório.Em caso de discordância,

apresente os cálculos que entende como corretos.

”. 

 

0000746-20.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002317 - CLAUDIANE RODRIGUES DA

SILVA (SP104846 - OIRMI FERNANDES LEMES)

0002074-82.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002320 - IVONETE TOMAS (SP293212 -

WAGNER SILVA CARNEIRO)

0001126-43.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002318 - RAFAEL ANGELO DO

NASCIMENTO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA)

0002036-70.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002319 - JOSEFA DA SILVA TEIXEIRA

(SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Ciência às partes da juntada de laudo pericial, para manifestação no prazo de 10 (dez)

dias. 

 

0002730-05.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002290 - MARIA BORGES DOS SANTOS

(SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003069-61.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002295 - RAUL RODRIGUES DIAS

(SP304037 - WILLIAM ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002968-24.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002291 - ROSANGELA FATIMA DE

CAMPOS MIRANDA (SP164290 - SILVIA NANI RIPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003155-32.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002296 - ROSANGELA CAVALCANTI

MANCILHA (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003005-51.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002293 - JOAO FLORENTINO DE SOUZA

(SP186568 - LEIVAIR ZAMPERLINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003028-94.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002294 - SIRIA OLIVIA DE SOUZA ROSA

(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003204-73.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002300 - ANDRE LUIS MAIA (SP187040 -

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001671-79.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002287 - EDER MARCIO RODRIGUES

(SP304037 - WILLIAM ESPOSITO, SP285056 - DARIO MARTINEZ RAMOS, SP275076 - WESLEY LUIZ

ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0002359-41.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002288 - ANTONIO JOSE DE ARANTES

(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003591-88.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002306 - ANDRELINA MONTEIRO DA

SILVA (SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003348-47.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002302 - MARCIA ROCHA DA SILVA

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP224490 - SIRLENE APARECIDA TEIXEIRA SCOCATO

TEIXEIRA, SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003214-20.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002301 - ROBERTO TADEU
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MARIANELLI (SP237683 - ROSELI FELIX DA SILVA, SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003157-02.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002297 - REGINALDO MOTA DE

ALMEIDA (SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003514-79.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002305 - DORALICE TIECHER

RODRIGUES (SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003485-29.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002304 - LAURA PEREIRA GOMES

(SP307365 - MARCIO ALEXANDRE BOCCARDO PAES, SP259086 - DEBORA DINIZ ENDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003180-45.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002298 - MARIA APARECIDA

RODRIGUES LEITE (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003183-97.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002299 - ERIKA FABIANA SERPA SILVA

(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002379-32.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002289 - MAURICIO DA SILVA FINAL

(SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002972-61.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002292 - JANE TERESINHA PINHEIRO

CRUZ (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0003422-04.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002303 - ROSIMELIA GONCALVES

PEREIRA (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001207-48.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002286 - MISAEL DA SILVA MORAES

(SP218692 - ARTUR BENEDITO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000732-36.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002285 - MARIA DE FATIMA FREITAS

(SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

0003078-23.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002312 - MARIA DE LOURDES SILVA

(SP118625 - MARIA LUCIA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Ciência às partes do

comunicado médico anexado, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002491-35.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002311 - DARCI TAKAYAMA (SP152149 -

EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Recebo o recurso

do RÉU no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.Intime-se a parte contrária para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.Cumpra-

se”.

 

0003209-95.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002308 - RODRIGO MEDEIROS MENDES

(SP277013 - ANA PAULA SOUZA PIRES DE OLIVEIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: 1. Concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente EXTINÇÃO

DO FEITO, para que junte aos autoscomprovante de residência atualizado. A comprovação do endereço de

residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em

vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o

Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).Caso não seja possível, deverá justificar-se,

apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e
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com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do declarante. Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco. 2. Regularizado o feito,

cite-se.3. Intime-se.

 

0002581-09.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327002307 - MARIA APARECIDA GARCIA

(SP150733 - DANIELA RACHID MARTINS AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Ciência às partes da

juntada de laudo pericial complementar, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002393-16.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008615 - ELIZETE RAMOS NEGREIROS (SP313073 - GUSTAVO SILVA DE BRITO, SP283098 -

MARILENE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei

n.º 9.099/95.

 Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0002124-11.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008726 - JOSE FERREIRA ROSA FILHO (SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE, SP284245 -

MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, conforme estabelece o artigo 55 da Lei n.º 9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0001159-33.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008235 - NIVALDO RAMOS DE MORAIS (SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9.099/95. 

Registrada e publicada neste ato. Intime-se.  

 

0000911-33.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008646 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO,

SP178875 - GUSTAVO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000672-29.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008644 - DIOGO HENRIQUE SILVA (SP073392 - DORIS ROSARIO BERTOLI MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002899-89.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008733 - MARIA APARECIDA CAMARA (SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA, SP148089 -

DESIREE STRASS SOEIRO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)
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0001589-48.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008648 - MARA REGINA PINHEIRO OLIVEIRA (SP236932 - POLLYANA DA SILVA RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002432-13.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008725 - JACIRA DE SOUZA SILVA (SP277545 - SONIA ALMEIDA SANTOS ALVES, SP298708

- GILVANIA FRANCISCA ESSA PRUDENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002512-11.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008647 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (SP293042 - EUCLIDES BENEDITO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002582-91.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008645 - ELISABETE MARIA VIEIRA CABRAL LIMA (SP313073 - GUSTAVO SILVA DE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0001623-23.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008650 - MARTA MARIA HOTT (SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002510-07.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008660 - LUIZ CARLOS VILELA (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

0001395-82.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008643 - APARECIDA NEIDE SOARES (SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000912-52.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008687 - NAIR FERREIRA (SP286835 - FATIMA TRINDADE VERDINELLI, SP204493 -

CARLOS JOSÉ CARVALHO GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Trata-se de Ação em que o autor requer a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença ou concessão

de aposentadoria por invalidez.

Em 12.06.2014 a parte autora peticionou nos autos requerendo a desistência da ação.

Nos termos do Enunciado nº 1 da Turma Recursal deste Juizado a concordância do réu é desnecessária nesses

casos.

Diante do exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela autora e extingo o processo, sem resolução

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios neste grau de jurisdição.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0002132-51.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008738 - MAXWELL SARCHI DOS SANTOS (SP110406 - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE

OLIVEIRA, SP263217 - RENATA LUCIA TOLEDO DE ALMEIDA, SP277707 - POLLYANNA CRISTINA

DE SOUZA, SP271713 - DANIELLE PRISCILA SOUZA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, e

462, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Registrada e publicada neste ato. Intime-se.

 

0001300-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008743 - ALENCAR APARECIDO ANDRIANO (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive sob pena de extinção do feito, quedou-se inerte.

Diante do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e 284,

caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     976/1123



Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

0004094-12.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008681 - MARINO ARCAS JUNIOR (SP326678 - NATHALIA AUGUSTA PORTELA SILVA,

SP314743 - WILLIAM DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Observa-se que foI ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite.

A hipótese é de litispendência, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face

do INSS perante o Poder Judiciário, não importa se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado,

mas sim o fato de sua propositura ser antecedente.

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de

Processo Civil, em razão da existência de litispendência.

P.R.I.

 

0002016-45.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008736 - THAIS PAULA FONSECA DOS SANTOS (SP185713 - VIRGÍLIO CANSINO GIL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, e

462, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Registrada e publicada neste ato. Intime-se.

 

0003472-30.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327008722 - EZIQUIEL SANT ANNA JUNIOR (SP106301 - NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora e extingo o processo, sem julgamento

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios neste grau de jurisdição.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique

(apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício

econômico pretendido. Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do

art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais):

“Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais

Federais.”. 

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido

da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

Desta forma, após a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial

Federal.  

Intime-se. 

 

0003009-88.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008698 - SEBASTIAO

COSTA DAS FLORES (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)
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0002761-25.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008696 - ELIS REGINA

MIRANDA (SP126017 - EVERALDO FELIPE SERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0002950-03.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008702 - MARIA

FREIRE SOBREIRA (SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para quejunte aos autos cópias

legíveis do seu RG, CPF,e dos extratos da conta vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja, bem

como de documento que comprove ser cadastrado como participante do PIS ou PASEP.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

Desta forma, após a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.

 

0003300-88.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008727 - ISAAC DE

FARIA LIMA (SP144059 - NATAN DIAS SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Verifico haver prevenção com o processo indicado no termo anexado.

No entanto, o presente feito foi distribuído em 06/06/2014, sendo uma réplica do processo nº

00032108020144036327, distribuído em 03/06/2014, conforme Termo de Prevenção anexo.

Portanto, por questão de economia processual, os presentes autos devem ter sua distribuição baixada.

Int.

 

0002271-03.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008720 - MARIA LUCIA

DE ALMEIDA PRADO FERREIRA (SP302060 - ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Tendo em vista a descompatibilização da perita judicial Dra. Márcia Cristina dos Santos Máximo de Oliveira de

suas funções perante este Juizado Especial Federal, durante o período eleitoral, conforme pedido da mesma

anexado aos autos, bem como as impugnações apresentadas pela parte autora (petição anexada aos autos em

21/07/2014), nomeio o perito Dr. Pedro Artur Lobato Baptista, clínico geral,para que esclareça o laudo produzido,

haja vista o que constou na conclusão e na resposta aos quesitos.

 Deverá a autora comparecer no dia 05/08/2014, às 11h00, neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP, munida de todos os

exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.

 Fixo o prazo máximo de 10 (dez) dias para a entrega dos esclarecimentos, a contar da data acima indicada.

 Após, dê-se ciência às partes e abra-se conclusão. 

Intimem-se as partes e o perito.

 

0002846-11.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008701 - RICARDO

LAGO JUNIOR (SP318610 - FLAVIO EDUARDO DA ANUNCIAÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

( - ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que esclareçao valor dado à

causa, uma vez que está discrepante da tabela apresentada.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

Desta forma, após a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.

Intime-se.
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0003302-58.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008734 - ANGELICA

FLOR DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO

TEIXEIRA, SP334308 - WILLIAN ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. A competência deste Juízo é absoluta. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando

inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido.

Se houver parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto

no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas

vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.

3. Int.

 

0001528-27.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008676 - JACIRA

LEONOR DE OLIVEIRA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Tendo em vista a descompatibilização da perida judicial Dra. Márcia Cristina dos Santos Máximo de Oliveira de

suas funções perante este Juizado Especial Federal, durante o período eleitoral, conforme pedido da mesma

anexado aos autos, designo nova perícia médica.

Diante do fato que este Juizado não conta atualmente em seu quadro com profissional habilitado na especialidade

de cardiologia, determino a realização de perícia médica na especialidade de Clínica Geral.

Nomeio o(a) Dr.(a) VANESSA DIAS GIALLUCA como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo

perícia para o dia 03/09/2014, às 10h00, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua

Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que dispuser, relativos à moléstia

alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Intime-se.

 

0003654-16.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008691 - LUIZ MAURO

GONCALVES (SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, indicando o pedido, valor

da causa, provas que pretende produzir e requerimento de citação do réu, nos termos do art. 282, IV, V, VI e VII

do CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução de mérito, na forma

dos arts. 267, I, c/c 284, parágrafo único, ambos do CPC.

2. No mesmo prazo, e sob as mesmas penas, regularize a parteautora sua representação processual e declaração de

hipossuficiência, tendo em vista que não consta assinatura.

3. Fica cancelada a perícia médica anteriormente designada para o dia 28/07/2014.

Intime-se.

 

0002747-41.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008699 - AILTON

RODOLFO MOREIRA (SP269372 - FLAVIA CRISTINE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 2. Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que junte aos autos cópias

legíveis dos extratos da conta vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja, bem como para que

justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício

econômico pretendido. Havendo parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260

do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe

renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”.
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3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo e. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

Desta forma, após a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.

4. Int.

 

0002243-35.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008739 - ZENAIDE DOS

SANTOS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do comunicado feito pela Assistente Social nomeada nos autos, anexado em 07/07/2014, intime-se a parte

autora para que, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão da prova técnica e extinção do feito sem

julgamento do mérito, informe seu endereço correto, juntando comprovante de residência atual em seu nome.

Intime-se.

 

0002429-58.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008746 - JOSE SILVA

DE OLIVEIRA (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

Concedo o prazo de 5 (cinco) para que apresente comprovante com data atualizada, sob pena de extinção do feito.

 

0002660-22.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008679 - JOSE

ORLANDO MACHADO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Tendo em vista a descompatibilização da perida judicial Dra. Márcia Cristina dos Santos Máximo de Oliveira de

suas funções perante este Juizado Especial Federal, durante o período eleitoral, conforme pedido da mesma

anexado aos autos, redesigno a perícia médica.

Diante disso e tendo em vista que este Juizado não conta atualmente em seu quadro com profissional habilitado na

especialidade de cardiologia, determino a realização de perícia médica indireta na especialidade de Clínica Geral

para 30/07/2014, às 11h30, a ser realizada neste Juizado, e nomeio para o ato a Dra. VANESSA DIAS

GIALLUCA.

Intime-se o(a) perito(a) para que realize perícia indireta, analisando os documentos anexados aos autos, devendo,

ainda, responder aos quesitos apresentados pelas partes, bem como ao determinado na decisão proferida em

16/05/2014.

Na hipóstese de não ser possível concluir a laudo pericial, o perito deverá comunicar, de forma justificada, a

necessidade de designação de nova data para realização da prova pericial, com comparecimento da parte autora.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Intime-se.

 

0002906-81.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008700 - EVILAZIO

PEDRO DE OLIVEIRA (SP141803 - NELCI APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (

- ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que:

2.1. junte aos autos cópias legíveis dos extratos da conta vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja.

2.2. junte comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), legível e em seu nome. Como comprovante, a parte

deverá juntar preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     980/1123



Desta forma, após a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

 2. Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que junte aos autos

cópias legíveis dos extratos da conta vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja. 

 

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo e. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido

da Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento

da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS. 

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300). 

 

Desta forma, após a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial

Federal.  

 

4. Int.  

 

0002979-53.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008705 - PAULO

SERGIO MARQUES FLORES (SP210269 - ADNEI LUIZ NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (

- ITALO SÉRGIO PINTO)

0002856-55.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008706 - ODAIR DA

SILVA LORENA (SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

0002695-45.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008707 - JOSE

CAETANO DE SIQUEIRA (SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ, SP199498 - ADRIANA

ACCESSOR COSTA FERNANDEZ, SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0002446-31.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008735 - SAMIR

GHAZAL (SP171827 - JOSÉ EDUARDO VIEIRA DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Petição anexada pela parte autora em 10/07/2014: prejudicado o pedido, pois com a prolação da sentença esgotou-

se a prestação jurisdicional deste juízo.

Certifique-se eventual trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo.

 

0000803-04.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008730 - BENEDITO

LUIZ GONZAGA (SP281206 - MARIA LÚCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Tendo em vista as informações prestadas pelo perito judicial no comunicado médico anexado aos autos em

07/07/2014, defiro a designação de nova perícia médica.

Fica, no entanto, o causídico ciente que, em próxima oportunidade, será declarada a preclusão da prova técnica

com consequente extinção do feito, tendo em vista que, conforme decisão proferida em 17/03/2014, o autor foi

devidamente intimado a comparecer à perícia médica munido de seus documentos pessoais, bem como todos os

laudos e exames médicos que dispuser.

Nomeio o(a) Dr.(a) CARLOS BENEDITO PINTO ANDRE como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

designo perícia para o dia 19/08/2014, às 12h40, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a

Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou,

na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.
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Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Intime-se.

 

0000887-05.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008692 - FELIPE

OLIVEIRA ALVES (SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO, SP269260 - RENATO SAMPAIO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

A fim de se expedir o ofício requisitório em favor do autor FELIPE OLIVEIRA ALVES, é imprescindível o nº do

CPF do mesmo, ainda que representado por sua mãe. Para tanto, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0000834-24.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008731 - WENDER

BRUNO EMERIQUE DO PRADO (SP322603 - WELLINGTON BARBOSA DOS SANTOS, SP287876 -

LEANDRO FERNANDES DE AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Tendo em vista as informações prestadas pelo perito judicial no comunicado médico anexado aos autos em

07/07/2014, defiro a designação de nova perícia médica.

Fica, no entanto, o causídico ciente que, em próxima oportunidade, será declarada a preclusão da prova técnica

com consequente extinção do feito, tendo em vista que, conforme decisão proferida em 17/03/2014, o autor foi

devidamente intimado a comparecer à perícia médica munido de seus documentos pessoais, bem como todos os

laudos e exames médicos que dispuser.

Nomeio o(a) Dr.(a) CARLOS BENEDITO PINTO ANDRE como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

designo perícia para o dia 19/08/2014, às 13h00, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a

Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou,

na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Intime-se.

 

0002678-09.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008718 - SANTINA

VICENTE DE SOUZA (SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP199498 - ADRIANA ACCESSOR

COSTA FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual o número do CPF da testemunha IZILDA CÁSSIA

TADEU DA SILVA arrolada na petição inicial, pois o CPF indicado na realidade é da autora, conforme extrato de

comprovante da Secretaria da Receita Federal.

 

0003012-43.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008704 - IDALECIO

RIBEIRO DE CASTRO (SP289747 - GISLAINE SANTOS ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 2. Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que regularize seu

instrumento de representação processual, considerando que está desatualizado (2011), bem como para que junte

cópias legíveis dos extratos da conta vinculada ao FGTS do período cuja atualização almeja.

3. Em 26/02/2014 foi publicada decisão proferida pelo e. Superior Tribunal de Justiça que deferiu o pedido da

Caixa Econômica Federal para a suspensão da tramitação das ações cujo pedido seja o de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS.

Nos termos da decisão, a suspensão se estende a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais [RESP nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0)] (26/02/2014 - DJe - Documento 34017300).
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Desta forma, após a fase de instrução, determino a suspensão das ações em trâmite neste Juizado Especial Federal.

 4. Int. 

 

0002488-39.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008732 - MARCOS JOSE

BENTO (SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Petição anexada pela parte autora em 10/07/2014: prejudicado o pedido de reconsideração de decisão, pois com a

prolação da sentença esgotou-se a prestação jurisdicional do juízo.

Certifique-se eventual trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo.

 

0001302-85.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008745 - VALDECI

MARQUES ALVES (SP280518 - BRUNO LUIS ARRUDA ROSSI, SP027016 - DEISE DE ANDRADA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Defiro o pedido formulado pela parte autora.

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos, no prazo de 30 dias, cópia do procedimento administrativo

166.590.294-6, com DIB em 09/10/2013, sob pena de busca e apreensão.

Cumpra-se.

 

0003215-05.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008712 - ELIZA

AQUEMI NAKAMURA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.

3. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que junte aos autos cópias

legíveis dos documentos de fls. 22/24 doarquivo ELIZA AQUEMI NAKAMURA 001.PDF e para que justifique

(apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua corretamente valor à causa, conforme o benefício

econômico pretendido. Havendo parcelas vencidas e vincendas, deverá a parte observar as disposições do art. 260

do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe

renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”

4. Int

 

0004156-52.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327008697 - LUIZ

GONZAGA DE OLIVEIRA (SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Assim, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para:

 

1. Sob pena de extinção do feito:

1.1 Emendar a petição inicial, nos termos do art. 282 do CPC;

1.2 Juntar comprovante de residência hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu

nome, uma vez que a comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais

Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de

competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição

Federal).

Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de eletricidade, de telefone, de

internet, ou de televisão, entre outros.

 Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa

em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

 

2. Sob pena de preclusão:

2.1 Juntar cópia integral da CTPS;

2.2 Juntar a contagem de tempo feita pelo INSS.

 

 Decorrido o prazo, abra-se conclusão.

 Intime-se. 
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DECISÃO JEF-7 

 

0004155-67.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327008684 - ROSANGELA

CASSIOLATO TUFANETTO X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE)

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela

Citem-se. Intime-se.

 

0004169-51.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327008710 - ROSARIA

ANDRADE SAAR ROSA (SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto:

 

1. Indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2. Junte a autora, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção do feito, comprovante de residência hábil,

com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome, uma vez que a comprovação do

endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância

relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei

nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

 Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de eletricidade, de telefone, de

internet, ou de televisão, entre outros.

 Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa

em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

 

3. Junte a autora, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, certidão de casamento atualizada e demais

documentos que comprovem os fatos alegados.

 

4. Cumprida a diligência, aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento já marcada para o dia

09/09/2014, às 15 h, onde a serão ouvidas até três testemunhas da parte autora, nos termos do artigo 34, Lei

n.º9.099/95, as quais comparecerão independentemente de intimação.

 

 Deverão as partes e eventuaistestemunhas comparecer vinte minutos antes do início da audiência a fim de

permitir o início da audiência no horário marcado, ante a necessidade de identificação e qualificação da

testemunha.

 

 Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos

do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.

 

 Intimem-se. 

 

0003454-09.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327008664 - ADENIR DE

OLIVEIRA GOMES (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro o pedido do autor de fazer-se acompanhar por advogado durante a realização de perícia médica, tendo

em vista que este não possui conhecimento técnico específico. Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma

vez que a parte tem a prerrogativa de indicar assistente técnico, ou apresentar parecer técnico, nos termos do art.

35 da Lei nº 9.099/95.

4. Para agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica, nos

termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.
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Nomeio o(a) Dr.(a) CARLOS BENEDITO PINTO ANDRE como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

designo perícia para o dia 19/08/2014, às 12h20, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a

Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que dispuser, relativos à moléstia

alegada.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0003529-48.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327008654 - MARIA DO

SOCORRO OTONI FERREIRA (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Indefiro o pedido do autor de fazer-se acompanhar por advogado durante a realização de perícia médica, tendo

em vista que este não possui conhecimento técnico específico. Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma

vez que a parte tem a prerrogativa de indicar assistente técnico, ou apresentar parecer técnico, nos termos do art.

35 da Lei nº 9.099/95.

Intime-se.

 

0004161-74.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327008709 - MARIA LUZIA

LOPES FERREIRA DE MELO (SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Diante do exposto:

1.Indefiro o pedido de antecipação da tutela.

2. Junte a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção do feito, comprovante de residência

hábil, com data contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome, uma vez que a comprovação do

endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância

relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei

nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

 Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de gás, de eletricidade, de telefone, de

internet, ou de televisão, entre outros.

 Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa

em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco.

3. Cumprida a diligência, cite-se. Deverá a ré na contestação trazer aos autos todos os documentos que possuir em

nome da parte autora referente ao débito ora em discussão. Manifeste-se a CEF se tem interesse na designação de

audiência de conciliação.

 

0003437-70.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327008661 - GERALDO

ALBUQUERQUE SILVA FILHO (SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

2. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

3. Pela análise dos autos, verifico que a parte autora apresenta moléstia que necessita de perícia médica na

especialidade de oftalmologia. Entretanto, este Juizado não conta atualmente em seu quadro com profissional

habilitado nesta especialidade.

A Subseção mais próxima que possui este tipo de perito é Mogi das Cruzes. Desta forma, manifeste-se a parte

autora se possui interesse em realizar a perícia naquela localidade, no prazo de 15 (quinze) dias.

Caso não tenha condições, ou não se manifeste no prazo supra mencionado, será agendada a perícia com clínico

geral.

Decorrido o prazo abra-se conclusão.
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Intime-se.

 

0003641-17.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6327008694 - MARIA JOSE DE

ANDRADE RODRIGUES (SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

UNIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004252-64.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GILBERTO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP243470-GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004273-40.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDO ALMEIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP271113-CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004274-25.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOAQUIM DE SANTANA 

ADVOGADO: SP271113-CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004275-10.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEI RODELA 

ADVOGADO: SP322751-DIOMARA TEXEIRA LIMA ALECRIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004276-92.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTUNES DE SALES 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004277-77.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FOLTRAN 

ADVOGADO: SP271113-CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004278-62.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOLINO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP271113-CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004279-47.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249331-EWERSON SILVA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004280-32.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA CRISTIANO GENSE LORENCONI 

ADVOGADO: SP261732-MARIO FRATTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004281-17.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON APARECIDO MELCHIOR 

ADVOGADO: SP349291-LUIZ MARCOS DE SOUZA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004282-02.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161756-VICENTE OEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004286-39.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELSINA OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP161756-VICENTE OEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004298-53.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP213850-ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004301-08.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMARA BIANCA PEREIRA 

ADVOGADO: SP317815-FABIANA CASEMIRO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004302-90.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMARA BIANCA PEREIRA 

ADVOGADO: SP317815-FABIANA CASEMIRO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004303-75.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE CARVALHO CARDOSO 

ADVOGADO: SP193606-LÍDIA APARECIDA CORNETTI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004305-45.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO PEREIRA DE LIMA 
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ADVOGADO: SP213850-ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004306-30.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOARES CAZONI 

ADVOGADO: SP209899-ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004307-15.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NASCIMENTO SOUZA 

ADVOGADO: SP231927-HELOISA CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004319-29.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZENIRA ALEXANDRE DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0002508-03.2014.4.03.6112 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP126277-CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002509-85.2014.4.03.6112 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SIMAO DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP126277-CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PRESIDENTE PRUDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DEPRESIDENTE PRUDENTE 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PRESIDENTE PRUDENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6328000134 

 

 

0008479-03.2013.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003337 - ANTONIA JACINTO DE

ALENCAR (SP230309 - ANDREA MARQUES DA SILVA, SP026667 - RUFINO DE CAMPOS, SP113423 -

LUCIANE GALINDO CAMPOS BANDEIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
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Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 05/08/2014, às 13:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0003672-34.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003347 - ROBINSON HONORIO

GIMENEZ DA SILVA (SP313763 - CÉLIO PAULINO PORTO, SP294664 - WILLIAN LIMA GUEDES)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 06/08/2014, às 10:30 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013, Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que

discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Fica o(a) autor(a) intimado(a) para, no prazo de dez

dias, manifestar-se acerca do(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s). 

 

0002421-78.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003308 - SONIA TEIXEIRA DA ROCHA

(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR)

0002573-29.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003316 - MOISES APARECIDO FREITAS

(SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA)

0002014-72.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003238 - JOSE RENATO DA SILVA

(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR)

0002385-36.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003307 - LUZIA RAMOS DE PAULA

(SP236693 - ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS LEITE)

0002049-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003301 - IRACI DO NASCIMENTO

FERREIRA (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES)

0000823-26.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003288 - RUI CARLOS ARANTES DE

SOUZA (SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX)

0002556-90.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003255 - EVANIZIA BERTONE BATALINI

(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

0001979-15.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003297 - EDILAMAR VELASCO

GIROTTO (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA)

0002034-63.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003239 - TANIA SUELI GARCIA DE

OLIVEIRA (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR)

0000072-05.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003231 - INEZ APARECIDA DE FREITAS

CEZAR (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE

SOUZA)

0002762-07.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003262 - JOAQUIM BATISTA DOS

SANTOS (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA)

0002701-49.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003325 - SIRLEI DE OLIVEIRA

ANACLETO FALCAO (SP322812 - LARISSA GABRIELA OLIVEIRA)

0001997-36.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003300 - CLEIA ROSA DA SILVA

(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR)

0002710-11.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003260 - JOSE MENDES LEAO (SP304234

- ELIAS SALES PEREIRA)

0002457-23.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003311 - APARECIDA DE SOUZA

LUSTRI (SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA)

0001991-29.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003299 - IVETE PEREIRA DA SILVA

(SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA)

0001616-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003234 - ANASTACIA FLORES

SANTIAGO (SP320135 - CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI, SP133450 - CARLOS

ROBERTO ROSATO)
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0002737-91.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003326 - MARIA ALVES BARBOSA

(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA)

0002257-16.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003303 - ALBINO BATISTA MONTEIRO

JUNIOR (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

0000663-64.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003287 - MAXWELL KOOS WATANABE

TAGUCHI (SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI)

0001519-62.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003291 - ANY MARIA SNEC (SP231927 -

HELOISA CREMONEZI, SP255944 - DENAÍNE DE ASSIS FONTOLAN)

0001591-15.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003292 - KEROLYN FERNANDA

CALDEIRA ROSA (SP236693 - ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS LEITE)

0002359-38.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003306 - APARECIDO MONTANHERI

(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR)

0000232-30.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003232 - SOLANGE NAVARRO VIEIRA

SOUZA (SP322514 - MATEUS VICENTE DASSIE NORONHA, SP298280 - VINÍCIUS VILELA DOS

SANTOS)

0000197-70.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003336 - ANTONIO MARCOS FERREIRA

(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA)

0003169-13.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003334 - ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA (SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA)

0001967-98.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003296 - ADILSON MANOEL DOS

SANTOS (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA)

0001354-15.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003233 - ELZA PEDRO DE OLIVEIRA

(SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO, SP271812 - MURILO NOGUEIRA)

0002685-95.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003324 - JOSE ELSON BARRETO

(SP322812 - LARISSA GABRIELA OLIVEIRA)

0002281-44.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003304 - JOAO MENEZES DE OLIVEIRA

(SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE, SP075614 - LUIZ INFANTE)

0001445-71.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003290 - SELMA MARIA FERREIRA DA

SILVA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA)

0002496-20.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003252 - OSVALDO CAMILO DE SOUZA

(SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA DALLEFI)

0002451-16.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003310 - MARCIO RODRIGUES DE

OLIVEIRA (SP319408 - VINICIUS ARANHA SOLER, SP123461 - VANDERLEI PERES SOLER)

0002759-52.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003327 - MARIA APARECIDA VENTURA

(SP317949 - LEANDRO FRANCISCO DA SILVA, SP161628 - JOSEANE APARECIDA LOPES ALVIM)

0002466-82.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003250 - EDNA MARIA PRATES DOS

SANTOS (SP268228 - DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA)

0002637-39.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003320 - APARECIDA DA CONCEICAO

PIARDI ZACHEU (SP286169 - HEVELINE SANCHEZ MARQUES)

0002890-27.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003263 - MARIA SALETE DE FARIA

(SP236693 - ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS LEITE)

0002524-85.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003254 - ELZA DA SILVA LAURINDO

(SP236693 - ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS LEITE)

0002501-42.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003314 - SANDRA OLIVEIRA DA SILVA

(SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA DALLEFI)

0003091-19.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003330 - ANA APARECIDA GONCALVES

(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE)

0001987-89.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003298 - EVA FERNANDES DE SOUZA

(SP306915 - NATÁLIA FALCÃO CHITERO SAPIA, SP307283 - FRANCIELLE BIANCA SCOLA)

0002210-42.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003242 - JOANA PEREIRA DOS SANTOS

BARBOSA (SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE)

0001896-96.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003236 - ANTONIO BENEDITO DE JESUS

(SP295965 - SIDNEY DURAN GONÇALEZ)

0003103-33.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003331 - MARCOS ANTONIO DOS

SANTOS (SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA)

0002436-47.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003248 - FRANCISCO ALVES (SP194452 -

SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

0000289-48.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003286 - ELIANE GOMES DA SILVA
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(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

0002467-67.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003312 - LEANDRA BATISTA DA COSTA

(SP328547 - DIEGO DURAN GONÇALEZ DE FACCIO)

0002340-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003245 - AMELIA KAZUKO TANAKA

(SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI)

0001832-86.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003235 - MARIA JOSE DOS SANTOS

(SP137928 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA, SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI)

0002736-09.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003261 - AURELINA DE OLIVEIRA

(SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO, SP331502 - MARIANA

CRISTINA CRUZ OLIVEIRA)

0001801-66.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003294 - ANTONIO CARLOS DA SILVA

(SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI)

0003243-67.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003335 - RENATO DIAS (SP274668 -

ANTONIO FERREIRA DA SILVA)

0002559-45.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003315 - MARIA HELENA MAGALHAES

FERRO (SP331318 - ELISANGELA NEVES PERRETI)

0002424-33.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003247 - ANDERSON ALMEIDA DA

CRUZ (SP163748 - RENATA MOÇO)

0002440-84.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003249 - EMILIA CORREA FERREIRA

(SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE, SP075614 - LUIZ INFANTE)

0002229-48.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003302 - LEANDRO VICTOR

FIGUEIRINHA (SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA, SP275223

- RHOBSON LUIZ ALVES)

0001189-65.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003289 - DIONISIO VIEIRA DA SILVA

(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, SP243990 - MIRELLI APARECIDA

PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES)

0002609-71.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003318 - JOSE RODRIGUES DE

CARVALHO (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO, SP331502 -

MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA)

0002670-29.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003259 - MARIA BEZERRA DA SILVA

(SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE)

0002605-34.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003317 - ROSA MARIA BORELLI E

SILVA (SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA DALLEFI)

0001917-72.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003295 - MARIA APARECIDA

VENANCIO (SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX)

0002218-19.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003243 - JURACI ALVES DE SOUZA

(SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA)

0003120-69.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003264 - MARIA LUCI DOS SANTOS

PEROBELLI (SP159111 - CARLOS ALBERTO ROCA)

0002669-44.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003323 - OTAVIO REZENDE (SP170780 -

ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES)

0001709-88.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003293 - MIRIAM MARTINS PEREIRA

(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS)

0002469-37.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003313 - GILBERTO LODRAO FERREIRA

(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES)

0003133-68.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003332 - NILSON PEREIRA LIMA

(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS)

0002184-44.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003241 - MARIA DAS GRACAS

CAMARGO (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI)

0002427-85.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003309 - CLAUDEMIR VIANI (SP250511 -

NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA, SP201468 - NEIL DAXTER HONORATO E SILVA)

0002647-83.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003321 - MARIA SILVA JANDRE

(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO)

0002384-51.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003246 - FRANCISCO SANCHES

CHAVES (SP292701 - BRUNO BRAVO ESTACIO, SP278112 - MARIANGELA SILVEIRA)

0002488-43.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003251 - MARIA DO CARMO DA SILVA

(SP297164 - EMERSON ALMEIDA NOGUEIRA, SP311309 - LUIZ GUIMARÃES MOLINA)

0002302-20.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003244 - JOSE DERCILIO CANCIAN

(SP250511 - NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA, SP201468 - NEIL DAXTER HONORATO E SILVA)

0002769-96.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003328 - ALBERTINA SOARES ALVES
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(SP150846 - ROBINSON APARECIDO DA SILVA)

0002640-91.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003258 - VILMA MARTINS MARRA

(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO, SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA,

SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA)

0002504-94.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003253 - EIKO CLARICE ISHIMOTO

SATO (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE

SOUZA)

0002657-30.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003322 - SEBASTIAO LUIZ DE SOUZA

NETO (SP281103 - SIMONE APARECIDA DE GOES LIMA)

0001930-71.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003237 - SEVERINO DA CRUZ LOPES

(SP320135 - CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI, SP133450 - CARLOS ROBERTO

ROSATO)

0002355-98.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003305 - MARIZETE JULIANA DA

CONCEICAO (SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI, SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR)

0002174-97.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003240 - LOURDES DA PENHA DE

PAULA (SP295965 - SIDNEY DURAN GONÇALEZ)

0002619-18.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003319 - MARIA JOSE DE SENA

(SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA)

0002610-56.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003257 - MARIA DE LOURDES RUFINO

(SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO, SP331502 - MARIANA

CRISTINA CRUZ OLIVEIRA)

0003135-38.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003333 - OLAVO HENN (SP188385 -

RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA)

0002805-41.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003329 - MARIA DE FATIMA PEREIRA

SANTOS (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA,

SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO)

FIM.

 

0002702-34.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003342 - MARIA DO CARMO

NASCIMENTO ROSA (SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 04/08/2014, às 16:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0003765-94.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003352 - MARIA PAULA ALVES

(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 12/08/2014, às 10:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0003123-24.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003344 - SEBASTIAO PEREIRA DA

SILVA (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE

SOUZA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 08/08/2014, às 16:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0002458-08.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003340 - MARIA APARECIDA JAQUES

DE SOUZA (SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO, SP151132 - JOAO SOARES

GALVAO)
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Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 04/08/2014, às 13:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0000940-80.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003339 - DANILO MILAO DE OLIVEIRA

(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 08/08/2014, às 14:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0003339-82.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003230 - EDILEUZA DA SILVA JARDIM

SHIMOTE (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:“Fica a parte autora intimada da perícia médica designada para o dia 04/08/2014, às 11:00 horas,

a ser realizada na Sala de Perícias deste Juizado Especial Federal, com endereço na Rua Ângelo Rotta, 110,

Jardim Petrópolis,Presidente Prudente-SP, ficando a parte autora ciente, também, que deverá comparecer à perícia

médica munida de documento original com foto (RG, CTPS e /ou Carteira de Habilitação), bem como eventuais

atestados e/ou exames que demonstrem a incapacidade alegada”.

 

0002691-05.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003341 - MARIA DOS SANTOS (SP136387

- SIDNEI SIQUEIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 07/08/2014, às 16:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0002889-42.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003343 - MARIA JOSE CAVALLINI

RODRIGUES (SP250151 - LEANDRO MARTINS ALVES)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 07/08/2014, às 13:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0003689-70.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003349 - JOSEFINA DA SILVA SANTOS

(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 07/08/2014, às 10:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0003914-90.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003355 - VANDA HENARES NALIN

(SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da
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Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 12/08/2014, às 17:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0003750-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003350 - MARIZETTE SOARES

CARDOSO (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 08/08/2014, às 09:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0003778-93.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003354 - LEIA SILVA DE ALMEIDA

(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI

DA SILVA, SP343295 - FABIO DA SILVA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 06/08/2014, às 17:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0003658-50.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003346 - NAPONEZIA FERNANDES DE

OLIVEIRA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO, SP331502 -

MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 05/08/2014, às 09:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0004167-78.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003356 - CELIA FERNANDES RIBAS

(SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL, SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 14/08/2014, às 17:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0000399-47.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003338 - ALEXANDRE MENDES

(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 05/08/2014, às 15:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0003756-35.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003351 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA

SILVA (SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados
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Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 08/08/2014, às 11:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0004199-83.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003357 - JONATHAN RODRIGO DA

SILVA COSTA (SP302550 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR, SP269016 - PEDRO LUIS

MARICATTO, SP121664 - MARCIO RICARDO DA SILVA ZAGO, SP292398 - ERICA HIROE

KOUMEGAWA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 19/08/2014, às 17:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0003580-56.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003345 - JUAREZ FERREIRA DA SILVA

(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 04/08/2014, às 10:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0003766-79.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003353 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA

(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 05/08/2014, às 17:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001158-45.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328011199 - JOSE APARECIDO DA SILVA (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em sentença.

 

 

No caso em tela, a autarquia-ré apresentou proposta de acordo, comprometendo-se a conceder o benefício de

auxílio-doença, a partir 12/11/2013 (data do requerimento administrativo), bem como, convertê-lo em

aposentadoria por invalidez, desde 04/02/2014 (data da juntada do Laudo Médico Pericial aos autos).

 

Elaborados os cálculos pela Contadoria deste Juízo das parcelas vencidas, nos termos do quanto disposto em

acordo, resultou em um total de R$ 5.031,02 (CINCO MIL TRINTA E UM REAISE DOIS CENTAVOS).

 

Intimado, o Autor manifestou seu aceite, conforme manifestação datada de 08/04/2014.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes.

 

Extingo o processo com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo
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Civil.

 

Defiro os benefícios da justiça Gratuíta. Sem custas e honorários nessa instância.

 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 30 (trinta).

 

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, em 60 (sessenta) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001232-65.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328011239 - ZILDA PATRICIO SILVA DE OLIVEIRA (SP337273 - ITALO ROGERIO BRESQUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença com pedido de antecipação de tutela.

 

Citado, o réu apresentou contestação.

 

É o Relatório. Decido.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.

 

No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei

8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.

 

Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou temporária, observo que a

perita médica nomeada pelo Juízo constatou que não há incapacidade laboral (quesitos nº 3 e 7 do juízo).

 

O laudo pericial concluiu ser a parte autora refere ter sofrido uma queda da própria altura, mas após o exame

clínico realizado e avaliação de exames, laudos médicos e tempo adequado de tratamento, constatou-se que as

mesmas não são incapacitantes.

 

A perícia médica baseou-se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e apresentados no ato pericial e

de interesse para conclusão de laudo médico pericial, de forma que a expert pôde analisar o atual estágio evolutivo

das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois

ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foram

constatadas como não-incapacitantes.

 

Não obstante a impugnação ofertada, não depreendo do laudo pericial lavrado por perito da confiança do juízo

erros, equívocos ou contradições objetivamente detectáveis, não bastando documentos médicos formados

unilateralmente para retirar a credibilidade do mesmo.

 

Impõe-se observar, ainda, que no próprio laudo não se nega a existência de enfermidade. O que nele se deixa

assente é que inexiste incapacidade. Impende salientar que o requisito legal para a concessão do benefício é a

incapacidade (permanente para a aposentadoria por invalidez e temporária para o auxílio-doença) e não

meramente a enfermidade, a qual, por si só, desvinculada daquela, não engendra direito à percepção.

 

De ver-se, também, que a perícia foi realizada com supedâneo nos documentos médicos apresentados pela própria

parte autora.

 

Logo, impõe-se considerar as ponderações e conclusões constantes do laudo pericial.
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Desta sorte, ausente a alegada incapacidade laborativa da parte autora, consoante atestado pela perícia médica

deste Juízo, mostra-se desnecessária a análise dos demais requisitos para concessão do benefício pleiteado, sendo

de rigor, por conseguinte, a improcedência do pedido.

 

Por fim, indefiro o pleito de realização de audiência uma vez que a incapacidade é comprovada por meio de prova

pericial.

 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95)

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000422-27.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328011312 - AMALIA FERREIRA DE ALENCAR (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 -

DENISE ZARATE RIBEIRO, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, c/c

aposentadoria por invalidez.

 

Citado, o réu apresentou contestação.

 

É o Relatório. Decido.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.

 

No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei

8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.

 

Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991,

exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou temporária, observo que a

perita médica nomeada pelo Juízo constatou que não há incapacidade laboral (quesito “E” do juízo).

 

O laudo pericial concluiu ser a parte autora portadora de uma Espondilodiscoartrose cervical e lombar e

Tendinopatia do ombro direito, mas após o exame clínico realizado e avaliação de exames, laudos médicos e

tempo adequado de tratamento, constatou-se que as mesmas não são incapacitantes.

 

A perícia médica baseou-se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e apresentados no ato pericial e

de interesse para conclusão de laudo médico pericial, de forma que a expert pôde analisar o atual estágio evolutivo

das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois
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ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foram

constatadas como não-incapacitantes.

 

Não obstante a impugnação ofertada, não depreendo do laudo pericial lavrado por perito da confiança do juízo

erros, equívocos ou contradições objetivamente detectáveis, não bastando documentos médicos formados

unilateralmente para retirar a credibilidade do mesmo.

 

Impõe-se observar, ainda, que no próprio laudo não se nega a existência de enfermidade. O que nele se deixa

assente é que inexiste incapacidade. Impende salientar que o requisito legal para a concessão do benefício é a

incapacidade (permanente para a aposentadoria por invalidez e temporária para o auxílio-doença) e não

meramente a enfermidade, a qual, por si só, desvinculada daquela, não engendra direito à percepção.

 

De ver-se, também, que a perícia foi realizada com supedâneo nos documentos médicos apresentados pela própria

parte autora.

 

Logo, impõe-se considerar as ponderações e conclusões constantes do laudo pericial.

 

Desta sorte, ausente a alegada incapacidade laborativa da parte autora, consoante atestado pela perícia médica

deste Juízo, mostra-se desnecessária a análise dos demais requisitos para concessão do benefício pleiteado, sendo

de rigor, por conseguinte, a improcedência do pedido.

 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95)

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001247-68.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328011243 - SOLANGE BALDASSIM (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, c/c

aposentadoria por invalidez.

 

Citado, o réu apresentou contestação.

 

É o Relatório. Decido.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.

 

No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei

8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.

 

Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991,

exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a
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subsistência.

 

Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou temporária, observo que a

perita médica nomeada pelo Juízo constatou que não há incapacidade laboral (quesitos 3 e 7 do Juízo).

 

O laudo pericial concluiu ser a parte autora portadora de Osteoartrose da Coluna Lombar, mas após o exame

clínico realizado e avaliação de exames, laudos médicos e tempo adequado de tratamento, constatou-se que a

mesma não é incapacitante.

 

A perícia médica baseou-se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e apresentados no ato pericial e

de interesse para conclusão de laudo médico pericial, de forma que a expert pôde analisar o atual estágio evolutivo

das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois

ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foram

constatadas como não-incapacitantes.

 

Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada pela perita nomeada do juízo possui a presunção de legitimidade

e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de

falsidade.

 

Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se

pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o

exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido

não pode ser atendido.

 

Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles,

desnecessária é a análise quanto aos demais.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95)

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000773-63.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328011219 - ISABELA APARECIDA SANTOS DE BRITO (SP311458 - EMERSON EGIDIO PINAFFI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em decisão.

 

 

Trata-se de Ação Ordinária proposta por ISABELA APARECIDA SANTOS DE BRITO, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, tendo em vista o encarceramento de seu cônjuge,

JOAO PAULO CLARO.

 

Devidamente citado, o INSS contestou o feito pugnando pela total improcedência do pedido.

 

Dispensado o relatório na forma da Lei. Decido.

 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 80 da Lei nº. 8.213/91 que dispõe:
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“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.”

Desse modo, o pressuposto para a concessão do benefício é de que o encarcerado tenha qualidade de segurado, e

que outrora, sendo trabalhador, vertia contribuições à Previdência Social, mas que, sem receber remuneração da

empresa ou estar em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença, viu perecer a subsistência de seus

dependentes.

 

Ressalta-se que tal benefício não constitui meio indenizatório à prisão do trabalhador, antes tem o escopo de

propiciar aos seus dependentes mínimas condições de sobrevivência, condicionado aos requisitos legais.

 

Por sua vez no art. 26 do mesmo diploma legal dispensa este benefício do cumprimento de carência:

 

 

“Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99) (destaquei).”

 

O artigo 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, prevê:

 

“Art. 13 - Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”

 

Assim, para exercer o direito ao benefício previdenciário de auxílio-reclusão, a parte autora deve demonstrar que

o trabalhador encontra-se recolhido à prisão e que este possuía qualidade de segurado ao tempo do recolhimento;

sua qualidade de dependente, além de não possuir os rendimentos superiores ao fixado pela Previdência Social.

 

Pois bem, o encarceramento de JOAO PAULO CLARO restou demonstrado pelos documentos de fls. 15 e 16.

 

Do mesmo modo, a qualidade de segurado do recluso está comprovada, conforme cópia extraída do CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta aos autos, comprovando que o detento, quando de sua

prisão, vertia contribuições à Previdência Social.

 

Por outro lado, nos termos do inciso I do artigo 16 da Lei nº. 8.213/91, são dependentes do segurado: “o cônjuge,

a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido", sendo tal dependência presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

 

Neste diapasão, observo que a autora é esposa do detento, conforme certidão de casamento de fls. 06. Deste modo,

a dependência econômica é presumida.

 

Portanto, resta analisar se os rendimentos percebidos pelo preso não são superiores ao fixado pela Previdência

Social. Neste particular é de ressaltar que, embora esteja em vigor a Portaria n. 19/2014, o início do cumprimento

de pena em regime fechado se deu em 22/02/2013 (fls. 16), quando ainda estava vigente a Portaria n. 02/2012, a

qual estipulava como valor teto para percepção do benefício R$ 915,05 (NOVECENTOS E QUINZE REAISE

CINCO CENTAVOS). É nessa data que se verifica se o segurado satisfaz as condições para a concessão do

benefício, sob pena, de a cada alteração de regime que possibilite ao detento exercer atividade laborativa, revisar-

se a concessão.

 

No que diz respeito ao conceito de renda bruta mensal a ser considerada para recebimento do benefício, o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral nos RE n. 587.365/SC, de relatoria do

Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu, em 25.03.2009, por maioria, que, para fins de concessão do auxílio-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     1000/1123



reclusão, o conceito de renda se refere àquela auferida pelo segurado recluso, devendo esta ser utilizada como

parâmetro, e não a de seus dependentes. Transcrevo abaixo o RE n. 587.365/SC para maior esclarecimento:

 

RE 587365/SC - SANTA CATARINA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski

Julgamento: 25/03/2009 Orgão Julgado: Tribunal Pleno

Publicação: Repercussão Geral - Mérito.

Partes(s):

RECTE.(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV.(A/S): PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RECDO.(A/S): PATRICIA DE FATIMA LUIZ DE MIRANDA

ADV.(A/S): FLÁVIA HEYSE MARTINS E OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S): DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS

CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE

BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA

RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art.

201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão

do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo

pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da

seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto

3.048/1999 não padece de vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

Decisão:

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello.

Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa.

Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia

e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 25.03.2009.

 

Assim, considerando a renda do segurado na data da reclusão (regime fechado), conforme extrato do CNIS,

verifica-se que seu valor mensal era R$ 1.375,47 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAISE

QUARENTA E SETE CENTAVOS), portanto,superior ao previsto na Portaria n. 02/2012, de forma que a autora

não faz jus ao benefício.

 

Consigno, todavia, que a parte autora não está desamparada de recursos financeiros para manter sua subsistência

no período de recolhimento à prisão de seu cônjuge, posto que, conforme extratos do CNIS, encontra-se

empregada na empresa VILMA YURI OKUYAMA YENDO - ME e percebe salário de R$ 1.057,91 (UM MIL

CINQUENTA E SETE REAISE NOVENTA E UM CENTAVOS).

 

Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo

com exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei nº. 9.099/1995. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa definitiva.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000321-53.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328011318 - ALAN SILVA MIRANDA (SP310504 - RENATO CAVANI GARANHANI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação ajuizada por ALAN SILVA MIRANDA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

visando obter a indenização por danos morais no valor de R$ 14.800,00 (catorze mil e oitocentos reais). A parte

autora alega que a ré emitiu cartão de crédito em seu nome sem sua concordância, causando-lhe dissabores ao
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tentar cancelar este cartão. Afirma que a conduta praticada pela empresa requerida foi totalmente abusiva, pois lhe

fora enviado um produto não solicitado.

 

Citada, a CEF não contestou o pedido.

 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido.

 

As partes são legítimas e estão presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da relação processual,

razão pela qual passo a apreciar o mérito.

 

Os fatos narrados na inicial ocorreram no contexto de relação de consumo mantida entre autora e ré, de modo que

a legislação de regência é o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). Disso resulta que a

responsabilidade da ré pelos danos causados é objetiva, nos termos do artigo 14 do CDC e dos artigos 186 e 927,

parágrafo único, do Código Civil.

 

Nessa condição, o julgamento da lide exige a comprovação do fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por

ação ou omissão voluntária do agente, negligência, imprudência ou imperícia; ocorrência de um dano patrimonial

ou moral; nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do agente.

 

O conduta do agente restou demonstrada, visto que a parte autora afirmou que não solicitou o cartão de crédito

que lhe fora encaminhado - assertiva esta não contestada pela empresa requerida.

 

De outra sorte, por dano moral ou dano extrapatrimonial entende-se toda agressão apta a ferir a integridade

psíquica ou a personalidade moral de outrem. Trata-se de noção que não se limita à provocação de dor ou tristeza,

mas à vulneração da pessoa em qualquer de seus papéis sociais. A proteção contra o dano moral encontra matriz

constitucional, in verbis:

 

Artigo 5º - ...

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

 

Para que não se banalize uma garantia constitucional, só há dano ensejador da obrigação de indenizar se

identificada alguma grandeza no ato considerado ofensivo ao direito personalíssimo. Não se exige a prova do

dano, mas sim da ocorrência do fato lesivo (REsp 86.271/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ

09.12.1997). Esse fato, saliente-se, não se confunde com o mero molestamento ou contrariedade.

 

No presente caso, é claro que houve conduta imprudente quando da prestação do serviço, visto que a parte autora

afirmou que não solicitou o cartão de crédito que lhe fora encaminhado.

 

Contudo, nenhum dano moral lhe foi ocasionado ante o envio indevido desse produto, pois, em decorrência disso,

não houve a cobrança de qualquer taxa de manutenção do cartão de crédito ou de duplicata de compras

inexistentes, nem tampouco ocorreu o envio do nome do autor aos sistemas de cadastros de inadimplentes.

 

Verifico, deste modo, que não houve qualquer repercussão na esfera creditícia da parte autora, além do fato de que

o Autor não foi exposto a qualquer situação constrangedora ou vexatória, tendo ocorrido, simplesmente, mero

dissabor, não passível de indenização.

 

Ademais, entendo que, no caso em testilha, nem houve a caracterização do dano moral, pois não ocorreu qualquer

conduta ofensiva a direito personalíssimo do postulante.

 

Em caso semelhante, a jurisprudência se manifestou:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. DANOS MORAIS.

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU.
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INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Ação proposta em face da Caixa Econômica Federal com pedido de danos

morais pelo envio de fatura de cobrança de anuidade de cartão de crédito não desbloqueado. 2. Sentença de

improcedência mantida pela Turma Recursal de Pernambuco pelos seus próprios fundamentos, com respaldo no

artigo 46 da Lei 9.099/1995. 3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejado pela parte autora, com

fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001. 4. Na presente ação, o autor pretende a indenização por danos

moral, aduzindo suposta conduta ilegítima da Ré em enviar produtos não solicitados por ele. Concluiu o

magistrado prolator da sentença que o simples envio de fatura em que se cobra anuidade de cartão, sem qualquer

repercussão na esfera creditícia, não expôs o recorrente a qualquer situação constrangedora e/ ou vexatória.

Restou, então, o mero dissabor, não passível de indenização, nem caracterizou o dano moral. 5. No paradigma

indicado RESP 1061500 a situação fática é distinta da que foi tratada nos autos. Naquela decisão, os Ministros do

STJ consideraram que o envio de cartão a pessoa idosa, de quase 100 anos, e as dificuldades enfrentadas para seu

cancelamento, causaram dano moral. Então, não se trata de configuração de dano moral tão somente pelo fato de

ser remetido cartão de crédito, como alega a parte autora. Ademais, consta da sentença que se tratou de envio

decorrente do mesmo contrato de cartão de crédito, mas que ao longo do tempo foram substituídos. 6. Para

verificar se houve ou não dificuldades para o cancelamento, ou se a parte autora é idosa ou não, e ainda, se houve

outros aspectos que somado ao ato de enviar cartão de crédito não solicitado, ou mesmo se os cartões emitidos são

decorrentes da mesma conta ou de diversos contratos, seria necessário revolver a matéria de fato, o que é vedado

nesta instância uniformizadora. 6. Aplicação da Súmula n. 42 da TNU “Não se conhece de incidente de

uniformização que implique reexame de matéria de fato.” 7. Neste diapasão, não compete a Turma Nacional de

Uniformização avaliar o conjunto fático-probatório no caso concreto. Compete a esta Corte, tão-somente, dirimir

conflitos para pacificar entendimento sobre direito material. 8. Pedido de Uniformização não conhecido. 

(PEDILEF 05194027720114058300, Juíza Federal MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, TNU, DOU

10/01/2014 PÁG. 121/134.) - GRIFO NOSSO

 

Não existindo dano, desnecessário redigir acerca do nexo de causalidade, já que inexistente o antecedente lógico.

 

Deste modo, não demonstrada a repercussão lesiva da conduta da ré, é de se reconhecer que a situação, no caso

em comento, não extrapolou os limites do mero aborrecimento do cotidiano, restando, portanto, indevida a

indenização por dano moral.

 

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0001305-71.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328011217 - MARCOS ROBERTO DA SILVA (SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, c/c

aposentadoria por invalidez.

 

Citado, o réu apresentou contestação.

 

É o Relatório. Decido.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.

 

No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei

8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.
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Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991,

exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou temporária, observo que a

perita médica nomeada pelo Juízo constatou que não há incapacidade laboral (quesitos nº 3 e 7 do juízo).

 

O laudo pericial concluiu ser a parte autora portadora de trauma de mão esquerda, mas após o exame clínico

realizado e avaliação de exames, laudos médicos e tempo adequado de tratamento, constatou-se que a mesma não

é incapacitante.

 

No laudo questionado, a perita consignou a existência de prováveis sequelas que impliquem na redução da

capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia (quesito 16 do Juízo).

 

A perícia médica baseou-se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e apresentados no ato pericial e

de interesse para conclusão de laudo médico pericial, de forma que a expert pôde analisar o atual estágio evolutivo

das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois

ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foram

constatadas como não-incapacitantes.

 

Não obstante a impugnação ofertada, não depreendo do laudo pericial lavrado por perito da confiança do juízo

erros, equívocos ou contradições objetivamente detectáveis, não bastando documentos médicos formados

unilateralmente para retirar a credibilidade do mesmo.

 

Impõe-se observar, ainda, que no próprio laudo não se nega a existência de enfermidade. O que nele se deixa

assente é que inexiste incapacidade. Impende salientar que o requisito legal para a concessão do benefício é a

incapacidade (permanente para a aposentadoria por invalidez e temporária para o auxílio-doença) e não

meramente a enfermidade, a qual, por si só, desvinculada daquela, não engendra direito à percepção.

 

De ver-se, também, que a perícia foi realizada com supedâneo nos documentos médicos apresentados pela própria

parte autora.

 

Logo, impõe-se considerar as ponderações e conclusões constantes do laudo pericial.

 

Desta sorte, ausente a alegada incapacidade laborativa da parte autora, consoante atestado pela perícia médica

deste Juízo, mostra-se desnecessária a análise dos demais requisitos para concessão do benefício pleiteado, sendo

de rigor, por conseguinte, a improcedência do pedido.

 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95)

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001247-34.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328011220 - MARIA APARECIDA DA COSTA CARES (SP275628 - ANDRE FANTIN, SP265052 -

TALITA FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-
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HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença c/c aposentadoria por invalidez.

 

Citado, o réu apresentou contestação.

 

É o Relatório. Decido.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.

 

No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei

8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.

 

Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991,

exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou temporária, observo que a

perita médica nomeada pelo Juízo constatou que não há incapacidade laboral (quesitos nº 3 e 7 do juízo).

 

O laudo pericial concluiu ser a parte autora portadora de Hipertensão Arterial Crônica Sistêmica, Tendinose do

Supra Espinhal em ombro Esquerdo e passou por procedimento cirúrgico para correção de CIA (comunicação

inter atrial), mas após o exame clínico realizado e avaliação de exames, laudos médicos e tempo adequado de

tratamento, constatou-se que as mesmas não são incapacitantes.

 

A perícia médica baseou-se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e apresentados no ato pericial e

de interesse para conclusão de laudo médico pericial, de forma que a expert pôde analisar o atual estágio evolutivo

das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois

ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foram

constatadas como não-incapacitantes.

 

Não obstante a impugnação ofertada, não depreendo do laudo pericial lavrado por perito da confiança do juízo

erros, equívocos ou contradições objetivamente detectáveis, não bastando documentos médicos formados

unilateralmente para retirar a credibilidade do mesmo.

 

Impõe-se observar, ainda, que no próprio laudo não se nega a existência de enfermidade. O que nele se deixa

assente é que inexiste incapacidade. Impende salientar que o requisito legal para a concessão do benefício é a

incapacidade (permanente para a aposentadoria por invalidez e temporária para o auxílio-doença) e não

meramente a enfermidade, a qual, por si só, desvinculada daquela, não engendra direito à percepção.

 

De ver-se, também, que a perícia foi realizada com supedâneo nos documentos médicos apresentados pela própria

parte autora.

 

Logo, impõe-se considerar as ponderações e conclusões constantes do laudo pericial.

 

Desta sorte, ausente a alegada incapacidade laborativa da parte autora, consoante atestado pela perícia médica

deste Juízo, mostra-se desnecessária a análise dos demais requisitos para concessão do benefício pleiteado, sendo

de rigor, por conseguinte, a improcedência do pedido.

 

Por fim, indefiro o pleito de realização de audiência uma vez que a incapacidade é comprovada por meio de prova

pericial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     1005/1123



 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95)

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000819-86.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328011310 - VALDINEIDE FERNANDES PIMENTA (SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, c/c

aposentadoria por invalidez.

 

Citado, o réu apresentou contestação.

 

É o Relatório. Decido.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.

 

No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei

8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.

 

Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991,

exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou temporária, observo que a

perita médica nomeada pelo Juízo constatou que não há incapacidade laboral (quesitos “E” do juízo).

 

O laudo pericial concluiu ser a parte autora portadora de uma Discopatia lombar e Bursite em ombro direito, mas

após o exame clínico realizado e avaliação de exames, laudos médicos e tempo adequado de tratamento,

constatou-se que as mesmas não são incapacitantes.

 

A perícia médica baseou-se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e apresentados no ato pericial e

de interesse para conclusão de laudo médico pericial, de forma que a expert pôde analisar o atual estágio evolutivo

das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois

ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foram

constatadas como não-incapacitantes.

 

Não obstante a impugnação ofertada, não depreendo do laudo pericial lavrado por perito da confiança do juízo

erros, equívocos ou contradições objetivamente detectáveis, não bastando documentos médicos formados

unilateralmente para retirar a credibilidade do mesmo.

 

Impõe-se observar, ainda, que no próprio laudo não se nega a existência de enfermidade. O que nele se deixa
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assente é que inexiste incapacidade. Impende salientar que o requisito legal para a concessão do benefício é a

incapacidade (permanente para a aposentadoria por invalidez e temporária para o auxílio-doença) e não

meramente a enfermidade, a qual, por si só, desvinculada daquela, não engendra direito à percepção.

 

De ver-se, também, que a perícia foi realizada com supedâneo nos documentos médicos apresentados pela própria

parte autora.

 

Logo, impõe-se considerar as ponderações e conclusões constantes do laudo pericial.

 

Desta sorte, ausente a alegada incapacidade laborativa da parte autora, consoante atestado pela perícia médica

deste Juízo, mostra-se desnecessária a análise dos demais requisitos para concessão do benefício pleiteado, sendo

de rigor, por conseguinte, a improcedência do pedido.

 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95)

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000603-91.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328011238 - MARIA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI,

SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, c/c

aposentadoria por invalidez.

 

Citado, o réu apresentou contestação.

 

É o Relatório. Decido.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.

 

No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei

8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.

 

Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991,

exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou temporária, observo que a

perita médica nomeada pelo Juízo constatou que não há incapacidade laboral (quesitos nº 3 e 7 do juízo).

 

O laudo pericial concluiu ser a parte autora portadora de uma Ruptura Total do Supra Espinhoso em ombro direito

e Tendinite em ombro esquerdo, mas após o exame clínico realizado e avaliação de exames, laudos médicos e
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tempo adequado de tratamento, constatou-se que as mesmas não são incapacitantes.

 

A perícia médica baseou-se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e apresentados no ato pericial e

de interesse para conclusão de laudo médico pericial, de forma que a expert pôde analisar o atual estágio evolutivo

das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois

ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foram

constatadas como não-incapacitantes.

 

Não obstante a impugnação ofertada, não depreendo do laudo pericial lavrado por perito da confiança do juízo

erros, equívocos ou contradições objetivamente detectáveis, não bastando documentos médicos formados

unilateralmente para retirar a credibilidade do mesmo.

 

Impõe-se observar, ainda, que no próprio laudo não se nega a existência de enfermidade. O que nele se deixa

assente é que inexiste incapacidade. Impende salientar que o requisito legal para a concessão do benefício é a

incapacidade (permanente para a aposentadoria por invalidez e temporária para o auxílio-doença) e não

meramente a enfermidade, a qual, por si só, desvinculada daquela, não engendra direito à percepção.

 

De ver-se, também, que a perícia foi realizada com supedâneo nos documentos médicos apresentados pela própria

parte autora.

 

Logo, impõe-se considerar as ponderações e conclusões constantes do laudo pericial.

 

Desta sorte, ausente a alegada incapacidade laborativa da parte autora, consoante atestado pela perícia médica

deste Juízo, mostra-se desnecessária a análise dos demais requisitos para concessão do benefício pleiteado, sendo

de rigor, por conseguinte, a improcedência do pedido.

 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95)

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000425-79.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328011309 - EVARISTO MARQUES PEREIRA DIAS (SP301272 - EDENILDA RIBEIRO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, c/c

aposentadoria por invalidez.

 

Citado, o réu apresentou contestação.

 

É o Relatório. Decido.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.

 

No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei

8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de
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carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.

 

Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991,

exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou temporária, observo que a

perita médica nomeada pelo Juízo constatou que não há incapacidade laboral (quesitos “E” do Juízo).

 

O laudo pericial concluiu ser a parte autora portadora de Espondilodiscoartrose lombar, mas após o exame clínico

realizado e avaliação de exames, laudos médicos e tempo adequado de tratamento, constatou-se que a mesma não

é incapacitante.

 

A perícia médica baseou-se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e apresentados no ato pericial e

de interesse para conclusão de laudo médico pericial, de forma que a expert pôde analisar o atual estágio evolutivo

das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois

ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foram

constatadas como não-incapacitantes.

 

Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada pela perita nomeada do juízo possui a presunção de legitimidade

e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de

falsidade.

 

Ademais, no laudo questionado, a perita não consignou a existência de sequelas que impliquem na redução da

capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia (quesito “C” do Juízo).

 

Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se

pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o

exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido

não pode ser atendido.

 

Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles,

desnecessária é a análise quanto aos demais.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95)

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001225-10.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328011242 - SILZETE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA (SP301272 - EDENILDA RIBEIRO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, c/c

aposentadoria por invalidez.
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Citado, o réu apresentou contestação.

 

É o Relatório. Decido.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.

 

No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei

8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze

dias consecutivos.

 

Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991,

exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de

carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou parcial, permanente ou temporária, observo que a

perita médica nomeada pelo Juízo constatou que não há incapacidade laboral (quesitos 3 e 7 do Juízo).

 

O laudo pericial concluiu que a autora apresenta queixas lombares e de ombro, mas após o exame clínico

realizado e avaliação de exames, laudos médicos e tempo adequado de tratamento, constatou-se que as mesmas

não são incapacitantes.

 

A perícia médica baseou-se em todos os laudos ou exames, constantes nos autos e apresentados no ato pericial e

de interesse para conclusão de laudo médico pericial, de forma que a expert pôde analisar o atual estágio evolutivo

das doenças, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo o laudo pericial, pois

ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que, neste caso, foram

constatadas como não-incapacitantes.

 

Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada pela perita nomeada do juízo possui a presunção de legitimidade

e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de

falsidade.

 

Ademais, no laudo questionado, a perita não consignou a existência de sequelas que impliquem na redução da

capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia (quesito nº. 16 do Juízo).

 

Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se

pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o

exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido

não pode ser atendido.

 

Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles,

desnecessária é a análise quanto aos demais.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95)

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000193-67.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6328011246 - LUCIDALVA RITA DE SOUZA (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO,

SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA, SP275223 - RHOBSON

LUIZ ALVES, SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

LUCIDALVA RITA DE SOUZA ajuizou a presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por idade, desde a data do seu requerimento administrativo do benefício,

formulado em 15.01.2013.

 

Na inicial, alega a Autora que é filha de lavradores e aos três anos de idade mudou-se para a Fazenda União,

localizada no município de Presidente Venceslau/SP. Afirmou que se casou aos quinze anos de idade com o

lavrador José Amadeu de Souza. Posteriormente, a Autora, seu cônjuge e três filhos mudaram-se para a Fazenda

Sucuritá, em Presidente Epitácio, onde permaneceram por dez anos, local em que trabalharam como empregados

rurais e, em seguida, para a Fazenda Santa Maria, onde ficaram por quase dois anos, e, por fim, na Fazenda

Jacuntiga. Afirmou, ainda, que laborou para outros proprietários rurais, juntamente com o seu esposo. Assegura

que computados os períodos de labor urbano e rural tem mais de quinze anos de tempo de serviço, interregno mais

que necessário à concessão da benesse ora vindicada.

 

Citado, o INSS apresentou contestação sustentando que no presente caso não há qualquer início de prova

documental que aponte a Autora como rurícola.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Tratam os autos de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade, previsto no artigo 48, § 3º, da

Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 11.718/2008, que dispõe:

 

 “A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do incisos I, nas alíneas f e h do

inciso V e no inciso VII do artigo 11.

§ 2oPara os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº

11,718, de 2008)  

§ 3oOs trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)  

§ 4oPara efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

dispostono inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.”

 

Pela legislação em vigor, o benefício em questão é destinado 1) empregado rural (alínea “a”, do inciso I, art. 11,

Lei 8.213/91); 2) segurado especial (inciso VII, do art. 11, da Lei 8213/91): a pessoa física residente no imóvel

rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário,

possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: i)

agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ii) de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas

atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas

atividades o principal meio de vida; b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão

habitual ou principal meio de vida; e c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente,
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trabalhem com o grupo familiar respectivo (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Quanto ao conceito de regime de economia familiar, “Entende-se como regime de economia familiar a atividade

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes” (conf. § 1º, do art. 11, da Lei 8213/91, na redação vigente, dada pela Lei

nº 11.718, de 2008).

 

A comprovação do tempo de serviço rural dá-se por prova material contemporânea, complementada pela prova

testemunhal, a teor do que dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça (A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário) e

§ 3º, do art. 55, da Lei 8213/91 (A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em

início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento).

 

À luz do que fora exposto resta, pois, analisar se a Autora cumpre os requisitos exigidos.

 

Pois bem. Compulsando os autos, verifico a existência das seguintes provas documentais:

 

a) Fls. 27 a 30 da inicial: certidões de nascimento dos filhos da autora, nascidos em 1963, 1965, 1966 e 1970, nas

quais constam “lavrador” como a profissão do seu cônjuge;

b) Fls. 31 a 34 da inicial: carteira do autor e comprovantes de pagamento da mensalidade do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Presidente Epitácio;

c) Fl. 35 da inicial: termo de assistência a homologação da dispensa do vínculo empregatício do cônjuge da autora

como empregado da Fazenda Sucurita, firmado em 1977, no qual consta a informação de que ele trabalhou nessa

propriedade de 1967 a 1977;

d) Fl. 42 da inicial: certidão de casamento da autora, celebrado em 1975, na qual consta “lavrador” como a sua

profissão;

e) Fls. 43 a 44 da inicial: declaração fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores rurais de Presidente Venceslau na

qual consta a informação de que o cônjuge da autora trabalhou individualmente como segurado especial (período

ilegível);

f) Fl. 57 da inicial: certidão de casamento do filho da autora, celebrado em 1985, na qual consta “lavrador” como a

profissão do filho.

 

Esses documentos, segundo entendimento da jurisprudência, constituem início de prova material para

comprovação da atividade rural, mas devem ser corroborados por prova testemunhal coerente e convincente.

 

Em seu depoimento pessoal, a Autora contou que iniciou o seu labor rural aos sete anos de idade, em companhia

de seus genitores, na Fazenda União, o que fez até os quinze anos de idade, quando se casou. Quando do

matrimônio, mudou-se para a Fazenda Sicuritá, onde seu marido trabalhava como empregado rural, ao passo que

ela era boia-fria, em lavouras de subsistência. Em seguida, a Demandante se mudou para a Fazenda Santa Maia,

local em que permaneceu por quatro meses fazendo a mesma coisa e, posteriormente, vieram para o município de

Presidente Epitácio, onde seu cônjuge passou a trabalhar como empregado urbano. Afirmou que seus filhos

nasceram nas fazendas.

 

A testemunha José Henrique Machado Dutra contou que trabalhava na Fazenda Nova Lagoinha, quando ocônjuge

da Demandante passou a ser campeiro nesta propriedade, ao passo que a Autora cuidava dos afazeres domésticos.

Naquela época, a Autora já tinha quatro filhos e o seu marido permaneceu exercendo este labor até sua mudança

para o município de Presidente Epitácio.

 

José Francisco dos Santos afirmou que conhece a Autora da Fazenda Sicuritá, onde o cônjuge da autora trabalhava

como campeiro, e a Demandante auxiliava nas plantações. Assegurou que permaneceram nesta propriedade por

mais de nove anos, quando se mudaram para outras fazendas, e, em 1986, foram residir na zona urbana de

Presidente Epitácio. Naquela época, o Depoente confirmou que a autora já tinha quatro filhos.

 

Por fim, José Ferreira Cayres declarou que conhece a Autora desde criança, e, inclusive, ela casou com o seu
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primo. Naquela época, a Demandante trabalhava em companhia de seu genitor, que era campeiro. Sabe que ela

deixou esta propriedade e mudou-se para a Fazenda Sicuritá, todavia, a testemunha nada soube contar acerca do

labor naquele lugar.

 

Da análise conjunta das provas documentais e testemunhais, convenci-me de que a Requerente realmente exerceu

atividades rurais, entre os anos de 1963 a 1985. Digo isso porque não constam nos autos quaisquer documentos

que vinculem a Demandante ao campo em tempo anterior a 1963, além do que as testemunhas atestaram com

maior segurança somente o labor rural exercido nas propriedades Sicuritá e Nova Lagoinha.

 

Logo, é possível reconhecer o labor campesino de LUCIDALVA RITA DE SOUZA, qualificado como regime de

economia familiar, de 01.01.1963 A 31.12.1985, num total de 23 anos de tempo de serviço.

 

Assentada a questão referente ao lapso de labor rural, passo doravante a tratar dos requisitos legais para a

concessão da aposentadoria requerida na inicial, conforme interpretação que se deve extrair do art. 48, §3º, da

LBPS, em harmonia com os demais dispositivos deste mesmo diploma legal.

 

Sabe-se que com o advento do chamado Plano de Benefícios passou-se a exigir do segurado, para a concessão da

aposentadoria por idade, o cumprimento da carência e a idade de 65 anos para o homem e 60 para a mulher.

 

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

 

A Autora completou 60 anos de idade em 2006 - o que a coloca na regra de carência escalonada em 150 meses de

atividade (12 anos e seis meses) - posto que sua filiação é anterior ao advento da LBPS.

 

De outro lado, a Demandante manteve-se afastada da Previdência Social desde que deixou o campo, somente

retornando em 08.2009, na condição de contribuinte individual, recolhendo 03 anos e 05 meses nesta categoria.

 

Logo, em que pese a parte autora não ter comprovado o exercício de atividade rural no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, nos termos do quanto preceitua o artigo 48, §2º, LBPS, visto que, como

dito, deixou o labor rural em 1985, manteve-se vinculada ao RGPS em interregno anterior ao implemento da

idade, fazendo, jus, portanto, ao benefício de Aposentadoria por Idade, nos termos do artigo 48, §3º, da mesma

Lei. Ademais, a lei não especifica que, para a concessão dessa benesse, deve o trabalhador permanecer no campo

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Sendo assim, onde a lei não restringe, não cabe

ao intérprete fazê-lo.

 

Deste modo, computando-se os vinte e três anos de exercício de atividade rural reconhecidos neste provimento

jurisdicional, aos 03 anos e 05 meses de atividade urbana, recolhidos como contribuinte individual, a parte autora

perfaz o total de 26 anos e 05 meses de tempo de serviço, período esse mais que suficiente à concessão da benesse

ora vindicada, que exige, no presente caso, 12 anos e 06 meses de tempo de serviço.

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento, devendo ser concedido o

benefício de Aposentadoria por Idade, desde o requerimento administrativo do benefício, 15.01.2013, conforme

requerido na inicial.

 

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, no prazo de 30 (trinta) dias, em favor de

LUCIDALVA RITA DE SOUZA (1.194.144.227-1), com DIB em 15.01.2013)e DIP em 01.07.2014.

 

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados. Sobre as parcelas vencidas

incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos

benefícios previdenciários e juros de mora na forma da Lei nº 11.960/09, observada a prescrição quinquenal e o

limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo.

 

Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo

único, da Lei nº 9.099/95”).

 

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 30 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002940-53.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011237 - IARA

ROBERTO DE OLIVEIRA BRITO (SP152892 - FLAVIA REGINA COSSA DO PRADO, SP140057 -

ALESSANDRO CARMONA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar fotocópia simples de seus documentos pessoais (RG

e CPF/MF), haja vista que tais informações são indispensáveis em caso de êxito na demanda, para fins de

expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos termos do art. 8º, III e IV da Resolução

CJF nº 168/2011, porquanto os documentos apresentados na inicial encontram-se em grande e fundamental parte

ilegíveis, sob pena de extinção nos termos do art. 267, III, do CPC.

Cumprida a determinação acima, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a necessidade de se dar maior efetividade ao princípio constitucional do acesso à Justiça,

previsto no art. 5º XXXV, da Constituição da República, bem como visando dar maior celeridade e eficácia

na solução da lide, designo a realização de audiência de conciliação no dia 08/08/2014, às 17:00 horas, que

será realizada na Central de Conciliação deste Fórum Federal. 

Intimem-se. 

 

0000032-23.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011241 - JOSE

ANTONIO GAROFOLO (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000023-61.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011240 - JACOB LOPES

DOS SANTOS (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0001328-17.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011244 - MARIA

APARECIDA MARTIN OZILDIO (SP137928 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA, SP210991 - WESLEY

CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0001434-42.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011315 - MARIA

JOAQUINA ANJOS MARQUES (SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Considerando que a concessão do benefício pleiteado depende da condição de segurado especial como trabalhador

rural, entendo necessária a produção de prova testemunhal e oitiva do autor.

Para tanto, designo a realização de audiência para depoimento pessoal do autor e inquirição de testemunhas

eventualmente arroladas, até o máximo de 3 (três), que deverão comparecer ao ato independente de intimação,

para o dia 17/09/2014, às 16:00 horas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/1995.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Fica, ainda, facultada à parte autora a juntada de elementos materiais de prova acerca do período de atividade

rural.

Outrossim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do laudo pericial

anexado.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei nº 10.259/2001. INTIME-

SE para, no mesmo prazo, manifestar acerca do laudo pericial anexado.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O e. Superior Tribunal de Justiça - STJ proferiu decisão nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683/PE

com base no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determinando a suspensão de todos os processos em

que se discute a “possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS”. 

 

Sendo assim, em respeito aos princípios da economia processual e principalmente da segurança jurídica,

DETERMINO o imediato sobrestamento desta demanda, até solução final do REsp n.º 1.381.683/PE. 

 

Intimem-se. 

 

0003863-79.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011302 - VERONICA

CRISTINA DE OLIVEIRA FONTES (SP349291 - LUIZ MARCOS DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004065-56.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011270 - LUCIANA DOS

SANTOS FRANCISCO (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003998-91.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011284 - JOAO DE

FREITAS BARBOSA (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004026-59.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011275 - ELTON

CARLOS BERTAZO (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 - ADRIANO

MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004150-42.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011261 - JOSE BRAZ

DOS SANTOS (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO, SP331502 -

MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004123-59.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011265 - MARCIA

REGINA DOS SANTOS (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004024-89.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011276 - EDINALDO

ERNESTO MACEDO (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 - ADRIANO

MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO
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NAKAMOTO)

0004011-90.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011279 - JOSE CARLOS

PEREIRA DA SILVA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004004-98.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011280 - ANDRESSA

REGIANE FOGACA RIBEIRO (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003885-40.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011296 - CARMELITA

DA SILVA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003817-90.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011308 - WALTER

LOURENTI (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP314486 -

DENISE ZARATE RIBEIRO, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003873-26.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011300 - ROSEMEIRE

LUIZ DA SILVA (SP349291 - LUIZ MARCOS DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003997-09.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011285 - MARINILDA

PEREIRA DA SILVA (SP349291 - LUIZ MARCOS DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003950-35.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011291 - JOSE

ARIOVALDO CORREIA SILVA (SP349291 - LUIZ MARCOS DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004027-44.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011274 - SERGIO

CANDUCCI DIAS (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 - ADRIANO

MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0003910-53.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011293 - ANDERSON

APARECIDO DA SILVA (SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA DALLEFI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004077-70.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011267 - JOSE MANOEL

ALVES (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004213-67.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011253 - RENATO DE

ALMEIDA CAMPOS (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003991-02.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011287 - CLOVIS LUIZ

HEINEN (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004029-14.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011273 - LUIZ CARLOS

DE LIMA (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 - ADRIANO MARCOS

SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004117-52.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011266 - EDSON DE

OLIVEIRA (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO LOPES,

SP261732 - MARIO FRATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0003990-17.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011288 - MARCOS

MARTINS (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003975-48.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011290 - ANTONIO

DONIZETE IGNACIO (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004074-18.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011268 - MARIA DO

SOCORRO SILVA FOGACA (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003874-11.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011299 - EDIMILSON

PEREIRA DIAS (SP349291 - LUIZ MARCOS DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004001-46.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011283 - ELIAS SOARES

(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004015-30.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011278 - ELIETE

FERNANDES DE BARROS (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003875-93.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011298 - JOAO

ROBERTO EVANGELISTA DE SOUZA (SP278802 - MAÍSA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003989-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011289 - ALESSANDRO

RODRIGUES (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003838-66.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011305 - PAULO CESAR

DOS SANTOS (SP349291 - LUIZ MARCOS DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004172-03.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011256 - JOSE

APARECIDO ALVES (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO

LOPES, SP261732 - MARIO FRATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004154-79.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011260 - FRANCISCO

RODRIGUES PORTO FILHO (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP223426 - JOSE ANTONIO

MORENO LOPES, SP261732 - MARIO FRATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004219-74.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011251 - NATALINO

PLACERES BISCAINO (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ

OLIVEIRA, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004068-11.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011269 - MARA

APARECIDA SOUZA DA SILVA (SP284360 - DIEGO ROBERTO MONTEIRO RAMPASSO, SP256682 -

ANDRE LOMBARDI CASTILHO, SP294239 - GUSTAVO HENRIQUE SABELA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004178-10.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011255 - VANDERSON

DE SOUZA BORGES (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO

LOPES, SP261732 - MARIO FRATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003835-14.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011306 - SILVIO

ROSSATO SELI (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR BERNARDINO

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004127-96.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011264 - PEDRO

UZELOTO (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003862-94.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011303 - LUIS CARLOS

DA SILVA BIZERRA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO,

SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004022-22.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011277 - EDSON LUIZ

SENA (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004040-43.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011271 - JOSE ALTAIR

DE ALMEIDA (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003834-29.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011307 - SEBASTIAO

DOS SANTOS ALVES (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0003869-86.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011301 - JOAO

BATISTA PEREIRA (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO

CORDEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0003924-37.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011292 - FRANCISCO

DE ASSIS FERREIRA DA MATA (SP349291 - LUIZ MARCOS DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0004003-16.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011281 - ODAIR SALES

(SP225761 - LIGIA LILIAN VERGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003880-18.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011297 - CICERO

ALVES FILHO (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004216-22.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011252 - MARIA ELITA

DE LIMA SANTANA (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004180-77.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011254 - CARLOS

ALCIDES DOS ANJOS (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP261732 - MARIO FRATTINI,

SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003899-24.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011294 - SANDRA

REGINA MADERAL ORTIZ (SP310940 - JOSE APARECIDO CUSTODIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004131-36.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011263 - REINALDO

COSTA RIBEIRO (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004168-63.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011258 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA (SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004039-58.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011272 - CARLOS

EDUARDO PADOVANI BENTO (SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA, SP336747 - GISELE DO

NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004002-31.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011282 - MARIA LUCIA

MENDES (SP225761 - LIGIA LILIAN VERGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004171-18.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011257 - GENIVAL

SANTIAGO FREIRE (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP261732 - MARIO FRATTINI, SP223426

- JOSE ANTONIO MORENO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004149-57.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011262 - RENILSON

JOSE DE SANTANA (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO

LOPES, SP261732 - MARIO FRATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003847-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011304 - LUIZ CARLOS

RODRIGUES DOS SANTOS (SP342952 - CARLOS APARECIDO MARTINS BLAIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003994-54.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011286 - ADEMIR

DOMINGOS (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0000505-43.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011319 - SONIA MARIA

MACHADO (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA, SP339543 - VANESSA RAMIRES LIMA

HASEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Considerando que foi formulada proposta de acordo, bem como foi designada audiência para realização de

conciliação para o próximo dia 08 de agosto de 2014 que poderá resultar na solução definitiva da demanda, é

cabível aguardar a realização do mencionado ato.

 

Intimem-se.

 

0001497-67.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011316 - DIRCE

NOVAIS DE OLIVEIRA COSTA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE

RIBEIRO, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos.

Considerando que a concessão do benefício pleiteado depende da condição de segurado especial como trabalhador

rural, entendo necessária a produção de prova testemunhal e oitiva do autor.

Para tanto, designo a realização de audiência para depoimento pessoal do autor e inquirição de testemunhas

eventualmente arroladas, até o máximo de 3 (três), que deverão comparecer ao ato independente de intimação,

para o dia 18/09/2014, às 14:00 horas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/1995.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Fica, ainda, facultada à parte autora a juntada de elementos materiais de prova acerca do período de atividade

rural.

Outrossim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do laudo pericial

anexado.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei nº 10.259/2001. INTIME-

SE para, no mesmo prazo, manifestar acerca do laudo pericial anexado.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Intimem-se.

 

0002558-60.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011317 - APARECIDA

CABRERA GARCIA ROSSI (SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Considerando que a concessão do benefício pleiteado depende da condição de segurado especial como trabalhador

rural, entendo necessária a produção de prova testemunhal e oitiva do autor.

Para tanto, designo a realização de audiência para depoimento pessoal do autor e inquirição de testemunhas

eventualmente arroladas, até o máximo de 3 (três), que deverão comparecer ao ato independente de intimação,

para o dia 18/09/2014, às 15:00 horas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/1995.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Fica, ainda, facultada à parte autora a juntada de elementos materiais de prova acerca do período de atividade

rural.

Outrossim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do laudo pericial

anexado.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei nº 10.259/2001. INTIME-

SE para, no mesmo prazo, manifestar acerca do laudo pericial anexado.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a necessidade de se dar maior efetividade ao princípio constitucional do acesso à Justiça,

previsto no art. 5º XXXV, da Constituição da República, bem como visando dar maior celeridade e eficácia

na solução da lide, designo a realização de audiência de conciliação no dia 08/08/2014, às 17:30 horas, que

será realizada na Central de Conciliação deste Fórum Federal. 

Intimem-se. 

 

0001583-72.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011247 - EDINA

BATISTA (SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001589-79.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011248 - ELZA

CRISTINA DA ROSA MACHADO (SP336841 - JAIR EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001438-16.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011245 - NEUZA
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MUTELE (SP236693 - ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002913-70.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328011236 - ANTONINO

NOGUEIRA ALVES DE OLIVEIRA (SP152892 - FLAVIA REGINA COSSA DO PRADO, SP140057 -

ALESSANDRO CARMONA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Deverá a parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante de residência atualizado, emitido nos

últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte e constando seu endereço preciso (tais como: conta de

energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o

comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), ou o motivo

da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no comprovante apresentado, já

que a verificação da competência deste Juízo Federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88). Sendo o caso,

deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao domicílio declarado na petição inicial, consistente no

respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, seráadmitida

declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada em formulário próprio. Nas duas últimas situações, os

documentos mencionados deverão ser acompanhados de comprovante de endereço recente (até 3 meses), como

conta de energia elétrica, água ou telefone.

Cumpra-se, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do CPC.

Cumprida a determinação acima, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000510-65.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328011314 - ANTONIO

CARLOS BARBOSA (SP165740 - VIVIANE DE CASTRO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ANTONIO CARLOS BARBOSA ingressou com o presente processo em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual postula a concessão do benefício previdenciário decorrente de

incapacidade. Formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Analisando os presentes autos, especialmente a documentação que acompanha a inicial e os extratos que

acompanham a contestação, constata-se que a parte autora é portadora de moléstia que determinou a concessão de

auxílio-doença por acidente do trabalho, NB 91/5412012813, desde 01/06/2010 e ainda ativo, que a parte autora

pretende converter em aposentadoria por invalidez.

 

Em resposta ao quesito n.º 7 da parte ré, a perita nomeada asseverou que trata-se de "Doença do Trabalho (de

percurso)", que o início da doença se deu em maio/2010, período que coincide com o amputação da perna do autor

em razão de acidente de percurso. Dessa forma, restou claro que a atual incapacidade remanesce desde aquela

época e tem a mesma causa. O que se corrobora pelo próprio pedido inicial da parte autora, pela conversão de

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

 

Nesse passo, o disposto no inciso I, do artigo 109, da Constituição Federal, excepciona da competência da Justiça

Federal as causas de acidentes de trabalho, sendo certo que, nesse caso, a competência é fixada em razão da

matéria, portanto de natureza absoluta, competindo à Justiça Comum Estadual desafiá-la.

 

Esse também é o entendimento da 1ª Turma do e. Supremo Tribunal Federal, confira-se:

 

“REAJUSTE DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO E COMPETÊNCIA.

Considerando que a competência da Justiça Comum Estadual para as causas relativas a acidentes de trabalho (CF,

art. 109, I) compreende não só o julgamento da ação relativa ao acidente do trabalho, mas também, de todas as

conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros, a Turma deu

provimento a recurso extraordinário interpostocontra acórdão do Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo
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que reconhecera a competência da Justiça Federal para julgar os litígios relativos a reajuste de benefício

acidentário. Precedentes citados: RE 176.532-SC (DJU de 20.11.98) e RE 127.619-CE (RTJ 133/1352). RE

264.560-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, 25.4.2000)”.

 

Nesse mesmo sentido é a dicção do Enunciado 501 da Súmula do Supremo Sodalício, verbis:

 

“Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista”.

 

Entendimento este ratificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, no Enunciado n.º 15 de sua Súmula, verbis:

 

“Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

 

Anote-se ainda que esses entendimentos prevalecem inclusive após a edição da Emenda Constitucional nº

45/2004, diante da ausência de alteração do referido artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

 

A propósito, confira-se o seguinte julgado do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO /

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO

ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO.

DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À

LUZ DA

CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA

CÍVEL DE CUBATÃO - SP.

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição

Federal, no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho.

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça

do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal).

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de

indenização propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do

trabalho, continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias,

quando o mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas.

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre

lembrar que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional.

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema

em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte.

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg.

Segunda Seção reiterando este entendimento.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP.

(STJ, Terceira Seção, CC nº 47811, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 11/05/2005, pág. 161).

 

Posto isso, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, e artigo 113, do Código de Processo

Civil, DECLARO este Juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito e, nos termos do

§2º, do artigo 113, também do Código de Processo Civil, e DETERMINO a remessa dos autos para a Justiça

Estadual.

 

Intime-se e cumpra-se.

 

0001198-27.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328011249 - ADRIANE
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APARECIDA DA SILVA (SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação visando ao restabelecimento de benefício por incapacidade, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, proposta por ADRIANE APARECIDA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.

 

De início, em um juízo perfunctório, verifico que a cessação administrativa do benefício ocorreu de forma

legítima, visto que foram respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como da motivação

dos atos administrativos.

 

Conforme r. decisão, proferida em 18/12/2013, restou indeferida a medida antecipatória postulada na petição

inicial, sob o argumento de, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à

prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a

realização de perícia por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Nesse passo, foi designado exame pericial perante este Juizado Especial Federal para aferir a incapacidade da

autora. Realizado o exame técnico, adveio laudo pericial, anexado em 07/03/2014 aos autos, no qual não restou

atestada pela Perita do Juízo a incapacidade laborativa da parte autora.

 

Contudo, restou consignado que a autora faz uso constante de álcool, sendo usuária crônica também de drogas

ilícitas desde os 12 (doze) anos de idade. Em laudo complementar, a i. Perita menciona a necessidade de

tratamento médico para dependência química que acomete a autora, citando ainda que ser um dependente químico

não caracteriza quadro de incapacidade laborativa.

 

Após o laudo complementar, adveio manifestação da parte autora, reiterando o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, em petição anexada aos autos em 21/07/2014.

 

Ao meu sentir, analisando as peculiaridades do caso em comento, além dos documentos apresentados, reputo

presentes os requisitos exigidos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela (artigo 273, CPC). Vê-se que

o artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja

verossimilhança das alegações e risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Conforme documentos de fls. 04 e 05 da petição anexada aos autos em 10/07/2014, mormente relatório médico de

fl. 06, há indícios que apontam existir a incapacidade laborativa da parte autora, que consistem em transtornos

mentais e comportamentais devidos à dependência química, o que restou atestado em conclusão do laudo pericial

elaborado.

 

Há que se considerar, ainda, o histórico de internações em hospitais psiquiátricos que se sucederam sem que a

autora alcançasse a recuperação por meio dos tratamentos realizados, inclusive foi relatada internação recente

ocorrida no período de 29/05/2014 a 25/06/2014 no Hospital Allan Kardec desta cidade. Da mesma forma, a

manifestação de ideias suicidas e os desvios de comportamento da parte autora evidenciam a necessidade de

tratamento médico especializado e afetam a plena efetivação de sua capacidade laborativa.

 

Conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexado aos autos, verifico que a autora

verteu recolhimentos na qualidade de segurada empregada junto à Santa Casa de Misericórdia de Pres. Prudente

no período de 03/10/2005 a 29/02/2008. No período de 07/07/2007 a 30/07/2007, percebeu benefício

previdenciário. Já em 01/07/2009 a 28/09/2009, verteu recolhimentos como segurada empregada junto ao Hospital

e Maternidade Pres. Prudente Ltda. Novamente, no período de 30/09/2009 a 25/04/2012, assim como no período

de 17/01/2013 a 31/03/2013, a autora esteve em gozo de benefício da Previdência Social. Posteriormente, no

período de 01/08/2012 a 26/10/2012, assim como no período de 01/03/2013 a 04/05/2013, constam recolhimentos

na qualidade de segurada empregada junto à empresa “Ajato Saneamento e Controle de Pragas Ltda - Me”.

 

Por fim, no período de 07/08/2013 a 11/09/2013, a autora percebeu benefício de auxílio-doença, NB

31/602.740.119-6. Assim, a autora encontra-se em período de graça, a teor do art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91,

ostentando a qualidade de segurado.
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No tocante ao período de carência, em que pese a Data de Início da Incapacidade não ter sido fixada pela Perita do

Juízo, a parte autora apresenta o recolhimento de mais de 12 (doze) contribuições, conforme acima detalhado.

 

Assim, entendo que estão presentes a prova inequívoca das alegações, assim como a verossimilhança do direito

invocado.

 

Também considero presente o fundado receio de dano de difícil reparação (artigo 273, inciso I, do CPC), certo que

o benefício previdenciário, de indiscutível caráter alimentar, é extremamente necessário para a sobrevivência da

parte autora.

 

Portanto, deverá o INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença, com Data de Início de Pagamento (DIP) em

1º/07/2014, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra, a fim de que

o INSS restabeleça à parte autora ADRIANE APARECIDA DA SILVA (NIT 2.095.756.971-2) o benefício

auxílio-doença, com Data de Início de Pagamento (DIP) em 1º/07/2014.

 

Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 dias contados da intimação,

a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de descumprimento da

presente, medida esta cabível “ex officio” (artigo 461, caput, in fine, e § 4º).

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, como requerido.

 

No que diz respeito ao requerimento para produção da prova especificadas pelo(a) autor(a), impende consignar

que, aparentemente, o laudo produzido pela perita do Juízo destoa dos demais elementos de prova constantes dos

autos, em especial do histórico de internações da autora e das inúmeras concessões administrativas de auxílio-

doença motivadas por suas doenças psíquicas, sendo o caso de nomeação de outro profissional da medicina

psiquiátrica para que se proceda a nova análise do quadro clínico da autora. Assim, defiro a realização de prova

pericial com médico especialista em psiquiatria, que é a pertinentes ao caso, para melhor instrução do feito.

 

Para tanto, nomeio Dr. Oswaldo Luís Junior Marconato,para realizar exame pericial no dia 18 de agosto de 2014,

às 18:00 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta

cidade.

 

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

 

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

 

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

 

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

 

Anexado o laudo aos autos virtuais, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca

do laudo pericial. No mesmo prazo, diga o INSS se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação.

 

Int.

 

0003858-57.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328011313 - MARIA
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APARECIDA SPACINO (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação proposta por MARIA APARECIDA SPACINO, com pedido de antecipação de tutela, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa ao restabelecimento do benefício

previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em

condições de realizar atividades laborativas.

 

Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de inexistência

de incapacidade laborativa.

 

Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja

verossimilhança das alegações e risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Através dos documentos acostados à petição inicial, verifica-se que a parte autora se encontra em tratamento

psiquiátrico, apresentando comportamento depressivo e inquieto, com ideias delirantes de perseguição e

alucinações auditivas, que caracterizam sintomas psicóticos graves (conforme fls. 09/14 do arquivo que contém os

documentos referentes à prefacial). Destaca-se que o atestado médico, acostado aos autos, menciona que a autora

não apresenta condições de trabalhar.

 

Observo que, com base nos documentos mencionados, a presunção é da manutenção da incapacidade.

 

Isso me basta, nesta sede de cognição sumarizada, para fins de postergar o contraditório, antecipando,

imediatamente, os efeitos do provimento final intentado.

 

No tocante aos demais requisitos, tenho que a qualidade de segurado e a carência da parte requerente, ao que

parece, nesta análise preliminar, estão satisfeitas, uma vez que a cópia do CNIS (Cadastro Nacional de

Informações Sociais) demonstra que a autora se filiou ao Regime Geral de Previdência Social em 01/03/1993,

contribuindo até junho de 2014. Além disso, a autora esteve em gozo de auxílio doença no período de 14/05/2013

a 30/06/2013, bem como no período de 13/03/2014 a 05/06/2014 (NB 31/605.433.267-1). Assim, restam

preenchidos os requisitos da carência e da qualidade de segurado.

 

 O risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez

que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a parte requerente de exercer atividade que lhe

garanta a subsistência sem colocar sua saúde em risco.

 

Por fim, ressalto que a suposta irreversibilidade do provimento jurisdicional antecipado não é óbice ao

deferimento da medida, já que esta demanda objetiva resguardar o direito à vida, bem jurídico de envergadura

ímpar.

 

Portanto, deverá o INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença, com Data de Início de Pagamento (DIP) em

1º/07/2014, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra, para

determinar que o INSS restabeleça à parte autora MARIA APARECIDA SPACINO o benefício auxílio-doença,

com Data de Início de Pagamento (DIP) em 1º/07/2014.
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Intime-se para cumprimento, devendo ser providenciada a implantação no prazo de 30 (trinta) dias contados da

intimação, a partir de quando incidirá multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) na eventualidade de

descumprimento da presente, medida esta cabível “ex officio” (artigo 461, caput, in fine, e § 4º).

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, como requerido.

 

No que diz respeito ao requerimento para produção da prova especificadas pela parte autora, determino a

realização de exame técnico pericial, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). José Carlos Figueira

Junior, no dia 04 de agosto de 2014, às 11:20 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na Rua Angelo

Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

 

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

 

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

 

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

 

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

 

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Int.

 

0000436-11.2013.4.03.6328 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328011311 - MARIA DE

JESUS DIANA DEMETRIO (SP191308 - ROSIMEIRE DIANA RAFAEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a ocorrência de erro material no termo de sentença Nr: 6328011250/2014, chamo o feito à ordem

para determinar seu cancelamento.

 Providencie a serventia o necessário para a regularização do feito.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANÇA PAULISTA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BRAGANÇA

PAULISTA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6329000092 

 

 

0001802-48.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329001854 - KELLY PEREIRA RAMOS
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(SP329353 - JÔNATAS KOSMANN, SP105942 - MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO)

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria SEI nº 0475564 de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a

parte autora intimada a substituir os extratos de fls. 34/40 e 43/46, posto que ilegíveis. Prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

 

0001934-08.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329001857 - JOAO CLESIO DE CARVALHO

(SP289652 - BENEDITA APARECIDA DA SILVA)

Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria SEI nº 0475564 de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a

parte autora intimada de que deverá:1. Regularizar a Declaração de Hipossuficiência juntada, tendo em vista que a

mesma não possui data, para posterior apreciação do pedido de Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 2.

Esclarecer a divergência entre o valor dado a causa e as planilhas apresentadas às fls. 67/80.Prazo de 10 (dez)

dias. Int.

 

0001980-94.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329001862 - ADAO SILVA ROCHA (SP135419

- ANDREIA DE MORAES CRUZ)

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a parte

autora intimada de que a simples indicação do valor da causa sem a demonstração pormenorizada das parcelas que

o compõe não o justifica, sendo necessário a indicação das respectivas parcelas que o integram, aditando-o, se for

o caso. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int.

 

0001875-20.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329001855 - ADRIANO MARCELINO

CARNEIRO (SP307886 - BRUNO MARCEL MARTINS LONEL)

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a parte

autora intimada de que deverá:a) esclarecer a divergência do endereço constante na inicial, na procuração e na

declaração de hipossuficiência;b) juntar comprovante de endereço atualizado, ou seja, com menos de 180 (cento e

oitenta) dias, sob pena de extinção do processo, nos termos do artigo 27, II do Manual de Padronização do Juizado

Especial Federal da 3ª Região;c) adequar o valor dado à causa à pretensão econômica veiculada no pedido,

justificando-o e indicando as parcelas que o compõem, de acordo com o proveito econômico pretendido, nos

termos do art. 258 do CPCPrazo 10 dias. Int.

 

0001905-55.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329001863 - EDVALDO SOARES DA SILVA

(SP286306 - RAFAEL CAMARGO FELISBINO)

Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria SEI nº 0475564 de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a

parte autoraintimada a: 1. Apresentar, com vista à complementação de dados pessoais indispensáveis à regular

tramitação do feito, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em

seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos

termos do artigo 27, Inciso II do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região,

uma vez que o documento acostado à fl. 68 está desatualizado.2. Esclarecer a divergência entre o nome afirmado

na petição inicial (Edvaldo Soares da Silva) e demais documentos que a instruem.Prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000101-86.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002783 - CARLOS

ROBERTO LAMBERT (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 28/10/2014 às 14h30min. Int.

 

0002018-09.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002832 - WELLINGTON

EDGARD DE SOUZA (SP168430 - MILENE DE FARIA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Em vista da certidão anexa aos autos em 18/07/2014, e em prestígio aos princípios norteadores dos Juizados
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Especiais Federais em especial celeridade e economia processual, previstos no art. 2º da Lei 9099/95 esclareça a

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o ajuizamento do processo n.º. 0002019-91.2014.4.03.6329.

Intimem-se

 

 

0000786-59.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002770 - LAERCIO

FERREIRA DE ANDRADE (SP187591 - JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 17/09/2014 às 15h30min. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Apresente, a parte autora, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água

ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 27, inciso II do Manual de Padronização dos JEF's. Prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

No mesmo prazo, deverá aditar a petição inicial a fim de adequar o valor dado à causa à pretensão

econômica veiculada no pedido, justificando-o e indicando as parcelas que o compõem, de acordo com o

proveito econômico pretendido, nos termos do art. 258 do CPC. 

-A concessão dosbenefícios da justiça gratuita fica condicionada à apresentação de declaração de

hipossuficiênciaatualizada pelo autor. Prazo de dez dias. 

Int. 

 

0001925-46.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002864 - ANA PAULA

PINHEIRO (SP167105 - MICHEL ASSIS MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001964-43.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002865 - LIDIANE

ALVES (SP167105 - MICHEL ASSIS MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001965-28.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002863 - LOURDES DE

SOUZA MACHADO DE LIMA (SP167105 - MICHEL ASSIS MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

0001803-33.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002826 - VALTER

CASSAO (SP329353 - JÔNATAS KOSMANN, SP105942 - MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

1. Diante da manifestação do autor, resta prejudicado o pedido de Justiça Gratuita.

2. De acordo com a Resolução 0411770 de 27/03/14 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região, a partir de 1º/04/2014, as petições, inclusive as iniciais, serão recebidas nos Juizados Especiais Federais

Cíveis e Turmas Recursais, da Seção Judiciária de São Paulo, somente no suporte eletrônico, vedada a forma em

suporte papel. Isto posto, indefiro o pleiteado quanto ao depósito em secretaria dos extratos da conta vinculada;

podendo o autor averiguar as orientações transmitidas através do site (Manual Técnico para peticionamento

eletrônico nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região).

Prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0002083-04.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002769 - VERILDA

APARECIDA DA SILVA PAULA (SP265548 - KATIA LOBO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

2. O documento trazido aos autos não comprova a residência da parte autora, por ter sido emitido em nome de

Evandro Gabriel da Silva Paula. Desse modo, deverá apresentar comprovante de endereço idôneo e legível, tais

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e

oitenta) dias anteriores à propositura da ação.

Na impossibilidade de apresentar comprovante de endereço em seu nome, poderá ser admitida declaração do

terceiro, Srº. Evandro Gabriel da Silva Paula, sob as penas da lei.

3. Adite a parte autora a petição inicial a fim de adequar o valor dado à causa à pretensão econômica veiculada no

pedido, justificando-o e indicando as parcelas que o compõem, de acordo com o proveito econômico pretendido,
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nos termos do art. 258 do CPC e art. 3º da Lei 10.259/01, cujo parágrafo 2º dispõe que a a soma de doze parcelas

vincendas não poderá exceder à alçada do JEF.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0001983-49.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002801 - APARECIDA

CONCEICAO FERREIRA DE TOLEDO (SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Recebo a petição da parte autora protocolada em 15/07/14 como aditamento à inicial.

2. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

3. Conciderando a necessidade de adequação da pauta, intime-se as partes da redesignação da audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/11/14 às 15h.

Providencie a secretaria as alterações necessárias no SISJEF após, voltem-me os autos conclusos para apreciação

do pedido de tutela antecipada.

 

0001807-70.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002827 - SALETE

PEREIRA BARBOSA DE TOLEDO CESAR (SP214990 - CRISTIANE FRANCO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

( - LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA PINTO)

Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento, sob pena de extinção do processso. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Respnº 1.381.683-PE, sob a

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, restou determinada, com supedâneo no artigo 543-C do Código

de Processo Civil, a suspensão dos processos nos quais tenha sido estabelecida a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Sendo assim, de rigor o sobrestamento de todos os feitos alusivos à matéria até o final julgamento do

recurso, pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.  

E justamente em virtude da aludida suspensão, eventual pedido de antecipação de tutela será analisado por

ocasião da sentença. 

Remetam-se os autos ao arquivo, até o julgamento do feito por aquela Corte. 

Intimem-se. 

 

 

0002139-37.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002858 - ALCINDO

BUENO DOS SANTOS (SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002089-11.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002859 - CARLOS

ADRIANO CAVAZAN (SP340519 - EVANDRO XAVIER DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

0000087-05.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002772 - JOSE

APARECIDO DE GODOI (SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 18/09/2014 às 15h. Int.

 

0000135-61.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002785 - PEDRO

CARLOS ANHOLETO (SP169372 - LUCIANA DESTRO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 28/10/2014 às 15h30min. Int.

 

0001613-70.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002800 - GRACIANA

ROSA SANTINA DE ARAUJO (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) EUGENIO ANTONIO

ESTEVAM DE ARAUJO (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Recebo a petição protocolada pela parte autora em 18/07/14 como aditamento a inicial. Providencie a secretaria

as alterações necessárias no SISJEF após, prossiga regularmente com o feito.
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2. Considerando a necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 05/11/2014 às 15h30min. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o decurso do prazo sem a juntada do Processo Administrativo requisitado, reitere-se o

ofício à AADJ de Jundiaí, para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização

pessoal do agente. 

Int. 

 

0000743-25.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002775 - ANTONIO

SERGIO LUSTOZA PINTO (SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000363-02.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002776 - MARIA

FERNANDA VITA DE ARAUJO (SP149653 - MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA,

SP152324 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0001945-37.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002841 - VANESSA

ROBERTA GOMES DE PAULA (SP323360 - JULIANA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

2. Verifico que a procuração juntada à fl. 12 encontra-se ilegível. Desse modo, deverá a autora emendar a inicial

carreando aos autos, em substituição, instrumento de mandato legível.

3. O documento trazido aos autos não comprova a residência da parte autora, por ter sido emitido em nome de

terceiro. Desse modo, deverá a autora apresentar cópia idônea e legível de comprovante de endereço, tais como:

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta)

dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 27, Inciso II do Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da Terceira Região, uma vez que o documento trazido aos autos não comprova sua residência,

por ter sido emitido em nome de Célio Gomes de Paula (pai).

Na impossibilidade de apresentar comprovante de endereço em seu nome, poderá ser admitida declaração do

terceiro, Srº. Célio Gomes de Paula, sob as penas da lei.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0001919-39.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002763 - JOAO BOSCO

DUARTE DE SOBRAL (SP327519 - ERIKA JULIANA NOBREGA PEÇANHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Em petição de 26/06/2014, requer a parte autora a designação de nova data para a realização de perícia agendada

para o dia 27/08/2014, ante a urgência e gravidade da enfermidade que acomete o requerente.

Resta prejudicado o pedido uma vez que para conceder o pleito da parte autora seria necessário alterar o

agendamento de outras perícias anteriormente marcadas em prejuízo dejurisdicionados em situação semelhante à

verificada no presente feito.

Intimem-se

 

 

0002098-70.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002856 - IZILDINHA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP167105 - MICHEL ASSIS MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Em vista da petição de 18/07/2014, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a inicial.

Intime-se

 

0001587-72.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002878 - JASSONIAS

BISPO DOS SANTOS (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 16/09/2014, às 16h.

Cite-se o INSS, com as advertências legais.
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0002074-42.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002779 - ANTONIO

MUNHOZ CARNEIRO (SP120382 - MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Considerando que ainda não ocorreu o trânsito em julgado da sentença proferida no processo nº 0001078-

44.2014.403.6329, esclareça o autor se pretende renunciar à interposição de recurso, naquele feito, a fim de afastar

a litispendência e permitir o prosseguimento desta ação.

Prazo de dez dia. Após, tornem conclusos.

 

0000846-32.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002791 - FATIMA

APARECIDA AMERICO SIQUEIRA (SP086379 - GERALDO FERNANDO COSTA) X VICTOR DANIEL DE

LIMA MACHADO (SP244129 - ELISABETE SANTOS DO NASCIMENTO SILVA) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 03/09/2014, às 16h.

Cite-se o INSS, assim como o corréu Víctor Daniel de Lima Machado, na pessoa da representante nomeada, com

as advertências legais.

Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal.

 

0001601-56.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002789 - NEUSA

APARECIDA RAMOS DE LIMA (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 30/10/2014 às 15h30min. Int.

 

0001055-98.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002830 - NEIDE ALVES

DA COSTA CUNHA (SP309498 - MIGUEL POLONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Petição da autora, protocolo de 23/05/2014: considerando que este juízo esgotou sua função jurisdicional, nada há

a apreciar em relação ao pedido formulado.

Certifique a secretaria o trânsito em julgado. Após, encaminhe-se o feito ao arquivo, com baixa definitiva.

Int.

 

0001102-72.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002780 - SEBASTIAO

CELSO LEONARDI (SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 24/09/2014 às 15h . Int

 

0000266-02.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002798 - LIDIONIRA

APARECIDA ORLANDINI DE MORAES (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 11/11/2014 às 15h30min. Int

 

0004058-69.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002767 - COMERCIO

ATACADISTA DE CARNES CHARQUE PAULISTAO LTDA (SP266047 - LUIZ FERNANDES TEIXEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Verifico que o autor, na inicial, requereu a condenação do réu em danos materiais e morais (fl. 12), sem contudo,

indicar o quantum pretendido a título de danos morais. Ao final, atribuiu à causa o valor de R$10.000,00, apenas

para efeito de alçada.

 

Contudo, entendo que as indenizações devem ser expressamente quantificadas.

 

Conforme destacado pelo Exmo. Juiz de Direito Antonio Jeová Santos, em sua obra Dano Moral Indenizável “

tem proliferado no foro ações que versam sobre dano moral mas que não trazem o valor pretendido pela

indenização. Cinge-se o autor a mencionar que aceita o valor que for arbitrado pelo juiz. Essa posição deve ser
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afastada sob pena de ensejar enormes prejuízos ao autor. Primeiro, o montante que a vítima realmente pleiteia

receber, foi previamente estudado. A parte e seu advogado, depois de analisarem sobre as condições dos

demandantes, a gravidade da lesão sofrida e da sua repercussão, além das circunstâncias do fato e segundo o

aporte doutrinário e jurisprudencial, reúnem condições de saber quanto a vítima deve receber de indenização.

Agindo assim, fornecerá critérios ao juiz que, quanto mais houver fundamento na petição inicial quanto à soma

em dinheiro requerida, mais o magistrado poderá melhor apreciar o pedido e, até, aceitá-lo. A atividade da parte,

nesta direção, balizará o juiz no momento em que ele for estabelecer o valor da indenização.

...

A estimação do valor da indenização, logo na petição inicial, conserva o direito pleno de defesa do réu. É

necessário que ele conheça a exata extensão do pretendido pelo autor, em termos econômicos, para não se ver

impedido de questioná-lo da maneira mais ampla possível, inclusive fazendo provas sobre o exagero da quantia

pleiteada.

Tem de haver correlação lógica entre o pedido inicial e a sentença. Essa vinculação temática também se estende

ao pedido de indenização, pois o juiz não pode condenar o réu em quantia superior à que foi pleiteada, nem ao

pagamento de qualquer soma em dinheiro, mas do que resulte de demanda e de todas as provas nela contidas, a

demonstrar as circunstâncias do caso e aqueles outros aspectos discutidos no capítulo III que trata da

quantificação do dano moral.”

 

Portanto, concedo ao autor o prazo de 10 dias para aditamento da inicial, a fim de que seja atribuído valor aos

pedidos de indenização, tanto material (com planilha de cálculos das parcelas) quanto moral, com a correção do

valor da causa, se for o caso.

 

Prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito.

 

 

 

 

 

 

 

 

0000083-31.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002774 - FLAVIO

HENRIQUE DE MORAIS (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista o decurso do prazo sem a juntada do Processo Administrativo requisitado, reitere-se o ofício à

AADJ de Jundiaí, para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização pessoal do agente.

Int.

 

0000093-12.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002773 - ANDERSON

ROBERTO DE SOUZA (SP158970 - VIRGÍNIA ANARA ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 18/09/2014 às 15h30min. Int.

 

0001756-59.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002790 - MARIA

APARECIDA LIMA DE FARIA (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 30/10/2014 às 14h30min. Int.

Cite-se o INSS, com as advertências legais. Int.

 

0001481-13.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002825 - ROSELI

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Com razão a autora.

Tendo em vista a realização do estudo social em 15/07/2014, redesigno nova data para a realização da perícia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     1031/1123



médica em 27/08/2014 às 12h:30min, na Avenida dos Imigrantes, 1411 - Jardim América - Bragança Paulista/sp -

CEP 12902-000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que

tiver.

Vista ao INSS. Int.

 

0001862-21.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002839 - ANA PAULA

LOPES DA SILVA (SP337626 - KAREN CAROLINE DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

2. O documento trazido aos autos não comprova a residência da parte autora, por ter sido emitido em nome de

terceiro. Desse modo, deverá a autora apresentar cópia idônea e legível de comprovante de endereço, tais como:

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta)

dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 27, Inciso II do Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da Terceira Região, uma vez que o documento trazido aos autos não comprova sua residência,

por ter sido emitido em nome de Benedito Antônio da Silva (pai).

Na impossibilidade de apresentar comprovante de endereço em seu nome, poderá ser admitida declaração do

terceiro, Srº. Benedito Antônio da Silva, sob as penas da lei.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0001536-61.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002793 - LEONOR

APARECIDA BUENO PINHEIRO (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 05/11/2014 às 15h. Int

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Emende a parte autora a inicial regularizando sua representação processual. Para tanto deverá carrear aos

autos, em substituição, documento legível no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0001944-52.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002797 - RENATO

GOMES DA SILVA (SP323360 - JULIANA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001952-29.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002796 - JAQUELINE

CRISTINA BRITO DA SILVA (SP323360 - JULIANA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

0000037-76.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002771 - LUCAS

PEREIRA (SP142383 - RICARDO NOGUEIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 18/09/2014 às 14h30min. Int.

 

0002072-72.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002765 - VALDINA

CARVALHO RODRIGUES SANTOS (SP337216 - ANA LUCIA BRAGA, SP335185 - ROSANE TAVARES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

1.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

2. Afasto a prevenção apontada no Termo, por não vislumbrar a identidade do objeto entre a presente demanda e

Ações 0001645-63.2004.4.03.6123 e0000131-31.2011.4.03.6123, ajuizadas perante a 1ª Vara Federal desta

Subseção, cujos pedidos cingem-se à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.

3. O comprovante acostado aos autos à fl. 28 encontra-se sem data e em nome de Aristides lopes dos Santos.

Assim, apresente a parte autora novo comprovante de endereço idôneo e legível, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 27, II do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da

Terceira Região.

Na impossibilidade de apresentar comprovante de endereço em seu nome, poderá ser admitido:

a) comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer
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título;

b) na ausência dos documentos referidos no item anterior, poderá ser admitida declaração de terceiro, sob as penas

da lei;

c) ou comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside

no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração.

4. A fim de viabilizar a visita domiciliar do(a) assistente social, deverá a autora apresentar croqui (mapa) da

localização de sua residência, indicando pontos de referência, nomes de ruas próximas ou qualquer outra

informação que julgue necessária.

5. Apresente ainda o prévio requerimento administrativojunto ao órgão autárquico, com seu respectivo

indeferimento.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Dê-se ciência ao INSS da designação da perícia social para 13/09/2014 às 9:00h.

Após, se em termos, voltem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Int.

 

0000078-09.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002782 - JOAO

FURTADO DE ALMEIDA (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 24/09/2014 às 15h30min. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Respnº 1.381.683-PE, sob a

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, restou determinada, com supedâneo no artigo 543-C do Código

de Processo Civil, a suspensão dos processos nos quais tenha sido estabelecida a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Sendo assim, de rigor o sobrestamento de todos os feitos alusivos à matéria até o final julgamento do

recurso, pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.  

E justamente em virtude da aludida suspensão, eventual pedido de antecipação de tutela será analisado por

ocasião da sentença. 

Remetam-se os autos ao arquivo, até o julgamento do feito por aquela Corte. 

Intimem-se.  

 

0001714-10.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002823 - SUELI

ANDREIA MARTINELLI (SP153620 - DIAMANTINO PEDRO MACHADO DA COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001974-87.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002815 - APARECIDA

DE LOURDES RAMOS (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002062-28.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002806 - ERICA

BARBOSA DA SILVA (SP340519 - EVANDRO XAVIER DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001793-86.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002822 - MARIA

ANTONIA DAS NEVES CARDOSO (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001948-89.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002818 - ERIVANIA

CLAUDINO DA SILVA (SP323360 - JULIANA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001863-06.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002820 - MARLI

SANCHES FRANCO OLIVEIRA (SP337626 - KAREN CAROLINE DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002038-97.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002809 - ELIZANGELA

PEREIRA DA SILVA (SP337626 - KAREN CAROLINE DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001972-20.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002816 - CLAUDIO

JOSE LOPES (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

0001978-27.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002814 - ROSANGELA

TOMAZ DE GODOY (SP120382 - MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002043-22.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002807 - EDSON

GARCIA DA ROSA (SP337626 - KAREN CAROLINE DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001989-56.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002811 - VAILDE

ALVES DOS REIS (SP262747 - RICARDO PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

0001830-16.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002821 - JOSE

APARECIDO FIORI ALVES (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001999-03.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002810 - RAQUEL

MARTINEZ MOREIRA (SP281050 - BRUNO MORBIDELLI CACIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001949-74.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002817 - THIAGO

BORGES (SP323360 - JULIANA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

0001985-19.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002813 - SERGIO

AKIRA SATO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

0002039-82.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002808 - ELSA ODETE

DOS SANTOS (SP337626 - KAREN CAROLINE DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001903-85.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002819 - ARTHUR

VOLPI NETO (SP286306 - RAFAEL CAMARGO FELISBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001988-71.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002812 - PAULO CESAR

FARIA (SP262747 - RICARDO PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

FIM.

 

0001298-42.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002879 - DIONISIO

ISAIAS DA SILVA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas.

Sendo assim, intime-se a autora a atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado,

indicando pormenorizadamente as parcelas que o compõem, no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de extinção.

 

 

0006909-54.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002872 - GERALDO

LUIS MORAES (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas.

Sendo assim, intime-se a autora a atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado,

indicando pormenorizadamente as parcelas que o compõem, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinação do

feito.

 

 

0002042-37.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002846 - RAFAEL

POSSO ROSA (SP337626 - KAREN CAROLINE DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

2. O documento trazido aos autos não comprova a residência da parte autora, por ter sido emitido em nome de

terceiro estranho nos autos. Desse modo, deverá apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias

anteriores à propositura da ação.

Na impossibilidade de apresentar comprovante de endereço em seu nome, poderá ser admitida declaração do

terceiro, Srº. Marcos Henrique de Melo, sob as penas da lei.
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Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0002012-02.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002853 - PAULO

HENRIQUE MORBIDELLI CACIANI (SP281050 - BRUNO MORBIDELLI CACIANI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

2. Apresente comprovante de endereço idôneo e legível, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em

seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos

termos do artigo 27, inciso II do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região.

Na impossibilidade de apresentar comprovante de endereço em seu nome, poderá ser admitido:

a) comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer

título;

b) na ausência dos documentos referidos no item anterior, poderá ser admitida declaração de terceiro, sob as penas

da lei;

c) ou comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside

no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0000441-93.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002795 - ODETE LINA

DE JESUS (SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 11/11/2014 às 14h30min. Int

 

0001963-58.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002803 - SUSANA DE

GODOY SANTOS SILVA (SP323360 - JULIANA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Verifico que a procuração e o comprovante de endereçojuntados encontram-se ilegíveis. Desse modo, deverá a

autora emendar a inicial, carreando aos autos, em substituição, documentos legíveis no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001646-60.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002680 - DUILSO JOSE

DE OLIVEIRA (SP156084 - JESOEL SIMÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI)

1.Verifico que no Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção foi apontado o Processo de nº

00007744520144036329, distribuído perante este Juizado Especial Federal, e cuja prevenção fica afastada por ter

sido julgado sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

2. Providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos indispensáveis à propositura da

ação,nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do processo.

 

0000131-24.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002784 - LAERCIO

ANTONIO CARDOSO (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA, SP079010 - LINDALVA APARECIDA

LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 28/10/2014 às 15h. Int.

 

0001924-61.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002794 - PEDRO PINTO

DE ALMEIDA (SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 06/11/2014 às 14h30min. Int

 

0001605-93.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002792 - JUDITH

VIEIRA DA LAPA (SP129042 - MARCOS VINICIUS CAUDURO FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Diante da necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 05/11/2014 às 14h30min. Int
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0002135-97.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002854 - NILZA MARIA

ALVES SILVA (SP201723 - MARCELO ORRÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Afasto a prevenção apontada, tendo em vista a ausência da tríplice identidade entre os feitos, uma vez que a

presente demanda ordinária objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e/ou a concessão de aposentadoria por

invalidez e a outra demanda, ajuizada perante a 1ª Vara Federal de Bragança Paulista, sob o nº 0001212-

83.2009.4.03.6123, pretendia a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pendente de julgamento

pelo E. TRF da 3ª Região.

- Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- Providencie, a parte autora, a substituição do RG e do documento de fls. 32 (comunicação de decisão), os quais

encontram-se ilegíveis. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

- No comprovante de endereço juntado aos autos consta como nome do cliente: “Nicia Maria Alves da Silva”, o

qual diverge, em parte, do nome da autora. Desse modo, traga a autora, no prazo de 10 (dez) dias, outro

documento atual, que comprove seu endereço declinado na inicial.

- No mesmo prazo, deverá aditar a petição inicial a fim de adequar o valor dado à causa à pretensão econômica

veiculada no pedido, justificando-o e indicando as parcelas que o compõem, de acordo com o proveito econômico

pretendido, nos termos do art. 258 do CPC.

- Após, se em termos , venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Int.

 

0002099-55.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002857 - LUCIA

MIRANDA DA SILVA FRARE (SP167105 - MICHEL ASSIS MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Em vista da petição de 18/07/2014, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte regularize a petição inicial

Intime-se

 

0002055-36.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329002849 - JOSE PEDRO

SOARES (SP095651 - JOSE SIMIAO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI)

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

2. O documento trazido aos autos não comprova a residência da parte autora, por ter sido emitido em nome de

terceiro estranho aos autos. Desse modo, deverá apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias

anteriores à propositura da ação.

Na impossibilidade de apresentar comprovante de endereço em seu nome, poderá ser admitida declaração do

terceiro, Srª. Elizete Gonçalves Mora, sob as penas da lei.

3. Apresente o autor extratos legíveis da conta de FGTS, com o respectivo nº de PIS.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000055-60.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330003929 - ALVONIR BASTOS FERREIRA (SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA DE

CASTILHO, SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora

objetiva a concessão do benefício de Auxílio-doença e a posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.

Alegou o autor, em síntese, que está totalmente incapacitado para o exercício de qualquer tipo de atividade

laborativa, de forma permanente.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação padrão pugnando pela improcedência do pedido formulado

pela parte autora.

Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, pois à época em que foi constatado o início da incapacidade (2009),

não havia prova de qualidade de segurada da parte autora, visto que sua última contribuição ocorreu em

04/07/1996 e o retorno ao trabalho se deu em 01/03/2011.

Houve complementação do laudo médico judicial, com ciência às partes.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O auxílio-doença é o benefício previdenciário que objetiva proteger o segurado que, acometido por determinada

doença ou lesão, está incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias,

substituindo o rendimento advindo do trabalho, a fim de que possa garantir sua subsistência durante o período em

que estiver inapto. De acordo com o disposto no art. 59 da Lei n.º 8.213/91, o benefício será concedido quando for

comprovada a qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social, o período de carência em regra de

12 (doze) contribuições, e a incapacidade para o trabalho ou exercício de atividade habitual por tempo superior a

15 (quinze) dias.

Por sua vez, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário que a parte autora seja acometida por

doença ou lesão que o incapacite total e permanentemente para o exercício de atividade que lhe garanta a sua

subsistência, comprove sua qualidade de segurado pelo Regime Geral de Previdência Social, bem como o período

de carência em regra de 12 (doze) contribuições.

Outrossim, a incapacidade em ambos os benefícios não pode resultar de doença ou lesão preexistente à sua

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão.

O laudo médico judicial constatou que a parte autora apresenta diagnóstico de aterosclerótica do coração e que a

incapacidade teve início em fevereiro de 2009, quando sofreu infarto agudo do miocárdio.

Assim, à época em que foi constatado o início da incapacidade, não há prova de qualidade de segurada da parte

autora, visto que sua última contribuição ocorreu em 04/07/1996 e o retorno ao trabalho se deu em 01/03/2011.

Na complementação do laudo judicial, a perita judicial informou que “o autor, em 2009, sofreu infarto agudo do

miocárdio que culminou em incapacidade laborativa; o fato de ter apresentado outro infarto pouco tempo após ter

voltado a trabalhar pode reforçar esta afirmação. De fato após o segundo infarto a situação clínica do Autor e seu

prognóstico sofreram agravamento considerável, porém a incapacidade laborativa do autor teve início após o

primeiro infarto ocorrido no ano de 2009. (...) “o novo infarto agravou ainda mais a condição clínica do Autor.”

No entanto, observo que o autor não completou a carência necessária para a obtenção do benefício almejado,

tendo em vista o recolhimento de apenas de 5 (cinco) contribuições ao RGPS, conforme se verifica dos extratos do

Sistema CNIS, em que demonstra que o autor trabalhou nas empresas OLIVEIRA JUNIOR URBANIZACAO E

OBRAS LTDA (de 01/03/2011 a 01/05/2011) e FPX COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - ME (de

01/12/2011 a 01/02/2012).

Assim, não estão preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício almejado.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com

fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000765-80.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330003883 - ALDRIGE DA SILVA VIEIRA (SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de Ação proposta em face do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do período laborado na

empresa AÇOS VILARES S.A. (de 02.05.2001 a 30.09.2010), com a consequente revisão da Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, a partir da data do pedido administrativo (08/10/2010).

Foi deferido o pedido de gratuidade de justiça.

Citado, o INSS não apresentou contestação.

A cópia do procedimento administrativo foi acostada aos autos, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

 

É o relatório, fundamento e decido.

 

Pelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados à inicial, a controvérsia cinge-se ao período de

de 02.05.2001 a 30.09.2010, laborado na empresa AÇOS VILARES S.A..

Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo requerente.

Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo

técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da

apresentação do referido documento no caso em comento.

Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º

53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92,

bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído

acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.

Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos

termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999,

persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).

Oportuno consignar que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem

extemporâneos à prestação do serviço. Desde que comprovado o exercício da atividade especial, por meio de

formulários e laudos periciais, com os requisitos necessários, embora tais documentos tenham sido elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais (Nesse sentido já decidiu o TRF/1.ª Região, AC 200538000172620, rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, DJU 23/09/2010).

Outrossim, o uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para

descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da

atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, a integridade física.

Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:

 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09.

1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.

2. Pedido de uniformização provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida

adequação.”

(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009)

 

A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por

diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento

tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do

equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo

essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo

técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.

No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao

sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos (Nesse sentido: Processo

00013776220114036317, JUIZ(A) FEDERAL TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO, TRSP - 1ª Turma
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Recursal - SP, DJF3 DATA: 23/03/2012).

Desse modo, à luz das informações contidas nos laudos de informações sobre atividades com exposição a agentes

agressivos e técnico individual, quanto ao período aqui analisado, entendo cabível o enquadramento como

atividade especial somente do período de 19/11/2003 a 30.09.2010, uma vez que sob a influência do agente físico

ruído acima de 85 dB(A), tudo consoante o documento PPP que instruiu o processo administrativo.

Contudo, o outro período contido no pedido do autor não foi exercido sob influência do agente ruído acima dos

limites então vigentes.

Nessa linha, o pedido contido na inicial, no que toca ao reconhecimento da insalubridade, é parcialmente

procedente.

Assim, com o referido reconhecimento, faz jus o autor à revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição de acordo com o tempo de 38 anos 7 meses e 18 dias, conforme se verifica da tabela a seguir:

 

 

 

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como especial

a atividade exercida pelo autor nos períodos de 19/11/2003 a 30.09.2010, laborado na empresa AÇOS VILARES

S.A., devendo o INSS proceder a devida averbação do tempo de atividade especial, com a consequente revisão do

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 152.437.901-5, de acordo com o tempo

de38anos7meses e 18dias, desde a data do requerimento administrativo (08/10/2010), resolvendo o processo nos

termos do art. 269, I, do CPC.

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas e vincendas, devendo pagar de uma só vez as prestações

em atraso, respeitado o prazo prescricional quinquenal.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta

decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da

Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.

Concedo a tutela antecipada para determinar que o INSS providencie a imediata a averbação como especial da

atividade desenvolvida pelo autor nos períodos reconhecidos, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do

CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1.º, III),

impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que

são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir

as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3.º , I e III) (TRF/3.ª REGIÃO, AC 867955/SP, DJU 17/09/2003, p.

564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL).

Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para imediata averbação como especial da atividade

desenvolvida pelo autor nos períodos reconhecidos.

Apresente o INSS o valor da RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, vista ao contador para cálculo dos atrasados.

Oficie-se ao INSS para ciência e cabal cumprimento.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000363-96.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330003800 - MAURO DOS SANTOS (SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA, SP249016 -

CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de Ação proposta por MAURO DOS SANTOS em face do INSS, objetivando o reconhecimento como

especial dos períodos laborados de 09/01/1979 a 10/10/1983, de 22/10/1984 a 19/09/1990 e de 06/03/1997 a

02/02/2011, respectivamente nas empresas DAIDO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, MORGADO

NETTO LTDA e VOLKSWAGEM DO BRASIL, com a consequente concessão da Aposentadoria Especial, a

partir da data do pedido administrativo (27/04/2011).

Foi deferido o pedido de gratuidade de justiça.
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Citado, o INSS não apresentou contestação.

A cópia do procedimento administrativo foi acostada aos autos, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

 

É o relatório, fundamento e decido.

 

Pelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados à inicial, a controvérsia cinge-se ao período de

09/01/1979 a 10/10/1983, de 22/10/1984 a 19/09/1990 e de 06/03/1997 a 02/02/2011, respectivamente nas

empresas DAIDO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, MORGADO NETTO LTDA e VOLKSWAGEM DO

BRASIL.

Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo requerente.

Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo

técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da

apresentação do referido documento no caso em comento.

Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º

53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92,

bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído

acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.

Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos

termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999,

persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).

Oportuno consignar que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem

extemporâneos à prestação do serviço. Desde que comprovado o exercício da atividade especial, por meio de

formulários e laudos periciais, com os requisitos necessários, embora tais documentos tenham sido elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais (Nesse sentido já decidiu o TRF/1.ª Região, AC 200538000172620, rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, DJU 23/09/2010).

Outrossim, o uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para

descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da

atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, a integridade física.

Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:

 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09.

1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado.

2. Pedido de uniformização provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida

adequação.”

(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009)

 

A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por

diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento

tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do

equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo

essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo

técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.

No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao

sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos (Nesse sentido: Processo

00013776220114036317, JUIZ(A) FEDERAL TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO, TRSP - 1ª Turma

Recursal - SP, DJF3 DATA: 23/03/2012).

Desse modo, à luz das informações contidas nos laudos de informações sobre atividades com exposição a agentes

agressivos e técnico individual, quanto ao período aqui analisado, entendo cabível o enquadramento como

atividade especial somente do período laborado na empresa VOLKSWAGEM DO BRASILde 19/11/2003 a

01/01/2010, uma vez que sob a influência do agente físico ruído acima de 85 dB(A), tudo consoante o documento

PPP que instruiu o processo administrativo.
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Não há como reconhecer o período laborado na empresa MORGADO NETTO LTDA de 22/10/1984 a

19/09/1990, tendo em vista que não foi juntado laudo técnico.

Em relação ao período exercido na empresa DAIDO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, de 09/01/1979 a

10/10/1983, observo que é cabível o euquadramento como especial. No entanto, o PPP juntado na inicial é datado

de 14/11/2013 e não foi objeto de pedido administrativo. Assim, os efeitos do enquadramento somente surtirão a

partir da data da citação do INSS.

Nessa linha, o pedido contido na inicial, no que toca ao reconhecimento da insalubridade, é parcialmente

procedente.

Passo à análise do preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria especial.

Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º 8.213/91:

 

“A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)”

 

Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior explicam que “na essência, é uma modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o

trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das

demais atividadesprofissionais”.

Até a promulgação da Lei n.º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade

profissional exercida pelo segurado, sendo que asatividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam

dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.

Note-se que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu

que para os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou

penosos os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a

atividade e o prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.

Em substituição àquele regulamento, foi editado o Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das

atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas

especiais, para efeitos previdenciários.

Nesse sentido, insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do

benefício, razão pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à

época da prestação de serviço.

No caso em apreço, não há como reconhecer o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o autor exerceu

somente17 anos 3 meses e 6 diasde atividade especial, consoante tabela abaixo:

 

 

 

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como especial

a atividade exercida pelo autor no período de 19/11/2003 a 01/01/2010, laborado na empresa VOLKSWAGEM

DO BRASIL, e no período de 09/01/1979 a 10/10/1983,na empresa DAIDO INDUSTRIAL E COMERCIAL

LTDA, devendo o INSS proceder a devida averbação do tempo de atividade especial, bem como a revisão do

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição de acordo com o tempo laborado de 39 anos 10 meses e 4

dias, a partir da data da citação (03/04/2014), resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso,

respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Concedo a tutela antecipada para determinar que o INSS providencie a imediata a averbação como especial da

atividade desenvolvida pelo autor no período reconhecido, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC

aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1.º, III),

impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que

são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir

as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3.º , I e III) (TRF/3.ª REGIÃO, AC 867955/SP, DJU 17/09/2003, p.

564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL).
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Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para imediata averbação como especial da atividade

desenvolvida pelo autor no período reconhecido.

Apresente o INSS o valor da RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, abra-se vista ao contador para cálculo dos atrasados.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado como art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001210-98.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330003926 - ROSA AMELIA DOS SANTOS MENDES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP343156 - KARINA MARA VIEIRA BUENO)

Trata-se de ação de reparação por danos morais e materiaisproposta por MARCIO FRANCELINO contra a EBCT

- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

A autora alega que sofreu danos morais pelo extravio da encomenda SF 282472340BR, que continha uma toalha

de banho, um lençol de solteiro,uma bermuda, uma camiseta branca Hering, duas cuecas e uma samba canção.

A ré devidamente citada apresentou contestação, alegando preliminares e, no mérito, pugnou pela improcedência

do pedido.

É o relatório.

Decido.

 

A EBCT pugnou, em sede de preliminar, pelas prerrogativas inerentes à Fazenda Pública. Considerando que a ré é

empresa pública federal, faz jus às reclamadas prerrogativas, todavia, este Juizado é regido pela Lei 10.259/01, a

qual acaba por afastar alguns privilégios dos entes públicos, como o prazo para apelar que é comum de 10 dias

para ambas as partes, conforme disposição do artigo 9° da referida lei.

Quanto à preliminar de ausência de documento essencial à propositura da ação, confunde-se com o mérito e com

este será apreciado a seguir.

Segundo consta, o autor procurou os serviços prestados pela ré para o fim de enviar uma encomenda para o

presídio localizado na Rodovia Amador Bueno da Veiga, Km 140, Tremembé/SP, que continha umtoalha de

banho, um lençol de solteiro, uma bermuda, uma camiseta branca Hering, duas cuecas e uma samba canção para.

Entretanto, a encomenda não foi entregue, tendo sido extraviada, ato que é incontroverso nos autos.

Pois bem. Compulsando os autos virtuais, verifico que realmente não consta do recibo de postagem juntado a

declaração dos objetos enviados e tampouco houve o pagamento do respectivo seguro.

Entretanto, visa a presente ação ao ressarcimento dos danos que teriam sido ocasionados pelo descumprimento,

por parte da EBCT, do quanto contratado, já que, como é notório, havendo a contratação do SEDEX, presume-se

(e espera-se) que aquilo que foi postado chegue ao seu destino no prazo prometido. Deve ser analisado, outrossim,

a qualidade e confiança que se deposita nos serviços oferecidos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Houve, portanto, um inadimplemento da avença entabulada pelas partes no momento em que oferecido e aceito o

serviço denominado SEDEX. Sem sombra de dúvidas, a situação agrava-se pela expectativa gerada no remetente e

nos destinatários em vista do conteúdo da encomenda.

Com relação ao dano moral, a Constituição Federal de 1988 positivou o dever de indenização dos chamados danos

morais, por meio do artigo 5º, V, segundo o qual "é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além

da indenização por dano moral, material ou à imagem".

Tratando-se de empresa pública prestadora de serviço, a análise do pedido deduzido pela parte autora é norteada

pelo parágrafo 6.º, do art. 37, do texto constitucional que determina:

 

“As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa”.

 

Destarte, adota nossa Carta Constitucional a teoria do risco integral (ou, para alguns, do risco administrativo) para

existência de responsabilidade civil por danos provocados pelo Poder Público, devendo, para sua caracterização,

encontrarem-se preenchidos os seguintes requisitos: 1) Ato da Administração Pública; 2) Ocorrência de dano e 3)

Nexo de causalidade entre ato e dano.

Observo, assim, que a responsabilidade civil das empresas públicas por danos causados a seus clientes é de

natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa.

Com relação a individualização dos danos morais, verifico que a autora sofreu intenso aborrecimento, já que,

conforme depoimento da autora em juízo, houve diversas tentativas infrutíferas perante o Serviço de Atendimento

ao Consumidor, bem como comparecimento à agência dos Correios (inúmeras), bem como busca da encomenda

em diversos presídios da região. Outrossim, consta comprovado nos autos o pagamento de indenização pela ré no
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valor de R$ 68,20. Portanto, tal fato está sendo considerado para fixação do montante da indenização.

Sobre o assunto, nos ensina o ilustre Ministro do STJ, Eduardo Ribeiro de Oliveira, em Conferência pronunciada

no 4º Simpósio Estadual de Direito, em 1996, publicada na Revista de Direito Renovar n.º 7,

de 1997:

“Haverá dano quando haja diminuição dos bens materiais ou morais de uma pessoa. Tratando-se dos primeiros,

será, em tese, possível aferir sua existência com maior simplicidade. Terá ocorrido dano se houver uma

diminuição patrimonial ou a frustração da justa expectativa de ganhos. Já os outros são de ter-se como verificados

quando resulte uma sensação dolorosa, física ou psíquica, ou mesmo a simples privação do prazer. Creio que uma

dessas conseqüências se haverá de ter como presente para que se possa falar em dano. Ou se causou uma

diminuição, atual ou futura, dos bens materiais de alguém, ou se lesou o ofendido em seus sentimentos. Dando-se

essa última hipótese, ter-se-á o dano moral.”

  

Provado o ato da administração e os efeitos provocados pelo dano moral na vítima, há de ser a mesma indenizada,

devendo-se considerar, todavia, que na fixação do dano moral caberá ao magistrado evitar o enriquecimento sem

causa do ofendido e punir a conduta do infrator. A indenização por danos morais, ademais, como se tem

salientado, deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação enseje locupletamento, com

manifestos abusos e exageros.

Verifico, portanto, que o dano moral sofrido pela parte autora é leve, trazendo-lhe constrangimentos e

aborrecimentos. Desta forma, sopesando tais parâmetros tenho por razoável a fixação da indenização em R$

2.000,00 (dois mil reais).

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS a pagar a quantia de R$ 2.000,00 (dois milreais), a título de danos morais, devendo esta

importância ser corrigida monetariamente na data do efetivo pagamento.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Sem custas e sem honorários, por serem incompatíveis com o rito do Juizado.

P. R. I.

 

0000567-43.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330003904 - NOROIDE FARIA BARBOSA (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Trata-se de Ação proposta por NOROIDE FARIA BARBOSA em face do INSS, objetivando o reconhecimento

como especial do período laborado nas empresas Eaton Ltda. (de 30/10/1974 a 30/04/1980) e Cia. de Saneamento

Básico do Estado de São Paulo - SABESP (de 10/07/1980 a 08/08/2002), com a consequente concessão da

Aposentadoria Especial, a partir da data do ajuizamento da presente ação.

Foi deferido o pedido de gratuidade de justiça.

Citado, o INSS não apresentou contestação.

A cópia do procedimento administrativo foi acostado aos autos, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

 

É o relatório, fundamento e decido.

 

Pelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados à inicial, a controvérsia cinge-se aos períodos

de 30/10/1974 a 30/04/1980, laborado na empresa Eaton Ltda., e de 10/07/1980 a 08/08/2002, laborado na

empresa Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo requerente.

Segundo o laudo técnico juntado na inicial, o autor laborou na empresa Eaton Ltda, de 30/10/1974 a 30/04/1980,

como operador da estação de tratamento de esgoto, com exposição aos agentes químicos e biológicos de forma

habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

Também segundo o laudo técnico acostado na inicial, no período de 10/07/1980 a 08/08/2002, laborado na

empresa Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, o autor exerceu as atividades de auxiliar

de trtamento de água, auxiliar de ETA e operador de sistemas de tratamento de água, com exposição aos seguintes

agentes nocivos: agentes químivos (hipoclorito de sódio, cloro gás fluorsílico), ruído (80 dB(A)), umidade e

intempérie, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

Com efeito, constam dos formulários e laudos técnicos apresentados as informações sobre atividades exercidas em

condições especiais em todo o período referido, atestando que o autor esteve exposto a agentes biológicos e

químicosde modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.
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Diante da documentação acima mencionada, resta evidente que o autor laborou exposto, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde, nos termos do item 1.3.0 -“biológicos”, disposto no Quadro Anexo a que

se refere o artigo 2.º do Decreto n.º 53.831/1964 e nos termos do art. 68 do Decreto nº 3.048/99, que apresenta a

relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, especificamernte no seu Anexo

IV, item 3.0.1: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECTO-CONTAGIOSOS VIVOS E SUAS

TOXINAS, alínea "e": "trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto".

Ou seja, resta devidamente caracterizado o exercício de atividade especial.

Ainda, quanto ao EPI, cabe acrescentar que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a sua utilização não

exclui a possibilidade do reconhecimento da atividade especial.

No caso em exame, o autor fez prova de trabalho em condições especiais por mais de 25 anos de permanência em

atividade especial, razão pela qual deve ser concedida a aposentadoria especial, consoante se deduz da tabela a

seguir:

 

 

 

Portanto, o pleito é procedente, posto que o autor satisfaz todos os requisitos para gozo do benefício aposentadoria

especial, nos termos do artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

A renda mensal inicial consistirá numa renda equivalente a 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 57,

§ 1.º, da Lei de Benefícios e a data de início do benefício corresponde a data do ajuizamento da presente ação,

conforme requerido na inicial (11/03/2014).

O prazo prescricional para se haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pelo INSS

é de cinco anos, nos exatos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, com redação dada pela Lei.

n.º 9.528, de 10.12.97.

Logo, no tocante às diferenças de proventos, devem ser reconhecidas como prescritas as prestações anteriores ao

qüinqüênio que precede a propositura da ação (STJ, EDResp 524638-SP, Rel. José Arnaldo da Fonseca, DJ

20.06.05, pág. 337).

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para reconhecer como especial nos períodos de 30/10/1974 a 30/04/1980 e de

10/07/1980 a 08/08/2002, laborados nas empresas Eaton Ltda. e Cia. de Saneamento Básico do Estado de São

Paulo - SABESP, respectivamente; e para determinar que o INSS proceda à implantação do benefício de

aposentadoria especial desde a data do ajuizamento da presente ação, conforme requerido na inicial (11/03/2014).

Condenar o INSS ao pagamento das prestações vencidas e vincendas, devendo pagar de uma só vez as prestações

em atraso, respeitado o prazo prescricional.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e

adotado nesta 3.ª Região.

A concessão da aposentadoria especial cessa a Aposentadoria por Tempo de Contribuição auferida pelo autor.

Concedo a tutela antecipada para determinar que o INSS providencie a imediata concessão do benefício em

decorrência desta decisão, pois os proventos são de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo

273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art.

1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma

República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3.º , I e III)( TRF/3.ª REGIÃO, AC

867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL).

Apresente o INSS o valor da RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, abra-se vista ao contador para cálculo dos atrasados.

Oficie-se ao INSS para imediata implantação do benefício.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001048-06.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330003927 - NADIALICI DA SILVA MELO (SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA)

THIAGO FREDERIC DE MELO (SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA) NADIALICI DA
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SILVA MELO (SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) THIAGO FREDERIC DE MELO

(SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

Cuida-se de ação em que os autores requerem que a requerida seja condenada no pagamento de danos morais no

importe de 10 salários mínimos, de danos materiais no importe de R$ 918,35 e pagamento em dobro do indébito.

Alegam os autores, em síntese, que terem sido efetuados descontos em sua conta sem a sua autorização, referentes

a supostos serviços contratados junto a Sky Brasil Serviços Ltda, que não foram contratados por eles.

Foi deferido o pedido de justiça gratuita.

Citada, a ré contestou o feito alegando as preliminares de ilegitimidade passiva (pois a responsabilidade pelo

lançamento de dados para desconto automático são da empresa Conveniada) e a necessidade de reconhecimento

do litisconsórcio passivo da SKY (tendo em vista que a SKY é quem deu causa aos transtornos alegados pelos

autores, tendo a CEF apenas cumprido com o contrato firmado com a SKY). No mérito, sustentou a

improcedência do pleito, já que somente atendeu aos comandos lançados pela SKY, conforme convênio firmado

entre estas empresas, não podendo ser responsabilizada por suposto erro cometido pela empresa.

Houve audiência de tentativa de conciliação, que restou infrutífera. Houve a oitiva da preposta da CEF.

É a síntese do necessário. DECIDO.

 

A denunciação da lide não se justifica no caso em exame, porque a CEF denunciante não juntou o contrato em que

se basearia a responsabilidade da Sky. Por tal motivo, advém sua legitimidade passiva para a causa, bem como sua

própria responsabilidade, cabendo a ré, se for de seu interesse, diligenciar os meios processuais próprios para

eventual ressarcimento que faça jus diante da empresa conveniada.

Passo a apreciar o mérito.

Como é cediço, a responsabilidade civil de que tratam os autos é a disciplinada pela Lei nº 8.078/90, precisamente

por que esse Diploma Consumerista, em seu art. 3º, § 2º, incluiu, na noção de serviço, objeto de eventuais relações

de consumo, as atividades de natureza bancária, financeira e de crédito.

Sendo assim, no caso dos autos, a responsabilidade civil imputada à CEF é de natureza objetiva, sendo regulada

pelo art. 14, caput, do CDC, nos seguintes termos:

 

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes

ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

(...)

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.”

 

Infere-se, portanto, que a caracterização da responsabilidade civil objetiva nas relações de consumo subordina-se à

presença simultânea dos seguintes requisitos: (a) defeito do serviço prestado ou informações

insuficientes/inadequadas sobre sua fruição e riscos; (b) dano patrimonial ou moral; (c) nexo de causalidade entre

o dano causado e o serviço prestado.

Vê-se, ainda, que as excludentes de responsabilidade do prestador de serviço restringem-se a duas hipóteses: a

inexistência de defeito no serviço prestado e a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

No caso dos autos, persegue a parte autora indenização por danos materiais decorrentes de descontos efetuados em

sua conta corrente sem a sua autorização, referentes a supostos serviços contratados junto a Sky Brasil Serviços

Ltda, que não foram contratados por eles. Persegue, ainda, a reparação pelos danos morais suportados em razão do

abalo ao crédito, desfalcando indevidamente o saldo bancário sem autorização.

Com razão a parte autora, tendo em vista a patente falta de diligência da Caixa Econômica Federal em realizar

débito na conta corrente dos autores referentes a contrato inexistente ou decorrente de fraude. É clara, portanto, a

falha no serviço prestado.

No mais, o cliente deposita confia no Banco em que realiza suas operações bancárias, devendo este desenvolver

meios para proteger seus clientes contra fraudes e para preservar intactos seus investimentos e depósitos.

Procede, portanto, o pedido de danos materiais no importe de R$ 918,35, acrescidos de juros e correção

monetária, bem como ao pagamento em dobro do indébito, que totaliza R$ 1.836,70.

Passo a apreciar o pedido de danos morais.

O dano moral corresponde à lesão de caráter não patrimonial sofrida pela pessoa que implique em transtorno

psicológico ou relativo à sua reputação.

Uma vez sofrido tal tipo de dano, impõe a legislação já destacada o dever de repará-lo.

É fácil perceber, porém, que a reparação nesses casos terá uma feição peculiar, vez que não é materialmente

possível retirar da pessoa o dano por ela sofrido. Desse modo, busca a legislação dar-lhe, ao menos, uma
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compensação de ordem pecuniária, no intuito de amenizar a sua dor. É neste contexto que surge a

responsabilização civil pelo dano moral.

No caso dos autos, não se pode relegar a plano inferior, ou atribuir a mero aborrecimento do cotidiano, o dano

sofrido pela parte autora.

Uma vez constatada a prestação defeituosa do serviço pela ré, presume-se a ocorrência do dano moral, sendo

despicienda a sua efetiva comprovação, conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais.

Ademais, verifico que o autor experimentou mais do que mero dissabor ou aborrecimento sem projeção, mas sim,

desamparo e angústia.

O valor da indenização por danos morais deve ser suficiente para, a um só tempo, desestimular reiteração da

conduta lesiva pelo réu e abrandar, na medida do possível, o constrangimento e a humilhação causada ao autor

lesado.

Há de ser respeitado, outrossim, o princípio da razoabilidade, já que não adiantaria repreender o agente se não

houver prejuízos relevantes na sua esfera econômica e, por outro lado, não se poderia favorecer demasiadamente o

ofendido, sob pena de enriquecimento ilícito.

Assim, tendo como razoável a fixação dos danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais), considerando o valor do

desconto e a situação vivida pelos autores. Assim, cada um dos autores receberá R$ 1.000,00 (mil reais) à titulo de

danos morais.

Ressalto que, conforme a Súmula 326 do STJ, o acolhimento parcial do valor pleiteado a título de indenização por

danos morais leva à procedência total da ação, não sendo o caso, portanto, de sucumbência recíproca.

Quanto à incidência de correção monetária e juros moratórios, deve-se ressaltar que a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nas indenizações por dano moral, o termo inicial para a

incidência da correção monetária é a data em que foi arbitrado o valor, ao passo que, os juros de mora devem ser

aplicados a partir do evento danoso, por se tratar de responsabilidade extracontratual (Súmula nº 54). Os danos

materiais, por sua vez, devem ser corrigidos a partir do evento danoso e incidência dos juros de mora a partir da

citação.

 

III - DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO exposto na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC,

para condenar a ré ao pagamento de indenização aos autores, a título de danos materiais - no valor de R$ 1.836,70

e de danos morais - no montante de R$ 2.000,00, ou seja, R$ 1.000,00 para cada um. O valor da indenização por

danos morais deverá ser corrigido monetariamente a partir da presente decisão e os juros de mora são devidos a

partir de cada evento danoso (data de cada desconto). O valor da indenização por danos materiais deverá ser

corrigido monetariamente a partir do evento danoso (data de cada saque) e os juros de mora serão aplicados no

percentual de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, nos termos da fundamentação.

P. R. I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000180-28.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003912 - ROBERTO

LEITE DE MELO (SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO, SP213757 - MARCO ANTONIO DE

PAIVA AYRES, SP217582 - BIANCA BARBOSA BINOTTO, SP290648 - NATHALIA PAOLICCHI SAUD

CALIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Tendo em vista que o INSS não se manifestou acerca do despacho anterior, fica ciente do referido despacho para

manifestação, conforme segue:

"Esclareça o INSS, no prazo de 10 dias, quanto à informação constante da tela “IRSMNB - Consulta Informacoes

de Revisao IRSM por NB”, do sistema Plenus, em documento

juntado aos autos aos 28/05/2014, a qual indica o seguinte "NB: 117507648-9 ROBERTO LEITE DE MELO";

“Valor atrasados: 19.729,73”; e "Qt. Parcelas: Pagas: 0 A pagar: 0". Assim, informe porque não houve pagamento

ao autor, mesmo tendo ocorrido a revisão da RMI.

Intimem-se. "

 

0000922-53.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003943 - MARIA GESSI

DE SOUSA LIMA X PREFEITURA DE TAUBATÉ (SP072189 - ERNANI BARROS MORGADO FILHO)

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Considerando que a União Federal foi a única ré que apresentou quesitos (petições de 07/05/2014 e 19/05/2014) e
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não houve indicação de assistente técnico pelos réus, determino que os autos retornem ao perito judicial para dar

continuidade ao laudo e responda aos quesitos do juízo e da União Federal. As preliminares apresentadas serão

analisadas em momento oportuno. Ciência as partes de todo processado. Int.

 

0000463-51.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003911 - SILVANA

BRAGA (SP214487 - CRISLEIDE FERNANDA DE MORAIS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Diante da impossibilidade da parte autora em cumprir o despacho retro e a fim de dar prosseguimento ao feito,

defiro, excepcionalmente, a expedição de ofício à Fundação Universitária de Saúde-FUST, para que providencie o

envio a este Juízo de laudo técnico ou PPP referente a Fundação Universitária de Saúde de Taubaté, devendo

constar o nome dos responsáveis técnicos de todo o período pleiteado, ou seja de 28/01/1987 a 17/10/2007, tendo

em vista não constar nos documentos juntados aos autos o nome do responsável pela monitoração biológica nesse

período, sob pena de configuração de crime de desobediência.

Prazo: 20 (vinte) dias.

Int.

 

0001494-09.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003933 - FRANCISCO

ALVES DA SILVA (SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Concedo à parte autora uma última oportunidade para providenciar a juntada de comprovante de endereço em

nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá

apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a

qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do

comprovante apresentado), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0001994-75.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003937 - ULISSES

FERNANDO DE MORAIS (SP135462 - IVANI MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntadado Extrato Analítico do FGTS, visto

que parte daqueles anexados com a petição inicial estão ilegíveis.

Int.

 

0000863-65.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003914 - MARIA

ANTONIA DA SILVA (SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Tendo em vista que se trata de Benefício Assistencial à pessoa portadora de deficiência, observo que é

indispensável a realização de perícia-médica,tal prova é determinante para verificar a presença dos requisitos

exigidos para a concessão do benefício.

Assim, designo a realização de perícia médica para o dia 06/08/2014 às 13h30min.

Atenção à parte autora ao fato de que, por ocasião da perícia, que será realizada neste Fórum à Rua Francisco

Eugênio de Toledo, 236, Centro, Taubaté-SP, deve apresentar todos os documentos e exames médicos que

possuir.

Int.

 

0001115-68.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003924 - WALTER LUIZ

DIAS (SP314160 - MARCOS GONÇALVES E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

Concedo a parte autora uma última oportunidade para esclarecer a divergência entre o número do endereço

apresentado na inicial com o contido no aditamento, tendo em vista que a parte autora não cumpriu o despacho

retro.

Int.

 

0000991-85.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003919 - LINDOLFO

ALVES (SP215470 - MICHELE MACIEL ALVES FARIA, SP071941 - MARIA APARECIDA MOREIRA

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora para que a mesma possa providenciar a juntada de
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cálculos a fim de comprovar a competência deste Juizado Federal.

Int.

 

0001815-44.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003925 - GERALDO

DOS SANTOS (SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

Concedo a parte autora uma última oportunidade para juntar aos autos o Extrato Analítico do FGTS e o

comprovante de endereço, em nome nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação de

documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do processo, tendo em vista que a parte autora não cumpriu o despacho retro. Int.

 

0000983-11.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003920 - SOLANGE

CRISTINA GARCIA CESAR (SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR, SP276856 -

SABRINA SPARANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de destaque dos honorários contratuais por ocasião da requisição de pagamento, nos termos do

art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94. Int.

 

0001990-38.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003935 - MIGUEL

ANTONIO MARCELINO WEIGER (SP135462 - IVANI MENDES, SP181210 - JOÃO ROBERTO COELHO

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada aos autos de documentos legíveis (

RG, CPF e Extrato Analítico do FGTS), visto que parte daqueles anexados com a petição inicial estão ilegíveis.

Int.

 

0000926-90.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003867 - CORNELIO

RODRIGUES BASTOS (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Converto o julgamento em diligência.

Outrossim, melhor analisando os autos, notadamente o pedido de pagamento do benefício de aposentadoria

especial desde 2010, observo que, em caso de eventual procedência do pedido do autor, os valores dos atrasados

superariam o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, o que afastaria a competência dos Juizados Especiais

Federais.

Assim, providencie o autor a juntada de cálculos a fim de comprovar a competência deste Juizado Federal ou diga

se concorda em renunciar ao montante que exceder a 60 (sessenta) salários mínimos.

Prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0001059-35.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003928 - ISABELLA DE

LOUREIRO STRICHER (SP217103 - ANA CAROLINA DE LOUREIRO VENEZIANI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Com base na decisão monocrática proferida pelo relator Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de

Justiça, que deferiu pedido da Caixa Econômica Federal, em ação em que se discute o afastamento da TR como

índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determinando “a suspensão de tramitação das

correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e

as respectivas Turmas ou Colégios Recursais” (REsp n.º 1381683, de 26.02.2014), SUSPENDO o julgamento de

mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados ao referido tema, os quais deverão

permanecer em Secretaria, na pasta “suspenso”, até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se

aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução, bem como naqueles em que

já exista sentença prolatada.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0001989-53.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003930 - LUIZ

CLAUDIO DA SILVA (SP135462 - IVANI MENDES, SP181210 - JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita
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Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada aos autos de documentos legíveis (

RG, CPF e Extrato Analítico do FGTS), visto que parte daqueles anexados com a petição inicial estão ilegíveis.

Int.

 

0001996-45.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003934 - FABIO

ORLANDO THIEL MIGUEL (SP135462 - IVANI MENDES, SP181210 - JOÃO ROBERTO COELHO

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada aos autos de documentos legíveis (

RG, CPF e Extrato Analítico do FGTS), visto que parte daqueles anexados com a petição inicial estão ilegíveis.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

 

0001964-40.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003909 - ARTUR ROSA

(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001963-55.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003910 - BENEDITO

VALDIR FARIA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001966-10.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003907 - EDESIO

ALVES SENA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001965-25.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330003908 - ENEAS

MASCARETTI ORTIZ (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001879-54.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330003918 - ELISABETE

MORGADO MORAES (SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI, SP309873 - MICHELE MAGALHÃES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Concedo última oportunidade para que a parte autora emende corretamente sua petição inicial. Para tanto deverá

modifificar a causa de pedir e o pedido. Na causa de pedir deverá ser descrito o agravamento da doença em

período posterior ao discutido na outra ação judicial preventa e o pedido deverá ser refeito para contar data de

posterior requerimento administrativo. Este Juízo não aceitaráa petição inicial e a emenda como proposta, pois a

retroação do benefício foi pleiteada para o ano de 2009, ou seja, em período já discutido na ação anterior.Por

consequência, o valor da causa também deverá ser recalculado para englobar as prestações vencidas e12 (doze)

prestações vincendas. Prazo: 10 dias, sob pena de indeferimento. Int.

 

0001987-83.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330003931 - MARIA

EDUARDA MONDONI TOLEDO (SP296204 - THALITA FERNANDA DA CRUZ BARRETO COSTA)

CAINA MONDONI TOLEDO (SP296204 - THALITA FERNANDA DA CRUZ BARRETO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Cuida-se de ação em que a parte autora objetiva, em sede de tutela antecipada, o imediato pagamento do benefício

de auxílio-reclusão.

Sustenta a parte autora que o pedido de auxílio-reclusão foi indeferido pelo INSS na via administrativa, sob o

fundamento de que o último salário de contribuição recebido pelo segurado (recluso) é superior ao previsto na

legislação.

É a síntese do essencial. Passo a decidir.
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Como é cediço, o auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber

remuneração de empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em

serviço, ainda que exerça atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art.

80, caput , da Lei n.º 8.213/91 combinado com o art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo

Decreto n.º 4729/03).

No caso dos autos, verifico que o segurado NELSON APARECIDO DE TOLEDO JUNIOR encontra-se recluso

desde 01/02/2011 e atualmente está recolhido no Centro de Progressão Penitenciária Dr. Edgard Magalhães

Noronha de Tremembé/SP, em regime fechado, nos termos da certidão de recolhimento prisional que instrui a

exordial.

Outrossim, resta demonstrada a dependência dos autores Caina Mondoni Toledo e Maria Eduarda Mondoni

Toledo , como filhos nascidos respectivamente em 10/02/2006 e 01/10/2004, conforme certidões de nascimento

juntadas.

A qualidade de segurado do recluso está comprovada pelo documento CNIS constante dos autos, do qual consta

que o seu último vínculo empregatício foi rescindido aos 28/04/2010.

Sendo assim, no que se refere ao limite dos rendimentos, verifico que o recluso estava desempregado, isto é, não

possuía rendimentos no momento de sua prisão (01/02/2011).

Assim, não vislumbro impedimento para a concessão do benefício aos dependentes, uma vez que não ultrapassado

o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.

Outrossim, o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, nestes casos, a concessão do benefício, desde que

mantida a qualidade de segurado.

Nesse sentido já decidiu o TRF/3.ª Região, consoante as ementas abaixo transcritas, as quais adoto como razão de

decidir:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO

TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART.116, § 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos

segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não

houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição

"de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00.

2. Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

3. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se

manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social.

4. O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo

do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que

não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

5. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a

condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias

ministeriais.

6. Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22).

7. Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de

2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27.

8. Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de

12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

9. Agravo a que se nega provimento.”

(TRF/3.ª Região, AC 1636577/SP, CJ1 16/12/2011, rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS) (grifo meu)
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Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando que a ré proceda a imediata

implantação do benefício de auxílio-reclusão a favor dos autores , como filhos, conforme certidões de nascimento,

a partir da ciência da presente decisão.

Oficie-se o INSS para imediata implantação do benefício.

Além disso, apresente a parte autora, comprovante de residência em seu nome, atualizado (até 180 dias), ou, em

caso de apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado), devendo a declaração ser regida

por terceiro com suas devidas informações declarando que a parte autora reside no comprovante apresentado na

inicial.

Prazo de 10 dias, sob pena de revogação da tutela e extinção do processo.

Cite-se.

Intimem-se as partes e o representante do Ministério Público Federal, nos termos do art. 82, I, do CPC.

 

0001983-46.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330003936 - MARIA EUNICE

DA SILVA (SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

de benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

 Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

 Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Por ocasião da perícia (ortopedia), já marcada para o dia 21/08/2014, às 13 horas, a parte autora deve apresentar

todos os documentos e exames médicos que possuir, além de documento com foto.

 Contestação padrão já juntada aos autos.

 Intimem-se.

 

0001980-91.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330003915 - JOSE DECIO DE

GODOY (SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA, SP266570 - ANA BEATRIS MENDES

SOUZA GALLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

No presente feito, pleiteia o autor seja concedida a tutela antecipada para alterar o índice de correção monetária da

conta vinculada do FGTS, isto é, que a TR seja substituída pelo INPC.

Como é cediço, a concessão de tutela antecipada exige a presença dos requisitos legais, nos termos do artigo 273,

do CPC.

De fato, a TR é o parâmetro utilizado para a correção das contas poupanças, e deve ser ela a atualizar as contas

vinculadas do FGTS, nos termos da Lei n.º 8036/90. Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder

ao titular da conta índice diverso daquele estabelecido em lei, atentaria contra o principio constitucional que

consagra a separação dos poderes.

Ademais, é evidente que o provimento antecipatório que se almeja assume caráter de irreversibilidade na medida.

Explico. Caso seja determinada a alteração do índice de correção monetária para a conta de FGTS do autor e este

proceda ao saque, ficaria impossível obter a restituição do que eventualmente tivesse sido sacado a maior. Demais

disso, não há como se duvidar da capacidade financeira da ré, Caixa Econômica Federal, em vir a satisfazer em

qualquer tempo a pretensão do autor, caso venha a ter reconhecido o seu direito na forma como postulado na

inicial, inclusive de maneira retroativa à propositura da presente demanda.

Assim, ausentes os requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

Outrossim, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, CÓPIA

LEGÍVEL de comprovante de endereço em nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de apresentação
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de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no

respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida

declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado).

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

0001973-02.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6330003913 - LUIS EDUARDO

DOS SANTOS PINHEIRO (SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado pela parte autora, em ação que tem por objeto a concessão

de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, auxílio-doença.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao requerente, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Com efeito, a indispensável realização de perícia-médica produzirá, rapidamente, prova técnica no processo,

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, não tendo o Julgador

conhecimento técnico para formar sua convicção. Desta forma, neste estágio de cognição sumária, não há

elementos que comprovem a plausibilidade do direito invocado.

 Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza de presunção de legalidade.

 Por conseguinte, INDEFIRO a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação quando

da prolação da sentença.

Verifico, contudo, que a inicial foi instruída em desacordo com as regras do art. 283 do CPC e do art. 14 do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais, conforme certidão de irregularidade anexa ao processo.

Sendo assim, deve a parte autora emendar a incial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo: deve

apresentar cópia legível de comprovante de residência atualizado (até 180 dias) em seu nome, ou, em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado).

Ademais, verifico, ainda, a ausência de procuração e/ou substabelecimento, regularize, portanto, a parte autora

com relação a este quesito, em igual prazo.

 Regularizados os autos, tornem conclusos para que seja marcada a perícia médica. 

Contestação padrão já juntada aos autos.

 Intimem-se. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE TAUBATÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes
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peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

UNIDADE: TAUBATÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001992-08.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO CAMARGO GOMES 

ADVOGADO: SP226233-PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 06/08/2014 14:00 no seguinte endereço: RUA

FRANCISCO EUGENIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 1205010, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002003-37.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS LINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135462-IVANI MENDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002004-22.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CAIXETA 

ADVOGADO: SP135462-IVANI MENDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002005-07.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL WHATELY PAIVA 

ADVOGADO: SP316297-RODOLFO MELLO RIBEIRO LUZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002006-89.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP135462-IVANI MENDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002008-59.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO LUIS CEZAR 

REPRESENTADO POR: MARIA NAZARET CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 21/08/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 11/09/2014 17:00 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 -

CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos

e eventuais exames que tiver.
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARAÇATUBA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

INTIMAÇÕES EXPEDIDAS EM CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL E À PORTARIA

Nº 0321845, DE 22 DE JANEIRO DE 2014, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6331000194 

 

 

0000032-48.2013.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6331000168 - NIVALDO DA SILVA (SP088773

- GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Em cumprimento à r. decisão nº 6331003714/2014, ficam as partes intimadas para, querendo, manifestarem-se, no

prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo técnico anexado ao processo em 18/07/2014. Para constar, faço este termo

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, inciso VII, da Portaria nº 0321845, de 22 de janeiro de 2014,

deste Juizado Especial Federal, ficam as partes intimadas para se manifestarem, no prazo de 10(dez) dias,

acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) ao processo. Para constar, faço este termo. 

 

0001752-16.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6331000174 - ARNON AFONSO GARCEZ DE

SOUZA BRITTO (SP243524 - LUCIA RODRIGUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0002026-77.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6331000176 - GENI PEREIRA DE NOVAES

(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS011469- TIAGO BRIGITE)

0001997-27.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6331000175 - IVANI DE OLIVEIRA GON

(SP295929 - MAURICIO MENEGOTO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000873-16.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6331000173 - MARIA LUCIA DE FRANCA

MORENO (SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0002031-02.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6331000177 - MARIA DAS DORES E SILVA

(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

FIM. 

 

0002407-85.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6331000167 - HUGUIHESSE FERREIRA DA

COSTA LOBO (SP307838 - VIVIANE TURRINI STEFEN NUNES, SP322425 - HELOISA NUNES

FERREIRA DE FREITAS)

Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, inciso I “a” da Portaria nº 0321845, de 22 de janeiro de 2014, deste

Juizado Especial Federal, fica a parte autora intimada a emendar a inicial, juntando cópia do comprovante de

endereço, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Para constar,
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faço o presente termo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, inciso XXXVI, da Portaria nº 0321845, de 22 de janeiro de 2014,

deste Juizado Especial Federal, fica a parte autora intimada a emendar a inicial, juntando cópia da

"comunicação de decisão" emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o indeferimento do

benefício pleiteado judicialmente, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito. Para constar, faço o presente termo. 

 

0002449-37.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6331000169 - RICARDO JESUS DE

CARVALHO QUESADA (SP213689 - FLAVIA DIAS NEVES)

0002490-04.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6331000172 - EMILIA DOS SANTOS DIAS

(SP337236 - DANIELA MOROSO ANDRAUS DOMINGUES, SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS

DOMINGUES)

FIM. 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

ARAÇATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6331000195 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000121-19.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005804 - OSWALDO DA

SILVA COIMBRA (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Vistos.

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação.

Diante da celeridade que o caso requer, designo audiência de conciliação para o dia 27/08/2014, às 17h15, a ser

realizada na Central de Conciliação da Justiça Federal de Araçatuba, localizada na Avenida Joaquim Pompeo de

Toledo, n° 1534.

Intimem-se as partes.

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado.

Cumpra-se.

 

0000454-39.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005899 - ALZIRA

RODRIGUES GONCALVES (SP292428 - LUCAS ANGELO F. COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, intime-se as partes acerca da redistribuição da presente ação, bem como para requerer o

que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, inclusive sobre a ratificação da expedição de ofício requerida

pelo INSS em sua resposta.

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002047-06.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005808 - LUZIA SIGARI

MARCELINO (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Diante do reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da

presente ação, remeta-se imediatamente os autos a uma das varas da Subseção Judiciária Federal de Araçatuba, a
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fim de que, uma vez redistribuído o processo, possa ser apreciado o requerimento anexado em 25/06/2014.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002305-63.2014.4.03.6331 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005716 - ALLAN

CARLOS DIAS NASCIMENTO (SP264415 - CARLA M. A. ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇÕES DE INTERESSE

SOCIAL - CRHIS (SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES)

Inicialmente, dê-se ciência às partes da redistribuição da presente ação a este Juizado Especial Federal.

Tendo em vista a inclusão da Caixa Econômica Federal - CEF, no pólo passivo como litisconsorte necessário,

cite-se-a, na pessoa de seu representante legal, para apresentar contestação e todos os documentos que possua,

necessários ao esclarecimento da causa, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Cumpra-se. Publique-se.

 

0000367-69.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005590 - MARIA DA

COSTA VEIGA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP177247 - MARLI BATISTA DE MEDEIROS)

Primeiramente, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50.

Quanto ao pedido de prioridade na tramitação do feito em conformidade com os termos da Lei nº 10.741/2003,

não merece acolhida, já que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério da

celeridade (Lei 10.259/2001, art. 1º c/c Lei no 9.099/1995, art.2º). Vale ressaltar que as matérias de competência

dos Juizados Especiais Federais (v.g. benefícios de aposentadoria, de assistência social e de auxílio-doença), na

quase totalidade dos feitos em trâmite, possuem no pólo ativo pessoas maiores de 60 anos, em estado de

miserabilidade e portadoras de patologias graves, que, portanto, encontram-se em condições semelhantes às da

parte autora.

Tendo em vista que se encontra anexada aos autos a contestção padrão previamente apresentada em Secretaria

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, desnecessária sua citação.

Concedo, outrossim, às partes o prazo de 10(dez) dias para requerer o que entender de direito.

Após, à conclusão.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, promovido o cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela deferida, encaminhe-se o processo à

Turma Recursal. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000628-77.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005532 - DINAURA

AMBROSIO DA SILVA RAMOS (SP168054 - LUCIANE SPERDUTI BUZO, SP134259 - LUCIRLEI

APARECIDA NUNES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000389-10.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005531 - INES

SIQUEIRA VICENTE (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO

IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO

BRIGITE)

0000564-29.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005536 - JOSE LUIZ

FERRARI (SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

FIM. 

 

0002313-40.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005890 - ALICE DE

SOUZA (SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de

prevenção/litispendência por se tratar de pedidos distintos. Verifico que o processo sob o nº 0003905-

49.2013.4.03.6107 que tramita perante a 1ª Vara Federal de Araçatuba se refere à pedido de aposentadoria por

invalidez, e os presentes autos eletrônicos, se refere a interposição de pedido de pensão por morte feito pela
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autora, em face do falecimento do Sr. Darci Angelo de Campos, com o qual alega haver estabelecido união

estável.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/10/2014, às 14h30.

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo

34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência

supramencionada.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001694-63.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005735 - JOSE

RODRIGUES ADEGAS FILHO (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Defiro a dilação do prazo requerido pela parte autora para apresentação de laudo técnico.

Após a providência, concedo o prazo de 10 (dez) dias ao INSS para manifestação.

Decorrido o prazo supra, à conclusão.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação. 

Diante da celeridade que o caso requer, designo audiência de conciliação para o dia 27/08/2014, às 17h30, a

ser realizada na Central de Conciliação da Justiça Federal de Araçatuba, localizada na Avenida Joaquim

Pompeo de Toledo, n° 1534. 

Intimem-se as partes. 

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado. 

Cumpra-se. 

 

0000590-56.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005810 - DORIVAL

FARDIN (SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES, SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0000540-30.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005807 - CELSO

EDUARDO LALUCE (SP105719 - ANA ELENA ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM. 

 

0002431-16.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005812 - ANGELO

PEREIRA (SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/10/2014 às 15h30.

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data

da audiência supramencionada.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000475-62.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005800 - ARIANE

LEOPOLDINO ARAUJO (SP153995 - MAURICIO CURY MACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Diante do trânsito em julgado da sentença homologatória de acordo, expeça-se Requisição de Pequeno Valor -

RPV em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas depreendidas com

a realização da perícia médica.

Cumprida a determinação supra, arquive-se, com a respectiva baixa na distribuição deste Juizado Especial

Federal.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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0002330-76.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005887 - ARMANDO

FRANCISCO CUNHA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/coisa

julgada por se tratar de pedidos distintos. Verifico que o processo sob o nº 0149462-82.2004.4.03.6301 que

tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo se referia à pedido de revisão de índices, e os presentes

autos eletrônicos, se refere a interposição de pedido de revisão do benefício - Diferença EC 20 e 41 (1,75% +

2,28%).

No tocante ao pedido de prioridade na tramitação do feito fundado nas disposições da Lei nº 10.173/2001, não

merece acolhida, já que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério da

celeridade (Lei 10.259/2001, art. 1º c/c Lei no 9.099/1995, art.2º). Vale ressaltar que, as matérias de competência

dos Juizados Especiais Federais (v.g. benefícios de aposentadoria, de assistência social e de auxílio-doença), na

quase totalidade dos feitos em trâmite, possuem no polo ativo pessoas maiores de 60 anos, em estado de

miserabilidade e portadoras de patologias graves, que, portanto, encontram-se em condições semelhantes às da

parte autora.

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (trinta) dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001299-37.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005591 - PEDRA

BRANDAO DE MATOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

Primeiramente, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação.

Trata-se de ação, ajuizada originariamente perante o Juizado Especial Federal de Andradina, por meio da qual

pleiteia a parte autora a condenação da União Federal (AGU) ao pagamento de diferenças devidas a título de

Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST em 80 pontos no

período compreendido entre fevereiro de 2008 a novembro de 2010.

Citada, a União Federal (AGU) apresentou sua contestação, incluindo em seus termos proposta de acordo ao

autor.

Intimada a respeito, manifestou a autora sua concordância acerca da proposta de acordo.

Em 07/04/2014 foi proferida decisão pelo Juízo federal de Andradina declinando da competência para este

Juizado Especial Federal.

Embora a presente ação tenha sido distribuída em data anterior à instalação deste Juizado Especial Federal, o que,

a princípio, acarretaria a incidência do disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, entendo seja o caso de se

promover, excepcionalmente, o processamento do feito visando a homologação do acordo celebreado entre as

partes.

Isso porque, referida medida não implica propriamente em apreciação do pedido formulado na inicial, ou mesmo

no seu julgamento, a ponto de sujeitar-se inexoravelmente àquela vedação. Ao contrário, acarretará apenas a

atribuição dos respectivos efeitos processuais ao acordo.

Por outro lado, a teor do disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, cabe ao juiz dirigir o processo

de modo a buscar, a qualquer tempo, a conciliação entre as partes.

Trata-se, pois, de medida salutar que visa a pacificação do conflito surgido entre as partes e a mais rápida solução

do litígio.

Nesse sentido, igualmente, a norma insculpida no artigo 2º da Lei nº 9.099/95, aplicável ex vi do disposto no

artigo 1º da Lei nº 10.259/2001, segundo a qual, em sede de Juizados Especiais, dever-se buscar, sempre que

possível, a conciliação ou transação entre as partes.

Com efeito, além de evitar o prolongamento desnecessário da presente ação, o processamento do feito visando a

homologação do acordo, no presente momento processual, vai ao encontro dos princípios informadores dos

Juizados Especiais Federais, conforme previsto nas aludidas normas.

Assim, deixo, excepcionalmente, de suscitar conflito negativo de competência, e concedo às partes o prazo de

05(cinco) dias, para eventual manifestação.

Decorrido o prazo supra, e mantido o acordo entre as partes, retornem os autos conclusos para sua homologação.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002297-73.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005742 - SONIA

REGINA DE SOUZA (SP084539 - NOBUAKI HARA, SP218240 - EVARISTO GONÇALVES NETTO,

SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Defiro novamente a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, requerido pela autora para apresentação de laudo
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técnico.

Após a providência, concedo o prazo de 10 (dez) dias ao INSS para manifestação.

Decorrido o prazo supra, à conclusão.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002377-50.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005813 - MONICA

SIQUEIRA CORREA FERREIRA (SP337334 - RICARDO VILLARES SOUZA DE PAULA, SP331300 -

DANILO LEANDRO TEIXEIRA TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Vistos.

Dê-se ciência às partes da redistribuição da presente ação a este Juizado.

Observo que o pedido de tutela antecipada já foi objeto de apreciação, quando em trâmite a referida ação, no juízo

estadual (fls. 29).

Assim, nomeio o(a) Dr.(a) João Miguel Amorim Júnior como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo

perícia para o dia 09/10/2014, às 14h00, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Avenida

Joaquim Pompeu de Toledo, n. 1534, Vila Estádio, CEP 16020-050, Araçatuba/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem:

 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de

trabalho?

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra

sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.

5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em

caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do

periciando.

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta

subsistência ao periciando?

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?

9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe

garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa,

enquadrando-se nas situações previstas no artigo 45 da Lei nº 8.213/1991 (adicional de 25%).

10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação

desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames

baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou

lesão?

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.

15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de

lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.

16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção

cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta

outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida
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(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

 

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data

designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação da perícia.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000012-23.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005870 - LUCIVAL JOSE

HERNANDES (SP230895 - ANDRE LUIZ LAGUNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA, SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

Dê-se ciência às partes de que foi desginada audiência para oitiva da testemunha Maria Luiza Vieira Francisco

para o dia 18/09/2014, às 13h45, a ser realizada perante o Juízo de direito da 1ª Vara da Comarca de Lucélia-SP

(deprecado).

Após, aguarde-se o retorno da Carta Precatória nº 11/2014.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002281-22.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005852 - PAULO CESAR

GUIMARAES FERNANDES (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias,

acerca do laudo técnico apresentado pela parte autora.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, intime-se as partes acerca da redistribuição da presente ação, bem como para

requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002730-48.2008.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005860 - NELSON

PEREIRA LARANJA (SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ, SP157092 - APARECIDO MARCHIOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0004436-86.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005866 - CACILDA

TAMBURI LANDIN (SP141091 - VALDEIR MAGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001360-83.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005867 - CELIA REGINA

BARRIONUEVO TERCEIRO DE OLIVEIRA (SP090778 - MARIA CLELIA LAZARINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000235-80.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005895 - JOAO

BATISTA DE CARVALHO (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP176622E - JOÃO

BOSCO FAGUNDES JUNIOR, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP300594 - WILLIAN REINALDO

ESTEVAN, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000534-66.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005894 - LUIZ CARLOS

ANTUNES (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0001945-81.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005893 - JOAO PEREIRA

DA SILVA (SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR, SP260383 - GUSTAVO ANTONIO

TEIXEIRA, SP194451 - SILMARA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

FIM. 
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0000133-33.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005793 - JOAQUIM DA

SILVA (SP303966 - FERNANDO VINICIUS PERAMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Contestada a ação, o INSS sustenta a ausência de interesse processual da autora.

Assim, determino seja a parte autora intimada para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste sobre a contestação

ofertada.

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002307-74.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005856 - CLAUDOLINO

GARCIA DE SALES (SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

Recebo o recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS no efeito devolutivo.

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.

Após, encaminhe-se os autos à E. Turma Recursal.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003526-93.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005859 - DENILSON

MIRON SERRANO (SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA

CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP250109 - BRUNO

BIANCO LEAL, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE,

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI)

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sobre as preliminares arguidas pelo INSS.

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001628-45.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005798 - WALDECIR

DAMETO (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO

BIANCO LEAL)

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas

Judiciais - EADJ, do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, promova

a averbação do tempo de serviço reconhecido, bem como promova a implantação do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço conforme concedido na sentença proferida, devendo comprovar nos autos a medida adotada.

Cumprida a determinação supra, remeta-se os autos à contadoria judicial, a fim de que sejam atualizados os

cálculos de liquidação anteriormente apresentados, devendo constar do respectivo parecer informação acerca da

quantia devida a título de honorários advocatícios sucumbenciais, conforme fixado pela E. Turma Recursal.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000621-76.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005877 - IVONE LUZIA

CELONI (SP270530 - MARIA TERESA FIORINDO, SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação.

Concedo à partea autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/10/2014, às 16h30.

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo

34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de documentos pessoais necessários a sua identificação.

Poderá o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS apresentar sua contestação até a data designada para a

realização da audiência.
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Ficam as partes cientes que eventuais outras provas deverão ser acostadas aos autos com pelo menos 10 dias de

antecedência à data designada para a realização da audiência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo à Turma Recursal. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000030-60.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005513 - JAIR PISTORI

(SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS011469- TIAGO BRIGITE)

0001409-36.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005514 - PAULO DE

OLIVEIRA (SP303966 - FERNANDO VINICIUS PERAMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

FIM. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, eventual manifestação sobre o laudo apresentado pela

parte autora. 

Após, venham os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

0002176-45.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005797 - JOSE CARLOS

PEREIRA (SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0002089-55.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005728 - SELMA SOUSA

RODRIGUES VILAS BOAS (SP141091 - VALDEIR MAGRI, SP301358 - MONIQUE MAGRI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0001920-05.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005739 - ANESIA DA

SILVA ALONSO (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

FIM. 

 

0000869-13.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005811 - JANETE

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR

PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

Vistos.

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação.

Diante da celeridade que o caso requer, designo audiência de conciliação para o dia 27/08/2014, às 17h45, a ser

realizada na Central de Conciliação da Justiça Federal de Araçatuba, localizada na Avenida Joaquim Pompeo de

Toledo, n° 1534.

Intimem-se as partes.

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado.

Cumpra-se.

 

0000974-24.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005853 - TEREZA

MARTINS BENTIVOGLIO (SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, intime-se as partes acerca da redistribuição da presente ação, bem como para requerer o

que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.
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Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001368-06.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005855 - JOSE WALDIR

POLTRONIERI (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita requerida na inicial.

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo.

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.

Após, encaminhe-se o processo à Turma Recursal.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002225-43.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005512 - VALDECY

PEREIRA SILVESTRE (SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR, SP260383 - GUSTAVO

ANTONIO TEIXEIRA, SP194451 - SILMARA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requerida na inicial.

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo.

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.

Após, encaminhe-se o processo à Turma Recursal.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001475-84.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005878 - SEBASTIAO

MOREIRA DA SILVA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/10/2014, às 13h30.

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo

34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de documentos pessoais necessários a sua identificação.

Ficam as partes cientes que eventuais outras provas deverão ser acostadas aos autos com pelo menos 10 dias de

antecedência à data designada para a realização da audiência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, intime-se as partes acerca da redistribuição da presente ação, bem como para

requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000556-61.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005902 - BOAVENTURA

VALOIS DE SOUZA (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP298000 - BRUNO

CUNHA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469-

TIAGO BRIGITE)

0001885-45.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005883 - GERALDO

RODRIGUES (SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0001730-08.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005910 - SENIRE DE

PAULA BARALDI (SP303966 - FERNANDO VINICIUS PERAMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0002049-44.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005862 - VALCY

ANTUNES PEREIRA (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0001550-55.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005802 - CLEONICE DA

SILVA OLIVEIRA (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0002259-61.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005885 - VALTER
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AUGUSTO FIGUEIREDO (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO

PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469-

TIAGO BRIGITE)

0002257-91.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005881 - EDINICIO

HERMINIO RIBEIRO (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO

IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO

BRIGITE)

0002174-75.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005880 - ANTONIO

CARLOS COLODRO (SP079422 - EDGARD CESAR RIBEIRO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0002097-66.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005879 - GASPARINO

BARBOSA DA CUNHA (SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000593-20.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005865 - MIGUEL CURY

(SP048810 - TAKESHI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000583-10.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005874 - ANDRE LUIS

PEREIRA ROSA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000159-65.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005896 - BEATRIZ

ALVES DE MOURA (SP265906 - LUCIANA DE CAMPOS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000089-14.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005861 - NOEMIA PIRES

DA COSTA (SP096652 - ELVIS JEFFER COSTA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000082-90.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005889 - ANDRE LUIS

DA SILVA FABRIS (SP197893 - OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES) MARIA IVONE DA SILVA

FABRIS (SP197893 - OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES) GUSTAVO DA SILVA FABRIS

(SP197893 - OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES) RODRIGO DA SILVA FABRIS (SP197893 -

OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES) MARIA IVONE DA SILVA FABRIS (SP197764 - JORGE DE

MELLO RODRIGUES) ANDRE LUIS DA SILVA FABRIS (SP197764 - JORGE DE MELLO RODRIGUES)

GUSTAVO DA SILVA FABRIS (SP197764 - JORGE DE MELLO RODRIGUES) RODRIGO DA SILVA

FABRIS (SP197764 - JORGE DE MELLO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116384 -

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

0000388-25.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005882 - JOAQUIM

VALERIO DA SILVA (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0001081-77.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005868 - JOSE ELIAS

DOS SANTOS (SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO

BRIGITE)

0000705-23.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005872 - CLAUDIO

ALVES CIRINO (SP141091 - VALDEIR MAGRI, SP301358 - MONIQUE MAGRI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000702-68.2012.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005873 - CARMEN

APARECIDA OLIVEIRA CANDIDO (SP141091 - VALDEIR MAGRI, SP301358 - MONIQUE MAGRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000594-05.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005864 - LAELSON

BATISTA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

FIM. 

 

0000758-63.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005530 - VLADEMIR

BIBIANO (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI

FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requerida na inicial.

Recebo o recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS no efeito devolutivo.

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.

Após, promovido o cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela deferida, encaminhe-se o processo à Turma
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Recursal.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002277-39.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005795 - OSVALDO

ALVES COUTINHO (SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Defiro novamente a dilação do prazo requerido pela parte autora para apresentação de laudo técnico.

Após a providência, concedo o prazo de 10 (dez) dias ao INSS para manifestação.

Decorrido o prazo supra, à conclusão.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Trata-se de ação por meio da qual pleiteia a parte autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF a

correção dos depósitos da sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por

índice diverso da TR, como o INPC / IPCAe ou outro índice que reponha perdas inflacionárias. 

Foi recebida neste Juízo, aos 07/04/2014, comunicação eletrônica, oriunda da Secretaria Judiciária do e.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, informando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça

nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0), relator Ministro Benedito Gonçalves, que

analisou pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de suspensão de todos os processos em trâmite que

versem sobre oafastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, nos

termos do rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008, haja vista a existência

de mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite no território nacional. 

Na hipótese, o e. Ministro BENEDITO GONÇALVES acolheu o pedido formulado da CEF, para agregar à

anterior decisão de sobrestamento proferida em face do teor do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

para estender a ordem de suspensão de tramitação das correlatas ações a todas as instâncias da Justiça

Comum, Estadual e Federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais. 

Respeitosamente, em cumprimento à r. decisãodo e. Ministro Benedito Gonçalves, determino a suspensão

do processamento desta ação pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), ou até que seja realizado julgamento

do Recurso Especialnº 1.381.683-PE (2013/0128946-0), nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea “a”, do

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002580-12.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005828 - GILDO ALVES

FARIAS (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0002529-98.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005748 - JOAQUIM

ANTONIO DO NASCIMENTO (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002547-22.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005845 - CARLOS

GOMES (SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR MESSIAS

PROCOPIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002527-31.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005749 - SIDNEY

MERLINE (SP251920 - ANNA KARINA NOGUEIRA FACIROLLI, SP084539 - NOBUAKI HARA, SP286225

- LUIZ ANTONIODE LIMA, SP218240 - EVARISTO GONÇALVES NETTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002588-86.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005823 - JOSE CARLOS

BERNARDES (SP295929 - MAURICIO MENEGOTO NOGUEIRA, SP337860 - RALF LEANDRO

PANUCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002587-04.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005824 - RENATO LUIS

DA SILVA (SP295929 - MAURICIO MENEGOTO NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002584-49.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005825 - APARECIDA

MARIA MAZINI (SP328290 - RENATA MANTOVANI MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002564-58.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005835 - AGNALDO

PAIXAO (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA
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SATIKO FUGI)

0002582-79.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005827 - ADRIANO

ANTONIO DA SILVA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002530-83.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005747 - EDICIO

MENDONCA DE SOUSA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002579-27.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005829 - ANTONIO

SALMAZO FILHO (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002578-42.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005830 - LUIZ

GONZAGA MOREIRA DOURADO (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002573-20.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005831 - EDSON DONA

(SP223116 - LUCILA RURIKO KOGA, SP298004 - CESAR ANTONIO DE SOUSA, SP179684 - SEBASTIÃO

OVÍDIO NICOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002572-35.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005832 - NILTON

CLEBS MARTINS PRATO (SP223116 - LUCILA RURIKO KOGA, SP298004 - CESAR ANTONIO DE

SOUSA, SP179684 - SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002571-50.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005833 - CREUSA

MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA (SP223116 - LUCILA RURIKO KOGA, SP298004 - CESAR ANTONIO

DE SOUSA, SP179684 - SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI)

0002565-43.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005834 - JOAQUIM

ANTONIO DA SILVA (SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR

MESSIAS PROCOPIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0002583-64.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005826 - GENI

ANTONIO DOS SANTOS (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002463-21.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005788 - APARECIDO

MACIEL DE SENA (SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002499-63.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005771 - CELSO SENA

DO NASCIMENTO (SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR MESSIAS

PROCOPIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO FUGI)

0002552-44.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005842 - JOAO ANDRE

DA SILVA (SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR MESSIAS

PROCOPIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002458-96.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005790 - JOAO

SANCHES JUNIOR (SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR

MESSIAS PROCOPIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO

FUGI)

0002457-14.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005791 - NATALINO

RODRIGUES DE SOUZA (SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR

MESSIAS PROCOPIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO

FUGI)

0002459-81.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005789 - MARCIA

APARECIDA SOARES (SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR

MESSIAS PROCOPIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA SATIKO

FUGI)

0002562-88.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005837 - OTACILIO DA

COSTA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0002561-06.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005838 - RONALDO

ROGERI (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002560-21.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005839 - EDUARDO

VENANCIO (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     1066/1123



SATIKO FUGI)

0002559-36.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005840 - JOSE CARLOS

DIAS (SP090882 - JORDEMO ZANELI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551- MARIA

SATIKO FUGI)

0002558-51.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005841 - VALDOMIRO

MANTOVANI (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002535-08.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005746 - ROSANGELA

APARECIDA ORIOLI (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002549-89.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005843 - GILBERTO

PEREIRA DA SILVA (SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR

MESSIAS PROCOPIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0002548-07.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005844 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR

MESSIAS PROCOPIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0002563-73.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005836 - DORIVAL

FARINHA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002546-37.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005846 - JOSE

GONCALVES SANTOS (SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR

MESSIAS PROCOPIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0002544-67.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005847 - CELSO BENTO

DA SILVA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002540-30.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005794 - CLEBER

RODRIGUES DOS SANTOS (SP133196 - MAURO LEANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002537-75.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005744 - JOANA MARIA

DE SOUZA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002536-90.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005745 - DONIZETTI

GALLO (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0002512-62.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005760 - LIA MARA

MALINSKI GANDRA (SP223116 - LUCILA RURIKO KOGA, SP298004 - CESAR ANTONIO DE SOUSA,

SP179684 - SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002502-18.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005769 - JOSE SILVINO

DA SILVA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002524-76.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005752 - CRISTIANO

ORSI (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0002523-91.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005753 - DOMINGOS

HERMES DE OLIVEIRA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002521-24.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005754 - ISRAEL

MARTINI (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002520-39.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005755 - JOSE

AMBROSIO NETO (SP090882 - JORDEMO ZANELI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002519-54.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005756 - EDUARDO

ALVES DOS SANTOS (SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER, SP068651 - REINALDO CAETANO

DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002518-69.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005757 - EMERSON
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BENJAMIM DA SILVA (SP090882 - JORDEMO ZANELI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002517-84.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005758 - ANTONIO

CARLOS SILVA MIRANDA (SP090882 - JORDEMO ZANELI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002515-17.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005759 - VALDEMAR

CAETANO DA SILVA (SP293867 - NEIDE AKEMI YAMADA OSAWA, SP218067 - ANA EMÍLIA

BRESSAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002525-61.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005751 - MARIA DE

FATIMA RODRIGUES COURA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002511-77.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005761 - FRANCISCO

MERCADO FILHO (SP223116 - LUCILA RURIKO KOGA, SP179684 - SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI,

SP298004 - CESAR ANTONIO DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002510-92.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005762 - AURELIANO

RODRIGUES (SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER, SP068651 - REINALDO CAETANO DA

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002509-10.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005763 - PEDRO VITOR

BENHOSSI (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002508-25.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005764 - JOSE

AUGUSTO DE SALES (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002507-40.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005765 - FLORISBELA

FERRARI (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002506-55.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005766 - LUCIANO DA

SILVA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

0002505-70.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005767 - JAIR

HILDEBRAND (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002503-03.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005768 - EDSON

SCHIANO (SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR MESSIAS

PROCOPIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002497-93.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005772 - CICERO SILVA

(SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR MESSIAS PROCOPIO

COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002480-57.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005780 - CICERO

CARDOSO (SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR MESSIAS

PROCOPIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002496-11.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005773 - APARECIDA

HENRIQUE DA SILVA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002495-26.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005774 - PAULO

MACHADO DA SILVA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002494-41.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005775 - CARLOS

FIORDELICE (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002493-56.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005776 - INEDE MARIA

CARDOSO (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002492-71.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005777 - CRISTIANE

VALERIA TANAKA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002483-12.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005778 - NILSON

CARLOS DINIZ (SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR MESSIAS

PROCOPIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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0002501-33.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005770 - VALERIA

CRISTINA DE SOUZA FIRME (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002526-46.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005750 - EDVALDO

ARAUJO DA SILVA (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002477-05.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005781 - EMERSON

NOGUEIRA DO NASCIMENTO (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002476-20.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005782 - JORGE

TEIXEIRA CHAVES (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002475-35.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005783 - VICENTE

NATALINO MUNHOZ (SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002474-50.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005784 - RONY

RODRIGUES DE FARIAS (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002473-65.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005785 - CLAUDIO

ROBERTO ALVES (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002471-95.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005786 - APARECIDO

SABINO (SP048810 - TAKESHI SASAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0002464-06.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005787 - VERA LUCIA

GUIMARAES DIAS (SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI)

0002482-27.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005779 - SONIA

REGINA SEVERINO (SP291008 - ANTONIO VINICIUS RIBEIRO MOREIRA, SP148438 - DELMIR

MESSIAS PROCOPIO COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

FIM. 

 

0002958-77.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005849 - JOSE ALVES

BOTELHO (SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO, SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI,

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação.

Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para manifestação do laudo contábil anexado em 04-09-2009. No

mesmo prazo, deverá a parte autora manifestar sobre a preliminar de inépcia da inicial arguida pelo INSS.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001626-07.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005908 - LUIZ DE

SOUZA (SP256000 - RODRIGO DE SOUZA, SP238722 - TATIANA DE SOUZA, SP265486 - RICARDO

RODRIGUES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, intime-se as partes acerca da redistribuição da presente ação, bem como para requerer o

que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.

No mesmo prazo, manifeste-se o autor sobre a preliminar arguida pelo réu.

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000867-43.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005738 - MIZAEL

ROMAO DA SILVA (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA
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CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

Intime-se o autor e o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, eventual manifestação sobre o laudo e CNIS

apresentados, respectivamente, pela parte autora e ré.

Após, venham os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se

 

0001724-48.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005537 - JANETE

SCAVASSA SILVA (SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Tendo em vista a petição anexada aos autos virtuais, em 02/06/2014, ocasião em que a parte autora requereu a

juntada do comprovante de residência atualizada em nome de sua irmã e justificou que tem domicilio em três

cidades, defiro a emenda à inicial requerida pela parte autora.

Assim, determino que se proceda à citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fim de que,apresente

contestação e todos os documentos que possua, necessários ao esclarecimento da causa, no prazo de 60 (sessenta)

dias; bem como, se manifeste, no mesmo prazo, sobre a petição supramencionada, quando a autora esclarece que

tem domicílios nas cidades de Brasília, Salvador e Araçatuba.

Cumpra-se. Publique-se.

 

0001522-24.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005905 - TEREZINHA

PEREIRA BENTO (SP141091 - VALDEIR MAGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária.

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, intime-se as partes acerca da redistribuição da presente ação, bem como para requerer o

que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000661-63.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005529 - JOSE CARLOS

MARTINS ZAGO (SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Recebo o recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS no efeito devolutivo.

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.

Após, encaminhe-se o processo à Turma Recursal.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001047-25.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005897 - ALEONIR

APARECIDA DA SILVA (SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, intime-se as partes acerca da redistribuição da presente ação, bem como para requerer o

que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.

Diante dos documentos acostados juntamente com a inicial, páginas 28/29, deverá, ainda, a parte autora, por

ocasião de sua manifestação, esclarecer, no mesmo supra, se o falecimento do segurado decorreu de acidente do

trabalho.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, intime-se as partes acerca da redistribuição da presente ação, bem como para

requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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0004950-39.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005888 - LUIZ CARLOS

SABIONI (SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO,

SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000976-91.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005863 - JOSE PEDRO

DA SILVA (SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001218-16.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005904 - LUIZ CARLOS

EMANOEL DOS SANTOS (SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO

GARCIA, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000415-33.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005892 - DERMIVAL

OLIVEIRA SAMPAIO (SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA

PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

0001556-87.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005907 - IDALINO

BERTOCCO JUNIOR (SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP251489 - ADRIANA ARRUDA

PESQUERO, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

FIM. 

 

0001753-98.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005549 - ANGELICA

MANARELLI MENANI (SP216168 - ELCIO DA SILVA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Tendo em vista a petição anexada aos autos virtuais, em 28/05/2014, ocasião em que a parte autora esclareceu o

comprovante de residência em nome de terceiro, defiro a emenda à inicial requerida pela parte autora.

Nomeio o(a) Dr.(a) João Miguel Amorim Junior como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 11/09/2014, às 14h30, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Avenida Joaquim

Pompeu de Toledo, n. 1534, Vila Estádio, CEP 16020-050, Araçatuba/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem:

1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de

trabalho?

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra

sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.

5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em

caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do

periciando.

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta

subsistência ao periciando?

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?

9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe

garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa,

enquadrando-se nas situações previstas no artigo 45 da Lei nº 8.213/1991 (adicional de 25%).

10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação

desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames

baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?
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13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou

lesão?

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.

15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de

lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.

16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção

cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta

outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para

14/10/2014, às 13h30.

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000622-41.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005799 - SUELI

FERREIRA DOS SANTOS (SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Vistos.

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação.

Diante da celeridade que o caso requer, designo audiência de conciliação para o dia 27/08/2014, às 17h00, a ser

realizada na Central de Conciliação da Justiça Federal de Araçatuba, localizada na Avenida Joaquim Pompeo de

Toledo, n° 1534.

Intimem-se as partes.

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado.

Cumpra-se.

 

0001527-46.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005792 - ANTONIO

MARIANO CARDOSO FILHO (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Concedo à parte autora a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias para apresentação de laudo técnico.

Após a providência, manifeste-se o INSS em igual prazo.

Decorrido, à conclusão.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001376-37.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331005876 - DONIZETE

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO

BOSCO FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no conflito negativo de

competência suscitado, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/10/2014, às 16h00.

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo

34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada,

independentemente de intimação, munidas de documentos pessoais necessários a sua identificação.
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Poderá o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS apresentar sua contestação no prazo que transcorrer até a data

designada para a realização da audiência.

Ficam as partes cientes que eventuais outras provas deverão ser acostadas aos autos com pelo menos 10 dias de

antecedência à data designada para a realização da audiência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2014

UNIDADE: GUARULHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002118-52.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOELIA MACHADO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002121-07.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002122-89.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NETO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002124-59.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DE ARAUJO FLORENTINO 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002125-44.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002128-96.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIA KATIUSIA RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002129-81.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATHAIDE MENDES DE MATOS NETO 

ADVOGADO: SP188733-JANILSON DO CARMO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002130-66.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZILDEMAR 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002132-36.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VENICIO VIEIRA DE LEMOS 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002133-21.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO CARLOS SHIMIDT 

ADVOGADO: SP345012-JACKSON VICENTE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002134-06.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP345012-JACKSON VICENTE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002136-73.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO TAVARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP345012-JACKSON VICENTE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002138-43.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO PEREIRA FONTES 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002140-13.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO DE ASSIS VALLE 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002142-80.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP345012-JACKSON VICENTE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002143-65.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE BRITO CAVALCANTE RAMOS 

ADVOGADO: SP345012-JACKSON VICENTE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002144-50.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO GALVAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP345012-JACKSON VICENTE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002145-35.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACKSON VICENTE SILVA 

ADVOGADO: SP345012-JACKSON VICENTE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002146-20.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP345012-JACKSON VICENTE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002147-05.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UEDESE FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002150-57.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO ESTEVAM DA SILVA 

ADVOGADO: SP345012-JACKSON VICENTE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002152-27.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEIA RIBEIRO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP345012-JACKSON VICENTE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002153-12.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA LOPES LIMA 

ADVOGADO: SP345012-JACKSON VICENTE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002154-94.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JIVALDO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178588-GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002155-79.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE JANIZELLI 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002156-64.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP345012-JACKSON VICENTE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002157-49.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO MATIAS 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     1075/1123



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002158-34.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP345012-JACKSON VICENTE SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002159-19.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA SILVA SOUSA 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002161-86.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CALDEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188733-JANILSON DO CARMO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002162-71.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA REGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188733-JANILSON DO CARMO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002163-56.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAN MONTEIRO DE FARIAS 

ADVOGADO: SP268325-ROBERTA ALVES SANTOS SA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002165-26.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MARTIN 

ADVOGADO: SP289255-AMANDA BORGES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002166-11.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO TORRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002173-03.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP339868-GUILHERME GARCIA DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002174-85.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO URSULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP327584-ORISMAR GOMES DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002175-70.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DA SILVA 

ADVOGADO: SP327584-ORISMAR GOMES DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002176-55.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZENE SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP327584-ORISMAR GOMES DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002177-40.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP327584-ORISMAR GOMES DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002178-25.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDICELIA PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP327584-ORISMAR GOMES DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002179-10.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP327584-ORISMAR GOMES DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002180-92.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESANDRO GOMES DIAS 

ADVOGADO: SP327584-ORISMAR GOMES DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002181-77.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ALVES 

ADVOGADO: SP327584-ORISMAR GOMES DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002182-62.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP327584-ORISMAR GOMES DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002183-47.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEMAR FELICIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP327584-ORISMAR GOMES DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002184-32.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP327584-ORISMAR GOMES DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002188-69.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO RENATO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP331584-REGINA CELIA RIBEIRO RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002189-54.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILLE RIBEIRO CAMARGO SOUZA 

ADVOGADO: SP331584-REGINA CELIA RIBEIRO RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002190-39.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA REGINA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP339501-NILCE ODILA CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002192-09.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE ROSA DE FREITAS BERTACINI 

ADVOGADO: SP341095-ROSANGELA CARDOSO E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002193-91.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA DE ANDRADE GODOY 

ADVOGADO: SP341095-ROSANGELA CARDOSO E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002194-76.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA DE ANDRADE GODOY 

ADVOGADO: SP341095-ROSANGELA CARDOSO E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002196-46.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROSA FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002201-68.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON SANTOS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP160701-LISBEL JORGE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002205-08.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA COELHO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002208-60.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELITO JOSE FIRMO 

ADVOGADO: SP066771-JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002210-30.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: PR020830-KARLA NEMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002211-15.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE WILLIAN FERREIRA 

ADVOGADO: PR020830-KARLA NEMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002226-81.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAYSON DE SOUSA COSTA 

ADVOGADO: SP307226-BRUNO HENRIQUE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002235-43.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ELENO PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP299237-ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002238-95.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON ALVES GONDIM 

ADVOGADO: SP160701-LISBEL JORGE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002240-65.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DA CONCEICAO PEDROSO 

ADVOGADO: SP147429-MARIA JOSE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002241-50.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIQUEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP315177-ANA CAROLINA REGINATTO LUCAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002242-35.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA CORREIA LIMA 

ADVOGADO: SP160701-LISBEL JORGE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002243-20.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURO DOURADO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002256-19.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ULISSES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002257-04.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JUNIOR NASCIMENTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP339868-GUILHERME GARCIA DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     1079/1123



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002260-56.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO TSUTSUI 

ADVOGADO: SP172810-LUMICO TSUTSUI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002274-40.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MACHADO 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002278-77.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DA SILVA MELEGATTI 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002279-62.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002280-47.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR MACEDO EYHERABIDE 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002282-17.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDOMAR AGUIAR NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP288524-FABIOLA ALVES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002286-54.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP147429-MARIA JOSE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002288-24.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE JESUS MENDES 

ADVOGADO: SP288524-FABIOLA ALVES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002290-91.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL ELIAS ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002291-76.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON MARCELINO CARLOS 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002292-61.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SANTIAGO 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002293-46.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002294-31.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTEIR ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002295-16.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002296-98.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002297-83.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONINO DE JESUS 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002298-68.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON LUIZ MOREIRA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002299-53.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002300-38.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002301-23.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOAQUIM CARVALHO JUNIOR 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002302-08.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVELTO SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002304-75.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS TEXEIRA ADAO 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002305-60.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE OLIVEIRA SOLIDADE 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002306-45.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO APARECIDO TEODORO 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002307-30.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO CASTELETI 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002308-15.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ADÃO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002309-97.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO BRITO MOREIRA 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002310-82.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002311-67.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO TONON 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002312-52.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY ALVES NUVOLI 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002313-37.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002314-22.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS DOMICIANO MACHADO 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002316-89.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINO CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP316224-LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002322-96.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILHO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP316224-LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002328-06.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP115094-ROBERTO HIROMI SONODA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002330-73.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DE LIMA ANSELMO 

ADVOGADO: SP316224-LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002334-13.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP265505-SIMONE APARECIDA PEREIRA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002346-27.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP327584-ORISMAR GOMES DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002349-79.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EULINDA FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP179845-REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002352-34.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS PETER HESS 

ADVOGADO: SP262301-SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002354-04.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNILSON MARDEGAN 

ADVOGADO: SP269591-ADRIANA DE ALMEIDA ARAÚJO FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002357-56.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIVAN BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP139213-DANNY CHEQUE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002359-26.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE DUARTE 

ADVOGADO: SP261373-LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002363-63.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIZ DA SILVA TSUTSUI 

ADVOGADO: SP172810-LUMICO TSUTSUI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002388-76.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP316224-LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002403-45.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI ALVES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002415-59.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP171003-ROBERVAL BIANCO AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002416-44.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA CALDEIRA 

ADVOGADO: SP171003-ROBERVAL BIANCO AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002417-29.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA CALDEIRA 

ADVOGADO: SP171003-ROBERVAL BIANCO AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002421-66.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002422-51.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSEIAS INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002423-36.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171003-ROBERVAL BIANCO AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002424-21.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002426-88.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171003-ROBERVAL BIANCO AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002427-73.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA CALDEIRA 

ADVOGADO: SP171003-ROBERVAL BIANCO AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002428-58.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINO CORNELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002429-43.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIL SANTOS PAMPONET 

ADVOGADO: SP171003-ROBERVAL BIANCO AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002434-65.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FELIX DA ROCHA 

ADVOGADO: SP147837-MAURICIO ANTONIO DAGNON 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002440-72.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ROSA DA APARECIDA BASILIO 

ADVOGADO: SP287845-GABRIELA MIRANDA DOS SANTOS SOLANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002445-94.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR GOMES DE BRITO 

ADVOGADO: SP287845-GABRIELA MIRANDA DOS SANTOS SOLANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002454-56.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP287845-GABRIELA MIRANDA DOS SANTOS SOLANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002466-70.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO HENRIQUE 

ADVOGADO: SP171003-ROBERVAL BIANCO AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002468-40.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP261373-LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002473-62.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INDIANARA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP321446-KAMILLA CARVALHO DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002474-47.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171003-ROBERVAL BIANCO AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002477-02.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CALSADO FERREIRA 

ADVOGADO: SP171003-ROBERVAL BIANCO AMORIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002479-69.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDER ADRIANO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP085846-MARIA TERESA TADEU ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002480-54.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID JOSE GIRALDELLI 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002486-61.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO PEREIRA DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP324366-ANDRÉIA DOS ANJOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002507-37.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINA MARILENA MARTINS 

ADVOGADO: SP147429-MARIA JOSE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002537-72.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON MACHADO BATISTA 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002538-57.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002539-42.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002541-12.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPIM JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002545-49.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LAURENTINO MARQUES 

ADVOGADO: SP297858-RAFAEL PERALES DE AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002546-34.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178588-GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002566-25.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA BARBOZA 

ADVOGADO: SP185190-DANIEL FROES DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002568-92.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP304040-FABIANA ANDRADE DE SOUZA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004782-56.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI SANTOS DE JESUS 

REPRESENTADO POR: LUZIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA HARDT LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/08/2014 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CARDIOLOGIA será

realizada no dia 08/09/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO FILHO, 2050 - JARDIM MAIA

- GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0004854-43.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DE PAULO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004856-13.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP240231-ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004859-65.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA DE CARVALHO JUNIOR 

ADVOGADO: SP266711-GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004865-72.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP232420-LUIZ SEVERINO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2014 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO

FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004927-15.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA OLIVEIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP120444-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO

FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004929-82.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP120444-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004931-52.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP120444-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004934-07.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120444-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004936-74.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120444-JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004938-44.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP272528-JUARES OLIVEIRA LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004939-29.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH CLEMENTINA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP228119-LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004948-88.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEDRO DIAS 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004949-73.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BISPO 

ADVOGADO: SP147429-MARIA JOSE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004951-43.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEZIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118740-JOSE OSVALDO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004953-13.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PACHECO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP260883-JULIO RICARDO MOREIRA PLACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004966-12.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE LIBERATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005016-38.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA ALVES VIANA 

ADVOGADO: SP147244-ELANE MARIA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005035-44.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR GUIMARAES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP226111-EDILEUSA FERNANDES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2014 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO

FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005047-58.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVALDA MARQUES DOS SANTOS CARVALHO 
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ADVOGADO: SP090257-ANTONIO SOARES DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005580-17.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193450-NAARAÍ BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005643-42.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005645-12.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005648-64.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO MARTINS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2014 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA

SALGADO FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005652-04.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILEIDA PINTO DE ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005654-71.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE FATIMA RABAQUIM BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002386-88.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILSON FERNANDES 

ADVOGADO: SP303325-CAROLINE VALVERDE DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002435-32.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP303325-CAROLINE VALVERDE DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002870-06.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA UTRABO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303325-CAROLINE VALVERDE DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002880-50.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CEZAR LIBORIO 

ADVOGADO: SP303325-CAROLINE VALVERDE DE CAMARGO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004539-21.2013.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA MARZIZA RAMOS DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/07/2014 13:45:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 171 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 176

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.BERNARDO DO CAMPO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

S.BERNARDO DO CAMPO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6338000086 

LOTE 1733 

 

 

0004620-43.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338000946 - MARIA DAS GRACAS

DELMONDES SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora a providenciar a juntada de nova procuração e nova declaração de

pobreza, pois as que foram juntadas datam mais de um ano.Prazo de 10 (dez) dias sob pena de exitnção.

 

0003749-13.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338000949 - ELEUZENIR DE OLIVEIRA

ROCHA (SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora para emendar a inicial e apresentar os fatos e fundamentos jurídicos

de sua petição.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

0004740-86.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338000941 - ARMANDO MONTEIRO DOS

SANTOS (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora para que proceda a juntada de nova procuração, nova declaração de

pobreza, visto que os juntados aos autos não foram assinados.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0004109-45.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338000943 - MARIA MARGARIDA SILVA

(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora para que esclareça se as testemunhas arroladas comparecerão à

audiência designada independentemente de intimação. Em caso negativo, informe o número dos respectivos CPFs.
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Prazo de 10 (dez) dias.

 

0004637-79.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338000950 - CAZUO CHIGA (SP312716 -

MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora para apresentar documento oficial com foto tais como: RG, CNH,

CTPS, por estar ilegível, e documento comprobatório de residência, emitido em até 180 dias.Prazo de 10 (dez)

dias sob pena de extinção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do

JEF São Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora para que apresente novo documento

comprobatório de residência, tais como: correspondência bancária, fatura de cartões de loja, declaração da

associação de moradores, dentre outros, emitido em até 180 dias. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito. 

 

0003098-71.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338000947 - MARIA APARECIDA ALVES

LIMA (SP223966 - FERNANDA MENDONÇA KEMOS)

0004803-14.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338000951 - BENICIO JOSE JOVE (SP167376 -

MELISSA TONIN, SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS)

FIM.

 

0004608-29.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338000945 - JOSEPHA MONTOYA CAPELINI

(SP292738 - ELAINE EMILIA BRANDAO RODRIGUES)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora a providenciar a juntada de seu documento oficial com foto tais

como: RG, CNH, CTPS, etc, por não ter juntado, procuração, declaração de pobreza e comprovante de residência

emitido em até 180 dias.Prazo de 10 (dez) dias sob pena de exitnção.

 

0004044-50.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338000944 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA

(SP256767 - RUSLAN STUCHI)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora a providenciar a juntada de seu documento oficial com foto tais

como: RG, CNH, CTPS, etc, por estar ilegível.Prazo de 10 (dez) dias sob pena de exitnção.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 14ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 088/2014

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

a) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

b) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

c) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais com foto (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir

(relatórios, receituários e exames). 

d) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia socioeconômica, a mesma

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, bem

como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos,

aluguel, etc., tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. A mesma providência

deverá ser adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no local. e) as perícias

socioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço

completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

f) faculta-se a apresentação de quesitos pela parte autora até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de
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distribuição. 

g) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas e ou depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.”

Caberá ao advogado dar ciência à parte autora das datas de audiência e perícias agendadas, bem como os

locais de realização.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

UNIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004531-20.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO ROSA 

ADVOGADO: SP107008-GILMAR CHAGAS DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004930-49.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO PIMENTEL DE LIRA 

ADVOGADO: SP275073-VERÔNICA BATISTA TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004931-34.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CAMILO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267348-DEBORA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004932-19.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIZINO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122969-CARLOS APARECIDO VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004933-04.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BASTOS 

ADVOGADO: SP169755-SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004934-86.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENE REZENDE PERRONI 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004935-71.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BRUNETTI 

ADVOGADO: SP065284-CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004936-56.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES BARBOSA 

ADVOGADO: SP105947-ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004937-41.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP122969-CARLOS APARECIDO VIEIRA 

RÉU: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004938-26.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA RAMOS LIMA 

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2014 14:10 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004939-11.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ROCHA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004940-93.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO RABESCO 

ADVOGADO: SP089878-PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004941-78.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FABIO TONALEZI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004942-63.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO GOMES DA SILVA 

REPRESENTADO POR: MARIA REJANE DA SILVA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/08/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

08/09/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0004943-48.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2014 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0004944-33.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIUSEPPE GUIDO CAPORALE 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004945-18.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP336963-GISLENE ROSA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004946-03.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP105947-ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004947-85.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN TEODORO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004948-70.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSÉ DA SILVA. 

ADVOGADO: SP211908-CLAYTON EDUARDO CASAL SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004950-40.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIS SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004951-25.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ANTONIO BOLOGNESI 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004952-10.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP282587-FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004954-77.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004955-62.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004956-47.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS VITAL TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004957-32.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GRIBL 

ADVOGADO: SP105947-ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004958-17.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP280298-JAQUELINE DO NASCIMENTO SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004959-02.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO HERRERA 

ADVOGADO: SP218831-TATIANA PERES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004960-84.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODIRLEI SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP105947-ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004961-69.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP336963-GISLENE ROSA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004963-39.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105947-ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004964-24.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILTON MACIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP101657-FRANCISCO ALVES DE SIQUEIRA NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004965-09.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL VARGAS MEDINA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004966-91.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MOTA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004968-61.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP341441-ADRIANA GOMES LUCIANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004969-46.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLANDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP341441-ADRIANA GOMES LUCIANO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004970-31.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU GONÇALVES DO VALE 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004971-16.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FLAVIO DA SILVA PINHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP278564-ALEX SANDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/08/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004974-68.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122969-CARLOS APARECIDO VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004975-53.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIAS MEIRELES 

ADVOGADO: SP245167-AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004976-38.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004977-23.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP278564-ALEX SANDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/08/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005014-50.2014.4.03.6338 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO RODRIGUES DUQUE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005019-72.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANELIA APARECIDA DE JESUS MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005020-57.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS ALEXANDRE ANICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005022-27.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAILTON JOSE ANICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005039-63.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILIAN PAIXAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/08/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL -

08/09/2014 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0002333-03.2014.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DIAS GONÇALVES 

ADVOGADO: SP150245-MARCELO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 
 

1ª VARA DE ASSIS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ASSIS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ASSIS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ASSIS 
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EXPEDIENTE Nº 2014/6334000058 

 

 

0000428-79.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6334000066 - EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Em cumprimento à decisão proferida em audiência, fica a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT intimada para, querendo, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre petição/documentos

juntados pela parte autora.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000086-68.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002125 - ARMINDO

SEVERINO DE ALMEIDA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a apelação interposta pelo INSS somente no efeito devolutivo.

 Intime-se o autor para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

 Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as formalidades de praxe.

 Int. e cumpra-se.

 

0001007-27.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002128 - MARIA DE

LOURDES FORTES LIBERATO (SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

III - Para realização da perícia médica, nomeio o(a) Dr.(ª) JOÃO MAURÍCIO FIORI, CRM/SP 67.547,

Ortopedista. Para a realização da perícia social, nomeio o(a) Sr.(a) TOMAS EDSON BARTOLOMEU DE

OLIVEIRA, CRESS/SP 44.768, Assistente Social, ambos independentemente de compromisso. Intimem-se-os(as)

destas nomeações.

 

Para a perícia médica fica designado o dia 22 de AGOSTO de 2014, às 09h00h,a realizar-se na Rua Ana Angela

Rabazi de Andrade, 405 - Jardim Paulista - nas dependências do Hospital Maternidade de Assis.

 

Deverá o(a) perito(a) médico(a) entregar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da realização da prova, e

o(a) perito(a) social em 30 dias a contar de sua intimação, que deveráser realizada por telefone ou email. Deverão

ambos responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n.

03/2012, deste Juízo, assim como aqueles, eventualmente, formulados pelo Ministério Público Federal, bem como

acrescentando informações as quais considerem úteis ao julgamento da causa.

 

Advirto o(a) PERITO(A) MÉDICO(A) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer quesitos

apresentados pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação

profissional, visto que tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir

parecer de tal natureza, devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).

 

Fixo, desde já, os honorários periciais médicos e sociais no valor máximo da tabela vigente. Requisitem-se no

momento oportuno.

 

IV - Intime-se a PARTE AUTORA para indicar assistente técnico e, se o caso, formular quesitos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORAdiligenciaro comparecimento do(a) autor(a) à perícia médica,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     1099/1123



munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a

garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não

haverá intimação pessoal do(a) autor(a).

 

V - CITE-SE o INSS para contestar e INTIME-SE-O para, querendo, indicar assistente técnico, bem como juntar

aos autos cópia integral do Processo Administrativo relativo ao benefício cuja concessão aqui se pretende e

respectivos antecedentes médicos periciais, nos termos do art. 11 da Lei n.º 10.259/01.Serve esta decisão de

mandado de citação e intimação.

 

VI - Intime-se também o Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 31 da Lei nº 8.742/93.

 

VII - Com a vinda dos laudos periciais médico e social, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se acerca:

a) de ambos os laudos periciais, apresentando, se o caso, eventual proposta de acordo;

b) dos documentos eventualmente juntados pela parte adversa;

c) em termos de memoriais finais.

 

VIII - Com a manifestação do INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos

termos dos itens “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior.

 

IX - Após as manifestações das partes, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal, tornando-os, a

seguir, conclusos para sentença.

 

X - Int. e cumpra-se.

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0000933-70.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002121 - IVANETE

NUNES (SP253291 - GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando PP (pedido de prorrogação) ou PR (pedido de reconsideração), conforme preconizam os artigos

277, § 2º e 278, ambos da IN INSS/PRES nº 41/2010, emitidos pelo INSS, ou outro documento que comprove o

indeferimento do pedido de prorrogação ou reconsideração do benefício cessado, cujo restabelecimento é

pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses qualificado por

uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual quando a tutela

jurisdicional não lhe for necessária. No caso dos autos, a autora anexou apenas uma cópia do extrato do PLENUS

(fls. 13 da inicial) onde consta a concessão do benefício de auxílio-doença de 23/07/2013 a 04/04/2014. Tal prova

não se presta a demonstrar o interesse de agir da autora, já que o referido extrato foi emitido dia 21/03/2014,

anterior a DCB prevista, não se prestando a comprovar que o referido benefício foi cessado mesmo após o uso dos

supracitados recursos administrativos.

 

b) explicando em quê a presente ação difere daquela anteriormente ajuizada na Justiça Federal de Presidente

Prudente e indicada no termo de prevenção, informando a relação de dependência entre elas eventualmente capaz

de gerar prevenção do juízo anterior, ficando ciente e expressamente advertido de que a insistência no

processamento deste feito com futura constatação de tentativa de burla ao princípio do juízo natural ou de

ocultação de eventual litispendência ou coisa julgada anterior poderão acarretar-lhe a aplicação da sanção por

litigância de má-fé;

 

 

II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000425-27.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002154 - JOSIANE

CALDI (SP254907 - GUSTAVO CARONI AVEROLDI) LUCCAS RAFAEL CALDI DA SILVA (SP254907 -
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GUSTAVO CARONI AVEROLDI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista que a preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela ECT foi rejeitada em audiência mas, por um

equívoco, não constou do respectivo termo, transcrevo abaixo seus termos, para regularização do feito.

"Afasto a preliminar de ilegitimidade ativa, arguida pela ECT.

A legitimidade para a causa é aferida 'in assertionis', ou seja, segundo o alegado na petição inicial. Os autores

pleiteiam a indenização pelo dano moral consequente ao extravio de objeto postal, que é o quanto basta para que a

ação tenha seguimento, pois são titulares de um direito que reputam violado, ainda que de forma indireta, pelo réu.

Se são ou não detentores de tal direito, é questão a ser aferida no mérito."

Intimem-se as partes e o MPF.

 

0000601-06.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002119 - EDUARDO

APARECIDO MACHADO (SP321582 - WALMIR JUNIO BRAGA NIGRO, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito a ordem.

 Da análise do laudo pericial produzido, vejo que a perita concluiu ser o autor não só incapaz de exercer toda e

qualquer atividade laborativa, mas também plenamente incapaz de exercer os atos da vida civil, pois a moléstia da

qual padece lhe causa deterioração mental, sendo, segundo ela, irreversível e não passível de recuperação.

 Desta feita, em respeito aos arts. 08 e 13 do Código de Processo Civil, mister se faz a necessidade de

regularização da representação processual do autor, motivo pelo qual determino a intimação de seu procurador,

para que regularize a representação processual do autor no prazo de 30 dias, integrando aos autos curador,

anexando aos autos cópía de documento oficial de identificação, do termo de curatela e procuração "ad judicia"

devidamente assinada por ele, ou ainda explicando, fundamentadamente, as razões pelas quais o autor não tem

curador, vindo-me os autos conclusos para nomeação de curador especial, neste caso.

 Ainda, tratando-se de discussão de direitos de incapazes, ative-se o Ministério Público Federal nos autos, dando-

lhe vista do processo.

 Int.

 

0001030-70.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002130 - JEAN CARLOS

GALVAO (SP065965 - ARNALDO THOME, SP317678 - AUGUSTO CESAR BORTOLETTO BERNARDES

DA SILVA, SP248892 - MAGNO BERGAMASCO, SP238621 - EDER LUIS FRANCO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante

de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a) ou o motivo da

discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no instrumento de mandato, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88);

 

0000952-76.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002123 - NEUSA

MOREIRA CASADO KEPP (SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

 I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

 a) apresentando PP (pedido de prorrogação) ou PR (pedido de reconsideração), conforme preconizam os artigos

277, § 2º e 278, ambos da IN INSS/PRES nº 41/2010, emitidos pelo INSS, ou outro documento que comprove o

indeferimento do pedido de prorrogação ou reconsideração do benefício cessado, cujo restabelecimento é

pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses qualificado por

uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual quando a tutela

jurisdicional não lhe for necessária. No caso dos autos, não há qualquer prova de que o autor fez uso dos recursos

administrativos supracitados para tentar prorrogar o benefício cujo restabelecimento se pretende na presente

demanda, no caso o benefício 601.771.457-4, cessado em 10/07/2013.
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 II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0001004-72.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002127 - MARIA

LEONORA BATISTA SOUZA (SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

I - Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

 a) apresentando fotocópia simples dos documentos pessoais da parte autora (RG e CPF/MF), tendo em vista que

as cópias anexadas aos autos estão ilegíveis, e as informações presentes em tais documentos são indispensáveis

em caso de êxito na demanda, para fins de expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório),

nos termos do art. 8º, III e IV da Resolução CJF nº 168/2011;

 

 II - Intime-se e, cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos os autos; se o caso, para sentença de

indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, CPC).

 

0000844-47.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002120 - ANDERSON

DEMARCHI CRUZ (SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

 

I. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II. Afasto a relação de prevenção apontada pelo sistema processual, tendo em vista que o processo encontrado, de

nº 00000922620094036116, que tramitou perante a 1ª Vara Federal local, tinha por objeto concessão de pensão

por morte para filho maior de 21 anos universitário, pedido este que não guarda qualquer relação jurídica com o

pleito de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença feito na presente demanda, razão pela qual afasto a

possibilidade de litispendência ou coisa julgada.

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

defiro a realização da prova pericial médica.

 

Para a realização da perícia médica nomeio o(a) Dr.(ª) CRISTINA GUZZARDI, CRM/SP 40.664, Psiquiatra,

independentemente de compromisso.

 

Para tanto, fica designado o dia 06 de AGOSTO de 2014, às 13h30min, na sede deste Juízo, localizada na Rua

Vinte e Quatro de Maio, 265, esquina com a Rua Dr. Clybas Pinto Ferraz, em Assis, SP.

 

Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias,

contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo

fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, assim como aqueles, eventualmente,

formulados pelo Ministério Público Federal, entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da prova,

informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.

 

Advirto o(a) perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer quesitos apresentados

pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação profissional, visto que

tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir parecer de tal natureza,

devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).

 

Fixo, desde já, os honorários periciais médicos no valor máximo da tabela vigente. Requisitem-se no momento

oportuno.

 

IV. Intime-se a PARTE AUTORA para indicar assistente técnico e, se o caso, formular quesitos, no prazo de 5

(cinco) dias.
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Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORAdiligenciaro comparecimento do(a) autor(a) à perícia médica,

munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a

garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não

haverá intimação pessoal do(a) autor(a).

 

V. INTIME-SE-O INSS para, querendo, indicar assistente técnico, bem como juntar aos autos cópia integral do

Processo Administrativo relativo ao benefício cuja concessão aqui se pretende e respectivos antecedentes médicos

periciais, nos termos do art. 11 da Lei n.º 10.259/01.

 

VI. Com a vinda do laudo pericial, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca:

 

a) do aludido laudo, apresentando, se o caso, eventual proposta de acordo;

b) de documentos eventualmente juntados pela parte adversa;

c) em termos de memoriais finais.

 

VII - Com a manifestação do INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos

termos dos itens “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior.

 

VIII. Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

IX. Int. e cumpra-se.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0000945-84.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002116 - FERNANDO

SILVA TAVARES (SP266422 - VALQUIRIA FERNANDES SENRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o informado pela Secretaria, intime-se o autor de que a perícia médica agendada para o dia

20/08/2014, as 09:00h, será realizada na Rua Ana Angela Rabazi de Andrade, 405 - nas dependências do Hospital

Maternidade de Assis.

 No mais, aguarde-se a realização do ato pericial e, com a juntada do laudo, prossiga-se nos termos do despacho

anterior

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000955-31.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002124 - NEUSA MARIA

DOS SANTOS (SP105319 - ARMANDO CANDELA, SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

III - Postergo a apreciação do pedido de tutela para após a realização da prova pericial.

 

A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões fáticas que não restaram suficientemente

comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, comprometendo a verossimilhança das

alegações. No caso, os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, quais sejam, miserabilidade e

deficiência que incapacite para a vida independnete e para o trabalho, só serão devidamente comprovados após a

realização das perícias médica e social, razão pela qual fica inviável a concessão de liminar no presente momento

processual.

 

IV - Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e
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oralidade, defiro a realização das provas periciais médica e social.

 

Para realização da perícia médica, nomeio o(a) Dr.(ª) JOÃO MAURÍCIO FIORI, CRM/SP 67.547, Ortopedista.

Para a realização da perícia social, nomeio o(a) Sr.(a) ANA EUGÊNIA DOS SANTOS RAMOS FURTADO,

CRESS/SP 38.240, Assistente Social, ambas independentemente de compromisso. Intimem-se-os(as) destas

nomeações.

 

Para a perícia médica fica designado o dia 20 de AGOSTO de 2014, às 09h30min, no consultório do médico,

localizado na Rua Ana Ângela Rabazi de Andrade, 405 - nas dependências do Hospital Maternidade de Assis.

 

Deverá o(a) perito(a) médico(a) entregar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da realização da prova, e

o(a) perito(a) social em 30 dias a contar de sua intimação, que deveráser realizada por telefone ou email. Deverão

ambos responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n.

03/2012, deste Juízo, assim como aqueles, eventualmente, formulados pelo Ministério Público Federal, bem como

acrescentando informações as quais considerem úteis ao julgamento da causa.

 

Advirto o(a) PERITO(A) MÉDICO(A) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer quesitos

apresentados pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação

profissional, visto que tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir

parecer de tal natureza, devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).

 

Fixo, desde já, os honorários periciais médicos e sociais no valor máximo da tabela vigente. Requisitem-se no

momento oportuno.

 

V - Intime-se a PARTE AUTORA para indicar assistente técnico e, se o caso, formular quesitos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORAdiligenciaro comparecimento do(a) autor(a) à perícia médica,

munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a

garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não

haverá intimação pessoal do(a) autor(a).

 

VI - CITE-SE o INSS para contestar e INTIME-SE-O para, querendo, indicar assistente técnico, bem como juntar

aos autos cópia integral do Processo Administrativo relativo ao benefício cuja concessão aqui se pretende e

respectivos antecedentes médicos periciais, nos termos do art. 11 da Lei n.º 10.259/01.Serve esta decisão de

mandado de citação e intimação.

 

VII - Intime-se também o Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 31 da Lei nº 8.742/93.

 

VIII - Com a vinda dos laudos periciais médico e social, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se acerca:

a) de ambos os laudos periciais, apresentando, se o caso, eventual proposta de acordo;

b) dos documentos eventualmente juntados pela parte adversa;

c) em termos de memoriais finais.

 

IX - Com a manifestação do INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos

termos dos itens “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior.

 

X - Após as manifestações das partes, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal, tornando-os, a

seguir, conclusos para sentença.

 

XI - Int. e cumpra-se.

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0000975-22.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002126 - JOAO BATISTA

BENEDITO (SP253291 - GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

I. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II.Afasto a relação de prevenção apontada pelo sistema processual, tendo em vista que o processo encontrado, de

nº 00002970720144036334, que trâmitou neste Juizado e cuja sentença já transitou em julgado, embora tenha

pedido idêntico ao pleiteado na presente demanda, foi extinto sem julgamento de mérito pela falta de documento

essencial à propositura da ação.

 

III. Postergo a apreciação do pedido de tutela para após a realização da prova pericial.

 

A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões fáticas que não restaram suficientemente

comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, comprometendo a verossimilhança das

alegações. Somente após a realização da perícia médica é que se poderá constatar se o autor preenche o requisito

da incapacidade laboral, essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

defiro a realização da prova pericial médica.

 

Para a realização da perícia médica nomeio o(a) Dr.(ª) SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 73.918, Clínica Geral,

independentemente de compromisso.

 

Para tanto, fica designado o dia 12 de SETEMBRO de 2014, às 09h30min, na sede deste Juízo, localizada na Rua

Vinte e Quatro de Maio, 265, esquina com a Rua Dr. Clybas Pinto Ferraz, em Assis, SP.

 

Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias,

contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo

fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, assim como aqueles, eventualmente,

formulados pelo Ministério Público Federal, entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da prova,

informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.

 

Advirto o(a) perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer quesitos apresentados

pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação profissional, visto que

tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir parecer de tal natureza,

devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).

 

Fixo, desde já, os honorários periciais médicos no valor máximo da tabela vigente. Requisitem-se no momento

oportuno.

 

V. Intime-se a PARTE AUTORA para indicar assistente técnico e, se o caso, formular quesitos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORAdiligenciaro comparecimento do(a) autor(a) à perícia médica,

munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a

garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não

haverá intimação pessoal do(a) autor(a).

 

VI. INTIME-SE-O INSS para, querendo, indicar assistente técnico, bem como juntar aos autos cópia integral do

Processo Administrativo relativo ao benefício cuja concessão aqui se pretende e respectivos antecedentes médicos

periciais, nos termos do art. 11 da Lei n.º 10.259/01.

 

VII. Com a vinda do laudo pericial, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca:

 

a) do aludido laudo, apresentando, se o caso, eventual proposta de acordo;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/07/2014     1105/1123



b) de documentos eventualmente juntados pela parte adversa;

c) em termos de memoriais finais.

 

VIII - Com a manifestação do INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos

termos dos itens “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior.

 

IX. Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

X. Int. e cumpra-se.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o teor da comunicação recebida do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, relativa à decisão

proferida nos autos do Recurso Especial Repetitivo n.º 1.381.683-PE, que determinou a suspensão no

trâmite das ações individuais, coletivas ou correlatas, que tratam da possibilidade de afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas FGTS, abaixo transcrita, sobreste-se o presente

feito, em Secretaria, até o julgamento final do citado recurso.  

 

Decisão proferida no Resp. 1.381.683-PE: “Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de

fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de

correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder

Judiciário. Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança

jurídica. O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à

desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional

homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e

dispendiosa movimentação do aparelho judiciário. Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de

que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento

deste processo pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao

Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora

agregado à anterior decisão de sobrestamento. Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos

Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito

de atuação das respectivas Cortes Estaduais e Regionais. Após, dê-se vista ao Ministério Público para

parecer, em quinze dias (art. 3º, II). Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Brasília (DF), 25 de fevereiro de

2014. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES. Relator”  

 

Cumpra-se. 

 

0001919-24.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002151 - MANOEL

CLOVIS DE OLIVEIRA (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001936-60.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002139 - ARNALDO

AMBROSIO (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001920-09.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002150 - REGINALDO DE

OLIVEIRA (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001930-53.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002142 - NELSON

CAPRIOLI (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001918-39.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002152 - JOSE CARLOS

MARTINS DA SILVA (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001929-68.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002143 - JOSE
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CASTANHA (SP202572 - ALESSANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001939-15.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002137 - JOSE FAGUNDES

COELHO (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001933-08.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002141 - ROSARIA DE

FATIMA MOREIRA SOARES (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001921-91.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002149 - ROQUE DE

OLIVEIRA BATISTA (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001937-45.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002138 - ADENIR

SEBASTIAO DE MORAIS (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001928-83.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002144 - JACKSON

HUMBERTO FERREIRA RAMOS (SP202572 - ALESSANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001924-46.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002148 - LAZARO

ANTONIO ALVES (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001926-16.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002146 - MARIZA

MOREIRA (SP202572 - ALESSANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001927-98.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002145 - MURIEL

PEIXOTO CAUM (SP202572 - ALESSANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001925-31.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002147 - CLAUDECIR

GONCALVES DOS SANTOS (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001935-75.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002140 - CLAUDEMIR

LOPES (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0001273-14.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002158 - SUELY ALVES

SILVA (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

I. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

III. Postergo a apreciação do pedido de tutela para após a realização da prova pericial.

 

A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões fáticas que não restaram suficientemente

comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, comprometendo a verossimilhança das

alegações.

 

Somente após a produção da prova pericial é que se poderá constatar se, de fato, as moléstias das quais a autora

padece a incapacitam para o exercício de sua função habitual, razão pela qual fica inviável a concessão de liminar

no presente momento processual.

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

defiro a realização da prova pericial médica.

 

Para a realização da perícia médica nomeio o(a) Dr.(ª) JOÃO MAURÍCIO FIORI, CRM/SP 67.547, Ortopedista,

independentemente de compromisso.
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Para tanto, fica designado o dia 27 de AGOSTO de 2014, às 09h00min, a realizar-se na Rua Ana Angela Rabazi

de Andrade, 405 - Jardim Paulista - nas dependências do Hospital Maternidade de Assis.

 

Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias,

contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo

fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, assim como aqueles, eventualmente,

formulados pelo Ministério Público Federal, entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da prova,

informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.

 

Advirto o(a) perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer quesitos apresentados

pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação profissional, visto que

tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir parecer de tal natureza,

devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).

 

Fixo, desde já, os honorários periciais médicos no valor máximo da tabela vigente. Requisitem-se no momento

oportuno.

 

V. Intime-se a PARTE AUTORA para indicar assistente técnico e, se o caso, formular quesitos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORAdiligenciaro comparecimento do(a) autor(a) à perícia médica,

munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a

garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não

haverá intimação pessoal do(a) autor(a).

 

VI. INTIME-SE-O INSS para, querendo, indicar assistente técnico, bem como juntar aos autos cópia integral do

Processo Administrativo relativo ao benefício cuja concessão aqui se pretende e respectivos antecedentes médicos

periciais, nos termos do art. 11 da Lei n.º 10.259/01.

 

VII. Com a vinda do laudo pericial, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca:

 

a) do aludido laudo, apresentando, se o caso, eventual proposta de acordo;

b) de documentos eventualmente juntados pela parte adversa;

c) em termos de memoriais finais.

 

VIII - Com a manifestação do INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos

termos dos itens “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior.

 

IX. Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

X. Int. e cumpra-se.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0001032-40.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002131 - MARIA DE

CARVALHO (SP326663 - KÉZIA COSTA SOUZA, SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO, SP228687 -

LUCIANO SOARES BERGONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

I. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II. Verifico a inexistência da relação de prevenção
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III. Postergo a apreciação do pedido de tutela para após a realização da prova pericial.

 

A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões fáticas que não restaram suficientemente

comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, comprometendo a verossimilhança das

alegações. No caso dos autos, somente após a produção da prova pericial é que se poderá constatar se a parte

autora preenche o requisito da incapacidade laboral, essencial para a concessão do benefício e por consequência

da ordem liminar.

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

defiro a realização da prova pericial médica.

 

Para a realização da perícia médica nomeio o(a) Dr.(ª) JOÃO MAURÍCIO FIORI, CRM/SP 67.547, Ortopedista,

independentemente de compromisso.

 

Para tanto, fica designado o dia 22 de AGOSTO de 2014, às 09h30min, a realizar-se na Rua Ana Angela Rabazi

de Andrade, 405 - Jardim Paulista, nas dependências do Hospital Regional de Assis.

 

Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias,

contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo

fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, assim como aqueles, eventualmente,

formulados pelo Ministério Público Federal, entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da prova,

informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.

 

Advirto o(a) perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer quesitos apresentados

pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação profissional, visto que

tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir parecer de tal natureza,

devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).

 

Fixo, desde já, os honorários periciais médicos no valor máximo da tabela vigente. Requisitem-se no momento

oportuno.

 

V. Intime-se a PARTE AUTORA para indicar assistente técnico e, se o caso, formular quesitos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORAdiligenciaro comparecimento do(a) autor(a) à perícia médica,

munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a

garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não

haverá intimação pessoal do(a) autor(a).

 

VI. INTIME-SE-O INSS para, querendo, indicar assistente técnico, bem como juntar aos autos cópia integral do

Processo Administrativo relativo ao benefício cuja concessão aqui se pretende e respectivos antecedentes médicos

periciais, nos termos do art. 11 da Lei n.º 10.259/01.

 

VII. Com a vinda do laudo pericial, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca:

 

a) do aludido laudo, apresentando, se o caso, eventual proposta de acordo;

b) de documentos eventualmente juntados pela parte adversa;

c) em termos de memoriais finais.

 

VIII - Com a manifestação do INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos

termos dos itens “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior.

 

IX. Após, venham os autos conclusos para sentença.
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X. Int. e cumpra-se.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0001932-23.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002129 - NELSON

CAPRIOLI (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o certificado pela Secretaria, dê-se baixa na distribuição dos autos, remetendo-se posteriormente

ao arquivo.

 

0001052-31.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002132 - JOAO THOME

(SP065965 - ARNALDO THOME, SP317678 - AUGUSTO CESAR BORTOLETTO BERNARDES DA SILVA,

SP248892 - MAGNO BERGAMASCO, SP238621 - EDER LUIS FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

I. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

III. Postergo a apreciação do pedido de tutela para após a realização da prova pericial.

 

A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões fáticas que não restaram suficientemente

comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, comprometendo a verossimilhança das

alegações. No caso dos autos, somente após a produção da prova pericial é que se poderá constatar se de fato as

moléstias das quais o autor padece o incapacitam de forma total e permanente para o exercício de sua função

habitual, o que torna temerário, neste momento de cognição sumário, a concessão da tuela antecipada pretendida.

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

defiro a realização da prova pericial médica.

 

Para a realização da perícia médica nomeio o(a) Dr.(ª) SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 73.918, Clínica Geral

e médica do trabalho, independentemente de compromisso.

 

Para tanto, fica designado o dia 12 de SETEMBRO de 2014, às 10:00h, na sede deste Juízo, localizada na Rua

Vinte e Quatro de Maio, 265, esquina com a Rua Dr. Clybas Pinto Ferraz, em Assis, SP.

 

Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias,

contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo

fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, assim como aqueles, eventualmente,

formulados pelo Ministério Público Federal, entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da prova,

informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.

 

Advirto o(a) perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer quesitos apresentados

pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação profissional, visto que

tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir parecer de tal natureza,

devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).

 

Fixo, desde já, os honorários periciais médicos no valor máximo da tabela vigente. Requisitem-se no momento

oportuno.

 

V. Intime-se a PARTE AUTORA para indicar assistente técnico e, se o caso, formular quesitos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORAdiligenciaro comparecimento do(a) autor(a) à perícia médica,
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munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a

garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não

haverá intimação pessoal do(a) autor(a).

 

VI. INTIME-SE-O INSS para, querendo, indicar assistente técnico, bem como juntar aos autos cópia integral do

Processo Administrativo relativo ao benefício cuja concessão aqui se pretende e respectivos antecedentes médicos

periciais, nos termos do art. 11 da Lei n.º 10.259/01.

 

VII. Com a vinda do laudo pericial, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca:

 

a) do aludido laudo, apresentando, se o caso, eventual proposta de acordo;

b) de documentos eventualmente juntados pela parte adversa;

c) em termos de memoriais finais.

 

VIII - Com a manifestação do INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos

termos dos itens “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior.

 

IX. Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

X. Int. e cumpra-se.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO TUPA

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

TUPA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6339000021 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, pelo que EXTINGO o processo, com resolução do

mérito, com fundamento no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000289-15.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6339000554 - ALEX BOCCHILUCHI (SP270087 - JOÃO VITOR FAQUIM PALOMO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000301-29.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6339000555 - ANDRESSA LOPES LUCHI (SP270087 - JOÃO VITOR FAQUIM PALOMO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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DESPACHO JEF-5 

 

0000202-59.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6339000514 - WILSON

LOPES MARQUES (SP238993 - DAVID LAURENCE MARQUETTI FRANCISCO, SP243613 - SILVIO LUIS

FERRARI PADOVAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Não diviso a ocorrência de litispendência em relação ao processo 00061215619994036112, extinto sem

julgamento de mérito.

A Caixa Econômica Federal, regularmente citada, deixou transcorrer o prazo para apresentação de contestação,

circunstância a encerrar confissão quanto às questões de fato alegadas pelo autor. Não se olvida estar depositada

em Juízo contestação sobre a matéria. Contudo, a peça foi apresentada em 28/05/2014, posteriormente à

propositura da ação, em 15/05/2014.

No mais, versando a pretensão recomposição, em contas fundiárias, dos expurgos inflacionários relativos aos

Planos Verão e Collor I, em 10 dias, esclareça a CEF se consta adesão do autor aos termos da Lei Complementar

110/2001.

Intime-se, mediante remessa desta decisão ao Portal de Intimações.

Publique-se.

 

0000282-23.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6339000506 - ANALIA DO

NASCIMENTO RODRIGUES (SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a petição anexada como emenda da inicial.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/07/2015 às 13h30min.

Intime-se a parte autora da designação do ato, de acordo com o disposto no artigo 8º, parágrafo 1º da Lei nº

10.259/2001, na pessoa de seu patrono, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, para apresentar contestação, no prazo que transcorrer até a

data da audiência supramencionada.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000291-82.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6339000491 - DIVA DOS

SANTOS (SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a manifestação da parte autora justificando sua ausência no dia da realização da perícia, defiro o

pedido formulado. Intime-se o médico nomeado, Doutor Rônie Hamilton Aldrovandi, a fim de que designe nova

data para realização do ato.

Intime-se.

 

0000128-05.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6339000498 - MARIA

APARECIDA LIMA SILVA (SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo as petições anexas como emendas da inicial.

Afasto a existência de litispendência entre este feito e os apontado no termo de prevenção. O feito nº 0002101-

11.2007.403.6122 foi extinto sem julgamento de mérito. Em relação ao processo nº 0002095-04.2007.403.6122,

tem-se a notícia trazida pela parte autora que a autarquia cessou o auxilio doença concedido naquela sentença, sob

o fundamento de que houve a recuperação da capacidade laborativa.

Porém, a autora sustenta que houve o agravamento da doença. Tal fato, aliado ao documento médico

contemporâneo, enseja a propositura desta nova ação.

Nomeio o(a) Dr.(a) MÁRIO PUTINATI JÚNIOR como perito(a) médico(a) deste Juízo. Intime-se o(a) do

encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia.

Com a designação da data, intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer à perícia médica, na

data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para

auxílio do Sr. Perito, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo.

Ficam deferidos os quesitos que seguem, bem assim aqueles já apresentados pelas partes na inicial ou na

contestação:

O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente?

Em caso de incapacidade parcial ou total:
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a) qual a doença que o acomete?

b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e

a idade do periciando?

c) qual a data provável do início da doença?

d) qual a data provável do início da incapacidade?

e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho?

f) a incapacidade é permanente ou transitória?

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da Resolução n. 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data

designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

Cite-se o INSS, por meio de remessa desta decisão ao portal de intimações, para que, se o caso, apresente sua

contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000288-30.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6339000483 - JOAO CARLOS

GARDINI SANTOS (SP123663 - ARY DELAZARI CRUZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Acolho a retificação do valor da causa como emenda da inicial. Anote-se.

Em dez dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.

Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando pertinência

e necessidade.

Intimem-se. Publique-se.

 

0000054-48.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6339000522 - RAIMUNDA

DE OLIVEIRA NAVARRO (SP258749 - JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Abra-se vista às partes, para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo de 10 dias.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se.

 

0000234-64.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6339000513 - ANTONIO

ROBERTO OLENSCKI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Em dez dias, manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada.

Publique-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, iniciando-se pela parte autora. 

Poderá a autarquia, desejando, formular proposta de acordo ou manifestar-se em alegações finais. 

Apresentada proposta, intime-se a parte autora, na pessoa do seu patrono, a esclarecer se aceita os termos

do acordo que for apresentado. 

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

 

0000140-19.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6339000489 - PEDRO

SOARES DE SOUZA NETO (SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000118-58.2014.4.03.6339 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6339000490 - CLAUDETE

VICENTE DOS REIS (SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2014
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UNIDADE: TUPÃ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000574-08.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229822-CIRSO AMARO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000575-90.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA DA SILVA ANTONIO 

REPRESENTADO POR: RAQUEL ROSA DA SILVA CAETANO 

ADVOGADO: SP229822-CIRSO AMARO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000576-75.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA APARECIDA LONGHI PEDROSO 

ADVOGADO: SP293500-ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000577-60.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA DE ARAUJO VIANA 

ADVOGADO: SP205914-MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000578-45.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP036930-ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000579-30.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ MARQUES 

ADVOGADO: SP036930-ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000580-15.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI GONZALEZ ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2014

UNIDADE: TUPÃ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000582-82.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIONISIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP036930-ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000583-67.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233797-RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000584-52.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP036930-ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000585-37.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA MARIA JORGE MAURUTO 

ADVOGADO: SP233797-RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000586-22.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA REGUVICH ALTRAO 

ADVOGADO: SP163913-FRANCISCO FRANCI MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000588-89.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA FELIPE SERAFIM 

ADVOGADO: SP308918-RODRIGO APARECIDO SENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000589-74.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR MARTINS 

ADVOGADO: SP308918-RODRIGO APARECIDO SENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2014

UNIDADE: TUPÃ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000591-44.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP343044-MAURICIO ISAGA CASTRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000594-96.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP248379-VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000595-81.2014.4.03.6339 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA OLGADO BIZO 

ADVOGADO: SP327218-ALLAN MAYKON RUBIO ZAROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000596-66.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP258749-JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000599-21.2014.4.03.6339 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZINA VALVERDE DA SILVA XAVIER 

ADVOGADO: SP110707-JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6337000053 

 

 

0000364-60.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6337000143 - JACIRA DOS SANTOS (SP143885

- GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI, SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS)

Despacho proferido nos autos: “Intime-se a parte autora a fim de que apresente RG, extratos do FGTS e

comprovante de endereço atualizados, legíveis e em nome do autor, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.”

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001803-20.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001628 - WALTER

FERNANDES DE ALMEIDA (SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Intime-se o INSS a fim de que se manifeste acerca dos cálculos anexados nos autos aos 16/07/2014, no prazo de

10 (dez) dias.

 

0001245-37.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001625 - JOAO DOS

SANTOS FERREIRA (SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)
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Justifique a parte autora, em 10 (dez) dias, o valor atribuído à causa, apresentando planilha comprobatória, ou

promova a sua retificação, se for o caso, adequando-o aos termos do art. 260 do CPC.

 No mesmo prazo, proceda à juntada do comprovante de residência legível e atualizado, em seu nome (caso o

documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste, certificando que a parte autora reside no endereço,

ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos).Pena de indeferimento da petição inicial em caso

de não cumprimento ou cumprimento parcial.

 Cumpra-se. Intime-se.

 

0001256-66.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001640 - ADILSON

CARLOS MAGALHAES (SP277988 - VIVIANE SILVA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, junte comprovante de residência legível e

atualizado, em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste, certificando que

a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos). Pena de

indeferimento da petição inicial em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial.

 Cumpra-se.

 

0000954-37.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001618 - DEOLINDA

CONCEICAO DA COSTA (SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 1.060/1950).

 Cite-se o INSS, para apresentação de contestação no prazo de 30 (trinta) dias, ou, se houver interesse, proposta de

conciliação. Consigne-se, no mesmo ato que, quando da apresentação da resposta, a autarquia deverá, se o caso,

apresentar cópia integral do procedimento administrativo referido nos autos.

 Cumpra-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Proceda, a secretaria, à retificação do cadastramento do processo: Matéria: ADMINISTRATIVO-01,

Assunto: FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO-010801, Complemento do assunto:

CORREÇÃO/ATUALIZAÇÃO INPC/IPCA/OUTRO ÍNDICE-312 e a exclusão da contestação anexada

aos 26/06/2014 de forma equivocada. 

 Considerando a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.381.683,

em tramitação pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, a qual determinou a suspensão do

andamento das ações concernentes à correção do FGTS por índice diverso da TR, sobreste-se o presente

feito em Secretaria até julgamento do aludido recurso ou deliberação ulterior em sentido contrário. 

 Intime-se. 

 

0000156-76.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001644 - ANDRE

HENRIQUE DE SOUSA (SP244657 - MARIA ANTONIA VARNIER CREMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000159-31.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001643 - JUVENAL

MARTINS (SP244657 - MARIA ANTONIA VARNIER CREMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0000964-81.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001617 - REGINALDO

TERTO DA SILVA (SP171114B - CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA, SP341960 - RODRIGO

ÁRTICO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Considerando a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.381.683, em

tramitação pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, a qual determinou a suspensão do andamento

das ações concernentes à correção do FGTS por índice diverso da TR, sobreste-se o presente feito em Secretaria

até julgamento do aludido recurso ou deliberação ulterior em sentido contrário.

 Intime-se.

 

0001254-96.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001638 - JOSE SOARES

DE BRITO (SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA, SP240582 - DANUBIA LUZIA

BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO

FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)
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Proceda a parte autora à juntada aos autos do indeferimento do requerimento administrativo ou comprove a

negativa da autarquia previdenciária em fornecer o referido documento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito.

 Intime-se.

 

0000313-49.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001635 - MARISTELA

DE OLIVEIRA (SP112449 - HERALDO PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Intime-se a perita, Dra. Liege Cristina Esteves Altomari Berto, a fim de que complemente o laudo pericial,

respondendo aos quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias. Fica a senhora perita advertiva que deve se abster de tecer

considerações sobre o benefício ser ou não devido, pois trata-se de matéria a ser apreciada pelo órgão julgador.

Cumpra-se.

 

0001127-61.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001641 - JUDITE

BERNARDO MARTINS (SP227466 - HELOISA DIAS PAVAN FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Tendo em vista o constante dos documentos anexados ao processo pela secretaria, determino o regular

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo indicado no termo de

prevenção (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

 Justifique a parte autora, em 10 (dez) dias, o valor atribuído à causa), apresentando planilha comprobatória, ou

promova a sua retificação, se for o caso, adequando-o aos termos do art. 260 do CPC. 

 No mesmo prazo, proceda a juntada da cópia da carteira de trabalho (páginas da foto, dados pessoais e anotações

de emprego). 

Pena de indeferimento da petição inicial em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial.

 Cumpra-se.

 

0001259-21.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001639 - JOAO

FRANCISCO BATISTA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à juntada do indeferimento do

requerimento administrativo (ou comprove a negativa da autarquia previdenciária em fornecer o referido

documento) e justifique, o valor atribuído à causa, apresentando planilha comprobatória, ou promova a sua

retificação, se for o caso, adequando-o aos termos do art. 260 do CPC. Pena de indeferimento da petição inicial

em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial.

 Cumpra-se.

 

0000748-23.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001634 - JOSE

MIRANDA FILHO (SP124158 - RENATO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Intime-se a perita, Dra. Liege Cristina Esteves Altomari Berto, a fim de que complemente o laudo pericial,

respondendo aos quesitos, no prazo de 15 (quinze)

dias. Fica a senhora perita advertiva que deve se abster de tecer considerações sobre o benefício ser ou não devido,

pois trata-se de matéria a ser apreciada

pelo órgão julgador.

Cumpra-se.

 

0001004-63.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001646 - ADEMAR

TOMAZ DE OLIVEIRA (SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 1.060/1950).

 Cite-se o INSS, para apresentação de contestação no prazo de 30 (trinta) dias, ou, se houver interesse, proposta de

conciliação. Consigne-se, no mesmo ato que, quando da apresentação da resposta, a autarquia deverá, se o caso,

apresentar cópia integral do procedimento administrativo referido nos autos.

 Cumpra-se. Intime-se.

 

0002323-82.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001645 - CARLOS

APARECIDO MIO (SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)
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Ciência às partes do recebimento dos autos neste Juízo.

 Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10

(dez) dias.

 Na mesma oportunidade, se houver interesse, apresente a parte ré proposta de conciliação.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, junte comprovante de residência legível e

atualizado, em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste,

certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco

entre ambos). Pena de indeferimento da petição inicial em caso de não cumprimento ou cumprimento

parcial. 

 Cumpra-se. 

 

0001249-74.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001624 - WENDER

VIEIRA DOS SANTOS (SP277988 - VIVIANE SILVA ROLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0001243-67.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001619 - ROBSON

JULIO RIZZI (SP267985 - ALEXANDRE CESAR COLOMBO, SP269221 - JOSIANE ELISA ALVARENGA

DYONISIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0002825-78.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001637 - ALZIRO

ZARUR FERNANDES (SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela parte autora.

Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95.

Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Intimem-se.

 

0001128-46.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001642 - PEDRO

TEODORO CHAGAS (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Tendo em vista o constante dos documentos anexados ao processo pela secretaria, determino o regular

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo indicado no termo de

prevenção (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

 Justifique a parte autora, em 10 (dez) dias, o valor atribuído à causa, apresentando planilha comprobatória, ou

promova a sua retificação, se for o caso, adequando-o aos termos do art. 260 do CPC. Pena de indeferimento da

petição inicial em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial.

 Cumpra-se. Intime-se.

 

0000877-28.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001647 - ERICA

BAPTISTA (SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA, SP240582 - DANUBIA LUZIA

BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO

FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Conforme comunicado médico anexado aos autos, substituo a Dra. Chimeni Castelete Campos, do encargo de

perita nestes autos e nomeio em seu lugar a Dra. Charlise Villacorta de Barros, a qual deverá observar os mesmos

critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.

Intime-se.

 

0001244-52.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001626 - CELSO

APARECIDO CARDOSO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA, SP316528 - MATHEUS FAGUNDES

JACOME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Intime-se a parte autora a fim de que apresente cópia da carteira de trabalho (páginas da foto, dados pessoais e

anotações de emprego) e PIS, legíveis e em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias.Pena de indeferimento da petição

inicial em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial.
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 Cumpra-se.

 

0001242-82.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6337001612 - DEVAIR

MIRANDA (SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Justifique a parte autora, em 10 (dez) dias, o valor atribuído à causa, apresentando planilha comprobatória, ou

promova a sua retificação, se for o caso, adequando-o aos termos do art. 260 do CPC.

 Intime-se.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 
 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

a) nos quais houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente

técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01; 

b) nos quais houver designação de perícia médica, deverá o advogado constituído nos autos providenciar o

comparecimento do periciando na data designada, portando documento de identidade recente que permita a sua

identificação, bem como a documentação médica que possuir; FICANDO ADVERTIDO QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, SALVO JUSTIFICATIVA APRESENTADA EM ATÉ 48

HORAS DA DATA AGENDADA, INSTRUÍDA DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. 

c) a perícia social será realizada no domicilio do autor, a partir da data da distribuição do processo, servindo a data

agendada no sistema dos juizados somente para controle interno;  

d) nos quais houver designação de audiência, deverá o advogado providenciar o comparecimento da parte autora,

munida de documento pessoal de identificação com foto; 

e) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário; 

f) deverão ser apresentados em juízo na data da audiência designada, se houver, todos os documentos pertinentes à

causa, especialmente os originais, cujas cópias foram juntadas aos autos, para fins de eventual conferência.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2014

UNIDADE: BARRETOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000998-62.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP285874-APARECIDA DA SILVA ORTIZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000999-47.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX CORREA DA GRACA 

ADVOGADO: SP150556-CLERIO FALEIROS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001001-17.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVELI COSTA ANANIAS 

ADVOGADO: SP070702-AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001002-02.2014.4.03.6335 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO RAMALHO 

ADVOGADO: SP070702-AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/08/2014 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA QUARENTA E

TRÊS, 1016 - CENTRO - BARRETOS/SP - CEP 17780420, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001003-84.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150556-CLERIO FALEIROS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2014

UNIDADE: BARRETOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001005-54.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUSLAN JURANDIR CAETANO DA SILVA 

REPRESENTADO POR: ROSINEI DA CONCEICAO CAETANO 

ADVOGADO: SP313355-MICHELE RODRIGUES QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/09/2014 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA QUARENTA

E TRÊS, 1016 - CENTRO - BARRETOS/SP - CEP 17780420, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001006-39.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CARETTI PACHECO 

ADVOGADO: SP194873-RONALDO ANDRIOLI CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001007-24.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR PEIXOTO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP343898-THIAGO LIMA MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001009-91.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENENZE JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001010-76.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP189184-ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001011-61.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EURIPEDES MADALENA DA SILVA DUARTE 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2014

UNIDADE: BARRETOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001013-31.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA JERONIMO 

ADVOGADO: SP325400-GUILHERME DE SOUZA ALVES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001015-98.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA BENTO DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP300797-JAQUELINE GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2014 16:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/07/2014

UNIDADE: BARRETOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001016-83.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNES LARA GANDOLFI 

ADVOGADO: SP201921-ELAINE CRISTINA VILELA BORGES MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ONCOLOGIA será realizada no dia 03/09/2014 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA 43, 1016 -

CENTRO - BARRETOS/SP - CEP 14780420, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001017-68.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDILSON NEVES 

ADVOGADO: SP201921-ELAINE CRISTINA VILELA BORGES MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ONCOLOGIA será realizada no dia 03/09/2014 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA 43, 1016 -

CENTRO - BARRETOS/SP - CEP 14780420, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001018-53.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA MARQUES DE BRITO 

ADVOGADO: SP335891-MARCELLA CRISTINA CAPARELLI DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/08/2014 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA QUARENTA E

TRÊS, 1016 - CENTRO - BARRETOS/SP - CEP 17780420, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001020-23.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON ROSA PIRES 

ADVOGADO: SP186220-ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/07/2014

UNIDADE: BARRETOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001021-08.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MOREIRA DOS SANTOS PISTORI 

ADVOGADO: SP318147-RENAN BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/08/2014 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA

QUARENTA E TRÊS, 1016 - CENTRO - BARRETOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001026-30.2014.4.03.6335 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA DE LOURDES MARQUES SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/08/2014 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA QUARENTA E

TRÊS, 1016 - CENTRO - BARRETOS/SP - CEP 17780420, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 
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